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III

SERENISSIMA SENHORA.

UANTO distão dos Altissimos Decretos da Di

vina Providencia os destinos dos homens ! Ainda

mal convalescido de huma gravissima doença, que

por dias me teve em perigo a vida , recebo em

S. Miguel a tristissima noticia da infausta morte

de Sua Magestade Imperial e Real , que Sancta

Gloria haja!

L

E a mesma Providencia , como que se não

bastasse, para eu dar minhas lagrimas a semelhan

te desgraça , a constante devoção , que tive por

Seu Augusto Nome , em todo o espaço da minha

vida , que já he longo , porque estou velho , ha

via conduzido o Seu Real Animo nestes ultimos

dous annos da Sua Existencia a dar-me tantos , e

tão grandes testemunhos da Sua Real Benevolen

cia , quantos eu vou brevemente referir a Vossa

ALTEZA.

Parece que Sua Magestade previa que hum

tempo chegaria , e muito breve , no qual conviesse

que os meus estudos de mais de quarenta annos

fossem dedicados ao empenho de servir o Seu

Regio Sangue, os Seus Augustos Filhos , e Netos,

que havia de deixar entre os Portuguezes, e entre

os Brasileiros , no velho , e novo Mundo , quando

passasse á Bemaventurança Eterna a descançar

dos trabalhos de huma vida , que bem se pode

dizer que lhe foi dada , para o trazer sempre em

martyrio por causa , e por amor de Seus Vassallos !
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IV

Parece que esta Sua Real Previdencia o con

duzio a deixar-me penhorado com tantos , e tão

grandes vinculos de obrigação , e de respeito pa

ra com a Sua Memoria Saudosissima , a fim de

que não fosse possivel acontecer que eu faltasse ,

ao que devia para com a Sua Regia Prole , nem

porque longos annos de vida me diminuissem as

forças , e o vigôrvigor preciso para graves trabalhos ;

nem porque ha pouco salvo de huma terrivel

molestia devêsse desviar-me de pesadas tarefas ;

nem porque, deixando em S. Miguel huma virtuo

sa Esposa , que em tempos desgraçados me aga

salhou , como se eu estivesse nos da maior fortu

na , a minha gratidão pedisse que me não demo

rasse longe della , e das caras Filhas , que Deos

me quiz dar do seu Consorcio !

Grandes motivos , Senhora , com effeito erão

estes , para me separarem do empenho , em que

vou a entrar ; e erão necessarios tambem podero

sissimos motivos , para que eu me resolvesse a

não abandona-lo , esquecendo-me de mim, e do

que me era mais chegado , da minha vida , da

minha mulher , e dos meus filhos ! Pois o Au

gusto Pai de VOSSA ALTEZA deixou-me todos es

tes poderosissimos motivos , indispensaveis para

que eu me esquecesse de ser meu , e fosse todo

de VOSSA ALTEZA , do Senhor Dom Pedro IV .

Seu Augustissimo Irmão , da Senhora Dona Ma

ria II. , destinada para o Real Throno Portuguez ,

do Serenissimo Senhor Infante Dom Miguel , que

ha de ser o seu Esposo ; n'huma palavra , de tu

do o que era Sangue da Serenissima Casa de Bra

gança.... ainda não disse bem , de tudo o que

era Sangue do Grande Affonso , a quem Divinas

palavras , que tem em si mesmo a sua garantia ,

por serem do Senhor dos Ceos , e da Terra , do

Fundador, e do Destruidor dos Imperios , tinhão
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promettido hum Throno entre os Portuguezes ,

que não havia jámais de acabar ; do qual Sangue

vem tambem a Augustissima Rainha , Mãi de

VOSSA ALTEZA, que, chamada para cumprimento

d'aquella Divina promessa, nos segurou sobre o

Throno Portuguez . em VossA ALTEZA , e Seus

Augustissimos Irmãos , a descendencia d'aquelle

Grande Affonso , dissipadas todas as incertezas ,

e cuidados , que nos primeiros annos do Seu Au

gustissimo Consorcio tanto assustárão, e affligírão

09 Portuguezes.

VOSSA ALTEZA ha de permittir-me que eu

exponha na Sua Real Presença os dictos motivos

poderosissimos , com que o Senhor Dom João VI.

me deixou penhorado naquelles dous ultimos an

nos da sua existencia , para que eu não podesse

faltar a ser hoje o que devia ser , ainda que isto

alongue algum pouco os limites desta Carta.

Calamitosos tempos de Revoluções , destina

dos para os nossos dias , tambem me havião feito

participante das desgraças , que as acompanhão.

Se estas chegárão a tocar até na Real Pessoa de

Sua Magestade , que Deos haja , e na Sua Au

gusta Familia , quem pode estranhar que d'ellas

me coubesse alguma parte ? Altissimos Juizos de

Deos ! Eu fui infamado de desleal a Este Senhor,

a quem devia tudo o que era , e quasi tudo o

que tinha. Relegado para Angra arbitrariamente

com todas as apparencias de infiel ao meu Rei ,

e ao meu Bemfeitor , passo desta Ilha para a de

S. Miguel , ainda não desinfamado ; e a Senhora

de huma das principaes Casas dos Açores , que

eu apenas tinha visto , e cujas nupcias buscavão

quasi todos , os que em S. Miguel se podião lem

brar disso , faz-me propôr o seu Casamento ! Não

foi certamente para ir ter esta fortuna , que me

embarcarão sobre a Amazona ; mas os destinos

• "
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VI

dos homens distão muito dos Decretos da Divina

Providencia. Inuteis se tornarão sempre os esfòr

ços d'aquelles , quando o Senhor do Ceo e da

Terra quizer malograr os seus projectos.

Eis-me , Serenissima Senhora , sahindo de

Portugal , coberto de infamia , passando com ella

para Angra , indo , ainda não desinfamado , esta

belecer-me em S. Miguel , e isto porque houve

no Mundo huma Mulher, que a Providencia con

duzio a ter olhos para vêr as cousas como ellas

erão , e mais acertadamente do que as vião os

que então estavão á testa do Governo deste Rei

no em Nome de Sua Magestade , que Deos haja.

Na minha perseguição foi empregado o Real No

me de Sua Magestade , mas nunca apparecêo

nella a Sua Assignatura.

Passão-se annos ; e ainda não tem decorrido

dous desde o dia 30 de Outubro de 1824 , em

que o Augusto Pai de Vossa ALTEZA , como que

não querendo sahir deste Mundo sem me deixar

limpo d'aquella infàmia , expedio o Decreto (N.°

1. ) , pelo qual me mandou a huma Commissão

extraordinaria , e importantissima á Ilha de S.

Miguel , honrando meu nome com declarar-se

Elle Mesmo a Si por testemunha , de que tinha

provas da minha Literatura , e boa vontade em

o bem servir , e por esperar , que eu empregaria

em tudo o mesmo zelo e actividade , com que tinha

desempenhado outras não menos importantes Com

missões. Lá vai na Gazeta inserido officialmen

te este Diploma desaffrontar-me neste Reino.

=

Porém Angra tinha-me visto infamado injus

tamente. Huma Carta Regia ( N. ° 2. ° ) he dirigida

ao Governador e Capitão General dos Açores ,

participando-lhe a dicta Commissão ; e lá vai ficar

nos Registos de Angra , que Sua Magestade me

escolhêo porque
da minha Literatura , intelli

=
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gencia , zelo , e boa vontade pelo servir , como tinha

mostrado , confiava que eu nisso procedésse muito

á sua satisfação.

Mas eu residia em S. Miguel ; e huma outra

Carta Regia (N.° 3.") vai participar á Camara de

Ponta Delgada a mesma Commissão , para ficar

tambem no seu Cartorio com a Assignatura d'El

Rei Nosso Senhor , que Deos haja , que Elle me

havia escolhido pela confiança, que tenho da sua

Literatura , e mais partes , que concorrem na sua

pessoa , 'deque em tudo se haverá com o mesmo zé

lo, e acerto , com que tem desempenhado outras

Commissões, de que tem sido encarregado.

Em toda a parte , aonde eu poderia cobiçar

que fosse desmentida a infamia , de que me ti

nhão coberto , no Real Nome , mas sempre sem

a Real Assignatura , apparece esta em meu abô-

no , como se Sua Magestade tivesse hum positivo

destino de querer depôr a bem da minha honra

em todos os Locaes , em que ella se tinha visto.

denegrida. E quem conduzio a isto o Real Ani

mo do Mesmo Senhor ? A Divina Providencia ,

ao mais leve aceno da qual , quando ella o quer,

quebrão todos os projectos dos homens , como as

embravecidas ondas rolando sobre as praias.

=

.

Chega o anno de 1820 , e os miasmas vene

nosos da Revolução Franceza de 1789 , afogada

no sangue dos Francezes, interna, e externamen

te derramado por causa d'ella , vem de novo des

envolver-se sobre a face da terra ao Sul da Eu

ropa. A Hespanha entra em huma convulsão po

lítica , que ameaçava o Reinado , porque a sua

precedente Constituição de Cadiz , nominalmente

Monarchica , e no fundo , e mais nas bases , irmã

germana das outras , que em París tinhão brota

do das suas primeiras Assemblêas e Convenções ,

que derrubárão do Throno , e levárão ao Cada
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falso o desditoso , e digno de melhor sorte Luiz

XVI. , havia de ter necessariamente baralhado as

idêas da Organisação Social entre os Hespanhoes ;

e mais que provavel era que fosse esta Consti

tuição de Cadiz imitada , ou proclamada , logo

que novas crises políticas atacassem o Solio , em

que se havia assentado Fernando VII. , depois

que passou do Captiveiro de França ao Reinado ,

a cuja successão tinha direito por Seus Maiores.

Portugal estava muito perto d'aquelle Reino,

para que se lhe não communicasse o contagio da

molestia , que atacava os seus visinhos. As con

vulsões politicas são epidémicas , e tem o cara

cter da electricidade , que as faz communicar em

curto espaço de tempo a larguissimas distancias !

O nosso Reino com effeito em 1820 obrou tam

bem por imitação d' Hespanha , como o tinha

feito anteriormente em 1808. O Porto teve o seu

24 de Agosto: e os governados attribuírão - se o

Direito de Governar! Ausente desta Cidade , de

que eu era natural , aonde tinha o resto da mi

nha familia, e na qual passara a minha mocidade,

e a minha idade viril , dei nos Açores as lagri

mas , que devia , a hum acontecimento , que era

illegal notoriamente , e que me parecia fatal ori

gem de gravissimas desgraças. Entretanto conso

lárão-me suas primeiras acclamações , que pare

cião destinadas somente a abrir huma communi

cação entre os Vassallos Portuguezes, e o seu Au

gusto Monarcha , que se achava na Côrte do Rio

de Janeiro , não dando nenhumas apparencias ,

de
que se lhe quizessem dictar Leis ; mas pouco

depois os 15 de Setembro em Lisboa , e sobre tu

to os subsequentes movimentos de Novembro fi

zerão-me prevêr que as desventuras d' Hespanha

se ião communicar a Portugal em toda a sua ex

tensão.

Repl
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MA

Os Principios eminentemente Democraticos

erão proclamados em todos os Papeis Públicos ,

que se espalhavão entre o Povo Portuguez ! Quem

podia deixar de prevêr que depois disto, nas A's

semblêas , que se congregassem para tractar da

futura Organisação Social , se havia de desprezar

inteiramente o Principio Monarchico , para que

viesse a resultar finalmente a Proclamação de hu

maMonarchia encastoada em huma Democracia?

Espantoso Composto Social , em que se imita o

Cáhos , no qual a luz se acha confundida com as

trevas , as aguas com a terra , o frio com o ca

lor, cousas entre si heterogêneas, e das quaes hu

mas destroem as outras !

*

Julguei então, em S. Miguel, Serenissima Se

nhora , que era chegado o momento de eu vêr ,

se minhas Letras , e meus estudos de toda a mi

nha vida , podião sustentar o Reinado , em que

eu havia nascido , e o Throno do Senhor Dom

João VI. meu Pai , e meu Bemfeitor : e ao Gover

no instalado emLisboa pelos acontecimentos d'a

quelle dia 15 de Setembro , dirigi o Memorial

(N. ° 4. ) em que me offerecia para ir fallar , pelos

Direitos do Reinado , nessas Assemblêas , que se

destinavão congregar em Lisboa.

Era minha intenção vêr , se conseguia arre

fecer alguma cousa o ardente, e demasiado Espi

rito Democratico , que já em Outubro de 1820

me parecia vêr, de S. Miguel, dominando nas Côr

tes Portuguezas de 1821 , e o qual não servio nun

ca no Mundo , nem he capaz de prestar , senão

para perder tudo , os los op

A Providencia não quiz que nessa occasião

fossem ávante os meus bons desejos pela Monar

chia Portugueza. Inexplicaveis acontecimentos im

pedírão que eu podesse fazer ao meu Monarcha

o glorioso Serviço , a que me propunha. Eufui im
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pedido a sahir dos Açores : meus Serviços ficarão

somente na boa vontade : mas assim mesmo o

Augusto Pai de Vossa ALTEZA não os quiz dei

xar sem hum monumento de honra , qual he o

Alvará ( N.° 5. ° ) , em que houve por bem decla

rar que Tomando na Sua Real Consideração a fi

delidade e boa vontade, com que eu me offerecera na

fatal época de 1820 , para fazer as funcções de Pro

curador dos Direitos da Sua Real Coróa : Commis

são , que não chegára a desempenhar , por motivos

inteiramente alheios da minha pessoa ; Havia por

bem , e por Graça Especiul , que jamais serviria de

exemplo, de conceder o Foro de Fidalgo Cavalleiro

da Sua Real Casa á pessoa , que com minha Filha

D. Teresa houvesse de Cusar, sendo da Sua Real

Approvação. E outro semelhante Alvará me dêo

o Mesmo Senhor a pró da outra Filha, que eu te

nho com o nome de D. Elena.

Eis- aqui mais huma Letra Sacada pelo Au

gusto Pai de VOSSA ALTEZA sobre a minha gra

tidão , para que eu hoje seja todo de VossA AL

TEZA , todo dos seus Augustos Irmãos , todo da

Real Sobrinha de VOSSA ALTEZA , Nossa Designa

da Rainha .

Hum Negocio importante do meu interesse

me havia feito pedir a Sua Magestade Imperial e

Real, que Deos haja, para que fosse Servido Man

da-lo Consultar no Conselho da Real Fazenda ,

quando entrei no Téjo sobre a Fragata Princeza

Real em 1824. Estava a Consulta quasi para su

bir á Sua Real Presença , quando o Mesmo Se

nhor entendêo que convinha ao Seu Serviço Man

dar-me á Commissão de S. Miguel , de que tra

ctão os Diplomas N.os 1. , 2. , e 3. ° Quinze dias

bastarião de demora , para que a Consulta subis

se , e eu pessoalmente podesse promover a sua

Resolução. Mas Sua Magestade inculcava como
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demasiadamente necessaria ao Seu Serviço aquel

la Commissão , para que me ficasse lugar de lhe

pedir, nem a mais curta demora, por causa de in

teresses meus particulares.

-Não me lembrou mais a minha Consulta , e

sobre a Corvêta Lealdade fui para S. Miguel tra

etar d'aquillo, que o Augusto Pai de VossA AL

TEZA me Decretava nos mencionados Diplômas.

Mas quando , passados quatro , ou cinco mezes ,

vi que a Consulta não era Resolvida , dirigi pé

lo Ex.mo Ministro e Secretario d'Estado dos Ne

gocios do Ultramar e Marinha , hum Memorial

ao Mesmo Augusto Senhor , pedindo-lhe que se

Dignasse lembrar da Consulta , em que eu lhe ti

nha fallado , e que me havia esquecido , logo que

Sua Magestade fôra Servido lembrar-se de mim

para o Seu Serviço em S. Miguel.

0

O Augusto Pai de VossA ALTEZA não quiz

ser menos Generoso para comigo , do que eu ti

nha sido para o cumprimento das Suas Reaes Or

dens. Os Documentos N.os 5. , e 6. farão vêr a

VOSSA ALTEZA que os poucos dias , que decor

rem entre os quatro, e os onze de Julho do anno

passado , forão bastantes para que se encontrasse

huma Consulta , cujo destino ainda não era bem

conhecido naquella primeira época , e que fôra

Resolvida na segunda. A Resolução foi qual me

parecia ser de Justiça , e qual era conforme aos

meus interesses. Ah! Bem haja Vossa Saudosissi

maMemoria , Augusto e Incomparavel Monarcha !

Perdoai-me, Senhor, se a minha supplica parecia

ir tentar a Vossa Generosidade , para que com a

lembrança da presteza , que me dei ao Serviço de

Vossa Magestade , desafiasse tambem a brevidade

de Vossa Resolução sobre o meu Requerimento ! Eu

era Vassallo , cumpria o que Vossa Magestade

Decretava ; e Vossa Magestade era Monarcha ,
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involvido no turbilhão de immensos Negocios, e as

sim mesmo Vossa Magestade caminhou mais de

pressa em deferir-me , do que eu em sahir do Tėjo ,

desde que Vossa Magestade mefez participar o di

clo seu Decreto de 30 de Outubro (N. 1. ). Eu só

mente delle levantei nos fins de Novembro ! Quem

podia , Senhor, competir com Vossa Magestade em

Grandeza d'Animo , e em Real Generosidade?

Digne-se VOSSA ALTEZA , Serenissima Se

nhora , de perdoar este transporte ao meu cora

ção agradecido. Mas aqui tem VOSSA ALTEZA

mais Letras Sacadas por Seu Augusto Pai sobre

a minha gratidão , para que eu haja de tomar na

presente época aquelle Posto , que me compete

no Serviço de todo o Illustre Sangue do meu Pai ,

e do meu Bemfeitor,
ནི

Empregado na Commissão de S. Miguel re

cebi constantemente repetidos Monumentos da

Real Bondade de Sua Magestade Imperial e Real

para comigo. Dou aVOSSA ALTEZA em prova os

Diplomas Nos 7.º , e 8.º , e não refiro mais , para

não cançar a VOSSA ALTEZA com huma Repre

sentação já demasiadamente extensa , e que não

teria fim , se eu nella quizesse comprehender to

dos os testemunhos de Bondade , que Seu Au

gusto Pai Foi Servido dar-me nos ultimos dous

annos da Sua Existencia.
۱

Foi em justa lembrança de tudo isto que eu

assentei comigo , em S. Miguel , ao chegar a esta

Ilha a lúgubre noticia da morte de Sua Mages

tade , que me não cabia contentar-me com os si

gnaes de Lucto communs a todos os Portuguezes :

que eu devia fazer mais , sendo obrigado a atra

vessar o Oceano para vir depôr as minhas lagri

mas aos Augustos Pés de Sua Magestade Impe

rial e Real , de Vossa ALTEZA , e de toda a Real

Familia do meu Rei , e do meu Bemfeitor , não
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+ V
obstante a doença , que havia tido nos fins do

anno passado , e de que apenas estava convales

cente dames ars up ob , and grabbinga

Representei-o assim ao Governo instituido

pelo Decreto de 6 de Março passado , a que

VOSSA ALTEZA Presidia , pedindo tres mezes de

Licença, para vir encher esta Sagrada obrigação,

se isso fosse agradavel a Sua Magestade Imperial

e Real, a VOSSA ALTEZA , e ao dicto Governo ,

visto que eu estava em S. Miguel n'huma Com

missão, que não devia interromper, de meu arbi

trio. O deferimento a esta Súpplica acha-se no

Documento N. 9

:

admini

V

q Embarquei pois em S. Miguel aos 13 de Ju

tho
passado sobre a Escuna Conceição Flor do

Mar, unicamente com o destino de vir encher em

Lisboa aquellas Luctuosas funcções. Mas quanto

distão os projectos dos Homens dos Decretos da

Divina Providencia! bubnoll bas?)

6

3

Au

?

C

Entro no Téjo aos 2 de Agosto , no meio do

estrondo das Salvas das Torres , que eu no Mar

attribui aos annos da Serenissima Senhora Infan

ta Dona Francisca dos Anjos mas ao chegar a

Visita da Saude á Escuna , que me transportava ,

vim a saber que muitos diverso era o motivo d'a

quelle Festejo : que o Senhor Dom Pedro IV. ha

via abdicado este Reino em Sua Filha , e Nossa

Augusta Rainha a Senhora Dona Maria II. , que

fora Servido destinar-lhe para Consorte o Serenis

simo Senhor Infante Dom Miguel que VoSSA

ALTEZA se achava entretanto Regente destaMo

narchia e que o Mesmo Augusto Senhor, tinha

dado huma Carta Constitucional á dita Monar

chia Que espantosa accumulação de novidades ,

todas grandissimas , e que eu inesperadamente

vim encontrar no Téjo

2

".

1.

Havia succedido, Serenissima Senhora, quan

}
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0

do me tinha proposto a vir fallar pelo Reinado em

1820 nos termos do Documento N. ° 4. , querendo

preparar a Opinião Publica , chamando-a aos meus

intentos, que eu tivesse então disposto, e remetti

do para Lisboa huma especie de Periodico com e

Titulo

O Velho Liberal no qual eu inculca

va quanto convinha aos meus Nacionaes , para

se tirarem do embaraço , a que os trouxerão os

24.de Agosto, e os 15 de Setembro antecedente.

O 1. N. deste Periodico chegou a ter as Licen

ças da Censura d'aquelle tempo. Nos Numeros

seguintes eu apresentava hum Projecto da Lei

Constitucional , que se podia sem inconveniente

pedir ao Muito Alto , e Muito Poderoso Senhor

Dom João VI. de Saudosissima Memoria ; lem

brava os inconvenientes da Representação em hu

ma só Camara, de hum Governo Representativo,

sem que o Monarcha tivesse o Veto , e o Direito

de dissolver a Camara : n'huma palavra , Senho

ra , tractava nestes Periodicos de desviar os Por

tuguezes de todos os defeitos de huma Organisa

ção Social , qual elles se derão pela Constituição

jurada em 1822. sodase

E quanto não será espantoso que, dirigindo

me de S. Miguel ao Téjo com o motivo lugubre

acima referido , o qual nada tinha com Constitui

ções Politicas , me occorresse trazer comigo estes

Periodicos! Que achando-se elles na Villa do Nor

deste da Ilha de S. Miguel , guardados por hum

dos meus Enteados , que alli he Juiz de Fóra ,

não os encontrando eu na minha Casa de Ponta

Delgada, d'onde havia d'embarcar, e que d'aquel

la Villa dista 12 legoas , conhecendo esta falta só

mente na vespera do meu destinado embarque ,

eu demorasse este mais hum dia , sómente com o

fim de mandar buscar por hum Proprio aquelles

papeis á mencionada Villa ! No Valle das furnas

-
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se achava então o Governador e Capitão General

dos Açores , e grande parte das Familias distin

ctas de S. Miguel: pelos dito Valle he que foi o

Proprio mandado a esta diligencia : he pois da

maior publicidade em S. Miguel, que demorei mi

nha viagem , para não sahir da Ilha , sem trazer

comigo aquelles manuscriptos. Eu mesmo não sei

dizer, Serenissima Senhora , que força me condu

zio a hum semelhante empenho !

4

O

.)

V

E sobre tudo : quanto não será espantoso vêr

que estes Periodicos naquelle já dito projecto de

Carta Constitucional por mim lembrado, para que

pelos Portuguezes fosse pedida ao Senhor Dom

João VI. , continhão huma Representação Nacio

nal, e huma Carta Constitucional inteiramente

semelhante aquell'outra , que o Senhor Dom Pe

dro IV. Foi Servido dar aos Portuguezes , e que

eu desembarcando de S. Miguel vim achar no

Téjo tão applaudida , e tão festejada ! Aquella

mesma Lei Fundamental , que nos fins do anno

des 18201 escrevi em S. Miguel, e que mander

para Lisboa , como a mais propria para ser pedi

da pelos Portuguezes ao Senhor Dom João VI.;

aquella , que eu considerava então como a unica

que podia desviar-nos de desgraças , e ter subsis

tencia , como a unica , que podia tirar os Portu

guezes dos embaraços, em que os tinhão mettido

os 24 de Agosto , e os 15 de Setembro do Porto ,

e de Lisboa , he esta mesma Lei Fundamental

em toda a sua extensão , ou com pouquissima dif

ferença , aquella , que do novo Mundo nos man-

dou o Augusto Filho do meu Rei , e do meu

Bemfeitor , que Sancta Gloria haja ! Lisboa co

berta de applausos , manifestando em tudo ale

gria, por ter recebido da Alta Sabedoria, e do In

comprehensivel Genio do Senhor Dom Pedro IV.

huma Carta Constitucional , em que ella parecia

A
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vêr toda a sua futura prosperidade , e ser sua

irma germana , a que eu trazia entre os meus pa

peis , e que em 1821 desejava fòsse proposta , e

pedida ao Senhor Dom João VI. ! Os bons dese

jos , com que nesta época entrei na composição

d'aquelles Periodicos ficárão exuberantemente pa

gos com este extraordinario e inesperado aconte

cimento. Vindo de Belém , aonde desembarcára ,

até o Palacio da Rosa , em que resido , passando

por baixo de successivos Arcos de Louro levan

tados áquella mesma Carta Constitucional , que

eu trazia comigo dos Açores !

Ah , Senhora , que grande consolação não foi

a minha por este extraordinario , e inesperado

acontecimento ! Mas eu vi nelle , não sómente hum

premio dado pelo Senhor do Ceo , e da Terra

áquelles meus bons desejos , mas com este premio

vi juntamente misturado hum Divino Preceito ,

huma Soberana Lei da Divina Providencia. Co

nheci evidentemente por este encadeamento de

inesperados , e insólitos acontecimentos , que era

hum Decreto do Ceo , huma Lei do Altissimo ,

que eu désse em 1826 todo o fructo dos meus

estudos de toda a minha vida , toda a força , e

vigor de genio , que Deos me conservava ainda

na velhice , para sustentar , e manter , quanto da

minha parte estivesse, a Carta Constitucional da

Monarchia Portugueza , que o Senhor Dom Pe

dro IV. Se Dignára enviar-nos lá d'alem do Atlan

tico. Se eu tinha dado todos aquelles meus estu

dos, e todo este meu vigor em 1820, e 1821 , pa

ra que nascesse entre os l'ortuguezes esta mes

maCarta Constitucional , que agora nos foi dada ,

não será de rigorosa obrigação minha alimenta-la ,

e sustenta-la hoje , quando já nascida , para que

não venha a abortar, e perecer, pouco depois do

seu nascimento ?
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Curvei humildemente , Serenissima Senhora ,

a minha cabeça ao que me parecia hum positivo ,

e expresso Mandado de Deos, e disse comigo no

fundo do meu coração Seja feita Vossa Sanctis

sima Vontade ! Eu vou occupar oPosto, que mepa

rece téreis-me destinado entre os Portugueses nesta

época de 1826.=

=

Comprehendi então ao mesmo tempo , Sere

nissima Senhora , que todos aquelles testemunhos

de Real Beneficencia , que pelo Augusto Pai de

VOSSA ALTEZA , me tinhão sido dados nos dous

ultimos annos da sua existencia , erão outras tan

tas Letras Sacadas pelo Mesmo Senhor sobre a

minha gratidão , para que eu as pagasse depois.

da sua morte fatalissima , e Sacadas por impulsos

da Divina Providencia , para segurar melhor a

minha obediencia áquelle seu . Divino Manda

mento.

Pois , Senhora , obedeça-se humilissimamente

á voz de Deos. Elle dará as forças , que me fal

tarem . Aqui me tem VoSSA ALTEZA aos Seus

Pés , para declarar primeiramente na Sua Real .

Presença , e depois á face de todos os Portugue

zes , no velho , e no novo Mundo que eu acceito

as mencionadas Letras , e que até onde chegarem

meus Cabedaes, e os que Deos me dér, hão de ser por

mim honradas as Firmas do Augustissimo Pai de

VOSSA ALTEZA . =

O Senhor Dom Pedro IV. , Primogenito Ra

mo deste Tronco , que sempre me agasalhou Be

nefico , Decreta huma Lei Fundamental para es

te Reino , que destina a Huma Sua Augusta Fi

lha a Senhora Dona Maria II. , Designada Esposa

do Serenissimo Senhor Infante Dom Miguel , e

cuja Regencia VOSSA ALTEZA interinamente ha

de ter ! Tudo isto he Respeitavel Sangue do meu

Pai , e do meu Constante Bemfeitor. Jutt 0
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Acceito as Letras , Serenissima Senhora , e ra

tifico o meu acceite á face do Cen , e mais da Terra.

A Carta , que o Senhor Dom Pedro IV. dá a Por

tugal , vai a ser sustentada com todas quantas

Letras , com toda quanta Somma de Conheci

mentos sobre mim tem accumulado a minha já

muito longa vida.

Mas ah , Senhora , ( concluo como comecei )

quanto distão dos Altissimos Decretos da Divina

Providencia os destinos dos Homens ! Com que

destinos sahi de S. Miguel ! Com que destinos me

dirigi ao Téjo! E delles quanto não erão diversos

os Decretos da Divina Providencia!

Deos nos guarde a Preciosissima Vida de

VOSSA ALTEZA por tantos annos , quantos care

cem os Portuguezes. Lisboa 13 de Agosto de 1826 .

Beija a Augusta Mão de VosSA

ALTEZA Com o mais profundo

Respeito

DANA

O Desembargador Vicente José Ferreira Cardoso da Costa.
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ELRei Nosso Senhor Manda remetter a Vm.

as Copias inclusas do Decreto e Instrucções , que

lhe são annexas; e das Cartas Regias expedidas

ao Governador e Capitão General dos Açores , e

Camara da Cidade de Ponta Delgada , tudo na

data de 30 de Outubro altimo, relativo á Diligen

eia , que o Mesmo Augusto Senhor Ha por bem

incumbir a Vm.ce na Ilha de S. Miguel , e á qual

Sua Magestade quer que Vm.ce de desde logo o

mais inteiro cumprimento.

Deos Guarde a Vm.ce Mafra , em 3 de No

vembro de 1824. Conde de Sub-Serra. Sr. Des

embargador Vicente José Ferreira Cardoso.

lation tout cas ANTIA(r

Tendo-me Representado o Conde de Sub

Serra , do Meu Conselho d'Estado , Ministro As

sistente ao Despacho do Meu Gabinete , Encar

regado das Pastas dos Negocios da Marinha , se

Ultramar, e da dos Negocios da Guerra, a van

tagem , e inteira necessidade de fazer visitar as

differentes Terras dos Meus Estados Ultramarinos

por Pessoas intelligentes, probas, de sa conscien

cia , e todo o credito , e verdade , a fim de que ,

examinando cuidadosamente a sua situação pre

sente , tanto no que diz respeito á parte eco

nomica , e administrativa , como no que perten

ce á agricultura , industria , commercio , e mais

ramos , de que se alimenta a Riqueza PubliSTI
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ca ,o podessem as informações , que deste mo

do se obtivessem, unidas ás que existem , offere

cer hum mais seguro fundamento ás providencias

legislativas , que em consequencia das alterações

dos tempos , e da conveniencia , que houvesse de

occorrer aos mencionados , estão attendiveis ob

jectos , se mostrassem como urgentes , e dignas

de mais prompto expediente : Expondo-Me tam

bem que esta disposição , sendo de inculcada , e

geral utilidade , d'ella muito estava carecendo a

Ilha de S. Miguel , a fim que chegasse a lograr a

prosperidade, de que he susceptivel ; pois nem o

systema, e fórma do seu governo se acha fixado ,

nem a ordem, por que passou esta Ilha na incorpo
ração

das suas Donatarias na Minha Real Coroa ,

foi devidamente contemplada no que inteiramen

te tem sido ordenado , e que não tem bastado a

restaura-la ao engrandecimento , que lhe he pro-.

prio, fazendo com que todos os seusterrenos, ain

da hoje incultos quasi em dous terços , venhão a

ser aproveitados por huma discreta , e boas cultu

ra não se havendo chegado a colligir nesta ,

bem como no que toca as mais Ilhas , que for

mão a Capitania General dos Açores, as noções ,

e informações, que Meu Augustissimo Avô o Se

nhor Rei Dom José , de Saudosa Memoria , com

tanta recommendação Havia Determinado a D.

Antão de Almada , primeiro Governador e Capi

tão General das mesmas Ilhas, fizesse subir á Sua

Real Presença , como indispensaveis subsidios , de

que se carecia para mais acordadamente se podêr

dar huma definitiva ordem ao seu governo , que

tão sabia , e providentemente Havia creado de

novo E merecendo hum semelhante arbitrio a

Minha Paternal e Munificente Solicitude na mer

cê, e favor , com que Desejo soccorrer os Meus

fieis Vassallos habitantes de S. Miguel , que na.

f
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distancia, em que estão, da residencia do Gover

nador e Capitão General não podemvefficazmen

te sortirco effeito das outras providencias ,d com

que opportunamente lhe Mandei Deferir alestes

respeitos Hei por bem que immediatamente na

quella Ilha se proceda abhuma semelhante dili

gencia e exame para orques Sour Servido No

mearso Doutor Vicente José Ferreira da Costa ,

do Meu Desembargo, pelas provas, que tenho da

sua literatura, e boa vontade em bem Me servir ,

e por esperar que empregará em tudo o mesmo

zêlo e actividade , com que tem desempenhado

outras não menos importantes Commissões , para

o que muito o deve ajudar a experiencia ,

nhecimento , que tem dos negocios da dita Ilha :

E para esta incumbencia receberá do referido

Conde de Sub-Serra , que fica encarregado de:

assimo fazer executar com os despachos meces

sarios , as Instrucções competentes por elle assi

gnadas ,, que ficão constituindo para a sua obser

vancia parte d'este mesmo Decreto, como se aqui

fossem incluidos os seus artigos. Mafra em trinta

de Outubro de mil oitocentos e vinte e quatro.

Com a Rubrica de Sua Magestade om

Secretaria d'Estado dos Negocios da Mari

nha e do Ultramar em 3 de Novembro de 1824

1 enco
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overnador e Capitão General das Ilhas dos Açores.

Amigo. Eu ElRei vos Envio muito Saudar. Não

se havendo colligido as diversas informações, que

ácética do estado administrativo e economico das

Ilhas dos Açores Foil Ordenadosdo seu primeiro
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Governador e Capitão General D. Antão de Al

mada , por Meu Augustissimo Avô o Senhor Rei

Dom José , de Saudosa Memoria , fizesse subir á

Sua Real Presença , e que devião servir de sub

sidio ao Regulamento , que devia determinar de

finitivamente as diversas providencias, de que ca

recia a sua prosperidade , e augmento : E haven

do-se , pelas vicissitudes dos tempos , e nova or

dem , a que foi elevada a Ilha de S. Miguel , tor

nado mais instante attender ao que lhe occorre

a este respeito , debilitando-se quasi no seu effei

to , para hum melhor , e mais seguro desempe

nho , as providencias , com que Vou Mandar De

ferir a huma semelhante urgencia , pelo que toca

a essa , e outras Ilhas , que ficão mais immedia

tas da vossa residencia , pois a distancia , em que

se acha a dicta Ilha , e a sua indole peculiar pe

dem differente consideração : Fui Servido por to

dos os referidos motivos Ordenar que, para mais

cabal desempenho das dictas informações, d'ellas

fosse encarregado o Doutor Desembargador Vi

cente José Ferreira da Costa, pois da sua litera

tura , intelligencia , zêlo , e boa vontade de bem

Me servir , como tem mostrado, Confio que pro

cederá n'isto muito á Minha Satisfação , para o

que o auxilia muito o conhecimento , que tem

dos negocios, e interesses da mesma Ilha e nes

ta intelligencia vós lhe fareis prestar todas as no

ções , clarezas , informações , e o mais que exigir

para o bom desempenho d'esta Commissão , que

muito vos Recommendo. Escripta no Paço de

Mafra aos trinta do mez de Outubro de mil oito

centos e vinte e quatro. REI. Para Manoel

Vieira de Albuquerque Tovar.

Teras !

Secretaria d'Estado dos Negocios da Marinha

e do Ultramar em 3 de Novembro de 1824 Ma

noel José Maria da Costa e Sá.

VE
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Juiz , Vereadores , Procuradores , e mais Of

ficiaes da Camara da Cidade de Ponta Delgada

na Ilha de S. Miguel : Eu ElRei vos Envio mui
to Saudar Não

se havendo colligida

as informa

ções , que Meu Augustissimo Avô o Senhor Rei

Dom José Primeiro, de Saudosa

Me

Ge

4

Havia

ordenado ao primeiro Governador e Capitão Ge

neral da Capitania dos Açores D. Antão de Al

mada fizesse subir á Sua Real Presença , ácerca

dos diversos objectos administrativos , e econo

micos das mesmas Ilhas , em que se comprehen

dia essa de S. Miguel , e que devião servir de ne

cessario subsidio ao projecto , que Havia conce

bido de regular definitivamente a dicta Capitania

então creada de novo , em beneficio de seus fieis

habitantes : E porque de humas mais exactas in

formações, e mais certificados exames carece ho

je essa Ilha , tanto para determinar o que cum

pre a seu governo , como ao aproveitamento de

seus terrenos , ainda hoje incultos em quasi dous

terços , substituindo-lhe mais proficuos objectos

para a sua cultura , sendo estes animados pelo

mais desempeçado andamento da pública admi

nistração economica , e administrativa da mesma

Ilha , pelo melhor emprêgo da industria , e pro

tecção , e soccorro , concedido á navegação , e

commercio , não lhe permittindo a distancia , em

que se acha daCapital do Governo daCapitania

que efficazmente sejão proficuas as providencias ,

com que a este respeito Fui Servido Deferir aos

habitantes das outras Ilhas : Houve por bem De

terminar por Decreto da data d'esta Minha Car
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ta Regia que se procedesse a huma tão necessa

ria Diligencia , de que muita vantagem resultará

a todos os moradores d'essa Ilha , Nomeando pa

ra isso o Doutor Vicente José Ferreira Cardoso

da Costa , do Meu Desembargo , pela confiança ,

que
Tenho da sua literatura , e mais partes , que

concorrem na sua pessoa, de que em tudo se ha

verá com o mesmo zêlo , e acerto , com que tem

desempenhado outras Commissões , de que tem

sido encarregado , ajudando-o muito para este

fim o conhecimento , e prática que já tem das

cousas da Ilha. O que Me Parecêo participar-vos

para que , nesta intelligencia , lhe presteis todos

os auxilios , de que carecêr , franqueando-lhe os

Archivos , noções , e quaesquer clarezas , que se

jão a bem da sua Diligencia. Escripta no Paço de

Mafra aos trinta do mez de Outubro de mil oito

centos vinte e quatro . : REI. Para o Juiz ,

Vereadores , Procuradores , e mais Officiaes da

Camara de Ponta Delgada na Ilha de S. Miguel.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Mari

nha e do Ultramar em 3 de Novembro de 1824.

Manoel José Maria da Costa e Sá.
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Illustrissimos e Excellentissimos Senhores.

ODouto
Vicente José Ferreira Cardoso da Cos

ta , annullado , e retirado das cousas públicas ha

tanto tempo , não esperava ter motivo nenhum ,

que o fizesse sahir da vida particular , e tranquil

la , em que a Providencia o tinha posto , muito

mais beneficamente do que elle o merecia , con

tentando-se com os seus bons desejos pela pros

peridade da Nação , em que nascêo , a quem ser

vio, e a quem ama ; mas vendo que nos proximos

acontecimentos Politicos de Portugal , de que
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Vossas Excellencias tem desviado com tanta dex

teridade, a Anarchia
Civila Guerra e a Intolé

rancia Politica , que quasi sempre envenena , e

1Vendo

perturba esses acontecimentos; digo, que

tractando-se de Direitos do Corpo Politico Portu

guez, de que Sua Magestade faz certamente hu

ma parte, tendo-o toda a Nação proclamado com

enthusiasmo,
evidente testemunho deColor

não querer deprimir os seus Direitos ; vendo , di

go, nestas circumstancias annular-se o Procura

dor da Coroa , que Sua Magestade ahi tinha , e a

quem tocava com os seus Officios , e pelo uso da

sua Procuração advogar os Direitos da Coroa, e

do Soberano n'esses Congressos , em que d'elles

se
ha de tractar , o Supplicante ainda que se co

nhece , e o pouco que pode , e vale , não pode

deixar de apresentar-se a Vossas Excellencias pa

ra supprir esse lugar, se elle foi abandonado , em

quanto Sua Magestade não designa outro , que o

haja de encher melhor do que o Supplicante. E

se aVossas Excellencias parecer admittir ao Sup

plicante n'esta Commissão, elle ficará n'isso tanto

mais satisfeito, quanto se lhe offerece huma occa

sião de testemunhar ao mesmo tempo a Sua Ma

gestade o respeito , que tributa ás Suas Reaes

Virtudes , e a sua gratidão pelo que lhe deve , e

á Nação a justiça , que faz aos seus sentimentos ,

que não são nem de deprimir os Direitos de Sua

Magestade , nem de assustar, e repellir quem ha
onalusfente

ja de advoga-los. : E R. M.

José Ferreira Cardoso da Costa, Veja -se a No
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nio de Noronha Abranches Castello Branco , do

Meu Conselho, Marquez de Torres Novas, Com

mendador da Ordem de Nosso Senhor Jesu Chris

to , Gram Cruz da de Nossa Senhora da Concei

ção , e da de Torre e Espada , Gentil Homem

da Minha Real Camara, e Meu Mordomo Mór :

Tomando na Minha Real Consideração a fidelida

de , e boa vontade , com que o Desembargador

Vicente José Ferreira Cardoso da Costa , se offe

recêo na fatal época de mil oitocentos e vinte ,

para fazer as funcções de Procurador dos Direitos

da Minha Real Corôa : Commissão que não che

gou a desempenhar por motivos inteiramente

alheios da sua Pessoa : Hei por bem, e por Graça

Especial, quejamais servirá de exemplo, de conce

der o Foro de Fidalgo Cavalleiro da Minha Real

Casa á Pessoa , que com sua filha D. Teresa hou

ver de Casar, sendo da Minha Real Approvação :

E este Alvará se cumprirá tão inteiramente como

n'elle se contém , posto que não passe pela Mi

nha Chancellaria e seu effeito haja de durar

mais de hum anno, sem embargo das Ordenações

em contrario. Dado no Palacio da Bemposta em

vinte de Novembro de mil oitocentos e vinte e

quatro.= REI . Marquez Mordomo Mór.

Alvará pelo qual Vossa Magestade Ha por

bem , e por Graça Especial , que jamais servirá

de exemplo , de conceder o Foro de Fidalgo Ca

valleiro da Sua Real Casa , á Pessoa que houver

de Casar com a filha do Desembargador Vicente

José Ferreira Cardoso da Costa , D. Teresa , sen

do da Sua Real Approvação, como neste Alvará

se declara. Para Vossa Magestade vêr. Se

guem-se os Registos .

-

―
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( Extrahido do Original ) absor
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491Accuso a recepção da Carta , que Vm me

dirigio, em data de 17 de Abril proxima

acompanhando o Requerimento , que Vm.ce fez

SuaMagestade , o qual remetti ao Ministro e Se

cretario d' Estado dos Negocios da Justiça , pedin

do-lhe que me informe da Resolução , que tiver

a Consulta, a que Vm.ce se refere, que consta ter

passado das mãos do Sr. Conde de Sub-Serra para

o seu poder....

W

Deos Guarde a Vm . Palacio da Bemposta

em 4 de Julho de 1825. Joaquim José Monteiro

Torres. Sr. Vicente José Ferreira Cardoso da

Costa.

LOBQ370!

=

N.° 7°

(Extrahido do Original.)

GIF

cece

Tendo em 4 de Julho proximo passado ac

cusado a recepção da Carta ,da Carta , que V. m. me di

rigio em data de 17 de Abril deste anno , parti

eipando-lhe o destino, que tinha dado ao Memo

morial , que então me enviou , cumpre-me remet

ter a V. m.ce a inclusa cópia do Decreto ,a inclusa
expe

dido pelo Ministerio dos Negocios do Reino

ácerca da sua pertenção, em data de 11 do mes

mo mez de que acaba de me dar noticia o Mi

nistro, d'Estado d'aquella Repartição : E apro

veito esta occasião para lhe r

9.

lhe reiterar os sentimen

A

tos da minha estima.

omo Sibeli

SM Men va

retch ob

b

←

Deos Guarde a V. m.ce Lisboa , em 13

Setembro de 1825. Joaquim José Monteiro Tor

res.Sr. Desembargador Vicente José Ferreira

Cardoso .

D 2
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N. 8 .

(Extrahido do Original.)

Subírão á Soberana Presença de ElRei Nos

so Senhor os Officios de V. m.ce de 4 , 18 , e 20

do mez proximo passado , que merecerão toda a

Regia Contemplação , assim pelo testemunho ,

V.m
que dão do bom desempenho , com que

busca , satisfazendo a esta sua nova , e importan

te Commissão , sustentar o justo conceito , que

merece , e tem adquirido, como desse modo con

tribuir para a prosperidade dessa Ilha , hum dos

empenhos das Paternaes , e Providentes Conside

rações de Sua Magestade em commum beneficio

de todos os seus fieis Vassallos : Deve V. m.ce por

tanto ficar persuadido da Complacencia Regia ,

com que são recebidos , e sempre serão avaliados

eos seus serviços nesta parte : O que tenho toda a

satisfação de assim lho significar em Nome de Sua

Magestade

Jaf

۔ےہنام

...

HehoDeos Guarde a V. In.ce Palacio da Bemposta

em 19 de Setembro de 1825. = Joaquim José

Monteiro Torres. Sr. Vicente José Ferreira Car

doso da Costa.

=

N.° 9.°733

ce

(Extrahido do Original.)

Tendo recebido as Cartas , que V. m.ce me

tem dirigido nas datas de 5 , 9 , e 10 de Outu

bro , e 6 , e 15 de Novembro proximo passado ,

e tendo levado o seu conteudo á Augusta Pre

sença de Sua Magestade Imperial e Real , rece

bêo o Mesmo Senhor nos trabalhos, a que as so

breditas Cartas se referem , novos testemunhos
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do zêlo , e boa vontade , com que V. m.ce se em

prega no Seu Serviço , o que , sendo tudo de as

sumpto relevante , fica entregue a toda a consi

deração na Soberana Presença , e serão commu

nicadas successivamente a V.m.ce as competen

tes resoluções.
h 2013 10df92 02

$

abDeos Guarde a V. m.cc Palacio da Bemposta

em 22 de Dezembro de 1825. Joaquim José

Monteiro Torres. Sr. Vicente José Ferreira

Cardoso da Costa...

<

90
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bland3 (Extrahido do Original.)

Sigfense D www.thequot

19 O Governo destes Reinos , creado pelo Real

Decreto de 6 de Março ultimo , e Presidido pela

Serenissima Senhora Infanta D. Isabel Maria ,

Foi Servido Conceder a V. m,ce a Licença de tres

mezes , requerida no seu Officio de 30 de Março

proximè passado, para vir comprimentar SuaMa

gestade Imperial , e as Serenissimas Senhoras In

fantas. O que participo a V. me para sua intel

ligencia.pock
on ondatojus ghei

Deos Guarde a V. m.ce Palacio de Nossa Se

nhora da Ajuda, em 28 de Abril de 1826 -Joa

quim José Monteiro Torres. Sr. Vicente José

Ferreira Cardoso.

=

25.1

-
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N. ° 10.

I
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Nota ao Documento N.° 4.°

cordasex obasf

Olcredito , e a reputação da Classe da Ma

gistratura Portugueza , á qual tem a honra de

pertencer o Desembargador Vicente José Ferrei

ra, que fez o Requerimento impresso em o dicto

Documento, exige que elle lhe ajunte a seguinte

Observação. motorestenha durant.
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-Elle reconhece, e reconhecêo sempre que na

dicta Classe muitas outras pessoas havia anima

das de iguaes desejos aos seus para testemunha

rem adhesão , e firineza pela Causa do Reinado

e dotadas até de superiores luzes as suas para a

sustentarem com toda a força , e vehemencia na

Crise , que arrebentou em Portugal no anno de

1820 ; mas todas ellas se achavão então na Clas

se dos Governantes pelos seus altos Empregos; e

isto se por huma parte fazia menos ponderosa a

sua opinião , e a figura , que tomassem a favor

do Reinado que os tornava felizes ; pela outra

parte as expunha a maiores riscos , se se aventu

rassem a declarar-se sustentadores de Direitos ,

que se atacavão manifestamente na dicta Crise.

Pelo contrario : o Desembargador Vicente Jo

sé Ferreira , estando nessa época na classe dos

Perseguidos , relegado ha muitos annos em huma

das Ilhas dos Açores por hum Governo, que exis

tíra em huma Monarchia absoluta , dando mais

pêso ás suas Opiniões pelo Reinado, tinha menos

riscos a correr quando as enunciava pela sua di

cta peculiar posição.

ARevolução Portugueza começou em Agos

to , e Setembro de 1820 , e hum dos Periodicos

mais acreditados nessa época foi o Portuguez

Constitucional, o qual , logo no seu N.° 6.° em da

ta de 28 de Setembro do dicto anno , tendo de

annunciar a venda de huma Obra do mesmo Des

embargador , escrevêo o seguinte :

O Portuguez Constitucional N. 6. —

de Sciembro de 1820 .arulul

B

Lisboa 28

By

Na loja de Jorge Rei , aos Martyres , vende

se por 300 rs. a Obra intitulada Memoria Juri

dica sobre a applicação do disposto na Ord. Liv.

-
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2. tit. 35. §. 19. dos Bens vagos quando Sua Ma

gestade delles faz mercê , antes de serem na Co

rôa incorporados real ou verbalmente , na fórma ,

que declarão as Ord. Liv. 2. tit. 35. §. 22e tit.

36. pelo Desembargador Vicente José Ferreira

Cardoso da Costa. sola

3

TRO ROISTUR

V

b Eis-aqui huma das victimas da odiosa prepo

tencia de hum Governo atroz , e absurdo ! eis

aqui hum dos illustres Septembrizados ! Cidadão

util , Ministro recto , e hum dos que mais honrão

a Toga em Portugal. Homem probo , de grande

talento, e profundo saber ; tantos erão os titulos,.

que o fazião benemerito da Patria , quantos os

que o fazião temivel a hum Governo , que regia

com vara de ferro , cioso da sua aute

de tudo suspeitoso pela consciencia de sua pro

pria fraqueza ! Perseguido, e expatriado sem Sen

tença , nem Processo , o Desembargador Vicenté

não chegou a fazer imprimir mais que o primei

ro Volume da

✓

4

tras Obras , a Compilação
de Leis , nem ou

tras Obras , de que se deduziria o público pro

veito Nacional. Consta-nos que por occasião de

seu immerito desterro perdêo muitos manuscri

ptos ; mas sabemos que conserva outros muitos ,

e preciosos , em alguns dos quaes se demonstrão

os vicios do passado Governo , e que devem effi

cazmente cooperar para a nossa Civil Regenera

ção. Fique desde agora feita a minha primeira

Reclamação , já muito antes tencionada co Des

embargador Vicente deve sem perda de tempo ser

revocado á Patria , e deve infallivelmente ser elle

hum dos Membros da Commissão das Leis , que

haja de formar hum Codigo , que para o futuro

nos reja , esclarecendo o cáhos da nossa Legis

lação , ind'agora no Seculo vinte envolvida em

toda a Romana inconsequencia , e Gothica bar

baridade.. ilgga ndoe

ES

>
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Eis-aqui a singular posição do Desembarga

dor Vicente José Ferreira entre todos os seus Col

legas na Magistratura . Proclamado, e acreditado

na maneira sobredicta nos primeiros momentos

de Revolução estava mais nas circumstancias de

fazer o que fez , do que os outros que não tinhão

a mesma salva-guarda : E se outros houvesse que

a tivessem , tambem muito provavel he que pro

cedessem como procedêo o mesmo Desembar

gador.

>

FIM.

4
2
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O VELHO LIBERAL.
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Salts

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

323
constantemente , porém sempre des vagarsa

1.Bup ed levivong otium oredmad

Antipamper

Oglorioso titulo de Liberal compete sem dúvida áquel

le, e sómente áquelle , que ama a Liberdade Civil.

He necessario comprebender bem o que be Independencia , e

o que be Liberdade. A Liberdade be o direito de fazer tudo aquil

lo , que as Leis permittem : e, se bum Cidadao podesse fazer o

que ellas probibem , nao gosaria de Liberdade ; porque os outros

teriao todos o mesmo poder. ( Montesq. Esp. des Loix Liv.

II. Cap. 3 ) . Este texto he d'outro ainda mais Velho Li

beral , a quem Voltaire , no seu Discurso á Academia Fran

ceza , honrou , dizendo que o Genero Humano tinba per

dido os seus Titulos , e que Montesquieu os achára , e l'os res

tituira.

-

-

KARAZKE

Eis-aqui pois o que chamao Liberdade os Velhos Li

beraes , que vivem no meio das Nações. A Liberdade na

tural , ou a Independencia suppõem os homens no estado

anterior ás Sociedades Civis. Nao he possivel pois conce

ber que , tractando-se das Instituições Politicas , a que

chamamos Estados , se possa dizer Liberal , senao aquel

le , que ama a Liberdade , que nellas se conserva , e a

que se dá o nome de Civil. Os amantes da Liberda

de , ou Independencia natural , sao inimigos d'aquellas Ins

tituições ; porque assim como ellas fazem acabar a Liber

dade , e a Independencia da natureza , da mesma sorte el

las acabariao aquellas , se esta resuscitasse. Desvelado pela

Liberdade , e Independencia natural , no meio de huma

Naçao , será sómente quem fôr capaz de buscar o Golfi

nho nos bosques , e o Javali nas ondas ; empreza , de que

-



os annos desviaó sempre os Velhos Liberaes. Elles nem

desejaó , nem procurão senaó aquillo que pode ser ; eres

tringindo seus desejos , e seus empenhos dentro dos limi

tes do possivel , he a Liberdade Civil o porto , a que ancio

sos se dirigem.

Mas assim como he indisputavel ser aquella Liberda

de hum dos mais deliciosos mannás , que o Ceo , para bem

dos homens , faz cahir sobre a terra , tambem os Velhos

Liberaes conhecem que ella he difficilima de conseguir ,

e de manter. He preciso navegar por entre Scylla , e Cha

rybdis , para que se aferre aquelle porto ; e a estreita bar

ra , que a elle conduz , e que pode salvar do naufragio

tem de hum lado o Despotismo , e do outro a Anarchia

em que pereceraó infallivelmente os Liberaes , que nao

conduzindo a navegação com a maior pericia , se incli

narem mais a huma , ou outra parte. He demasiadamen

te célebre por dolorosissimos naufragios a navegaçao , que

conduz aquelle porto : e por isso a Historia do Genero

Humano , esta quasi nao interrompida tragedia de sacri

ficadores , e de victimas , apresenta rarissimos exemplos :

e curtissimos períodos , em que alguns homens gozassem

da Liberdade Civil. Os Velhos Liberaes chorao quasi sem

pre sobre a condiçao dos homens ! Bellissima , como a

rosa , a Divindade , a que tributaó seus cultos , he tam

bem cercada de agudissimos espinhos , de que he preciso

desviar com summa dexteridade , para que ella se possa

incensar , sem offensa da indiscreta maó , que temeraria

mente pertende faze-lo.

>

>

Estou no ultimo período da minha vida : e daqui po

deráó conhecer meus Leitores que a Providencia me

destinou para ser hum dos espectadores n'aquella época

da Historia moderna , em que mais se tem trabalhado

pela Liberdade Civil. Foi em 1765 , que Mylord Bute ,

fazendo passar o Acto do Papel Sellado , dêo occasiaó ás

perturbações das Colonias Inglezas na America , de que

resultou a guerra da sua Liberdade ; e foi esse mesmo an

no o do meu nascimento. Desde entao até aos nossos dias

tem decorrido huma successiva série de porfiosas luctas li

beraes. A Historia pois dos meus dias he tambem a His

toria d'estas luctas. A Providencia fez entao que , sendo
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destinado por meus Maiores á profissão de Jurisconsulto

eu tivesse de estudar o Direito Politico , este complexo

de Leis , que regulaō as Nações , e que fixao os Direitos

dos que governao , e dos que sao governados. Com este

casual subsidio , eu fui hum espectador daquellas luctas.

muito mais interessado do que o seria sem elle , e por

isso nao as perdi jámais de vista.

>

Naturaes sentimentos me conduzirao sempre a dese

jar que sobre a terra dominasse a Liberdade Civil : e hu

ma firmeza de caracter , com que tambem nasci , me con

duzio a ter valor para dizer verdades. Fui valorosissimo

contra o Despotismo debaixo dos seus alfanges : affrontei

todos os perigos , para clamar contra elle junto do Thro

no do nosso Augustissimo Monarcha , protestando sempre

que a minha tinta , e que o meu papel se acabava , assim

que S. M. me fizesse constar que lhe desagradavao os

meus Escriptos daquella natureza ; e nunca se me partici

pou da sua parte esta resoluçao. Ah ! basta , sem dúvida ,

isto para se conhecer que S. M. nao ama o Despotismo !

Infinitas outras provas poderei eu dar disto mesmo : o Pu

blico as verá , e as avaliará. Eu nao existia , ha muito ,

se isto nao fosse verdade : a sua Protecção me defendèo ,

e me salvou.

Mas , igualmente inimigo da Anarchia , procurei com

todos os meus esforços desviar della os meus Concidadãos ,

fazendo- lhes vêr as desgraças , que aquella atraiçoada ini

miga da Liberdade Civil arrastaria sobre elles. Chamo d

Anarchia atraiçoada inimiga da Liberdade Civil , porque

ella lhe nao faz a guerra descoberta , como o Despotismo ;

mas sim cobrindo-se com vestiduras enganosas , que po.

dem conduzir os Liberaes noviços a prestar-lhes seus bra

ços , e seu auxilio , mesmo para combaterem a Divinda

de , que adoraó.

-

O Velho Liberal pois , tendo consumido quasi toda a

sua vida em trabalhar incansavelmente por entre perigos

contra os dous terriveis inimigos daquella Liberdade , nao

podia immudecer agora entre os Portuguezes. E bem que

distante delles , e já sem o vigor da mocidade , e sem o

habitos dos Estudos , de que ha muito vive distrahido ,

vem com tudo pagar o tributo , que deve á sua Patria. Se as

2
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o nosso

Quas ideas desconcordarem alguma vez das dos novos

Liberaes , elles desculparaó aos seus annos essa desconcor

dancia. Sao iguaes nossos desejos ; he o mesmo

Credo ; mas entre velhos , e novos , a irresistivel maó da

natureza marca sempre esta differença com indelevel si

nete ; os moços caminhaõ ás cousas do mesmo modo que os

Velhos caminhavaō a ellas na sua idade ; e os Velhos di

rigem-se a ellas daquella sorte que os moços o hao de fazer

tambem , quando chegarem á velhice. E se a huns sobeja ;

е a outros falta o fogo para as grandes emprezas ; tam

bem a huns sobejao , e a outros faltaó as lições da expe

riencia mas por isso mesmo , amalgamando-se entre si

elles formarao hum Todo digno da Divindade dos seus

cultos ; hum Todo , que , unindo o vigôr , e o conselho ,

possa levar ao fim a empreza , porque trabalhao os Portu

guezes.

•

Cahe com seu pezo a força sem conselho :

Força prudente em mais os Deoses dobraó.

Horac. Od. 4 Liv. 3. V. 65 , tradu

zido por Elpino Duriense.

Esta nossa Folha comprehenderá pois , nao sómente as

nossas idêas , mas tambem extractos dos Escriptos de ou

tros Velhos Liberaes , que nos precedêrao ; entendendo

que desta sorte serviremos ainda melhor os Portuguezes ;

porque os nomes dos nossos Mestres conhecidos , e respei

tados por todos os Liberaes , daraó mais authoridade ,

mais pezo ao que houvermos de escrever , do que isso te

ria , apparecendo sem aquelles respeitavels sobscriptos.

Myologia , vulgarmente , Musculogia do Corpo

Social.

O Velho Liberal julgou dever começar por este tra

balho : Tractando-se de Organisações Politicas , convinha

antes de tudo apresentar a planta baixa do Edificio , para
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que se conhecesse perfeitamente o que elle era , e se des

viassem os enganos , a que os homens saó sempre conduzi

dos pelas palavras , de que se servem , nao sendo ellas bem

definidas , nem claras as idêas , que lhes correspondem. Te

remos muita occasiaó de vêr como os mesmos Apostolos

do Liberalismo por este motivo se enredáraó muitas ve

zes nas suas doutrinas.

Naçao Estado =

Saó palavras synonimas. Cada huma destas palavras

significa o grande Todo Politico , o qual comprehende ao

mesmo tempo : 1.º o Territorio : 2.º o Corpo Politico.

Territorio.

He a extensao do Estado ; he o Sólo , sobre

edifica ; he o terreno , que occupa o Edificio Social.

que se

Corpo Politico.

He o composto de todas as partes do Corpo Social ,

as quaes consistem em diversos corpos , todos ligados en

tre si , e , tendo differentes proporções , e differentes func

ções. Elle pois he composto de quatro elementos : 1.° 0

Soberano : 2.° a Lei Constitutiva , ou Fundamental , a que

hoje se dá o nome de Constituiçaó : 3. o Governo: 4.0°

o Povo.

Soberano.

vas "

He o complexo de todas as vontades individuaes , de

que se compõe o Estado : he quem organisa o Edificio So

cial , e por isso nao se occupa senao das Leis Constituti

e Fundamentaes. E nem por isto se póde considerar

que morre, feita a organisaçao do dito Edificio , e a ins

tallação do Governo ; porque elle continúa a apparecer ,

e a luzir perpetua , e permanentemente no Corpo Politi

co, pelos seus Delegados , que sao: 1.° a Lei : 2.° o Depo

sitario da Authoridade Executiva. Todo o Podêr destes dous

Delegados vem da vontade geral , que os instituio , e por
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isso nelles reflecte constantemente a Soberania. O Sobe

rano apparece , e obra immediatamente quando organisa

na Constituiçaó o Edificio Social : obra mediatamente

todos os dias , em quanto o Edificio subsiste , pelas pessoas

dos seus Delegados em todos os actos , quer sejaó do Poder

Legislativo , quer sejaά do Poder Executivo.

Lei Constitutiva , ou Fundamental , vulgarmente

Constituiçao.

He a expressao immediata da vontade do Soberano ,

d'esse complexo de vontades , que forma a vontade geral

Ella he a primeira emanaçaó da Soberania : he o que

invariavelmente regula todas as Authoridades ; e a Carta ,

ou Titulo , que contém a Lei Constitutiva , vem a ser o

registo dessas ordens do Soberano , ás quaes todos os

membros da Sociedade devem hum igual respeito , e obe

diencia.

Governo.

He hum Corpo , ou huma Magistratura instituida pelo

Soberano para fazer executar a Lei : e elle vem a ser

por isso o Poder que faz obedecer ao Soberano , a quem

representa mediatamente ; e he o seu Agente por meio da

Lei , de quem he ao mesmo tempo Depositario , Orgao,

e Subdito. E devendo estar revestido da força coercitiva ,

elle poderá tanto , como todo o Corpo Politico.

Povo.

He aquella parte do Corpo Politico , que depois de

ter concorrido para a sua organisaçaó , isto he , para a

redacção da Lei Constitutiva , e para a nomeação do Go

verno , fica pela sua propria vontade , e pela sua propria

determinaçao sujeita ás clausulas da Constituiçaó , que el

le mesmo estabelecêo. O Povo pois no Côrpo Politico he

a parte , que comprehende os governados , e por tanto el

le deve obedecer naó sómente á Lei , mas igualmente ao

Magistrado , que a representa.

Eis-aqui a musculogia do Corpo Social. O Soberano
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apparece nelle por si immediatamente fazendo a Lei Cons

titutiva ; e depois della constituida desapparece , e deve

desapparecer logo. E por que motivo ? Porque em quanto

elle existe em acçaó immediatamente naó terá estabilida

de , e firmeza a Constituiçao ; e esta he a primeira quali

dade , que nella requerem os Velhos Liberaes. Eis-aqui os

seus motivos.

Naó se poderá jámais tocar na Lei Constitutiva , sem

que se dissolva a organisaçaó Social , por ella estabeleci

da ; porque , se organisaçaó Social he a materia , e objecto

da Lei , em esta se alterando , aquella ha de necessaria

mente deixar de ser , o que era d'antes. Apparecerá pois

nesse caso sempre huma nova organisaçaó , que he o mes

mo que dizer haverá huma revoluçao , ou huma meta

morphose , por meio da qual o Corpo Politico passará de

huma organisação para outra ; e se esta revoluçaó se fi

zer sem huma incómmoda , e dolorosa perturbaçaó intes

tina , será sem dúvida porque ella se ultimou instantanea

mente , isto he , apparecendo a hum , e ao mesmo tempo

a morte , e a resurreição do Corpo Social . Isto porém

acontece muito raras vezes , e aquellas metamorphoses sao

regularmente acompanhadas dos males da anarchia , e des

ta cadea de crimes , que a costuma acompanhar , e relati

vamente aos quaes , para me servir da expressao de Rous

seau , Contr. Soc. liv. 2. C. 8 be necessario que o bor

ror do passado se cubra com o véo do esquecimento. Por

este motivo pois os Velhos Liberaes tem , como primeira

qualidade das Constituições Politicas , a sua estabilidade ,

e firmeza ; porque as revoluções dos Estados naó devem

ser , nem podem ser negocio de todos os dias.

-

Ficando pois o Soberano em acçaó , e existindo ain

da por si imediatamente depois de feita a Constituiçaó ,

a sua voz a póde desmanchar de huma hora , para a ou

tra. Está em pé o Creador , elle póde destruir. E a que

vicissitudes fica entao exposto o Corpo Politico , compos

to de homens , cuja vontade he taó versatil , e tao sujei

ta ao impulso de diversissimas paixões ?

Para buscar esta estabilidade , e firmeza a favor da

Constituiçaó , que dera aos Athenienses , he que Solon

lhes fez prestar o juramento de a guardarem por cem an
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nos. Em Athenas o Povo exercitava à Soberania activa=

mente ; era hum Soberano sempre vivo , que podia des.

manchar n'hum dia o que tinha feito na vespera , e entao

o Velho Liberal Solon foi mendigar na Religiaó a firme

za, e estabilidade , que faltaria á Constituiçao , que havia

dado , pelo motivo de estar o Soberano sempre vivo , e

sempre em acçaó immediatamente. Os juramentos entre

nós , tao vulgarisados , e profanados , como saó , nao nos

podem servir como a Solon , para dar solidez , e firmeza

á Lei Constitutiva.

A Assemblea Constituinte fez a primeira Constituiçaō

da França , a qual se acabou de revêr aos 3 de Setembro

de 1791 ; e ella Decretou , que esta grande Obra estava

terminada , e que nada jamais se lhe poderia mudar. Pa

ra se conhecer a maravilhosa idêa , que os Francezes fa

ziao da dita Constituiçaó , referirei o que se passou , quan

do ella se apresentou á Assemblea Legislativa , havendo

esta de começar as suas Funcções no primeiro de Outubro

do mesmo anno ; servir-me-hei do que se refere na His

toria da Rev. Franc. por Fautin Desodoarde , Liv. 4.° C.

9.º , que trasladou o Jornal dos Debates , e dos Decretos.

Nenhuma Collecçaó de Leis foi recebida , diz elle ,

com mais pompa , nenhuma foi mais solemnemente inau

gurada : poderia affirmar-se , que jamais se dera tanta

honra, e tanto lustre a algum Codigo Constitucional , e

aos seus Auctores. Sessenta Anciãos acompanhavaó o Ar

chivista , que conduzia á Assemblea as Taboas da Lei com

huma especie de Culto Religioso. Hum delles disse - Povo

Francez, habitantes de Paris , e vós todos , que tanto ba

veis trabalhado pela Revoluçaỡ ; aqui está o Deposito Sagra

do da nossa Constituiçaō , 。 Penhor da Paz , que vai reu

nir todos os Francezes.

O Presidente jurou , todos os mais juráraó com O

maior enthusiasmo de manter com todo o seu podêr a

Constituiçao Decretada nos annos de 1789, 1790 , e 1791 ,

e a acçao foi acompanhada dos mais geraes applausos.

Concluida ella , Cerutti , hum dos Deputados da Assem

blêa , fallou desta sorte Quatrocentos e noventa e dous

Deputados, pondo suas mãos sobre o Evangelho da Consti

tuiçaỡ, julgaõ sustenta-la até o ultimo suspiro. E depois de

--
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Me ter tribuiado esta homenagem , seria sem duvida conve

niente .... render os nossos agradecimentos d Assemblea

Constituinte , que salvou , e regenerou o Imperio Francez.

Tres annos de trabalhos destruirao quatro seculos de abusos ,

epreparárao seculos defelicidade : e , á medida que estes se

culos vao correr sobre a Constituiçaõ Franceza , quanto naỡ

vao engrandecer-se os nomes dos seus Auctores ? Precedamos

pois a justiça do tempo : e eu vos proponho de votar agra

decimentos å Assemblea Constituinte , que nos precedêo.

Chabot , concordando nos agradecimentos propostos ,

queria que nelles se nao chegasse a dizer
a dizer que aquella

Constituiçao era a mais perfeita possivel. Foi tal o su

surro para o interromper , que elle nao pôde continuar

e a Proposição de Cerutti passou em Decreto por huma

inteira unanimidade entre os applausos de todos. Elle affir

mava que aquella Constituiçao era o maior beneficio , que

se podia fazer aos Francezes. E quando o Deputado vol

tou de acompanha-la ao Archivo , para dar conta á As

semblea d'ella ficar alli depositada , disse Este deposito

está em segurança ; mas , quando seperdesse , elle se acharia

no coraçao de todos os Francezes.

Se se calcular por tudo isto a firmeza , e estabilidade.

desta Constituiçaó , quem poderá duvidar d'ella ? Mas on

ze mezes depois a Convençao Nacional , ouvida huma

moçaó de Collot d'Herbois , que outro Deputado apoiou ,

a houve por abolida , por acclamação , mesmo sem a neces

sidade de se tomarem Votos. E a mal constituida Monar

chia Representativa , ou Moderada se substituio por huma

Républica.

Se o Soberano naó estivesse em actividade immedia

tamente na dita Convenção Nacional ; se elle , feita a

Constituição , tivesse desapparecido , para nao resusci

tar , nao seria em hum momento despedaçada desta sorte

a primeira , que os Francezes se derao.

Os Velhos Liberaes fazem esta differença entre as

Leis Constitutivas , e as Leis Administrativas : que as pri

meiras devem ser fixas , e estaveis , por sua natureza , e

essencia ; as segundas sao necessariamente variaveis. As

sim como Deos mostra huma invariabilidade na Constitui.

çao organica de cada hum dos diversos Corpos , que sao

**

―

--
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obra da sua mao , de tal sorte que cada hum delles no

fim de muitos seculos apparece constitucionalmente o mes

mo, que tinha sido no primeiro , do mesmo modo devem

os homens procurar que seja a Organisação do Corpo Po

litico , obra das suas mãos. A immensa differença , que

vai entre o saber , e o poder de Deos , e entre o saber,

e o poder do homem , he que impossibilita a este de

igualar aquelle na firmeza constitucional das suas obras ;

naó póde dar a estas huma firmeza , e estabilidade consti

tutiva , igual á d'aquellas , que sahem da maó do Crea

dor : mas devendo ohomem , que deseja acertar , ter sem

pre as vistas nelle como na eterna Sabedoria , para d'ella

aprender , e por ella se dirigir na sua conducta , os Ve

lhos Liberaes tem , como primeira qualidade das Leis Cons

titutivas do Corpo Politico , a estabilidade , e firmeza

que he possivel nas cousas humanas. E por isso desejaō

que a acçaó immediata do Soberano , d'essa expressao das

vontades individuaes , desappareça , assim que se concluir a

obra da Constitniçaó , para que esta nao fique sendo per

petuamente variavel. Concluida ella , nem por isso a mes

ma Soberania , que a fórmou , deixa de apparecer cons

tantemente no Corpo Politico ; mas apparece mediatamen

se, isto he, por meio das Pessoas , où das Corporações

que fórmaó o Governo estabelecido na Constituiçaó , e

entre as quaes se achará dividido o Poder Legislativo , e

o Poder Executivo. Os seus actos sao actos do Soberano

pela Delegaçaó do seu Poder , que elle mesmo fez na

Lei Constitutiva , quando organisou o Governo.

?

OSoberano sempre vivo , e sempre em acçao , obran

do immediatamente por si mesmo , he o estado da força ;

he o estado anterior a organisaçao social ; he o estado da

Democracia pura ; estado de eterna confusao , e de desor

dem , e absolutamente inapplicavel a huma Naçaó , que

exceder a hum par de duzias de pessoas. Nas de maior

grandeza, quaes sao todas as que conhecemos , tem os

Velhos Liberaes por axioma o que ensinou o moderno

Apostolo do Liberalismo , Rousseau , Contrat. Soc. liv. 3.

C. 4. He contra a ordem natural , que o grande número

governe, e que o pequeno seja governado. --

Como escrevemos particularmente para os nossos Pors

-
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Auguezes , e este Artigo he elementar , e essencial na ma

teria , elles nos desculparáó , que nos lembrêmos mesmo,

dos seus erros , para , á vista d'elles , lhes fazermos mais

sensivel a importancia da nossa Doutrina. O Medico , que

lisongea o doente , nao tem principalmente em vista o cu

ra-lo para isto havia de receitar-lhe o que pedisse a sua

enfermidade , e nao o que elle desejasse : aquelle Medico

quer fazer bom o seu partido , seja qual for a sorte do

doente.

1

Já por isto nossos Leitores conhecem que nos diri.

gimos a tocar-lhes no facto do dia 11 de Novembro pas

sado. Se o Soberano estiver sempre vivo , e em activida

de immediata , haó de haver muitos , como aquelle caso ,

que todos tiveraó por desastroso. O mesmo, que poucos

dias antes proclamou , e jurou , fez proclamar , e fez ju

rar a Constituiçao feita nas Côrtes , dictava já huma , in

teiramente diversa Lei Constitutiva. Pois isto ha de ver

se mais vezes , se o Soberano , ultimada a Organisaçao

Social , continuar com actividade immediata. A Conven

çao Nacional , que nao era o Juiz do Povo de Lisboa ,

procedêo da mesma sorte no exemplo acima referido.

O Soberano pois , este complexo das vontades indi

viduaes do Corpo Politico , este Corpo Constituinte , que

deve pôr termo á immediata acção da sua Soberania , as

sim que concluir a obra da Constituiçao , dará nisto hum

manifesto testemunho de Sabedoria , conhecendo a natural

condiçaó humana , a vehemencia das paixões , o abuso

do poder , a que , por causa d'ellas , póde chegar quem ó

tem nas suas mãos illimitado. O Soberano fará apparecer

a Obra Prima da Sabedoria , creando elle mesmo obsta

.culos a si , para desviar os seus abusos. Se he perigoso ,

se a theoria , e a experiencia concordaó em apresentar ao

Soberano arriscada a estabilidade da sua Obra , e a públi

ca felicidade , a que ella se dirige , continuando elle na

acçaó immediata da Soberania , depois della conhecidas

elle decretando o termo da sua immediata acçao , do seu

immediato exercicio Soberano , produzirá sem dúvida

aquella Obra Prima. Terá a mesma gloria , que caberia

a hum Monarcha , que , sendo absoluto , estabelecesse bar

reiras contra o abuso , que podesse fazer do Poder , que-

** 2
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exercitava , pela natural condiçaó humana , de que elle

participa. Foi neste espirito , e com este fim , que os nos

sos Monarchas na Ord. L. 5 tit. 138 pr. determináraó

que se elles condemnassem alguem a morte por seu moto

proprio , sem outra ordem , ou figura de Juizo , se espa

çasse a execução da Sentença por vinte dias. Ella podia

ser apaixonada ; e era conveniente dar tempo para che

gar a razao , e evitar a injustiça : e por isso os ditos Se

nhores Reis nos momentos de tranquillidade do seu ani

mo prevenirao-se d'aquella maneira contra e abuso do seu

Poder nas horas das suas paixões. E a huma Assemblea ,

composta dos Representantes da Naçao , cumpre dac

iguaes testemunhos de sabedoria , e de prudencia. Se hum

Usurpador , e hum Tyranno insensato , tremem á vista

de hum freio , de que desconhecem as vantagens ; hum

Monarcha virtuoso limitará mesmo o seu Podêr ; e a Re

presentaçao Nacional deve antes querer imitar as virtudes

d'este , do que a insania d'aquelles.

(Continuar-se-ba ).

C

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

das actuaes circumstancias Politicas de Por

tugal.

Os Acontecimentos Politicos , quaes os de Portugal ,

desde Agosto passado , nao podem terminar , senaó por

hum de tres modos , dos quaes dous me parecem a qual

peior , sendo consequentemente só o terceiro digno de ap

provaçaó.

1.º

Pode El-Rei insistir nos termos da desgraçada , e ime

politica Proclamação dos Governadores do Reino , datada

de 29 d'Agosto passado ; chamar Rebelliaó a tudo o que

se tem praticado : tractar de reassumir a sua Authoridade

por meio da força , e conseguir isto. Assim acabáraó os

movimentos da Hollanda contra o Stathouder em 1787 ;

os do Brabante , e Flandres contra oImperador em 1790:

1
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os de Liege contra a ambição do seu Bispo , na mesma

data os da Polonia contra as tres Côrtes interessadas na

sua partilha , em 1791 : os de Tyrol em 1809 ; e os de

Pernambuco em 1817.

Este meio , em quanto a mim , he pessimo , assim

para Portugal , como para S. M.

Os Portuguezes estaó aguerridos : tem hum Exercito

numeroso , hao de defender-se pertinasmente , como pe

dem as suas circumstancias , já pelo enthusiasmo , e fana

tismo das Guerras de Liberdade , e já pelo mêdo dos sub

sequentes castigos , e do máo tractamento , que deve espe

rar , que com elles se pratique , para não terem outra vez

meios de insurgir : e por tanto somente seraó subjugados

depois de estarem reduzidos , e Portugal á ultima mise

ria; e nestes termos S. M. ganhará muito pouco no seu

triunfo, conseguindo a sujeiçaó do campo , em que exis

tio, Carthago.

Deve considerar-se , além disto , que S. M. nao po

derá empregar Forças sobre Portugal , senaó com grande

auxilio dos Estrangeiros , seus Alliados , os quaes haó de

querer compensar-se d'elles por Convenções onerosas para

com o mesmo Senhor , que talvez valerao mais do que a

Soberania daquelle Reino , depois de destruido .

Deve lembrar tambem a desgraçada situaçao , em

que ficará Portugal , a quem S. M. dêo a mais decisiva

prova de amor , quando se embarcou com toda a sua

Augustissima Familia em 1807 , dando por motivo : que

conhecia dirigirem-se principalmente as Tropas Inimigas

contra a Sua Real Pessoa , e nao haverem Forças suffi .

cientes para as repellir , termos em que a defeza traria

comsigo unicamente ruinas para os seus Vassallos. Neste

facto heróico , e superior a todo o elogio , mostrou S. M.

ao Universo , que olhava para os Portuguezes , ainda mais

do que para si , porque se degradava do bello clima , em

que nascêra , para outro , que nao conhecia , por meio de

longa , e perigosissima viagem , no rigor do Inverno ,

com o unico fim de lhes poupar os seus incómmodos :

nao he possivel que o Mesmo Senhor tenha perdido na

America aquelles quasi divinos sentimentos , com que sa

hio da Europa. Por tanto : este primeiro arbitrio tantos ma
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les trará para Portugal , quantos serão os agudissimos pa

nhaes , que atravessarao o coração de S. M.

Ha de ser-lhe necessario depois Governar sempre a

Portugal com Sceptro de ferro , receando todos os dias hu

ma e outra reacçaó ; e nós sabemos perfeitamente , que

nada póde ser mais custoso ao animo d'El-Rei , pelo bom

conhecimento, que d'elle temos, em todo o período da nos

sa vida , que abrange todo o seu Reinado.

2

E temos considerado os motivos de inconveniencia ;

que tem o primeiro arbitrio , só relativamente a S. M.;

porque elle era tao manifestamente desastroso aos Portu

guezes , que se fazia desnecessario considera-lo em razaō

à elles , para que se houvesse de ter como pessimo.

2.º

Pode El-Rei insistir nos termos da dita Proclamaçaō ;

pertender recobrar a sua Authoridade por meio da Força ,

e naó o conseguir ; resultando dahi a independencia de

Portugal. Assim acontecêo a Filippe II. com as Provin.

cias Unidas , hoje Reino da Hollanda , e a Jorge III. com

a America Ingleza.

Portugal , neste caso , ficará reduzido a huma Poten

cia de muito pequena consideraçao , e será forçado , pro

vavelmente , a huma uniaó com a Hespanha. Deixará pois

de existir por si , e viraó os Portuguezes dos nossos dias

a inutilisar os esforços , e a gloria dos seus Maiores , nos

Reinados do Senhor D. Joao I. , e do Senhor D. Joaó IV.

He porém mais que provavel , que se nao terá este resul

tado sem esforços de S. M. , e dos seus Alliados , para

sujeitarem , ou molestarem Portugal : e nestes termos os

Portuguezes terao muito que soffrer , antes de segurarem a

sua Independencia , podendo-se calcular o preço , que isto

The custará , por aquelle que custou a sua , assim á Hol

landa , como á America Septentrional. Isto pelo que res

peita a Portugal nesta segunda hypothese. E , relativamen

te a S. M. , o mesmo Senhor , além de perder o Reino de

Portugal , soffrerá as despezas , que inutilmente terá em

pregado para o conquistar , em cujo número deveraó con

tar-se os sacrificios , que infallivelmente fará aos seus Al

Ilados pelos auxilios , que lhe derem n'aquella Causa .
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Por tanto neste segundo caso tambem nem El-Rei ,

nem os Portuguezes deixaraó de perder muito , sendo

qualquer d'estes dous meios igualmente ruinoso , assim pa

ra Portugal , como para o Brasil. Os Portuguezes porém

nao devem perder de vista , que as grandes Monarchias

da Europa , mesmo pelo seu pessoal interesse , hao de ,

em quanto poderem , auxiliar El-Rei , para sujeitar Por

tugal : e a Nota da Russia , em 20 d'Abril de 1820 , ao

Ministro Hespanhol , residente em Petersburg ; assim co

no a Memoria , dirigida por essa occasiaó a todos os Mi

nistros Russos nas diversas Côrtes , deixáraó ver bem cla

ramente o que se deve esperar das ditas grandes Poten

cias. Vejao-se estas Notas no Corr. Bras. d'Agosto , fol.

151 , e seguintes. E nestes casos he necessario nao con

tentar com a indagaçaó , e theorias dos Direitos , que as

ditas Potencias poderaó ter para entrar nisto , porque

Historia de todos os tempos manifesta que nao he d'ahi ,

d'onde se ha de deduzir o provavel sobre os futuros acon.

recimentos , mas sim do interesse , e conveniencias , que

ellas poderaó ter , para se involverem na Questao.

3.*

Pode Concordar-se El-Rei com os seus Vassallos da

Europa , d'este , ou d'aquelle modo como as circumstancias

pedirem , e de maneira que se salve , e satisfaça a sua

Dignidade Real , e se contentem os Portuguezes. Podia

mos buscar exemplos Estrangeiros de contestações analo

gas a esta , em que se acha Portugal , e o Brasil , termi

nadas por este meio da Concordia , e entrando nesta tare

fa começariamos pelas dissenções entre o Povo Romano,

e o Senado , quando aquelle se retirou para o Monte Sa

cro , e quando Quincio Capitolino fez eternamente illus

tre o seu Consulado , unindo as duas Ordens do Estado.

Mas nós para isto nao precisâmos de mendigar aconteci⚫

mentos alheios. Na nossa Historia temos huma Epoca ,

e nao muito curta , na qual os Ecclesiasticos Portugue

zes , Vassallos dos Senhores Reis d'este Reino , como os

outros , levantáraó o Estandarte da revolta por diversas

vezes , com o motivo da offensa dos Direitos , que se at
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?

tribuiao , e relativamente aos quaes se julgavad offendidos

pelo Poder Real. Nós naó vemos differença alguma entre

estes casos , e o presente , senaó relativamente as Pessoas ,

e á Questao. Os Liberaes dos nossos dias saó os Eccle

siasticos d'aquelle tempo. Huns e outros sao classes mais

ou menos extensas de Vassallos , que luctaó . por Direitos ,

que dizem pertencer-lhes , e a que se lhes falta. A diver

sa opiniaó pública de huma , e de outra idade , he que

faz a differença das Pessoas. Na primeira época a Pre

potencia , e Privilegios , ou Direitos dos Ecclesiasticos

dominavao na Europa. Na segunda era a Prepotencia Na

cional , e os Direitos dos Póvos , os que formavaó a pú

blica opinião do tempo. E nisto consiste a unica differen

ça , que nada influe relativamente ao nosso assumpto. E

até ha huma perfeita analogia na cousa , isto he , nas

Questões. Se se lêrem as Concordatas , porque as primeiras

termináraó , ha de ver-se que todas consistiaó na segu

rança das pessoas , e das propriedades dos Ecclesiasticos.

Elles queixavao-se que a segurança das suas pessoas naó

era qual devia ser ; que a propriedade dos seus bens era

atacada contra a justiça. E he isto tambem em ultima

analyse aquillo , em que vemos consistir todas as queixas

de Portugal.

Como termináraó nelle aquellas luctas dos Ecclesiasti

cos com o Podr Real? Pelas Concordatas dos Senhores

Reis com aquella Classe de Vassallos , que luctava com o

dito Podêr. Os Livros da nossa Historia estaó cheios d'es

tas Concordatas : o Senhor D. Affonso 5.° fez d'ellas mes

mo os primeiros Titulos do Liv. 2.º da sua Ord.: e os

seas Capitulos sao a fonte de huma crescida parte dos.

Artigos da Jurisprudencia Portugueza , referidos , e reco

nhecidos por todos os nossos Monarchas. Aquellas dúvi

das terminavao-se pelo unico modo , por que terminaó bem

em huma familia as desavenças entre o seu Chefe , e os

seus Membros. Os Senhores Reis deste Reino naó julgá

raó que lhes ficasse mal á sua Authoridade Real , o vir

áquellas Concordias ; tanto assim que dellas conserváraó ,

Elles mesmos , a memoria até nos Codigos das Leis , que.

mandáraó tazer , e deraó aos Portuguezes. E entao : que

difficuldade póde haver em se lançar maó de hum meia
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já entre nós conhecido ; e adoptado , como remedio para

terminar as dissenções intestinas , analogas ás idêas do

tempo, e á pública opiniao , que d'ellas resulta ?

He hoje muito maior o número das pessoas , com as

quaes se tem de Concordar ; eis-aqui a unica differença ,

que eu acho mas relativamente a S. M. ella , em vez

de o desviar deste arbitrio , deve ser considerada como

huma circumstancia particular , que serve de fazer ainda

mais recommendavet o remedio. Pois se a Concordia foi

adoptada pelos Senhores Reis , quando luctavao com o nú

mero de Vassallos , por exemplo , como dez ; o serem ho

je mil , os que entrao na lucta , nao he huma razaó de mais,

que apparece a favor da mesma receita ?

(Continuar-se-ba.)
1

Carta do Velho Liberal aos Portuguezės.

Imitação , ou quasi fiel traducção da Carta de De

mosthenes ao Senado , e ao Povo de Athenas , immedia

tamente depois da morte de Alexandre , a qual se intitula

Sobre a Uniao, e Concordia nas Obras do illustre

Orador Grego. Elle tambem foi hum dos Velhos Libe

raes , que nos precedêraó , de maneira que Fenelon diz a

seu respeito Que Demosthenes parecia esquecer-se de si ,

para se occupar somente da sua Patria ..... Que elle se

servia daspalavras , do mesmo modo que hum homem modes

to se serve dos vestidos , para cobrir a sua nudez..... Que

elle trovejava , e despedia raios , e era buma torrente , que

arrastava tudo .... Que se consideraõ as cousas , que elle

diz , sem se attender à suafraze: perdendo-se de vista o Orador ;

para se occuparem os Ouvintes unicamente de Philippe , que

invadia tudo , opprimindo a Liberdade da Grecia. — E Mr.

l'Abbé Auger nas suas Reflexões Preliminares sobre as

Orações Politicas de Demosthenes , trasladando esta pas

sagem de Fenelon , na qual se continúa a fazer a compa

raçao delle com Cicero , concorda com a opiniaó do Sa

bio Escriptor do Telemaco ; a saber : que Cicero nunca

Se esquecia de si , nem do seu estilo , nem das suas ves

-

***

-
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tiduras brilhantes , mesmo tractando da Patria ; e que De

mosthenes parecia esquecer-se de tudo , e lembrar-se só

mente d'ella , quando tractava dos seus interesses. Julgâmos

opportuno ajuntar esta Prefacçaó á nossa Carta , para se

conhecer que vamos n'ella tambem imitar hum Velho Li

beral , dos quaes he inseparavel attributo esquecerem-se

de si , e até da sua gloria , quando se tracta da Liberdade :

aquella entao para elles consiste inteiramente em adorar ,

e servir esta. Demosthenes escrevia de huma Ilha , aonde

se tinha salvado dos Athenienses , quando estes illudidos

pozeraó em perigo a sua vida. Nós tambem escrevemos

de fóra de Portugal.

Carta.

Em todo o Discurso , e em toda a Acçao grave , se

deve começar , implorando o favor de Deos : eu o implo

ro pois para o presente , e para o futuro , a fim de que

elle nos inspire ; a mim , para que vos escreva o que mais

vos convém fazer ; e a vós , para tomardes o partido mais

vantajoso aos Portuguezes , e aos que lhe sao addidos. E

depois desta deprecaçao , julgando que o Ceo me terá

inspirado pensamentos uteis , eu vos escrevo esta Carta :

PORTUGUEZES

Eu nao vos fallo agora do meu regresso ; porque vós

haveis de ter muito tempo para deliberar a esse respeito:

mas como vejo que vos podeis salvar de todos os peri

gos , ganhar a Liberdade Civil , e a Gloria , se souberdes

aproveitar a occasiao presente ; e que se o erro , ou a se

ducçao vo-la fizerem perder , nao será facil achar huma

outra ; julguei dever-me explicar comvosco , sobre o esta

do actual das cousas. He muito mais difficultoso aconse

lhar por huma Carta , do que faze-lo de viva voz ; por

que todos os Negocios saó acompanhados de difficuldades ,

que quem se aconselha deseja expôr , e ver ponderadas

e pesadas , antes de se deixar persuadir. Aquelle pois que

vos fallar , póde sem custo entrar nos vossos sentimentos ;

conhecer as vossas idéas ; e dissipar os vossos erros , quan,

?
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do isso seja necessario , ao mesmo tempo que em huma

Carta nao póde haver este recurso. Com tudo , ainda que

privado delle , se permittirdes que ea vos instrua , espero ,

com o favor de Deos , que vós haveis de conhecer que ,

a pesar da brevidade d'esta Carta , eu vos sirvo com o

maior zelo , e que nada vos digo , senaó para os vossos

interesses. Se eu me determinei escrever-vos , nao he por

que vos faltem Oradores , e Ministros , sempre capazes

de vos fallarem , sem carecerem do Estudo , que eu para

isso careço ; mas em vos apresentando com clareza a vós ,

e aos vossos Chefes , tudo o que me tem ensinado a ex

periencia , e hum estudo seguido sobre os Negocios , eu

julgo que mostrarei os meus desejos de a huns dar hum

rico manancial de pareceres uteis , e de facilitar aos ou

tros a escolha do melhor conselho. Taes saó os motivos

que me fizerao escrever esta Carta.

Em primeiro lugar , Portuguezes , vós deveis ir to

dos de acordo sobre os interesses da Patria , e renunciar

inteiramente aos diversos Partidos , que os acontecimentos

passados poderaó fazer nascer entre vós : e , depois disto ,

em segundo lugar deveis contribuir todos unanimemente ,

e com ardor para o bom successo do que se tem resolvi

do. Porque nao mostrar firmeza , e segurança sobre a vos

sa conducta ; desmanchar em hum dia , o que tiver des

feito na vespera ; isto se por huma parte he summamen

te perigoso , he pela outra cercado de infinitos inconve

nientes , e até indigno de vós. Deveis penetrar-vos tam

bem de certos sentimentos , que nao bastaó por si só pa

ra restabelecer os Negocios ; mas que , unidos ás vossas

circumstancias , facilitaraó sem duvida o bom successo de

todos os Partidos , que poderdes tomar. E quaes sao estes

sentimentos ? Elles consistem em nao trovejar com acri

monia contra nenhuma Classe , nem contra nenhum dos

individuos , que vos tiver parecido declarar-se pelo Sys

tema , que vós quereis corrigir : em huma palavra , elles

consistem no inteiro esquecimento do passado. O receio

da vossa indignaçao, e da vossa raiva , ha de fazer unir

ainda mais os principaes Chefes do dito Systema , e aquel

les que , tendo-se declarado seus amigos , recearem de cor

rer grandes riscos. Livres entao deste medo , elles haō de

*** 2
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"

fazer-se mais tractaveis ; hao de unir-se mais facilmente

ao que vós pertendeis ; o que he huma grande vantagem .

Fazendo huma familia com todas as outras Nações , como

vós fazeis pelo actual estado da civilisação do mundo ;

desejando , como desejais , continuar a fazer outra com os

diversos pontos da Monarchia Portugueza , vós fareis es

perar a todos de os tractar do mesmo modo , que vós vos

tractareis huns aos outros. Digo pois que , absolutamente

vos nao deveis queixar de nenhum d'aquelles que prece

dentemente tem parecido favorecer o Systema , que vós

quereis reformar. Deveis suppôr que todos elles se tem

dirigido como deviao , visto que a Bondade de Deos , con

servando a vossa Patria , vos permitte ainda deliberar á

Vossa vontade , sobre a sua futura sorte : acreditai , pra

dizer tudo de huma vez , que á semelhança de hum Na

vio , em que huns erao de parecer de navegar á véla ,

outros de largar os remos , todos queriao a salvaçaó com

mum, e que Deos fez conduzir as cousas ao que era mais

próspero. Se vos dispozerdes desta sorte relativamente ao

passado , ganhareis seguramente a confiança de todos , e

obrareis até com aquella nobreza , que convem a quem

ama a Liberdade Civil : e , ao mesmo tempo que restabe

lecerdes assim os vossos negocios , fareis voltar aos me

lhores sentimentos todos aquelles , que se tiverem opposto

ás vossas vistas , ou fareis , pelo menos , diminuir considera

velmente o seu número. Tractai pois os interesses públicos

com grandeza d'alma , e com doçura ; sem vos esquecer

des jamais do interesse d'algum dos Cidadãos. Eu vos

exhorto a este procedimento , ainda mesmo nao tendo en

contrado a meu respeito em muitos de vós huma igual

generosidade , e tendo sido por alguns de vós abandona

do, trahido , e feito victima da cabala , e da injustiça

para lisongeardes a certas pessoas , com quem vivieis. Mas

cu entendo que se naó deve empecer o bem geral , para

saciar hum resentimento particular. Eu nao misturo algu

ma animosidade pessoal quando se tracta dos grandes in

teresses da Patria , e dou-me a mim mesmo para exem

plo disto , que eu aconselho aos outros.

"

Eu vos tenho dito pouco mais , ou menos , por onde

wós deveis começar ; o que he necessario evitar ; e o que

18205
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he preciso fazer , para acertar tanto quanto a prudencia

humana póde concorrer para o exito de huma empreza.

Compete ao Governo regular todas as cousas ; aproveitar

todos os acontecimentos ; conhecer o tempo proprio para

obrar; resolver quando he possivel empregar a concilia

çaó , e quando he necessario recorrer à força. O que tor

na espinhosa a funcçaó de quem governa , he , que os

melhores conselhos , depois de descobertos , muitas vezes

com summo cuidado , e estudo , ficao inteiramente sem

effeito , pela maneira porque saó executados. Eu presente

mente espero que tudo irá bem. Se vos lembrar de

considerar a Arbitrariedade , que detestais como affortuna

da , porque ella triunfou até agora , pensai que ella devêo

este seu triunfo a huma actividade corajosa , e nao a hu

ma covarde ociosidade. Agora essa arbitrariedade naó ex

iste ; a fortuna naó a ha de procurar a ella ; ha de esco.

lher-vos a vós , se vós vos conduzirdes bem.

em:

Finalmente confiai nas Pessoas , que escolhestes para

a direcção dos vossos Negocios , para o governo das vos

sas Tropas , como se elles fossem os mais zelosos pelo

bem do Estado. Exhorte-se cada hum, de vós a si mes.

mo , e obrigue-se a tudo isto que cada hum de vos que

rerá , que os outros façaó , sem tergiversaçao , e sem en

gano , nem mesmo com o pretexto de que elles vos tem

tergiversado , e enganado. Estai certos que nao haveis de

achar ninguem, que vos restitua as occasiões , que tiverdes

perdido por vossa falta e que ha o mesmo risco ,

mudar de opiniaó nas cousas , em que estais presentemen .

te, que nos casos urgentes de Guerra , nos quaes a niu

dança della arruina os mais sabios conselhos. Livrai-vos ,

Portuguezes , de cometter hoje huma semelhante falta. O

que vós resolvestes ao principio segui-o com firmeza. Foi

no Porto a resoluçaó tomada , e que a Naçao toda se

guio , de se unir entre si , para se dirigir uniforme ,

immediatamente ao Chefe commum da nossa familia , ao

Senhor D. Joaó 6.0 , que tantas vozes , e tao ardentes vo

zes , tem constantemente proclamado entre vós : julgaveis

por isto necessaria huma Representaçao Nacional , e juf

gaveis nisto com acerto , para que se nao obstruissem os

canaes, que haviao de.levar as vozes dos amantes , e re
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verentes filhos ao Respeitavel, e Augusto Rei , que naổ

póde deixar de querer o bem da sua Familia. Nao vos se

pareis jamais disto , e tomando a Deos por guia , e im

plorando a sua assistencia , supplicai-lhe de vos dar feliz

successo , e d'esta sorte indubitavelmente tereis o soccorro

da fortuna , e dareis a Portugal a Liberdade Civil. Eu

vos encommendo á protecçaó do Ceo.

Como o Velho Liberal vive ausente de Portugal , de.

pendendo da incerteza dos mares , e dos ventos , a sua

communicação com este Reino , esta Folha naó poderá

sahir em períodos regulares , como aconteceria n'outras

circumstancias : mas seus Nos irao seguindo- se huns aos

outros ; e no Portuguez Constitucional se annunciará na

vespera a sua continuaçao , quando ella tenha sido inter

rompida.

Imprima-se e volte : Commissao da Censura em Lisboa

de Fevereiro de 1821,

Com tres Rubricas.

LISBOA: NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO,

Com Licença.



O VELHO LIBERAL.

N.° 1.

SUPPLEMENTO 1.º ( a ).

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

A Ochlocracia , molestia que atacou os Portuguezes

em 1808, e que os persegue desde esse tempo

até aos nossos dias.

A Ochlocracia he o Governo da Multidao , ou o Su

premo Poder da Sociedade Civil , occupado , e exercitado

por cada hum do Povo , ou por cada fracção da dita So

ciedade. O Governo de hum Estado considera-se , como

a Collecção Moral da vontade , e da força de todos os

Cidadãos: quando o Soberano Decreta , suppõe-se que

elle exprime a vontade geral da Sociedade : e , como n'el

le reside tambem a sua força Moral , incumbe-lhe empre

ga-la para fazer executar aquillo , que segundo a dita hy

pothese se considera , que he a vontade geral da dita So

ciedade. D'aqui nascem os dous primeiros Attributos da

Soberania , que saó , o Podêr Legislativo , e o Poder Exe

cutivo.

( a) Os N.os deste Periodico , que apparecerao ao Pu

blico com as designações de N.° i .° , N.° 2.º, N. ° 3.0 ,

&c. &c. saó aquelles mesmos , que se remettêraó de S.

Miguel para Lisboa no fim do anno de 1820 , e nos.prin

cipios do seguinte , destinados pelo Velho Liberal , para

1
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Em virtude do primeiro , ella define o bem Civil , e

o mal Civil , isto he , determina , o que os Cidadãos de

vem fazer , e o que elles devem omittir. Em virtude do

segundo , ella constrange os Cidadãos a conformarem as

suas acções com aquella regra. E obem geral , ou o maior

bem para a Sociedade , he o objecto , a que a Soberania

deve dirigir o emprego d'quelles seus dous Attributos.

D'estas mesmas Considerações resulta a obrigação ,

que tem cada hum dos Cidadãos para obedecer á Sobera

nia ; porque he da Natureza de todas as Sociedades , que

cada hum dos Socios seja obrigado a conformar-se com a

vontade geral dos associados ; e na Sociedade Civil sup

põe-se que o Soberano exprime esta vontade geral. Eis

aqui hum esboço da Musculogia de todas as Sociedades

Civís , e a theoría da sua organisaçao.

vêr se podia arrefecer o desmedido fogo , e a descompas

sada velocidade , com que lhe parecia , que os seus Con

cidadãos iaó a entrar na convulsaó politica d'aquella

época começada em os 24 de Agosto na Porto , e em

os 15 de Setembro em Lisboa , no anno de 1820.

Os dictos N.os sao como a Obra capital , ou , para

assim dizer , elles sao o texto , que o mesmo Velho Li

beral desejava passar agora ás mãos do Publico , para que

se nao entendesse , que a sua cobiça de lisongear o Se

nhor D. Pedro IV. o conduzia a gabar a Carta Consti

tucional por Elle mandada do Rio de Janeiro aos Portu

guezes em 1826.

Quem quer fallar utilmente ao Publico , a fim de o

conduzir mesmo para os seus proprios interesses , deve

procurar antes de tudo persuadi-lo , que sao os dictos in

teresses , os que elle tem primariamente diante dos seus

olhos : porque isto concilia a attençao do mesmo Publi

co , convencido de que esse , que lhe falla , he verdadei

ramente seu amigo , que se encaminha unicamente a ser

vi-lo , e que nao tem nenhumas segundas tenções de pro

pria conveniencia , que o dirijao no partido , que roma

e nos discursos , que faz aos seus Concidadãos. Conven

eidos entao disto os ouvintes , reconhecendo intimamente

>
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Por qualquer forma , que se expliquem os diversos

Escriptores Politicos , que tem tractado desta materia ,

todos elles em ultima analyse vem a coincidir com estas

ideas , existindo a diferença somente na maneira de as

desenvolver , e de as enunciar.

A Ocholocracia destroe este Systema : cada hum do

Povo , ou cada fracçaó da Sociedade Civil se attribue

direito de definir o bem Civil , e o mal Civil , e de coa

gir os outros a conformarem-se com aquellas suas defini

ções : cada hum do Povo , ou cada fracçaó da Sociedade

Civil se arroga odireito de Decretar , e de prohibir aquil

lo , que lhe parece util , ou prejudicial ao Publico , e de

obrigar os outros a conformar-se com aquellas suas deter

minações , infamando , e perseguindo , como inimigos do

Estado , os que se desviao dellas.

e

no fundo da sua alma , que o seu Orador tracta d'elles

somente , e naó de si , tornaó-se doceis a escuta-lo ; e

quando se desviem de suas opiniões ( porque ninguem po

de esperar , que huma seja a de todos os homens , sendo

tao diversas as suas intelligencias , e tao differente em

cada hum delles a maneira de ver as cousas ) , reconhe

cendo com tudo a boa fé de quem lhes falla , ainda
quan

do se não deixem convencer , e dirigir , perdoao-lhe a di

vergencia das suas opiniões , e mesmo os seus erros ,

os seus desacertos. E possuidos os Ouvintes destes senti

mentos , ainda quando em huma , e outra vez , e mesmo

em muitas lhes desagrade o Orador , nem partem com

elle , nem deixaó de continuar a escuta-lo , e entao sem

pre , lá de quando em quando , acontece alguma vez , que

se deixao por elle conduzir ; eseus discursos , se nao pro

duzem todo o bem , que elle desejava , sempre fazem al

gum, e com o qual elle se contenta , em paga dos seus

bons desejos , e dos seus trabalhos.

Por isto che que o Velho Liberal , entrando agora no

empenho de mostrar aos Portuguezes , que a Carta Cons

titucional mandada do Brasil tem as bases exos elemen.

tos proprios da Organisaçaó Monarchica-Representativa ,

que convinha ás circumstancias de Portugal , entendeo ,

que era proveitoso passar ás mãos do Publico os N.os do

9
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Apparece pois entao a substituiçaõ da vontade indivi

dual dos membros da Sociedade , em lugar da vontade

geral. A Publica Authoridade exercita-se no Corpo Poli

tico nao Ocholocratico com conselho , e com tranquillidade ,

presidindo regularmente o entendimento a todas as Operações

administrativas ; e , durante a Ochlocracia , sem conselho

e com precipitaçao, escutando-se somente a vontade. No pri

meiro caso apparece hum todo d'ordem , e no segundo

hum todo de desordem : no primeiro caso apparece huma

machina , que tem huma mola real , de que partem todos

os seus movimentos ; no segundo outra , da qual a mola

real existe em cada huma das partes da machina : no pri

meiro caso apparece hum Circulo , que tem centro , de

que partem raios iguaes para todas as extremidades : no

segundo hum Circulo , do qual o centro se considera ex

Periodico , que havia remettido de S. Miguel para Lisboa

n'aquell'outra época de 1820 , taes quaes elle n'esse tem

po os escrevera , e taes quaes elle n'esse tempo entendia ,

que convinha fossem escriptos : para que se conhecesse

que , se elle procura hoje sustentar a dicta Carta de 1826 ;

he
porque a vê inteiramente conforme com as suas ideas ,

já muito claramente manifestadas em 1820 , e nao porque

tenha em vista lisongear , e agradar ao Senhor D. Pedro IV.

Por isso o texto d'estes seus Escriptos vao a ser os

N.os do seu Periodico remettidos de S. Miguel para Lis

boa em 1820 para 1821. A Providencia tinha feito com

que o Velho Liberal os conservasse , sendo por extremo

negligente , e descuidado em conservar os seus Papeis e

fez tambem com que o N.° 1.° , que já se acha publica

do , tivesse , e conservasse as licenças da Censura , que

n'aquella época havia em Lisboa.

O Velho Liberal conta pedir á Serenissima Senhora

Infanta Regente , que seja servida Ordenar , que os Ori

ginaes , autógrafos dos dictos N.os , depois d'elles impres

sos , passem , e se conservem na Bibliotheca Publica , aon

de todos os Portuguezes os possaó vêr , a fim de que pe

la antiguidade de sua letra , e pela dicta licença da Cen

sura d'aquelle tempo , que se acha no dicto 1. N.° , se

0
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istente em cada hum dos pontos da circumferencia : e os

primeiros Elementos da Physica , e da Mathematica de

monstraó desta sorte , quanto he absurda a Ochlocracia.

Ella he huma enfermidade da Sociedade Civil , e nao

huma das especies das Constituições Politicas , como dou

tamente observa J. F. Dauray de Brie , Theorie des Loix

Socieles Liv. 3. Chap. 2. Nos nossos Elementos da Ochlo,

cracia se verá descripta esta molestia Politica com todos

os seus caracteres , symptomas , e accidentes , e com o

tractamento , que convem ao seu curativo : parecendo-nos

por agora bastantes as idêas geraes , que temos subminis

trado , para se entenderem as nossas reflexões , quando

no decurso desta Obra tivermos de fallar em Ochlocracia ,

as quaes mesmo naó seriaō necessarias , se este nosso tra

balho nao passasse das mãos das pessoas instruidas nos

·

convenção plenamente , de que a dicta Obra foi escripta.

n'aquella época , tal qual hoje se apresenta ao Publico :

e que nao he composiçaó d'estes dias , e feita de propo

sito para sustentar a Carta do Senhor D. Pedro IV.

5 Se o Velho Liberal naó desviasse de seus Leitores

este prejuizo , sem dúvida muito arriscado era , enfraque

cer-se a prevenção , que deseja ter nos Portuguezes , que

lerem seus Escriptos , a fim de que os naodesprezem , con

siderando-os como hum Sermaó encommendado , ou co

mo hum papel de Partido , destinado nao a servir util

mente os Portuguezes , mas a lisongear o dicto Senhor

D. Pedro IV.

Por isso o Velho Liberal deseja que o Publico sai

ba ainda mais n'este assumpto , e vem a ser , que estes

Escriptos forao remettidos em 1820 , e 1821 ao Doutor

Manoel Alves do Rio , que ainda vivo se acha , e entre

os Lisbonenses , para lhes poder assegurar , que os recebera

n'aquella época , e os conservára na sua mao até depois

dos movimentos de Maio , e de Junho de 1823 , que res .

tituirao ao Senhor D. Joaó VI. a plenitude do Seu Alto

Podêr Monarchico , que havia Herdado de seus Maiores.

Está tambem aqui em Lisboa o Conselheiro , Official

Maior da Secretaria d'Estado dos Negocios do Ultramar ,
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conhecimentos Politicos . Mas nós desejamos , que a leiao ;

e que a entendaó todos.

A multidao quasi sempre , e quasi em toda a parte

soffre muitas privações , sendo a sua existencia summa.

mente incommoda , e dolorosa , e d'aqui resulta , que ella

olha constantemente com inveja , e com ciume para quem

Governa , desejando occupar a Publica Authoridade , por

esperar , que no exercicio della ha de augmentar os seus

meios de gosar , e diminuir as suas occasiões de soffrer. Mas

ainda que estes seus naturaes sentimentos a condusaó para

a Ochlocracia , com tudo acostumada a obedecer , e a sof

frer , e precisando de vencer estes seus hábitos , para in

surgir contra o Publico Podêr , que está afeita a respei

tar , esta sua natural , e habitual inercia inutilisa aquelles

outros impulsos , se causas externas , e poderosas naó as

e Marinha , que teve os dictos N.os do Velho Liberal em

seu poder por muito tempo desde a época de 1823 , em

que o Senhor D. Joao VI. foi restituido á plenitude dos

Seus Reaes Direitos , porque o Velho Liberal dh'os re

metteo pelo mesmo Correio Maritimo , que a esta Ilha

foi levar a noticia d'aquelle feliz acontecimento.

Está no Porto o Corregedor , e Provedor da Comar

ca , o Doutor José Joaquim Rodrigues de Bastos , bom

Amigo do Velho Liberal , que os vio tambem , quando se

achava nas Cortes de 1821 , e o qual the pedio huma

copia , que por sua intervenção tinhao procurado conse

guir alguns dos Deputados Brasileiros , que se separáraó

das mesmas Côrtes em 1823 : a qual o Velho Liberal

muito francamente lhes dêo. Ha por tanto muitas testemu

nhas ainda vivas , e no velho , e novo mundo existentes 9

que possao testificar , que os N.os do dicto Periodico sao

de antiga origem , e nao fabricados subsequentemente ao

conhecimento , e á publicação da Carta mandada do Bra

sil pelo Senhor D. Pedro IV.

O Velho Liberal remettêo n'aquelle tempo o men

cionado Periodico ao dicto seu Amigo , o Doutor Rio , que

tinha sido chamado para intervir nas cousas públicas , or

denando-lhe de o publicar , se isso conviesse á Causa da

D
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vem pôr em acção , e movimento. Ella nao ganha de re

pente a força , de que necessita para isto , he pouco a

pouco que vai sentindo o seu podêr , e vencendo aquelles

seus hábitos : acostuma-se primeiro lentamente , e por de.

graos a nao respeitar , e a naó Obedecer , e só depois d'is

to he que ousa derribar o Poder Publico , e apropriar-se

da sua, Authoridade.

Quando está entao com esta tendencia mais vehemen

te, ou hum facto , que a humilha , ou electrisa , ou o aug.

mento da grande somma das suas privações , e oppressões ,

ou o contagio da Ochlocracia a conduz a huma Revoluçaó.

Servio Tulio em Roma para abater o Senado tinha ex

tendido os privilegios do Povo : Henrique VII. de Ingla

terra augmentou o Podêr dos Communs para reprimir os

Grandes ambos elles trabalháraó por fazer orgulhoso a

Povo , e este destruio depois huma , e outra Monarchia.

Naçao. Desgraçadamente aos movimentos do Porto em

24 de Agosto , e aos outros de Lisboa em 15 de Setem

bro, tinha-se seguido, huma tao ardente tendencia para os

principios , eminentemente Democraticos , que se enten

deo em Lisboa ser inteiramente impraticavel a publicação

dos dictos N.os ; porque naó poderiao servir senaó de in

famar o seu Auctor , como addido a hum Systema Politica,

que tinha contra si a opiniaó pública do tempo ; infamia

esta , que poderia inutilizar inteiramente alguns serviços ,

que , livre d'ella , ainda o Velho Liberal poderia fazer a

bem da sua Patria , se acontecesse , que fosse chamado

a alguma das seguintes Legislaturas.

Este motivo , porque n'aquella data se nao imprimio

aquelle Periodico , póde servir agora de huma proveitosa

liçao aos Portuguezes. Achaó se em huma nova Crise Po

litica , como se achavaó naquella época , e he proprio de

semelhantes crises desenvolver-se hum ardente espirito pú

blico , lá dirigido segundo as diversas posições , em que

se achao as diversas fracções , de que se compõe o Corpo

Politico e essa ardencia desmedida he o maior inimigo ,

que se deve tractar de combater , e desviar , para que se

possa acudir aq doente.
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Em Portugal muitas causas se podiao apontar , que

tinhao de longo tempo preparado na Multidao a tendencia.

para deixar de Respeitar , e para deixar de Obedecer ;

mas escusâmos de as referir , porque nao eraó necessarias

nenhumas outras , para produzir n'ella esta disposição.

além da precedente Revoluçao da França. As vozes de

Igualdade , e de Liberdade vagamente enunciada , a So

berania do Povo , os Direitos do homem , a aboliçao de

tributos , dizimos , e distincções , tudo isto ideas muito li

songeiras para o Povo , sendo taó pompósa , e estrepitosa

mente apregoadas desde París por toda a Europa , haviaō

necessariamente de dispôr todos os Povos para as Revo

luções ; e Portugal nao existia fóra da Orbita infectada

com os principios revolucionarios.

O Velho Liberal vai explicar-se muito francamente

com os Portuguezes. Cada huma das Crises Politicas dos.

Estados , cada huma das Revoluções Politicas , que nelles

apparecem , manifestaó que o Corpo Politico está enfer

mo, que carece de algum curativo , sendo a dicta Crise

e as dictas Revoluções a febre , que vai pôr em mais ac

celerado movimento os humores do Corpo Politico , para

com elle se vencerem , e se lançarem fóra os principios

morbosos , que atacavaó a Saude Publica. Estando pois

o Corpo Politico doente , carece de Medicos Politicos ,

que tractem do seu curativo. Mas se o Enfermo se torna

intractavel pelo frenesi da febre , a que se entrega ; se

quer somente consentir os Medicos que lhe fallao a seu

sabôr ; se os atacados de ictericia , que vêm todos os ob

jectos amarellos , partirem com os Medicos , que se nao

acharem com a mesma enfermidade , e que nao virem por

isso as cousas da mesma fórma , e da mesma côr , que

as vêm aquelles enfermos , como se póde esperar que a

saude destes consiga algum remedio proveitoso , e algum

util melhoramento ?

Os saós costumao ser os que tractaó , e os que cu→

rao os doentes. Mas nas Crises Politicas , no meio d'estas

doenças moraes , que se manifestao pelas convulções Re

volucionarias , ha huma tendencia terrivel , e de pernicio
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A Revoluçao Franceza , he verdade , que já tinha

acabado ; e , começando por atacar a Monarchia , havia

terminado com o triunfo do Podêr Monarchico : apresen

tando na sua primeira época a Monarchia destruida pe

los excessos da Liberdade , e na ultima este Governo le

vantando o seu Throno sobre as ruinas da mesma Liber

dade. A França depois de ter destruido o seu Throno , e

ameaçado os de todo o Mundo ; depois de ter acclamado

a Soberania do Povo , obedecia , e curvava-se reverente

mente diante do seu Imperador ; e o Povo aterrado com

os horrores , e estragos revolucionarios havia chegado á

crise do pavôr , durante a qual elle pode ser impunemen

te despresado , como observa Tacito. In populo nibil modi,

9

sissimas consequencias , e vem a ser : que todos os doen

tes querem que os seus Medicos tenhaó as suas mesmas

enfermidades.

Os que pensaó de huma maneira ardente , que sof

frem accessos de violentissimas febres , e cuja enfermidade

consiste nos desejos de destruirem em hum dia tudo quan

lhes parece mão , só reputaó bons Medicos aquelles , que

tem a sua mesma enfermidade , e que querem , da mes

ma sorte que elles , huma destruição geral de tudo o que

he antigo, para que de novo seja tudo construido.
3

Recedant vetera , nova sint omnia ; eis-aqui a sua

doença , e estes que taes nao conhecem outra receita que

nao seja esta , nem acreditao n'outros Medicos , além d'a

quelles , que tem professado , e jurado o mesmo affo

rismo.

Os em que domina hum espirito intolerante , e vin

gativo , cuja doença tem o seu tóco em desejar que tudo

nade em castigos , e em sangue , persuadidos que sem

este doloroso baptismo se não póde regenerar a Especie

Humana , que naó admittem Receitas , que nao sejao , as

que constituem a sua mesma enfermidade , alongando de

si , desprezando , e maltractando os Medicos , que se nao

achao enfermos como elles , pelo accesso d'aquelles mes

mos sentimentos : Text

Os outros affectados de todas as mais doenças mo
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cum terret, ni paveat : si pavere inceperit , impune con

semnicur.

A França devia assustar os Governos da Europa ,

mas era como huma Potencia , que a Revoluçao tinha

feito demasiadamente Poderosa , e que estava dominada

por hum Soberano de nova Origem , e a quem todas as

circumstancias conduziao aos desejos de engrandecimento ,

e a necessidade de se fazer formidavel aos outros Sobera

nos. Mas a sua Arma já nao era a Revoluçaō ; ella jánaó

queria a Obediencia passiva dos Povos , já naó levava na

frente dos seus Exercitos as Arvores da Liberdade , nem

as plantava nos Campos das suas Victorias ; a Rebeliaó

contra o Governo já era hum Crime no seu Codigo ; e

os esforços patrioticos para a Recuperaçao da Liberdade

raes, que formao os diversissimos sentimentos e opiniões

exaltadas entre os homens , quasi geralmente manifestaō

buma igual enfermidade. Persuadidos , que somente elles

vêm as Causas como ellas sao , que somente as suas idêas

tocaó a meta da Justiça , e da Verdade , por mais que

d'isto se desviem os seus olhos , somente reputaó saos os

que soffrem as suas mesmas affecções morbosas , e que

nao querem Medicos , que nao estejaó d'ellas contagiados.

Ó Velho Liberal observa aos Portuguezes , que isto

vem a ser exactamente nao querer o doente ser curado ,

porque evidente he , que a mesma enfermidade naó póde

ser a receita para si mesmo. Nem as molestias prove

nientes de exaltaçao se podem curar com remedios exal

tantes ; nem as outras , que procedem de abatimento , haó

de achar curativo em receitas , que sejaỏ tambem ate

nuantes.

Os Portuguezes verao que a exaltaçaó , em que se

achavaó em 1820 , e 1821 , quando estes Escriptos do

Velho Liberal pela primeira vez entráraó no Téjo em

aquella época , nao deraó nem lugar a que se lhes po

desse apresentar este Jornal , que tractava unicamente de

lhes procurar os meios de obterem , e conseguirem esta

mesma Carta Constitucional da Monarchia , que hoje

tanto os contenta e satisfaz.
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dos Povos taó celebrados n'outro tempo , e aos quaes hum

Decreto da Convençaó de 1793 promettia o auxilio da

França , eraó já castigados por ella com amorte de Offer ,

a perseguição dos seus Companheiros : tanto he

certo , que de facto entre os homens e entre as Nações

o interesse influe muito nas Regras da sua Moral.

.

Mas os Principios Revolucionarios existiao espalha

dos pela Europa ; e , sempre que podessem , haviaó de

brotar Revoluções Ochlocraticas , em que a Multidaó fi

gurasse , occupando a Publica Authoridade : eis-aqui vol

tadas contra a França as Armas , que ella mesma tinha

preparado. O seu Governo sustenta hoje os principios da

Moral Social , de que depende o nexo do Corpo Politi

co ; detesta a Revolução dos Povos , mas nao pode dei

xar de soffrer muitas vezes contra si o resultado da in

Pois o Velho Liberal protesta que nao muda do seu

geral Systema : que nao ha de lisongear os doentes , que

ha de tractar mais de ser- lhes util , do que de lhes agra

dar. Huma vez que de seus esforços venha algum provei

to aos seus Nacionaes , dá-lhes plena liberdade , para que

nao fiquem seus amigos.

Como pois os N.os do Velho Liberal , de que já

corre no Publico o 1.° , devessem continuar a apparecer

taes quaes se escreveraó n'aquella época de 1820 , e

1821 , e apparecêraó hoje , sendo mui diversas as cir

cumstancias de hum , e de outro tempo , o Velho Libe

ral assentou de ir publicando , de mistura aquelles N.os do

seu antigo Periodico , com outros novamente trabalhados ,

e compostos conforme elle entender , que o pedem as

circumstancias presentes , e a nova occorrencia de cousas

nos nossos dias. Porém estes N.os novos do Velho Libe

ral haỏ de apparecer como Supplemento aos outros , que

foraó trabalhados n'aquella época para que estes conser

vem os seus originarios N.os sem alteraçao alguma , o que

era indispensavel , ou pelo menos muito conveniente para

se nao baralharem as peças , que de huns dos dictos N.os

se continuao nos outros.

E para que os seus Leitores ficassem n'essa intelli

•

** 2
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fluencia dos Principios Revolucionarios , que ha tao pou

co tempo semeou por toda a Europa. A antiga Monar

chia Franceza foi ajudar na America huma d'estas Luctas

desorganisadoras da Ordem Social , e dentro em poucos,

annos foi victima do fogo electrico da Revoluçao , que

ella havia atiçado em Climas taó distantes. A nova Fran

ça tendo espalhado tanto na Crise , que precedeo á sua

reo: ganisaçao , as Sementes da Revolução , tem hoje de as

combater , como suas inimigas. He isto mais huma prova

de que o estabelecimento de huma Moral errada se re

volta frequentemente contra aquelles mesmos , que lhe de

raó o nascimento , e de que assim no Mundo Physico , co

mo no Moral se nao podem esperar fructos saudaveis ,

quando se cultivaó arvores venenosas.

gencia , he que o Velho Liberal primariamente se lem

brou de ajuntar aqui esta Nota.

Como porém esse motivo a isto o conduzisse agora ,

d'essa mesma Nota se aproveitou , para dizer aos seus

Leitores que , estando intimamente convencido , que a

doença , que tem atacado os Portuguezes , e de que pro

viêrao os desastrosos acontecimentos de 1820 , e todos os

outros subsequentes , que os tem affligido , he o Ochlo

chracia , sendo ella a mesma , que ainda hoje os affecta ,

e que pode produzir o fatalissimo resultado de se malo

grarem os bons desejos do Senhor D. Pedro IV. na Car

ta Constitucional , que foi servido mandar-lhes do Brasil ,

The parecêra muito proveitoso começar este Supplemento

ao seu antigo Periodico por hum Escripto com o Titulo ,

que se acha no principio d'este N.º

Era sobre tudo conveniente , que os seus Leitores se

convencessem , de qual fosse a principal doença , que ata

cava o Côrpo Politico Portuguez , e a que era preciso

acudir , mostrando lhes primeiramente , em que consistia

a dicta doença ; depois disso , como ella se apropriou dos

Portuguezes ; e ultimamente , quaes erao os seus caracte

res ; para que comparando os Portuguezes os dictos ca

racteres com as cousas , que tem visto , e que vêm á ro

da de si , ficassem plena , e intimamente convencidos , de
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A Revolução Franceza pois já tinha acabado : já naō

era temivel aos outros Estados por si mesma , mas os

Principios Revolucionarios , que ella tinha proclamado ,

sustentado , e espalhado por toda a parte , as já referidas

vozes geraes da Liberdade , e de Igualdade , a que se at

tribuem pela maxima parte dos homens ideas tao pouco

exactas , como muito lisongeiras para elles , esta substi

tuição da vontade individual dos Cidadãos , ou da de hu

ma facçaó d'elles , em lugar da vontade geral , este espi

rito de innovações , esta effervescencia de todos os Sexos ,

e de todas as Classes para fallar , e decidir em Politica

todas estas emanações d'aquella Revoluçao existiaó semea

das pela Europa , e propagavaó em toda ella outras aná

logas á sua natureza.

Ainda mesmo quando alguma tivesse ostensivamente

fins muito differentes , e mesmo oppostos aos que tive

raó os Francezes nas suas agitações , por entre elles ha

que a Ochlocracia he a enfermidade Nacional , que pri

mariamente se deve tractar de corrigir.

He meio caminho andado para o tractamento de qual

quer enfermo , classificar-se bem a sua doença , e conhe

cer elle mesmo , que a dicta doença he tal , qual he , por

que isto o tornará docil para se prestar ao uso dos reme

dios , que se lhe inculcarem. E isto tambem he summa

mente proveitoso aos que tem em suas mãos o tractamen

to do mesmo doente , para que nao aconteça , como fre

quentemente succede , que se erre alguma , ou algumas

vezes , em alguma , ou algumas receitas , por menos boa

capitulaçao , e menos exacto conhecimento da enfermida

de , a que se tracta de acudir. Esta inadvertencia pode

muitas vezes fazer , com que se appliquem ao doente al

gum , ou alguns remedios , que , em vez de servirem ao

seu curativo , vao acrescentar o principio morboso , de

que resultaó todos os symptomas , e accidentes , que n'el

le se observaó.

O Velho Liberal pede aos seus Leitores a maior at

tençao por este Escripto seu começado n'este N.º , e que

se ha de continuar no seguinte.
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viaõ de transluzir as suas maximas revolucionarias , en

venenando com o seu contagio todos os movimentos po

pulares que apparecessem : e as Nações da Europa se nao

tinhaó os Francezes para as seduzir com os seus discur

sos , e inflammar com as suas declamações , a fim de ati

çarem a desorganisaçaó Social , tinhao grandes Inimigos ,

a combater nos Principios Revolucionarios por elles der

ramados n'outro tempo , e que ainda existiaổ , talvez sem

se conhecer já a sua origem.

Todas as Revoluções , que apparecerem em quanto o

tempo , e novas gerações nao fizerem esquecer aquelles

delirios , hao de soffrer a influencia da Revolução Fran

ceza , e haó de participar das suas erradas Maximas. Ain

da que as Causas sejaó diversas , e apparentemente diver

sos os destinos , como os meios sao semelhantes , e os

successos se parecem , será impossivel , que na massa ge

ral dos homens se faça , como convem , aquella separa

çao das causas , e destinos , e será impossivel que nao

se apropriem a todos os movimentos populares , que ap

parecem , os principios revolucionarios da França , que es

tao nas idêas , e no coraçao dos Póvos. Portugal nao nes

cessitava de outros motivos , a fim de tender para huma

Revoluçao Ochlocratica.

Esta tendencia para huma Revolução foi estimulada

em Portugal , quando elle foi occupado pelo Exercito

Francez nos fins do anno de 1807 , ainda que o dicto

Exercito já naó fosse revolucionario. Esta occupação fez ,

Com que o dicto Reino accedesse á Causa Continental ,

que o separava da Grã-Bretanha , que lhe fechava os seus

Pórtos , e que por consequencia the interrompia toda a

sua Navegação , e Commercio Externo.

Portugal tendo vastissimas , e importantissimas Colo

nias , e sendo banhado pelo mar em toda a sua extensaó,

nao podia deixar de se ter dado ao Commercio Maritimo.

As Ideas Politicas , que haviaó prevalecido na Europa ,

desde que n'ella se considerou o Systema mercantil , co

mo o mais conveniente para augmentar a riqueza , e a

prosperidade das Nações , tinhao caminhado , entre nós

muito rapidamente desde os tempos do Senhor Rei D. José.

A cultura vinaria , por isso que era o nosso mais
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importante artigo de exportaçao , tinha merecido todo o

favor do Governo , e em consequencia d'elle fazendo-se

mais productivos , do que em algum outro ramo , os ca

bedaes empregados na dicta cultura , elles correraó quasi

todos para este objecto , impellidos pela força do interes

se, que produziao , e pela natural propensao dos homens ,

para empregar o seu trabalho , e fundos sempre com pre

ferencia n'aquillo , que lhes promette mais proveito. Hu

ma grande parte da Naçaó subsistia d'esta cultura direc

ta, ou indirectamente : do primeiro modo os Proprietarios

das Vinhas ; e do segundo os que trabalhavao nos seus

amanhos; e na Tanoaria , os que tinhaó devesas de Cas

tanhos , ou Vimiaes , que serviaó para os arcos das pipas ;

e todos os que traficavao no Commercio deste genero , e

que serviaó para a sua exportaçao , mediando entre o Pro

ductor , e o Consummidor , que , em grande parte , se ia

procurar fóra do Reino , e por meio da Navegaçao.

Fechados os Portos , ficáraó todos elles reduzidos á

maior necessidade no meio da abundancia de hum gene

ro, que deixava de ser riqueza , logo que perdia o seu

valôr venal. O sal , a fructa , a cortiça , os pannos de li

nho , e outros alguns productos Nacionaes de menos con

sideraçao , correndo a mesma sorte , que os vinhos , faziaō

augmentar a miseria da Naçao.

O Commercio, e a Navegaçaó entre a Metropole , e as

Colonias tendo-se suspendido , estancava outros muitos

mananciaes da riqueza , e da subsistencia dos particulares ,

fazendo até diminuir consideravelmente o consummo de

algumas Fabricas , que havia , e de que se proviaó as mes

mas Colonias. Consequentemente : os effeitos do dicto Sys

tema Continental quasi que em nenhum outro Paiz po

diaó ser tao sensiveis , e tao pesados , como neste Reino ,

que pela descoberta da America , e pelas Colonias , que

tinha n'esta parte do Mundo se havia acostumado aps lu

cros provenientes do Commercio exclusivo entre ellas , è

a Metropole, e que pelo augmento da cultura vinaria

precisava da Inglaterra para o consummo dos seus vi

nhos; huma vez que a adhesaó ao dicto Systema cortava

todas as suas relações com as Colonias , e com a Grá
Bretanha.



3
8

A falta dos pagamentos do Erario ; d'onde muitos

particulares tiravaó a sua única sustentaçao : a Ausencia

da Casa Real , que em Lisboa sustentava hum grande nú

mero de familias ; o licenciamento da Tropa , erao outros

tantos mananciaes da pob: eza. E isto tudo quando Exer

citos muito numerosos , e indigentes , e huma Contribuis

çao extraordinaria superior a todas as forças da Naçaó ,

obrigava os Portuguezes ás maiores despezas !

Acrescia o geral desgosto , proveniente da occupação

estrangeira , o natural pundonor da Naçao mortificado , os

Empregados na Publica Administraçao , vendo diminuida

a sua consideraçao , e temendo ver extinctos , ou confia

dos a Estrangeiros os seus Empregos : a Aristocracia hu

milhada por muitos , e differentes modos , e o Corpo Ec

clesiastico olhando para as suas Riquezas , como hum ob

jecto da cobiça do inimigo , e considerando-as por isso

Summamente precarias. Portugal , posto n'hum estado dẹ

violencia pelo concurso de todas estas Causas ao mesmo

tempo , estava sendo excitado , a todo o momento , para

huma Revolução contra o Governo existente , de que lhe

vinhaó aquellas suas privações , e incómmodos.

Os homens naó permanecem jamais em hum estado ,

que lhe seja violento , e involuntario , senao em quanto

lhes faltao os meios para sahirem delle , diz muito douta

mente Tito Livio no Liv. 8. Cap. 21. Quasi que todas as

medidas , e cautelas , para prevenir aquelle effeito se inu

tilisaó , existindo tao poderosas Causas , que o excitaó : as

dictas medidas , e cautelas , tendendo sempre a oppressao

e ao empobrecimento , se por huma parte tirao os meios

de realisar , o que se deseja , pela outra accrescentaó a

vontade da insurreiçao.

tollas licet omne , quod usque est

Auri , atque argenti , scutum , gladiumque relinques ,

Et jacula , et galeam Spoliatis arma supersunt.

Juven. Satyr. 8.a

Portugal por tanto havia de levantar-se contra o Go

verno Francez , logo que tivesse quaesquer meios ; e as

Causas excitantes deste seu levantamento fariaó necessaria
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ménté , com que elle procurasse a Grá Bretanha , e ast

Colonias. Era somente d'esta sorte , que se abria a Por

tugal a Navegaçao , e o Commercio externo , e que os

Portuguezes se julgariaō restituidos aos seus antigos ma

nanciaes de fortuna , e de prosperidade. Consequentemen

te a Revoluçaó Portugueza pelas suas Causas excitantes

havia de acclamar a Soberania da Serenissima Casa de

Bragança , e unir-se à Grá Bretanha .

E estas Causas excitantes da Revoluçao , ainda que

obrassem sobre todos os Portuguezes , e ainda muito

mais poderosamente sobre as primeiras classes da Naçao ,

compostas dos Nobres , dos Empregados na Administraçao

Publica , e dos Ricos , com tudo , sendo estes , os que

tinhao mais , que perder , d'ahi resultava , que a Revolu

çaonao podesse ter origem n'ellas , e houvesse de partir

do Povo necessariamente. As dictas Classes , ainda que as

mais opprimidas , sendo as que arriscavao mais , quando,

a insurreição se malograsse , eraó por isso conduzidas a

quererem antes soffrer muito , do que a expôr tudo. Além

d'isto , n'ellas he que havia algumas pessoaes instruidas ,

e as quaes os seus conhecimentos mostravao por huma

parte as difficuldades da empreza , e a probabilidade , de

que ella abortasse , ou logo no principio , ou com o in

tervallo de pouco tempo , e lhes faziaó vêr pela outra as

consequencias desastrosas , que n'este caso viriaó sobre a

Naçao, sujeitando-a a males muito maiores , do que ella

padeceria , soffrendo tranquillamente a occupaçao estran

geira , como S. A. R. lhe ordenára no Decreto de 26 de

Novembro de 1807 , que fez publicar , havendo de reti

rar-se para os seus Estados além do Atlantico. }

A Multidao nada d'isto via , e nada d'isto sabía pe

sar, e por isto só ella he que se podia deliberar a fazer

huma Revolução , em que expunha menos , e de que nao

previa os damnosos resultados , que erao mais provaveis.

E desta sorte tudo concorria para que a Revoluçaó Por.

tugueza fosse Ochlocratica.

Os successos Politicos da Hespanha desde Março de

1808 , fazendo agitar n'ella a Multidaó, habituando-a aos

tumultos , e dando lhe a conhecer a influencia , que podia

têr para dispôr do Governo , ateáraó n'aquelles Reinos

***
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fogo das Revoluções Ochlocraticas ; e nao era possive!,

que elle se deixasse de communicar a Portugal , bastando

para isto a contiguidade dos dous Estados , e a qualidade

epidemica , que tem aquellas commoções. Mas os Hespa

nhoes influirao ainda mais directamente nos movimentos

de Portugal. O Exercito , que havia occupado este Reino

no fim do anno de 1807 , e que obrigou S. A. R. a embar

car-se para os seus Estados do Ultra-Mar , era composto

de hum grande número de Tropas Hespanholas , que ne

cessariamente haviaò de participar dos sentimentos da sua

Nação , e communica-los ao Paiz , em que existiaó. O Ge

neral Taranco occupou com hum Exercito Hespanhol a

Provincia do Minho : o Além-Téjo , e o Reino do Algar

ve foi occupado por outro Exercito da mesma Naçao ,

debaixo do commando do General Marquez del Soccor

ro : e além destes Corpos havia hum terceiro commanda

do pelo General Carrafa , que fazia parte do Exercito

Francez , e que vinha ás Ordens do General Junot , des

tinado para a Capital , Extremadura , e Beira. Estas Tro

pas sendo tiradas dos differentes Reinos d'Hespanha , ten

do n'elles as suas familias , parentes , e amigos , eraó por

elles instruidas das violencias , e oppressões , que tinhao

feito os Exercitos Francezes na sua marcha pelos ditos

Reinos , assim os que se dirigiaó a Portugal , como os

que depois se destinavao para a mesma Hespanha debaixo

do commando do Graó . Duque de Berg : e sendo as dic

tas relações até feitas com exageraçao , que regularmente

enfeita sempre semelhantes noticias , as Tropas Hespanho

Jas , a pesar de figurarem de Alliadas dos Francezes nas

Operações de Portugal , estavaó com elles n'huma real

dissençao, e obravao com os Portuguezes , como se fosse

a mesma a sorte das duas Nações. Todos se julgavao de

baixo do captiveiro Francez , e esta igualdade de desgra

ça fazia esquecer aos dous Povos a sua anterior rivalida

de; eisto ainda antes de apparecerem na Hespanha os pri

meiros movimentos revolucionarios contra os Francezes.

Succedeo ao depois que as Côrtes de París , e de

Madrid entrárao em dissensaó , talvez por outras muitas

causas ; mas sendo certamente huma d'ellas relativa aos

limites da Provincia d'entre Douro , e Minho. O General
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Hespanhol , que entrou n'ella , entendêo que o seu Com

mando abrangia tambem a Provincia de Tras os-Montes

que ficava entre os dous Rios ; e assim na sua Proclama

çao de 13 de Dezembro de 1807 ( Corr. Bras. N.° 2.

pag. 81 ) se dirigio aos Póvos das duas Provincias : mas

passados poucos dias , recebêo hum Officio assignado por

Mr. Herman , como Intendente Geral das Finanças de

Lisboa, noqual em hum Post-escriptum se lhe inculcava da

parte do General Junot , que nao adiantasse medidas ne

nbumas governativas sobre a Provincia de Tras-os-Montes :

E d'ahi a pouco tempo vio elle General Hespanhol nas

Gazetas de Lisboa o Decreto de 22 de Dezembro de 1807 ,

pelo qual o General Francêz nomeava para o Commando

Militar da Tropa Portugueza na Estremadura , Beira ,

Tras-os Montes o General Portuguez Marquez de Alor

e dêo isto causa a huma discussao , entre os ditos

Generaes Hespanhol , e Francez , sustentando este que ,

segundo a Convençao secreta , ao primeiro pertencia o

Commando , nao do que ficava entre os dous Rios Mi

nho , e Douro , mas só da Provincia , que em Portugal

tinha o nome d'Entre Douro , e Minho ; o que com effei

to era conforme com o estipulado na dita Convençaó de

Fontainebleau , que se fez publica depois da Revolução

d'Hespanha ( Corr. Bras. N. 5. pag. 431 ).

na ,

O General em Chefe do Exercito Francez naō devia

governar no territorio occupado pelo General Hespanhol ,

conforme as Instrucções , e mui estreita recommendaçaó ,

que elle trazia d'El-Rei seu Amo , e que tambem era con

forme com as estipulações da já citada Convençaó: Mas

existindo em Lisboa o Governo Portuguez , que S. A. R.

deixára , e nao querendo o General Taranço declara-lo

extincto na Provincia do Minho , para naó ir na destitui

ção do dito Governo adiante do General Francez , suc

cedia que este , dirigindo os seus Decretos aomesmo Go

verno , que os communicava a todo o Reino , em Nome

do entao Principe Regente Nosso Senhor , vinha por es

ta maneira indirecta a governar n'aquelle Districto , o que

atiçava o ciume , e a indisposição dos Officiaes Hespa

nhoes para com os Francezes. O Decreto do 1. de Fe

vereiro de 1808 , que terminou tudo , determinando que

S

*** 2
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Portugal se conservaria inteiro , e seria governado todo

em Nome do Imperador , veio pôr o ultimo remate ás

desconfianças , e à occasionar o rompimento entre as duas

Nações , que poucos mezes antes , entrando em Portugal

como Alliadas , haviaó cooperado para a sua occupação.

(Pode vêr-se o dito Decreto no Corr. Bras. N.° 3. pag.

165) O certo é que a Côrte de Madrid mandou retirar

de Portugal os seus Exercitos , e que o Marquez del Soc

corrro consequentemente evacuou o Alem -Tejo , e Al

garve , que occupava , retirando-se para a Extremadura

Hespanhola , e Andaluzias , a pesar das vehementes recla

mações , e instancias , que contra isso lhe dirigio o Ge

neral Junot; e o General Hespanhol da Provincia do Minho

teve tambem Ordem para retirar as suas Tropas para a Galiza,

tomando as posições convenientes nas Fronteiras do dicto

Reino , para depois obrar , segundo os Despachos , que re

cebesse ; o que se começou a executar logo. E tudo isto ,

que se conformava com os dezejos , que a Tropa Hespa

nhola tinha de hum rompimento com a França , concor

ria a electerisa-la contra esta Naçaó , conduzindo-a a ex

citar os Portuguezes para o mesmo fim.

O General em Chefe do Exercito Francez achou-se

desta sorte sómente com aTropa do seu Commando , que

era destinada a occupação da Extremadura , Beira , e Tras
á

os Montes , tendo de sustentar com ella a de todo o Rei

no, para o que nao podia ser bastante , quando necessi

tava de oppôr em toda a parte huma resistencia aos mo

vimentos da insurreiçaó , que tantas , e tao graves cau

sas promoviaó , e que mesmo os seus antigos Alliados as

sopravao.

Nestas circumstancias rompêraó as Commoções Po

pulares por toda a Hespanha no fim de Maio de 1808 ,

promovidas proximamente em razão dos acontecimentos

Politicos de Baiona , de que havia resultado a abdicaçao

da Corôa de Hespanha por Carlos IV em favor do Ím

perador dos Francezes , para que elle lhe deputasse hum

Soberano , que julgasse mais conveniente : e as Provincias

Portuguezas , que erao limitrophes d'aquelles_Reinos , co

meçáraó tambem a agitar-se popularmente : Traz-os -Mon

tes , e Algarve , e o Alem-Tejo , voltáraó-se contra
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Governo Francez , a que estavao sujeitos , só por effeito

do contagio da Ochlocracia Hespanhola ; mas na Provin

cia do Minho houverao ainda causas mais proximas para

produzirem o mesmo resultado. Desde o Decreto do 1.0

de Fevereiro de 1808 , ella era governada , como todo o

Reino , em Nome do Imperador , e pelo General em

Chefe do seu Exercito , tendo o seu Governo immediato

o General Francez Quesnel , que tinha o seu Quartel Ge

neral na Cidade do Porto : mas este naó era sustentado

por outra alguma Força Militar , senaó pela Hespanhola ,

que Fernando VII , sobindo ao Throno de Hespanha fize

ra conservar , ou voltar da Galiza para aquella Provincia

revogando as anteriores Ordens d'ElRei Seu Pai , e Man

dando que ella estivesse debaixo do Commando do Gene

ral em Chefe do Exercito Francez. O Governo era Fran

cez , e toda a Força , que o sustentava , era Hespanhola : e

entre os Officiaes achava-se o Conde de Máceda , Cama

rista de Fernando VII , que commandava hum Regimen

to, e que recebêra d'elle huma Carta ao tempo da sua

jornada para Baiona , a qual o tinha inflammado muito

no Serviço do dito Soberano ; e depois que o vio detido

em França , e soube dos outros successos , que eraó rela

tivos a sua Pessoa , e Real Familia , ardia todos os dias

nos desejos de se unir á Causa , que começava nas Hes

panhas a seu favor. Tudo compromettia a segurança do

inerme Governo Francez , que havia na Provincia do Mi

nho : e , produzindo seu effeito todas estas causas , o Ge

neral Quesnel , e outros Francezes , empregados no Go

verno da Cidade do Porto , foraó prezos pela Tropa Hes

panhola no dia 6 de Junho , figurando ella debaixo do

Commando do Marechal D. Domingos Balestá , que era

o Official Hespanhol de maior Patente , que havia na

mesma Cidade , o qual nós conhecêmos , e tractámos

pessoalmente , e era de hum caracter summamente imbe

cil , e indeliberado , e que nao seria nunca o primeiro

Agente em hum semelhante facto , se o dicto Conde , e

os outros mais Hespanhoes o nao impellissem. Marchou

para a Galiza a Tropa Hespanhola , levando comsigo os

Francezes , que haviao preso , e na sua marcha ella foi

excitando á Revoluçao todas as Povoações da Provincia do
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Minho por que passava. Nem os Portuguezes empregados

na Publica Administraçao , nem o Povo da Cidade do

Porto tomou parte alguma no referido movimento dos

Hespanhoes , tendo sido elles louvados pelo Governo Fran

cez na Gazeta de Lisboa de 14 do dicto mez , em razao

da tranquillidade , em que se conserváraó , acolhendo mes

mo alguns Francezes , para que nao fossem prezos.

>

No Povo porém começou logo a reluzir aquella in

quietaçaó , e desasocêgo que precede quasi sempre aos

Tumultos; e o Brigadeiro Luiz de Oliveira , que , por

ter a Patente Militar da maior graduaçao , ficára com o

Governo das Armas d'aquella Cidade , e seu Partido quan

do se retiráraó os Hespanhoes , era de hum caracter fra

co , e irresoluto , sendo por consequencia incapaz em taes

circumstancias de tomar hum partido , e de o seguir com

firmeza. Nem se resolveo a pôr-se á cesta da Revolução ,

que a cada instante se apresentava como mais proxima ,

nem se deliberou a empregar os meios , que tinha na sua

maó para comprimi-la. Quando os Francezes foraó prezos

pelos Hespanhoes , o Sargento Mór Raimundo José Pi

nheiro, que governava o Castello de S. Joao da Foz , na

entrada do Douro , e no qual estava a Bandeira Franceza

fez logo por sua authoridade substituir-lhe a Portugueza ;

e o dicto Brigadeiro , que era superior ao Governo do

dicto Castello , mandou arria-la , e restituir a outra , que

se tinha abatido ; e por Ordem do Governo Francez De

cretou a prizao do dicto Sargento Mór , que fugio , diri.

gindo-se para Galiza. Pela outra parte o Capitaó Maris ,

que Commandava o Corpo de Artilheria, que havia no Por

to , era hum dos que se mostrava mais resolvido para a

insurreição , e tinha mesmo tractado a este respeito com

o dicto General , sendo por Despachos d'este , que aJun

ta do Arsenal da mesma Cidade fornecêo ao dicto Capi

tao tudo o que era preciso no Corpo de Artilheria , para

elle conduzir e apoiar o movimento do Povo , como com

effeito conduzio , e apoiou poucos dias depois. Por tanto :

o dicto Brigadeiro n'esta oscilaçao , sem se resolver a to

mar hum partido , como he necessario nas grandes Crises ,

querendo por medidas encontradas conduzir-se de maneira,

que nao ficasse compromettido em nenhum dos eventos ,
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fazia-se necessaria Victima de todos elles. Se prevalecêsse

o Governo Francez , elle teria de lhe responder pela

inacção de nao contêr poderosamente o espirito da insur

reição , que havia luzido no Povo , e de ter concorrido

para o referido fornecimento de Artilheria : E , se preva

lecêsse a insurreiçaó , elle havia de ser considerado como

desleal á sua Naçaó , e ao seu Soberano , como quem nao

tinha feito tudo o que podia para a ajudar. Ambos os par

tidos haviao sido pouco servidos , para que o Brigadeiro

fosse por algum d'elles olhado como benemerito ; e con

tra ambos tinha feito muito para ser perseguido por aquel

le , que preponderasse.

e

O Velho Liberal porém he obrigado aqui a render

hum tributo de justiça á honra d'este benemerito Official,

tao lastimosa victima dos primeiros movimentos ochlocra

ticos de Portugal em 1808. Elle era tao pouco affecto aos

Francezes , tao pouco seduzido pelas maximas de affeiçaó

a este Estado que , tendo a sua Familia na Guarda ,

sendo Coronel de hum Regimento do Porto por espaço

de muitos annos , e nao a tendo conduzido para alli , con

tentando-se de a vêr , de quando em quando n'alguns me

zes de licença , que conseguia para ir á Beira , quando

vio a occupação Franceza pelo Exercito ás Ordens de

Junot , e soube que a Provincia da Beira ficava debaixo

do Commando do General Francez , transportou logo pa

ra o Porto por entre as geadas do Inverno a dicta sua

Familia numerosa , composta principalmente de Senhoras ,

das quaes existiráó talvez ainda algumas em Portugal , e

praticando isto só a fim de a livrar de hum Territorio ,

em que osFrancezes governavaó : pois , isso nao obstante,

este General foi victima , como affecto aos Francezes

quando a Ochlocracia começou a levantar a cabeça , e a

occupar o Sceptro , e a Dominaçaó entre os Portuguezes.

Tomem sentido neste caso os novos Liberaes , e aprendao

n'elle que , quando a Ochlocracia domina , e a Multidão

impera , senao ha algum Velho Liberal , que modere as

suas exaltações , em muito boa fé se comettem horriveis

atrocidade .

Ainda o'Velho Liberal quer dizer mais neste assum

pro aos seus Concidadaós. Este mesmo Brigadeiro quan
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do , estando no Porto com oCommando Militar d'aquelle

Partido , soube que os tres Generaes Forjazes tinhao pe .

dido em Lisboa as suas demissões ao General Junot , foi

ter com o General Taranco , cuja bondade natural lhe ti

nha feito grangear a maior affeição de todos os Portuen

ses, tractando-o por isso com tanta franqueza , como se

elle fosse da sua propria Naçao , e lhe disse Estes tres

Militares , meu General , tem muita reputaçaõ de juizo , e

de intelligencia em o nosso Reino : Eu estou cá longe d'el

les; nao sei o motivo porque elles obraỡ, mas a sua opi

nino pública faz conduzir me a querer seguir seus passos :

estou resolvido tambem a pedir a minha demissaỡ , mas que

ro ouvir primeiro a opiniao do meu General.

Ao tempo que isto se passava , entrava no Quartel

General de Taranco o Velho Liberal , que hoje se acha

escrevendo entre os Portuguezes ; e o dito Chefe Hespa

nhol lhe disse Em muito boa occasiao , vindes vós : O

Senhor Oliveira tinha-me feito esta Proposta , á qual en

bavia respondido : que hum Brigadeiro já era huma Pa

tente de consideraçao , e a que jámais se negava o demit

tir-se do Serviço quando elle o pedisse ; mas que a minha

opiniao era que nao se apressasse n'isso ; como porém vós

chegais , estimarei ouvir o vosso parecer , que tambem serd

agradavel ao Senhor Oliveira.

O Velho Liberal respondeo com a seguinte Parabo

la , que depois lhe causou muitas dôres , e muitos remor

sos , quando vio os tristes resultados , que vieraó ao Bri

gadeiro Oliveira por nao ter feito o que entao lhe lem

brava. Que faz o Senhor Oliveira ( diz o Velho Liberal )

que faz o Senhor Oliveira quando , indo do Porto para

a sua Casa da Guarda , chega ao Sardaō , e encontra o

A'gueda soberbo , efurioso , tendo alagado os Campos , que

estão de huma e outra banda do seu leito ? Naō fica na

Estalagem , em que se acha , quando o Rio começa a en

soberbecer-se d'essa sorte ? Nao espera que as aguas dimi

nuao, que se descubrao os caminhos , que com ellas se acha

vao cobertos? Naō observa como a enchente deixou as es

tradas , onde as aguas se conservavaõ ; onde ficáṛaõ covas ,

e precipicios ? E não he depois d'estas observações que se de

libera a mover os seus passos ? Pois este he o presente caso ,

-

-
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em que nos achamos : Huma grande alluviao cobrio Por

tugal , e ainda o seu Solo existe alagado , sem que ninguem

possa advinbar o que d'aqui resultará ; pede por tanto a

prudencia que cada hum fique no lugar , em que se acha ,

até que a enchente diminuà ao ponto de que bem claramen

te se veja o caminbo , por onde cada hum deve marchar.

Agradou esta Parabola ao Brigadeiro , que a enten

deo muito bem , e ficou em o seu Posto , desistindo de

pedir a sua demissaó ; os successos porem mostráraó ao

Velho Liberal que talvez , se nao fosse aquelle seu conse

lho, Luiz d'Oliveira teria pedido a sua demissao , e nao

acabaria victima de hum horrivel , e espantoso , assassina

to , de que se dava por causal , nao ter elle insurgido

contra os Francezes a tempo , e horas , e de nao ter a

tempo, e horas ajudado o ardôr , e movimentos popula

res contra os mesmos Francezes.

O Velho Liberal demorou-se neste Artigo para que

os seus Nacionaes vissem quanto a Multidao se engana

nos momentos da sua effervescencia , sacrificando como

criminosas muitas victimas , que depois por Sentenças

legaes se declaraó inculpaveis , innocentissimas , e inteira

mente virtuosas ; porem quando ? Depois d'estar a inno

cencia na sepultura ! A Grecia vio ainda mais : a algu

mas destas Victimas se levantáraó Estatuas , que eraó

Pregadores mudos , que ensinavao á Multidaó a refrear os

seus excessos ochlocraticos.

-Por

Elle Velho Liberal porém tirou d'este acontecimen

to, e d'esta historia huma liçzó para governo da sua vi

da , que muito estimará tambem que a tomem todos os

Portuguezes. Luiz d'Oliveira foi julgado criminoso , e foi

assassinado , por nao ter ajudado a tempo , e horas huma

Insurreiçaó ! Disse entao comsigo o Velho Liberal

tanto nisto que diz respeito a Insurreições ba tempo , e ho

ras ; e quem nao tem bum Relogio , que governe neste caso

e que Ibe possa marcar as horas , e o tempo , em que deve

insurgir , ou naỡ, abstenba-se de entrar nestes movimentos ;

e como eu, Velbo Liberal , nao tenho esse tal Relogio , nao

bei de jamais na minha vida figurar em cousas taes. Quem

sabe , se as farei fóra de tempo , e fóra d'horas ?

>

Vejaō lá os Portuguezes , quaes d'elles saó os que

-
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tem este tal Relogio ; e quaes os que nao otem : E aquel.

les , que nao o acharem na sua algibeira ( cuido que se

raó todos) , nao se mettaó nestas façanhas , para que lhes

nao succêda pratica-las fóra de tempo e horas , achando

se perdidos , quando menos o cuidavao , como mesmo nes

te momento succede em Portugal a muita gente , pela

qual chora o Velho Liberal , visto que tem a qualidade

de Portuguezes , e a condiçao de homens , desejando elle

que este seu conselho o prive de ter occasiao de derra

mar novas lagrimas.

(Continuar-se-ba).

LISBOA: NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO,

Com Licença.



O VELHO LIBERAL

N.° 1.

SUPPLEMENTO 2.º

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Copia da Carta de bum Novo Liberal ao Velbo , a qual be da

tada de 12 do corrente , mas somente a este foi entregue pelo

Correio da Porta no dia 15 de manba na Casa do Excellentis

simo Marquez de Ponte de Lima á vista dos Amanuenses , que

presentemente escrevem o que dicta mesmo Velbo Liberal.

Ill.mo Sr. Des.or Vicente José Ferreira Cardozo. Sem

pre respeitei a sua Pessoa , e as suas Letras ; e por isso ,

impellido pela amizade , tomo a liberdade de pegar na pen

na para
The dizer o que sinto, e o que ouvi acerca do seu

Aviso transcripto hoje na Gazeta , relativo ao Folheto ,

que V. S. vai escrever. He muito louvavel , e mesmo mui

to necessario , que tenhamos hum Escriptor taó consumma

do como V. S. para escrever a favor da Carta Constitucio

nal , que hoje felizmente nos Governa ; dada e mandada ju

rar pelo Legitimo , e Immortal Rei oSenhor D. Pedro IV. ,

para dirigir a Nação ao caminho da honra , e da fidelida

de , e a conhecer os interesses , que dimanaó de huma fon

te tao preciosa : e por isso diz V. S. que vai comparar

a Carta de 1822 com a de 1826 , mostrando a impossibi

lidade, que tinha a 1.ª para subsistir , e fazer a felicidade

da Naçao , ao mesmo tempo que os mesmos , que a fize.

rao , e proclamáraó a Liberdade , a fizeraó para si , e foraō

os mesmos seus assassinos ; e que a 2.3 he legitima , dada

pelo Poder Legitimo , e a única que se deve observar , e

-
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pode fazer a felicidade dos Povos ; d'onde concluo que ,

ao mesmo passo que V. S.ª quer fazer acreditar as van

tagens, que resultaó da Carta Constitucional de 1826, faz

ao mesmo tempo acreditar os males , que nos trouxe , e

podia trazer a Carta Constitucional de 1822 no período

que existio , e os mais que se seguiriaó , se ella existisse

ainda hoje. Muito bem ; porém eu nao sei como V. S.*

poderá combinar estas duas ideas diametralmente oppos

tas , e filhas dos mesmos principios. Por quanto , combi

nando a Carta de 1822 com a de 1826 , eu acho que se

ella nao involve as mesmas palavras , ao menos he lança

da sobre as mesmas Bases , á excepçaó dos Poderes de

Soberano , que na outra erao limitados , e nesta sao abso

lutos , ese lhe concede , ou , para melhor dizer , o Sobe

rano reservou para si todos os Direitos Monarchicos ; e

quanto aos Direitos do Cidadao , administraçaó de Justi

ça , e Fazenda , he a mesma cousa. Demais , quem reve

o gosto, como eu, de ouvir a V. S.ª na Sociedade Patrio

tica Literaria orar a favor da Constituiçaó de 1822 , e o

vir hoje escrever contra ella , nao pode deixar de dizer que V.

S. he contradictorio nos sentimentos , que enunciou até em

publico; e dado o caracter , e o conceito que V. S. mere

ce na Naçao Portugueza , nao he de esperar hum tal face

to, a pesar de nao duvidar que V. S. achará em_huma

e outra fundamentos sufficientes para provar a sua Propo

siçaó.

Deve pois V. S. lembrar-se , como creio que lem

bra, que nao vai escrever em França , Inglaterra , ou ou

tra Naçaó livre , semelhantemente instruida ; vai sim es

crever para os Portuguezes , que em relaçaó ás outras Na

ções estao mais de hum seculo, atrazados na Instrucçao

publica.

E entao, quando os Escriptos publicos tractem de pro

fanar , e declamar contra a Constituiçaó de 1822 , entre

Povos d'esta natureza , que nao sabem dar outra inter

pretação aos seus judiciosos Discursos , mais do que dizer

Falla da Constituiçaó como poderá d'esta maneira

vêr o Povo os seus Escriptos com bons olhos , e receber

no coraçao a nossa Constituiçaó actual , quando no peito

de huns se lhe aviventa a ferida , ainda aberta , da passa

- -
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da, e no de outros se vai abrir de novo? Será impossi

vel tirar hum resultado feliz sobre semelhantes Theses. A

proposito me lembra agora applicar aqui hum Rifao da

nossa Terra , que diz quando levar o diabo o Pai ,

como ficará o filho !!

Finalmente : a empreza he ardua , e arriscada ; e por

isso em testemunho d'amizade , e respeito que lhe consa

gro , permitta-me V. S. a liberdade de lhe dizer com a

franqueza propria do meu caracter , que quando hoje ap

parecêo o annuncio da tarefa , que vai emprender , o con

ceiro que pelas suas letras , e pelas ideas que tinha ex

pendido publicamente , merecia no Publico , diminuio tan

to quanto vai de cem para dez , e isto em toda a parte

aonde se vio a Gazeta. He natural que nas Provincias ,

e pelos Amantes da Liberdade aconteça outro tanto. Pa

rece nao merecer reprehensaó por este aviso quem muito

o estima , e se présa sêr

S. C. 12 de Agos

to de 1826.

-

―――

Resposta do Velho Liberal á Carta antecedente.

Meu Amigo: Permitta o chamado , na Carta acima

escripta , Novo Liberal , que o Velho lhe diga que se hon.

ra comeste titulo de Amigo , que elle não só faz mercê de

lhe dar na dicta Carta , mas que o seu contexto mani

festa ! Logo que o Velho Liberal recebêo a Carta ante.

cedente , pela letra do sobescripto conhecêo , que era d'a

quella mesma maó , que em 1822 , ou 1822 o tinha hon

rado com huma outra Carta em nome de Thomaz José

(o qual naó sabe ainda se he verdadeiro , se he supposto)

por occasiao da publicação , que elle havia feito do seu

Opusculo Que he o Codigo Civil ? -

NovoParecêo entao ao dicto , que hoje se assigna

Liberal
que no dicto Opusculo , e na arvore , que o

acompanhava se via deixado hum lugar correspondente a

-

-

De V. S.

Amigo e affectuoso Servidor

O Novo Liberal



52

Morgados , è Capellas , Instituições estas , que o Amigo

do Velho Liberal entendia nao podiaó quadrar com as

ideas liberaes , e com os principios da Justiça , e do Di

reito , assim Publico , como Particular. Respondeo o Velho

Liberal ao seu Amigo , que esperasse , para quando appa

recêsse o Projecto do Codigo Civil por elle organisado ,

e que talvez entao ficassem seus desejos satisfeitos : por

quanto a Legislaçaó sobre aquellas Instituições se po

dia estabelecer de tal maneira , e com taes circumstancias

que viessem ou dissipar , ou pelos menos diminuir muito.

os inconvenientes , que se attribuiaó á existencia de Mor

gados , e de Capellas.

He muito frequente olhar-se para as cousas como el

las se achao nas Leis existentes , considerar-se inalteravel

essa sua condiçao , e dizer-se entao mal d'ellas , como se

fossem essencialmente más ; quando os defeitos , que n'el

las se consideravao, nao sendo por essencia connexos com

elles , e podendo remediar-se , huma vez que se alterasse a

sua Legislaçao , vinhaó a pertencer naó a cousa , e a sua

essencia , mas á maneira , por que ellas eraó arranjadas

na actual Legislaçao.

O dicto chamado Novo Liberal ( cuida o Velho ) que

pela franqueza , com que foi tractado d'aquella vez , ficou

sendo Amigo deste , e por isso lhe dá agora este Titulo ,

e lhe escreve a antecedente Carta , que he tal qual os

Amigos escrevem huns aos outros. Dizem-lhe a verdade :

oque entendem , e como o entendem : e nao fazem reserva

alguma e como seria possivel , que a fizessem , se o Ami

go he
hum outro eu ,, como todos os dias se repete , bem

que raras vezes se encontrem os que tenhaó esta quali

dade !

""

Graças a Divina Providencia ! Esta deparou-lhe hum

Amigo no chamado Novo Liberal. O theor da sua Car

ta o mostra , nao nos elogios , e favores , que faz as suas

letras ; mas sim na franqueza , com que o tracta , nas cen

suras , que faz aos seus destinos , ( bem que os entendes

se mal , pela generalidade com que se fez o annuncio da

Obra do Velho Liberal , na Gazeta de 12 : os annuncios

Sao sujeitos ao perigo de nao serem bem entendidos , por

que necessariamente haó de ser breves , e a brevidade ás
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vezes produz obscuridade brevis esse laboro , obscurus

fio-ja ha muito , que escrevêo o Velho Horacio ; e foi

isto o que acontecêo desta vez ao Velho Liberal , no men

cionado annuncio ) , em sizudas lembranças , que ajunta ,

dos máos effeitos , que pode ter o mesmo annuncio , e em

tudo o mais , que se acha na mencionada Carta.

Graças á Divina Providencia ! (torna a repetir o Ve

lhoLiberal ) Elle veio desta vez desembarcar noTéjo com

muito felizes auspicios ! Achou festejando-se altamente

hum Governo Representativo , e huma Carta Fundamen

tal , que o organisava , inteiramente semelhante áquell'ou

tra , que elle nos fins de 1820 , e principios de 1821 ti

nha procurado com quantas forças estavaó ao seu alcan

ce, que fosse organisada , e pedida ao Senhor D. Joao VI.

pelos Portuguezes ! Aquelle Governo Representativo , e

aquella Carta , que o Velho Liberal na mencionada épo

ca escrevia aos seus Amigos empregados nas Côrtes , e

na direcção das cousas publicas d'aquelle tempo , dizen

do-lhes " Façao huma Constituiçao assim , e peçao me , ou

,, mandem-me , que eu a vá levar ao Senhor D. Joao VI. ,

,, e elle certamente a dá , tal qual , aos Portuguezes. ,,

Poderá alguem duvidar que , se isto fôr verdade , era

a maior consolaçaó , que podia ter hum homem? pois is

to succedia , e o Publico o verá em poucos dias pela con

tinuação da leitura do Velho Liberal.

99

Y

E, poucos dias depois de estar em Lisboa , recebe a

Carta do Novo Liberal , acima escripta , em que este the

dá o nome de Amigo , e lhe mostra que o he , fallando

the , como devem fallar os Amigos entre si , que he ad

moestando-se , e reprehendendo-se mutuamente , porque

só d'esta sorte he que podem ser huns aos outros pro

veitosos , para se corrigirem dos defeitos , que huns e ou

tros hao de ter sem dúvida , pela fraqueza da constituiçao

humana ! Bem haja o Destino , que desta vez o conduzio

ao Téjo, e a deixar S. Miguel , com tao prosperos an

nuncios !

-

O Novo Liberal terá sem dúvida reparado em que ,

no começo desta Carta , o Velho tenha repetido muitas

o chamado Novo Liberal e elle vai desen

volver-lhe o motivo desta frase. Dos Vethos , e nao dos

vezes
"

-
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novos he que he proprio escrever como elle escreve , em

pregando a sua força para corrigir , e admoestar os ou

tros. Na mocidade muito poucas vezes se encontra esta

virtude , gosta-se entao mais de agradar , e o meio de

o conseguir he lisongear as paixões dos outros. Porque a

nossa correspondencia pode ser , que continue , he que a

Velho Liberal conserva ao seu novo , bem que desconhe

cido amigo o titulo de Novo Liberal -, porque , se

assim nao fôra , chamarlhe-hia tambem Velho , porque

elle manifesta as qualidades , que convem , e se achao

nestes. Está plenamente convencido hoje que , em se con

frontando , e em se entendendo os Velhos , e os Novos

Liberaes huns com os outros , se amalgamaó todos , e fa

zem huma e a mesma massa , porque , como já mais do

que huma vêz tem feito proximamente imprimir em Lis

boa o Velho Liberal - sao iguaes os desejos de huns e

outros , he de todos huma e a mesma a profissao da Fé Po

litica , e o seu Credo ; mas sessenta annos naō saō nem

vinte , nem trinta , e entre quantidades taõ diversas , e taō

heterogeneas , nao pode tambem deixar de haver diversos

resultados. Os sessenia annos , que são os do Velho Liberal ,

bao de obriga-lo a marchar mais devagar : E os vinte , e

trinta annos haỡ- de deixar ainda correr , ou caminhar ve

lozmente.

O Novo Liberal , amigo do Velho , e que lhe fez

a mercê de lhe escrever , e a quem este , como dicto fi

ca , cobiçava chamar Velho , obrou com aquella pauza ,

que convém á Velhice , escrevendo a Carta acima trasla

dada , indo confrontar-se , e entender-se com o seu ami

go , fallando- lhe muito claro , participando-lhe tudo o que

se dizia no Publico a seu respeito , e os males , que en

tendia , que o annuncio da Gazeta do dia 12 , poderia

causar á plantação da Carta enviada pelo Senhor D. Pe

dro IV. Obrou desta maneira como se tivesse 60 annos.

Outros Liberaes de menos idade , e que por isso me

recem o nome de Novos , e sem culpa , nem injúria al

guma sua , porque achar se cada hum em poucos , ou em

muitos annos de idade , nao depende do arbitrio de nin

guem : esses taes déraó logo por certas e infalliveis as

suas suspeitas , e conjecturas , tomáraó por verdades as
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"

suas presumpções , e entao trovejáraó contra o Velho Li

beral , suspeitáraó , que elle era infiel aos seus principios ,

que no seu Systema Politico tinha primavera , e mais in

verno, apparecendo em huma estação carregado de flores ,

e n'outra até despido de folhas. O Velho Liberal não se

offendeo cousa alguma com isso : Era proprio da mocida

de caminhar dessa maneira. Porém os moços tambem

cançaó quando correm ; e , em elles pousando , entao fa

zem se seguramente Amigos do Velho Liberal , que quer

isso mesmo , que elles desejaó , isto he : apoiar com todas,

as suas forças a Carta Constitucional dada pelo Senhor:

D. Pedro IV.

D'aqui a oito , ou dez dias estao entendidos entre si

huns e outros Liberaes , acordes huns e outros plenamen

te entre si na intima persuasaó de que todos querem a

Sustentação da Carta do Senhor D. Pedro IV. Poderá

succeder entao que discordem alguma cousa em inci

dentes ; por quanto nao he possivel que poucos homens ,

e muito menos ainda , que muitos homens , sejaó unifor

mes , e concordes nas suas ideas , e nas suas opiniões. Is

to porem nao tem nada com o substancial objecto ; e po

de muito bem ser , que nem appareça a discordancia nes- ,

ses incidentes , havendo a franqueza , que com o Velho.

Liberal teve o Amigo , que lhe escrevêo a Carta antece

dente. Perigo haveria , e grande perigo , de se conservar

a discordancia ao menos por muito tempo , se o Velho

Liberal , nesta Crise Politica da sua Patria , estivesse es

crevendo de S. Miguel para Lisboa , como lhe acontecêo

em 1820 , e 1821. Neste caso naó se podia taó facilmen

te entender com aquelles , a que escrevesse , como agora

o pode fazer , estando entre elles , porque , como em iguaes

circumstancias , e semelhante caso escrevia Demosthenes

( Carta do Velho Liberal a fol . 18 do 1.° N.° ) He muito

mais difficultoso aconselhar por huma Carta , do que faze

lo de viva voz ; porque todos os Negocios sao acompanhados.

de difficuldades , que quem se aconselha deseja expôr , e vêr

ponderadas , epesadas , antes de se deixar persuadir. Aquel

le pois, que vos fallar, pode sem custo entrar nos vossos sen=

timentos , conhecer as vossas idéas , e dissipar os vossos er

res, quando isso seja necessario , ao mesmo tempo , que em

buma Carta nao pode baver este recurso.
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Sao estas hoje as felizes circumstancias do Velho Li

beral. Está entre os Portuguezes : nao carece de escrever

lhes para que se entendao , pode fallar- lhes , e espera que

em poucos dias todos os Liber aes , de qualquer idade ,

que elles sejaó , o haó de tractar com aquella franqueza ,

com que o fez o seu amigo da Carta antecedente , a que

elle vai agora responder sobre a importante materia , que

ella contem .

O Velho Liberal começa confessando ao seu Amigo

que , depois que recebêra e lêra a sua Carta , com effeito

se arrependera de ter sido tao succinto no seu annuncio

do dia 12 , em quanto continha que o objecto dos seus

Escriptos seria a comparação da Constituiçao jurada em 1822

com a Carta Constitucional dada pelo Senhor D. Pedro IV.

em 1826, e que os Portuguezes , por seus Escriptos , conhe

ceriaó que aquella tinha em si todos os elementos da sua

propria destruição , e da nossa ruina ; e esta , pelo contrario

os da sua conservaçao , e da nossa futura prosperidade.

Esquecêo ao Velho Liberal explicar que tractava só e

particularmente da parte organica de huma e d'outra Ins

tituiçao Politica. Como essa parte organica he que faz a

diversidade das Constituições , das Cartas Constitucionaes ,

ou dos Governos Representativos , porque , tirado isso ,

no mais quasi todas se uniformaó em proclamar os Direi

tos dos homens relativos assim as suas pessoas , como ás

suas propriedades , elle dêo por sabido , que o referido

período do seu annuncio nao poderia entender-se , senaó

relativamente á parte organica d'huma e d'outra Insti

tuiçao.

Se porém tivesse reflectido , no que lhe pondéra o seu

Amigo , tinha certamente desenvolvido o seu pensamento

com mais clareza , para que se nao entendesse lá ao lon

ge nas Provincias por aquelles , que tem medo da palavra

Constituiçaó , em geral , que efle Velho Liberal fallava

no mencionado período do todo da Constituiçaó de 1822 ,

e nao somente da sua parte organica. Reconhece hoje

que o seu annuncio concebido , como foi na mencionada

parte , se era intelligivel no espirito , em que fôra escri

pto , para com os muitos Portuguezes literatos , e instrui .

dos em materias politicas , e na Sciencia da Organisaçao

dos Estados , poderia para algumas pessoas menos doutas ,
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e para o commum do Povo , ser perigosa , infamando os

Governos Representativos , geralmente , qual era o orga

nisado n'aquella Constituiçao , e tambem na Carta do Se

nhor D. Pedro IV. E se o dicto seu annúncio por mal

esplicado , ou por mal entendido viesse a dar este resul

tado , diametralmente oppostos seriaó os Escriptos do Ves

lho Liberal aos seus intentos.

O Velho Liberal porém tem a desculpar- se desta sua

irreflexaó, com o que vai agora communicar ao seu Ami

go. Seu destino era , quando fez a publicação do dicto

annúncio , que a elle se seguissem immediatamente os

N.os 1. , 2. , 3. , &c. do seu Jornal , cuidando que na

Officina de Galhardo, em que costumava imprimir os seus

Escriptos, se daria á impressao destes taó prompta expedi

çao , que diaria e successivamente appareceria cada hum

dos ditos N.os

Succedendo isto assim, cessaria o referido inconvenien

te do menos claro e exacto annúncio da Gazeta : por

quanto , vendo-se logo depois d'ella o que continhao os

mencionados Escriptos , á vista d'elles e da sua materia ,

viria indubitavelmente a cessar o referido perigo , reco

nhecendo-se evidentemente que a differença , que o Velho

Liberal achava entre a Constituiçaó de 1822 , e a Carta

Constitucional de 1826 , e a razão , por que tinha a pri

meira como ruinosa , e contendo em si mesmo os elemen

tos da sua anniquilaçao , e por que tinha a segunda como

propria para fazer a nossa futura prosperidade , como

tendo em si mesma os elementos da sua conservaçaó , que

a dicta differença consistia em ser a primeira organisada

em huma só Camara , nao tendo o Rei o Direito de a

dissolver , e dando-se-lhe hum Véto meramente nominal ,

e de nenhuma sorte prestadio para aquillo a que os Ve

lhos Liberaes o julgaó necessario , e indispensavel nos Go

vernos Representativos.

E, pelo contrario , a Carta do Senhor D. Pedro IV.

contendo huma organisação do Governo Representativo

em duas Camaras , tendo o Chefe do Poder Executivo o

direito de as dissolver , e tendo hum Véto effectivo , e

nao meramente nominal , vinha a contêr tudo quanto os

Velhos Liberaes requerem , e julgao indispensavel nas Ins

**
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tituições Politicas de Governos Monarchico-Representati

vos , para que huma semelhante organisação Social pos

ŝa durar , e nao seja ephemera , nascendo em hum dia

para acabar no outro.

Que esta differença tem entre si as dictas duas Ins

tituições , he a todas as luzes manifesto , e nem os mais ins

truidos , nem os menos instruidos podem deixar deconhe

će-lo.

Pois nesta manifesta e geralmente conhecida differen

ça he onde estao as notas , ou principios essenciaes d'a

quelles diversos resultados , que o Velho Liberal attribuio

no seu annúncio ás duas mencionadas Instituições , isto

he , ter huma em si os elementos da sua anniquilaçaó , e

da nossa ruina , e ter outra tambem em si mesma os ele

mentos da sua conservação , e da nossa prosperidade : e

a mostrar isto se dirigia principalmente o Velho Liberal

ños Escriptos , que em 1820 e 1821 destinava para o Pu

blico com hum fim , e hoje destina com outro fim , co

mo pouco abaixo elle fará vêr ao seu Amigo.

ra.

Se pois ao annuncio se seguisse immediatamente a

Obra, que era o projecto do Velho Liberal , deixaria de

haver o perigo , que o Novo lhe lembra em a sua Car

Mas a Officina de Galhardo estava muito mal provi

da de quem a servisse ; e o Velho Liberal conhecêo , e des

enganou-se , logo pouco depois de dar para a Gazeta o an

núncio , que nella apparecèo no dia 12 , que era impossi

vel satisfazer os seus desejos fazendo sahir os N.os do seu

Jornal immediata , e diariamente huns depois dos outros.

E pelo respeito , que tributa ao Publico , que segundo os

seus principios , e de toda a sua vida nao deve jamais ser

enganado , fez hum outro annúncio para ser publicado

logo na Gazeta do dia 13 , ou do dia 14 , a fim de dar

á saber ao mesmo Publico , que o mencionado annúncio

de 12 se nao podia realisar. Que o Jornal appareceria

alternadamente hum dia sim , e outro nao. Que o N.°

1.° somente se poderia achar na Terça feira , e em taes

e taes Lojas. E que continuaria nas Quintas , e Sabba

dos seguintes , e d'ahi para diante sempre assim , tres ve

żes cada semana.

Havia dado o annúncio do dia 12 a S. Ex. o Mi

--

G

―
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nistro e Secretario d'Estado dos Negocios Estrangeiros ,

que com a sua muito conhecida actividade , e zêlo pelo

Serviço Publico , pelo bem da Naçaó , e pela Consolida

çao da Carta do Senhor D. Pedro IV. dèo logo as con

venientes Ordens , para que elle apparecesse no dia 12

em a Gazeta , que está debaixo da direcçao da sua Secre

taria. Mas naó fez outro tanto relativamente ao dicto se

gundo annuncio destinado para o dia 13 ou 14. Come

este era muito curto , e mesmo de muito pouca monta

por sua materia , entregou-o a Galhardo para que o fi

zesse inserir na Gazeta , entendendo-se lá como lhe pare

cesse com os Administradores d'ella , persuadido o Velho

Liberal , que este negocio havia de correr muito facil , e

desembaraçadamente , porque o dicto Impressor estaria

sem duvida acostumado a tractar de outros semelhantes ,

todos os dias. Mas naó succedêo assim. Galhardo deo o

dicto segundo annuncio destinado para o dia 13 ou 14 20

Padre M. Fr. Henrique de Jesus Maria , Censor da Mesa de

Desembargo do Paço , e privativo para as Obras , que se

imprimem na Officina Regia , porque como n'esta se im

prime tambem a Gazeta , lhe parecêo que este meio era

o mais prompto para sahir a público sem demora o tal

annúncio , como o Velho Liberal desejava.

O Padre M. Fr. Henrique protesta , que o mandára

entregar no dia 14 a Albuquerque , que tem a seu cargo

o incumbir-se dos annúncios. O dicto segundo annuncio

era devido ao Publico , porque o primeiro , que appare,

cêo na do dia 12 , acabava desta forma

O 1.° N.° deverá apparecer na Segunda , ou Terça

feira seguinte conforme o aviamento , que lhe derem os

Officiaes da Typografia , em que se imprimir ; e ha de

achar se nas Lojas do costume para a venda de semelhan

tes Papeis , que se annunciáraó na Gazeta de Segunda fei

ra 14 do corrente. —

14

O segundo annúncio vinha por tanto a ser huma co

mo continuaçaó d'este , e isso bastava para que o dicto

Albuquerque se nao descuidasse por maneira alguma de

fazer outro tanto ao segundo : porque elle mesmo he que

tinha feito passar ao Publico a promessa do Velho Libe

ral , que foi na Gazeta de 12 , e devia ser diligente , cor

** 2
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>

mo interessado , para que ella se cumprisse. Como quer

que seja , o certo he que houve descuido , e que o Publico

tendo-se-lhe promettido hum Jornal , que appareceria dia

riamente de Segunda , ou Terça feira , isto he , de 14 ou

15 deste em diante , conforme se annunciaria na Gazeta

declarando-se nelle ao mesmo tempo as Lojas em que o

Jornal se venderia , vio que a isto se faltava , e tanto que,

apparecendo o Jornal no dia 15, segundo se tinha pro

mettido , andáraó os Lisbonenses , que o desejavao lèr

batendo ás cegas por esta , e por aquella porta , a fim de

vêr se o conseguiaó. Huns foraó á Officina de Galhardo

outros á casa onde reside o Velho Liberal , outros pro

curando desenvolver este mysterio com douas ou tres dos

Amanuenses , que servem ao Velho Liberal na composi

çao do seu Jornal e isto nao podia deixar de ter pessi

mos resultados.

>

O Publico nao se deve enganar em tempo algum :

muito mais attendivel porém he isso nas Crises Politicas ,

qual esta, em que presentemente seacha Portugal, haven
passar para outra , es

tando elle affectado de huma doença , que já no Jornal

do dia 17 o Velho Liberal classificou qual ella era. A

grande massa dos Portuguezes está Ochlocratica desde

1808 , e quasi que sem culpa sua , porque nao se tem

applicado a esta sua enfermidade os convenientes reme

dios , fazendo se somente uso , de quando em quando , da

dolorosa medicina dos castigos , que os Velhos Liberaes

somente em rarissimos casos receitao para a corrigir

Illustração de ideas , boa fé do procedimento com o Pu

blico , trazê -lo sempre entre luzes , em vez de o involver

em trevas , summo cuidado em nem o enganar jamais ,

nem em dar ares , apparencias , ou suspeitas de que o que

rem illudir. Eis aqui a medicina dos Velhos Liberaes con

tra a Ochlocracia.

(

Deve porém , além d'isso , ter-se em vista que o Pu

blico , muito mais quando se acha affectado da Ochlocra

cia , he como as pessoas estericas , ou que soffrem de ner

vos nao admitte demoras : quem lhe annuncia huma

cousa , deve logo apresentar-lha immediatamente , porque

de outra sorte os nervos entraó a tomar huma nova elas

F
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ticidade e força com a acçao , que se lhe fez avêssa aos

seus desejos , e engravesce-se o seu padecimento , a sua

doença , e os seus accessos. Isto ha de ser desenvolvido

muito claramente nos Escriptos do Velho Liberal , que se

seguirem ao seu Numero publicado no dia 17. Por agora

basta o que fica escripto para se conhecer que a falta de

mencionado segundo annuncio havia de produzir muito

mao effeito em huma parte dos Portuguezes ; a saber, n'a

quella que mais affectada estivesse da mencionada doença.

Nao se sabia ainda a que fim se destinavao os Escri

ptos do Velho Liberal , porque elles se nao tinhao visto

conheciao-se as suas ideas antigas , e a sua Velha ma

neira de pensar , porque quem tem sessenta annos , e es

creve quasi ha quarenta , já naó póde ser mysterioso em

cousa alguma. Apresentou-se hum annúncio de huma

Obra relativa ás materias mais importantes nacionalmente

no dia de hoje ; a saber , a nova forma de Governo : elle

era Constitucional e Representativo nada mais natural

do que entender-se vulgarmente que vinha a ser o mesmo

que a Constituiçaó de 1822 , porque tambem era d'essa

mesma natureza - mas este Escriptor diz que vem arma

'do contra a Constituiçaó de 1822 - logo temos hum [ini

migo contra aquillo, que o Senhor D. Pedro IV nos man

dou do Rio de Janeiro, contra aquillo que nós desejâmos,

e temos como a nossa maior fortuna , considerando-o li

gado intimamente com os nossos maiores interesses

faz hum annúncio valente , e até que parece orgulhoso ,

mas falta ao annúncio , nao o cumpre exactamente , nem

apparece o Jornal no dia promettido , nem apparece hum

annúncio, a que tinhamos incontestavel direito pela ultima

parte d'aquel'outro , feito na Gazeta do dia 12- Aqui

ha historia aqui ha engano e depois d'isto, entrando-se

no immenso Paiz das conjecturas , das suspeitas , e das

desconfianças , era mesmo impossivel que deixasse de appa

recer em alguma parte do Publico hum accesso de febre

contra oVelho Liberal , que muito innocente estava pelo

que fica referido , que nao tinha mudado da sua fé poli

tica , que vinha ajudar a solidar quanto podesse com os

estudos de toda a sua Vida aquillo mesmo , que sobrema

neira desejavao aquelles , que contra elle insurgiao.

elle

Succedêo o que necessariamente havia de succe

- 1

-
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dêr: pequenas cousas trazem grandes resultados no Pus

blico muitas vezes , e por isso quem tractar com elle he

preciso nao perder de vista mesmo nada , nem as cousas

que parecem mais pequenas e indifferentes. O Velho Li

beral achava-se inteiramente conforme em seus intentos

com os dos outros , que d'elle suspeitáraó ! Suas suspeitas

forao-lhe communicadas , e tiverao hum grande resultado

que o seu Amigo lhe participa na Carta , a que esta serve

de Resposta. E tudo isto sem motivo , e quasi que sem

culpa de pessoa alguma.

E que remedio conviria applicar ? Aquelle que he o

principal , de que se servem , e de que usao os Velhos Li

beraes - Luz contra trevas , franqueza com aquelles com

quem se tracta, boa fé a toda a prova. Este mesmo re

medio empregou o Amigo do Velho Liberal na Carta ,

que lhe escrevêo , e a que agora se responde ; quiz illus

trar-se tractando directamente com elle , e expondo as

suas dúvidas áquelle , que era objecto d'ellas. Assim obraō

os Velhos Liberaes , e por isso he que no principio d'esta

Resposta já se disse que o Auctor da Carta nao era No

vo Liberal , mas sim Velho.

E que faz agora o Velho Liberal nesta Resposta?

Vai-se mostrar todo muito francamente ao Publico , vai

pôr a este em huma inteira segurança de quaes sejao os

os seus intentos , e o seu fim , e isto de huma maneira

que se nao possa duvidar da sua boa fé , e da súa verda

de. O resultado ha de infallivelmente ser aquelle , que es

tá intimamente connexo com as mencionadas causas. Dis

sipadas as suspeitas com a luz da verdade , desapparecem

os suspeitosos , deixando de o ser : e os suspeitados perdem

tambem essa qualidade , que haviaó de conservar em quan

to nao tractassem de dissipar as trevas originadoras das

suspeitas.

Graças pois ! Infinitas graças ao Amigo do Velho

Liberal , que com a sua Carta lhe veio dar esta occasiao

para dissipar as dictas trevas ! He este hum dos mais fe

lizes successos , que aquelle lhe parece ter tido em toda

a sua vida ! O Velho Liberal vai continuar a explicar -se

muito francamente com o seu Amigo sobre materia da

sua Carta. 13

Portugal teve a Constituiçaó de 1822 , que lhe dava
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hum Governo Monarchico-Representativo. Semelhantes

Governos , ( seja qual for a respeito delles a sincera opi

niaó do Velho Liberal relativamente aos seus resultados

e aos seus effeitos , para com a prosperidade pública daş

Nações , a cujo respeito tambem lá mais adiante este des

envolverá muito francamente suas ideas , e suas opiniões )

semelhantes Governos , repete o Velho Liberal , tem-se

feito da moda nos nossos dias. Huma grande parte da

Massa das Nações entende que somente com elles podem

ir as cousas bem. Os governados , que estiverem nestes

sentimentos , haó de deixar-se dirigir melhor debaixo de

huma tal forma politica de Administraçao ; se ella pois

nao for essencialmente contraria aos fins das Sociedades

Civis , a que se chamaó Estados , he de bem entendida

prudencia , o institui-los. He hum remedio , de que gostaó

os doentes , e todo o Medico prudente , quando tracta de

receitar, consulta sempre o gosto do seu enfermo , para

entre huma , e outra receita , que ambas podem produzir

o mesmo effeito , preferir aquella , que mais agradavel he ,

ou menos desagradavel ao seu enfermo.

Portugal nao existia fóra do Planeta , em que estas

ideas se tem feito da moda ; era pois indispensável que

tambem fosse affectado dellas. Foi-o com effeito : e em

1822 teve huma Constituiçaó d'aquella natureza , que du

rou muito poucos mezes , e que desapparecêo entre Ac.

clamações quasi geraes , e a que se deo muito maior vul.

to ainda pelo arbitrio de invectivar furiosamente contra

o Systema , que havia cahido ! Isto naó faziao Velhos Li

beraes ! Isto nao podia deixar de produzir hum grande

ehoque entre os apaixonados do que acabava , e dos ou

tros a quem era favoravel o que renascia ! Isto nao podia

produzir senaó a existencia de duas fracções no meio da So

ciedade Civil Portugueza , huma orgulhosa com o triunfodo

momento , e outra humilhada , e summamente humilhada ,

com a morte do que acabava , e por isso mesmo avida

mente cubiçosa de ter tambem o seu dia de Gloria em

que resuscitasse ! Nada porém mais impolitico do que is

to, porque se dirige a sustentar , e a nutrir divisões in

testinas , que sao o maior dos males , que podem haver no

meio dos Estados. He o mesmo que huma casa, ou fami
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Depres

lia particular dividida em dous partidos. Nem pode ter

força , porque na Algebra politica divisao he igual a fra

queza , assim como uniao he igual a força. Nem pode ter

prosperidade , porque esta nao tem outra origem de que

nasça além da mutua concorrencia dos Associados para

obterem o mesmo fim , seja qual fôr a qualidade , ou na

tureza da Sociedade.

Os Velhos Liberaes n'aquellas circumstancias haviaō

de ver , se conseguiaó amalgamar todos , assim os que se

contentavao com a ordem de cousas , resuscitada , como

aquelles que se entristeciaó com a outra, que cahira : ha

viaó de dirigir-se pela unica Receita conveniente em se

melhantes circumstancias , que hé a uniao e concordia

entre todas as Ordens do Estado e esta Receita tem

hum unico remedio , que vem a ser inteiro esquecimento

do passado, considerando-se que assim os de humas, como

de outras opiniões queriaó todos o mesmo , isto he , o bem

público , consistindo a divergencia somente em entender

huns , que a Navegaçao para aquelle Porto se devia fazer

a rêmos , e entendendo outros , que unicamente se podia

chegar ao Porto largando-se as velas. Era esta a recei

ta , de que se servio Thransbulo Atheniense na expulsao

dos trinta Tyrannos , e que desde aquelle tempo até os

nossos dias foi utilmente empregada pela Sabedoria dos

Velhos Liberaes , quando as horrorosas scenas das tempes

tades politicas, provenientes de internas dissenções, querem

substituir a feliz bonança da concordia , e uniaó entre os

Cidadaós.

-

Aconselhava a mesma Receita outro Medico da mes

ma Escola , Demosthenes , aos Athenienses na Carta im.

pressa a fol. 17 d'este Jornal , e que o Velho Liberal

apropriou nos fins de 1320 ás circumstancias de Portu

gal , destinando-se entao a mandar aos seus Concidadaós

de huma Ilha onde estava relegado , este presente que

entao nao chegou a vêr a luz do dia , mas que hoje vai

apparecer em publico.

Servirao-se d'ella Illustres Romanos no Senado, quan

do depois do assassinato de Cesar se quiz procurar a sal

vaçao da Patria. Procurou-se entao concordar os Amantes

da Liberdade , e das Velhas Instituições da Républica Ro
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sorte a

mana com os Amigos do Dictador. Aos assassinos de Ce-.

sar decretáraó se grandes , e muito importantes Provin

cias , cujo Governo lhes foi confiado. Satisfazia-se desta

sua ambiçao , e tirava-se-lhes o susto de serem

mal reputados , mal vistos , e mal olhados pelo que ti

nhao feito entre aquelles , que tendiaó para a denominaçao

de Cesar. Entretanto decretáraó-se a este pomposissimas

honras funebres , declaráraó se válidas as suas ultimas de

terminações , e o seu testamento , como se elle nao fosse

hum usurpador. Procurava-se desta sorte contentar aquel

les, a quem o assassinato de Cesar fosse doloroso. E este

systema, bem que produzia cousas inintelligiveis aos olhos

de quasi todos , era sabiamente combinado para a salva

çao da Patria ; e os Velhos Liberaes d'aquelle tempo viao,

o que vem os de todas as idades , depender unicamente da

uniao , e concordia entre os Cidadaãos.

O muito Alto , e muito Poderoso Senhor D. Pedro

IV, maichou por esta mesma Carreira , que a Sabedoria

de Seculos , em todas as idades , e em todas as Nações

havia honiado , e acreditado como a unica conveniente ,

e proveitosa nas circumstancias , em que o Mesmo Au

gusto Senhor se achava para com os Portuguezes pela

fatalissima morte de seu Augusto Pai. Bem hajao os es

tudos do Velho Liberal em toda a sua vida , elle os dá

por bem pagos , e por exuberantemente remunerados com

esta feliz occasiaó de desenvolver entre os Portuguezes

as grandes vistas deste Incomparavel Monarcha , que na

verdura da Mocidade , na flor dos seus annos , tem seu

Entendimento enriquecido com toda a Sabedoria que só

os Velhos Liberaes podem conseguir com aturados estu

dos de sessenta annos !

Bem visto era que , depois do que fica dicto relativa

mente a Portugal em 1823 em que huma Constituiçao

muito cordialmente adorada por uma parte da Naçao, ha

via cahido entre ardentes acclamações de outra parte,

que , ou a odiava , ou com ella se assustava haviaó de

ficar existindo duas fracções da Monarchia Portugueza ,

animadas ambas de muito diversos sentimentos.

>

Huma d'ellas muito cobiçosa de que resuscitasse o

Governo Representativo , que se quizera plantar em 1822 ,

***
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mas que por defeito da construcçao organica do Edificio

tinha cahido poucos mezes depois em Maio de 1823. Esta

época produzio pelo Systema nella seguido muitas victi

mas , que se reputavao innocentes , por isso que tinhao

obrado , obedecendo ás Ordens , e com a Regia Assigna

tura do Augustissimo Monarcha , que ha pouco choráraó

os Portuguezes , e cuja Memoria se ha de conservar por

muito tempo saudosissima entre os Vindouros. Eis-aqui

huma outragrande classe de Cidadaos Portuguezes que esta .

va com os olhos fitos na Côrte do Rio de Janeiro , esprei

tando como o Nosso Rei o Senhor D. Pedro IV rompia

a Scena da Sua Publica e Real Administraçao.

Pela outra parte os que soffrêraó com a Constituiçaó

de 1822 ; os que lhe parecia que ella tinha sido origem

é causa somente de desgraças ; os que se haviaó de espa

vorir , e de tremer sempre que ouvissem soar o nome de

Constituiçao , e do Governo Representativo , formavaó

huma outra fracçaó , e talvez a mais crescida da Familia

Portugueza.

?

Era preciso contentar a todos , alegrar a huns , con

solar aos outros , desassustar os terceiros. Tudo isto pedia

o bem da concordia , e a salvação da Patria , que era

sem dúvida o que o Nosso Bom Monarcha tinha no fun

do do Seu Coraçao , e o que occupava todas as Operações

do Seu Entendimento. O Veiho Liberal rende a Vossa

Magestade , Senhor , o Tributo de toda a sua admiraçao

e respeito ! Ainda quando Vossa Magestade nao Fosse o

Sangue , e o Ramo Primogenito que deixou aos Portu

guezes o Augusto Senhor D. Joao VI , Seu Rei , e Seu cons

tante Bemfeitor , ainda quando Vossa Magestade nao tivesse

por este motivo hum incontestavel direito á mais constan

te e fiel veneraçao do Velho Liberal , elle seria de Vos

sa Magestade até o ultimo momento da sua vida , por Vos

sa Magestade apparecêr qual n'este momento apparecêo

entre os Portuguezes !

As grandes vistas d'este Augusto Senhor sao muito

obvias: nem era preciso estar na Sua Real Presença ,

nem ouvir os Seus Raciocinios para se conhecêr que
el

las erao unir e concordar os Portuguezes das diversas

opiniões , que o Mesmo Providentissimo Monarcha lá
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d'além do Atlantico estava vendo que haviao de translu

zir hoje entre aquelles , por effeito da Constituiçaó , que

tinhao tido em 1822.

Via Sua Magestade que existiaō em Portugal Amigos

do Governo Constitucional , e Représentativo , e mandou

Ihes huma Carta Constitucional , organisando-lhes hum Go

verno Representativo. Via o Mesmo Senhor , que a or

ganisação do dicto Governo era defeituosa na Constitui

çao de 1822, por ser composta de huma só Camara, e sem

que o Rei tivesse nem hum Véto , que merecesse este

nome , nem o direito de dissolver a Representaçaó Na

cional ; cousas estas , que nao saó Direitos , ou Regalias

dos Reis , mas sim Garantias a bem dos Povos nos

Governos Representativos , para que esta forma de Orga

nisação Social se naó esbandalhe , e destrua a si mesmo.

O Mundo já tinha visto em prática , o que resultava

do Governo Representativo n'huma só Camara na gran

de lucta Franceza de 1789 , e seguintes annos , em ques

diversas Representações desta natureza se tinhao succedi

do humas as outras , sem que nenhuma d'ellas vingasse.

O Mundo já tinha visto em prática , e em práticas

de Seculos , o que resultava do Governo Representativo

em duas Camaras , tendo o Rei o Veto , e o Podêr de

as dissolvêr. A Inglaterra gosa ha seculos de hum seme

lhante Systema de Governo , e que por seculos n'ella tem

permanecido sem os inconvenientes , que se experimentárao

em Portugal com a Constituiçaó de 1822 , que só durou

poucos mezes , e veio a ser por tanto huma nova expe

riencia confirmativa d'aquell'outra já feita em França de

que acima fallámos.

Que fez entao o Augustissimo Monarcha que nos:

Rege? Deo a Carta , que do Rio de Janeiro nos Mandou.

Contentava assim os que gostassem do Governo Repre

sentativo. Organisou porém essa Carta , ou Governo Re

presentativo a moda Ingleza com duas Camaras , Veto ,

etc.; e por isso essencialmente diversa da nossa Consti

tuiçaó de 1822. Desassustava por esta maneira os Portu

guezes avêssos á dicta Constituiçaó , porque lhes dava

, que nada se parecia com aquella na sua organisa

çao.

5

*** 2
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E o resultado geral de tudo isto era vêr se chamava

a unidade , e a concordia , estas diversas fracções da Mo

narchia Portugueza , huma que gostava de Governos Re

presentativos , e outra que temia a Constituição de 1822 .

Pois satisfaçao-se os primeiros , tendo o Governo Represen

tativo , e desassustem-se os segundos , vendo que a Carta de

1826 he na sua forma organica , inteiramente diversa da

Constituiçao de 1822.

>

Quem está acostumado a vêr Leis , e a penetrar pela

sua simples leitura as vistas , e o espirito do Legislador

nao podia deixar de conhecer isto , ao lèr a Carta Cons

titucional do Senhor D. Pedro IV.

E nem esquecêo ao Mesmo Augusto Senhor mudar o

nome de Constituiçao em o outro de Carta Constitucional ,

o que tambem manifestamente se conhece ser dirigido ao

dicto fim da concordia , e da uniaó , que Elle buscava

resuscitar entre os Portuguezes. " Destes , os que amaỡ

Governos Representativos obtenhao de Mim esta forma de

29 Organisação Politica : mas nao se assustem com ella os

», outros, que temem , e se payorisao com a palavra - Cons

tituição.J2 23

Eis-aqui sem dúvida o fim desta mudança de nome.

Eis-aqui o motivo , que conduzio a Sua Magestade para

ella. Os que estaó affeitos a lèr , e a estudar Leis , repa

raó em todas estas , e outras circumstancias , a fim de vêr

se ellas se combinaó , e saó homogeneas com o espirito

e fim geral , a que sabem que saó dirigidas as mesmas

Leis. A concessaó da Carta , e de huma tal Carta , nao

pode deixar de têr em vista unir todas as fracções da Fa

milia Portugueza , nao pode deixar de dirigir-se a este

mesmo fim a concessao da Amnistia geral , que o Senhor

D. Pedro IV. publicou conjunctamente com a Carta. Ser

ve ao mesmo fim , e he filha do mesmo espirito a mudan

ça de nome , que acima se nota : logo ella foi certamen

te feita com a intençao , e destino acima referido. Eis

aqui como raciocinaó naó só os Jurisconsultos , tractando

de entender , e de interpretar os Artigos de Legislaçao ,

mas tambem todos os outros , que empregaó as Regras da

Hermeneutica , e mais da Critica para o fim de entrarem

bem no fundo , e na intelligencia de quaesquer outros Es

criptos , bem que nao sejao os Legislativos.
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O. Senhor D. Pedro IV. apparecêo desta maneira , do

mesmo modo que Trasibulo entre os Athenienses , depois

da expulsaó dos trinta Tyrannos ; dirigio-se ao mesmo

fim , com que Demosthenes escrevêra a já citada Carta ,

imitada neste Jornal a fol. 17 ; seguio a mesma marcha

adoptada no Senado de Roma depois da morte de Cesar.

" Vejamos se se podem contentar todos os Membros da Fa

milia , de que Eu Sou Chefe ,, Taes sao os desejos do

bom Pai de familias , e taes foraó na concessaó da Carta

incontestavelmente as grandes vistas do nosso Augusto

Monarcha. Abençoado seja o Seu Augusto Nome ! OVe

lho Liberal novamente lhe tributa os incensos de todo o

seu respeito , e de toda a sua admiraçaó !

ɔɔ

1 Era secundar estas vistas , desenvolver a sabedoria das

ideas de Sua Magestade perante os Portuguezes , a quem

o Mesmo Senhor enviava de taó longe esta Taboa da sua

Salvação. Se ella se despresasse , se os Portuguezes se naó

agarrassem todos a ella , perdiao-se , podendo salvar-se

unicamente com o seu auxilio. O Velho Liberal publican

do os Escriptos , que começáraó a apparecer no 1.° N.°

do seu Jornal , nao tinha em vista nenhuma outra cousa

mais do que concorrer , quanto em si estava , para a illus

traçao dos Portuguezes , com toda a somma dos seus co

nhecimentos , e estudos de toda a sua vida para lhes in .

culcar , que elles se salvavaó com a Carta do Senhor.

D. Pedro IV.; e que se perdiao se se nao unissem a ella

muito cordeal , e sinceramente.

Elle considerava de hum lado para entorpecer seus

passos todos aquelles , que pelos motivos já referidos se

assustavao com os Governos Representativos , confundin

do a todos os desta natureza com a Constituiçao de 1822.

Era necessario chamar a estes para a dicta Taboa de Sal

vaçao, mostrando-lhes que a Carta naó era o mesmo que

a Constituição de 1822. Dirigio-se a este fim a Procla

maçao da Serenissima Senhora Infanta Regente , na data

de 12 de Julho passado , e tinha tambem o mesmo fim o

Velho Liberal , quando no annúncio da Gazeta quiz met

ter aos olhos , e gravar no coraçao de todos , que erao

entre si essencialmente differentes as duas Organisações

Politicas acima referidas. Era desta sorte que cessariao os
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pavôres dos avessos á Constituição de 1822 , os quaes pa

vôres , se se conservassem , entorpeceriao sem dúvida por

muitas vezes , e por muitos e muito diversos modos a

marcha da Carta Constitucional de 1826.

Os Amantes , os Adoradores do Governo Represen

tativo erao servidos n'isto igualmente pelo Velho Liberal ;

por quanto , desejando o complemento de seus votos na

solidação do Governo Representativo , era ajudar o seu

empenho chamar á Carta Constitucional do Senhor D. Pe

dro IV. os avèssos á Constituiçaó de 1822 , mostrando

Ihes que esta era eminentemente diversa d'aquella , e tanto

assim , que huma tinha em si mesmo os elementos da sua

destruição , e outra os elementos da sua conservação ; hu

ma os elementos da nossa ruina , e outra os elementos da

nossa prosperidade.

O Velho Liberal havia entrado em Lisboa no dia dous

de Agosto , e veio desde Belém até S. Lourenço , aonde

reside na casa do Ex.mo Marquez de Ponte de Lima , por

entre regosijos públicos , por baixo de Arcos Triunfaes

consagrados nao á Constituiçaó de 1822 , mas á Carta

Constitucional de 1826 , e sabendo que estas Instituições

eraó essencialissimamente differentes na sua Organisaçao,

nao podia nem entender , nem prever que , para se unir

aos festejos , e regosijos da Carta fosse preciso incensar

tambem huma Instituiçao , que nao só nao era a Carta,

mas que diversificava d'ella inteiramente na sua Organi

saçaó.

O Velho Liberal nos N.os , que se hao de publicar

dos seus Escriptos para fazerem a continuação do N.º 1.9

esmerou-se muito em mostrar , que a Representaçao Na

cional em huma só Camara tinha em si o principio da

sua destruição , porque essa Camara unica conservava o

Soberano sempre vivo , e em acçao , o que era muito

perigoso á conservaçao da existencia da Instituiçaó Poli

tica assim organisada : por quanto , quem pode crear pode

destruir ; e tem menos segura a sua existencia quem se

acha com o seu possivel Destruidor á vista , do que o ou

tro que o tem de si distante. Já no que se escrevêo n'es

te Jornal a folhas 6 e seguintes , vem enunciada , e co

meçada a desenvolver-se esta idea , mas ella se acha con
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duzida á maior evidencia com os votos dos Velhos Libe

raes mais respeitados , e acreditados com as razões e mo

tivos , que os conduzem a pensar assim e com as expе.

riencias da Historia , tanto antiga como moderna , em os

N.os seguintes.

"

Se o Amigo do Velho Liberal chegar a ver estas

doutrinas expendidas nos dictos N.os seguintes , concorda

seguramente com ellas , e com aquelle , a quem na sua

Carta honrou tanto com o titulo de seu Amigo , e mos.

trando-lhe que o era. O Velho Liberal poderia , se nao

temesse accrescentar muito a extensaó desta Carta , mos

trar ao seu Amigo immensos factos , praticados no curso

dos poucos mezes da Constituiçaó de 1822 , em que se

conhecêo quanto era verdade , que ella por ser organisa

da em huma só Camara , sem que o Rei tivesse o direi

to de a dissolver , e sem que tivesse hum Véto effectivo

e real , continha n'isso mesmo dentro de si os elementos

da sua destruiçao. Mas sempre ajuntará aqui hum , ou ou

tro facto em demonstraçao do que affirma , bem que nao

possa unir aos seus discursos as datas dos acontecimentos ,

em razaó de nao ter tempo para as verificar no meio

dos desejos , em que arde , de satisfazer , quanto antes , "ao

seu amigo , mostrando-lhe o verdadeiro sentido das ex

pressões do seu annúncio na Gazeta , que tanta impressao

fez no Publico , como elle lhe refere. Mas os factos sao

de huma data muito fresca , e nao podem deixar de con

servar-se na memoria de todos , bem que se nao cite

exactamente o dia , em que acontecêraó.

Sabem todos os que conhecem , e que tractaó de Go

vernos Representativos que , assim como elles em tempos

ordinarios , e tranquillos saó prestadíos para consolidarem , e

garantirem a segurança , e a liberdade dos que vivem na

Sociedade Civil , assim em quanto ás suas pessoas , como

em quanto as suas propriedades , sao improprios , e insuf

ficientes nos tempos de tempestades , e borrascas politicas

para salvarem a Não do Estado dos perigos , que a amea

çao. Em todos os Governos pois desta natureza

servao sempre ou instituições , ou artigos , que nesses mo

mentos perigosos fazem suspender os beneficos effeitos

dessas Constituições politicas , destinadas á garantia d'aquel

se con
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les direitos , porque apparece hum bem maior , huma ne

cessidade mais urgente , qual a da Saude pública , a da

Salvação do Estado , à qual devem ceder todos os interes

ses , e todos os direitos dos particulares.

Roma nesses momentos apresentava hum Dictador ,

que era superior a todas as Leis , que exercitava o mais

amplo , e absoluto podêr , que nao dava contas algumas

do seu procedimento. Publicava- se o Decreto que conti

nha a mais ampla jurisdicçao que se pode conceber

Caveant Consules ne quid Respublica detrimenti patiatur.

Tomem os Consules cuidado em que a Patria seja salva.

Naó se tractava dos meios , naó importava quaes elles

fossem , tudo isso ficava entregue ao pleno arbitrio do

Magistrado , que de tao grande , e de taó perigosa autho

ridade era revestido. Os Romanos conheciao tanto o pe

rigo de virem a este extremo que a publicação do Dicta

dor se fazia sempre em Roma no meio da alta noite , pa

ra que as suas trevas cobrissem a pavo: osa Magistratura

que ia ter nascimento. A Constituiçaó Representativa , e

Liberal Romana , morria por hum pouco com estes arbi

trios consagrados , e consagrados por necessidade á Salva

çao da Patria....

>

.....

-

O Velho Liberal , por motivo da Carta , que recebéo , e que

vai impressa no principio deste N.° do seu Jornal , entendéo que

Ibe convinha , e que mesmo a Divina Providencia lhe deparou a

occasiao mais opportuna para se mostrar aos seus Concidadãos com

toda afranqueza , manifestando-lbes plenamente todos os seus pri

meiros principios politicos sobre Organisações Sociaes , sobre Go

vernos Representativos , e sobre a sua maneira de pensar , relati

vamente aos meios proprios para elles marcharem , se entorpece

ou se anniquilarem : E bem que no decurso do seu Jornal em

os Nos já destinados para serem impressos em 1820 venbao esses

principios manifestados , e desenvolvidos em maior extensað,

tendéo que lhe convinba , e aos Portuguezes manifesta- los em com .

pendio n'esta Resposta. Ella pois sabio mais extensa do que convi.

nba ser , para apparecer por inteiro em hum Nº do mesmo Jornal.

E pois que a Officina não pôde dar aviamento a mais do que à

esta parte da Resposta , que boje se apresenta , ella continuará

no Supplemento 3º , e talvez 110 4.°

rem ,

en

LISBOA : NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO.

Com Licença.



O VELHO LIBERAL

N.° 1.

SUPPLEMENTO 3.°

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Continuação da resposta á Carta do Novo Liberal

impressa no Supplemento antecedente.

Nos Governos Representativos modernos equivale á

Proclamação da Dictadura O Habeas Corpus dos Inglezes ,

bem como a suspensao da Carta na Constituiçao da Fran

ça , e na nossa de 1822 , e da mesma sorte na Carta

Constitucional de 1826 , no §. 34.

Ora sendo isto assim , e evidente por isso mesmo que

a suspensao das Cartas Constitucionaes nos Governos Re

presentativos equivale a morte temporaria da Constitui.

çaó , tem em si mesmo os elementos da sua destruiçao

aquella Organisaçaó Representativa , em que mais facilmen

te se pode vir aquelle resultado , isto he , á morte da

Constituiçao. He porém evidente que a Representaçaó em

huma só Camara apresenta muita mais facilidade para se

chegar a este fim , e eis-aqui huma das razões porque os

Velhos Liberaes dizem que a Representaçao Politica em

huma só Camara contém em si mesmo os elementos da

sua destruiçaó.

Chega huma noticia assustadora , e que parece an

nunciar o maior perigo da Patria ; refere-se por hum

Orador eloquente a essa Camara unica , a qual tem em si to

*
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do o Poder Legislativo sem barreira alguma , que lhe sus

penda a sua marcha. Outro Orador falla no mesmo sen

tido , e com igual vehemencia pintando com feias côres

ou huma conspiraçao assustadora , ou huma invasaó ima

ginada. Espalha-se o terror pela Assemblea ; fallao todos

os Deputados no mesmo sentido , e em poucas horas se

formao Commissões para examinar , e fazer o Relatorio

dos factos , dispensados todos os espaços , que a Consti

tuiçao marcava para semelhantes actos : em poucas horas

se delibera , e se decreta a suspensao da Carta. E aqui

remos morta precipitadameute a Constituiçao , sendo a

Causa disso estar em huma Camara todaem huma Camara toda a Legislatura ,

sem haver huma outra , que lhe possa suspender os pas

sos, nem no Chefe do Poder Executivo hum Vee effec

tivo , que possa impedir que extemporaneamente , e antes

da urgentissima necessidade , se assassine a Constituiçaó ,

suspendendo-se a Carta.

Os Portuguezes virao este inconveniente , mas talvez

nao reparáraó nelle no curso dos poucos mezes , que Re

geo a Constituiçaó de 1822. Tinha-se o Congresso ajunta

do em huma Sessao nocturna para se fazer a Proposta

dos Conselheiros d'Estado , que se havia de apresentar a

Sua Magestade. Estava-se nesta tarefa , quando pelas 10

horas da noite se annuncia que o Ministro e Secretario

d'Estado dos Negocios da Justiça , José da Silva Carvalho

tinha que propôr ás Cortes da parte d'El-Rei. Manda-se

que entre , apresenta huma Carta do Governador das Jus

tiças do Porto, annunciando os primeiros movimentos de

Tras-os-Montes contra a Constituiçaó. Espavorisaō-se os

Membros do Congresso , faz-se tudo o que acima está dic

to, e que era preciso para matar a Constituiçaó , para

suspender as suas garantias a pró da segurança , e liber

dade dos Cidadãos ; e quando eraó duas horas da noite ,

tinhao-se decretado visitas domiciliarias , bavia-se dado ao

Executivo o Poder absolato de prender , de deportar th

quem quizesse, e como quizesse. Áhi estaó immensas vic

timas entre nós , que podem asseverar , se nao se procedêo

com elles da mesma maneira , por que se procederia no

Governo mais arbitrario , e despotico do Universo .

Lancem-se agora os olhos sobre o que em semelhan
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1

tes casos se pratica em Inglaterra, ou em França com

as suas Representações de duas Camaras quando se tra

cta de matar a Constituiçaó por meio da suspensao das

suas Cartas : veja-se como entao se caminha mais a pas

so , com que madureza se examina se he chegado o mo

mento d'esse perigo eminente , que se requer para que os

Cidadãos fiquem expostos a tao grandes perigos ; e ha de

conhecer-se entao que a Representação em huma só Ca

mara tem em si mesmo os elementos da sua destruiçao

e que a Representação em duas Camaras tem em si

mesmo o principio da sua conservaçao : por quanto , he

evidente que a suspensao da Carta he a morte da Cons

tituiçao , ou por mais , ou por menos tempo.

-

Quando o Velho Liberal em S. Miguel teve a noti

cia dos acontecimentos de Novembro de 1820 em Lisboa ,

em que a Multidaó gritou Huma Constituiçaó mais li

beral do que a de Hespanha disse elle comsigo : Bel

lo ! A Multidaó pede a Representaçaó em duas Camaras ,

porque quer huma Representação mais liberal do que ha

em Hespanha ; eu disse mais liberal , isto he , ( nem pode

significar outra cousa que seja mais capaz de garantir a

liberdade; pois se a Constituição de Hespanha be em huma

só Camara, esta Proclamação de Lisboa nao pode ser en

tendida , senaō como indicativa de se desejar huma Repre

sentação em duas Camaras , porque essa be a que mais gar

rante a liberdade , e a segurança dos Cidadãos. O Velho

Liberal está intimamente persuadido que , se em 1820,

e 1821 houvesse quem se lembrasse de metter aos olhos

dos Portuguezes , que a Organisação Representativa em

huma só Camara era essencialmente menos duradoura ,

que tinha huma existencia essencialmente mais precaria,

e que era essencialmente menos capaz de garantir os Di

reitos de Cidadaó , assim: os da sua pessoa , como os da

sua propriedade , do que outra com a dita Representação

em duas Camaras , o Velho Liberal ( torna a dizer ) es

tá persuadido que indisputavelmente todos os Portugue

zes gritavaó em altissimas vozes , que queriaó a segunda,

e nao a primeira.

Está persuadido igualmente , que tambem elles grita

vao em altissimas vozes no mesmo sentido , se se lhes met.

-

2
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resse aos olhos a seguinte reflexao n'aquella época dos

fins de 1820 , e principios de 1821 : Portuguezes , vamo

nos a entender buns com os outros , porque tractâmos da

salvaçaõ commum ; e bem be que em tal , e taō importante

materia naỡ marchemos precipitadamente , e sem considerar

tudo quanto pode convir para o bem , e para o mal da

nossa Causa. Vejamos aquillo , em que estamos concordes to

dos, e aquillo , em que estamos de diversa opiniao. N'a

quillo em que formos dos mesmos sentimentos naõ fallêmos

mais , porque be perder o tempo tractar com muito affinco

sobre cousas já resolvidas , gastar muito tempo , muito pa

pel, e muita tinta em discursos para converter os que já se

achao convertidos. Estamos de acordo em que apassada Ad

ministraçao era má , que nao satisfazia aos fins das Insti

tuições Sociaes : que S. Magestade o Senhor D. Joað VI.

estando muito distante destes seus Estados da Europa , nao

podendo deixar de ter confiado a sua Administraçao a al

guem , bavia necessariamente succeder o que succede sem

pre com grandes Authoridades subalternas concedidas , e

exercitadas em muita distancia , e muito longe do Monar

cha , de que lhes vem a sua nomeaçao , e o seu Podêr. Es

tas Authoridades subalternas haviaõ indispensavelmente abu

sar do seu Poder , procurar amplia-lo muito além dos limi

tes, que lhes forao concedidos ; baviaõ de fazer-se intolera

veis. He esta a condição , e a marcha constantemente vista

e observada em grandes Poderes subalternos , instituidos , e

exercitados em grande distancia dos Soberanos. A esperan

ça de que esta distancia embarace chegarem ao conhecimen

to do Soberano os abusos , que fazem as mencionadas Au

thoridades , ha de tenta-las a que sigaō as suas paixões de

affeição , e de odio. Tem-vos succedido o mesmo , que succe

deo em toda a parte , nos seculos passados , bem como nos

presentes; pois entao nao fallemos mais nisto ; estámos todos

acordes em que ha doença , e grave doença , a que he preci

so acudir.

Se hadoença , be preciso bum remedio. Qual será elle ?

Tambem era manifesto , e evidente que o tal remedio naỡ

podia consistir , senaō em huma Organisaçaõ Social , que

servisse de freio a essas Authoridades abusadoras do seu

Podêr, a esses que executayao as ordens de bum Monar
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cba, que vivia duas mil legoas distante , e que por isso

nao podia por si desviar os taes abusos. Era pois indispen

savel buma nova Constituiçao Politica , hum Regimento , ou

buma Carta Fundamental desse Governo ( a ).

Portuguezes estamos pois acordes em que Portugal

carece , ou que a Portugal he util buma Constituiçaõ para

remedio dos seus males , para embaraço , e freio dos men

cionados abusos. Até aqui estamos todos concordes , nao fal

lemos pois mais nisso , e empreguemo-nos todos unicamente

em estudar , e vêr de que natureza deve ser essa Organisa.

çao Social , de que carecemos , e que ha de ser a receita ,

e o remedio dos nossos males. Olbai , meus Concidadãos , ha

buma receita d'estas que organisa , para o referido fim , hum

Corpo Politico composto de duas Camaras ; e esta receita

tem sido empregada utilmente já por seculos em hum outro

doente , a que tem aproveitado , e vós bem conheceis que es

te doente , de que eu fallo , he a Inglaterra vossa Amiga

e Alliada , aonde sabeis todos que se gosa de Liberdade

Civil. Haporém huma outra receita d'estas que , para o re

ferido fim , organisa hum Corpo Politico composto de huma

so Camara. Grandes Medicos , de poucos dias a esta parte ,

tem apregoado em altissimas vozes , tem coberto de ponpo

sissimos elogios, e sustentado com finissimas theorias , e mui

to bonitas palavras huma semelhante Organisaçaõ Social :

mas apezar de tudo isto , por desgraça , por fatalidade ,

( a) Todos estes nomes indicaó a mesma cousa ; os

tempos , e a moda que governa nas palavras , como en

sina o Velho Horacio Usus , et norma loquendi mul

ta renascentur , quæ jam ceciderunt , cadentque fizeraô

com que nos nossos dias se désse o nome de Constituiçao

ás Instituições Politicas Seculares , que d'antes se chama

vaó Regimentos , ou Cartas. N'esse tempo deixava-se o

nome de Constituições para as Instituições Politicas da

Igreja. Todos os Bispados deste Reino tem huma , e al

guns mais do que huma Constituiçaó , que regula as suas

cousas , e que tem o mesmo nome de Constituiçaó. Po

rém nomes sao cousas indifferentes , com tanto que se

entendaó , e. sejao proprios para exprimir as ideas de

quem delles se serve.

•

-

-
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todos os doentes , a que elles applicárao essa sua receita , pès

recérao entre gravissimas dôres no meio de insuportaveis an

ciedades; e isto succedeo nos vossos dias aqui bem perto de

vos : primeiramente na França em 1789 , e nos seguintes

annos , tres receitas d'essas se applicárao sempre com o in

feliz successo referido ; e depois d'isso na nossa visinha Hes

panha com o mesmo máo resultado. Dizei-me vós agora ,

Portuguezes , se quereis ir servir de huma outra experiencia

a esses Medicos novos de grande saber , mas infelizes no

seu curativo. De todos os doentes , a que tem applicado a

dicta sua mencionada receita , ainda nao escapou nenhum !

Escolhei , meus Concidadãos , escolhei o que vos agrada: a

vossa vontade be que ha de governar , porque o negocio be

vosso: vos be que haveis de ser curados , ou perdidos com o

remedio , que se empregar: cumpre por tanto que seja vossa

a escolha do remedio.

Haveria por acaso hum só dos Portuguezes , que fa

zendo-se-lhe a proposta desta sorte , e com toda esta cla

reza , respondesse : Nao obstante todos esses mãos successos

dessa Receita moderna ainda nao confirmada , senaỡ com de

sastrosos resultados , nós queremos que esses novos Medicos

nos curem , e nos appliquem essa sua sempre até agora in

fructuosa , e desgraçada Medicina : E nao queremos que se

faça uso da outra , que sabemos , e que vemos têr aprovei

tado a outro Enfermo.

O Velho Liberal está certissimo de que , propondo-se

desta sorte o negocio aos seus Concidadãos , nem hum só

delles votava pela Constituição de 1822 , que era essa Re

ceita de Medicos novos , e ainda nao experimentada util

mente, mas sempre originadora de grandissimas desgraças. A

menos clara proposição , que se fez do negocio aos Portu

guezes , he que fez nascer naquelle tempo hum espirita

público desmedido apró da Constituiçaó de 1822 em hu

ma só Camara ; e esta demazia da ardencia pública ar

rastou forçadamente a maxima parte dos Deputados das

Côrtes d'aquella época , aos quaes se naó deixou discu⚫

tir , e decidir tranquillamente a sangue frio , e sem per

turbação de espirito a mais importante , e a mais conse

quente parte da Organisaçao Politica , que entao se des

tinava aos Portuguezes
,
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Velho Liberal sabe , e pode assegurar aos Portu

guezes , que muitos dos Illustres Deputados daquelle Con

gresso , que estiverao pela Representação em huma Ca

mara, foraó a isso conduzidos pela contemplaçaó , que jul

gavao ter com o espirito público , manifestamente decla

Lado para essa parte , com o qual lhes parecia indispen

savel contemporisar , e condescender , para evitar maiores

males. Elle sabe , e pode assegurar aos Portuguezes , que

muitos outros dos Illustres Deputados , que cordialmente

apoiáraó essa má Receita , dentro de pouco tempo se ar

rependêraó, havendo algum , ou alguns que mesmo se

lembráraó de corrigir esse defeito , quando se tractou de

revêr a Constituiçao. Elles estao vivos , e fallaráó , sen

do necessario que fallem , a fim de assegurarem aos Por

tuguezes que , se hoje votassem n'este assumpto , seus vó

tos eraó indispensavelmente pela Representação em duas

Camaras.

>

Parece ao commum das Gentes , que a Camara dos

Pares he somente destinada , ou para contentar a Classe

das grandes Pessoas , que a ella costumao ser chamadas

ou para dar hum Apoio á Authoridade Real contra a Ca

mara dos Deputados que Representa a Naçao. Este pre

juizo , esta falsa opiniaó , he que produz os inimigos da

Representação em duas Camaras. Parecendo que o Go

verno Representativo he huma constante lucra do Rei , e

dos Representantes da Naçaó , ou Camara dos Deputados ,

como lhe chama o Senhor D. Pedro IV. na Carta Cons

titucional de 1826 , entendendo-se que o bem Nacional

pede que n'esta lucta vença a Camara dos Deputados ,

tem como contrario aos seus destinos , ( e que esses taes

em muita boa fé considerao ser os mais proveitosos á Cau

sa Publica ) que exista a Camara dos Pares , por quanto

servindo ella na sua opinião para fazer mais forte o Po

dêr Real, e dar mais hum inimigo poderoso á Camara

dos Deputados nas luctas em que esta entrar com aquelle

Podêr , á primeira vista por tanto ha de entender-se ,

que a instituiçaó da dita Camara he contraria aos inte

resses da Nação.

Esta maneira porém de discorrer he hum manifesto

prejuizo, desmentido assim pelos raciocinios , como pela

experiencia
F
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Pelos raciocinios , em razão do seguinte. Essa segunda

Camara vai dar huma nova , e muito importante consi

deraçao ás grandes Personagens , que costumaó sempre.

serem a ella chamadas. E bem visto he que essas Fer

sonagens haó de contentar-se desse novo lustre , a que as

chama a Camara dos Pares , a qual com tudo nao existi

rá , se nao existir a Constituiçao , ou o Governo Repre

sentativo , succedendo que o Rei por hum incremento da

Sua Authoridade , acabrunhe , ou annulle a Representaçao

Nacional , de que ella constituia huma parte. À existencia

pois da Camara dos Pares , e consequentemente o interes

se dos que n'ella sao empregados , pede que a dicta Ca

mara se una , e apoie a outra dos Deputados , sempre

que as luctas do Podêr Real com a Representaçao Ña

cional tenderem a destrui-la.

He verdade tambem que quando as luctas parecerem

encaminhar-se ao fim de ser o Podêr Real opprimido , e

anniquilado pela Camara dos Deputados , esta deve espe

perar que encontre a Camara dos Pares unida áquelle Po

dêr , para o fortificar , e impedir a sua anniquilação , pelo

mesmo motivo , e pelas mesmas razões , com que naquel

l'outro caso a mesma Camara se havia de unir com a

dos Deputados para a fazer forte. Mas que se segue dis

to? Que a Camara dos Pares vem a ser hum contrapêso ,

huma quantidade absolutamente necessaria para sustentar ,

e garantir o Governo Monarchico Representativo , o qual

deixa de existir igualmente , annullada , ou anniquilada a

Representação Nacional , e annullado , ou anniquilado o

Podêr Real , visto que hum semelhante Governo essen

cialmente carece , e essencialmente consiste na existencia

dessas duas partes , Rei , ou Podêr Real , Camara dos

Deputados , ou Podêr Nacional. Acabrunhada , ou anni

quilada qualquer destas duas partes do Governo Monar

chico-Representativo , este desapparece. Se a Camara dos

Deputados acabrunha , ou anniquila o Poder Real , triun

fa o principio . Democratico , e a Organisaçao Politica

passa a ser d'esta natureza , e deixa de ser Monarchico

Representativa , como se dizia que era , e como se dizia

que se queria que fosse. Se o Podêr Real acabrunha , ou

anniquila a Camara dos Deputados , ou a Representaçaó

Nacional , triunta o principio Monarchico absoluto , a

.
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quando isso acontece ao Governo Representativo , succe

de o máis despotico , e ilimitado Poder Real , e por hu

ma muita obvia razaó , deduzida da natureza dos homens.

Os vencidos na lucta com o Podêr Real , ou que duran

te ella haviaó figurado em grandes Empregos , ficaráó ne

cessariamente assustados de serem mal vistos na nova Ora

dem politica das cousas e para se defenderem , e se se

gurarem a si , haó de apparecer , e apparecem constante

mente os mais servis aduladores do Rei. Naó sabem ,

nem entendem , que possa haver outro modo de se lava

rem para com elle das suspeitas , de que se consideravao

manchados , por terem figurado em Lugares eminentes no

tempo doSystema , que vogava , e que cahio pelo choque

da mencionada lucta.

,

Estes taes , pelos seus proprios interesses , conduzidos

a serem servis aduladores do Reinado , vem a conduzi-lo

assim até mesmo ao despotismo. Estes taes saó fatalissi

mos entaó á Causa Publica , ainda por outro motivo ,

vem a ser o seguinte. Como tem diante dos olhos sem

pre o lavar-se das nódoas d'aquella suspeita , sao conduzi

dos por isso a mostrarem-se intolerantes , vingativos , des

piedados de todos os outros vencidos como elles , mas

que nao tiveraó a sua fortuna de haverem figurado no

Systema vencido , e de passarem a figurar no outro ven

cedor. Estes taes sao para os Velhos Liberaes os entes

mais pavorosos , que elles conhecem , quando as menciona

das luctas acabao acabrunhando , ou annullando huma das

Partes do Governo Representativo , prevendo n'elles , e

na sua futura conducta as perseguições , os exterminios ,

e todos os males imaginaveis , e possiveis para com aquel

les , que na vespera eraó intimos amigos , e confidentes , e

que no dia seguinte mandaó aos carceres , ás proscrip

ções , e ao degredo. Estes taes sao os entes mais pavoro

sos para os Velhos Liberaes , porque desejando elles em

taes momentos , e entendendo como absolutamente preci

so que n'essas crises os vencedores , e vencidos se amal

gamem , e façaó entre si huma só , e unica familia , pelo

meio da concordia , e uniaó , a que toda ella seja chama

da , prevendo que esses taes em vez de seguirem este ca

minho , haó de ser tentados a provocarem reacções , em

9

**

Tite.
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vez de lançar mao dos meios de unir ; hao de empregar

provavelmente os outros de dividir , nao podem dei

xar de tremer pelas desgraças de muitos dos seus Conci

dadãos. E por isso , e cousas semelhantes , he que no

principio deste Jornal a fol. 2 se escrevèo Os Velhos

Liberaes chorao quasi sempre sobre a condição dos homens.

Bemdito , e mil vezes Bemdito seja o Augusto Nome

do Senhor D. Pedro IV , que em huma Crise Politica

da Monarchia Portugueza , tal e qual era a da morte de

Seu Saudosissimo Pai , desviou ao Velho Liberal estas

lagrimas , a que elle estava affeito nas outras Crises Poli

ticas , que tinhaō havido no curso de seus dias ! As gran

des vistas politicas d'este Senhor , os grandes meios em

pregados para as fecundar , forao todos tendentes a unir

e a trazêr á concordia todos os Portuguezes de todas as

opiniões , de todos os sentimentos ! A Carta , e Amnistia ,

saó os dous monumentos indeleveis , que patentêaó aquellas

grandes vistas , e aquelles grandes meios. O Senhor D.

Pedro IV deixa que o Velho Liberal tribute todas as

suas lagrimas ao seu Rei , e ao seu Bemfeitor ha pouco

falecido , naó lhe dá occasiaó a que consagre alguma

parte d'ellas aos seus Concidadaós maltractados , e perse

guidos ! Bemdito , e mil vezes Bemdito seja o Augusto

Nome do mesmo Senhor !

A

-

E ligando outra vez o Velho Liberal o fio , que leva

va nas suas considerações sobre a Representaçao Nacio

nal em duas Camaras , tendo se visto por esta digressaó

os males , que sobrevem quasi sempre quando as luctas do

Poder Real , e do Poder Nacional , as luctas do Rei , e

da Camara dos Deputados , acabaó acabrunhando , ou ans

nullando hum d'estes Poderes ao outro , que Relaçaó virá

a ter com isto a Camara dos Pares ? Impedindo ella que

nenhum dos dictos dous Poderes anniquile o outro ,

costando-se ao Poder Real quando elle se acha neste pe

rigo , e encostando- se ao Poder Nacional quando este corre

o mesmo, vem a ser a garantia da existencia do Governo

Monarchico-Representativo o contrapezo indispensavel pa

ra que nem o principio Monarchico triunfe absolutamente ,

neni da mesma sorte triunfe o principio Democratico

sendo por tanto o Anjo Tutelar do Governo Representa

en

>
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tivo , e o antidoto indispensavel contra as desgraças' aĉima

referidas , intimamente connexas com o successo da anni

quilaçaó de hum d'aquelles dous Poderes , quando esse he

o resultado das suas mencionadas luctas.

O Velho Liberal disse tambem , que a experiencia

vinha em confirmação das suas Opiniões Politicas acima

expendidas e ella se pode procurar , e encontrar na

Historia do Parlamento Inglez , a qual mostrará que

Camara Alta nas diversas Crises passadas da Inglaterra se

tem , humas vezes encostado ao Poder Real para o sus

tentar contra os ataques dos Principios Democraticos , e

Outras vezes se tem unido á Camara Baixa para a fazer

forte contra as pertenções , e empenho do Poder Real

para estender as suas attribuições além das que lhe eraō

demarcadas na sua Constituiçaó.

Sendo pois isto assim como fica dicto , eis-aqui a ma

neira, por que pensaó os Velhos Liberaes , para se reduzir

a Compendio tudo quanto fica acima ponderado relativa❤

mente ás Organisações Politicas com a Representaçao Na⚫

cional em huma , ou em duas Camaras. A Camara dos

Pares ha de ser sempre sustentadora do Governo Repre

sentativo , ha de procurar sustenta lo quanto em si estiver

porque o dicto Governo da ás pessoas , de que ella se

compõe , huma Consideraçaó Politica no Estado muito

grande , a qual ellas nao tinhaó antes do dicto Estabele

cimento , e que haó de perder necessariamente , huma vez

que esté chegue a anniquilar-se , ou destruir-se. Como pois

a Camara dos Pares tem esta necessaria tendencia para

sustentar o Governo Representativo , sendo a isto condu

zida pelos proprios interesses dos seus membros , e ha de

Consequentemente fortificar com o seu auxilio a Camara

dos Deputados contra o Poder Real , sempre que este a

queira deprimir , havendo igualmente de encostar-se , e fa

zer torte o Poder Real contra a Camara dos Deputados ,

sempre que esta tender para a anniquilaçaó d'aquelle ; es

torvando no primeiro caso que nao triunfe a Democracia ,

e no segundo que nao triunfe o absolutismo , dous extre

mos , dos quaes cada hum d'elles he destruidôr do Gover

no Monarquico-Representativo , por isto os Velhos Libe

raes nas Instituições Politicas d'esta natureza , em que di

**
2
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e

visao huma só Camara , qual era a Constituição de 1822 ,

achao na sua organisação os elementos da sua destruiçaó ,

porque naquella falta o poder intermedio , que havia de

amparar ja humas vezes o Poder Real , e já outras vezes

o Poder Nacional , para que nenhum d'elles subplantasse

ooutro. E quando encontraó a Construcção do dicto Edifi

eio com duas Camaras , dizem entao , que elle tem em si

os elementos da sua conservação , porque estes estaó ,

consistem na Camara dos Pares , que he , para o dizer

assim , hum Corpo Auxiliar de Reserva , que está prom

pto , e alerta para sustentar o Governo Monarchico-Re

presentativo , (que carece da existencia do Poder Real , e

da existencia do Poder Nacional , sem que hum subplan.

ante o outro) fortificando com toda a sua força , e todo

o seu auxilio aquelle dos dictos dous Poderes , que parece

enfraquecer-se , e estar a ponto de ser subplantado : e eis

aqui desenvolvida a idea que o Velho Liberal teve

período do seu annúncio , na Gazeta , relativo á Consti

tuiçaó de 1822 , e á Carta Constitucional de 1826.

no

Nao era por tanto o dicto período destinado , nem a

infamar as Constituições em geral , nem a de 1822 em

particular , mas somente a desacreditar esta na parte or

ganica , em que diferia da outra de 1826 , em quanto na

primeira estava a Representaçao Nacional em huma só

Camara , e na segunda em duas. O Velho Liberal tem

feito todas as diligencias para se fazer entender a todos

os Portuguezes de todos os Sexos , de todas as Ordens ,

de todas as Idades , de todas as Fortunas , e de todas as

Opiniões ; e , se ainda o que se tem escripto naó bastar

para o referido fim , dará todos os esclarecimentos que se

The pedirem ; para que se naó venha a entender por pes

soa alguma , que o seu annúncio da Gazeta he dirigido a

desacreditar os Governos Monarchico-Representativos ,

preoccupaçao esta , a qual , se chegasse a divulgar- se , vi

ria sem dúvida a concorrêr para o entorpecimento da Car

ta Constitucional de 1826 , muito contra os desejos e os

destinos , que no dicto annúncio teve o mesmo Velho Li

beral.

Mas elle accrescentou no annúncio , que a Constitui

Cap de 1822. tiuba em si os elementos da nossa ruina ; e a
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Carta de 1826 os outros da nossa futura prosperidade. He

necessario pois desenvolvêr tambem agora esta idêa de

maneira que se veja que ella de nenhuma sorte infama ,

nem desacredita o Governo Monarchico Representativo em

geral , mas sómente o Governo Monarchico Representati

yo em huma Camara unica , qual era o organisado na

Constituição de 1822 , e de nenhuma sorte o Governo

Monarchico-Representativo em duas Camaras , qual he o

da Carta Fundamental de 1826. Bem visto he , que nes

tes termos o desacreditar o primeiro nenhuma influencia

tem , ou pode ter para que fique desacreditado o segundo

antes muito pelo contrario o descrédito lançado pelo men

cionado motivo sobre a Constituiçaó de 1822 , por huma

circumstancia ou qualidade que n'ella falta , e que se

acha na Carta Constitucional de 1826 , vem a cedêr em

muita consideraçao, e em muito apoio desta , por quanto se

manifesta, e se chega a ver , que aquillo que eraó ele

mentos da nossa ruina na Constituiçao de 1822 , se naỡ

encontra na Carta de 1826 , fazendo por isso com que

esta possa ser a origem da nossa prosperidade. O Velho

Liberal vai entrar em materia.

,

"

Em todas as Organisações Politicas de Governos Mo

narchico-Representativos ha duas partes , que andaó sepa

radas , e que vêm a ser o Legislativo , e o Executivo:

Estes dous Poderes nao se achao unidos n'huma , e na

mesma Pessoa ; ou esta seja hum Individuo , ou seja hum

Corpo , apparecem sempre separados. E cumpre vêr ,

examinar qual he o geral principio , que convem a hum ,

e outro Poder , a fim de se comparar com as Attribuições ,

que se lhe derao na Constituiçao de 1822 , e que lhes

competem em todas as Organisações Politicas com a Re

presentação de huma só Camara , e sem hum Véto effe

ctivo , e Real , e sem a faculdade de dissolvêr as Camaras

na Pessoa do Rei , e do Executivo.

Consilium in deliberando , vis in agendo. Madureza

nas deliberações , presteza , e vigôr na execuçao ; eis

aqui as duas qualidades essenciaes de toda a Publica Ad

ministraçao , segundo o uniforme sentimento de todos

quantos tem escripto em Politica entre os antigos , e en

Fre os modernos. As determinações , as regras , as Leis ,,

本 中

1
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devem ser feitas com maita pausa , porque pedem muita

meditação , e muito estudo , para serem consideradas to

das as circumstancias , que tem relaçaó com ellas , todos

os bens , que podem produzir , todos os males que po

dem originar. He necessario primeiramente nao omittic

nenhum dos males , nem alguns dos bens que das regras ,

e das Leis póde provir : pezar depois a somma dos dictos

males , e a somma dos dictos bens , em huma muito es

crupulosa , e fiel balança ; e a final , se o prato da ba

lança , em que se acha a somma dos bens , peza mais do

que o outro , em que se acha a somma dos males , a Lei

he boa , e deve ser approvada ; e da mesma sorte a Lei

he má , e deve ser reprovada quando acontece O contra .

rio. Por isso o Juris-Consulto Inglez Jeremias Benthan na

passagem que adiante se ha de transcrevêr , exclamava

Que cousas em huma Lei ! — quando tractava do exa

me de qualquer d'ellas , por menos importante , e ponde

rosa que fosse.

Tudo isto inculca necessariamente que o Legislativo

deve ser constituido de maneira , que nelle se marche de

vagar , e jamais se caminhe á carreira. Só assim podem

as Leis ser feitas com a madureza , e com a consideraçao

que nella se requer : só assim he que nella se encontrará

Consilium in deliberando.

Ora as Organisações Monarchico-Representativas em

huma só Camara sem que o Rei tenha hum Veto effecti

yo , e Real , e sem que se lhe conceda a Attribuiçaó de

dissolver a Camara , fica destituida de tudo quanto lhe

podia dar , e garantir essa madureza nas deliberações ,

essa pausa na marcha do Poder Legislativo. A eloquencia

de hum Orador vehemente , acompanhada de circumstan

cias favoraveis para o seu triunfo , pode fazer com que

na Representação Nacional de huma só Camara se tomem

determinações , se estabeleçao Decretos e Leis , naó só

nocivas ao bem Publico , mas até destructivas da Consti

tuiçao , sem que nisso se repare , e se advirta. A Organi❤

saçao Politica assim construida nao tem barreira nenhu

ma , que suspenda o fogo das paixões , que póde nella

arrebentar em hum , ou em outro caso.

Para que haja esta barreira he que convém , 1.° as
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duas Camaras: por quanto , por mais curto , que seja o

espaço de tempo determinado para os Actos Legislativos

passarem por huma, e mais por outra , sempre elle ha

de ser bastante para que o fogo das paixões que appare

cèo, e triunfou nas discussões , e deliberações de huma

se nao encontre nas discussões , e deliberações da outra.

He da natureza das paixões serem tanto menos duradouras

quanto mais vehementes sao.

Para que haja esta barreira he que convem , 2. que

o Executivo , que o Rei seja parte integrante do Legisla

tivo com hum Veto effectivo , e Real ; Attribuiçaó esta

que, sendo-lhe concedida , vem a ser o mesmo que faze

lo parte integrante do Legislativo , visto que a Lei nao

póde apparecer sem o seu Concurso.

Para que haja esta barreira he que convém , 3.º que

o Rei , ou Executivo , tenha o Poder de dissolver a Le

gislatura , porque este he o ultimo recurso para nella ar

refecêr o fogo das paixões , e para segurar , e garantir o

Conselho, e a madureza nas suas deliberações , e nos Actos

Legislativos , que d'alli emanaó.

O Amigo do Velho Liberal entendia na Carta acima.

transcripta , quetudo isto erao Direitos Magestaticos que o

Senhor D. Pedro IV. se tinha reservado para si , e para

• Reinado de Sua Augusta Filha , (sem com tudo censu

car, nem estranhar esta reserva) porque se o Mesmo Se

nhor tinha o Poder Absoluto , e o podia conservar , ou

transferir todo inteiro , muito Benefico , e Liberal foi com

os Portuguezes em lhe dar o que lhe dêo , e que o mes

mo Amigo do Velho Liberal considera como a melhor ,

e a principal parte d'aquillo que elle entende ser preciso

para a prosperidade dos Portuguezes ; isto he , hum Gover

noRepresentativo , mais assim , menos assim , ainda quan

do nao tenha todas as Attribuições , que se achavao no

Legislativo da Constituiçaó de 1822.

>

A este respeito disconcorda do seu Amigo o Velho

Liberal em alguma cousa
e vem a ser na classificação des

sas Faculdades , ou Attribuições acima mencionadas , que

se achao diversamente concedidas , ou denegadas na Cons

tituiçaó de 1822 , e na Carta de 1826 , e d'essa diversa

classificação resulta , que o Amigo do Velho Liberal con
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sidera o Senhor D. Pedro IV. , e a sua Carta de 1826

menos liberal , e generosa para com a Naçao , do que o

tinha sido a Carta de 1822 ; e o dito Velho Liberal naō

encontra nisto menos generosidade , porém sim mais sabe

doria , e he muita obvia a razaó porque este assim o con

sidéra. Já fica dito que todas essas tres cousas , que se

achao diversas n'aquella Constituiçaó , e nesta Carta , sao

absolutamente indispensaveis para os fins , a que se dirige

o Governo Representativo , que he a prosperidade , ou a

maior prosperidade pública , o bem , ou o maior bem das

Nações , fazendo com que o Legislativo seja revestido de

circumstancias , acompanhado , ou despido de qualidades

que o tornem mais capaz de servir aos grandes , e im

portantissimos fins , a que elle he destinado.

tra

Encaminhao-se todas as ditas tres qualidades a fazer

com que o Legislativo seja mais circumspecto , a que

procêda com mais madureza , a que fique menos exposta

á precipitação em hum , ou outro caso , a que nelle se

conserve aquella Nota de Consilium in deliberando

que se tem considerado sempre como indispensavel para

a perfeição das Leis , motivo pelo qual o Publicador dos

Escriptos do Jurisconsulto Inglez Jeremias Benthan , em

hum S. que ao diante se ha de inserir n'esta Carta ,

ctando de dar a conhecer em geral o Systema Politico

d'este Illustre Escriptor , escreve - A unica época , em

que se podem emprender grandes reformas de Legislaçao

com esperanças dellas se realisarem utilmente , he quando

as paixões públicas estaō tranquillas. Por quanto, bem

visto he que a tranquillidade das paixões públicas deixa

marchar quem dirige principalmente a barca do Estado ,

que he o Legislativo , com pausa , com madureza , e com

conselho , e pelo contrario a agitaçaõ das paixões públi

cas ha de força-lo muitas vezes a acommodar-se , e amal

gamar-se com a dita agitaçao , precipitando-se nas suas

determinações , e deixando nellas apparecer menos madu

reza , e menos conselho.

―

—

Por tanto o Senhor D. Pedro IV. em dar aos Por

tuguezes hum Governo Monarchico-Representativo com

duas Camaras , com o Veto em o Rei , e tendo elle tam

bem a faculdade de dissolver as Camaras , 1.° nao lhes
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deo menos do que lhes tinha dado a Constituiçaó de 1822 ,

antes muito pelo contrario dêo-lhe mais : 2.0 nessa diffe

rença de concessões , que apparece nas ditas duas Insti

tuições Politicas nao ha nem mais , nem menos genero

sidade ; porém sim mais , ou menos sabedoria.

A Constituiçaó de 1822 dava aos Portuguezes hum

Governo Monarchico-Representativo , organisado de tal

forma ,
, que lhes deixava a faculdade d'elles se precipita

rem , quando se tractasse das deliberações , e determina

ções Legislativas , e consequentemente a faculdade de al

gumas vezes se poderem fazer mal , e se perderem ; e a

Carta de 1826 dá aos Portuguezes hum Governo Monar

chico-Representativo , revestido de circumstancias, que lhes

desviaó estes perigos. E d'esta sorte he manifesto , e evi

dente , que a Constituiçao dava menos , e a Carta dá

mais , porque aquella deixava os Portuguezes em perigo

delhes ser proveitoso , e duradôr o beneficio , que se lhes

concedia , e esta segura-lhe os proveitos , e a conservaçao

d'aquillo que se lhes dá: huma dava o Governo Repre

sentativo , mas nao os meios indispensaveis para que elle

fosse constantemente proficuo , e duradôr ; e a outra dá

o dito Governo , e conjunctamente dá os meios para elle

ser util , e para elle ter consistencia entre os Portugue

zes. E dar huma cousa > e ao mesmo tempo os meios

della ser sempre util , e de ter huma duraçao mais exten

sa , he dar mais do que o concede-la entregue a graves

riscos em quanto existe , e ao outro ainda mais pondero

so de desapparecer muito facilmente. Proceder da segun

da maneira nao he mostrar menos generosidade , porém

sim mais sabedoria.

O Velho Liberal , desejando ser util aos Portuguezes

de todas as classes , ainda os menos literatos , e menos

versados no estudo das Sciencias Politicas vai juntar aqui

hum simile , ou huma parabola , que todos elles haó de

entender , por ser deduzida de huma prática diaria no

Público , e muito propria para se entender o que acima

fica exposto. Enviar hum presente do Porto para Lisboa ,

pelo meio do mar , entregue a todos os perigos e riscos

maritimos ; e enviar o mesmo presente depois de se ter

segurado contra todos os dictos perigos : qual destas cou

***
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sas será dar mais , qual
dellas

manifestará mais
liberali.

d de , qual
dellas

indicará mais
sabedoria , e mais exten.

sos
desejos de ser

proveitoso
áquelle , a

quem se envia o

presente? A
resposta he

obvia ,
ninguem

deixará de co

nhecer que o
segundo dá mais , que he mais

liberal , por

que dá o
presente , e paga o

premio do
seguro que o se

gundo
manifesta mais

sabedoria , e mais
extensos

desejos de

ser
proveitoso

áquelle , a quem se
envia o

presente :
porque

patenteia
conhecer os

perigos , que
poderia

correr o pre

sente sem
aquella

garantia do
seguro , o que

dencia , e

consequentemente
sabedoria , e

patenteia mais

extensos
desejos , de que o

presente
aproveite

chegandoo que he previ

ao seu
destino , sem os

riscos , que elle
podia

correr entre

as
ondas no meio de

alguma

tempestade.

Pois eis-aqui a

grandissima
differença entre o

presen

te do
Governo

Monarchico-

Representativo , que dêo aos

Portuguezes a

Constituiçaó de 1822 , e o outro que o
Senhor D.

Pedro IV. lhe
enviou da sua

Côrte do Rio de

Janeiro! O
primeiro foi dado sem

garantia
nenhuma da

sua

conservação , sem que se
tomasse

cautela
alguma , pa

ra que elle
servisse aos fins , a que

parecia
destinar -se , e

a que com
effeito o

Velho
Liberal está

persuadido , que

o
destinavao

aquelles , que lh'o
enviáraó , que era o mel or

bem dos

Portuguezes.
Mas o

segundo vem com todas
quan

tas
garantias erao

precisas para que elle
chegasse ao seu

destino , para que fosse
proficuo

aquelles , a que se
enviava

com os
menores

riscos
possiveis de ser

alguma vez op

pôsto aos
destinos de

quem o
enviava ; de ser

alguma vez ,

em lugar de
regalo ,

veneno para
aquelles , a quem se re

mettia.

O
Velho

Liberal está
persuadido que

assim os
Orga

nisadores da

Constituiçaó de 1822 ,
como o

Senhor D. Pe

dro IV. na sua
Carta de 1826 ,

tiveraó os
mesmos

inten

tos , que erao
serem uteis

igualmente aos

Portuguezes :

mas o nosso
Augusto Rei

apparece
dotado de

maior Sa
bedoria ,

envia aos seus
Subditos

Portuguezes hum pre

sente
destinado para seu

beneficio , e

acompanha-o das

cautelas , que as
Lições da

Politica , e a
experiencia do

passado

aconselhavao
necessarias para que nao

tivesse os

effeitos de
veneno

aquillo , que se

empregava para
curativo.

44
43
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Bemditas sejao , e mil vezes bemditas as luzes do

entendimento do Senhor D. Pedro IV. , que taó uteis, e

tao proveitosas foraó em tudo isto aos Portuguezes ! O

Velho Liberal está certo que nenhum dos seus Concida

dãos se julgará humilhado com hum acontecimento , que

manifesta mais extensas luzes , e mais vastos conhecimen,

tos da Politica , e da difficil Arte de governar os homens

no seu Bemfazejo Monarcha , do que nos Organisadores

d'aquella Constituiçaó ! A Augusta qualidade , e a elevar

dissima Condição do Mestre , faz com que ninguem se

possa julgar humilhado quando aprende , sendo Elle quem

ensina! O Velho Liberal naó faz mais do que desenvol

ver na Europa as grandes idêas , que da America este Se

nhor mandou aos seus Subditos de Portugal. He verdade

que se lisongeia , e contenta muito com ellas , porque en

tende que sao inteiramente conformes áquillo que enten

deo sempre, e que entende ainda estar intimamente liga

do com a. prosperidade dos seus Nacionaes , a que sempre

amou , e a que sempre desejou servir , como lhes tem

mostrado em outras muitas occasiões , e agora mesmo lho

está patenteando ; mas agloria resultante da Carta de 1826

he toda do Senhor D. Pedro IV.: de nada aproveitariao

aos Portuguezes os Estudos do Velho Liberal no decurso.

de toda a sua vida , se o dito incomparavel Monarcha

lhes naó désse a Carta Constitucional de 1826.

O Velho Liberal entende desta sorte haver desenvol

vido muito claramente qual era o seu pensamento , quan

do escreveo no annúncio da Gazeta de 12 , que a Insti

tuiçao Politica dada aos Portuguezes em 1822 trazia em

si mesmo todos os elementos da sua propria destruiçao , e da

nossa ruina: e que a Carta Constitucional de 1826 tinha

em si mesmo todos os elementos da sua conservação e da

nossa futura prosperidade ; sem que com tudo isto possa

nem proxima , nem remotamente , sendo bem entendido ,

conduzir pessoa alguma a tornar-se avessa á Carta de

1826 , o que se escreveo no dito annúncio da Gazeta.

2

44
O Velho Liberal já mostrou no que acontecêo entre

os Portuguezes com a Organisação de hum Governo Re

presentativo em huma Camara unica no momento , em que

a Lisboa chegáraó as primeiras noticias dos movimentos

***
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de Tras-os-Montes em 1823 ; já por esse modo pertendêo

manifestar aos seus Concidadãos o perigo, que corria a liber

dade Civil com huma instituiçaõ d'aquella natureza. E

antes de passar ao mais , que entendêo devia fazer a mate

ria desta sua Resposta , vai accrescentar hum outro facto

d'essa mesma época para confirmação das doutrinas , que

tem expendido.

2 Rompem os dictos movimentos em Villa Real , e vôa

esta noticia ao Porto por Canaes populares , por noticias

dadas por hum Viajante , que ahi chegou. A Patria domi

ciliar ( a) do Velho Liberal aonde haviaó começado os

Gritos pelo Governo Representativo aos 24 de Agosto de

1820 , sentio o choque , que necessariamente havia de sen

tir , quando ouvia acclamações contrarias as suas , quan

do via braços armados para assassinarem a filha que ha

(a) Sendo seus Pais domiciliarios do Porto , e tendo

ahi a sua Casa , succedêo que fosse ser Desembargador

da Relação da Bahia o Bacharel José Ferreira Cardoso ,

levando comsigo sua mulher , do qual consorcio nascêo

o Velho Liberal em 1765. Seus Pais voltáraó da Ameri

ca para o Porto , acabado o curto espaço de tempo , que

nas Relações Ultramarinas serviaó os Desembargadores ;

e o Velho Liberal veio com elles domiciliar-se no Porto ,

d'onde foi a Coimbra fazer os seus estudos , e na qual

Cidade depois servio sempre Cargos Públicos , vivendo na

Casa que era de seus Pais , até que acontecimentos pro

prios das Crises Revolucionarias o fizerao conduzir , como

relegado , para os Açores , ao que se seguio depois o seu

casamento em S. Miguel. Acha se pois com tres Pa

trias He da Bahia pelo seu nascimento ; he do Porto

pelo seu domicilio paterno , do qual a arbitrariedade o

arrancou ; he de S. Miguel porque huma Mulher o esco

lhêo para seu Marido : e por isso , quando acima se falla

do Porto , he esta Cidade designada como sua Patria do

miciliar , porque , segundo a Legislaçaó Portugueza os que

sahem do Territorio em Serviço Publico , conservaó todos

Os seus direitos , e os filhos , que lhes nascem , sao co

mo se nascessem nas naturalidades do Pai..

104
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via nascido das dictas suas acclamações. Vejamos o que

resultou deste choque.
:

Huma Junta he congregada immediatamente , na qual

apparecem o Ex.mo Bispo , o Ex.mo Governador das Ar

mas , o Ex.mo Governador das Justiças , da Relaçao , e

Casa do Porto , e outros que nao importa nomear agora.

Tracta-se da materia , delibera-se o que se ha de fazer

apparece a maior fidelidade , e ardôr pela Causa Consti

tucional ; mas que medidas se tomaó ? Entre outras , que

se retirassem dos seus domicilios taes , e taes pessoas , que

na Cidade se reputavaó perigosas , que os Cofres Publi

cos se franqueassem para as despezas necessarias , a fim

de se acudir áquelle perigo Constitucional. Boas vontades

vio em tudo isto o Velho Liberal , a pró da Constituiçaó ,

mas vio ao mesmo tempo essas boas vontades assassinan

do a Divindade , que merecia os seus Cultos.

Havia na Constituiçaó de 1822 algum Corpo Politi

co na Cidade do Porto que fosse composto das sobreditas

pessoas , e das outras que entráraó na dicta Junta ? Algum

Corpo Politico a que se incumbisse como aos Dictadores

em Roma geralmente - Tomai cuidado que a Patria seja

salva- os meios nad vos importe quaes elles sejao —todos

os que vos parecerem a isso precisos estao ao vosso alcance.

Hum Corpo que podesse suspender temporariamente a Cons

tituiçao , e as garantias que nella se davao aos Direitos

individuaes dos Cidadãos ? Hum Corpo a que se désse na

dicta Constituiçaó a faculdade de dispôr dos dinheiros pú

blicos?

>

Ninguem encontrará naquelle Codigo da instituiçao

Politica dada aos Portuguezes em 1822 cousa alguma des

tas. O Chefe do Poder Executivo estava nesse mesmo

momento tractando de que se lhe concedesse a suspensao

da Constituição em quanto aos Artigos da individual se

gurança dos Portuguezes , por entender que era chegado

o momento do grave perigo , que pedia essa medida , em

respeito á invasão dos Exercitos Francezes na Hespanha

que nao podiaó deixar de affectar Portugal desafiando

neste Reino algum movimento da parte daquelles , que se

achavao descontentes com estado das cousas Públicas

naquella época. Entretanto o Porto, onde existiaó ape
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nas alguns Delegados do Executivo , atribue-se , e empre

ga logo todas essas medidas de Segurança Publica que o

Augusto Chefe desse Poder nao ousava empregar , e que

estava pedindo ao Congresso que o authorisasse para, se ser

vir d'ellas !

O Velho Liberal tremeo ! Lá vai a Constituiçaõ :

( disse elle entao comsigo ) se se assasina hum Artigo

qualquer que elle seja do nosso Codigo Nacional , pode da

mesma sorte assasinar-se cada hum dos outros e entaỡ que

confiança podemos ter de que ás Convulsões Politicas , que

derao causa á organisação desta Constituiçao, outras se naō

succederao quando ella cahir ? E o Corpo do Estado entre

gue a successivas Crises Politicas hade bir perdendo pouco a

pouco as suas forças , e hade exinanir-se por fim ! Os Gen -

raes Romanos castigavao com a morte os seus filhos , que

salvavaõ a Republica , os seus Exercitos , e mesmo a ells

Generaes, quando obravaō estas maravilhas , apresentando

Batalhas sem esperarem a Ordem do Chefe ! Queriaō antes

que a Republica nao tivesse esse feliz acontecimento , des

truido o systema de ordem , e o systema organico do Esta

do , que exigia a mais stricta obediencia Militar aos seus

Superiores do que conseguirem isso por hum meio , que dava

bum pessimo exemplo manifestamente provocador da ruina

da disciplina Militar , e da Constituiçao do Estado ! E na

minha Patria nao importa os meios? Nao se perguntao

todos , e cada hum dos Portuguezes antes de obrarem :

qual he o meu Titulo , para me considerar revestido d'es

ta attribuição , que me quero agora dar ? Qual he a fonte

d'onde me dimana esta Authoridade de que quero fazer

uso ? A Constituiçao está assasinada por aquelles mesmos

que sao seus amigos ! Que esperança pode entao haver de

que ella se conserve ?

e o
Pois Villa Real diz Morra a Constituiçao

Porto ao ouvir estas vozes responde Pois nós cá já

nao fazemos caso d'ella , nós a assasinámos ! O Velho

Liberal tremêo em Lisboa.

-

―

-

Mas que admiraçao nao foi a sua , ao ler huma das

Gazetas do Governo publicadas nessa época ? Esperava

elle que os Ministros empregados no Executivo , louvan

do muito embora os bons desejos daquella Junta do Por
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ro, lhe fizessem conhecer que ella se tinha congregado , e

tinha obrado anti-constitucionalmente : que tinha procedi

do da mesma maneira , porque se caminhara nos dias 24 de

Agosto de 1820 : porém que huma infinita differença ha

via entre esta data , e a outra de 1823 , em que aquillo se

praticava que na primeira data nao havia Constituiçaó ,

e que na segunda existia huma , que se tinha jurado , at

qual marcava todos os Poderes Politicos , e as suas Attri

buições para servirem bem á Causa Pública , e que nao

deviao invadir huns as Funções dos outros , sob pena de se

destruirem , ou procurarem destruir o Edificio Social.

Mas quando taes erao as espetanças do Velho Libe

ral , vê na mencionada Gazeta huma Portaria do entao

Ministro , e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça

dando muitos louvores , nao só as ditas boas vontades ,

mas conjunctamente aos factos notoriamente anti-consti

tucionaes , que por impulso d'ellas se tinhao praticado. E

diz entaó comsigo
Tambem o Ministro das Justiças ás

Vozes de Villa Real , responde como respondeo o Porto

-Vós proclamaes que morra a Constituiçao , eu já a

"

matei.

-

.

Lembra-se entao o Velho Liberal de vêr se acudia

como podesse a esta falta de intelligencia sobre o que

era Constituição , e á necessidade que havia de se fazer

acreditar por todos , que o Governo Constitucional exi

ge huma escrupulosissima observancia de tudo o que

está escripto na Constituiçao , na Carta , ou na Lei Fun

damental que tocar em hum ponto , ou em huma virgula

delle , seja porque motivo fôr , era arriscar a existencia

do todo: porque se em hum , ou em outro caso rarissi

mo essa falta de respeito podia trazer algum próspero

resultado , essa que parecia fortuna era huma verdadeira

desgraça , porque valia muito menos esse momentaneo

prospero acontecimento , do que o máo exemplo , que da

e dos perigos a que com que elle expunha o Esta

do. Muitos outros casos haveria em que , se se quizesse

caminhar ao fim sem importar , se os meios erao inconsti

tucionaes o que nelles as mais das vezes havia de succe

der , seriaó desastrosos os eventos , e valia muito mais

va ,
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desviar este perigo , e a destruiçaó da Organisaçao Poli

tica , do que aquelle efemero , e casual bom successo.

Era assim como pensava aquelle General Romano , de

que acima se tracta. Que importa que meu filho me salve , e o

embaraço em que eu estava , e mais o meu Exercito ? Que

importa que meu filho acuda por esta vez de bum modo il

legal á Republica , dando huma Batalha sem receber o meu

Mandado , sendo eu o Chefe do Exercito , se este seu com

portamento , bem que hoje proveitoso a mim , ás minhas Le

giões , ed Republica , sendo coroado de Louros , e sendo co

berto de louvores , arrisca a ter imitadores ? Entað lá vai

pelos ares a disciplina Militar , em que tem consistido to

da a força dos Romanos. E o respeitavel Pai com os

olhos fitos neste perigo , aterrado , e espavorido com os

seus pessimos resultados , fechando o coraçao ás vozes da

natureza , nao se contenta com reprehender o filho , que

estava esperando o ser coberto de Louros pelo que tinha

feito a bem da Patria ; porém faz , com que elle appare

ça , e seja executado Reo de Morte !

O Velho Liberal nao sabe se este rigor he demasia

do , ou absolutamente preciso na disciplina dos Exercitos :

nao he essa a sua profissaó , e detesta fallar , e votar

n'aquillo , que nao sabe. Segundo os principios do seu en

tendimento , e os sentimentos de seu coraçao elle nao

matava o filho : contentando-se com adverti-lo , e ensina

lo , e em voz muito alta , para que todos ouvissem as

suas advertencias , e as suas lições , e para que a falta

d'ellas nao conduzisse outros a semelhantes precipicios.

(Continuar-se-ba).
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O VELHO LIBERAL.

N.° 1.

SUPPLEMENTO 4°

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminbar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Continuação da resposta á Carta do Novo Liberal

impressa no Supplemento 2.°

Era entao Deputado no Congresso o bom Amigo do

Velho Liberal , José Joaquim Rodrigues de Bastos , e foi

entaó aquelle ter com este , e lhe disse He preciso acu

dir a isto , Amigo , senaō a Constituiçaõ vôa pelos ares:

be indispensavel que o Ministro da Justiça seja adverti

do, para que não caia n'outra; que se lhe faça entender,

e na dicta sua advertencia a todos geralmente , que o Sys

tema Constitucional depende essencialmente de que nenhum

dos Poderês Politicos arrogue as Atribuições dos outros:

Que o Porto demasiadamente zeloso pela Causa Constitucio

nal , procedia em seu manifesto desproveito ; e , arriscando-a ,

caminhava como que se nao houvesse Constituiçao ainda ,

e como tinha caminhado em 24 de Agosto de 1820 , quan

do ainda a naỡ havia : Que a eminencia do perigo , a ne

cessidade de salvar a Patria nao desculpava o desacerto

d'esses fervores, pela mesma razaō , e pelo mesmo motivo ,

que conduzio o General Romano , de que se tem tractado , a

procedêr do mencionado modo com o Filho , de cujos bons

desejos ninguem pode duvidar , nem duvidava o Pai , que

a pesar disto o sacrificou à morte. Se se quer Constituição,

be preciso nao perder jamais de vista o Codigo , sobre que

—
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ella assenta , nao o ferir em algum dos seus artigos , por

mais insignificante , e indifferente que elle pareça ; porque

isto arrisca , ẹ põe em perigo de se fazer o mesmo dos ou

tros , ou a alguns dos outros : e entao que confiança pode

haver de que o todo naõ seja assassinado , e nao venha a

perecer com repetidas feridas , buma d'aqui , outra d'ali ?

O Governo Constitucional exige

""

"Toda a Carta : Nada mais do que a Car

ta : E nada menos do que a Carta.

Quem se nao dirigir por este caminho assassinará sem dú

vida a Constituiçao, entre os mais ardentes desejos de lhe

conservar a vida.

Assim fallava o Velho Liberal com o dicto seu Ami

go Deputado , que concorde inteiramente n'aquelles prin

cipios , e n'aquellas ideas , sahio para o Congresso , com

o destino de fallar no mencionado sentido : mas , quando

chegou , já hum outro Orador vehemente , de tao bons de

sejos pela Constituiçaó , como era o Porto , tinha preve

nido a Assemblea , approvando o acima censurado com.

portamento do Ministro da Justiça , e fazendo passar a

moçaó, de que se louvasse tudo o referido , practicado pe

lo Porto , e pelo Ministro da Justiça , e que parecia ao

Velho Liberal digno de advertencia , para que se enten

desse o que era indispensavel ao fim , de que a Constitui

çao nao fosse inadvertidamente assassinada por aquelles

mesmos , que eraó cordialmente seus Amigos.

Mas a structura da Representaçao Nacional em hu

ma só Camara , dèo occasiao , a que se caminhasse com

tanta velocidade , e precipitaçao naquella deliberaçao , e

determinação , que nao lhe pôde já acudir , nem mesmo

hum Illustre Deputado , que ia com tençao de o fazer ;

e esta he a razao porque o Velho Liberal no seu annún

cio da Gazeta escrevèo , que a Constituição de 1822 con

tinha em si mesma os elementos da sua destruiçao , e da

nossa ruina: porque composta d'huma Camara unica ti

nha nisso o precipicio aberto para se tomarem determi

nações , que fossem suas assassinadoras ; e porque esse

mesmo motivo tornava muito incerto , que nos Actos Le.

gislativos houvesse a circumspecçaó , e madureza necessa

rias Consilium in deliberando que he a essencialissi-

·
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ma parte , que se requer no Corpo Legislativo ; e , faltan

do a qual , nao só muito he de esperar , porem muito

certo vir a ser a ruina dos Governados. !

O Velho Liberal estimaria ter tempo para mostrar

ao seu novo Amigo , como a parte organica da dicta

Constituiçaó de 1822 peccava , por huma parte em nao

segurar a madureza , e o conselho no Corpo Legislativo ,

a respeito do que já bastante materia se achará nesia res

posta , para que ninguem possa duvidar disso ; e peccava

pela outra em nao organisar o Executivo , de maneira que

elle tivesse vis in agendo
vis in agendo - força e actividade na exe

cuçao: peccava pois a dicta sua structura em dar mais ,

a quem devia dar menos , e em dar menos , a quem de

via dar mais , para que ficassem com as competentes At

tribuições os Podêres Politicos na Organisaçaó d'huma

Monarchia Representativa , de modo que ella podesse mar

char utilmente. E este defeito d'Organisaçao faria neces

sariamente com que o Corpo Organisado nem podesse ter

permanente existencia , nem podesse servir aos fins , e aos

importantes fins , a que era destinado.
1

Quem lê , e analiza a dicta structura da Constituiçao

de 1822 , e está acostumado a fazer a Anatomia dos acon

tecimentos politicos , parece encontrar nella o mesmo , que

já outros Velhos Liberaes de muita consideraçao , e mon.

ta tinhaó tido em vista , quando aconselhavao , como ab

solutamente necessario , que nas Crises Politicas os pri

marios Agentes , que as conduzíraó , se escondessem , e des

apparecessem logo depois d'ellas , se queriao servir á Cau

sa Publica , deixando entregue a outras mãos (sim de boa

escolha , e confiança , mas inteiramente diversas d'aquel

las , que obráraó na Crise) a Organisação do futuro Cor

po Politico. Os Agentes d'essas Crises sempre ficao assus

tados , porque seus factos tinhao sido illegaes , e punidos

com severissimos castigos nas Leis existentes , ainda quan

do fossem optimas , e muito boas as intenções , com 'que

elles se tinhao praticado ; e he inseparavel da natureza

humana nao se esquecer ninguem jamais da sua propria

conservação, e d'aquillo que lhe diz respeito. Amor dos

outros , Caridade levada ao ponto de se esquecer inteira

mente de si , queni a pratica? Isto he attribuiçaó exclu

-

2
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siva do Filho de Deos , quando veio remir o Genero Hu

mano , e de poucos outros , que seguíraó suas Divinas pi

sadas. Os outros Homens , ainda quando bemfazejos para

com o seu Proximo , sempre entendem que devem com

binar isso com o amor para comsigo ; e bastaria esta ex

traordinaria maravilha , que se encontra na Religiaó de

Jesu Christo , para que o mundo intelligente , e medita

dor , reconhecesse a sua Divindade. Nao he dos homens ;

he só proprio de Deos caminhar d'esta maneira.

Os Agentes , por tanto , das Crises Politicas , con

servando sempre depois d'ellas o susto , e pavôr , de que

se lhes tomem Contas algum dia pelo seu comportamento ,

sao absolutamente improprios para Organisarem Consti

tituições Monarchico- Representativas , quando se hade

conservar por Chefe do Estado o mesmo Monarcha , con

tra quem se insurgio. A structura d'essa fórma de Gover

no pedia , que o Poder Real , a quem se havia de deixar

o Executivo , fosse revestido de força , para que tivesse

-vis in agendo — ;; e aquelles Agentes da Crise , que

fazia passar a Monarchia de Absoluta para Representati

va , assustados sempre de que nao chegasse algum dia , em

que disso se lhes pedisse contas , haviaó de tractar prin

cipalmente de que a Organisaçao Representativa despisse

o Podêr Real , quanto mais fosse possivel , para d'esta

maneira , tendo menos a recear d'elle , se salvassem dos pa

vôres , que os aterravao. Era obvio , e manifesto então,

que todas as medidas futuras haviaó de ser improprias ,

porque haviaó de ser influidas para hum fim particular ,

a salvação dos Regeneradores , em vez de se consagrarem

todas á Causa Publica , como as consagrariao se por aca

so as dirigissem , ou fossem na sua direcçaó preponderan

tes pessoas despidas de todos os receios. Esta maneira de

proceder he inherente á condiçaó humana , e naó se póde

esperar sem imprudencia , que nos acontecimentos huma

nos se desviem seus Agentes d'aquillo , que he proprio dos

Homens.

Huma Representaçao Nacional pois , informe , reves

tida de muito mais extensas attribuições , do que devia

ser, para que ella fosse regular , e propria do Governo

Monarchico-Representativo : Hum Executivo despido de
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era a sorte "

muitas das Attribuições , que nelle sao indispensaveis : tal

a que destinavao Portugal os acontecimentos

de 24 d'Agosto , e de 15 de Setembro de 1820 , huma

vez que elles foraó acompanhados das acclamações pelo

Senhor D. Joao VI. , e pela Serenissima Casa de Bragan

ça , cujo Reinado se queria fazer passar d'Absoluto para

Representativo ; e huma vez que os principaes Agentes

d'aquelles dias conseguírao fazer-se , e conservar-se prepon

derantes na Organisação do futuro Corpo Politico.

O Augustissimo Senhor D. Pedro IV. pelo contrario ,

marchando na Organisação da Carta Constitucional de

1826 , sómente com as vistas do Bem Publico , do In

teresse dos Seus Subditos , e com plena Illustraçao do

Seu Entendimento , sobre o que pedia a structura do Edi

ficio Politico n'huma Monarchia Representativa , compas

Sou as cousas , como devia ser , segundo acontece quasi

sempre aquelles , que estaó despidos d'affecções pessoaes ,

quando tractaó de executar qualquer empreza ; e só desta

diversa posição de Sua Magestade havia de resultar ne

cessariamente hum Corpo Politico Representativo dividi

do em duas Camaras , competindo ao Executivo , ao Mo

narchico hum Veto effectivo , e Real , e o Direito de dis

solver as mesmas Camaras.

O Velho Liberal espera que o seu novo Amigo á vis

ta d'isto se persuadirá em 1.º lugar , que os Amigos da

Liberdade não deixaraó de continuar os bons sentimentos ,

que tinhaó a favor d'aquelle , antes do annúncio da Gaze

ta , depois de entrarem no espirito d'este , e de o enten

derem plenamente. Se elles são Amigos da Liberdade nao

deixarao de prezar aquelle , que tracta de lhes mostrar ,

e aos Portuguezes em geral , que era impossivel consegui

rem aquelle bem com a Constituiçaó de 1822 , e que

bem certos podem estar de o alcançarem com a Carta

Constitucional do Senhor D. Pedro IV. , e isto sómente

considerada a diversa structura d'huma , e d'outra. Com

a demonstraçao d'isto , que he o que se procura ? Sem dú

vida fazer , que a Liberdade nao torne a cahir por falta

do conhecimento dos meios proprios para a conservaçaó.

E os Amigos da Liberdade nao conhecerao neste empe

nho sentimentos analogos aos seus?
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OVelho Liberal espera 2.0 , que o seu Amigo se des

assuste , de que as censuras feitas à Constituiçao de 1822

venhaó a reflectir sobre a Carta Constitucional de 1826 ,

huma vez que o annúncio se ache explicado , e desenvol

vido taó claramente , como aquelle o tem procurado il

lustrar nesta já taó longa Resposta. Pois como seria

possivel ,, que desacreditasse a Carta Constitucional o enun

ciar-se , e demonstrar - se , que ella havia corrigido as im

perfeições , e defeitos , que tinha na sua parte organica a

Constituição de 1822 ; imperfeições , e defeitos , que a

fariaó sem duvida naó duradoura , e só capaz de fazer a

desgraça dos Portuguezes ? Pois porque hum Painel se

apresenta ao Publico sem os defeitos , que outro tinha ti

do, e porque se notao , e marcao os defeitos , que n'hum

havia , e que n'outro se corrigirao , he possivel recear ,

que as censuras feitas ao Painel imperfeito arrisquem o

credito do outro , que se inculca perfeitissimo em todas

as suas partes ? O Amigo do Velho Liberal ha de desa

Sustar-se desses temores , que á primeira vista se offerecê

rao a seus olhos.

O Velho Liberal espera 3.º , que elle ficará persua→

dido , de que nem era tao ardua , e tao difficil empreza

aquella , a que este annunciava se ia abalançar ; nem tao

difficil satisfazer ao annúncio , patenteando relativamente

nas duas diversas Instituições , de que se tractava , as entre

si contrarias Notas , que a respeito d'ambas se tinhao pro

clamado , porque terá achado plenamente demonstradas as

ditas Notas , como inherentes à cada huma d'aquellas Insti

tuições Politicas.
7

O Velho Liberal espera 4.º , que o seu Amigo nao

receie pela Carta de 1826 , só por isso , que se infama a

Constituição de 1822 ; suppondo ser esta Mái d'aquella , e

impossivel que deixe o Diabo de levar o filho , quando

pratica outro tanto com o Pai. ( He esta a mesma fraze

da sua Carta ). Nesta parte genealogica desconcorda mui

to o Velho do Novo Liberal. Nunca Leões geráraó Pom

bas , nem Cordeiros geráraó Tigres ! A Carta de 1826 he

verdade que he mais nova alguns annos , do que a Consti

tuiçaó de 1822 : mas nem tudo o que he mais novo he

filho do que he mais velho. A filiaçao exige nos filhos
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a mesma qualidade , e condiçao que tem os Pais. Homens

saó os Pretos , e mais os Brancos , e com tudo ninguem

diria que hum Branco era filho de hum Preto , só por

que ambos eraó homens ; a diversa qualidade , e condiçao ,

que entre estas duas especies de homens se observava ,

excluia inteiramente a idea , de que huns podessem ser fi

lhos dos outros. E bem podia levar o Diabo a raça dos

Brancos , se isso lhe agradasse , sem que a dos Pretos des

apparecesse do Mundo por esse motivo. A Constituiçaó

de 1822 está na mesma razao para com a Carta de

1826: ambas organisaó Governos Monarchico-Represen

tativos , mas as suas organisações saó de tao diversa na

tureza , que huma se naó póde chamar filha da outra.

Huma Instituiçaó tao defeituosa , que tinha em si mesmo

a origem da sua proxima morte , nao podia seguramente

produzir outra, que tem em si o principio da sua vitali

dade ,
e da sua permanencia. Huma Instituiçaó tao defeituo

sa, que só era capaz de amontoar desgraças sobre os

Portuguezes , nao podia seguramente ser a Mái de outra ,

que pode ser a origem da futura prosperidade d'estes.

Huma Instituiçaó taó defeituosa , (e tudo por ser de

huma só Camara) que com as suas rapidas determinações

accelerou a scisao da Monarchia Portugueza no Velho e

Novo Mundo , fazendo em pedaços hum Corpo Respeita

vel , em que se achava reunida a Gloria dos nossos Maio

res! Que com summa irreverencia tractou o Respeitavel

Nome , que hoje acode aos Portuguezes ! Que por mil mo

dos , e por mil meios (tudo por ser organisada em huma

só Camara ) dividio a Naçaó em infinitos partidos , dilace

rando o Corpo do Estado de tal sorte , que Irmãos se

armáraó contra Irmãos , Filhos contra Pais , Maridos con

tra Mulheres , huma ametade da familia Portugueza contra

a outra ametade ! Ah ! Huma Instituiçao destas nao pode

seguramente ter em si a paternidade de outra , que tracta

de unir quanto he possivel , depois d'aquelles desacertos ,

os Portuguezes com os Brazileiros ; que faz abençoar , e

bemdizer o mesmo nome nos dias d'aquella ultrajado ;

que procura unir , e concordar todas as desuniões fei

tas por aquella , e conciliar em hum só Corpo a todos os

Portuguezes ! Nesta parte ao Velho Liberal perdoe o seu
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Amigo o elle desviar-se tanto da sua opiniao , e sentië

mentos sobre a ligaçaó genealogica da por elle censurada

Constituição , e da por elle louvada Carta. Esta nao he

filha d'aquella ; nem mesmo huma he irmá da outra. Nas

ceo cada huma dellas de muito diversas origens. Teve a

primeira o seu principio no espirito ochlocratico , nascido

em 1808 ; e , em vez de corrigido , alimentado pelo máo

tractamento , que se lhe dêo até 1820.

N'aquella primeira época , a Ochlocracia (a) apparecêo

com o caracter de dolosa. A multidaó , fracções da Socie

dade Civil , maiores , ou menores arrogarao-se a Authori

dade Soberana dispuzeraó de tudo entre os Portuguezes ,

como se ellas fossem o seu Monarcha : exercitárao todos

os Actos do Podêr Suppremo : mas tudo isto se praticava

entre muitos vivas ao Senhor D. Joao VI , cuja Authori

dade se invadia. Os Velhos Liberaes chamao a isto Ochlo

cracia dolosa , porque a molestia apparece , mas appare

ce coberta com hum véo , que a esconde aos olhos me

nos perspicazes ; mas tambem os Velhos Liberaes sabem

que se esta Ochlocracia , bem que dolosa , he mal condu

zida no seu curativo , produz ao depois outra muito mais

grave , e sizuda , em que a Multidao occupa a Pública

Administraçao , todo o Direito de Governar , e diz , e

proclama que esse Direito lhe pertence , que he propria

mente seu. A esta segunda molestia chamaó entao os Ve

Ihos Liberaes Ochlocracia manifesta porque nella

apparece a occupação do Publico Podêr pela Multidaó ,

sem véo , nem disfarce algum .

D'esta segunda molestia apparecêraó contagiados os

Portuguezes em 1820 , e d'ella he que foi filha a Consti

tuição de 1822.

- -

Agora a Carta Constitucional de 1826 he hum re

medio enviado pela Sabedoria do Senhor D. Pedro IV ,

para ver se corrigia aquell'outra enfermidade , que pro

duzio a Constituiçaó de 1822 , e todos os muitos , e in

commensuraveis estragos provenientes d'aquella Constitui

( a ) Veja-se a definição d'esta molestia do Estado a

fol. 23.
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nem

çaó de 1822 composta de huma só Camara. Quiz o mes

mo Senhor vêr , se contentava a todos os Portuguezes : se

alegrava os que amavaó Governos Monarchico- Represen

tativos , se desasustava os que se espavoriaó com elles

cuidando que todos erao da natureza d'aquelle , que fôra

organisado na Constituiçaó de 1822 : deo-lhes pois hum

que era do mesmo genero , mas nao da mesma especie ,

em que havia de predominar , naó a precipitaçao , e o

exaltado espirito Democratico , mas sim o conselho , a sa

bedoria , e o espirito Monarchico : hum Governo capaz

de ter força para naó deixar que a Ochlocracia triunfe ,

e dilacere o Corpo da Naçao : hum Governo por tanto

muito proprio , e muito capaz para , em primeiro lugar ,

nao deixar outra vez erguer a cabeça á Ochlocracia ,

manifesta , nem dolosa , e para depois disso servir ao cu

rativo dos estragos por ella feitos entre os Portuguezes ,

e preparar a sua futura prosperidade com as medidas , e

arbitrios compassados , de que unicamente póde vir a fe

licidade dos homens. A Natureza he a sua mestra , he o

Livro , que Deos lhes deixou aberto , e lhe pôz diante dos

olhos para por elle se guiarem , e se conduzirem. A Na

tureza nada faz de salto. Muito lentamente nasce o La

riço , muito lentamente cresce para depois ter a duraçao

de Séculos entre tanto a Cana do Milho , destinada pa

ra nascer , crescer , e morrer em poucos mezes , chega

tambem a grande altura em poucas semanas. As Institui

ções Sociaes saó destinadas á duraçao de Séculos , e de

vem ser pelos homens conduzidas com a mesma pausa ,

e vagar , que a Natureza emprega para produzir aquelles

Nestorios Gigantes da especie Arborea.

O Velho Liberal quando escrevêo o annúncio da Ga

zeta, comparando a Constituiçao , e a Carta , nem sequer

se lembrou da legitimidade de que huma vinha , e a ou

tra naó : considerou somente a structura de ambas , e com

respeito a ella he que inculcou os bons effeitos de huma

e os máos resultados da outra. Vê porém na Carta do

seu Amigo ter elle supposto , que a legitimidade , ou il

legitimidade destas duas Instituições , he que conduzia

aquelle para maltractar huma , e bemdizer a outra e he

por tanto conduzido desta maneira a tractar tambem des

**
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té assumpto, porque a tal legitimidade na linguagem de

alguns dos Novos Liberaes , por mal entendida , tem-se

feito como huma expressao de mofa , e de zombaria ; e o

Velho Liberal está persuadido , que estes mesmos muda

ráo de sentimentos depois de lêrem o que a este respeito.

lhes vai dizer agora,

A palavra Legitimidade , bem como a outra Legitimos ,

applicadas ambas modernamente para designarem no

Systema Politico dos Estados aquellas pessoas , que sao,

chamadas ao Governo das Monarchias pelo sangue ; e

tambem o Direito , que chama para isso essas taes pessoas

por esse motivo , tem sido objecto de mofa nos nossos

dias para muitos Escriptores , que infectando com suas

obras a Publica Opiniaó , a que necessariamente haviao

de communicar , ou em mais , ou em menos alguma par

te do veneno , que levassem ou seja nos seus pensamen

tos , ou nas suas palavras , nao podiaó deixar de baralhar

as ideas dos Povos , fazendo com que viessem a ser hum

sarcasmo as ditas palavras , para ridiculisar o Systema Mo

narchico-Hereditario , ou elle fosse Absoluto , ou Repres

9.

sentativo.

Parecia muito brilhante , e muito bonita a idea de

que o sangue em todos os homens era da mesma côr ,

Revestido em todos elles das mesmas qualidades , que em

alguns se encontraó , e que por tanto nao podia deixar

de ser ridiculo o attribuir-se-lhe hum tao grande effei

to , e resultado , qual era o de fazer homens por elle des

tinados a governar os outros , e a estes sujeitos á obriga

çaó de obedecer áquelles.

Nos começos da Revoluçao Franceza de 1789 , e nas

suas primeiras scenas dirigidas por principios eminente

mente Democraticos , e que com tudo se queriaó amalga

mar alli com a Monarchia , teve o berço o systema de

ridiculisar os Monarchas entre os Povos por todas quan

tas maneiras , e por todos quantos meios podia haver pa

ra conseguir aquelle resultado ; e hum destes foi apresen

tar essa differença de sangue , como incapaz de dar Di

reito algum , por isso que ella era destituida de realidade ,

e filha somente de habitos dos homens , ou dos prejui

zos, e preoccupações populares.

F

1.
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Esta foi a origem daquellas frazes - Legitimidade

Legitimos , empregadas para fazer zombaria das Monar

chias , que se transferem pelo Direito do sangue , e cuja suc

cessao se diz Legitima , por quanto vem da Lei que a re

gulou de huma vez para todo o sempre ,
sem que fosse

necessario alguma disposição do homem , subsequentemen

te , e a todo > e a cada momento que as dictas Monarchias

se haviaō de transferir de huns para outros Monarchas pelo

falecimento d'aquelles. O espirito eminentemente Demo

eratico , que se fez da moda n'aquella época , ao qual

convinha , e com o qual era coherente ridiculisar o facto

de governarem huns homens aos outros pelo Direito de

successao , ou pelo Direito de sangue , fez com que pare

cesse muito brilhante a expressao de Legitimidade , e de

Legitimos para designar por zombaria hum Direito , que

parecia á primeira vista ter por base , e fundamento hu

ma chimera , qual era a differença de sangue. Naó adver

tíraó porém os homens , ( geralmente fallando) que esse

ridiculo , que queriaó lançar relativamente ás Monarchias

Hereditarias , por esses titulos de Legitimidade , e de Le

gitimos , lhes cabia tambem a elles diariamente no curso

ordinario da vida ; porque tambem entre elles havia trans

lações de Direitos , que se faziaó pelo titulo de sangue ,

e que tambem entre elles se chamavao Legitimas , porque

eraó deferidas pela Lei , sem dependencia de disposição

alguma do homem. E esses mesmos , que zombavao de

hum Direito de Legitimidade , que dava ao Filho , e ao

Irmao de hum Rei a Corôa , que o Pai , ou o Irmao ha

vía deixado por sua morte , esses mesmos se viaó brigando

com todas as suas forças , e todos os dias nos Juizos , e nos

Tribunaes da Naçao , para que se lhes déssem heranças

que se lhes deferiaó pelo sangue , a que se dava tambem

o nome de Legitimas , que elles queriaó lhes competissem

por esse escarnecido titulo de Legitimidade , designando-se

elles entao mesmo a si tambem Legitimos para consegui

rem as ditas heranças. A falta de perspicacia , ou de re

flexao , nao deixava conhecer que fosse huma contradicçao ,

e hum absurdo tractar com zombaria na transferencia dos

Governos Monarchicos aquelle mesmo meio de transla

çao, de que os particulares se estavaó individualmente ser

**
2
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vindo para se succederem huns aos outros , escarnecen

do o Direito do sangue , com as bonitas frazes de Legiti

midade , e de Legitimos , quando se tractava de transferir

as Monarchias de huns Monarchas para os outros pelo di

to Direito do sangue , sem repararem que nisso mesmo.

se escarneciaó a si proprios , quando d'este mesmo titulo

e com aquelles mesmos nomes estavao todos os dias. nos

seus casos particulares , sustentando , e defendendo muito.

afincadamente a successao hereditaria de seus Pais , e de

seus Irmãos , que julgavaó pertencer-lhes pelas suas mor

tes. A estes taes era obvio , e muito obvio dizer-se-lhes :

Mutato nomine

De te fabula narxatur.

Succedêo porém o que muito frequentemente acon

tece entre os homens que , mudando as circumstancias Po

liticas da Europa , deixando de ser moda o espirito emi

nentemente Democratico na França pela consolidaçaó do

seu Governo , já na Pessoa do seu Imperador , já na dos

Membros da sua Antiga Familia Reinante , que , expulso

aquelle , occupou outra vez o Throno , ainda assim se

Continuou a fazer uso d'aquellas frases , e para o mesmo.

fim , que ellas erao empregadas quando se tractava de ri

diculisar a Monarchia , naó sendo já essa a Ordem do

Dia. Havia acabado a causa , ou o espirito , que dera ori

gem áquelles sarcasmos ; e elles com tudo continuáraō

sem se perceber que , se tanto n'hum , como n'outro tem

po erao improprios pela consideraçao acima feita , relati

vamente as successões dos Particulares , no segundo tinhaō

de mais a mais o ridiculo de serem inconsequentes , por

já se nao tractar d'aquelle plano , e d'aquelle fim , que

lhes dera nascimento , e ao qual realmente serviaó.

Queriaó-se Monarchias Hereditario-Representativas :

ellas se estabeleciaó nos Codigos do Direito Publico Na

cional , como entre nós acontecêo na Constituiçaó de 1822 ,

e com tudo continuava a ser da moda , a ser muito boni

ta , e a parecer que inculcava muita esperteza , chamar

por zombaria Legitimidade ao Direito da translaçao

das Monarchias pelo Sangue , e- Legitimos - aquelles , que

d'esse Direito gosavao , e que com elle , ou empunhavaó,

Du pertendiao empunhar os Sceptros.

- -
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e,

Este assumpto , para ser tractado com a extensao ne

cessaria nao cabe nos limites de huma Carta ; e fica re

servado para occasiao mais propria ; mas como o Amigo

do Velho Liberal the dêo huma opportunidade de tocar

nisto , entendendo que este louvava a Carta , e se des

agradava da Constituiçaó , somente porque aquella vinha

do Poder Legitimo , e tinha por si aa Legitimidade

esta naó vinha de huma semelhante fonte , sempre o Ve

lho Liberal quer indicar ao seu Amigo , e aos Portugue

zes em geral , que esta chamada Legitimidade , no Diccio

nario dos Velhos Liberaes , naó he humDireito dos Reis

mas he hum Direito dos Povos : nao tende á conservação

de attribuições , e regalias , que se procurem mantêr n'a

quelles, mas sim huma garantia , que a experiencia tem

feito vêr necessaria a pró da prosperidade , e da tranqui

·

lidade d'estes.

Os Velhos Liberaes por tanto sao desveladissimos

adoradores da Legitimidade , porque sendo Amigos dos

Homens, e horrorisando-se com as desgraças do Mundo ,

em que estes vivem , e conhecendo pela historia, que a

tal Legitimidade he que por alguns momentos tem salva.

do entre as Nações a quietaçao pública , deixando gosar

as Cidadãos dos seus Direitos , sem se sacrificarem a si ,

e a tudo o que tem , pelo objecto , e pelas questões , de

quem ha de ter o Supremo Mando na Sociedade Civil ,

tem como huma das suas primeiras Divindades Civís a

tal Legitimidade , da qual vem taó importantes beneficios.

Elles desejaó que o Mundo nao viva sempre no meio

de tempestades Politicas , que se naó inquietem , persigao,

e assassinem os Cidadãos huns aos outros ; e tendo entao

visto que a tal Legitimidade he a unica taboa de Salva

çao, que póde prestar contra as dictas tempestades , nao

podem deixar de a ter pela sua Divindade.

Occupar o Governo , estar antes no lugar de man

dar , do que no outro de ser mandado , ha de pela natu

reza humana , (dirigida sempre , e em tudo , para buscar

o prazer , e evitar a dôr) excitar a cobiça de todos os

individuos , que vivem na Sociedade Civil. Sera isso pois.

Constantemente hum Pômo de discordia entre elles , ori

ginador de dissenções Civís , e das infinitas desgraças
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que as acompanhão. Todos os outros Titalos , que se po

dem procurar a fim de vir aquella posse de Governo , sao

de huma natureza tal , que nenhum d'elles he capaz de

satisfazer , e de fazer tapar a bôcca ao mesmo tempo a

todos.

Se se tracta , por exemplo , do valôr , e façanhas

Militares , como dando direito áquella occupação ; se Pe

dro se julga o primeiro , a quem compete esse Titulo , Pau

lo nao está por isso , e sustenta que elle tem ganhado

mais batalhas , que tem levado ao fim mais Emprezas Mi

litares , e esta disputa entao nao se limita ao tal Pedro ,

e ao tal Paulo ; infinitos outros disputaó áquelles o seu

Titulo , e o lugar a que por elle pertendiaó subir. As pro

vas , e documentos de todos saó ponderosas , mas nenhum

d'elles póde dizer - Os meus Titulos tem hum sello , huma

Nota caracteristica , què vos nao encontraes nos vossos , e

que indisputavelmente me confere a preferencia. Todos es

ses Titulos saó dependentes da opiniaó dos homens ; e sen

do esta taó vária , como geralmente se conhece , seme

lhantes litigios viráó a acabar necessariamente pelo pode

roso , e irresistivel Direito da força , que sempre he com

prado com muito sangue vertido , e com muitas desgraças

supportadas , tanto da parte dos Vencedores , como dos.

Vencidos e esta prodigalidade de padecimentos sobre a

especie humana he o que mais descontenta aos Velhos

Liberaes.

Se se tracta de illustraçao de entendimento ; da mui

to crescida somma de conhecimentos com que se tem en

riquecido os cobiçosos de occupar o Governo , lá vem

nos Titulos de cada hum destes pertendentes a mesma du

biedade de sêllo : nenhum delles se mostra authorisado

por hum , que os outros nao procurem tambem apropriar

a si. E disto resulta não se accommodarem huns com os

outros , da mesma sorte que se disse em quanto aos

Militares , e a recorrerem todos áquelle poderosissimo meio

de buscar a razão das cousas , e a justiça das deliberações

na morte de maior , ou menor numero dos contrarios. E

os Velhos Liberaes choraó tambem o sangue , e as des

graças derramadas sobre o Mundo pela questaó de ser hum ,

ou outro desses pertendentes o que fique governando.
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Omesmo acontece em todos os outros muitos , e mui

to diversos Titulos , porque cada hum dos Cidadãos póde

pertender a occupaçao d'aquelle lugar , que excita a inveja ,

e a cobiça de todos ; e entao daqui resulta serem inter

minaveis as questões sobre quem he que ha de governar,

e interminaveis tambem as dores dos Velhos Liberaes

que em todas aquellas demandas nao vêm senao ambi

ciosos , e egoistas , tractando unicamente do seu bem , e

inculcando aos outros , que pertendem occupar o Governo ,

sómente para melhorar a condição dos governados , quan

do o que
lhes importa he unicamente governarem elles ,

para terem as occasiões de gosar , e desviar as occasiões

de soffrêr , que lhes parece que hão de conseguir em che

gando a governar.

Coitados ! Não sabem que póstos no Governo haó de

ser victimas públicas , sacrificadas ou queirao , ou nao

queiraó a mil incómmodos , e a mil padecimentos , conhe

cendo entao quanto he amargosa a pilula , que elles so

bre maneira desejáraó , illudidos em a terem visto muito

douradinha por fóra ! Mas que se achem enganados , isso

lhes perdoao os Velhos Liberaes : porque : se assim o quize

rao, assim o tenhaō.

Mas aquillo, com que elles se nao accommodao, he que

esses taes cobiçosos de occupar o Governo façaó entrar

nas suas pertenções os outros , a que fazem crer que tem

aquellas pertenções somente para seu beneficio , e para os

tractarem melhor do que erao tractados , &c. &c. &c. Esta

hypocrisia he que os Velhos Liberaes lhes nao toleraó ,

porque aquelles seus desejos de occuparem o Governo

tem sempre como causa , e como motivo as suas proprias

conveniencias , e as vantagens , que elles d'isso esperao ti

rar; e nao tem entao os Velhos Liberaes paciencia ven

do que elles alistem os numerosos Exercitos , de que pre

cisao para irem aos seus fins , n'esta numerosissima classe

de pessoas de superabundante boa fé , que acreditando nas

palavras d'esses taes lhes prestao seus braços , suas pes

soas , e suas riquezas para os collocarem n'hum lugar , de

cuja imminencia , havendo chegado a ella , nao hao de

vêr jamais aquelles , que ahi os conduzirao , senao como

seus servidores , e pessoas obrigadas a cumprir as suas or

Pr
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dens ! He isto o que mesmo corta os corações dos Velhos

Liberaes ! E dariaó todos muito , se podessem conseguir

fazer acreditar bem isto a todas as gentes para se nao dei

xarem lograr por estes ambiciosos.

Como porem nao tem nenhuma esperança de chega

rem a isto , visto que a historia do genero humano come

ça pela scena de huma mulher , de que veio toda a espe

cie humana , deixando se enganar por huma Serpente , e

nao he possivel entaó que sua raça deixe de ser de natu

reza propria para ser enganada pelos homens : nestas cir

cumstancias os Velhos Liberaes olhaó para a Legitimidade

como o unico meio de inutilisar os maléficos intentos ,

esforços dos ambiciosos , e os seus desvélos para occupa

rem o Governo , sempre á custa da miseria , e da desgra

ça dos outros homens.

Aquella tal Legitimidade apresenta hum Titulo , e hum

Sello , que nenhum desses taes ambiciosos pode apresen

tar hum Titulo que he manifestamente conhecido , e que

se nao pode nem desfigurar , nem falsificar : Quem gover

nava até agora era meu Pai , era meu Irmão. Este Sello

que nao pode ser de maneira alguma falsificado , e que

he a todas as luzes manifesto nao poder ser apropriado a

si , senaó por quem quer que fôr , filho desse tal Pai , ou

irmao desse tal irmao , he o abrigo sagrado para que os

Velhos Liberaes olhaó como a salva-guarda contra os taes

ambiciosos , a quem a tal palavrinha da Legitimidade des

agrada , por quanto com os olhos fixos no mencionado

lugar , a que a tal palavrinha lhes fecha as portas ,

podem soffrê-la , nem acommodar-se com ella , como in

teiramente desorganisadora de seus projectos.

**

E por istoisto mesmo he que os Velhos Liberaes se des

velao em respeita-la , visto que ella he quem liberta as

Nações , e os Povos de se fazerem desgraçados nas dis

putas de quem. ha de governar , conduzidos , e enganados

por esses egoistas , que inculcando-se-lhes como quem tem

no coraçao os seus interesses , e o bem do seu proximo ,

com tudo sao tao beneficos para com este , que nao sa

bem exercitar a seu respeito a dita sua beneficencia , se

nao pondo-se a cavallo nos beneficiados , fazendo-os ser

vís escravos de suas ordens. Sao cavalleiros , que deseja
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móntar nos seus cavallós , para proveito e utilidade des

tes , e nao por conveniencia dos mesmos cavalleiros ! Ad

miravel casta de gente de huma nova beneficencia , que

sacrifica os outros a si por utilidade dos sacrificados !

Os Velhos Liberaes nao cahem em lograções , e to

máraó prevenir a todos para que nao cahissem nellas ,

apresentando-lhes a tal Legitimidade , como o escudo , que

os pode defender de se acharem , quando menos o enten

derem , logrados por estes taes pelotiqueiros , e insignes

empalmadores , que dizendo , e mostrando a todos que

fechaó dentro da sua maó huma cousa , depois , quando a

abrem , patenteiao que nella se achava outra.

A Legitimidade pois nao he hum Direito dos Reis :

nos Diccionarios dos Velhos Liberaes he hum Direito , e

garantia dos Povos contra os ambiciosos , que os perten

dem sacrificar , e cobrir de mil desgraças somente com

o fim de se assentarem nesse lugar , que lhes fecha com

muralhas de bronze a tal Legitimidade. Por agora bastará

isto relativamente á Legitimidade , outro lugar haverá em

que mais extensaó se de a semelhante assumpto , condu

zindo-se os Portuguezes pela maó a verem na Historia

das Nações , no grande quadro do genero humano , que

as desgraças das crises revolucionarias só terminavao nas

ditas Nações quando estas se acolhiaó á sombra da tal

palavrinha , a Legitimidade.

E pelo que respeita á Carta do Amigo do Velho Li

beral , em quanto suppunha que este queria acreditar a

Carta Constitucional , e infamar a Constituiçaó de 1822

pelo motivo de ser aquella , legitima , isto he , prove

niente do Poder Legitimo , e esta Illegitima , quer dizer

proveniente do Poder illegitimo , qual era o Insurreccio

nal , de que veio a mesma Constituiçao , repete o Velho

Liberal ao seu Amigo , que de tal se nao lembrava

quando escrevera o annúncio da Gazeta , que dera occa

ziaó a esta sua correspondencia Que no momento de

escrever o tal annúncio tivera sómente em vista a diver

sa structura organica das ditas duas Instituições Politicas ,

como já tem muito francamente exprimido no Anteceden

te Corpo d'esta Carta - Que com tudo nao pode negar

***

―
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The , nem esconder lhe que essa circumstancia tambem he

muito ponderosa e attendivel para que a Carta sobresaia

á Constituiçaó e isto por huma muito obvia consi

deraçao.

Portugal he huma Naçao pequena , que está colloca

da na Europa entre outros Estados de muito maior con

sideraçao , e pêso. He indispensavel pois que elle na sua

conducta busque amoldar-se , e a pôr se em contacto com

estas outras Potencias ; e detestando estas os principios

eminentemente Democraticos , como summamente perigo

sos ao bem dos seus Subditos pela qualidade epidemica

que os acompanha , e tendo protestado em altissimas vo

zes que nao haó de consentir senaó Instituições Politi

cas , que salvem o Principio Monarchico , por entenderem

que somente d'esta sorte conseguiriaó que a Europa nao

fosse perturbada , como o foi nos fins do Século passado ,

e principios d'este , por occasiaó dos acontecimentos re

volucionarios da França , proclamando principios eminen

temente Democraticos , nao pode deixar Portugal de se di

rigir pela mesma Politica.

Nestas circumstancias manifesto era que immensa dif

ferença apparecia entre a Constituiçaó , e a Carta , em

respeito e consideraçaó á sua origem , a que o Amigo do

Velho Liberal attendia quando fallava de Legitimidade

na mencionada Carta. He certo que a Constituiçaó por

eminentemente Democratica na sua Organisação , por al

guns Principios Theoricos , que proclamava , eminentemen

te Democraticos , e por não ter vindo dos Governantes

para os Governados , mas sim d'estes para aquelles , ata

cava o Principio Monarchico , e expunha por isso os Por

toguezes aos desastres de Napoles , e d'Hespanha com In

vasões Estrangeiras. E isto nao acontece com aCarta , que

salva o Principio Monarchico , e que nao expõe os Por

tuguezes áquelles perigos.

Naó he a palavra Legitimidade , a que os Velhos Li

beraes attendem para presar huma , e despresar a outra

das ditas Instituições , mas he aos Resultados , que vem

da dicta palavra relativamente a sorte Publica em conse

quencia de expôr a Constituiçaó os Portuguezes a todos
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os perigos referidos de Napoles e d'Hespanha , e de sal

va-los d'elles a Carta , dando huma e outra a Portugal

hum Governo Monarchico- Representativo.

Entao ainda sendo este o maior bem dos bens ima

ginaveis , se elle se pode conseguir por meio da Carta ,

sem grandes contestações , sem infinitas contrariedades ,

seria huma manifesta imprudencia pertender conseguir o

dicto Governo por meio da Constituiçao , consumida mui

ta fadiga para vencer os sobreditos embaraços.

O Velho Liberal deseja agora manifestar muito cla

ramente ao seu Amigo , e a todos os Novos Liberaes ,

qual he o seu Systema Politico sobre a Organisação dos

Estados , e sobre a maneira proveitosa para os melhorar,

e isto a fim de se dar a conhecer sem reserva alguma

aos seus Concidadãos. Estes naó podem deixar de estar

summamente prevenidos a favor do Juris Consulto Inglez

Jeremias Bentham , que tanto se lhes metteo á cara , e

que tanto se lhes inculcou como hum Respeitabilissimo

Liberal no Curso , e na Dominaçao da Constituiçaó de

1822. Elle foi tambem hum dos Mestres , que primeiramen

te para si tomou o Velho Liberal , quando se quiz fazer

Senhor das Sciencias Politicas , e pode affirmar , fallando

geralmente , que as opiniões do Juris-Cousulto Inglez sao

tambem as suas , e elle começa por communicar ao seu

Amigo , e aos Portuguezes a seguinte Traducção das suas

Obras na parte , que he relativa ás materias sobreditas ,

para depois reduzir a Artigos de Fé Politica os que o Ve

iho Liberal deduzir das Obras do mesmo Juris-Consulto

para formar o seu Credo Politico.-

- π

Em 1802 foraó publicadas em Francez por Et. Du

mont de Genebra , as Obras de Jeremias . Bentham , com

o titulo Traités de Legislation Civile , &c. Penale

em 3. vol. in 8. declarando o Publicador que o dito Ju

risconsulto lhe havia confiado seus Manuscriptos para o

dito fim. No tomo 1.° vem hum Discurso Preliminar , em

que o dito Publicador dá conta do seu trabalho , e annun

cia o que d'elle podem esperar os Leitores , referindo os

itulos dos muitos , e muito diversos Manuscriptos do Au

ctor , que elle tivera de examinar , a qual relaçao se acha

1

*** 2
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desde folhas ,, 13 ,, até folhas ,, 15 ,, e depois continúa.

" Será admiravel que huma Collecçaó tao extensa

,, nao comprehenda nenhum Tractado sobre a Constituiça

,, Politica , ou a forma do Governo. Acaso teria para si

o Auctor como indifferentes todas essas formas ou

,, pensaria que nao podia haver nenhuma certeza na theo

ria dos Poderes Politicos ? Nao seria de sorte alguma

" provavel que huma tal opiniaó podesse existir na men

,, te de hum Philosopho Inglez , e eu posso dizer que

nao era tal a do Senhor Bentham. Mas elle está muito

,, longe de attribuir huma preferencia exclusiva a alguma

forma de Governo. Elle entende que a melhor Cons

,, tituiçaó para qualquer Povo he aquella , a que elle es

tá acostumado. Entende que a prosperidade he o uni

co fim , o unico objecro dehum valor intrinseco , e que

a Liberdade Politica he somente hum bem relativo ,

hum dos meios para chegar a este fim. Entende que

hum Povo com boas Leis , mesmo sem nenhum Podêr

,, Politico , pode chegar a hum alto grao de prosperidas

""

"1

""

99

"

",

de; e que , pelo contrario , com os mais extensos Pode

,, res Politicos , se tiver más Leis , será necessariamente

,, desgraçado.

12

در

ود

ود

ور

vicio fundamental das theorias sobre as Consti

99 tuições Politicas consiste em se começar por atacar

,, aquellas , que existem , e de excitar em todos pelo me

, nos as inquietações , e ciumes de Podêr. Huma tal dis

posiçao nao he favoravel ao fim de se aperfeiçoarem

as Leis."

A unica época , em que se podem emprender

,, grandes reformas de Legislaçaó com esperanças d'ellas

se realizarem utilmente , he quando as paixões públicas

estao tranquillas , e quando o Governo gosa da maior

estabilidade.

""

32

""

" O objecto de Mr. Bentham , procurando no vicio

das Leis a causa da maior parte dos males , foi cons

tantemente o desviar o maior de todos elles , que vem

,, a ser o transtorno da Authoridade , as revoluções.

""

"3 da Propriedade , e do Podêr. O Governo existente he a

,, mesmo instrumento , de que elle procura servir-se ; e ,

mostrando a todos os Governos os meios de se me

ور

12
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99

"3

"

"

29

""

,, lhorarem, lhes vem a indicar quaes sejao os de pro

,, longar , e de segurar a sua existencia. Seus resultados

sao applicaveis as Monarchias , igualmente que ás Re

" publicas. Elle nao diz aos Povos Senboreai-vos da

" Authoridade; mudai a forma do Estado- Diz aos

Governos : Conhecei as molestias , que vos enfraque

,, cem ; e.tudai o regimen , que pode cura-las. Fazei as vɔ

sas Legislações conformes com aquillo que he preciso ,

com as luzes do vosso seculo. Fazei boas Leis Civis ,

Penaes. Organizai os Tribunaes de modo , que inspirem

a confiança pública. Simplificai a forma do Processo. E

vitai que os Impostos sejao oppressivos , e nullos. Animai

" O vosso Commercio pelos meios naturaes. Nao tendes vós

todos igual interesse em aperfeiçoar estes ramos d'Admi

" nistração? Apagai as ideas perigosas , que se tem espa

,, lhado entre os vossos Povos , occupando- vos da sua feli

cidade. Vós tendes a iniciativa das Leis , e este unico

" direito , bem exercitado pode vir a ser a salvaguarda de

todos os outros. Abrindo huma carreira ás esperanças le

" gitimas , vós suspendereis o vicio das esperanças illegaes.

" Aquelles que procurarem pois nestes Escriptos prin

,, cipios exclusivos contra tal ou tal forma de Governo

acharao frustradas suas esperanças. Os Leitores que ca

recem dos estimulantes da sátyra e da declamaçao , nao

acharaó cousa alguma que os possa satisfazer. Conser

,, var corrigindo ; estudar as circumstancias ; contempori

"" Zar com os prejuizos dominantes , mesmo destituidos de

" razao; preparar as innovações de longe , de maneira ,

" que nao pareça que
sao innovações ; evitar as inver

,, sões , os grandes abalos , ou seja na Propriedade ou nos

Podêres ; nao perturbar o curso das esperanças , e dos

habitos ; reformar os abusos sem ferir os interesses ac

tuaes : tal he o constante espirito de toda a Obra.

No mesmo Discurso Preliminar a folhas 30 , diz

Publicador :

"9

>

""

97

29

""

93

.د

""

""

""

•

-

Considerando esta Obra no seu todo , parece-me

» que ella encerra hum antidoto necessario contra 2 es

" pecies de venenos politicos : hum espalhado pelos Scep

ticos , e outro pelos Dogmatistas.

" Eu chamo Scepticos , os que entendem , que em
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"3

,, Legislaçao nao ha principios seguros e universaes ; que

tudo he conjectura ; que a tradiçao he somente a guia

" que pode haver ; que he preciso deixar subsistir as Leis,

» quaes ellas saó , e que , n'huma palavra , os Escriptores

Politicos naó sao mais do que Romancistas perigosos ,

», que podem tudo destruir , mas que nada podem estabe

, lecer pela falta de base na certeza moral.

,,

""

E depois de destruir esta absurda doutrina que nós

tambem procuramos refutar no nosso Opusculo Que

he o Codigo Civil ? Notas a folhas ,, 121 ,, porque he

eversiva de toda a moral e destructora da Justiça , conti

nua o dito Publicador a folhas 33 , tractando dos que elle

chama Dogmatistas , e diz assim :

"9 numerosas >

99

97

-

"

""

3)

" Em quanto aos Dogmatistas , elles formaó Seitas

e consequentemente Seitas inimigas ; mas

todos os que nellas entrao , saó em Politica , especies

de inspirados , que crêm , e que mandaó crêr , sem dei

Xarem raciocinar. Tem profissões de fé , palavras magi

,, cas , quaes as seguintes : Igualdade Liberdade

Obediencia passiva Direitos Divinos Direitos do

Homem Justiça Politica Lei Natural Contrac

to Social Tem elles maximas illimitadas , meios u

,, niversaes de Governo , que applicaó sem attençao algu

, ma ao passado , e ao presente , porque do alto do seu

» genio consideraó a especie , e nao os individuos ; e por

», que hum systema sublime nao deve ser posto em balan

», ça com a prosperidade d'huma geraçao. A sua impa

ciencia em obrar está na mesma proporçao da sua im

" potencia de duvidar , e a sua intrepida vaidade os dis

põe a empregar tanta violencia nas suas medidas , quan

to despotismo ha nas suas opiniões.

""

"

" Nada ha que seja mais opposto a este espirito dog

matico , e cortador , do que o systema de Bentham ;

foi elle o primeiro que classificou as simpathias , e as

,, antipathias entre os falsos principios de raciocinar ; que

ensinou o Processo de huma Arithmetica Moral , em

,, que fez entrar todas as dôres , e todos os prazeres , todas

as circumstancias , que influem na sensibilidade que nao

,, quer admittir Lei alguma , de que se nao assigne clara

,, mente a razaó , que refutou todos os sophismas ; por

99

ور

.د

در
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-
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-

-
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""

"

meio dos quaes se intenta sacrificar os interesses presen

,, tes , e individuaes aos outros futuros , e abstractos , que

finalmente não deixa cahir hum átomo de mal sobre o

mais odioso dos malfeitores , sem justificar expressa

mente que elle he necessario. Elle he tao abso

luto , taó pouco persuadido , de que se nao pode pres

,, ver tudo , que fallando das Leis , que julga melhores ,

,, e as incontestavelmente mais uteis , recusaria sem dúvi

" da declara-las immudaveis por hum período fixo , fa

,, zendo huma usurpação sobre os direitos do futuro. Por

pouco

tanto este systema , sempre moderado , sempre acom

panhado de raciocinios , tem menos brilhantismo , e me

", nos energia apparente , do que o dos Escriptores Dog

maticos. Elle nao lisongea o amor proprio ocioso , que

5 quer aprender tudo n'huma formula , tudo concentrar

""

em algumas pennadas finas , ou sentenças agudas. Elle

he
59 pouco capaz de attrahir as paixões activas , que não

, amaó a operaçao lenta da balança , e do compasso , e

sublevará contra si todos os Infalliveis , desmascarando

,, as suas palavras Magistraes. Que cousas em huma

Lei ! diz elle , acabando a sua Introducçaó ; e na

,, verdade nao será possivel comprehende-lo , estar senhor

dos
seus principios , sem que depois de a ter lido se

repita com huma persuasao intima : Que cousas em
buma Lei !

"

ور

""

ور

" Por tanto , por maior influencia que se possa es

" perar destes Escriptos , nao he provavel que elles venhaō

a conseguir o fazerem-se da moda . Elles ensinaó huma

nova sciencia , porem mostraó a sua difficuldade. Dao

» certeza ás operações do juizo , mas exigem hum estu

""

""
do reflectido. Para que elles aproveitassem , seria indis

» pensavel que elle achasse discipulos , e na arte da Legis

» laçao nao se encontraõ desgraçadamente senaō Mestres.

""

" Felizes aquelles , a que o estudo desta Obra fizer

mais circumspectos , e mais lentos nas suas producções !

" As suas meditações , por longo tempo concentradas ,

, adquirirao assim substancia , e vigor.

e
" A facilidade he o laço dos homens mediocres ,

produz jamais cousa que seja grande. Estes météo

ros, creações subitas de huma atmosphera inflammada ,

nao

ود

-

""

-
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brilhao n'hum instante , e apagaō-se , sem deixarem

" vestigio algum. Mas aquelle que desconfia das suas pri

meiras concepções , e que se nao evapora rapidamente ,

>> dá ao seu talento tudo o que denega a immatura satis

, façao da vaidade ; e o respeito , que tributa ao juizo dos

homens illustrados , he huma segura garantia de que

,, elle o merecerá tambem para si.

29

: 99

Vejâmos agora as ideas do Sr. Bentham sobre isso a

que se chama Pacio Social
com que tanto se tem

embrulhado os Portuguezes nos proximos tempos passa

dos. O Jurisconsulto Inglez escrevêo huma Obra intitula

da - Principes de Législation que he a primeira que se

acha no Tomo 1.° das ditas Obras , e no Cap. 13 perten

dêo ensinar as diversas origens de falsos raciocínios nas

materias de Legislaçao. Tinha para si que huma daquel

las erao as Ficções , de que algumas vezes se fazia uso ,

para dellas se deduzirem direitos , e neste artigo escreve

o seguinte a folhas 114.

(Continuar-se-ba),
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O VELHO LIBERAL.
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SUPPLEMENTO 5.°

Continuação da resposta á Carta do Novo Liberal

impressa no Supplemento 2.°
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Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

6. Ficçao nao he razao.

Edepois de se lembrar de algumas outras Ficções , de

que se tinha feito uso para d'ahi se derivarem direitos ,

e indiscretamente na sua opiniao , accrescenta :

" Ha porem Ficções mais atrevidas , e mais impor

,, tantes , que tem figurado muito na Politica , e que tem

produzido Obras celebres : taes são os Contractos.

""

" O Leviathan de Hobbes , hoje pouco conhecido , e

detestado

por prejuizo , como o Codigo do Despotismo ,

», assenta toda a Sociedade Politica sobre hum pertendido

› Contracto entre o Povo , e o Soberano. O Povo , por

,, este Contracto , renunciou á sua liberdade natural , que

só produzia males , e depositou todo o seu Poder nas

,, mãos do Principe. Todas as vontades contrarias se vie

""

raó reunir na sua , ou , para melhor dizer , nella se vie

,, rao anniquilar. O que elle quer , entende-se ser a von

tade de todos os seus Subditos. Quando David fez ma

tar Urias , obrou nisto por consentimento d'Urias. Urias

,, tinha assentido a tudo quanto David poderia determi

59

""

nar a seu respeito. OPrincipe neste Systema pode pec
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"" "X

ay car contra Deos , mas nao pode peccar contra os ho

,, mens , porque todo quanto elle faz provém do consen

timento gerals Nao se pode ter a idea de lhe resistir ,

porque he contradictorio resistir a si mesmo, olivad

Lockers nome queasheptao caro aos partidistas da

Liberdade , como o de Hobbes lhes he odioso , estabe

lecêo tambem a base do Governo sobre hum Contracto.

Affirma que existe hum Contracto entre o Principe , e

", o Povo : que o Principe se obriga a Governar segundo

as Leis para geral felicidade , e que o Povo da sua

,, parte se obriga a obedecer em quanto o Principe se

,, mostrar fiel ás Condições , em virtude das quaes rece

bêo a Corôa.
""

""

ور

""

ور
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" Rousseau rejeitou com indignaçao a idea deste

Contracto bilateral entre o Principe , e o Povo; porém

imaginou hum Contracto Social , por meio do qual todos

se obrigao para com todos , e o qual he a unica base

legitima dos Governos. A Sociedade existe por esta con

,, vençaō livre dos associados. O que tem de commum

,, estes tres Systemas tao directamente oppostos sentre si ,

vem a ser o começarem toda a Theoria Political sobre

huma ficçao; porque estes tres Contractos sao todos

igualmente ficticios , existindo somente na imaginaçao

de seus Auctores. Nao só nao se acha delles algum

, vestigio na Historia , mas ella subministra sempre pro

absbil RC

“" Olde Hobbes he huma mentira manifesta. O Des

,, potismo foi em toda a parte o resultado da violencia ,

,, e das falsas ideas religiosas. Se houve algum Povo ,

5, que por hum Acto público entregou a Authoridade Su

""

vas em contrario.co 0800 6700389 · OBIE

ور

و
ر
د

prema ao seu Chefe , he falso que esse Povo se exprimis

, se jamais , que se sujeitava a todas as vontades crueis ,

e extravagantes do Soberano.70Acto
singular do Povo

,, Dinamarquez em 1660 , sesse mesmo inclue clausulas

5, essenciaes , que limitaó o Poder Supremo.
14

" O Contracto Social de Rousseau nao foi julgado

com tanta severidade , porque os homens se accommo

dao á Logica de hum Systema , que estabelece o que el

», les mais amaó , a saber , sa Igualdade , e a Liberdade.

» Mas onde he que se formou esta Convenção universal ?

رو
ربم
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""

Quaes saó as suas clausulas ? Em que lingus foi elle

celebrado Porque foi elle sempre ignorado ? ¿Em sa

,, hindo dos bosques , em renunciando al vida selvagem ,

haviaó de termos homens estas grandemideasí de Moral

e de Politica , sobre as quaes se fanassentar esta Con

sadvençao primitivaeddoHeb o omon 9babasdij

0125fin Contracto de Locke he o mais especioso por

9, que na verdade ha Monarchias , nas quaeso Soberano

Re

99

2

""

K

si na sa elevação ao Throno faz certas promessas , e acceita

2

9

certas condições relativas à Naçaó , que vai governar.

affolsta porém nao obstante , este mesmo Contracto

she shumaaficçaó. A essencia de hum Contracto está no

consentimento livre das partes interessadas. Suppõem

que todos os Artigos do Contracto saó especificados , e

conhecidos. Ora : se o Principe se acha na sua elevação ao

,, Throno na liberdade de acceitar , ou de recusar , acha

se igualmente o Povo no mesmo estado ? Algumas ac

clamações vagas serao por acaso hum acto de consenti

mento individual, e universal? Pode este Contracto li

52 gamsazmultidaó de individuos , que nelle nem ouviraō

fallar , que nem foraó chamados para o Sanccionar , e

,, que nao teriaó podido recusar o seu consentimento , sem

expora sua fortuna , e a sua vida ? Além de que , na

maior parte das Monarchias este pertendido Contrac

to nao tem nem mesmo esta fraca apparencia de rea

lidade , nao se encontra nem a sombra de huma Con

39 vençao mutuamente obrigatoria entre os Soberanos , e

1920s (Povos. obeilvest o SHET shoy ma iotCommiten

ovo Nao che preciso fazer a felicidade do Genero hu

mano dependente de huma ficçaó. Naó he preciso le

Vantar a Pyramide Social sobre alicerces de area , ou

sede huma argila , que se esmigalha por si mesmo. Dei

Xem-se estas bonecas para as creanças. Os homens de

vem fallar a linguagem da verdade , e da razaó.

a

""

P

ac

" O verdadeiro Vinculo Politico existe no immenso

,, interesse , que tem os homens de manterem hum Gover

3, no. Sem Governo , desapparece a segurança , a fami

's, lia , aspropriedade , e a industria. He aqui aonde se

deve buscar a base , e a razão de todos os Governos ,

,, seja qual for a sua origem , e a sua forma : he com

*
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na J

,, parando-os com o seu fim , que se pode raciocinar so

egyllidamente sobre os direitos e as obrigações dosaGo

,, vernos , sem recorrer alspertendidos Contractoso que

nao podempserviroisenao para fazerem nascer disputas

996 intèrminaveis.oxjab zon meclined value: Assign otlus

Soin9qJuntemos ainda mais outro extracto das Obras do mes

mo Juris Consulto. No Tom. 02 dellas fol. 286 , tractando

elle dos meios , que se empregao para justificar os factos

dos homens na Sociedade Civil , diz que hum delles vem

a ser a repulsa de bum mal maior , isto he , o proverbio

Salus populi Lex este discorrendo nestas materiases

creve o seguinte.
3 sovel 20 20b01

" He este o caso , em que se faz hum mal para pre

venir outro maior ; he a este meio de justificação,

,, que se attribuem os ultimos recursos , de que se pode

a

22

""

lançar mao nas molestias contagiosas , nos assedios , nas

fomes , nas tempestades , nos naufragios. Salus popu

pli suprema lex est. --Porém tanto mais grave he hum

remedio desta natureza , quanto mais he precisos, sque

9, seja evidente a necessidade do seu uso. A maxima da

,, saude pública tem servido de pretexto a todos os cri

,, mes. Para que este meio de justificaçaóeseja admisși

5, vel , he necessario provar tres pontos essenciaes. A cer

,, teza do mal , que se quer desviar. A falta absolutande

outro algum meio. A efficacia infallivel d'aquelle , que

», se emprega. Nesta maxima che aonde se poderia iribus

,, car a justificação para mataroossTyrannos , se o Tyran

,, nicidio podesse justificar-se em caso algum ; mas isto
シ

"2

6996003

,, nao he possivel. A Grecia gabou os seus Timoliões ,

mas pode vêr-se nas convulsões perpetuas , que abagi

,, tárao , como a doutrina do Tyrannicidio preenche mal

,, o seu fim. Ella serve somente para irritar hum Tyran

,, no suspeitoso , e para o fazer tanto mais feroz , oquan.

to elle he mais covarde. Succede acaso errar-se o gol

,, pe ? As vinganças saó horciveis. Acertou - se elle ? Em

,, hum Estado Popular as Facções neste momento reassu

mem toda a sua violencia , o partido vencedor faz to

,, do o mal , que elle podia temer. Em hum Estado Mo

narchico , o successor espavorido conserva hum profun

guns ob id on cokoljevorg his eade

T

ور

در
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do resentimento; e se eller acasos aggravadoniugo ima

seab maleficencia hes desfigurada diantados seus olhos

porohum pretexto plausiyel 39110291 92.2009

HugeDepois de trasladados costes periodos, que oJuris Con

sulto Inglez Jeremias Bentham nos deixouiem suas Obras ,

gure
cánto foraó acreditadas entre osPortuguezes no perio

do em que ou se preparou our for sua bei Fundamental

a Constituição de 1822 , parecêo ao Velho Liberal con

venientebreduzir a Afforismos , touca Artigos da sua Fé

Politica as Doutrinas ahi comprehendidas , e que sao cam

bemmasssuas. Querendo dar se a conhecer ao seu Amigo ,

a todos os Novos Liberaes , e a todos os Portuguezes ,

Tal qual elle he em seu Systema Politico , com toda a

franqueza e boa fé , sem nada lhes encobrir , ou lhes

sesconder daquillo , que lhes parecêr conveniente o dizer

lhes ,oou isso lhes agrade , ou os descontente ; e isto a fim

com o intento de lhes grangear a sua attençaó por aquillo,

que de taturo tiver de escrever lhes nas occorrencias , que

The apresentar esta Crise Politica da sua Patria , entendêo

proveitoso o tomar para seus texto as palavras do dicto

JuriseConsulto Inglez , visto ter sido o seu nome aquelle ,

quentalvez se inculcou aos Portuguezes como mais célebre

no curso da Revoluçaó começada em 1820 , e terminada

sem 1823. salt 1649280 937

?

F

C!!

2

Sup Será impossivel que os Afforismos , ou Artigos de Fé

Politica , que o Velho Liberal deduzio de tao acreditados

Escriptos , deixem deaconseguir a confiança dos Portu

guezes, que naquella época se lisongeavao ode couter por

Mestre , le que se honravaó d'elle lhes dar onome de Dis

cipulos.up envisging esoelovnoo ean se-ây sbor som

Tom Eoisto servirá tambem para hum outro fim de summa

consideraçao ,senimportancia ,misto he, para regular o Es

pirito Publico , arrefecendo-o , como convém arrefecê-lo ,

nas circumstancias , quaes as presentes de Portugal , epara

corrigira Ochlocracia Dominante nestes Reinos desde

1808 , mettendo aos olhos dos Portuguezes , como os seus

Directores , os seus Medicos Politicos , os seus Representan

tés congregados nas suas Assembleas Nacionaes , conhecen

done nao podendo deixar de conhecer os remedios , que

lhes erao proveitosos no fim do anno de 1820 , e nos

T
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$6

outros que se lle seguirao , nao podéraó com tudo fazer

uso delles , porque aardencia, o fervor , e a illegal ins

tervençaó violenta dos Governados naquillo , que incumbe

aoso Governantes , dersomente sabs Governantes , fez com

que esteso nao podessem, obrars como entendiao , e como

nao podino deixar deentender , á vista do que elle vai ago

ra a ponderar. pobsia

OtelQue aos dictos Directores naó faltava o conhecimen

to da vereda que deviaó seguir , e dos remedios que Thes

convinha applicar , he manifestamente indisputaveb, por

quanto essa vereda, e estes remedios se achavao nos Es

criptos de Jeremias Bentham : elles os conheciaó , e elles

os respeitavao ; e com tudo apparecem na prática em mal

nifesta contradicção com as Theorias do mencionado Il

lustre Inglez , tractando de acudir aos Cidadãos em huma

Crise Politica. E a explicaçao deste espantoso phenomeno

acha-se facilmente nos violentissimos accessoso denfebre ,

com que naquella época se apresentáraón os Pontuguezes

aos seus Medicos Politicos ; elemeveza de se entregarem

nas suas mãos , (visto que os tinhao escolhido , e que

nelles confiavao) para que elles em plena liberdade ,resem

tranquillidade de espirito , tractassem do seu curativol,

quizeraó constantemente dictar-lhes a Lei , naobseopres

tando dóceis , e submissos ao que parecêsse melhor aos

dictos Medicos , que para curar seus males haviaỏncesco

lhido , mas procurando assusta-los , e aterra-los nas suas

deliberações para que lhes receitassem , nao os remedios

que a Medicina , ena Sabedoria lhes

proveitosos ,
queros Doentes lhes

pediao , ou ade que mostravao gostar nos violentos acces

sos da febre , que os accendia, uno120 GaponaintabA

90 Velho Liberal entende , e entendêo sempre , que

o mencionado phenomeno vinha nao dos Medicos , mas

dos Doentes. Estes mostravaó que seus desejoso naoberaō

que suas molestias fossem curadas , mas sim que se lhes

receitassem taes , e taes remedios , de que elles gostavao ,

ou em que lhes parecia que encontrariaó as suas fortunas.

Apresentavao-se com a espada na maó á face dos Medi

cos para os atterrar , e conduzir a receitar-lhes os taes

Rok pieza on isoned B

mas sim aquelles neulcava como mais

for

9

T
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1

17

E

remedios , de que os Enfermos gostagao. São provase disto

as demasias das Tribunas do Congressou a reverencias ,

com que indocil Muindao snellasmon road invectivava,

enao deixava fallar aquelles que maó jaố lánsegundo as

suas ideas , que saó quasi sempre erradas, quando setrautą

da delicadissima , e sobre todas difficil arte de dirigir os

Estados. sebnog s AT

nemSaó provas, a má direcção que naquella época derao

as Escriptos ao Espirito Público , que achando se em de

masiada effervescencia , e convindo lhe por isso toda quan.

ta somma de atenuantes se lhe podesse applicar , em vez

destes , os mesmos Escriptos applicavaó diariamente aos

Portuguezes remedios excitantes , que eraó fataes , e peri

gosissimos venenos n'aquelle seu estado de enfermidade ,

olhando sómente para o vil interesse de que seus papeis

tivessem consumidores , que realmente se lhes diminui.

iadomuito pese nao lisongeassem o paladar da Multidão :

elles parecia nao ter em vista , geralmente fallando , ne

nhuma outra cousa mais do que isto.

Sup Pais que outrascousashe do que dar excitantes gaa

quem, chrede de calmantes , estar no meio de huma Crise

Publica ( ainda quando fosse provocada só , e unicamen

14 aues. 206

D

posedesacertos da Publica Administraçao passada , sem

que para isso concorressem copullativamente outras causas

deetanta gravidades , esimportancia , que nenhuma Publica

Administraçao , por melhor que fosse , poderia desviar ,

On corrigir o que outra cousas he ssenaós em semelhante

caso dar excitantes em lugar de calmantes ao Enfermo ,

codestar-lhe a metter aos olhos todos os dias , esa pintar

-lbeocom as mais negrasocôresvesses desacertos da precerita

Administraçao ? Os Portuguezesoviao-se com effeito des

egraçados , doiao-lhe seus males ; ero remedio ha de ser

inrita-los com vehementes relações d'aquillo , que elles sof

friaó , com ardentes declamações contra aquelles , a que

selattribuia a causa de seus males ? Em vez de alguma

pomada suave , que adoçassemas feridas , e que por esse

lenitivo fizesse conceber esperanças de inteiro melhora

mento, pulverisar as chagas com rosalgar , para as fazer

mais acres, e dolorosas Quando hum incendio arreben

la lançar no meio delle , em vez de toneis d'agoa , de

19
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rios , e de mares , se isso fosse possivel , montões de le

nha , grandes sommas das materias as mais inflammaveis ,

e as mais capazes de alimentar o fogo , isto podia ser

discretamente dirigido para o fim de apagar o tal incen

1

dio ?

3
Pois que outra cousa he , invectivar com a maior ve

hemencia a torto e a direito , com razao , e sem ella con

tra grandes , e muito importantes classes de Portuguezes ,

quando convinha uni-los todos , para que todos concorde

mente prestassem seus braços em auxilio da salvação do

Navio do Estado , que se achava na maior tormenta , e

entre os maiores perigos de Naufragio ? Será isto querer

salvar , ou perder o tal Navio ? Lisongear a huma parte

da tripulaçao desmedidamente , nao obstante que isso des

vie a concorrencia da outra para remediar o perigo !

Pois que outra cousa he senaó desviar da causa com

mum grande parte da Nação , infamando-a de desaffecta , e

de suspeitosa ao estado das cousas , que se quer de novo

plantar , quando convinha fallar a linguagem , que acon

selhava Demosthenes na Carta trasladada a fol. 19 deste

Jornal Todos , mens Irmãos , queriamos a salvaçaõ da

Barca : a buns com tudo parecêo melhor salva-la a remos

e a outros conduzi-la á força das vélas : nos meios be que

unicamente fomos discordes : nao nos lembremos pois mais

disso , tractemos só , e unicamente boje d'aquillo , que nos con

vem fazer para o futuro. ·Em vez d'este systema , que

rer dilacerar o Corpo do Estado , fazendo acreditar , que

nelle haviao duas classes huma de amigos , outra de ini

migos , e invectivar furiosamente contra estes , para os

por em real opposição comnosco , se nossas suspeitas ti

nhaó sido imaginarias , e para os pôr firmes no seu par

tido , se com effeito elles houvessem tomado algum con

tra nós , naó era isto hum manifesto desacerto , contrario

ao bem commum , e á salvação da Barca , que se incul

cava desejar conduzir ao Porto da Salvação ? Nao era

obvio que , fallando-se a linguagem de Demosthenes , ain

da quando houvesse alguem , que por interesses , ou preoc

cupações fosse arrastado a desviar-se da Causa commum

se havia de aproveitar da porta , que se lhe abria , para

se unir a massa de seus Concidadãos , e tanto mais des

V
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veladamente , quanto mais a sua consciencia lhe mostras

se que tinha alguma cousa que cobrir e esconder aos seus

olhos para nao grangear a sua desafeiçaóes ( a)

shima omaremesa obighib sinne

41:4(4) A nossa Historia apresenta hum illustre monumen

to em confirmação desta theoría deduzidan da condição

dos homens , de que o Velho Liberal quiz lançar mão ;

para inculcar quanto convinha , nao infamar de desaffectos

Causa Nacional aquelles mesmos , que realmente o fos

sem em as Crises Politicas , em que se tractava de alte

rar a forma do Governo , fazendo-o passar de huma es

pecie para outra.

Na Revolução Portugueza de 1640 , que colocou em o

Throno a Serenissima Casa de Bragança , que d'elle se

achava espoliada , e á qual por Direito pertencia , o Se

nhor Infante D. Duarte , que se achava em Alemanha ao

tempo , em que Seu Augusto Irmao o Senhor D. Joao IV.

empunhou o Sceptro , teve muito infeliz sorte , pela local

lidade , em que o surprendera a Revolução quando cos

meçou , e isto pela influencia , e preponderancia , que no

Imperio tinha Filippe IV. de Hespanha , o qual por aquel

le acontecimento deixára de Governar Portugal , e que

Fertendia recuperar a sua antiga usurpação.omaj

92

13
Sendo pois o dicto Infante preso , e conduzido para

Milao escreveo aos 6 de Agosto de 1642 a Carta dirigida a

hum Ministro do Imperador , que se nos conserva na Hist.

Gen. da Cas. Real. Prov. ao Liv. 6. N. 272. , e nella

se acha o seguinte Eu confesso que a causa de todas

as minhas adversidades foi acharem-se nesta occasiaō em

Alemanha Ministros Portuguezes : porque como taes tem

usado de cautelas para se acreditarem em Hespanha

?

Assim discorria o Infante com a discriçao , que era

propria dos seus conhecimentos ! Como El-Rei de Cas

tella tem em Alemanha Ministros Portuguezes , e esta sua

qualidade os ha de fazer suspeitosos em Madrid relativa

mente a hum Infante de Portugal , elles hao-de esmerar

se caprichosamente nos Empenhos d'aquella Côrte contra

o mesmo Infante para se escudarem d'esta fórma contra

as suspeitas , que nasciao da sua naturalidade ; e esta ha

**

-
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G

drron Pois que doutra cousa, he inventar, e fazer acreditar

as magicas palavras de Opinião Pública, o Espirito do tem

po, a Ordem do Dia, Systema de hoje , a fim de obri
o

gar abque os mais viessem, as cousas , que cada hum,
hum per

rendia , huma vez que se lhes incalcasse terem ellas por

-simaquelle sobrescripto inteiramente arbitrario para quem

delle se quer servir , e que quasi que realmente nao exis

te? (b) Nao vinha isto a ser forçarem os ditos Escrip

1010 did onl 2010 osimini east zob enod

oler on pqms

de ser a mais poderosa causa das adversidades d'aquelle

perseguido, parecendo aos dictos Ministros necessario que

elles concorrao para as aggravar , a fim de ,a por esse

meio , cobrir a outra consideraçao deduzida da sua natu

ralidade , que os infamava. E entaó este seu proprio inte

resse ha de sobresahir a tudo , ainda quando alguma vez

conduza a fazer menos caso da Justiça e da Moral.
50

>

Pois da mesma sorte , e pelo memesmo geral e neces

Satio impulso da condiçaó humana, aquelles , que nas Re

voluções do Estado se sentirem tremulos na sua conscien

cia de serem reputados, por algum motivo suspeitosos á

nova Ordem de cousas hao-de ser os seus melhores ser

vidores para com o seu comportamento d'aquelle momen

to cobrirem as antecedentes suspeitas , que cm si reços

nheciaó, e que haviao de cobiçar que nao lembrassem

He pois caminhar ás cégas , e em manifesto e noto

rio desproveito d'aquillo , que se perrende , obrigar por

indiscretas declamações contra estes taes que elles se

desviem da tendencia , que lhes, era natural para adherir,

e bem servir a nova Ordem Politica , forçando-os a to

marem o caminho contrario , e desesperado contra as nos

vas Instituições , e contrangendo-os a serem Coriolanos

armados contra a sua Patria , e por ella mesma.

มา

(b) A todas estas frases chamao Magicas os Velhos

Liberaes pelo mesmo motivo , e pelamesma rasaó , que a

Qutras semelhantes dêo igual classificaçaó o já citado Ju

is-Consulto Inglez naquella parte dos seus Escriptos , que

se deo traduzida a f. 118 d'este Jornal.ge
29062919X9

Saó palavras , que nao significaó realmente nada

que, apezar d'isso , produzem gravissimos resultados , e is

9315

+

8+
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e

12

tos com estes fantasmas , que effes creavao para servirem

de Pardes os homens , rodos quebles que combia a

direcção da Barca , para que a levasser de por fal , e tal

Tifhoteèeosos de serem de outra cortes maltractadosye

perseguidos? seenokooni esil se sup sv med 615854

meupToda esta numerosa Cohorte de poderosissimos inimi

gos, so proprios para perderem o Navio do Estado no

meio das grandes agitações , toda esta numerosissima Co

horte dos taes inimigos , que o Velho Liberal vio em

Campo no meio da sua Patria , na época entre 1820 , e

1822, he que pode explicar o fenomeno espantoso , que

elle apresenta aos olhos dos seus Concidadãos , nos luga

res trasladados das Obras do Juris- Consulto Englez Jere

→uism 802 sb sbi PACONIGING BOTOL

Send bingung 196 TO OBINS

4

-

to parece effeito de Magica , e de Encantamientos , por

que
he butro tanto o que acontecernestas ridiculas cre

dulidades Nadas apparecem produzindo muito.

5712 Opibrao pública , o nome de Povo , nao tem huma

ideae exacta que lhe corresponda. Para que a ti

vesse deffa preciso saber a maneira de pensar de hum ,

dousoutres milhões de homens , a que se attribue aquel-.

15 Opifiiao , para se dizer Publica , e que se designa por

este nome de Povo , quando se enuncia — o Povo quer

isto , e quer aquillo. Ora quem se serve d'estas frazes

apenas conhecerá a milionesima parte d'aquelte número

de seus Concidadãos , e ainda de muito inferior numero

detés conhecerá os sentimentos. Nemokamais instruido

Cidadão , que vive em huma Rua de Lisboa conhece , ou

pode conhecer todos os individuos , que vivem na mesma

Rua3 e muito menos saber quaes sejao os sentimentos de

Hum d'elles.cada Hum

Se pois nem mesmo d'homa Rua de Lisboa poderá

ninguem Jizer com verdade , e pleno conhecimento de

Tal he a Opiniao Pública dos Moradores d'esta

Rua , tal he a voz do Povo d'esta Rua ,

derá que deixe de ter huma idea falsa cada huma das

expressões Opiniaō Pública — Voz do Povo assim o

quer so Povo a Ordem do Dia o Systema de boje -

quando com isto se quer designar a vontade , os sentimen

20-0509370UA00 9 25% women!

Causa ---

como succes

** 2
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2

mias,Bentham e que fez começar a imprimir no N. an

tecedente para que elles conhecessem que os seus Medi

cos Politicos d'aquella mencionada época não deixavaó

de conhecer os remedios que convinhao aos seus Doen

tes e á sua enfermidade, mas que nao podéraó applicar

lhos por causa de tantos , e tao poderosos meios , quaes

Os
acima

referidos , de que os mesmos Doentesse servi

rao, para que aquelles lhes nao podessem receitar os re

medios , que conheciaó proveitosos á sua enfermidade.sq

O

[Y]

Dar aos Portuguezes este conhecimento , e esta con

vicçao , he summamente importante agora , e sapró da

consolidaçao da Carta Constitucional do Senhor D. Pe

dro IV.; por quanto , apesar d'ella , e de todas as boas

65 0124 191

0192 200

tos dos moradores de todas as Ruas de Lisboa , e nao sá

isso ,

ebot 6 zarizenis_MS BIONDO

mas a vontade , e os sos sentimentos de toda huma

Provincia , de muitas Provincias , de hum Reino , e de

diversos Reinos ?

Manifesto he pois que estas palavras nao significaoselani

nao Fantasmas , e Papões destituidos de toda a realidade..

O dito Juris- Consulto Inglez nas já citadas suas Obras

Tomo 1. pag. 124 escreve a este respeito O Nonie

de Povo be buma assignatura falsa para justificar os seus

Chefes
( e poderia dizer o mesmo de todas as outras

frazes referidas ) e junta ahi muito discretas observações
no mesmo sentido , a que o Velho Liberal dedicou esta

spa O dito Velho Liberal recomenda a leitura

d'este lugar de Jeremias Bentham , desejando apresenta-lo

sempre como Guia aos Portuguezes em cousas relativas

as Instituições

Sociaes, e a
Politica visto que he hum

nome , que se procurou acreditar muito na sua Naçaoodno

Curso da Constituiçao de 1822 , como muito amigo dos

homens, cocomo muito
Liberal

e como huma boa Guia ,

e hum muito seguro Mestre para os fins , a que a mesma

Constituição se dizia dirigida. Naó poderá pois o Velho.

Liberal ser taxado de Suspeitoso no Publico Portuguez ,

que da dicta Constituição tiver sido ou continuar a ser

adorador , quando uniforma , e authorisa as suas doutri

nas , com as que elle lhe dèo escriptas nas suas Obras

ora

مهاب
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vontades , e esforços , que fizer to Governos que fize

rém os bons de da sua Pa

Maxisle da prosperidade dos seus Concidadãos , se se af

matem hoje
Cohortes as mesmas já apontadas?? ¿

numerosissimas

50

2

Cohortes , que desde 1820 até 18e apresentarao or

ganisadas para estimular a raiva entre humas , e outras

classes de Portuguezes , para procurar a repentina destra .

ça detudo o que existe antes
ficar

cousa fal
de

para assustare fazer temerosos os que estaoá testa da

Publida Administraçao , com a effervescencia demasiada

se com a indocil rebeldia dos governados , querendo dictar

as Leis aos Governantes , com esses fantasmas. Assim o

pede a Opiniao publica assim o pede o Systema o Povo

quer isto , e nao quer est'outro , &c. &c. &c.: se por es

semelhantes meios se pertender caminhar agoe por>

ta , foutra vez apró da Carta Constitucional do Senhor

D. Pedro IV. , como se caminhou n'aquella época apró

da Constituição de 1822 , desde já o Velho Liberal an

nuncia em altissimas vozes a todo o Portugal , todo

tes

--

OnUniverso que a esta Carta ha de succeder o mesmo
que

5

e

aconiecto aquella Constituiçao: que ella tambem ha de ter

Desen Maio de 1823 , que a faça desapparccer : e que os

Quipados disto serao os Portuguezes , que confundindo a li

berdade e a licença (cousas entre si eminentemente diver

sasabusando de todos os meios proprios de Consolidar a

Carta para the substituir outros so capazes de a destruir

mostrando-se por essa maneira ainda tao maduros para

gosarem de Governos Liberaes , antes muito pelo contrario
so capazes de se deixarem conduzir por hom

Governo defer

robao de cabir debaixo delle : porque foi isto o que suc

cedeo sempre na Historia Antiga , e aModerna e

Velho Liberal mostrarán scus Concidadãos com o exem
o que o

plo de repetidos acontecimentos , deduzidos de buma , e de

outra em bum dos Nos seguintes do seu Jernal , o qual

N.° será peculiarmente destinado a este assumpto.

fi

*

UC

E depois deste terrivel annúncio , e desta Profecia

Politica que o Velho Liberal deixa aqui gravada in per

petram rei memoriamabiepassaa elle agora a estabelecer os

Artigos da sua Fé Politica , todos deduzidos des trasla.

dados lugares das Obras do mencionado Juris-Consulto In
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91

gleza efaz gravalos em letras maiusculas para que fiquem

assim mais sensivelmente manifestados aos seus Concida.

dãos,longmos sup od cziv med saleydę sham ade s

-slippians & 152 6 MARTIGO 1.° The604 & medm.

who ofisiar o se (Aneka Su hot ob ost

O VELHO LIBERAL DETESTA TODAS AS

REVOLUÇÕES , SEJAÕ ELLAS DE QUE NA

TUREZA FOREM; TEM PARA SI QUE TOUSE

DAS ELLAS SAO ESSENCIALMENTE ILLESS

GAES , E IMMORAES. ?? CT_O_15*

20 068.296T

0

$

C

He tambem desta opiniaó aditoJuris-Consulto Inglez.

O objecto principal de Mr. Bentham nos seus Escriptos , foi

constantemente desviar o maior de todos os Males Civis ,

que vem aser o transtorno da Authoridade , as Revoluções

da Propriedade , e do Podêr. ,, involve Vino ogasi.or

Elle naỡ diz aos Povos : " Senboreai-vos da Authori

dade , mudai a fórma do Estado. Diz aos Governos :

" Conhecei as molestias , que vos enfraquecem , estudai o re

gimen , que pode cura-las ..... Abrindo huma carreira ás

esperanças legitimas , vós suspendereis o vicio das esperanças

illegaes. ,, (c)
TONAC smodPosqea BT

europle emot 200

do omos comb , SYRIDO

(c) Eis -aqui a gloria do Senhor D. Pedro IV. na pro

mulgafao da Carta Constitucional dada aos Portugnezes em

1826. O Mesmo Senhor conhecêo a molestia , que enfra

quecia este Reinogirio lá de taoblonges que elle estava

dividido em duas fracções. Humacomposta d'aquelles , que

amavao os Governos Monarchico Representativos , e que

persuadidos de terem conseguido hum d'esta natureza, tak

qual lhes parecia conveniente na Constituiçaó de 1822 ,

lamentavao a sua anniquilaçao , suspirando por hum dia ,

eu que o dicto Governo renascesse. A outra composta

dos que odiavao , e temiaó semelhante forma de Gover

e de que
nos , com que nao tinha sido creados , nao

comprehendiaó bem a structura ; e que , suppondo que todos

elles erao , e nao podiaó deixar de ser taes quaes a Cons

tituiçaó de 1822 , que originára grandes desgraças , e gran

des males a muitos dos Portuguezes , (naó porque fosse
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• Nesta maxima be aonde se poderia ir hagar ajustifi

taçağ para matar os Tyrannos que se dize relativament

te sua morte physica , bem visto he que comprehende

tambem a sua morte morat, quelvem a ser a anniquila

çao do Poder que exercita se o Tyranicidio podesse jus

rificar-se, co caso algam ; nolemise asnotemise as caso
Palavras cm

algus) mas isto nao be possivel? A Grecia gabon os

seus Timoliões , mas pode vér-se nas convulsões perpetuas ,

que a agitáraō , como a dostrina do Tyrannicidio preenche

mal o seu fim.

•

Taes sao os textos do Juris-Consulto Inglez , que au

thorisao este primeiro Artigo da Fé Politica do Velho Li

beral.digimack muse and portihad Alb
A

Vai concorde com ellesa authoridade de hum outro

Politicos que tambem se inculcou muito aos Portuguezes

no tempo Constitucional de 1820 ; a saber : Benjamin de

Constant. Tomo 3. das suas Obras hum

Des Reactions Politiquesa Titulo bė

Escri
pto

com
eri

o

d

نار

990

06T12

-910 29 steeport 204 cup

(A DYS110) bined obarda

Governo Monarchico-Representativo , mas porque era de

huma má especie que havia destes Governos) nao queria

por fórma alguma , que elles resuscitassem , e por isso

odiava , etinha como perversos , malvados , (e todos quan

Los nomes thequeria dar) aquelles , que se tinhao mostrado

affectas á dicta Constituição de 1822. 41160 ab

+61 Conhecendo pois o Senhor D. Pedro IV. Iños Portu

guezes esta enfermidade , que produzia asdesuniaó civil

entre, elles da qual desuniaó vem sempre gravissimos

males, e pode resultar hum dia o maior de todos elles ;

que sa as guerras civís: dandora Carta Constitucional,

ques (pela sua essencial differença da Constituiçaó de 1822)

Contentando os desejos da primeira Fracçao Nacional-Por

tugueza , desassustava a segunda , huma vez que ella en

tendêsse bem a dicta differença , e abria assim huma car

reira ás esperanças legitimas , ( isto he , aos desejos dos

grandes Melhoramentos Sociaes que cobiçava a primeira

Facçao, e que esperava encontra-los no Governo Cons

Litucionale suspendia a vicio das esperanças illegaes , isto

heo estar ella com os olhos fitos em Revoluções , d

-
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n'huma especie de muiton breve Prefacçao, que lhe jun

tong escreveo Que be , erao odiosas as Revoluções , por

que elle amava a Liberdade! san f

C

6/0 sslanib as02

Eis-aqui sommesmos que acontece a todos os Velhos

Liberaes. Elles amaά as Liberdade ; e tendo as Revoluções

como meios sinfaliiveis para esta se perder , nao podemo

jamais deixar desas detestar.

Consideraō que todas ellas saõ illegaes , e immoraessq 191

Allegaes , porque nenhuma ha que deixe de partir dein

Convulções Politicas , como o unico meio de que conside. s

rava lhe podia vir aquelle dicto Governo , que lhe parecia

origem de todas as fortunas , e cuja resurreição até lison

geava o seu amor proprio na consideração de nao ter sido

vencida a dicta Fracçaó Social naquella lucta entre Ami

gos , e Inimigos dos Governos Monarchico-Representas

tivos.) sng mud a14000 : 207100, ED

Na Carta Dèo a huns o dicto Governo , bivrando-os

da humiliação , em que elles se podiaónter,pe em que os

outros os podiao olhar por nao ter idoravante a Constico

tuiçaó de 1822 ; e Deo na dicta Carta aos outros hum escu

do contra os males da precipitaçao Legislativa , e dasram

pida inversaó da Propriedade e do Poder , que tinhaάiemer

contrado durante o regimen d'aquella Constituição de 1822,]

e que era a origem da aversa , com que a olhavao ;

fazia tan bem com que esta Fracção Social se nao conser- s

vasse orgulhosa para combasoutra ,ona supposição ,ue,nab

idea de a ter levado debaixo. Sup sbsbroniDA E 92-7ied

E desta sprte , procurando amaciar e neutralizar toa

das as vehementes affecções dos Portuguezes , que podiao

leva-los a Desuniao Social ,me aos males , que d'ahi nas

cem , esperava conseguir al Concordia entre elles , porque

nenhuma das dictas Fracções se podia tornar , nem humie

lhada , nem orgulhosa ; visto que se nenhuma dellas tinha

inteira , e exclusivamente vencido, tambem nenhuma ti

nha in eira , e exclusivamente perdido a Causa na lucta

das suas Opiniões sobre os Governos Monarchico- Repre

sentativos. A ambas ellas abria buma Carreira ás espe

ranças legitimas para suspendêr o vicio das suas esperan

fas illegaes, ut mokk, Lembasig pamanotat apatua

***

X

A100
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219) f

huma fracção, ou paior , ou menon ( commummenteraté

pequenissima) da Sociedade Civib, quos arrogaso Direins

to de definir , ella só , o que lo beral Givitse almalip

Cividad todo d'aquella Sociedade, eode seme:tep nolem •

pentio devir dar inipulso asquesvaól avante pelos meios da i

fongabore dos peso da grande Massa Nabional aquellas

suas difinições. Ora : huma fracção sociale communmen

te pequenissima , querendo-se attribuir o que só competi

ria ao todo d'ella ; obrando sem se perguntar a si mes

mo , e sem-lhe importar qual seja o titulo , que tem para

a legalisar nos projectos , em que se vai metter , nao po.

de deixar de proceder illegalmente : appropria-se attribui

ções,alheiasusurpa hum Podêr , que ninguem Ihe dêo ,

e isto he , sem duvida , illegal.

"
Todos os dias observaó , e reconhecem isto os Portu

guezes nos seus litigios , e disputas forenses de huns para

com os outros : occupa huma grande parte dellas , mos

trar- que se procedeosem jurisdicçaó , que o Juiz fizera

aquillo para que nao tinha authoridade, aquillo que so

mente a outros competia. Pois isto mesmo he o que aconso

tecentodas as Revoluções. Huma fracçaó Social cham

masse o todo d'ella , e obra , como que se o fosse , semb

temsitulos que lhe confira huma semelhante authoridade.

E se intenta , e se propõe a destruir usurpações de Po

dèr , essa Fracçaó Social começa a sua empreza por fazer

a mais espantosa usurpação , que vem a ser: hum indivi

duo ,stres individuose, ou huma duzia de individuos , attri

buir-se a Authoridade , que somente competiria astres;

seis, ou dez milhões de individuos , ose fosse possivel , que

ellestse juntassem em huma Caverna , como se podem

unir os tres , ou doze parasmuito tranquillamente , e a

sangue frio discutirem , o que elles discutem , deliberarem

sobre o que elles deliberao , e decidirem sobre o que el

les decidem. modnan s2 sup olery bed!

5

Nao he possivel conceber huma usurpaçaó maior !

Hun numero , tres numeros , ou doze numeros , pprooey

dendo e levantando a voz , como que se fossem tres mi

Thors , seis milhões , ou dez milhões de numeros ! Quan

tidades infinitamente pequenas , manifestando
-se

outras infinitamente grandes ! Hum , tres , ou doze repu

a

***

t

I
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rando-se iguaes a fresh seis, e dez milhões ! Nao he pos

gively conceberi maior erronafgebrico ! Pois daqui ha de

resultar necessariamentebanillegalidade de todas quantas

Revoluções Politicas ,tem havido no Mundo , e poderão

haver ainda até à consummação dos seculos esestebdes

atino arithmetica de hum, tres , ou doze se reputar

mesmo que se fosse tres

} 2

T

milhões , che taósfacil de ser conhe

silhouse
dez

por manifestamen

te absurdo , que nao he possivel que o deixe de entender

assim algum dos Portuguezes , logo que nisto se demore

hum instante , para pensar no que se lhe acaba de expôr.

No Systema Constitucional está se tractandodas todo

o momento dos limites de cada hum dos Poderes Politi

cos , das invasões , que huns fazem sobre os outros , ex

citando clamores qualquer procedimento , que tenha este

caracter de usurpaçaó de huns dos dictos Poderes relati

vamente aos outros. E entao como he possivel yo que se

nao reconheça , e que nao salte aos olhos de todos a ma

nifesta illegalidade de todas as Revoluções Politicas , em

que sempre , e necessariamente hum , seis, ou doze indi

viduos usurpao o que somente pertenceria a tres, seis ,

ou doze milhões de individuos ? Em que huma fracçao da

Sociedade , e sempre pequenissima , procede como que se

fosse o todo Social para definir o bem , e o mal Civil ,ne

para empregar todos os meios de irem ávante aquellas

suas definições 25 934 0100gen

t

O Nosso Divino Salvador entre as importantissimas

Lições , queideo aos homens , quando veio resgata-los

para lhes abrir as Portas do Ceo , deixou - lhes
5 ao mes :

mo tempo a mais proveitosa , para elles viverem tran

quillamente no meio das Sociedades Civis , e para se des

viarem de todas quantas Revoluções Politicas tem havido

no Mundo , e hao de nelle haver até a consummação dos

seculos. Que grande beneficio este ! Com huma brevissi

ma , e facillima receita , desviar tao grandes males ! Eis

aqui o grande Sello da Voz de hum Deos. 2960*

Hum de dous Irmãos , que se julgava com direito á

divisao do Casal Paterno ( pertençao esta que na sua mes

ma enunciação levava o cunho , e a demonstraçao da sua

Justiça ) recorreo a Jesus Christo , e fez-lhe este singelise
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simo Requerimento Magisterze diofratrismen , urodiviz

dat meciim bereditatem? adsSenhor , witemaid peaɔ Irmınõ

que se despartilhas nd heranças denominat silvest

Diss
e justiça da Petição , objetroz

o
evofon

olhar

debdo negocio , naó pode haver nenhum outro que apred

Sente tanta justiça , e tao clara justiça. Nenhuma das Re

voluções Politicas , que tem havido atélaos nossos diasy

nenhuma d'aquellas , que estao ainda para virgdatés á con

suminação dos seculos , teve por motivo cousa mais jus

tape mais manifestamente justa , do que era a supplica

deste Perrendente , que levou a mencionada Petição ao

Despacho de Jesus Christo. HO

1

ua mer

-

'

U

iloveja-se agora o que fez , e como deferio ao tal Re

querimento o Divino Mestre. At ille dixit illi: Homo,

quis me constituit Judicem , aut divisorem super vos ? --

8. Lucas cap. 12. , vers. 13 e 14). Vossa Justiça mui

to embora seja manifesta , muito embora santos os vos

sas intentose por extremo justificadas as vossas perten

ções , mas como posso entrar eu nisso ? Quem he que me

fezniasmim Juize Partidorda vossa herança ? Deixou

d'esta sorte de usurpar hum Poder , que lhe nao pertencia

no meio da Sociedade Civil Quem ? O Filho de Deos !

✪ Senhor do Ceo e da Terra ! A infinita Sabedoria ,

Enida como infinito Podêr si Msg lelood obor o bebul

allsFor Esta , a què , aantes de se metter na resolução do

negocio no deferimento do Pertendente , entendeo que de

vería primeiramente revolver os Titulos do seu Podêr , e

da sua Authoridade para examinargseonelles achava al

gum , pelo qual the coubesse deferir aquella supplica.

F

I

1

3 %

Não se contentou com olhar para a sua justiça , en.

rendeo que era preciso tambem reflectir sobre a compe

rencia da sua Jurisdicção para resolver semelhante caso.

Ebenrao Entes , que saomada em comparação do Filho

de Deos , reunidos em pequenissimas Fracções de ures ,

dez, vinte Individuos , que , por mais considerações pes

soaes que se lhe consagrem , hao de ser nada relativamen

teca Sabedoria , esa Força Infinita de hum Deos , quando

se tracta de Revoluções Politicas , e de defirir por meio

dellas a Petição , que suas imaginações lhes fazem sobre os

matery ou desgraças da Sociedade Civil , hao de metter-se

.

*** 2
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à deferir a essas supplicas , sem primeiro se perguntarem a

Asi 400Elsquen be que me déo Authoridade ? Aonde está o

Titulo da minha Jurisdicção, para intervir em hunt seme

-Abante negocio conjong estusdlarese in pa,konem o wad

obuslaPoisThe exactissimamente isto que fizerao os Auctores

de todos quantas Revoluções Politicas tem havido no Mun

do he isto exactissimamente o que faraó todos aquelles

que o houverem de ser nas outras , que estão ainda para

vir até á consumação dos Seculos. Jesu Christo vindodao

Mundo , esdeclarando que o Mundo nao era o seu Rei

no , em pouquissimas palavras , na mais singela , e simples

liçao , deixou aos Homens o Documento mais proveitoso ,

que lhes podia dar para a prosperidade de todos os Rei

nos , e de todos os Estados do Mundo , que existiaó quan

do elle assim ensinava os homens , vivendo entre elles , e

que haviaó de existir depois d'elle subir ao Ceo , até tor

nar a vir ser Juiz do Universo. asogansbienos apisq orat

sudoQuem considera os males que tem soffridon al especie

humana desde a fundação do Christianismo até os nossos

dias , somente por se não ter dado attenção a este provei

tosissimo Documento , que lhes deixára Jesu Christo :

Quem medita nos males , que ainda viráó sobresa especie

humana , se as homens para o futuro continuaremea ser

desatentos á dicta liçaó como otem sido até agora : Quem

considera a Sabedoria de huma Receita Simplicissima , e

que tinha na sua enunciação a sua mesma evidencia , a

qual prevenia todas quantas Revoluções Politicas tem ha

vido , e haode haver no Mundo até elle desapparecêr , e

reflecte ao mesmo tempo na incomensuravel extensaōb de

desgraças , que ellas tem amontoado , e poderáó amontoar

sobre a especie humana , até aquella mesma futura época :

Combinandovi tanto prevenido , se acautelados comutao

pouco A desgraça do Genero Humano com duas pala

vras ! Não pode deixar de reconhecêr nellas a Divindade

do seu Auctor ! A Infinita Sabedoria unidas com o Infinito

Poder ! Somente desta uniaó he que podia resultar , que

meia duzia de palavras acima referidas , tivessem o resul

tado de remir o Genero Humano de incalculaveis males ,

logo que elle quizesse ouvi las , el atendê- las.sv
4102002

642
lá que o nao fizerao os Auctores das Revoluções

019
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Politicas, que nos precederao, queirao faze do ao menos todas

aquelles homens , todos aquelles individuos de qualquer con

diçao , e de qualquer número que elles sejaó , aos quaes lem

brar o metter se em semelhantes projectos de futuros per

guntem-se no primeiro de seus ajuntamientos para o referido

tun Esquem be que nos déo Authoridade para entrarmos

zelmistos, em que nos queremos metter & Qual he o Titulo , que

legitima anossa Autboridade para intervir, em tal materia?

E reconhecendo entao por este caminho , que lhes falta o

-isdito Titulo ; que obrarão illegalmente , entrando sem elle

20inaquillo , que meditavaó fazer , deixaraó ir o mundo em

opaz, desviando-se de intentos perturbadores da sua propria

stranquillidade , e da tranquillidade dos mais homens.

nup O Velho Liberal por este motivo olha para todas

as Revoluções Politicas como illegaes.

Olha para todas ellas tambem como immoraes

isto pelas considerações seguintes.

stogas Sendonpor lei da natureza todos os homens obriga

zados a procurar a sua propria conservaçao , e a sua pros

speridades desviando a sua morte , e os seus padecimen

otos Daindal quando os males provenientes das Revoluções

siPoliticas nao passassem , nem podessem passar a outras

pessoas mais , além d'aquellas que meditao ,92 e promovem

semelhantes acontecimentos , seria immoral o empenho

de fazer , ou de promover huma d'aquellas Revoluções ;

por isso que he immoral o Suicidio , e o fazer-se mal a

si mesmo cada chum dos individuos da especie humana

sendo manifesto , e confirmado com a experiencia de to

35 dosaros dias , quesos Agentes de semelhantes Crises sao

"

S

6

"

quasi sempre desgraçados , acabando regularmente nomeio

sde Cruelissimos Supplicios , e condemnando-se a conti

Anuos receios de desgraças em quanto vivem pavorosa

lmente assustados sempre com a lembrança de se lhe po

bder algum diaspedir contas da illegal intervençao , que

coltiverao em taes acontecimentos. ob

Ora: chamar hum homem sobre si tamanhos males ,

he segura , e evidentemente contrario aquella primeira Lei

da Natureza , que obriga a todos a buscar a sua propria

conservação, eo seu bem ; e isto , attendido somente o Ar

tigo do DireitosNatural , que tracta das obrigações dos
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homens para comsigo ,mensuppondo que os males prove

nientes das Revoluções Politicas sao incommunicaveis a08

outros que nao forao Auctores de semelhantes Crises.

-08 Mas quanto não cresce a immoralidade de semelhan

res acções , considerados os Officios dos homens relativa

mente aos outros homens ? Tres , cinco , ou doze indivi

duos fazem nascer , promovem , e apresentao em público

huma Revolução Politica , tentando muitos outros a² acce

derenmasella presa engrossarem a sua massa ? huns com

receio de serem infamados , e perseguidos nessa nova Or

dem de Cousas , como a ella desafeiçoados , se lhe nao

derem logo as suas aclamações ; outros tentados com a

ambiçaó , pela pública consideraçao , e influencia dos Em

pregos , para conseguir os quaes lhes parece proveitoso

adherir quanto antes a essas innovações ; os primeiros ar

rastados pelo medo , e pelo receio de padecer os segun

dos pelo apetite de gosar ambos estes sentimentos natura

lissimos entre os homens, mas que não haveria occasiao

de serem por aquelles desenvolvidos em sua desgraça , se

nao fosse o precipicio que lhes abrirao esses primeiros

Agentes da Crise Politica : esses taes que secundariamen

te intervierao nella , chegao a ser hum dia acerbamente

castigados , ou perseguidos , reduzidas suas familias a po

breza , e a miseria ! Verao acaso isto despiedadamente , e

sem remorsos os que franquearao to theatro , em que os

outros seus semelhantes se haviaó desir sacrificar ? Verao

isto despiedadamente ,ble sem remo sos os que abrirao a

profundissima cova , que havia de engolir a prosperidade ,

e a fortuna de tantos outros , que aquelles tentara a que

nella se fossem precipitar ; cobrindo-a de ramos muito Áo

rentes , muito viçosos , esmoito agradaveis , para que es

tes escondessem os precipicios que com elles se achavaō

cobertos n'aquelle manancial de faturas , e horriveis des

graças ?
91240 bsn uc Osoibnos

N

Os Governos , que saccedem a estas Revoluções , ou

sejao os novamente plantados sobre a ruina dos que se des

truírao , ou sejaó os mesmos contra que as Revoluções

se premeditárao , e que conseguindo vencê-las , eanniquila

las , conservarao as rédeas do Governo do Estado ; huns , e

outros fica necessariamente suspeitosos, porque a expe
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C .

riencia lhes ensina , que ha hum meio de cuja existen:

cia elles nao podem duvidar , pelo quallovcaminhando-se

ás escondidas , e por entre as trevaselles podem ser pri

vados em hum momento da Direcção dos Públicos Nego

ciosi, passando esta a outras mãos , que sem dúvida serao

fatnes , e ruinosissimas á Causa Pública pelas vicissitudes ,

a que expõe o Navio do Estado, as successivas , e im

mensas pertenções de tomar conta do seu léme , que sem

pre nestas Grises apparecem , e que sao mesmo a commum

causa de ellas apparecerem. E de que natureza sao os Go

vernos suspeitosos ? Que desgraças nao padecem os que

vivem debaixo delles ? A que males nao ficao expostos os

Subditos , quando as suspeitas rodeiaó os seus Governos ?

Ecomo podem estas deixar de rodea- los , quando huma Re

volução Politica realisada , ou levada a hum ponto assus

tador , os convence pelo facto , pela experiencia , que po

dem criminosas tramas priva-los da Publica Direcção dos

Negocios , entregar a outras mãos as rédeas do Governo ,

e provocar todas as ambições , e todas as paixões dos Ci

dadãos , para despedaçarem o Navio do Estado ? arot dem

Veraomacaso isto despiedadamente , e sem remorsos ,

aquelles que originando , ou provocando as Revoluções

Politicas , derao motivo ao pretexto , para que o Governo

se tornasse suspeitoso e por essa condição, e caracter

absolutamente insupportavel para aquelles , que os limites

da sua Authoridade abrangia ? 92 25306dlomsa 2052

6 Se para os Homens ha moralidade , se nelles ha a

mais leve consideraçao a pró dos outros Homens que sao

seus Irmaos , e semelhantes , se naó abafa , e nao suffoca

no Coração Humano todos os sentimentos de piedade ,

compaixao de que o dotou a Natureza , hum criminosissi

more vil egoismo, de olhar cada hum somente paraga

sua prosperidade , ou para aquillo , que lhe parece ter esta

condiçao , custe , ou nao custe isso a vida , e o sangue

de todos os outros homens : O Velho Liberal nao chega

acomprehendêr como he possivel que hum Homem de me

diano senso commum , capaz de vêr a ligação entre hum

acontecimento , e os seus mais obvios , e naturaes resulta

dos , como humHomem destes se póde resolver a suscitar ,

ou a soprar huma Revoluçao Politica , sem que disso o

5

What
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desviem os horrores , que ordinariamente costumao seguir

se de semelhantes acontecimentos ; e as desgraças que del

les haó de vir provavelmente aos seus Concidadãos . Pare

ce-lhe , tendo meditado nisto muitas vezes , e muito pro

fundamente , que os primeiros Agentes das Revoluções

nao podem salvar-se de serem classificados , ou como

summamente imprevidentes , perdendo muito no Conceito

Público a sua parte intellectual , ou como egoistas por

extremo , querendo sacrificar tudo , e todos os mais Ho

mens a emprezas unicamente destinadas , para elles passa

rem da Classe de Governados a outra de Governantes

que lhes parece muito mais lisongeira , e agradavel , per-

dendo nisto entao , senao a sua parte intellectual , o seu

conceito moral ; por quanto elle , Velho Liberal , naó co

nhece perversidade que seja superior áquella , que se ma

nifesta pelo despreso , que faz hum individuo , ou meia du

zia de individuos , relativamente aos interesses do todo de

huma Naçao , só porque isso he proveitoso a essa meia

duzia de individuos , que desejao ganhar em huma Revo

luçao Politica.

Os Velhos Liberaes tem odio á tyrannia , aborrecem

do fundo do seu Coração os Governos , que nao saó bem

fazejos para com os Homens , que desconhecem que elles

forao feitos para bem destes , e nao estes para servirem

unicamente á prosperidade d'aquelles ; mas , apezar d'isto ,

honraó como Divindades a tudo isto , em comparação dos

Agentes das Revoluções Politicas , porque nelles vêm mui

to menos moralidade , e muito mais fatal , e terrivel ori•

gem de desgraças , do que na mesma tyrannia dos Neros ,

e dos Caligulas. Todos fallando neste ponto estremecem !

Sentem arripiarem- se- lhes os cabellos ! E desejavao ter a

voz do trovaó para prevenirem os Homens desde hum ex

tremo do Mundo até outro , a que jamais prestassem seus

braços , e suas forças em auxilio de semelhantes perver

SOS.

(Continuar-se-ba ).
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E que nao dizem os mesmos Velhos Liberaes , conOLOPL

2

templando a immoralidade dos meios , que sempre se em

pregão para levar ávante estas emprezas , que já se tem

mostrado immoralissimas em attenção aos seus resultados ?

Seducções empregadas cavilosamente entre as sombras

e a escuridade , que se busca para cometter os mais hor

niveis crimes ! Tentada a fé dos Militares , cujo brio , e

cuja honra tinha sempre sido a Disciplina Militar , a stri

ctissima obediencia dos Subditos para com os seus Supe

riores ! E isto no meio de huma Nação , que tinha produ

zido tantos Heroes iguaes a Martin de Freitas , cercado no

Castello de Coimbra , vendo todo o Reino , já obedecen

do a hum outro Monarcha ; mas elle só com os seus , res

peitando ainda n'esse caso desesperado a homenagem fei

ta , e o juramento prestado a hum Monarcha já inteira

mente decahido do Throno ! Comprando- se , ou seduzindo

se com esperanças de fortunas os que tinhao a guarda das

portas das Fortalezas , para que as abrissem traidoramente

aos que se queriaó nellas acother para se fazerem fortes ,

e para mais se habilitarem deste modo , a fim de caminha

rem aos projectos das suas premeditadas Revoluções !



146

Faltando elles a todas as suas obrigações de honra ,

e de caracter , segundo as ideas geralmente recebidas no

Mundo ! Conduzindo os outros para nelle fazerem a mes

ma figura de desmoralisados , e inteiramente insensiveis

a isso , que d'antes
tinha na commum opiniaó das Gen

tes como virtude , e como honra ! Servindo - se de todos

os meios , quaesquer que elles fossem , comtanto que apro

veitassem ao fim das meditadas Revoluções ! Muito em

bora para isto se procurasse seduzir o Filho contra o Pai ,

o Irmao contra o Irmao , Mulher contra o Marido , o

Amigo contra o Amigo , huma ametade do Genero huma

no contra a outra ametade : nada disso importa , tudo ser

ve , e tudo se aproveita pelos Agentes das Revoluções Po

liticas ! Nao podem deixar de ser immoralissimos os

fins , a que servem tao immoraes , e tao perversos meios.

Por mais santos que aquelles fossem , a immoralidade d'es

tes os tornaria tambem immoraes , como eraó os meios

empregados para os realisar.

>

E ainda nao pára aqui a immoralidade de semelhan

tes acontecimentos politicos. Sendo huma , ou outra vez

bem succedidas as Revoluções Politicas : conseguindo for

tunas , e prosperidade , alguma vez por fatalidade , e mais

por erro , em consequencia d'ellas algum , ou alguns da

quelles que as promovêrao , ou ajudarão , ahi vao elles dei

xar para os outros huma perigosissima tentaçao , hum pre

cipicio horrivel que pode brotar desgraças , mesmo passados

muitos annos ! Lembrao esses preteritos bons successos

por fatalidade , e por erro conseguidos ; lembrao os lou

ros , de
que imprudentemente foraó cobertos , os premios ,

que por esse meio , mal , e indevidamente se alcançáraó ;

e , lá no fim de muitos annos , os Agentes ou Auxiliado

res de huma Revoluçao , vao tentar a outros a fazer aquil

lo mesmo , que elles fizeraó com fortuna ; não tendo es

ses imitadores entao a sorte dos imitados , tornao-se des

graçados , e as suas Familias , e fazem chorar os Velhos

Liberaes ! Por isso he digna da maior compaixao a sorte

destes ! Elles chorao quasi sempre sobre a condição dos bo

mens, como se escrevèo a fol. 2 deste Jornal.

"

›
14

O Velho Liberal , conduzido por estes sentimentos,

desde muito tempo , prevendo que a Revolução de 1808
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contra a usurpaçao Franceza , pelo Caracter Ochlocratico ,

de que foi revestida no seu começo queconservou des

pois pela má direcçaó , que se lhe deo provavelmente

arrastaria seus Concidadãos ás Crises Politicas , que depois

se premeditáraó em 1817 , e que forag,vingadas com o

mesmo
Sangue, de muitos

Portuguczes
, outras , que

39

99

subsequentemente em 1820 , fizeraó em pedaços a Monar

ohia Portegueza , arruinaraó o Throno , e o Estado , ete

riaó perdido tudo , se a Divina Providencia naó acudisse ,

escrevèo, e mandou imprimir em Londres huma Obra

no anno de 1813 , e nella , a fol. 134 escrevêo o seguin

te, receando que alguns Escriptos , que havia feito para a

Presença do seu Soberano , na Côrte do Rio de Janeiro ,

sobre a arbitrariedade do Governo de Lisboa naquelles

tempos , passando ao Publico Portuguez , podessem nelle

produzir o effeito de indispôr , e armar contra o dicto

Governo , os seus Concidadãos , o que era certamente

contra as suas intenções , e contra as que elle devia ter.

"Huma cousa unicamente podemos n'esta materia dizer

19 aos Portuguezes , a quem amâmos , e a quem desejâs

,, mos todos os bens , ehe que , ainda quando o Governo

de Lisboa fosse o peior de todos os Governos imagi

naveis , a nenhum d'elles tocava arrogar-se a authori

dade de substituir as suas determinações outras quaes

" quer, que a algum d'elles parecessem mais acertadas;

que esta sua substituiçaó da vontade individual em lu

,, gar da vontade geral , que se reputa existente nas mãos

do dicto Governo , pela Delegaçaó , que lhe fez S. A. R. ,

he nao só o maior dos crimes , que qualquer d'elles po

de cometter , mas tambem o maior dos males , que ca

da ham d'elles pode fazer a si , aos seus Concidadãos ,

e á sua Patria. Que ainda quando as nossas vozes , e

mesmo outras muito mais eloquentes , do que as nossas

se erguerem para desacreditar entre os Portuguezes os

,, Delegados do Soberano na Publica Administraçao d'ar

,, quelle Reino , todos devem ser surdos asemelhantes vd

› zes , sem que ellas jamais sejaó bastantes para os con

duzir a obrar contra elles , ou contra o que elles man

,, dao: e , se nao poderem escuta-las , conservando-se na

» condiçaó passiva , que unicamente lhes compete no

33

"

"

99

99

99

""

""

""

99

ور

י
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meio da Sociedade Civil , queimem os nossos Escrip

tos , e livrem-se , d'esta sorte , dos males , que podiao

produzir-lhes. He preciso , e nunca o foi tanto como
, depois de hum

Revoluç
ão

Ochlocra
tica

, he preciso

""
42

#

; ,

" que o Povo
Portuguez convença por sen

,, sivelmente a respeito do lugar , que lhe compete em

,, Portugal , sendo elle a parte governada de huma Na

,, çao: he preciso que as suas ideas sejaó corrigidas , et

,, reguladas a este respeita , reflectindo cada hum dos Por

,, tuguezes hum pouco comsigo mesmo , que he quanto

" basta para se persuadirem das importantissimas verda

, des , que nós lhe queremos agora inculcar. ,, (O Auc

tor da explicaçaó imparcial das observações á Gazeta ,

desencantado , e defendido pelo D.or Vicente José Ferrei

ra Cardoso da Costa. Londres : Impresso por W. Lewis ,

St. John'-Square 1813 ). 3PT 022117

O

E mesmo já annos antes d'este Escripto , em que o

Velho Liberal ha tanto annunciou aos seus Concidadãos

este 1. Art, da sua profissao de Fé Politica , de que tem

tractado até agora , elle o tinha altamente proclamado cem

huma Carta dirigida ao Editor do Correio Brasiliense ,

que este publicou , e imprimio no fim do N.° 47 do seu

Jornal , aonde se poderá vêr para segurança , de que as

Opiniões Politicas do Velho Liberal saó de muito tempo

Constantemente as mesmas , sem que as alterem , nem as

circumstancias públicas do Governo em que vive , nem as

diversas particulares circumstancias , em que elle se tem

achado. Song Alegme0 03?
10 06 5

→

+

Elle escreveo as suas Observações sobre hum Artigo da

Gazeta de Lisboa de 29 de Outubro de 1810 , que destinára

unicamente para a Corte do Brasil , e para a qual unica

mente as escrevera , com o fim de fazer chegar ao co

nhecimento de Sua Magestade Imperial e Real , que Deos

haja , a arbitrariedade, illegalidade , e Despotismo, com que

BoGoverno entaó de Lisboa procedêra contra os Relega

dos sobre & Fragata Amazona para as Ilhas dos Açores ,

em cujo numero havia entrado o mesmo Velho Liberal.

Mas lembrando - lhe que podia acontecer o extravio de al

guma das Copias que remettia para o Brasil , e que , pas

sando a mãos que entendessem podèr interessar na sua

am Ghed &
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publicação , as fizessem chegar ao Publico pela Impren

sas, recommendou a seu Amigo lacomo Raton, que na

quelle tempo se achava em Londres , quizesse tomar cui

dado em vêr se desviava que a dita publicação se

realisasse por via do Editor do Correio Brasiliense , que

constavarter correspondentes no Rio , os quaes lhe reme

tiao diversos papeis , de que elle enriquecia o seu Jornal ;

lembrando-se o Velho Liberal , de que isto podia aconte

cêr com aquelle seu Escripto.
T

huc Succedeo com effeito o que se receava , e constou ao

dito Jacomo Raton , que o tal Escripto se achava a im

primír pelo mencionado Editor do Correio Brasiliense.

Escreveo lhe aquelle immediatamente , pedindo-lhe que de

sistisse d'aquelle seu intento , porque elle era contrario aos

fins do Auctor da Obra ; e o dicto Editor naósó nao conveio

nisso , mas accrescentou , tractando das Victimas d'aquelle

procedimento em hum dos seus Jornaes , que estas só eraó

menos dignas de compaixao , em quanto procuravao des

viar dos olhos do Publico hum procedimento tao barba.

Trogbentaổ atroz.zama

sineiOsVelho Liberal escrevêo-lhe entao a citada Carta ,

para Contestar a dicta sua Censura , e a dicta sua manei

raudesdiscorrer , e nella lhe manifestou muito claramen

te qual era a regra da sua conducta , e da sua moral ao

dicto respeito. Disse-lhe que fizera as dictas Observações

para a Corte do Brasil , porque lá he que residia o Au

gusto Monarcha , a quem cabia remediar aquelles males ,

e ao qual por isso competia conhecê-los. Que nao as que

ria porém publicadas pela Imprensa , porque sua intençao

naozera , nem jamais seria , ir accender , ex electrisar em

Lisboa os Governados contra os que Governavao , pintan

odo-lh'as com muito feias côres : por quanto isto nao ser

via , senaó de preparar Revoluções , as quaes elle Velho

Liberal detestava , porque
Ou nao serviao , para se con

seguirem os melhoramentos , que se desejavao , ou custavaỡ”

muito mais caro , do que estes valiaō : Sendo evidente ,

que por ambos os motivos erao operações muito mal cal

culadas , e muito indiscretamente emprendidas.

O dicto Editor , bem que contestado na dicta Carta

em huma opiniaó sua , que havia enunciado , imprimio , e

publicou em o seu Jornal a Carta mencionada , (esem al

-

-
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guma réplica ), na qual se achao em 1812 transferidos ao

Publico os sentimentos , e as opiniões do Velho Liberal ,

que saó a materia deste seu primeiro Artigo de Fé Po

litica. Za sb olaTO

"

+

E esta opportunidade lhe dá lugar para expôr ao seu

Amigo , e a todos os Novos Liberaes , a sua Moral Civil ,

relativamente as suas publicações pela Imprensa. Assim

como no mencionado caso apresentava toda a vehemencia

do seu genio contra a Arbitrariedade , e o Despotismo de

hum Governo Subalterno , na Presença do Monarcha , que

The era Superior , e que por isso era quem só utilmente

poderia corrigir seus defeitos , e procurava com todo o des

velo ao mesmo tempo nao communicar ao Publico hum

Escripto , que podia inflammar os Portuguezes contra o

Governo de Lisboa , conduzindo-o a alguma Convulsaō

Politica contra elle ; da mesma sorte , e pelos mesmos

motivos , relativamente aos N.os do seu Jornal , de que já

se acha impresso o N.° 1. , vendo que a tendencia ma

nifesta do Espirito Publico Portuguez em 1820 , en1821

era para principios eminentemente Democraticos , e para

huma Constituiçaó Organisada , qual a de 1822 , e vendo

tambem que o Governo , instalado entaó em Lisboa , parer

cia ceder a este impulso , remettêo os dictos No a hum

seu Amigo, como já expoz a fol. 28 d'este Jornal , (Nota)

ordenando-lhe de os publicar , ou de os nao publicar ,

conforme achasse conveniente á Causa Publica. Se a No

va Ordem de Cousas fosse coherente com os principios

adoptados nos dictos Escriptos , desejava o Velho Liberal

que elles se publicassem , para com elles preparar, ou fore

tificar a Publica Opiniao , a fim de marchar de acordo

com as operações de quem estava a testa da Publica Ad

ministração; se porem se caminhasse por vereda diversa

d'aquella , que se marcava nos dictos Escriptos , ordenava

o Velho Liberal que se naó publicassem , porque elle

nao queria ir excitar descontentamentos , accendêr paixões,

e desafiar reacções no meio da sua Patria. Queria pois

que dos seus Escriptos se tirasse proveito , e que elles já

mais servissem de ruina. O dicto seu Amigo havia sido

chamado a ter intervenção nas cousas Publicas d'aquella

época, e lendo os dietos Eseriptos, vendo em toda a extensaó

quaes erao os sentimentos de Velho Liberal, e as razões

1 1

•

1
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em que elle se fundava , e podendo dar a conhecer huma

e outra cousa aos outros influentes na Publica Adminis

traçao , tinha o Velho Liberal pago a sua Patria todo d

tributo das suas letras , e dos seus conhecimentos , que the

devia , da mesma sorte que praticara com a Corte do

Brasil , na remessa , que lhe fizera das sobreditas Observa

ções doGazeta.

O

ARENDOURO6ST

Se porém as circumstancias fizessem , com que o dic

to seu Amigo , e os seus Collegas nao tivessem podido

ir para aquellas opiniões do Velho Liberal , como com

effeito nao podérao , pela arrebatada , e desmedida ten

dencia popular para os principios eminentemente Demo

craticos , e para o maior de todos os desacertos , qual era

dirigir , e forçar seus Directores para darem aos Portu

guezes taes , e taes remedios exclusivamente , sem lhes per

mittir a livre escolha dos que mais lhe conviriaó , entao

nao queria o Velho Liberal , que os taes Escriptos seus

passassem ao Publico , pelo mesmo motivo , por que desve

ladamente procurou que outro tanto acontecesse ás taes

Observações à Gazeta , como fica dicto.

3

obnAgora que a Carta Constitucional do Senhor D. Pe

dro IV. se acha em manifesto contacto , em plena cohe

rencia com os Principios , e Doutrinas Politicas , compre

hendidas nos mencionados Escriptos , entao apparece o

Velho Liberal com todos elles em Publico ,
em Publico , porque he

chegado o momento , em que , segundo a sua Moral , po

diaó as suas letras prestar á Causa Publica , ajudando a

consolidar huma Instituiçao Politica Decretada pelo Mo

narcha da Naçaó , em que vivia.

Se elle tivesse , pelo contrario , dado aos Portugue

zes huma Constituição organisada como a de 1822 , con

tinuariao a ficar sepultados , e privados de vêr a luz do dia

taes Escriptos , porque nao eraó destinados , nem alguns

outros do mesmo Velho Liberal , para excitar reacções

na sua Patria , e para indispôr os seus Concidadãos con

tra o Systema Politico nella adoptado , e estabelecido.

Esta he a Moral Politica do Velho Liberal. Nao re

conhece proveito algum em assoalhar , e em apregoar

verdades d'esta natureza , se nao aquelles , que podem cor

rigir os males , e que tem na sua mao o remedio para
ماهر

P
o
p
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elles. Assoalha-las para os outros , para os que
´estao nas

circumstancias de nao poderem remediar os males Publi

cos , em tempo de agitações Politicas , nao ha de elle

nunca jamais praticar , porque entende que isto nao

presta , senao para desafiar clamores , azedar espiritos ,

nutrir desavenças , e escandecer os animos , o que tudo

sao gravissimos males na Sociedade Civil , de concorrer

para os quaes fogem constantemente os Velhos Liberaes.

>

Elles nao sao nunca infieis , nem á verdade , nem ao

que entendem , mas nao querem de maneira alguma ser

Coadjuvadores das dissenções , e das desgraças públicas

armando braços , e provocando reacções contra o Gover

no, que vêm estabelecido na sua Patria. Conduzem aquel

la sempre , e constantemente aonde ella pode aproveitar ,

relativamente á Causa Publica ; conduzem aquella (com

toda a franqueza , e mesmo com risco pessoal de desagra

darem ) aos Agentes da Publica Administraçaó , que sao

os unicos , que podem utilmente remediar os males , que

affligem o Estado.

Agora , relativamente á divulgaçao das suas Doutrinas

Politicas pelo meio da Imprensa , se as achaó de acordo

com o Systema estabelecido , empregaó toda quanta ener

gia tem para as fazer acreditar. Isto serve de manter o

Governo existente. Se as achao porém em opposição ao

dicto Systema , nao as vao assoalhar no meio da sua Na

çao para inflammarem , e levantarem os Governados con

tra os Governantes. Isto seria obrar activamente contra o

Governo existente. E os Velhos Liberaes tractaó sempre

de mante-lo , e jamais de destrui-lo , conhecendo os peri

gos , que os homens sempre correm nas Crises Politicas ,

quando ellas vem da parte dos Governados , quando elles

obraó activamente contra os seus Governos.

O Juris-Consulto Inglez , como se vê da sua doutri

na pag. 116 - Do Governo existente be que procurava ser

vir-se como instrumento para os melhoramentos Publicos

e vinha nisto por tanto a manifestar a concordia de suas

opiniões , com as que proximamente acaba de expender

Velho Liberal. Quando na presença de Augusto , mudada

a fórma da Republica , e entregue esta á sua plena domi

naçaó, houveraó Cortezãos , e Lisongeiros do seu Podêr
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(como sempre ha ) que censuravao sa conducta pertinaz

de Catao em mantêr a forma de Governo, em que vivia

oppondo-se aos designios do mesmo Augusto ; Augusto fez

callar com a sabedoria , de que era dotado , estes adorado

res do seu novo Poder , e que ultrajavao a virtude d'a

quelle Illustre Romano , dizendo-lhes Que era bom Ci

dadao, e teria sempre creditos de bomem de bem aquelle ,

que procurava sustentar o Governo estabelecido.

Esta he a Moral Politica do Velho Liberal ; mas to

lerante nos seus principios , e de nenhuma sorte perten

cendo á Classe dos Dogmaticos , de que tracta o Juris

Consulto Inglez a fol. 118 - Que em especie de inspirados ,

crêm , emandaō crêr deixa a cada hum o arbitrio de se

desviar da conducta , que tem manifestado como sua , re

lativamente a publicação dos seus Escriptos , ou entendaō

com isso fazer bem , ou fazer mal aos Portuguezes.

ty

―

3050

Bolson 40 TMC ARTIGO 2.º

O VELHO LIBERAL NAO ATTRIBUE NE

NHUMA PREFERENCIA EXCLUSIVA A AL

GUMA FORMA DE GOVERNO , QUE MERE

CA ESTE NOME.

2x 082

He tambem esta a opiniaó do Juris Consulto Inglez ,

que se acha escripta a fol. 116. O dicto Artigo deve ser

entendido em toda a extensaó , que lhe dá o mesmo Juris

Consulto no mencionado lugar.

As diversas formas de Governo nao sao nenhuma ou

tra cousa mais , do que diversa maneira de repartir , e

confiar os Poderes Politicos , (instituidos todos , e sempre

para o bem dos Cidadãos , e para o bem do Estado) ; de

maneira que em huma das dictas formas de Governo estao

os dictos Poderes , arranjados , e distribuidos de huma for

ma , e n'outras se achao elles arranjados , e distribuidos di

versamente : em humas estaó todos reunidos em huma só

maó , n'outras achao-se divididos por diversas. E o Velho

Liberal entende , assim como entendia o Juris- Consulto

Inglez , que d'esta divisao dos Poderes Politicos , naó he

que vinha a prosperidade Publica. O Velho Liberal , re

**
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mettendo-se ao que trasladou dos Escriptos de Jeremias

Bentham no lugar citado , patentêa com toda a clareza

nao estar persuadido de que tal , ou tal forma de Gover

no , he absoluta , e essencialissimamente precisa para a

Felicidade Publica.

>

O que elle tem como certo he , que as Nações so

mente serao felizes quando tiverem bons Governos ; mas

esta bondade naó depende , nem está intimamente ligada ,

segundo a sua opiniao , e a de Bentham , a structura do

Corpo Social , a maneira porque nelles se achao arranja

dos os Poderes Politicos. Essa bondade vem do Systema

Legislativo , e por isso subscreve franca , eplenamente ao

Aforismo do citado Juris Consulto Que hum Povo com

baas Leis , mesmo sem nenhum Poder Politico , pode chegar

a hum altogrdo de prosperidade ; e que , pelo contrario , com

os mais extensos Poderes Politicos , se tiver más Leis , será

necessariamente desgraçado. Tudo tem seu direito , e

seu avêsso ; seus inconvenientes , e seus proveitos : he esta

a essencial condição das Cousas humanas , em que nao

póde haver perfeição. Perfeito he somente Deos. Se todos

os Poderes Politicos se achao reunidos em huma só mao

ao que se costuma dar o nome de Monarchia Absoluta (a) ,

-

(4 ) Esta palavra Absoluta , no sentido vulgar , enten

dida e como que se designasse huma especie de Gover

no , em que o Chefe do Estado pode fazer o que quer ,

e somente porque o quer , he que rem infamado esta es

pecie de Governo. As Monarchias Absolutas na frase dos

Politicos , nao querem dizer isto , mas cousa muito di

versa. Nellas os Monarchas devem Governar para o bem

dos Governados , devem se considerar nascidos para os

servirem , e para lhe serem uteis , e nao para entenderem

que os seus Povos saō nascidos , e se lhe entregarao para

serem consagrados a fazerem unicamente as suas fortunas ,

e as suas delicias. Seria hum manifesto absurdo entender ,

que poderia existir huma Associação composta de muitos

Associados , em que se tractasse unicamente do bem de

hum d'elles , devendo todos os outros sacrificar- lhe suas

pessoas , e suas fortunas. Isto repugna com a idea de So
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oSupremo Agente da Publica Administraçao gosa de mais

força , e de mais energia , para promover os fins Sociaes ,

oque nao pode deixar de ser a estes proveitoso: mas tam

bem gosa de mais força , e de mais energia , para impe

cêr aos fins Sociaes , o que nao pode deixar de ser a es

tes desastroso. Por tanto , da maneira , com que hum tal

Governo emprega a sua força relativamente aos fins so

ciaes ; da maneira , por que elle marcha a este respeito , he

que vem a prosperidade , ou a desgraça Publica , sendo

ella sempre hum constante resultado do emprego , que

aquelle que está á testa da Publica Administraçao faz da

força Publica , e dos Poderes Politicos , que exercita.

O bom uso dos Poderes Politicos entregues á maó de

hum só , ou o abuso dos dictos Poderes em as mesmas

circumstancias , he que produż a prosperidade , ou a des

graça das Nações , que vivem nas Monarchias d'aquella

especie.

A Historia apresenta quadros , em que a dicta especie

de Governo fez a fortuna dos Governados , o engrandeci

ciedade , a qual designa Collecção , ou Ajuntamento de

individuos para fins communs a todos , e jamais sign ficou

Collecção , ou Ajuntamento de individuos para todos os

mais, que nao saóhum d'elles , servirem a este. E sendo as

Monarchias Absolutas huma Sociedade, ou huma Collecçao ,

e Ajuntamento de Associados , a idea geral das Associa

ções , excluia necessariamente a existencia . de Monarchias

Absolutas , entendida esta palavra n'aquelle sentido vul

gar , e popular.

P

L

O sentido que lhe corresponde em Politica , vem a

ser muito differente. Absoluta quer dizer Que os Pode

res Politicos estaõ reunidos todosjuntos em huma Pessoa só.

Absolutus na linguagem latina significa tambem huma

Cousa aperfeiçoada , completa , ou acabada. Pode vêrese

qualquer Diccionario da Lingua Latina ; e ninguem igno

sa que sendo ella , a de que principalmente se fez uşo

nas Sciencias , quando estas nascêrao na Europa , tambem

nella se escreverao os primeiros Livros , que tractava do

Direito Publico , e da Politica. Querendo pois designar-se

"

2
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4

mento da Naçao , e amaior prosperidade Publica ; e apre

senta outros quadros , em que o contrario de tudo isto ap

parece nas dictas formas de Governo.

Istomesmo acontece relativamente ás Monarchias Re

presentativas. Nestas , o Supremo Agente da Publica Ad

ministraçao , gosa de menos força , e de menos energia

para promover os fins Sociaes , o que a estes nao he de

proveito ; mas tambem elle gosa de menos força , e de

menos energia , para empecer aos dictos fins , e isto nao

pode deixar de ser huma vantagem.

Nas Monarchias Representativas , como os Poderes

Politicos se achaó divididos , ha mais pessoas , e mais in

dividuos , que tenha alguma parte da força Publica na

Administraçao do Estado : d'aqui resulta necessariamente

o haver mais pessoas , que possao abusar do Poder Politico ,

que lhe he confiado , e este maior numero de pessoas , que

podem abusar dos Poderes Politicos , he hum maior peris

go, e hum maior embaraço aos fins Sociaes.

na dita linguagem o Governo de hum , que em si tinha

reunidos todos os Poderes Politicos ; por ser de hum , cha

mou-se-lhe Monarchia , e por ter a dicta reuniao nesse

hom , disse-se que ella era Absoluta. Eis aqui a origem

desta frase, que por tanto nao designa mais do que a

reuniao de todos os Podêres Politicos em hum , e que

nao tem relaçao nenhuma com o uso , que elle faz d'esses

dictos Podêrės.

Mas como a palavra Absoluto tinha tambem outro

sentido na linguagem Portugueza , em que denotava hu

ma cousa ampla sem restricçao, nem limites, bem que

esta nao fôsse a significaçao da dicta palavra , quando

unida á outra Monarchia - Monarchiapor se dizer

Absoluta veio a dar-se popularmente a esta frase hum

sentido , que lhe nao convinha na linguagem da Sciencia ,

infamando se a cousa , a que se dava huma tal denomina

çao , por se nao entender bem o que ella designava. Eis

aqui em duas palavras a origem da infamia , e do terror

que se unio a esta frase Monarchia Absoluta. Hum

erro grammatical he a origem de tudo isto.

-

-

V

-

―
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yaMas como tambem pela outra parte ha mais pessoas ,

a que estejaó entregues os Poderes Politicos , e humas del

las possaó contrabalançar , e impedir os abusos das outras ,

d'aqui resulta necessariamente haver mais estôrvos , e mais

garantias contra os dictos abusos , e que he de convenien

cia , e de proveito aos fins Sociaes.

>

E por tanto, tambem nesta especie de Monarchias ,

o abuso, ou obom uso , que se faz dos Poderes Politicos

he que dá o resultado do seu proveito , ou do seu des

proveito.

A Historia apresenta quadros , em que esta especie de

Governo fez a fortuna dos Governados , o engrandecimen

to da Naçaó , e a maior prosperidade Publica ; e apresen

ta outros quadros , em que o contrario de tudo isto appa

Irecêo na dicta fórma de Governo.

Eis-aqui porque o Juris- Consulto Inglez , e o Velho Li

beral nao attribuem preferencia alguma exclusiva a algu

ma forma de Governo , que mereça este nom?, e convem

desenvolver a idea , por que se ajuntaó estas palavras ao so

bredito Artigo de Fé Politica.

Nem o Velho Liberal , nem Politico algum , dao o

nome de Governo aquellas Instituições Politicas , que tem

em si mesmo , e na sua Construcçao elementos incapazes

de servirem aos fins Sociaes , e somente proprios para

obstarem a estes , ou para os destruirem. Quando pois no

sobredicto Artigo se juntaó as mencionadas palavras , he

para excluir do mesmo Artigo de Fé Politica as especies

de Governos , que tem em si estes elementos destructores

dos fins Sociaes , porque nao cabendo a estas taes formas

de Instituições Politicas o nome de Governo na frase do

Velho Liberal , bem visto era que este nao as havia de

comprehender no Artigo , em que manifestava nenhuma

preferencia exclusiva a alguma forma de Governo ; por

que isto sería comprehender na classe de Governos o que

nao eraó Governos na sua opiniao.

15

B
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ARTIGO III.

OS GOVERNOS MONARCHICO REPRESEN

TATIVOS , ORGANISADOS COM HUMA SÓ

CAMARA , SEM QUE AOMONARCHA SE AT

TRIBUA A FACULDADE DE DISSOLVE LA, E

HUM VETO EFFECTIVO , E REAL , NÃO ME

RECE AO VELHO LIBERAL O NOME DE GO

VERNO , E POR ISSO O ARTIGO ANTECE

DENTE NÃO COMPREHENDE SEMELHAN

TE INSTITUIÇÃO POLITICA.

Quando o Juris-Consulto Inglez escreveo o que de

suas Obras se acha trasladado a fol. r18 , relativamenre

aos que elle chama ahi Dogmaticos , designou todas as

qualidades , e circumstancias , que se observao , e encon

trao nestas Instituições , que o Velho Liberal neste Arti

go exclue das formas de Governo , e por isso tem como

indisputavel , que vai de acordo neste Artigo com o mes

mo Juris Consulto.

4

O'Velho Liberal porém nao junta a este Artigo as

suas demonstrações , como fez em os antecedentes ; por

quanto desde fol. 63 em diante , já mostrou muito exten

Samente , que os Governos Monarchico-Representativos ,

organisados em huma só Camara , sem attribuirem ao

Monarcha o Direito de a dissolver , e sem the darem

hum Veto effectivo , e real , tendo em si os elementos da

sua propria destruiçao , incluiaó igualmente os outros pro

prios para fazerem a ruina dos Governados : e isto vem

a ser o mesmo que a demonstraçao deste terceiro Artigo

da sua Fé Politica . Remette pois os Leitores aquelle lu

gar , para ahi encontrarem a demonstraçao deste Artigo ,

se aqui lhes fizer falta. Essa especie de Instituições não

he Governo , he desgoverno , e por isso nao pode consi

derar-se incluida no Artigo 2. , que tracta somente d'a

quellas Organisações Politicas , que merecem este nome.

E accrescenta somente que entende que o motivo ,

por que se tem inutilisado todos os esforços , que se tem

visto na Europa inutilisar desde 1789 até os nossos dias

no empenho de realisar Governos Monarchico- Represen
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tativos desta especie , de que tracta o Artigo , he a impos

sibilidade que ha da sua existencia ; e entao isto vem a

ser hum poderoso motivo para se nao incluirem seme

lhantes Instituições Foliticas nas especies de Governos ;

por quanto: quem poderá dar este nome a huma cousa, que

nao pode existir permanentemente ?

ARTIGO 4.º

OS GOVERNOS OCHLOCRATICOS NAO ME

RECEM AO VELHO LIBERAL ESTE NOME

E POR ISSO O SEU ARTIGO 2.° TAMBEM NAO

COMPREHENDE ESTA ESPECIE DE INSTI

TUIÇÕES SOCIAES.

Já se conhece , pelo que fica escripto de fol. 23 em

diance , que cousa seja aquillo , a que o Velho Liberal dá

o nome de Governo Ochlocratico , que vem a ser aquel

le, em que individuos , ou fracções de individuos da So

ciedade Civil , se attribuem a Authoridade de definir o

bem , e o mal civil , e de empregar as suas forças indi

viduaes , para que vao avante essas taes suas definições

d'aquelle bem , è d'aquelle mal.

Quando se conhece , pelo que fica escripto a fol. 117 ,

que oJuris-Consulto Inglez nao disse jamais aos Povos

Senhoreai-vos da Authoridade nisto mesmo está incluida

a sua reprovação dos Governos Ocholocraticos , em que

cada fracçaó dos ditos Povos , e por tanto infinitas Frac

ções Sociaes se arrogaó todas isoladamente aquella Au

thoridade de definir o bem , e o mal civil no Corpo Po

kitico , e de coagir os outros a irem com as suas defini

ções; e isto he superabundante para se entender , que o

dito Juris-Consulto vai de acordo com este Artigo do Ve

tho Liberal,

a ser ,

Este porém junta , em abono deste seu Artigo , hum

outro nome muito respeitavel aos Novos Liberaes , e vem

o de Rousseau na Dedicatoria do seu Contracto

Social, dirigida a Republica de Genebra . Escreve elle

pois ahi Os Povos buma vez acostumados a serem gover

nados, nao podem passar sem isto , e se trata de sacudir

-
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o-jugo , apartaỡ-se muito mais da Liberdade , abraçando

em lugar d'ella buma licença desenfreada ; e as suas Re

voluções os entregaō quasi sempre à conductores , que naõ

fazem senao tornar mais graves as suas cadeas. - Equem

escreve isto excluia seguramente das especies das Institui .

ções Politicas aquellas , que nao serviao , nem podiaó ser.

vir aos fins Sociaes , e que , em vez de promovêr , e mantêr

a Liberdade Civil , redobrava as cadêas de escravidão em

todos os Membros do Corpo Politico : isto he o que acon

tece nos Governos Ochlocraticos , como já se terá conhe

cido pelo que se escrevêo a fol. 23 , e se conhecerá ain

da muito melhor quando se continuar o Escripto , de que

alli se deo somente o principio.

Nem a prática dos antigos Persas , que refere Sexto

Empirico (Advers. Mathemat. Liv. 2.° §. 33) , pode mos

trar o contrario do que se annuncía neste Artigo. Refere

o dicto Escriptor , que aquelles Povos tinhaó o costume

de viver em anarchia cinco ou seis dias , pela morte de

cada hum de seus Reis , a fim de que isto os obrigasse á

Fidelidade , e Obediencia para com o futuro Soberano ,

constrangidos pela experiencia , que elles mesmos tinhao

tido das desgraças , que resultavao do Imperio da Multi

daó.

6

O Velho Liberal entende que , apesar disto , osPovos

nao tinhaó vivido n'aquelle intervallo , ou n'aquelle inter

regno em hum Governo Ochlocratico. Nao existia o prin

cipio morboso da enfermidade , faltando o qual , ella naō

podia existir , ainda quando alguns fenomenos , ou symp

tomas apparecessem no Publico , que se observavao tam

bem , e que eraó proprios da dicta molestia. Os factos

Ochlocraticos confundem-se com os factos Anarchicos , sao

homogeneos os procedimentos da Anarchia , e da Ochlo

cracia ; mas na primeira existem somente os dictos factos ,

e na segunda elles sao acompanhados de hum erro , que

vem a ser , a persuasaó da legalidade dos dictos factos ,

e nisto he em que consiste a occupação do Publico Po

dêr , e da Publica Authoridade pela Multidao. Na Anar

chia a Multidaó obra , como se fosse o Soberano : mas

nem diz que ella ohe , nem lhe importa isso. Na Ochlo

cracia , pelo contrario , a Multidao obra como se fosse o

T
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Soberano no Corpo Politico , ou inculca manifestamente

que o he , ou sem o enunciar patentea que está possuida

d'esta persuaçao ( a ). No primeiro caso a dicta Multidao

(4 ) He por isto que o Velho Liberal divide a Ochlo

cracia em duas especies , de que chama a huma Dolo

sa , e a outra Manifesta Na segunda a Multidao apre

hende o exercicio da Soberania , e proclama ao mesmo

tempo que elle lhe pertence : o seu modo de proceder vai

coherente com as suas theorías , os seus factos com as

suas palavras. Assim na Revoluçao Franceza , quando a

Multidao se attribuia a Soberania , quando esta era nella reco

nhecida , nos seus Codigos , ou Leis fundamentaes , e a dic

ta Multidaó obrava como se o seu exercicio lhe perten

cesse , a França estava theorica , e praticamente Ochlo

cratica , e a sua Ochlocracia era manifesta.

>

va

Na primeira especie a Multidaó apprehende o exerci

cio da Soberania , e ao mesmo tempo acclama huma outra

sendo entao os seus factos manifestamente contradictorios

com as suas palavras. Assim na Revoluçao Portugueza

de 1808 , quando a Multidao obrava , como se lhe per

tencesse o exercicio da Soberania , e juntamente acclama

a da Serenissima Casa de Bragança , ella só estava

praticamente Ochlocratica , porque a molestia nao appa

recia manifestamente , antes se cobria , ou disfarçava com

palavras , que a excluia. E seja permittido ao Velho Li

beral usar d'esta divisao no sentido , que se acaba de ex

pôr, do mesmo modo que a Medicina classifica as mo

lestias fisicas , como manifestas , e como dolosas , em ra

zaó de apparecerem ellas humas vezes francamente com

• os caracteres , ou symptomas externos , que lhes corres

pondem e outras vezes , sem que estes se deixem perce•

ber á primeira vista.

·

Mas, esta materia ha de encontrar-se tractada em to

da a sua extensao no Escripto começado a imprimir a

fol. 23 deste Jornal ; e entao se conhecerá a importancia

d'esta classificação , e o quanto ella se faz indispensavel

em razão do diverso , e muito diverso tractamento ; dos

diversos , e muito diversos remedios , que cumpre appli

-car ao doente em huma , e outra enfermidade.

"

***
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obra como se fosse Poder Politico , mas nem mostra en

tender quesoshe , nem mostra que lhe importa essa opi

niao. No segundo caso sella obrazcomo Poder Politico ,

entendendo que o he , e proclamando que o he.maa smot

all Os Persas pois haviaó de viver n'aquelles dias com

alguma perturbação , mas sendo essa sua prática shum

costume ja de longo tempo usado , conservando-se bum

tal estado de cousas , quasi que só momentaneamente, e

esperando mesmo , n'esse curto espaço , a Multidaó que

futuro Rei muito brevemente occuparia a Publica Autho

ridade , nem apparecia o principio da Ochlocracia , nem

podiaó apparecer os seus effeitos , nem aos dictos cinco

dias convinha o nome de hum Governo Ochlocratico.

O Velho Liberal por isso entende , que nem aquella

mesma extravagante prática dos Persas verifica a exis

tencia de hum Governo Ochlocratico , nem pode servir

para contestar este seu 4. Artigo da sua Fé Politica.

Chama o Velho Liberal extravagante áquella prática

dos Persas , por quanto , bem que as imagens da desordem

façao nascer as ideas d'ordem , como finamente escrevêo

Bernardin de Saint-Pierre , Tom. 3 , Pag. 155 , ainda a

prudencia nao aconselhou destruir hum edificio , reduzindo

todas as suas partes á perturbaçao , e desordem , para se

formar por esse meio a idea da perfeiçaó , que elle tinha

durante a sua existencia : nem tao pouco se vio conside

rar-se a morte como ham beneficio , por isso que fazia

conhecer o que era a vida , e dava occasiao ao Anato

mico para analysar as partes do corpo humano , e a sua

admiravel organisaçao. slys CAPES

*

Pode com tudo ser proveitoso aos Portuguezes , onos

actuaes momentos , o conhecimento da dicta extravagan

te prática dos Persas , em razão della lhes manifestar ,

quanto aquelles Povos conheciaó a necessidade de viverem

os Cidadãos nao Ochlocraticamente , mas submissos aos

Governos, que a Providencia lhes destinava , porque a

este fim sacrificavao cinco dias de anarchia nos interegnos

dos seus Soberanos , para que os Successores podessem em

tranquillidade passar os seus Reinados , havendo-se espa

vorido os dictos Cidadãos com os mencionados cinco dias

de Anarchia , e com os horrores , que os haviao acompa
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nhado , e desviando- se em consequencia d'isto no curso

dos mesmos Reinados de procedimentos Anarchicos ,me

Ochlocraticos. E se aos Portuguezes fosse tambem precisa

huma semelhante liçao, para que se desviassem do anti

politico estado, em que o Velho Liberal teme que elles

venhaó a cahir debaixo do dominio da Ochlocracia , ha

tanto tempo triumphante nestes Reinos , os annos que de

corrêraó desde 1808 até o presente , sao cinco dias dema

siadamente compridos , e muito bastantes , na opiniao do

mesmo Velho Liberal , para que elles dêm aos seus Con

cidadãos o resultado , a que os Persas destinavaó a men

cionada extravagante prática , de que se tem fallado.

A

O
Sendo indubitavel pois que o dicto costume dos Per

sas nao contesta , nem destroe este 4. Artigo da Fé Poli

tica do Velho Liberal ; e limitando este o seu Credo Po

litico aos dictos 4 Artigos , como os Capitaes na materia ,

vai tractar brevemente dous assumptos , que , segundo lhe

parece , unicamente faltaó para responder plenamente á

Carta do seu Amigo , trasladada a fol. 49. He o primei

ro relativo á notada intervenção do Velho Liberal nas.

Sessões da Sociedade Patriotica Literaria ; e o segundo

relativo á diminuição do credito , e conceito público , que

omesmo Velho Liberal havia soffrido , immediatamente que

fôra lido o seu annúncio na Gazeta de 12 do corrente.

Pelo que respeita á intervenção do Velho Liberal nas

Sessões da Sociedade Patriotica Literaria , muito estima

"

A

que o seu Amigo se recorde d'ellas , porque ha de

achar agora a mais perfeita coherencia no Velho Liberal

assim no que elle he hoje , como no que foi entao. Hon

rado com o favor ; que a dicta Sociedade lhe fez , cha

mandoro ao seu gremio , o Velho Liberal concorrêo em

algumas das suas Sessões , bem que em poucas , por se

retirar para S. Miguel logo depois de admittido aquella

Associação ; mas sempre que nellas fallou se dirigio pelo

mesmo espirito de moderaçao , conciliaçaó, tolerancia , e

ordem , que hoje o anima , e tem manifestado em toda

esta sua Carta , e ha de manifestar em todos quantos Es

criptos der ao Publico ; dando a conhecer , em quanto ao

Seu Systema Politico , os mesmos principios , que tinha en

tao o que conserva ainda

*** 2
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f

Em quanto a Structura Organica da Constituição de

1822 , que entao regia Portugal , nao tractou nunca , nem

era possivel que tractasse , assim porque ella nem era ob

jecto daquellas Sessões , nem o podia ser depoise de cutti❤

mada, e jurada , nem convinha ao Systema ja annunciado

do Velho Liberal procutar desacredita-la , estando alla

nestas circumstancias. Tractando-se porém de outros sas

sumptos , seguio constantemente a vereda acima indicada.

Quando nella fallou a primeira vez , tractava de cha

mar-se a attenção do Governo em soccôrro dos mendigos ,

e estava em discussão o nomear-se huma Commissaó , que

organisasse huma Memoria sobre aquelle assumpto , para

ser apresentada ao Congresso , inculcando-se a precisao de

olhar por aquelle objecto , e de soccorrer aquelles infeli

zes , e apontando-se ao mesmo tempo aquelles meios , qque

mais discretamente parecessem uteis aquelle fim. Tractava

se tambem de que se procurasse juntar a esta Representa

çao o maior numero que fosse possivel de assignaturas de

Lisbonenses , parecendo que isso concorreria para boomais

feliz successo d'aquelles bons desejos da Sociedade.

J
O Velho Liberal apoiou o projecto na sua primeira

parte destinava-se a subministrar as luzes da Sociedade

ao mesmo Congresso , para hum fim importante , e que

era das suas Attribuições providenciar , e a elle muito

bem parecêo que dessa maneira se prestasse a Sociedade

em auxilio do Congresso com o trabalho d'aquella Com

missaó , que destinava para isso organisar. Mas oppôz-se á

segunda parte.
e Para

que be , disse elle, esse crescido nume

ro de assignaturas , de que se quer revestir a Representaçao?

Cumpre que as razões , que se derem apró da importancia do

negocio , e a sabedoria dos meios apontados para remedio

d'aquelle mal , sejao as unicas armas , com que appareça

forte esta Sociedade perante o Congresso. Esse grande nu

mero de assignaturas , com que se deseja apoiar a Represen

taçao, nao pode servir para outra cousa , senao para fazer

versao Congresso , que os Supplicantes sao buma Massa

e à qual elle naō pode resistir : isto entao , como

que vem a ser empregar hum meio de força para coagir

Congresso nas suas deliberações , o que he muito avesso

liberdade , que elle deve ter joesque se albo deve deixar nas

enorme ,

-
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dictas deliberações. E neste sentido, accrescente , mais

que lhe occorreo entao, e ficou muito contente quando

vio apoiada , e seguida a sua opiniae rejeitado o pros

jecto sdase taes assignaturas, manesores? aslloppsb 0100 .

obsi Emnhuma , ou outra vez o que pelo meios do seu

discurso foi interrompido com signaes de approvação, os

quaeso crescêraón: demasiadamente quando acabou

lar , estando ja quasi assentado, tornou se a levantar , para.

dizer , pouco mais , ou menos o seguinte Senbores , na

da mais lisanjeiro para o Orador , que falla ao Publico nas

Assemblées , em que se tracta de seus interesses , do que vêr

se muito applaudido : porém nada mais desgraçado do que is

10,6 relativamente aquelle, a quem se procura, e a quem,

so deve servir : os Orador tem calculado os seus discursos na

tranquillidade de suas meditações , determinando conduzi-los

(para me explicar assim ) a arbitrios , e medidas , que pe

sem como deza, e os sobredictos louvores , juntando o enthu

siasmonds suas meditações , fazem com que o mesmo Orador

leveno discursosa arbitrios , e medidas , que pesem como vin

te , e que podem e com muita probabilidade de que assim

aconteça ) por excesso ser de tanto prejuizo á Causa Publi

ea , como utcis the seriao as outras , que nao fossem além

diaquelles dez. Os signaes de desapprovaçaõ ainda sað peio

res , atterrando os Oradores para nao receitar o que lhes

parecia mais proveitoso. Quem pois prefere a sua gloria á

Causa Publica , présa o applauso dos seus discursos : e quem

deseja somente servi-la estimaria nao ver empregado bum

mero que pode alguma vez desvia-lo d'aquelle fim.

800)Este discurso foi muito applaudido , e o Velho Libe

ral senzao ficous persuadido , de que era possivel arretecer

alandencia , e demasias das Gallerias do Congresso , de

que jaystem fallado nesta Carta, e á qual attribue muita

parte das deliberações que nelle se tomáraó , avessas á

Sabedoria , que o Velho Liberal conhecia em muitos dos

seas Membros por quanto, tambem na Sociedade Pa

triotica haviaó Gallerias , enellas concorrêraó a applaudir

a manifestação d'aquella Moral.

1
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Acoutra pocasiao, e a mais importante , que o Velha

Liberalsteve de figurar nas Sessões da Sociedade Patrioti

cay foi quando nella se tractou nos fins de 1822 , ou prins



166

cipios de 1823-9 de conduzir as cousas , para que o Minis

tesio se mudasse , entendendo a dicta Sociedade, que elle

nao era qual convinha as circumstancias d'aquella época.

Tinha-se tractado , e resolvido já a intervenção da Socie

dade neste assumpto , para que se tractasse de apresentar

hum Requerimento com muitas assignaturas para o men

cionado fim e na Sessao , a que o Velho Liberal con

cor eo , discutia-se somente , se elle havia de ser dirigido.

ao Executivo , se ao Legislativo , se ao Senado da Cama

ra da Capital , para que o apoiasse. Fallou o Velho Li

beral somente nesta materia , porque o assumpto principal

es ava fóra da Ordem do Dia. Mas porque a sua Opiniać

era , que a Sociedade se naó devia metter n'aquillo , ten

do nos Estatutos a liberdade de apresentar aos seus So

cios por escripto , o que lhe parecesse , fez imprimir a

sua Opiniao sobre aquella materia principal em hum Fo

lheto , que distribuio na Sociedade.Jonollo bup o mus

Inculcava o Velho Liberal , que aquelle facto era

Ochlocratico , que os Estatutos da Sociedade , os quaes vi

nhao a ser a sua Constituiçó , lhe nao davao interven

çao alguma em semelhantes negocios , e que se a Socie

dade tinha por fim , como se dizia , ajudar a nutrirono

Publico o espirito Constitucional , era a isso avesso inrei

ramente , não respeitar ella a sua Constituiçaó , arrogan

do-se Attribuições , que ella lhe nao dava : porque se ou

tro tanto acontecesse relativamente á Constituição do Es

tado , esta necessariamente correria o risco de perder-se ,

ferida hum dia n'hum Artigo , outro dia n'outro , &c. &c.

O Diario do Governo , a cujo Redactor pareceo con

veniente empregar o nome , e al opiniao do Velho Libe

ral para chamaro Publico ás ideas de Ordem , a que el

letinha procurado chamar os seus Socios no sobredicto

Escripto, inserio-o em hum dos seus N. mas começan

do a dizer , que na Sociedade Patriotica havia humà fac

çao traidora , mas que n'ella tambem havia gente de bem ,

e- que em prova disso dava o Papel seguinte , que era astal

opiniao do Velho Liberal. Este offendeo-se , como devia

offender-se , de se empregar o seu Nome sem sua licença

e hum Escripto seu para fim diverso d'aquelte , para que

o tinha composto, e muito mais ainda de se adulteracia

>

نا
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sua intençao , e os seus sentimentos dando-se o dicto Es

cripto, como em testemunha ,bre prova de haver na So

ciedade Patriotica huma facçao traidora , quando o que da

mencionada opiniao se concluialunicamente era , quento

Velho Liberal entendia , que a Sociedade n'aquella caso

obrava ochlocraticamente Escrevêonelle entao huma Car

tavao Redactor do Diario do Governo com muita vehem

mencia , queixando se deseu comportamento mencionado ,

e de imputar á Sociedade huma intençao traidora , me-de

que a

este fim dirigio ao mesmo Redactor , foi impressa no As

tro da Lusitania d'essa época , e a Sociedade deo os mais

vivos agradecimentos ao Velho Liberal , pela defeza So

cial , que tinha tomado com tanto ardor , e afinco.

fendendo seus Socios ao dicto respeito. A Carta, de

9

O'Velho Liberal nao vê em tudo isto cousa alguma ,

que possa servir para o manifestar hoje inconsequente ,

com o que elle mostrára ser n'aquelle tempo ; antes o es

pirito geral de tudo , que disse na Sociedade Patriotica ,

he o mesmo que apparece hoje nos Escriptos , que divul

ga entre os Portuguezes , dirigidos a acalmar effervescen

cias , a conciliar opiniões , a desviar dissidencias , e sobre

tudo a combater a Ochlocracia , que elle reputa como

origem da maior parte dos males , que tem affligido Por

tugal desde 1808.

R

330231 0:

Em quanto á influencia do annúncio da Gazeta , rela

tivamente á Publica Opinião do Velho Liberal , e á par

ticipação, que o seu Amigo lhe faz , d'elle ter perdido

muito na dicta opinião com o mencionado annúncio , já no

começo da Carta se achao as suas considerações a este

respeito , em que o Velho Liberal reconhecêo a menos

clara maneira , por que se tinha explicado , e que poderia

dar occasiaó a impressões Publicas contrarias aquellas , que

erao proprias dos seus intentos ; e tambem já na Nota deste

Jornal , que começou a fol. 23 , inculcou que elle nao

Sacrificaria aos desejos de sustentar , ou conseguir a si fa

voravel a Poblica Opiniaó , cousa alguma , do que enten

desse, que devia communicar francamente aos seus Na

cionaes na Crise actual da sua Patria.

7

30p Accrescenta porém agora somente , que em taes cir

cumstancias nada lhe parecêo nunca tao digno de invejar ,
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como a gloria de Quincio Capitolino entre os Romanos ;

quandoo as agitações populares haviaó chegado ao seu ul

timo auge ,nebquandobra plebe se havia retirado para a

Monte Sacro. Elle nao lisonjeou as paixões Publicas , ori

gem de todos os males , que affligiao , e arriscavaó entao

a Republica , antes pelo contrario atacou os prejuizos , c

affecções populares , origem das discordias ; unio Roma,

e salvou-a. O Veneravel Consul disse mesmo aos Roma

nos Eu bem quereria agradar-vos , mas estimo ainda mais

do que isso o salvar-vos , e ser-vos util ; sejao quaes forem

os vossos sentimentos para comigo : adular a Multidaō he

mais facil , do que servi-la utilmente , porque ella gosta mais

de ser lisonjeada , do que de ser corrigida. ( a )

?

O Velho Liberal naó ousa fallar assim aos Portugue

zes , porque lhe faltao as virtudes , e a consideraçao do

Consul Romano ; mas o Senhor D. Pedro IV. he quem

lhes falla a mesma linguagem , quando lhes manda a Car

ta Constitucional , e a Amnistia. Por quanto , que signi

fica isto senaó desejos de unir , e de concordaros Portu

guezes , unico meio de salva-los ? Quincio Capitolino com

as suas virtudes e sabedoria , no ultimo período da vida ,

nao era seguramente mais respeitavel , do que hum Mo

narcha , patenteando aquellas mesmas eminentes qualida

des na verdura dos annos. Ah ! sejaó para com elle tao

sensiveis , e taó doceis os meus Nacionaes , como o forao

os Romanos para com o seu Consul !
SUI

OVelho Liberal accrescenta ao seu Amigo , que hum

Outro Nome respeitabilissimo ha para elle na Historia dos

alloups &

-

――

1 5 Stav Sam

(a) Vellem quidem vobis placere , Quirites , sed multo

malo salvos esse , qualicumque erga me animo futuri estis.

Natura hoc ita comparatum est , ut qui apud multitudinem

sua causa loquitur , gratior , eo sit , cujus mens nihil præter

publicum commodum videt. Liv. Hist. lib. 3. Decad. 1. pag.

91. Edit. Fran. 1549 , in fol. E o Juris- Consulto Inglez ,

trasladado a fol . 119 , já tinha prevenido o Velho Libe

ral , de que muito difficil seria , nas circumstancias ac

tuaes , fazerem-se da moda Escriptos , quaes os que elle

se acha publicando.
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"

Romanos ; o qual he o de Quinto Fabio Maximo ; e cu

jos passos elle sempre teve por gloriosissimos no curso

da segunda Guerra Punica , quando aardencia Militar

do Exercito , que commandava contra Annibal , naó sof

fria que elle demorasse o dar Batalha , e quando a Fa

bio parecia que a demora , e a protongaçao dos Fei

tos Militares , eraó a Salvaçao da Patria. Os Soldados.

querendo acometter o inimigo a torto , e a direito

murmuráraó do General ; duvidáraó logo da sua fide

lidade e o Respeitabilissimo Fabio Maximo foi infa

mado , e acreditado em Roma como traidor , e como

inimigo da sua Patria ; pondo a Multidaó toda a con

fiança unicamente no seu General de Cavallaria , Minu

cio , e isto de tal sorte , que se vio pela primeira vez

o repartir-se o Commando do Exercito , dando- se ametade

a hum General , e ametade a outro , a fim de cada hum

delles obrar independentemente. As Virtudes de Fabio fo

race superiores a todas estas injustiças , e a todos estes

improperios : continuou a marchar , como lhe parecia con

veniente aos Romanos , que o insultavao , ( e em tal pon

toiresp
por huma tal maneira ! ) mas quando o Valido da

Multidao , Minucio , caminhando desacertadamente com

Os seus enthusiasmos e com os enthusiasmos della , levou

a perder o Exercito , que se lhe tinha confiado , o Velho

Fabio acudio-lhe ,ne salvou-o , e ao mesmo tempo as es

peranças da Republica Romana : e este comportamento he

tao extraordinariamente espantoso , que elle convertêo até

o enthusiasta Minucio , o qual veio outra vez sujeitar-se

ao Commando d'aquelle , que lhe tinha acudido. Pode

ler-se toda esta Historia em Tito Livio , na Decad. 3.ª ,

Liv. 1. , Cap. 2.0amalq , sobre made

yers Com que , em se tendo diante dos olhos taes exem

plos , em se tendo tido , ou a fortuna , ou a desgraça de ,

pelo decurso de huma longa vida , se ter formado hum

habito de admiraçao , e de respeito , por comportamentos

semelhantes , embora muito sensivel seja a todo ohomem

perder o publico conceito : os que se tiverem feito aquelle

habito , nao se desviarao jamais do caminho , que lhes pa

recer proveitoso para servir os seus Concidadãos , ainda

"

2

J
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que estes se descontentem d'elle , e venhao a perder por

esse meio obom conceito , em que o tinhao.

O Velho Liberal , concluindo assim a resposta , que

devia á Carta do seu Amigo , muito lhe agradece o ter

The dado huma occasiaó de lhe manifestar , e na pessoa

d'elle , a todos os Novos Liberaes , quaes sao os seus

sentimentos , e qual a invariavel Lei , que se tem Decre

tado para a sua Conducta nas actuaes circumstancias da

sua Patria.

Se se desviar d'ella , elle mesmo Velho Liberal se

envergonhará de si ; e muito grato será a quem quer que

seja , que lhe acuda , quando o vir em perigo de seguir hu

ma conducta diversa d'aquella , que tem exposto. Em

quanto isto nao acontecer , ainda quando sejaó errados os

seus systemas politicos , e desacertadas as suas opiniões ,

entende que nao deve ser censurado , mas somente ou

illustrado , ou compadecido , por quem lhe desejar bem ;

porque os erros só tem cura com a illustraçao , e se nem

assim chegao a curar se , o que merecem unicamente , he

a compaixao dos outros.

E concluindo com esta Protestação da sua Fé Moral ,

protesta ao seu Amigo , e na pessoa d'elle a todos os No

vos Liberaes , os seus mais ardentes desejos de se abraçar

hum dia com elles muito cordialmente , e de se unirem

todos para o bem do Estado , para a Salvaçao da Patria ,

que elle entende estar unicamente na Sustentação da Car

ta Constitucional do Senhor D. Pedro IV. , suffocando-se

todas as lembranças dos tempos passados , e evitando-se

constantemente os extremos , porque todos os que mar

cháraó por elles tem sido mais nocivos , do que provei

tosos ás causas que adoptáraó. Lisboa 28 d'Agosto de 1826.

No dia 31 sabirá impresso o N.º 2 do Velho Liberal;

LISBOA: NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO.
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A inda que os nossos desejos de levar ao fim este tra

balho nos devessem conduzir a dar por concluido este

Artigo , sendo já muito bastante o que temos escripto ,

para conhecer os motivos , por que os Velhos Liberaes

entendem que o Soberano , concluida que seja a Consti

tuiçao , deve terminar a acçaó immediata da sua Sobera

nia ; com tudo , tendo proximamente lembrado , como

huma razao impulsiva para isso , a sabedoria , e pruden

cia , que manifesta quem , tendo o exercicio de hum Po

dêr absoluto , põe a si mesmo barreiras , que o desviem

de abusar d'elle ; nossos Leitores nos desculparáó alguma

demora mais , que teremos , antes de passar adiante , pa

ra referirmos hum grande monumento , que vem aqui a

proposito , e que muita gloria dará sem duvida ao Nome

de Sua Magestade. Sendo todos os nossos desejos encami

nhar , quanto em nós estiver , os Portuguezes para termi

narem a sua actual situaçaó por huma Concordia com a

Côrte do Brasil , nao deviamos perder a occasiao de lhes

referir hum facto , que , ao mesmo tempo que vem a pro

posito da materia , que vamos tractando , servirá para Thes

mostrar quaes sao desde longo tempo as disposições de
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Sua Magestade para as ideas do Liberalismo. Isto muito

convirá certamente para excitar a confiança dos Portugue

zes relativamente a Sua Magestade , em quanto ao empe

nho , que tem de receberem d'elle huma Constituiçao Li

beral ; co
confiança que summamente facilitará o exito da

sua emprezi.nl bio& grams

JD

stolb sinamsiniÈS BO BRAND 735

Teve Sua Magestade de Mandar proceder á Eleição

do Provedor , e Deputados da Junta da Companhia oda

Agricultura , e Commercio das Vinhas do Aito Douro ,

no anno de 18co , pouco depois de tomar o Governo do

Reino no seu Nome ; e Mandou ouvir sobre isso hum dos

Velhos Liberaes que já naquelle tempo conhecia , esa

quem , a pesar disso , honrava com a Sua Beneficencia. Di

zia Sua Magestade que nelle descarregava a sua cons

ciencia ; que queria tudo feito , como devêsse ser. Já isto

começa a mostrar que o Mesmo Senhor se considerava

com obrigações , e que nao entendia podêr dispôr destu

do , como lhe agradasse.
JC Tech 3 9

O Velho Liberal expôz entao a Sua Magestade em

hom papel que , ha muito tempo , aquelle objecto , em

que se lhe fallava , era conduzido por huma maneira mui

to diversa d'aquella , por que o devia ser que aquella

Companhia se instituíra com os fundos dos particulares ,

que nella haviao entrado , depois dos Artigos da sua orga

nisação terem sido confirmados pelo Senhor D. José no

seu Alvará de 10 de Setembro de 1756 , accrescentando ,

para maior firmeza , e irrevogabilidade da dicta confirma

çao; que debaixo da Sua Real Palavra promettia , e se

gurava de tha cumprir , e fazer cumprir , e mantêr que

porém , a pesar disto , se haviaó expedido diversos Decre

tos , Resoluções , e Avisos já no mesmo Reinado do Se

nhor D. José , já no seguinte , que alteravaó alguns Arti

gos da dita Instituiçaó relativamente ás Eleições : Reque

elle Velho Liberal entendia que todas essas alterações ti

nhao sido abusos da Authoridade Real , e que nem em

Sua Magestade , nem nos Seus Predecessores havia Direi

to para se intrometter naquillo , achando-se todos comba

rigorosa obrigaçao de manter a Instituiçaó ; que ella fôra

confirmada pelo Senhor D. José no dicto Alvará , até

ra desempenho da Palavra Real , que nelle se havia com

pa

·

1



173

་

promettido para o dicto fim : que por tanto era necessario

restituir tudo aos termos da Instituição, revogar todas as

Ordens Regias posteriores , que a tinhaos alterado ; e per

suadir-se Sua Magestade , que naquella materia nao se

podia intrometter para outra cousa , que não fosse para

fazer cumprir religiosissimamente a dicta Instituiçao ; e con

cluia o tal Velho que , na conformidade destes princi

pios , segundo o seu parecêr , se devia mandar procedêr á

dicta Eleiçaó , e que elle , nesse caso , nenhuma dúvida ti

nha de tomar sobre a sua consciencia a responsabilidade

de Sua Magestade naquelle artigo. Accrescentou porém

mais (e eis aqui o que pertence ao nosso assumpto ) que ,

se elle fôsse Sua Magestade , havia de ordenar finalmen

te que nenhum dos pertendentes viesse na sua Real Pre

sença requerer , ou insistir pela sua nomeaçaó : porque

todos deviaó ficar entendendo , depois do referido , que o

Mesmo Senhor de modo nenhum queria intrometter-se nis

so ; e que em taes circumstancias desviaria a huns despe

zas inproficuas , e a outros desnecessarias , com

dicta determinaçao : e que , para se segurar a sua obser

vancia , seria bom declarar por criminoso , quem faltasse

a ella , e por pena do seu crime perder o Direito , que

tivesse , para ser nomeado , ainda que viesse com o maior

numero de votos. Eis-aqui como o tal Velho Liberal in

culcou a Sua Magestade que levantasse huma barreira El

le mesmo contra o abuso do Podêr , a que o arrastariaō

talvez importunas preces. Pois , para se acudir a isto , pa

ra eu me prevenir contra este perigo , de que sou susce

ptivel , porque sou homem Nao venha ninguem impor

tunar-me; e , o que faltar a isto , saiba desde já que cu o

terci por criminoso , e que , por pena do seu crime , perderá

o ingresso , ainda que venha votado.

>

E que faria El-Rei ouvindo tudo isto ? Agradecêo mui

to a franqueza , com que se lhe tinha dicto a verdade e

mandou ao tal Velho Liberal que minutasse a Carta Re

gia para Pedro de Mello Breyner , que ia ser Governador

das Justiças da Relação e Casa do Porto , a fim d'elle

presidir , e procedêr á Eleiçao inteiramente conforme ás

dictas regras. E assim se fez.

He acaso Liberal , ou nao , bum Monarcha , que se

ܐ

* 2
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naoespanta destas ideas ; que se nao enoja com ellas , an

tes muito pelo contrario as firma com a Sua Real Assigna

tuna?... Esconcluidas estasdigressao , que fizemos pelos

ponderosos móuvos no principio d'ella ponderados , atemos

o fio , que levávamosanosnosso Discurso. prevodoŭ e de.

absDepois de se conhecer que os Velhos Liberaes dese

jao que o Soberano desista do immediato exercicio da So

berania , assim que for concluida a Constituiçaó : e depois

de se terem visto as razões , por que elles assim o desejaó ,

segue-se indicar como he que se forma este Soberano ,

esta collecção das vontades individuaes de todoso Corpo

Politico. Juntar-se -hao acaso para isso todos os Cidadãos

de huma grande Naçao , para no seu complexo se encon

trar aquella Soberania ? 2000 JIL

Todos vêm que isto , além de impossivel , seria to

talmente desacertado. Hum tao numeroso concurso nao

poderia deixar de ser tumultuario , e incapaz de alguma

deliberaçao , que tivesse o cunho da Sabedoria. Esta col

lecçao pois das vontades individuaes , impossivel na reali

dade , consegue-se por meio de Representantes , isto he,

de certas pessoas , que cada certo numero de Cidadãos

elege por esta , ou por aquella forma , para os irem re

presentarono Congresso Nacional , que em humas partes

se chama Dieta , em outras Estados Geraes , em outras

Côrtes. Grsrobes 19006 hong

1
Vê-se pois d'aqui , 1. , que já esse mesmo Congresso

he huma Representação do Soberano. Alli nao se acha

real , e verdadeiramente essa collecção das vontades indi

viduaes , que forma a Soberania , e nao se acha pelos

ponderados motivos ; mas apparece ahiodo modo que he

possivel representativamente. Essas vontades individuaes

dos Cidadãos , que formaó o Soberano , elegendo as pes

soas , que haó de ir ao Congresso Nacional representa-las ,

e elegendo-as para este mesmo fim , vem a dar-lhes a fa

culdade de as representar nelle , e toda a Authoridade ,

que cada huma dellas ahi poderia ter. Nesse Corpo , em

consequencia d'isto , suppoe- se existir essa collecção das

vontades individuaes de todos os Cidadãos , que forma a

Soberania Nacional. O Congresso já he hum Soberano ficto

por meio de huma Representação; mas em quanto á aus

9

1
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essas

-

thoridade , verdadeira e realmente existente , pela delega

ção de todas as vontades individuaes que lhe foifeita.

Vê-se z. , que essa massasgeral dos Cidadãos ,

vontades individuaes segregadamenten consideradas , hem

sao o Soberano , nem tem funcçaó alguma da Soberania :

SaolasClasse dos Governados no meio das Sociedades

Civís: Sao huma fracçaó d'esse 49 elemento do Corpo

Politico, a que se chama Povo. Para que ellas formassem

o Soberano era preciso que estivessem todas juntas , visto

que sellesconsiste na collecção das vontades individuaes

(notem bem isto os nossos Leitores) - O Soberano naõ está

nas vontades individuaes , mas sim na collecçao dellas.

Logo que nao apparece essa collecçaó , he Subdito , he

hum dos governados cada huma d'essas vontades indi

viduaes , que, juntas todas , formaó a Soberania. Esta pois

Somente apparece nos Congressos , e Assembleas Nacio

naes, por meio da Representaçaó. Fóra d'ellas nao ha

nunca a collecção das vontades individuaes , e consequen

temente ha só Cidadãos , Subditos , e Governados. O Po

vo Romano junto nas suas Assembleas entrava na Sobe.

rania , e exercia as suas funcções : dissolvidos os Conami

cios , que assim se chamavaó as taes Assemblêas , cada

humisoladamente era Cidadão , Subdito , e Governado.

Por tanto , ajuntamentos Populares , seja de maior , ou

menor numero , desta , ou d'aquella graduaçao , neste ,

ou naquelle lugar , onesta , ou naquella Cidade , fazem

unicamente huma
ndo 4.0 elemento do CorposPoliti

Cobra que se chama Povo , qual , nao sendo ppor isso

nemso Soberano , nem o Governo , nao pode ter acçaó

alguma legal nas cousas públicas. Toda a que elles se at

tribairem he hum facto, he hum acto da força : mas a

força nao he Direito ; e , o que a força dá , a força pode

tirar.

"

7602-02201

He muito importante que este Artigo seja bem enten

dido , e que esteja sempre diante dos olhos , para se evi

tar que huma Naçao nao seja reduzida á Anarchia , á

Torre de Babel , e a huma perpetua , e horrivel confusaó ,

e desordem, Se cada parcial collecção de vontades indivi

duaes podesse obrar nas cousas publicas ; se cada huma

d'essas parciaes collecções se podesse chamar à Nação;

a

7
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haveria hum sem numero de Nações em cada huma d'el

las ; e , podendo discordar as suas vontades , o estado ante

rior ás Sociedades Civis seria substituido á organisaçao

Social : deixaria de haver Soberano , é Soberania , por is

so mesmo que havia muitas : e nao haveria Corpo Politi

co , porque faltava o seu primeiro elemento.

A importancia da materia , nas presentes circumstan

cias de Portugal , nos desculpará nella ainda mais alguma

extensao.
-91 0

A segunda chamada Constituiçao Franceza de 1793 ,

a qual tantos horrores , e tantos estragos chamou sobre a

França , debaixo do poder de Marat , Dauton , Robes

pierre , e os seus Socios : esta Constituiçaó , digo , era

essencialmente defeituosissima , por se nao attender a este

Corollario. Ella estabelecia na França huma Republica ,

existindo a Soberania Representativamente na Convenção

Nacional, que tinha o Poder Legislativo. Já aqui temos

confundidos os dous elementos do Corpo Politico , o So

berano , e o Governo. Huma parte do Governo he o Po

der Legislativo , e a dicta Convenção Nacional era jun

tamente o Soberano da França , como Representandola

collecção das Vontades Individuaes de todos os France

zes , que haviao elegido aquelles Deputados , e ao mesmo

tempo huma parte do Governo , isto he , o Poder Legis

lativo. Noutro lugar mostraremos os inconvenientes , que
isto tem . ESTOQS

r

ca ,

O Poder Executivo era dado pela dicta Constituiçao

a hum Corpo composto de 24 pessoas , dividido em duas

Secções , huma com o nome de Junta da Saude Publi

e outra com o nome de Funta da Segurança Publi

ca. Eis-aqui a

ganisação
d'esta celebre Constituição ,

inventada para enganar o Povo Francez , conduzido por

aquelles tres Chefes á Anarchia , e aos continuos alvoro

tos , e tumultos , por meio dos quaes elles haviaō de as

sustar tudo , e por meio do seu terror dominar tudo , co

mo estavaó já fazendo , quando apresentáraó a dicta Cons

tituiçao : por quanto já se conhece , pelo que temos dic.

to , que, espirando a primeira Constituição pelo estabele

cimento da Republica em 1792 , o intervallo , que houve

entre ésta época , e a Constituição de 1793 ; se passon

sty
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na França sem alguma , sendo os dictos tres Dictadores

obrigados entao a dar esta dicta de 1793 , para socegar

as espiritos inquietos por huma Constituiçao. Como pois

queriao nella sustentar a sua dominaçao , por meio da

Anarchia , dos tumultos , e das agitações populares , a

Constituiçao sanccionava a permanencia das insurreições

parciaes , e dava hum grande poder aos Communs pela

frequencia das suas Sessões , estando elles divididos sobre

todo o territorio Francez , e unidos aos de Paris , pela

Sua filiaçaó com esta Mái , e servindo os Clubes dos Ja

cobinos para a nutrir.

Gods

esduNao se pode achar em huma tal Constituiçao , nem

o Soberano , nem a Soberania , por se nao ter attendido

a este nosso segundo Corollario. A representada collec .

çaó das vontades individuaes da França estava na Con

vençao Nacional , aonde se achavao os Deputados eleitos

por todos os Francezes , para os representarem . Mas esta

representação annullava-se por meio da permanencia das

insurreições parciaes , e pela frequencia das Assembleas

das Secções de París , e dos Communs por todo o terri

torio Francez , unidos aos da Capital. Aqui temos hum

Soberano representando , isto he , temos a collecçao das

vontades individuaes pelo unico modo , que ella se pode

conceber em huma grande Naçao , e ao mesmo tempo a

Naçao toda obrando activamente como Soberano , como

se nao tivesse delegado a Soberania nos Deputados , seus

Representantes na Convençaó. Nao he possivel haver nin

guem que deixe de conhecer o absurdo d'este Systema

chamado Social , e que he verdadeiramente anti-Social.

Existia ao mesmo tempo em acçao o Soberano Real na

collecção das vontades individuaes repartidas por toda a

extensao da França , e nos Deputados da Convençaó o

Soberano representado , qual unicamente pode existir nos

Governos Representativos.

1

TE 2

M

nas ,

E que resultou d'aqui ? O que havia de resultar ne

cessariamente ; a confusao , o cáhos , as desgraças , as rui

, por que passar ao os Francezes nesses infelices tem

pos , em que não havia nem Segurança pessoal , nem di

reito da Propriedade. Os homens eraó conduzidos a gui

lhotina aos centos , sem formalidade , ou legalidade algu.

.
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O

ma. A Propriedade acabou. Para desassustar os Proprie

tarios disse sei ao principio n'hum Decreto , que baveriaō

bum respeito eterno pelas Propriedades ; n'outro depois cor.

tou-seda palavraseterno: opouco depois declarou se que

somente se respeitaria a Propriedade dos Patriotas ; mas

reconhecendo-se por taes somente os que nao tinhaó con

sa alguma , o respeito pela Propriedade veiona tornar-se

nominal , e fantastico (la Philosophie de la Politique , on

Principes Generaux sur les institutions Sociales par d'Esche

ruy: mihi tom. 2. pag. 329). D'esta sorte todos os que

eraó nobres , ricos , e distinctos por qualquer outra con

sideraçao , ficáraó sem nenhuma das vantagens , que se

procurao na Sociedade Civil. Para se conhecer isto na

da mais he preciso , do que lançar os olhos sobre o Mo

niteur de 26 de Fevereiro de 1794 , aonde vem o Dis

curso de Dumont de la Somme na Convençao , no qual

elle exclamou - Se a Republica se apoiasse , como a Mo

narchia , sobre o crime , ella poderia vender agora à qua

tidade de mecanico , como se vendia a de nobre : os Cava

theiros comprariao por bem alto preço o titulo honrosos de

Plebéo. 07 060 OD

5

19 K

Entre tanto esta Constituição de 1793 , tao defeituo

sa , como era , foi por seus Auctores inculcada como hu

ma maravilha , e hum milagre de perfeição , e de sabe

doriane elles prostrados diante d'ella como maior

enthusiasmo lhe derao o titulo , de immortal , e subli

mee Barrere honrou-a , dizendo que era escriptaoem

bum estiloe verdadeiramente tapidar. ( Moniteur de 123de

Junho de 1793 ). Se palavras pomposas , destituidas , as

mais das vezes , de sentido podessem contentar os Ve

thos Liberaes , assim como illudem o Povo , elles nao te

riao chorado todos , como choráraó á vista d'esta Cons

tituiçao , que viao defeituosa , por se nao attender a este

seu segundo Corollario , relativo ao Soberano na organi

sação do Corpo Politico.

Mas Nao se sabe ainda , nem se poderá saber jámais com

certeza , quaes fossem as verdadeiras intenções de Robes

pierre em tudo isto ; se elle seria hum Fanatico Liberal

indiscreto ; se hum ambicioso , que tivesse a mira na Do

minação , e na Dictadura. Se elle tivesse levado ao fim a
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sua carreira , he que se poderia conhecer, se davà áFrane

ça hum Octavio , ou hum Sylla , para, d'ahisse entrar no

segredo dos seus projectos. Porém mesmos nesta dúvida

sabem todos pelo seu desgraçado fim , que elle cahio de

baixo dos mesmos laços da desorganisaçeo Social, que ,

na fórma referida , tinha preparado para os outros. De

pois de hum curto período de Podêr , mal constituido , e

anti-Social , elle foi levado ao cadafalso do mesmo modo

que fizera ir os outros , e entre os applausos d'aquelles ,

que da mesma sorte o tinhaó lisongeado , acompanhando

ao mesmo lugar as suas victimas. A desorganisaçaó So

ciabba ninguem serve utilmente , por que a ninguem se

gura. He o cahos , em que se mistura o frio , e o quen

te ; o solido , e o fluido ; e despenhando-se em huma tor

rente arrasta diante de si igualmente os fracos , e os po

derosos. Beansy 5 SM 3

.

"

UMOs Portuguezes desculparaó ao Velho Liberal a ex

tensaó , que tem tido neste Artigo. Mas julgou que ella

convinha , sa fim de entenderem que concluidas as elei

ções dos seus Deputados , na forma que lhes foi ordena

do , nao poderao levar adiante a sua empreza , se os Cor.

pos: Eleitoraes se nao derem logo todos por acabados

como pede a natureza da cousa , esperando depois disso a

Vozedas Côrtes , aonde se achao os seus Representantes

e por consequencia aonde todos elles se devem suppor

existentes. Se nao fizerem isto estaó perdidos : o exem

plo referido da França lhes pode ensinar quaes devem ser

Suas esperanças, se se desviarem d'este conselho. Naō

queira o Juiz do Povo de Lisboa , e a sua Casa dos Vin

te Quatro ser os Communs de Paris d'aquelle tempo ; dos

quaes hoje na França ninguem se pode lembrar sem hor

ror , porque talvez nao haja familia alguma , que nao

una a isso a memoria de hum dos seus antepassados , ex

pirando debaixo da guilhotina á maó de assassinos , ins

trumentos de Marat , Danton , e Robespierre , de quem

nunca os Liberaes ouvem fallar , sem que se lhes arripiem

os cabellos. He a esta instrucçaó que o Velho Liberal

tem dedicado a sua demora sobre este seu segundo Co

rollario , no Artigo do Soberano.

Vê-se 3.º , sa razaó por que o Conde de Mirabeau na

**
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Sessão da Assemblea Constituinte do 1.º de Setembro de

1789 , de manha , su
que os Representantes da

Naçao nao podiaō nada estabelecer , nem mudar , semose

concordarem com o Rei , e reciprocamente. Esta prerogativa ,

dizia elle , nao he o Direito do Rei , mas sim o interesse ,

e o patrimonio do Povo : porque hum Monarcha nao se

pode considerar como hum simples movel de luxo para bu

ma Naçao: he huma mola necessaria para a maquina de

bum grande Imperio. O Depositario das forças do Estado

nao pode ser deixado de considerar-se sem os maiores peri

gos para os Povos. (Consta do Jornal dos Debates , e dos

Decretos do referido dia).

5

Não haverá certamente pessoa alguma , que negue o

titulo de Liberal ao Conde de Mirabeau , que constante

mente se gabava de ter sido , de ser , e de continuar até

aofim do Mundo a ser sempre o homem da Liberdade pú

blica , como elle repetio , e verificou em muitos dos seus

Discursos ,, que lhe grangeáraó o titulo do Demosthenes

Francez. Quando , depois da célebre Camara Real de Ju

nho de 1789 , Luiz XVI. , mandou dizer por Mr. Brezé

á Assemblea , no dia 23 , que se dissolvêsse : Mirabeau

respondeo-lhe - Ide dizer a Vosso Amo , que nós esta

mos aqui pelo Poder do Povo , e que nao sabiremos senaõ

pelo das baionetas : -E foi quem depois disso fez decre

tar a inviolabilidade dos Deputados ; o levantarem-se as

Guardas Nacionaes ; e o mandarem-se retirar as Tropas

do Rei das immediações de París , tudo isto evidentes

testemunhos do mais decidido Liberalismo . E he por isso

que nós
escolhemos , para ser o nosso texto neste lu

>

ANG

gar.

Los aug (Continuar-se-ba ).

135 12

412

U

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

Rodas actuaes circumstancias Politicas de Por

tugal, continuadas do N.° antecedente .

Sua Magestade , além de tudo isto , me desculparia ,

sem dúvida , de fazer , na Sua Real Presença , mais a
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seguinte consideraçao na materia , de que tracto. A luc

ta presente he filha da Opiniao pública que se nu

Ongp

trio, e fomentou em Portugal , desde 18c8 , por aquelles

domesmos que o dicto Senhor havia postalestat

verno d'este Reino. Os papeis por elles assignados ; ou

tros , que se deixáraó correr , ffavoraveis ás ideas liberaes ,

quando ellas pareciaó convir ; e huma successiva serie de

facios, capazes de desunir , e de descontentar os Portu

guezes ; se por huma parte os conduziaó á Opiniaó públi

ca do tempo presente , pela outra os tentavao para fazer

o que fizeraó , fatigados de soffrer , e vendo todos os dias

diminuirem se os meios da sua prosperidade. O Velho Li

beral nao attribue a ninguem nenhumas más tenções ;

porém , o errar he proprio dos homens , e os que estavao

no Governo do Reino erao homens. Elles nao víraó

certamente ha oito , dez , e doze annos , qual sería no

fim d'elles o resultado dos seus factos , que haviaó de

produzir necessariamente , como produzirao , o presente

estado das cousas. He , alem de tudo isto , da natural

condiçao humana , que os habitos de respeitar , e de sof

frer , a que os Povos sao conduzidos , relativamente aos

Monarchas , pela grande distancia , que entre si , e elles

consideraó desde que nascêraó , se nao fazem communs a

outros alguns quaesquer particulares , quando saó de re

pente levantados ao exercicio das Funcções , que exercita

vao os Reis : os Povos tendo conhecido a estes na sua

mesma classe , ha pouco tempo , nao tem para com elles

aquelle prestigio do habito , que os faz muito mais tole

rantes , e pacientes , a respeito do que julgaó vir-lhes do

Monarcha.

Estas cousas sao as que conduzirao os Portuguezes ás

circumstancias , em que se achao; e tendo entao vindo

ellas dos Delegados do Podêr Real , bem que involunta

riamente da sua parte , nao he isto huma razaó de mais ,

para que Sua Magestade venha a terminar a presente luc

ta dos Portuguezes , por meio de huma Concordia com

elles ? Seus Augustos Predecessores acabáraó deste modo

outras semelhantes , que nao tinhao origem nos Delega

dos da Sua Real Authoridade. E nao he mais forçoso

ainda terminar pelo mesmo modo a presente , de que el

** 2



182

les forao certamente a principal das muitas causas con

correntes ? Por isso Sua Magestade certamente me descul

paria a materia deste Artigogo que Seus Maiores fizeraō

por Politicas he a minha opinião , que Elle deve fazer

até por Justiça, venda que os Portuguezes forao conduzi

dos pelos que estavaóniáotesta do Governo do Reinosa

estado
de

pública , em que se achao , e que pra

duz a presente situação das cousas. Se em Meu Nome,

por pessoas por Mim authorisadas , be que os Portuguezes

estao nas circumstancias , em que se achao, cumpre-Me cer

tamente remedia-las pelo modo mais doce , que for possivel ,

e este he o da Concordia. Eis-aqui o raciocinio , que eu

desejaria excitar no espirito de Sua Magestade , por esta

minha proxima consideraçao.

15

12

O ultimo , e em quanto a mim o mais consequente

desserviço , que o Governo do Reino fez aos negocios de

Portugal , foi sem dúvida complicar o Conde de Palmel

la , para que elle perdesse o lugar , a que a Providencia

o chamava , de ser o Quincio Capitolino da nossa Histo

ri , e da nossa Idade. Para o occupar utilmente , era in

dispensavel ter a confiança do Brasil , e de Portugal : ce

S. Ex. estava neste caso , quando , ha pouco, desembar

cado no Téjo , rompêraó os acontecimentos do Porto, Em

quanto ao Brasil , por huma parte a escolha , que Sual

Magestade d'elle havia feito para o Ministerio; e pela ou

tra os grandes Congressos , esas grandes cousas , em quea

S. Ex. tinha entrado na Europa ; o perfeito conhecimen

to, que isto the havia de dar do seu actual estado , dnaά

podiao deixar

e

ง

cha. E em de lhe attrahir toda a confiança do Monarh

cha. E em quanto a Portugal , a sua carreira Politica

sempre gabada nos papeis impressos nos Paizes Estrangei

ros, e que
vinhaó a este Reino ; as esperanças , que elles

inculcavao da sua entrada no Ministerio do Brasil ; as

suas maneiras dôces ; a sua viveza ; os seus conhecimen

tos , tudo rodeava a S. Ex. para lhe grangear a confian

ça dos Portuguezes. A Providencia o fez chegar a Lis-.

boa na occasião mais opportuna , e em que mais alli po

dia aproveitar sua Pessoa. Elle podia intervir com os

seus Nacionaes , propôr-se a ser o mensageiro immediato

das suas queixas , e dos seus votos , para que elles cheܝ
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S

2

gassem ao Monarcha , que todos com enthusiasmo procla

mavao , e engrandeciaó. A primeira Carra do Governo

estabelecido no Porto, dirigida ao Governo do Reino por

Sua Magestade , e que corre impressa , manifestava mes

mol, que caquelle Governo, e os Portuenses se condu

ziaó principalmente nos seus movimentos a procurar hum

centro commum Nacional , que levasse a Sua Magestade

fielmente as circumstancias , e os desejos dos Portugue

zes, tendentes principalmente a inutilísar , e a frustrar

tres diversas opiniões , que se nutriao em Lisboa , cada

huma das quaes podia ser damnosa a Sua Magestade.

2

a

J

Q

fa

ė

ps Pareciampois que nada desviava a S. Ex. de ser o

Quincio Capitolino Portuguez , que n'aquelles momentos

se posesse entre Portugal , e o Brasil , entre os filhos

o Pai , entre os Povos , e o Monarcha. Era porém indis

pensavel para cisto que o nao arrastassem , ao menos os

tensivelmente , a hum partido , que o privaria sem dúvida

doo logaro de Mediador , que lhe fôra destinado. Era ob

vio queasego faltando-se a isto , o infamassem pública , e

indisputavelmente como fazendo parte de hum dos parti

dos, vinhao désta sorte a priva-lo da imparcialidade , e

mutua confiança , que se requer na pessoa , que entra na

Mediação. A lucta começou entre o Governo instituido no

Portos e osoutro que havia em Lisboa , e ella ia d'esta

sorte reflectir indirectamente em Sua Magestade. Para

ser Mediadora era sem dúvida necessario nao ser adheren

terbao menos ostensivelmente , a nenhum d'elles.

S

snE.que fez D. Miguel Pereira

a
de Portugal , ou a estrella de S. Ex. , d'esta vez a elle

a ou a desgraça

avêssa Introduzio sa S. Ex. no Corpo do Governo de

Lisboa pelo convite , que se lhe dirigio para intervir com

o seu conselho sobre os acontecimentos do Porto , que

pela sua natureza ,pe circumstancias do tempo se devia

muito recear passassem a fazer-se geraes em todo o Rei

no , como com effeito acontecêo. O Senhor Conde pres

tou-se a isto e publicou sé logo na Gazeta de Lisboa

aquelle convite , e esta resposta de S. Ex. Nada menos

pertendo agora , do que fazer accusações , que saó alheas

do meu assumpto , e mesmo contrarias ao empenho da

Concordia , de que eu tracto. Mas a que fim se publicá

a

ܐܕ
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rao na Gazeta de Lisboa aquellas transacções entre o

Conde da Feira , eco de Palmella ? Para que o Governo

do Reino se aproveitasse das luzes do Senhor Conde de

Palmella , era acaso preciso que se publicasse na Gaze.

ta ser elle o consultado ? Certamente nao. Para que fim

pois se fez nella semelhante publicaçao ? Ninguem o po

derá comprehender; mas ella depois da Proclamação de

Lisboa na data de 29 de Agosto , fazendo-o participante

d'este arbitrio intolerante , e inconciliador , privava neces

sariamente ao Senhor Conde de Palmella do lugar , que

eu muito desejava tivesse sido occupado por elle.
S1700

O arbitrio da Concordia , que me parece o unico

mutuamente proveitoso para Portugal , e para o Brasil ,

nas circumstancias presentes , exigia hum Mediador de

boa fé , e que por esta , e que por todas as outras cir

cumstancias , de que se revestisse , podesse esperar a con

fiança assim dos Portuguezes , como da Côrte do Brasil ,

visto serem estas as duas partes , que se tractava de Con

cordar. Era preciso o mesmo , que todos os dias acontece

nas desavenças de huma familia , do Pai , e mais dos fi

lhos ; isto he , que houvesse huma pessoa , que entre el

les se apresentasse sincera , e cordialmente desejoso de

concordar , e de satisfazer a todos ; sendo a essencial qua

lidade , que entao se requer , a boa fé , e a tranqueza ,

que d'elle desvie toda a suspeita de querer illudir , ou

enganar , ou seja o Chefe da familia , ou os seus mem.

bros. Fazendo elles hum todo , nao podia ser a huma par

te vantajoso , o que o nao fosse tambem a outra. No ca

so presente o Monarcha he a Cabeça do Corpo Politico ,

os Povos saó o Corpo ; hum , e outros , partes integran

tes do mesmo todo Politico ; e a prosperidade , ou infor

tunio de huma das partes , nao pode deixar de se com

municar á outra. E sendo tudo isto verdades innegaveis , o

Velho Liberal lisongeava-se , e ainda se lisongea no fun

do do seu coraçao , de que a Concordia ha de nascer do

meio do presente estado das cousas de Portugal.

*
A Representaçao Nacional vai congregar- se : as mui

tas luzes dos Portuguezes hao de necessariamente unir-se

nella no Brasil existe Sua Magestade ; e o Velho Libe

ral , que muito o conhece , e ama , sabe perfeitamente
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com hum igual conhecimento ao que tem da sua propria

existencia , que Elle nao tem nenhuma incompatibilidade

no Seu Real Espirito para las ideas Liberaes. Sabe

muito pelo contrario , que sendo estas ideas todas dirigi

das á prosperidade publica , ao bem da Naçaó , esses fo

rao sempre os Seus Cordeaes Desejos. Os Portuguezes

apperecem huma Organisaçaó Politica d'aquelle estado ,

que lhes de , e segure a Liberdade Civil , promovendo a

prosperidade pública , com o mutuo auxilio das luzes , 6

esforços da Naçao , e do seu Chefe. (Sua Magestade nao

perde nisto nada , ganha muito.) O Mesmo Senhor ha de

querer conservar toda a Sua Dignidade Real. (os Portu

guezes tambem nisto naó perdem nada , ganhao muito.)

E com estes dous elementos , que o Velho Liberal tem

sempre diante dos olhos , e lhe nutrem
as doces esperan

ças do ditosissimo futuro , que prevê : elle , assim como se

naossenganous nos vaticinios que ha muito fazia sobre os

acontecimentos presentes de Portugal , espera naó se en

ganar tambem nos outros , que agora se atreve a fazer:

O Brasil , e Portugal haó de concordar-se os filhos

amantes haó de achar hum Pai desvelado : o Ceo , que

temo empregado tantas vezes o seu Poderoso braço em

proveito de nossas cousas , ha de apparecer tambem agora

igualmente a nós benefico. 0618 Sup

O Velho Liberal , lamentando a falta da mediaçao

do Senhor Conde de Palmella , e julgando muito provei

tosa huma , que o substituisse neste lugar , muito estima

ria , que alguem se tenha apresentado , ou apresente em

Portugal , offerecendo -se a fallar por El-Rei nesse Con

gresso Nacional , nessas Côrtes Extraordinarias , que vaō

celebrar-se , para se exprimirem os Votos dos Portugue

zes, que se haó de conduzir ao seu Monarcha. Elle jul

ga isto mesmo indispensavel ; porque , tendo a Naçao to

da uniformemente , e com enthusiasmo , proclamado , e

exprimido os seus votos pela conservação de Sua Mages

tade , e da sua Dynastia , quem poderá duvidar , que o Mes

mo Senhor , alem dos outros Seus Direitos , he o Chefe

da Naçao , pela herdada Lealdade dos Portuguezes , que

foi sempre o mais firme alicerse , e o mais seguro esteio

dos seus Monarchas ? E entao, depois disto , o Chefe , a
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Cabeça da Naçao nao ha de fazer hunia parte inte

granie, e indispensavel , no Corpo da Representaçao Na

Cional ? Haverá nella a inteira collecçaó de todas as von

tades individuaes dos Portuguezes , se faltar a do primei

ro de todos elles , a do seu Monarcha , depois de por tal

reconhecido, e proclamado pela mesma unanimidade Na

cional , que pedio ,le julgou indispensaveis as Côrtes ?:

Haó de ser nella representados todos os Portuguezes , de

toda a ordem , e condiçao , e nesse Congresso respeitavel

nao ha de apparecer quem represente o Maior delles to

dos , mesmo na qualidade particular , como grande Pro

prietario ; e na qualidade pública , como Chefe da Na

çao? Para se deitarem as linhas , e os traços da Organi

saçao Politica Portugueza , como parecer que convém

ao bem do todo , nao será mesmo a isto proveitoso,

que appareça o Procurador de Sua Magestade , para con

correr , e ajudar com as suas luzes , as de todos os ou

tros , a fim de resultar dessa totalidade , o que mais se

entender de commum proveito ? Isto nao se suppre certa

mente com o terem de se levar ao depois á Presença de

Sua Magestade os Votos Nacionaes ; porque será sem

dúvida muito melhor , que elles partaó de Lisboa depois

de no Congresso Nacional ter havido quem fallasse por

El-Rei , para fazer ahi vêr o que era indispensavel con

servar ao Chefe , mesmo para a firmeza , estabilidade

Constitucional , dirigida ao bem de todos. Estando Sua

Magestade taó distante , era muito mais util irem as cou

sas aplainadas de Portugal , do que irem aplainar-se no

Brasil. Ao menos isto muito concorreria certamente para

o fim da Concordia , que saó todos os meus ardentes de

sejos. Estou certo que isto nao esquecerá ao Supremo

Governo Interino , que taó diligente se tem mostrado em

conduzir com Sabedoria as cousas de Portugal , nas diffi

cillimas circumstancias presentes , em que Elle , pelo Voto

da Naçao , foi chamado , para se pôr á testa dellas.

Era isto , de mais a mais , proveitoso para haver

quem , depois de ter nas Côrtes fallado por El-Rei , fosse

mesmo ao Brasil conduzir á Sua Real Presença o tra

balho , e a tarefa Nacional , para desta sorte testemunhar

ainda mais franca , e evidentemente , a confiança que os
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Portuguezes tem no seu Monarcha. Convinha muito que ,

quem por Sua Magestade fallasse na Europa , fosse pelos

Portuguezes faze-lo no Brasil. He isto o que pede o em

penho da Concordia , com que o Velho Liberal se entre

tem de dia , e mais de noite, usa ob & esila zobo. sb at

10hvalôr , que tivesse mostrado o Procurador de Sua

Magestade nas Côrtes pelo Poder Real nas discussões ,

que necessariamente hao de tocar nelle , nao podia dei

xar , por huma parte , de segurar aos Portuguezes huma

igual firmeza , para dizer a verdade no Brasil , no que

respeitasse aos seus interesses : e nao podia tambem , pela

outra parte , deixar de lhe conseguir a confiança de Sua

Magestade : e isto era meio caminho andado. Naó he

possivel que deixe de haver em Portugal muitos , que

gostosamente tomem sobre si huma , e outra cousa se

esta idea nao consolasse o Velho Liberal , elle choraria

incançavelmente sobre as cousas da sua Patria ! Se nao ha

hum ,ser muitos dos Portuguezes , que sejaó capazes de se

offerecer para huma , e outra cousa , infeliz , e desditoso

Velho Liberal , porque a Virtude fugio d'entre os Portu

guezes , e a Liberdade Civil nao vive nunca senaó em

companhia d'ella !

909 seested penge (Continuar-se-ha. )[#KETORW]COU

"SbOLINGEVE

D2 Até aqui era o 2.º N.º do Velho Liberal , tal qual

tinha sido por elle remettido nos fins de 1820 para ser

divulgado entre os seus Concidadãos : como porém o dic

to N.° sahisse mais curto do que era preciso para encher

as tres folhas de impressao , que elle se comprometiêo

com o Publico , para lhe dar alternadamente hum dia

sim , outro nao , aproveita muito gostosamente esta lacu

na para a encher com huma observaçao , que lhe pare

ce de summa importancia no actual estado das Cousas.

Tem-lhe parecido que o amor proprio dos Consti

tucionaes de 1822 se tem offendido alguma cousa com

Os Escriptos do Velho Liberal ; e isto por hum lado , que:

muito agradavel lhe tem sido , porque lhe apresenta gran

dissimas esperanças , de que esses sejao ardentissimos

segurissimos apoios da Carta do Senhor D. Pedro IV.;

,

***
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e entao oVelho Liberal , se vê no dicto amor proprio of

C

心

nas
,

fendido huma origem das invectivas , que se tem espalha.

do contra a sua pessoa , que nada the importão , quando

macta somente das Cousas , das Opiniões , e das Doutri

que convem futrir no Publico , para que se nao

mallogrem os beneficios da Carta do Senhor D. Pedro IV. ,

vê nellee ao mesmo tempo hum bom principio , e o mais

capaz , e proprio para que ella se consolide; e entao

nao quer deixar de aproveitar-se desse grande meio por

alguma má intelligencia , que se tenha dado , ou que se

possa dar aos seus Escriptos.
130 $5

Tem parecido ao Velho Liberal que os Constitucio

naes de 1822 se querem attribuir huma activa coopera

çao para a Carta Constitucional do Senhor D. Pedro IV. ,

que elles julgaó que nao existiria , se nao fosse a dicta

Constituição de 1822 ; e seu amor proprio queria lison

gear-se desta idêa , a qual he proveitosissima para os gran

des fins da Consolidação da mesma Carta → He filbarda

nossa Obra ! Se esta nao fosse , Portugal não teria hoje a

Carta ! A nós deverá pois a nossa Patria este beneficio !

Eis a opiniaó , que parece ao Velho Liberal animar

os Constitucionaes de 1822 , que por isso se descontentao

da vehemencia , com que elle tem procurado inculcar a

pessima construcçaó d'aquella Instituição Politica , pare

cendo aos Novos Liberaes , aos Amigos da Constituição

de 1822 , que he tirar-lhes aquella gloria , e ferir o seu

amor proprio naquelle ponto , que tanto os lisongeava , e

desacreditar a structura da dicta Constituiçaó de 1822.

W

O Velho Liberal vai transigir com elles , porque o

pode fazer neste Artigo , sem que nisso offenda o seu pri

mario Systema ; e todas as condescendencias com aquellas

pessoas , com que se tracta , que nao obstao ao objecto

primario , se devem abraçar por aquelles , que desejaō

cordialmente o fim; e muito mais as condescendencias ,

qual aquella , que agora vai ter o Velho Liberal , e que

nao só nao contraria o seu fim primario , mas que serve

a ajuda-lo , ainda mais , que até he conforme com a ver

dade na opiniaó d'elle Velho Liberal.

Pertenderem-se cobrir de orgulho os Constitucionaes

de 1822 , como activos cooperadores , como causas Sine
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qua non da existencia da Carta Constitucional , nao po

de deixar de apresentar nelles grandissimos cooperadores

para a consolidação da mesma, Carta ! Se se attribuem o

terem-the dado origem , o serem os Pais do grande Edifi

cio Social , que lhes enviou a Sabedoria, do nosso Incom

pavavel Monarcha , haó de precisamente ser efficacissimos

agentes para a consolidação da Obra , de que se querem

attribuir origem Isto serve aos fins de Velho Liberal.

Elle va muito francamente transigir neste Artigo com os

dictos Constitucionaes. Elle o taria, assim , ainda quando

a sua condescendencia tivesse alguma cousa de lisongeira :

( huma vez que nao fizesse mal ao fim , e ao objecto

principal , era mesmo servir a este , lançar mao da dicta

lisonja , unico caso , em que ella passa a ter a qualidade de

virtude ; serve a bons fins , e sem inconveniente : quem

quer os fins , quer os meios : só os notoriamente máos he

que nao devem jamais ser empregados. ) quanto mais ,

sendo a condescendencia , que vai ter , ligada com a ver

dade na sua maneira de vêr as cousas.

O

A Carta Constitucional vem primariamente da Sabe

doria do Senhor D. Pedro IV.; mas secundariamente re

sultou da Constituição de 1822 , e tambem secundariamente

dos inimigos da mesma Constituiçao. O Velho Liberal

deseja chamar á Carta Constitucional, todos os Portu

guezes, cassim os que elle denomina Ultra-Constitucio

Haes como adoradores da Constituiçaó de 1822 , como os

outros , que denomina Ultra- Realistas , e o qual nome dá

aos que nem a Carta querem , confundindo-a com a Cons

tituiçaó de 1822 , a que se declaráraó avêssos , e d'onde

resulta temerem tudo quanto se parece , ou a elles lhe

parece o mesmo, que era a dicta Constituiçao. Ambas

estas duas Classes de Portuguezes foraó a origem da Car

ta Constitucional , ambas ellas se podem attribuir a glo

de que o Edificio Social construido na dicta Carta

teve nelles a sua secundaria cooperaçao. E nenhuma das

mesmas Classes se deve offender , nem humilhar , de que

嘈

"

Velho Liberal queira pôr no maior auge de lustre , e

de esplendor , no cume , e no Throno da Gloria Portu

gueza o Senhor D. Pedro IV. , fazendo vêr que elle he

a causa primaria da Carta Constitucional ; e ambas as dic

*** 2
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20tas outras Classes , causas secundarias d'ella , e consequen

temente ambas participantes do renome , que ha de vir

da mesma Carta. 24

bi Elle he o Chefe da Naçao ; esta se deve honrar sem

pre do maior lustre , da maior pompa , e da maior gran

deza6001 que see attribuir a quem se acha á testa dell . Foi

sempre para os Velhos Liberaes huma honra relativamen

te as Nações toda aquella , que se presta aos seus Monar

chas. Mas , além disto , a verdade pede que se tenha o

Senhor D. Pedro IV. como a primeira fonte da Carta

Constitucional ; e nesta parte nao poderia o Velho Libe

ral ter condescendencia alguma ; porque para isso lhes

seria preciso faltar á verdade , e a huma verdade , que

pesaria muito na sua consciencia , tendo elle toda quanta

certeza pode haver no Mundo , das virtudes erectissi

mas ideas do Mesmo Senhor, sobre tudo o que respeita

aos seus altos conhecimentos , e aos seus eminentissimos

desejos pela prosperidade dos seus Vassallos.

>

UTV 9UD O

n

O primeiro lugar de honra , relativamente á Carta

Constitucional , cabe ao Senhor D. Pedro IV. Sendo ella

dirigida ao bem dos Portuguezes , o Velho Liberal está

гао
сего

como o está da sua existencia , que o Mesmo

Augusto Senhor a daria aos seus Nacionaes por hum li

vre , e espontaneo acto do Seu entendimento , e da Sua

vontade , sem nenhum outro impulso estranho. Feita esta

protestação, filha da verdade , e que, se he lisongeira

para Sua Magestade , summamente agradavel deve ser a

todos os Portuguezes , conservada ao Mesmo Senhor esta

honra 9 e esta gloria , a cujo respeito nao pode o Velho

Liberal transigir com pessoa alguma, como secundarios

Cooperadores da Carta Constitucional ; como seus secun

darios Progenitores , ( permitta-se-lhe esta frase ) tem o

Velho Liberal assim os acima designados por Ultra-Cons

titucionaes , como os acima designados por Ultra - Realistas.

O Velho Liberal está plenissimamente convencido

que o Senhor D. Pedro IV. daria a Carta aos Portu

guezes , ainda sem ser a isso provocado , logo que enten

desse que ella lhes convinha , fosse qual fosse a posição ,

em que os mesmos se achassem. Mas esta nao he a hy

pothese , em que Portugal estava , quando o Mesmo Se

J

F
I
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nhor lhes envion à dicta Carta , e escusamos tractar des

ta em huma hypothese falsa , em vez de a considerar em

huma hypothese verdadeira.

C160 2010 CE

9
E o Velho Liberal está , e esteve sempre persuadido

que o mesmo se conseguiria do Senhor D. Joao VI. , que

Sancta Gloria haja , se a isso fosse chamado com modo

e com as devidas maneiras ; o que se aachará inculcado

mais de chuma vez nos N.os deste Jornal , que forao es

criptos em 1820.

A Carta apparecêo depois da Constituiçaó de 1822 .

E qual era a posição dos Portuguezes nesta época , em

que a fatalissima morte do Senhor D. João VI. fez pas

sar para o seu Augusto Filho mais Velho a Successao da

Monarchia Portugueza ?

A dicta Constituiçaó de 1822 tinha deixado a Na

çao notoria , e evidentemente dividida em duas fracções ;

huma dos amigos da Constituição de 18 : 2 , e que em ge

ral , o que vinhao a ser , erao amigos do Governo Repre

sentativo , amando aquella Instituiçaó , porque a conside

ravao desta natureza , e capaz de se mantêr , e sustentar :

butra dos inimigos da Constituição , e que tambem pro

priamente se não podem chamar inimigos dos Governos

Representativos ; porque somente o erao daquella Consti

tuiçaobde 18223, que elles confundiao com os Governos

Representativos em geral
geral; nao entendendo , que podesse

haver algum Monarchico-Representativo ,

d'aquella especie. 36736 57nserunmea

Sue nao fosse

vie
Esta era a divisao Nacional , que a posição da Mo

narchia Portugueza apresentava ao Senhor D. Pedro IV. ,

quando o seu Throno se lhe transferio. E nella foi que

o Mesmo Senhor mandou a este Reino a Carta

"

3
!!

cional , para ver se com ella concordava , e unia

seus Vassallos da Europa.

Ha buns que amao os Governos Monarchico-Represen

tativos , que por isso adorno a Constituiçao de 1822 , a

qual com tudo nao podia servir para os fins Sociaes , pelos

defeitos da sua structura organica. Pois dênios-lhe huma

Carta com buma forma de Governo d'aquella especie , e sem

estes defeitos. Quem pode duvidar pois de que neste

sen.

ovsies lagune

201709

OS
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tídò , os acima denominados Ultra-Constitucionaes , osAmi

gos da Constituiçao de 1822 , tal qual , se possaó dizer

segundos cooper adores , secundarios progenitores da Carta

Constitucional ?

Ha outros , que odeiaõ os Governos Monarchicos-Repre

sentativos , porque os considerao a todos da mesma especie

da Constituição de 1822 , e fazem por isso todos elles par

ticipantes dos gravissimos males , que desta resultárao , ou

Thes parecéo que resultarao. Pois demos -ihe buma Carta com

buma forma de Governo d'aquella especie , em que estejaõ

corrigidos os defeitos da organica structura da primeira ,

que he d'onde vierao os mencionados males. Quem pode

duvidar pois que neste sentido os acima denominados

Ultra -Realistas , os inimigos da Constituiçaó de 1822 , tal

qual , se possaó dizer segundos cooperadores , secundarios

progenitores da Carta Constitucional ?

Todos pois , ambas as dictas classes , em que se di

vidia a Naçao , se podem considerar debaixo do mencio

nado ponto de vista , como havendo feito apparecer a Car

ta Constitucional , e isto os deve reunir a todos no que

respeita á sua Consolidaçao.

A Carta he filha de ambas ellas , he obra de ambas ;

muito feliz será o Velho Liberal se fizer acreditar esta

verdade aos Portuguezes em geral !

Elle vio com muito gosto no N.° 2.º do Velho Eco

nomico algumas considerações sisudas sobre a materia

que continha o seu N.° 1.º do Velho Liberal . Promette

satisfazê-las , e gosta muito de annunciar , a quem quer

que he o seu Auctor , que estimará quaesquer outras con

siderações suas sobre os objectos da Sciencia Politica ,

que importa hoje muito aos Portuguezes se tracte com to

da a franqueza , e clareza. O Velho Liberal protesta ao

Velho Economico que ha de satisfaze-lo , sempre que se

tractar de analogos assumptos , e que mesmo poderá ha.

ver alguma occasiao , em que elle mude de sua doutrina ,

se as reflexões do Velho Economico o convencerem. Er

rar he dos homens , e só se considera infallivel quem he

tolo. Mas nao era possivel ao Velho Liberal satisfaze-lo

hoje , estando já quasi impresso inteiramente este N.º , que

agora apparece. No de Sabbado ha de fazer muito por

·

"
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The dar os esclarecimentos , que deseja ; e , se nao fôr nes

se dia , será sem falta no Jornal de Terça feira.

O Velho Liberal vai publicar os seus Nos até o 6.º

inclusivè , sem Supplemento algum , para o Público entender

bem o seu espirito , porque observa que alguns , que estao

escrevendo a seu respeito , nos dictos Nos até o 6.° encon

trarao illustrações , que os satisfação. As muitas , e impor

tantes materias, que elle tinha para Supplementos , ficárao

para depois.

998

1902

LISBOA: NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO.

Com Licença.
1
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O VELHO LIBERAL.

N ° 3 •

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado das

actuaes circumstancias Politicas de Portugal.

Continuadas do N° antecedente.

Mas fugi lúgubres ideas ! Eu , ainda que distante dos

Portuguezes , ha dez annos , estou certissimo que entre

elles ha de haver muitos capazes de tudo isto , e de muito

mais , se preciso fôr , quando se tractar do commum bem ,

e do commum serviço da sua Naçao , e do seu Rei.

Os Portuguezes muito me tem consolado com as suas

constantes acclamações de Sua Magestade , e da sua Au

gusta Dynastia. Esta sua firmeza , e lealdade obrigáraó o

Velho Liberal a ir ler a respeitavel Historia de D. Mar

tim de Freitas , no Castello de Coimbra , e dos outros

illustres Portuguezes nos tempos dos Senhores D. San

cho II. , e D. Affonso III.; e para este fim abrio con

tentissimo a primeira Parte das Chronicas dos Reis de Por

tugal , pelo Licenciado Duarte Nunes do Leaó , na ediçao

de Lisboa de 1600 a fol . 78.

O desmazêlo do Senhor D. Sancho II. nas cousas do

Reino , e o descontentamento de alguns poucos Ecclesias

ticos , Classe poderosissima naquella idade , tinhaó feito.

conseguir do Papa , que entao se achava em França , a

Bulla da sua Deposição , e que fazia passar a Côroa para
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o Senhor D. Affonso III. Ella existe ainda no Cap. Gran

di, que nenhum dos Canonistas deixa de têr lido : e to

dos sabem que a commum opiniaó d'aquelles tempos at

tribuia ao Chefe da Igreja a authoridade para julgar ,

para dispôr dos Imperios. R Atonelab isЯ ob

O Senhor D. Affonso III. entra em Portugal , e mais

os Executores da Bulla do Sancto Padre. O Senhor D. San

cho nao tinha governado bem , e o Senhor D. Affonso III.

promettia pelas suas qualidades ser hum grande Monar

cha. Os Portuguezes eraó ameaçados com excommunhões ,

e com censuras para nao obedecerem ao primeiro , e para

terem como Rei o segundo e aquellas armas então eraó

mais poderosas do que o sao agora numerosissimos Exer

citos. Entre tanto , Duarte Nunes do Leaó , depois de re

ferir as nomes dos muitos Portuguezes, que derao , no meio

de tudo isso , ao Senhor D. Sancho II. os mais distinc

tos testemunhos de fidelidade , accrescenta : 277
mis

D'estas Historias se vê a lealdade da Naçao Por

,, tugueza para seus Reis. Porque a hum Rei ques era

,, tao inhabil nao queriaó vêr tirado da administraçao do

,, Reino , que nao sabia governar ; e padecendo muitas

"" sem justiças nao queriaó ser governados pelo Conde de

Bolonha , varao prudente e virtuoso , e Portuguez fi

"" lho de seu Rei natural. Ao qual sempre houverao de

ود

"

,, resistir , se as

99

nhõe
s e cens

uras
, que os ho

39 !

mens pios e devem temer mais que as bom

bardas , os nao constrangeraó. Tambem se vê d'aqui ,

,, que as embaixadas , que aos Sanctos Padres mandavao ,

sobre os aggravos que recebiaó d'El-Rei, e de seus

Conselheiros , e Privados , nao eraó para o depor da

dignidade , ou administração de seu Reino , teñaó pa

ra o amoestar que emendasse a vida , e tirasse de six

aquelles mãos Conselheiros , por que se regiast...

Tambem se collige a pouca verdade e impudencià de

hum, que escrevendo huma falsa arvore da genealogia

dos Reis de Portugal , para persuadir que neste Reino

houve muitas eleições de Reis , dizia , que o Conde de

5 Bolonha , foi eleito pelo Povo todo , para Governador.

>>

2

""

33

33

99 E depois de morto El-Rei D. Sancho , fôra pelos mes

mos eleito para Rei , sendo certo , que para Governa»

ود

""

"

.د
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,, don , for resistido tirando dous , ou tres escandalisados ;

" que ao Papa o nequererao , e para succeder

,,

""

""
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O.Velho Liberal quando vio aconstante Proclamaçaỡ

de todos os Portuguezes , pelo Senhor D. Joao VI. , e

pela sua Augusta Dynastia , nao havendo nem hum só

que se desviasse d'esta profissão de Fé , no meio de hu

ma convulsaó politica , no meio de todos os seus soffri

mentos, e de todas as suas miserias , estando Sua Mages

rade tao distante d'elles , quanto vai do Velho ao Novo

Mondo , ella julgou se ooevo aos tempos dosillustres Funes

6

2
*
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dadores da Monarchia , dos quaes era o primeiro timbre

serem todos tao leaes , e fieis ao seu Monarcha,como o

havia sido D. Martim de Freitas , e elle confia nesta ter

dada lealdade Portugueza , que aquelles sentimentos para

com o Senhor D. Jono VI. , e a sua Dynastia , nao hao

de esfriar jamais em algum dos Portuguezes. V192 $4

"

९

2

E depois de tributar seus devidos louvores , e de ren

der seus agradecimentos aos seus Patricios , por erguerem

esta voz de lealdade , que todo o Reino seguio , e que

tanto consolou o Velho Liberal , continuando elle a sdis

correr comsigo sobre a necessidade de hum Mediador en

tre El-Rei , e os Portuguezes , nas presentes circumstan

cias , pareceo-lhe que via o respeitavel Procurador da

Coroa , o Sr. Thome Pinheiro da Veiga , briosamente fa

zendo inuteis esforços na sepultura , que encerradas suas

cinzas , para levantar a sua campa , e ir neste nosso Con

gresso Nacional encher o lugar , que tao dignamente oc

cupou na sua vida . sam- star-suominos dogs5 s

Animado d'aquella firmeza , e virtude , com que sus

tentou a Causa da Coroa em 1637 contra o Bispo Col

leitor nesta mesma Cidade de Lisboa , elle serviria tam

bem agora , igualmente que entao servio , assim a sua

Nação , como o seu Rei ! Naquelle tempo teve de luctar

com a Curia Romana , armada com as suas excomniu

nhões , e censuras , entao poderosissimas armas : steve de

luctar com o podêr Jesuitico , forte de todas as suas artes,

e
cabalas

, que cuidadosamente empregou para o remover

de Procurador da Côroa , como consta do Documento re

ferido em a Nota ao 6 742 da Deducçao Chronologica,

e Analytica: mas nada disto o assustou. E hoje ! Parece

me estar-lhe ouvindo: eu nenhum risco tenbo de correr sal

Naçao toda, a unanimidade dos Portuguezes, proclama com

a maior enthusiasmo , e amor, o Senhor D. Joao VI. , que

me constituio Procurador da sua Coroa por este Diploma ,

firmado com a sua Real Assignatura ; e entao eu certamen

te nesta qualidade respeitavel , que muito felizmente me

acompanha agora , irei nas nossas Cortes fazer-me parti

cipante de buma parte desse enthusiasmo , e amor , exprime

mido pelos Portuguezes tao manifestamente , para com o meu

Augusto Constituinte ! Parece-me ouvir-lhe , a Coroa de

C
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que eusou Procurador , nao kebum ente imaginario , e sem

realidade; ella hao existiria se naỡ houvesse à Nação, e

consequentemente wao se pode concebergste cousa seja se

não juntando Portugal , eno seu Monarcha senaỡ unindo

calCabeças e mais o Corpo : servir pois à Côroa uilmonte

be servir a Nação da mesma sorte.s me elemb 29 ob

5 SE descansando no já enfraquecido braço a fatigada

cabeça , entrou o Velho Liberal a meditar hum pouco

sobre estas palavras , que lhe parecia ouvir áquelle digno

Magistrado, quando, cahindo em leve somno, se lhe figurou

que elle lhe continuava a fallar ; e o que se vai seguir

nestas nossas Considerações nao sao as ideas do Velho

Liberal , mas sim o que no dicto sonho elle aprendeo do

referido Procurador Regio , insigne por letras , e virtudes.

Naoenos apropriemos a gloria , que he alheia.

19 01. Sess

o0O Sr. Thome Pinheiro da Veiga começou por me

agradecer a memoria , que conservava do seu nome ,

e depois continuou a referir-me a maneira , por que secom

portaria assim nas Côrtes , como na Presença de Sua Ma

gestade da o mungk

Amc Era necessario , dizia elle , prevenir a Opiniaó Pú

blica , para que nao parecesse que o Procurador de Sua

Magestade ia fallar a linguagem , e seguir o trilho da

Proclamação de 29 de Agosto passado , combatendo , a

torto , e a direito , os desejos da Naçao , e procurando

priva-la de chuma Representação Nacional permanente ,

que fizesse com ooMonarcha huma parte no Governo : e

paraoeste fim eu havia de começar a fallar nesta ma

Beiragolonon40 690

5999Sejao quaes forem , Senhores , as nossas diversas attri

buições neste Congresso , todos nos achamos animados dos

mesmos sentimentos , que vem a ser o zelo pela prosperidade

pública da Naçao , e a adhesao , e respeito por Sua Ma

gestade. Poderá entao acontecer que , supposto reunidos

neste ponto cardinal , nos inclinemos buns mais para esta

parte, e outros para aquella ; mas 1no meio das nossas dis

cussões , e dos nossos esforços , seremos todos uniformes em

procurar o bem commum que nao pode resultar senaō da

prosperidade das duas partes integrantes do Corpo Politico

em buma Monarchia , que sao o Rei , e os Vassallos. Eu
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estou segurissimo que taes sao, e serao sempre os desejos

dos Ilustres Representantes da Naçao: por quanto noaute
ng

pertence ao zelo pelo bem dos Portuguezes , o affianca a sua

stituine a distincta confiança , que micrecerão a seus

Constituintes : e no que pertence á adhesao , e respeito pelo

Rei , as constantes acclamações de Sua Magestade, e de

sua Dynastia , exprimidas com o maior enthusiasmo , e

amor , em todo o Portugal , me livrao inteiramente de qual

quer receio , possa ter de esforçar-me,

de que

para

o conseguir
. Mas eu espero tambem , & ego al

de esperar que este respeitabilissimo Congresso haja de con

tar com igunes sentimentos da minha parte: por quanio,

relativamente á adhesao , e respeito por Sua Magestade ,

en nao deixaria a sepultura , esta feliz habitaçao do des

canço , para vir ser em Portugal infiel à Causa , que me

fez sahir de entre os mortos : e relativamente ao zêlo pelo

bem dos Portuguezes , conhecendo , como conheco , os senti

mentos de Sua Magestade sempre que se lhe fallou claras

mente no bem dos Vassallos , e conhecendo isto pela constan

Ta

e seguida attençao , que tenho dado a toda a carreira

da sua vida , nao era possivel que , figurando de seu Pro

curador nestas Cortes , quizesse manchar a maior gloria,

que entendi sempre lhe pertencia , e que era a de se nao de

negar jamais , ao que se lhe representava , como realmente

vantajoso , para o bem dos Portuguezes , esquecendo-se mnes¬

mo algumas vezes de si , quando se tractava delles, en

Dizia o Sr. Thomé Pinheiro da Veiga que, come

çando desta sorte , havia de continuar referindo todos

quantos Documentos , e testemunhos podesse juntar em

confirmação destes que attribuia a

gestade , para com elles, excitar a confiança , que desejava

nos Representantes Nacionaes das Cortes , relativamente

ao que deviao esperar do Mesmo Senhor; e que depoiss

disto continuaria desta, sorte.

Sentimentos Sua Mas

1

6

1

BUS
Devemos pois , Senbores , estar plenamente convencidos.

que os Sentimentos de Sua Magestade nao forao nunca: il

liberaes , e por tanto sejao quaes forem nossas diversas at

tribuições aqui , he, e será sempre uniforme, e commum

o nosso empenho. Este Reino he o Navio, em que estao

embarcados os Portuguezes , e Rei , e cada hum com.
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Todas as suas fortunas ; e nem aquelles podem esperat

que a navegaçao errada ,

errada e

de prejudi

tar somente a este , salvando elles a que lhes pertence ;

Oma Sua Magestade pode lembrar que , no caso das re

Peridas desgraças , ellas recahiriad somente sobre os Pas

sageiros , ficando illesa a pessoa do Capitao , a que se

havia entregue o leme , e o governo no curso da Viagem.

Podera entao parecer a hans que aquella salvação ,

prospera derrota 'convem navegar à remos , quando a ou

tros pareceria melhor soltar às velas ; mas estas diversas

opiniões versaraó unicamente sobre os meios , nao haven

do disconcordancia alguma , em quanto aos fins.

1

O que magoava porem muito o Sr. Thomé Pinheiro

da Veiga , conforme d'elle conheci no meio do meu so

nho , era que depois do que tinha das vir

conhecimento

tudes , e liberaes sentimentos de Sua Magestade , fosse o

Mesino Senhor privado da gloria de prevenir , por si mes

mo, os desejos dos Portuguèzes , dando-lhes huma Cons

tituição Representativa , antes d'elles os terem exprimido

tao altamente , como o fizeraó desde o dia 24 de Agosto

passado. Elle considerava que as liberaes ideas do seculo ,

asnecessidades , e urgencias públicas , è particulares do Rei

no, e sobre tudo a Residencia de Sua Magestade no Brasil ,

fazlad Indispensavel aquelle remedio na Publica Adminis

tração de Portugal. Mal baja , exclamava elle , quem se

nao apressou a fazer chegar á Sua Real Presença este co

nhecimento por buma maneira poderosa , e capaz de o de

terminar, antes que os Portuguezes fossem conduzidos ao
Altimo extremos que os Port

alimuo extreme ! A fazercin-se elles mesmos cuvir na Corte.

do Brasil! Os Portuguezes havia de conseguir entao o mes

mo, que terao de alcançar agora: mas certamente ficariaō.

muito mais seguros dos paternaes cuidados de Sua Mages

tade a seu respeito , e mito mais agradecidos ao Mesmo

Senhor. Os Portugnezes se reconheceriao unicamente devedo

res & Sua Magestade , sem esforço algum da sua parte,

relativamente aquelles meios empregados para a sua futura

prosperidade; e isto muito concorreria para solidar o nexe

Politico , que convem estreitar

1

narcha , e os Vassaltos parabeda vez mais entre o Mo

de todos. E El-Rei Nosso

Senhor teria deixado mais bum illastre monumento , que na
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Historia marcasse a gloria do Seu Nome , e do seu Reis

nado. med naj obrobisting ; Caines the

A

*

O respeitavel Procurador da Corôa proferia este

Discurso acompanhado de huma tal sensibilidade , inter

rompendo o muitas vezes com taes suspiros , que bem

mostrava o quanto elle vinha do fundo do seu coração.

O Velho Liberal interrompêo-o entao para lhe per

guntar E como havieis , Senhor , de conduzir os Portu

guezes , estando entre elles , para se dirigirem a Sua Ma

gestade depois dos factos praticados desde 24 de Agosto ,

que privárao do exercicio do Podêr , e do Governo as pes

soas , que o Mesmo Senhor tinha posto á testa delle ? Estes

factos parecem me todos illegaes , e impossiveis de cohonestar

na Presença d'El-Rei. As outras Nações
da Europa se habl

de inquietar com elles , pelo médo do contagio , e do exem

plo: e be necessario que attenda tambem a ellas , e a tu

do isto , o Congresso Nacional, visto que Portugal he bu

ma parte da grande Familia Europea , que se coque se compõe de

todas as suas Nações.
agrona 93 50 210gh791 2104am

Mas quando o Velho Liberal fallava assim , julgan

do haver nisto gravissimo embaraço , e quasi insuperavel

difficuldade , o insigne Procurador da Corôa , com o ar

mais tranquillo , que 204 20

Ahi nao ba difficuldade alguma: eu quereria mesmo,

bem que Procurador de Sua Magestade , incumbir-me de

fazer essa parte do Officio das Cortes , que se ha de dirigir

a El-Rei. En havia de dizer nella que , suppostas as cir

cumstancias do tempo , e de Portugal , depois dos proximos ,

e visinhos acontecimentos de Hespanha , era impossivel que

elles deixassem de se communicar a Portugal. E sendo isto
como

na verdade era , tinha sido hum serviçoas

sim a El-Rei , como nos Portuguezes , o que se praticon em o

Reino desde o dicto dia. Pois dada a certeza , de que se

nao pode duvidar , do rompimento de commoções entre os.

Portuguezes , conduzidos pela pública , e geral Opiniaõ das

ideas liberaes ; podendo ellas apparecer , como era de recear

pela contiguidade de Portugal com Hespanha, em toda a

sua extensao; podendo , digo , como era de esperar por este.

mativo, apparecerem ellas ochlocraticamente, aqui, e alli , nes

ta, e naquella Provincia, nesta , e naquella Comarca ,

era possivel
, respondeo

-lhe o ar

T
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da

nesta, o naquella Cidade, neste , e naquelle lugar , sem

bum centro commum de uniaō ; pertendendo cada hum desses

diversos pontos ser o dicto centro; pertendendo cada hum

desses diversos pontos enunciar a sua diversa opiniao ; per

tendendo cada bum desses diversos pontos sustentar em si ar

Authoridade, e o Governo ; nao era incomparavelmente mais

vantajoso , assim para os Portuguezes , como para El-Rei ,

que a Providencia conduzisse as cousas, como forao condu

zidas , e como era proprio da sua Divina Bondade para

com oshomens ? Os Portuguezes livráraō-se , desta sorte,

Anarchia, e dos seus estragos , e da continuaçao d'elles ,

que baviao durar muito , em quanto elles , cançados de

desgraças, se nao abrigassem a hum centre de unidade ; e

poderia entao acontecer , que elle fosse hum ambicioso , que

aspirasse d Dictadura , ou á usurpação dos incontestaveis

Direitos de Sua Magestade á Monarchia Portugueza. E

El-Rei, depois de ter participado , na necessaria qualidade

de Chefe da Familia Portugueza , que delle he inseparavel ,

depois de ter participado , digo , nesta qualidade , de todas

as desgraças d'ella , podia ver-se entregue a buma usurpa

çao, e pelo menos nao teria certamente , como tem agora

nas Cortes Extraordinarias , hum centro commun , que

as vozes dos Portuguezes , para chegarem á sua Presença.

E nestes termos deixará Sua Magestade de considerar como

dirigido ao bem do serviço da Naçao , e do Rei , o que se

praticon , que desviando os males referidos , muito connexos

com semelhantes Crises , apresenta hoje a Representaçao Na

cional, com a qual o Mesmo Senhor se pode entender ?

4
O Velho Liberal iaaastafallar , summamente contente

da sua maneira de discorrer , que lhe tinha dissipado os

sustos , que lhe havia proposto ; mas oSenhor Thomé Pi

nheiro da Veiga nao o deixou , continuando a dizer :

A

As Revoluções nos Estados entrao na ordem natural

delles ; sao como as explosões na ordem physica , que tem

proveitos , e servem aos grandes fins do Creador. Nada he

invariavel senao Elle , tudo o mais passa pelas suas me

tamorphoses : nem está no poder dos homens suspender as

Revoluções, que a marcba dos Seculos leva comsigo na sud

irresistivel carreira. He indispensayel que se altere , e que

mesmo pereça em hum dia, o que noutro começou. Dos bo

**

*
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mens he somente usar do seu entendimento , para conduzir

4s necessarias Revoluções , ou sejaō Naturaes , ou Politicas ,

do modo que for mais conveniente 40 bem geral, que sağ

as destinos do seu Creador , e que todos tem obrigaçaõ de

coadjuvar quanto cabe nas suas forças. O grande Franklin

nao podia impedir á natureza os seus raios ; mas como

uso dos conductores fezchama-los a bum ponto determinado ,

para evitar dos seus estragos a todos os outros. E nós pode

mas considerar que buma igual gloria cabe ao Porto, e a

Lisboa, em formar a unidade Nacional , que , para me

explicar assim , be o conductor politico , semelhante ao outro

do illustre Americano , que faz chamar , e quebrar nas Cor

tes Naciones os raios da Revoluçao. E entao , fazer na ore

dem politica o mesmo que elle fez na ordem physica , nao

he digno de louvor ? Ha alguns remedios , nas quaes se em

pregao os venenos , que a mão babil do Erofessor destra

mente neutralisa com outras cousas , para que os mesmos ins

trumentos da morte sirvao á saude dos bomens. A enfer

midade de Portugal exigio bum destes remedios.

As Revoluções sao os maiores dos males na ordem po

litica , porque servem de alterar , ou destruir. Este principio

ha de ser reconhecido como Constitucional nas Cortes Ex

traordinarias , porque ellas , tractando da Organisaçaõ Po

litica do Reino , nao hao de certamente sanccionar , o que

seria infallivelmente destructor da sua obra : e eis-aqui´ti

tado o susto dos exemplos , e o perigo do contagio , e soce

gada a inquietaçao de todas as Potencias da Europa.

Os successos passados de Portugal forao hum destes re

medios , em que se misturao venenos para se evitar huma Re

volução Ochlocratica , conduzio-se outra que o nao fosse , e

que se tornasse muito menos perigosa , e desastrosa do que

aquella. Era desta sorte que eu bavia de conduzir as Côr

Les Extraordinarias , para se dirigirem a Sua Magestade

quando tivessem de lhe fallar , nos casos do Porto , e de

Lisboa, em 24 d'Agosto, e 15 de Setembro passado. E

mesmo elles poderiao servir para na Presença de El-Rei se

inculcarem as vantagens da Representação Nacional , que

faz os desejos de todos os Portuguezes. Ella diminue muito

Consideravelmente o perigo de acontecimentos , como estes que

se tracta de desculpar. Tendo a Naçao hum meia legal de
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se dirigir ao seu Monarcha, e de fallar , e de se entender

com elle, ella nao ha de lançar mão de outro arriscado,

eilleghimo para o mesmo fim : mas he lei da natureza, a

qual nonbania instituiçaõ humana pode alterar : que quan

do se comprimem os corpos elasticos mais do que he compa

tivet com os seus recipientes , estes arrében necessariamen

te aomesmo tempo que qualquer respiradoiro desvia este

acontecimento - Huma Naçaõ , que tem a sua Representaçao

Nacional, falla , e usa da voz , para se dirigir að Mo

marcbase, fallando-lhe esta linguagem , emprega para fal

tar, como acontece aos mudos todos os membros do seu

corpo. Eis-aqui pois , concluio o insigne Procurador da Co

roa , como eu do que vos assustava tanto , havia mesmo de

tirar proveito para conduzir Sua Magestade ao
empento

dos Portaguezes , desviando d'elles todo o receio do Mesmo

Senhor , em razao do que tinhao praticado.

Cada huma das suas palavras penetrava até ao fundo

do Coraçao do Velho Liberal , vendo nellas a summia fa

cilidade da Concordia , que tanto occupava os seus dese

jose por este motivo , querendo aprender mais cousas

relativas a materia d'elles , perguntou novamente ao Sr.

Thomé Pinheiro da Veiga E como he , Sr. , que vos di

riirteissas Cortes , relativamente ao modo das suas Relações

rom Sua Magestade ? E elle respondeo :

A

5

*

4

Como be proprio assim da qualidade das pessoas que

tractao , e como he mais conveniente para os fins que se

desejad Isto sad principios elementares da Khetorica : nem se

pode tractar , e escrever conforme a arte senao havendo at

tenção as pessoas dos que tractão, e dos que escrevem ; e

juntamente as dos outros com que se tracta , e a que"que se es

creve; nem se caminhará conforme a ella , se , tractando se

de bam negocio , em quanto d maneira de caminhar nette',

se nao seguirem os meios , que mais conducentes forem para

a levarem ao desejado fim .

197

Em quanto ás pessoas , temos os filhos tractando com

sen Pai , os Vassallos dirigindo-se ao seu Monarcha ,

Corpo da Nação em correspondencia com a sua Cabeça , e

com o seu Chefe. Os Portuguezes proclamátao todos o ajun

samento das Cortes , debaixo da expressa condição de se

guardar aMonarchia na Pessoa do Senhor D. Joao VI.
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e na Sua Augusta Dynasia ; e uniformes, e solennes:ju

ramentos se prestára por todo o Reino em confirmação

d'estes seus votos geraes. Elles san anteriores a estas Cortes ;

sao neste artigoora collecçaõ das vontades individuaes de to

dos os Portuguezes : os seus illustres Representantes que ap

parecem n'este Congresso , nao podem desviar-se da primeira

Lei que lhes foi dictada pela firme acclamagaði de seus

Constituintes de quem receberao toda a authoridade , de que

nelle se achao revestidos. Seria huma usurpaçaõ , se as Côr

tes neste Artigo nao fossem inteiramente conformes com

aquella expressao das vontades individuaes de todos os Por

tuguezes , que constituem a Soberania Nacional , ellas se

transformariao entao em huma usurpadora Assemblea Aris

tocratica , que se aproveitava dasua uniao , e daforça que

d'ahi the vinha , para inverter, os Decretos do Soberano. E

sendo ellas congregadas para firmar a Liberdade Civil en

tre os Portuguezes ; e consistindo esta na faculdade de fazer

tudo o que a Lei permitte , mas tambem somente o que ella

permitte , que esperança poderia haver de que Portugal vies

se a gosar deste dôce presente do Ceo , se as chamados para

estabelecer as bases de huma Constituiçaõ Liberal começas

sem dando o fatal exemplo de despreso pela Lei anterior á

sua existencia e estabelecida como ponio Cardinal da sua

conducta

7

7

"
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6Por tanto nenhuma dúvida pode baver , que cumpre

ás Côrtes dirigir-se a Sua Magestade com toda aquella

consideraçao, e respeito , com que devem tractar os filhos ao

Pai, os Vassallos ao Monarcha, e o Corpo à sua Cabeça ,

e ao seu Chefe. Faltar a isto, seria nao attender as diver

sas Attribuições , que competem a Sua Magestade , o que cer

Lamente fora improprio da Sabedoria , que deve luzir embu

ma respeitavel Assemblea Representativa de buma Nação. E

ia conforme com estas minhas ideas hum dos mais zelosos

Propagadores das idêas Liberaes do século passado , bem

conhecido pela sua Historia Philosofica , e Politica dos Es

tabelecimentos , e do Commercio Europeos nas duas Indias ,

Obra que la Harpe classifica , dizendo , que nella se achao

Os principios da tolerancia , e da mais decidida raiva con

ra a tyrannia. He manifesto pois que eu vosquera mos

trar a coincidencia das minhas idêas nesta parte com as do

▸ 17

་
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AbDade Raynarz na celebre Carta y que ella escrevendeMar

3h à 10 de Dezembro de 1790 a Assemblea Constituin

congregada na França para o mesmo fim , e com to

mesmo empenho, a que são destinadas as nossas Cortes. Ella

Have chamar-se a Profecia Politier dos subsequentes successos

aquella Nação , visto que tanto risca se cumprio tudo o

que nella tinha vaticinado o dicto Sabio , è maduro Liberal ,

quando observou que os seus Nacionaes , destinando-se a

construir huma Constituiçao , que lhes désse a Liberdade Ci

Broil, 2se desviavaõ da estreita , e unica veréda , que a ella

podiu conduzir. effervescencia , e fogo que he proprio das

Crises Revolucionarias , e que as transtorna , e inutiltsa qua

si todas , fez com que os Francezes não só se nao aprovei

Bassem , mas chegassem a zombar dos conselhos , e dos prog

nosticos do profundo Medico , que lhes quiz acudir: porem

resalado inteiramente conforme as suas theorias , deve

prevenir os indouros a favor da sua opiniaõ , e dos seus

discretos dictames , para que as outras suas emprezas analo

gas aquella , em vez de alcançarem o desejado fim , naõ

condusaō inteiramente ao contrario.

!

"

9

C
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Dizia Raynal na referida Carta , tractando da mate

bria da vossa pergunta Acreditai que a Naçaó sẽ hơn

ra,honrando o seu Chefe. Nao deixeis de empregar pa

ra com elle as formulas mais respeituosas : naó vos con

9duza a isso hum orgulho mal entendido : nao vos recuzeis

asupplicar-lhe , e a pedir-lhe por mercê isso mesmo ,

que elle segundo a Lei tem obrigaçaó de vos conceder.

Restituisao Throno nao somente o esplendor , porém mes

mo a pompa ... He preciso apoiar a Revoluçao na

Naçao, e mais no Rei: sem aquella vós nao tereis a

força real , e

Shuma,Ve outra vos he precisa. Pois huma boa parte des

sta força moral , que vos ha de vir do Rei , será sem dú.

vida o resultado da opiniaó , d'esta consideraçao , que os

Póvos attribuem ao Reinado. g

Naçao, este hade faltar-vos a força moral : e

HARM 112

9

દ
Por tanto eu , e Raynal fallariamos a mesma lingua

gem, relativamente de maneira de se conduzirem as nossas

Cortes nas suas relações com Sua Magestade nos ambos

the diriamos , que concluidas as suas tarefas sobre a Cons

obitniçade que lhes parecesse necessariay on proveitosa a pří

>C
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blica prosperidade do Reine , se dirigissem a El-Rei, fa

zendo chegar á Sua Real Presença o dicto seu trabalho ,

acompanhado de huma Memoria , que contivesse os motie

vos, por que tinha sido adoptado cad. hum dos Artigos

d'ella , pedindo ao Mesmo Senhor , em nome de todos os

Portuguezes , que representavao, fosse Servido querer San

cjonar com a sua Real Authoridade a dicta Lei Constituti

va , como hum novo testemunho do paternal amor de Sua

Magestade para com elles : nós ambos the diriamos que

emendassem desta sorte a desgraça , que tinba privado a

El-Rei de prevenir estes desejos Nacionaes , dando - lhe occa

sino para fazer pelo livre impulso da sua vontade , sempre

dirigida ao bem commum , aquillo que elles desejavaō ,

que certamente d'ella teriao recebido , se Sua Magestade ti

vesse sido plenamente informado das circumstancias do Reino

He sem dúvida que este modo de proceder , sendo o

mais proprio , em atençao i qualidade das pessoas , que

tem de tractar entre si , seria ao mesmo tempo , o que mais

facilitaria o desejado exito do negocio , por que se trabalha ,

visto ser evidente que desta sorte se removeriaõ algumas das

difficuldades , que he de temer se bajaõ de levantar na Real

Presença entre os desejos dos Portuguezet , e as virtudes ,

que ornao o Coraçao de Sua Magestade. E , sendo isto as

sim, cumpre sem dúvida nao accrescentar difficuldades d

empreza pela menos prudente maneira de a conduzir. Os

Portuguezes nao had de querer figurar com Sua Magestas

de menos respeituosamente do que o fizeran , ha pouco , os

Napolitanos com o seu Rei. Elles pedirao-lhe huma Consti

tuiçaỡ, e deixáraō a Sua Magestade a gloria de deferir,

como deferio aos seus votos. E se os Portuguezes se adiant

taō a mais para com o seu Monarcha , apresentando lhe

bum trabalho analogo aos seus desejos , no viráō a fazer

nisto em que os excedem , senao ponpar-lhe o trabalho da

organisação politica , de que lhe apresentarem o esboço , co

mo o mais conveniente ds circumstancias de Portugal.

"

C

S

4

4
Nem pode lembrar por forma alguma para sua guia,

o modo, por que procederno os Hespanhoes em 1812 , udti

mando a sua Constituiçao, como lhes pareceo conveniente :

por quanto , privados elles nessa época do sen Monarcha ,

que se achava debaixo do Captiveiro de Napoleaō , naõ tbes
+
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,ere possivel empregar a seu respeito os meios , de que nada

agora desvia aos Portuguézes relativamente a Sua Mages

tade. Eu cuido que nao haverá pessoa alguma em todo o

Portagal, que se nao conforme inteiramente comigo. 2008

20 cobus sh Tomes of obr

182 1983 1207091 58p

1649 SHE

Dialogo entre o Velbo Economico , e o Velho Liberal.

Velbo Economico (a).

330 all-abr

510 Serao , ou naó serao os vossos intentos escrever a

pró da Carta ! Cordialmente , e até por capricho amigo

d'ella , por que he filha da Constituiçaó de 1822 , que se

deve a mim , e mais aos meus , nao pode ser-me indiffe

rence o conhecer quaes sejaó os seus inimigos. Preciso

pôr-me alerta contra elles ! E muito mais contra vós ,

se he que entrais em suas fileiras , porque , tendo hum

nome acreditado neste Reino , escreveis desmascarada

mente, sem encobrir qual seja o vosso nome , como en

tre nós tem sido , e he constante prática nos que fazem

trabalhar as Prensas nos momentos das Crises Politicas ,

qualche este em que nos achâmos : - E muito mais con

tea vos , que em paz , e fartamente vivendo em huma

Ilha feliz , cujo espirito Público se tem conservado cons

tantemente tranquillo , apesar de tambem ter tido o seu

1.° de Março de 1821 , em que se declarou unida aos

movimentos de Portugal naquella época , nao era de es

perar que apparecesseis no Téjo nesta Crise Politica , que

-

Shaibo 9 7830

2ND 20WE65

a obosing

192

(a) O Velho Liberal junta esta Nota para explicar os

termos , de que faz uso neste Dialogo , poupando-se a cir

cumloquios , para designar clara, e precisamente as pessoas ,

de que tractar. E ella servirá tambem para manifestar que

nao sabendo o Velho Liberal quem seja o Velho Econo

mico , o tem com tudo por hum d'aquelles , que cordeal

mente amigos dos Governos Monarchico Representativos ,

e tendo nesta conta a Constituiçao de 1822 , tinhao sido

seas sinceros adoradores. 0990
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que vós nao padieis deixar de prevêr em S. Miguel , los

go que soubesseis da morte do Senhor D. Joao VI.: (bus

car o centro das agitações , qual he sempre huma grande

Capital em semelhantes occasiões , e trocar por istovo

seio da paz , qual he S.
ne S. Miguel ! ) E muito mais contra

vos que vos declarais Escriptor Público no momento des

sa Crise por meio de hum Cartaz ousado , qual o annún

cio da Gazeta em 12 do passado , que vós sem dúvida

conhecerieis , que vos havia de expôr a valentes comba

tes , porque nelle se declarava guerra aberta , e de morte

á Constituição de 1822 , que se tinha visto dominar por

tanto tempo e com enthusiasmo,entre os Portuguezes

E muito mais contra vós , que neste annúncio vos apre

sentais com hum caracter de inspirado , querendo unir

comvosco o Ceo , marcha que seguirao sempre os que

tiverao poderosos intentos de arrastar ao seu Partido os

outros homens , para se fazerem fortes com elle lá para

OPENDO

30 104 QUAR
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O Velho Liberal tem por inimigos da Carta todos os

que se desviaõ della , ou de qualquer parte della protested

A Carta apresenta hum Governo Monarchico-Repre

sentativo , de huma especie regular , como já se mostrou

a fol. 153 deste Jornal e ha outra especie de Governos

Monarchico-Representativos , queso Velho Liberal tem

como irregulares , e que até por isso exclue das especies

de Governo , como manifestou muito francamente a fol.

158 , e mette nesta classe a Constituição Portugueza de

1822. Por tanto , elle tem como inimigos da Carta , 1.º,

Os que nao querem Governo algum Monarchico- Repre

sentativo , seja este de que especie fôr , aos quaes oVelho

Economico chama Amantes do Absolutismo , ou do Des

potismo: 2. Os que amaó a dicta Constituiçaó Portugue

za de 1822.

-

ེ །

Tem os primeiros como inimigos da Carta ; porque,

se ella estabelece hum Governo Monarchico-Representati

vo, he manifesto inimigo d'ella quem detesta toda a espe

cie , e toda a casta de semelhantes Governos. Tem os se

gundos como inimigos da Carta ; porque , se ella nao esta

belece hum Governo Monarchico- Representativo da espe
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fins particulares , que se escondião , e que erao sempre

differentes d'aquelles , que manifestamente se ostentavao.

Vos não podeis criminar-me de Visionario , e cuidadoso

sem causa sobre o que vos sois , a vista de tao pondero

sos motivos , que vos tenho referido , para me dar cuida

docta vossa real , e verdadeira Profissão de Fé relativa

mente á Carta , que faz hoje todas as minhas esperanças,
2015

2016

shivib sa

wedigos esunplay

shom sb s

Velho Liberal. alten

!!

709 Nao nos admira nada do que nos dizeis. Vos confes

sais no vosso Post-scriptum a fol. 35 , que ainda nao ti

nheis visto mais do que o N.° I do nosso Jornal. E co

mo podicis entao conhecer por elle os nossos intentos do

dia de hoje , quando esse Escripto foi feito em 1820 , em

112

det
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cie da Constituiçao de 1822 , antes outro tao diverso del

la , quanto vai de hum Governo regular (dicto Jornal , f.

153), bem visto be ser inimigo da Carta quem amar a

Constituição de 1822. pp

32

Os primeiros sao inimigos da Carta , como inimigos

de todos os Governos Monarchico-Representativos. Os se

gundos saó inimigos da Carta , como amigos de hum ou

tro Governo Monarchico Representativo , que nao he o

nella constituido , antes tao diverso d'isso , como mostrou

o Velho Liberal de fol. 62 em diante. 0100
? 08758

O Senhor D. Pedro IV. manifestamente deo a conhe

cer quaes erao as suas intenções. Vio a Naçao , (á testa

da qual se achava pelo direito da Legitimidade , de quel

tambem o Velho Liberal muito amplamente tractou a fol .

105 do seu Jornal , o qual o chamára á successao do Rei

no dividida em duas fracções , em consequencia dos mo

vimentos de 1820 , e seguintes annos.

H

Huma d'ellás adorava Governos Monarchico-Repre

sentativos ; extendo como tal o instituido na Constituiçao

de 1822 , nao conhecia outra fonte do bem da Sociedade

Civil , que nao fôsse a dicta Constituição. E a outra , ten

do visto marchar esta Constituição com todos os vicios ,

e defeitos governativos, que sao proprios de semelhante

***
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1

posição da Monarchia Portugueza muito diversa , do que
he presentemente a sua , e destinado para humfimque

que homogeneo , com ttudo nao o mesmo , que agora

devemos ter Naquella época naó havia huma Carta

Constitucional , a que adherir ; havia sómente,huma Con

vulsao Politica , que tendia manifestamente para huma

nova Organisação da Monarchia Portugueza , e hoje te

mos huma Carta Constitucional dada por huma Lei do

Senhor D. Pedro IV. Por tanto mal podereis vós conhe

cer expressamente os nossos intentos de hoje por aquillo.

Instituiçao , eminentemente Democratica destruindo tu

do de huma vez , para se substituirem depois cousas , que

haviaó de levar muito tempo a fazer atacando-se direc

ta , imprudentemente , e atéquasi sempre com injustiça Clas

ses inteiras de Cidadãos expondo a Naçao a Guerras

Estrangeiras pela proclamação de principios , e de theo

rías de Direito Público Universal ainda não reconhecido ,

geralmente , o qual sendo de todas as Nações , e perten

cendo a todas ellas , nenhuma isoladamente pode estabele

cer, e proclamar , sem que nisso offenda as outras , por

que se arroga Attribuições que lhe nao competem , na

geral Familia Europêa , de que cada huma das mesmas Na

ções he apenas ou huma vontade indivihum individuo

dual provocando por todos estes meios , e por todos

quantos arbitrios exaltados se podiao conceber , e tomar,

huma Guerra no meio dos Portaguezes , que os faria na

dar em rios de sangue , se progredisse a outra fracçaó

digo , Nacional , espavoria-se com tudo quanto era Go

verno Monarchico-Representativo , preoccupada de que

todos elles haviaó de ser o mesmo que a Constituição de

1822 , e que , ainda quando assim nao começassem , haviaō

de passar hum dia a ser aquillo.

20 ODIJ

Ninguem pode duvidar da existencia destas duas frac

ções da Sociedade Civil Portugueza , porque a primeira

deo de si os 24 de Agosto , e os 15 de Setembro de 1820 ,

e todo o subsequente regimen até Maio de 1823 : e a se

gunda deo de si este Maio de 1823 , que derrubou em

hum momento a Obra , que tinha sido o trabalho , e as

-

-

-

―

-
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que escrevemos naquelle tempo. Vos desejais — que nós

entremos sincera, e cordialmente no numero dos Amigos da

Carta , que nos declaremos manifestamente em opposição com

todas os inimigos da dicta Carta. Quereis bem : fazeis-nos

nisse, muita honra. Nesses vossos desejos declarais quenosendes

nao na conta de hum Ente despresivel , e que

seja absolutamente indifferente achar-se na presente lucta

d'esta , ou d'aquella parte. Isto , longe de offender , hehum

obsequio,
Cov disubbut

Zollians and su

delicias da outra em todo o espaço de tempo , que decor

rêo entre o Agosto de 1820 , e o Maio de 1823. Factos.

tao estrondosos , e por isso mesmo tao visiveis , nem po

dem contestar-se , nem podiao deixar de avultarem além

do Atlantico , onde existia a Corte , e o novo Imperio do

Br
a

3611-01 biogra

?
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O Senhor D. Pedro IV. pois , vendo esta divisao

Nacional , e querendo acudir-lhe como era proprio da sa

bedoria do seu entendimento e das virtudes do seu co

raçao, nao se pôz á frente de nenhuma destas fracções ,гас̧аб ,

nao quiz
tornar com isso a huma desmedidamente orgu

Thosa e a outra desmedidamente humilhada , porque isto

faria dar côrpo á divisao Nacional , provocando acções ,

e reacções violentas do Estado , que sempre forao , saó , e

serao para elles inevitaveis origens de acerbissimas des

graças. Este incomparavel Monarcha sabia seguramente

pela Historia do Imperio do Oriente nos tempos de Justi

niano , o que produzio em Constantinopla o indiscreto.

arbitrio tomado por este Imperador , quando haviaó nas

cido os dous ridiculos partidos dos Verdes , e dos Brancos,

de adherir , e proteger manifestamente a hum delles ; e

esta grande Liçaó da Historia nao podia deixar de o des

da sua declaraçaó por huma das dictas duas fracções

Nacionaes Portuguezas. Foi por tanto o mesmo Senhor

conduzido a constituir-se Chefe de hum partido modera

do , que nem humilhasse , nem ensoberbecesse nenhuma

das dictas fracções da Monarchia Portugueza , unico que

convinha em taes circumstancias , e que he o Genio con

ciliador , unico prestadio para o bem geral.

***

Vi
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Mas reparai hum pouco. Nos nossos Escriptos de

1820 , vós nao podeis achar a nossa Protestação de Fé

pela Carta, nem a nossa aberta , e franca declaração de

nos acharmos contra todos , os que forem inimigos da Car

ta ; por quanto nao havia entao nnem Carta , nem inimi

gos da Carta.ins920 ob 98 -SVEJORT спис быт

Permitti-nos que vos encaminh
êmos ao modo, esả

vereda , que podeis seguir para conhecer , pelos dictos nos

sos Escriptos , quaes poderao ser hoje os nossos intentos

JODS 153&

wik

89

Quiz contentar a todos. A' primeira fracçao dando

The na Carta huma Constituiçao Politica Monarchico-Re

presentativa , e á segunda fazendo a organisação da dicta

Carta de maneira , que nem fosse , nem, se parecesse ,

nem podesse vir a ser jamais o que tinha sido a Consti

tuiçao de 1822. Hes 30p bagak nobusitio

Isto vinha a ser o mesmo que dizer aos primeiros —

Se gostais destas especies de Governo , abi vos mando bum

que tal, mas bum que tal , qual eu vos posso dar , segun

do os meus bons desejos pela vossa fortuna ; por quanto a

forma deGoverno d'aquella especie que vos desteis em 1822 ,

nao podia servir para isso , produzindo só , e infallivelmen

te a vossa desgraça , como já conhecesteis por experiencia.

Isto era o mesmo que dizer aos segundos Não tenhais

medo de nenhum d'esses desastres , que forao por vós expe

rimentados no regimen da Constituição de 1822 , e que ar

máraõ vossos braços contra ella em Maio de 1823. Esta

Carta, que vos eu mando , nem he a Constituição de 1822 ,

nem se parece com ella, nem pode vir a ser jamais oque

ella foi. adding st ajogah manos 1881 30

Entendêo o Senhor D. Pedro IV. , que desta sorte

satisfazia a todos os seus Vassallos de Portugal ; e , para

mais servir a este empenho , juntou á Carta huma Amnis

tia amplissima sobre tudo quanto havia passado até á data

da mesma Carta , arbitrio este , que a Politica tem ensi

nado , e adoptado , como ounico proveitoso , ainda mais ,

como absolutamente necessario para terminar dissensões

intestinas dos Estados , desde Thrasybulo , nasexpulsaō

dos trinta Tyrannos , até os nossos dias.

1

•

8909al658

3

--
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Haquella parte por quanto elles não podem servir-vos

para o dicto fim , senão para
argumentos de conjectura ,

deinducção : isto he , para d'aquillo , que se manifestou

em huma posição , deduzir ou advinhar o que se póde

esperar que qualquer pessoa seja em huma outra. 19

09
Na primeira época tractava-se de organisar huma no

va Ordem Politica na Monarchia Portugueza . Nossos

Escriptos d'essa data sómente vos podem fazer vêr que

Organisação Politica aconselhavamos , ou procuravamos

fazer adoptar , para se pôr fim á lucta , que começára nos

ODARD ORQF80

SA-Os bons Vassallos , todas as pessoas , que quizerem

ser reputadas como probas , aquellas , cujo nome somente

será honrado na posteridade , serão os Portuguezes , que ,

adorando o nome do Desveladissimo , e Discretissimo Pa

cificador da Naçaó , a que Presidia , e que Governava

umindo-se a estes sentimentos seus de conciliaçao , se en

costarema Carta Constitucional , desviando-se dos extre

mos de ambas as dictas fracções , e olhando a mesma

Carta como a ancora Sagrada , que ainda pode acudir ao

inevitavel Naufragio da Não do Estado Portuguez.

Seraó inimigos da Carta , avessos a Conciliação

Nacional, e por tanto seguramente merecedores na pos

teridade de condemnaçao, e de despreso , ( quando as

paixões não deslumbraremos entendimentos , para que

não
as

cousas como ellas sao , cada huma das

ditas fracções da Monarchia Portugueza , que posta no

sea extremo , huma no extremo Constitucional de 1822 ,

e outra no eextremo da destruiçaó Constitucional de Maio

de 1823 , quizerem depois da publicação da Carta , con

servar-se em qualquer dos ditos dous extremos.

8760 Aos primeiros poise ofVelho Liberal d'aqui em dian

te designará sempre com o nome de Ultra-Constitu

cionaes , e aos segundos com o nome de Ultra-Rea

listas.mas d70
JASMI

―

431

b

A

soFiquem-se pois assim entendendo seus termos , para

que os equivocos das palavras nao venhao a dar motivos ,

nem pretextos para Sofismas , e para interminaveis Con

testações.
TO BOSSOM 30

1
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"

24 de Agosto de 1820. Se vós vireis que nós naquella

época procuravamos que a tal nova Organisação da Mo

narchia fosse d'aquella mesma Structura da Carta , quenos

enviou o Senhor D. Pedro IV. , entao sereis conduzido

a concluir da maneira seguinte O Velko Liberal que

ria en: 1820 esta mesma Organisação Politica , que o nosso

Monarcha adoptou na Carta Constitucional. Logo maito

provavel be, que elle esteja pela Carta , muito provavel he ,

que elle procure a sua consolidação , por tudo quanto cou

ber em suas forças. Seu amor proprio parece estar ligado

com a Carta, e com a Consolidação da Carta , mesmo pe

La satisfação , que sempre ha em se lisongear cada hum de

ter acertado e de ter previsto anteactamente os successos

vindouros. Se o Velho Liberal sustentava em 1820 , que

huma Organisaçaỡ, como a da Carta , era capaz de pro

duzir bons resultados á prosperidade Pública Portugueza ,

que ella era capaz de subsistir , de naō achar embaraço no

seu nascimento , e existencia , nem da parte do Augusto Rei ,

que entao bavia , nem da outra das grandes Potencias Eu

ropeas , seu empenho deve ser boje procurar com todas as

forças , que tudo isto se verifique em quanto á Carta , por

que isto he o que pede o seu amor proprio , para o Velho

Liberal dizer entao comsigo , e mesmo vaidosamente incul

car aos outros Vede vós eu acertava. Para que 6
que

Velho Liberal se desvie d'este trilho , será preciso indis

putavelmente que huma muito poderosa causa apparecesse

novamente , a qual o conduzisse a hum outro Plano ,Jen

que o seu amor proprio fosse sacrificado ; nao grangeando

elle a gloria de ter previsto bem as cousas naquella da

e de ter nella aconselhado o bem. 2

02:

15226 297
rá>

Podia com tudo haver huma causa d'aquellas : por is

so a mencionada inducção , ou raciocinio nao dava huma

certeza relativamente a posição , que nós tomariamos no

dia de hoje. Havia com tudo huma grande somma de

probabilidades naquelle nosso comportamento de 1820 ,

para que vós entendesseis , que nós eramos ainda hojeo

que tinhamos sido naquelle tempo. E era-vos consequen

temente necessaria huma prova , ou muitas provas conclu

dentissimas para com ellas destruir no vosso entendimen

to a opiniao , a que vos devia guiar aquella grande
093 022

-

-
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somma de probabilidades para ajuizar sobre os nossos in

tentos de hoje relativamente á Carta Constitucional do

Senhor D. Pedro IV. Vi o
theta rodasć u morya

E se vvós nao tinheis ainda,a senaoso nosso 1.º N. ° do

Jornal d'aquelle tempo , prudente era esperar , que appare

cessem osseguintes para elles vos servirem de conductores

ás dicas probabilidades , de quaes fossem hoje os nossos

intentos , ao mencionado respeito. Nós tanto desejavamos

subministrar-vos meios para fazer este juizo pelos nossos

Escriptos d'aquella data que , tendo infinitos outros obje

ctos, sobre que desejavamos transmittir logo ao Publico

as nossas idêas - como erao a continuação do Tractadinho

começado no Supplemento 1. ao N.° i . ° , para se conhe

cerem todos os caracteres d'esta doença Social , a que cha

mâmos Ochlocracia , que entendemos ser a nossa mais

grave

que mais se devia procurar corrigir. Como eraó os nos

sos pensamentos sobre suspeitas , ou fosse para dirigie a

Opiniaó Publica , ou fosse para conduzir os arbitrios poli

ticos , ou fosse para guiar os Magistrados nos Juizos Cris

minaesaes — Como erao as nossas Considerações sobre os pe

rigos do enthusiasmo , a que elle conduz nas Crises do Es

tado como esta nossa Como erao infinitas outras ma

terias , emque tinhamos destinado , e havemos de procurar

servir , a nossa Naçaó , apresentando-lhe o que sobre tudo

O

enfer
midad

e
Nacio

nal
desde 1808 em diant

e
, e a

app

isto

-

--

itas
avam

os

depoi
s
de muit

o
estud

o , e das muita
s
me

ditações a que nos tinha dado lugar o ocio de S. Miguel

na nossa perseguiçao passada , largamos de mão todos es

tes assumptos , aliàs importantissimos , como os julgava

mos, e julgamos ainda hoje , somente para vos transmit

tir , com a mais possivel brevidade , o nosso Jornal de 1820

até ao N.° 6.0 829 $291190

9

Nossos desejos erao , e sao em tudo isto , desviar-vos

de advinhações , de suspeitas , e de conjecturas sobre os

nossos intentos a pró , ou contra a Carta , para dissipar.

vossos pavôres , e vossos receios , que julgavamos sinceros.

E tambem , quando outra cousa fosse , a dicta publica

cao nos servia para vos desarmar , a fim de que nao

fosseis preoccupar
, e prejudicar o Espirito Nacional

nosso respeito , o que julgavamos manifestamente opposto

a

F
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á consolidaçao da Carta , visto que temos a intima cons

ciencia de que nossos intentos , e nossos trabalhos , sao a

pró della.

Ser Jornalista em Portugual com o seu proprio nome

hum Empregado em o primeiro Tribunal da Justiça do

Reino nao podia deixar de ser cousa de muito vulto

n'huma Naçao , que nunca tinha visto cousa semelhante ,

e da qual huma grande parte ignora que nas Nações Es

trangeiras mais illustradas tem sido , e saō Collaborado

res de Jornaes , as mais insignes Personagens , e os mais

illustres nomes de Funccionarios Publicos , quaes os Mem

bros das Assembleas Legislativas , e outros. Este desuso

pois de occuparem Desembargadores o Posto , que nós to

mamos, sendo certamente huma cousa extraordinaria , e

bastando , para que o fôsse , a sua novidade , nao podia

deixar de conduzir os outros
outros a suspeitas , e a grandes

suspeitas. Nós as desculpamos todas. Mas isto mesmo era

o primeiro Documento , que davamos a face de todo o

Portugal , de que nossos intentos eraó ajudar , quanto em

nós estivesse , à fórma de Governo Decretada na Carta do

Senhor D. Pedro IV.

(Continuar-se-ba. )
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Ninguem pode deixar de conhecer a differença , que

9-1779

necessariamente haverá na materia , de que tractâmos ago

ra , entre as duas hypotheses seguintes : 1. quando huma

Naçao tracta de fazer a sua Constituiçaó Politica , sem es

tar ligada a seguir esta , ou aquella forma ; ou quando ,

ainda tendo-se ligado á forma Monarchica , nao tem de

signado, nem proclamado a Pessoa do Rei : 2.ª quando

a Naçaó vai entrar nesse trabalho , depois de têr , naó só

Decretado a Monarchia , como a especie do Governo , que

escolhe , mas tendo ainda além d'isto já declarado , e pro

clamado a Pessoa do Monarcha. Ninguem pode deixar de

conhecer que , no primeiro caso , além da collecção das

vontades individuaes dos Cidadãos , naó ha mais nada que

se possa fazer entrar na totalidade do Corpo Politico , em

que consiste a Soberania. E ha de consequentemente nes

sa Representação apparecêr tambem a vontade individual

de quem quer que , sendo Nacional , houver depois de ser

chamado para occupar o lugar de Chefe , ou de Monar

cha: porque , sendo este huma das partes d'aquelle Todo ,

havia de concorrer tambem como os outros nos Corpos

Eleitoraes , de que tinhao resultado os Deputados do Con
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gresso , e assim nestes se acharia tambem a representa

çao da sua vontade individual.

Os Escriptores Politicos , que tractaó da Organisação

Social , considerao somente esta hypothese , quando se di

rigem a fazer , e a explicar a anatomia do Corpo Politi

co. Como sesuppunhao anteriores a elle , naó podiaó dei

xar de vêr a perfeita representação do Todo na collecção

das vontades individuaes , de que elle se compunha ; e as

quaes eraó todas de huma , e da mesma natureza , isto

he , membros iguaes da Associaçao , que se ia organisar :

e por isso achao a Soberania , logo que apparece a Re

presentação Nacional.

Se nesta mesma primeira hypothese o Corpo Insti

tuinte , Decretando a forma Monarchica , escolhesse para

Rei hum Estrangeiro , este nada tinha que dizer , ainda

que no dicto Corpo tivesse faltado a representaçao da sua

vontade individual : por quanto , elle naó era parte desse

Todo , quando se fez a Constituiçaó , e por tanto nessa

Obra nenhuma falta fazia a sua vontade individual , que

era entao estranha ao Corpo Politico , de que se tractava. Ēra

convidado para vir nelle entrar , e ter o lugar , que se

The offerecia , nos termos da Lei Constitutiva e na sua

mao estava entrar , ou nao entrar no Compacto Social ;

querendo entrar , nao tinha motivo algum para dizer

que devia ter sido representado , ou ouvido no Corpo

Constituinte ao tempo que se fez a dicta Lei.

mas ,

1

Agora , na segunda hypothese , he manifesto que ne

nhuma applicação se pode fazer do que temos dicto. Nel

la temos nao só a Monarchia , mas até o Monarcha já

proclamado ; e este he o presente caso de Portugal. O

Reino todo exprimio o seu unanime voto pela convoca

çao das Côrtes para organisarem huma Constituiçao , sus

tentada a Monarchia na Pessoa do Senhor D. Joao VI. ,

e na sua Dynastia. Esta foi a primeira Lei Nacional , an

terior as Cortes , e até á nomeaçao dos Deputados ; Lei ,

que nao somente todos os Portuguezes proclamáraά , mas

que até juráraó nos muitos , e diversos ajuntamentos , que

se fizeraó nas Cidades , e Villas de Portugal , nos quaes

todos unanimemente apparecêo o Monarcha antes das Côr

tes, o Chefe do Estado antes da Organisaçao , ou Lei
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Constitativa, que se desejava para a Monarchia. Ninguem

pois deixará de vêr a differença , que vai desta segunda

hypothese á primeira. Nesta nao ha senaō Membros do

Corpo Politico; e , em havendo a representada collecção

de todas as suas vontades individuaes , ha infallivelmente

a Soberania Nacional. Na outra porém nao he assim ,

porque nella o Corpo Politico tem Membros , e tambem

ja a sua Cabeça , e o seu Chefe ; e como poderá entao

dizer-se todo elle representado , havendo a Representação

dos Membros , e faltando a da Cabeça ? He pois eviden

te que neste caso nem se achará o dicto Todo inteiro , nem

a Soberania , senaó quando nelle houver quem tambem

figure , e represente pela Monarcha.

O

Estas ideas sao bastantemente simples , e claras

para que seja difficoltoso entendê-las ; mas accrescentare,

mos ainda alguma cousa , para mostrar a inconveniencia ,

que resultaria de nao se atrender a este nosso 3. Corol

lario , na hypothese de huma Monarchia , e de hum Mo

narcha , designado mesmo anteriormente ao Congresso

Nacional. Esta designaçao faz com que elle seja o Chefe

da Familia , de cuja organisaçao se vai tractar: e a quas

lidade de Chefe ha de dar-lhe necessariamente o que lhe

pertence pela sua essencial natureza , que he ser huma

parte do Governo huma parte d'esse 3.° Elemento do

Corpo Politico , que já definimos. E entao nao será mes

mo conveniente ao Todo que entre na Representaçaó Na

cional , em que se considera a Soberania , quando se trace

ta de fazer a Lei Constitutiva , de que elle depois ha de

ser o Orgaó, e o Executor para o bem do Todo ? A

sua Representaçao nesse Congresso nao apresentará mais

luzes para ajudar as outras na escolha dos meios mais

convenientes , para figurar a commum prosperidade ? Nin

guem pode duvida-lo.

"

Por tanto , nesta segunda hypothese , nem se pode

conceber a Soberania representativamente no Congresso

Nacional , faltando a Representação do Monarcha , nem

poderá deixar de ser huma falta , para o melhor acêrto

da deliberação , o prescindir- se d'ella .

Vê-se 4.° Que sendo no Corpo Politico dous dos seus

diversos elementos, a Soberania , e o Governo , naó se

2
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poderão confundir suas funcções , sem que se baralhe a

organisação Politica ; e em hum Artigo essencialissimo pa

ra se manter a Liberdade Civil , e para se desviar o pe

rigo do Despotismo , deve ser este todo o cuidado dos

Constructores das Instituições Sociaes. Vamos desenvol

ver isto de maneira que todos o entendao.

A Soberania he hum Corpo Instituinte , e por isso

mesmo nao sujeito a Lei alguma : d'elle he que nascem

todas as que ha no Corpo Politico , partindo humas im

mediatamente e estas são as fundamentaes , ou a Consti

tuiçao : e partindo as outras mediatamente , como nascen

do do Governo , que elle instituio , e que o representa ,

quaes sao as Leis administrativas.

O Governo he hum Corpo instituido , e sujeito ás

Leis da Constituiçao , para exercitar o Podêr Legislativo ,

e Executivo , ou unidos em huma pessoa , ou divididos

em diversas pessoas , ou corpos , como nella estiver de

terminado.

1

S

(
Se pois confundirmos a Soberania , e o Governo

attribuindo huma , e outra cousa ao mesmo Corpo , teremos

nelle duas partes de heterogenea , diversa , e contradictoria.

natureza ; elle será ao mesmo tempo anterior , e posterior

á Lei Constitutiva : Será ao mesmo tempo constituinte ,

e constituido : isto he , creador , e creatura : Será ao mes

mo tempo subdito da Lei , e isento d'ella : e bem se co

nhece que organisar cousas d'esta sorte he misturar o frio ,

e mais o quente ; o sólido , e mais o fluido ; e portanro

produzir o cahos , que nos figurao os Poetas anterior a

Creaçao do Universo , no qual se achavao confundidas

as cousas de contraria natureza humas com as outras ,

nao havendo por isso mesmo nenhuma d'ellas ; porque

para isto era indispensavel que a cada huma das partes

se juntasse o que a ella pertencia. Separa-se a luz das

trevas , e apparece a noite , e mais o dia : separa-se o

sólido , e mais o flúido , e apparecem os mares ,

terra. Eisaqui o que corresponde á idêa de organisação :

e por tanto nada menos convem com ella , do que a

confusão da Soberania , e do Governo em o mesmo

Corpo.

e a

:
Logo que a houver teremos hum Governo sem Lei ,

>
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du isento de Lei , visto que elle pode revogar todas as

existentes , como lhe agradar , e isto equivale a nao ter

sujeiçaó a alguma d'ellas. E se o Liberalismo invectiva

constantemente contra a Monarchia absoluta com o mo

tivo de dizer que nella o Rei , não sendo sujeito a Leis ,

porque as pode revogar , nao tem cousa alguma , que o

embarace da Arbitrariedade , e do Despotismo , acaso se

rá hum remedio , que leve consigo o cunho da Sabedo

ria , acudir aos males da Monarchia absoluta com huma

Constituiçaó , que lhe substitua em todo , ou em parte

hum Governo tambem nao sujeito a Leis ? Acudir ao

zisco do Despotismo de hum com o risco do Despotismo

de muitos ! Isto he inteiramente contrario ás ideas dos

Velhos Liberaes. Elles postos na necessidade de escolhe

rem entre o Governo de hum , que seja Senhor da Lei ,

e o de muitos , que estejao nas mesmas circumstancias ,

preferem todos aquelle mal a este sem discrepancia

alguma.

2

Nós poderiamos encher muitas paginas , trasladando

os discursos dos mais distinctos entre os Velhos Liberaes ,

em que elles nos transmittem esta sua opiniaó , e os seus

motivos ; mas , nao nos permittindo isso a natureza d'este

Escripto , nossos Leitores se contentaraó com os dous vo

tos respeitaveis , que lhes vamos transcrever.

"
He o primeiro de Mr. Mounier , Deputado do Delphina

do na Assemblêa Constituinte , sendo conhecido a todos ,

que elle preferia muito a virtude , e o amor do bem pú

blico a toda , e qualquer outra consideraçao , e que foi

hum dos que mais contribuírao para promover a Revo

luçao Franceza ; assim como tambem foi hum dos pri

meiros , que d'ella se retiráraó , logo que vio os excessos

a que se conduzia a dita Assemblea , dominada por di

versas facções , divergentes humas das outras , e apoiadas

alternativamente pelos alvorotos , e tumultos populares

que aterravao quasi sempre as Sessões da Representação

Nacional , extorquindo-lhe , como por força , e por mê

do, os seus Decretos.

ง

Mr. Mounier pois nas suas - Considerations sur les

gouvernemens , etprincipalement sur celui qui convient à la

France-a que derao motivo as discussões da Assem
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blea Constituinte no dia 4 de Setembro de 1789 , depois

de ter dicto que a Arbitrariedade resultava da falta de

sujeiçaó á Lei , e que por isso ella nao podia deixar de

apresentar as decisões de huma vontade inconstante , e

voluvel , que muda com os tempos , com as circumstan

cias, e com as pessoas , cedendo á preocupação , á raiva ,

á piedade , e a todas as mais paixões , accrescenta :

" Os Cidadãos deixaráo de ser livres , huma vez que exis

ta semelhante Podêr , seja nas mãos de quem fôr : nao go

saráō da segurança de algum dos seus direitos , estará sem

pre em perigo a sua mesma vida : a innocencia poderáfa

cilmente ser confundida com o crime : e ás acções mais in

differentes se poderá dar a qualificaçaõ de delictos.

On o Podêr arbitrario seja confiado a bum so , ou a

muitos , ou á Multidaõ , produzirá sempre os mesmos effei

tos : e eu nisto nao acho ontra differença , senaỡ que quan

to be maior o numero das pessoas , em cujas mãos elle se

acha , tanto mais arriscada fica a Liberdade pessoal.

O Despotismo de hum só be temperado ordinariamente

pelo sentimento da sua fraqueza , e pelo receio de irritar

demasiadamente os seus Subditos : porém que diques se op

porao ao Poder arbitrario de muitos , e sobre tudo ao da

Multidão?

He sem dúvida hum agradabilissimo espectaculo para

os Amigos dos homens vereni huma Naçao, conhecendo que

uaō nascêo para servir aos caprichos dos que a governaõs

e para ser possuida como bun rebanho ; levantando-se por

isso de hum inveterado lethargo , indignar-se do peso das

suas cadeas , e affrontar a morte , para despedaçar o jugo

da esravidao, Hum Povo , que possue este nobre sentimento ,

be na verdade digno de ser livre : mas quanto naỡ impor

ta para o seu bem que , depois de se ter libertado do capti

veiro , elle se sujeité ao imperio da lei , visto que , se elle

exercita por si mesmo a Soberania , arrastado pelo senti

mento da sua força , a menor resistencia the parecerá bun

crime , merecedor da morte , e será no fogo das suas pai

xões que elle exprimirá as suas vontades ! Se elle nao fosse

susceptivel depaixões , naỡ governaria : o obstaculo , que ba

sempre em conduzir o grande número a deliberar , fará isto

impossivel: e, querendo-se persistir em tomar deliberações cons
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tranquillidade , será necessario que o Povo se abstenha de

deliberar. Elle não pode vir a isto senaỡ em se captivando

a sua attençaỡ, em se dominando o seu tumulto pela força

da eloquencia , em se despertando assim as paixões dos va

vintes , e em se excitando o seu enthusiasmo. Os Partidos

violentos sad entao os amicos , que podem ser escutados ; a

moderaçao, e a prudencia parecem actos de fraqueza. O

Povo em semelhantes circonstancias , cedendo as primeiras

impressões , naõ dará jámais o tempo necessario para tomar

os conselhos da sabedoria , e da experiencia. Elle se deixa

rá seduzir por boato's falsos , porque he essencialmente cre

dulo , e nos momentos do seu furor ha de decretar o Ostra

cismo dos mais respeitaveis Cidadãos. Quererá em hum dia

a morte de Socrates , ha de chora-la no seguinte , e leván

tar-lhe altares pouco depois.

Quem observa este estado de Anarchia fica seduzido

aoprincipio pela lisongeira , e enganosa imagem da Indepen

dencias mas bem depressa se convence que , no meio d'esta

Multidaõ agitada , naõ ha pessoa alguma , que viva em

liberdade , e segurança. Huma calumnia , buma simples sus

peita bastaō para pôr em perigo : o mesmo favor do Po

vo nao será sufficiente para garantir ninguem: e como os

sentimentos extremos sao os unicos , que animao as Assem

blêas tumultuosas , naõ ba nellas intervallo entre o amor,

e a raiva: e nada he mais commum nos fastos do Poder

popular , do que vêr a Multidaõ despedaçando com suas

proprias mãos o Idolo , que tinha incensado na vespera.

a

O que sobre tudo vem a ser da mais funesta consequen

cia no Despotismo da Multidaỡ , he que os que naosabem re

flectir ( e este he sempre o maior numero ) sustentaỡ a au

thoridade d'ella até o momento , em que elles mesmos saõ as

suas Victimas: e isto por duas razões: 1. por que elles par

ticipao da authoridade da Multidao: 2. por que ha pou

cos, que tenhaō o valor de the resistir. Nao he maravilha

encontrarem-se pessoas de honra , que se aprèssem a luctar

contra o Poder Arbitrario de hum : mas diante da força

da Multidaỡ todos cedem instantaneamente , todos obede

cem, sem se envergonharem : e como ella be quem distribue

a gloria , visto ser quem forma a Opiniaō pública , hé ne

cessario ter amais sublime coragem , para naõ lisongear as
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suas paixões: be necessario para isto saber nad fazer caso

da gloria , e ser insensivel ao desprezo , e à vergonha.

Para acabarmos de caracterisar o Despotismo popular ,

falta dizer somente que elle acaba , as mais das vezes,

pelo Podêr Arbitrario de hum só. Quando a Multidão che

ga ao ponto de temer seus proprios excessos , escolhe hum

Chefe , e acaba por obedecer a todos os seus caprichos.

Eu o repito pois : a verdadeira Liberdade consiste uni

camente na segurança dos bens , e das pessoas e esta se

gurança não tem outro fundamento além do respeito pela

Lei. A Licença pois , e a Anarchia são as mais crueis

inimigas da Liberdade. A Licença não he outra cousa senão

o Podêr Arbitrario , isto he , a faculdade de fazer mal

impunemente enesta consideração o Despotismo dos Monar

chas absolutos be a Licença de hum so, da mesma sorte ,

que a Anarchia be a Licença da Multidão.

Nao nos seria necessario trasladar todo este Artigo

tao extenso para o fim , a que o produzimos , e bastariao

os primeiros períodos , para se conhecer a opiniaó de Mr.

Mounier , sobre a preferencia do Despotismo Monarchico

ao Despotismo Aristocratico , ou de huma Corporação ;

mas nao quizemos parar ahi , julgando que fariamos ser

viço aos nossos Portuguezes em lhes apresentar este qua

dro todo nas circumstancias , em que elles se achao , nas

quaes sempre ha o grande perigo de passar a Licença po

pular entre o amor da Liberdade , e de ser ella assoprada

pela ambiçaó inexperiente , cuidando ganhar , e segurar

se sobre as apotheoses , que vem da Multidao. E este nos

so trabalho poderá ser geralmente util , se aproveitar a

todos.

n

O outro Velho Liberal , com que nos pertendemos

authorisar na materia , de que tractâmos , he M. Rabeau de

Saint -Etienne , tambem respeitavel Membro da dicta As

semblea Constituinte. Elle pois no seu Projecto Preliminar

da Constituição Franceza , e na sua Opinião sobre a Mo

ção de M. le Vicomte de Noailles , no Jornal dos Deba

tes , e Decretos de 7 de Setembro de 1789 de manhá ,

diz assim :

Eu detesto o Despotismo , e tremo todo , assim que pen

so no Despotismo Ministerial : mas o da Aristocracia , qual
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quer que ella seja , e em quaesquer mãos que ella se ache,

parece-me o mais insupportavel de todos ; porque , com ofa

vor da distancia , pode escapar-se a hum Despota , e ao

menos não se vê a mão , que forma as nossas cadeas , e

que nellas he o primeiro annel : mas o Despotismo Aristo-,

cratico pesa ao mesmo tempo em todos os lugares , e sobre

todos os homens ; e a sua presença constante , e odiosa ex

cita a raiva , e desafia a vingança. Eu penso pois que

nos devemos prevêr o Despotismo das mesmas Assembleas Na

cionaes ; que nos devemos prevêr o de buma , ou duas Ca

maras, e garantir as gerações futuras de huma desgraça

ainda talvez maior , do que aquella , de que temos sido

victimas. A Liberdade existe entre dous principios ; assim da

direita , como da esquerda se vê o Despotismo , e nossib

obrigação be desvia lo. Se o Veto suspensivo na mão do Rei

be o unico meio de prevenir a tyrannia das Assembleas Na

cionaes , ou a sua precipitaçao inconsiderada , estou promp

tissimo a adopta-lo : se a organisaçaõ d'estas mesmas As

sembleas pode prevenir taes perigos , exijo que ellas sejaỡ.

compostas neste previdente espirito : se as duas Camaras ser

vem para nos manter neste meio , que eu desejo

a examinar a organisaçaõ d'estas duas Camaras.

1 comece se

(Continuar-se-ba. )

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

das actuaes circumstancias Politicas dePortugal.

Continuadas do N.° antecedente.
T

TORY BOU 1373011

J

O Velho Liberal , reconhecendo cada vez mais , pela

Sabedoria , e Prudencia , que relusia em todos estes Dis

cursos , a incomparavel occasiao , que se lhe apresentava ,

de se instruir plenamente sobre o inteiro remedio dos pre

sentes casos da sua chara Patria , pedio á veneravel som

bra , que lhe parecia ter a seu lado , quizesse juntar á

mercê, com que o tinha até entao tractado , a outra , de

The communicar as suas ideas , relativas aos trabalhos da

Constituiçaó, que haviaó de occupar as Côrtes : e eis-aqui

4

**
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como nessa parte o satisfez o Sr. Thomé Pinheiro da

Veiga.

"

As nossas actunes Cortes han de ter muito menos que

fazer do que valgarmente se entende; e he essa mana das

circumstancias , que mais concorre , a bem da prosperidade

Portuguesa: porque esta depende muro de que os seus tra

balhos Constituciones se ultimem quanto antes ; e não seria

possivel termina-los brevemente , se a tarefa das Côrtes ti

vesse de ser muito comprida , como sem dúvida aconteceria now

tras circumstancias. Eu vou desenvolver estas minbas idêas ,

para que ellas fiquem tao claras , como a luz do meio - dia.

Nao podemos considerar que Portugal esteja em estado

de Revolução , fallando propriamente , visto que a Lealda.

de Nacional acclarou , e decreton por geral acclamação, a

Monarchia , e na mesma Pessoa , e Augusta Dynastia do

Senhor D. Joao VI; terms , em que se não pode dizer , que

seus movimentos sejaõ dirigidos a alterar a essencial natu

reza do Corpo Politico. Mas , apezar disto , a ausencia de

Sua Magestade , em tao grande distancia dos Portugezes ,

faz com que necessariamente , ainda não estando elles ene

estado de Revoluçao , propriamente fallando , se achem nas

mesmas incómmodas circumstancias , que o costumao acompa

nbar. Estas resultaō da incerteza pública sobre a futura , e

permanente situação das cousas. O espaço que vai entre a

destruição do Corpo Politico , que acaba , e o nascimento do

Outro que lhe succede , o qual be justamente o periodo da

Revolução , he por isso acompanhado sempre de mais , ors

menos embaraços . O Povo nao comprehende com exactidaõ as

cousas , que se fazem , que se meditao , e que se podem espe

rar; e , baralhando todas as suas idêas a estes respeitos , ás

vezes , por humaparte , espera cousas inesperaveis , e vai após

d'estas suas esperanças erradas , como acontecĉo nos princi

pios da Revoluçao Franceza , em que se paralison , por igual

motivo , a arrecadaçao de todos os tributos ; e ás vezes , pela

outra parte , desconfiado , e recenso sobre os acontecimentos

futuros , denega-se a muitas das operações, de que alias

necessita quem se acha à testa da Publica Administraçaõ

nestes momentos de crise ; e ambas estas cousas concorrem or

dinarianente para tornar aquelles desgraçados. Por este

motivo cumpre abbreviar , quinto mais apressadamente , esJE
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periodo indispensavel entre o que acaba , e o que principia :

e esta necessidade he communi agora aos Portuguezes , ain

da que seus movimentos nao sejao verdadeiramente revolucie

narios , porque , ainda naõ o sendo , participaõ das referi

das circumstancias que acompanbao aquelles , em razão da

ausencia de Sua Magestade , e das considerações , que re

sultaõ da dúvida , em que se estará por esse motivo , subre o

final resultado , até que elle appareça..

Asnossas Cortes Extraordinarias sao hum Corpo Cons

tituinte para organisar , como lhe parecer mais conveniente

ao público interesse , buma Constituiçao analoga ás consas

de Portugal, e com ella dirigirem a Sua Magestade os

desejos Nacionaes. He isto o que concorda com, tudo o que

se proclamou , d'esde o Porto até Lisboa , e geralmente por

todo o Reino. Aqui está pois no que se devem limitar suas

Funcções, além do outro objecto relativo a determinar a

forma governativa do Reino , até que as cousas se consoli

dem por Sua Magestade , visto que o actual Governo se

denominou mesmo Interino na sua installaçaõ , e se conser

va esta Attribuiçao , tendo declarado que suas Funcções aca

bariaỡ com as dictas Côrtes. W40

* 758

As dictas Cortes pois Representativas da Naçaõ na di

eta Lei Constitutiva , ou Fundamental , bao de constituir o

Governo , distribuido nas suas duas partes essenciaes , a sa

ber , o Poder Legislativo , e o Poder Executivo , aos quaes

ba de ficar pertencendo o que he proprio de cada bum d'el

les : e esses Poderes instituidos pela Constituiçao , orgãos exe

cutores , e subditos d'ella , são os que ao depois devem fa

zer tudo o que for necessario corrigir nos diversos Artigos

da Publica Administraçao.

As Funcções do Governo , que he hum Corpo constituido

pela Soberania Nacional , não se devem de forma alguma

confundir com o Corpo Constituinte , em que ella se conside

a. E porque? Porque o Governo , para não arriscar a

Nação ao Despotismo , he preciso que seja sujeito á Lei ,

na conformidade da qual haja de caminhar ; e , sendo isto

evidente , se o Corpo Constituinte se intrometter nas Funcções,

que sao proprias do Governo , representando aquelle a Sobe

rania Nacional , a quem por isso se nao poderá negar a

faculdade de destruir o que edificou , e de revogar as Leis

**
2
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que fez, viremos a cahir necessariamente no perigo de hum

Governo nao sujeito a Leis , e por consequencia no Despo

tismo de hum Corpo , ou embum Despotismo A istocratico ,

sempre muito mais fatal na Sociedade Civil , do que o de

bum so bomem , qual seria , bum Rei sem Constituição. Isto

be tanto assim que Mirabeau , tao affeiçoado , como era ,

ao Liberalismo , e tao inimigo , como sempre foi, do Despo

tismo , quando na Assemblea Constituinte se tracion de dar

do Rei hum Veto Suspensivo , relativamente ás Leis , que se

fizessem na Assemblêa da Naçao , vendo que se tinha decla

rado Esta permanente , que vinha a ser o mesmo que dizer ,

o Soberano sempre vivo , e em acçao immediata , defen

déo, e instou pertinasmente , que se pozesse na mao do dic

to Rei o Veto Suspensivo , para que ao menos elle fosse bu

ma barreira contra a Soberania permanente , e legislando ;

chegando a dizer a este respeito , que se outra cousa se ven

cesse ; e, buma vez que se tinha determinado apermanencia

da Assemblea, se naõ désse ao Rei o dicto meio de fazer

parar as suas explosões elle entao antes quereria viver

em Constantinopla , do que em Paris. Consta do Jornal

dos Debates , e Decretos , na Sessaõ do 1.º de Setembro de

1789 , de manhã , e do vehemente discurso do dicto Deputa

do , que recebê a geral acclamação da Assemblea , a qual

decretou a sua impressad , bem que nao executada , porque

em huma das Sessões seguintes se propoz , e resolveo que

se nao fizesse , para se evitar a offensa da dignidade dos

mais Deputados , a cujos discursos se nao tinha feito huma

igual honra, taient se ovinosx4 sabe
1 90s a

Devendo pois limitar-se o trabalho das Cortes Extraor

dinarias d organisação da Lei Constitutiva , deixando ao

Corpo do Governo , declarado nella , tudo o que lhe perten

ce, ou seja na parte Legislativa, ou na parte Executiva ;

suas Funcções terao de ser breves , e mais brevemente se po

dem dirigir a Sua Magestade os Votos Nacionaes , pedin

do-lhe a Sun Real Approvaçao , e depois da qual se termi

nardo inteiramente os inconvenientes , acima ponderados , das

Crises Revolucionarias , que cumpre restringir , e nao am

•pliar.
307505 0 01353 9634

1
Se, pelo contrario , as Cortes Extraordinarias se in

tromettem em mais do que no referido , involvendo-sevinas



231

cousas, que saoproprias dos Corpos Governativos , que estake

lecer para contrabalançar Poder Legislativo , e Poder Exe

cutivo ; alem de irem logo caminhando en confusao, de sem

separar o que cabe no Corpo Politico a Soberania , ou Cor

po Instituinte , e o que cabe ao Gaverno , ou Corpo Consti

tuido estenderá necessariamente, por dilatado tempo , as

suas Sessões , e prolongará ofim das suas relações com Sua

Magestade, de que depende o termo da nossa Crise aparen

temente Revolucionaria.

nb O dicto Congresso pois terá de tractar unicamente de

organisar o Constituiçao para Portugal , e depois d'elle já

declarado huma Monarchia. Vem pois sua tarefa a limi

tar-se na escolha , ou applicaçaõ da Constituiçaõ de huma

Monarchia Limitada , e Representativa , que mais conve

niente parecer para segurar a Liberdade Civil dos Portu

quezes e eu cuido que nesta escolha nao poderá baver

muita dúvida. O Governo ba de comprehender o Poder Legis

lativo , e o Poder Executivo. Este pertence ao Monarcha ,

aquelle ba de pertencer a huma , ou duas Camaras orga

nisadas , como entenderem as Cortes , as quaes baō de , na

Constituiçao , marcar tambem a maneira , por que estes dous

Poderes, na bypotbese de buma só Camara , ou estes tres ,

na bypothese de duas , haõ de jogar entre si de modo , que

matuamente se contrabalancem , como be preciso , para que

buns naõ anullem os outros , e para que se consiga a Li

berdade Civil.. As discussões pois das Cortes bão de versar

sobre qual seja a melhor organisação d'esse Poder Legisla

tivo , e d'esse Poder Executivo na Monarchia Portugueza ,

com attenção aos dous pontos cardinaes , que ellas devem ter

Pembvista sempre mansaber : 1.°ngque esses Poderes sejão ins

tituidos por tal forma , que hum não possa destruir o outro ,

ainda quando o pertenda fazer : 2.° que a sua organisa

ção seja tal , que nem bum d'elles , nem ambos , passão ani

quillar a Liberdade Civil , opprimindo , ou a segurança

dividual dos Cidadãos , on a dos direitos da sua proprie

dade.

ytg 0%
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01.° ponto Cardinal dirige-se a evitar as Revoluções

futuras, visto que ellas são o maior dos males do Corpo

Politico , por trazerem comsigo a sua destruição , e a sua

morte, e todos os incommodos , se dolorosos accidentes , que
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acompanhão estes phenomenos , assim nos Corpos Physicos,

como os Corpos Moraes. Sendo certo que na organisação

dada pela
resul

como nos
constituição

ao Governo he que consiste a sna

S

vida , porque elle não he outra cousa mais do que o

tado d'essa organisação , fica sendo evidente que , sempre

que esta se destruir , elle acabard , e soffrera isso , que se

chama huma Revolução Politica. E como a todo o Creador

incumbe, pela mesma qualidade de Creador , organisar as

suas creaturas de modo , que a sua existencia se dilate o

mais que pode ser , as Cortes para irem coherentes com esta

moral devem desvelar-se em arranjar o Poder Legislativo ,

e o Poder Executivo naquella forma que , empregada to

da a sabedoria , e prudencia humana , parecer mais vanta

josa , para que hum não possa destruir o outro.

02. ponto Cardinal dirige-se a evitar que o Gover

no , pela sua defeituosa instituição , deixe de servir aos fins

do Corpo Politico , quaes são , a segurança individual dos

Cidadãos , e dos direitos da sua propriedade ; e seria , sem

dúvida , faltar ás obrigações de Instituidor , organisar o

Corpo , instituindo-o de maneira que , ou não servisse , ou

fosse contrario aos fins da Instituição.

1973755

(Continuar-se-ba ).99_or
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Receitas do Velho Liberal.
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Cautela , e muita cautela , Portuguezes , com o Poder

exercitado á sombra de Titulos , e Nomes não usados , e des

conhecidos.

Esta Receita he tambem do Velho Liberal , Montes

quieu , e já mostrámos no nosso N. ° 1.0 , quanto lhe de

via o Liberalismo. Fazendo-se uso de Titulos , e de Nomes

conhecidos , sabe-se a idea , que lhes corresponde , e por

isso conhece-se logo por elles mesmos até o de chegará

o Poder exercitado á sua sombra. Pelo contrario , introdu

zindo-se Nomes , e Titulos novos , não se podendo marcar

a idea , que lhes corresponde , ninguem advinhará até que
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ponto virá a chegar o Poder denominado , e intitulado por

huma maneira , que nao se sabe o que designa. E já esta

mesma consideraçao fez , ha seculos , escrever a outro

Velho Liberal:
RYOG

•

2018 $21500 སད་

....tantum, terroribus addit.
ONETARYTO

Quos timeant non nosse Deos ....

Lucan. Phars. Lib. 3. y. 416 , e 417.

Augusto nao quiz ser , nem Dictador como Sylla ,

nem Rei , como já tinha havido em Roma. Era co

nhecido o que correspondia a qualquer d'estes Titur

los ; e , se com algum d'elles se condecorasse , faria vêr

aos Romanos , o que do seu Poder tinhao de esperar , ou

de temer : seu Titulo mostraria até aonde elle podia cher

gar. E que fez entao ? Armou-se do Poder Tribunicio , que

ninguem conceberá , como se casa com a idea do Chefe

de huma Naçaó , qual elle se tinha constituido , debaixo

do modesto titulo de Imperador , conhecido em Roma na

quelle tempo, para designar somente o Primeiro Com

mandante de hum Exercito. OPoder Tribunicio era o que

pertencia aos Tribunos da Plebe , instituidos para a defen

derem contra a Ordem Patricia , e Senatoria , que tinha

no principio toda a parte no Poder Executivo : e , em ra

zaó d'isto , ella os ornou da mais illimitada authoridade ,

e das maiores prerogativas , para d'esta sorte com elles se

salvar de ser opprimida. Eis que o Chefe do Poder Exe

cutivo une a si o Poder Tribunicio , nao para o empregar

no fim da sua instituiçao , mas para se enfeitar com as

illimitadas attribuições , que o acompanhavao ! Faz-se , ao

mesmo tempo que era o Poder Executivo , a barreira ins

tituida contra o dicto Poder ! Abrio pois desta sorte a

franquissima estrada , que o podia conduzir , como condu

zio , ao Poder Absoluto. E devêo-se ao prestigio de hum

Nome novo , e de hum Titulo nao usado na pessoa de quem

tinha o Poder , carregar-se o Povo de grilhões , sem que

elle.o percebesse.

14

5.
Cromwel nao quiz chamar-se Rei , preferindo o Ti

tulo de Protector : e diz Hume , dirigido pelo mesmo

pensamento de Montesquieu , que elle procedêra assim ,

porque se conhecia na Grá-Bretanha o que era Rei , e

se ignorava o que fosse , ou podesse vir a ser hum
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Protector. E a Historia do seu Governo mostra que com

aquelle novo titulo se adiantara muito mais no exercicio

do Poder Absoluto , do que em tempo algum tinhaó fei

to os Reis de Inglaterra. Nenhum d'estes havia mandado

300 Granadeiros para lançarem fora pela porta da Camara

os Deputados nella Congregados , e para fecharem a dicta

porta e o Protector executou isto , á sombra d'este no

vo titulo , e d'este nome desconhecido.

Foraó os primeiros trabalhos na França , subsequente

mente á Convocação dos seus ultimos Estados Geraes em

1789 ,, para que estes mudassem o nome , e se intitulas

sem Convenção Nacional. Sabia-se o que eraó os Estados

Geraes conhecia-se qual nelles fosse a dependencia dos

Deputados , relativamente aos seus Constituintes. Aquelles

tinhaó os seus Mandados , e as suas Procurações , que

nem podiao exceder , nem despresar. A Naçaó entao nao

dava Carta branca para se fazer o que se quizesse a seu

respeito. Os dictos Estados eraó a collecção dos Procura

dores Nacionaes , que haviaó de obrar debaixo das suas

Ordens expressas , e conforme a eilas ; e cada huma das

Provincias , ou Districtos tinha anteriormente feito as suas

Assemblèas , e Congressos , e discutido nellas o que mais

convinha ao interesse Publico , assim no geral , como no

particular ; e o resultado dos seus trabalhos era a materia

das Credenciaes , dadas aos seus Procuradores , e Repre

sentantes que haviaó de obrar necessariamente , e con-.

forme a ellas. Sabia-se d'esta sorte o que eraó Estados

Geraes mas desde que elles mudarao este seu nome ,

se chamáraó Convenção Nacional , ninguem soube jamais

conhecer , nem marcar o limite do seu podêr ; porque

apparecia huma Authoridade coberta com hum nome

e armada com hum titulo desconhecido. Elles

passaraó a ser huma Aristocracia illimitada , que naó res

peitou nem Throno , nem Altar , nem a Liberdade Publi

ca , nem a individual , nem a Propriedade , nem Direito

algum. Era hum Corpo Representativo da Naçaó , e lan

Çou sobre os seus Representados , e Constituintes , o ger

men dos maiores males , por que elles em tempo algum

haviaó passado. Para remediar o Despotismo Real , appli

cou-se a Receita do Despotismo Aristocratico da dicta

е

novo ,
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Convenção e tudo isto com o singelo prestigio de hum

novo nome , e titulo do Podèr.

Não se entendia na França , concluidos os trabalhos

da Assemblea Constituinte ( que assim se costuma chamar

essa primeira Convenção Nacional , para a distinguir da

que depois houve em 1793 , dissolvida a Assemblea Le

gislativa ) naó se entendia , digo , concluidos os dictos

trabalhos, que forma de Constituiçaó era aquella , que se

tinha dado aos Francezes. Chamava-se lhe Monarchia ,

mas via-se hum Rei nullo , sem authoridade para obar

cousa alguma , sendo Chefe do Poder Executivo : tinha

se abolido a Nobreza hereditaria , e conservava-se hum

Rei hereditario , o que pôz em grande embaraço a Con

vençaó , quando se quiz definir o que seriaó os Filhos , e

os Irmãos do Rei , e o que obrigou a d'Escheruy a cha

ma: aquelle Grupo hum Rei bereditario encastoado em bu

Ha Democracia. E como se satisfez a tudo isto ? Chamou

se a França huma Democracia Real , ou huma Monar

chia Democratica. As idèas erao na verdade contradicto

rias , mas a novidade do nome contentou a todos. Os

Aristocratas , ou Realistas ficárao satisfeitos , porque ou

viaó o nome de Rei , ou de Monarchia : os Democratas ,

e Demagogos contentarao-se igualmente , ouvindo o nome

de Democracia. Huns , e outros ficáraó sem o Idolo das

suas adorações , porque nem huns tinhaó a Monarchia , nem

os outros a Democracia : mas o prestigio do Nome no.

vo , e do Titulo desconhecido , deslumbrou a todos , pa

ra se alegrarem com o que a nenhum devia satisfazer. E

o resultado do Podêr exercitado á sombra d'esse Titulo

novo , e d'esse Nome desconhecido , foi a desgraça espan

tosa , e terrivel , por que a França passou nos annos se

guintes.

Conferencia , ou Junta Militar he tambem hum No

me novo , e hum Titulo desconhecido entre aquelles , por

que em Portugal se tem exercitado o Podêr ; e será bom

que o exemplo do passado nos acautele em quanto aos

perigos , e aos males futuros. Prasa a Deos que nao haja

mais Conferencias , ou Juntas Militares relativamente á

Publica Administraçao , e ao Governo de Portugal ! Se

as continuar a haver, quem sabe aonde ellas chegaráó ,

***
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nao tendo ellas ainda a sua Constituiçao , que desassuste

os Velhos Liberaes de virem a sêr o Podêr Tribunicio de

Augusto , ou o Protectorado de Cromwel!

(Continuar-se-ba. )

10

Continuação do Dialogo entre o Velho Economico ,

e o Velho Liberal, continuado de fol. 18.

usa ,

Era preciso uniformar a Naçaó com aquillo , que se

e que se observa nas outras Nações , que tem seme

lhantes formas de Instituições Politicas. Se entre ellas

nao tem mecanica ( para nos explicarmos assim ) o ex

ercicio de Jornalista , era preciso que elle tambem naó a

tivesse em Portugal ; era preciso que ninguem se enver

gonhasse tambem entre nós de apparecer em Publico pe

los seus Jornaes , francamente annunciando as suas opi

niões Politicas ; porque , sendo os Jornaes em grande parte

os Conductores da Publica Opiniaó , era indispensavel

que se nao desviassem desse Posto os homens , que se ti

vessem feito conhecer , ou por seus Empregos , ou por

seus Escriptos , e que se tinhao por isso acreditado para

serem cridos nas opiniões , que abraçassem. Eraó estes os

vehiculos , que deviaó procurar para se conduzirem a trac

tar com o Publico , e com o seu nome , porque , tendo

que arriscar , e que perder nelle , naó haviaó de sacrifica

lo a cousas , de que lhe podesse vir deslustre na posteri

dade , para que elles olhao , sabendo que nella naó exis

tem já as paixões do dia , que fazem muitas vezes

honrar momentaneamente producções ephemeras ; consi

deraçao esta , que os conduzirá sem dúvida a escreverem

de huma maneira capaz de honrar no futuro , ainda quan

do nao acredite no presente. Estes Escriptores sao os que

convem para o bom serviço da Instrucçaó Pública ; e

nao os pode haver , senaó quando elles manifestaó osseu

nome.

Se entre as sobredictas Nações de Governos Monar

chico-Representativos , os Membros , que entrao nas suas

Assembleas , ou nas suas Camaras , tem de enunciar pu
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blicamente as suas opiniões , se somente podem servir nel

las bem , quando satisfazerem a isso com toda a franque

za, vehemencia , e sabedoria , que estiver ao seu alcance ,

he indispensavel que se acostumem a isso ; e huma das me

lhores Escolas para fazerem seus estudos a fim de servi

rem utilmente em taes circumstancias , he o ser em Jorna

listas.

2

Nós tinhamos alem d'isto hum outro motivo para oc

cupar o dicto lugar , e com o nosso nome , que vinha a

ser o compromettermo-nos publicamente a sustentar a Car

huma vez que faziamos ver por nossos Escriptos de

1820 , que ella era inteiramente conforme na sua Orga.

nisação ao nosso Systema Politico , que enunciavamos na

quella data.

ta ,

Sam

16

Como Juris-Consulto , e como Magistrado , que so

mos , e nos presâmos de ser , huma vez que a Carta era

huma Lei , nossa obrigação era cumpri -la , e procurar

consolida-la , só por que era huma Lei , independentemen

te de mais cousa alguma. Sacerdote da Justiça como Ju

ris-Consulto , obrigado ao cumprimento das Leis com in

finitos Juramentos como Magistrado , nada mais era pre

ciso do que isto , para que fossemos , e para que nao po

dessemos deixar de ser a pró da Carta.

Isto porém nao obstante , huma outra razão era para

nos comprometter no cumprimento d'esta nossa obriga

ção , o mostrar em Publico que a Organisação era in

teiramente conforme com as nossas ideas politicas de mui

tos tempos anteriores á sua publicação.

03 6

S

A nossa vinda de S. Miguel para Lisboa , do seio da

Paz , e da bonança para o centro da agitação , e das

effervescencias Politicas , como se podem classificar as

grandes Capitaes em todas as Crises dos Estados , nađ

vos deve dar cuidado para d'ahi deduzir , sobre os nossos

incentos relativamente á Carta , conjecturas , e suspeitas ,

que possaó inquietar vos. Vede o Aviso , que nos condu

zio a desembarcar no Téjo aos 2 de Agosto. Elle diz as

sim-- Governo d'estes Reinos , creado pelo Real Decreto

de 6 de Março ultimo, e Presidido pela Serenissima Se

nhora Infanta D. Isabel Maria, foi Servido conceder a

V. M.ce a licença de tres mezes , requerida no seu Officio

2
***
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de 30 de Março proxime passado , para vir comprimentar

Sua Magestade Imperial, ereas Serenissimas Senhoras In.

fantas. O que participo a V. M.ce para sua intelligencia.

Palacio de Nossa Senhora da Ajuda em 28 de Abril de

1826.- Joaquim José Monteiro Torres. - Sr.Vicente

José Ferreira Cardoso.

300 Ora: vós bem vêdes que nós pedimos a licença para

viriva Lisboa em 30 de Março. Quem poderia cadvinbar

entao em S. Miguel , que aos 2 de Agosto , em que des

embarcamos no Téjo , haveria as grandes novidades Poli

ticas , que ahi viemos encontrar nesta datadanoidantenova

Vos bem vêdes que a licença nos foi dada em 28 de

Abril , tempo em que tambem em Lisboa nada havia que

tivesse , ou podesse ter relação com a Carta Constitucio

nal , que somente no dia seguinte á data d'este Aviso se

assignava no Rio de Janeiro pelo Sr. D. Pedro IV.

2

He pois manifesto que a nossa vinda a Lisboa nesta

Crise nenhuma relação tinha , nem podia ter comcella :

porque nem no tempo em que pedimos a licença , nem

naquelle , em que esta nos foi dada , tinha visto ainda a

luz do dia no Novo Mundo a Carta , que viemos encon

trar no Velho , desembarcando em Lisboa aos 2 de Agos

to. Não vos deve pois servir de motivo para suspeitar de

nossos intentos , relativamente á diceal Cartagia menciona

da consideração da nossa vinda a Portugal no meio d'es

ta Convulsaó Politica . O que fica expostodhe manifesto.

testemunho de que com ella nem tinha , nem podia ter

relaçao alguma a nossa vinda.79v ob Robiony zob saasla

.

He verdade que hum Cartaz demasiadamentes ousado

fizemos imprimir na Gazeta do dia 12 , pouco depoissdo

dicto nosso desembarques mas vós deveis já ter conheci

do , pelo que escrevemos ultimamente na nota do nosso

Jornal , que começa a fol . 210 , de istolocoherentemence

com tudo o qu
que temos escripto em muitos outros lugares

do mesmoJornal , qual fosse a maneira , por que aos nossos

olhos se apresentou o espirito daoCarta , esdas novas Ins

tituições dadas a este Reino pelos Senhor D. Pedro IV ,

e qual fosse a maneira , por que aos nossos olhos serapre

sentou a Ochlocratica dissidencia de algumas partes da Mo

narchia, e de alguns Corpos Militares nellas estacionados..
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་

Nós olhamos esta dissidencia , como filha da Confu

sao da Carta vinda do Brasil com a Constituiçaó de 1822.

Mesmo pelo que observámos nas ruas de Lisboa ,
9 vindo

de Belém até S. Lourenço , nós entendemos que a frac

çao da Monarchia Portugueza , por nós denominada U

tra-Constitucional , suppunha achar na Carta a dicta Cons

titaiga el seus applausos desmedidos , parecendo-nos tes

temunhosdethum triunfo que se suppunha conseguido ,

fizerao-nos persuadir que o mesmo teria acontecido por

todas as outras partes do Reino , em que houvesse Ultra

Constitucionaes. Entendemos entao igualmente , que o mes

mo engano , que provocava aquellas excessivas alegrias , se

se apoderasse dos espiritos da outra Fracçao Nacional ,

que denominamos Ultra-Realistas , havia de produzir nes

ta huma resistencia manifesta, á Consolidaçao da Carta.

"

Eis-aqui pois bum erro, (dissemos nós comnosco) que nos

dá a explicação de tudo o que tem bavido , e de muito mais

que poderá baver , em quanto o dicta erro se conservar re

lativamente á Carta , e ás Novas Instituições vindas do

Brasil! He necessario pois dissipar este erro , senao teremos

mais tristes scenas , como essas que se nos referem de Estre

mos, de Elvas , de Villa Viçosa , etc. odley on 7618

I Eis aquis a Capitulação , que nós fizemos da doença.

Onseunprincipio morboso estava no dicto erro , que con .

duziaoarhuns asdesmedidos , e orgulhosos applausos , co

mosdeshum Exercito triunfante , e que conduziaga noutros

á humiliaçao, aos sustos , e pavores , de se acharem na

classe dos vencidos , de verem resuscitada a Constituição

des1822 , que os tinha espavorido , e que em 1823 os ti

nbaaarmado , para o fim de a anniquilarem , como com

effeito a anniquilarao. E caminhando nós nesta hypothese ,

queremedio convinha para suspender o curso d'aquelle er

rosechamar sobre nós a attenção de huns , e de outros ,

comounós desejavamos chamar , para os fazer cobiçosos ,

ecattentos a ouvir-nos 20 remedio para isto era sem dús

vida hum Cartaz atrevido como foi aquelle do dicto ans

núncio das Gazeta. Attrahindo com elle a attençao de to

dos
nós esperavamos que nossas considerações , e nossas

vozés ,bfizessem menos orgulhosos os Ultra- Constitucionaes ,

metendo-lhes aos olhos que não haviaó triunfado , porque

.

U

n
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me

a Carta nao era a sua adorada Constituição de 1822 ; e

menos humilhados , e assustados os Ultra-Realistas ,

tendo-lhes aos olhos que a Carta nao era essa Constituiçao,

que elles detestavao, e que tinhao derrubado em Maio de

1823.

3

Ora : a Carta , d'esta sorte , vinha a perder , ou , pelo

menos , a enfraquecer os seus dous poderosos inimi

gos , e que podiao concorrer para a sua anniquilação ,

ambos elles igualmente , cada hum pela sua parte. Os Ul

tra-Constituciones , com o orgulho do seu supposto triun

fo , marchando , quando se tractava de consolidar a Carta ,

pelo mesmo modo , por que tinhaó marchado no regimen

da dicta Constituiçao , arriscavaó aquella á mesma sorte ,

que esta veio a ter. Os Ultra- Realistas , com a dicta sua

humiliaçao , no supposto de vencidos , e com os seus pa

vores para com a dicta Constituiçaó , apresentando huma

manifesta dissidencia pela Carta , perturbariao , ou peld

menos retardariao a sua consolidaçao. Era pois hum ser

viço a pró da Carta caminhar no espirito d'ella , e da

Amnystia , que a acompanhou , debellar ambas as dictas

Cohortes dos seus inimigos , dissipando o orgulho , e de

masias dos primeiros , e a humiliaçao , e pavôr dos se

gundos.

•

Demosthenes , emhuma das suas Philipicas , em iguaes

circumstancias , tinha dicto aos Athenienses - Escutai-me ,

e deixo-vos depois a liberdade de vos salvar , on de vos

perder tambem com o fim , e com o intento de chamar

sobre si a attençaó d'aquelles , de quem desejava ser atten

tamente escutado , para os desviar dos erros , que erao ori

gem dos seus males , e dos males da Causa Publica. Nós

tomamos nisto por modélo o primeiro dos Oradores Gre

gos : nós fizemos nosso hum pensamento , e huma Oraçao

sua.

-

(

Eis-aqui tendes , Amigo , a Analyse do nosso annún

cio na Gazeta ; e elle por tanto nao deve dar vos motivo

a conjectura alguma sobre nossos intentos serem avêssos

a consolidaçao da Carta , antes elle vos deve convencer

de que os dictos intentos eraó todos a pró d'ella .

Deve porém ainda muito menos dar- vos cuidado a re

ligiosa vestidura , que vos parecêo encontrar no nosso an
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núncio , introduzindo nelle a Divina Providencia ; e nesta

parte vós haveis de permittir-nos que nos demoremos tal

vez algum pouco mais , do que o permittia a natureza de

hum Dialogo.

Embora pareça a algum genio superficial , que a in

credulidade pode acredita - lo , ou honra lo ; he proverbio

já muito antigo Que o pouco saber produz irreligiosos ,

e a muita sabedoria , pelo contrario , pessoas verdadeira'

e cordialmente dadas á Religiaó. Mas , seja como fʊr , o

Velho Liberal he Christa6 , e professa de todo o seu co

raçao, por huma convicçao intima da sua consciencia ,

a Religiaó Catholica Apostolica Romana , depois de a

ter estudado , e de ter meditado nos motivos , e funda

mentos da sua Crença. Elle crê pois que ha hum Deos ,

que ha huma Providencia , a qual por meios , e caminhos ,

muitas vezes imperceptiveis aos homens , conduz as cou

sas aos fins de seus Altissimos Destinos. O Velho Liberal'

tem em si experimentado grandissimos beneficios , e fa

vores d'esta Divina Providencia : nem pode deixar de a

conhecer , e de a respeitar , nem pode resolver-se a ter a in

sania de attribuir a acasos o sempre uniforme movimento

dos Astros , a successiva , periodica , e sempre constante

marcha dos vegetaes , a admiravel construcção do Univer

so com causas sempre productoras de taes resultados , e de

resultados sempre correspondendo as suas causas. Elle con

sidera-se muito feliz em rer devido a Deos a firmeza dos

seus sentimentos Religiosos , e fez-se huma Lei de confes

sar publicamente , com toda quanta ostensibilidade lhe for

possivel , a Sanctissima Religião , que professa. Fiel a esta

sua theoria no seu Projecto do Codigo Civil fez a maior

detentação, que podia, do Christianismo que professava , em

diversos lugares , e em alguns d'elles summamente exten

sos. Agora nao pode deixar de fazer o mesmo pelos prin

cipios de sua consciencia , devendo até desculpar- se-lhe

á sua idade , e ao grande perigo , em que hi pouco esteve

a morrer , se parecer demasiado , e excessivo nas suas

ideas Religiosas.

Lad

-

1

A Carta , alem disso , declara que a Religião do Reino

he a Catholica Apostolica Romana , e o Velho Liberal

he Cidadão Portuguez. O Velho Economico pois nao des
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ve estranhar que o Velho Liberal falle muitas vezes na

Divina Providencia. Este ciê , e tem como artigo da sua

té , que nada se move no mundo sem impulso directo , ou

indirecto de Deos ; e que , se hum Pagão sensato escre

via Semper magis volo , quod Deus vult , quam quod ego

nao
Eu prefiro o que Deos quer ao que eu quero

pode ser digno do nome de Christão , quem nao proferir

o mesmo de todo o seu coraçao.

K

He bem claro , á vista do Artigo 6.º da Carta Cons

titucional , que ella deixa aos Portuguezes inteiramente

a Sancta Religião de Jesu Christo em que nascêraó ,

que professao. Nao ha pois senaó malevolos pretextos de

Religião , que se possao produzir para estorvar o progres

so , e a consolidaçao da Carta ; e pela conveniencia , e

importancia d'esta materia a pró da mesma Carta , o Ve

ho Economico permittirá que o Velho Liberal se exten

da sobre este Artigo , para persuadir aos seus Concida

dãos , que sao imaginarios , e falsos quaesquer escrupulos ,

que se queirao excitar em suas consciencias contra a Carta

por principios Religiosos , se he que com effeito , e na ver

dade ha quem isto faça , e promova , como vulgarmente

se acredita.

-

--

-

Sadha

P

O Velho Liberal nao confunde as Instituições Poli

tica dos Estados com a sua Religiao de Jesu Christo.

Para que elle guardasse , e jurasse guardar a Constituiçao

Politica do Paiz , em que vivesse , em razão de seus prin

cipios Religiosos , nem era preciso que a Carta se esten

desse a tanto › omo se estende no dicto Artigo 6.º , bas

tavava que dissesseesse , que ella nanao estorvava que o mesmo

Velho Liberal fizesse pública profissão da Fé de Jesu

Christo. Em se lhe nao prohibindo esta pública profissao

da sua Fé , em o nao constrangendo a que elle professas

se nao ser Christao , jurava , e guardava toda a Consti

tuiçao do Paiz , em que vivesse. Negar a Fé de Jesu

Christo he a unica cousa , que elle naó pode praticar , sendo

Christao. Se alguma Constituiçao houvesse que o obrigas

se a isso , elle devia recusar-se a acceita-la , e jura-la ;

mas nem ainda nesse caso havia de empregar meios , quaes

quer que elles fossem , para inverter , e perturbar a dicta

Instituiçao Politica , ainda quando nella houvesse o Arti



243

SULAT

go, que prohibisse de prófessar a Lei de Jesu Christo. A

Sagrada Lei do Divino Fundador do Christianismo nao

tem nada com estas cousas. Elle mesmo declarou que o

seu Reino nao era deste Mundo. E o exemplo, e prática dos

primeiros Sanctissimos Seculos da Igreja apresenta os Chris

tãos d'aquella idade , vivendo pacificamente , debaixo de

Instituições Politicas , que prohibiaó a dicta protestação

da Fé , sem que algum d'elles fizesse huma cabala , ar

masse hum tumulto , ou promovesse alguma perturbaçao

pública contra o Estado , que tinha huma tal Constituiçaó.

Viviaó todos tranquillos debaixo de huma tal Lei ; e o sello,

e o testemunho da sua Crença nao consistio nunca em bara

lhar a Ordem do Estado , que lhe prohibia a dicta Cren

ça , mas sim em morrer submissos ao poder temporal no

meio da pública profissão da Fé de Jesu Christo. Assim

se plantou a Religiao do nosso Divino Salvador : assim

viviaó os Christãos nos primeiros florescentes seculos da

Igreja. O zêlo dos Fieis pelo Christianismo nao consistia

eraōentao, nem em se armarem aquelles
Ide diversa Religiao , nem em perturbc

ontrida

e unica"de do Estado , que nao era Christao ,

mente em fazerem publicas profissões da Fé de Jesu Christo,

e em não desistirem d'ellas no meio dos mais acerbos

tormentos , no meio dos mais insupportaveis martyrios.

isto tudo the assim , como na vverdade he , no

supposto de huma Instituição Politica , que prohibisse a

profissão pública

ginar que nao seja o mesmo télativamente a huma Insti

tuiçao Politica , qual a Carta Constitucional , que nao só

nao prohibe a publica profissão da Fé de Jesu Christo ,

mas que declara ser a Religião do Estado , a Catholica

Apostolica Romana ?obragasBanos den o mo

e do Christ
ianism

o
, como

se poderá ima

&

602 60

He manifesto pois , que não se pode temer que com

o pretexto do Christianismo se queirao armar Portugue

zes a serem contra a Carta , ou a paralisarem a
Sa sua con

solidaçao. He manifesto (e oVelho Liberal muito estima

ria que o acreditassem nisto todos os Portugueźes) que

se alguem houver, que contra a dictdicta Carta procure
brocure servir

se de motivos Religiosos , engana seguramente aquelle ,
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a que por esse meio procurar seduzir , para que nao este

ja pela Carta do Senhor D. Pedro IV.

E a importancia da materia , e o ter- se , ou suspeita

do , ou inculcado , que a Carta acha , où ha de achar es

torvos nos Ministros do Altar de Jesu Christo , obriga o

Velho Liberal a naó levantar ainda a mao deste assum.

pto.

(Continuar-se-ha. )

LISBOA: NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO.

Com Licença.



O VELHO LIBERAL

N.° 5.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

das actuaes circumstancias Politicas de Portugal.

Continuadas do N° antecedente.

E como os instrumentos do Governo bao de ser homens ,

(continuava o Sr. Thomé Pinheiro da Veiga ) as Côrtes ,

quando tractarem de organisar o Poder Legislativo , e Exe

cutivo , não devem perder jámais de vista a sua natural

condiçao , e a tendencia , que d'abi lhes vem , para se apro

priarem a maior somma do Poder , que lhes he possivel ; es

perando que elle lhes fará dar mais meios de gosar , e lhes

evitará mais occasiões de soffrer , que sao as duas molas

Reaes , sobre que se move a sua machina moral. As dictas

Cortes pois devem contar com os futuros choques entre os

Corpos, que constituirem o Governo , nao tendo a menor dú

vida de que buns baō de querer ganhar Poder sobre os ou

tros , chamando cada hum a si a prepotencia , tanto quanto

isto depender das suas forças , se se naō achar na construc

çaō , e nas outras partes do Todo a poderosa resistencia de

que se carecer , para inutilisar os dictos intentos. E he este

o Artigo , em que mais se precisa de toda a atençao das

Côrtes, e de todos os auxilios da discreta experiencia , que ,

para desviar dos desacertos , he o melhor mestre nestes casos ,

assim como em quasi tudo o mais. A boa divisao por tanto

equilibrio do Poder nos Corpos do Governo , be o que se

2.
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que

deve principalmente procurar de estabelecer na Constituiçaỡ,

para que ella apresente os necessarios contrafortes a esta

natural tendencia humana para a prepotencia. Assim como

Deos , fazendo os homens sensiveis á dôr , procurou por este

meio, em seu proveito , defende-los dos abusos da liberdade ,

que os podiaō conduzir á sua destruiçaō : da mesma sorte ,

e com vistas igualmente beneficas , os Organisadores das

Constituições Politicas , contrabalançando o Poder nos Cor

pos do Governo, procurao defendê-los do abuso , que d'elle

poderiao fazer , em ruina do Todo , a que pertencem , e para

cujo bem sao instituidos. Cada hum dos dictos Corpos , nes

sas barreiras oppostas aos seus abusos , deve considerar be

neficas intenções mesmo a seu respeito , como parte do Todo ,

que se desarranjaria em commum , e geral desproveito , se

ellas faltassem ; e isto da mesma sorte que o homem nas

dores , a que he sujeito , respeita a benefica Mão do Seu

Creador, vendo nellas meios empregados , para se livrar de

abusos da sua Liberdade , que podiaõ conduzi-lo a des

truir-se..

Dizia o dicto Insigne Procurador da Corôa que , de

pois de ter por esta forma inculcado ás nossas Côrtes 1.º ,

os limites , que deviaó pôr aos seus trabalhos ; e 2.º , as

Bases , sobre , que haviao de caminhar , passaria a lembrar

Ihes a Constituiçaó Monarchico-Representativa , que na

saa opiniaó , mais acertadamente se escolheria para en

cher os desejos Nacionaes : mas que antes d'isto teria de

se demorar alguma cousa , por querer mostrar primeiro o

perigo que havia , e a cautela , de que se carecia , para

que nao acontecesse que , fazendo-se uso de principios

meramente theoricos , é abstractos , sem se attender a na

da mais , senaô viesse a proceder indiscretamente , cha

mando sobre o Corpo Politico males maiores do que os

outros , que se queriaó remediar. Elle mostrava estar per

suadido de que Joaó Jaques Rousseau , este homem verda

deiramente extraordinario , tinha sido a origem , e se de

via ter como Chefe da Opiniao Publica , que hoje domi

na sobre as Instituições Sociaes ; e que por esse motivo

com razao os seus Escriptos , e entre elles principalmente

o Contracto Social , tinhao merecido o Titulo do Evange

Ibo da Revoluçao Franceza. Mas estava persuadido ao mes

77
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me tempo que, sendo as suas ideas summamente abstra

ctas, e por esta razao muito susceptiveis de serem mal

entendidas , e mal applicadas , se se nao acudisse a este

inconveniente , poderia vir a ser verdade o que nos dei

xou escripto o Auctor de la Philosophie de la Politi

que no fim do Elogio de Rousseau , a saber Que el

le no seu Contracto Social talvez deixaria ao Mundo em

legado , sem o perceber , a perturbaçaō , e as agitações da

sua alma e parecia-lhe entao muito proveitoso o preve

nir-se a este respeito , fazendo vêr ás Cortes como o mesmo

Cidadão de Genebra naó ia na prática inteiramente liga

do com as suas theorias.

-

―

-

Dizia que para este fim se serviria , em primeiro lu

gar , dos pensamentos do Abbade Raynal na sua bem co

nhecida Carta á Assemblea Constituinte , na qual lhe tinha

escripto , que aquelle grande Genio nas suas theorias havia

procurado achar o bello ideal , mas que elle mesmo se nao

dirigira inteiramente por ellas , quando tractára de as ap

plicar , e que por isso trabalhando , já sobre a Constituiçãō

da Polonia , já sobre a da Corsega , se informára primei

ro sobre as circumstancias particulares de cada hum d'estes

Estados ; sobre os seus usos , e costumes ; se nelles bavia No

breza , se bavia Clero , tendo como indispensavel attender a

tudo isto , para proceder com acêrio naquelle trabalho , no

qual até julgava que seria muitas vezes preciso contemporis

sar com os mesmos abusos. E esta maneira de discorrer agra

dava muito ao nosso Procurador da Corôa , porque lhe

parecia que , assim como quem tinha de reparar hum edi

ficio velho , encravado entre outros , nao caminhava como

que se o construisse de novo , no meio de hum terreno

á sua disposição por todos os lados ; da mesma sorte de

via proceder quem tractasse de levantar huma Constituiçaó

para hum Estado , já de longo tempo existente . Elle en

tendia que hum , e outro precisava de considerar as cir

cumstancias do Velho Corpo , que pertendiao regenerar ,

a fim de verem se casariaó com elle as reformas , que lhe

destinavaó; e que , se nao attendessem a isto , muitas vezes

aconteceria que , nao quadrando a obra nova com a ve

Iha , aquella , em vez de aproveitar a esta , servisse somen◄

te de a arruinar de todo ; e que por igual motivo , e com
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igual sabedoria , o Medico intelligente , tractando de cu

rar os seus enfermos , se informava primeiro , e attendia

sempre a sua idade , e circumstancias , para lhes nao ap

plicar remedios , que por falta d'estas considerações , em

vez de lhe restituirem , ou aperfeiçoarem a saude , condu

zissem mais brevemente à sepultura , quem livre dos soc

corros da Medicina iria vivendo , bem que com seus in

cómmodos.

Eu

Nada porém agradava tanto nesta materia ao Sr. Tho

mé Pinheiro da Veiga , e nada lhe parecia taó a propo

sito , e tao concorde com as ideas , por que elle propu

nha guiar-se na escolha da dicta Constituição , mais con

veniente aos Portuguezes , como era hum Artigo da De

dicatoria , de que Rousseau se servio , para offerecer á

Republica de Genebra o seu Discurso sobre a Origem ,

os fundamentos da desigualdade entre os homens. Discurso ,

e Dedicatoria , que os Sábios classificaó , como Obras

primas d'aquella eloquencia , que só os Antigos nos ti

nhao feito conhecer. Eis-aqui o dicto período , qual se

acha a fol . 10 na Edição de Amsterdaó de 1755.

nao quereria de forma alguma viver em huma Republica

de nova instituição , por mais boas Leis , que ella podesse

têr e isto pelo receio de que , constituindo-se o Governo tal

vez de outra sorte , do que seria preciso nas actuaes circum

stancias , nao convindo aos novos Cidadãos , ou os Cidadãos

ao novo Governo , naõ viesse d'ahi a resultar o ser elle

abalado, e destruido logo depois do seu nascimento. Por

quanto a Liberdade he da natureza d'estes alimentos sóli

dos, e substanciaes , e da d'estes vinhos generosos , proprios

para nutrir, e fortificar os temperamentos robustos , habi

tuados com elles , mas que sobrecarregaỡ , arruinaō , e em

briagao os fracos , e delicados , que nao lhes estao afeitos.

Os Povos buma vez acostumados aos Reis ficaō em estado de

nao poderem passar sem elles se intentao sacudir seu jugo

alongao se tanto mais da Liberdade , quanto be certo que,

abraçando entao em lugar d'ella huma licença desenfreada ,

as suas Revoluções os entregaõ quasi sempre a Seductores ,

que tornao mais pesadas as suas cadeas. O mesmo Povo

Romano , este modélo de todos os Povos livres , naõ se achon

em estado de se governar quando sabio da oppressaõ dos

11

>

-



249

;

Tarquinios. Aviltado pela escravidão , e pelos trabalhos

ignominiosos , a que elles os tinhaō sujeitado , elle naõ era

ao principio senaõ huma estupida populaça , que carecia de

ser conduzida, e governada com a maior Sabedoria , a fim

de que , acostumando-se pouco a pouco a respirar o ar sau

davel da Liberdade , suas almas enervadas , ou para dizer

me bor , embrutecidas debaixo da tyrannia , viessem a ga

nkar gradualmente esta severidade de costumes e este senti

mento de valor , que a final d'ellas fizerao o mais respeita

vel de todos os Povos. Eu teria pois procurado para minha

Patria buma feliz , e tranquilla Republica , cuja antigui

dade de alguma sorte se perdesse na noite dos tempos : que

nao tivesse experimentado senao os choques proprios para

manifestar, e fortalecer em seus Habitantes o valor , eo

amor da Patria, e na qual os Cidadãos , de longo tempo

acostumados a huma Sábia Independencia , fossem , nao so

mente livres , porem dignos de o serem.

O dicto Procurador da Corôa dizia que esta parte

do referido Discurso era muito análoga aos seus senti.

mentos , por que nella apparecia o reconhecimento da ne

cessidade da experiencia para confirmar sobre o resulta.

do das theorías sociaes. Rousseau nao se acommodava a

viver em hum Governo de nova Instituiçao , bem que el .

de tivesse as melhores Leis , e desejava habitar somente

aonde houvesse outro já confirmado pela experiencia de

longa antiguidade ! E isto parecia áquelle Magistrado nao

somente huma liçaó filha da maior sabedoria , mas tam

bem , o que pedia o interesse geral dos Povos , a que se

tivesse de accommodar huma Constituiçao. Sao indispen

saveis em tudo , dizia elle , repetidas experiencias , para que

os homens , que conhecem , e que amao a verdade , cheguem

a segurar-se sobre a exactidao de qualquer das suas theo

rías ; e isto tanto mais , quanto cresce a complicaçaỡ da

machina , a que ellas se applicao : e nenhuma be mais com

plicada , do que a do Corpo Politico , e do seu Governo en

huma grande Naçao, e já velha. Ella compõe-se de mi

Abões de homens , căda hum d'elles taõ diverso dos outros no

caracter , como na physionomia ; cada hum d'elles dotado

de tantas paixões , quantas , as que saõ proprias da especie

bumana; animados de diversissimos interesses , e de invete
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rados habitos , que difficultosissimamente sabem vencer; todos,

por via de regra , preferindo as vantagens presentes , e sem

saberen , on prever as futuras , ou calcular o seu valor ,

comparando-as com os incommodos do dia , ou ter a cons

tancia de soffrer em hum anno para gosar no outro. E,

sendo o Corpo Politico bum composto de tudo isto , o Gover

no tem de fazer jogar buma machina tao complicada ,

obrigando a concorrer para bum , e para o mesmo fim par

tes tao heterogeneas , è cujas vontades , e interesses bao de

chocar-se entre si a cada passo ! E se os Sábios em objectos

muito menos complicados so confiaō nas suas theorías , depois

de repetidas experiencias , que reprehensivel temeridade nao

será ir após das que dizem respeito ao Governo das Na

ções , antes d'ellas serem repetidas vezes experimentadas , e

no decurso do longo periodo , que he preciso, para se che

gar a ver o seu resultado ? A sabedoria pois aconselha os

sentimentos de Rousseau.

E ainda que nao fosse preciso authoridade alguma em

abono , do que acabo de dizer , eu nao poderei omittir hu

ma, recommendavel ao mesmo tempo pelo nome de Mr. de

Mirabeau, e pelo que poderá servir-me ainda de apoio na

carreira das minhas relações com as nossas Cortes. Este il

lustre Liberal , que no curso da Revolução Franceza mere.

cêo o nome de Demosthenes que se afadigou pela Liberda.

de com tanto saber , e desvélo , como deixa conhecer a Col

lecçao dos seus Trabalhos na Assemblea Nacional , compose

ta de 5 vol. em 8.° ; que excitou huma geral tristeza em

todo o Paris , assim que constou da sua morte , de maneira

que se virao bomens encontrando-se , e abraçando-se , cober

tos de lagrimas ao pronunciar as palavras , morrêo Mira

beau ! a quem entre os outros muitos epitaphios , que lhe

forao consagrados , Mr. Fiévée dedicou este:

Se não sabes amar a Liberdade ,

Ou se esta Sepultura te nao move ,

Alonga-te , profano ; aqui he aonde

Descança Mirabeau !

Este illustre Liberal pois , que em algum tempo havia

ridiculisado a Constituiçao de Inglaterra , chegando a escre

que a Naçaó Ingleza no

Artigo da Liberdade era mais digna de compaixao , do

ver na sua Carta aos Batavos
-

44
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que de inveja , e que bem depressa seria reduzida , pelo

systema dos contra-pezos , a inercia da escravidao : - pou

co depois no seu Courrier de Provence , Num. 36 , e 41 ,

tributou ádita Constituiçao o seu suffragio , dizendo que

ella tinha caminhado sempre para o seu melhoramento :

que nella era respeitada a Liberdade pessoal , muito mais

do que em alguma outra : que hum Seculo de prosperida

de era , a favor do Governo Inglez , huma authoridade

de maior pêso , do que a outra , que poderiaó têr por si

quaesquer bellas theorías : e que os homens sábios nella

admirariaó sempre os resultados práticos , superiores ás

sublimes theorías dos nossos Utopianos ( a ). Isto mani

festa sem dúvida que nojuizo sobre as Constituições , conside

radas ellas theoricamente , he facilimo errar, ainda aos que

forem Mirabeaus , quanto mais aos outros ! E por tanto

nada pode concorrer mais , do que este facto , para condu

zir os Portuguezes a nao se deixarem guiar sem o auxilio

da experiencia.

E como eu disse que a favor d'este documento estavaõ

nao so as lições, filhas da sabedoria , mas tambem o inte

resse geral dos Povos , a que se tivesse de acommodar huma

Constituiçao, terei de desenvolver agora esta segunda parte

da minha proposição geral. Huma Nação , que tracta de

procurar buma nova Constituiçao, reconhece que está en

ferma , que necessita de remedios para restabelecer a sua

Saude Politica , e que a este importante fim dirige aquelle

seu empenho. E qual seria o enfermo , que n'huma moles

tia qualquer, por menos grave que ella fosse , estimaria que

os Medicos nelle experimentassem as suas theorías ? Qual

seria o enfermo , que tractando-se do curativo dos seus ma

les , ediscordando os Medicos , por quererem buns empregar

huma receita , já com feliz successo experimentada em iden

ticas molestias , e outros outra nova ainda destituida de ex

periencia, mas que gabavao muito , os que d'ella perten

diaō usar : qual seria , digo , o enfermo , que preferisse no

,

-

―

*97262: CA

(4) Todos sabem que Thomás Moro escrevêo a sua

Utopia, que he hum fadmiravel Systema do Governo ,

porem imaginario.
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seu corpo a applicaçao da
semad a da primeira ?""Naõ

baveria certamente nenhum. Pois isto que nenhum enfermo

faria tractando-se da sua particular saude , e mesmo quan

do do remedio novo nao podessem resultar grandes males,

nao se ha de considerar tambem , que seja o voto , nao di

go de huma parte , mas de todos os Nacionaes , que no

meiao os seus Representantes , para lhe organisarem buma

GRO? A sua vontade geral he dirigida indubitavel

mente quillo , que lhe for proveitoso , e nao se poderá di

zer que tem esta qualidade hum remedio ainda naỡ expe

rimentado. Eu estou tao certo que todos os Nacionaes nes

se caso excluiriao expressamente o uso de receitas novas a

seu respeito , que nenhuma dúvida teria de apostar grandis

simas sommas, que se lhes fosse proposta esta pergunta -

quereis vós , que se vos applique hum remedio , que pa

rece muito bom ainda nao foi experimentado ,
mas queTHE PROBING

ou outro , que tem já por si a confirmação da experien

cia nao haveria huma millesima parte , que votasse pe as

novas experiencias , feitas no Corpo Politico , a que elle

pertencia. E he para mim huma consequencia necessaria

a'isto , que os Illustres Representantes dos Portuguezes no

Congresso das suas Cortes , bem que geralmente authorisados

pelas suas eleições , para figurarem nellas sem Credenciaes ,

que limitem os seus Poderes , se devem todos considerar liga

dos a esta e condiçao tacita de nao fazerem expe

devendo escolher das Constitui

ções Monarchico-Representativas aquella , que mais con

veniente parecer ás circumstancias do Reino.

nao entender isto , seria necessario conceber que em
materia

tao grave, eem que se tracta de tao graves interesses , qual

be o estabelecimento de huma Constiuição para hum Esta

do , os interessados no negocio se quereriao expôr áquillo ,

a que se nao se sujeitaria nenhum d'elles , tractando- se do

rien
cia Let,

Para se

--

-

no seu exame?

curativo de
qualquer

das suas molestas
fisicas

. As Consti

so
tiveremo

por por mais bri

Ibantes , que ellas sejao mesmo
sem

en as julgaria
excluidas

da
escolba , que se tem de

fazer;

devendo
ser materia

somente
deste trabalho

as outras
, que

já por si tiverem
o respeitavel

cunho
da experiencia

.

O Sr. Thomé Pinheiro da Veiga repetio este Discure



253

So com fanta aoa
vehemencia , e tao

poderosos julgon impos

Velho Liberal os seus raciocinios
, que elle julgon impos

sivel haver ,
nao digo nas nossas Cortes , mas

Portugal
, humaunica pessoa , que se desviasse

da sua opi

niao e conhecêo
logo que o dicto Magistrado

quereria

sem dúvida conduzir
, quanto lhe fosse possivel , aquelle

respeitavel
Congresso

a organisaçaó
de huma Constitui

çao analoga á da Grá-Bretanha
, em que o Corpo Legis

lativo fosse composto
de duas Camaras

. Esta sua suspeita

porém veio a confirmar
-se plenamente

, porque o dicto

Sábio Procurador
da Corôa continuou

a dizer.

Eu cuido que a mais grave questao , que talvez se

pertenderá excitar nas nossas Cortes , será sobre a organi

saçao do Corpo Legislativo , para se resolver
se elle ha de

dividir-se em duas Camaras , ou ser concentrado emem buma.

Mas, em quanto a mim , será até improprio que nessa par

te se admittao grandes discuções. Devendo entender-se , como

já ponderei , que os Representantes da Naçao se naõ po

dem considerar authorisados , para nella experimentarem

théorias no Artigo das Constituições Politicas ; e sendo cer

to que o Corpo Legislativo em huma só Camara ainda

nao Séllo da experiencia , vem a ser evidente que os

dictos Representantes nao deverao demorar-se a discutir so

bre a organisaçao do dicto Corpo nesta forma ; visto que

a nao poderao de sorte alguma adoptar.

tem of

8441

A Inglaterra , e os Estados Unidos da America , sao

das Nações Modernas , as que nos apresentaỡ mais antigos

exemplos de Governos Representativos; e a primeira tem

cem annos de

turezaJ

d'e
sta na

e a seg
und

a
já qua

si
mei

o
Sec

ulo
, e em amb

as

ella
s

o Cor
po

Leg
isl

ati
vo

se ach
a

div
idi

do
em dua

s
Ca
ma

ras , que na pri
mei

ra

se inti
tula

o

Cam
ara

Alt
a

, e Cam
ara

Bai
xa

; e na seg
und

a
Cam

ara
, e

20 A pro
ch

d'estas duas Nações , em quanto à Liberdade Civil , he de

todos
se que " , fallando particularmente de

Inglaterra

se quizessemos recorrer a Authoridades , não precisariamos

de nenhuma outra depois da de Mr. Mirabeau , que ha

pouco referi, mas juntarei a ella tambem a de Rousseau

nas suas sobre o Go

verno de Genebra , nas quaes elle reconhece que Inglaterra

Lettres écrites de la montagne ?

13
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be o modelo da justa balança dos Poderes respectivos. E se

quizessemos argumentos deduzidos da experiencia, nenbum

poderá ser mais luminoso do que o do Processo daRainha ,

ha pouco intentado naquelle Reino. Nao será facil, com

effeito , conceber caso algum , em que se possa recear maior

emprego de força da parte do Rei , para opprimir a bum

dos Membros da Naçao : elle tinha- se declarado offendido

no Artigo , que a opiniao geral entre os Homens considera

mais grave,se no qual , por isso mesmo , se lhes fazem mais

sensiveis as offensas , e se exigem mais efficazmente os desag

gravoste depois da publicação da queixa nao se pode es

perar que se poupasse meio algum para osvencimento de

buma semelhante Causa. O que praticariao em iguaes cir

cumstancias todos , e cada hum dos outros Homens , deve

servir para lhes mostrar , que o Rei só nao vencêo , porque

foi impossivel consegui-lo , empregado todo o seu Podere isto

os convencerá plenamente a todos , de que a Constitniçağ

d'aquelle Estalo be a mais segura guarda , que pode haver

para a Liberdade Civil. E pelo que pertence aos Estados

Unidos da America , seria com effeito preciso aspirar a bu

ma Philosophia muito além de toda a marca , para que se

pertendesse ser mais Liberal , e mais livre de prejuizos , do

que as Americanos. 10% Sunsley2 -Ins ! 10

10 E cumpre observar aqui , que nos Estados Unidos nao

bavia diversas Condições de pessoas de longa antiguidade ,

babitadas a diversas considerações , as quaes conviessevat

tender na Organisaçao Politica para desviar reacções que

podéssem destrui-la ; e , mesmo sem haver isto , os Americanos

julgára conveniente dividir o Corpo Legislativo em duas

Camaras , bem que cada huma d'ellas fosse composta de Ci

dadas da mesma condiçao, e natureza. Conduzio-os pois

a este Systema unicamente o conhecimento das razões , que

pedem para bem da Organisaçao Politica , que o Corpo Le

gislativo seja dividido em duas Camaras , esde que logo

in actarei. Mas que fariaō elles , se além d'esse conhecimento

tivessem huma Nobresa , e hum Clero , que houvessem figu

rado sempre como Ordens distinctas no Estado , e que fosse

preciso manejar, para que se não levantassem contrarieda

des, que surda , e imperceptivelmente tractassem de minar to

dos os dias a Constituição , que para si tivessem escolhido,

f

13
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e adoptado? Deixàriaõ acaso desolbarwas dictas duas Ca

maras , além de hum meio proprio para a boa Organisaçaõ

do Poder Legislativo , como hum arbitrio politico para con

tentar todas as Classes dos Cidadãos , imitando inteiramente

o Systema Inglez na sua Camara Alta, e nos seus Pares?

Parece que ninguem o poderá duvidar ; e esta be a situa

gab de Portugal.
ovdurant

11

A

*

༣

shinNestes dous Estados be que se encontraõ as mais anti

gas Constituições Liberaes , conhecidas nos nossos dias , e em

ambos elles oCorpo Legislativo compõe-se de duas Camaras :

eaonde be que encontraremos , com o Sello da Experiencia,

alguma Organisaçao Politica , que reuna em huma só o

Poder Legistativo Nas experiencias novas , das quaes al

gumas fizeraō já ver os mais funestos resultados , e outras ,

achando-se apenas no berço , nao podem ainda manifestar

o que virão a ser? A França nas suas tres Constituições

de 1791 , 1793 , e 1795 reunio sempre o Poder Legislati

vo em bum Corpo e que resultou d'abi ? Huma intermina

vel serie de desgraças , e a aniquillação de todas as dictas

Constituições , pouco depois do seu nascimento. Esteremos lo¬

go boa occasião de descobrir o motivo , que produzio isto , e

que ha deproduzir provavelmente o mesmo, sempre que se ado

ptar igual Systema. Por agora basta ao nosso intento ha

ver mostralto que as Constituições Liberaes , que tem a anti

guidade dos wmpose nella o Respeitavel Sello da Expe

riencia , odas tem o Poder Legislativo dividido em duas

Camaras para que d'abi se conclua ser huma temeridade

opreferir remedios novos aos que tem por si o testemunho de

antigas práticas, ad oqib o ibrvih stansuron ( bghyp

10 se passarmos porém a considerar os motivos , que fal

lag afavor do Corpo Legislativo em duas Camaras , e que

excluem a sua reuniao em huma , ser-nos-ha muito facil co

nhece tos. Huma vez que a Liberdade Publica , e individual

seacha protegida por meio das Leis Furdamentaes , entao

apparece logoa necessidade de contrabalançar os Poderes ,

ede por esse meio suscitar obstaculos ás novas Leis ; porque

be muito melbor passar sem huma Lei toa , do que facilitar

abmeios de seintroduzir hama Lei md. Se tuma Proposição

mihovem az aser rejeitada comodigeireza , ella poderá ser

noatro tempo renovada com melhor successo ; e não se per

V

"

U
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deră muito na demora da applicação d'esse remedia. O mes

mo João Jaques Rousseau , nas referidas Cartas èscriptas

da Montanha , tinba como bumprincipio incomesaved que ,

logo que hum Povo tem huma Constituição livre, inao

he nunca pela falta de huma , ou outra Lei que elle pate

ser reduzido á Escravidao ; e que , antes muito pelo cod

trario , a nimia facilidade de introduzir Leis novas será

o caminho mais franco para essa desgraça , porquespor

melo d'essas Leis novas , facilmente introduzidas , ist the

podem armar laços , que cheguem por fim a encadea-lo.

Nada com effeito be mais perigoso para a Liberdade

Civil do que o Poder Legislativo em huma so Camara !

Nao se pouvidar de que a precipitaçaõ no estabe

lecimento das Leis he sempre demasiadamente perigosa, to

dos conhecerdo bum precipicio aberto a esta desgraça em o

Corpo Legislativo reunido em bam ponto. Huma proposicao

nova be mettida em deliberaçao : e humas vezes Oradores

animados da mais funesta de todas as paixões , o amor da

celebridade , e outros Oradores addidos a hum partido fac

"
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siasmo dos Deputados , podem conduzi-los n'hum momento a

sanccionarem Decretos , e Leis , que pediriao a mais vagas

e madura circumspecçao , e de que resultará ao Pu

blico gravissimo damno. Bastard para prova , se exemplo

disto a famosa Sessao da Assemblea Constituinte na tarde

do dia 4 de Agosto de 1789 , na qual , desde as seis horas

até d's quatro da manhã, se proposeraō , de resolveraõ de

terminações , summamente importantes , e que exigiao talvez

mezes , para serem resolvidas com acerto. A dicta Assen

blea
tinha com effeito Regulamentos , que obstavaõ a esta

precipitaçao , mas debalde elles forao lembrados , we recha

mada a sua observancia
por alguns dos Deputados. A fac

çao, que dominava naquelle dia prevaleceo sobre tudo; e

a reuniao do Podêr Legislativo em huma Camara fez , que

inteiramente nada podesse a sabedoria , e o conselho contra

as facções , e o delirio . E não he possivel deixar de vêr

igunes perigos , sempre que existir a mesma Causa , que os

produzio. Hum Monarcha poderá facilmente abusar deste

meio paraextender illimitadamente o Pedêr da Coroa , apro

veitando ou bum momenso de gloria , de que se ache cober
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20, on outro de terror , de que tenha rodeado os Deputados

d'esse Camara única, e conduzindo-a então a deliberar , já

no meros do enthusiasmo , e já no meio do pavor. Nos vi

mas desta sorte a Convenção Nacional da França nos dias

de Robespierre annular a inviolabilidade dos seus Deputa

dos, dando ao Podêr executivo , existente na Junta da Se

garança Publica , a authoridade de os prender , processar,

ecastigar e poucos dias depois hum número crescido d'el

les foi victima do seu proprio Decreto. E assim como neste

caso o Poder Executivo conseguio ganhar a prepotencia so

brebosLegislativo , poderá muito mais facilmente em muitos

outros , Overificando-se o contrario , ser aquelle por este op

primido. O estabelecimento então de duas Camaras, que- con

corrão no Podêre Legislativo , vem a ser huma necessaria

barreira contra o fogo das paixões, e contra os ardis , e

empenho dos facciosos , servindo d'esta sorte a sustentar a

Constituição, defendendo-a de golpes precipitados , e filhos

da inconsideração. E foi por este motivo que os mais illus

tres Deputados da Assemblea Constituinte da França, as

sim que virão por ella estabelecida a Assemblea Legislativa

en huma só Camara, se esforçarão todos desveladamente ,

para pôrem nas mãos do Rei hum Veto illimitado , relati

vamente aos seus Decretos , considerando isto como bum re

mediosnecessario contra a oppressão , e Despotismo de bum

Corpo Aristocratico , que tinha em si reunido o Poder Le

gislativo, chegando Mirabeau a proferir que se outra

cousa se vencesse , elle antes quereria vviverrem CoConstan

tinopla , do que em Paris As duas Camaras pois , se

paradas entre si , e concorrendo ambas no Poder Legislati

vo, vem a ser a salva guarda da Liberdade Publica, a

da Liberdade Civil. alls 98

1
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Ode feita pelo Velho Liberal em 1812 , on 1813 , quando

se lhe figurava prepararem-se necessariamente os aconteci

mentos de hoje por meio das errados, e impoliticos arbi

trios administrativos do Governo do Reino.
X1 761925

TANGHo & sllsup'A

Nem ouso desejar , ó Náo , que , as ondas banavog zslâ

Vencendo furibundas ,

€

1.a egenins da osh

250 low at orInda que dos tufões muito açoutada ,

Velas perdendo , enxarcia , duros mastros ,

A' curva quilha quasi reduzida , Vongoy eshno 26 stdo?

Por entre a tempestade á praia surjas ! d0229b el 29220

219X 20
2.2

3. nsilsessVÁN

Nao luz , como luzia , n'alta proa, es ob mor on sup

Dos Deoses escudado ,

QUINSATE

O Genio tutelar , que te guiava , 09122 4229 JAT 9) OLA

E a salvamento ao Porto conduzia , ( 1 )

Vencendo a furia d'Africanos ventos , (4 ), 63 and 873

D'horrisona tormenta origem certa.
Tư

a

MAYERS 3.

Nao tens destro Piloto , que a derrota

Marcar saiba na Carta ;

Que conheça , das Cycladas juncado ,200 6828d - osa td )

O procelloso mar , por que navegas.so()

A' inconstancia dûbia vais entregue

Dos ventos , e das vagas , que te agitao.) supelleups' !

Islisvangs anob a0

a

sido
4.2mm zilaseng sbs3790 s/f

Sem Marinheiro , que endireite o leme , 20112 20 mabof

A Bussola firando !

A manobra mandando , quem nao sabe

Nem o nome dos mastros , nem das velas !

Que chama Joanetes á Mesena ,

m OGPT

E do Traquete a Gavea naó distingue !

{}}

The Yo Ks abosuta

25306AQ 26 676

475

R1900g mul

890da92 Spo+

22033D ČKY

am

Sua Magestade ausente já no Brasil , ha annos.

creber que procellis

Africus ....

Virg. Æneid. lib. 1. V. 88 , et 89.
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T181 onik odit ong as
5.

Nem ouso desejar , que a salvamento ,

pado copilogan ' Não , o Porto ferres !

Desejar impossiveis he vedado

A'quelle , a quem razaó illustra a mente.

Não só entregue aos mares sem governo !

Mas governada mal ! Tu nao te salvas ! ....

6.3

Naō te val , naō , qu'altiva n'outro tempo

Com as velas infunadas."

Sobre as ondas voando , novos Climas

Fosses lá descobrir junto do Ganges ,

Avassallando os Reis , que os dominavao ,

E que ao som do teu nome se rendiao. Conco

a 200

7.

di sesi

od oh hautur

1200050

Nao te val essa gloria entao ganhada !

Já mortos sao os Gamas !

Nao curaó Deoses d'acudir-te agora , 17ut

Nem se lembraó da origem , que tiveste

Quando as armas Divinas te entregarao,

Para as plantar além da Taprobana !

8.a

30 mak

Sop sbru

estoy als

odliup &ving A

1091 & 3935 369

sul duk

Oh ! nao bastao dos Deoses as promessas ,

Quando desdenhao homens

Os dons aproveitar , que lhes sao dados !

D'aquelles , que o teu rumo tem guiado

Na cerrada procella , em que sossobras ,

Podem os erros mais , que a voz Divina.

obat ploezuči
9.

Não minha tao querida ; em que perigos

Toda a riqueza vejo ,

Qu'eu vigilante amava , e possuia ! ...

Quem podéra salvar-te dos imigos , D

Que, Senhores de ti , e do teu leme,

Te vao despedaçar sobre os cachopos.
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6789 2
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Melo Chunk

Eis a Tripulação, já toda em grita, ( 2 ) anpall due

* Maldizendo o Piloto, why stud

Que não sabe mandar , nem ser mandado. (3 ) O asbnim

Ja todos co' naufragio amedrontados ,

Correndo desd'hum bordo a outro bordo

Sem saber , o que fazem , todos mandaó !

11.a

Ah! corre após os mais , quem lhes devia

Encaminhar os passos ! (4)

13 kobsmov

Fy# !+ YED Q «1༣

201tur

of deopationEEspreita dos Grumetes a vontade !

Manda rombos fazer ao lume d'aguao lume d'agua

Para salvar a Náo , que as ondas sorvem ! (5)

Minha querida Náo , estás perdida !

d

a
SIOCE

dos sb sá 30 snow 12.2

Nao pode haver Fortuna tao valente ,

-36 9729 Que vença o desgoverno ,

Que vai dentro de ti , cheio d'orgulho.

Mas , ai que a tempestade agora cresce !

OholasPiloto ! oh lá ! Ai ! foi a pique !

Perdeo-se a minha Náo ; perdi eu tudo ! ...

اوہلام

(2) Aqui temos vaticinados os movimentos desde Agos

to passado ,me muito felizmente desviados d'aquillo , que

podiao ter sido.. SE 10das?13756

(139) Parecia ao Velho Liberal , que nem se sabia obe

decerias ordens vindas do Rio , nem mandar em Pore

tugal. esimene memby 5669

(4) Como se falla em Côrtes , chamêmos Cortes

2

-

(5 ) A Proclamação de 29 de Agosto passado pelos

termos , em que era concebida , vinha certamente a ser

hum d'estes rombos , dados ao lume d'agua , com o inten

to de salvar o Navio. O crime de Rebelliaó , de que ella

se lembrava logo no principio : aquelle Alguns poucos

Individuos mal intencionados , e pouco abaixo Bem

conheciao os perversos expressões vagas , que se podiao

depois applicar , a quem se quizesse , erao sem dúvida

meios assustadores , e que por isso conduziaó antes caress

forçar , os que tinhao começado , do que a separa-los da

To doingsua empreza.

>
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O Velho Liberal muito deseja que os Portuguezes

na sua Allegoria conheçao tambem agora , quanto impor-.

ta para bem da sua navegaçao , que nao queirao todos

mandar. O Governo deve governar a proveito dos Go

vernados , e a bem dos votos Nacionaes ; mas elle deve

ser o Governo e se houver mais do que hum , ou forem

muitos , o Navio vai certamente a pique. $15GMG 76ERAGO

91103

Continuação do Dialogo entre o Velho Economico,

eo Velho Liberal, continuado de fol. 144. abmall

HE SUM
A Tovisa AT

DAL

E a importancia da materia , e o ter se ou suspeita- 1

do , ou inculcado que a Carta acha , ου ha de achar

estorvos nos Ministros do Altar de Jesus Christo , obriga

o Velho Liberal a nao levantar ainda a maó d'este as

sumpro .
ob prinsh y

Já na antiga Lei era por Deos recommendado aos Is.

raelitas a sujeiçaó , e obediencia aos Principes do Seculo ,

ainda quando estes fossem taó impios , e crueis , como

hum Nabucodonosor , e hum Balthasar. Mandava-se-lhes ,

estando Captivos em Babylonia , que buscassem a paz da

Cidade , que os tinha em ferros , e que orassem porcella

ao Senhor , advertindo-se-lhes , que se nao deixassem en q

ganar , pelos que lhes fallavao de outra sorte em nome

de Deos , por que este os nao tinha enviado , e porque

elles erao falsos Profetas. Pode vêr-se Jeremias nos

Cap. 29 , . 17, e seguintes. Eros dictos Hebreos , fieisY.

a esta Doutrina , escreviaó para os que haviaó ficado em

Jerusalem , remettendo-lhes dinheiro para prepararemproses

holocaustos , e sacrificios ao Senhor , e diziao-lhes Ed

rogai-lhe pela vida de Nabucodonosor , Rei de Babylonia ,

e pela vida de Balthasar , seu filho , para que nos eseuse

dias sejaō na terra como os dias no Ceose ofSenhor nos

de forças e allumie os nossos olhos , para que vivamos des

baixo da sombra de Nabucodonosor , Reisde Babylonia , e

debaixo da sombra de Balthasar , seu filbo, e para que o

sirvamos por largos tempos , e achemos graça diante d'elles.

Baruch. Cap. 1. *. 11 e 12.

V

O

A

***
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DIA #ONES 191815

ito Ora: se isto era assim na antiga Igreja , relativa

mentesasGovernos de Monarchas , quaes os acima nomea .

dos , quanto mais o nao seria , tractando-se de outros em

que se dissesse , que a Lei dos Hebreos eraca de todos

os Cidadãos d'aquelle Estado , que he o caso , em que ho

je se achao os Portuguezes , á vista do dicto 6. Ariga

da Carta , que lhes foi mandada pelo Senhor D. Pedro IV?

He bem visto pois , e he manifesto , que se ha quem in

culque aos mesmos Portuguezes escrupulosos dissidencia ,

ou resistencia relativamente á dicta Carta com pretextos

de Religiaó , esses raes sao falsos Profetas , enao saó en

viados de Deos , como d'aquelles afirmavaó as Sagradas

Letras. 19 ONAR 481:25 23190

$

Esta Doutrinada antiga Igreja nao expirou com a

Synagoga. Os Herodianos , ou Discipulos de Judas Gali

leo , que tinhao por Artigo da sua Crença não se reco

nhecerem Sabditos de Cesar , que occupava a Judea com

a força das suas armas , tentaraó a Jesu Christo , per

guntando-lhe se se devia pagar o tributo , e elle contun

dio-os com a sua resposta Reddite que sunt Cæsaris Ce

sari: Dai a Cesar as cousas , que saó de Cesar S. Math.

Cap. 22 y. 16 e 17. Se era do Senhor D. Pedro IV. ,

se era do nosso Cesar a Organisaçao da Sociedade Civil

Portugueza , como com effeito era , vinhasentao a ser a

obrigação dos Christãos dar á Carta a reverencia, que lhe

era devida , como huma emanaçao do Podêr , que fora da

do , e que comperia áquelle Augusto Senhores, quem

quer que inculcar outra cousa , desvia-se da liçaó, que lhes

deixou o nosso Divino Salvador.

رادلا

-

C

-

019 20084

ponA pesar porém d'aquelle bom documento dado por

Jesu Christo , os inimigos d'elle , e da sua Sancta Reli

giao , procuravao sempre malquista-la , mettendo aos olhos

dos Soberanos aleivosamente , que ella conduzia os Póvos

a rebellar-se contra o Poder Temporal. O mesmo Divino

Mestre foi accusado disto na presença de Pilatos ; (S.Luc.

Cap. 23.by.ge 6) e semelhantes accusações contrasa

saa Religiao , e contra os Fieis , que a professavao , sendo

acreditadas pelos Imperadores Pagãos , os armarao

perseguir a Igreja. E que fizeraó entao os Apostolos Des

velarao-se muito a recommendar aos Christãos , que des

Compara
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mentissem com as suas açções os dictos seus falsos Accu

sadores , para assim desviarem hum dos motivos , que ori

ginava as suas perseguições , respeitando , ecobedecendo

submissamentesaos Principes , e aos seus Delegados , e

istoy diziaó selles , nao so por medo da sua espada tempo

ral, maspor que esta be tambem a vontade do Senhor,

buma obrigação de consciencia. Pode vêr-se a 1. Epist. de

S. Pedro Cap. 2. y. 13 ; a 1.ª Epist, de S. Paulo , ad

Thimoteum , Cap. 2. . 2 ; a sua Epist. ad Titum , Cap.

3.51, e sobre todas a sua Epist. ad Romanos , Cap.

13..e seguintes.

a

8 On812:257

"

0

SE S. Joao Chrysostomo , e Theodorêto , escrevendo

sobre este ultimo texto , accrescentaó , que se o Apostolo

das Gentes assim o mandava, quando os Principes erao

infieis , com muita maior razao se devia guardar este seu

preceito , quando elles erao fieis. Eb Santo Agostinho no

Liv. 5. de Civitate Dei , parafraseando a Doutrina de S.

Paulo , diz , como em fundamento d'ella , que aquelles que

déo o Imperio a Augusto , o dêo a Nero, que aquelle que

o deo a Vespassiano , e a Tito , Imperadores Clementissi

mos, esse o déo a Domiciano Cruellissimo ; que aquelle que

o déo a Constantino Cbristao , esse o deo a Juliano Apos

tata, orbs and

3

DOs Fieis 2da primitiva Igreja governáraó-se sempre

pela dicta Regra , como attestaó Tertuliano Apolog. Cap.

30. Origenes contra Cels. Lib. 8. Cap. 427 , e todos os

outros Padres , de maneira que , sendo tao frequentes no

Imperio Romano nos primeiros Seculos Christãos as Re

belliões contra os Imperadores, sendo quasi todos assassi

nados em tumultos , e seus Successores eleitos pelos As

sassinos , que tinhao feito vagar o Throno , jamais succe

déo , que alguma destas Catastrofes dôsse manejada , ou

ajudada pelos Catholicos , a pesar de serem elles tap per

seguidos naquelles tempos pelos dictos Imperadores , dir

zendo o já citado Tertuliano no Apolog. quis bello non

idonei , non prompti fuissemus , etiam Copiis impares jacqni

tam libenter trucidamur , sis non apud istam disciplinam

magis occidieliceret , quam occidere ? Para a qual Guer

rainos (nem seriamos improprios , nem deixariamos de estar

promptos ainda sendo desiguaes em numero , sendo como

High Sup BJEL *JAR *** 124

sF

15
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somos tao despresadores da morte , se nao fosse conforme d

nossa Doutrina antes padecer a morte , do que o dá-la aos

822/2 outros.219)

E nao podemos omittir aqui o lugar de Sancto Am

brosio (Concione de Basilicis non tradendis hæreticis :

mihi Oper. Tom. 5. pag. 98. Ed. de París 1632) coac

tus repugnare non novi. Dolere potero , potero fere potero

gemere , adversus arma , milites Gothos quoque lacrime

me& arma sunt; talia ením munimenta sunt Sacerdotis.

Aliter nec debeo , nec possum resistere. Não posso resis

tir d coacção , e aforça. Poderei doer-me , poderei chorar,

poderei gemer contra as Armas , contra os Exercitos , ain

da quando elles sejão de Godos , as minhas lagrimas são

as minbas unicas Armas : por quanto só ellas são os Castellos

dos Sacerdotes; e não posso , nem devo oppor alguma ou

tra resistencia.es l de102N

-

132

e

12

E o SanctopBispo dizia isto na vehementissima Ora

çao contra Auxencio , que Valentiniano II. favorecia ,

lembrava-se dos Godos , que invadiaó o Imperio : o seu

zelo , e o seu vigor Apostolico manifestava-se na cons

tancia , com que , estando ao alcance do Poder d'este Im

perador , resistia á reedificaçaó do Templo da Victoria ,

que elle queria conceder aos Pagãos Romanos ; e sendo

capaz de toda esta energia naquillo , que julgava ser do

seu Officio para evitar a idolatria , quando falla de em

pregar a força , diz que nem mesmo contra os barbaros

Godos , invasores do Imperio Romano , the erão permitidas

Outras armas , que não fossem as lagrimas. Mas , atando o

fio que seguiamos , o motivo que obrigou principalmente

os Apostolos , e os Primeiros Padres da Igreja para in

culcarem tao amiudadamente este preceito da sujeição dos

Fieis aos Soberanos , foi o verem , que os inimigos da

Igreja os malquistavao na presença dos Imperadores ,

imputando-lhes a Doutrina contraria , e que d'estas impu

tações , por elles acreditadas , nascia huma grande parte

do furor , e desvelo , com que a perseguiao , parecendo

thes muito importante tirar esse pretexto , que animaya as

perseguições. 200

40 Esta , que temos exposto , he a Doutrina de Jesu Chris

to, e da sua Igreja , ainda nos casos mais desesperados ,

NOSNOSIM Ph
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1

ainda no meio da maior divergencia do Poder temporal

relativamente ás cousas da Igreja. E entao que se deverá

dizer quando se tracta de Sacerdotes , e de Fieis de Jesu

Christos em respeito ao estabelecimento de huma Consti

tuição , que tem por base Religiosa o Christianismo , a

Religia6 Catholica Apostolica Romana , qual he essa

providentissima Carta , que o Senhor D. Pedro IV. enviou

aos Portuguezes.
979/799

་
by Huma de duas ou illusões , e pavôres imaginaríos

assustao os dictos Sacerdotes , e Fieis , para entenderem

que lhes convem fazer resistencia á dicta Carta ou il

lusões , e pavôres imaginarios assustao os que lhes fazem

a imputação da sua resistencia á dicta Carta e em am.

-bos os casos temos erros , os quaes cumpre dissipar com

a illustraçao , e com a luz da verdade. 113-12

-

No primeiro caso he preciso illustrar os Sacerdotes ,

e os Fieis , e para isso já fizemos vêr que as Leis da sua

Profissão de Fé nao tinhao na Carta senao apoio ; e que

por tanto seria hum delirio , e caminhar contra o seu

proprio interesse empregar qualquer resistencia , ou se

ducçaó contra o seu estabelecimento, e contra a sua con

solidação e para isso já fizemos ver que , ainda quando

andicra Carta nao tivesse eminentemente a dicta qualida

de , 2como tem , nao cabia de forma alguma aos Sacerdo

tes ,be aos Fieis , resistir , ou empregar quaesquer meios

artificiosos , para que ella se malograsse ; por quanto era

hum estabelecimento do Poder Temporal , e em cousas

meramente temporaes , em que os Subditos , e os Vassal

los , Sacerdotes , e Fieis de Jesu Christo , nao podiaō ter

alguma outra intervenção , que nao fôsse a da sua sub

missapobediencia ás Leis do seu Monarcha.

14

d Accrescentamos porém agora relativamente a estes ,

de que estamos tractando , que os Sacerdotes , e que os

Christãos Portuguezes bem vêm , que a Carta no esta

belecimento de novas Leis exige a concorrencia da Ca

mara dos Pares , e que nella entraó como Membros os

Successores dos Apostolos , os Ex.mos Arcebispos , e Bis

pos, os Corifeos , as Columnas , que o Divino Fundador

dod Christianismo deixou na terra para sustentarem o Edi

ficio da sua Igreja. Se pois os Votos d'estes sao precisos

7%
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para o estabelecimento de novas Leis , segundo a Carta

que nos enviou o Senhor D. Pedro IV. , que receio

discreto , e sincero poderá haver , de que huma semelhan

te Instituiçao Politica , que d'esta sorte mette na mao de

tao Conspicuas pessoas , destinadas pela Construcção da

Igreja para serem os Sustentadores d'ella , huma parte do

Poder Legislativo , haja de ser perigosa á mesma Igreja?

For acaso até agora , antes da Instituiçao Politica

d'este Reino , estabelecida pela Carta , nao se faziaō as

Leis sem intervençaó alguma d'esta importantissima Clas

se dos Sacerdotes , dos Ministros do Altar , e sem a in

tervenção de alguns outros , que entrassem nella ? Quem

pode duvida-lo ? Entao hoje quando a Carta faz intervir

nas Leis os primarios Defensores , e Sustentadores da Igre

ja , he que esta se ha de achar em maior perigo , para

excitar susto nas consciencias dos Fieis , e a resistencia

da sua parte ao estabelecimento da Carta do Senhor D. Pe

dro IV. Não vem aser huma manifesta contradicçaó , te

mer , e recear de huma Instituiçao Politica por motivos

Religiosos , quando ella faz intervir na Legislaçao do

Paiz as primeiras Columnas da Igreja Portugueza , que

d'antes não intervinhao nas mesmas Leis ? Temer pela

Igreja , quando se dá aos seus primeiros Ministros huma

intervenção na parte Legislativa de Portugal , que elles

d'antes nao tinhao ? Nao era por meio das Leis , que o

Supremo Poder Temporal podia fazer algum mal , ou

fôsse á doutrina , ou fôsse á disciplina ou fôsse aos in

teresses mesmo temporaes da Igreja ? Tudo isto se acha

em maior perigo antes da Carta , nao entrando na

Legislatura Portugueza aquellas eminentes Personagens ;

e quando ellas entrao na dicta Legislatura , quando evi

dente , e manifestamente se diminue aquelle perigo , ou

aquelle risco , entao he que este se ha de augmentar , en

tao he que o susto ha de crescer , de que a Igreja venha

a estar em perigo ?

9

va

O Velho Liberal nao pode conceber ideas entre si

tao contradictorias. E por isso , se he que tem havido ,

oa que ha , Sacerdotes , e Fieis , que por motivos Religio

Sos temem a Consolidaçao da Carta , elle entende que is

so não pode deixar de ser por erros de entendimento ,

1
w
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por nao verem as consas como ellas sao , e por isso se

tem esforçado até agora neste seu Discurso , para lhes dis

sipar seus sustos , e para lhes demonstrar os erros , de que

elles podem nascer.

-
99 2

29

E passando agora ao 2.° caso , áquelle em que illu

sões , e pavôres imaginarios , assustem os que imputao aos

Sacerdotes , e Fieis , a sua resistencia á dicta Carta , diz

a estes o Velho Liberal Affugentai vossos receios

pao mostreis temor , e susto da classe dos Sacerdotes , e

,, Fieis emopposiçaó á Carta ; e , muito menos ainda , nao

invectiveis contra elles , naó empregueis meio algum

,, porque venha a parecer , ou possa parecer que vos os

tendes em vista , como inimigos da vossa Profissao Po

litica Naó humilheis o seu amor proprio , inculcando

lhes , ou fazendo - lhes inculcar , que elles ficáraó venci

dos na lucta Liberal ; que vós conseguisteis hum trium

,, pho pleno - Conhecei o que saó os homens - Conhe

99

52

99

-

99 Os outros noscei quaes sao os meios de fazer entrar

a vossos interesses Praticai neste caso o que praticais

todos os dias nos vossos negocios particulares , quando

,, procurais chamar a elles qualquer ou quaesquer pessoas

99

99

"9

"

99

Acaso entao procurais humilhar , e descontentar aquel

les , que pertendeis unir comvosco , para que venhao em

auxilio das vossas cousas ? Nao he com os bons trac

tamentos , e até mesmo com lisonjas , que vós desafiais

e tentais ganhar a sua concorrencia para tudo aquillo

,, que he do vosso interesse ?
Nao moteis pois dos Sa

cerdotes , dos Ministros do Altar , nao lhes deis ares

,, para que entendao que vós os tendes por vencidos ,

quando realmente a Igreja triumphou na Carta do Se.

nhor D. Pedro IV. Que ella triumphou , já fica evi

,, dentemente demonstrado , porque a mais eminente Clas

,, se dos seus Sacerdotes veio a ter intervençaó , e parte

,, no Corpo Legislativo da Naçao. ,,

99

""

Bem visto he por tanto que somente erros , que so

mente preoccupações e prejuizos be que podem excitar

esta guerra intestina , surda , porem manifesta , que se diz

estar declarada entre os Sacerdotes , e Fieis , e aquelles

que se dizem Liberaes : ella nao pode vir da verdadeira

desuniaó dos interesses d'huns , e d'outros. Quaes saó os

ور

در

در

-

-

-

-
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interesses dos Liberaes ? Nao sao, nem podem ser outros

mais do que a Consolidaçao da Carta , por quanto essa

he a que segura o Governo Monarchico-Representativo

que faz as suas esperanças , e as suas delicias. Quaes sao

os interesses dos Ecclesiasticos , dos Sacerdotes , dos Mi

nistros do Altar , dos Fieis , Devotos , e Adoradores da

Religiao de Jesu Christo ? Nao sao , nem podem ser ou

tros mais do que a Consolidaçao da Carta , porque ella

dá huma intervençaó activa ao Corpo Ecclesiastico da

Naçao , na Parte Legislativa do seu Governo Temporal ,

attribuiçao , que lhe nao competia pelos principios do Di

reito Publico Universal , e que pelo Direito Público Par

ticular da Naçao , bem que lhe pertencesse algum dia ,

era esse Direito já velho , e desusado , e só resuscitará

hoje, consolidando-se a Carta.

Entao se os interesses d'ambas as dictas Classes as.

chamaó eminentemente para se unirem na Consolidaçao

da Carta , como poderáó ellas pôr-se em frente huma da

outra , como filas de Exercitos inimigos , a naó ser isso

por erros , por preoccupações , por prejuizos ?

Fallemos claro : nao he a Religiao , que entra nisto.

O verdadeiro Pomo da Discordia está no amor proprio

mal entendido d'ambas estas Classes , e na confusao da

Carta com a Constituiçaó de 1822. Esta confusaó fez ni

miamente orgulhosos os Ultra-Constitucionaes : parecêo

ao seu amor proprio que tinhao conseguido hum pleno

triumpho , que a Carta era esta sua Constituiçaó. Este

mesmo erro fez humilhar o Corpo Ecclesiastico , que se

tinha manifestado eminentemente em opposiçaó á Consti

tuiçaó de 1822 , e que tinha cantado hum pleno trium

pho , quando ella cahio do Throno em Maio de 1823. O.

amor proprio orgulhoso dos primeiros , o amor proprio

humilhado dos segundos , eis-aqui o espirito d'estes dous.

Exercitos , que se podem armar hum contra o outro pela

ardencia de paixões particulares , que fazem involver com

sigo a Causa da Religiaó , inteiramente estranha a todas

(Continuar-se-ha. )
ellas.

LISBOA: NA TYPOGRAFIA DE GALHARDO.
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O VELHO LIBERAL.

N.° 6.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

das actuaes circumstancias Politicas de Portugal.

Continuadas do N.° antecedente.

Muito diversamente do que isto pensaria eu , relativa

mente á questaó , que se movêo sobre a Organisaçaó das

nossas actuaes Côrtes , d'esse Corpo Constituinte , que ha

via de fazer a Constituiçao : neste Artigo eu iria muito de

acordo com o que se adoptou , reunindo se os Represen

tantes Nacionaes em hum só Corpo ; e he muito facil de

conhecer a diversa razaó , que ha em hum , e outro caso.

Quando se tracta de ultimar a Lei Constitutiva , depen

dendo d'isto o termo da Revoluçaó , que cumpre abbre

viar , seria improprio admittir a Discussaó em duas Ca

maras , que o alongariaó necessariamente ; e era in.

dispensavel adoptar hum meio expedito , que podesse

triumphar de todos os obstaculos , que se levantassem

contra o implemento dos Votos Nacionaes : mas susten

to, e sustentarei sempre que , pondo-se em uso os mesmos

meios depois de feita a Constituiçaó , elles a tornarão in

certa , favorecerão as suas alterações , naó permittiráó já

mais a estabilidade de huma boa Legislaçao , e terao hu

ma força irresistivel , que poderá trazer sobre Portugal as

maiores desgraças. E ao mesmo tempo , admittido o Sys

tema dos tres Podêres na Constituição , isto he , o Rei ,

e as duas Camaras , organisadas a maneira das de Ingla
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terra , elle servirá de fazer permanente a Machina Politi

ca , contrabalançando-se mutuamente os dictos tres Podê

res , e conseguindo-se assim que jamais algum d'elles op

prima , ou annulle os outros , como a respeito da Consti

tuiçaó Ingleza mostrou que tinha sempre acontecido

Celebre De Lolme Constitution de l'Angleterre , que deve

ser neste Artigo muito consultado , e attendido.

O

muns ,

> e

O Sr. Thomé Pinheiro da Veiga estava persuadido ,

que lhe seria indispensavel muito trabalho para encaminhar

nesta parte os Portuguezes , e o seu Congresso Nacional

áquelle Partido , que unicamente lhes podia ser proveitoso.

Elle conhecia que, entrando nas Côrtes com a attribuiçaó

de Procurador da Corôa , esta faria sem dúvida suspeito

Sos os seus esforços a favor do Corpo Legislativo em duas

Camaras, das quaes huma fizesse a Representação dos Com

e outra fosse a Camara dos Pares , nomeados pelo

Rei , e tirados das Classes da Nobreza , e do Clero

tambem das dos outros Cidadãos , quando a alguns d'elles

o seu distincto merecimento pessoal , e os seus relevantes

serviços franqueassem a entrada da Camara Alta , e os

chamassem á Dignidade de Par. Parecia-lhe que lhe di

minuiria o seu crédito nesta parte a dicta qualidade de

Procurador d'El-Rei , porque se persuadiriao muitos que

elle trabalhava unicamente para encher o seu Officio

procurando o estabelecimento de huma Constituiçaó , que

tivesse não só Elementos Democraticos , mas tambem ou

tros Aristocraticos , por serem estes os que mais quadra

vaó com a Monarchia , e que isto era o que o conduzia a

desvelar-se pelo Corpo Legislativo , dividido em duas Ca

maras na forma sobredicta. Contínuava pois elle por esta

causa a dizer.

.

Naverdade: o Corpo Legislativo em huma Camara fa

rá a Constituição mais Democratica ; assim como a divisaõ

em duas Camaras , á semelhança da Inglaterra , a fará

participar tambem da Aristocracia , que mais se avisinha

ao Governo Monarchico. Mas , se Portugal proclama o

Senbor D. Joao VI. , e a Sua Dynastia , e consequente

mente o Reinado , será acaso preciso ser Procurador da Co

rôz , e tractar dos interesses d'ella , para lhe inculcar huma

Constituiçao analoga d Monarchia ? Naō be isto o que pe

1

7
4
2
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dem mesmo os desejos Nacionaes ? Deseja- se huma Constitui

çao para buma Monarchia: e o Corpo Legislativo nella

ha de compôr-se de buma só Camara , que be bum Elemen:0

Democratico ? E quem trabalhar por desviar isto ha de en

tender-se que se esforça somente para servir o Rei, e a Digni

dade Real? Não se deverá entender antes que trabalha

pelo que pede a natureza da cousa , e que a sua Opiniaō

seria a mesma neste Congresso , ainda quando nelle fosse

bum dos Illustres Representantes Nacionaes ?

Mr.L'abbé Mably naõera certamente Procurador da Co

roa, quando em 1783 teve asua correspondencia sobre as Con

stituições Americanas com Mr. Adams , Ministro Plenipoten

ciario dos Estados-Unidos da America na Hollanda ; e. elle ,

nao obstante isso , ia inteiramente conforme com as minhas

ideas. (a) Tractava-se da America , hum Paiz novo , e no

qual não haviao as Distincções , Classes , e diversas Ordens

de Cidadãos , que o tempo faz necessariamente apparecer nos

Estados Velhos. Mably considerava nella somente a Aristo

cracia da Riqueza pelos habitos que o Commercio , e a com

municação dos Americanos com a Grã-Bretanha , teria sem

dúvida produzido nelles , e só isto lhe parecia bastante para

que os Estados Unidos naõ devessem firmar as suas Consti

tuições sobre os Elementos puramente Democraticos. Como já

bavia a differença de ricos , e de pobres , acompanhada dos

babitos , que dá a riqueza , isto bastava áquelle tao conhe

cido , e taō acreditado Politico , para pertender desviar os

Americanos de Constituições tendentes á Demccracia. Elle

julgava ainda mais , e vinha a ser , que nem mesmo as

Provincias-Unidas estariaỡ em estado de terem Constituições

analogas ás de Inglaterra , porque esta tinha formado len

tamente o seu caracter Nacional , sendo a sua Constituiçaō

o resultado de mil circumstancias contrarias , que succederao

bumas as outras , e que fizeraō com que cada hum dos Ci

dadãos se acostumasse pouco a pouco ao lugar , que the ca

bia no Corpo Politico , para desta sorte se amalgamar a

(a) Nós daremos no fim d'este N.° a Traducçaó d'es

ta Carta naquella parte , que pertence ao presente assump

to : ou aliàs irá em hum Supplemento a elle.

* 2
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S

ambiçaõ do Principe , e a Liberdade dos Vassallos : e que

naõ era da mesma sorte , que haviaō procedido os Commis

sarios , ou Delegados , para formarem as Constituições Ame

ricanas ; porque elles adoptárao os verdadeiros , e sábios

principios de Locke sobre a Liberdade natural do bomem ,

e sobre a natureza do Governo , sem attenderem a cousa al

guma mais. E parecia-lhe entao muito pouco preparado,ce

muito pouco disposto o salto , que asdictas Provincias qnize

rao dar; passando do estado oppressivo, em que se achavao

debaixo doGoverno Inglez, para o outro demasiadameuteLi

beral , em que se tinhao posto..

1878

Mably nao tinha certamente em tudo isto nem a mais

remota intensao de servir a causa de algum Rei ; e com tu

do ia in eiramente conforme com as ideas , que eutenho desen

volvido como minhas ,
Mactando da Constituiçaõ dos Porta

guezes. Se elle me escrevesse sobre este Artigo , assim como

o fez a Mr. Adams , sobre as Constituições da sua Pa

elle certamente me diria que era preciso nao ir in

teira , e unicamente dirigido pelos principios abstractos , so

bre a Liberdade natural do homem , e sobre a natureza do

Governo , sendo indispensavel contemplar as diversas ordens ,

e classes dos Cidadãos , convindo por isso mais o Corpo Le

gislativo na forma proposta por mim em duas Camaras ,

do que em huma só , que fazia tender o Governo para De

mocracia. Se relativamente ás Constituições Americanas ,

me escreveria elle sem dúvida , só por que la havia ricos ,

e habitos levados da Inglaterra , eu entendia que ellas

nao deviaó, nem podiao marchar utilmente sobre ele

mentos democraticos , como poderei dizer- vos outra cou

sa , tendo os
Os vossos Portuguezes huma Nobreza , e hum

Clero , que usos de Seculos tem feito considerar como

Ordens distinctas , e tendo todos os costumes dashvelhas ,

e corruptas Nações da Europa , que a riqueza, o Com

mercio , e o luxo tem desviado tanto day Democracia ?

Pode: ia eu acaso, aconselhar-vos de organisar- lhes nestas

circumstancias huma Constituiçaó , que chocasses.com tu

do isto ? Esquecer- me-hia o quid sine moribus vana leges

proficiunt ? Entao eu certamente vos aconselharianocontra

este aforismo , deduzido da Historia de todos os Seculos

e de todas as Nações , e vos encaminhatia para dar aos

=>

tria
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vossos Concidadãos huma Constituição , que se tornasse

necessarimente vá , pela opposição , em que se acharia

com os costumes Nacionaes.

MikkoPode ser que elle se não contentasse só com escrever is

tage que accrescentasse que , depois do Governo oppressivo ,

por que os Portuguezes haviaõ passado desde a ausencia de

Sua Magestade para o Brasil, nao era possivel que a

Naçao se achasse habilitada para passar a huma Consti

tuição Liberal , como a da Grã-Bretanha ; e que eu , con

duzido pelas minhas idêas de Liberalismo , ia muito além

do que devia ir , querendo entrega-la a isso precipitadamen

te, e sem a devida preparação. O dicto Politico pois tal

•vez que me achasse demasiadamente Liberal , mas seria

impossivel que me taxasse de caminhar addido ao Poder ,

e ao Serviço da Corôa , quando me desvelo para impugnar

o Corpo Legislativo em huma sé Camara , pertendendo di

vidi-lo em duas , á semelhança do Governo Inglez ; e como

a França adoptou finalmente , depois das suas inuteis , e

desgraçadas tentativas da unidade de huma Camera.

O dicto insigne Procurador da Coroa julgava que

nao podia haver nada mais poderoso , do que este seu

Discurso , para desviar do illustre Congresso Nacional to

da a suspeita , que a seu respeito podia trazer , relativa

mente ás dictas suas opiniões , a qualidade de Procurador

d'El-Rei , com que figurasse nelle : e reflectindo sobre a

ultima consideraçao , por que tinha acabado o seu Dis

curso , elle disse ao Velho Liberal.
1

Eu convenho inteiramente com Mably: nao considero

Portuguezes ainda termos
beral Constituiçaõ

Ingleza ; vejo b Poderem
gosar da Li

que d'ella

lhes podem resultar , nao se tendo afeito , pouco a pouco , d

Liberdade mas he indispensavel fazer algum sacrificio á

Opiniao Publica , e ao enthusiasmo , que ella produz : para

desviar os Portuguezes de huma Constituição sobre elemen

tos democraticos , que lhes seria sem dúvida muito mais fa

tab, se desgraçada , por ser mais distante dos seus habitos ,

he necessario apresentar-lhes buma , que seja Liberal , e que

naỡ tenba os infalliveis precipicios d'aquella ; e por isso he

que enslhes aconselho o modelo da Constituiçao Ingleza.

Mas, se acaso isto assim nao fôsse , eu iria tambem com as

1
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idêas do referido Mably em outro Artigo da mesma Carta

a Mr. Adams, e diria ás nossas Cortes , que por ora nao

despertassemos a ambiçaō , e esperanças do Povo, contentando

nos com livrar os Portuguezes da possibilidade de torna

rem a cabir na arbitrariedade de hum Governo Subalterno ,

qual o que tinhao soffrido , desde que Sua Magestade

transferio para o Brasil a sua Côrte , para irmos habi

tuando a Naçao de modo que algum dia fosse susceptivel

de buma Constituiçao Liberal.

Osm/2919m 203

Se en podesse pois conseguir que a minha opinian fös

se a das Côrtes , ellas por agora haviaō de se limitar ao

seguinte.

019MUR

Pedirio a Sua Magestade que , vista a sua ausencia

deste Reino , que podia ser dilatada, por considerações Po
Reaes desejos , resultandolo

liticas,

suptores

es

acharem-se os Portuguezes privados das suas immediatas

vistas , para com o auxilio d'ellas colherem os fructos dos

seus paternaes cuidados em be
beneficio do mesmo Reino , e dos

seus Povos , fosse Servido Decretar , e authorisar a periodi

ca Convocação de buma Representaçao Nacional , na ma

neira abaixo declarada ; por ser este o unico meio , que ba

via de em taes circumstancias ligar os vinculos da Nação

com o seu Rei , livrando aquella do perigo de Governos

abusivos, quaes regularmente se tornão todos , os que exerci

ta buma grande authoridade em Paizes muito distantes da

fonte, de que ella dimana , e que daria a Sua Magestade

a mais segura via de ser permanentemente informado do es

tado prospero , ou infeliz dos Portuguezes , e das medidas

mais convenientes para promover a sua prosperidade , e des

viar us seus males.
fax:3050 $1300

297620

achioguns &

bed sup

0960
COMA OR

50 wen oldme

Plano da Representaçao Nacional Portuguesa , que

poderia ser proposto a Sua Magestade.

fot

091204019 E

1.º A Representação Nacional Portugueza será com

posta de duas Camaras , das quaes huma se denominará

Camara dos Pares , e a outra Camara dos Deputados das

Provincias , e Reino do Algarve.
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077*6 . 6* 708

Camara dos Pares.
7425

12. Ha de compôr-se ordinariamente das Pessoas da

Grandeza Ecclesiastica , e Secular , que Sua Magestade

escolher , e nomear. Poderá porém o mesmo Senhor ex

traordinariamente fazer entrar nella algumas , que , a pe

sar de nao estarem na dicta classe , com tudo por distinc

tos merecimentos , e serviços se tenhao na Sua Real Con

sideraçao feito dignos de serem elevados à Dignidade de
Par.hou

3. O número dos Membros d'esta Camara será illi

mitado , e dependente do arbitrio de Sua Magestade , que

poderá conceder a Dignidade de Par , ou hereditaria , ou

vitaliciamente ás pessoas , que a ella forem extraordina

riamente chamadas , sendo por sua natureza hereditaria

nas outras.
۲۸۲

4. A Dignidade de Par hereditario passará para o fi

lho baraó mais velho , que existirxistir na imorte do Pai , ad

mittido na sua linha o direito da representação , seguida

sempre na ordem masculina , e se julgará extincta na Fa

milia , quando nella faltar a descendencia na mesma or

demyou ob

$

3191 [803

5. Requer-se a idade de trinta annos para ser capaz

da dicta nomeaçao: os Pares porém hereditarios serao

admitidos na Camara aos vinte e cinco , nao podendo po

rémMer volo pe aos trinta..

o Presidente , e Vice-Pre

sidente d'esta Camara : faltando porém adicta nomeação

a antiguidade , e ordem da Corte designarão as Pessoas ,

que haó de occupar estes lugares.

7.º O Chanceller Mor do Reino será pelo seu Cargo

Membro nato da Camara dos Pares.

los seus Empregos
nella admittidoscop

8. E os Procuradores da Corôa , e Fazenda seraō pe

sempre que

a proposito intervir ahi , para interpôr os seus Officios

sobre alguma discussaó , que haja na Camara tomaráō

lugar immediato aos Pares ; deveraó porém retirar-se ,

quando se houhouver de passar aos votos.

9. A Camara nomeará dous Secretarios , e regulará
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tudo o mais que for conveniente , esnecessario para a ore

ganisação , e economia do seu Corpo.

Camara dos Deputados das Provincias , e Reing

do Algarve. 9139
ca obrvalsdan

10. Ella será composta pelas Pessoas Eleitas pelas

Juntas Eleitoraes das Comarcas para representarem a Na

çaó. 6svneed obaq

nais 1367

stgivory ab 2970basanC

0

11. Os Presidentes d'estas Juntas seraó os Correge

dores das mesmas Comarcas , ou quem suas vezes fizer

e o mais antigo Vereador do Se

nado. lor sb zobsleku 20

12. As Juntas Eleitoraes das Comarcas serão compos

tas leitores ,dos que se tiverem designado nas primeiras

eleições feitas nas Camaras , cabeças dos respectivos dis

trictos e se farao na Casa da Camara da Cabeça da Co

budem Lisb se faraó no Tribunal do Senado.

13. As primeiras eleições deveraó fazer-se na forma

dos Artigos 3. , 4. , 5. , 6. , 7. , 8. , 9. , 10. , 12. ,

13. e 14. das Instrucções dadas para regular as eleições

dos Deputados das Côrtes Extraordinarias Constituintes de

1821 , pela determinaçao da Junta Provisional Preparato

ria das Cortes , na data de 31 de Outubro de 1820 ( a),

marca.

"

O

O

s

14. Seraó elegiveis para Eleitores os Cidadãos , que

tiverem huma renda de duzentos mil réis , ou sejas eme

bens de raiz , ou em Apolices do Estado , e das Compa

nhias por elle authorisadas , ou em proventos dos seus Ex

ercicios Públicos deverao porém ter principalmente nasi
a rude ,

de e de intelligencia , o que ficará

a cargo da Religiao , dos que os elegerem : e deverá cas

da ir com documento legal para c

verificar no seu elegido a qualidade do rendimento , quan

do succeda que a eleiçao se verifique no seu voto, ob es

15. A eleiçao dos Deputados será regulada na forma
wa

crioteat
9109mausming ema ab lobidee as

hum d'estes
, dos

SUD {

61780 6 9

(2) O theor . d'estes Artigos poderia ser aqui trasla

dado ; mas , correndo elles impressos em Portugal , isto

serviria só de encher papel nas nossas Folhas. Co?

J
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dos Artigos 17. , 18. , 19. , 20. , 21. , 22. , 23.º, 24. x
25.0, 27.0, 28.0, 29. , 30.0 34.00 BINAGES

16. Será porém somente elegivel para Deputado o

Cidadão
que tiver a renda de ties mil cruzados , sendo

a este S applicavel tudo o mais , que fica estabelecido no

5 14.0

17 Concluida a Eleição dos Deputados da Comarca,

o Presidente remettera hum traslado authentico , concerta

do pelo Escrivaó da Camara , ao Corregedor da Comar

ca da Cabeça da sua Provincia , isto he , aonde residir o

Governo das Armas d'ella.

steam 2sh 2970k

my

18.5Logo que o dicto Corregedor tiver recebido os

dictos traslados de todos os Corregedores da Provincia ,

ordenará a uniao dos Deputados Eleitos na Cabeça da

sua Comarca , expedindo-lhes Officios , e taxando-lhes o

tempo mais breve na razaó das distancias.

ERN 26/151

; que ao

19. Reunidos os dictos Deputados na Casa da Cama

ra da Cabeça da Provincia , assistindo o Juiz Presidente ,

e os Officiaes da Camara , e presidindo o dicto Correge

dor , apresentará cada hum dos Deputados o seu Titulo ,

que será conferido com o traslado , o dicto Corre

gedor ha de ter sido remettido na forma do S 17 :

ificada assim a authenticidade dos Titulos , Legitimi .

dade dos Deputados , se elegeraó por elles a pluralidade.

de voros dous Escrutinadores 2 e se metteraō

urna os nomes de todos os Deputados , d'onde os irá ti

rando hum dos Escrutinadores , e entregando hum a hum

e a

em huma

@

e

ao Preside
nte

, que o publica
rá , e

entrar
a co

Es

crutinador , o qual o lerá ao Escrivao da Camara , que o

lançará no Livro das Vereações. E este Acto

se celebraráp

com a porta da Camara aberta , para que possa assistir

o Povo , que nella couber.00 obins7979

20. Tirados da urna nesta formalidade todos os no

mes dos Deputados , e escriptos pela ordem da sorte no

Livro da Vereaçao , aquella ametade do numero total , que

tiver sahido da urna primeiramente , designará os Depu

tados actuaes das Côrtes : e a outra ametade ficará desi .

grada parap substituir aquelles , ou seja no impedimento

de algum , ou seja na subrogaçao das Côrtes do anno fu

turo , como abaixo se declarará ; e deverao ser chamados

+

**

Y

613
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em qualquer d'estes casos pela ordem , em que estiverem

escriptos no dicto Auto da Vereaçao , sem outra escolha

alguma. Quando succeda que o número total dos Depu

tados seja impar , a ametade maior será a dos Deputados
90

actuaes.

mara ,

21. Fechado o dicto Auto da Vereaçao , e assignado

pelo Presidente , Deputados , Juizes , e Officiaes da Ca

d'elle se dará hum traslado authentico , concerta

do pelo Escrivao da Camara , e assignado pelo Presiden

te a cada hum dos Deputados actuaes , para com elle ,

com o outro Titulo declarado no Art. 23. , referido

$ 15, comparecer na primeira Sessao das Côrtes , a fim

tessa no

de verificar a sua legitimidade.
20

22. A dicta primeira Sessao será sempre no dia 13

de Maio para perpetuar a memoria do Anniversario de

Sua

de, a quem os Portuguezes presentes , e fu

turos hao de dever os beneficios , que lhes resultarem das

suas Cortes Permanentes. E terá principio ás oito horas

da manhá,

23. Com os Deputados , que se acharem presentes a

dicta hora , se dará principio a Missa , que se ha de di

zer na Capella para isso destinada no Edificio , em que

se houverem de celebrar as Côrtes , o qual será designa

do pelas Extraordinarias de 1821 ( a ). รงค

15124. Findo o dicto Acto , devido á Religiao , e canta

do o Feni Sancle Spiritus , passaráó os Deputados à Casa

das Sessões ; e tomados os seus assentos na ordem , que

succeder , os primeiros Deputados de cada huma das Pro

vincias , Minho , Tras-os-Montes , Beira , Estremadura ,

Além-Tejo , e Reino do Algarve se separarao em Commis

sao daverificaçao dos Titulos dos e ,

do primeiramente os cinco o de cada hum dos outros ,

P verifican

passaráó a verificar os de todos os mais Deputados , pon

use Sound Bishop, salla sup.

94391. 2492 bersaog cellen sup 8201 años

(a ) Mafra seria hum local muito proprio para o as

sento das Cortes , tendo o seu grande Convento , que po

dia servir de residencia a todos , ou á maior parte dos

Deputados , e nao ficando nem demasiadamente perto ,

nem demasiadamente longe de Lisboa.

janos
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0

do em cada hum dos Titulos verificados Verificado na

Commissao competente aos 13 de Maio de 18... E ru

bricatao todos esta Disposição , a excepção dos Titulos

dos da Commissaó , que não deverão ser rubricados por

aquelle , a . quem elles pertencerem. E estará fechada a

porta da Camara , em quanto se procede a este Acto.

25 O primeiro Deputado da Estremadura , pela or

dem da sorte na forma do § 20 , tomará nesta primeira

Sessao a Cadeira de Presidente ; e , feita a verificação dos

Titulos , se entregarao ao primeiro Secretario da Cama

ra , que os ha de registar no Livro competente para isso

destinado , conservando s Originaes no Archivo da Ca

mara , e dará aos Deputados as Certidões , que quizerem

dos seus respectivos Titulos , que terao a mesma fe, que

os proprios Originaes. Se o Titulo de algum dos Deputa

dos nao for verificado por qualquer motivo , que seja ,

elle nao poderá occupar o lugar , que aliàs lhe compete.

ria; ficará porém , se quizer , na Casa da Camara , como

2

gricor

# Tan/MTS 2100 E
assistente.

26. Concluida a verificação dos Titulos , e tornandoS

os da dicta Commissaó aos lugares de Deputados , se

abrirá a Camara , para ser a Sessao Publica , e

oPresidenterido no §. antecedente , fará hum Discur

so em honra do Senhor D. Joaó VI. , como Restaurador

da Liberdade Portugueza , e Origem da Sua Representa

çao Nacional , e em louvor da Lealdade dos Portughezes

para com o seu Monarcha , e a Serenissima Casa de Bra

ganga , testemunhada uniformemente no meio das suas

Convulsões Politicas , desde de Agosto de 1820 ,o dia 2

até à reuniao dos Lisboa no 1.° de

Outubro do dicto anno , e sempre cre
constantemente ao de

pois. Será tambem objecto do dicto Discurso , o que per

tencer á grandeza da Representaçao Nacional ; á impor

tancia das obrigações dos seus Deputados ; e á gloria , de

que elles podem honrar seus nomes , desempenhando a

confiança , que nelles poseraó os seus respectivos Consti

tuintes 15 ohmeyn onant logo1 STYLE

9600

2 E , concluido este Discurso , se passará immediata

niente á nomeação de Presidente , que se fará por escru

tinio , e á pluralidade de votos , correndo o primeiro Se

T

**
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3
cretario com a Urna pelos lugares do Presidente , e dos

Deputados para cada hum d'elles deitar o papel , que con

tiver o seu voto ; e abrindo depois a Urna , junto ao Pre

sidente , e tirados , e vistos , e contados os diversos, papeis

nella conteudos , conhecida a pluralidade , o Presidente

annunciará em voz alta o Nome do que lhe ha de succe

dèr virá tomar a sua Cadeira ; e o Secretario la

عونم

o
brevissimo

ra
ra
mo

da Ele
içã

o

do Pre
sid

ent
e

, o qua
l
em hu

m

scurso agradecerá á Camara a honra que

The dèo da sua Presidencia. E com isto se concluirá a

Sessao d'este dia.
isang este dia.

T:

191X9 O onisM

28. O primeiro Secretario lançará em hum Livro ;

que deverá sobre a Mesa na Camara diante do Pie

sidente pela Ordem das Provincias , a relação dos Deputa

dos
sacres des cada humade cada huma d'ellas , e bem assimodos sers

Substitutos , conforme o resultado dos SS. 20.9 1.9 ,

nao alterando de modo algum a ordem , em que elles vie

rem escriptos ; e a segunda Sessaó começará por passa

rem em Commissão os primeiros Deputados , na forma do

5. 24 , para verificarem a exactidaó das dictas relações ,

que andachando conformes , authenticarão escrevendo no fim

d'ellas Verificadas em aCommissao competente , na Sessaõ

da Camara aos 14 de Maio de

0

-

Com bas suas seis

Rubricas. E poráó á margem , em correspondencia do no

1
1
8

.

me de cada hum dos actuaes
anota

Actual do no

BUE epor

baixopao as suas Rubricas
.
109 99943

2901

2obst0q90 2911 082

No caso de faltar o primeiro Deputado de algu

ma das Provincias , ou Algarve, supprirá o seu lugar o

immediato, assim no que respeita ao S. antecedente , Co

mo ao S. 24.

K 5

uggs ob niton
eob mud

O

30. Quando succeda dar-se por impedido algum dos

Deputados actuaes , o Presidente , abrindo o Livro referido

C001952869agrelação da Provincia respectiva ao De

putado impedido , qual he o primeiro nomeado para subs

tituições , e annunciando seu Nome

voz ,

a Ca
ma
ra

De
ma
ka

Fo
ror
de
na
rá

ao Se
cr
et
ar
io

qu
e

lh
e

fa
ça

ex
pe
di
r

Of
fi
ci
o

,

co
nv
oc
an
do

-o pa
ra

vir oc
cu
pa
r

o lu
ga
r

, qu
e

lh
e pe

rt
en
ce

,

de qu
e

ell
e

la
nç
ar
á

Te
rm
o

no Li
vr
o

da
s

Se
ss
õe
s

da Ca
ma

ra. E, se fo
r
ma
is

do qu
e
hu
m

o im
pe
di
do

, se pr
oc
ed
er
á

da me
sm
a

so
rt
e

, re
la
ti
va
me
nt
e

ao
s

se
gu
in
te
s

, sub
sti

tui
dos
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da sua Provincia.E comparecendo os chamados , feita a

verificação de seus Titulos na forma do § . 24 , se

lança

tao seus Nomes no Livro referido nno §. 28 , e

tañétá@ Actual como ahi se determina.

sna Presidente será nomeado de tinta em trinta

dius, é sempre na forma do §. 27.

á
margem

SINDOBOKITS

egi
2. As Côrtes estaráó annualmente congregadas tres

mezes poderáó porem prorogar se por mais hum mez , se

dous terços dos Deputados concordarem nisso , ou se Sua

•Magestade , ou o Governo que o Mesmo Senhor tiver no

Reno , o exigirem das mesmas Côrtes por urgentes mo

tivos , que peção a sua prorogaçao. Seraprorogaçao. Será porem intallivel©

51Go
a sua dissolução , findo o dicto termo. es svab sup

2
Bug3 . Na penultima Sessao de cada anno se firará á

Sorte huma quarta parte dos Deputados de cada Provincia

e Algarve , a qual ha de sahir da Camara , sendo substi

tida no seguinte Congresso por novos Deputados , deven

necessariamente serem os substituidos da mesma Pro

ovincia dos que sahirem. E quando a dicta quarta parte dej

xe algum número , por nao ser perfeitamente divisivel em

quanto o total dos Deputados da Provincia ,
número ,

5079

d

UO

sandu

B

húmeros , que ficarem fóra da divisaó por quatro , con

tinuato a designarem Deputados actuaes , permanentes na

Sessão seguinte.jess

2014. No Reino do Algarve , que tem por sua Popula

çao tres Deputados , e carece por isso de particular provi

dencia , por haverem de ser dous d'aquelles na fórtha do

S.120 Deputados actuaes has primeiras Cortes , ficando

hum só para Substituto , será pela dicta sorte removido

hum dos actuaes , somente no fim do segundo Congresso

edas Cortes , continuando a procedêr da mesma sorte hum

Danfossim yle outro nao. 91sbisito 2560126 26b8bqck&

no se

C

C39º Feita pela sorte , na fórma sobredicta , a remoção

-dos Deputados actuaes nao hao de continuar

guinte Congresso , o Presidente pelo Livro referido no §.

28 homeara os que devem substituir os que sahirem , se

gando a ordem , em que se acharem seus Nomes , e co

megando a nomea- los d'esde o ultimo , que tiver a margem

gshora de Actual na fórma prescripta no §. 36 : e o

primeiroSecretario lançará no Livro das Sessões hum Ter

G

R

·
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"

mo,sem que declare , assim os Nomes dos que pela sorte

sahirem do Congresso futuro , como dos que lhe deverem

succedêr , o qual Termo deverá ser assignado pelo Presi

dente , e o primeiro Deputado de cada huma das Provin

cias , e Algarve. E passará depois immediatamente a res

metter
a cada hum d'elles huma copia authentica do dic

to Termo com hum Officio , em que lhe participe a sua de

signaçao para entrar no número dos Deputados actuaes do

futuro Congresso.

2036.81E, (quando nelle se apresentarem os dictos novos

Depurados actuaes , se passará a fazer a verificação dos

seus Titulos , praticando-se a seu respeito tudo o que fica

determinado nos §§. 24 e 28 ; e nao sendo nos seguintes

ESO 100 g vo

Congressos necessaria a verificação dos nos seguintes

Titulos ,

3

já tiverem sido Deputados actuaes no outro antecedente.

837.nuNabdicta Sessao penultima de cada hum dos an

nos concluido , o que nos §§. antecedentes se determiną

para a remoção , e substituiçao dos Deputados , se obser

vará á vista do Livro referido no §. 28 , se fica , ou nao

em cada huma das Provincias número sufficiente de Dede De

putados , que nao tenhaó passado á classe de actuaes , ou

bao hajao de entrar nella no futuro Congresso , para se

determinar , ou nao , que se proceda a novas Eleições ,

devendo-se têr em vista sempre que , em huma das
BBB

Provincias , e Algarve , fique algum número de Deputa

dos Eleitos , e nao chamados á classe de actuaes , que seja

sufficiente para poderem entrar no impedimento de algum

d'aquelles , quando isso se faça preciso. E sendo necessa

rio proceder a novas Eleições se determinara isso por Ter

mo no Livro das Sessões , o qual será remettido pelo pri

meiro Secretario da Camara em hum traslado authentico

a cada hum dos Corregedores das Comarcas , em que se

devêr procedêr a novas Eleições , nas quaes se caminha

rá inteiramente na forma ordenada d'esde o §. 11 em

diante. Naó será porem necessario que se procedaó a ellas

sempre ao mesmo tempo em todas as Provincias , e Al

garve , porque só terao lugar naquella , ou naquellas , em

que a falta de Deputados fizer necessarias novas Eleições.

E os dictos Corregedores serao cuidadosos em satisfazer

logo a estas diligencias , para que antes se anticipem , do
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que se retardem as Eleições , a fim de que nao succêda

haver falta d'ellas na época , em que se ha de abrir neces

sariamente o seguinte Congresso
200

D
28. Concluida

assim
a designaçao

dos
Deputados

, que

ha de intervir

no seguinte

Congresso

, se celebrará

a ulti

ma Sessao

, dando
-se por

terminadas

as Côrtes
d'aquelle

anno
, e Decretando

-se à sua futura
reunião

no diarizi

de

Maio
seguinte

, sem
dependencia

de nenhum

outros
aviso

,

ou participação

; e fazendo

o Presidente

hum
Discurso

,

em que
agradeça

no nome
da Naçaó

aos Deputados

os

seus
trabalhos

, e zêlo
, pelo

bem
d'ella

, e de Sua
Ma

gestade

, se fará
pelo

Secretario

o Termo

final
no Livro

das
Sessões

, que
será

assignado

pelo
Presidente

, pentodos
os Deputados

; por
que

os Termos

das outras
Sessões

dia

rias
serao

unicamente

assignados

pelo
1.° Secretario

, Pre

sidente

, e os seis
primeiros

Deputados

de cada
huma

das

Provincias

, e Algarve

. E passará

todo
o Congresso

à Ca

pella
referida

no §. 23 , para
assistir

ao Te Deum
, que

se ha de cantar
em Acçaó

de Graças

pelo
Divino

auxilio
nas

fadigas

do Congresso

Nacional

. mud
shea

my
BO39.0

. As primeiras

Côrtes
determinará

e tudo
omais

,

que
parecer

necessario

sobre
a economia

, e regulamentoda Camara

naquillo

, que
nao

fôr
neste

Regimento

acau

telado
nao

devendo

esquecer

a regularidade

impreterivelda Missa
diaria

, que
deve

preceder

a todas
as Sessões

de

manhá
. E ao cargo

do 1. ° Secretario

ficará
o cuidado

do

Archivo

das Côrtes
, que

terá
sempre

huma
Guarda

Mili

tar , a qual
estará

sujeita

ás Ordens

do dicto
Secretario

,

como
responsavel

pelo
dicto

Deposito.cyons

nébecoing

wis
Suq

olsa Pia
leap

o Continuar

-se-ba. In or
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dakog čita 28 -cbiuinis 093 olisi
ostion

$1708 & GISVN) m00 19y

SUPPLEMENTO AO N.º 600 DONE

top telengi

Seco cust

SIRAD

29 of elde Do Velho Liberal.

fionalbant ebbe mizas trailą

C

260p Set 6qweqni

obban 9129 & MBV

te

Traducção da ultima parte da Carta de Mr. L'abbé de

Mably sa Mr. Adams , então Ministro Plenipotenciario

dos Estados Unidos da America na Hollanda , epara

cas Negociações da Paz Geral sobre o reconhecimento di

Independencia dos dictos Estados , escripta de Passy nos

$241desJulbo de 1783 , enimpressa no Tom. z dus

Buvres completes de L'abbé de Mably 12 1791 — des◄

sderfor 12 , começando "a parte d'elta', aqui traduzida ,

a fol. 140 25 96100
S000 6116273

000 Osine sozilo s sboT BRIDAL

is Tendo-vos exposto as minhas esperanças , nao devo ,

Sriquesconder-vos os meus receios. Nenhuma dúvida

nho sem concordar comvosco que a Democracia deve ser

a base de todo o Governo , que deseja tirar dos Cidadãos

o melhor partido possivel. Está com effeito provado por

humanconstante experiencia que só desta sorte se pode

fazer com que a Multidao tome interesse pelo bem da

Patria , e com que de alguma sorte se associe a sabedoria

de seus Conductores , vendo -se por elles servida com igual

valôr , e zelo. Mas creio que tambem concordareis co

migo que esta Democracia deve ser manejada , tempera

dabe estabelecida comas maior p

prudencia. Vera

nao po

deis deixar de reconhecer que a Multidao sendo ligada

a precisões , e occupações , que a condemnao á ignoran

cia , seba sentimentos e nao ten nem OSvisorle

meios , nem o tempo paramoola com o uso ddas suas medita

ções chegar a conseguir os principios de huma sábia Po

fitica. Deixando-se pois governar pelos seus prejuizos , ha

de julgar do bem do Estado pelos seus interesses particu

lares , parecendo-lhe sabedoria tudo aquillo , que the der

>

olium 9 osqe

odo Povo não se pode considerar livre , sem ser ten

tado a abusar da Liberdade , porque elle tem paixões as

quaes procurao sempre satisfazer-se. Elle concebe espe

SA
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7

R

O

ranças , que tornao indocil o seu espirito : e , nao poden

do deixar de ver com inveja a sorte dos seus Superiores

procura ou elevar- se até chegar a elles , on abate-los até os

igualar comsigo. Que succede entao ? Os Cidadãos da pri

meira classe tem as suas paixões tambem , para me ex

plicar assim , e armao se contra a pertendida insolencia

do Povo. Elles sao accusados de sustentarem projectos de

engrandecimento , ao mesmo tempo que nao fazem senaó

obedecer as circumstancias : era necessario amacia los be

tractao de os irritar. Para conservarem seu credito, pro

quraó augmenta-lo; e tal he a illusao das paixões que ,

tentando-se chegar a tyrannia , se cuida trabalhar unica

mente pelo restabelecimento da ordem , e doosocêgo Pu

blico. Irritaó-se d'esta sorte os animos; huma primeira

injustiça faz quasi necessaria outra ; e as injurias sobre

vem a este estado de cousas. Toda a Politica entao con

siste na vingança. Seguem-se as Revoluções eino meio

d'ellas he so a fortuna , que decide da sorte da Republi

ca. Cuido , Sr. , que me nao preoccupo de yãos receios in

e isto que succedêo constantemente em todos os Povos

nos quaes a Liberdade dos Cidadãos naó foi estabelecida ,

e manejada com a mesma sabedoria , que Lacedemonia

empregou nisso, deve prevenir os Legisladores para nao

fazerem entrar em huma Republica a Democracia , senao

990 summa precauçao ( 1)." estorpubnoƆ an92 ab

909_2151sbroenco madrasa sio pisma en „oles a 10lev

6197097 bajando 96 svpb siostooms 6185 sup osim

( 1) Mably tractava relativamente ás Constituições dos

Estados Unidos da America ; Paizes ,nascentes , quenao ti

nhao as diversas ordens de que necessariamente

se,encontrao em todos os Velhos Estados da Europa , e

que nao tinhao tractado de estabelecer o Governo Mo

narchico ; e assim mesmo pésa tanto a circumspecçao

que nelles deve haver no emprego dos elementos da De

Que cuidado

$

L

dadão
s

2 th

consiga

.ܐ..ܐܐ܀

mocracia para que o
se

a Constitui

19is não deve isso merecer

çao para huma Monarchia , e muito velha , com as gran

des distincções de Nobreza , e Clero , radicadas no habito

de
Seculosar alts- supion

obes

9gas adǝanos atid 95-19shless (0,Velho Liberal )

***
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Poderá dizer-se que as Leis Americanas forao amol

dadas ás da Inglaterra , cuja sabedoria taó louvada tem

sido pelos Escriptores : eu convenho nisto , e , por fortuna

vossa , bem desejaria poder desconvir. Nas vossas Leis

Senhor , vê-se com effeito o espirito das Inglezas mas

peço-vos que observeis a immensa differença , que vai

da vossa situação á da Inglaterra. O Governo Britanica

formou-se no meio da barbaria feudal. Acreditava-se que

Guilherme o Conquistador , e seus Successores tinhaỏ

si todo o Poder Publico : nao sendo muito que o PPovo

se considerasse nascido para a escravidao , quando os mes

mos Barões entendiao dever todas as suas prerogativas á

beneficencia do Principe. Isto he huma verdade , de que

se nao pode duvidar , lendo-se com attençao a grande Car

ta , que os Barões extorquiraó a Joao-sem-Terra , e que

veio a ser ao mesmo tempo a origem de todaslas as con

vulsões , por que a Naçaó passou , e a regra da conduc

ta , que ella teve até aos nossos dias , para estabelecer a

liberdade , de que ainda gosa. Foi d'esta sorte que se for

mou lentamente o caracter Nacional dos Inglezes : cada

hum se acostumou pouco a pouco ao lugar , que occupas

(2 ) e hum habito formado pelo uso associou a ambiçao

do Principe com a Liberdade dos Vassallos.

"

Parth zonder
Smich

20

muh memod ob

(2) Eis-aquis aonde está tudo. He necessario ir lenta

mente na mudança , para que as novas Leis , e ass novas

Instituiçõesovao encontrando novos costumes , com que se

possaó tigar ; aliàs chocarão as Leis com os costumes

estes venceráo sempre aquellas , e o resultado será desap

parecerem as novas Instituições. He preciso aprender da

Natureza , d'esta permanente mestra , que nos ensina a ma

neira , porque procede o Creador emtodas as suas obras.

Osaanimaes , e os vegetaes crescem de tal sorte , que nin

guem percebe o seu diario , e progressivo crescimento; €

e homem , dirigindo se por esta liçao , he capaz de se ele

Var a todo o gráo de virtude , e de se despir de quaesquer

excessos viciosos , huma vez que lenta , e constantemente

proceda n'aquella , e retrograde nestes. Mas obrat de sal

to he desviar da marcha da natureza , e da possibilidade

19

d
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Os Estados Unidos da America formárao-se de huma

maneira totalmente diversa ; e as suas Leis não saó a obra

de muitos seculos , e de mil circumstancias contrarias ,

que succedessem humas as outras. Os Commissarios , cu

Delegados , que formáraó as suas Constituições , adoptaraó

ds' verdadeiros , e sabios principios de Locke sobre a Li

Berdade Natural do homem , e a natureza do Governo. Mas

esta passagem da situaçao , em que vivieis debaixo da do

minação Ingleza , para a outra , em que estais hoje , nao

foi muito apressada ? Eu receava que os espiritos nao

estivessem ainda sufficientemente preparados : e disse mui

tas vezes a algúns dos vossos Compatriotas , que eu me

interessava demasiadamente pela sua fortuna , para lhes

nao desejar huma guerra longa , que por isso mesmo po

desse corrigir os seus prejuizos , e dota-los de todas as

qualidades , que deve ter hum Povo livre ce va solá

Permitti -me , Sr. , de vos perguntar , se as vossas no

vas Leis se achao proporcionadas as luzes , e conhecimen

tos , e paixões da Multidaó , que nunca he sufficientemen

te illustrada , para deixar de confundira Liberdade , bera

Licença ? Nao he verdade ter-se-lhe permittido mais do

que aquillo , que se queria , e se podia cumprired( 3 ) Sẻ

60 Sqism ob

J

do homem. Huma Monarchia de Seculos com habitos Aris

tocraticos , provenientes , naó só da riqueza , como os que

Mably suspeitava nos Americanos, mas de muitas outras

Instituições , nao pode de humo dia para o outro passar

aos Elementos Democraticos. A Constituiçao , que se dhe

der fundada nelles , ha de necessariamente cahir pela in

compatibilidade , que achará nos costumes da Naçao.

(0 Velho Liberal.)

SI & solera In

(3) Nisto consiste , e d'isto vem o grande perigo das

Crises , semelhantes aquella , em que se acha Portugal. Cas

rece-se nellas do apoio da Multidaó ; e para ellesse cons

seguir affeiao-se as pinturas do seu preterito estado , e em

bellezao-se as outras do seu futuro com todas as cores da

exageraçao. Eis-aqui a vereda constantemente seguida.

Promette-se ao Povo mais do que aquillo , que na

realidade e lhe quer, e se lhe pode cumprir. Alas suas
T

*** 2
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he verdade , como se nao pode duvidar que , em conse

quencia das vossas relações com a Inglaterra , haja entre

vós hum germen de Aristocracia , que procurará extenders

se progressivamente , nao veio a ser alguma cousa impeu

dente o projecto de estabelecer a Democracia em toda

sua extensao? Naó he isto pôr em contradicçaó asLeiss,

e os costumes ? Parecia-me que , em vez de assopra ma

gnificamente a ambiçao , e as esperanças do Povo , teria

sido mais sabio propôr-lhe unicamente o libertar -se do

jugo da Corte de Londres , para só obedecer a Magistra

dosSos quaes sua mediocre fortuna faria modestos , se

amigos do bem Publico ; regulando depois os seus Direi

tos
s de maneira , que elle nao podesse recear injustiçanal

guma; e tractando-se principalmente de pôr embaraços á

Aristocracia , e de fazer Leis para impedir os ricos de

abusarem dasas suas riquezas , e de por meio d'ellas conse

guirem huma authoridade , que lhes nao deve pertencer.

Quer-me parecer que as Constituições Americanas

Vos porao nas mesmas circumstancias , em que se acháraō

os Romanos na expulsaó dos Tarquinios. Para interessar

9

2002 a ; clout

M03

SIE SUP 109 291781275

arpalaeos Õevsi29 290XISQOzysię

9

esperanças illusorias o inflammao , eo conduzem ; e os que

tinhao procurado guia-lo á Liberdade , vêm se depois illa

queados , ou com a sua licença , que nao podem refrear ,

ou com as suas eexcessivas pertenções , a que hesimpossi

vel satisfazer, Caminha se finalmente á discrição da stem

pestade , e entao he a fortuna , e o acaso quem decide do

termo , em que as cousas haó de parar , e este será prova

velmente a tyrannia, como acontecêo em Roma com os

seus Imperadores ; em Inglaterra com o seu Cromwel ; e

em França com o seu Buonaparte. Como he que se faz

pois serviço util à Liberdade , e aos Povos ? Com a mo

deraçao, que Mably inculca neste S. Promette-se , e dá se

esperança ao Povo somente d'aquillo , que se lhe pode cum

prir , para que elle naó caminhe illudido atraz de chime

ras , que se hnao hao de obter ; e d'esta sorte faz se lhe

presente de todo o bem possivel , sem o arriscarea perder

mesmo este , pelos esforços dirigidos a alcançar, o que

be impossivel conseguir. (0 Felbo Liberal.) bied

19
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15
• Fovorna Causa da Liberdade , os Patricios fizerão- lhe

magnificas promessas. Elles porém fizerao-se senhores do

Publico Poder , lisonjeando-se os plebeos pela sua párte

de ao obedecerem senaó ás Leis. Huns abusáraó da sua

força outros erao muito altivos para consentirem nisso,

edestes interesses contrarios nasceraó todas as dissensões

dan Republica.

$300200 20

L

1

151Vos me direis sem dúvida , Sr. , que nao he grande

desgraça para os Americanos assemelharem-se aos Roma

nos , cuja Republica apresentou o espectaculo mais admi.

ravel , e estabeleceo o seu Imperio sobre todo o Mundo

entao conhecido. Mas eu tomarei a liberdade de vos res

ponder, que com effeito nenhuma das Nações dos nossos

dias deixaría de se poder justamente consolar de se pare

cer com os Romanos em os seus desacertos , se tambem

com elles se igualasse na sua grandeza , sabedoria , e ma

gnanimidade. Mas , por desgraça , nossos costumes moder

nos nao nos permittem estas esperanças ; e estes costumes

já passaraó para a America. O amor da Patria , da Liberda

de , e da Gloria nao se separava dos Romanos mesmo nos

instantes , em que parecia ser extrema a sua furia ; e suas

paixões estavaó acostumadas a associarem-se sempre com

a justiça , e com a moderaçao. Ha muito tempo que a

Politica da Europa , fundada sobre o dinheiro , e sobre o

Commercio , fez desapparecer estas virtudes antigas , e du

vido que huma guerra de sete annos podesse faze -las re

nascer na America. Seja porém como fôr , receio que

ricos queirao fazer huma ordem á parte , ao mesmo

porque os outros : altivos pelas ideas de igualdade , com

queros tem lisonjeado , nao quereráó consentir nisso ; e

d'aqui ha de resultar necessariamente a dissolução do Go

verno, que se quiz estabelecer. Se esta Revoluçao se fi

zemporahoma maneira tranquilla , insensivel , e como por

distracçaó , sem se perceber , isso seria entao huma pro

vande ques as suas falmas não tinhao energia ; e he ver

dade que nesses termos o Público se nao exporia a ne

nhuma sedição , ou tormenta : mas de que nobreza , e de

que generosidade seriaó entao capazes os Cidadãos ? E

Sem estas qualidades pode subsistir huma verdadeira Li

berdade 1941 outs

que os

no tem

t
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Se esta mudança soffre pelo contrario alguma resis

tencia ,, que cabalas , que intrigas , que surdos manejos se

nao devem temer ? Eu vejo resultar d'ahi a raiva , e o

ciume , paixões , que nunca medem seus passos , e que

trazem após de si mil outros vicios , que saó os precur

sores da tyrannia , humas vezes atrevida , e outras timi❤

đa ....

n

20

Continuação do Dialogo entre o Velho Economico ,

e o Velbo Liberal , continuado de fol. 268.
BŐRKE

Os primeiros , orgulhosos com hum triumpho imagina

rio , que queriaó inculcar por verdadeiro , ou originavaó,

ou accrescentavao a tambem imaginaria humiliação dos

segundos. Tudo erros , tudo prejuizos , tudo preoccupa

ções ! Por isso o Velho Liberal no seu ousado Cartaz do

annúncio da Gazeta de 12 de Agosto passado atacou lo
de elle considerava a origem do mal ,

go em frente o que

combatendo directamente a Constituição de 1822 pelos

defeitos da sua construcçao organica. D'este modo procu

rava arrefecer o orgulho dos Ultra-Constitucionaes , e tirar

os pavores , e a humiliaçao , em que se consideravaó os se

gundos , suppondo vêr resuscitado o Idolo , que tinhao

derrubado em 1823. Se neste erro de huns , e de outros

he que residia o foco da enfermidade , o dicto ousado

Cartaz ia ataca-la na sua Origem , e na sua Causa mor

bosa , como convinha para que ella se corrigisse.

>

Dando entao ao mesmo tempo o merecido louvor á

Carta do Senhor D. Pedro IV. , se adoçavamos o resen

timento dos Ultra - Constitucionaes com as boas novas da

perfeição da dicta Carta por elles tambem festejada , apre

sentavamos aos outros hum lenitivo contra os seus sustos

relativos á dicta Carta , inculcando-lhes que ella era hu

ma Obra prima, e que podia ser origem da nossa pros

peridade.

Esta digressao será desculpada , sem dúvida , pelo Ve

lho Economico , bem que demasiadamente extensa , visto

ser dirigida ao empenho de converter (se isso era neces
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•G

ra a

sario) a Causa da Carta de 1826 os Ministros do Altar

e os Fieis , que por elles se inculcavao dirigidos em oppo.

siçaó á mesma Caita. E voltando depois d'isso ao assump

to, deque a mesma digressao nos desviára , manifesto vêin

a ser que a nossa verdadeira Crença fôra que nos dirigí

fallar da Divina Providencia no dicto nosso annún
Tabo

cio. Mas ainda quando assim nao fosse , se mesmo para

serviço do Velho Economico , e mais dos seus Amigos ,

tinhamos de chamar para a Causa da Carta os Amigos

do Christianismo , que elles julgavaó em opposição á

mesma Carta , seria serviço , ou desserviço d'elles , apre

sentarchum caracter Religioso no dicto annúncio ? He fa

cil a resposta : e por tanto o Velho Economico ha de

conhecer que nnenhum receio , e nenhum susto lhe deve

rá vir de nos unirmos ao Ceo , e de fallarmos na Divina

Providencia , quando isso o pedia assim o interesse da

Carta , ainda quando o nao pedisse o intimo testemunho

da nossa consciencia e a sincera Crença do Christianis

mo, em que Deos se tem dignado de nos conservar.Venter

"

(Continuar-se-ba.)
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O VELHO LIBERAL.

N.° 6.

SUPPLEMENTO.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminbar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Continuação do Dialogo entre o Velho Economico ;

e o Velho Liberal, continuado de fol. 291.

Velho Economico.

Euu vos perdoo , oh Velho Liberal , o Sermaó , ou Pas

toral , que acabais de fazer , em vez de hum Dialogo , e

perdoo-vos isto em razao da importancia do seu assum

pto: mas dizei- me agora : Se na lucta liberal , em que nos

achávamos , quando desembarcasteis no Téjo , combatia

com a Liberdade o sanbudo Absolutismo , e hum partido

ambicioso , e tyrannico , emprendendo fascinar a Multi

dao menos reflectida para , victima dos proprios prejuizos ,

e da perversidade alheia , a poder conduzir incauta av pre

cipicio , que lhe preparavaõ , porque naofazeis a Guerra a

isto ?

Velho Liberal.

Vós pareceis confundir tudo , ou dar menos attençao

do que convinha ao que se contém nos nossos Escriptos ,

huma vez que os querieis combater.

Pois seo N.° 1. do nosso Jornal , que vós unicamente

tinheis visto , era destinado para se publicar em 1820 ,

ou principios de 1821 , nós entao baviamos de comba
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ter os inimigos , que nos dizeis que existiao, quando des

embarcamos no Tejo em 1826 Nao erao as circumstan

cias d'aquelle tempo , que se deviaó considerar para se

vêr se erámos com ellas coherentes , quando escrevemos es

se 1. N.° do nosso Jornal? Podiamos conhecer acaso em

1820 , ou 1821 o que havia de acontecer em 1826 ,

haviamos de combater nesse tempo , ou escrever nelle , advi

nhando , os successos de 1826 o actual , e presente esta

do das cousas que vós nos referis , para combatermos a

falange , que nos dizeis armada contra a Liberdade ?

ou

4

Naquelle tempo , em que escrevemos o que hoje pu.

blicâmos , nao era o estado das cousas , ter-se derrubado

o Absolutismo , ou Despotismo ( 4 ) com os acontecimen

tos de Agosto , er Setembro de 1820? E entao haviamos

de nos armar contrato Partido vencido ? Contra esses

monstros anniquitadosent

Havia terminadoma época d'esse combate ! Nós o ti

nhamos sustentado com a valentia jámais vista no Sólo

Portuguez ! Sabe-o o Novo Mundo , e mais o Velho.

Ninguem ignora que estando prêso na Torre de Santo

Antonio da Barra em 1810 , nos ferros do Despotismo ,

esd'esse por vós chamado Absolutismo , escrevemos con

travelle com a maior vehemencia , que era possivel , para

a Côrte do Brasil , aonde residia quem unicamente o po

dia corrigir utilmente , segundo a nossa opiniao , tendo a

briosa coragem de remettermos as copias dos nossos Es

criptos no outro dia , em que elles sahirao pelo Tejo, a

cada hum d'aquelles , que entao Membros do Governo de

Lisboa nos pareciaó proceder arbitrariamente para com

?

·

( a ) O Velho Economico tem como Synonimos Des

potismo , e Absolutismo , e por tanto usa do primeiro

termo no sentido popular , em que elle designa gover

mar, fazendo-se a que se quer , e por que se quer : nao

The dando o sentido politico, em que a dicta palavra de

signa somente a Monarchia Absoluta , que pode governar

bem , e que pode governar mal , unindo a si , qu nao

unindo o Absolutismo no sentido popular. (Veja-se a nos

sa Nota a fol 154)

T

Hes 021

.
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nosco , e para com os mais Portuguezes. Existem ainda

vivos entre nós alguns dos Membros do dicto Governo ,

e que receberão as nossas Cartas , acompanhadas dos men

cionados Escriptos. E estavamos debaixo do seu Poder !

Ao alcance de todas as suas violencias ! E podia o nosso

arbitrio ser mal visto , e mal olhado na Côrte do Brasil

vindo-nos d'ella (se assim acontecesse , como nao acon

teceo) o aggravamento de nossos males , que poderia che

gar , sabe Deos até onde ! OPYنار

:

Escrevemos depois as nossas vehementes Observações

sobre hum Artigo da Gazeta de Lisboa , que remettidas

para a Côrte do Brasil nos poderiaó expôr aos mesmos

males , se nella nao tivesse as redêas do Governo o be

néfico Soberano , que ha pouco perdêmos , e que ainda

choraó, e chorarao por largo tempo os bons Portugue

zes. Ellas foraó quasi literalmente inseridas no Appendix

to the Anti Jacobin Revieu ao Volume N° 39 ; e foi nos

so nome acreditado naó só na Grá-Bretanha , mas por to

da a Europa , a que este Jornal Inglez chegava , como

hum dos valentes Athlétas contra aArbitrariedade ,mbe

contra o Despotismo.."

5.1

Maint

Ah ! Velho Economico , quem nao pode apresentar

Titulos d'estes nao falla em valentias contra o Despotis

mo ; e muito menos ainda ousa imputar fraquezas nesta

parte , a quem se acha com elles authorisado , e mais

honrado Pon Baby MALTE

X
Era passado já o tempo d'estas valentias. Ellas dei.

xariao de ter este nome na época , pen que escrevemos tes

se 1. ° N.º do nosso Jornal , qque vós dizeis ter lido. Es

ses Despotas estavaó cahidos , e quem tem a coragem de

se pôr em frente d'elles , quando Senhores do Poder ,

mais da força , nao ousa ataca-los , quando desarmados e

vencidos ! Teriao , e teraó sempre o faze-lo pela maior

das vergonhas : he o mesmo que dar emogente morta

o

O grande perigo , que entao hamia , era que a Libere

dade , salva d'aquelles seus inimigos , cahisse nos ferros dos

outros , que servindo-se da Licença ,oda Licença , e dos excessos da

Liberdade , tendo-a desviado de perecer em Seylla , a con

duzissem a naufragar , e perder -se sobre Charybdis. Erao

alem d'isso estes os que entao se achavao.com o Poder

* 2
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e triumphantes , evarelles he queno Velho Liberal perten

dianaquelle tempo desviar de que assassinasseiniad sua

Divindade. lebnisl ob es9b91 esb

Se pois vós considerasseis o tempo , em que se escrevĉo

o dicto 1. N. do. nosso Jornal ; se tivesseis estudado nas

circumstancias da nossa vida , e reflectido nellas ,ina fala

larieis , tendo diante dos olhos aquelle nosso Escripto no

que conviria que elle fosse , se se escrevesse em 1846 ;

nem tao pouco destituido de Titulos , como

ཏཱ

para vos honrar como Athleta Comaore

feridos
o Despo

tismo, fallarieis neste assumpto com aquelle ,, que vo-los

podia apresentar. Boy ases 229 ovo ob sezam abastg

2909335impal as slow grade .

8

noid 6.ORVATO

24189 209 Sup Big Velbo Economico.209 201010vIA

500 Osdnil sup 20 m3228108TQİS Gesas disqs76, 201971

gingDeixemos pois isso : mas para que teimais naovossa

mania de combater o que nao existe , nem symptomas ha

de que venha a existir jesisto he , os excessos de Liberda

des, e mais a Ochlocracia ? 06762

8

mon k 8:004 msn

9223 to sup sing.

3

?

"

201308 675- ran

mareiza omevedo Velbo Liberal.

Ösvsqidoo zolla sop Sacsoit sup $769 9. 6.91

$

T

5.

Amigo , nós ainda queriamos continuar o fio do Dis

curso que levávamos ; mas serviráó para satisfazer ros ago .

rayas ideas que destinávamos para ligar com aquelle. Mos

naostendesentendido bem as cousas ; nao chegasteis ainda

a comprehender o que era a Ochlocracia todos os vossos

faciocinios o manifestaó claramente.sb. onto1 obaral si

Bevs Imperio da Multida , a sustentação da sua Licen

çade dos seus Alvarotos regularmente no Mundo , naά he

• fim
mas sim hum meio de que se lança maó para es

cravisar os homens. A Multidao vai enganada , as mais das

vezesse conduzida por aquelles que carecem , Ce que se

querem serviradensuas forças , de seus braços, ende sea

nome lá para os seus intentos , que regularmente sdosos

de dominarem sobre os seus Concidadãos, mop sup 10g)

di A Historia Romana dos Marios dos Catilinaslados

Pompeos , e dos Cesares, mostra isto manifestamenten Elles

excitavaó a Licença , a Ochlocracia , as Inquietações 37ps

Alvorotos , e os Tumultos Populares , como huma Armaş

{{

2

&
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D

de que carecibo para marcharem ao seu fimãos seus

ambiciosos projectos , queberão os de se fazerem Senhores

das rêdeas do Estado. stwbarvit !

SysTNão podiao conseguir isso com as suas proprias , e

individuaes forças , estando o Poder exercitado por outras

aos Era-lhes indispensavel vencêr quem dominava , e

oderruba-lo da Dominaçao , para que entao occupassem os

sens lugares Os que governavao tinhao em si a Força

Moralsque che huma Força Facticia de convenção , e

mais de habito: era necessario oppôr-lhe a Força Nacio

naloyReal , Verdadeira , que consiste na Multidaona

grande massa do Povo. Esses taes pois promovia , sebex .

citavao a Licença , a Ochlocracia , as Inquietações , os

Alvorotos , e os Tumultos Populares , para que por estes

meios atrapalhassem , e atarantassem os que tinhaó o Go

yeonosda aNaçao , a fim de os derrubarem dos eminentes

lugares , que elles occupavao. Naoera para que a Multidãó

continuasse a governar , que elles abinquietavao e alvoro

tavao; (isto bem sabiao elles , e bem sabem todos, que

nem podia , nem havia de succedêr) o fim era somente

para que por esse modo se derrubasse o Governo existen

te , e para que ficasse vago o Posto , que elles cobiçavao ,

que era of de dominar sobre a sua Patria. ogimA

098 A Ochlocracia entao , a Licença , os Alvorotos ,pelos

Tumultos Populares serviao-lhes para o mesmo fim spor

dutro modo,de vinha baser : assustando de tal sorteos

Cidadãos em gerals querelles todos pavorosos com aquel

le Estado Politico desejavao sahir d'elle como quero que

podesses sêr , e facilmentes se entregavao ,pre se deixavao

dominar por quem quer que fosse, que os esperançasse de

os livrar d'aquellas perturbações e mais dos males , que

no meio d'ellas se soffriao. Lirluk A Bastaod.20 162:1612

92 90A Ochlocracia pois se opImperio da Multidao nao

era fim , porque nemapodia durar , nema ser permanente?

grachum meio , era huma Arma moito facil de conseguir

(por que quem queryte a porco casto promove Alvofotos

Populaces aqui , e mais alli, quando isso lhe agrada e lhe

adadlem nermuito poderosa , (porque apresenta , ou mostra

apresentar a Força Real da Nação , ea sua geral opiniaỏ)

emmuito asasiadora, (porque todos se temem d'ella , curvan

2
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do- se por medo ao dicto Imperio da Maltidao , dando the

fingidos applausos , ainda quando no fundo do seu coração

detestao os horrores de semelhante Imperio) e consequen

temente perigosissima pela accumulaçaó de todas as re

feridas circumstancias , que manifestao já a facilidade de

a conseguir , já os grandes resultados , que vem do seu em

prego.

24390 -28110G
SUBSC

Em todos os tempos , em todas as idades , em todas

as Nações , na Historia antiga , e mais na Historia modër

na , se observara sempre a Ochlocracia , e o imperio da

Multidão , a sua Licença , e os seus Alvorotos , empregados

Constantemente pelos que querem dominar , e como meio

e caminho para a sua dominaçao. O quadro da França

de 1789 em diante , que outra cousa foi senao isto mes

mo? Ochlocracia , Licença , Alvorotos populares , para

com o uso
uso d'estastas armas destru

irem
humas facçõe

stras , passan
do

humas de serem domin
adas

, eos

das á Classe de dominantes , e de oppressoras . Todas

ellas subirao á dominação , e todas ellas cahirao do impe

rio , que se apropriaraó , temporariamente , servindo -lhes

para isso a Ochlocracia , a Licença , e os Alvorotos poisso a Oc

pulares, onibor
20360 24eb

Ĉ
Por isso os Velhos Liberaes , que sempre forao ami

gos dos homens , e capitaes inimigos dos seus verdugos

no meio das Crises Politicas dos Estados , o que sobre

tudo desejão he com a luz da verdade , com a experien

cia da Historia metter aos olhos da grande Massa das suas

Nações , que todos aquelles , que a procuraó conduzir á

Ochlocracia , á Licença , aos Tumultos , e Alvorotos po

pulares , lhe devem ser sobremaneira suspeitosos , porque

essas foraô constantemente as armas , de que sempre se

servirao , e que sempre empregáraó utilmente aquelles

ques quizerao dominar , e escravisar as Nações , ou elles

fossem são os ambiciosos de Roma , de

que acima fallámos , ou elles fossem Collecções de indr

viduos , quaes os diversos Clubes de Jacobinos , Terroris

tas , e infinitos outros , que constituirao as diversas Fac

ções , queue se succedêrao humas as outras no curso da

robila? cansuo

Revolução Franceza.

Por isto os trabalhos dos Velhos Liberaes sobre este

C

que div
idu

osa

។

1210044819
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assumpto nas Crises Politicas dos Estados ; nao saō efe

meros temporarios , momentáneos , como todas as outras

producções , que nellas apparecem , e luzem , as quaes

bem como a luz do relampago nascem para immediata

mente perecerem. Aquelles trabalhos sobrevivem as Cri

ses, para que forao destinados , e aproveitao em todas as

outras occasićes semelhantes , que muito frequentemente

se reproduzem no meio dos Estados. Elles apresented o

remedio de huma doença , que supposto fosse dado para

hum , ou outro enfermo singular , sem dúvida será pro

veitoso a todos os outros enfermos , que se acharem

identicas circumstancias.

nem

engin

O
Por isso os nossos Escriptos de 1820 , e de 1821 ,

que começamos a publicar no N. 1. do nosso Jornal ,

sem dúvida alguma quadrarão perfeitamente as circums

tancias de Portugal em 1826. Em ambas estas épocas

este Reino passou por huma Crise Politica , por huma

d'estas methamorphoses Politicas , que mudao a face dos

Estados , fazendo os passar de huma Constituiçaó para

putra,Kamery

ra

Sup

Huma differença porém ha essencialissima entre estes

dous casos , e vem a ser , que em 1820 podiaó servir

Ochlocracia , a Licença , e os Alvorotos , para a mudan

ça para a dicta methamorphose , que se queria produ

zir em Portugal. O Governo estava entao occupado le

galmente pelas que se achavao á testa da Publica Admi

nistraçao em Lisboa em Nome do Senhor D. Joao VI.:

eraó precisos factos illegaes , a Ochlocracia , a Licença ,

.

Os Alvorotos populares , Para
a mudança

+

se

Politica do Estado. snowidoa 199

Mas em 1826 a methamorphose da mudança Politica

da Constituiçaó Portugueza vinha de huma Lei , vinha da

Carta do Senhor D. Pedro IV. , vinha do Chefe Legiti

mo, e que estava Reconhecido , e Proclamado. Não era

pois necessario que apparecesse a força real da Multidao ,

a Ochlocracia , a Licença , os Alvorotos populares , para

levantar , ou consolidar aquelle novo Edificio da Socieda

the Civil. Elle tinha toda a sua base necessaria , toda

quanta solidez lhe era precisa na Carta Constitucional do

Senhor D. Pedro IV. , que como Rei de Portugal tinha

8

C
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em si toda a força moral da Nação , por se dever cònsi

derar em sentido Politico ) com a vontade de todos oss

Portuguezes , e com a força de todos os Portuguezes free

ja-se o nosso Jornal a fol. 23 , e seguintes ). smudnɔn så

Neste caso pois singular , que he aquelle , em que ao

tualmente nos achâmos , somente pode ser nutrida , e sus

tentada a Ochlocracia , a Licença , e os Alvorotos popu

lares pelos que forem inimigos da Carta , sejaб esses

meios empregados , com que apparencias o forem. Ost

amigos da Carta nao empregao nenhum d'estes meios

contrapella ,se contra a sua consolidaçao , porque saov

amigos d'ella , e seriaó contradictorios , sense munissem

d'aquellas armas contra aquillo , que merece a sua amiza

de. Nao empregao nenhum d'estes meios apró da Cartag

porque tem nellas,me vêm nella , e só nella sem mais na❤

da tudo quanto he preciso para a sua consolidação. Se os

inimigos da Carta apparecem empregando contrae ellasan

Ochlocracia, a Licença , os Alvorotos populares , os Ve

lhos

4

6

auxil
iaes , amigos da Carta , nao lhe prestao outro

S

19

·C

auxilio que nao seja a sua constante , e firme obediencia ,

a quem quer que tem o Governo pela dicta Carta. En

costando-se firmissimamente a quem quer que por ella

Governa, dando-lhe o auxilio , sempre que ellaslhe man

dar e pelo modo que lhe mandar , fazem sodo quanton

podem , e quanto devem praticar a apró da Carta. Elles

jamais se lembráraó , e impossivel he , que jamais se dem

brem de oppôrem apró da Carta huma Ochlocracia sua}

conservadorasoutra Ochlocracia sua destructora ; bhuma

Licença sua conservadora a outra Licença sua destructo

ra; huns Alvorotos populares conservadores da Carta tas

outros Alvorotos destructores d'ella. Os amigos da Carta
naoen

empregao apró d'ella desordens contra desordens ,

meios illegitimos contra meios illegitimos. E deixaó aos

inimigos da Carta o emprego das desordens , e dos meios

illegitimos , da Ochlocracia , da Licença , e das vontades

individuaes , e das forças individuaes , abstendo-se elles

de tudo isto , e pondo-se apró, e auxilio da Carta come

huma unica arma , que he a da obediencia a quem quer

que a mesma Carta entrega as Rêdeas da Publica Admi

nistraçao.

P

6
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MakanAgora os inimigos da Carta empregão a Ochlocracia ;

a Licença , os Alvorotos Populares contra ella , illegal , e

indiscretamente sim ; (considerada a sua Authoridade , que

he nenhuma pára taes casos , e a sua conveniencia , por

secreou seus proprio desproveito os seus esforços contra a

Carta) porém ao menos consequentemente , por quanto

querendo derrubar a Carta sustentada , e em que se acha a

Força Moral , e legal da Naçaó , nao tem outro meio quel

não sejaso de oppôr-lhe , e de empregar contra ella a For

çaoReal , e legal da Naçaó exprimida pelo emprêgo das

vontades individuaes , endas forças individuaes , squenses

achao divergentes , e em opposição á mesma Carta . togims

Eventraós tambem na classe dos inimigos da Cartab

aquelles , atque empregao de boa férrow dolosamente fin

gem empregar apró d'ella aquelles mesmos meios da

Ochlocracia , da Licença , e dos Alvorotos Populares , ' de

que ses servem os inimigos da Carta primeiramente por

que se confundem com elles no semprego de identicos

meios taó illegaes , sendo empregados pelos inimigos da

Canta , como oserao sendo empregados pelos taes Amigos

d'ella , porque huns e outros sao vontades individuaes , Pes

falças individuaes , sao fracções , e communente minimas

fruções das Sociedade Civil , que se attribuem , o que so

now competiría ab Todo Nacional. (Veja-se o nosso Jore

nailfol. age seguintes. )
01050p 19 ensboy

msE em segundo lugar , accrescentando elles com os seus

facross asperturbação do estado Social , invertendo o Sys

temide Ordem &com esse emprego das vontades, e das

forças individuaes substituidas em lugar da vontade geral ,

enfraquecem o Governo , acerescentao lhe os seus emba

raços etendo elle ja muito que fazer para comprimir 'ou '

debellaroa Ochlocracia , a Licença , e os Alvorotos Popu

laces dos manifestos inimigos da Carta , muito mais se the

coopticarão suas operações administrativas , se aquelle em.

pertho necessario contra los dictos inimigos !da Carta se

jandar tambemeco outro igualmente necessario de corrigit

aohlocracia, a Licença , e os Alvorotos Populares dos

Amigos da Carta , ou dolosos , ou indiscretos , ou sedu

zulos para obrarem a pió da Carta , da mesma maneira

que obravaó os que erao contra ella . E , á vista do que fi

T

*

&
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ca ponderado , ninguem poderá duvidar que fosse a pró

da Carrano empenho , que se empregasse para desacreditar ,

ou desviar a Ochlocracia , a Licença , e os Alvorotos Po

pulares em toda a sua generalidade ; ou tudo isto fosse

empregado pelos inimigos da Carta contra ella , ou pe

los suppostos , ou pelos indiscretos Amigos da Caria ,

com o pretexto de a servirem . Tivio- shab

sb Mas , tractando com o Velho Economico , se havia

esse Estremoz , essa Elvas , essa Villa Viçosa de que elle

sesdembrava , se essas fracções da Monarchia Portugueza

se achavao em opposição á Carta , que era o que tinha

por ahi apparecido? Nao eraó vontades individuaes , e for

ças individuaes , fracções da Sociedade Civil , obrando , e

procedendo , como se fossem a Vontade Geral , e o Todo

d'ella Ninguem pode duvida-lo . E estando nesses termos

manifesta a doença , que atacava a consolidação da Carta,

consistindo ella na Ochlocracia , como fica demonstrado ,

nao era atacar em frente a doença , que ameaçava a sau

de da Cartas, nao era atacar esses movimentos de Estre

moz , d'Elvas , e de Villa Viçosa , combater a Anarchia ,

a Licença , os Alvorotos Populares ? Ninguem pode dei

xar de o entender assim. Os procedimentos de alguns Cor

pos Militares por impulsos das suas vontades , e das suas

forças individuaes , sem consideraçao alguma com os Che

fes , e estes sem respeito ás Ordens , e Determinações do

Governo , nao vinhaó a ser tudo isto factos Ochlocrati

cos ? Sem dúvida. E nestes termos não se armava contra

elles quem interrompia a permittida publicação dos Nas

do seu Jornal subsequentes ao 1.° , para no Supplemento

1. a este , ir logo juntar hum Tractadinho sobre a Ochlo

cracia , e annunciando no seu Titulo , que esta enfermida

de atacava Portugal d'esde 1808 até ao presente ? Parece

tambem que isto he livre de toda a dúvida. 98 )

2

O

32 ob
Entao o Velho Economico , assustando -se com os ata

ques do Velho Liberal , dirigidos contrama Ochlocracial,

querendo desvia-lo de continuar a escrever em esemelhante

assumpto , parecia temer-se de que houvesse quem debel

lasse os mais poderosos inimigos da Carta , que eraópa

Ochlocracia , a Licença , os factos de vontades 30 ' dentor

ças individuaes , praticadas contra a Cartal, emVEstre
172
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mozem Elvas , e em Villa Viçosa. Se o VelbonLibe

ral fosse suspeitoso , se se dirigisse por desconfianças , ou

se as quizesse excitar no Publico contra alguem , que ter

fivel occasiao lhe nao franqueava para o fazer a conduc

ta doVelho Economico ? Ha manifestas substituições das

vontades , e das forças individuaes , de fracções e da Socie

dade Civil em Estremoz , Elvas , &c. &c. contra a Car

tas hum Escriptor apparece atacando essa maneira de

proceder no meio da Sociedade Civil ; e isto assusta , isto

aterrado Velho Economico? Logo os seus intentoso saó

que marchem sem contestação aquelles horriveis factos ,

plena , e vehementemente censurados nos Escriptos da

Velho Liberal. E se os intentos do Velho Economico saó

que marchem sem opposiçao aquelles factos Ochlocrati

Cos , entao he manifesta a alliança do Velho Economico

com Estremoz , com Elvas , e com Villa Viçosa. Estimark

e obsIsto nao saó suspeitas , e inducções inculcadas , ou

provocadas com reticencias , com pontinhos , como o Ve

Tho Economico emprega a cada passo para desafiar sa

imaginação dos outros. Isto saó raciocinios , saol gravissi

mos indicios , deduzidos de factos plenamente provados :

entaooVelho Economico só poderá ser escusado da

putação, a que aliàs ficaria sujeito , se se considerev

que elle escrevia sem hum Systema ; e so , e unicamente

por escrever sem ter hum fim , a que se dirigisse , se sem

saberolos meios convenientes ao dicto fim. Empregava

meios para fazer suspeitoso o Velho Liberal , os quaes , se

fossem empregados por quem fosse capaz de plena impu

tação, farao sem dúvida ao Velho Economico convicto

Rea d'aquillo, em que elle queria fazer suspeitoso o Ve

tho Liberal Eis-aqui o resultado de escrever inconsidera

damente,sinedang de das for clea't lesorio , contra 2

Que he o que tembhavidos por este Reino contras

Carta , e ca que se refere a Velho Economico , quando se

lembra de Estremoz , de Elvas , e de Villa Viçosa ? Sao

Revoluções de maior, ou de menor vulto. O Velho Li

beral insurgescontra as Revoluções pela maneira violenta

que consta do seu Jornal

-havido por este Reino , contra a Carta , e a que se refe

relo Velho Economico , quando se lembra de Estremoz ,

D

T

Co
l. 134

.
Que he o que tem

B
a
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de Elvas, e de Villa Viçosa ? Sao factos Ochlocraticos ;

substituições das vontades , e das forças individuaes , em

lugar da vontade geral ; sao factos de fracções da Socie

dade Civil, obrando Como se fossem o Todo della. E

entao atacar em frente
em frente todas as Revoluções , se todos os

factos Ochlocraticos , nao he combater todos esses atten

tados e todos os outros , que se parecerem com elles

-4706 O Velho Liberal diz todo o homem he hum ani

mal de dous pése vós , Velho Economico , porquesel

le nao Rcreved
Jozó he hum animal de dous pés -

Manoel he hum animal de dous pés ousais pertender

que elle nao comprehendèo a estes Joao , e Manoel ma

quella sua regra , que sendo geral
comoerasnaosó

comprehendia aquelles dictos dous individuos , mas ao

mesmo tempo todos os outros da especie humana ? Não

se pode tractar com quem se acha tao atrasado nas req

gras.do raciocinio doneg 20
1

2

-

Job

е

CISIDU

6

Parece , Velho Economico , que vós nao entendeis

por Ochlocracia , senaó a Licença , os Alvorotos popula

dos Ultra-Constitucionaes ; mas isto nao he assimbsA

Licença , e os Alvorotos populares dos Ultra- Realistas

tambem sao Ochlocracia. Pode mesmo haver hum Go
dorse

verno Ochlocratico , e hum Governo até de hum só , de

hum Monarcha Absoluto , que seja da mesma naturezas,

se elle na Publica Administraçao , no exercicio do seu
Posto
0510 apresentar os caracteres , e emanações da Ochlo

cracia , ou Governar , empregando os meios , e tomande

as medidas Ochlocraticas. Quando o tal Tractadinho , co

meçado a fol. 23 do seu Jornal , continuar a apparecer em

público , ha de vêr , e conhecer tudo isto , não só o Ve

ino Economico , mas todo o Portuguez , que se dignar

de lêr , e estudar por guanto , em se nao querendo fazer

isto , ha deha de se ficar na ignorancia , e mais no erros por

que em Sciencias infusas já naó ha hoje ninguem , que se

atreva a acreditar. lap
$2200 $ 200 glet ostane 2008

Com que , meu Amigo Velho Economico , quem nao

tem pé de dança , nao se mette a dançar. 3 ) arsiurpass

gh ,shnbrodil

Laquilo sbabygd

BINY

S Ch 2818
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20olaroolide 2010s) 62 562031v sili ob 9.v17 h

256ubivibni 26pVelho Economico. en 190plunde
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Essa agora he boa ! Pois vos assim vos atreveis a

20tratar de bagatela a minha Sciencia? Esperai hum
pou

enos cuevoutazer ham esforço ; eu vou
vou dar- vos hum qui

não. Ora : ouvi , e respondei-me, Bellissima he sem duvi

cida ra comparação que fazeis da Liberdade com a Rosa

Icercada de espinhos. E o Absolutismo nao tem espinhos ?

E o Sr. Desembargador nao tem do das mãos temera

rias , que não só pertendem , mas effectivamente

02AM

censando ... Agora a esta não sabeis vos responder !

Juro pela Terra , e pelo Ceo que estaes pilhado.
bestsupersed

Oski Sanamud son Velho Liberal.sobor Damas omears

meup
1500 003 780611 abog

Q1-g

$1130

08 2607 20obivt

51 350 06525116 2

13

-

Vós estais seguramente perturbado : vosso entendi

emento hao está em plena tranquillidade , para ver as cou

sas como ellas sao. Pois nós faziamos O da Liber

Idade com a Rosa cercada de espinhos , quetaquella tinha de sa

parte os espinhos da Anarchia , e

dá outra os espinhos do Despotismo : e vos perguntais

nos se o Despotismo nao tem espinhos ? Pois se , nós di

ziamos que elle era hum dos espinhos , que cercava a

Liberdade , nao he insania perguntar , se tem espinhos aquil

lo que

bris outra , se nao empregais alguma mais fina , d'esta

vez , em lugar de pilhado , nos démos quináo.ata ubiqui

benoschamamos
mesmo

espinho? Se vós naó descu

1

20brosm

me 199578846 & THRO009 Isnto usa 00

ail ,ofidag

SUO
053

V o de dino Velho Economico.

rangib se

2956Sim , mas vós não fazeis caso da Liberdade Politica :

36a Liberdade Civil he que vos importa : seja assim mui

to embora para vos porém , pelo que nos diz respeito,

nos muito folgamos em possuir aquella.... e be todavia

notavel que, a Mon

tesquieu ( Esp. des Loix. Liv. II. , Cap. 3.º ) quando alias

a Liberdade , de que se tracta no dicto Capitulo , be a Li
berdade Politica.

-

"

-

26277
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Vatha-me Deos! Vossa's ideas estao muito carecedo

res de serem corrigidas. Entendeis que eu préso sobre tudo

a Liberdade Civil ; que préso muito menos do que a esta a

berdade Politica , e fazeis-me d'isso bum Crime; e a vos

grande alarde , e gloria de pensardes de outra sorte ! Ora :

vède o que a fol. 116 do nosso Jornal trasladamos das

Obras do Juris-Consulto Inglez Jeremias Bentham , que

tao acreditado foi como Liberal no dominio . Constituis

çao de 1822. Ahi achareis que elle he d'essa mesma opi

niao que nos attribuis , e com que nos quereis deshonrar.

Ora pensar em materias politicas como aquelle Juris

Consulto Inglez não pode ficar mal a pessoa alguma .

201

191

Vós nem que he Liberdade Civil , nem o que

he Liberdade Politica ; podereis vir a sabê-lo pelo dicto

extracto das Obras d'aquelle Juris Consulto acima referido.

A Liberdade Politica consiste na intervenção dos Cida

dãos em maior , ouu menor extensao em os Poderes Poli

ticos. Quando elles intervem , v. g. , na parte Legislativa

da Nação , tem mais Liberdade Politica do que quando

nao intervem nisso. Quando elles intervem nas Nomeações

dos Agentes do Poder Publico tem mais Liberdade Poli

tica , do que quando nao tem nenhuma intervença o his 22

He por esta razao que o Systema dos Jurados se conside

ra muito prov

proveitoso a Liberdade Politica , porque side

esco

lha dos Cidadãos relativamente as Pessoas dos Jurados ,

faz com que d'elles venha a Nomeação dos seus Juizes. Ora

supposto isto , basta ler depois o lugar , que trasladámos de

Montesquieu a fol. I do nosso Jornal para se conhecêr que

ahi se nao tractava da Liberdade Politica , porque a fa

culdade de fazer o que as Leis permittem , nao designa

nenhuma
e vós decervenção

dos Cidadãos nos Poderes
Politicos ;

aè vós decidis magistralmente que Montesquieu tracta da

Liberdade Politica naquelle lugar , que trasladámos no co

sup ga
meço do nosso Jornal do 202

Nos , e o Juris-Consulto Inglez que confiamos pouco.

na nossa Sabedoria , e prestimo para fazer Leis , e para

dirigir o Governo do Estado , oque sobre tudo desejamos ,
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he, que este seja governado por boas Leis , sejao ellas

feitas por quem quer que for : naquillo he que fazemos

consistir a maior parte da Prosperidade Publica. Vós po

rém que , pelo que inculcais , naó podeis deixar de crêr

Vos igual a hum Solon , e a hum Lycurgo, e a todos os

sete Sabios da Grecia no Artigo de fazer Leis , e de in

tervir na direcção dos Estados , prezais sobre tudo o ter

parte nelles , e por isso fazeis bem em nao querer deixar

de ter quinhao nos Poderes Politicos , para que a vossa

intervenção nelles faça a fortuna do Genero Humano. A

nossa pobreza, e a pobreza de Bentham relativamente as

Sciencias Politicas , ea vossa infinita riqueza ao dicto res

peito nao podia deixar de produzir essa grande diferença ,

que notais

Nos , e
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contentando-nos com a Liberdade
Civil , e

boas Leis , sendo estas feitas por quem tfor e vós

nao querendo
deixar d'intervir

na Legislação
, e em algu

ma parte da Direcçaó
Publica

dos Negocios
.

Velho Economico.

bio 20
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Vos sois insupportavel. Tendes huma Diolectica ter

, começais sempre por definir tudo , naó deixais pas

Sar aos outros huma palavra , que seja indeterminada , e nao

definida , e com esta vossa Metaphysica subtil embrulhais

tudo , e atrapalhais os outros. Mas vamos a outro assump

to. Pela vossa Myologia , vulgarmente Musculogia do

Corpo Social (vid. fol. 25) nao admittis certamente , nem

o estado Monarchico-Representativo , nem a successiva

reproducção das Côrtes , e nisto ba certamente fineza aos

Vossos Collegas. mot ozzon ob Jd & usingesmoPI

うず

90970

Velho Liberal.

shishit 07020! nan
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Torno a dizer-vos , trocais todas as ideas , nao ten

des nenhuma
, que seja clara nestas materias

. Nós neste

Tractadinho
, de que vos lembrais

, apresentamos
a Sobe

rania anteriormente
á Organisação

Social ; depois de con

cluida esta , apparece
o Governo

; e este Governo
com

Poder Legislativo
, e com hum Poder Executivo

. Se es܀ܠ

N

svinell a50 Ng

esht ab bablus
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se Poder Legislativo está entregue em todo , ou em parte

a Assemblèas , Camaras , ou Congressos Representantes da

Naçao , e o Executivo a Monarchas , temos Governos

Monarchico-Representativos , e temos Cortes , e Cortes

Periodicas , e em tal e tal Período , ou nao Period cas ,

tudo isto como estiver marcado na Organisaçao Politica

do Estado. E , sendo isto assim , quem pode entender cou

sa alguma d'aquillo , que escreveis a este respeito ? O Se

nhor D. Pedro IV. que tinha em si a Soberania de Po

tugal , como havendo herdado de seus Maiores a Collec

çaó de todos os Poderes Politicos Sociaes , que elles ple

namente exercitáraó , dêo-nos a Carta Constitucional. Eis

aqui a Soberania Portugueza fazendo a Organisaçaó do

Estado Politico de Portugal.

&

E como fez essa Organisaçao a dicta Soberania ? Ins

tituindo hum Governo Monarchico-Representativo , em

que havia Representação Nacional Periodica , e Côrtes

Periodicas ; isto quer dizer , instituindo hum Governo , no

qual os Representan es da Naçao tinhaó parte no Legislati

vo , e nos Pod
Poderes Politicos Nacionaes.

+9

109
Na nossa Carta temos a nossa Musculogia em perfei

to contacto com ella. O Soberano Poder Instituinte fazen

do a Organisaçaó. Esta dando de si hum Governo , no qual

tem parte os Representantes Nacionaes por meio de Ca

maras, que sse reunem Periodicamente.
$1898 w

Ha nisto alguma contradicçaó com o nosso Systema

Politico exposto nodicto Tractadinho ? Não temos Cortes

Periodicas , apparecendo a Soberania , qual nós definimos ?

Ninguem o pode duvidar. Meu Amigo , já naó ha Scien

cias
infusas , isso foi la huma historia , que se contava al

gum dia ; hoje quem quer saber , lê , estuda , e medita ; e,

senaó faz
ó faz isto , naó sabe ; e , ou nao escreve , ou escreve

mal.

3

1 20iniowows ebC

-NS & IS129 £38Q DVelbo Economico. 0
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E que dizeis vós sobre as nossas reflexões de fol. 28

em diante , relativamente á indiscriçaó de fallar nas Con

Cordatas antigas entre os Ecclesiasticos , e os Senhores

Reis d'estes Keinos? Nao vêdes que isso pode ir atiçar , ou

220x TEOR
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0

dar pretexto a Ochlocracia Ecclesiástica , que he o que

essas Concordatas forao , e a qual Ochlocracia se vê hoje

resuscitada nas cousas , que se passaó entre nós , e nas

chamadas Juntas Apostolicas , etc. etc. etc.
Photo

Beko bolasi nga

suiloftdeparting Velbo Liberal.VLKS DA

44

رد

ters789

*at obes

Lebgirl -ob

9. F a

Acabemos onnosso Dialogo. Vós trocais todas as

ideas. Os movimentos dos Ecclesiasticos , que deraó de si

as Concordatas, erao factos Ochlocraticos , erao Ochlo

cracia e as Concordatas forao o remedio , de que se lan

çou mão para terminar essa Ochlocracia. E vos confundís

a doença com o remedio. Nos atacamos a Ochlocracia

violentamente , até dedicando a isso hum Tractadinho par

ticular , que começa de fol. 23 em diante , e não vai misso

atacada essa Ochlocracia Ecclesiastica em geral ? Nao se

acha ella atacada especialmente em respeito à nossa Car

no nosso Jornal de fol. 261 em diante ? Ninguem o

pode duvidar.
sb 23:06103297957120-160p
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As Concordatas
forao naquel entao

, por
tempo remedio , (bon

ou mão) com que se acudio aquella doença ; e entao , por

que se falla do remedio, esperais vós, ou temeis vós que ar

pareça , ou se aggrave a doença ? A quina he o remedio

específico das sezões. E por acaso o fallar em quiquina faz

haver , ou aggravar as sezões ? A Carta do Senhor D. Pe

dro IV. for o remedio , com que se procurou reunir as

duas Fracções da Monarchia Portugueza ; huma creadôra

da Constituição de 1822 , e outra destructora d'ella. En

tao pela vossa Dialectica , em se fallando na dicta Carta

néste remedio empregado para unir estas duas Fracções

Sociaes , vai-se originar ou
agravar

a divisao , a que se

quiz acudir ? Oravisto The confundir todas as cousas , S
he

fazer huma Torre de Babel de raciocinios ; e o Velho

Liberal nem tem tempo , nem paciencia para estar a en

sinar o ba ba a quem
em se considera já Mestre , e grande

Mestre. La escrevêo o já citado Bentham trasladado a fol.

119 Escriptos como os nossos , para que aproveitem , care

,, cem de achar Discipulos , e na Arte de Legislaçao nao

29 se encontrao desgraçadamente senao Mestres. ,, Com que

Adeos , Senhor Velho Economico , para nunca mais , ou

G

***
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ao menos para até d'aqui a alguns annos, porque antes

disso nao he possivel pôr-se em circumstancias de fallar

nestas cousas , de modo que seja entendido , e possa sus

tentar hum Dialogo com quem as sabe.
0

O Velho Liberal como escreve contra hum Anony

nao conhecendo quem he o Velho Economico , nao

offende pessoa alguma , ainda quando se exprima d'algu

ma maneira , que nao empregaria , sabendo quem he o

seu adversario. He o mesmo , que acontece na Fabula ,

quando se fazem fallar as Arvores , e as Feras , pelo

qual meio naó se pode julgar aggravada pessoa alguma ,

ainda que a moral da Fabula lhe venha a tocar.
.

030 elent
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ofcologis
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Duplex libelli os est ; quod risum movet

Et quod prudenti vitam consilio monet :

Calumniari si quis autem voluerit,

SuprodeOnod arbores loquantur , non tantum fera,

Fictis jocari nos meminerit fabulis. 2 Suga2 52

protons (Phoedr. Fab. Lib. 1. Prolog.) 6032cklog a
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O Velho Liberal , acabando de tractar com o Velho

Economico na maneira que o antecedente Dialogo mani

festa , vai transmittir aos Portuguezes o seguinte Traceadi

nho sobre as suspeitas , que nas Crises Politicas dos Esta

dos tem sido sempre huma origem dos desacertos politi

cos , e dos procedimentos injustos , que as costumaó per

turbar , e muitas vezes mesmo annular todos os seus re

sultados , que podia ser beneficos. dis 9

23

O Velho Economico enchêo todos os seus N.os das

dictas suspeitas relativas ao Velho Liberal. Pode affirmar

se por quem olhar filosoficamente para todos os já publi

cados Nos d'este seu Periodico , qque
elles nao tiveraócem

vista nenhuma outra cousa mais do que excitar ase dicras

suspeitas. Os seus raciocinios , ou sejaó Criticos , ou sejaō

Politicos , ou sejaó Juridicos.
Ginoo [ 0989387894

sleitang seb magerand
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ocas palavras. Quasi que nenhuma regra do seu Jornal se

acha sem muitos pontinhos ....; e isto quer dizer a quin

tapessencia adas suspeitas. Os pontinhos .... saó signaes ,

que nao fallaó á razao, mas a imaginaçao. As palavias

Saoneighaes , que fallaó áquella , transmittindo as ideas de

hum a outro. Agora os pontinhos .... naó transmittem,

ideal nenhuma. Que fazem pois ? Dar hum immenso cam

po as imaginações de todos os que os vêm : cada hum d'es

tes pode encher aquelle vasio dos pontinhos.... com to

das quantas cousas a sua imaginaçao lhe sugerir. Elles por

issonsão pelo Velho Liberal designados como a quinta es

sencia das suspeitas , como signaes , que fallao somente á

imaginação , e por tanto que são os mais proprios , ou

talvez unicamente proprios para tractar com Discipulos de

D. Quixote, que tudo erao imaginações , suspeitas , en

cantos , e semelhantes despropositos, t

O Velho Liberal mostrando pois no Tractadinho , que

se segue , o que saó suspeitas critica , filosofica, juridica ,

e politicamente consideradas , fará vêr aos seus Leitores , o

que venhaó a ser os pontinhos ..... de que os N.os do

Velho Economico se achao cheios em cada huma das

Suas regras.00 1870819

ins Velhof Liberal porém , que nao queria fallar á

imaginação de ninguem , mas somente á sua razaó , nao

empregou a linguagem dos pontinhos ..... ; mas somente

a outrazodas palavras , que era a propria para os homens

se entenderem huns aos outros. Eis-aqui a differença , que

os Leitores acharaó entre os Escriptos de hum , e outro

Velho. O Liberal desejava illustrar , e transmittir aos ou

tros os seus conhecimentos , ou poucos , ou muitos , taes

quaes Deos olhos dêo ; usou por tanto de palavras , que

eraoqos signaes proprios para tudo isso. Agora o Velho

Economico , que queria fallar ás imaginações dos Portu

guezes, para que , conforme a de cada hum d'elles , se

figurasse o Velho Liberal , já como Encantador , já como

Feiticeiro , já como Magico , &c. &c. , entao empregou a

linguagem dos pontinhos .
para que cada hum dos

seus Leitores o tivesse por ...... por..
..... por ....

por...... Ora agora entendaó os Portuguezes por esta

linguagem , o que o Sr. Velho Economico queria , que ca

....

*** 2
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bda hum d'elles entendesse relativamente ao Velho Liberal

Tenha-o hum por Anti-Constitucional , outro por Pedreiro

Livre , outro por Amigo do Absolutismo , os mais todos por

rudo quanto lhes agradar. Para isto nada mais he preciso ,

do que encher os taes pontinhos com as dictas qualifica

ções , ou quaesquer outras. bobnsup

E vamos ao dicto Tractadinho , que nao serve só pa

ra isto , mas que poderá ser de muito proveito para mui

tas outras cousas sérias , e importantes , como os nossos

20Leitores conheceráo. EYS 0121 slest

09900 90 ,disiman emoo zobasritäesia

36kish maboq 067

$

Considerações do Velho Liberal , sobre as suspeitas , conje

acturas , e supposições , Critica , Filosofica , Politica , eJu

ridicamente consideradas , ou sejao para servirem de base

á credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nos

seus procedimentos Criminaes , e nas súas deliberações Po

liticas.Phab 20mi

bung ob osazebienon 30310

7

que fallao , e pelos que e

Prep O Velho Liberal desejando transmittir ao Publico to

das as suas ideas , e todo o fructo das suas meditações

sobre todos aquelles objectos , que principalmente costumaó

perturbar o espirito Publico nos momentos das Crises Po

liticas , qual he esta , em que presentemente se acha Por

tugal , dedica este Supplemento , e mais o seguinte , hou

abtalvez os seguintes para tractar das suspeitas , conjecturas,

sesupposições arbitraria , ou ligeiramente adoptadas pelos

escrevem , e mesmo pelos queescrevem ,

julgao , e tem a seus hombros tomar deliberações Politi

cas, ou Judiciaes , para fazer conhecer os males , que cos

tumao vir d'essa fonte , e que virao sem dúvida aos seus

Nacionaes , se elles se nao prevenirem a este respeito.

Dag Já na Gazeta de Lisboa de 28 de Agosto , N.°6 201

vem hum excellente Discurso dos Redactores , que tracta

d'este assumpto , applicado particularmente a humaodas

dictas suspeitas , conjecturas , e supposições , e as ruinosissi

mas consequencias , que d'ahi podiaó vir á consolidação da

Carta Constitucional do Senhor D. Pedro IV.but

up Mas este objecto merece ser tractado em grande , e

nao somente com respeito a huma , ou outra especie par

>

FON



313

23
Kticular , porque esta Arma das suspeitas , conjecturas , ou

supposições arbitraria , ou ligeiramente adoptadas , he tal

vez acmais fatal , a mais poderosa , e a mais estragadora ,

que se emprega no meio das Convulsões Politicas para

as tornarshorriveis , e commummente infructuosas , ainda

quando d'ellas se poderiaó tirar alguns proveitos.

deBem visto he que suspeitas , conjecturas , e supposições naó

indicao nenhuma outra cousa senaó falsidades , que se to

Fomao, que se inculcao , e que se olhaó como verdades ; e

basta isto para se conhecer: 1.° que ellas vem a ser erros

classificados como acertos : 2.° que de semelhante origem

nao podem deixar de vir pessimos resultados : 3.° que a

dicta Arma custa muito pouco , e está ao alcance de todos

para d'ella se servirem , e que isto nao pode deixar de

fazer com que ella seja perigosissima. Sendo erros classi

ficados como acertos , que he o mesmo que dizer trevas

consideradas como luzes , infallivel he que sejaó Conduc⚫

tores muito arriscados , e capassissimos de levar os ho

mens a terriveis precipicios. E a consideraçao do pouco

oquescustao as dictas Armas , por estar na maó de quem

es quer que seja imaginar suspeitas , conjecturas , e supposições ,

sendo as dictas Armas , como fica ponderado , muito de

attender ,ase de considerar pelos seus resultados fataes ,

quanto osnaó devem ser ainda mais pela facilidade que ha

de as conseguir , e de as empregar !
orbah

"

THIS Pertende-se infamar , ou perder hum inimigo. Nada

custa inventar huma suspeita , huma conjectura , ou huma

Supposição , ou huns poucos d'estes nadas ; faz-se com que

elles se divulguem no Publico , e entao por esse meio hum

individuo , isto he , aquelle , que inventou os taes nades ,

consegue em seu auxilio innumeraveis outros que , illudi

dos por aquelle , servem as suas paixões , prestando-lhe

toda a sua força , e todo o seu auxilio , na consideraçao

de serem conduzidos pela verdade , quando tema erros

por Conductores.malucing , obat dq7e 0190:02PS 9083

tzonNaó ha com effeito cousa nem mais fatal , nem mais

perigosadenga ke abo 0907

a 9

HD - BOD REUT

Tudo isto porém se torna muito mais consequente nas

noticias , que tem relação com as cousas públicas , ou que

a podem ter com ellas. Nada custa inventar huma suspei

+
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ta , huma conjectura , ou huma supposição , ou huns pou

cos d'estes nad s faz se com que elles se divulguem no

Publico , e entao por esse meio hum individuo , isto he,

aquelle , que inventa estes nadas , consegue o conduzir a

Multidao (essencialmente suspeitosa , como se conhecerá

quando se vir a continuação do Tractadinho sobre a Och

locracia , começado a fol. 23 d'este Jornal) a todos quan

tos desatinos , e a todas quantas desordens elle a quizer

conduzir.09 105.
alexiu

Nas Crises Politicas , quando os espiritos se achao

em maior agitaçao , quando se choca hum maior número

de paixões , e de interesses , quando a huns convem mais

poderosamente perder os outros , receando de serem por

estes perdidos , nestes momentos lúgubres ,
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Nada pois he tao importante , como fazer conhecer

perfeitamente aos Portuguezes o que sejaó Suspeitas , o pe

so real , que ellas tem , e o prestimo , que d'ellas se pode

tirar , ou seja para regular a Opiniaó Publica , fazendo

acreditar isto , e nao acreditar aquillo , ou seja para regu

lar procedimentos criminaes , ou seja para conduzir Ope

rações Politicas.

SO)Velho Liberal vai juntar aqui pois as suas ideas a

este respeito , as quaes já ha muito correm impressas , mas

que se não deixáraó divulgar em Portugal , pelas circums

tancias do tempo , e outras que existiao quando os dictos

Escriptos do Velho Liberal se publicáraó. 00730
carf

Se quizermos considerar filosoficamente o que sao sus

peitas , e consequentemente o que sao suspeitos , havemos

C
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de concluir que nem aquellas , nem estes , passao da clas

se dos sonhos , os quaes estao unicamente na fantasia de

quem sonha. E , depois de nos convencermos d'isto , será

facil de entender a razao, porque a credibilidade de quaes

quer factos dirigida por suspeitas , e os procedimentos con

tra suspeitos , e por suspeitos , só entraó na Critica , na

Jurisprudencia , ena Politica dos Cavalleiros errantes , naó

Juris-Consultos , e de superabundante boa fé , qual era D.

Quixote , e na dos outros , que , ou se parecem com elles ,

ou sao malvados.

sc
Go Quid est autem suspicio ( escrevêo Arnobio , Liv. 2.

,, Advers. Gent. p. 78 ) nisi opinatio rerum incerta , et in

2 nil expositum jaculatio mentis illata ? Ergo qui suspica

tur , non tenet , nec in lumine positus cognitionis incedit.

He hum raciocinio incerto , e huma operaçao do entendi

mento , que nao recahe sobre cousa alguma , e por tanto he

huma cousa , que nao pode ser base , nem para acreditar

acontecimento algum , nem para procedimentos criminaes ,

nem para procedimentos politicos , porque nem o Criti

co , nem o Criminalista , nem o Politico saó conduzidos

no exercicio das suas profissões pela maó do nada ; elles

todos caminhao sempre atraz de cousas , que existem.s

esAs suspeitas estao unicamente naquelles , que suspeitao.

Ensina o elegantemente Plaut. Trinum. Act. 1. Scen. 2.

V. 45. , e seguintes.

a

3903

3454

2

39

9

M91297 76 ま

67079 838/4

Suspicio est in pectore alieno sita.

Nam nunc ego si te surripuisse suspiceress

Jovi coronam de Capite , e Capitolio ,

Quod in culmine astat summo : si id non feceris,

At que id tamen mihi lubeat suspicarier ,

Qui tu id prohibere me potes , rc suspicer ?

E se as suspeitas existem naquelles , que suspeitao ,

como podem racionavelmente servir-lhes de motivo para

elles acreditarem , ou obrarem relativamente aos outros ,

ou seja criminal , ou seja politicamente ? Pois haverá al

gum Medico tao louco , a nao ser Cavalleiro Andante

que tendo elle huma dôr de cabeça , queira por isso ir

dar remedio aos outros ? As suspeitas do Medico Politi
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co existem nelle ; porque elle he quem suspeita ; e , em

vez de se curar a si , que he o doente , ha de ir applicar re

medios aos outros , nos quaes nao está a doença ? Vio-se

hum delirio medico semelhante a este ! Desgraçados ho

mens , que estiverem debaixo do seu podêr ! Como o Me

dico sendo o Enfermo naó tracta do seu curativo , e em

vez de cuidar nelle , porque está doente , quer receitar

aos outros , elle continuará a estar sempre doente , e nao

cessará nunca de applicar remedios aos que estaó em per

feita saude , e que nao carecem delles !

Elle suspeita , e errando na sua Clinica , cuida cu

rar a enfermidade , deportando , os que se chamaó Anto

nios ; como a doença nao estava nestes , mas no Medi

co , continua a affligi -lo , e elle recorre a outra das mes

mas receitas , deportando os Agostinhos ; fica no mesmo

estado enfermo , em que se achava , porque tambem

nestes naó estava a molestia , e recorre a deportar os Dio

nisios , os Manoeis , em fim o genero humano ; e o re

sultado será ficar o Medico d'esta escola sosinho no meio

do Universo , e ainda assim com a mesma sua doença ,

porque tractou sempre de curar os outros , sendo elle o

enfermo ; e , quando lhe faltarem homens de quem suspei

tar , seraó objectos das suas suspeitas os brutos , e as cou

sas inanimadas , por que elle suspeitará encontrar nos re

banhos dos carneiros os Exercitos do Imperador , Senhor

da Ilha de Taprobana e do Rei dos Garamantes ; e nos

Moinhos de Vento os Gigantes encantados , como succe

dia ao suspeitoso Politico Mor da Cavallaria errante

sempre illustre D. Quixote de la Mancha.

,

(Continuar-se-ha. )
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O VELHO LIBERAL.

N.° 7.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

"

Limusins &

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

das actuaes circumstancias Politicas dePortugal.

Continuadas do No antecedente.

Direitos , que se declarao como sacrosanctos , e inau.

feriveis aos Portuguezes , e que fazem a base

das suas Leis fundamentaes.

2nd ob

supada

S omasbla

$ 40. ° He devida , e Nacionalmente garantida a to

appar

dos os Portuguezes , sem excepçao alguma , a liberdade ,

e segurança individual de suas pessoas : e por tanto ne

nhum d'elles poderá ser constrangido , ou seja por hum

particular , ou por huma Authoridade Publica , de qual

quer graduaçao que ella fôr , 1. ° a sahir do seu domici

lio : 2. a deixar de residir aonde quer que lhe agradar

no territorio de Portugal , e dos Algarves : 3.º a fazer al

guns serviços pessoaes , de qualquer natureza que sejaó , e

por qualquer motivo , ainda de público interesse , com

que se pertendao cobrir , senaó quando ou huma Lei ex

pressa , ou huma Sentença competentemente proferida , e

que tenha transitado em julgado , ou hum contracto em

Continente plenamente provado por Escritura pública ,

Escripto , que segundo a Lei valha por tal , sujeite algum

d'elles a alguma das referidas coacções sobre a sua liber

dade individual.

ou
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41. Nao se deverao porém entender por isto altera

das as obrigações dos Filhos para com os Pais ; dos Me

nores para com os Tutores , e Curadores ; dos Conjuges

entre si ; dos Criados para com os Amos ; dos Discipulos

para com os Mestres , e Educadores ; dos Parochianos

para os serviços da Igreja , por meio das suas competen

tes eleições , segundo o costume de cada huma das Paro

chias ; dos que , ou por suas Profissões Religiosas , ou

por seus exercicios públicos , devem obediencia a Supe

riores porque , em quanto a todos estes , as restricções ,

e coacções de sua liberdade individual , provenientes da

natureza dos seus particulares vinculos sociaes , acima re

feridos , nao se poderaó considerar como infracções da

berdade individual , geralmente garantida aos Portugue

zes , ou ellas provenhaó de factos dos referidos Superio

res para com os Inferiores , ou do legal auxilio, que lhes ti

verem prestado os Magistrados , para que se retenhao na

devida obediencia , os qque a ella devem satisfazer nas clas

ses acima referidas.

42. Por effeito da mesma liberdade individual ne

nhum dos Portuguezes poderá ser vigiado , inquietado , e

menos perseguido , e preso pelas suas opiniões de qual

quer natureza , que ellas sejaó , á excepção do unico ca

so, em que algum, ou alguns d'elles se erigirem em

Chefes , ou Propagadores d'ellas , para fazerem prosely

tos , e fomentarem partidos , que sempre tendem a divi

diriro Estado , e a conduzi-lo a perturbação , e á desor

dem. Mas para que se previna todo o abuso , a que esta

excepção pode dar motivo , far-se-ha huma Lei , que mui

to claramente defina , quando aquella se verificará , deter

minando as Authoridades , que nisso haó de entender , e

a maneira dos seus procedimentos : devendo têr-se porcat

tentatorio da liberdade individual todo aquelle , que nao

estiver comprehendido nos expressos , e literaes termos da

dicta Lei , que nao poderá ser ampliada por forma , bou

por pretexto algum.
1920 19230

356 31 30192رکادا

43. Em razão da mesma liberdade seránlivre sa cada

hum dos Portuguezes publicar pela Imprensa as suas par

riculares opiniões , e sentimentos , com tanta que ficarao

sujeitos a Lei geral da Imprensa , que tambem se déve

T
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fazer, para prevenir os abusos da Liberdade neste Arti

go; determinando-se, quando a Imprensa sera , ou nao

dispensada de Censura prévia , e quando deverá sêr sujei

ta a esta ; bem assim a responsabilidade dos Auctores ,

ou Editores no primeiro caso , em razão das transgressões ,

que fizerem das regras prescriptas na mesma Lei no dicto

primeiro caso; porque no segundo a Censura prévia de

tenderá os Auctores , e Editores de toda e qualquer res

ponsabilidade.

44. Nenhum Portuguez poderá ser preso senao em

consequencia de hum Mandado assignado por alguma Au

thoridade Publica , que para isso tenha podêr , emvirtude

de alguma Lei ; nao podendo conservar-se em prisao sem

que nas primeiras vinte e quatro horas seguintes se lhe

participe legalmente omotivo d'aquelle procedimento , que

deverá ser legalisado dentro do termo de oito dias ; e se

rá attentatorio da liberdade todo o procedimento , que se des

viar d'estas regras , das quaes sao unicamente exceptuadas

as prisões feitas em fragante delicto , com tanto que nel

las se caminhe nos termos , e épocas acima prescriptas ,

em quanto a noticiação legal feita ao Réo sobre o moti

vo da sua prisão , e á formatura da sua culpa. Huma Lei

tambem será feita muito clara , e especificada sobre o pro

cedimento da prisao, e a marcha , que se ha de ter com

os presos , ficando desde logo abolida a prática dos segre

dos por mais de oito dias , devendo nesses mesmos serem

elles taes , que nao sirvao senaó para fazer incommunica

vel o preso , nao tendo nenhuma das outrasis outras circumstan

eias , que involvem em si especie dee tormento , como sao

a escuridade , e insalubridadee da casa , e muito mais ainda

o uso de ferros , ou de fome , ou d'outro qualquer arbi

rio , para atormentar o preso , e o forçar a confissões

inuteis , se o seu crine tem outra bastante prova , e in

sufficientes , quando sta falta ; porque nos Juizos Crimi

nacs he alheio de toua a razão pertendèr se que o Réo

haja de ser o seu proprio accusador. E ha de haver se co

mo attentatorio da Liberdade individual tudo aquillo , que

se desviar d'estas regras.

45. Nenhum Portuguez , por motivo , ou debaixo de

pretexto algum , qualquer que elle seja , poderá ser priva
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do de algum dos seus direitos , ou sejao pessoaes , ou da

sua propriedade , na qual entraó os Officios Publicos , que

tiver , assim como naquelles se comprehendem as suas Di

gnidades , Foros , e Honras ; sem que haja huma Lei , que

Thes imponha essa pena , e huma sentença legalmente pro

ferida em ultima instancia , que lh'a applique , nao poden

do por tanto ser nenhum d'elles d'outra sorte expatriado ,

seja qual ffôr o nome, que a astucia possa inventar , e des

cobrir , para desviar a dicta expatriaçao da idea de degre

do. E será igualmente attentatorio da Liberdade individual

todo o procedimento , que se separar d'estas regras.

46. Nenhuma propriedade poderá ser tirada a algum

dos Portuguezes , ou em todo , ou emparte , por qualquer

motivo , on debaixo de qualquer pretexto que seja , sem o

concurso da sua espontanea , e livre vontade ; e quando a

Causa Publica peça o sacrificio da propriedade particular,

deverá ser esta por aquella indemnisada , precedendo as

dev das avaliações na forma , que as Leis tem prescripto ,

ou prescrevêrem de futuro. Nao se entende porém este Ar

tigo com as Execuções, que na dicta propriedade se fizerem

em virtude de sentenças , ou procedimentos legaes , que

devem sortir o seu effeito na conformidade das Leis. To

do outro qualquer ataque feito á propriedade particular ,

ou seja coberto com o nome de pedidos , e de prestações

voluntarias , ou com o simples uso das cousas dos particu

lares para público serviço , ou seja disfarçado com dias de

trabalho exigidos aos particulares com motivos de público

interesse , nao estando elle authorisado por huma Leivex

pressa , será tido por attentatorio da Liberdade , e da Pro

priedade. 209191 avob

47. Será igualmente attentatorio da Liberdade , e da

Propriedade dos Portuguezes , toda e qualquer contribui

çao , finta , ou imposto , que d'elles , e de cada humsd'el

les se exigir , sem haver huma Lei , que expressamenteso

determine e nao se poderá de futuro fazer alguma ca este

respeito , sem que seja consentida pelas duas Camaras , que

compõe a Representaçao Nacional. buem not sup 29897

48. Em todos , e cada hum dos casos comprehendidos

mesta declaração dos Direitos Sacrosanctos e inauferiveis

dos Portuguezes , sempre que se verificar o attentatorio da

14 andits
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Liberdade , ou Propriedade , declarado nos §§. anteceden

tes , elle será objecto de queixa Publica , e Nacional , que

poderá ser promovida , não somente pelo queixoso , mas

por qualquer dos Portuguezes contra toda e qualquer Au

thoridade de Portugal , ou Algarves , Politica , Civil , Mi

litar , ou Ecclesiastica , de qualquer ordem , ou graduação

que ella seja , de que tiver origem o mencionado facto

o qual recahirá immediatamente sobre quem mandou prati

ca-lo , nao sendo possivel pelo bem da Ordem Pública su

jeitar a procedimento algum aquelles , quetinhao obrigaçao

de obedecer a seus Superiores.

a"

,

49. Nos dictos casos pois , ou o queixoso ,queixoso , ou qual

quer outro dos Portuguezes poderá na primeira Convocá

çao Nacional , que houver depois do referido facto atten

tatorio, apresentar na Camara dos Deputados hum Re

querimento assignado , e documentado de maneira , que se

nao possa duvidar do facto , e que se conheçao todas as

suas circumstancias. E logo que elle for apresentado se

lerá publicamente na Camara , e mais os Documentos , de

que vier acompanhado ; e oito dias depois o Presidente ,

tendo-o outra vez feito lêr e os Documentos , mettera

votos se elle deve , ou nao entrar em discussao ; sendő

admitido a ella pela pluralidade de votos , passados outros

Dico días se discutira ; e , finda a discussaó , a Camara vo

tapa se acha o negocio em termos de se resolver ; e ven

cendo-se affirmativamente pela mesma pluralidade se pas

Saradaos votos sobre a questao, se parece , ou nao, haver

attentado contra os Direitos da Liberdade , e da Proprieda

de dos Portuguezes , Nacionalmente garantidas na sua Cons

tituiçao Provisoria. E se por dous terços de votos se

resol

vêr affirmativamente , o Requerimento será remetido pelo

primeiro Secretario tambem ao primeiro Secretario da

Camara dos Pares , com o authentico traslado de todos OS

Termos referidos , por que elle passou na Camara dos De

putados.nugis asjat our sharoboq se okr 9 2001m5!30

3u5o. Sendo o Requerimento excluido , em qualquer das

vezes que för mettido a votos , ou seja para entrar em

disbussao, ou seja para se resolver sobre esta , elle se ha

vera por despresado , sem que seja permittido outra vez ,

2
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nem naquella Convocação das Cortes , nem has seguintes

toma-lo em consideração. Botal 2 GUL OIST

51. Passando poiém á Camara dos Pares , seguirà nel

la os mesmos passos determinados para a dos Deputados

no §. 49 ; e, sendo excluido em alguma das vezes que en

trar a votos , tornará a ser propôsto passados oito dias e ,

se se vencer o mesmo , será remettido para a Camara dos

Deputados com otraslado authentico dos termos , que pas

sou na outra , em Officio do primeiro Secretario d'esta ao

primeiro d'aquella , o qual fará constar na Camara o re

sultado , e guardará no Archivo o Requerimento , naó
nao po

dendo mais ser objecto de disputa naquella Convocação :

poderá porém sêr outra vez chamado a ella na seguinte ,

quando o requeira qualquer dos Deputados. sorodne 35

caso de entrar em nova Discussão nas Côrtes

seguintes , na forma dicta no §. antecedente , tornaráca

praticar-se
praticar-se assim na Camara dos Deputados , como na dos

Pares , o que fica exposto nos $5. 49.º , 50.º , e 51.º ; e,

se passando á ultima , för excluido em alguma das vezes

que entrar a votos , ficará na Secretaria da dicta Camara ,

Para mais não poder entrar em Discussao.
para

t

52.0

[13 好 sommes

a

53. Quando porém , ou seja logo na dicta primeira

remessa á Camara dos Pares , ou seja na segunda , passar

a final que houve attentado , como se tinha vencido na

dos Deputados , se tera isso por definitivamente resolvidos

e, conservando-se na Secretaria os originaes , d'elles se re

mettera pelo primeiro Secretario hum traslado authentico

ao Regedor da Casa da Supplicação , ou quem suas vezes

fizer , para na Mesa dos Aggravos , sendo Relator o Ag

gravista mais antigo , se procedêr breve , e summariamen

te na reparação do queixoso , que será feita , citado elle ,

e a Parte , que o offendeo , para o arbitrio d'ella , o qual

conterá necessariamente o dobro dos prejuizos , que em

sua fazenda se lhe tiver feito ; e além disso o mais que

aos Juizes parecer de Justiça , attendida a Pessoa do quei

koso, as circumstancias do facto , e a maior ou menor

imputação , e gravidade , que se considerar no caso atten

dida a pessoa do offensor. E neste Processo se terapantes

ma ordem, e 'haverá o mesmo número de Juizes dos Sum

yE

ab some1 20 06
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marios nos Feitos de pena Capital ; e a Sentença se dará

á execução pelo Juiz Relator , seja qual for a graduação

do offensôr , e a qualidade da sua pessoa , nao obstante

qualquer Privilegio ainda Ecclesiastico, ou Militar , quenao

valeta neste caso.

E o Presidente da Camara dos Pares, remetterà

com hum Officio seu ao Governo do Reino huma Certi

dao authentica com o transumpto de tudo o referido ,

da ultima resoluçao da Camara , para que pelo mesmo

Governo se faça intimar a suspensao ao offensor no

cargo ou exercicio , em que tiver feito attentado
FACE

provendo-se sobre a serventia d'elle , a que o offensôr se

rá restituido , satisfeita que seja a reparação do queixôso ,

e de nenhuma forma antes d'isso.

0

S

55. Se apresentada a queixa na Camara dos Deputa

dos , tendo d'ella noticia o offensor , quizer contesta-la ,

o poderá fazer tambem por hum Requerimento , por elle

assignado , e documentado , como a respeito do Requeri,

mento se disse no §. 49 , e a elle se ajuntará a dicta con

testação para se attender conforme seu merecimento nos

termos , em que se achar o dicto Requerimento , quando

ella for apresentada. E poderá fazer-se a contestação na

Camara dos Pares , quando se nao tenha podido apresen

tar na dos Deputados ; e tambem será permittido faze- la

nas Cortes subsequentes , quando nellas se renove a dis

cussão na forma do §. 51 , nao tendo sido feita

cedentesas obser 340

ante

Pr

2956,26Quando aconteça sêr o offensor o mesmo Gover

no do Reino , ou algum dos seus
Membros , que assignou

a Ordem primittiva , por que se procedêo , suspendendo.

se o disposto nos §§. 53 , e 54 , o Presidente da Camara

dos Pares com hum traslado authentico do Requerimen

to , e de tudo , o que sobre elle se passou nas duas Ca

maras , dará conta a Sua Magestade pela Secretaria d'Es.

tadopcompetente , pedindo ao mesmo Senhor o Decreto

de suspensao do offensor , para contra elle se proceder

na forma do dicto § . 53 , e chegando a Portugal o dicto

Decreto, que será remettido ao mesmo Presidente da Ca

mara dos Pares , dando-o este á sua execução , se segui

rao os termos da resolução da Camara , conforme o dicto

TE

C
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5. 49; subsistindo , ou nao a suspensao do offensor , Feira

a reparação decretada , conforme Sua Magestade o tiver

resolvido no dicto Decreto.

57.° Quando porém aconteça que a mesma pessoa

tenha por tres diversas vezes , e tres diversos factos dado

motivo a queixas perante a Camara dos Deputados , por

attentados contra a Liberdade individual , e contra a pro

priedade de algum , ou de alguns dos Portuguezes , e te

nhaó por tres vezes sido consideradas attendiveis nas duas

Camaras as referidas queixas , o offensôr ficará suspenso

de todos os exercicios públicos , que tiver , nao podendo

reasumi-los outra vez , nem entrar em algum outro , se

nao passados seis annos , se entao parecer isso a Sua Ma

gestade. E esta suspensao se lhe intimará pelo Governo

do Reino , logo que no Officio do Presidente da Camara

dos Pares , referido no §. 54 , se declarar que aquella

he a terceira verificação de attentado comettido pelo di

cto offensôr.

58.

>

Se chegar a dissolução das Côrtes , quando se es

tiverem seguindo os termos decretados no §. 49 , e se

guintes sobre o Requerimento , de que nelles se tracta

sem que se tenha podido conseguir a sua final delibera

çao em alguma das duas Camaras , nao devendo por esse

motivo prorogar-se o Congresso Nacional , ficará o dicto

Requerimento na Secretaria da Camara , em que se achar ;

para nelle se progredir nas Côrtes do futuro anno , do

mesmo modo que se teria feito nessas , que se dissolvem

se continuassem por mais tempo.

59. E o Presidente da Camara dos Pares , findas as

Cortes de cada hum anno , dará conta a Sua Magestade

por todas as Secretarias d'Estado com huma relaçaó pas

sada , e assignada pelo seu primeiro Secretario , da qual

conste o nome de todos os Empregados Publicos , contra

que se apresentáraó Requerimentos por attentados contra

a Liberdade individual , e propriedade de algum , ou de

alguns dos Portuguezes , e que foraó attendidos por deli

beraçao final da Camara dos Pares , para que o mesmo

Senhor possa têr isso em consideração , quando se lhe

apresentem de futuro Requerimentos em nome d'elles

para novas promoções , ou adiantamentos.

:
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66.° Quando aconteça estar no Governo do Reino al

gum Principe , ou Infante , naó poderá ser admittido na

Camara dos Deputados nenhum Requerimento dos refe

ridos desde o § 49 , relativo a factos de Suas Reaes Pes

soas , os quaes nao serao em caso algum objecto de dis

cussão nas Camaras ; ficaráó porém sujeitos a ella os

que forem attentatorios da Liberdade , e da propriedade

de algum , ou alguns dos Portuguezes , e que vierem

de Ordens assignadas pelos seus Ministros , ou Secreta

rios , ainda que as passem nos Seus Reaes Nomes , e pe

las quaes elles serao responsaveis por suas pessoas.

Outras incumbencias das Camaras.

1

1
"

61.º Além do que se incumbe ás Camaras nos SS. an

tecedentes para garantirem a Liberdade individual , e a

propriedade dos Portuguezes , ha de pertencer- lhes tam

bem tudo quanto podér concorrer para as reformas uteis

e melhoramentos em todos os Artigos da Publica Admi

nistraçao a cujo respeito se procederá na forma seguinte.

62.0 Assim na Camara dos Pares , como na dos De

putados , se poderá começar a discussão sobre qualquer

Projeco , que se apresente , de reforma , ou melhoramen

to , seja qual fôr o Artigo da Publica Administraçao , a

que elle pertença.

9

63. Cada hum dos Deputados das duas Camaras po

dera propôr qualquer dos dictos Projectos , fazendo-o por

escripto , e expondo as razões , em que se fundar , e elle

olera publicamente na Camara , no dia da apresentaçaó ,

e ficara sobre a mesa diante do Presidente em huma pas

ta , que terá o titulo Projectos dos Deputados na qual

o recolherá o primeiro Secretario , depois de lhe ter es .

cripto na frente em huma Nota com a sua assignatura a

data , em que elle foi propôsto. Tres dias depois , pelo

menos , mandará o Presidente lêr pelo primeiro Secreta

rio outra vez o dicto Projecto , e metterá a votos , se el

le se deve admittir , ou naó a discussaó.

― -

64. Se pela sua gravidade parecer a huma terça par- ,

te dos Deputados , que á discussão preceda o exame em

huma Commissao, assim se executará , nomeando-se os

**
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Deputados , de que ella se ha de compor : esquando a

Commissão der por concluidos os seus trabalhos , ou nad

entrando nella o Projecto , passados tres dras depois d'el

le admittido á discussao , o Presidente o fará entrar nellar,

lendo-se elle pela terceira vez , e o trabalho da Commis

sao se o tiver havido , e designando-se o dia para a dieta

discussão; chegando o qual se procederá a ella ,braté que

se de a materia por discutida , ou seja nesse mesmo dia ,

on nos seguintes. ad ab amot k ol-isubs

65. Resolvendo os Deputados que sepde spor termi

nada a discussão , e que tem lugar proceder-se aos vo

tos , elles se tonarao primeiramente sobre a admissaó ,

ou rejeição do Projecto emgeral ; e , vencida aquella , en

trará em votos a emenda de algum Artigo , ou parte d'el

le , que proponha qualquer dos Deputados : e tantos pro

jectos de emendas se proporaó , quantas vezes se deverá

passar a votos sobre cada huma d'ellas , fazendo o Se

cretario termo no Livro das Sessões , em que se declare,

o que se vencer , assim na generalidade do Projecto , co

mo sobre cada huma das dictas emendas. oler sinem

66. Se a Camara , em qualquer estados do exame,

resolver que o Projecto ou não deve ser admittido asdis

Cussao, ou que sobre elle se nao pode votar , naó poderá

tractar-se mais d'elle naquelle anno , mas poderá ser ob

jecto para os trabalhos da Camara em algum dos annos

seguintes , quando algum dos Deputados se propozera

pud merenova-lo.

I

67. Admittidoo Projecto pela pluralidade da Camá

ra , d'elle se tirará pelo primeiro Secretario huma còpia

authentica dos termos das Sessões sobre a suas adopção ,

e sobre o resolvido relativamente aos Projectos delemen

da em alguma das suas partes , oul Artigos e se remette

rá á outra Camara, a qual para progredir a seu respeito

seguirá os mesmos passos , que se determinao nov§ 631º,

e seguintes. salor sop Para que also stabilng

68. No caso de que o Projecto na segunda Camara ,

ou seja excluido , logo depois da sua primeira leitura , sou

o seja da discussaó , depois da segunda , ou for
jeita

do, depois de discutido , se tornará outra vez a dirigie

para a Camara, de que sahio , a com a relaçao authentica

T
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pastada pelo Secretario sobre tudo o que hella houve a

seu respeito , a qual se conservará no Archivo da Cama

ras bemorque o Projecto começou , para poder coua sez

melter-se com discussão nos annos seguintes na forma de

$466,910 ab odleden o 9 ADV 6X6019) diena 15. 33-OBA

69. Se oProjecto , sendo adoptado em huma Camara ,

e passando a outra conseguir tambem nesta a sua adop

Cao , entaoria segunda Camara , em que elle estiver , fará

reduzi-lo á forma de Lei , para assim se conservar em

huma pasta que napmesa deve estar junto ao Presiden

re; com o titulo Projectos AdoptadosProjectos Adaptados ; e o Secreta

niosada dicta segunda Camata participará ao da primeira

sorte que teve o seu Projecto.

t US

1970.91 Sendo o vencimento regular nas Camaras pela

plugalidade de votos , isto setá exceptuado em quanto aos

Projectos , que , sendo n'hum anno rejeitados em alguma

das Camaras , se houverem de propor novamente no se

guinte porque nesse caso a sua adorçao , ou delibera

çao finabjo depois da terceira leitura , Lequererá necessa◄

riamente pelo menos duas terças partes de votos , para

que esta maioridade contrabalanoe aspresumpçao , que el

de krem odontraksi pela rejeiçaó no Congresso antecedente.

10 Findas as Sessões , o Presidente de cada huma das

Gamaras , tazendo ajuntar os Projectos adoptados , e dedu

zidos áforma de Lei , que se hao de achar na pasta refe

sida no §. 69 , e deixando d'elles hum traslado authentico

em hum Livio , que no Archivo ha de haver para isso

destinado , o qual traslado deverá ser authenticado com a

Rubrica delle Presidente , e dos seis primeiros Deputados

das Provincias, e Algarves , nemetterá para a Presença de

Sua Magestade os Originaes por elle assignados , e pelos

diotos seis primeiros Deputados , com huma Carta ao

Mesmo Senhor, pedindo-lhe , lem Nome da Camara , que

seja servido adoptar as referidas Leis , visto constar da sua

utilidade pelas Discussões que sobre ellas houverao nas

duas Camatas , indo a Carta pela mao do Ministro , e Se

cuetario d'Estado competente , ese esperara pela sua Real

Resolução.
ab elogsb OpenGabb P

720Quando a Sua Magestade parecêr recommendar á

consulteração das Camaras algum objecto da Publica Ad

2

** 2
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opministraçao , será dirigida a dicta recommendaçao ao Pre

Sesidente da Camara dos Deputados em huma Carta Regia ,

que o Mesmo Senhor Se Dignara de escrever the recebi

da a qual , a Camaras nomeara huma Commissaó para

considerar o dicto objecto , e fazer perante ella a Proposia

que lhe agradar , e na sua Discussão se caminhara nafor

ma declarada no §. 63 , e seguintes:benesse casos, indo á

Camara dos Pares , o Projecto adoptado nas dos Deputados

de tudo o que naquella acontecer a seu respeito MscoPará

pelo primeiro Secretario d'ellaticas mais circumstantiada

communicação ao da outra , para o fazer presente na Ca

mara, á qual voltará neste caso o Projectos ainda sendo

pela dos Pares adoptado para nella se reduzir a torma ide

Lei , e com esta se responder a Sua Magestade. Quando

porém nao se tenha conseguido Resoluçao , que pelas duas

Camaras fosse adoptada , assim mesmo se responderá a

Sua Magestade pelo dicto Presidente da Camaras dos De

putados com a Relaçao do que se

"

Se outra Camara , sobresa
materiver

passado em huma

J!

E

Sua Real Recom

elmendação , para o mesmo Senhor sobre ella Determinar

oque julgar mais acertadosvoD of sibsq kasbog af

Q6.73. Assim o Governo , como cada hum dos Tribu

naes , e Relações do Reino , se poderá dirigir ao Presi

dente da Camara dos Deputados , lembrando-lhe algum

Antigo das suas respectivas incumbencias , que mereça sêr

providenciado , juntando nos seus Officios todas as consi

devações , que se lhes offerecerem , e que possao servir de

instrucçaó á Camara , na qual a esse respeito se procederá

pela mesma maneira determina la d'esde o §. 639 relativa

mente ás Proposições dos Deputados. E quando por essa

occasiao se transmittir á Camara dos Pares algum Proje

cto adoptado na dos Deputados , do que sobre elle se

passar naquella , o seu primeiro Secretario informará ao

d'esta muito circumstanciadamente com a copia da Lei , a

que se tiver reduzido o dicto Projecto , sendo adoptado ,

para nella constar esse resultado. E ao dicto Governo ,

Tribunaes responderá o dicto Presidente em tempo_oppor

tuno , participando-lhe o que em huma , e outra Camara

se resolveo sobre a materia dos seus Officios. E se d'elles

resultasse algum Projecto adoptado por ambas as Cama

G

·

e

C
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asosa urgencia o pedir , poderá o Governo do Reino

afida do proviso lamente executar , dando parte a Sua

idMagestade para Resolver o que For Servido. A o surs

6769 74eidhtuma , e outra Camara poderá sobre a Proposi

spagode qualquer dos seus Deputados entrar na discussaó

elativamente a qualquer Lei , ourArtigo de Legislaçao ,

que pareça digno de ser revogado , ou alterado, e isto ou

eolas LeiCsejab antiga counovissimamente estabelecida por

Suae Magestade. E neste caso se seguirao os termos refe

bridos no 163 sierseguintes.

60 75.Canecendo huma , ou outra Camara de quaesquer

olinformações , ou papeis , que possao servir-lhe para sua

sbinstrucção no progresso dos seus trabalhos , poderá diri

obgir-se , para os haver , ao Governo do Reino , o qual os

esfarás apromptar por quaesquer Estações Publicas , a que

s pertencerem esos remettera á Camara , com a maior

brevidades possivel. Porém a Conta Geral do Erario com

gra ReceitabetesDespezado anno antecedente será ex-Offi

emciosXtemetridasoa cada huma das dictas Camaras nos pri.

28meiros dito dias depois da sua abertura ; e qualquer d'el

las poderá pedir ao Governo todos os esclarecimentos ,

ude que mais carecer ao dicto respeito , o qual satisfará ao

lapedido na forma acimas dicta. E nestas relações , e quaes

quier outrass necessarias , entre as Camaras , e o Governo

75seraosempregados Officios dos Presidentes das Camaras ,

d'aquelle , que tiver o dicto Governo , assignando po

sbrém nos d'este somente o mais antigo , se elle se compo

bizero de mais do que huma pessoa. Estando porém o Go

vernor entregue a algum Principe , ou Infante , as dictas

Barelações ise continuaráó com o seu Ministro , ou Secre,

sario.mugis 29704 205 statie? s 40X

ee alla sidoa sup ob zobstoqsk) (Continuar-se-ba ). 639

os susmanini cinsi97696 ouieming
sinupon rotaney

sind ab eigos & men ansmissionatapumis eljum skalá

e obsigobs ofhea orasig?" opib n

canavor) osib oe 3 oberigger apes 16/2non aliam stop

oggo ograj ine sinebies 4 orbib o bratdogtan 29asında 1

sism syluo a stud.me sup o edb-obnsqlɔituq

eslis b sa dvobilio ease sob sistem in andos cŝyloegn be

06/d/407 79VI) HR 10
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“O CHUISIES BIJID & SUH SE

cabecor us

#OR ONEM O ED V900)

Considerações do Velho Liberal, sobre as suspeitasrohjes

caras , e supposições , Critica , Filosofica , Policích , eFul

ridicamente consideradas , ou sejazo para servirem de base

á credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nos

sens procedimentos Criminees ‚'è nas suas deliberações Pos

liticas. Continuado de fol. 316. lubne soit sal sa

A

+1910V 20

Tudo

a zobol mg 91102 sm29m sb

Elle fazia estragos , rompendo as velas dos Moinhos

de vento com a sua lança , e matando Carneiros ; le

isto inutilmente , porque sempre continuava a estar doen

e sospeitoso , como d'antes ; indo n'ontros objectos

encontrar da mesma sorte os seus fantasmas , e os seus

Encantados , e achando em tudo novas victimas , a quem

maltratasse , som que ellas o merecessem , como o dicto

heroe encontrou nos innocentes , e miseraveis

te ,

acompanhavao o Padres, queas

く

ខ

mo

que elle suspeitoa serem os oppressores , e assassinos do

de ia no caixaó , como consta do Cap. 18 daque
Josua Histo

fia , e aos quaes por isso atacon , injurion , e offendeo 20

no hum louco. obsiqobs four sa sinsmeineupsit

221 Todo aquelle mal vêm dos Medicos Politicos ignota

rem a Arte Medica , que os devia dirigir nas suas opera

ções : nao estudaraó a Pathologia mental , nem a Disna

mica espiritual , e por isto não sabem o que sao suspei

tas , nem os Agentes , que ha ha natureza para as destrunt ;

e nao tendo aprendido os outros ramos da Medicina Pol.

tica, nem seguido huma boa prática , errao na Capitula

ção da doença , de maneira que applicao os remedios á

parte sa do Corpo Politico , deixando sem cura aquella ,

le estava doente, olish dem er stedque 19th Sungs2 01309192S

Quando a doença consiste em Suspeitas , reside nos

Suspeitosos, e nao nos Suspeita los ; e por tanto aquelles
he que se devem dar os remedios , e não a estes.9129 2nd

O menino tem medo dos Papões ; aonde está a doen

ça ? Nos Papões , ou no menino por causa do seu medo ?

Se o Medico entender que está nos Papões , e assentar

por isto
que

curará o menino , maltratando
aquelles

qual será o resultado da sua Medicina ? O menino chama

4
4
4
4
4
4



831

Papaó a huma Estatua de Jupiter : quebra-se , ou esconde

se the a dicta Estatua , d'ahi a pouco dá o mesmo nome

ag Busto de Catao : quebra-se , ou esconde-se-lhe o dicto

Busto ; no outro dia elle tem medo de hum Vaso Etus

co, em que se vê Hercules despedaçando o Leaó ; que

bra-se ou esconde-se lhe o Vasos de tarde assusta-se ,

ouvindo trabalhar huma pendula ; quebra-se , ou esconde

se lhe a dicta pendula ; e continua-se a tracta-lo sempre

da mesma sorte em todos os outros seus pavôres ; que

fructo se tinará desta Medicina ?

T

obuHum vemos nós , que he ficar a casa privada dos

seus ornatos dos quaes alguns se quebráraó , e os outros

se escondêraó ( o quebrar equivale a morte , adoptada pe

los primeiros discipulos de Danton ; o esconder he a de

portação, que seguiraó os segundos) ( a ).

C2ID Q CER

200 asbst dieve152 70

(4) Danton , nome muito conhecido no curso da Rer

volucao Franceza por hum dos mais sanguinarios , e per

versos Jacobinos , e Anarchistas , foi o moderno Funda

dor da Jarisprudencia dos Suspeitos , que depois muito

frequentemente se tem adoptado , e pertendido sustentar ,

e justificar aaté com as mesmas razões , e circumstancias

com que aquelle Mestre a estabelecêra.

this

5

BreQuando depois do fatalissimo dia 10 de Agosto de

1792 em que a desgraçada Familia Real de França foi

atacada no seu Palacio , e levada
da ao ponto de se recolher

no seio da Assemblea Nacional , para d'ahi ser conduzi

da á prisao do Templo , e depois ao Cadafalso , tendo

em tudo isto grande parte o referido Danton ; e quando

elle dispunha depois d'isto os massacres do principio de

Setembro seguinte , para no meio d'elles , por huma parte ,

imprimir o terror nos animos de todos , e pela outra sa→

criticar aquelles , de quem se temia , facilitando com am

bos estes recursos o caminho para os seus abominaveis

projectos de dominaçao , nestas circumstancias he que

elle lançou os fundamentos a este Systema Juridico-Poli

uco das Suspeitas.

asiServio-lhe para isso a invasão do Rei da Prussia na

Champagne, o Manitesto publicado pelo Duque de Bruns

A

ROT 4:129

COSTNERS

*7
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Mas o doente, o menino , como se achou no fim

deste tractamento ? Isto he que nos convem saber.CCada

Q

wich , e a tomada de Longrewi , noticiada á Assemblea

Nacional no dia 26 de Agosto. A Municipalidade de Pa

ris
decretou ness

nesse mesmo dia as visitas domiciliarias em

todas as casas
da Cidade , a fim dee serem prêsas todas as

pessoas suspeitosas ; e o façanhoso Danton , querendo que

esta determinaçao fôsse sanccionada pelo Corpo Legisla

tivo , entrou ahi aos 28 de Agosto ,gene dissee disse : " Que oF

""

29

""

27

Poder Executivo Provisorio o tinha encarregado de ins

truir a Assemblea Nacional sobre as medidas , que elle

,, julgava uteis para salvar o Estado , e accrescentou : Eu

vos manifestarei os motivos d'estas medidas , como M

nistro Revolucionario. Os nossos inimigos tomaraō Lon

,, grewi , mas a França está ainda intacta ... no's anni

quillámos o Despotismo na Capital , e he somente por

, meio de buma Convulsao Nacional , que poderemos re

pellir os Despotas ... nos pedimos que a Assemb ca au

thorise a Municipalidade para usar do Poder de lan

,, car mao de todas as pessoas suspeitas : se he preciso air

,, da sacrificar trinta mil traidores : que elles acabem d

manhã. O Decreto passou a porta se ab : io para

com o titulo de Suspeitos serem sacrificados todos aquel

les , que o Ministro da Justiça , Danton , havia marcado

nas suas listas de proscripcao. Histoir. Philos. de la Re

vol. de France par Ant. Fantin Desodoards , Liv. 5.

Cap. 10.°

""

&

99

---

ور

در

Th
e Este foi o remedio disponente , que a sua Medicina

ensinou para preparar os horriveis
is assassinos de Se

tembro seguinte , referidos com todas as suas côres em

huma brochura publicada no mez de Novembro , com o

titulo Mon agonie de trente huit heures par Journiac

de Saint Meard. Foi Anacharsis Clootz o Auctor do

nome de Septembrisadores , com que elle , e a seu exem

plo Brisot no Patriota Francez , que elle entaó publicava

e depois todos os Escriptores da Revoluçaó , designarao

Os terriveis Agentes d'aquellas atrocidades.

Danton consequentemente foi o moderno Fundador da

-

2

-
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vez níais gravemente enfermo : cada huma das dictas con-.

descendencias foi mais hum acto , que ratificou o seu ha

Escola Juridica dos suspeitos , mas em França mesmo na

quelles tempos Revolucionarios , em que os Partidos ca

minhao sempre assustados , e causa suspeitosos

Por esta

huns aos outros , naquelles tempos Revolucionarios , em

que elles por isto aproveitao todos os meios de perder os

seus Rivaes , seja como fôr , entao mesmo se conhecêo

que esta Jurisprudencia contra Suspeitos necessitava de

hum Codigo , que definisse o que erao Suspeitos. Foi Mr.

Merlin de Douay o seu Redactor , e elle o apresentou á

Convenção no dia 17 de Setembro de 1793 , o qual o

approvou sem haver opposiçaó alguma. Poderá vêr-se o

dicto Codigo nos " Essais Historiques sur les Causes , eAffects
de

la Revolucion de France , por Beaulieu ,SHOO

Tom. aonde se achará tambem a pag.
pag. 272

276
hun Procurador dos Communs de Paris.

276 hum Supplemento , que lhe fez o outro Jacobino

1

""

""

ود

Achar-se ha nestes Monumentos hum Modelo de Per

seguições , de Crueldades , e de Injustiças muito superior

a todos os ofoutros , que eraó d'antes conhecidos ; enelles se

vera que ninguem pode estar livre de sêr sacrificado ,

por quem se acha com o Podêr na mao , adoptada seme

ihante Jurisprudencia , na qual huns sao Suspeitos porque

fallao , e outros porque se calao ; huns porque tem sempre

na boca as palavras Liberdade , Republica , e Patria ; ou

tros porque as nao tem. E se isto he assim , ainda ha

vendo o Codigo , que define o que saó Suspeitos , e que

classifica as Suspeitas ; quanto peior nao será faltando el

le , como faltava , quando Dauton fez decretar a prisao

dos Suspeitosos , e quando muitos outros adoptao as suas

Doutrinas?
1970:

ܐܐ

C )

A Historia toda do tempo da Revoluçao Franceza ,

em que domináraó os Jacobinos , está cheia de Scenas de

horror , de sangue , e de injustiça , e todas ellas susten

contra os Suspeitos. Nos só nos

lembraremos de huma. O choque das facções , que domi

navão em París , exigia huma Convulsaó Politica , em que

tadas na Jurisprudencie

***

A



334

sha129 abnoAaben

bito morboso : cada dictas

accrescentava

UNDO

huma d'ellas suplantasse a outra . Publicou-se para este

34

در

ود

fim hum Manifesto de Luiz XVlll. solidnguevonen
- 95

da nao Rei , dirigido aos Francezes com a data de to de

e fallou-se muito de huma Conspiraçad

Real. A 797,
Directorio Executivo , que tinha dirigi

do os movimentos Revolucionarios d'aquella época , escre

vêo no dia 5 de Setembro aos dous Conselhos , segundo

a Jurisprudencia dos Suspeitos : " Os Conspiradores ove

,, lao .... e pode acaso ainda haver dúvida em limpar

o Territorio Francez d'este pequenissimo número de

,, Chefes conhecidos d'esta Conspiração Real , que nao

,, espera senaó o movimento de assassinar a Republica ,

e de vos devorar tambem com ella ?>
Vos estais a bor

, da do Volcaó , elle pode engolir-vos ; vós poders tapa

9, lo. E enterteis- vos com deliberações?

de tempo , a menor incerteza vem a ser a

19

Lagash

será

morte
fora

, da Republica. Ha de se vos fallar em principios , hao

de se invocar as formulas , e hao de se inventar escu

9, Sas ; buscar-se- hao demoras , ganhar-se ha tempo , e a

""

""

Constituiçaó será assassinada , fingindo-se invoca-la. O

, Directorio julgou que vós querieis sinceramente a Li

berdade da Republica , e que as consequencias d'este

», primeiro principio vos nao deviaó espantar .... elle he

,, obrigadoo a dizer-vos que vós estais em huma circums

, tancia singular , a que se nao poderiao applicar as re

, gras ordinarias , a nao se querer cahir na mao dos ini

,, migos . ,, LISE PR 91

O Conselho dos Quinhentos nomeou huma Commisely

sao
para consultar as medidas , que exigiao as circumstan

cias. Boulaeu , que era dos Commissionados , sendo quem

fez a relação ao Conselho , depois de lhe dizer tambem

na linguagem do Systema dos Suspeitos : " Que as cir

,, cumstancias erao extraordinarias ; que cumpria nellás

" obrar prompta, e vigorosamente , sendo impossivel en

trar em discussões methodicas , e trabalhosamente pro

fundadas , accrescentou :

"9

ܕܝܐܗ

در

madas
condes

cias

ܕ

os seus pavôres, porque Ihos represéntava

""

J
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como justos , e arrasoados. Aonde estaria o erro da Cu

ra ? Naquillo , que nos acabamos de notar : a doença esta
10q 2970V 3092 20 IVEICH 2100

21729 ,, Proclamemos primeiro esta grande Verdade , capaz

,,, de tranquillisar todos os espiritos , a saber : que otrium

pho dos Republicanos nao será manchado de sangue. As

TCC

»

0

ន

opriedades , as Pessoas , tudo será respeitado. Não se

tracta de castigos , mas da Saude Publica . Os Agentes

da Conspiracao estao presos : que he pois necessario

2 fazer? He preciso tira - los do Corpo Legislativo , e do

exercicio das Authoridades Constituidas ; e he preciso

deportar os que parecem mais perigosos. A deportação

deve ser d'aqui em diante o grande meio de salvaçao

para a Causa Publica. Esta he a pena , que convem im.

" for a todos os inimigos irreconciliaveis da Republica.

24 Esta medida, que a Politica decreta , he authorisada pela

Justiça , approvada pela Humanidade.

Esta medida inculcada pelos principios fundamen

,,taes de todo o Governo foi em todos os tempos pra

Povos os mais sabios. He necessario tomar

este partido , ou aliàs resolver-se a viver sempre em,

guerra e a devorarem-se huns aos outros.

20

m
a
m
po
ja

al

12 Em quanto ao mais , vós deveis conhecêr que as

formas lentas , e puramente judiciarias , nao podem têr

lugar contra Conspiradores reconhecidos. ,,.

505
resultado foi decretar-se a deportaçaó de sessenta

e tantos Francezes , que no dia 8 de Setembro sahírao das

prisões do Templo n'huns carros de quatro rodas , que

pareciao humas gaiolas com varaes de ferro , e em que

elles forao conduzidos a Rochefort , e d'ahi embarcados

para a Guyana.

Nao podemos porem deixar de notar que na Procla

mação do Corpo Legislativo aos Francezes , feita por es

ta occasiaó se dizia , que o objecto da tal chamada Cons

piração Real era : " O assassinato de todos os que elles

,, chamavao suspeitos de Patriotismo. L'assassinat de tout

2 ce qu'ils appellaient suspects de patriotisme. ,, De ma

neira que a lucta era de suspeitos contra suspeitos , e pa

ra evitar a suspeita do assassinato ddos suspeitos de Pa

***

JO

2

29
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vapembhuma e parte ,meno remedio sapplicava se noutra :

aquella estava no Suspeitoso , e este applicava-se aos Sus

peitados.

en 9 "
20psi 2017qonq ausa zon ends

,, triotismo , deportavao-se os suspeitos de Realismono,,

Eis-aquia Jurisprudencia dos Jacobinosi, neba òracticas por

elles constantemente empregada para os seus perversos

projectos de dominaçao. Inculcao-ses oserebelos de Cons

pirações , dá-se mesmo por certa a sua bexistencia bitalla

se a todo o momento nas tramas dos inimigosgoadellas se

attribuem todos os mãos successos ,se comoo pretextoode

se buscar a Salvaçao da Patria , livrando a dos suspeitos ,

que entravaó nestas Conspirações , ou nestas tramas jotam

bem suspeitadas , sacrificao-se todos aquelles , que se que

rem perder , e inspira-se terror aos outros sobre-que se

deseja dominar. A base de todo o edificio shes o systema

das suspeitas , e a Jurisprudencia dos suspeitos. As Historia

de Marat , de Danton , de Robespierreyherodab istlogae

nada mais do que isto e assim como o Jesuita dachaise,

Confessor de Luiz XIV. , costumava dizer do Jansenisarol,

que elle era son noir a noircir , o seu ferrete para per

der a quem elle quería ) por the servir de perder a quema

queria da mesma sorte os Jacobinos tinhaó para se des

fazerem de quem lhes desagradava son noir a noiroir ( o

sea ferrete para perderemoa quem elles queriao ) nas (sus

peitas de Conspirações e contra-Revoluções , e mais nas

perseguições dos suspeitos. 20 36791011

ShHe verdade que estas redes sao taes por sua natureza ,

que nellas cabem os mesmos , que as empregavao para caçar

os outros. Chega o mez de Março de 1794 , em que Robes

pierre quer perder o seu Collega Danton , e elle exclamac

Que importa que Herbert tenha expiado no Cadafalso as

,, suas traições , se elle tem Successores ? Se aultima fac

,, çao nao perece amanhã , naó perecesmesmo hoje , vos

sereis esfomeados , os Exercitos serao batidos , vossas

Mulheres , e vossos filhos serao degollados , e a Repu

swed
20p 206

!

""

T
""

blica despedaçada. ,, Monitear , du 24 Mars , 1794.

S. Just explica depois passados poucos dias qualohetesta

Facçao ; e o Fundador da Jurisprudencia contra Swspeitos ,

ود

S400



337

7

Sena molestia nao estava , onem na Estatua de Jupi

ter , anem -nos Busto des Catao , nemano Vaso Etrusco ,

cahe nos seus proprios laços , e he conduzido ao Patibulo

comomais oito Deputados á sombra das suspeitas de huma.

nova tacção denominada , dos Indulgentes , Moniteur du 1

Avril ,9179452 20 8169 #begonqres ságoms10613/07

6

2

no Huma differença porém houve entre os Jacobinos da

referidasicscola de Danton. Os seus primeiros Proselytos

matavaósos Suspeitos pelo motivo , que dava Barrere na

Convenção aos 5 de Julho de 1794 , porque les morts

laissent en paix les vivans , et ne reviennent pas. - porque

as mortos deixaonem paza os vivos , e naõ resuscitaō.

Os seus ultimos Sectarios , como os acima referidos , con

tentao-se com a deportaçao.

-

E

-

79)Em quanto ao Processo Criminal , ( este desatino da

sabedoria humana nelle chegou á ultima perfeição nesta

escola de Jurisprudencia. Elle foi desembaraçado de todas

asesuas formulas timidas ,me minuciosas , e por hum ex

traordinario ,be admiravel esforço de genio se descubrio

hum meio facillimo de descobrir os Culpados , e os Sus

peitos , e elle consistia em substituir as provas legaes as

outras , que se intituláraó provas moraes. Veja-se a Lei

de Couthon , que Robespierre apoiou no Moniteur de 12

de Juin de 1794. E em que consistiao estas provas mo

raes? Em depender tudo da probidade , e da consciencia ,

dos que haviaó de decretar os procedimentos ; sêr isto a

sua guia , e a sua agulha de marear ; desembaraça-los de

todos estes entraves da Velha Jurisprudencia , e haverem

se por Culpados , e por Suspeitos , os que elles suspeitarem

por taes ! Eis-aqui o verdadeiro modo de nao escapar ne

nhum Culpado , e nenhum Suspeito !

E se he preciso dar ainda mais luz a este assumpto ,

lêa-se a Circular enviada pelo Comité de Saude Publica de

París a todos os Departamentos , depois dos massacres de

Setembro de 1792 , preparados por Danton com a sua

Jurisprudencia dos Suspeitos. Ella
em no Moniteur de 26

do dicto mez ,se no Tom. 2. do Tableau Historique de

l'Ecrope , depuis 1786 , jusqu'en 1796 , par Ségur l'Ai
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nem na pendola, mas no menino , como havia de corri

gi-la os procedimentos , que se tinhao com estas cousas ?

PA 29 98 sup 020061_100_19) olla mə oninam

261221790CF6F 2002 mia asm 62909

ne, pag. 365. " A Commum de Paris , (eis-aqui as suas pa

,, lavras) apressa-se a informar seus irmãos , em todos os

,, Departamentos , que huma parte dos Conspiradores , fer

,, rozes , detidos nas prisões , foi morta pelo Povo; actos

A

""

""

de Justiça , que lhe parecerao indispensaveis para com,

,, primin, por meio do terror , as Legiões de traidores

Occultos dentro dos seus muros , no momento , en que

,, elles iaó a marchar contra o inimigo ; e indubitavet

mente a Naçao toda , depois da longa cadea de traie

ções , que a tem levado á borda do abysmo , adoptaria

este meio tao necessario á Saude Publica : ettodos

Francezes exclamarao , como os Parisienses , nós cor

remos ao inimigo , mas nao deixamos nas nossas cos

,, tas estes malvados , para degollarem nossos fill
filhos , e

2

LOS

99

ور

J

ور

39

ود

""

"" 2000x zabnoro tsoh

2

nossas mulheres.
ogol

Assim fallava o Comité da Saude Publica de Paris „

para justificar os massacres de Setembro des17940s mie

vanHuma circumstancias porém occorre nos que temos

dicto , e he a relação , quesesta Jacobina Jurisprudencia

dos Suspeitos tem com o mez de Setembro ; fundada por

Danton no mez de Setembro de 1792 ; reduzida a hum

Codigo pelos Jacobinos Merlin , e Chaumette em Serem

brosde 1793 ; executada sem Paris por outros Jacobinos

nos deportados para a Guyana em Setembro de 1799.

He notavel casualidade ! $sinsbah casilays 0 sbneq!

Os Discipulos de D. Quixote pertencem a esta Es

cola de Jurisprudencia ,be des Politica. Sendo proprio

d'elles nao ver as cousas como saó , as suspeitas vem a

ser as suas realidades. Veja-se em prova disto toda a ri

quissima Historia do Heróe da Mancha , na qual, elle ap

parece caminhando sempre entre suspeitas , e tendo a ca

da huma d'ellas , como huma realidade. Os rebanhos dos

Carneiros levantaó densas nuvens ; depois elle naó vê mais

nada , senao as dictas nuvens mas conclue logo , que al

livem os dous grandes Exercitos de Alifanfaron , e Ga

nimantes. Eis-aqui a Logica dos Suspeitosos Cavalleiros

ود

~28

e

ید
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Isto era querer curar a nossa dor de cabeça , coçando a

que era de outro. A enfermidade residia nas suspeitas do

menino , em elle têr por Papões , o que naó erao Pa

pões , mas sim cousas innocentissimas ; e por tanto o seu

curativo dependia de que se corrigisse nelle o habito sus

peitoso a ponto de nao reputar
a que elle chegassem

Papão , o que o nao era , e consequentemente deixasse de

.se assustar com o que
nao devia causar susto ; e todos os

remedios applicados obravao na razao inversa d'isto ;

porque lhe accrescentavao as suspeitas , persuadindo-o de

Sup mo

55YSTICULNÍ19

HOUGHTO

ود

P

C

3

"

16

P

Quem

Andantes : o que elles vêm he huma nuvem de pó , que

Ihes offusca os olhos , e que lhes nao deixa vêr cousa al

guma ; mas elles naó parao aqui ; e , naõ vendo nada , vêm

O que as suspeitas lhes mostrao , e o que as suas fanta

sias lhes querem mostrar.

De faria este raciocinio Ha grandes nuvens depo

logo ha dous grandes Exercitos ? Ninguem , senao quem

for Cavalleiro Andante , e Suspeitoso. E quando estes as

sim raciocinaó , vêm acaso o que existe , ou o que sus

peitão? Quando Sancho refere a seu Amo que o Bacharel

Sansao Carrasco , vindo de Salamanca lhe contára , que al

li se escrevia a sua Historia , em que o intitulavao o admira

vel Cavalleiro D. Quixote de la Mancha, e em que se re

feriao cousas muito particulares passadas entre elle , e o

dicto seu Amo , de maneira que o Criado se admirava do

modo , por que o Historiador as conheceria : que lhe res

ponde o Cavalleiro Andante ? " Certamente , disse elle ,

,, algum Sábio Encantador escrevêo esta Historia , porque

esta casta de gentee sabe tudo , e nao ignora nada.

Quem The tinha fallado em Encantadores ? Quem lhos ti

nha apresentado alli ? As suas suspeitas : elle via o que

suspeitava , Pe o que a sua desarranjada imaginação lhe

substituia sempre aos objectos , que tocavao nos sens sen

tidos.dando

Ben Eis-aqui em substancia a parte historica da Politica ,

e da Jurisprudencia dos Suspeitos : e a sua perfeita homo.

geneidade com as theorías , e com a prática de D. Qui

xote , e dos seus Discipulos.oigoda

99

蔬
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que erao discretas , e arrasoadas as primeiras , a que se

The acudio com a morte , ou com a deportação dos Sus

peitados.

E que diremos nós , se o Medico alguma vez he o

mesmo , que mette mêdo com os Papões ao Menino , quan

do the parece conveniente assusta lo para o conduzir a

fazer alguma cousa ? (Veja - se a Nota antecedente) Esta foi

sempre a tactica dos Jacobinos de França no curso da Re

volução, para arrastarem o Povo aos seus Frojectos : falla

vao-lhe em Conspirações , e em Traidores , somente para

o espavorir , e para elle se lhe prestar illudido , e cuidan

do que marchava em defêza da Causa Publica , quando

dava somente os seus braços , e o seu sangue , em auxi

lio de Marat , de Danton , de Robespierre : O Medico

neste caso accrescenta as suspeitas ao Menino , em vez de

lh'as curar e torná mais difficil a sua cura , porque elle

mesmo foi quem lhe segurou que havia Papões , lá quan

do huma vez cuidou que isto The era proveitoso ; e que

rendo depois em outra occasiao desasusta-lo , e dizer-lhe

que os nao ha , o seu Doente nao pode acredita-lo ; cui

da que elle o pertende enganar ; e , se tem forças , irrita :

se , e rebella-se contra o Medico , e ha de querer por

força que este lhe apresente os Papões , com que d'aquella

vez lhe mettêo mêdo , ou mortos , ou deportados.

9

(Continuar-se-ba. )
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76. Sendo constitucionalmente reconhecida comole

gal , somente para a nomeação dos Eleitores dos Depu

tados , a individual intervenção dos Cidadãos nas cousas

públicas , na forma prescripta no Art. 9 , referido no S

13. declara se como illegal e sedicioso , pela Consti

tituiçao , outro qualquer público ajuntamento , de qualquer

número, e qualidade de pessoas , que elle seja , para in

tervir nas cousas dependentes da Publica Administraçao ,

o qual será por isso reputado crime de Lesa Magestade

Nacional e Real , e como tal castigado. E huma Lei se

rá feita para classificar os casos , em que este gravissi

mo delicto se comette , e para se determinar a maneira

de nelle proceder contra os Culpados. Ficarao porem to

dos os nelle incursos privados por dez annos de voz ac

tiva , e passiva assim nos Congressos para a nomeação

dos Eleitores , como nos outros para a eleiçaó dos Depu

tados , naó podendo por isso , pelo dicto tempo , nem no

nem serem nomeados para intervir , nem mediata ,

nem immediatamente na Representação Nacional , que

tao gravemente profanáraó , e offendêraó. E nem d'esta

pena Constitucional poderao sêr dispensados ainda os mais

mear ,
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levemente incursos no dicto crime , nem sobre ella pode

rá recahir perdaō de qualquer especie , que seja .
O

77. E porque , dirigindo-se a Representação Nacional

a promover tudo , quanto pode convir assim a Prosperi

dade geral da Naçao , como á de cada hum dos seus Dis

trictos , cumpre abrir-lhe todos os caminhos , que podem

conduzi-la a isso , será permittido a cada hum dos Cida

dãos , comprehendidos no Art. 9 , referido no 6 antece

dente , dirigir-se á Camara do seu Districto, por meio

de Requerimento assignado , lembrando lhe aquelle , ou

aquelles objectos , que lhe parecerem dignos de serem

discutidos , e promovidos no Congresso Nacional , expen

dendo assim os seus motivos , como as providencias , que

The parecerem mais proveitosas ; e recebendo a Camara

semelhante requerimento fará por Editaes convocar
os Ci

dadãos no dicto Art. 9 mencionados para hum dia des

tinado , a fim de serem ouvidos a esse respeito , fazendo

se patente o dicto Requerimento na mao do Escrivaó da

Camara , para que o possa ver qualquer dos chamados

dia

referido , se os dous terços dos Votantes lhe der a sua

approvaçao , fazendo se d'isso hum Auto , com elle se

remetterá pela Camara o Requerimento ao primeiro D
De

putado da Provincia nas Côrtes , o qual o apresentará

nellas , e a seu Requerimento se seguirao os termos pres

criptos para os Projectos dos Deputados no § 63 , e se

guintes.

para nelle votarem. E propondo-se em Camara
no w

oumi Isc
O

78. E será em consequencia d'isto prohibido que pes

soa alguma , ou só , ou acompanhada por outras ,
se apre

sente á Camara dos Deputados , para pessoalmente , seja

por escripto , seja por palavra , lhe requerer a sua con

sideração sobre algum objecto de público interesse , de

vendo todos os Cidadãos dirigir-se para este fim pelo ca

minho , que se lhes franquêa noS antecedente ; e , os que

ousarem fazer o que neste S se prohibe , incorreraó por

isso na privaçao de voz activa , e passiva decretada no

$ 76. E os Requerimentos de queixa , referidos no § 49 ,

e bem assim os outros de contestaçao admittidos no § 55 ,

serao entregues ao primeiro Secretario da Camara , a que

se levarem , o qual d'elles dará conta , e fará a leitura

3
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rem ..

*
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9

na Sessao inmediata ao dia , em que se lhe apresenta

wise sup , bioggia geuploup ob oilgsq Tilast

Hecambem , pelo mesmo motivo , prohibido que

os Assistentes nas Sessões Publicas das Camaras ousem

perturba-las com tumultuarias desapprovações dos Discur

Sos que fizerem os Deputados , ou de alguns papeisy

que nellas se fêrem ; e sempre que taes movimentos appa

receremo Presidente dará á Sessao por concluida ; e aa

discussão se continuará na seguinte , ou nas seguintes,

até que ella se ultime , sempre com a Camara fechada.

E os incursos na referida transgressao serao privados de

voz activa , e passiva , decretada no dicto § 76.

Su8o. E para o conhecimento dos Culpados , nos casos

dos dous $5 antecedentes , e para a imposição das penas

estabelecidas , logo que algum d'elles se verifique , o Pre

sidente mandando ao primeiro Secretario fazer hum Au

se refira o facto com todas as suas circum
que

stancias declarando nelle os nomes das pessoas , que se

tiverem conhecido , o remetterá immediatamente ao Go

verno , o qual , assim que o receber , nomeará hum dos

Desembargadores dos Aggravos da Casa da Supplicaçao ,

para ir d'elle devassar , e conhecer , servindo-lhe de Cor

po de delicto a referida Certidao. E concluida a sua de

vassa , pronunciando os que achar culpados , os fará sen

tenciar summariamente na forma prescripta para o caso ,

de que se tracta no § 53 ; e sendo lhes por Acordao fi

nal imposta a pena de privaçao de voz activa , e passi

va , decretada nos SS antecedentes , o dicto Relator ex

officio 22 remetterá Certidão do dicto Acordaó á Camara

do Districto dos condemnados , e a Correiçaó de suas Co

marcas , e em ambas estas Estações seus nomes serao

lançados em Livros , que para isso deve haver , distribui

dos alphabeticamente , com o titulo Dos Cidadãos por

Sentenças privados de voz activa , e passiva nas Eleições

das Cortes. E , sempre que se proceder a ellas , se con

sultará , e se terá attenção aos dictos Livros , para que

naó succêda deixar de se cumprir a dicta pera."

K

81.9 Em quanto Sua Magestade conservar a sua Côr.

te fora de Portugal , haverá junto à Sua Real Pessoa hum

Ministro , e Secretario d'Estado dos Negocios de Portu

-

-64

-

2
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colhidos por Sua Mages

gal , e Algarves , e dous outros Ministros Assistentes ao

Despacho do Mesmo Senhor nos Negocios pertencentes

aos dictos Reinos. Todos elles serao Portuguezes nees

dos que tiverem sido Mem

bros em alguma das duas Camaras ,sou dos que houve

rem servido na Casa da Supplicação de LisboagǝTribu

naes do Reino , ou noutros Empregos superiores oavestes.

E receberão pelo Regio Erario de Lisboas os ordenados

que Sua Magestade houver por bem estabelecer these para

que tudo concorra a nutrir-lhes os mais activos desejos

pela prosperidade , e bom serviço dos seus Nacionaes.

೨.

O

82. A Camara dos Pares ha de abrir-seque fechar-se

no mesmo dia , que a dos Deputados. Suas Sessões serão

públicas. E ella designará de acordo com o Governo o

local para o seu ajuntamento em algum dos Palacios you

Edificios públicos de Lisboa , que se poder desoccupar

para o seu uso. O seu Archivo será nesse mesmo Edifi

cio , e estará a cargo do seu primeiro Secretario , tendo

huma Guarda Militar , na forma estabelecida no § 39,

relativamente ao Archivo da Camara dos Deputados.

1983. Parecendo a alguma das Camaras , pela plurali

dade de votos sobre a Proposição do Presidente , pour de

algum dos seus Membros constituir-se em Camara (secué

ta, pelo pedir assim alguma discussaó , ou negocios, lla

procederá d'essa forma annunciando-se por hum Edital

na entrada da Camara , que a Sessao nao he pública.

Quando porém se houver de proceder a votos sobre asfi

nal resoluçaó , elles serao sempre tomados com a Cama

ra aberta. ab ayranger mopal shish meager

84. Nenhum dos Deputados , que tiver sahido eleito

em huma Eleiçaó , e entrado na Camara por effeito d'el

la , poderá sêr outra vez nomeado , senaó findos quatro

annos depois d'aquelle , em que acabar de servir den

Actual.

"

167 intro ob a eriod of 201199

85. As duas Camaras usaraón das Armas Reaes nos

seus Sellos , tendo huma á volta d'ellas a legenda . Ca

mara dos Pares e a outra Camara dos Deputados

das Provincias , e Algarves. 394101 anitoba 03

9
86. He Nacionalmente garantida a Pessoa dos Mem

bros de huma , e outra Camara , para que nenhum d'al

2
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2

21.

les possa em tempo algum ser inquietado , ou molesta

dos por qualquer forma que seja , em razão dos Pro

jectos , que tiver proposto , e Opiniões , que tiver susten

tado nellasses, no caso de contravenção a este Artigo , se

procederá na forma disposta no S. 49 , e seguintes , contra

of Offenson os Juizes porem seraó tanto mais severos no

arbitrio adaoreparaçao , quanto d'isto depende a Liberdade

da Representaçad Nacional , intimamente connexa com os

Sacrosancioso e utilissimos fins da sua instituiçaó.

01987° 20Tambem nenhum d'elles poderá ser julgado nas

Cansas Criminaes intentadas a seu respeito , senao por

ham Tribunal da sua mesma Camara , organisado para o

dicto fim no modo , e forma , que se prescrever no Re

gulamento interior d'ella : o que se praticará na Camara

dos Deputados somente com os que forem actuaes. E du

rando as Sessões das Côrtes , e hum mez depois , nenhum

poderá ser demandado civilmente , nem executado por di

vidas. , oft$191392 onering go8 ob

on sbiosleds):3 - amol sa

sy

&

2

a

cobslugs Rob miss) Ab ovimĄ o

ilow St Thomé Pinheiro da Veiga , acabando de refe

rirao Velho Liberal este Projecto , que elle chamava de

huma Constituiçaó Provisoria para os Portuguezes , fez

The as seguintes considerações.ngle miest

feyib . Vos conhecereis sem dúvida que os Poringuezes ,

huma vez que obtenhao de Sua Magestade o dar-lhes pa

ra a Publica Administraçao de Portugal , c Algarves , bum

Regimento organisado sobre as bases , que tenho exposto , con

seguem desde logo a segurança da sua Liberdade , e da

sud Propriedade. Ella em nenhum outro Estado foi tao so

lidamente garantida , como se acha no meu Projecto desde o

$ 40 em diante. Os Francezes juntáraỡ, como Preliminar á

suas1. Constituiçao de 1791 , a célebre declaração dos Di

reitos do homem , e do Cidadão , que foi hum meio para

illudir a Multidao com o lisonjeiro annúncio de muitos , e

muito vagos, atributos , que se proclamavao , como sendo pro

prios de todos os Cidadãos. Nao tracto agora nem da pou

ca exactidao , e solidez , que se descobre naquelles abstra

cose metaphysicos Artigos , quando elles saỡ levados aku

ma rigorosa analyse ; nem tao pouco do grande perigo ,

a
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que trazem comsigo semelhantes declarações , pelo abuso,

que ba, de serem mal entendidas , e mal applicadas pelo

Povo , entre quee se fazem correr , sendo a maxima parte

d'elle destituida da intelligencia , e dos conhecimentos indis

pensaveis para as entender , e applicar , como convem no

meio da Sociedade Civil : limito-me somente a perguntar ,

qual seria na prática a vantagem , que resultasse aos Fran

cezes d'aquella pomposa , e abstracta declaração de Direi

tos? Que se fez , ou que se Decretou , para que se lhes se

gurasse , e garantisse o gôso de algum d'elles ? Como se pre

venio o abuso , que as pessoas, constituidas em Poder, d'ellefi

Zessem, em contravenção aos dictos proclamados Direitos ?

Nao se tractou de nada d'isto : e por tanto , pouco depois

d'esse brilhante illusorio Codigo Liberal , vimos em Setem

bro de 1792 Decretada por instancia de Danton a prisao

dos suspeitos , meio o mais vago , e o mais

९

"

e o mais capaz de destruir inteiramentead

gurança dos Cidadãos. Deveo-se depois 200

Chaumette em Setembro de 1793 huma Lei para definir

que eraō suspeitos , a qual foi de tal sorte concebida que

naquella classificação podiao incluir- se todas , e quaesquer

pessoas, que se quizessem perder. Os Direitos da Liberdade

individual , da segurança , da propriedade em parte nenhu

ma do Mundo forao tãofacilmente atacados , como naquella

época, que succedéo a dicta Declaração dos Direitos do ho

mem , e do Cidadaō entre os Francezes.
ARICAP

Se analysamos a Constituiçao de Hespanha de 1812 ,

ella deixa igualmente sem garantia aquelles Sacrosanctos

Direitos , que os homens procurárão segurar , unindo-se na

Sociedade Civil. He verdade que alguns d'elles se achao

annunciados na dicta Constituiçao in abstracto , e em theo

ria: por exemplo , no Art. 371 proclama-se a Liberdade ,

que se diz competir a todos os Hespanhoes para escrever

imprimir , e publicar suas idêas Politicas , e no Art. 306

declara-se sagrada a casa de cada hum d'elles , para que

nao possa serf
senão nos casos , que a Lei determi

nar para a boa ordem , e segurança do Estado. Mas co

mo foi prevenido o abuso do Poder , para que nao succe

da que alguem, estando no exercicio d'elle , salte por essas

regras, e ataque esses Direitos , que se diz pertencerem aos

e Se

ea

4
4
4
4
4
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Hespanhoes ? De nenhuma sorte. O que se vio foi que , es

crevendo, e Lardizabal que a Soberania naostentando

estava no Povo , as Cortes se irritárao tanto que o fizeraõ

condemnar em bum Tribunal especial , que para isso creá

rao. E isto , nao obstante achar- se no Art. 247 de ermina

do, que nenhum Hespanhol poderia ser julgado em Causas

Civis , nem Criminaes por buma Commissao, que he , o que

veio a ser o dicto Tribunal especial ( a ). Naō havia ga

rantia nenhuma na Constituiçao, que escudasse os Direitos

declarados , como proprios dos Hespanboes. Elles foraō illu

didos com palavras ; e nao se tractou de fazer permanente

mene effectivo , o que ellas significavao. Foi todo o cuidado

tirar ao Rei ; e nao o houve igual em dar ao Povo , e em

The segurar aquillo , que se lhe promettia. Entretanto be

indifferente ao Povo achar-se exposto ao Despotismo Real ,

ou ao Despotismo Aristocratico de huma Corporaçaõ.

Os Velhos Liberaes , como nós , tem sempre o Pova

diante dos olhos ; he para bem d'elle , e com vistas nelle

que pas Constituições Politicas encaminhao tudo. Nuō sao,

nem foraō nunca como os Tribunos da Plebe entre os Ro

manos, que trouxerao por Séculos a Republica em dissen

sões Civis , para que os Plebéos podessem ser Pretores , Con

sules , Dictadores , etc.

etc.

,qua
importavao unica

mente a elles Tribunos , ou aos circumstancias , que

podiao aspirar áquelles Cargos , e que em nada tocuvao á

maxima parte dos Plebêos , que nellas se faziaỡ entrar ,

porque jamais aconteceria que estes subissem aquellas Ma

gistraturas. Tudo aquillo forao luctas dos Governantes , ou

dos que o pertendiao ser ; e nas quaes os governados só en

trava illudidos por aquelles , e para os ajudar nos Proje

cros de seus particulares interesses. Os Velbos Liberaes , quesa

bem da Sepultura, como eu, sem terem já nenhuma espe9

1221329

(a ) Eis aqui o grande perigo , que corre a Liberdade

Civil com o Soberano sempre vivo , e em acçaó : nao

ha nenhum Direito seguro ; elle em hum dia pode des

truir aquelle mesmo , que na vespera declarou como

proprio dos Cidadãos.

O Velho Liberal.
400 M191301420890
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2837
fonniI pare on ainnot

rança de entrar em ordem alguma dos que governað o

Mundo , ligados aos principios da Justiça Universal , que

attende sempre ao bem da maxima parte dos homens, que

be a Classe dos Governados , dirigem todas as suas fadigas

a fazer mais feliz a sorte d'estes. (a) E he por isso que

eu me segurei , quanto promettia a

para que nao ficassem illusorios aos os

ORZAT mos

da Liberdade, e Propriedade , que me pareceo thes deviaỡ

competir. Vos bem védes que toda a materia dos SS. 40 ,

seguintes he do immediato e de cada

Deno

vedos

bum dos Portuguezes , sejaỡ elles de qualquer oritem on

condiçao que forem todos elles contem disposições a favor

dos Governados. E já tambem vos mostrei qu
que

Senaos

achava empregado bum igual desvelo nas outras Constitui

ções, denominadas Liberaes. E se vos fallo so na de Fran

ça de 179!, e na de Hespanha de

sao as mais famosas entre aquellas.

3

bede 1812 , porque estas

•Ovndling1 sl

9
S

t

Ao mesmo tempo que no meu Plano procurei fa»

zer com que os Portuguezes desde logo segurassem a ban

Liberdade, e Propriedade , garantindo- lhes estes Direttes

por huma maneira , que me parece salva-los de todo o non

so do Podêr; na permanencia de buma Representação Na

cional, organisada segundo as regras da Politicae accom

modada as suas circumstancias , elles teriao aberto o canti

nho para todos os melhoramentos , a que de fuuro podessert

aspirar, em quanto as suas Leis Administrativas. Ed Po

derosa Mao do Tempo caberia entao ir levando gradual

mene as cousas ao que ellas deviao ser , para que Portugal

ર

Quem pode desperidade , de que era susceptivel.
ao

201715 de que por

Sua Magestade , e pelos seus Successores , todas as Leis ,

que se lhes apresentassem depois de terent sido discutians , e
ENZ A obatmo:91355 91702 $15

O

ܕܐ.

a
2.

T

3

(4) Isto he tanto assim que , mesmo quando elles

advogao nisto , ou n'aquillo a Causa Real , he por en

renderem , por vêrem , e por poderem demonstraria face

do Universo que os Governados ficariaó mal , se o Rei

nao tivesse os direitos , que elles procuraó sustentar-the.9

6084 • OnVelbo Liberal. ORNE



349

approvadas nas duas Camaras , na forma do meu Plano ?

Que interesse desviaria d'isso o Monarcha? Certamente ne

nhum. Ellas depois da dicta Discussão , e approvação leva

vao o Sello da Vontade Nacional e que genio malfazejo

se pode conceber existente no Monarcha para o impedir de

Decretar a que a Naçao julga vantajoso aos seus interesses ,

quando elle nisso nada perdia? Era certo porém que , cm

vez de perder, ganbava : porque , se as dictas Leis erao na

realidade vantajosas á Naçao , elle participaria da Pros

peridade , que ellas acrescentavao ao Corpo , de que era Che

fe: e, se eraō illusorias as esperanças Nacionaes , Sua

Magestade estava livre de se inquietar com as imputações

de terem vindo da sua mao, ou da sua falta de previden

cia quaesquer males , que os Portuguezes sentissem.

T

"

Sua Magestade podia ter em dous facios do seu pro

Frio Reinado a prova da pessoal conveniencia , que d'isto

The resultava. 1.00 Conselho d'Estado , que costumavao tér

os Senhores Reis d'este Reino , e que lhe assistiao no seu

Despacho, tinba- se acabado no tempo do Senhor Rei D.

José pelo Systema do Marquez de Pombal , que , para

fazer mais illimitada a sua Authoridade , quiz concentrar

nos Ministros, e Secretarios d'Estado toda a Authorida

de desprendendo- se d'aquelles Conse:beiros. O dicto Senhor

Rei D. José , vendo morrer os que havia , nao nomeou ne

ubum , e d'esta sorte vierno elles a acabar , e os Ministros ,

e. Secretarios d'Estado se começárao a tractar como thes,

reputando-se que elles formavao o dicto Conselbo d'Estado.

D'esta sorte figuráraz, quando no impedimen:o da Senhora

D. Maria I. se fez necessario transferir a Regencia para

Sua Magestade. Pode vér-se o Decreto de 10 de Fevereiro

de 1792 , e o Assento , que lhe servio de motivo. Os dictos

Ministros, thee Secresarios d'Estado lisonjeávao-se de ter

d'esta sorte accrescentado a sua preponderancia : mas chega

o anno de 1796 : as consequencias da Revoluçao Franciza

fazem mais complicados os negocios , que pesavao sobre o

Ministerio de Portugal ; e entao os Ministros , e

Secretarios d'Estado solicitao, e conseguem de Sua Mages.

tade a Nomeação de bum numeroso Conselbo d'Estado , que

se realison pelos Avisos datados de 4 de Julho do mesmo

Anno. Como a responsabilidade se tinha feito maior , e se

mesmos

**
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dası
que

ao2575MMA

recenvaō maiores resultados paws & Revito, Q

raquellas civemuustancias se tomassent , já os Secretarios

re do

d'Estado quizerao companheiros , para que

pesassem unicamente os queixinues , e as

Opinia e elles mesmos promovérao a destruição do Plano ,

eur que haviaõ fundado a sua preponderancia Ministerial,

20 Presidente do Erario era nelle Lugar -Teniente de

T
Sua Magestade, com amaior authoridade possivel , confor

tire a Lei da sma creaçao , mas as despezas públicas , e ex

traordinarias , a que a Revalujao Franceza arraston Par

tagal , tinha desaranjado a proporçao da Receita com

a Despeza , fazendo necessarios

tos , e a creaçao de hun Papel- Mozda, que ia todos os

dias diminuindo en crédito progressivamente. Era Presiden

te do Erario a Marquez de Ponte de Lima ; e for

quem pelio, e inston a Sui Magestade pela creaçao da

Fanti Provisional do Erario, instalada pelo Decreto de 6

de Novembre de 1799 , a qual parecia , e era tendente na

realidade a diminuir a preponderancia do seu Cargo : ma ,

como elle se tinha feito mais complicado , quiz o dicto Pre

sidente Companheiros , para que nao refleclissen nelle isola

damente os queixames Publicos.

20111Naỡ be necessaria nenbrema outra consideração; paraNão

se ter toda a confiança de que Sua Magestade baja de

sanccionar os Projectos de Lei , que lhe forem apresentados ,

tendo passato nas dictas duas Camaras. O mesmo Senhor

nao pode deixar de vér nisso bum seguro meio para desviar

TIGNE 5 ( 201/7907

depsi todas as queixas dos Portuguezes pelos padeciler

a que talvez de futuro os fardo conduzir poderosas causas ,

ligadas com os grandes acontecimentos do Mundo nos nos

asos dias , e que naỡ está na maõ de Pessoa

-DI
STE

D

DIO
DEH

O

der , nem os seus necessarios resultados. spen

d'esta

sorte a Corte do Brasil , ba de vêr sem dúvida a sua pro

pria conveniencia
na dicta Representaçao

Nacional
,

sancças
, que dér aos Projectos

de Lei , que lhe forem apre

sentados
pelas duas Camaras

: e achando
-se ligado o seu

interesse
com os actuaes desejos dos Portuguezes

no Projecto
,

que eu destinava
propôr as Cortes , nem poderia

haver die

vida em que Sui Magestade
deferisse

inteiramente
as suas

supplicas
, nem seria racionavel

oreceio , de que Elle deixas

**
49
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e de annuir , e sanccionar para o futuro as Leis , que lhe

fossem apresentadas com a Discussão , e Approvaço dasdas com a

Camaras.

dusa havia que tomer o descontentamento , e a

2011sdangos, 000 of

Nao

reaccao de nenhuma das classes dos Portuguezes , sendo to

das ellas contempladas nas duas Camaras. Caminhava-se

mesmo na conformidade da primitiva Constituição do Rei

no, em que os Representantes das Camaras , o Clero , e a

Nobreza formavao as para dirigirem ao MonarCortes ,

cha os seus apontamentos sobre tudo , o que lhesparecia de

publico proveito. Era isto

a o mesmo , que se continuava &

praticar no men plano. Tinba elle só a differença de se

na Camara dos Pares a Nobreza , e o Clero , que

d'antes figuravao separadamente: mas ninguem deixará de

ver nisto a simplificaçao da machina Politica , fazendo en

trar nella menos rodas , que se embarassem bumas as on

tras. No Corpo Legislativo entravao na antiga Monarchia

Franceza ( a ) quatro Elementos , a saber: 1. a Camara

do Clero , 2. a da Nobreza , 3. a dos Communs , e 4.° 0

Rei O mesmo Corpo em Inglaterra tem somente tres Elemen

mentos , a saber : 1.° a Camara dos Pares , 2.° a dos Come

O

و

uns, o Rei. E os que compar
ao

as duas Constit
ui

ções censão na primeir
a

o maior numero de Element
os

,

que concorri
ão

na Legisla
tura , á qual assim como be pro

veitoso algum contrab
alanço

, para desviar a precipi
tação,

e mesmo o influxo de huma Facção , tambem be prejudic
ial

que ella os tenha de mais , para que não sirvão de parali

sar a sua acção. Esse defeito pois he , o que en tirei pela

uniao do Clero, e da Nobrez
a

de Portuga
l
em huma Ca

mara. Nosso amigo systema fazia com que cada buma das

tres Ordens levasse a Sua Magest
ade

separad
amente

as

Suas Represe
ntações , e d'este arbitrio resulta

va
nao ir ob

jecto algum discutid
o

, combina
dos

os interesse
s
de buns , e

los o

outros Cidadão
s

. Cada huma das Ordens pedia mais parti
das

cularme
nte

, o que lhe convinh
a
, sem conside

raçao ás con

venienc
ias dos outros. E isto nao podia deixar de fazer

muito mais embara
çado o Monarc

ha
nas resoluçõ

es , que
010 furwides

3543

(a) Dauray de Brie Théorie des Lois Sociales Liv.

3. Chap. 12 .
Chap.

ie Th

-100
SERAT

2
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3

1

J

houvesse de tomar : Enormen Plange entraō todas rosasOr

densgaqueld'antes entravaā"da Ļegislatura , porobrana más

neira mais simples , e derbum modo , que desembaraça mais

o Rei, visto que se lhe apresenta os Negocios depois d'ettes

discutidos por todos aquellesgera quen pademoinièressar. E

d'estansorte pode affirmar-se que nenhuma alternçao se fez

reatmenepna Representação Nacional , tendo-se-lhe dado

unicamente bum novo arranjo se quelsera commuïumentevan

rajosojabtodos os Elementos do Corpo Legislativos& Saa

Magestade, e o seu Ministerio, estando todos os alias com

as fadigas de considerar , e trabalhar as Leis , que baving

de fazer para Portugal , tem as duas Camaras , que con

os seus trabalhos lhe facilitao o desempenho d'aquelles cap

dados. mobog zadl ban

८

2

L

Omeu Plano pois parecia-me encher inteiramente os de

sejos dos Portuguezes , tendo de maisia mais asvantagem

dé nao podêr desagradar , nem ter alguma difficuldades pa

ra a sua approvaçao por Suà Magestade e portanto pas

de ser que, se eu o lembrasse nas nossas Cortesinde conde

guisse da sua geral approvaçao, sendo de esperar que aòti

vesse tambem na Corte do Brasil , de que muito facilmente

se consolidassem as actuses circumstancias de Portugal.msup

9T0xing (Continuar-se-ba.opilog

zwonilo¶ D veg 10

Dar Tog

7

201slapni

2021159079

Considerações do Velho Liberal , sobre as suspeitas ,arconje

⚫cturas , e supposições , Critica , Filosofica , Politicaen

i

ridicamente consideradasquou sejaõ para servirem de base

d credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nas

soseus procedimentos Criminaes , e nas súas deliberações Po

athicas. Continuado de fol. 340. pulovaЯ as Osdnsqrops

2015 G hanstongi £a bles Istmen

A doença deve curar-se aonde ella está. Os remedios

30090

applicados aos que ratos não podem curar os que

estao

estao doentes. Se a molestia consiste nas Suspeitas de fan

tasmas , e de bruchas , e se pertende acudir-lhe em huma

occasiao , odizendo-se ao Suspeitoso que se matáraó aquel

las fantasmas , e bruchas , de que elle tinha medo , la sua

imaginaçao no dia seguinte produzirá outras para tambem

se assustar com ellas ; e se se usar do mesmo remedio,
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S

D Daente continuarás sempre campadecer ansua enfermida

de sporque en lugar de lh'a corrigirem , Nh'a nutriao

com os remedios , que lhe subministrayao , os quaes erao

impropioast pornao serem applicados ao Suspeitoso , que

era o Enfermo, mas aos Suspeitados , a quen se não tià,

cava de curar. Vemos muito frequentemente Amantes

Zelosos,-erdthe , que suspeitao ser- lhes infiel quem elles

amyogenemnquanto elles se nao corrigem , deixando de

sê Jesconfiados , nada ha que baste para lhes dissipar as

suspeitas 30 pohomais que os outros façaó , o Zelôso sem

pre suspeita e sempre cuida que tem razão de Suspeitar

coparque Porque nelle the que está a doença , nelle he

que deve ser curada ; e os remedios tomados pelos outros

nao lhes podem aproveitar para o seu curativo.

2

2
sh Setpois a Suspeita existe no Suspeitoso , est in pe

store alieno, sita , como diz Plauto , nao pode ser motivo

para hobrar nema criminal , nem politicamente contra o

Saspeitados em que ella nao reside , porque em tal caso

obnar scontrassestezamaós cura pondoente , e incommóda so

sao , se consequentemente he huma loucura , como seria

quener acudir aos sonhos do que dorme , dando tractos a

quem estaracordado etisto só o fariao criminalistas , e

politicos da escola de D. Quixote.

Os Povos no meio das Crises Politicas ficaō inquietos ,

propensos a desconfiança , e por isso faceis para se.

remosseduzidos , e consequentemente desconfiao de tudo me,

ignorantes , e seduzidos , voluveis , e temerarios decident o

acerto das medidas pelos successos , e tudo quanto be infe

liz procede de traição , no seu modo de pensar. Eis-aqui

a descripcaōls das doenças das Suspeitas populares , que

acompanhao as Revoluções Ochlocraticas. A sua origem

natural está na ignorancia , a artificial na seducçaó , e

por isso se disse ignorantes , e seduzidos.

Sup A ignorancia he natural no Povo , e para conhecer

isto bastas reflectir nos difficeis caminhos , que conduzem á

sciencia , e quebestes nem sao , nemapodem ser trilhados

por elle. Sendo pois a ignorancia natural nos Povo , tam

bem lhe ha de ser natural o espirito suspeitoso porque

aquelle que ignora he semelhante ao que marcha por en

tre bas sombras , e que nao vê por onde caminha apal

4

&
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26 6700

7

sladins raging ste sansnoozeb

pa , teme de encontrar precipicios aqui , e alli , e torna - se

necessariamente desconfiado , bem comoontrados omo o zeloso que ve

todas as infidelidades , que receia , porque tem os olhos

cobertosos com a vendaa venda do ciume. A luz , que mostra as

Cousas Comcomo ellas sao, he o ameunico remedio , que conyi

nha a todos estes , mas a ignorancia nao a deixa accender,naó

od immea cebloy chilam o aloq obrings?

Tantum terroribus addidit.
Sup sinemliost endos

Quos timeant non nosse Deos

Escreve Lucano Phars. Lib. 3. y . 416 , e417.

4

₹

38 ernismi

д

A ignorancia he quem neste quadro apparece com os

pinceis na maó para accrescentar os terrores aos assusta

dos. Quem conhece as cousas , e a ligação dos successos

humanos , achando nisto a explicação dos fenomenos , que

se apresentao aos seus olhos , naó recorre a causas ex

traordinarias ; ignorando porém as causass naturaes , que

os podem produzir , he-lhes inevitavel procurar causas

occultas , a que se attribua a sua origem. Eis-aqui porque

o Povo acredita sempre facilmente em bruchas , feiticeiras ,

encantadores , e magicos ; e no tempo das suas Revoluções

em prodigios , em perfidias , e em traições. Tudo isto

The subministra hum meio facil de explicar , e de entender

todos os acontecimentos. A sua ignorancia he a natural

Causa de todas estas affecções.

44

08790

W

744

Ellas porem podem augmentar-se artificiosantente se

duzindo-se o Povo para marchar por este mesmo cami

nho , para que a sua ignorancia naturalmente o arrasta ; e

por isso dissemos que a origem artificial das suspeitas,

que rodeao o Povo subsequentemente as suas Revoluções

Ochlocraticas era a seducçao. Porém como he que o Po

vo pode ser seduzido para aquellas suas suspeitas , e para

aquellas suas desconfianças? Cumpre ao Medico Politico

indagar isto muito cuidadosamente para desviar a origem

artificial destas affecções morbosas , que elle reconhece

no seu doente. A ignorancia he a sua causa natural : por

tanto , tudo quanto concorre para diminui-la ha de ser

hum remedio contra as dictas affecções ; e pelo contra

rio tudo quanto serve de accrescentar aquella ha
hao de

ser meros de produzir estas. A seducçao pois dos Povos

C
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para as suspeitas, e desconfianças , esta origen artificial

das meios ,

tas suas affecções consi Irodosq

que accrescentando a sua ignorancia ,, augmentao os seus

teriorés. Ninguem , querendo seduzir outro para suspei

tare Para desconfiar , the confessa que se dirige a ses

Juzioa, O dicto fim empiega os meios de seduzir

sem aizer du
CSC

intenta a seducção,que

=Seguindo pois o Medico Politico este caminho , des

cobre facilmente , são os
es são os remedios , e qu

venenos para

t
e
s
s
ad

o
e
n
ç
a

d
a
s

s
u
s·

Primeiramente ; se o Medico he ignorante como o Po

some velas cousas do mesmo modo porque este as vê ,的 "

medio

não tendo em si a luz , que falta no outro , consistindo

na dissipação das trevas , que rodeiaó a este, ele

não poderá jimais cura-lo , porque 1. , naó ha de ver em

que consiste a doença , e 2.° ainda conhecendo- o , como

The falta a luz necessaria para cura-la , nao ha de poder
as

trevas
,

dissipar com a causa das suspei

tas , e desconfianças do doente.
26715

29ques

C

1

Depois d'isto , se o Medico , em lugar de illustraro

Doente , que carece de luz , condensar mais as trevas , que

a rodeiao , e que lhe originaó as suas suspeitas , e as suas

desconfianças , em vez de o curar , envenena o : se em lu

gar de lhe desvanecer os seus prejuízos , trabalhando por

elles só existem na sua fantasia , o confirmar sobre a sua
The persuadir que saó fantasmas o que o assustao , e que

realidade , e existencia , fingindo maltracta-los , e perse

gui-los com a morte , e deportaçao de cousas innocentes ,

ne vestem

que com o nome , e exteriores dos assustadores ,

e sonhados fantasmas , este Medico , em vez de o curar ,

envenena-o. Se elle em lugar de empregar os meios con

venientes , para que o, para que o Suspeitoso vêja as cousas como el

las sao , e conheça as causas naturaes dos effeitos , que

observa , o encaminha a nao vêr jamais estas causas , e a

olhar para aquellas cousas com os seus olhos suspeitosos ,

e prevenidos de maneira que á sua realidade se lhe substi

Quao os seus sonhos , eas suas fantasias , este Medico , em

ez de o curar , envenena-o.

SOE contrahindo mais as ideas á especie da discripçao

30/01 205

148702
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seus

acima feita da doença , se o doente era , por exemplo , o

Povo Portuguez em 1808 , que ignorante , e seduzido deci

dia o acerto das medidas pelos successos , e tudo o que

infeliz procedia de traiçao no seu modo de discorrêr ; sendo

a origem natural d'este seu mão estado a ignorancia do

doente, que lhe fazia desconhecer as forças reaes dos

inimigos , motivo porque elle , desconhecendo as causas

naturaes dos effeitos , que observava , quando estes trium

phavao, recorria a cousas mysteriosas , e occultas , quaes

as compras feitas pelos dictos inimigos , e as perfidias dos

seus Compatriotas ; se a este Doente se estiver gritanda

sempre , que os Inimigos estad perdidos , que nao tem gente

para a guerra , nem o dinheiro de que se carece

juntamente que elles nao vencem senao por traições , e quesóba

que temêr as compras , e as tramas , que elles empregao na

guerra , se depois d'isto os inimigos com effeito ganha@

alguma vantagem , se depois de pintados naquelle estado

de miseria , e vencêndo só por estes meios , elles fazem

huma invasao em Portugal , quem he que seduzia a Pavo

para elle se reputar atraiçoado , e têr aquella

maneira
de

discorrêr? Os referidos alimentos , com que se havia sus

tentado o doente , nao erao todos elles capazes de o sedu

zir, e de o arrastar áquelle estado , em que elle appare

cia ? Haverá quem neste caso crimine o suspeitoso , quan

do as seducções empregadas no seu tractamento eraó as

mais proprias para o fazer suspeitar ? Quando a conse

quencia que elle tirava de estar atraiçoado , era exactissi

mamente deduzida dasdas preoccupações que lhe tinhao me

tido na cabeça ? O Suspeitoso conservava se na situaçao

exposta , porque em lugar de lhe te
terem

desco

de seducção capazes de nutrir , e de excitar as suas sus

peitas , lh'os haviao submnistrado prodigamente.

T

とろ

OS

2

30 D Se o doente pois fosse entregue a hum Medico Poli

tico , que soubesse a Pathologia mental , e a Dynamica

espiritual e conhecesse por tanto o que eraó suspeitas ,

aonde ellas residiao , e aonde deviaó sêr curadas , e jun

tamente quaes erao as forças , que havia na natureza pa

Ta as nutrir , e para as desvanecer , elle desviava-lhe

aquelles alimentos seductores das suas suspeitas , e o Pora

nao se conservaria neste estado enfermo.

3
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"

Com que seja Aforismo nesta Medicina As Sus

peitas curao se nos Suspeitosos , e nao nos Suspeitados ,

e Curao-se naquelles substituindo-se as trevas , que os

rodeaó , e que lhes nutiem as Suspeitas , os raios de luz

" que dissipao a mai , e mais a filha. ,, 160 709810

E se quizermos ver isto confirmado com doutrinas

da Cavallana andante , lea-se o Capitulo 18 da Historia

de D. Quixote.
te. Elle encontra o enterro de hum Cava

lheiro , que , tendo morrido em Baça havia disposto o ser

enterrado em Segovia , para onde seu cadaver era condu

zido por doze Ecclesiasticos com as suas Sobrepellizes ,

tochas
accesas , e

, e por seis Cavalheiros cobertos de lucto.

D. Quixote encontra esta comitiva de noite no meio da

estrada , suspeita que no caixao ia algum Cavalheiro ,

on moito, ou gravemente ferido , cuja vingança lhe es

tava reservada , e tem logo as suas suspeitas como rea

lidades ; e sem consultar mais nada enristou a lança , e

atravessou-sesou-se no caminho , por onde o enterro devia pas

sare , apenas elle se aproximou , gritou á comitiva ,

que parasse , e que lhe d'esse conta de quem erao , para

onde ião , d'onde vinhao , e o que levavao no caixao.92

e

1

Br

Hum dos que iaó a cavallo respondeo : que a esta

lagem ainda estava longe , e que elles não tinhao tempo

para o instruir de tudo , o que elle queria saber : e picando

a sua mulla destinava-se a continuar a jornada. D. Qui

xo e mais suspeitoso com esta evasiva deita a maó ás re

deas da mulla , e insta- lhe que responda , ou que aliàs se

preparassem todos para brigarem. Amulla era espantadissa ,

e tao valente que , sentindo-se prêsa pelo freio , levantou

se de m
modo , que pôz a anca em terra , e cahio sobre o

Cavalheiro. Hum moço , que ia de pé , insulta com inju

rias o Heroe , que por isso mesmo se torna mais suspeito

so, e colerico eja , sem fazer mais perguntas , corre so

bre hum dos cobertos de lucto , e o deita por terra em

muito máo estado : d'este passa a outro , e por fim fo

gem todos espavoridos , cada hum para onde pôde , dei

xando a D. Quixote senhor do Campo da batalha.

,,,, Este reparando entao naquelle Cavalheiro , que tinha

ficado debaixo da sua mulla , corre a elle , aponta-lhe a

lança ao pescoço , dizendo-lhe , que se entregasse , ou

ود

ور

O

***
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A op blom se
oue L

ter huma perna quebradatobal
continu

pedindo -lhe que ,

• para cometter bumse era Christao o nag

Sacrilegio , Bacharel , e tinha Ordens me
Porque era

nores. Que be pois o que vos conduz aqui , sendo bim Eccle

siastico replicou D. Quixote: e o pobre Cavalleiro res

pondeo-lhe 4 minba desgraça , como vos vedes

tou osuspeitoso , pois ella poderá ser ainda mutio petor , se

me nao respondeis immediatamente a tudo o que en vos per
S SUD asian 20 97002 6201

guntei.

Ins

19
9

naquelle estado ,

alias rendido estava

e caidava
V

-

Bremecher,

Nada he mais facil do que isso , continuou o Bacha

rel , porque eu nao tenho a dizer-vos se nao, que son lon

so Lopes , natural de Alconvendas , que venho de Baca com

mais onze Ecclesiasticos , que são estes que fizesteis fugir ,

acompanhando o cadaver de hum Cavalheiro , que la tinba

morrido , e queria sêr enterrado em Segovia , por ter abi

nascido.

=-158444)

E quem matou este Cavalheiro? instou D. Quixote , a

quem o Bacharel respondeo : Deos com buma febré talis

gna , que lhe envion. Ficou tranquillo o Suspeitoso , muito

de boa paz com o Bacharel , ajudando-o a tirar debaixo

15 com huma perna prêsa

01 10. 29h90 med

entr
e

02 05700
70q 201191

da mulla , aonde estava ,

estribo , e a sella.

Sup Esta he a Historia , e ella ensina perfeitamente o

nosso Aforismo. Em quanto o Suspeitoso D. Quixote

perseguio , e maltractou os Suspeitados , naó se curárão

as suas Suspeitas , porque esses seus remedios eraó appli

cados ao Suspeitado , e nao ao Suspeitoso , aos sãos , e nao

ao doente. Agora : a medicina, que aproveitou , foi a que se

dêo ao Suspeitoso ; substituio-se a luz em lugar das trevas

que o rodeavao, e que o faziao suspeitar ; elle vio com

este auxilio o que erao na realidade aquelles objectos , que

os seus habitos de suspeitar the representárao como injus

tos offensores do defoncto , e acabárao-se as Suspeitas.

Em quanto D. Quixote insultava , offendia , e mal

tractava os conductores do Enterro , a doença progredia ,

porque se applicavao os remedios aos suspeitados , que

nao erao os doentes. Em quanto estes , em vez de satisfa

zer o Suspeitoso com a relaçao da verdade ,
the nao que
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Capitulo

siap responder , e lhe fugiao , a doença continuava , por

que em lugar de se illustrar quem suspeitava , se accres

centavao as sombras originadoras das suspeitas com o

mysterio, do, silencioRene compatfugida. Com que : aqui

temos, huma observaçao medica noscanos mesmos livros da

Cavallaria Andante em confirmação do Aforismo , que

perience no curativo das Suspeitas na nossa medicina..

Cumprenos,porem ainda observar duas cousas , antes

de fechar este da Historia de D. Quixote , e he a

primeira , que quando o Bacharel se queixava ao Suspei

toso sobre os males , que elle tinha feito sem motivo , es

te respondeo-lhe " As cousas do Mundo nao marchaõ

2empre como devem ir , equem teve nisto a culpa sois vós ,

220quenao devieis ir d'esta sorte , de noite com estas vossas

longas capas de lucto , com estas sobrepellizes , e com estas

tochas accesas , fallando por entre os dentes , e pare

35 cendo
Por isso exactamente almas do o

do outro mundo. Vos

bem vedes que neste estado eu nao podia deixar de

prescindiria de ofazer , ainda quan

,

""

» acometer , e eu nao prescindiria de ofazer ,as

menat

5
""

29 do vos fosseis outros tantos diabos ,diabos , como eu na verdade

2 que vós ereis , reparando nestes vossos vestidos , e

figuras. Eis-aqui a linguagem dos Cavalleiros An

dantes quando querem desculpar os males injustamente

feitos por causa de Suspeitas ; reputaó tudo isso males ne

cessarios , e que nao estava na sua

lhes era de que

mitiva podia ser huma associaçao de Gentes do outro Mun

dos e sendo preciso ao Cavalleiro neste caso ataca-la ,

nao podia deixar de o fazer , insultando , maltractando ,

ferindo fosse a quem fosse , até se desenganar , se aquelles

yultos erao , não eraó do outro Mundo.

inevitavel faze-los em remediac , porque

ou

30

до

a

E á força d'estes argumentos ?
quem poderá resisti

O procedimento de D. Quixote com o Bacharel , segun

do a sua Dialectica , era " Huma medida de providencia;

294 circumstancia era extraordinaria ; nao bavia tempo

" para demoras , era necessario ataca-lo , e deita-lo por

terra, fosse elle innecente , on nao, porque era indispensa

yel ao Cavalleiro desenganar-se , se clle era alguma alma

do outro se faz para sahir d'es
'; e tudo

quan

ta incerteza , e d'este perigo , e para concluir esta averi

»

བ༽ །།

32 do

29L

***

•



·36
0

y gurçaỡ; tudo quanto se faz por este motivo ? be Julide

be permittido; e se se eausa algum mal a bunt ' Innocenté

3

养

"", paciencia , be hum inconveniente , que tem todas as obras

C
IX

20

""

39
I 2017

132

""

""

,, dos homens , è que he impossivel reinediarismibs2
014

208

Se D.Quixote nao obrasse rapidamente; corridße

hum grande riscose fossem almas do outro ran

do , que se bavia de fazer , perdida aquela brcasido ?

" Ninguem ignora as tramas , que as almas do outro Mun

do causao cá por este , e he preciso acudir-lhes a tempo.

Com que , para os Cavalleiros Andantes , ainda que a

Suspeita seja Se bum Bacharel deBaca be , ou não , al

desolduvidar, guma alma do outro Mundo ,, de a razão de

seja " Vê-lo de noite com bum longo vestido preto , com

buma Sobrepelliz , com buma tocha na mao , e fallando

, por entre os dentes (o que todo sao caracteres muito

semelhantes aos que se encontraó nas almas do outr

nas almas do outre

Mundo); he de Direito , e de Justiça , poder ataca-lo , e

maltracta-lo; porque na cura da Suspeita nao pode estar

o remedio , ainda quando ella seja da natureza d'esta do

insigne D. Quixote 2 9 2910.110113 21192 20 01:00 0

Passemos agora á segunda Observação , a que nos dá

lugar o dicto Capitulo da Historia de D. Quixote. Em

todas as deliberações , elem todos os procedimentos por

Suspeitas , e contra Suspeitos , sempre se inculcao como ba

se de thuma , e outra cousa exames bem conduzidos , in

formações verosimeis , se indicios ponderosos , que aconselhao

o partido escolhido accrescentando-se ao mesmo tem

po ,
que bem poderá acontecer serem involvidos huns

mais Suspeitosos , outros menos Suspeitosos , e até alguns

innocentes , mas que tudo isto vem a ser inconvenientes

inseparaveis das obras dos homens , visto que elles po
dem errar.49 4448 we obitabits 499130

C

Loh

2

K

AM

4

e
Sendo nas Crises Politicas muito frequente o uso das

deliberações , e dos procedimentos por Suspeitas , e contra

Suspeitos , principalmente quando as dictas Crises se suc

cedem humas as outras , termos em que nao acontece

Commummente outra cousa m que huma cadea de

reacções , isto he , de fracções da Sociedade Civil , hu

mas dominantes , e outras dominadas , aquellas quasi sem

pre intolerantes , e perseguidoras , e estas tambem quasi

mais do an

buguud Os
409
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m

sempre inculcadoras da dolerancia: Bolitica , ao mesmo

en que perseguidas, cumpre sanalysar muito muda

mente a sobredicto raciocinio, sendo feito , e applicado

aos procedimentos por Suspeitas , e contra Suspeitos , para

que,vejamos se podemos diminuir alguma cousa os males

feitos aos homens qu sem motivo algum , ou por moti

Fosinsufficientes.hihig
OS

bsnl ob nived so sup , ob

withcome ise, fracta, de procedimentos por Suspeitas , e

contra suspeitos , seguem se necessariamente dous Corolla

rios Que as pessoas , à que se atu ibuem as dictas de

liberações e os dictos procedimentos , hao de ser d'aquel

TasaLas Aquem bastao Suspeitas para proceder , isto he , haó de

ser pessoas Suspeitosas : 2. Os motivos , que os condu

zem a deliberar , e a obrar , haó de ser nadas , que lhes

parecem importantes ; porque as Suspeitas sao operações

do
entendimento

, 9
que tem por base o nada , segundo a

C

t
ོ་0 .

M

boa Filosofia d'Arnobio por nós acima referida.
И

C

Ꭳ D

15:125 As pessoas, hao de ser da escola de D. Quixote , que

sira
suspeitoso

de caus,de causas occultas , mysteriosas , e desconheci

das, como os seus encantadores ; e as almas do outro Mun

do . e diabos , andando cá por este a fazer disturbios com

figuras humanas ; porque , se este errante Cavalleiro não

fosse d'estes sentimentos , bem podiao andar pelas estradas

todos os Ecclesiasticos de Baca , de noite , com as suas

Tongas capas pretas , e vélas accêsas , conduzindo a quan

tos Defuntos quizessem , que jamais viria á cabeça de

quem os encontrasse , serem elles almas do outro Mun

do, ου diabos. 609008 Melo

7

2008

anugle
Os motivos , que haó de ser a base das operações do

seu entendimento , serao nadas , porque saó Suspeitas ; se

rao taes , quaes decidirao D. Quixote para atacar a com

mitiva do enterro , gentes andando de noite pelos caminhos

com vestidos pretos , e compridos , e com tochas accêsas na

mao, e fallando por entre os dentes ! Este cúmulo de mo

tivos pareceo ao Heróe da Mancha huma collecção de

exames bem conduzidos , e de indicios ponderosos , que the

aconselhavao o partido por elle escolhido entanto lhe

pareceraó motivos , a que ninguem podia resistir , que elle

diz ao Bacharel, que este era o culpado dos seus incommo

Hos por the têr ido dar os dictos motivos , os quaes infal

Tivelmente seriao nadas , e não conduziriao ninguem a

2
po

2

C
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7

23

0

fazer algum dos desatinos , que elle fez, sendo apresenta

dos aos olhos dos que sabem o que sao Suspeitas ,pe nao

obrao por Suspeitas.ieg przebyg 92 2 mki sup ma Rasberr

Com que tractando-se de procedimentos por Suspeitas

e contra Suspeitos , os exames bem conduzidos, as informações

verosimeis , e os indicios ponderosos , nao podem deixar de ser

d'aquelles , que parecem taes aos Suspeitosos , como D. Qui

xote; e que saó nadas para os outros homens , que vem o

seu entendimento livre d'esta enfermidade. E quando os

motivos , que setomaó para proceder , saó d'esta natureza.

ainda que pareçaó tao irresistiveis a quem procede por

elles , como aquelle Cavalleiro tinha os seus para se jus

tificar com o Bacharel de Baça sobre os males , idque The

tinha causado , nao he neste caso que se pode applicar a

Aforismo do inconveniente , eque
tem totodas as obras dos bo

mens, e que he impossivel remediar; porque nelle havia

o facil remedio , de nao se decidir por Suspeitas , deqin

dagar primeiro o que erao Suspeitas , antes de querer prop

ceder por ellas , e de nao acreditar em almas do outed

mundo , e em diabos andando pelos caminhos em figura

humana , fazendo disturbios..disturbiosolo and mist asils zobos

Isto nao sao cousas tao difficeis de fazer , que exija

mais do que qualquer homem ordinario de inteiro enten

dimento. Aquelle Aforismo tem lugar quando se enipree

gao todos os meioseios proprios para acertar ,
e assim mes

mo se desacerta ; mas quando se marcha mesmo como

quem quer errar , e caminha assim quem procede por

Suspeitas contra OS outros , segundo temos demonstrado

e o confirma a Historia de D. Quixote , de que tractamos)

neste ccaso só elle , e outros como elle, he que arrasta.

riaó aquelle Aforismo para se justificarem dos males , que

injustamente causáraó ao Ecclesiastico de Baça.205 07791

A avaliação dos motivos , que dirigem os nossos jui

zos , depende tambem muito da pessoa do Avaliador ; hum

homem pode avaliar em muito os motivos , que outro ava

lia em nada , ou em pouco; isto naó depende pois unica

mente da qualidade dos motivos. As propriedades da Es

piral nao forao demonstradas por muito tempo, senao

pelo methodo obscuro , e complicado de Archimedes. Ba

villaud , celebre Mathematico, bem conhecido pela sua.

1 1

.

"

J
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Obra intitulada Opus novum ad Arithmeticam infinitoriam ,

dizia que tinha lido muitas vezes a passagem de Archi

medes , sem que jamais se podesse persuadir das Proprie.

dades da Espiral nem perceber a força da sua proposi

çao Et memini me nunquam vim illius percepisse totam.

Veja se Prologo da Obras do Marquez de l'Hospital

com otitulo l'Analyse des Infinitement Pettits publicada

em 1696 em 4 Francisco Victe , outro illustre Geo

metra, de igual celebridade ao antecedente , até por sêr

o primeiros, que se servio na Algebra das letras do alfabe

ro para designar as quantidades conhecidas , dizia que

elle achava hum paralogismo na doutrina d'Archimedes.

K

Aquieremos as propriedades da Espiral , que Archi

medes descobrio , e que erao para elle de huma certeza

metafysica , bem como toda a outra propriedade de hu

ma Curva , sendo para hum outro bom Geometra somen

te provaveis , e para hum terceiro , igualmente bom na

quella profissão , ou duvidosas , ou mesmo falsas. O que

he certeza para

hum homem pode ser probabilidade para

outro , e dúvida para hum terceiro , e isto ainda quando

todos elles tem bons olhos , como todos estes , de que fal

lámos, sup 79561 60 eurib os1 262003
508 5) 262003 ONG OR

ट

A avaliação pois dos motivos , que dirigem os juizos

dos homens , dependem muito dos olhos dos avaliadores ;

e por tanto as Suspeitas , que são nada quando vistas por

Arnobio , e por outros homens da sua intelligencia , po

dem ser exames bem conduzidos , informações verosimeis , e

indicios ponderosos para outros ; assim como homens de

noite por huma estrada com grandes vestidos pretos , to

chas accezas na mao , psalmeando ao pé de hum defun

co , e isto que para as Gentes sensatas mostrava hum en

terro , aos olhos de D. Quixote erao provavelmente al

más do outro Mundo , ou diabos com figura humana. Tu

do está nos olhos que vêm , serem elles d'Arnobio , de pes

soas sensatas , ou de D. Quixote , e d'outros q

S

que taes.

A D
Havendo pois esta tao grande differença , nao he pos

sivel que se possa geralmente applicar aquelle lembrado

Aforismo do inconveniente , qual tem todas as obras dos

bonens,ppara desculpar os erros d'alguns. Quando se des

acerta com olhos de Bovillaud , e de Victe , tractando-se
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de Geometria , entao tem lugar o Aforismo ; agora quan

do se desacerta com olhos de D. Quixote , Deos nos li

vre que elle tivesse cabimento neste caso ! E quem consi

dera Suspeitas , como indicios ponderosos , tem olhos de D.

Quixote , e de Cavalleiro Andante , que vêm , nao o que

se lhe apresenta aos olhos , mas o que elles tem na sua

fantasia; e que daó a nadas o Corpo de tudo aquillo , que

elles querem , como se vê executado neste Capitulo da

Historia do Heróe da Mancha.

(Continuar-se-ba. )
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5tte actividade dos Velbos consiste em caminbar

bbon constantemente ; porém sempre de vagar.
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هراداهناد

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado

das actuaes circumstancias Politicas de Portugal.

Continuadas do N° antecedente.

Sr. Thomé Pinheiro da Veiga , depois d'estas consi

derações , relativas ao dicto seu Plano na Publica Admi

nistração de Portugal , accrescentou que dous objectos

havia , de que as Côrtes se deviaó particularmente lem

brar , para sobre elles pedirem tambem a Sua Magestade

a providencia , que as presentes circumstancias do Reino

faziaó indispensavel.

Hum d'elles era a maneira de continuarem as rela

ções Commerciaes entre Portugal , e o Brasil.

As antigas considerações d'estas duas partes da Mo

narchia tinhao sido inteiramente alteradas , desde que

Sua Magestade mudou a sua Côrte para a America. Por

tugal d'antes era Metropole , e o Brasil era Colonia ;

o Systema Colonial adoptado pelas Nações Europeas , e

de cujo desacerto escusâmos de tractar agora , fazia mui

to vantajosa a condição dos Portuguezes. Nao he possi

vel , nem mesmo seria justo , ainda sendo-o , que as cou

sas voltassem outra vez , ao que eraó d'antes , para sacri

ficar os interesses do Novo Mundo aos da Europa. Mas

tambem nem he possivel nem he justo que , mudada

as circumstancias , o Brasil , a quem Portugal noutro tem

8
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de
vista ,

tractou como Padrasto , se queira agora compensar

d'isso , tomando para com elle a figura de Enteado. He

perciso adoptar huma Politica Liberal , dictada pela ra

zaó, e pelos mutuos interesses , e qual se devia ter se

guido em todo o tempo. Os dous Reinos ( consideramos

Portugal , os Algarves como hum só ) sao partes de

hum Todo , e devem ambas sêr olhadas debaixo d'este pon

to para se nao entender proveitoso , cuidar nas

utilidades de huma , á custa dos prejuizos da outra. OTo

do nada ganha nisto , antes desarranjará sem dúvida a

sua saude , tornando paralíticos hum de seus Membros ,

para fazer os outros nimiamente succolentos. Esta deve ser

a base das relações commerciaes , e amigaveis entre o

Brasil , e Portugal , a qual tem sido desattendida atéale ago

ra , de maneira que , havendo Leis prohibitivas em Portu

gal , as quaes excluem do seu consummo os generos Es

trangeiros , analogos ás producções Americanas , nao as

ha iguaes no Brasil , relativas ao seu consummo dos ge

neros , que sao proprios de Portugal. Os dous Reinos , con

siderando-se huma familia , devem procurar a sua mutua

prosperidade , e riqueza : e aquella parte d'esta , que pas

sar de hum para o outro , ficará dentro do mesmo Todo :

e , caminhando-se debaixo d'estas ideas de huma justa re

ciprocidade , Portugal concorrerá para desenvolver a in

dustria do Brasil , e este para fomentar , e sustentar a

d'aquelle.

e

27

鼻

Este Artigo , sendo muito digno de attençao , e de

vendo sêr pelas Côrtes proposto a Sua Magestade miuda

mente com respeito aos muitos , e muito diversos objec

tos , que nelle podem entrar , exige com tudo muita sa

bedoria , e prudencia , porque tem relação com o Com

mercio dos dous Reinos para com as outras Nações , as

quaes , se forem inteiramente excluidas de vendedoras dos

seus productos proprios em nossos Mercados , nao he pos

sivel esperar d'ellas que nestes appareçao como Com.

pradoras. Ha de sèr pois indispensavel attender muito a

isto , para que Portugal nao entenda que existe só no

Mundo , e que o Brasil nao tem de olhar , senaó para el

le , da mesma sorte que Portugal naó pode prescindir de

suas relações Commerciaes com os Estrangeiros , que lhe
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hajao de consumir algumas producções do seu territorio.

Ninguem hoje se deve enganar com a indiscreta esperan

ça de dar as outras Nações os seus productos , sem d'ellas

receber outros em permuta. Este Systema era mesmo in

sustentavel sempre , porque nao podia durar por muito

tempo o Commercio de huma Naçaó com outra , quando

huma d'ellas quizesse sêr sempre Vendedora , para rece

ber da outra somente metaes preciosos em paga , do que

The fornecia. Se nao fôsse hum Paiz mineiro aquelle ,

com que se pertendesse negociar d'esta sorte , os metaes

haviaó de acabar nelle , e consequentemente o Commer

cio d'aquella Naçao , que com ella assim pertendesse trac

tar : porque , acabando os dictos metaes , nao se esperan

do achar o pagamento dos productos , que se lhe levas

sem , havia de ser indispensavel desistir d'este tráfico.

O grande embaraço , em que o Mundo se acha ho

je , e que excita os descontentamentos , que Yao por toda

a parte , talvez que tenha a sua principal origem na falta

d'estas considerações , que acabamos de fazer. Todas as

Nações trabalháraó ha muito por conseguir duas cousas ,

que se destroem mutuamente. Quizerao ao mesmo tem

po: 1. pelo illimitado melhoramento da sua industria sa

tisfazer com productos seus a todas as suas precisões : e

2. augmentar o seu Commercio externo. Estes dous em

penhos sao incompativeis entre si. Para prosperar o Com

mercio Estrangeiro he necessario que nós tenhamos , que

dar aos outros , e tambem que receber d'elles. Se nos pô

mos em circumstancias de nao receber alguns productos

alheios , he necessario que fiquemos com todos os nos

sos , por se ter feito impraticavel a permuta. Em conse

quencia : aquella primeira pertençao era inimiga da segun

da , da mesma sorte que a segunda era inimiga da pri

meira. As Nações porem intentáraó todas sêr ao mesmo

tempo independentes das outras , quanto isso lhes era pos

sivel , e commerciar com ellas para lhes dar o seu super

fluo. O resultado d'este projecto havia de ser infallivel

mente , o que foi. Todas querem hoje sêr Vendedoras , e

nenhuma Compradora. E entao o Commercio Estrangei

ro acabou irremediavelmente , porque elle exigia quem

quizesse dar productos , e receber productos ; carecia de
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dous Permutanses , enao apparece senao hum. Ve se pois

em toda a parte huma superabundancia de effeitos , hum

sem número de Vendedores , nao sendo proporcionado a

elle o dos Compradores : e dahi provem a falta de valôr

venal em quasi todos os productos ; sospenderem se , ou

diminuirem-se consideravelmente os empregos dos Traba

lhadores , e os seus jornaes , e apparecer huma geral mi

seria , summamente inquietadora , e ameaçadora de gran,

dissimas perturbações , e dos mais horriveis desastres.

As nossas Cortes pois neste Artigo das suas relações

commerciaes com o Brasil devem ser muito circumspec

tas , e comedidas no que pedirem a Sua Magestade ;

tendo em vista sempre as considerações , que acabamos

de fazer. He indispensavel que ao Brasil se deixem pro

porções para continuar o seu Commercio com as outras

Nações , de que carece para o consumo de muitos dos

seus productos , que sao superabundantes aos gastos de

Portugal. E para isto he necessario que o Brasil tam

bem d'ellas possa receber algumas das suas producções

da mesma sorte que Portugal , para ter Consumidores Es

trangeiros de alguns generos , que só elles lhes podem gas

tar , carece de nao se fazer de todo independente das im•

portações das suas mercadorias.

Guardando-se porem as convenientes medidas , podem

conseguir-se mutuos interesses , que aliàs se arriscaraó,

ou frustrarao, se se faltar a ellas. He nisto em que tame

bem se verifica o velho proverbio da Politica , que o Op

timo be inimigo do bom. Querendo-se obter mais , do que

he possivel alcançar , perde-se muitas vezes indiscreta

mente aquillo , que sem difficuldade se conseguiria, e que

seria bastante para fazer próspera a nossa condição.

O Brasil he hum Paiz Mineiro : elle deve considerar

ouro como hum producto doseu Territorio , que , extra❤

hindo-se annualmente em certa quantidade , nao convem

que seja obstruido nelle , para que a sua accumulaçao ve

nha a desaprecia-lo , como acontece com todas as outras

cousas , das quaes , em quanto a isto , em nada se distine

guem os metaes preciosos. Portugal necessita d'elles para

serem o vehiculo da sua Circulação. Mutuos interesses

pois ligaa os dous Reinos nas suas relações mercantís ; e,

L
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A
ealculando-se bem seus verdadeiros interesses , ellas po

dem arranjar-se por Sua Magestade em commum proveito

de ambos. O Brasil naó deve mesmo cobiçar receber qu

so de Portugal ; se se desvelasse por este empenho , obra

ria tao indiscretamente como a Madeira , se se empenhas.

se , para que lhe fossem os Vinhos do Douro , ou dos

Açores.
MY FROM ?,

O Sr. Thomé Pinheiro da Veiga juntou a estas con

siderações muitas outras , que estenderiaó em demasia es

betesArtigo , se o Velho Liberal as quizesse referir todas ,

copor isso elle , contentando se com o que tem escripto

passa ao outro objecto , que o dicto grande Procurador

da Coroa tinha em vista para lembrar nas nossas Côrtes.

Era elle relativo á dependencia dos Portuguezes para com

o Brasil , em quanto aos seus Negocios , que careciaó da

intervenção da Publica Authoridade. Parecia-lhe que el

les deviaó pedir a Sua Magestade que desprendesse da

Sua Real Pessoa muitos , que podiaó terminar-se nos Tri

bunaes Portuguezes sem diminuiçaó alguma do Poder Re

gio.

"

(6

=f
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Mesmo estando em Portugal os nossos Reis , o Se

nhor D. Joao V. pelo seu Alvará de 24 de Julho de 1713

tirou da dependencia da Sua Real Presença muitos Nego

cios , que d'antes careciaó della. E , supposta a residencia

da Côte no Brasil , mais urgentes motivos exigem ago

ra huma identica providencia , a que Sua Magestade nao

ha de certamente denegar-se , sendo proprio do nosso

Congresso Nacional o propôr-lhe os objectos , que lhes

pareça deverem comprehender-se nella. E neste Artigo ,

dizia elle , que era muito opportuno pedir tambem a Sua

Magestade se dignasse de ter sempre em vista naó unir

jamais para o futuro na mesma pessoa o exercicio de Re

gedor da Casa da Supplicaçaó , e alguma das incumben.

cias do Governo. A Magistratura he o Corpo encarrega

do da execução das Leis , e convem , para a conservação

da Liberdade Civil , que elle esteja em summa indepen

dencia , de quem exercita o Poder Executivo ; porque de

outra sorte faltará a garantia , que os Cidadãos devem es

perar de ter no dicto respeitavel Corpo , estando elle ser

vilmente addido , a quem estiver no Governo. Que bar
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reira pode este achar nos Magistrados , quando perterida

abusar da sua authoridade , tendo-os a todos elles na sua

dependencia pelo exercicio de Regedor da Casa da Sup

plicaçao , de cujas informações dependem os seus adian

tamentos ? A inteira independencia dos Juizes para com

o Poder Real na Inglaterra he considerada como hum dos

mais firmes apoios , que na sua Constituiçao encontraổ

os Inglezes , para lhes segurar a sua Liberdade , e Pro

priedade ; e isto deve conduzir tambem a Sua Magestade

para attender os Portuguezes nesta súpplica. E pode ser

que a maior parte dos males preteritos , e que conduzirao

Portugal ás difficeis circumstancias , em que hoje se acha ;

tivesse a sua principal causa , em nao ter a Sua Mages

tade occorrido ha mais tempo esta consideração.

O Sr. Thomé Pinheiro da Veiga , depois d'esta lon

ga digressaó , que teve com o Velho Liberal para lhe

manifestar , quaes seriaó os arbitrios tomados pelas nossas

Côrtes , se elle as podesse dirigir , continuou a dizer-lhe

que se porem ellas , em vez de se contentarem por agora

com as supplicas a Sua Magestade , que elle acabava de

referir , insistissem em propôr-lhe logo huma Constitui

çao acommodada ás circumstancias de Portugal , para

que o mesmo Senhor fôsse servido aprova-la , e conce

der-lha , havia de esforçar-se , quanto podesse , para que

os Portuguezes a organisassem segundo o modélo da Con

stituiçaó Ingleza , sustentando-a sobre a base dos tres Po

deres , a saber o Legislativo nas duas Camaras com ó

Rei , e o Executivo inteiramente entregue a este.

f
Eu já vos tenho exposto muito amplamente , dizia elle ,

as razões , que me conduzem a querer desviar os nossos Por

tuguezes de incluir a Legislatura em huma só Camara : e,

havendo ella de ser dividida em duas , tambem vós já sa

beis porque maneira eu as organisaria , e como as faria

contrabalançar entre si , estando tudo isso desenvolvido no

Plano , sobre que vos entertive até agora. Começando pois a

Constituição pelo que pertence ás dictas duas Camaras , que

baviad de concorrêr no Legislativo , seria entao preciso ac

crescentar-lhe o que pertencia a parte, que nelle bavia de

caber ao Rei. Vos já podereis conhecer , pelo que tenho dic

to, qual seja a este respeito a minha opiniao. Eu considero
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o Monarcha como sendo hum Elemento essencial , e inte

grante do Corpo Legislativo ; e por tanto nao posso dispen

sar-me de têr a Saucçao Real inteiramente livre como indis

pensavel, para que as Leis bajaõ de obrigar.

"

-

Nao se pode dizer cousa alguma de novo sobre esta

questao. Ella foi tractada, e discutida tao amplamente no

curso da Assemblea Constituinte da França , que será impos

sivel descobrir agora caminho ainda não trilhado , ou seja

para a illustrar , ou seja para a obscurecer. Eu entendo

porem que a nenhum motivo , por mais plausivel que seja

se deve auribuir tanto pêzo , quanto be necessario para nesta

parte nos devermos separar da Sabedoria Ingleza , tendo ella

o respeitavel Sello da Experiencia de mais de cem annos. O

Monarcha tem na Grã-Bretanha o Veto illimitado sobre as

Leis : nenhuma deliberaçao , ainda consentida pelas duas

Camaras , entra no número d'ellas , sem que consiga a Au

thoridade Real. Em o Rei nao consentindo , o Ministro escre

ve - le Roi s'advisera- (o Rei pensará) e por esta dôce ma

neira o Bill fica rejeitado. Por mais vezes que se renove a sua

apresentaçao ao Throno , este gosa sempre da mesma au

thoridade. E que inconveniente resulton d'isto ainda naquel

le estado ? Nenbum. O Rei usa rarissimas vezes d'essa facul

dade. Nem be possivel que aconteça outra cousa. Huma de

duas on a Lei toca nas prerogativas da Corôa , naquelles

direitos , que a mesma Constituiçao attribue ao Monarcha ,

nao por conveniencia d'elle , mas por entender que opede as

sim o bem doTodo : ou nao toca nisso , sendo unicamente re

lativa a outros objectos da Publica Administraçao. Noprimei

To caso o Direito do Rei , para impedir , dirige-se mesmo a

bem de se manter a Constituiçao ; e seria huma inconsequencia

que esta se privasse de hum meio tendente à sua propria es

tabilidade. No segundo caso , nao sendo possivel conceber

receio prudente de buma opposição sem motivo , visto que o

Rei nenhum interesse teria nisso , a denegação do direito de

impedir nao podia ter outro resultado , que nao fosse inu

tilizar as considerações , que conduzissem o Rei a recusar o

seu consentimento ; isto he , a dicta denegaçaõ estorvaria

que se desviasse da Naçaõ buma providencia , em que o Rei

acbava inconvenientes mesmo em relaçao a ella. Parece pots

que em todo o caso o interesse Nacional está ligado.com o

referido Podér nas mãos do Rei.

—-
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B

podend
o

deixar de ser pánico o ter na Corôa , naŌt

37

• He porem digno de admiraçao que se faça objecto de

grande dúvida o reconhecim
ento

d'este Direito na Corôa, naō.

de que ella abuse

naðde semelhante faculdade: e por tanto só o apetite de nao

desviar de theorias be que pode nutrir pertinazes contesta

ções a este respeito. Quando ellas se sustentára
o
por tanto

tempo, e com tanto calor na França , Neker apresentou no

Conselho doRei huma Memoria , quedepois foi por elle trans

mittida á Assemblea Constituint
e
, aos 11 de Setembro de

1789, na qual most- ava que bum Veto suspensivo por

duas Legislatur
as

, semelhante ao que se adopton nos S

146 e seguintes , da Constituiça
õ

d'Hespanh
a

de 1812 ,

ainda seria mais vantajoso para o Rei do que o Veto illis

mitado : e •

em quanto a mim , isto serve indubitave
tmente

para se vêr que a dicta questao , atendida a prática,

nao tem a grande importanci
a

, que lhe dao os que a con

templaō só pela parte theorica. (a) E sendo isto assim , nao

nos parece que seja discreto desviar da Sabedoria Ingleza,

já experimen
tada

, para conseguir buma cousa , que na

prática valerá tanto como a outra.

2510ubsu
d

Sendo porem do interesse Nacional na Monarchi
a
dar

consid raçao á Dignidade Real , e faze-la o mais respeita

veloque

ser possa , conviria certamente a este fim naō limi»

tar no Rei o Direito de impedir as Leis , quando d'ahi na☎

resulta desproveito algum á Naçaõ , e se accrescenta o res

peito ao Throno. Os usos Inglezes sao certamente dignos de

grande louvor nesta parte : elles naõ deixárao de atender

a cousa alguma , que conviesse para engrandece
r

ao mesmo

tempo o Throno , e os Vassallos. Asfórmulas , de que o Rei

levão todas esta nota caracterist
ica de

se serve neste caso ,Sabedoria. Quando se tracta de acceitar bum Bill Publico

le roi le veut ( o Rei assim o quer)

be a formulasendo elle hum Bill Particular , usa se d'esta

fait comme il est desiré ( faça-se como se deseja )

sendo elle relativo aos Subsidios , o Ministro escreve le

soit
-

(a) Em alguns dos Nos seguintes daremos aos nossos

Leitores a traducçao d'esta Memoria , na qual elles acha

ráo muito sabias Considera
ções

em abôno dos Pareceres

do Sr. Thomé Pinheiro da Veiga.

་

(0 Velho Liberal.)
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roi remercie seloyaux sujets , accepte leur benevolence , e

aussi le veut. (a) (o Rei agradece aos seus leaes Subditos ,

acceita a sua benevolencia , e assim o quer.) Nas Formu

las apparece sempre em grande respeito o Puder Regio , pare

cendo-se inculcar em todas ellas , que d'elle vêm inteiramente

a Authoridade da Lei : A Naçao nao julga perdér , e na

realidade nada perde , accrescentando o lustre ao seu Chefe.

Quando o Bill be particular , o Rei inculca ter huma condes

cendencia com a Naçao: quando se tracta de subsidios , prin

cipia agradecendo , e empregando mesmo para com os Vas

sallos a frase a sua benevolencia e só depois d'is:o he

que vem o Rei no final Assim o quer. Eu não posso

deixar de vêr em tudo isto buma summa delicadeza até nas

maneiras de tractar entre o Chefe , e os Membros de huma

familia , que mostra a Sabedoria , que presidio á Organi

saçao do Poder Legislativo na Constituição Ingleza.

Havendo duas Camaras organisadas na forma do meu

Plano , das quaes a dos Pares , por sua natureza , bavia

de apoiar o Rei , em razaỡ das qualidades , e vantagens

bereditarias de seus Membros , e contêr a dos Deputados

para desviar a Democracia , impedindo tambem as usurpa

ções da Coroa sobre a Naçao , para que elles nao fossem

opprimidos juntamente com esta , neste caso o Direito Suspen

sivo de impedir as Leis , seria bastante ao Monarcha para

evitar os inconvenientes de medidas precipitadas , e de huma

frequente inversaõ a respeito d'ellas. Eu entao insistiria no

Veto illimitado unicamente pelos motivos referidos , e que tem

relação com o respeito do Throno. Havendo porem so huma

Camara , ou duas , compostas de Cidadãos da mesma con

diçao, como sao os Senados , e os Conselhos das Constitui

ções Americanas , que nao tem interesses diversos para se

contrabalançarem mutuamente , tenho entao por indispensa

vel na Pessoa do Rei o Veto illimitado. Temos nestas cir

cumstancias o Poder Legislativo com o Executivo em o cho

que immediato , sem haver força alguma intermedia , que

modere as usurpações de hum para com o outro. He pois

necessario escudar a cada bum d'elles com meios legaes pa

― -

-

(a) De Lalme Constitution de L'Anglaterre Liv. 1 ° 1

Cap. 3.°
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ra a sua propria defeza. As pertenções de opprimir bum co

butro para chamar sa si todo o Poder , estao Intimamente

ligadas com a natural Condição Humana , de que se reves

tein os Agentes de ambos elles. Deve se pois ter como infat

livel ,, que ellas bao de apparecer desenvolvendo-se de cada

huma das partes toda a sua força ; e se nao encontrarem na

ontra a poderosa resistencia de que se carecer para repellir

aquelle ataque , on o Legislativo opprimirá o Executivo ,

Ou este annulard aquelle. Asimos Dishni

C

O Abbade Sieys (a) inculcon , que a Historia nos en

sinava a ter mais justos receios dos
atentados do Poder

Executivo contra o Corpo Legislativo , do que as avessas :

e , dando isto por certo , bem que sem alguma prova , reco

nhecia com tudo que , apesar d'isso , podendo ambos aquel

Tes Poderes serem ameaçados de usurpação pelos ataques dede

bum ao outro , mutuamente careciao de defeza para se sus

tentarem , e salvarem. Eu nao convenho na hypothese d'este

Politico , tao conhecido nos Annaes da Revolução Franceza :

acho muito mais temiveis as emprezas do Legislativo sobre

o Executivo , e cuido que a Historia virá tambem em meu

abôno. O Executivo precisa de caminhar muito lentamente

nas suas pertenções , e nos seus passos , para ganhar sobre o

Corpo Legislativo , o qual terd sempre necessariamente por

si o apoio da Multidao , a que ha de constantemente lison

gear a conservaçao do Poder na mao d'aquelles , que ella

escolhêo para seus Representantes. O Executivo pois carece

de disfarçar os seus Projectos , de nao acometter em frente

quem se acha tao poderosamente sustentado; e isto segura o

Legislativo contra o Executivo. A nao se conceber por par

te do Executivo hum poderoso emprego da Força Armada

a Legislatura be-lhe muito superior nos meios de defeza da

sua Authoridade; mas , se se considerar este perigo extraor

dinario , que vem a ser o caso de manifesta Revolucao ,

entaō deve olbar-se tambem aos levantamentos Multidaỡ

favor dos seus Representantes empregados , em consequen

sia d'isso contra o Executivo. Estes serao armas muito mais

3.

(a) Dive de L'abbé Sieys sur la question du Veto

Royal a la seance du 7 Septembre 1789.
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poderosas, porque até a experiencia mostra que , communi

fando-se aos Soldados o espirito do Povo , a cuja classe el

les pertencem , em vez de sustentarem o Executivo , elles se

transformão frequentemente em sous aggressores. Se exce

pluarmos a hypothese de manifestas Revoluções de hum Po

der com o outro , circumstancias , em que mesmo he

mais arriscada a usurpação pela parte do Legislativo , co

mo acabamos de ponderar , nos outros casos o Executivo se

rá
sempre o menor

número contra o maior , a parte que ne

cessita de industria contra a outra , que tem o Poder nasua mão.

to
do
le
e

a lu
z
, e a lu

z foi fei
ta

) -

A usurpação de bum Corpo relativamente ao outro ,

ba de fazer se por meio das Leis , que diminuão a bum a

Authoridade , e a accrescentem ao outro. He pois evidente

que para ella todo o Partido está da parte do Legislativo ;

que pode praticar em hum momento aquillo , para que o

Executivo carece de ir passo a passo , a fim de ganhar com

muito intervalo de tempo , e com muita industria , a pre

ponderancia no dicto Corpo. Como o Legislativo faz as Leis ,

e as pode mudar tambem pela sua vontade , motivo porque

De Lolme compara a sua força com aquella , que a Divin

dade ostentou na creação da Inz fiat lux , et facta est

lux : tem na sua maỡ

todos os meios de opprimir o Executivo. Não te pois de te

mer que buma numerosa Assemblea se deixe algumas vezes

arrastar pelos Oradores industriosos , e enthusiastas , que lhe

communiquem as suas paixões , cobertas com as apparencias

do publico proveito ? Nao seria facil persuadi-la de sér mais

bem feito o que ella fizesse , do que o praticado pelos outros ?

Quem pode duvidalo ? Em bum dia , por exemplo , sobre quei

xas relativas á má distribuição dos empregos , ou d'alguns

d'elles , ella reservaria a si o provê-los : em outro , accusando

se amd disciplina , em que se achava o Exercito , ella se al

tribuiria regular os seus detalhes : e , caminhando assim de

caso emcaso , senão tiver freio algum , que a contenha , che

gard bem depressa aponto defazer com que até pareça que

naoha Monarcha ; e , attrahindo a si o Executivo , acabará

por ter a sua vontade como unica regra , e por fazer Leis

-para os individuos , para as circumstancias , e até para as

acções interiores. Que meios iguaes a estes se encontrado no

Executivo para opprimir o Legislativo ?

e

་
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F
hog Debalde se procurara dizer que a Constituiçaõ limita

rito Legislativo , e lhe servira de barreira contra estes aba

sos: porque como diz excellentemente de Loime quaesquer

Leis , que o Legislativo faça para se limitar as skjellas de

vem sempre ser consideradas como simples resoluções ;

visto que , existindo nelle os pontos de apoio que ha para

the fazer frente , elles deixaráó por isso mesmo de têr

aquella qualidade. Em huma palavra , para contêr at be

gislatora , quando ella existe em hum só corpo , hava

mesma impossibilidade , que Archimedes achavas para

mover o Mundo com a sua alavanca , por falta de hum

ponto fóra d'este , em que elle apoiasse a sua machina ,he

os seus instrumentos.
IN GARDODNOW 98SUNMAN

O Executivo porem para usurpar ao Legislativo carèce

de o ganhar a elle mesmo , para lhe fazer Leis favoraveis

á sna usurpação ; e por tanto nao be possivel conceber

maiores receios pelas usurpações do Executivo , do que pelas

do Legislativo.
ANOTY$13.5%

como

Tractando-se porem do Veto na mao do Monarcha

relativamente ás Leis , parece que nem he proprio conside

Tar as tentativas do Executivo sobre o Legislativo; porque

nao tendendo aquelle meio a fazer , mas unicamente a im

pedir, elle nao pode servir , para que o Executivo ataque ,
rvir,

e usurpe ao Legislativo , e apenas deve ser olhado ,

buma arma defensiva na sua mao. Se ella pois se the ne

gar , que recurso the ficará contra as pertenções , e ataques

do Legislativo ? Ha de confiar-se em que a Naçaõ empeça

o Legislativo de se apropriar do Executivo , ou de algumas

das suas partes? Ito supporia a Naçao em estado de se

governar a si sem Chefe , e sem Lei , o que seria bum ab

surdo. Isto conduziria á necessidade de deixar a todos os

Districtos , ou Camaras o poder de censurar o Legislativo,

expondo a Representaçao Nacional a perder a confiança

publica , por quaesquer suspeitas , ou por qualquer calum

nia, e permitindo a cada hum dos Cidadãos o condemnar

as Leis. O remedio pois do dito Sieys , de hum Veto sus

pensivo em favor do Povo , seria hum meio de introduzir

no Estado o manancial das maiores perturbações , de entre

gar as Leis ao desprezo , e tudo é violencia. E se as usur

pações do Corpo Legislativo parecessem favoraveis á Demo

هللا

M
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→ernoia p bem que fossem destructoras da Monarchia pode

-xia haver confiança naquelle remedio para salvar o Poder

RealTodas as vezes que a Naçao se houver de interpor

-coma. Fuizeentre os seus Representantes , e o Rei , ella nao

«podendoex(cura-lo , sem que lhe annulle os seus Poderes , e sem

que intervenha a desordem , a insurreiçao , e a anarchia,

157 55Seconsiderarmos finalmente o maior dos males , que

-pade resultar do illimitado poder de impedir as Leis na

mao do Rei , elle nao passará jámais de fazer com que

buma Lei deixe de existir em bum certo , e determinado tem

por o que vem a reduzir-se ao sacrificio de hum projecto , e

de shumta especulação de mais , ou menos utilidade , que, nao

se verificando naquella occasiao, noutra se poderá effectuar.

Essendo este o maior dos males , accrescenta mais hum tes

temunho de segurança , ou mais buma probabilidade a fa

vor da hondade da Lei.

[4

h

3

T

05130 E porque desejo nesta materia naõ deixar dúvida al

guma, eu mesmo lembro o argumento , que se pode deduzir

dassConstituições Americanas , que nao permittem aos Gover

nadores das Provincias , que tem nellas o Executivo , senaỡ

bum curio espaço de dias , para sanccionar as Leis , passa

do o qual o Legislativo determina a sua publicaçao. Digo

pois qi nenhuma atenção merece este argumento, quando

se tracta de buma Constituiçao Monarchica. O Poder da

quelles Governadores be de muito pouca consideração para

excitar cobiça nos Corpos Legislativos , a fim de procurarem

diminuir-lha, accrescentando a sua. As suas prerogativas

além disso podem considerar-se como debaixo da guarda , e

da defeza de todos aquelles , que esperão de lhe succeder ; e,

como os seus exercicios se limitão a hum pequeno número de

annos poucos Membros haverá nos Corpos Legislativos ,

que não esperem entrar nelles algum dia , e que por este

motivo não sejao defensores natos contra as usurpações , que

se lhe destinarem. Pelo contrario porem o Rei em huma

Monarchia , e bereditaria , não pode deixar de ter huma

grande authoridade , que lhe seja confiada mesmo para o

bem dos seus Vassallos , e que excite muitas invejas : e deve

se por isso contar com repetidos ataques contra ella , que

difficultosamente poderão ser repellido , sem que elle tenha

nas suas mãos o dicio Veto illimitado. E be por tanto, e

3
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sera sempre a minha opinião , que elle em todo o caso deve

fazer buma das prerogativas da Cordas, onab como regalia

do Rei, mas pelo bem da Monarchia , e da Nação ; ba

vendo porém o Corpo Legislativo reunido em buma Cama

ra , ou sem ser dividido em duas , das quaes buma imite a

dos Pares de Inglaterra , a Constituição sera nominalmente

Monarchica , e nao deve contar com a sua estabilidade ,

sem que o dicto direito seja confiado ao Rei.diepos que

O Sr. Thomé Pinheiro da Veiga , concluido este Dis

curso , fez observar ao Velho Liberal como a Constitui

çao Monarchico-Representativa , tendo a Legislatura firma

da na base dos tres Poderes acima referidos , promettia

resistir poderosamente a todos os choques , que tentassem

destrui-la para lhe restituir ou seja o Despotismo , ou seja

a Aristocracia , ou seja a Democracia. 379bianco

A Camara dos Pares , cujos Membros hao de transfe

rir ordinariamente a sua Dignidade em herança na pri

mogenitura da sua linha masculina , empregará constante

mente a sua força , para que a Dignidade Real se susten

te contra quaesquer projectos Democraticos , que tenhaó

origem na Camara dos Deputados , visto que elles neces

sariamente haó de reflectir nos Pares , cuja Instituiçaó he

ligada com a Monarchia , já pelas suas qualidades Aristo

craticas , já pela dicta Dignidade hereditaria. Mas tam

bem a dicta Camara virá em auxilio da dos Deputados

contra as usurpações da Corôa , para que esta naó che

gue a conseguir hum Poder , que reduza a Nação a ca

ptiveiro , caso em que tambem os Pares viráó a perder

ou toda , ou muita parte da sua consideraçao.

A

Da mesma sorte a Camara dos Deputados sustentará

o Throno contra as pertenções Aristocraticas , nascidas

na Camara dos Pares , para que nao prevalêça a Aristo

cracia , que depois de opprimir o Rei venha a annular a

Representação Nacional. Mas ha de sustentar tambem a

Camara dos Pares contra as usurpações da Corôa , para

que nao aconteça que , crescendo ella demasiadamente em

força , fique exposta aos seus projectos de engrandecimen

to assim huma , como outra Čamara.

Finalmente o Monarcha ha de apoiar a ambas ellas ,

sustentando a que vir mais em perigo de ser opprimida,
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Mato que a cada huma tem por seu Corpo auxiliar contra

as emprezas da outra nao podendo jamais entrar no pro

jecto de opprimir a ambas , nao só pela natural superiori

dade das suas forças , mas porque estando sempre, nas Ca

maras a iniciativa das Lais , e dependendo d'estas o au

gmento do Poder Real , he mesmo impossivel , que lem

bre o que provenha a

as
a proporos meios , de

sua anniquilaçao ay or a sp

e E arranjada a machina Politica d'esta sorte , nao

sendo possivel prevalecer nem a Democracia , nem a Aris

Tocracia , nem, o Despotismo , ha de subsistir permanente

mente a Constituiçao Monarchico-Representativa , segun

docases deseja universalmente , sustentando-a o equilibrio

d'aquelles tres Poderes , do mesmo modo que Ovidio (a)

considera a terra suspensa no ar Ponderibus librata

«suis.

2

--
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(Continuar-se-ha. )
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ngleve se is

Considerações do Velho Liberal , sobre as suspeitas , conje

29claras , e supposições , Critica , Filosofica , Politica , eu

ridicamente consideradás , ou sejaõ para servirem de base

credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nos

eneseus procedimentos Criminaes , e nas súas deliberações Po

bliticas. Continuado de fol. 364.

&
PRONo Artigo de provas , ou seja para os procedimentos

do Criminalista , ou para as deliberações do Politico , isto

he, ou seja para castigar , ou para precavêr , porque os

principios geraes d'aquella materia são communs a todos

Los assumptos , em que he necessario verificar realidades ou

probabilidades , para procedêr , a fim de nao cahir nos

disparates em que D. Quixote cahia por se desviar d'esta

prática : no Artigo de provas diz Quinctiliano Inst. Orat.

Liv. 5 , e 1 , que os Antigos seguirao todos a divisao de

Aristoteles , que as classificava em dous Ramos , a sabêr

provas artificiues , e provas naõ artificiaes.

(a) -Metham. Liv. 1. . 13

,
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BERA prova artificial era a que se fazia argumentis pain

diciis , signis , isto he , com aquillo , a que se dá o nome

de presumpções. E Cicero dizia , que ella era de dous ge..

neros , ou provavel , ou necessaria de Invent. Lib. 1. Cap.

29; e Quinctiliano divide- a em tres ramos ,

ria ,

alia necessa

ri
aa

cred
ibil

is
, alia non rep

ugn
ans

, hum
a

nece
ssa

outra acreditavel , e outra nao repugnante ,

Orat. Lib. 5. Cap. 8 , e 10.
7892499

As denominações mesmo destes tres ramos patenteaó ,

que a primeira especie prova inteiramente , porque he ne

cessaria : Peperit , ergo com viro concubuit , he o exemplo

de Cicero que a segunda nao convence , mas dobra o

animo para crer , porque he provavel , tal hehe provavel , tal he a que obri

ga a Ulpiano na L. 6. FF. de his qui sui vel alien, jure

sunt a dizer , que filho be aquelle que nasce da Mulher,

e de seu Marido : o provavel he , que seja por ambos el

les gerado. Mas a denominação da terceira especie , mes

mo por si mostra que nao prova nada , porque non re

pugnans apenas quer designar possivel , e he proverbio

bem conhecido , que a posse ad esse non valet argumen

tatio. 40309 F

Ora nesta terceira classe he que estao as Suspeitas :

sao coisinhas , que apenas mostraó a possibilidade , e isto

ainda he para os que nao saó suspeitosos , como D. Qui

xote ; porque em quanto a esses as suas Suspeitas nem

chegao a têr a qualidade de non repagnans , visto que

elles suspeitao vêr as almas do outro Mundo , e os diabos

de noite pelas estradas fazendo disturbios , e com figuras

de homens. Nao fallando pois d'esta gente , porque elles

nao entraó em algum capitulo de sciencia alguma , Sus

peitas saó como diz o mesmo Quinctiliano: vestigium

,, per quod alia res intelligitur , ut per sanguinem cædes,

,, at quia sanguis vel ex hostia respersisse vestem potest,

,, vel e naribus profluxisse; non utique qui vestem cruen

,, tam habuerit , bomicidium fecerit. ,, hum vestigio de

huma outra cousa , além d'aquillo , que se vê , como he

a morte á vista do sangue. Mas por isso que o sangue

tambem pode ter cahido dos narizes , nao se pode con

clair logo d'elle a morte. Inst. Orat. Lib. 5. Cap. 8.

""

Eis-aqui como conclue , quem sabe o que sao Sus
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pelias ; conctue que ellas nao provao ; e por tanto nao

serviriaó de base nem ao Criminalista , nem ao Politico ,

nem aos procedimentos de castigo , nem aos procedimen

tos de prevenção, porque os homens de juizo nem casti

gao nem previnem , sem haver motivo provado , e que

mostre necessaria a pena , ou a cautela : aliàs he sêr co

mo D. Quixote , que fez todos os desatinos sobredictos

para prevenir que aquella comitiva do enterro não fossem

cousas do outro Mundo , como elle confessou quando se

querianjustificar como Bachare!, a quem havia maltra

clado.sxs d 15 % N3843

O
Succede entao que estes nadas , estas circumstancias ,

que solitariamente consideradas nao provavaó cousa algu

ma , juntas entre si humas poucas d'ellas , produzaō hu

prova artificial das duas primeiras especies , já neces

saria , já provavel , isto he , produzao huma argumentaçao

que dá humas vezes certeza , e outras probabilidade.

Ma

97

-

Continuâmos com a doutrina do dicto Quinctiliano no

lugar citado. " Sed ut per se non sufficit , ita cæteris ad

junctum, testimonii loco dicitur , si inimicus - si minatus

,, ante- si eodem locofuit ; quibus signum , cum accesit , ef

5, fecit , ut qua Suspecta erant , certa videantur. ,, Dema

neira que he preciso , que de Suspeitas passem a huma

outra classe , para que sejaó alguma cousa , e possaó por

isso servir de motivo ao Criminalista , e ao Politico.

*

Ellas saó por tanto como a fama , segundo o modo

de discorrer de Tertuliano , Apolog. , Cap. 7. " Quid quod

C

ea illi ( id est fama) conditio est , ut nonnisi , cum

,, mentitur , perseveret. Et tamdiu vivit , quandiu non pro

bat : siquidem ubi probavit , cessat esse , et quasi officio

9, nunciandi functa , rem tradit , et exinde res ienetur , res

9, nominatur. ,, As Suspeitas, para provarem alguma cousa

he preciso que deixem de sêr Suspeitas: que passem da

terceira classe das provas artificiaes para a primeira , ou

para a segunda ; quando passaó para alguma d'estas clas

ses podem servir de motivo igualmente ao Criminalista ,

que ao Politico : quando nao passaó naó podem servir

de motivo nem a hum , nem a outro , e fica sempre sen

do ham Aforismo em Jurisprudencia Criminal , e em Po

Lisica , que as Suspeitas nao podem justificar , nem pro

***

-
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cedimentos Criminaes , nem procedimentos Politicos por

que , em quanto taes , sao nada.

Diz Quinctiliano noutro lugar , Liv. 5. Cap. 12. “ Sinė

,, gula levia sunt , et communia , universa vero nocent

etiam si non utfulmine , tamen ut grandine. ,, Em quan

to solitarias , em quanto na terceira classe das provas ar

tificiaes , em quanto Suspeitas Sao cousas leves , e com

muns , e que por isso nao podem movêr nem o Crimi

nalista , nem o Politico , porque nenhum d'elles obra movi

do por cousa de tao pouco pêso. Se chegao a passar a

outra classe das provas artificiaes , quando muitas , e jun

tas , entao podem conduzir a hum , e mais ao outro.

E para concluirmos esta parte Medico-Juridico

Philosophico sobre as Suspeitas , accrescentamos somente

mais huma observação , e he , que o excitamento da po

tencia dos nervos produz effeitos extraordinarios , e que

os estimulantes moraes sao muitas vezes mais poderosos

para a excitar , do que os estimulantes physicos os mais

energicos. Historias authenticas certificao que muitos

Amantes , ouvindo a voz de quem amavaó, recobrárao os

seus sentidos já quasi extinctos : que muitos Guerreiros

quasi mortos resuscitáraó ao som de hum tambôr : e Mr.

Chevalier , Cirurgiao de París , atacado por huma pro

funda somnolencia , em que nao dava nenhum signal de

sensibilidade , depois de empregados inutilmente todos os

remedios physicos para o despertar, lembrando a hum, que

o conhecia por grande jogador do Piquete , gritar-lhe em

Quinta , Quatorze , e o Ponto - o doen

te foi tao sensivel aquelle choque , que costumava feri-lo ,

que sahio da lethargia em que se achava. Traité de

Medicina-legale , e d'Hygiene Publique par Foderé §.

1214. Com que tenha-se isto presente para se conhecer
ec que , se se habituar o Povo pela repetiçaõ de successivos

actos a ser taō sensivel á voz das suas Suspeitas , como

" por huma igual força de habito o era o Cirurgiao de

Parts com as vozes do Piquete , poderá chegar hum dia

em que elle sinta com a dicta voz hum tao crescido exci

tamento no seu Systema nervoso , que o chegue a levar

ao estado da loucura E entao Medicos , e tudo

reráo grande risco de ir pelos ares , sem haver sedativo al

voz muito alta

A

99

99

""
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gum , que seja capaz de moderar aquella vibração ; e aquel

le choque , assim como nem a lethargia de Mr. Cheva

lier pôde fazer com que elle continuasse a dormir depois

de The ffazerem ouvir as vozes , com que estava acostuma

do a despertar.

.

E entao quando isto acontecêr , se acontecer , o Juiz

intelligente nao ha de attribuir ao Povo a imputaçao dos

factos , que elle praticar , por mais horrorosos que elles

sejao, mas sim a quem quer que fôr , que tiver sido a cau

sa de o fazer tao sensivel á voz das Suspeitas ; e , se nao

punir este por lhe nao attribuir intensao criminosa , ha

de absolver ao mesmo tempo o Povo por falta de imputa

çao. Este apparece no dicto caso , qual devia apparecêr

depois dos habitos das Suspeitas , a que o tinhao acostuma

do ; e todos os seus desatinos , e todas os seus factos , por

mais crueis que elles sejaó , vaó achar a maior parte da

sua imputação nos Agentes do Publico Poder , que fize

rao , ou deixáraó fazer com que o Povo adquirisse aquel.

le habito morboso e se tornasse tao sensivel á dicta voz"

das Suspeitas.

derstaTemos até aqui tractado de mostrar o que sejaó Sus

peitas, e procedimentos contra Suspeitos , considerada a

sua natureza. Convem agora levantar o veo , que cobre

o horrivel quadro de algumas épocas pavorosas , em que

Governos Suspeitosos , e por consequencia dirigidos pela

mao das Suspeitas , e affligindo os Cidadãos com o titulo

de Suspeitos , tem feito a desgraça da especie humana.

Ainda que nossos Leitores tenhaó de se mortificar , e de

se condoêr á vista das atrocidades , que lhes vamos pôr

diante de seus olhos , sendo isso dirigido ao proveitoso

fim de vêrmos se semelhantes Scenas deixao de se repro

duzir entre nós , elles nos perdoaráó os dolorosos senti

mentos , que lhes excitarmos na consideração do proveito

so fim , a que nos dirigimos.

Desde 1808 , que temos vivido quasi sempre em Cri

ses de Convulsões Politicas , e todas infectadas com pro

cedimentos por Suspeitas , e contra Suspeitos , sendo de

masiadamente crescido o número das victimas , que em

humas , e outras tem sido sacrificadas aos golpes d'aquel

la terrivel Arma. Estâmos agora em huma outra d'aquel
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las Crises ; é a experiencia tem mostrado , e a razão end

sina que nos Estados , em que as Crises Politicas se

succedem proximamente humas as outras , mais perigosa

he ao dicto respeito a segunda Crise , do que foi a pri

meira , mais ainda a terceira , do que as duas anteceden

tes ; e da mesma sorte todas as outras , que ultimamente

apparecem relativamente a todas , as que lhe precedêrao.

Por isso mesmo que as Crises precedentes fizeraó desgra

çados por Suspeitas , mais provaveis saó as reacções , em

que os sacrificados anteriormente procurem sacrificar aquel

les , a que attribuem os seus sacrificios ; e tendo precedido

varias das dictas Crises , sendo entao muito maior o nú

mero dos precedentes sacrificios , mais crescida he a lista

dos que se devem temer como Sacrificadores por Suspei

tas , e contra Suspeitos. O mêdo quasi que entao sempre

se faz senhor do Sceptro no meio das Nações , que se

achao nas dictas circumstancias. Os Cidadãos temem-se

huns aos outros ; e o receio de que taes , e taes indivi

duos nos façao outra vez os males , que nós já experimen

támos , conduzem-nos commummente a fazer aos outros

aquillo mesmo, que a nosso respeito foi praticado. O mê

do fez suspeitar de nós , e perseguirao-nos ; e o mesmo

mêdo nos arma depois para suspeitar dos outros , e perse

gui-los tambem a elles.
Asa

Os Estados , entregues a estas successivas séries de

Convulsões , vao-se pouco a pouco exinanindo , até que por

fim chegao á maior anniquilaçaó possivel. Oremedio , que

a Sabedoria tem inventado para suspender o curso d'estes

males , he o das Amnistias , dirigidas a que huma nova

ordem de cousas principie , esquecendo tudo o que havia

passado. Mas o mêdo continúa regularmente a espavorir

os que tinhaó sido victimas das anteriores Crises , e faz

muito frequentemente inutilisar os proveitos d'aquelle re

medio. 010

O quadro pois das injustiças , e das atrocidades an

teriormente praticadas em semelhantes momentos , pode

entao ser huma proveitosa liçaó para desviar , se nao in

teiramente os males , ao menos para diminui-los em algu

ma parte.

Costuma dizer-se que a arma das Conspirações , e

1+
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dos Suspeitos de Conspirações , the sempre dirigida 5 on

comeas vistas enas confiscações dos perseguidos , ou pelo

desejo de se livrarem , os que se achaó em Podêr , dos ou

tros Cidadãos , que lhes ganhao sem merecimento. Mas

nem sempre sa dicta arma he empregada por taó perver

sos ,sesbaixos motivos. O seu emprego nasce algumas ve

zes des outras causas menos criminosas do que as antece

dentes. 6619sit unspass t

""

.

8

Das Huns ha que tem susto das Pessoas , que d'aquella

sorte sacrificao , e que se nao fosse este motivo , mais ho

nesto do que aquelles dous ,
, porque está ligado com os na

toraes estimulos para buscarmos a nossa existencia , elles

certamente nao fariaó aquelles Sacrificios. Outros , ainda

mais probos do que estes , fazem aquellas mesmas atroci

dades perseguindo Suspeitos , e por Suspeitas illudidos

acreditando nas Conspirações Suspeitadas , e Sonhadas , e

cuidando muitas vezes até que saó indispensaveis , e de

rigorosa Justiça aquelles injustos Sacrificios. A culpa des

tes ultimos consiste unicamente em se terem constituido ,

conservado. Suspeitosos , ou em se terem posto á testa

de emprezas , para que nao tinhaó os conhecimentos ne

cessarios. Estes obrao, no dicto caso com tanta boa té 9

como D. Quixote na expediçaó ha pouco referida , cui

dando ter procedido muito justamente nos mãos tracta

mentos dados ao Bacharel de Baça , porque este realmente

The parecèra huma alma do outro Mundo , e porque elle

se considerava obrigado a acudir áquelle desaranjo , de

andarem desfigurados pelos caminhos d'este Mundo os

Entes, que pertenciao ao outro. Nas reacções Politicas he

commummente por estes dous ultimos motivos , que se

desenvolvem os procedimentos por Suspeitas , e dirigidos

contra Suspeitos.

2

599
Entrêmos pois agora a passar em revista alguns dos

annunciados quadros de semelhantes procedimentos , que a

Historia do passado nos apresenta , e seja o primeiro de

duzido da Crise Politica , que fez em Roma passar a Re.

publica para o Governo de hum só ; e os dias de Tiberio

retratados por Suetonio , e mais por Tacito , nos daraō

materia para a instrucçaó , que desejâmos dar agora aos

anossos Concidadãos.
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De Tiberio , diz Montesquieu Grandeur & Deca

Hence des Romains , Cap. 14 " que havendo buma Lei de

» Magestade , que castigava os que comettiao algum at

, tentado contra o Povo Romano, aquelle Imperador se

", aproveitára d'ella , applicando-a , nao aos casos para

", que fôra feita, mas a tudo o que pedia a sua vingan

r,

""

ça , e as suas desconfianças. Não erao só as acções , que

se vindicárao & sombra d'esta Lei , mas as palavras , os

", gestos, e os pensamentos , porque estas aberturas do Co

, raçao produzidas pela conversa entre dous Amigos nao

9, podem ser consideradas , senao como pensamentos. Desap

,, parecêo desde logo a liberdade nas festas , a confiança

», nos parentes , a fidelidade nos escravos , e a dis imula

9, çao e tristeza do Principe se communicou a tudo. A Ami,

,, žade foi olhada como hum precipicio ; a Ingenuidade co

, mo huma imprudencia ; e à Virtude como buma affecta

» çao, que podia excitar nos Povos alembrança dos Tem

,, pos Felizes , por que tinhao passado. Naõ ha maior tyran

nia -saō ainda as palavras do mesmo Illustre Escrip

tor- nao ha maior tyrannia do que aquella , que se exer

cita á sombra das Leis , e com a capa da Justiça quan

do , para assim dizer , se affogao os desgraçados naquel

la mesma taboa , em que elles tinhaō procurado salvar-se.

E como nao houve jamais hum Tyranno , a quem faltas

sem os instrumentos da sua tyrannia , Tiberio encontrou

" Juizes promptos para condemnar todos aquelles , de qucm

elle suspeitava. ",

"

99

"

""

99

Taes saó as expressões do Auctor do Espirito das

Leis , fallando de Tiberio : e a Historia do seu Reinado

está cheia de provas em abôno d'este quadro , ou se lêa

em Suetonio , ou em Tacito. Naó havia accusaçaó algu

ma , sem que nella fôsse tambem hum Artigo , em que se

imputasse ao accusado o crime de Magestade , que noutros

tempos se tem chamado , já de inconfidencia , já de trai

çao; motivo este porque Tacito , referindo (Ann. Lib . 3 ,

Cap. 38) huma accusação de Repetundis , intentada contra

hum Proconsul de Creta , diz que ella se deduzira – ad

dito majestatis crimine , quod tum omnium accusationum

complementum erat ; (accrescentado o crime de Magestade ,

que naquelle tempo era o fêcho de todas as accusações)

ور

.د

ود
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e quando se nao accrescentasse este Artigo , era porque

se dava ao outro o nome de Crime de Magestade , como

diz o mesmo Historiador , Hist. , Lib. 4. , Cap. 19 : nec

dubie reperundarum criminibus hærebant , sed cuncta majes

tatis quæstione exercita. E quem nao tinha nenhum outro

crime , a que este se podesse ajuntar , sempre ao menos

tinha este , sendo por isto que Plinio no Panegyrico , Cap.

22 , the chama singulare et unicum crimen eorum , qui cri

mine vacarent (singular , e unico crime d'aquelles , que nao

tem nenhum crime.) As Leis Sanctas , e Justas , feitas nos

bons tempos de Roma para punir os Delinquentes sem

comprometter a innocencia , acabáraó todas , porque á

sombra do odio d'este crime parecia Patriotismo , e mais

virtude despresa-las ; he tambem testemunha Tacito , Hist. ,

Liv. 1. , Cap. 77. Placuit ignoscentibus , quod avaritia fue

rat, videri majestatem : cujus tum odio ctiam bone leges

peribant.

(Continuar-se-ba. )
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O VELHO LIBERAL.

N. 10.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminbar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Traducçao da Carta de Mr. Raynal á Assembléa

Nacional, escripta de Marselha aos 10 de

Dezembro de 1790. ( a )

ےگ

Senhores. Quando vos eu considerava embaraçados no

ponto mais arriscado de vossas fadigas , vos congratulaveis

vós de terdes tocado o termo da vossa ardua empreza . As

sim o vejo escripto em alguns dos infinitos Diarios , que

nos dao conta de vossas operações. Chegastes a pôr a ul

tima mao nos Decretos relativos ao Plano , que formastes

de Municipalidades , e Departamentos , e estais satisfeitos.

- Devia permitir-se-vos , dizia hum d'aquelles papeis se

ductores , descançar hum pouco , para em vossos trabalhos

vos reverdes vaidosos.

( a ) O nome de Mr. Raynal he demasiadamente co

nhecido , e acreditado entre os Liberaes , para que nos

seja preciso apresentar os titulos , que lhe dao direito ,

para ser tido em conta de Mestre , quando se tracta do

Liberalismo. Bastará lembrar que Mr. de la Harpe , fal

lando da sua Historia Philosophica , Politica , assevera que

nella acharáó os Philosophos os principios de tolerancia , e

a mais decidida aversao á tyrannia , e d superstiçaō :

e que, indo a Inglaterra , aonde a Liberdade recebe ha

-
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Cain

Tendes para vós que haveis desempenhados acatlanti

ca empreza ! Mas as ruinas , que vos rodêao , e que

da sangue , e lagrimas estao vertendo , positivamente vos

desmentem. Os queixumes dos aggravados , que em se

gredo sua dôr desafogaó ; a terra fumegando ainda ,

aqui , e alli tremendo , sao annúncios certos de novas ex

plosões.
Osb isT msmod ob 201

muns ,

muito os devidos cultos , entrando na Camara dos Com

assim que o Orador percebeo que elle estava na

Galaria , suspendêo a discussão , nao querendo continua

la , em quanto se lhe nao assignou hum lugar distincto.

E nunca recebêo dos Reis igual acolhimento , nem mes

mo do Grande Frederico , que tanto apreciava os Philo

sophos.
SH

Elle vio os principios da Revolução de França , di

rigida á Regeneraçao da sua Monarchia , para que se co

hibissem os abusos do Poder Real , e se respeitassemos

Direitos dos Vassallos , como pediaó o estabelecimento

das Instituições Sociaes , e os fins , a que ellasorse odiria

gem. Mas , observando a precipitada marcha da Assemblea

Nacional , mesmo o seu enthusiasmo pela Liberdade o

conduzio a escrever-lhe esta Carta , que os Francezes ti

verao entaó em pouco , chegando as Gazetas do tempo a

insultar Raynal como hum homem enfraquecido pela

idade. Porem as suas profecias , verificadas á risca , vierao

restituir-lhe o credito , que aquelles indiscretos Gazeteiros

The tinhao querido manchar.abay

E nós julgamos que seria util aos Portuguezesadlei

tura d'esta Carta ; porque entrando na empreza , a que a

Revolução Franceza se dirigio nos seus principios , e muito

desejariamos , que elles se desviassem dos perigos , pem

que estes cahirao , e de que Raynal com tanta sabedoria

os tinha querido acautelar.dl

5

07957 9 OICAUD

Para nos nao distrahirmos porem das outras nossas

tarefas liberaes , pedimos a hum Amigo que fizesse esta

traducçaó ; e , bem que elle nos naó permitta declarar seu

nome, queremos com tudo se conheça , que he d'elle , e

nao nosso este serviço feito á Causa da Liberdade. , osw

O Felbo Liberals odiaves foo
Mad
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Gloriais vos de têr concluido a vossa Obra ! E ainda

estaospor assentar os alicerces todos da Constituiçaó. Hum

d'elles só nao ha , que naó deva sêr ainda revisto , e re

formado para ser estavel. He emiseravel ,, insufficiente

difficil de entender, cheiasde principios falsos , perigosos ,

ouscontradictorios , a declaração, que fizestes dos Direi

tos do homem. Tal declaração , em vez de sêr dictada.

por hum espirito pacifico , e philosophico , he antes hum

reclamo de discordias , e hum signal de guerra. Que mon

ta lavrars Decretos , que se nao podem executar ? Dai lu

garmánrefloxaó , e vereis que muitas d'essas producções

immaturas haó de desapparecer , e dissipar-se como so

nhos , quando nao tragao inconvenientes maiores do que

os abusos , que por ellas se pertendem destruir.

Huma só de vossas Obras , e essa a mais importan

te, trezno cunho de hum grande saber : fallo da divisao

do Reino, e da organisação do Poder Legislativo. Se

bemna completardes , postergando todas as paixões , todos

os prejuizos , e todos os interesses , tanto de Corporações ,

como individuaes , por ella se ha de a França regenerar ,

e algum diab a toda a Europa servirá de exemplo , e de

liçao basdici oplag
04064

eu Eiaspois : prosiga em seus trabalhos a Junta encarre

gada de formar a Constituiçao. De todas as Juntas , por

vós estabelecidas , he esta a unica , onde eu considero ha

ver cabeças fortes , homens de profundo saber , capazes ,

por isso mesmo , de vos guiar , einstruir.

093

Eleve-se o Poder Executivo , resurgindo da inercia

e abatimento , em que jazia : prescreva lhe a Constituiçao

assaeus limites , determine-lhe o exercicio ; mas nao o

deixe sem forças , nem sem respeito. Já tarda o esteio á

Liberdade ; mas protegei-a com prudencia , para que nao

degenere em Licencia , o que tanto mais he de recear ,

quanto she certo espera-la hum dos dous Partidos para ,

desatinado ,rose cevar na desordem Universal. Agora deve

anThrono ser o objecto das vossas attenções ; sim , o

Throno , que por hum transtorno da razaó , e de ideas

de Justiçasera até agora a base do vosso monstruoso Go

verno , e com quem quadrava tanto ao justo a imagem

do Cavalheiro Guilherme Temple , quando comparou o
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Governo de hum só a huma pyramide sustendo-se no

seu vertice. Mas notai que , se pela Constituiçaó reassu

me a Naçao os seus Direitos , deve o mesmo Thronouser

o remate do Edificio.e6x9 917009% 062291990 sb 2656 .

Bob Pertendeis avantajar-vos aos Inglezes, quereis tornar

mais Popular o vosso Governo , e mais exacta, epropor

cionada a Representação Nacional Naos vos reprovo ba

empreza , que com effeito he mais bellas do equessoufoisa

dos Inglezes , e mais digna do Seculo , em que vivemos :

quanto mais que he de razaó apurar- se o Genero Humano

em conhecimentos , á medida que com a idade o fôr en

sinando a experiencia. Quereis sondar mais do quegeldes

os verdadeiros principios da Liberdade Humana ;opquereis

penetrar em fim até onde a Natureza , e a Razaó deven

sêr os solidos , e immediatos Fundamentos do Edificio !

Muito bem. Mas será a Voz da Razao taó poderosa , que

d'hum golpe corte pela raiz todos os prejuizos , e preoc

cupações ? Quem será capaz de reduzir a hummestado So

cial , exactamente combinado , enqueborce , squanto possi

vel fôr , para o da Natureza , huma Sociedades de 14 mi

lhões d'Homens , que he já hum prodigio anti-natural ;

huma Naçao em fimbantiga , sopulenta , e corrompida ?

Querer d'huma parte hum Rei ,vel da outra shum Povo

sem distincçaó d'Ordens , Classes , e Privilegios , he com

effeito querer substituir elementos mais simples ás roda

gens complicadas da nossa antiga Machina. Mas estes ele

mentos nao sao taó faceis d'ajustar como se cuida. Como

se poderiao os dous Poderes equilibrar sem contrapesos de

permeio ? Sem huma certa especie de Jerarchia d'Ordens ;

de Dignidades , e Distincções indispensaveisipara@ocori¹o

borar a Authoridade , para graduar a subordinaçao , para

dar valôr , e estima aos serviços publicos brou virtudes

uteis , como deixará d'afrôxar hum Povo inteiro na sin

dolencia d'huma vida privada ? E como o fareis despertar

d'esta somnolencia , sem sêr por hum estado continuoude

sediçaó , infallivel precursôra de calamidades ? Disse Je

rarchia d'Ordens , e Distincções , e nao Jerarchia d'Im

munidades , ve Preferencias , porque sempre estas foraō

odiosas , e contrarias á Justiças e Liberdade. usdnimsons /

Como se allucinaó os Innovadores , sendo principal

C

L

77
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igualdica , e principios absolutos
d'uniformidade,

5

aeg

igualdade ? Por quererem desafrontar- se , e quebrar as ca

deas da oppressaó , recorrem exasperados a estas mudan

ças, como a resultados de grandes talentos , e Intrepidez.

ogoEm auxilio d'estas ideas de Liberdade , e Igualdade ,

de simplicidade e uniformidade , vêm logo os direitos da

natureza, sua marcha, e seus processos , que nao cessaō

d'allegar.sup me , olas2 ob

onsmorac visto recorrêrdes aos Direitos da Natureza , ou,

parabo dizer melhor , visto recorrerdes aos pretextados , e

suppostos Direitos , que aos Homens vêm da Natureza ,

sabei que he erro desmarcado , e abusivo , querer derivar

os Direitos do Homem do estado natural , suppondo , co

mo suppondes , sêrem os Homens neste estado livres , e

siguaes.ovsboq

Q 3.

5 0 I Lev

-5097gPorque nao nasce o Homem fraco , e dependendo

por isso mesmos do soccorro d'aquelles , com quem vive?

Nao continúa esta dependencia até que por si mesmo pos

sa nutrir-se ,sesdefendêr-se ? S

Le Massesupponhamos que chega a entrar no exercicio

de suas forças , e faculdades. Ainda neste caso saó chime

ras a Liberdade , e Igualdade , de que o quereis fazer go,

Sar ; porque todo outro individuo , que se lhe avantajar em

faculdades , e forças , poderá opprimi-lo , e domina-lo.

Oraske evidente nao ser livre , nem igual o Homem , que

conhece Senhor , e Oppressôr.

7

mente da classe baixa , e opprimida com esta simplifica

çaos

18

"

ob 2c Consequentemente só o estado de Sociedade he que ,

em vez de fazer o Homem escravo como quizeraó dizer

muitos Philosophos , o pode tornar livre pela razaó de

que nestesestado cessa o mais forte de perseguir o mais

fraco; vindo por isso mesmo a primeira Lei da Socieda
2

C U

TONTOH

de que a hum contem , e a outro protege , a pôr em es

stado de pazco que a natureza havia posto em estado de

sguerra inoo obses and #09

952D'aqui avêm que só no estado de Sociedade se pode

raobachar todos os Direitos do Homem ; estado , que elle

deve sempre bemdizer , e para o qual o devemos sempre

encaminhar , fazendo-lhe perder de vistamo da natureza ;

porque se no primeiro encontra ideas de Propriedade , de

na

J
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137

Paz , de Protecçao , de Felicidade : no segundo topao só

com as de Força , de Violencia , de Crime , e d'Usurpa

çaó. zanesi noq . 191 sb sigvsIT

E tal he , a meu ver , o ruinoso alicerce sobre que

assenta a vossa declaração. Se d'ella , sem a corrigirdes ,

fazeis o primeiro Capitulo do Codigo das Nações ,utere

mos os pobres continuamente amounados contra os ricos ,

sublevados os plebêos contra toda a especie de distincçao ,

a força contra a fraquêza , o número maior contras osme

nor , e, por conseguinte , desatados , ou em perigo deo

serem todos os vinculos da Ordem Social , com desorga

nisação de todas as peças da Machina Politica. 26M

Vindo agora á marcha , e processos da natureza ,

com a qual huma parte de vossos Oradores , tao maos

Physicos , como Moralistas , pertende , em pontos de

Constituiçao , sustentar por analogia suas ideas d'unifor

midade , e simplicidade: Nao he pelos vossos principios

que a natureza procede , tanto em seus effeitos , como em

seus trabalhos : Os processos da natureza saó medidos , ce

variados ; lentamente , e pouco a pouco amadurecemos

fructos ; nuhca se desenvolve senaó por intermedios ne

augmentos insensiveis ; conserva se , e mantem-se por gra

duações , e opposições , ou contrapezos. ogel 902stj

:

C.

As Historias saó os quadros , onde vêmos pintada a na

tureza moral do Homem , e onde a razão deve buscar a

experiencia , o presente o futuro , e limites a imagina

çao. Se as consultardes achareis que , desde os Selvagens

de todas as côres até ás mais civilisadas Nações da anti

guidade , nenhuma Sociedade houve constituida sobre ba

ses de perfeita igualdade. Apontar-me heis talvez nos tem

pos modernos os Cantões Democratas da Suissa , ecos

Estados Unidos dos Anglo-Americanos. Mas que diffe

rença não vai de solo a solo , de posição a posição , de

costumes a costumes , de caracter a caracter ? Para que he

quererdes comparar-vos com quem nao tem comvoscopse

melhança alguma ? Com Sociedades de Proprietarios , com

Povos isentos de vossas paixões , de vossos vicios , nao

amontoados em Cidades , como vós , nem como vos cor

rompidos pelo luxo , origem eterna de desigualdade ?sup e

Da lição das Historias , e do que com vossos pro
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prios olhos observais , passai a consultar os Philosophos

Montesquieu , Rousseau , Mably , que pouco ha vos gla

riaveis de ter por Mestres. Qual d'elles se lembrou de

propôr parachuma grande Naçao huma Constituiçaó fun

dada nesse nivelamento abstracto , e chimerico ? Naó di

go seu já Montesquieu , cuja authoridade he , a vossos

olhos , facho , que , porosafado , dá luz escassa , e amor.

tecida; além de que lhe deshonrao os talentos as preoc

cupações de Nobreza , e Magistratura , e nao fez senao ras.

cunhar com imperfeiçao poucos elementos da Sciencia , que

vósacreastes em seis mezes.

Mas Rousseau ! O vosso dilecto , Rousseau , vossas

delicias , Escriptor infeliz , mas immortal , cujo Nome re

pecís , e com razaó enthusiasmados ; vêde como no seu

Contracto Social , sem hesitar , e denodado , agora se ele.

va , logo sobremonta , depois destróe , e ultimamente ree

difica ! Assim obra o Philosopho , quando obstaculos

Humanos se lhe nao antolhaó. Entao he que a regenera

çao he completa , entao o bello ideal nao pode ser mais

bella,sesvêmeassêr aobra hum modelo de perfeiçaó. Mas

como se haverá Rousseau convidado pela Polonia ,

The formar hum Plano de Constituiçao , e de Leis ?

, para

•

Desce logo dos pinaculos , e abstracções da Metaphy

sica , consulta as localidades , informa-se dos costumes ,

das usanças , da politica externa , capitula com os prejui

zos , e até com os mesmos abusos, Convidado depois pa

ra Legislador da Ilha de Corsega , Paiz entao pobre sim

mas independente , e isolado , o primeiro passo que o vê

mos dar he informar-se da Constituiçaó d'este Povo , per

guntando depois , se ha ahi Nobreza , Clero , e tambem

preoccupações , ou usos , com quem haja de contempori

Sart, be condescendêr. Nao lança a esmo logo a maó do

machado , e olive , e nao considera a Corsega como hur

ma taboa rasa , para deixar vagar por ella a sua fecunda

imaginação.on may Ösa er LEGA

o Tornaisa ler a ultima Obra de Mably , Obra posthu

ma, que eu considero como o Instrumento da sua ulti

ma e derradeira vontade , Obra2 , que tanto excede todas

as que em sua vida havia publicado , e que vós , ha hum

anno ,eachastes superior ao senso do Auctor. Com ella
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4.
cobrarao animo os pusillanimes , raciocinarao melhor os

homens de talento , e todos os bons Cidadãos disseraó :

Eis-aqui o termo , a que devemos caminhar , e os meios pro

prios , e adequados , de que devemos lançar mao. Mas

este termo quanto o nao transposestes vós ! Quanto nao

alterastes estes meios ! Vède quanta circumspecçao , e ma

dureza rogava elle já aos Estados Geraes , cuja convoca

çao havia previsto. Reparai nas recommendações , que

vos fazia , para , com justiça , e moderaçao , segurardes a

bem-vinda Liberdade. Vêde como em cada pagina vos

repete: Sede livres , se o sabeis sêr ; sabei ser livres , se

o quereis ser. E nao vos clama elle incessantemente :

nao sejais encarecidos : nao aperteis muito com o presen

te para vos dar o que só pode vir do futuro : nao procu

reis á Liberdade maior número de inimigos , do que ti

nha o Despotismo ? .. Tal era o comedimento d'aquelle

famoso engenho. E o que mitiga a minha dôr he a con

sideraçao de que , assim como os raios do Sol , no seu

occaso , sao mais puros , e mais bellos , assim parece que ,

batendo 0 Sábio ás portas da morte , sao os seus pensa

mentos mais sólidos , e de maior valôr.

--

――

A este outro grande , e virtuoso engenho deveis nao

só a Convocaçaó dos Estados Geraes , mas até os meios

de os convocar ; e , para n'huma palavra dizer o muito ,

que lhe deveis , deveis-lhe tudo ; porque , a nao serem as

suas instrucções , ainda até ao ponto de hoje vossos gri

lhões vos prenderiao , e debalde ventilareis questões sem

número ácerca de vossas miserias. Mas quanto profanas

tes suas sanctas intenções ! Quanto foi por vós illudida

sua previdencia ! Elle vos fez resolutos , e destemidos ; e

vós vos tendes mostrado ingratos , e pouco generosos.

Pôs-vos em estado de fazer mil bens ; e vós , pondo os

elogios , que lhe fazeis , em contradicçaó com os vossos

procedimentos , calumniaes de facro as suas intenções ,

tornais-lhe inuteis os talentos , e lhe annalaes a influencia.

Tinha-vos feito saltar na embarcaçao para vos ajudar a

salva-la do perigo , em que laborava ; e vós , se o havieis

de respeitar como Piloto , limitando-vos só a trabalhar

nas manobras , e reparos , em quanto elle mandava ao

leme , reduziste-lo á passiva condiçaó de passageiro ; não

7
1
7
8
4
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déstes ouvidos as suas vozes ; e só recorreis a elle , quan

do o terror excede a má vontade , e quando vai quasi o

mar a submergir-vos com a tripulaçao toda em grita ,

blasfemando-vos , e rebellada. Que afflicções lhe nao te

Jao causado a ambiçao , as machinações , e talvez tam

bem os crimes , em que alguns de vós tem incorrido ? He

crivel que , aborrecido de viverr com os homens , tome a re

solução forçada de ir viver no retiro. Que profunda cha

ga nao tereis aberto no coraçao de hum homem justo , e

entendido , a quem fazeis arrepender-se de têr querido o

bem , desenganando-se porem agora , máo grado seu , de

que d'elle nao sois capazes ?

esg

e

Fallando agora tambem de mim ; creio que nao duvi

daes da sinceridade , com que desejo a memorada Revolu

Cao, que tao felizmente pode mudar a face do meu Paiz :

dado que me nao venha ao pensamento sêr capaz de

hombrear com aquelles homens célebres , nao me tenho

por indigno de lhes seguir os passos. Abona-me neste pre

supposto a intima persuasaó de que amei ade que amei a verdade ,

que em favor da Liberdade , e por amor dos homens , a

professei , e mostrei em tempo , em que corria discrime

quem a dizia ; quando no de agora , que he o dos desati

nos , SO o corre quem naó he desatinado. Agora pois ,

que o encarecimento de alguns dos vossos principios , e a

precipitação de huma parte de vossas operações , de vos

sos meios, e instrumentos me fazem recear o bom exito

da Causa , que defendemos , nao posso deixar de vos di

zer que , por naó poder cogitar nisso sem horror , chego

a desejar que a morte promptamente me arrebate. E se

eu, para prégar a verdade , nao temi as iras dos tyran

nos, que mêdo haverei de a dizer a homens , que querem

sêr livres ? Ouvi-la-heis da bôca de hum Velho moribun
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de Facinorosos , que vivendo , de dia , no todo , andao, de

noite , pelos celleiros , e padarias da vossa Capital.doc arre

O tempo vos ha de mostrar , se meus receios sao

bem fundados , ou naó. Disse , e torno a dize lo , nao

ha , nem houve nenhuma grande Naçao constituida se

gundo os vossos principios ; e consequentemente naó po

deis por factos preteritos justificar as vossas operações.

Mas atirastes comvosco tanto , que sem grande risco nao

podeis retrogradar. Naó retrogradarao comvosco , nem a

Povo , a quem engrandecestes , nem o vosso Seculo , que

agitastes. Releva agora pôr termo á Obra ; mas com sa

ber , e reflexao. Naó ha remedio senaó modificar , e se

gurar. alost B20R1150

to , ది

"

Instao-vos pela execução da formação de vossas Mu

nicipalidades , e Departamentos. Oh nao vos apresseis com

tal determinaçaó ! Nao queirais pôr obra tao bella nas

mãos de barbaros , que ainda nao estaó em estado de en

tender ; nas mãos de tantos inimigos declarados , ou en

cobertos , que a esperao para lhes estorvar o complemen

e para de vossos fundamentos fazerem hum montao

de ruinas. Cuidai antes na Magistratura , que ainda sub

siste com os seus Poderes e Authoridade : cuidai nes In

tendentes , e seus Ministros , ou Agentes , que sabem do

theor de toda a Administraçao: cuidai nas Municipalida

des actuaes , e existentes , quasi todas compostas de Mem

bros da escolha do precedente Governo , de homens , que,

havendo talvez comprado os Cargos , que occupao , vềm.

a hum tempo , em risco a sua fortuna , e a sua existen

cia. Attendei a essa innumeravel Nobreza , a quem vossos

procedimentos desgostáraó mais do que convinha : tende

em vista a Cleresia , cujos preconceitos , e interesses , ou

conveniencias , se achaó estimulados contra vossas opera

ções. Tende pavor d'esses milhões de braços armados ,ea

quem as machinações , o rancôr , o desejo da vingança ,

e até a mesma ignorancia , posto que bem intencionada

fáraó pôr em movimento. Adverti que todos os desejos

dos malévolos saó vêr nascer , para em todo o Reino as

multiplicarem , scenas de discordia , de sangue , e de la.

grimas. Assim o esperao , se lhes derdes occasino. Mas ,

em que nos favorecem , direis , essas delongas , e, esse

>

•
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tempo em meio? Em que ? Arrimareis , e colligareis hu

ma sobre outra todas as partes do vosso Edificio ; torna

reis a crear , e poreis em acçaó o Poder Executivo ; or

ganisareis o novo Poder Judiciario ; estabelecereis huma for

ça publica , que seja , nao hum instrumento de terror , e

pemurbaçao nao huma espada núa nas mãos do primeiro

sedicioso , on perverso que d'ella se queira mas

hum esteio saudavel a execuçao de vossos Decretos , e á

pública tranquillidade.15b

C

Sup Em que vos favorecem ? Ganhareis o tempo necessa

rio para aclarar , ou modificar grande parte de vossos De

cretos , cujo enunciado vago , além de obscurecido pela

perigosa declaraçao dos Direitos do homem , tem indecisa a

sorte dos Proprietarios , favorece as expoliações , que com

elles se praticaó , e põe em fim por toda a parte a usur

paçao
em lugar da posse , e em lugar da justiça a vio⚫

lencia. Obles ans UNICI V ba

TY

19 Em que vos favorecem ? Tereis tempo de ponderar

os interesses do Povo miudo , parte numerosa , e sagrada

da Sociedade , sem outro recurso que os seus braços , que

não tem entre vós Representantes , a quem nenhum de

vossos Decretos tem ainda sido prestadio , e a favor de

quem nenhum de vossos Oradores até agora fallou . Do

Povo miudo , a quem sempre ( oh com quanta pena o di

go! ) o Clero , e a Nobreza soccorrêrao mais , e fizeraó

mais beneficios , do que lhe tem feito o plebêo exaltado ,

ende coraçao duro , que , de ordinario , parece envergo

nhar-se , ou ter mêdo de olhar para d'onde veio. Quem

tal diria que n'huma Assemblea , em que taó felizmente

predominao os Direitos do Povo , houvesse de ser a cau

sa do Indigente tao mal protegida , por nao dizer tao

cruelmente desamparada ! Fizestes com que elle reflectisse

nos seus males , e soffrimentos ; com que se inteirasse de

todos os abusos ; com que largasse os seus trabalhos ; ti

rastes-lhe os beneficios do luxo , os soccorros da benefi

cencia , e até o habito da resignaçao , e da paciencia.

Que quereis agora ? Que esperais de hum Povo , a quem

estimulastes , a quem rebellastes ,quem rebellastes , e nas mãos de quent

Pozestes armas ? Cuidais que fareis tornar a entrar placi

damente no seu alveo esta torrente impetuosa , e trasbor

3
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,ncom

dada Parece-vos que vossas Leis lhe poderao servitode

represa , e que deixará de tirar partido de huma Revolu

çao , de que o fizestes instrumento? Oh , por quem seis ,

attendei ao que vos proponho! Cuidaiono Povo, enquan

to antes : nao procrastineis as providencias y pelas quaes

vos está bradando , se nao quereis que esta massanenor

me, reclamando tambem para comvosco nosoDireitos da

Natureza , que tanto contra a verdade the ensinastes

todo o seu pendor caia sobre vós ,peovos esmague -tab

Em que vos favorecem ? Publicareis de huma vez to

da a vossa Constituiçaó , fazendo-a revestir ao mesmo

tempo da Sancçaó livre , e solemne do Soberano por meio

de huma ceremonia esplendida , e apparatosa , celebrada

por todo o Reino , e no mesmo dia , circumstanciaso es

ias, que nao sao indifferentes para a fazer captar a con

sagração nacional , e para desde logo começar a restabe

lecer-se a nova organisaçaó. aisimies79 6 0ŞƏn osi

AUD
Mas , em quanto tu propões demoras (objectareis ain

da) vai por toda a parte lavrando a Anarohia es AsAnat

chia! E nao penetrais a exaggeração , com que os malé

volos perrendem illudir-vos? Quando naoe obrais, censu

raó-vos de frôxos , de vagarosos ; quando obrardes , coi

minaraó as vossas obras. Ninguem duvida que na actual

Crise haja no Reino varios conflictos , e scenas escanda»

losas ; por ser provado , que he sujeita a inconvenientes

toda a mudança politica , que se dilata em sua nova Or

ganisaçao; (a) mas que comparaçao tem accidentes ra

E

2407 60 25716-4 lovnezeb oLis

25185 0776AD

*

(4) Aqui vemos adoptada a razao, que conduzio o

Sr. Thomé Pinheiro da Veiga á opiniaó , de que as nos

sas presentes Côrtes se nao deviao involver em outras ta

refas , que nao fossem as Constitucionaes , se tambemca

que elle teve , para concordar em que as dictas Côrtes

se juntassem em huma só Camara , apesar de seguir o

systema da Legislatura dividida em duas. Tudo isto era

por elle dirigido ao fim de se concluir a Revoluçao ,

quanto mais brevemente fôsse possivel , assim e da mes

ma sorte que neste lugar Mr. Raynal o aconselhava aos
Francezes. ADA GA0030 Velho Liberal.ga
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rosiveaperturbações parciaes com huma desordem , que

teando-serre lavrando como hum incendio , pode tornar

seuniversal Accidentes , e perturbações taes , que ne

mhuma Revoluçao pode evitar , sao agora , por assim di

ezer, eatoribuidos naovsomno , ze interregno das Leis. Em

quanto senellas nao publicao , obsta á desordem universal

sa doce esperança dos beneficios , que , por Leis formadas

come eniadureza , de reflexao , nos persuadimos quererem

dar-nos as Legisladores , seguindo-se d'esta persuasaó hum

como tacito agradecimento da nossa parte , a quem tanto

obemininos procura : promulgadas porem que sejaó as vos

sasabeispiser-vos-ha imputada toda a desordem , que do

seudestabelecimento se originar ; dissipar-se ha a persua

sace, esesperança dos beneficios , que a imaginaçao havia

augmentado; e nao tereis dahi em diante se nao juizes ,

edinimigos , que vos haó de vexar.

K

Nao nego a existencia da Anarchia , com que vos in

timidao, mas tambem confesso que este conhecimento ,

denque nao deveis dispensar-vos , em vez de vos precipi

targi vossdevenantes animar. Porque de facto as terras

Lavrao-se , as sementeiras fazem-se os fructos amadure

cem em paz , ha segurança nas estradas , tranquillidade

em todos os campos ,meona maior parte das Cidadespe

em fim mantem-se a vida. Nao será pois , na Crise ac

tuale, ovespaço de mais algumas semanas , que fará peri

gar , ou incendiar-se França ; e tao pouco he só bastan

te, se necessario para de huma vez fazerdes manifestar ,

e desenvolver todas as partes da vossa Constituiçao.

Th

Sem
ac
ao

d'hu
ma

boa Mora
l Civi

l
, a

Fazei apparecer , e quanto antes , por pacificas dispo

sições, e pela

época ditosa , em que o Povo ha de respeitar antes a Lei

do que a Força , antes a Justiça do que a Violencia. Vêde

como em todas as Nações , que ha tempos conhecem o bem

da Liberdade , e que d'ella saó dignas , só a Lei he quem

se mostra , e sem cortejo , nem Soldados ! Basta que hum

só homem , encarregado de a fazer executar , se apresente

desarmado , e falle , para logo em nome da mesma Lei

suspendêr, e refrear a desordem , aonde a ha, sem que

haja receio de ninguem , nem por pensamentos , lhe resistir;

Se, pelo contrario , fizesseis alarde da força diante de
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Fovos taes , todas as potencias da Alma se lhes indignariaōy

porque , andando de maós dadas a injustiça com azyran

nia , vendo elles a escolta , que ordinariamente costuma

acompanhar esta , lhes pareceria ver aquella. Mas?oh

quão longe estamos d'este modondel pensaro maduro , é

philosophico ! Procuraó huns a Liberdade por meio dos

crimes , comettendo-os esteso como al ferocidades dos can

tropofagos ; julgando - os aquelles necessarios , les indis

pensaveis ; e , o que mais he , forçandoanicometreslos

gentes desgraçadas , a quem para isso induzem e sabort

nao tem outros para si que a Liberdade nao he outra

cousa senao o direito de violar tudo , e de tudo destruive

alguns ha que , reformando abusos , não sabem condoêr se

d'aquelles , a quem despojao , bem semelhantes aos Selvae

gens , que insultaó os infelizes , a quem querem degolar?

dando gritos d'alegria em redor de suas victimas : haverá

quem queira a Liberdade guarnecida de guardas , de dela

tores , e d'algozes , á maneira da escravidão: naos falvará

quem , para mantêr esta Liberdade , proponha hom Ever.

cito no meio da Naçao , ou antes a mesma Nagaodarma

darem guerra la vita quem peça hum General pohum

Estado Maior Nacional , huma Inquisiçaó , hum Protectors

Grande Deos ! Quaó longe estao do conhecimento da Lis

berdade os que pertendem mantê-la , e segura-la por meios

taes! Quaó pouco dignos saó d'avaliar , e apreciar a judi

ciosa sentença de Bruto ; quando conferia come Cassio

ácerca da conjuraçao , que no dia seguinte estava a rom

pêr contra Cesar ! Tractava Cassio de commover a Bruto

em favor de Cesar : trazia-lhe a memoria a sua gloria , os

seus talentos , e a alma de Bruto se enternecia. Mas eis

que lembra tambem a sua liberalidade , e a sua clemen

cia. Hum Cidadan clemente acode logo Bruto por

isso mesmo deve morrer ! Jabier 90w

3

6129781 780-

Tornando pois à urgente necessidade , em que vos

achais de , ou desenvolverdes os vossos Decretos em Leis ,

que determinem os casos , em que tem de obrigar ,mou de

retroceder , se em vossos Projectos descobristes erros de

facto , ou especulativos : tendes destruido quasi tudo , de

veis agora edificar , ou desentulhar o terreno. Annunciag

tes immensas suppressões d'Officios , deveis determinar

lhes os reembolços. Promettestes a Administraçaó da Jus,
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tiga gratuitaesdeveis calcular os meios de cumprir ca

promessa . Abolistes muitos Direitos , que eraó Propriedades

indubitaveisendeveis agora regular a forma de suas recu

perações , das quaes buma parte he difficil d'effeituar , ou

tra porém totalmente impossivel sois obrigados a decla

rar como as haveis de , ou facilitar , ou supprir. Pelo que

respeita ao jus aos: Laudemios , nao vejo meio nenhum de

o restabelecerdes muitos densuarios , ou emphyteutas nao

estanemocircumstancias de pagar as rendas feudaes ; e ,

da desigualdade das vontades , e posses de cada hum , po

de resultar no Reino , a respeito d'estas recuperações ,

huma extraordinaria monstruosidade. Os Vassallos , que por

miseraveis se nao tiverem remido , vendo - se nas visinhan

ças de terras sem sujeiçaó , nem pensionadas , he factivel

cahirem na tentaçao de , por violencia , se resgatarem ,

porque he d'esperar que direitos , declarados odiosos , pa

reçaó eser tanto mais intoleraveis , quanto menos forem

universaes. Quasi por toda a parte espera o Povo grandes

diminuições dos males , que o avexavao; maliciosamente

os enchèraó d'esperanças , e , ou por avareza , ou por má

fédou por summa desgraça , recebêo estas illusões como

direitos ,Mercomo direitos as defenderá. Por tanto , com

pre desengana-lo , e quanto antes , determinando em tudo

e para cada hum , qual será a medida nao só dos bens ,

mas tambem dos males , naó só dos receios , mas tambem

das esperanças. Huns vêm o alfange quasi a descarregar

o golpe sobre suas cabeças ; outros sao lisongeados por il

Jusões perigosas ; haja termo neste estado cruel , em que

huns e outros correm perigo en

fais Se pois amais a Liberdade , se quereis consolida-la ,

cuidait d'estes infelizes , e mormente dos ultimos , que ,

sendo os que mais a servírao , sao os que a podem tor

nar funesta , se virem mallogradas suas esperanças. Alli

viai-os do peso , debaixo do qual fatigados vérgao , acodi

as suas necessidades a ser necessario carregar de impos.

tos o mesmo luxo , fazei-o : do espolio da Cleresia tirai

a parte, que , por justiça , compete ao pobre , ajuntando

The o tributo , que os privilegiados nao pagavao: compre

bendei na divida publica a divida sagrada da desdita de

meia Nação; conciliai , a todo o custo, os sentimentos

seulpeut ab uspsnamindah & lead-men

tr

$6
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de gratidao da parte do Povo , tornando-o menos desgra→

çado , unico meio licito , e airoso de o careat , e de tirar

d'elle proveito: fazei- o em fim amar , e bendizer a Re

voluçao , e eu vos afianço que entao ficará ella assentada

sobre bases inconcussas. 020213M

Tractei até aqui da maior parte dos habitantes de

França , aconselhando-vos que nella escorasseis a Revolu

çao , he tempo agora de vos fallar tambem do Throno

aconselhando-vos igualmente que d'elle façais o esteio á

mesma Revoluçao. Reciprocao-se estes dous pontos ex

tremos ; e tao necessario , e attendivel he hum , como ou-*

tro. Porque , se sem a affeição do Povo nao podeis têr as

força real , sem authoridade do Throno nao tereis a força

moral. Cuidai pois , cuidai no Monarcha. Necessariamen

te deveis restaurar-lhe o Poder , restituindo-lhe a energia ,

de que o privastes : digo , restaurar-lhe o Poder ; porque

de facto nao o tem ; e até desapparecêrao os prestigios

com que o Povo illudido o podesse crêr existente.

maior parte dos homens bebe pelos olhos o conhecimen

to da presença da Divindade ; porque vê o véo , quebal

encobre , e he espectador do Culto, que a annuncia : ora:

que conceito cuidais que formará o Povo da existencia do

Poder Monarchico , á vista do Templo violado , e da

adoraçao destruida ? 2136520

Mas quem fará cessar a Anarchia , senao o Rei?

Quem fará com que a vossa chamada Liberdade naó des

genere em Licencia , e por conseguinte em oppressaó , se

nao o Rei? Quem fará executar os vossos Decretos , se

nao o Rei ? Quem , senao o Rei , poderá fazer respeitar

o Poder Legislativo ? Quem , senao o Rei , impedirá os

conflictos , as usurpações , as discordias ? Quem , se

naó o Rei , em fim , poderá apresentar huma vigorosa

frente ás coalisões , ás resistencias ? .. Disse , e torno a

dizer : nao obstante parecer-me excellente a vossa Orga

nisação , receio muito todos estes obstaculos , e todos es

tes perigos. Se porém constituirdes huma força superior,

hum centro de acçao , e de authoridade , sendo este o

Poder Real , entao vejo tudo simplificado , vejo removi

das todas as difficuldades , e todos os riscos. E assim com

mo no Universo hum só Principio Regulador manten
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em harmonia os corpos , que o compõe , fazendo-os con

correr todos á ordem geral ; assim me parece vêr em mo

vimento tantos corpos diversos , que compõe o vosso

Plano , e convergindo todos para aquelle centro , resultar

d'alli a ordem , e harmonia , que nelles ha de reinar.

Ora : para com efficacia restabelecerdes o Poder do Rei ,

deveis determina-lo com exactidao , por ser certo que ,

em materia de Poder , tudo o que nelle he vago, e in.

determinado , remata em desordem , e anarchia. N'huma

Constituição , como a que tinhamos , n'hum Governo sem

Direitos , e sem Principios , podia consistir a prudencia

em occultar a extensão dos Poderes , e em confundir-lhes

os limites ; nas circumstancias porem actuaes deve esta:

consistir em determinar tudo , em limitar , e circumscre

ver tudo , e tudo fazer evidente , e intelligivel . Por

que que poderá obrar o Poder Executivo , cujos Direitos

estejao por demarcar , e reconhecer ? Se em suas mãos

nao reside a força pública , como poderá elle contêr , e

reprimir? He de crer que as circumstancias criticas revo

lucionarias vos obrigaráo a pôr em opposição vossos prin

cipios com vossos procedimentos the scrivel que estas

mesmas circumstancías vos violentáraó a apoderar-vos do

Poder Executivo ; e de facto muitas vezes d'elle vos apo

derastes , julgando mais efficazes , e terminantes os meios

da força no trabalho , e discussões da Constituiçao pro

gredistes , como devieis , sem consultar o Monarcha , con

sentindo sim que a sanccionasse , mas sem modificação ;

porque he innegavel que á Naçao pertence todo por intei

romo Direito de formar a Constituiçao , da qual o mes

mo Rei nao he senaó agente , recebendo só d'ella o Po

der , que tem , e tanto , e tal qual , e quanto a Naçao

julgar devêr d'elle confiar. ( a ) Mas na Compilação de

somat

O
(a) Já na nossa Miologia do Corpo Social , tractan

do do 3. Corolario sobre o Soberano , fizemos vêr as

razões , porque nos desviamos da opiniaó aqui annunciada

pelo Abbade Raynal. Agora trasladaremos somente dous

Artigos das Considerations sur les gouvernemens , et

principalement sur celui qui convient á La France - pe

***

-
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finitiva da mesma Constituiçao, e em seu estabelecimento

devem desapparecêr as implicações , as dúvidas , as confu

sões; em tal caso he impraticavel o dar , e retêr : devem

os vossos procedimentos ser francos , e seguros , quaes sao

proprios de huma grande Naçao que , tendo consciencia

da sua força , sabe confiar do seu Chefe a Authoridade ,

de que a Constituiçaó , e a Liberdade necessitao , podendo

depois resumi-la , no caso de o vêr propenso a abusar
I

d'ella. 100 216m 23019pusing Sun AntC

lo Liberalissimo Mr. Mounier , de que já demos noticia

aos nossos Leitores nos N.os antecedentes , porque nellas

acharáó estes a plena refutaçao , do que neste lugar enune

cia o dicto Abbade. asidaniD

Mas aquelles , escreve Mounier , que se oppõem t

Sancçao Real , dizem que o Rei nao he senaō bum Delega

do de Naçao , e que lhe nao pode competir o direito de se

oppôr á súa vontade. Eis-aqui como , abusando-se daspala

se escurecem as verdades mais simples.
vras >

Mode

He verdade que oRAEL DE buff Delegado atslaçãō , e

elle deve honrar-se d'este Titulo ; mas os Depmados escolbi

dos nos Districtos nao sao a Naçao: sao tambem seus De

legados. Elles ten unicamente o Poder , e Authoridade,

que receberao nos seus Mandados , e de futuro só bao de

ter aquella , que se lhes der na Constituição. Esta Authori

dade ba de sempre limitar-se ao arranjo das Leis com in

tervençao do Monarcha; ao mesmo tempo que este be Dele

gado da Naçao para ser juntamente o seu Supremo Chefe ,

buma parte integrante do Corpo Legislativo , o depositario

de toda a força pública , e o incumbido de fazer executar

a Lei.
.S.% nt butirod

Nao exercitando a Naçao , nem podendo exercitar por

si mesmo a sua Authoridade , sua vontade será a d'aquel

las pessoas , que fizer depositarias do seu Poder , excepto no

caso, em que ellas abusarem d'este para a opprimir. Por

tanto a vontade da Naçao Franceza ha de encontrar-se

no concurso das vontades do seu Rei , e dos seus Represen

tantes.....

Muitos d'aquelles , que reconhecem a necessidade da

44
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Se pois declarais , como presumo que deveis , que o

Poder Executivo ( nao comprehendendo aqui o direito de

decidir da paz , e da guerra) he da competencia do Thro

no, reconhecei legalmente que d'este Poder depende a

direcção , e disposição de toda a força pública ; na qual

deve ser contada nao exterior , senão tambem a in

terior isto he , o

e da Policia , seja qual for a for

ma, que entenderdes mais conveniente dar-lhes. Outro sim

Au
xi
li
ar
es
pa
ci
to

, as Mi
li
ci
as

Na
ci
on
es

, ou

Sancção Real em todas as Leis , pertendem que ella se

nao deva exigir pelo que pertence á Constituição. Fundão-se

para isto em huma supposição metaphysica , dizendo , que a

Assemblea actual , (o mesmo se pode dizer das nossas

Côrtes extraordinarias ) por isso que he huma Convenção

Nacional para fixar a Constituição , exercita todos os Di

reitos do Povo Francez , e que deve regular todas as Au

thoridades , sem que seja necessario o consentimento do Mo

narcha.

2745454

Mas eis-aqui as minhas reflexões a este respeito. Ea

não sei como se pertende considerar buma Nação , suppon

do-a huma Sociedade sem Governo , sem Leis , sem Magis

trados ; em huma palavra , suppondo-a hum corpo desorga

nisado : nao sei para que be hypotheses chiméricas , visto

que vinte quatro milhões de homens não podem reunir-se

em buma Assemblêa ; e , ainda quando isto fosse possivel ,

en perguntaria , se por isso deixaria de existir o Monar

sha , e o Poder Real , huma vez que elle se tivesse estabele

cido, e reconhecido ? Hum Povo junto , sem reconhecer algum

Chefe , achar-se bia infallivelmente nas Convulsões da mais

borrivel Anarchia.

Al

No Por tanto, be buma supposição realmente absurda con

siderar Assemblea Nacional representa buma Na
quee

ção sem Monarcha , ou buma Sociedade nascente , e ainda

não organisada. Se a Assemblea Nacional be o que os In

glezes chamão huma Convenção , deve-se então , pelo menos

reconhecer quessella se formou para tractar de acordo com o

Rei , e que existia antes d'ella a Authoridade do Monar

cha , que a convocou. ( Em Portugal tambem existia o Rei

14

*** 2
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Podeveis estatuir em primeiro lugar , 'que a manutençao đa

Policia , no tocante a acçao, e emprego da forçaspúbli

ca para a segurança das Leis , ha de tambem ser da re,

partiçao do Poder Executivo ; em segundo lugar que to

dos , e cada hum dos corpos administrativos , le judicia

rios , com o mesmo Poder Executivoose corresponderáo

directamente em tudo o que fôr relativo aos seus compe

tentes Direitos ; em terceiro lugar , que só a elle pediráō

auxilios , e protecçao , nao devendo recorrer ao Poder

ONEST 2018 mo

019119 91

antes da convocaçao das Côrtes , e toda a Naçao 20 re

conhecêo , e proclamou quando pedio que ellas sesjun

tassem , impondo-lhe como Lei anterior ao seu ajuntamen

to a conservaçao da Monarchia. )

Nao se pode comparar nada d'isto com a Convençaõ ,

que estabelecerao os Anglo- Americanos , subsequentemente á

sua insurreiçao contra a Inglaterra. Este Povo corton todos

os vinculos , que o uniaõ á Gră Bretanba : tornau a entrar

na sua independencia natural: nenhum Poder havia , que

tivesse de mantêr : tinha de crear tudo , para me explicar

assim. Nestes termos a Convenção de cada bum dos Estados

nao tinha de consultar nada mais do que a pluralidade

o dos votos dos seus Membros. A Assemblea da França , pelo

contrario , foi convocada pelo Rei. ( Em Portugal as Cortes

foraó convocadas , reconhecido , e proclamado o Monar

cha.) A Naçao naỡ teve nenhum destino de attentar aos

verdadeiros principios da Monarchia : quiz unicamente que

se lhe marcassem limites , a fim de naõ degenerar para o

futuro em Podêr Arbitrario. Todos os Deputados tem a este

respeito a sua obrigação escripta nos seus proprios Man

dados : (os Membros das nossas Côrtes tem escripta sa

mesma obrigação nas unanimes Acclamações dos Portu

guezes pela Monarchia , pelo Senhor D. Joao VI. , e pela

sua Dynastia , que em todo o Reino precedêraó , e acom

panharao as vozes para a sua Convocaçao.) Recommenda

se- lhe de juntar os seus esforços aos do Monarcha para

restabelecer sobre bases solidas a felicidade geral 9191

Ainda quando se podesse dizer com verdade , quesos

Francezes naō tinbaō até ao presente buma Constituiçaõ,

To1

it
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3.05 Di

Legislativo , senao no caso de lhes sêr denegada esta pro

* Reaçao , cousde violação das Leis.

91 6bEspecificai , quanto possivel fôr , todos os casos , se

nao quereis que rebentem alvorotos , e scenas tragicas ,

sescandalosas; o que indefectivelmente succêderá , se , pre

sumindo-se o Povo Arbitro , Juiz , ou Senhor , pouco a

spouco seafôrs habituando a intrometter-se com suas pai

¿xões nos negocios , e deliberações. Declarai inviolaveis .

Te sagrados huns sacrespeito dos outros , e para o Povo ,

com maior razao , os Agentes dos dous Poderes , para es

te effeito ponde os todos debaixo da protecção da Lei

mais terminante , es expressiva que poder sêr : ordenai

que , travando-se entre elles conflictos , e debates , espe

?

9

-1306E USPLG G4 1554

nao se deve com tudo considera - los destituidos de bum Go

SvernoA Assemblea Nacional está pelos seus Constituintes

zencarregada de fazer respeitar a Authoridade do Rei. (O

* mesmo acontece ás nossas Côrtes , em razão das acclama

ções pela Monarchia. ) E se ella tivesse o direito de fixar

Constituiçao, sem que elle nisso tivesse alguma parte , se

&guir-se-bia que aquella poderia dispôr , á medida da sua

vontade de todas as prerogativas da Corôa.

$

• Last

S
olog Eu não comparo com tudo a influencia , que pertence ao

Rei sobre a Constituiçaō com a oura , que lhe deve ser re

servada relativamente ás Leis. Em quanto a estas , elle ha

de poder negar-lhe a sua Sancçao , sem que precise de de

eclarar os motivos , ao mesmo tempo que elle nao poderá ter

direito para se oppôr ao estabelecimento de buma Constitui

gao porque depois de elle ter chamado os seus Vassallos &

Liberdade , não poderá jámais dizer eu nao quero que

Belles sejaõ livres. Eu sustento somente que , sendo elle inte

seressado na Constituiçao , tendo a seu cargo faze-la obser

svar , tendo hum Poder anterior a ella , e que ella deve re

gular , e nao destruir , será indispensavel que intervenha , e

Fatifique a Constituiçao. E , se achar em alguns Artigos al

guns inconvenientes , poderá sem dúvida exigir , que elles se

alterem , e entao os Representantes verao se as alterações

apontadas compromettem ou nao a Liberdade Publica.

"
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S
rem, sem recorrerem a outra alguma via de direicoinou

de facto , a decisão dos dous Poderes , de que dependemy

sendo cada huma das partes obrigada a communicar-thes

o objecto da disputa , e meios respectivos , no qualebaso

devem os dous Poderes ajustar-se. Ora : se as Leis Cons

titutivas saó bem feitas , nao será difficil a boa intelligen

cia , e harmonia ; se porem sao mal feitas, ous o caso the

imprevisto , cumpre explica las , ou nellas comprehende

lo; e entao á Naçaó , que he sempreco.Soberano embull

tima instancia , pertence decidir. Em fim , acautelai até a

circumstancia de ser impossivel differir a decisão de hum

conflicto , ou de hum debate entre os Agentes dos dous

Poderes , nao estando em actual exerciciona Assemblea

Nacional. He natural ordenardes que neste caso valhana

decisaó provisoria do Monarcha , ficando obrigados os

Ministros a dar conta do succedido á Assemblea Nacio

nal , quando se achar congregada. ban2751 597 98

Mas nao basta restabelecer o Throno pela Lei 3sides

veis tambem restaura-lo na opiniaó ; na opiniaó , que pa?

ra o commum dos homens vale mais que a mesma s Lei

Fazei com que a Naçao se honre , honrando o seu Chefe.

Nao desapproveis as etiquetas , e formalidades as mais

honorificas , e respeitosas para com elle. Nao vos recu

seis a pedir-lhe o que a Lei o obriga a naó denegar.

Quando huma Naçao , por se considerar grande , e opu

lenta , entende que em seus monumentos deve ser magni

fica , corre-lhe a obrigaçaó de revestir de magnificencia

tambem o Chefe , que a representa . Consequentemente

nenhuma dúvida tereis de. tornar ao Throno 20 pomposo

apparato , e esplendor , de que d'antes gosava. Limitai- of

sim nas despezas , mas não com mesquinhez. Que
sao

cinco , ou seis milhões de mais nas despezas de hum

grande Imperio ! E quanto se nao lucra , pondo o Sobe

rano em estado de por suas magnificencias , animar as ar

tes decahidas , soccorrer a virtude opprimida , e acudir

aos indigentes ! Clamarem ao Throno os lacrimosos , e

nao lhes sêr por elle enxugado o pranto , nao he hon

roso. Nao só he inviolavel a Pessoa do Monarcha , mas

até a sua familia , a seus palacios , a seus domesticos , se

deve extender esta inviolabilidade ; o que com tudo sisal
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respeito d'estes ultimos , se nao entende nos casos imper

riosos de perigo da Publica Liberdade. As Leis , que li

mitarem a Liberdade da Imprensa , devem toma-lo debai

xo da sua protecçaó. Em fim : se o Monarcha fôr dotado

den talentos , e virtudes , deixai-o espraiar-se na cultura

d'estas qualidades ; else quereis que elle se interesse em

conservar a vossa Constituiçao , e que deixe de nutrir se

cretamente hum continuo desejo de a corromper , ou des

truirgstoinai-lhe , o mais que poder sêr , feliz a sorte , e

ditosa a condiçao.

Mas frustradas serao vossas fadigas no lavrar dos De

cretos sexo Poder Executivo recusar prestar-se , e con

contêr para que estes surtaó effeito. E ainda mal que as

sim o vemos. A'cinte jaz na inercia , e como que todo o

seu empenho he mostrar-se abatido , e nullo. Que conse.

thos fataes saó estes ? Ou com que esperanças enganosas

se nutre ? Persuadir - se-ha o Poder Executivo , de que ha

de tachar de illegalidade a revoluçaó ? Ou terá para si

que a anarchia , por elle exagerada , atirará com a Na

ção aos braços de huma Dictadura Real ?7

sts Ministros , que rodeais o Throno , abri os olhos ao

Rei, e abri tambem os vossos ! Naó tendes já hoje , vós ,

e elle , se nao hum partido a seguir , que he o de entrar

sincera , e cordealmente nos sentimentos da Naçao. Nin

guem resiste ao curso de hum rio caudaloso , nem inten

ta moderar-lhe a impetuosidade , postando-se passivo atra

vez da corrente ; mas espreitando-se-lhe a direcçaó , tra

balha-se por faze-lo parar , onde só a natureza lhe pode

oppôr diques , e reprezas. Tal dicta a prudencia dever-se

obrar em huma Revolução como esta. A razaó , e a Li

berdade bem entendida eraó os limites positivos , onde

devieis postar-vos. He verdade que já a Assemblea Na

cional os transpõem , concedendo pouco á influencia , e

Direitos do Throno ; mas estes passos de mais , que have

mos dar por precauçaó , devem sêr attribuidos a descon

fiança , de que vós lhe dais pretextos. A cada movimen

to irregular , a cada reticencia , a cada dúvida , a cada

indicio , que vos escapa , e que parece ou censurar a Re

volução , ou diminuir a Opiniaó da sua solidez , tornao-se

mais rigorosos os principios do Partido popular , e menos
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med ammonosed cassem raud ob gas!

espaço , e acção se deixa á Authoridade do Throno. Tu

do contra esta Authoridade se conspira , até mesmo a iner

cia da vossa parte ; presume-se que d'ella revê o desejo

occulto de deixar crescer a anarchia , para dahi tirardes

alguma vantagem. Aos olhos dos que vos conhecem nao

sao de certo só estas as vossas intenções : o que he certo

he que as calamidades públicas vos fazem perder o ani

mo , as desordens fadigao- vos , e a lembrança da vossa

passada influencia anda-vos sem cessar vagando por diante

dos olhos , posto que bem apesar vosso. Oh nao cogiteis

mais nessa influencia ! Para que he lastimar a perda do

antigo Poder Real , e conceber ainda esperanças do seu

restabelecimento ? Fazei uso do que ainda resta , e'ide

com a Naçao. Deveis unir-vos ao Poder , tal qual for crea

do pela Constituiçao , e entender que sois Ministros de hum

novo Rei , de hum Rei Cidadao. Para homens ambiciosos he

certo , que nao he tao grande o Posto ; mas para os de

talento he de sobêjo , e ainda mais brilhante para os vir

tuosos. Se cuidardes em remover as difficuldades , em res

tabelecer a ordem , em servir sem dolo a Naçao , em de

fender a prerogativa e
como

panes como
auliRealy,

cessaria da em nao

cos , mas como Cidadãos , será huma gloria nova , que

para vós fôra talhada , e carreira brilhante , em que nin

guem vos precedêo.

s

A

MERAN

E vós Principes , e Grandes , e Nobres , e Magistra

dos , e Ecclesiasticos , vós todos , a quem a Revoluçao

faz na verdade perdêr muito , vós que tendes sido tracta

dos com mui pouca justiça , e ainda menos attençao ,

Acessai de accrescentar a vossas perdas illusões , que as

emperrao ; cessai de vos nutrirdes d'odios , e resentimen

( tos. Nao ha remedio senaó ceder , e esquecer-vos , do

e que já não existe , nem existira. Figurai-vos que , em

quanto sonhaveis , correraó eras , e eras , que com effeito

parece que corrêrao. Porque : nao sao os eventos a ver

dadeira medida do tempo ? .. Ora se virmos succedido

no curto espaço de seis mezes , o que só em seculos po.

diaó os destinos , e os progressos da razao lentamente

produzir , que deveremos pensar ? Com effeito em seis

mezes vemos transtornados os principios , os prejuizos ,
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as Leis , e toda a face de hum Imperio ; phenomeno bem

semelhante ao effeito rápido de hum incendio , ou ailu

viao , que , assomando de improviso tudo abraza com vio

fencia , e tudo com impeto arrebata. Que podereis agora

oppor a esta Revolução imperiosa , que seja capaz de a

suspender, ou de a fazer retrogradar? Que outro desejo

possivel , e prudente podeis em vosso coraçao nutrir , que

nao seja o de a vêr ultimar-se ? Tentareis resistir ás cla

ras ? Faltao-vos os meios. Fareis esforços occultos ? Novas

injurias , e calamidades choveriao sobre vós , sem poder

des depois evitar a nota de conspiradores , e como taes

serieis tractados. Quando se tracta só da dissolução de

hum bando , da morte de hum Chefe , ou de hum Usur

pador , pode haver esperanças de melhoramento n'huma

contra-Revoluçaó. Naquella porém , a que concorre toda

a massa de huma Naçao , e a influencia das luzes ; naquel

la , em que vai interessar-se pouco a pouco todo o Genero

Humano , baldada he a esperança de Partidistas , impossi

vel he o auxilio de Alliados , impraticavel a combinação de

sublevações no interior , ou a fiusa de soccôrro de fora ,

e nullos todos esses aspectos , que nas Revoluções ordina

rias daó algum lenitivo aos que d'ellas forao victimas. Li

gai-vos a Republica , que he este passo aunica taboa , que

no naufragio vos pode salvar. Dai-vos pressa a tornar a

entrar no seio da Naçao , porto unico , onde deveis reco

ther-vos. Sede Cidadãos com 09 Cidadãos , para po

derdes , por huma parte , deslembrando-vos de vossos pre

conceitos , e resentimentos , e temperando por outra as

exaggerações dos vossos principios , preparar-nos Legisla

turas mais pacificas , emendando os erros , e o prematuro

das Leis , e das violencias , que cometteo a Legislatura

actual. Parece que com huma mao na penna , e outra na

espada , trabalhou esta em formar a Constituiçao. Os Le

gisladores , que vierem depois , deveraó ser como aquelles

Soberanos Pacificos , que succedendo a Conquistadores , e

vendo seguros os seus Direitos , afrôxaó a severidade dos

que os precedêrao , e patentêao os corações aos sentimen

tos de Justiça , e de moderaçao ..... (a)

(2) Os Portuguezes estão ainda no principio ; e muit

****
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Sahio me 'esta Carta mais extensa do que eu premes

dirava ; e insensivelmente compuz hum volume, Forme

forçoso cedêr á importancia do objecto , e talvez a escrevi

eu com a diffusao propria da velhice. Rapido nao pode

sêr o estilo d'aquelle , que no sangue nao tem rapidez ; nem

tao pouco pode dar calôr a seus Escriptos , o que já sem

elle vive. Em fim , Senhores , dirigindo-vos estas reflexões,

O

to felizmente para elles , e para tudo , estas Lições de

Raynal podem ser incomparavelmente

is
proveitosas

em

Portugal , do que era possivel que ellas o fossem na Fran

ça. Neste Reino tinha-se desmantelado quasi tudo , quan

do aquelle Velho Liberal escrevêo suas receitas
dirigiad

se a ensinar aos Francezes a necessidade , e a maneira de

reedificar o destruido. Em Portugal ainda se nao destruio

cousa alguma. A dignidade do Throno tao indispensavet

como se inculca nesta Carta , para ser o apoio moral da

Constituiçaó , acha-se entre os Portuguezes em todo o seu

lustre , sustentado nas constantes , e uniformes acclamações

de toda a Naçaó , pela Monarchia , pelo Senhor D. Joao

VI. , e pela sua Dynastia. Elles nao carecem de levantar

o Throno , depois de moralmente destruido : mas devem

ir muito cautelosamente , para se nao vêrem depois algum

dia na precisao dos remedios , que Raynal aconselhava aos

Francezes , por terem começado sem medida. Todas as Or

dens do Estado se conservaó inteiras , sem que tenha sido

anniquilada , ou opprimida_alguma d'ellas : nao estâmas

ainda nos termos de hum Paiz , que passou pelos rigôres

da Conquista , e cuja sorte dependa unicamente da doçura

dos futuros tempos ; mas convem nao chegar a essas cir

cumstancias. Os remedios aconselhados nesta Carta devem

servir aos nossos Portuguezes , para se desviarem de que el

les lhes venhaó a ser precisos. E he por isso , que nos

apressâmos a dar-lhes asua traducçao. Nas nossas Conside

rações sobre o resultado das actuaes circumstancias de Portugal

procuramos conduzir-nos pelas Lições d'este Sabio Mestre ,

quanto coube em nossas forças. Velho , como elle , dese

jânos anciosamente , que os trabalhos dos nossos ultimos

dias possaó concorrer para o bem dos nossos Portuguezes.
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que, sao o ultimo clarao
da minha intelligencia , e os ui

timos suspiros do meu Coraçao , julguei que hum homem

avquem sos habitantes de huma grande Cidade , aonde he

estrangeiro , tinhaó honrado , elegendo o , para entre vós

Os representar , tinha jus de vos communicar por penna o

que ahi diria de viva voz , sendo este o meio de se lhes

mostrar agradecido pela eleiçao , que d'elle fizeraó.

ab. esopil ass129
grande

Foi esta huma grande sentença do Conde de Mirabeau na

vespera da sua morte Para destruir bastaō Pygmeos ,

mas para reedificar sao precisos Homens , e nós não os te

mos, Tao difficil era a empreza , que tinhao sobre si os

Francezes , quando Raynal Ihes escrevia ! Praza a Deos ,

que os seus Escriptos salvem a minha Patria de se vêr

ainda em iguaes circumstancias.
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O VELHO LIBERAL.

N.° 10.

SUPPLEMENTO

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Algumas Considerações do Velho Liberal sobre

o N.° 6.° do Folheto intitulado O Velho

Economico.

ste N.° dos dictos Folhetos tracta de hum Escripto ,

que se diz divulgado entre os Portuguezes , ou que se

procurou divulgar entre elles com o titulo

Deducçao, ou Manifesto dos Factos , que na Crise actual

su citaō a plena observancia dos Direitos Publicos da

Naçao Portugueza , em que particularmente se incluem os

do Serenissimo Senhor Infanie D. Miguel.

E o Velho Economico no dicto N.° tracta da Refuta

çao das suas doutrinas Politico-Juridicas , exigindo o nos

so auxilio apró dos Direitos do Senhor D. Pedro IV. ,

considerando-nos a isso responsavel , por tres motivos,

que elle reputa poderosissimos. He o 1.° a nossa profissao

de Juris-Consulto : 2.° o empenho , que sobre nós havia

mos tomado em quanto á Consolidação da Carta , o que

The parecia haver-nos posto na necessidade de sustentar o

Direito d'aquelle , que a dêo , no que tocava á sua Succes

saó, e ao Governo d'este Reino : 3.° o achar-se o nosso

nome no mencionado Escripto em citações , que se faziaó

de algumas Obras , que noutro tempo haviamos publica
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do pela Imprensa , bem que as dictas citações nao vies

sem apró das doutrinas sustentadas no dicto Folheto, mas

somente para outros fias , como declara o mesmo Velho

Economico. bivub mee 9129

Tinhamos ouvido fallar no mencionado Escripto , des

de que desembarçámos no Tejo , em o principio de Agos

to; mas nem o tinhamos visto , nem mesmo procurado

vêr : ainda neste momento , quando começâmos a escre

ver estas nossas Considerações , nos achâmossSenas mesmas

circumstancias , de nao têr visto tal Escripto, cuja Refu

taçao entende. o Velho Economico que nos pertence.

Mesmo tambem nem sequer tinhamos visto o dicto N.

6.° do Velho Economico até o dia de hontem 19 do cor

rente mez , em que pela primeira vez , se nos referio o

seu assumpto , e se nos disse , que nelle vinha a mencio

nada reclamação do nosso auxilio apró da defeza , que

elle ia começar relativamente aos Direitos do Senhor

D. Pedro IV. na Successaó d'este Reino , por occasiao da

fatal morte de seu Augustissimo Pai , o Senhor D. Joao VI

Foi pois no dia de hontem , que nos vieraó surpren

der todas as referidas noticias , tao grandes , e tao ex

traordinarias como ellas sao ! Mandámos comprar o

mencionado N.º 6. do Velho Economico , o qual podé

mos conseguir : nao nos succedendo com tudo outro tan

to relativamente ao Escripto , de que naquelle se tracta.

E mal poderia quadrar entaó com a epigraphe , que to

mâmos , e com a circumspecçao , que he propria da ve

lhice , o escrever precipitadamente a respeito do assum

pto, de que se tracta no dicto N.° 6.° e até antes de

vêr o Escripto nelle combatido. Entretanto , para satisfazer

o Velho Economico , vamos levar diante dos seus olhos

as seguintes nossas Considerações ao dicto respeito , e de

duzidas somente do que lêmos no dicto N. 6.º do seu

Periodico.

"

OBUDO 790

in

J

1. Consideraçao.

7010

20Seria discreta a publicidade , que se foi dar ao mens

cionado Escripto pela refutaçaó que se lhe fez no dicto

N.º 6.º do Velho Economico ?

Consta publicamente que o dicto Escripto fôra cape

2011SVOT
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prehendido pelo Governo ; e que , achando se este por es

esen meio senhor dos Exemplares , que se procuravao di

vulgárgao deo publicidade ao mesmo Escripto ; sendo

este sem dúvida o motivo , porque nós o nao vimos , e

porque mesmo tendo-o procurado desde hontem até hoje ,

até por Pessoas Empregadas , de cujas mãos esperavamos

consegui-lo , não foi possivel alcança-lo. O Governo pois

entendeo que nao convinha dar publicidade a este obje

céto pre veremos agora , se nisto obraria , ou naó discreta

mente!: Lou ge seria mais bem entendido ir levar a todo o

Reino a noticia d'este Escripto pela publicidade da dicta

sua intentada refutaçao.

900 Tudo em Politica deve ser Arithmetica. O resultado

de cada homa das acções deve ser considerado nos dous

lados de proveitos , e de desproveitos , que d'ellas nascem.

Se a somma dos proveitos péza , ou avulta mais do que

a dos desproveitos , a acçao deve têr-se por boa . Se a

somma dos desproveitos péza , e avulta mais do que a

outras dos proveitos , a acção deve têr-se por má. No pri

meiro caso ella deve ser praticada ; no segundo deve ser

desviada. , asbning25 08

1

SE

asIsto he mesmo conforme com o outro grande princi

pio, a que Jeremias Bentham chama de utilidade , e a

que elle attribue a origem , e a fonte de todo o Direito.

Pezada a somma dos proveitos , que vem d'isto , ou d'a

quillo e pezada a somma dos desproveitos , que

d'isto ou d'aquillo , he de Direito isso , para onde péza

maisa balança. Implicaria com as primeiras ideas das

cousas , que fosse de Direito aquillo, que produzia mais

males , do que bens : por quanto , a Justiça , origem de

todo o Direito , benéfica por essencia , nao o podia ser

em desproveito do maior número , para que fosse em

proveito do menor : nao podia ser que classificasse como

bem , o que era origem de mais desproveitos , do que de

proveitos. E nao era possivel tambem que o Divino Au

ctor de toda a Justiça , Beneficentissimo por essencia , es.

tabelecesse como principio do justo aquitto , que produzia

maior somma de males , do que de bens.

Ora supposto isto , consideremos , se a publicidade.

dada ao mencionado Escripto pela refutação , que se lhe
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fez no N.º 6 do Velho Economico produziria maior sóm

ma de bens , ou maior somma de males. clansburg cu8,

Entraremos na materia por hum illustre exemplo da

nossa Historia Portugueza , e por hum nome respeitavel

na das Crises Politicas dos Estados , qual he o Senhor

Rei D. Joao IV. , que por effeito de huma d'essas Crises.

subio ao Throno Portuguez , e que consolidoub os dicto

Throno , nao obstante o grande Poder do Monarcha , oque

d'elle tinha sido desviado. Parece que , como o dicro Se

nhor levou ao fim a sua empreza , naōoseraó de despre

zar em outras semelhantes Crises Politicas as maximas ,

porque elle naquella se dirigio. Babe 040 98- sup P OFE

Testemunhas de facto proprio , muito individuaesare

separadas , e todas contestes , sendo huma tao authorisada

como o Conde de Vimieiro , haviaô noticiado ao mesmo

Senhor o desgraçado fermento de huma rebelliao contra

a Sua Real Pessoa , e Estado , em que erao envolvidos o

Duque de Caminha , o Conde de Armamar , e o Arce

bispo de Braga , D. Sebastiaó de Mattos e escreve

Conde da Ericeira , tractando d'este facto , qué o Senhor

D. Joao IV.JOD 0120 Suppordidas500 201dinand 20 0619 298T

Qua Ainda que desejava livrar-se do cuidado com a exe

», cuçao, vencia-o a prudencia , reconhecendo as difficulda

ss das da emprêza. Hum dos reparos , que mais o embara

„ çava , era ser-lhe forçoso mostrar ao mundo que havia

Vassallos no seu Reino , tad cegamente precipitados , que

" se resolviao a trocar a gloria de se defenderem dos Cas

, telhanos pela tyrannia do seu Governo. ,, (Portug. Rest.

Part. 1. Liv. 5.º pag. 300). es0anszaib as.

""

(

دو

Transcrevemos as mesmas palavras , com que o Con

de da Ericeira nos transmittio este successo , para que se

veja qual era a consideraçao do Senhor D. Joao IV.a

respeito de fazer público , que os seus Vassallos naó es

tavao todos unidos no negocio da sua Acclamação. Até

em caso tao grave , como o sobredicto , elle hesitava

pesando o bem que viria de suffocar aquella origem de

desgraças , e o mal , que lhe podia resultar d'elle decla

rar ao Mundo , que nao era uniforme a opiniaó de todos

os Portuguezesa seu respeito ; e esta sua perplexidade

nas circumstancias de hum caso já plenamente provado,
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erde tanta gravidade hesomais authentico testemunho da

sua prudencia , e da consideraçao , que elle tinha pelos

meids proprios de esconder que houvesse desuniaó entre

los Postuguezes , no que respeitava á consolidação do Thro

no Portuguez na Serenissima Casa de Bragança. ) pab

2921E jázantes do Senhor D. Joao IV. outro grande Mo

narcha, de quem elle talvez tomou aquella liçao , bem conhe

cido a summamente respeitado no Catalogo dos bons Prin

eipes, o Imperador Antonino , constando-lhe , que alguns

infelizes Romanos , no principio do seu Imperio , tramavao

huma Conspiração contra a sua Pessoa , exigio do Sena

do , que se nao indagasse , quem erao os Réos , dizendo

thesset Nao quero começar o meu Reinado por actos de

sprigôr. Naō me seria nem agradavel , nem honroso , que

symas vossas bindagações provassem que eu era aborrecido

9, de bum grande numero dos meus Cidadãos. ,, Le Plu

tarque de la Jeunesse par M. Pierre Blanchard , P. 2. Ar

ticle " Antonin. Le Pieux Nouveau Dictionnaire His

toriquesesVoc. Antonin-- Millot , Elem. d'Hist. Gener.

Tom.230 Article " Antonin. ,,

A

Q

$5 m9,90

T

-----

1

Taes eraó os Sacrificios , que estes dous Soberanos

julgára fazer ao bem da Uniao , e da Concordia entre

os seus Vassallos , que nem d'indubitaveis factos crimino

sos,davessos as suas Pessoas , e á conservação do seu Es

tado Politico, quizeraó que se conhecesse , e que se lhes

désse a publicidade , entendendo que menos mal vinha de

cobrir com hum véo impenetravel semelhantes cousas , do

que deciroleva-las á luz do meio dia. Elles sabiao que

as dissensões de Mario , de Sylla , e de Sertorio , segundo

o pensamento de Floro , tractando da Guerra de Mithri

dates , convidavao , e animavaó a esperança d'este , e a

sua confiança , mostrando-lhe lá mesmo ao longe aberto e

indefeso o Corpo do Estado , por causa d'ellas. ( a )

U

A Eonaó podemos deixar em silencio hum dos mais il

SV67129 31

9

-

DS

(a ) Lib. 3. Cap. 5. Spem. et fiduciam dabant nostra

vitia , quippe cum civilibus bellis disjungeremur , invis

tabat xoccasio , nudumque imperii latus ostendebant pro

cul, Marius , Sylla , Sertorius. med ob astea ,and als
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lustres exemplos da Politica , que temos referido , e low

vado , até porque elle he deduzido da Historias da nossa

Hespanha. Pompeo foi mandado a esta Provincia Romana

para fazer a guerra contra Sertorio; e este foi assassina

do pelos Officiaes do seu Exercito . Perpenna , hum dos

Conjurados , apprehendêo a sua Secretaria , e nella encon

trou muitas Cartas de illustres Romanos , e mesmo de

Senadores , e de Consulares , escriptas de sua propriable

tra, em que Sertorio era convidado a que levasse a guer

ra para a Italia , segurando-se lhe a sua cooperação , a fim

de se alterar a forma da Republica ; e fois offerecerca

Pompeo este , que lhe parecia , riquissimo presente.nob

E que fez o General Romano? Queimou todos aquele

les monumentos , sem os lêr , nem os nomes de seus Au

ctores " e fez matar Perpenna , para que com elle morrêsse

tambem a noticia da descoberta , que tinha feito , salvan

do por este modo a Roma das Dissensões Civís , que nele

la suscitaria o conhecimento d'aquellas correspondencias

o que lhe causaria maior estrago , do que lhestrariap de

proveito o castigo d'esses descontentes. Plutarcho refe

rindo este facto , accrescenta que Pompeo mostrava , bein

que na sua mocidade , o seu muito grave , e prudente jui

zo , e chama a isto huma façanha: (4) e muito justa

mente, porque era de summa importancia que em Roma

se nao fallasse , nem soubesse de tal caso , a fim de que

elle a naó fizesse dividir em Facções : e por isso Pompeo

queimou tudo , até sem lêr , e chegou a privar da vida

aquelle , que sabia huma noticia , que convinha sepultar.s

E depois d'estes exemplos , e da Sabedoria , que pa

rece reluzir em todos elles , e que , pelo menos , tem sido

considerada como tal por todos quantos até os nossos dias

se reconhecêraó por Mestres na Politica , perguntaria o

Velho Liberal ao Velho Economico : se , sendo o Escri

pto , cuja Refutaçao elle emprendeo , o Perpenna › dos

940 254

(a ) In Pompeio , pag. 55. Edit. 1561 , in fol. et

in Sertorio , pag. 522. Cæterum Pompeius , non juveni

lis, sed gravis admodum , prudentiaque animi facinus

edidit. sonoyasi obرارق
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nossos dias , etinha em si noticias capazes de excitar

divisões entre os Portuguezes , conviria , ou nao sepulta

do como fez Pompeo , desviando assim de Portugal as

dictas divisões : ou se seria mais proveitoso resuscita-lo da

sepultura , que parecia ter-lhe dado o Governo , desviando

dos olhos do Publico o dicto Escripto , para que este o

nao fosse tumultuar? Se , sendo o Escripto , cuja Refuta

çaóbelle emprendeo , o Mario , o Sylla , e o Sertorio , que

mostrando ao longe a divisao do Estado Portuguez , convi.

davao e animavao a esperança dos que tivessem sobre elle

Los olhos ,, por mostrarem aberto , e indefêzo o mesmo Esta

do , em razão das suas divisões intestinas , conviria ou nao

sepulta-lo , como fez Pompeo a Perpenna , desviando-se

d'esta sorte de Portugal as dictas divisões , e dos olhos

estrangeiros a noticia d'ellas , animadora da sua esperan

ça , le da sua confiança ; ou se seria mais proveitoso re

suscita-lo da sepultura , que parecia ter- lhe dado o Go

verno , separando dos olhos públicos o dicto Escripto , pa

ca que este o nao fosse tumultuar , dando com isso a ani

maçaó á diera esperança , e confiança ? Se sendo o Es

cripto , cuja Refutaçao elle emprendêo , as Conspira

ções delatadas ao Imperador Antonino , e ao Senhor D.

joaó IV. , que manifestavaó haver nos seus Estados Vas

sallos em dissidencia das suas causas , e dos seus interes

ses , conviria ou nao sepulta lo , como fez Pompeo a Per

penna , desviando d'esta sorte aos Portuguezes hum co

nhecimento , que lhes poderia ser perigosissimo , ou se se

ria mais proveitoso resuscita lo da sepultura , que parecia

ter-lhe dado o Governo , separando dos olhos do Publico

o dicto Escripto , para que se nao divulgasse que havia

quem pozesse dúvidas sobre o Direito do Senhor D. Pe

dio IV. á Successao , e ao Governo d'esta Monarchia ?

- Da divulgaçao , e da publicidade de haverem taes dứ

vidas , e taes duvidantes , nao podia resultar bem algum ,

e poderiaó vir gravissimos males , quaes erao todos aquel

les , que Pompeo tinha querido desviar de Roma ; e de

Portugal o Senhor D. Joao IV. nas duas circumstancias

referidas. Parecia pois 1.: Que teria sido da maior utili

dade pública o nao ter existido o Escripto , a que tracta

de responder o N.° 6° do Velho Economico : 2.° Que ,
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tendo elle existido , era a segunda cousa para desejar que

se lhe tivesse dado a Sepultura , quanto mais cedo fosse

possivel 3. Que faze lo resuscitar da Sepultura , em que

se achava , era diametralmente opposto ás duas anteceden

tes conveniencias , huma da sua nao existencia , e outra

da sua morte.

a

2. Consideraçao. Ostot lenuduT

A haverem as dúvidas , a que tracta de respondêr o

Velho Economico no dicto N.° 6 , seriaó ellas decididas

pelo dicto Escripto , ou pela sua Refutaçao , ou pela opi

niaó do Velho Liberal ?

sem ,

Têmos tres intelligencias , e tres vontades individuaes :

e que vem a ser isto relativamente á decisao das referidas

dúvidas ? Innegavelmente cousa nenhuma. Cada huma d'es

tas tres intelligencias individuaes , cada huma destas tres

vontades individuaes poderiaó muito embora , se quizes

attribuir- se á vontade geral , e fallando cada huma

isoladamente inculcar a sua voz como a voz de todos ,

dizer que o Publico entendia , e que o Publico queria

aquillo , que ellas entendiao , e aquillo que ellas queriao.

Mas ninguem pode desconhecer que seria huma impostu

ra semelhante enunciado seu por quanto , sendo individuos

os que fallavao , e que nao tinhao nenhuma procuraçao ,

nem nenhuma representação no Publico , falsamente in

culcavao a sua voz individual como a voz d'este.

Poderiaó , quando muito , cada huma d'essas tres intel

ligencias individuaes , e cada huma d'essas tres vontades

individuaes apresentar huma somma de razões , e de fun

damentos , que lhe parecessem convincentissimos , e sem

resposta alguma : mas em cousas moraes , qual he a ma

teria , de que tractâmos , que resultado se poderia esperar

d'isto? Darem-se por convencidos aquelles , que fossem das

opiniões de cada huma d'essas tres intelligencias indivi

duaes , e d'essas tres vontades individuaes , e ficar cada

huma d'ellas sendo , v. g. de mil intelligencias em lugar

de huma intelligencia , de mil vontades em lugar de hu

ma vontade. Mas tambem nem essas mil intelligencias ;

nem essas mil vontades individuaes erao , as que haviao de

decidir as mencionadas dúvidas.
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Consequentemente a isto , essas tres intelligencias , e

essas tres vontades individuaes , e da mesma sorte todas

essas mil intelligencias , e todas essas mil vontades indi

viduaes , que cada huma d'aquellas tres chamou a si , o

que deviao fazer , lhes naó cabia inter

vençao alguma na decisaó de taes dúvidas , fazendo-se a

si a pergunta, que Jesus Christo se fez , quando ao seu

Tribunal foraó levar hum Requerimento , que nao era da

sua competencia , ainda que parecia , e com effeito era

da mais manifesta justiça. Nós já a referimos a fol . 139

doO nosso Jornal. O Chefe do Christianismo , em vez de

deferir ao dicto Requerimento , respondêo com huma per

á competencia da sua intervençao naquelle

dizendo ao Irmaó , que lhe pedia fizesse com que o

outro seu Irmao lhe désse partilha na herança paterna -

E quem be que me fez Juiz , ou Partidor entre vos ? - Dei

xou assim de se metter naquillo , cuja decisao lhe nao

tocava , e ensinou -nos com o seu respeitavel exemplo a

fazermos o mesmo em identicas circumstancias.

g
u
l
v
a

caso,

Os trabalhos pois assim do dicto Escripto , como da

Sua réfutaçao , e da opiniao do Velho Liberal nao po

diao têr relaçaó , nem influencia alguma com a decisaō

das dictas dúvidas , e eraó por isso trabalhos , pelo menos ,

inuteis. Dizemos , pelo menos inuteis , porque poderiaó , além

da sua inutilidade , têr o máo resultado de inquietar , e de

tumultuar o Publico , como ponderamos na nossa 1.ª Con

sideraçao.

hum

Essas dúvidas , se as havia , tinhao outro Tribunal , e

bem respeitavel , e bem conhecido , que era o do Senhor

D. Pedro IV. , e das Altas Potencias da Europa , das

quaes cada huma d'ellas representa legalmente aquella

Naçaó , de que he Chefe. As dúvidas erao relativas

caso , que importava á totalidade da grande Familia Eu

ropea ; e somente pelo acordo dos seus Chefes poderia

terminar
convenientemente para o bem dos homens ; por

quanto , de outra sorte conduzidos estes a terminar as di

ctas dúvidas por meio de dissenções , e guerras intesti

nas , viriao a chamar sobre elles a grande somma de ma

les , que sempre nascem de semelhantes origens.

Vem para aqui tudo quanto escrevemos de fol. 134
MARCIONSD

**
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em diante sobre a illegalidade ; e a immoralidade das Re

voluções. Cada huma das partes , que entraó nas guerras

Civís sao vontades individuaes , e forças individuaes , que

se arrogaó a authoridade de se attribuir a vontade , fa

força geral , tractando de coagir os outros áquillo , que

pertende cada huma d'ellas. O vinculo da Sociedade Civil

dissolve se no meio d'ellas ; e, sem vez de se conservar

huma vontade , e huma força moral , como se acha nos

Estados , em quanto elles conservao as suas Organisações

Politicas , acha-se somente o choque das vontades , e das

forças individuaes , de maneira que no fim apparecem huns

Vencedores , e outros Vencidos , da mesma sorteaque

aconteceria entre os mais fracos , e entre os mais fortes,

no Estado Selvagem , ou anterior á Organisação dos Es

tados. He por isso que as guerras Civis sao o maior dos

males Sociaes porque , durante ellas , resuscita-se o esta

do anterior á Organisaçaó Social , o choque de humas

vontades individuaes , e de humas forças individuaes , com

o de outras vontades individuaes , e de outras forças in

dividuaes ; e se para acabar isto , e as suas terriveis con

sequencias he que se estabelecêraó os Estados Politicos,

nao pode haver mal algum Social , que seja superior ao

renascimento do cahos anterior á sua Organisaçao.is

Vem para aqui tudo quanto escrevemos sobre a Legi

timidade de fol. 106 do nosso Jornal em diante. Nós a

Considerámos como hum Direito dos Governados , e nao

dos Governantes , por sêr huma táboa , que salvava aquel

les do naufragio das dissenções intestinas , e das guerras

Civís. E o mesmo entendemos sobre a competente deci

Sao das dúvidas , de que tractâmos. Pede o interesse dos

Governados , que ellas nao tenhao outra decisaó, que

nao seja a dada pelo Senhor D. Pedro IV. , de acordo

com as Altas Potencias , que se achaó á testa dos Esta

dos da Europa. Saó estes os Augustos Representantes da to

talidade da mesma Europa , e por tanto os unicos , que po

dem fallar legalmente sobre dúvidas , que poderiaó per

turbar a sua tranquillidade. Cumpre pois que deixemos

fallar a quem cumpre fallar , que deixêmos decidir a

quem cumpre decidir , e que nao vamos intelligencias in

dividuaes, e vontades individuaes intrometermo-nos sem

of The
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missao , e sem titulo naquillo , que compete tá resolução de

outros. en Ovies sup cesnaq est cas

Sup O Senhor D. Pedro IV. está na pacifica posse da

Successaó de sen Augusto Pai , e do Governo d'este Rei
no. Ha mezesan

que dura este estado de cousas impertur

bavelmente. Todos os Diplomas Publicos tem apresentado

o seu nome, como o de Monarcha d'esta Nação. Huma

Le sua chega tambem , ha mezes , dando huma nova Or

ganisaçao Politica a Portugal , e he publicamente recebi

da , jurada , e festejada. Em quanto á posse pacifica da

dieta Successao nao pode haver dúvida ; os factos fallao

mais poderosamente , do que quaesquer palavras , e do

que quaesquer outros testemunhos.

"

Que succederia em identicas circumstancias , e que

succede todos os dias nellas entre quaesquer particulares ,

entre quaesquer Cidadãos Portuguezes ? Introduzido hum

d'elles pacificamente em huma Successao , vai por acaso

Outro esbalha-lo , passados tempos , porque lhe parecêo

que seolhes devia ter deferido a dicta Successao? Se tal

fizesse alguem , nao cometteria aquillo , que pelas nos

esas Leis , e pelas de todas as Nações antigas , e modernas

se chama esbulho ? Nao se sujeitaria elle ao que as dictas

Leis mandao , que he restituir , antes de tudo , o esbulha

do á posse , em que elle se achava ? Ninguem o pode dur

vidar . Tal he a cautela , e o cuidado que todos os Legis

dadores tem tido em desviar vias de facto para a recupe

raçao dos Direitos de cada humbetog

28419E entao: quando essas vias de facto poderao sêr mui

to mais consequentes , havia de ser nesse caso que oDi

reito as permitiria ? Aquillo , que elle naó tolera para

evitar males como dous , havia de tolera-lo para produzir

males , como dous milhões ? O já acima enunciado prin

cipio da utilidade , como origem do justo , pede que nao

seja desprezado o arbitrio da conservação do pacifico Pos

suidor , adoptado entre os Portuguezes , e entre as outras

Nações para evitar males como dous , quando elle he

tambem proveitoso , e necessario para evitar males como

dous milhões. A Arithmetica Politica ensina que seria

hum absurdo o contrario ; for quanto seria o mesmo que

dizer que dous milhões erao menos do que dous : que

Ka

راو

** 2
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sacrificio feito por dous se não devia fazerespor dous

milhões.collde obando a co11902ST 20101b 206 2sbørsb

X
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A

O Principio Monarchico era o d'este Reino desdela

Sua Fundaçao: elle o continuous assêr até o fallecimento

de Sua Magestade Imperial , e Real, que SanctasGloria

Haja : elle se tem conservado até os nossos odias depois

da sua Saudosissima morte. Coherentementeselle , o ES

cripto , de que temos tractado , o Velho Economicoilero

Velho Liberal sômos todos Subditos, que estamos a class

se dos Governados. Nao queiramos pois nenhum de nós

sahir da dicta classe para nos aproximarmos áquillo , que

pertence aos Governos. Nenhum de nós tema attribuiçao

para resolver as dúvidas , que tem sido tractadas , assim

naquelle Escripto , como na dicta sua Refotaçao Harde

haver , e ha a quem cabe resolve las , no caso de existi

rem taes dúvidas , e nao compete certamente isso a ne

nhum de nós. Esperemos pois submissos todos porque fal

le quem tem direito de fallar , que he o Senhor . Be

dro IV. , pela pacifica posse, em que se achas do Governo

d'estes Reinos. Quem pode duvidar que , sestaes dúvidas

existissem , seu Augusto Irmaó, o Senhor Infante D, Mic

guel as havia de tractars comoo dieto Senhor 20 Quenha

viaó de intervirbos Soberanos da Europa a respeitoedas

dictas dúvidas com os mesmos Augustissimos Senhores , e

que Ella's assim haviaó de terminar pela maneira usada em

taes casos , proprias da Dignidade de taó Preeminentes

Pessoas , e conveniente ao bem dos homens em gerala

Isto aconteceria assim , ainda quando nao fossem Los Vin

culos de Sangue , e de Familia , que unemo Senhor D.

Pedro IV. , e o Senhor Infante D. Miguel com os dictos

Soberanos ; e quanto mais o nao será , intervindo ,

intervem , esta outra circumstancia ?

60%

como

Das He demasiadamente conhecido em Politica que ,

acontecendo qualquer mudança na Ordem Publica de

qualquer Estado , os Agentes Publicos das outras Nações

que nellas residem , recebem novas Credenciaes para re

Conhecerem , e para tractarem com esta nova Ordem Po

litica de cousas , que apparecêo. E isto nao quer dizer

nenhuma outra cousa , senaó a intervençaó , quedos Direi

to Publico Universal da Europa tem estabelecido nos

ونا
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Chefeso das grandes Familias Europeas , para serem consi

deradas aos dictos respeitos. E o Direito Publico Univer

sale da Europa nao pode deixar de ser olhado como hu

masLeisrelativa a todas as suas Potencias. Congobrol se

itolHao de sermos particulares individuos Portuguezes , os

que seashaoadeoarrogar pelas suas intelligencias indivi

duaes , selpelas suas vontades)individuaes , a decisão de se

melhantes dúvidas? Nao erabisto triumphara Ochlocra

cia, que definimos , e descrevemos de fol. 23 em diante ?

Aropinião do Velho Liberalionao pode ser duvidosa de

pois do Artigo 4. das sua Fé Politica , enunciado

monstrado muito claramente no seu Jornal de fol. 159

emediantessElle nao reconhece Governos Ochlocraticos,

Como huma forma regular de Governo. Tem a Ochlocra

pia a intervenção das vontades , e das forças individuaes

nas Cousas Públicas , como huma doença da Sociedade Ci

vil , senaócomo huma diversa especie de Governos. Poderá

estar em erro nesta parte , assim como em muitas outras ;

masvem quantos naōnillustrarem o seu entendimento , e

naovo.convencerem dos seus erros , elle tem direito a sêr

compadecidone illustrado sobre os dictos erros , e de ne

nhuma sorte merece ser por elles maltractado. Coherente

pois coma os seus principios , nelle entende que a isolada

individual intervenção , que observa entre os seus Con

cidadãos , em o que respeita ás cousas públicas , he huma

emanação da Ochlocracia , que os affecta , sem elles o

perceberem. O que desejaria de todos he que , submissos

aos Poderes Politicos estabelecidos , nao perturbassem

nem inquietassem a Publica tranquilliḍade.

2010ib 20 m02 150

.omoo

steved

Em quanto ao Senhor D. Pedro IV.

ANDRE

9upViamosoquenesse mettia em dúvida o Direito da sua

Successaó á Monarchia Portuguez
a

que as dúvidas se

cinhaó ido buscar em Document
os

, e Factos , que se di

ziaósanalogos ás presentes circumstan
cias

, e que se en

contravao nos nossos successos passados , e na nossa His

toria e que as respostas se derivavaó de Considera
ções

sobre aboa ou má applicação , que dos dictos Documen

108, e Factos se fazia , em relação ao dicto Augustiss
ime

-
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Senhor. Não tendo sido possibilidade de vero menciona

do Escripto , mas somente o Velho Economico , que o re

futava , parecêraó nos , á primeira vista , muito attendiveis

as Considerações d'este ultimo Folheto , relativamente aos

Documentos , e Factos sobre que discorria. Dizemos od

primeira vista: porque nao tivemos o tempo necessario

para fazer mais sérias , e escrupolosas meditações nesta

materia; esporque tambem nos occorreo que , sendo sin

gularissimas as circumstancias do Senhor D. Pedro IV. ,

nao tendo havido na Historia de seus Augustos Predeces

sôres nada que , se parecêsse com os acontecimentos dos

nossos dias , inutilmente iriamos nos casos passados bus

car analogias para este , em que nos achamos. E em sera

viço do mesmo Senhor vamos expender a nossa maneira de

considerar este negocio.
** (670de77s ab 298

Huma Revolução espantosa , começada em o meio

dia da Europa nos fins do Seculo passado , veio tocar em

Portugal nos principios d'este. A nossa Casa Reinante foi

obrigada por effeito d'ella , e dos seus resultados , a trans

ferir-se para os seus Dominios Trans-Atlanticos , indo

estabelecer a sua Côrte no Rio de Janeiro. Quando em

1807 a dicta Casa Reinante deixou o Téjo , já o Senhor

D. Pedro IV. tinha adquirido , e indubitavelmente , esem

controversia alguma adquirido o Direito á Suceessaó d'es

ta Monarchia. Até aqui nao pode haver quem haja de

Contestar-nos. Vamos adiante.

S

6 40 DO 194

O Senhor D. Joao VI. continuou a reger Portugal ;

conservando a dicta sua Côrte no Rio , e conservando

tambem o Senhor D. Pedro IV. o mencionado Direito

sua Successao , até que no anno de 1820 huma Revolu

çao arrebentou em Portugal , a qual se contagiou ao Bra

sil , e da qual provierao todos os subsequentes resultados

do regresso do Senhor D. Joao VI. para Portogal

da residencia do Senhor D. Pedro IV. no Brasil das

contestações da parte da Monarchia Portugueza no Novo

Mundo , com a outra que tinha sido a sua Metropole no

Velho da declaração da Independencia d'aquella frac

çao da Monarchia Portugueza e finalmente do Reco

nhecimento , que o Senhor D. Joao VI. foi obrigado

fazer da mesma Independencia.
RESULTSAL"
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Tudo isto sao successivos acontecimentos necessarios ,

e que se encadeáraó huns aos outros ; todos elles prove

nientes d'aquella dicta Revolução de Portugal em 1820 ,

na qual , e para a qual nenhuma cooperação teve , nem

cousa alguma se pode imputar ao dicto Senhor D. Pe

dro IV., que estando no Brasil , se sem nenhuma inge

rencia nas cousas do Governo , não pode ser considera

do, nem como causa proxima , nem como causa remota

d'aquella Revoluçao , e dos seus imperiosos resultados.

Depois d'estes acontece a sentidissima morte do Senhor

D. Joao VI.6910036 PA 30-2019 4608

•

band Quaes pois sao nestes termos os Direitos do Senhor

D. PedroIV. á Successaó da Monarchia Portugueza ? Nós

respondemos: Os mesmos , que Elle tinha em 1820 , an

tes de arrebentar em Portugal essa Revoluçao , de que vie

rao todos aquelles resultados. Naó se tracta de adquirir

Direitos a huma Successao , mas somente de se conserva

rem , ende se naó perderem aquelles , que a ella se ti

nhao. Cumpre ter sempre isto em vista para se caminhar

Com acêrto.medsha

3

m2 Ora: he hum principio incontestavel , reconhecido

em todas as Jurisprudencias , que ninguem pode perder Di

reitos seus , sem facto algum seu ; principio , que tem o seu

fundamento na necessaria ligação , que deve haver entre

os effeitos moraes , e as suas causas. Se o effeito he per

der eu os meus Direitos , deve em mim existir a causa

d'isso , porque aliàs huma causa moral existente noutra

viria produzir em mim o seu resultado moral : huma cau

sa, a mim inimputavel , viria privar-me do que era meu,

O que seria absurdo.

SendsSe pois indubitavelmente , e sem a minima controver

sia cabia ao Senhor D. Pedro IV. a Successao da Mo

narchia Portugueza , até à época da Revoluçaó d'este Rei

no em 1820 ; se nessa Revoluçao nenhuma parte , e ne

nhuma imputaçao pode caber ao dicto Augustissimo Se

nhor; se todos os outros referidos , e subsequentes resul

tados a ella , como necessarios effeitos d'aquella Revolu

çaó, haó de participar da imputaçao d'esta , sendo por

isso tambem inimputaveis ao Senhor D. Pedro IV. virá à

ser manifesto que o Direito da sua Successao á Monar

2
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chia Portugueza , ha de ser olhado agora, como o seria;

se d'ella se tractasse antes da dicia Revolução de 1820

para que nao venha a acontecer que o dicio

perca seus incontestaveis Direitos por factos tambem in

contestavelmente inimputaveis a elle.307 TA

Sen
hor

Pois nao seria de huma manitesta inconsequencia

que os factos dos Portuguezes em 1820 , que deiaó de si

todos esses resultados , que agora se lamentaó, e nos em

baraçao , viessem a têr o resultado de privar da Succes

sao d'este Reino ao Senhor D. Pedro IV. , que nenhuma

parte , e nenhuma imputaçao teve em semelhantes cou

sas? Pois não seria huma manifesta inconsequencia perder

hum aquillo , a que tem direito , pelos factos , que outros

praticáraó ?

۴

Todos os Portuguezes gozaó de huma Amnistia pelos

seus factos , e pelas suas opiniões Politicas. Vejamos

que isto quer dizer , e qual he o espirito , e a Philoso

phia d'isto ? Consideraó-se summamente extraordinarias as

circumstancias , em que todos os Portuguezes se acháraó

no meio de huma Revoluçaó Politica , que leva diante

de si tudo quanto encontra , sem que haja podêr capaz

de lhe suspender o seu curso ; e á necessidade da causa ,

que arrastou os Portuguezes para tudo quanto fizerao, ou

deixáraó de fazer , attribue-se o effeito de se conservarem

intactos todos os seus Direitos , e taes quaes elles erao na

época da Revoluçaó. Naó he nenhum outro o espirito

e a Philosophia da Amnistia..

Entao esta consideraçaó tao ponderosa , que salva toś

dos os direitos dos Portuguezes , e todos os direitos dos

Vassallos , nao obstante o têr partido d'elles a dieta Res

voluçao , nao ha de ser bastante para ter o mesmo effei

to relativamente aos direitos do Soberano , que nenhuma

parte teve , e a que nenhuma imputaçao se pode fazer

naquelles acontecimentos ? Aquelles , sobre que alguma ime

putação pode recahir , relativamente aos dictos aconteci

mentos , nao perdem nada : une-se em quanto a elles o

dia de hoje com os fins do anno de 1820 : tudo quanto

existe no meio d'estas épocas , he como que se nao exis

tisse. E nao ha de praticar-se o mesmo em respeito do

Augustissimo Senhor D. Pedro IV. , a que nenhuma img

外交家
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putação se pode fazer o dicto respeito. Os factos de

huns , e os seus necessarios resultados tornao-se nullos

em quánto a elles , para inteira conservação de seus direi

tos : e nao se hao de tornar nullos , em quanto áquelle,

que nao interveio nos mesmos factos , nem directa , nem

indirectamente para que , em quanto a este , venha a pro

duzir o grandissimo resultado da perda dos seus , antes

d'esses factos , incontestabilissimos Direitos ? POLVANGH

Nós entendemos que nao pode haver cousa mais in

consequente, e mais contraria a todas as regras da Justi

ça , do que seria isto. Parecia-nos pois que , caminhando

se d'esta sorte , se sustentaria mais plana , e desembaraçada

mente o Direito , de que se tracta , escusando -nos á neces

sidade de ir mendigar analogias em factos , que a nao tem

com o presente estado das cousas. O Senhor D. Pedro IV.

he hoje o mesmo , que era em 1820 , antes dos aconteci.

mentos d'Agosto , e Setembro do mesmo anno : nossos

dias devem unir-se aquelles , para se resolver o caso da

Sua Successão a esta Monarchia : devem-se tirar do meio

todos os facros , que acontecêraó entre aquellas duas épo

cas ; e assim como nenhuma dúvida se poria á Successaó

do Senhor D. Pedro IV. na Monarchia Portugueza , fal

lecendo Seu Augustissimo Pai nos principios do anno de

1820 , da mesma sorte se nao pode pôr no caso , em que

elle fallecêo nos principios de 1826.

ONA necessidade de mandar para a Imprensa esta Folha

nao nos permitte dar hum maior desenvolvimento ás nos

sas ideas a este respeito : mas está lançado o esboço , será

muito facil depois enchêrsso Quadro , que apresentará o

Senhor D. Pedro IV. incontestavelmente com todo Di.

reito á Successaó de Seu Augustissimo Pai.

•M100BT?

Em quanto ao Serenissimo Senhor Infante

D. Miguel.05/06 2012b. 8OR GLO

walls a DiDBAND 219 $2500
本作

Quem pode deixar de entender que seu Nome he

empregado sem intervençaó alguma sua em todas as cou

sas , que se lhe attribuem ? Considerando-se separadamente

cada huma das circumstancias , que nelle concorrem , cada

***

29561 4
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huma d'ellas vêm a ser hum poderosissimo Argumento

para o entendermos assim. eniup or SM # 19190p eb ad

Todos os testemunhos das pessoas de mais authorida

de e confiança , que conhecêraó as relações de Sua Alte

za com Seu Augusto Irmao , sao uniformes , e concordes

na estreita , e íntima ligação de fraternaes sentimentos ,

que entre elles havia. Nós o sabemos por testemunhas

com os referidos caracteres , assim relativamente ao tem

po , em que os dous Augustissimos Imaós vivian juntos

na Côrte do Rio de Janeiro , como no outro , em que os

separou a vinda do Senhor D. Joad VI. para Portugal.

Nós sabemos por testemunhas do dicto caracter que no

período das Cortes passadas , em que as cousas pareciao

encaminhar-se a sermos privados do Senhor D. Pedro IV.

no Governo do Reino de Portugal , e Algarves , seu Se

renissimo Irmao lamentava muito isso , nao se lembrando

do lugar , que lhe viria a caber , excluido o dicto seu Ir

maó: e que, muito pelo contrario , repetia sempre que

d'isso tinha occasiaó Nós queriamos isto para o Mano

Pedro Muito nos custa que o Mano Pedro perca isto.

Nós sabemos por pessoas da mesma confiança , e cré

dito , que o dicto Serenissimo Senhor contara sempre no

Novo e no Velho Mundo , desde o Nascimento da Senhora

D. Maria da Gloria , (hoje designada Nossa Augustissima

Soberana) com oseu Consorcio ; e que , lembrando no pe

riodo das dictas passadas Côrtes huma outra Alliança pa

ra Sua Alteza , o Mesmo Senhor constantemente respon

dêraque nada resolvia de si a este respeito , em quanto

Seu Augusto Irmaō naõ decidisse sobre a Senhora D. Ma

ria da Gloria.

1x1

-

2SUITLUGU(6)

E entao, quando a estes sentimentos do Senhor Infan

te D. Miguel para com seu Irmao o Senhor Rei D. Pe

dro se une a excelsa qualidade de Rei , que elle vai oc

cupar na nova Ordem Politica de Cousas para esta Mo

narchia , Decretada pelo dicto Seu Irmao , he nestas cir

cumstancias que ha de começar a dissidencia do Senhor

Infante D. Miguel , relativamente a Elle , quando as dic

tas circumstancias erao todas tendentes a estreitar as refe

ridas ligações ? Nao se queria nenhum outro Consorcio,

em quanto se nao perdessem as esperanças do da Senhora

4T
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31

D. Maria da Gloria , não sendo Ella Rainha e nao se

ha de querer o mesmo quando ella se acha revestida d'es

tas eminentissima qualidade , além de tudo o que d'antes

tinha? cu2 ob 2900sian 24 ÖSTégedínub

zabyAondesse acha o Senhor Infante D. Miguel ? Na Côr

te d'Austria ; sabendo-se por factos authenticamente refe

ridos em muito fresca data , que Sua Alteza se dirigia

estinhastodasa consideraçaósdo Imperador , e do seu mais

consideravel Ministro , o Principe de Metternich. Pode en

tao conceber-se que nas actuaes circumstancias seus pas

sos seriao dirigidos em cousas taó importantes , quaes sao

aquellas , em que se emprega o seu Nome , sem o con

selhogeeintervenção de tao preeminentes Pessoas ? Con

sideremos agora o espirito da dicta Côrte , em quanto á

sua Politica , relativa ao negocio , de que tractâmos. Naó he

nella onde se acha eminentemente sustentado o Principio

Monarchico , exclusivo da isolada intervençaó dos Povos ,

em quanto as cousas públicas ? Ninguem o duvida ; e en

tao nestas circumstancias he que do Senhor Infante D. Mi

gueby esde Vienna d'Austria haviaó de sahir factos Ochlo

craticos , tao avessos ao Principio Monarchico , quaes se.

Tiao os Manifestos , e os Decretos , e cousas semelhantes

attribaidas no Publico ao Augustissimo Nome do Senhor

Infante D. Miguel ?

89q Tudo isto he tao alheio , e está raó fora de todas as

regras , e de todos os principios , que dirigem a credibi

lidade humana , que nao he possivel que se dê assenso a

taes boatos , por quem se nao queira enganar , ou deixar

enganar. As referidas circumstancias , assim dos conhecidos

sentimentos do Senhor Infante D. Miguel para com seu

Irmao , como da sua actual residencia na Côrte de Vien

na , sao a mais evidentissima prova , que se pode desejar

de que , se algumas dúvidas occorressem ao Serenissimo

Senhor Infante D. Miguel , relativamente ás disposições

politicas de seu Augusto Irmao , sobre a Monarchia Por

Ingueza , Elle nao havia de adoptar algum outro arbitrio ,

que nao fosse o de se entender , e combinar com o Se.

nhor D. Pedro IV. , tendo o cunho de manifestas impos

D

Lo

turas , tudo quanto neste assumpto , e noutro espirito se

stemdivulgado , ou se divulgar de futuro. O Nome doC

R

*** 2
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Senhor Infante D. Miguel deve ter-se como empregado

pelos desorganisadores para os seus fins das perturba

ções públicas , sendo já conhecido , e muito sabido pelos

analogos acontecimentos passados nas diversas Nações ,ae

nas differentes épocas do Mundo , que elles costumaó em

pregar sempre nomes respeitaveis sem nenhuma intervens

çao d'estes , para os inculcarem como á testa das suas em

prezas , certos de que sem o emprego d'estes nomes , ain

da quando falsamente declarados seus Chefes , nao pode

riao jamais progredir seus passos. 068031X9

. 3

Ésta he aTactica sabida , e conhecida por todos quand

tos lêm a Historia , e he a mesma que se tem empregas

do pelos desorganisadores , e Novellistas dos nossos dias pas

ra infamar o Nome do Senhor Infante D. Miguel , que

nao poderá deixar de offender-se em Vienna , e muito

dolorosissimamente , quando souber que em Portugal se

lhe estaó attribuindo cousas taó improprias do Seu Alto

Nascimento , das Suas Virtudes , e dos Altos Destinos,

que a Divina Providencia lhe tem preparado.bodnoma:241

A ninguem pode servir senao aos perturbadores da

ordem , e tranquillidade pública , aquelles que nao que

rem nada que nao seja
desordem , a imputação ao Senhor

Infante D. Miguel de cousas, que indubitavelmente o dese

acreditariaó. volusWRON JP 758

Ha quem ame a Carta dada pelo Senhor D. Pes

dro IV. Por essa Instituiçaó Politica o Senhor Infante

D. Miguel ha de ser Rei em Portugal.
sonage

Ha quem odêa a Carta , que deseja que o Senhor

D. Pedro IV. nao succeda nesta Monarchia , que ella se

deva transferir ao Senhor Infante D. Miguel ? Nessa hy

pothese tambem o dicto Serenissimo Senhor ha de ser

Rei de Portugal.

E entao a qual d'estes Systemas he que convirá des

acreditar o Nome do Senhor Infante D. Miguel , attri

buindo-lhe procedimentos Ochlocraticos , e desorganisado

res ? Isto nao pode quadrar nem a huns , nem a outros ,

sem que se proceda indiscretamente , e sem nenhuma co

herencia entre os fins , que se desejao , e os meios , que se

empregaō. *RUE PSA OD

Osunicos , que obrariaó consequentemente nisso , seriao
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e

os que preferissem a tudo as desordens públicas , e que o

nao quizessem Rei , nem de huma , nem de outra sorte.

Entretanto nós firmes no nosso systema de attribuir antes

os desacertados factos dos homens aos erros do seu en

tendimento , do que á perversidade do seu coraçao , estâ

mos persuadidos que nenhumas más intenções ha entre os

Portuguezes , e que tudo quantoto parece trazer esse cunho

he sfilho da Ochlocracia , e emanaçao da Ochlocracia , que

nasoCrises Politicas sempre apparece em maior , ou me

nor extensaó , da qual doença he hum symptoma a faci

lidade de se acreditarem todas as noticias , e a outra igual

facilidade de se repetirem , e de se espalharem todas as

noticias , que se ouvem , apresentando-se por este meio a

Sociedade Civil convertida n'huma verdadeira Torre de

Babel , em que todos fallao , e ninguem se entende.

se E prestado este testemunho do nosso respeito pela

Pessoa do Senhor D. Pedro IV. na sustentação dos seus

Direitos á Successão d'esta Monarchia ; e prestado este

testemunho do nosso respeito á Pessoa do Senhor Infante

D. Miguel na contestação , que fizemos aos factos impro

prios d'elle, que se lhe imputao , concluimos este N. do

nosso Jornal , juntando-lhe a traducção de huma das Car

tas de Montesquieu na Collecçaó d'aquellas , que elle inti

tulou Persannas , na qual se acha finamente descripta

com o seu genio a Nação dos Novellistas , e os Portu

guezes verao , se tem nella presentemente alguma cousa

que aprender , ou naó.

sodase

92 Alis 900

oyd sezand
303-14

298 Carta 130 da referida Collecçao. ( 1 )

ab ivresRica a *

-ins , longiM U sinstrÁ

99763

so Fallar-te-hei , nesta Carta , de huma certa Naçao;

querose chama Os Novellistas ,, que se ajuntao n'hum

32

JA
200 LMUDESA , TIBE

ARTONTSNOWBOA

( 1) Hum Persa viajando pela Europa , e transmittin,

do nas suas correspondencias as noticias do que nella encon

tra ,, he quem escreve esta Carta a hum dos seus amigos.
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magnifico Jardim , onde a sua ociosidade está sempre oed

cupada. Elles saó inutilissimos ao Estado ; e seus discur

sos de cincoenta annos nao tem hum effeito differente dos

que teria podido produzir hum igual silencio ; entretanto

julgao-se consideraveis , porque seas entretenimentos sao

projectos magnificos , e tractao grandes interesses. lum

A base das suas conversações he huma curiosidade

frívola , e ridicula ; nao ha Gabinete , por mysterioso que

seja , que nao pertendao penetrar ; nao consentiriao em

ignorar alguma cousa ; sabemoquantas mulheres tem

nosso Augusto Sultaó , quantos filhos lhe nascem todos os

annos ; e , ainda que nao fazem despeza alguna em es

piões , estaó com tudo instruidos das medidas , que elle to

ma para humilhar o Imperador dos Turcos , e o do Mogol.

Apenas esgotárao o presente , que se precipitao no

futuro; e , indo adiante da Providencia , elles a previnem

sobre todas as acções dos homens. Conduzem hom Gene

ral pela maó , e depois de o terem loovado de mil asnei

ras, que elle nao fez , prepárao-lhe outras mil , que elle

nao ha de fazer.
jung obivioerodn

Fazem voar os Exercitos como as gralhas , ecahir as

muralhas como cartas de jogar ; tem pontes sobre todos

os rios , caminhos secretos em todas as montanhas , ar

mazens immensos em areas ardentes : nao lhes falta se

nao juizo.
1000 1 PROPIAS 200929

Eu moro com hum homem que recebeo esta Carta

de hum Novellista ; como ella me pareceo singular , guar

deia-a ; ei-la aqui.
12 WIOS

o sulua edukata57

23

FATIS 9

G10 sy

.

" Senhor. Birmin

3-1

""

""

99

" Eu raras vezes me engano nas minhas conjecturas

,, sobre os Negocios do tempo. No primeiro de Janeiro

de 1711 , eu prophetisei que o Imperador Joseph mor

reria no decurso do anno : he verdade que , como elle

gosava de saude , julguei que escarneceriao de mim ,

se me explicasse de huma maneira bem clara ; o q

foi causa de me servir de termos algum tanto enigma

ticos ; mas os que sabem discorrer me entendêrao bem.

A 17 de Abril do mesmo anno elle morrêo de bexigas.

" Logo que se declarou a guerra entre o Imperador,

"" que

99

59

»
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99

e os Turcos , fui procurar os nossos Senhores a todos

Os cantos das Tuilherias ; ajuntei-os perto do tanque , e

lhes predisse que se faria o sitio de Belgrado , e que

" Belgrado seria tomada. Fui assás feliz para que a mi

,, nha prophecia fosse completada. He verdade que no

,, meio do sitio apostei cem pistoles , que seria tomada a

18 de Agosto ; e só foi tomada no dia immediato ;

" pode-se perder a hum taó bello jogo ?

99

"C

99 "

""

Quando vi que a Frota de Hespanha desembarcava

na Sardenha , julguei que a conquistaria ; eu o disse

e foi verdade. Inchado com este successo , ajuntei que

,, esta victoriosa Esquadra iria dar fundo a Final para

,, conquistar o Milanez. Como achei resistencia em fazer

receber esta idêa , quiz sustenta-la gloriosamente : apos

tei cincoenta pistoles , e ainda os perdi ; porque o tal

Alberoni , apesar da fé dos Tractados , enviou a sua Ar

mada á Sicilia , e enganou a hum tempo dous grandes

Politicos , ao Duque de Saboya , e a mim.

99

""

3951

""

439 Tudo isto , Senhor , me desgosta tanto , que eu te

nho resolvido prophetisar sempre , e nunca apostar.

›› Emn outro tempo nós nao conheciamos nas Tuilherias

bo usodas apostas , e o Sr. Conde de L. , que Deos

„ haja , nao as soffria ; mas depois que hum bando de

,, petimètres se mettêo comnosco , já não sabemos aonde

estamos. Apenas abrimos a boca para dizer huma no

,, vidade , que logo hum d'estes jovens nos propȧe apos

""

tar contra.

""

""

""

" N'outro dia , quando eu abria o meu manuscripto ,

e arranjava os meus óculos sobre o nariz , hum d'estes

Fanfarrões , tomando justamente o intervallo da primei

,, ra palavra ásegunda , me disse : Aposto cem pistoles que

nao. Eu fingi nao ter dado attençao a esta extravagan.

cia , e retomando a palavra com huma voz mais forte

disse O Senhor Marechal de *** tendo sabido ....

" He falso , me disse elle , vós daes sempre noticias ex

travagantes : em tudo isto nao ha o senso commum. Eu

" Vos rogo , Senhor , de me fazer o obsequio de me

prestar trinta pistoles ; porque vos confesso que estas

apostas me tem desarranjado muito. Envio-vos a Copia

•

-

* de 1717.

.د

295

ردا

""
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5, de duas Cartas que escrevi ao Ministro. Tenho a hon

ra de sêr etc. ,,
23

Cartas a'bum Novellista ao Minisiro.

" Senhor.

que

" Eu sou o Subdito mais zeloso , que o Rei até ago

ra tem tido. Fui eu quem obrigou hum dos meus Amigos

a executar o Projecto , que eu tinha formado de hum

livro demonstrar que
para

Luiz o Grande era o maior

de todos os Principes , que tem merecido o nome de

Grande. Trabalho ha muito tempo noutra Obra

fará ainda mais honra á nossa Naçaó , se vossa Gran

deza me quer conceder hum privilegio : meu designio

he provar que , des de o principio da Monarchia , os

Francezes nunca forao vencidos , e que , o.que os Histo

toriadores tem até hoje dicto das nossas desavantagens ,

sao verdadeiras imposturas. Sou obrigado a emenda-los

em bastantes lugares ; e uso lisonjear-me que brilho so

99 bre tudo na Critica. Tenho a honra de sêr , Senhor

""

99

""

""

""

"9

etc."9

.د

99.

ود

""

رد

"" " Senhor.

" Depois da perda , que tivemos do Senhor Conde de

} L... nós vos supplicamos que tenhais a bondade de

,, nos permittir o escolhermos hum Presidente. A desor

29

""

99 .
+

dem se mistura nas nossas Conferencias , e os Negocios.

do Estado já ahi nao sao tractados com a mesma dis

,, cussaó , que d'antes : nossos Jovens vivem absolutamente

sem respeito para os Anciaos , e sem disciplina entre

,, si; he o verdadeiro Conselho de Roboaó , onde os Jo

,, vens enganao os Velhos. Nós bem nos matâmos a re

presentar-lhes que éramos pacificos possessôres das Tui

lherias , vinte annos antes que elles nascessem ; julgo

,, que nos expulsaraó por fim , e que , obrigados a deixar

estes lugares aonde tantas vezes evocámos as sombras.

dos nossos Heroes Francezes , iremos ter as nossas Confe

rencias ao Jardim do Rei , ou a algum lugar mais afas

tado. Tenho a honra de sêr , etc. 99

De Paris, o setimo da Lua de Gemenadi , 2 , 1719.
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O VELHO LIBERAL

N.° 11.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente; porém sempre de vagar.

Notas , e Reflexões do Velho Liberal sobre a Cons.

tituiçao Hespanhola de 1812 , na sua parte

relativa ao Poder Executivo.

Tit. 2. Cap. 3.°

Do Governo. ( 1 )

Oobjecto do Governo he a felicidade daArtigo 13.

Naçao; porque o fim de toda a Sociedade Politica nao

he outro mais , que a felicidade dos individuos , que a

compõem. ( 2)

14. O Governo da Naçao Hespanhola he huma Mo

narchia ( 3 ) moderada ( 4 ) hereditaria.

15. O Poder de fazer as Leis reside nas Côrtes com

o Rei.

16. O Poder de applicar as Leis nas causas Civeis , e

Criminaes reside nos Tribunaes estabelecidos pela Lei.

(1 ) Esperavamos encontrar neste Capitulo algum Ar

tigo , que fallasse no Poder Executivo , porque o Gover

no em todas as Nações , e em todas quantas especies de

Constituições tem havido , ha , e pode haver , sempre foi

he , e ha de sêr composto de dous Elementos , ou P

res, a saber o Legislativo , e o Executivo. Em todos os
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Estados se precisa de Leis , e isto faz indispensavel o pri

meiro Elemento ; em todos elles deve haver quem estêja

entregue da sua execuçao , o que faz indispensavel o se

gundo. O Poder Judiciario entra no Executivo , e he hu

ma parte d'elle ; porque se dirige á execuçao das Leis

relativas aos direitos dos particulares entre si , e ao cas

tigo dos seus crimes. For isso : os que mais exactamente

escrevem sobre a Organisaçao Politica , dividem o Gover

no no Poder Legislativo , e no Poder Executivo , e nao

tractao do Judiciario , como fazendo hum terceiro Mem

bro da divisao , visto ser este huma parte de segundo.

Ha com tudo muitos , que dividem o Governo em tres

membros , Legislativo , Executivo , e Judiciario . Mas naó

se vio ainda , tractando-se do Governo , esquecer o Exe

cutivo , como acontece neste Capitulo. Elle parecia diri

gir-se a fazer em grosso huma distribuiçao das partes com

ponentes do Governo , de que depois se havia de tractar

por miudo nos Titulos 3. , 4. , e 5 Disse-se pois no Art.

15. Que o Poder de fazer as Leis residia nas Côrtes com

o Rei e este Artigo foi desenvolvido no Titulo 3.º,

em que se tracta das Cortes. Disse-se no Art. 16. —-Que

o Poder de applicar as Leis nas Causas Civeis , e Criminaes

residia nos Tribunaes , estabelecidos pelas Leis e este Ar

tigo foi desenvolvido no Titulo 5.0 , que tracta dos Tribu

naes, e Administraçao da Justiça no civil , e criminal. E

aonde fica o Executivo ? Em quem reside elle ? Ou este

Governo terá somente Poder Legislativo , e Judiciario ?

Eis-aqui a dúvida , em que necessariamente ficará quem

acabar de lêr este Capitulo.

3

80
He verdade que no Art. 13. se tinha escripto.

Governo da Naçao Hespanhola be huma Monarchia mode

rada bereditaria; mas isto nao evita o reparo referido.

O que d'aqui se pode deduzir he , que Hespanha ha de

têr hum Rei sem hum Poder absoluto , e que elle ha de

sêr hereditario ; e poderá tambem deduzir-se que elle ha

de entrar no Executivo , porque o pede assim a natureza

da Monarchia. Mas 1. ha de ser preciso estar-se indas

gando , e colhendo por inducções , argumentos , e conje

cturas , em o Capitulo de huma Constituiçaó , em que se

tracta de seu Governo , aonde he que nelle reside o Exe

O

-

--
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cutivo ? 2.9 Se isso se queria dar por entendido e cons

prehendido no Artigo 13 , entao tractou-se de distribui

primeiramente o Executivo , e depois o Legislativo , o

que nao só he contra a ordem natural , visto que a Lei

precede à sua execução , mas até discorda do Systema

adoptado na Constituiçao , na qual o Titulo das Côrtes

he o 3.º , e o Titulo do Rei he o 4. E finalmente 3.0

de haver hum Monarcha naó se pode concluir legitima

mente que nelle ha de residir o Executivo. Na Constitui

çaó de Suecia , feita pela morte de Carlos XII. em 1718 ,

havia hum Rei hereditario , e nao absoluto , e com tudo

o Executivo naó residia nelle , pertencendo na maior par

terao Senado , de que o Rei só era Presidente com hum

duplicado voto. Por mais voltas pois que demos , naó he

possivel desculpar esta falta , de que temos tractado.

5

-

OsGoverno, pela Constituição Hespanhola , acha-se

distribuido : I. nas Cortes Tit. 3. II. no Rei Tit. 4.° :

III. nos Tribunaes Tit. 5.º E neste Cap. 3. , tractando❤

se do dicto Governo em geral , esquecêo dizer a parte

d'elle , que residia no Rei. O que falta neste Capitulo ,

pelo que temos dicto , acha-se no Art, 170, O Poder

de fazer executar as Leis reside exclusivamente no Rei.

Isto devia fazer hum Artigo deste Capitulo , e collocado

entre os Art. 15 , e 16. Só d'esta sorte ficaria completa

a sua Organisaçao , e veriamos entao nelle em grosso a

myologia do Governo Hespanhol , conhecendo : 1.° que

o seu Poder Legislativo residia nas Côrtes como Rei :

que o seu Poder Executivo residia exclusivamente no
Rei : 3.O

que osseu Poder Judiciario residia nos Tribus

naes. É entao teriamos razao de esperar que a Constitui

çao tivesse os seus Titulos 3. , 4. , e 5.º , para em cada

hum d'elles se tractar de cada huma d'estas partes orga

nicas do Governo d'esta Naçaó.

-

(2) Era necessario ter confundidas as ideas do Direito

Publico Particular com as do Direito Publico Universal ,

para se introduzir este Artigo na Constituiçao Hespanho

la. As Constituições dos Estados , ou as suas Leis Funda

mentaes , que vem a ser o mesmo , tractaó da Organisa

çao Politica de cada hom d'elles , determinando qual ha

de sêr a forma do Governo ; em quantas partes elle haW

2
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D

de ser distribuido ; que authoridade ha de competir a cada

huma d'ellas ; conio cada huma deve exercitar a que lhe

pertence ; as relações que humas d'essas partes devem têr

com as outras , para que se nao choquem , perturbem , ou

destruaó mutuamente ; as relações , que haó de têr com os

governados , para que os nao opprimaó ; em que maós ha

de existir cada huma d'ellas ; e , se isto depender de elei

çao, a maneira porque esta se ha de fazer ; se depen.

der de successaó , porque forma ella se ha de regular; e,

em quanto aos governados , ha de determinar quaes são

os Cidadãos ; quaes os Direitos Publicos , que lhes perten

cem;eocomo elles lhes serao garantidos ; quando gosamo

d'elles , quando os perderáo ; e quaes seraoquaes seraō as suas rela

ções para com os governantes. Todos estes Artigos & saó

objectosde huma Legislaçaó positiva , dependente dos que

fazem a Constituiçao , e que os podem arranjara ou d'esta ,

ou d'aquella sorte , como lhes parecer mais conveniente

ao fim das Associações Politicas em geral, e em partica

lar ao d'essa , para que se destina a dicta Lei Fundamental ,

attendidas as suas circumstancias de clima , extensaó, po

pulaçao , riqueza , habitos , etc. etc. Por issosas Leis

Fundamentaes , ou Constituições dos Estados saó differen

tes humas das outras ; nem era possivel que assim naó

fosse, visto que , havendo ellas de arranjar tantas ,qeflaỏ

differentes cousas , e estando fora de todas as regras da

probabilidade , que dous diversos Legisladores , e muito

mais ainda , que dous diversos Corpos Constituintes con

Co:dassem uniformemente sobre tantos Artigos , vinha a

Gêm indispensável que humas diversificassem das outras ,

mesmo sendo homogeneas as circumstancias dos dous Es.

tados , para que ellas se fizessem. A menoridade do Rei

acabava somente aos 21 annos pelo Artigo 3.º da Consti

tuiçao , feita para a Suecia , depois da morte de Car

los XII. Ella acaba entre nós aos 14 annos pela Leindo

Senhor D. Pedro II. nas Côrtes de Lisboa de 1674 , da

tada de 23 de Novembro do dicto anno. Nesta Constitui

çaó Hespanhola , Artigo 185 , acaba aos 18 annos . E o

mesmo acontecerá em quasi todos os objectos Constitucio

naes acima referidos , se se compararem as Constituições

dos diversos Estados humas com as outras. 60000 60

t
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LutraIstó supposto , examinemos agora 1. Se deve este

Artigo fazer , ou nao parte da Constituiçao Hespanhola :

2. Se entrando nella , deverá, ou nao ir noutro lugar ,

e d'outra maneira enunciado : 3.9 Se , collocado neste

lugar , e na forma em que está , diz , ou nao o que he

proprio d'huma Constituiçao; e se pode ou nao torna-la

maise illiberal .
que

)

E quanto ao primeiro exame , perguntamos : Acaso a

disposição d'este Artigo he huma Lei estabelecida pelas

Cortes Extraordinarias de Cadiz , que fizeraó a Constitui

çaó Hespanhola ? He huma disposição , que nao existiria ,

secasedictas. Côrtes a nao decretassem , e a nao incluis

sem nella? He huma disposiçaó dependente da sua Autho

idades e de tal sorte que justo seria o contrario , ou cou

sa diversando que neste Artigo se escreve , se as dictas

Côrtes assim o mandassem ? Ninguem deixará de vêr que

a Doutrina aqui ensinada existia antes das dictas Côrtes

e haveriande existir , ainda quando ellas nunca se tivessem

Congregado. Logo nao deve , nem pode ser hum Artigo

da Constituiçao Hespanhola , senaó do mesmo modo que

asexistencia de Deos o foi de hum Decreto na França ,

em consequencias de huma moçao de Robespierre.mabrell

onra proprio da Constituiçao Decretar , que o Governo

d'Hespanha fosse Monarchico-Moderado ; que a Monarchia

Losses hereditaria que o Poder Legislativo residisse nas

Cortes , ezno Rei ; que o Judiciario residisse nos Tribu

—

aes ; porque tudo isto podia ser assim , ou de outra sorte,

como melhor parecesse ás Côrtes ; d'ellas dependia ser an

Les esta , ou aquella a disposição em cada hum dos dictos

Artigos e por isso todos elles sao de sua Constituiçaó ,

isto he , constituidos pelas dictas Côrtes. E do Artigo 13

nao se pode dizer o mesmo. Elle contem hum principio

de Direito Publico Universal , que he taó independente da

Constituiçaó d'Hespanha , como do dicto Decreto de Ro

bespierre era , e será sempre a existencia de Deos : e este

principio vem a ser que o objecto do Governo he a feli

sidade da Naçaõ· Elle mostra mesmo que nao he hum

Antigo de Direito Publico Particular : porque manifesta ,

pela sua natureza , que he tanto d'Hespanha , como de to

dos os outros Estados , e Governos , sem dependencia de

-

-
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Constituiçao alguma. E esta he a differença , que ha entre

o Direito Publico Universal , e o Direito Publico Parti,

cular das Nações . O primeiro he commum a todas inde

pendentemente de Lei alguma positiva , porque resulta da

mesma natureza das Instituições Civís , e das principios

geraes de Direito Natural , applicados a ellas. O segundo

he peculiar a cada huma das Nações , porque depende das

Suas Leis Fundamentaes , ou Constituições proprias. Quan

do pois em a Constituiçaó de algum Estado se encontras

rem Artigos como este , que pela sua natureza manifesta

ser geraes a todas as Nações , e Governos , pode cons

cluir-se com

ser gera toda a segurança
, que elles estao

fora do seu

S

9/290

lugar , e que os Organisadores Politicos d'essa Constituia

çao mettêrio nella o que nao era Constitucional , confuns

dindo , e baralhando o seu Direito Publico, Particular com

o Direito Publico Universal , que saó dous Ramos diffe

rentes , em que se divide o Direito Publico, das Nações ,

dos quaes hum he positivo , e Constitucionale outro

nao. 87706 4100 6 082

Isto pelo que respeita á impropriedade , com que se

metteo na Constituiçao de Hespanha hum tal Artigo; mas

nao pára aqui a nossa censura. Ainda quando elle, podes

se entrar na dicta Constituiçao , havia de ser collocado

noutro lugar , para que o principio de Direito Publico

Universal , incluido neste Artigo, significasse tudo o que

significa na Jurisprudencia , a que pertence. Neste Capitu

lo tracta- se do Governo , isto he , da parte governante da

Naçao Hespanhola , da parte , que a Constituiçaó estabe

lece para governar. A razaó , de que o Artigodeduz o prin

cipio referido , he concebida nestas palavras porque o

fim de toda a Sociedade Politica nao he outro mais, que

A felicidade dos individuos , que a compõem : e sendo

assim , a conclusaó , que se tirou , he muito menos geral do

que pedia a premissa. Se o fim de toda a Sociedade Po

litica he a felicidade dos individuos , que a compõem ,co

que d'ahi se segue he , que a. felicidades da Naçao será

objecto nao só do Governo , mas de toda a dicta Socie

dade. A dicta felicidade deve ser procurada pelo Governo

instituido para dirigir a Naçao , e tambem pelos gover

nados : he objecto de todos e os primeiros, de quem

-

4

"

-
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a

Ma devia ser objecto , erao os Membros das Côrtes , pa

ra que arranjassem a Constituição de modo , que d'ella

resultasse a felicidade Nacional. E isto serve tambem pa

ra mostrar que o dicto principio tanto nao devia fazer

hum Artigo da Constituiçao Hespanhola , que era ante

rior a ella , e ás Côrtes , que a fizeraó , é que até devia

sêr a regra , que governasse seus Membros nos
os seus tra

balhos Constitucionaes. Sendo pois hum principio getal

toda a Sociedade Politica que a felicidade da Naçao

be o seu objecto para que se ha de elle metter na Cons

tituiçao Hespanhola , restricto somente á parte gover

hante, aparte do Governo , que he hum C consti

tuido pelas- Côrtes Geraes , e Extraordinarias de Hespa

nha em 1812 Por ventura as dictas Côrtes entrao nesté

Capitulo 3.9 No- Governo de Hespanha no sentido , em

que bestanpalavra aqui se toma ? Certamente naó. Aqui

tracta-se de hum Corpo instituido pelas dictas Côrres ,

que o podiao constituir d'esta , ou d'aquella sorte : e ellas

saó o
Corpo Constituinte. Por ventura entrao neste Capi

tulo todos os Hespanhoes , que ficao fora da parte gover

nante nelle declarada ? Certamente nao: porque elles sao

os governados. Por ventura entra neste Capitulo

slo ofGo

vero interior das Provincias , e dos Povos , de que se

formou o Titulo 6.º da Constituição ? Tambem nao; por

que elle nem he o Monarcha , de que implicitamente se

falla no Art. 14.° , nem o Legislativo , de que se tracta

no Art. 15.º , nem o Judiciario , de que falla no Art.

16. , únicos , de que se compõem este Capitulo. Por ven

tura entra nelle a Força Militar Nacional , de que se fez

o Título 8.0 ? Tambem nao. E nao he objecto de tudo

isto a felicidade da Naçao, assim , e da mesma sorte ,

que ella o deve ser para o Governo
de que tracta este

Capitulo ?RA razao , de que se deduzio o principio , mos

tra que elle ha de abranger a tudo isto ; e nestes termos

em cada hum dos referidos Titulos da Constituiçao se de

veria pôr hum Artigo semelhante a este , applicado à ma

teria , de que nelles se tracta , se isso foi necessario fazer

se neste Capitulo. E se se naó incluio em cada hum dos

outros , para que se havia de introduzir somente neste?

Nao parecerá , em consequencia disto , que a felicidade

43
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C

da Naçao he somente objecto do Governo , de que se

tractaa neste Capitulo , e nao das outras partes
es da Socieda

dade Politica , referidas nos outros , em que
ue se omiction

hum Artigo semelhante a este?
ISO

A
A Assemblea Constituinte da França tambem fez a

sua Declaração dos Direitos do Homem , e do Cidadão , a

qual continha Principios geraes de Direito Natural , e Pu

blico Universal , que nao eraó materia de Leis Constitu

cionaes ; mas fez com que ella precedesse à Constituição,

e no mesmo Titulo de Declaração dos Direitos , &c. , ma

nifestava que os Artigos alli comprehendidos nao era

constituidos , mas só declarados pela dicta Assemblea ,ba

qual por isso os naó inserio na sua Lei fundamental. Is

to he mais consequente do que metter pelo meio de hu

ma Constituiçaó Artigos de Direito Publico Universal.

Mas se , apesar d'esta consideraçao , se quizesse incluir na

Constituição Hespanhola este Art. 13.° , elle deveria entao ,

pelo menos , ir no Titulo 1. Cap. 1.° , e concebido nestes

termos O objecto da Sociedade Politica Hespanhola , e

consequentemente de cada huma das suas partes , he a feli

cidade da Naçao. - D'esta sorte ficaria enunciado na ge

neralidade , que lhe competia , e applicado a todas as

classes de Cidadãos , de que se tractasse em todos os T

tulos , e Capitulos seguintes,
0910pesinoM

iv

DIVI
Temos visto , 1.°1. que este Artigo nao devia fazer,

parte na Constituiçao Hespanhola : e 2. que entrando

nella deveria ir noutro lugar , e d'outra maneira enuncia
do: accresJapanensbaa

que posto neste lugar , e na

forma , em que se acha , naó diz o que he proprio de hu

ma Constituiçao , podendo-a tornar illiberalissima , e su

jeita aos perigos de todos os Governos arbitrarios.49 1950

O objecto do Governo nos Estados , que tem huma

Constituiçao , he satisfazer elle , com cada huma das suas

partes , exactamente ás funcções , que lhes estao cometti

das naquella Lei fundamental. Este he o principio , que

se lhe deve inculcar , e a regra , que se lhe deve dar , pa

ra que elle se nao torne arbitrario e illiberal. Em oGo

verno satisfazendo a isto , tem preenchido o seu objecto ,

e nem pode fazer outra cousa , sem que proceda illegal

mente. He hum Corpo constituido , o qual , por isso mes
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mo, não deve ter outro fim , que nao seja caminhar con

forme a Lei da sua Constituiçao. Se d'ahi ha de resultar

ou naó a felicidade da Naçaó , isso depende da boa , ou

má Organisaçao, que se lhe tiver dado. E por tanto , tor

nâmos a repeti - lo , de quem , fallando propriamente , se

deve dizer , que he objecto a felicidade da Naçaó , he do

Corpo Constituinte , que procede á sua Organisaçao Po

litica , sem nenhuma sujeição a Leis positivas ; mas , olhan

do somente para o bem geral , e para os meios proprios

de os conseguir , nao deve , nem pode ter outro objecto ,

que nao seja aquella felicidade , de que elle está consti

tuido Arbitro.

rao te

Este principio , ainda que vago , e indeterminado

dirigirá tambem o Governo d'aquelles Estados , que nao

tem Constituição; porque faltando-lhe esta Lei positiva ,

e fundamental , que aliàs o havia de guiar , nao se pode

evitar que lhe fique entregue assim o definir o que he

felicidade da Nagao, como os meios de ella se conseguir.

E d'aqui resultao os males attribuidos aos Governos nao

Constitucionaes. Quando as proscripções de Sylla cobrí

territorio Romano com o sangue dos Cidadãos

elle julgava têr nisto , por objecto , a felicidade da Naçao,

(Veja-se o Dialogo de Sylla, e d'Eucrates nas Obras de

Montesquieu. ) Quando Arcadio , e Honorio publicar ao a

sua terrivel L. 5. Cod. ad Leg. Jul. Majest. , que servio

de modélo á Legislaçao das Nações modernas sobre o

crime de Lesa Magestade , tambem tiveraó por objecto a

felicidade da Nação , que julgavaó dependente do castigo

d'quelle crime , ainda que se preterissem todas as regras

da justiça natural. Quando Fernando , e Isabel fizerao o

Decreto para dos seus Estados expulsarem os Mouros ,

eraó a classe mais industriosa do Povo , tam

bem cuidarao têr por objecto a felicidade da Naçao ; e

poresisso o Conde Gorani ( Recherches sur la science du

Gouvernement Tom. 1. Chap. 56 ) diz , que nunca já

mais se tinha feito hum abuso tao odioso das palavras

bem publico. Quando no curso da Revolução Franceza

se representáraó por tantos annos as horrorosas scenas

com que estremecêraó , e ainda hoje estremecem todos os

Liberaes , sustentava cada huma das Facções , que as con

>
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duzia , têr por objecto a felicidade da Nação. Quando

Lisboa vio a espantosa Septembrisaida , em que tanto se

tém fallado , tambem o seu Governo disse , que nella ti

vera por objecto a felicidade da Nação. Por tanto todos

os factos mais atrozes dos Governos mais despoticos , e

tyrannos , foraó cobertos com a capa d'este vago princi

pio , que a Constituiçao Hespanhola inculca nas primei

ras linhas do Capitulo , em que tracta do Governo. E he

por isto que os Velhos Liberaes desejaó desvia - lo dos Es

tados Constitucionaes , querendo que nestes , em lugar d'el

le , se declare por objecto do Governo cumprir as Leis as

sim Constitutivas , como Administrativas.

Se se havia de declarar vaga , e indeterminadamente

por objecto de hum Governo Constitucional , e Represen

tativo a felicidade da Nação , erao desnecessarias as Cons

tituições , porque esse he o objecto d'elle , quando as nao

ha , como temos dicto. E será possivel que seja huma

cousa indifferente para quem governa hum Estado , ster

éste , ou nao têr Constituiçao ? Se o seu objecto ha de

ser o mesmo em hum , e outro caso ; se o Governo nao

ha de mudar de objecto , tendo , ou nao tendo Constitui

çaó , de que virá ella a servir a bem dos Governados ?

Que idea corsesponde ás palavras O objecto do Gover

no? Naoao pode ser senaó esta aquillo , a que deve

encaminhar-se , e dirigir-se quem governa. Diz se pois

heste Artigo , que os que tiverem o Governo Constitucional

de Hspanha devem encaminhar-se , e dirigir-se d felicidade

da Nação. E nao era tambem a isto mesmo que se devia

encaminhar e dirigir quem governava a Hespanha , antes

d'esta sua Constituiçaó? Certamente. Entao os Hespanhoes.

ficarão como dances ; a sua Constituiçaó deixa o seu Go

verno com o mesmo objecto , que tinha , e consequente

mente não veio a fazer cousa alguma , promettendo se fa

zer tanto , e dizendo-se que tanto se fez !

"

2
Para nos fazermos entender melhor vamos illustrar

estas ideas com hum exemplo , que por sêr deduzido de

Cousas , que todos tractao , e que todos entendem , dará

sem dúvida muita clareza ao que temos escripto. Comprao

hum Navio doze , ou quinze interessados , os quaes por

isso ficao socios , e communs Proprietarios d'elle : mas.

―

-
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nao podendo , ou nao querendo dirigir , e administrar to

dos conjunctamente o seu Navio commum , nomeao hum

Caixa e Administrador , e entregaó-lhe a sua direcção ,

e Governo , sem nenhuma outra Lei , ou clausula. Qual

fica sendo o objecto d'este Caixa , ou Administrador ? A

felicidade de todos os Socios. Deve encaminhar- se a ella ,

e ella he que deve dirigir seus passos , porque , nao se lhe

marcando particularmente hum objecto da sua commissaó,

elle nao pode ter outro senaó aquelle geralmente deduzi

do da natureza da cousa. Mas os Socios nao que

rendo tao livre o dicto Caixa na Administração commum

pelos perigos , que d'ahi Ihes podiaō resultar , limitáraó lhe

o seu poder , determinando -lhe o que elle havia de fazer.

sobre o Navio , v. g. , que o navegasse para Macáo , que

o fizesse voltar para Londres , que o carregasse de conta

commum. Perguntâmos : deverá dizer-se que o objecto do

Caixa , no segundo caso , he o mesmo que no primeiro ,

querendo se fallar com exactidao , e propriedade ? Nao se

deverá dizer , que o objecto d'elle , no segundo caso , he

cumprir a Lei , que lhe foi dada pelos Socios , de nave

garo Navio para Macao , e para Londres , e carrega-lo

porbconta commum ? Ninguem o poderá negar. Explicar

se ha convenientemente qual he o seu objecto no segundo

caso , se se disser , como no primeiro , que elle be a feli

cidade dos Socios ? De nenhuma sorte. Para se evitar que

elle tivesse esse objecto vago , e indeterminado , be que

os Socios lhe deraó a segunda Lei : e , se ficar tendo o

mesmo objecio , que dantes tinha , tira se o effeito a esta

segunda Lei ; e se ficar tendo o novo objecto , que se lhe

déo , e apezar d'isso se disser que tem oprimeiro , naó se

diz o que na verdade he ; e será por tanto indisputavel ,

para se nao merecer censura , dizer se no segundo caso

que o objecto do Caixa he cumprir a Lei expressa , que ut

timamente lhe foi dada ; e dada de proposito , para que

elle nao tivesse o primeiro objecto , que , por indetermina

do , nao agradava aos Socios.

>

SAD He tao complera a analogia entre esta especie e a

outra de hum Estado , que , nao sendo Constitucional ,

passou a sê-lo , que ella sem dúvida manifestará a toda a

classe de pessoas a muita razao , e justiça , com que censu

** 2
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9
ramos neste Artigos a Constituiçao Hespanhola. A' vista

da dicta Analogia , elle merece sêr classificado por Anti

masio 9 , oliops Do 01?Constitucional.

9

O

Mui bem sabemos nós que a Constituiçao nao pode

determinar tao miudamente todas as cousas , e des tab sor

te , que o Governo fique sem a necessidade de , em moi

tos casos , ter acçao propria ; e he indubitavel que nestes

elle está nas circumstancias de nao Constitucional ;se deve

ter entao por objecto o vago , e indeterminado , des que

tractâmos , a Felicidade da Naçao , visto que para elles

nao tem outro marcado na Lei Fundamental. Masso que

d'isto se segue he , 1.° : Que o Governo d'Hespanha , as

sim como todo o outro , ainda sendo Constitucional je ha

de pela necessidade deixar de o ser em muitos casos , que

hao de depender do seu arbitrio ; e 2. Que em todos es

tes , pela mesma razaó da fatal necessidade , selleddeve

ter como seu objecto afelicidade da Naçao. Naouobstante

porem isto , operguntâmos : se tendo nestes termos Go

verno d'Hespanha dous objectos , hum definido , e Consti

tucional , e outro vago , e nao Constitucional , será discre

to, edignosde louvor que , querendo a Constituição decla

srar qual hesacobjecto do seu Governo , use tembra soodo

ssegundo, esquecendo-se do primeiro ? Se humas Constitui

çao , querendo exprimir o objecto do seu Governos,presten

do elle dous , hum primario , e Constitucionals, e outro

subsidiario ,de nao Constitucional , ha de dizer que o seu

objecto he o subsidiario , e nao dizer que he o primario?

Hande dizer que hego nao Constitucional, e deixar de di

zer que he o Constitucional ? Todos concordaráo sem dúvi

da , que nao devia esquecer o primario objecto , para lem

brar somente o subsidiario ; que nao era proprio de huma

Constituiçaó omittir o Constitucional objecto do Governo ,

e dar como unico objecto d'elle o que naohe Constitucional.

Querendo pois a Constituiçao Hespanhola metter aqui

este Artigo , e fallar na felicidade da Naçao , deveria ao

menos concebê lo d'esta sorte , para evitar a censura refe

rida. O objecto do Governo he o inteiro cumprimente das

Leis Constitucionaes , e Administrativas , e nafalta d'ellas a

felicidade da Naçao, hang

}

SN abab

Naóshe obvio que este Artigo aqui collocado ,ce công
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cebido nas maneira , em que se acha , pode servir muitas

-vezes de embaraço ao Governo ? Huma Lei détermina is

to , ou aquillo , e circumstancias occorrem que lhe fazem

sentender que a felicidade da Naçao pede o contrario. Nao

se achará elle em huma terrivel collisao ? Grita por huma

partena Lei , grita pela outra aquella felicidade , que se dêo

aspornobjecto da sua Commissaó : elle tem huma cousa por

Contraria a outra , nao pode satisfazer a ambas , e hesine.

Svitavel que fique sem saber como ha de decidir- se. Ou

asha de faltará Lei , ou sacrificar o objecto , que se lhe

declaras, como o seu na Constituiçaó ! Humane outra cou

sa he grave; huma e outra cousa he perigosa que terri.

sel collisao ! E qual he a sua causa ? Este Artigo colloca

9do aquino e concebido na forma , em que se acha. O Go

vendoficasna precisaó de faltar a huma d'estas cousas , que

sambas pesavbobsobre elle ; e quem sabe se depois se lhe

dan que preferio a que nao devia preferir ? As Constitui

cções naon se fazem para metter o Governo nestas colli

Disões e obigitab re DishmagesB'b onay

09152 para que nao pareça que estamos imaginando hy

spotheses ideaes , contaremos hum caso , que he dos nos .

sos diasse que pertence á nossa HistoriagdAsSenhora

Di Mavias quiz negociar huma Paz com a Républica

Franceza eo Directorio admittio a negociação , na qual

Dentrou em París o Sr. Antonio de Araujo , depois Conde

oda Barça. Nas suas Instrucções , parase the recommen

dar toda a diligencia , escreveo-se o vago período de

vendo V. S. entender , que Sua Magestade assenta que és

ta Paz nada menos importa , do que a conservaçaõ da sua

Monarchia. Elle fez as suas Propostas , entrou-se em

discussões ,ge no curso d'ellas os Directorio deo por dis .

solvida a Negociaçao , e Araujo foi mandado sahir de

França , are retirou-se para a Hollanda. Mas a Côrte de

Lisboa continuou a corresponder-se com o Ministro Arau

ojossobre a Negociaçao , em que elle tinha entrado , e so

obre alguns Artigos della , que tinha sido objecto de dis

ascussaocomo Governo Francez , dizendo que o fazia ,

parque esperava de aproveitar toda , e qualquer opportuni

dade , que se lhe offerecêsse de entabolar outra vez a dicta

Negociação , e de que o dicto Ministro a continuasse. Seg

n

12

Ca

13
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guirao-se as Conferencias de Leobeu , e de Campo Fors

mio, entre os Francezes , e Austriacos , para fazerem a

Paz , e tractou -se de hum Congresso em Lilla , para se

arranjar tambem a pacificação da França com a Inglater

ra e esta communicou este objecto a Portugal , para que

mandasse seus Plenipotencierios , a fim de se pacificar

com a Republica , se o julgasse conveniente. A Côrte de

Lisboa aproveitou-se d'esta communicação , assentou de

mandar os seus Plenipotenciarios , nomeou por taes o dic

to Araujo , e D. Lourenço de Lima , que era Ministro

em Vienna ; e remettêo a cada hum duas Credenciaes ,

huma para se entrar na Negociaçaó conjunctamente com

os Plenipotenciarios Inglezes , e outra para se entrar nél

la separadamente , se se dissolvesse aquella. Era isto o

que Portugal havia concordado com a Inglaterra , sa qual

convinha em que , no caso de se nao ultimar a Negocia

çaó Ingleza , se podesse continuar a Portugueza separada

mente ; e era isto o que Portugal ordenava nas Instruc

ções dadas aos dictos seus dous Plenipotenciarios , dras

quaes forao remettidas ao dicto Araújo , para ficar com

as suas , e transferir a D. Lourenço as que lhe pertenciáő.

Os Francezes , que haviao adoptado o Systema de Nego

ciações , e de Pazes particulares , e que comprehenderad

logo que os Inglezes haviaó de querer associar os Portu

guezes na sua Negociaçao ; para lhes desmancharem este

Plano , fizerao communicar ao dicto Araujo , em Hollan

da ,, que se tinha Poderes da sua Côrte , e a este convi❤

nha ainda a Paz naquella maneira , em que elle poucos

tempos antes a tinha proposto em París , podia ir ultimas

la , porque o Governo Francez estava disposto a isso. Ei

aqui o Ministro Araujo em huma collisao. Elle tinha hu

ma Credencial para negociar separadamente a Paz de Por

tugal com a França ; mas conforme suas Instrucções erá

para usar d'ella depois de inutilisada a outra pela dissolu

çao da Negociaçaó Ingleza. E nao podia deixar de ver

que faltava aos seus Poderes , usando da Credencial subsi

diaria , como se fosse primaria , e naó fazendo caso d'es

ta. Mas pela outra parte dizia comsigo naquelle Officio

diz-se-me que tenha eu em vista , que Portugal reputa esta

Paz igual d conservaçao da Monarchia ; offerece-se-me a

-
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occasião de a concluir , eu nao a devo perder. E se a per

co, e depois nem a Paz se podér ultimar na Negociaçao

commum com a Inglaterra , nem na nossa separada poste

rior a ella , nao me criminará a minha Côrte de não ter

aproveitado esta opportunidade , não obstante o irregular

uso das Credenciaes , depois me ter feito saber , que esta Paz

importava a conservação da Monarchia , objecto superior a

todos , e que deve fazer cessar outras quaesquer considera

ções? E nesta collisao decidio se por esta segunda parte,

foi a París , e fez a Paz entre Portugal , e França. Ingla

terra julga se atraiçoada pela Côrte de Lisboa , e queixa.

se. Esta quiz testemunhar-lhe a sua boa fé ; e foi lhe neces

sario para este fim deitar a culpa sobre o Ministro , e el

le correo grande risco , de que o salváraó acasos , que nao

importa referir aqui , e em razão dos quaes a Inglaterra

desistio de exigir satisfações.

E este vago Artigo da Constituiçaó Hespanhola nao

expõe o Governo a identicas collisões , e a semelhantes

embaraços ? Naó o expõe a queixas , faça o que fizer ?

Na proposta hypothese , se se resolve a ir após do seu

objecto , faz se transgressor da Lei ; e se se resolve a se

guir esta , falta ao que se the declarou , que era seu ob

jecto.asdonge

Naoo he além d'isto obvio que o Governo buscará

neste vago Artigo muitas vezes pretexto para despresar a

Lei , figurando em collisaó com ella a felicidade da Na

çao , e inculcando esta como o seu unico objecto , segun

do o texto da Constituição ? Quando parece ao Rei de

Inglaterra necessaria a suspensao do Habeas Corpus , este

grande escudo da Liberdade Ingleza , he o seu objecto a

felicidade da Naçao , e por tal o reconhece o Parlamen

to, se o manda suspender. Mas o Rei , nem sequer se

lembra de o suspender por si , e só o tem por suspenso ,

quando a Legislatura o decreta. E porque ? Porque nem

na Magna Carta de 1215 , nem no Acto do Habeas Cor

pus do trigesimo anno de Carlos II. , que os Inglezes re

putao huma segunda Magna Carta , nem em outra algu

ma parte da Constituiçao Ingleza , se daó ao Rei obje

ctos vagos , e indefinidos , como se pratica neste Artigo

da Constituiçaó Hespanhola.
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E a conclusão geral do que temos dicto he a seguind

te : Huma de duas ou este Artigo será ocioso na Consti

tuição de Hespanha , ou será destruidor d'ella , e summa

mente perigoso. Se se entender por elle , que o objecto do

Governo he , como temos dicto , caminhar após das Leis ,

esperando se que d'abi resulte a felicidade da Naçao, o

Artigo vem a ser ocioso ; porque , estando tudo no cum

primento das Leis , era escusado fallar em outra alguma

cousa.

Se visto occupar neste Capitulo o primeiro lugar

dicto Artigo , de que tractâmos , se entender por eile que

a felicidade da Naçao he o primario objecto , e a prima

ria Lei do Governo , a que consequentemente todas as

mais devem ceder , neste caso está destruida a Constitui

çao , e estao postos em perigo todos os Direitos da Li

berdade , de segurança , e de propriedade dos Hespanhoes;

porque se acha sanccionado entre elles , como objecto do

seu Governo, o vago principio , que tem sido a origem,

e o manancial de todos os males , que se tem feito aos

homens nos Governos mais illiberaes. Os dictos males

sempre se cobrirao com o véo da felicidade da Naçaō , a

que elles se diziaó indispensaveis. É naó pode livrar-se de

censura o Artigo de huma Constituiçaó , que ha de ou ser

aciosoupou fazê-la illiberal. 620m9v91320 GOBLET

& 26)Se as Côrtes Extraordinarias de Hespanha quizeraó,

como suspeitamos , inculcar , por este meio , que o seu

Governo se nao devia considerar instituido para utilidade

sua , mas apara a felicidade da Naçao , as suas ideas eraō

certamente liberaes , mas ellas nao forao bem enunciadas ,

e somente o seriaó d'esta sorte. O Governo ha de ter

sempre em vista que , não sendo a Nação feita para bem

d'elle , mas elle para bem da Nação , faltará aos fins , pa

ra que foi instituido , se á felicidade Nacional antepozer a

sua. Ainda que hum Artigo , como este , seja de Di

reito Publico Universal , e por isso improprio de entrar

em huma Constituiçao , com tudo nao mereceria outra

censura além d'esta , se se achasse assim concebido neste

lugar.

-
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2 Não têmos a Original Constituiçao Hespanhola , e

servimo-nos da traducçaó Portugueza , que se acha no In

vestigador N. de Julho de 1812 , e seguintes. Se a in,

fidelidade da traducçaó dér causa a alguma das nossas

censuras , que nao seria acertada á vista do Original , sir

va-nos de desculpa esta observaçaó. BEL

0 1890) u Ŏ Velho Liberal. (a)

5 YONDERD

REDDITY & State

Dandy orib

mb shabroilets

Dob sd ch

7 maveb are !ULTRAH sbimest

No N. antecedente d'este Fornal , a pag. 429 , por

descuido houve a falta de se metter na prensa o que se se

guia, concluida a 2. Consideração feita no mesmo Fornal,

epara se passar a fallar dos dous Augustissimos Filbos do

Senbor D. João VI. que Sancta Gloria Hajaser, bem que

vesavor 200 ansmod

3100 - ostridoo 98 91qm92

waisen 20

@-0109100

- ¿pup) $1857093/30 Observaçao.

1

(a ) Combeffeito : Havia defeito nas Impressió sda

Constituiçao Hespanhola , que tinhamos em S. Miguel,

quando escrevemos as Notas , e Reflexões que são obje

ctosd'este N. do nosso Jornal . Algumas das dietas Notas ,

e Reflexões cessavaó , porque no Originalo Art. quenres

ferimos no principio , como 16. era to 17.9eso Art.s16.9

dava ao Reiso Poder de fazer executar as Leis 2 mas co

mo queriamos dar ao Publico os N.osodo nosso Jornal ,

taes quaes os composemos em S. Miguel naquelle tempo ,

em que forao escriptos , julgámos não devêr alterar nada

do que tinhamos feito , ainda que reconhecessemos hoje ,

que algumas das nossas Considerações , e Reflexões nao

erao proprias, nem exactas. O Original , que se ha de

conservar na Bibliotheca Publica , mostrará , a quem o lêr ,

observado em lapis por letra bem conhecida o nosso en

gano , por quem teve emseu podêr os nossos Manuscriptos

no período das passadas Côrtes.

( Nota do Velho Liberal , ao tempo

da Impressao em 1826.

***
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esta falta não fosse essencial , com tudo sempre se julgou a

proposito introduzir aqui , o que nesse lugar se deixou de

imprimir.d

2

303 TOD

Com as referidas duas Considerações , teriamos con

cluido este N.° do nosso Jornal , se nos nao occorresse

que , supposto nos nao tocasse a decisao das dúvidas que

sao objecto do N.° 6 do Velho Economico , e do Escri

pto , a que elle se refere , com tudo , sem nos attribuir

mos esse direito , nós tinhamos sido conduzidos a circum

stancias , que nos offereciao huma occasiaó de testemunhar

em público nossa cordeal devoçao , e submisso respei

to para com os dous Augustissimos Filhos do Senhor

D. JoaoVI. , que Sancta Gloria Haja , e que a naó devia

mos perder.
M9 29119b

194
at orindah obroto3457

t

29719-2051175 105

Considerações
do Velho Liberal sobre as suspeitas

, conje

cturas , e supposições
, Critica , Filosofica

, Politieage
Fu

ridicamente
consideradas

, on sejao para servirem de base

á credibilidade
dos homens , ou seja para os dirigir nos

seus procedimentos
Criminaes

, e nas suas deliberações
Po

liticas. Continuado
de fol. 387.

ones obid shF

olhem sh s $47483585 robul Qaz sjod ob

A

Appareciao nos Juizos Criminaes accusações totalmen

te novas , e desconhecidas nelles. Nós referiremos algu

mas , nao só em prova do que dizemos , mas porqueotal

vez nellas acharão que aprender os Juizes , que tem taes

tempos se resolvem a experimentar a sua virtude no (ex

ercicio da Magistratura. Cremucio Cordo foi accusado ,

diz Tacit. Ann. Lib. 4. Cap. 34 novo & tunc primo

audito crimine ( de hum crime novo , e entao ouvido pela

primeira vez ) . — Era elle , segundo continúa a referir o

dicto Historiador , ter Cremucio escripto buns Annnesy em

que se louvava M. Bruto , e se chamava a C. Cassio o

ultimo dos Romanos. Eraó os accusadores dous Clientes de

Sejano , o que juncto ao semblante carrancudo , com que

Tiberio ouvia a defeza , fazia inevitavel a perda do réo.

Tacito conservou-nos o Discurso , com que elle se defen
déo , já certo de morrer. ઃઃ

As minhas palavras saō ovob

» jecio da minha accusação, testemunha evidente de serem

―
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te ,

innocentes as minhas acções , assim fallou o accusado :

,, as minhas palavras com tudo nem sao contra o Impera.

dor , nem contra sua Mai , unicos comprehendidos na

Lei de Magestade. Dizem que eu louvei Bruto , e Cas.

sio , cujos factos se achao referidos por muitos Historia.

" dores , e sempre com elogio. Tito Livio , o mais eloquen

e o mais fiel de todos louvava tanto Pompeo , que

Augusto The chamava o Pompeiano , e com tudo naỡ dei.

,, xou de lbe continuar sua amizade. Elle frequentemente

chamou insignes Varões a Hippiao , a Afranio , a este

9 mesmo Cassio , e a Bruto , sem os intitular jámais la.

ddrões e parricidas , como be hoje costume. ( a) Pallion ,

que transmitio honradamente á posteridade a memoria

d'elles , e Messala Corvino , que se vangloriava de têr

servido debaixo de Cassio , chamando-lhe o seu Impera

dor , ambos elles foraõ cheios de honras , e de riquezas

» por Augusto. Cicero em hum dos seus Livros tinha igua

lado Carao dos Deoses ; e Julio Cesar , entao Dicta

don, wao fez outra cousa mais do que respondêr-lhe em

22

21

"
bum outro Livro , contentando-se assim d'appellar para

2
99

93

o Fuizo publico. As Epistolas de Antonio ,becas Orações

de Bruto estao cheias d'improperios contra Augusto. Ain

", da boje sao lidos os versos de Bibaculo , e de Catullo ,

supposto que injuriosissimos aos Cesares. O divino Julio,

gesof divino Augusto , toleráraō todos estes Libellos , melles

Jos deixáraõ subsistir talvez ainda mais por politica , que

por moderaçao: porque o desprezo faz esqueceras in

„ Þjúrias ;peno irritar-se com ellas he hum testemunho de se

rem merecidas. ( b) Eu já nað fallarei dos Gregos , en

>

end as * .

ور

""

(a) Quantas vezes com semelhantes nomes de impro

perios temos visto manchar os que se queriaó perseguir ,

e sem nenhum outro fim , que nao fosse o fazer mais

adiosa a pessoa perseguida , e sem nenhum outro motivo ,

que nao fosse a baixa educaçao , e impolidez dos que em

pregavao identicas frases !

2
(b) Que differença entre os Augustos , e os Tiberios ,

entre os Principes que não são Suspeitosos , e aquelles outros

que o sao mining inch

-

726924

*** 2
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3, tre os quaes não somente a Liberdade , mas até mesmo

a Licencia era impunida ; se alguem se queria vingar de

huma satyra nao tinha algum meio senao o de fazer

", outra satyra. Porem nada foi tao permitido até o dia

d'hoje , nada menos sujeito á censura do que fallar d'a

quelles , que a morte subtrabio ás affecções do amorese

mais do odio. Por acaso eu proclamei ao Povo,

93

>>

para

.د

""

""

0

99

29

7

o conduzirá Guerra Civil nos Campos Philippenses

,, debaixo das bandeiras de Bruto e de Cassio ? Ambos el

,, les morreraō ha mais de sessenta annos , e ocomoo08

", conhecemos nós ainda boje pelas suas Imagens , que_o

,, vencedor naỡ mandou destruir , e como conservaovelles

29 ainda o seu lugar na Historia ? A posteridade faz a

cada bum a bonra , que elle merece.inda que me con

", demnem boje , ha de haver quem se lembre de Bruto,

», de Cassio , e tambem de mini. 39 2017 208 01251919 st

Cremucio , tendo acabado de fallar d'esta sorte , sahio

do Senado , e deixou-se morrer de fome 200s Servadones

fizeraó queimar pelos Ediles as suas Obras , más pellas

subsistirao, assim quando era necessario tê-las escondidas ,

como quando se podiao lêr publicamente. Tacitos que

nós temos até agora copiado , accrescenta , segundo o seu

costume , huma judiciosa reflexão , para ensino dos hor

mens , que será proveitoso trasladar tambem :indiz elle

tanto merece ser escarnecida a persuasao d'aquelles , que

imaginaō poder riscar da memoria dos vindouros os seus

factos , empregando a authoridade , que tem , em quante

mandaō. He muito pelo contrario o que lhes acontece : 100

castigo do Auctor augmenta-lhe a reputaçao; esinemssos

Reis das outras Nações , ou quaesquer outros , que segui

rao este caminho , podérao fazer alguma outra cousa , que

nao fosse deshonrar-se , e bonrar o Escriptor.

Conhece se por este facto , que para o suspeitoso Ti

berio era certamente indicio de conspiração contra os Im

peradores fallar honradamente nos nomes , de quem tinha

morto no Senado ao Dictador , havia quasi hum seculos

e esta sua maneira de pensar dirigia as suas acções con

tra innocentes , e que nao podiaó deixar de o sereno Ar

tigo , asem que os suspeitavao , porque nao havendo ha

ninguem podia

muito a conspiraçaó
de Bruto , e Cass haōot

P
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ser Conspirador com elles no tempo de Tiberio. Entre

tanto Cordosfoi victima de procedimentos por causa de

Suspeitas , e foi obrigado a matar- se ! Considerem nossos

Leitores , servirao nos seus dias tambem algumas accu

sações contra Suspeitos de inconfidencia , e de conspira

çao,orasque servisse de motivo fallar bem de alguns no

mes, que os outros queriaó , e costumavaó appellidar La

drões e Parricidas , como succedia naquelle tempo com

es de Bruto , e Cassio ; considerem , se os Accusados nao

poderiaó dizer como Cremucio , que não tinhão convida

3, do o Povo , para se alistar nas bandeiras contra a Pa

tria, e que fallar bem de hum inimigo de outrem não

era conspirar com elle contra este. E considerem os

Juizes, que nos lêrem , se o que tinha sido olhado cont

indifferença por Augusto , naó era o mesmo , que servia

de pretexto aos procedimentos de Tiberio , estando a dif

ferenças, mao na cousa , porque se fazia a accusação , mas

simbnos olhos de quem imperava , em serem os dicros

olhos Suspeitosos , ou nao ; para d'esta sorte se conven

ceremoque dos procedimentos por Suspeitas toda a cul

pa estava no Suspeitoso , e naó no Suspeitado.eup comes

92 Passemos a outra accusação do mesino tempo de Ti

berie referida por Tacito no Liv. 1. dos Annaes Cap.

14. GranionMarcello , Pretor da Bithynia , era accusado

espelo seu mesmo Questor , por ter fallado malo do Im

perador inevitabile crimen ,, refere o Historiador cum

ix moribus Principis fœdissima , quæque deligeret accusa

tor, objectaretque reo : nam quia vera erant , etiam dicta

credebantur. , O motivo , que fazia inevitavel o crime ,

naóoperano haver provas contra o Réo , mas sim o ser

verdade , o que se lhe imputava ter elle dicto ! O Accu

sador accrescentava que Marcello tinha collocado a sua

propria Estatua ainda mais alto , do que a dos Cesares

e que elle tirara de huma de Augusto a cabeça para a

unir á Estatua de Tiberio. Este ultimo Artigo parecêo

tao grave ao Imperador , que elle rompeo o seu silencio

exclamando que , vista a importancia de huma semelhan

te/accusação , selle juraria de votar de viva voz , sem sèr

por escrutinio , para obrigar a todos os outros a fazerem

O mesmo. →→→→ Manebant etiam tum vestigia morientis liber
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tatis.s. Eis-aquia reflexaó que Tacito accrescenta. Has

vião ainda vestigios da moribunda Liberdade, porque Ti

berio neste seu modo de fallar mostrava reconhecer, que

a garantia de se votar com justiça era estar prompto

para votar , sem ser ás escondidas se quoque in ea causa

iaturum sententiam palam. Tao certo he que referirem

se pelos Tiberios , ou seu Apologistas. " Juntas secretas

, como substituidas aos Juizos Publicos , sem fazer sensa❤

" ção o mal , que nisto vai. he evidente testemunho de

nao haverem já nem vestigios da já morta Liberdade !

Em Roma , quando ainda os havia , nao obstantesim

perar Tiberio , apparecêo com tudo hum Cn. Pisao
que,

acabando elle de fallar na sobredicta maneira , lhe disse :

" Mas , Senhor , quando votareis Vós ? Se for antes de

mim , vós dictareis o meu Voto; se for depois , eu nerei

mêdo de seguir , sem o saber , huma opinião , que sêja

differente da Vossa. Igitur , Cn. Piso , quo , inquit , doco

Censebis Casar ? Se primus , habebo , quod sequar səsi

23 post omnes, vereor , ne imprudens dissensiam. Nossos

Leitores desculparáó esta repetiçaó , que fazemos dos tex

tos do seu Original , mas achamos-lhe huma tal força ,ce

belleza , que nunca nos parece bem substituida pela nossa

versao, Esta reflexaó feita a Tiberio corrigio-oselle t

nha intelligencia , sabia avaliar quanto lhe era desainosovo

ter a ligeireza , que teve , de propalar a sua opinião cons

tra hum Réo , antes d'elle estar julgado ; e o seu arrepen

dimento foi igual a sua indiscriçao , e Marcello foi ab

solvido dos Crimes de Magestade , que se lhe imputavao

Aprenda quem governa a naó indicar a sua opiniaó sobre

os que entrega aos Juizes , antes d'estes votarem ; aprenda

a nao querer votar depois d'elles , confirmando , ou revo

gando as Sentenças ; ensine-lhe a reflexaó d'aquelle Ro

mano o perigo , que ha em huma e outra cousa. Inculcare

se aos Juizes , que haó desentencear , si hunc dimittis , non

es amicus Cæsaris , he tenta los a que sejaó como Pilatos

Sacrificadores do Innocente , para nao ficarem elles mes

mos Suspeitosos.

8

29

291

-

-

31

Aprendaó os Juizes na constancia de Pisao , o que he

sêr Magistrado ; e vejaó que huma observaçaó discreta , e

judiciosa , pode ser valente mesmo com hum Suspeitoso

7
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para o desviar do precipicio , em que elle ia a cahir para

acudir ao innocente , e para fazer eterno , e sempre res

peitavel o nome dos imitadores de Pisao.

•

"

O Pai, e o Irmao de Pompea Macrina , hum d'elles

Cavalleiro Romano , e o outro ex-Pretor , forao obriga

dos a matar-se para evitar a sua condemnaçao : O facto

que os fazia Suspeitosos , e que fundava a sua accusação ,

era ter sido seu Bisavô Theophanes de Mitylena o íntimo

Amigo do grande Pompeo , e terem-lhe os Gregos tributa

do depois da sua morte honras Divinas : tudo isto factos

alheios ! Tacit Ann. Lib. 6.° Cap. 18. smol ind

Sup C. Lutorio Prisco , Cavalleiro Romano , Auctor de

hum Poema célebre sobre a morte de Germanico , pelo

qual to Imperador lhe tinha dado huma gratificação , foi

accusado de ter composto outros Versos na doença de

Bruto, que havia de divulgar , se elle morresse , e ainda

com mais utilidade do que lhe tinhaó grangeado os pri

meiros. O Poeta teve a facilidade de ler a sua composição

vangloriosamente na Casa de P. Petranio , em presença

de Vitellia , Sogra d'este Senador , e de outras illustres

mulheres. Apenas o Delator fallou , o susto pela propria

segurança fez com que todos os Ouvintes concordassem

no facto: Vitellia foi a unica pessoa , que attestou nao ter

ouvido nada , e dêo-se mais credito aos que juravao pela

maneira capaz de fazer mal ao Réo. Notem aqui os Jui

zes, que todas as testemunhas antes da accusação ouvi

raó em muito boa fé recitar os Versos , nenhuma suspei

tou que naquillo havia crime , porque aliàs , ou se fariao

Socias d'elle , ou teria sido suas accusadoras : mas assim

que apparece a delaçao , todas se aterraó , excepto huma

unica matrona ut delator exstitit , cæteris ad dicendum

testimonium exterritis. E que muito he isto , quando até

S. Pedro faltou á verdade sobre o conhecimento , e rela

ções , que tinha com o seu Divino Mestre , apenas o vio

entregue ás maos da Justiça , e por suspeitas d'elle sêr

inimigo de Cesar !

-

Vejâmos o que votáraó os Juizes sobre este Réo.

Agrippa , Consul designado , condemnou o á morte. L.

M. Lepido separou -se da sua opiniaó , discorrendo d'esta

sorte: Se nos consideramos quanto saõ criminosas as ex

-

―
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,, pressões de Luterio Prisco , nenbuns castigos bastariaopāª

ra puni-lo. Mas ainda que os crimes , e os attentados

não tenhão limites , sempre a moderaçao do Principe , os

vossos exemplos , e os de nossos Maiores nos prescrevem a

regra de modificar os supplicios , e as providencias , e de

nao confundir as cousas vans com as cousas perversas ,

as palavras , e os maleficios : isto faz com que eu haja

de votar de modo que , sendo punido o delinquente , não

tenha eu lugar de arrepender -me , nem de Clemente , nem

de Severo. Muitas vezes ouvi ao nosso Principe queixar

se de que os Reos , que se matárao , se tivessem d'esta sor

te subirabido á sua Clemencia ; Lutorio vive ainda ,

be tal , que nem pode ser perigoso vivo , nem servir de

,, exemplo com a sua morte : as suas Obras são igualmente

, impudentes, que vans , e frivolas , não sendo possivel re

99

""

""

""

cear cousa alguma grave , e séria d'aquelle , que revelou

as suas maldades , não já diante de homens, mas até

na presença de mulheres. Eu voto pois da mesma sorte

que se elle fosse Réo de Lesa Magestade , seja desterra

do, sejão confiscados os seus bens , e soffra á interdicção

da agua , e mais do fogo. ,,

99

""
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O VELHO LIBERAL.

N.° 12.

SETEMBRO 28.

Festina lentè.

A actividade dos Velbos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.
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Notas, e Reflexões do Velho Liberal sobre a Cons

tituiçao Hespanhola de 1812 , na sua parte

relativa ao Poder Executivo. Continuadas

do N.° antecedente.

48135

(Nota 3 ) He proprio das Constituições dos Esta

dos determinar a Organisaçao do seu Corpo Governante

ou do seu Governo , porque elle he huma parte essencial

do Corpo Politico ; e a Lei fundamental , ou Constitui

çaó he , a que distribue este Todo nas partes , que lhe

agrada , designando a cada huma a funcçaó , que lhe ha

de competir. Podem pois as Constituições fazer , com

que hum Estado seja Monarchia , outro Aristocracia , ou

tro Democracia , conforme a Organisaçao , que derem ao

seu Governo , d'onde ha de resultar serem elles Gover

nados ou por hum , ou pelos Optimates , ou por todos.

Mas nao he objecto Constitucional a classificação do Go

verno. Ha de conhecer-se à face da Constituíçao , se , o

que d'ella resulta , he huma Monarchia , se huma Aristo

cracia , se huma Democracia ; mas o Estado , e o Gover

no ha de ser aquillo , que pedir a Organisaçao , que se

The tiver dado , sem que dependa de hum Artigo Consti

tucional o nome , que lhe compete , ou a classe da Socie

dade Politica , a que elle fica pertencendo. Entra no Po

der da Constituiçaó produzir huma Monarchia ; mas he

>
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alheio d'elle Decretar , que a sua Obra tenha a classifi

caçao Monarchica. Se esta nao competir á Organisaçao ,

que se tiver dado ao Corpo Politico
nao› o leremos Mo

narchia , apesar de todo , e qualquer Artigo Constitucio

nal ; e havemos de tê-la , se a dicta Organisaçao o pedir ,

ainda que a Constituiçao o nao diga , e mesmo quando

diga que o Estado , ou o Governo he d'outra especie.

Isto he o mesmo , que acontece com o oleiro , o qual

tem na sua mao fazer do seu barro, ou huma tigela , ou

hum prato , e com tudo nao pode Decretar que seja hum

prato aquillo , a que dêo a forma de tigela. A obra será

necessariamente , o que ella fôr , diga o que disser a

seu artifice. Por tanto , este Artigo he alheio da Consti

tuiçaó. No Direito Publico Universal achao- se classifica

das as diversas especies de Governo , e definidas as cir

cumstancias , que distinguem hum dos outros, e as que

exige a Constituiçaó de cada hum. E dando as Constitui

ções aos Estados a Organisaçaó , que lhes parecer , devem

deixar aos conhecedores do Direito Publico Universal

classificar , o que ellas sejaó. A Constituiçao he hum

Corpo de Leis , e a materia d'este Artigo he doutrinal.

Vejamos agora , se ao menos elle nao merece censu

ra pala doutrina , que contem. Diz O Governo da Na.

çao Hespanbola he huma Monarchia. Esta oraçao nem

produz huma idea verdadeira , nem exprime , o que se

queria exprimir.

dup
hudby inM

Que vem a dizer - huma Monarchia? Un estado

grande y extendido , gabernado por un solo , que se llama

Monarcha. Diccionario da Lingua Castelhana pela

Academia Real Hespanhola. Verb, Monarchia. E por isso

q illustre Diogo Saavedra , naó só grande Politico , mas

Escriptor Classico da Lingua Hespanhola , e reputado co

mo o seu Tacito , deixou escripto na Coron. Goth. T. 1 .

L. I. No habiendo Monarchia tan grande , que pueda

mantener-se , si quien la domina suelta las riendas al go

bierno. A frase pois - buma Monarchia val o mes

mo, que esta bum Estado , em que o Governo reside na

mao de bum: e em consequencia a oraçao , porque co

meça o Artigo , equivale a esta - O Governo da Naçao

Hespanbola be bum Estado , em que o Governo reside na

-

-

-

--

-

-
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simp
toml

ine

mao de bum. E a esta oração corresponde huma idea ver

dadeira ? Certamente nao. O Governo da Naçaó Hespa

nhola nao he hum Estado , he aquella parte d'elle , em

que reside o Governo ; aquella , que tem o emprego , o

ministerio , a funcçao , o officio de Governar. E este mes

mo sentido se havia dado á palavra Governo no Ar

tigo antecedente , quando se disse O objecto do Governo

be a felicidade da Naçao para se designar que tal

era o objecto , dos que Governaó. E Saavedra quando no

período trasladado diz si quien la domina suelta

las riendas al gobierno manifesta igualmente , que o

Governo da
Monarchia nao he a mesma Monarchia mas

homa que reside naquella parte d'ella , que a

domina , e governa. E tudo isto pedia a etymologia da

palavra Monarchia , derivada de monos , que designa hum ,

e de Archiprincipado , que designa o Principado , ou o Im

perio; em consequencia do que a ella ha de corresponder

esta idea. O Principado , ou o Imperio , em que hum go

verna. E , á vista de tudo isto , o Governo de huma Mo

narchia nao he a mesma Monarchia , nem o Todo d'el

la , mas a parte ' d'esse Todo , a que compete o Governar.

E assim como produziriaó ideas falsas estas orações

A cabeça do homem he hum homem ; o fecho da abóba

da be buma abóbada ; outro tanto ha de acontecer a

este período O Governo da Naçao Hespanhola he bu

ma Monarchia.
Bimg29 PITSUS-

-

-

-

Elle nao exprime , o que se queria exprimir. A in

tençao era dizer , que o Governo da Naçao Hespanhola

era Monarchico : isto he , qual convem , qual constitue , e

qual he proprio da Monarchia. Mas para exprimir isto

erat necessario empregar o adjectivo Monarchico Lo

que pertenece , ó es proprio del Monarcha , ó Monarchia

como diz o dicto Diccionario da Lingua Castelhana. Que

ria-se designar huma qualidade do Governo , e isto exigia

hum adjectivo , que são os nomes , que exprimem as qua

lidades dos substantivos , a que elles se juntao. Nao se

dizo peixe be buma agua- quando se quer exprimir,

que elle he aquatico ; nem- a Monarchia he bu

ma eleição-, querendo-se exprimir , que ella he- ele

etiva ; nemo Governo be huma Constituiçao , cu bu

-

-

―

2
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ma Representaçao , quando se pertendersignificar que

elleshe Constitutivo , ou Representativo. Os substanti

vos tambem algumas vezes figurao de adjectivos , desi

gnando qualidades quando se tracta de generos , senderes .

pecies: e por isto dizemos a Pereira be hama Arvo

re; o Canario be bum Passaro ; a Monarchianbechum

Governo: mas sempre o genero figura de adjectivo ;

se fizermos o contrario , erraremos sempre , attribuindo

ao generoe a qualidade da especie. Por isso nao se pode

dizera Arvore be buma Pereira ; ofPassarambe b̀am

Canario ; o Governo be huma Monarchia. — esto s 231

Huma Monarchia he hum Todo , que comprehende

oonGovernol,be os Governados : por tanto definir o Gover

zo dizendo , que elle he huma Monarchia , he definit sa

parte pelo Todo , ou attribuir á parte a qualidadesdo To

do. Huma Monarchia designa huma das especies dos nio

vernos , que se conhecem ; por tanto definir o Governo ai

zendo , que he buma Monarchia , he definir o genera ope

la especie , ou attribuir ao genero a qualidade da respecte.

Erambassestas cousas sao vicios Grammaticos , le Lógicos ,

que conduzemna erros.

e siseopois indispensavel emendar esta Oraçao ,ne dizer

em lugar d'ella O Governo da Naçao Hespanhola he
Monarchico.smive

for sa obrisu

6

oft 5109061

6

124

-

―

-

--

ec ( Nota 4 )onPertendêo a Constituição por este meio clas

sificar a especie de Monarchia , a que ficava pertencendo

a Hespanha em consequencia da sua nova Organisaçaōna

pro Emi razaón de serem os Estados Governados , ou por

hum , ou pelos Optimates , ou por todos , a sua geral clas

sificação comprehende tres especies , Monarchia , Aristo

cracia , Democracia.M
3 67700 780l02

9

Rousseau no Contracto Social L. 3. Cap. 7. escrevêo

que, fallando propriamente , nenhum Governo era simples ;

sendo indispensável que hum Chefe tenha Magistrados Su

balternos, e que hum Governo Popular tenha bum Chefe:

Temos por inexacta esta Doutrina ; porque , de ter alMo

narchia precisao de Magistrados Subalternos , nao sesegue

que deixe de sèr Governo de hum ; assim como tambem

de ter o Governo Popular necessidade de hum Chete se

naa pode conclair que deixe de ser o Governo del todos.
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Por isso mesmo ques aquelles Magistrados sao Subalternos

do Rei , e figurao por tanto no seu Nome , e debaixo das

suas Ordens , to Governo conserva a simples natureza Mo

anarchica ; e da mesma sorte porque este Chefe ha de fi .

gutarsem Nome do Povo , e debaixo das suas Ordens , o

Governosconservará a simples natureza Democratica . Pe

Jas dictas considerações pois de Rousseau naó se poderá

onegar a qualidade de simples a nenhum d'aquelles Gover

nos & elle confundio os Agentes , ou Delegados do Gover

avno com os seus elementos. Provem d'estes , enaó d'aquel

les a classificação , que lhe compete.

abned Alguns Publicistas lembrao huma outra nespecie de

Governos , a que chamao Mixtos , porque nelles , segundo

sa sua opiniaó , se encontra hum composto d'aquelles tres ;

celtrazem para exemplo a Grá-Bretanha ; porque , perten.

> cendobao seu Rei o Executivo , o que representa a forma

Monarchica , dá-lhe huma figura Aristocratica a Camara

dos Pareso, nenapparencias Democraticas a Camara dos

Communs.Com tudo nós vêmos nelle somente huma Mo

marcbia Representativa , porque o Executivo reside intei

ramente no Rei , e as duas Camaras com elle fazem hu

nemá completa Representação Nacional , a que compere o

Legislativo.H Day:
shob megol KIVEN

7

9

Quando se deo á França a sua primeira Constituiçao

de 1791 , depois de abolidas todas as distincções entre os

Francezes na Sessaó de 19 de Junho de 1790 , existindo

somente o Rei , e a indistincta Representação Nacional

isto he , o Elemento Monarchico , e Democratico , cha

moulse aquella Organisaçaó Politica huma Monarchia De

mocratica , ou huma Democracia Real , o que parecia in

culcar outra especie de Governo Mixto. Mas sendo aquel

lessElementos entre si incombinaveis , porque a Monar

chia destróe a Democracia , assim como esta faz desappa

recêr aquella , he impossivel conceber o dicto Mixto ; e

a referida Organisação era consequentemente huma forma

Politica irregular , e monstruosa , que nao podia subsistir

besque por isso mesmo acabou em poucos mezes.

msdrNãoreconhecendo por tanto senao as tres especies de

Governo simples , concordâmos com Dauray de Brie na

sua Theoria das Leis Sociaes , Liv. 3. , que a Monarchia

03

t

?
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a

pode ser de diversas especies. Elle distingue as Leis post

tivas de todas as Nações em duas Classes , a saber : 1.*

Leis Fundamentaes , isto he , Constituiçao , ou Leis Cons

titutivas 2. Leis Administrativas , que sao todas as esta

belecidas por quem na Constituiçaó fica entregue do Po

der Legislativo. E , feita esta distincçao , chama : 1.

Governo Despotico aquelle , que está na maó de hum , sem

que o Estado tenha Leis Fundamentaes : 2. Monarchia

Absoluta aquella , em que todo o Governo, isto he, tan

to o Poder Legislativo , como o Executivo , está na mað

de hum , que com tudo tem Leis Fundamentaes , que de

ve guardar; e refere para exemplo a Dinamarca:

Monarchia Moderada aquella , em que a Constituiçao da

ao Monarcha o Poder Executivo , e á Representação Na

cional juntamente com o Rei o Poder Legislativo.

ACA Constituiçaó Hespanhola seguio esta Theoria. Nós

porem , ainda que muito respeitâmos o illustre Politico, a

que a attribuimos , naó concordâmos com elle nesta parte

do seu Systema , que vêmos aqui adoptado. A nossa theo

ria parece-nos preferivel á sua , tanto em exactidao Co

mo em clareza ; e em razaó d'isso tambem julgamos di

gna de se emendar a dicta Constituiçaó neste lugar. Nos

sos Leitores décidiráo.

dren (392

>

SIT

Como toda a Monarchia , seja ella de que naturezafor , he huma associaçao , ou huma sociedade de breza

90

e huma associaçao , ou huma sociedade facticia , porque

nao vem das mãos da natureza , mas dos factos dos ho

por esta , ou por aquella maneira , por esta ,

ou por aquella occasiao , se juntarao debaixo da referida

forma social , toda a Monarchia , digo , por este motivo ,

fallando geralmente , se deve chamar hum Governo Re

presentativo. He da natureza de todas as Sociedades facti

cias que aquelles , que tem a parte governativa nellas ,

representem o Todo , e sejaó considerados , como col

lecção de todas as vontades , e de todas as forças sociaes ,

nos termos do expresso Pacto Social , se o houve ; be na

falta d'elle , nos termos , do que pede a natureza , e o

fim da associaçao , que se deve entao considerar ,

fazendo hum Pacto tacito. Nao he possivel conceber d'outra

sorte a parte Governativa em Sociedade alguma facticia ,

como
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por isso neste sentido geral todo o Governo Monarchico

será Representativo.

Mas como a dicta Representaçao nao se faz por hum

só modo , como já do que fica dicto se conhece , d'aqui

resultará necessariamente que pode haver diversas espe

cies de Monarchias : nós porem as reduzimos a duas por

agora.

2018?

――

1. Hypothese. O Estado nao tem Leis fundamentaes,

e o Rei exercita todo o Poder assim o Legislativo , como o

Executivo. Chamâmos a isto Monarchia absoluta , ou illi.

mitada , que tanto significa para nós , comose se dissesseBigMissEsse

aquella , em que nao ha Leis fundamentaes , e em que to

do o Poder , assim Legislativo , como Executivo se acha na

mao do Rei. Elle he entao o unico , e total Representan

te da Naçao aquelle no qual , por isso mesmo a sua voz

se deve considerar como a voz de todos , e a sua força

como na força todos. Elle he , como o Administrador

da Sociedade nautica , de que fallámos na Nota 2. " , em

quanto se lhe entregou a direcção do Navioo commum ,

sem nenhuma clausula , ou Lei , por que se devesse diri

gir na sua Commissaó.
pseuplo mg DIT

t a

A

Mas nem por isso que seu Poder he absoluto , e illi

mitado na forma referida , se segue que possa querer

e que possa fazer quanto lhe vier à sua vontade. Ellea

he a Representação de todas as vontades , e de todas as

forças sociaes do Estado , sem hum Pacto Social expres

so , pela falta de Leis fundamentaes , ou de Constituiçao ,

mas nos termos do que pede a natureza , e o fim da So

ciedade Civil , que se deve considerar , como fazendo hum

Pacto , ou huma Constituiçao tacita , por que elle se de

ve dirigir , e governar. He nesta especie de Monarchia ;

que tem lugar o principio do Art. 130objecto do Go

verno be a felicidade da Naçao — : eis-aqui o Pacto ta

cito , que se deve ter como a sua Constituiçaó ; porque

elle he ligado essencialmente com a natureza , e fim da

Sociedade Politica ; e como nella nao apparece Pacto ex

presso , ou Constituiçaó , ha de ter-se por contrahida de

baixo d'aquella Lei geral , connexa com a sua natureza ,

e fim. Mas como estas palavras a felicidade da Na

sao. sao muito vagas parecendo frequentemente a huns

-

―
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felicidade Nacional , e meio para ella se consegnir o que

outros classificao , ou como grande desgraça com

meio improprio de alcançar aquelle fim , por isso

sidera perigosa esta especie de Governo , que tem buma

Lei fundamental taó indeterminada , e vaga. Para evitar

este perigo he que se introduzirao as Monarchias limi

tadas , das quaes provavelmente nao haveria exemplo al

gum , se todos os Reis tivessem , e seguissem a maxima

de Sully A primeira Lei do Soberano be observa-las to

das ; e elle mesmo tem dous Soberanos , Deos, e a Lei

Memoir. de Sully T. 3. fol. 79 Liege , 1788 : maxima

que já se tinha professado pelos Imperadores Theodosio

e Valente na L. 4. C. de Legib. Digna vox est Majes

tate Regnantis , legibus alligatum se Principem profiteri.

2. Hypothese. O Estado tem Leis fundamentaes ,

a sua Constituiçao , a qual expressamente designa a ma

neira, por que o Rei ha de exercitar o Governo. Chama

mos a isto ou limitada , porqueMonarchia
moderada

o Rei já tem alguma Lei positiva , e expressa , que mo

dera , e limita o exercicio da sua Authoridade ; ainda he

Representante da Naçao, mas já nao geralmente, como

na primeira hypothese ; ainda no que lhe compete , se

gundo os termos da Constituiçao , a sua voz he a voz da

Naçao , e ae a sua força he a força da Naçao ; mas já nao

assim fóra d'aquelles limites.

a

50 050

6

Sup

ន

E como nesta segunda hypothese a Constituição , ou

Leis
fundamentaes

podem ser muito diversas , a Monar

chia moderada , e limitada pode ser de muito differentes

especies. Nos porem reduzimos todas ellas a duas classes ,

das quaes huma chamaremos simplesmente moderada , e

a outra moderada , e representativa.
a

1. Classe. A Constituiçao dá ao Rei todo o Poder

Legislativo , e todo o Poder Executivo , mas

estavexerce

taes , e taes regras , com que se deve conformar no

cio d'elles , ou de alguns d'elles. Quem duvidará que te

mos huma Monarchia limitada , ou moderada ? Mas toda

a Representação Nacional está no Rei , nao ha nenhum

outro Representante da Naçao. Temos pois huma Monar

chia , simplesmente moderada. Na Constituiçao de Sue

Cia ,
, pela morte de Carlos XII,, repartio-se o Executivo
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1.

entre o Reie o Senado , sendo elle o Présidente d'este

com duplicado Voto , e o Legislativo estava na Dieta ,

composta das Camaras dos Nobres , dos Ecclesiasticos

dos Cidadãos , e dos Camponezes. Supponhâmos porem

que a dicta Constituiçao dava tambem o Legislativo ao

Rei , parael para o exercitar no Senado ; teriamos certamente

huma Monarchia simplesmente moderada , porque nas

partes do Governo nao estava a Representação Nacional.

E o mesmo aconteceria , se na Constituiçaó Hespanhola

se tivesse estabelecido , por exemplo , que houvesse somen

te O Rei , e
Tito Conselho de Estado , de que se tracta no

Tues

planbedre quC. 7. , e que as Leis se fizessem pelo Rei no

dicto Conselho , tendo este Voto decisivo , como dissemos

que tinha o Senado de Suecia na dicta sua Constituiçao.

2. Classe. A Constituição dá ao Rei o Executivo ,

mas estabelece Corpos Representativos da Nação, que se bão

de congregar de quando em quando , e aos quaes ha de

compelir o Legislativo. Aqui temos a Monarchia Modera

da, que nós chamâmos Representativa. O Governo nao só

nao he Absoluto na mao do Rei , como tambem não era

na 1. Classe , mas alem d'isso tem huma Representação

Nacional Constitutiva para intervir no Legislativo . He

Constituiçao d'Inglaterra , de França
d'esta natureza a

>

"esta de outras. Ora : entre esta 2. Classe ,

e a 1 , ha huma grande differen
ça

, e vêm a sêr , que

nesta o unico Represen
tante

da Naçao he o Rei , e que

naquella ha dous Represen
tantes

, a sabêr , o Rei , e esses

Corpos Represen
tativos

, competi
ndo

a cada hum a' Re

presenta
çao

Nacional naquella parte do Governo , que lhe

he distribui
da

. He pois necessar
io

que se design
em por

diversa denomin
açao

, que logo de a conhecer de que

qualidad
e
he o Governo.

Toda a Monarchia Representativa he por isso mesmo

moderada , ou limitada ; mas nao he indispensavel que

toda a moderada , e limitada seja Representativa . Para se

dar a conhecer pois qual era a natureza da Monarchia

Hespanhola , segundo a sua Constituição , em vez de se

dizer ella era
que Moderada devia declarar-se que

era — Representativa dizendo- se aquillo somente , como

se disse , nao se pode concluir que nella haja huma Re

Jun

**

75140

-

―

-
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presentaçao Nacional , que entre no Governo e maiss o

Rei ; e , sem que se conheça isto , nao se fará huma per

feita idea do Governo , que neste Artigo se declara pro

prio da Hespanha. Sabe-se que he huma Monarchia mo

derada , mas ignora -se se he simplesmente Moderada →→

ou alem d'isso Representativa. E ninguem pode duvi

dar que seria mais perfeição descrever a Monarchiabde

Hespanha de maneira , que logo pela sua descripçaōnase

conhecesse inteiramente o que ella era .
about onto

ON

O

re

A Monarchia pois , segundo a nossa Theoria , he ou

1. Absoluta , ou 2,° Moderada. E esta ou he 1.º_simples

mente Moderada , ou 2.° Representativa . E, para fazermos

entao huma divisao geral , poderemos dizer que he ou

1. Absolata , ou 2.0 Moderada , ou 3. Representativa;

comprehendendo no segundo Membro só a que temos de

signado por simplesmente Moderada. E , bem que pareça

huma temeridade fazer huma nova classificação nesta ma

teria depois dos trabalhos , e Escriptos de tantos, eutaō

doutos Politicos , com tudo nao nos parecendo que algum

d'elles apresentasse tao claras , e distinctas ideas , como

estas nossas , nao quizemos omitti-las , e nossos Leitores

as avaliaráo.
Zs7. 79664

© meNão conhecemos pois Governos , ou Monarchias des

poticas, isto he , em que o quero porque quero legitima

mente , e pela natureza da Constituiçao , possa ser exer

citado na Sociedade Civil por quem está á testa d'ella.

Quando isto se praticar , haverá sempre hum abuso do

Poder, segundo a nossa opiniao. Mesmo no Governo de

hum , destituido de Lei Fundamental , e no qual assim o

Legislativo , como o Executivo , está no Chefe ; este deve

considerar-se sujeito áquelle , bem que vago , preceito , de

ter por objecto a felicidade da Nação. Pede-o assim ana

tureza da cousa , e a associação Politica , que , produzin

do obrigações , e direitos , exclue de todas as suas partes

componentes o exercicio da sua vontade , só porque he

Sua vontade. Tem-se usado , com effeito , maitas vezes ,

d'esta frase , mas indiscretamente , e tanto mais quanto ,

sendo ella summamente offensiva mesmo para quemose,

serve d'ella , porque exclue o emprego da razaó , que sepa

ra os homens dos brutos , o dicto uso era só nominal y e

P -

?
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nas palavras, Poderão encontrar-se muitas Leis , nas quaes

depois de longos preambulos , em que se acumulavao ra

zões sobre razões , como motivos do que se ia ordenar

seraccrescentava o quero porque quero , e he muito minha

vontadeoque de nada servia senao de enchovalhar o pa

pel até porque nelle apparecia , que se nao tinha proce

dido por esses motivos , mas sim pelos outros relativos ao

bem da Naçaó , que se tinhao considerado , e apresentado

como fundamentos das dictas Leis.

.

*

9/2509 !

2

do Em consequencia d'isto nao tendo o Despotismo por

huma especie diversa de Governo , mas sim por hum

abuso , que pode haver em todos elles , chamamos Go

verno Despotico: 1. aquelle , que naotendo Constituiçao ,

sevdirige só pela sua vontade , sem contemplaçao ao bem

da Naçaó , que he a sua Lei fundamental tacita , como

dissemosi 2. aquelle , que tendo Lei fundamental , ou

Constituição , se desvia dos termos d'ella , para lhe subs

Tituir a sua vontade ; e ou isto seja praticado pelo Rei

mas (funcções , que lhe competem , ou pelo Corpo Repre

sentativo da Nação nas outras , que lhe estaó assignadas ,

ou reservadas. O Despotismo he o excesso do Poder , ou

o Poder exercitado contra o titulo , que regula a cada

hum; e por isso pode têr lugar em todos , os que tem o

exercicio de alguma das partes do Governo.

19 Concluimos pois que , se tivessemos organisado a

Constituiçaó Hespanhola , haviamos de têr concebido este

Artigo na maneira seguinte. obnart)

sb of Governo da Nação Hespanhola he Monarchico-Re

presentativo.

15

P

Sve(Nota 5) Aristoteles na sua Politica L. 3. C. 14. , distin

guia cinco especies de Monarchia. E Montesquieu obser

you muito discretamente ( Espirit das Leis Liv. 11. Cap.

9 ) que elle se enredava nas suas divisões , tractando do

Governo Monarchico , porque nao as derivára da forma

da Constituição , mas de cousas a ella accidentaes , e

alheias , como as virtudes , e vicios do Principe , a usur

paçao do Poder , ou a successaó nelle. Os Reís podem

com effeito sêr ou electivos , ou hereditarios ; e se a este ac

cidente se quizer attender na classificação das Monar

chias , nao poderemos negar , que seja proprio chamar a

A

** 2
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bumas hereditarias , e a outras eleetivas. Masistortenhuma

relação tem com osseus Governo , du commas parte da

Constituiçaó , que lhe he relativa. Pertencem a isto as

circumstancias , a que attendemos na nossa classifieagnó ,

referida na Not. 4. , a saber : sêr a Monarchia ou Abso

luta , ou Moderada , ou. Representativa ; estas diversas de

nominações resultaó de differenças , que ha no. Governo ;

mas com elle nao tem nada o ser a Monarchia electiva ,

ou hereditaria. Esta diversidade influe somente no mo.

do de transferir o Reinado , para que o Estado tenha

taes , e taes conveniencias , ou se livre de taes , centaes

embaraços. Por tanto este - hereditaria nao tinha cou

sa alguma com este Capitulo : e se nas Monarchias , neo

Representativas , em que todo o Governo se pode dizer

existente no Chefe , sendo ellas, hereditarias , naó haveria

impropriedade chamando-se tambem bereditarion Co

Governo ; nao acontecerá o mesmo nas Representati

vas , como a de Hespanha ; porque existindo huma parte

do Governo nas Côrtes , que saó electivas , exprimiriaso

contrario do que era , quem dissesse que o seu Governo

era hereditario porque elle he parte hereditario ,pe parte
electivo.ly_ea

oraiSe, a Constituiçaó Hespanhola queria fazer a classifi

cação da sua Monarchia , para dar por ella a entender as

principaes circumstancias , e qualidades do seu Estado ,

que vem a ser aquillo , a que se dirige este Artigo , de

via colloca-lo noutro lugar , a saber : no Titulo 1. C. I ,

e nelle caberia entao dizer
GOVA 10133/01'1

Sup

KEHAD 200791 292

?

CE

A Hespanba he huma Monarchia , Representativa , e

Hereditaria.medo
601297

195

SUD

Ainda assim mesmo nao teriamos hum Artigo Cons

titucional , pelo que dissemos na Not. 3 ; mas ao menos

cessariaó todos os outros motivos de censura , que temos

referido. 5083862

(Nota 6 ) Tambem nos nao agrada este Artigo.

Primeiramente a frase reside nas Cortes com o Rei

nao he clara ; porque parece denotar que as Leis se

fazem nas Côrtes , estando , ou concorrendo nellas o Rei

e nem era isto , o que se queria exprimir , nem o que

dispunha a Constituiçao. acta a 5 35%
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anadaEm segundo lugar fazer a Lei - decretar a Lei

bsanccionar a Lei exprimem huma, e a mesma idea ,

saosaber Legislar , dar nascimento a buma Lei , on

ecrear huma Lei. E sendo assim nao parece concorde a

declaração d'este Artigo com o Art. 131 N.° 1.0

}

-

1.º , em

que se diz , competir ás Côrtes Decretar as Leis , semC

que se falle no Rei ; e com o Art. 171 , em que se de

termina pertencer ao Rei sanccionar as Leis , sem que se

falle nas Côrtes. No Tit. 3. C. 8. , que tem esta Rubrí

sca Da formaçaõ das Leis , e da Sancçao Real — já

vemos outra frase , competindo ás Côrtes formar as Leis

em vez do Décretar que vinha no Art. 131 , e que

pela força da palavra significava mais. Este Capitulo com

ado faz-nos conhecer , qual he o Poder Legislativo na

Constituiçao de Hespanha e como nella se exercita.

D'elle pois , he que podemos deduzir , se este Artigo me

rece louvores , ou censura.

果

9

01f

6

@

$

97169 Conforme as disposições do dicto Capitulo , as Leis

Sao propostas , discutidas , e adoptadas nas Côrtes ; e de

pois d'isto passaó para o Rei , a fim de receberem d'elle

a Sancçao Real , que sendo pelo Art. 143 concebida nes

Publique-se como Lei parece vir a ser a

fonte da sua authoridade. Mas sendo o mesmo projecto

de Lei, apresentado para a Sancçao , primeira , segunda ,

eoterceira vez , por esta ultima ha de consegui-la , seja

qual for a vontade do Rei , como Decreta o Art. 149.

tes termos ―

275

Sendo pois isto assim, e havendo consequentemente

Projectos adoptados nas Côrtes , que haó de ser Leis , ou

o Rei queira , ou nao , será verdade , e permittido dizer ,

que o Poder de fazer as Leis reside conjunctamente no

Rei com as Côrtes ? Nao se conhece que ao menos , nes

ta especie , todo o Poder de fazer a Lei reside nas Côr

tes , porque ao Rei se denega o Poder de lhe recusar a

Sancçao ? Se a Constituiçao Hespanhola reconhecesse no

Rei sempre , e indeterminadamente a liberdade de dar ,

ou negar a Sancçaó , como se vê practicado na Inglater

ra , entao este Artigo seria conforme com as disposições

Constitucionaes ; porque nao haveria jamais alguma Lei ,

em que nao apparecesse o Poder , e a vontade das Côr

tes e o Poder , e a vontade do Rei; e por tanto o Po

—-
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der de fazer as Leis estaria entao em ambos. Mas nos

termos referidos ,, só isso se pode affirmar em quanto ás

Leis , que pela primeira , ou segunda vez se levao á Sanc

çaó Real , e nao na generalidade , que consta d'este Ar

tigo. 2 193693

D Se nós pois organisassemos esta Constituiçaó , huma

vez que nella tivessemos de introduzir as disposições do

dicto Cap. 8 , ou ignorassemos o que nelle se decretaria ,

hayiamos de conceber este Artigo assim. 910908

O Poder de fazer as Leis será distribuido entre asCôr

2 e o Rei.tes Cmo3,219

ay

neste

Ver-se-hia d'esta sorte , que no Poder Legislativo en
trava

as
Côrtes , e o Rei , que era quanto cabia, dizer

se Capitulo ; e isto ficaria exprimido por hum mo

do ,, que conviesse a toda , e qualquer distribuiçaó dodic

to Poder , que se fizesse no Corpo da Constituiçao, e

por consequencia tambem a essa , que se fez no dicto

Cap. 8. e d'esta sorte evitariamos antinomias neste Co

digo
das

Leis fu
Hespanholas.

Nota 7) As palavras - estabelecidas pela Lei saō

ociosas , e muito improprias de huma Constituição, como es

ta. Todo o estabelecimento de Tribunal de Justiça , ou seja

Civil , on Criminal exige huma Lei de sua creaçao ; por

que nao poderia existir sem isso. Mas em hum Governo

Constitucional , cuja natureza , e fim he fazer tudo de

pendente da Lei , nada he mais ocioso , e estranho do

que
huma clausula d'estas. E o mesmo entendemos de to

Rapola

dos os outros muitos Artigos d'esta Constituiçaó , em que

ella se acha.

e a outra como

E concluindo as nossas Notas sobre este Capitulo di

zemos , que todo elle he doutrinal ; contendo huma das

suas partes Direito Publico Universal ,

hum elencho , ou synopsis da Organisaçao do Governo

Hespanhol. Se pois fossemos incumbidos de o emendar ,

excluiamos d'elle inteiramente a primeira parte , como

objecto nao Constitucional , e reduziamos asegunda parte a

estes termos.

hda

erica
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A Art. 13. Na Monarchia Hespanhola o Governo per

tencerá ás Côrtes , ao Rei , e aos Tribunaes.

Art. 14. O Poder Legislativo será distribuido entre

as Cortes , e o Rei.
*

'n date $1467-3

1931

DO GOVERNO. =

Art. 15. O Poder Executivo competirá exclusiva

mente ao Rei.

190 Art. 16. O Poder Judiciario , assim nas causas Ci

veis , como Criminaes , residirá nos Tribunaes.

E dando assim ao dicto Capitulo o caracter , e ex

pressao Legislativa , que lhe falta na Constituiçao Hespa

nhola e excluindo d'elle , o que nao he Constitucional ,

o deixaríamos reduzido ao que devia sêr , para incluir a

geral distribuição das partes do Governo na Monarchia

Hespanhola , segundo a sua nova Constituiçaó , que era

a materia correspondente á sua Rubrica.

(Continuar-se-ha. )
062

Des untos OspObservaçao Typographica.
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30g No N.° 11 d'este Jornal a fol. 441 , esquecêo marcat

a Nota (5) que devia ir no fim do Art. 14, depois da pa

lavra hereditaria E da mesma sorte a Not. (6 ) que

devian ir no fim do Art. 15 : E finalmente a Not. (7)

que havia de ir no fim do Art. 16 ; o que aqui observa

mos para se saber a que lugares se referem as Notas , que

se achao neste Número , e que nao foraó citadas naquelle.

-b olanged
ERZUN
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C

Observações do Velho Liberal ao tempo d'esta Im

3 pressao em 1826 sobre as mencionadas suas

Notas feitas em 1821 , relativas á

&ensa sbouges Constituiçaõ Hespanhola.

Om02

O Velho Liberal nao pode deixar de se lisongear

muito , comparando as dictas suas Notas feitas em 1821 sobre

Cap. da Constituiçao Hespanhola de 1812 , trasladado a
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fol: 441 do seu Jornal com a Carta dada pelo Senhor D.

Pedro IV. , como Lei Fundamental da Monarchia Portu

gueza. O Senhor D. Pedro IV. na dicta Carta desvious

tudo o que o Velho Liberal nota na dicta Constituiçao

Hespanhola. No Art. 4.° declarou que o Governo do Rei

no de Portugal era Monarchico , Hereditario , e Represen

tativo , e de nenhuma sorte que era huma Monarchia ,

como se tinha censurado na Not. 3. sobre a Constituição

Hespanhola : nem poz Moderado em vez de Representa

zivo , como se havia outro sim notado na mesma Consti- s

tuiçao: nem juntou o vago Art. 13 censurado na Not.

2. relativamente á Constituiçaó de Hespanha. E no Art

2

da Carta correspondente ao Art. 15 da Constituiçao

fol. 441 , corrigio o defeito da dicta Constituiçaó muito

melhor do que nós o haviamos feito na Not. 6.2%. Nóso

substituiamos ao dicto Art. da Constituiçao o seguinte

O Poder de fazer as Leis será distribuido entre as Cortes ,

e o Rei. APERIDA-

E o Senhor Rei D. Pedro IV. escreve no dicto Art.

130 Poder Legislativo compete ás Côrtes com a Saned

ção do Rei, Payi 70%

O Está assim muito mais claramente exprimida a idêa :

Esta emenda he incomparavelmente melhor que a nossa.org
ongest sh

aupic

Considerações do Velho Liberal sobre as suspeitas , conje

curas , e supposições , Critica , Filosofica , Politica , eFu

ridicamente consideradas , ou seja para servirem de bases

a credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nos

seus procedimentos Criminaes , e nas súas deliberações Po

liticas. Continuado de fol. 464.

L

Assim decidio o que se jactava de moderado entre

os Juizes ; pintou o caso com todas as côres , que lhe da-,

ria , quem estivesse resolvido a absolver : desfigurou-o ,

pelo que elle era em si mesmo , e pelo que devia ser ,

olhada a pessoa do Réo ; munio-se com os respeitaveis

exemplos dos seus tempos , e dos seus maiores ; e tudo

isto para que ? Para dizer que condemnava Lutorio do

mesmo modo, que se elle tivesse sido Réo de Lesa Ma
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gestade. Reparem os Juizes , que taes costumao ser as

piedades , e as moderações , quando os Governos sao Sus

peitosos , e procedem por Suspeitas. Os que tomaó os

benignos fundamentos de Lepido , he sempre com a dis

posição de condemnar , como se tivessem diante de si

hum Réo de Lesa Magestade. Quod perinde censeo , ac

si lege majestatis teneretur. Elles dao-se por muito con

tentes , e julgao triunfar por moderantissimos , poupando

vidas quando governaó Tiberios ! Assim mesmo Lepido

achou somente hum Juiz , que o seguisse ; todos os outros

se uníraó a Agrippa , e o Poeta foi morto , e estrangula

do. E que figura representou Tiberio , que era a causa

dos Juizes se acharem naquellas circumstancias ? Quiz fi

gurar de Clemente ; pede que nao haja tanta precipitaçao

em castigarepalavras ; louva Lepido , sem reprehender

Agrippa. Tacit. Ann. Lib. 3.° Cap. 49.

14

―

Em semelhantes épocas , Providencias Politicas , e

Sentenças Criminaes tudo leva o mesmo cunho. Matar

hum Escravo , que tinha na maó huma moeda com o

busto de Cesar , era despresar a Cesar , e ser Réo de Le- .

sa Magestade. Philostrates Vit. Appolon. Tyanei , Lib. 1.

Quem se lavava nos canos , que no Egypto se tinhao

construido na chegada de Nero , era Réo de Lesa Ma

gestade , porque o seu facto mostrava falta de respeito

ao Imperador. Sueton . Lib. 6.° Cap. 35.

Antonia , filha de Claudio , que recusa as Nupciass

de Nero , depois da morte de Poppea , he morta pelo

atrocissimo crime de sêr
molitricem

novarum rerum

(movedora de cousas nunca praticadas )- ( Sueton. ibid. )

delicto que perdêo tambem a outros nos tempos de Do

miciano , como refere o dicto Sueton. Lib. 8. Cap. 10.

Aborrecer hum gladiador era Suspeita de impiedade ,

porque elles serviao nas Festas em honra dos Deoses.

( Plin. Paneg. Cap. 33. )

COL
Comprehender na renda dos seus jardins huma Esta

tua de Augusto , que nelles se achava , era hum crime

para accusar hum Cavalleiro Romano , como Suspeitoso

aos Imperadores ( Tacit. Ann. Lib. 1. Cap. 73 ); e foi

necessario que huma Lei viesse tirar este grande caso

d'entre os crimes de Lesa Magestade , ( L. 5. f. ad leg.

***
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Jul. Majest. Em huma palavra procedimentos d'esta na

tureza por Suspeitas , e contra Suspeitos , foraóv o descre

dito dos Tiberios , dos Neros , dos Domicianos , endos

outros Imperadores tyrannos ; e nao se viraó jámais pra

ticados pelos Nervas , pelos Trajanos , pelos Titos , pelos

Adrianos , pelos dous Antoninos ; e gozará indubitavel

mente da infamia dos primeiros todo o Governo , que os

imitarum Xe

""

E para honra sua bastar-lhe-ha saber , e reflectio nis

to , que agora nos occorre. Aquelles , que entre os Ro

manos mostravao aos Magistrados as indicios , ou as sus

peitas dos crimes , tinhao tambem o nome de Indices.

Pomponio diz na L. 8. ff. ad leg. Jul. Majest. Conju

,, rationem Sergii Catilina mulier detexit , et Marcam Tul

lium Consulem Indicio suo instruxit ; ,, e Suetonio es

creve Lib. 6. Cap. 35 : " Denique occidit sub crimine adal

,, teriorum , adeo impudenti , falsoque , ut in questione

" pernegantibus cunctis , Aniccetum , pedagogum suum Indi

cem subjecerit , qui dolo stupratam a se fateretur. ,, Eis

aqui o que era hum Indice , ou hum relator de Suspeitas

entre os Romanos , os quaes Cicero mistura com os Si

carios na Oração pro Muren. Cap. 24 , dizendo : Val

latum indicibus , aique Sicariis. Servir-se pois hum Go

verno de Suspeitas , e de delatores de Suspeitas , nos seus

procedimentos , será sem dúvida assemelhar-se aos Sica

rios , que offendem com armas atraiçoadoras , e que nao

permittem a defeza , porque offendem , antes de serem

vistas.

•

در

ود

―

-

49 OPY 22 UF

Bastarao os extraordinarios , e horriveis procedimen

tos por Suspeitas , e contra Suspeitos acima referidos , pa

ra termos huma boa liçao , que aprender nesta materia ,

deduzida dos tempos dos Imperadores Romanos , que en

sanguentáraó o Imperio com as suas tyrannias. A Histo

ria da Revoluçao Franceza nos poderia tambem submi

nistrar outra boa , e identica lição para nos desviarmos

de procedimentos , ou sejao politicos , ou criminaes por

Suspeitas , e contra Suspeitos. Os homens postos em iden

ticas circumstancias foraó , sao , e haó de ser sempre os

mesmos ! Julgamos porem desnecessario ir mendigar factos

na dicta Historia , homogeneos aos acima referidos , que!

50 .
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derivamos da Historia dos Romanos , para nao acrescen

tarmos o volume d'este Tractadinho ; mas porque tambem

temos em casa boa materia , que possa ser prestadia para

instrucção dos homens no assumpto , de que tractâmos ,

nao passaremos adiante , sem referir alguns casos da nos

sasPatria , em que os procedimentos por Suspeitas , e con

tra Suspeitos cobríraó de lucto os Velhos Liberaes.

Na época subsequente á evacuaçao d'este Reino pelo

Exercito Francez , commandado pelo General Junot , e

quando se temiaó novas invasões , procedimentos houve

raó entre nós por Suspeitas , e contra Suspeitos , que ti

veraono cunho d'aquelles outros , que acabâmos de dedu

zirda Historia dos Romanos. Para prova bastaria a ex

clusao, que se deo aos tres Membros do Governo do

Reinono que o Senhor D. Joaó VI. havia deixado , quan

do transferio a sua Côrte para os Estados do Brasil , o

Principal Castro , Pedro de Mello Brayner , e Conde de

S. Payo. Todos estes forao julgados Suspeitos para con

tinuar no Governo do Reino depois da dicta evacuação ,

porque haviaó servido no Governo , durante a occupação

Franceza. A sua escolha para este Serviço podia ser pro

curada , e mais que provavelmente o foi pelo prestimo

dos supramencionados Portuguezes. Nossos Maiores em

identicas circumstancias de Occupações estrangeiras forao

zelosissimos em pertender , e procurar que os Empregos

Publicos fossem exercitados por Portuguezes. Mal Ihes

podia lembrar a elles , que hum tempo viria , em que tan⚫

to se pensaria de outra sorte do que elles entao pensavao ,

que se reputaria desaffeição á Patria , e Suspeitas de adhe

sao aos inimigos o ter os dictos Empregos Publicos , que

elles olhavao , como hum remedio para diminuir os ma

les da dicta Sujeiçaó estrangeira !

aMas este tempo chegou na época referida e huma

idea nova . de Suspeitas de Adhesaō ao Governo Fran

cez fez maltractar , e infamar aquelles tres Portuguezes.

Nao diremos nada dos dous ultimos , porque ainda se

achao vivos : mas não havendo receio de que nos taxem

de lisonjeiro para com as cinzas do primeiro , das quaes

nao ha agora , nem que temer , nem que esperar , nao po

dêmos deixar de dizer com toda a franqueza , que para

*** 2
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detestarmos até o ultimo momento da nossa vida todos

quantos procedimentos virmos por Suspeitas, e contra Sus

peitos nao careceriamos de nenhuma outra lembrança ,bque

nao seja a Illustrissima victima do Principal Castrossacri

ficada naquelles iniquos altares. Nao conhecemos nenhum

Portuguez de nenhuma Ordem na carreira da nossa longa

vida que esteja adiante do Principal Castro em mereci

mento , e em virtudes. Temos visto fazer-lhe sempre esta

mesma justiça. Mas entretanto , quando naquella desgraça

da época reinavao entre nós procedimentos por Suspeitas ,

e contra Suspeitos , nao escapou a elles todas aovintude

Portugueza , que honráraó nossos Illustres Maiores,beque

nós consideramos sempre como reunida , endepurada sna

pessoa do Principal Castro. Receba seu nome este teste.

munho do nosso constante respeito , e admiração para

com elle ! E lembrem-se todos os que estiverem para em

pregar procedimentos por Suspeitas , e contra Suspeitos

que em semelhantes altares foi sacrificado os Principal

Castro ! A quem o conhecesse , como nós o conhecemos ,

nada seria preciso , alem d'isto , para parar na tentaçao

qne the viesse de se dirigir por semelhantes conductores.

So Nós poderiamos juntar a isto casos de menos monta ,

e com pessoas de muito menor consideraçao , mas em cu

do o mais igualmente indiscretos , e reprehensiveis aos

olhos da Justiça . Hum miseravel Dourador , que vivia em

Lisboa , e o qual Officio se tinha feito muito lucrativo no

tempo da Dominaçao Franceza , porque espoliados os

Templos das suas alfaias de prata , forao elles ornados

com outras de madeira prateadas , e douradas , cahio em

dizer que ganhava mais dinheiro no tempo da dicta Do

minaçao. Isto se reputou Suspeita de adhesao aos France

zes , e o Dourador foi preso , e processado por este cri

me, havendo-se este por expurgado na Sentença com o

tempo, que elle tinha soffrido de prisao.

Hum Religioso Franciscano , bem conhecido entre

nós por virtudes , e letras , o Padre Palhares , que estava

á testa do utilissimo Recolhimento de Educandas em Pe..

reira , no Campo de Coimbra , o qual elle quasi inteira

mente sustentava com as esmolas , que pedia , e conse

guia , tractou de defender o dicto Recolhimento dos ins

;
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cosultos, a que podia ser exposto pelos Soldados Francezes

no curso daseinvasões Francezas , e conseguio-o com po

aalidezan preces , e civilidades para com aquelles , de quem

dependia o alto beneficio , que elle desejava para as dic

tas Recolhidas ; e isto o fez Suspeito de adhesão aos Fran

cezesszempor essas Suspeitas foi perseguido , e maltracta

doscommescandalo da razao , e pasmo de todas as pessoas

sensatas, oni

psg Ex.mo Arcebispo d'Evora D. Fr. Manoel do Cena

calo, outro nome respeitabilissimo entre os Portuguezes ,

sacudios áquella Cidade em huma invasaó Franceza , sal

vando-a dos estragos , que aliàs soffreria , empregando pa

ra isso a unica maneira, que ha de o conseguir , que he

sat das preces , e civilidades para com aquelle , que tem le

evantado o cutello , que se precisa suspender , para que não

descarregue shorriveis golpes ; e isto o fez Suspeito de

adbesaōlaos Francezes , e essa Suspeita vencêo a sua Alta

Jerarchia Ecclesiastica , e hum nome conhecido , e respei

tado em Portugal por quasi meio seculo , e o fez perse

guirse maltractar.

2910Corrâmos o véo sobre estas horrorosas Scenas , e com

elle todas as outras , que forao da mesma natureza , e da

mesma data, 0698k

有

C

ht

Ade 1

F
Seguintes épocas houverao tambem entre nós doloro

sas, nas quaes os procedimentos por Suspeitas , e contra

Suspeitos tiverao muitos outros , e muito differentes mo

tivos. Quando, restituida ao Senhor D. Joao VI. a ple

nitude da sua Soberania em Maio de 1823 , se seguio a

esta feliz restituiçao huma terrivel perseguiçaó contra Sus

peitos de Pedreiros Livres , nós vimos hum Processo , que

ha de ainda existir nos Cartorios da Relação do Porto ,

em que hum Ministro nomeado para servir na mesma

Relaçaó tractou , e conseguio livrar-se da Suspeita de Pe

dreiro Livre , porque se achava criminoso. E referindo o

Acordaó o motivo das Suspeitas , que contra elle havia ,

apontas como huma d'ellas o acharem-se aos cantos da

easagem que vivia , Cantoneiras triangulares ; como se

aosscantos de huma casa podessem haver algumas , que ti

vessem outra qualidade !

acabando com este caso a Historia das perseguis
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ções Portuguezas contra Suspeitos , e por Suspeitas , ac•

crescentamos que , ainda nao attribuindo nós ,

nao attribuimos , todos os procedimentos por semelhantes

motivos , a deliberadas causas de perversidade , a que os,

attribuem outros menos indulgentes , e menos tolerantes

do que nós , ainda assim mesmo reputâmos inhabitavel o

Paiz , em que se seguir semelhante Politica , e semelhante

Jurisprudencia : porque , em quanto aos Cidadãos , os seus

perigos , e os seus padecimentos nao tem nada com os

motivos , porque obrać os Governos. Huma cousa he con

siderar o grao de culpa dos que seguem a dicta Politica ,

e outra avaliar a relaçao , que ella tem com os que sao

Governados : no primeiro calculo deve entrar o motivo

por que obra o Governo , por quanto será muito mais re

prehensivel , e perverso , se elle deliberadamente proceder

contra Suspeitos , e por Suspeitas pelas causas , que indicaó

nelle perversidade , e mesmo deliberada tençaó de perse

guir. Mas para a desgraça dos Governados he isto indif

ferente ; em se adoptando , e seguindo a dicta Politica ;

em se procedendo contra os Cidadãos por chimeras ,

por sonhos , que só existem na cabeça de quem delira ,

e de quem sonha , (e as Suspeitas sao o mesmo ,

temos dicto) seja qual for a boa , ou má fé dos que di

rigem os procedimentos , he a mesma , e igualmente la

mentavel e terrivel a sorte dos Povos. Que differença fa

ria para
hum Viajante como o Bacharel de Baça , de que

ha pouco tractámos , que a desgraça porque elle se lamen

ta a D. Quixote , de estar debaixo da mulla , com buma

perna quebrada , e temendo até que o matassem , The pro.

viesse dehum malfeitor , ou de hum louco , que julgava sêr

da sua obrigaçao atacar as cousas do outro Mundo , que an

dassem de noite pelas estradas com figuras humanas fazendo

disturbios ; e que reputava cousas do outro Mundo gentes en

contradas nos caminhos de noite com longas capas pretas , e

tochas accêsas , e fallando por entre os dentes ? Quem sou

besse , que em huma certa , e determinada estrada , se en

contravao enthusiastas d'esta Classe , viajaria por ella mui

to tranquilla , e gostosamente? Naó a desviaria da mesma

sorte , que a outra infectada por Salteadores , e por Fe

ras ? Pois o mesmo se deve entender a respeito dos Pai

como
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zes governados por quem procede , ou seja criminal , ou

politicamente contra Suspeitos , e por Suspeitas ; elles sao

tao inhabitaveis , como intractaveis os caminhos infestados

de feras , de ladrões , e de Cavalleiros Andantes como D.

Quixote , sem que haja differença pelo que respeita aos

Povos entre serem maltractados por huma , ou por outra

d'estas Classes de Perseguidores : o mal está nas cousas ,

e nao na qualidade dos Agentes. Dêmos muito embora

aos Governos os appellidos , que quizermos , sejaō os seus

procedimentos por Suspeitas , e contra Suspeitos , prove

nientes das causas , que forem ; todos os que procederem

por taes motivos haó de ser pavorosos , e abominaveis

porque a abominaçao ha de nascêr dos seus factos , e nao

dos seus nomes , ou dos motivos , por que sao dirigidos.

?

(Continuar-se-ba).
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Festina lentè.

abgrade A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

VISIT

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado das

actuaes circumstancias Politicas de Portugal ,

continuadas do N. 9. fol. 370.

1990

E a está consideração juntou outra o dicto insigne Procu

rador da Corôa , que o Velho Liberal não quer deixar de

transmittir aos seus Leitores. Ella reduzia-se ao seguinte.

Machiavel escreveo, que hum Governo não podia sub

sistir por dilatado tempo , se elle não recorria frequente

mente aos seus primeiros principios; e parecem adherir a

esta doutrina os Portuguezes, que nos seus proximos acon

tecimentos se tem lembrado muitas vezes das nossas Côrtes,

principalmente das de Lamego , para chamarem a nossa

actual conducta áquelles termos , que nellas encontrão.

Aquella maxima , sendo indubitavel no caso de se entender

por primeiros principios a natureza do homem , o fim da

sociedade civil , e o bem publico (a) , porque he á face dis

to que em todo o tempo , sem perigo de erro , se podem

avaliar os governos , as leis , e as instituições humanas , se

ria hum grande desacerto , se por aquella frase se designas

sem as instituições primitivas de cada huma das Nações :

O
(a) O Sr. Thomé P. da V. ia nisto de acordo com

liberalissimo A. de La Politique Naturelle... Par un an

cien Magistrat. Disc. 2. § . 25.
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por quanto, mudando as súas circumstancias com o tempo,

he inevitaxel que d'aquelas instituições e não tenhão feito

humas nuteis , e outras prejudiciaes. He porem frequentis

simo querer-se applicar a doutrina de Machiavel neste se

gundo sentido , no qual ella nos conduzirá sempre a desa

certo. Em as Nações soffrendo alguns inconvenientes , ap

parecem logo Reformadores desvelados em indagar o que nel

las d'antes se praticava , e com os velhos remedios perten

dem curar as molestias actuaes. Vão descobrir na antigui

dade Leis , muitas vezes insensatas , costumes absurdos , fa

ctos incertissimos , e direitos barbaros, e prejudiciaes ; em

huma palavra , as decisões de seus avós , para se acolherem

a ellas , ao mesmo tempo que as questões mais difficeis ,

mais importantes podião ser esclarecidas em hum instante ,

recorrendo-se ao plano primitivo de toda a Sóciedades Civil,

e ás qualidades inherentes , e essenciaes a todos os homens.

O prejuizo da sabedoria de nossos Maiores he funestissimo

em Politica frequentemente ; e a veneração pela antiguida

de chega a ser huma superstição , que se oppõe muitas ve

zes ao bom senso. As Nações mudão , e por tanto ás suas

acluaes necessidades, e circumstancias be que se deve atten

dêre a razão aperfeiçoada be , que unicamente se consul

tará com proveito. Não se pode de nenhuma sorte concluir,

que huma cousa ha de ser hoje boa , porque o foien'outro

tempo.

e

200 *

E o Sr. Thomé P. da V. , depois de estabelecer esta

theoria , applicando-a ao nosso Portugak, affirmava que

muita enganosamente se pertenderia deduzir das nossas Cór

tos de Lamego , e de quasi todas as outras , hum Systema

de Direito Publico Nacional , que fosse racionavel , e con

viesse ás idéas dos Velhos Liberaes : porque , além do atras

zamento , em que as Letras se achavão , não só no nosso

Beino , mas em toda a Hespanha , e em toda a Europa no

principio da nossa Monarchia , dominando o Direito Feu

dal , preponderancia Ecclesiasties , como então domina

va geralmente, era impossivel que nos Documentos d'aquel

la idade se encontrassem os verdadeiros Principios Politicos,

que servem de base á Liberdade do homem na Sociedade Ci

vil. Luctava nesses tempos , e lactou por seculos , o Reina

do com a Nobreza , a Monarchia com a Aristocracia , per
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tendendo huma opprimir a outra , para chamar a si a dó

minação Politica. Luctava nesses tempos , e luctou por se

culos , o Poder Temporal com o Poder Ecclesiastico , que

Tendo cada hum d'elles predominar no mundo. Erão tudo

fuctas entre as classes superiores do Corpo Politico : o Po

vo , esta maxima parte em todas as Nações , era considera

do muito pouco em
seus direitos ; e só os Reis , e os No

bres se lembravão algumas vezes de o defender , para por

esse meio empecerem huns a preponderancia dos outros ;

sendo já nessa época o choque dos seus Poderes de alguma

sorte proveitoso á liberdade Civil em geral. Os vagarosos

passos , com que misto se caminhou , fazem huma grande

parte do bello Quadro , que Robertson nos deixou na sua

Introducção á Historia de Carlos V, que deve necessaria ,

e muito cuidadosamente ser estudada por quem deseja co

nhecer , e tractar das presentes Instituições Sociaes da Eu

ropa.lifeno

+

vós ,

e.x Por tanto, nas cousas, e monumentos desta idade inu

tilmente se procurará sustentar o Liberalismo , que hoje se

annuncia , como manancial da pública prosperidade , e co

mo objecto dos universaes desejos . Este Systema, procuran

do Governos Representativos sem distincção de classes, não

poderá jámais ser apoiado nas Instituições Políticas dos se

culos passados . Se os Liberaes de hoje se lembrão, por exem

plo , do célebre Juramento de fidelidade "dado aos Reis de

Aragão Nós , cada hum dos quaes pode tanto como

e que todos juntos vos excedemos em poder, prometlemos

obedecer ao vosso Governo , se mantiberdes nossos privile

gios , e nossos direitos , senão não ; se se lembrarem , di

go, deste Juramento em apoio do seu Systema , empregárão

huma arma, que lhes não he favoravel. Este Juramento não

era dado pelo Povo, mas pelo célebre Magistrado d'aquélle

Reino intitulado Justiça , e em nome dos altivos Barões

Aragonezes. Erão pois os Nobres, os que do dicto Juramen

to concluião, como principio fundamental da Constituição,

que se os Reis violassent seus direitos , e seus privilegios , d

Nação os podia depôr , e escolher outro. (a) Elle erd pois

innati .

(a) Hier. Blanca Comment. rer. Aragon. ap. Schott.

Script. Hisp. Vol . 3 f. 751. Robertson dicta Introd. Sect. 3

* 2
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hum Juramento em favor da Aristocracia , e que entendido

no espirito , em que se prestava , de nada serve para apoiar

o Liberalismo , que hoje se pertende propagar, e sustentar,

e que delle se serve. Este Juramento he humi testemunho

contra producentem , quando se emprega pelos Liberaes ao

mesmo tempo contra a Monarchia, e Aristocracia. Não era

pois em nome do Povo que desta sorte se jurava fidelidade

aos Reis d'Aragão ; e por tanto não se podem d'elle dedu

zir os direitos do mesmo Povo, e muito menos para tirar

no Estado a Aristocracia d'entre o Povo, e mais o Rei. As

Côrtes d'Aragão compunhão-se de quatro armas , ou clas

ses ; a saber : 1. A, Nobreza da primeira ordem: 2. ° Os Ca

valleiros , ou a Nobreza da segunda ordem: 3. Os Repre

sentantes das Cidades, e Villas : 4. O Corpo Ecclesiastico,

e. composto dos Grandes Ecclesiasticos , e dos Representan

tes do Clero inferior. ( Forma de celebrar Côrtes em Ara

gon , por Geron Martel . ) E á vista de huma Constituição.

d'estas , se d'ella se poderem de luzir argumentos contra os

Poderes , e Independencia da Corôa , não será nunca possi

vel que sejão taes, que favoreção a Causa liberal do Povo,

e sirvão de anniquilar ao mesmo tempo o. Clero , e a No

breza.

Dizia pois o dicto Procurador da Corôa, que por este

motivo he que elle se não tinha lembrado , nem servido de

argumentos, deduzidos das nossas Côrtes , e principalmente

das de Lamego , para nelles sustentar na Constituição Por

tugueza o direito da Camara dos Pares, e da necessaria in

tervenção d'ElRei na Legislatura. Vendo que este monu

mento ia remontar aos principios da Monarchia , e áquel

les seculos, em que não havia perfeito conhecimento do Di

reito Publico Particular de cada huma das Nações

dos principios elementares da Organisação social , de que

elle se deve deduzir , não queria derivar de huma fonte tão

mihi f. 216 Amsterdam 1788. E mesmo o uso, e prá

tica deste Juramento pode entrar em dúvida ;.. porque não

tractão delle nem Zurita, nem Blanca, nem Argensola, nem

Sayas , que erão Historiographos nomeados pelas Côrtes de

Aragão para colligirem as Actas do Reino. Vid. Robertson

dicta Introd. Nota 31.
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impura os fundamentos, de que lançasse mão em abono das

suas doutrinas. Via nas dictas Cortes perguntar-se a final

pelo Procurador d'ElRei , se os povos querido que ElRei

fosse as Cortes do Rei de Leão, ou the pagasse tribulo, ou

a alguma outra pessoa , alem do Papa, que o tinha feito

Rei? (a) E esta pergunta , suppondo tão errados conheci

mentos de Direito Publico , na excepção relativa ao Papa ,

em quem reconhecia a authoridade de fazer Reis , e de ter

por esse motivo Reinos tributarios , fazia-lhe considerar se

melhante Documento , como improprio para base das suas

doutrinas sobre a Constituição de Portugal nos dias , em

que vivêmos.

Se isto assim não fosse, dizia o dicto Sr. Thomé P. da

V., que não careceria de ter recorrido aos principios , de

que lançou mão, ou seja para persuadir a Legislatura com

posta tambem de huma Camara de Pares , em que entras

sem os Grandes Ecclesiasticos , e Nobres , ou seja para sus

tentar que o Rei devia ser huma parte integrante do Cor

po Legislativo , não podendo haver Lei alguma , sem que

por elle fosse authorisada : por quanto huma, e outra cous

sa podia ser plenamente sustentada com as expressas claus

sulas , que se achavão nas dictas Côrtes de Lamego. SENATUD

Ellas começão, quando se tracta de Legislação , dizen

do que o Sr. D. Affonso Henriques, depois de ter recebido

do Arcebispo de Braga a Corôa , que se lhe poz na Cabe

ça , como insignia da Authoridade Real ; e depois de ter

louvado a Deos, como causa dos triumphos, de que lhe vie

ra o Reino , accrescentára E por quanto, me fizestes vos

so Rei, façamos agora Leis , por meio das quaes a nossa

terra viva em paz ao que havião todos respondido : —as

sim o queremos , Senhor, e nos agrada estabelecer as Leis ,

que vos parecerem bem , estando nós com nossos filhos , fi

lhas, nelos, e netas promptissimos para vos obedecermos.

Não pode haver mais authentico testemunho do pleno res

conhecimento , que os Portuguezes fizerão do Poder Legis

lativo na Pessoa do Rei . O Sr. Rei D. Affonso Henriques

་

(a) Vultis , quod Dominus Rex vadat ad Cortes Regis

de Leone , vel det tributum illi , aut alicui persone for Do-

mini Papæ , qui illum Regem creavit.

F
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mostrou querer a intervenção dos Vassallos alli congregados,

em quanto á Legislação , na frase façamos Leis : mas

a resposta,he, que se fizessem as que lhe agradassem , que

elles , e seus successores estavão promptos a obedecer : e se

da parte do Rei houve contemplação com os Vassallos, em

quanto ao Poder Legislativo , da parte destes apparece a

mais plena obediencia , e o reconhecimento , de que da sua

Real vontade he que elle havia de depender. (a)

E continuando o texto das Côrtes , diz-se que ElRei

chamára os Bispos , e os Nobres , e os Procuradores das

Cidades , e Villas , e que elles acordárão de começar pelas

Leis da Successão do Reino , e que fizerão as seguintes. E

mais abaixo Os Bispos , e os Nobres fizerão as Leis des

taforma (b). De maneira que a intervenção do Clero , e

da Nobreza no Legislativo não se pode reconhecer mais ple

namente , de que o foi nas dictas Leis fundamentaes da

Monarchia.

Se pois houvessemos de recorrer ás primitivas Insti

tuições do Reino , ellas virião sem dúvida em confirmação

do Plano, que temos proposto; dividindo a Legislatura em

duas Camaras, n'huma das quaes entrassem os Grandes Ec

clesiasticos, e Seculares, sendo indispensavel depois das suas

resoluções a authoridade d' ElRei , para que ellas, se hou

vessem de ter como Leis. O Sr. Thomé P. daV. , depois de

ter exposto os seus sentimentos sobre a Organisação da Le

gislatura na Constituição Portugueza , passou a fallar do

Executivo. Este pertence ao Rei na Monarchia pela natu

reza della ; mas seu parecer era , como já tinha dicto , que

The devia competir inteiramente sem diminuição alguma ,

Y

(a) Constituamus leges, per quas terra nostra sit in pa

ce. Dixerunt omnes : Volumus, Domine Rex, et placet no

bis constituere leges , quas vobis bene visum fuerit, et nos

sumus omnes cum filiis , filiabus , neptibus , et nepotibus ad

vestrum mandare.....

(b) Vocavit citius Dominus Rex Episcopos , viros nobi

les , et procuratores , et dixerunt inter se , faciamus in prin

cipio leges, de hæreditate regni , et fecerunt istas sequen

tes ...

Et Episcopi , et Nobiles fecerunt leges de isto modo.
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assim , e da mesma sorte , que se lhe attribuia na Constitui

ção Ingleza.20
mfonigaMener یا

O Rei d'Inglaterra goza dos seguintes Direitos, que se

considerão como prerogativas da Coroa , e que refere como

taes de Lolme Constit. de l'Angleterre Liv. 1. Chap. 4.

S

80

"10

I. A primeira prerogativa do Rei tem por objecto a ad

ministração da Justiça. E neste Artigo 1. Elle he a fonte

de todo o Poder judiciario ; e o Chefe de todos os Tribu

naes ; os Juizes são considerados como seus substitutos ; to

dos os Actos judiciaes se fazem no seu nome , as Sentenças

devem levar o seu Sello , e ser executadas pelos seus Off

ciaes. 2. Por huma ficção da Lei , elle he considerado co

mo universal Proprietario do Reino , em consequencia do

que se tem como directamente interessado em todos os de

lictos , sendo elles por isso no seu nome accusados , e puni

dos perante os Tribunaes. 3. Compete-lhe o direito de

agraciar , isto he , de perdoar a pena , que por sua instan

cia foi imposta.

O

42

9

t

I. A segunda prerogativa do Rei he , ser elle a fonte

de todas as honras , isto be , o distribuidor de todos os ti

tulos , e dignidades , em virtude do que cria os Pares , e

confere todos os Cargos assim nos Tribunaes , como fora

d'elles.ne 143 80 .

II. OnRei he o Superintendente do Commercio ; regu

la os pezos, e as medidas ; tem privativamente o direito de

Cunhar a Moeda Nacional , e de permittir o curso da Es

trangeira , como muito bem lhe parecer.

C
IV. He o Supremo Chefe da Igreja e nestas qualidade

nomêa os Bispos, e Arcebispos, e convoca a Assemblea do

Clero , a qual he formada em Inglaterra pelo modelo do

Parlamento. Os Bispos compõem a Camara alta : os Depu

tados das Dioceses , e dos Cabidos particulares a Camara

baixa : e o consentimento do Rei he necessario para a vali

dade das resoluções , competindo-lhe tambem o direito de

prorogar, ou de dissolver a Convocação.

mar, eV. He Generalissimo nato de todas as Forças de

terra , tendo privativamente a authoridade de levantar tro

pas , de apparelhar navios de guerra, de construir fortale

zas, e de nomear todos os Postos de Força armada.siq

VI Relativamente ás Nações Estrangeiras he o Repres
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sentante, e o Depositario de todo o Poder, e de toda aMa

gestade Nacional : despacha , e recebe os Embaixadores ,

contracta as allianças , tem o direito de declarar a Guerra ,

e de fazer a Paz com as condições, que lhe parecerem con

enoYamlevenientes.

VII. Finalmente , e isto parece fazer o remate das suas

prerogativas , he huma maxima fundamental , que o Rei

não podefazer mal ; o que não significa , nem pode signi

ficar , que isso seja impossivel , e que elle seja impeccavel,

mas sim que está inteiramente livre de toda, e qualquer ac

cusação perante os Tribunaes, e que a sua Pessoa he sagra

da , e inviolavel.

Todas estas prerogativas tinhão os antigos Reis de

França , se exceptuarmos unicamente, o que pertence á Su

premacia da Igreja , de que se tracta no Artigo IV.

Por isso I. F. Dauray de Brie na sua Theorie des

Loix Sociales Liv. 3. Chap. 12. sustenta que a antiga

Monarchia Franceza era hum Governo da mesma natureza ,

que o da Grã- Bretanha , tendo o Rei em ambos os Estados

a plenitude do Poder Executivo , e sendo parte integrante

do Legislativo , com hum Veto illimitado , de maneira que

ainda sendo unanimes os Corpos Representativos , isto he,

o Parlamento em Inglaterra , e os Estados Geraes em Fran

ça , suas resoluções não tinhão effeito algum , sem que a el

las accedêsse a Authoridade Real.

A Constituição de Hespanha de 1812 , no §. 170 , c

seguintes attribue ao Monarcha todos aquelles Direitos, que

na Inglaterra fazem as prerogativas da Corôa , na forma

dicta. Dá-lhe de mais a iniciativa , ou proposição das Leis

no §. 171 , n. 14 , o que na Inglaterra não compete ao

Rei (1); e nos numeros 4.° e 6. faz dependente das Pro

(1) Elle pode recommendar em geral ao Parlamento a

consideração d'este ou d'aquelle objecto público , mas não

propôr Lei alguma: e merece vêr-se em de Lolme o Liv. 2.

Chap. 4. que tem este titulo Troisieme avantage parti

culier augovernement anglais. Le pouvoir de proposer des

Loix , mis entre les mains du peuple : sendo notavel , que

esta prerogativa se conceda ao Rei na Constituição Hespa

Ahola , quando na Inglaterra , o não gosar d'ella o Monar
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postas do Conselho d'Estado a nomeação dos Magistrados.

de todos os Tribunaes Civís, e Criminaes, e a apresentação

de todos os Bispados , Dignidades , e Beneficios de Padroa

do Real (2) : nos numeros 7. ° e 13. em quanto á concessão

cha , se contempla como a terceira grande vantagem , que

tem a favor da liberdade o Governo Britanico . Este não

confunde as duas partes essenciaes do Governo , o Legisla

tivo , e o Executivo : cada bum delles occupa o lugar , que

The compete , sem que hum se vá baralhar com o outro ,

d'onde necessariamente ha de resultar a confusão , e o des

arranjo na machina politica , não caminhando as suas duas

rodas na orbita , que lhe he competente , sem encontrar es

torvos De Lolme acaba o dito Capitulo desta sorte. Era

pois absolutamente indispensavel , que na Inglaterra fossem

as cousas arranjadas na maneira , em que o forão. Se as

molas do Poder Executivo são hum deposito sagrado , que

existe na mão do Rei , as do Poder Legislativo são outro

deposito não menos sagrado, que existe nas duas Camaras :

quando se tracta de por estas em movimento, o Rei torna

se immovel, da mesma sorte que todos os outros o devem

ser , quando se tracta das prerogativas da Corôa : quando

elle está no Parlamento , deixa á porta todo o seu Poder,

não tem o orgão da voz para dizer outra cousa , que
não

seja , sim , ou não . Se huma massa tal , qual he o Poder

Real, podesse obrar activamente no Corpo Legislativo , es

te seria bem depressa desarranjado.

e

(2) Estes artigos são por sua natureza competentes ao

Executivo. O Conselho d'Estado por sua natureza , e mes

mo pela força da palavra , inculca hum Corpo , que não

tem deliberação , mas somente a voz de aconselhar , ficando

pertencendo a authoridade de resolver áquelle , de quem he

Conselheiro. Attribuir pois ao Conselho d'Estado o direito

de fazer Propostas, he converte-lo em hum Tribunal da Ad

ministração publica , separado do Rei , quando este ha de

ser o seu Presidente nato , como Chefe do Estado , de que

elle he o Conselho. A mesma Constituição de Hespanha no

§. 236 The chama o Conselho do Rei , cujo dictame ha de

ouvir nos assumptos graves do Governo e aqui vai ella

sem inverter a natureza da cousa ; porque não lhe attribue

**

L
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de honras , e distincções , e em quanto ao perdão dos de

linquentes accrescenta , que o Rei se conformará nisso com

O

senão o interpôr a sua opinião , o que manifesta que sobre

ella compete a resolução ao Rei , como lhe agradar , á vista

dos pareceres , que tiver ouvido , e das razões , em que eel

les se fundarem. As nomeações referidas nestes numeros 4.

e 6. são certamente huns destes assumptos graves , nos

quaes por consequencia o Rei deveria ouvir os pareceres do

Conselho; e isto bastava, para que elle não devesse fazer as

Propostas , sobre as quaes ao depois não poderá ser Conse

lheiro . Se esta occasião fosse propria para isso , nós nos de

morariamos a notar a confusão, em que ficão as cousas nos

termos dos referidos §§.; visto que no dicto n. 4. se dá ao

Rei a nomeação dos Magistrados de todos os Tribunaes -Ci

vis , e Criminaes , segundo a Proposta do Conselho d'Esta

do , e no n. 5. o provimento dos Empregos Civís sem ne

cessidade desta Proposta. Ora : no titulo 5. da Constituição,

em que se tracta da administração da Justiça no Civil , e

no Criminal , deixa-se vêr que nem todos os Magistrados

bão de pertencer a Tribunaes , havendo muitos fora delles ,

e a estes parecia referir-se o dicto n. ° 5. , quando tracta do

provimento dos Empregos Civís. Mas no §. 237 já se usa

de outra frase differente , da que se acha no diclo n .° 4. ,

dando ao Conselho d'Estado a Proposta para o provimento

O

das praças da judicatura , e esta differente frase com

parada com a do dicto n. ° 4. faz necessariamente entrar em

dúvida , se este n.° 4. se deve ampliar por aquelle § . 237 ,

ou se este §. se deve restringir por aquelle n. ° : e ambigui

dades destas não devem deixar- se na Legislação , e muito

mais na Legislação Constitucional , se nella se não quizer

mesmo hum fóco para tendencias , e luctas entre os Corpos

do Governo , para evitar as quaes be que serve huma Cons

tituição. Tambem , se fosse competente este lugar, fariamos

as nossas considerações , sobre o que pertence á Proposta

dos Beneficios do Padroado Real, que sendo proveniente de

convenções , ou concessões Ecclesiasticas ha de ser exercita

do na fórma por ellas prescripta , huma vez que o Systema

do Direito Ecclesiastico a isto relativo não depende inteira

mente da authoridade das Côrtes de Hespanha , para ser
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as Leis (3): e no n.º 3.º em quanto ao direito de declarar a

guerra , e de fazer , e ratificar a paz , obriga o Rei a dar

depois conta circumstanciada nas Cortes a esse respeito ,

que nada parece limitar o dito Poder.

O

alterado ; nem convenha fazer isso , para evitar a esta Mo

narchia os embaraços , que já se vírão por tanto tempo na

França por iguaes motivos, e que derão causa a tantos pos

teriores concordatos , e a tantos encontros com o Chefe da

Igreja Catholica, que se declara a dos Hespanhoės no § . 12

da Constituição , e á qual se promette protecção. Mas isto

tudo fica reservado , para quando fizermos a nossa miuda

analyse da dita Constituição , e de cada hum dos seus arti

gos.

(3) Este segundo as Leis he huma clausula , não

só ociosa , mas viciosa : porque o Executivo não he só nis

to , mas em tudo o mais , que deve ir conforme as Leis na

quillo , em que as houver. Na nossa opinião tambem nas

Monarchias, que se chamavão absolutas, o Rei se deve con

formar com as Leis , que existirem , sendo a differença, que

nós constituimos entre huma , e outra destas duas especies

de Governo , que na Monarchia limitada o Rei não he a

Legislatura , e na absoluta tem esta unida com o Executi

vo : tendo por tanto no segundo caso a faculdade de revo

gar a Lei , quando quizer , e sendo só em razão disso , que

se pode , bem que impropriamente , dizer não sujeito ás

Leis . Mas na Constituição de huma Monarchia limitada ,

ou em todos os artigos pertencentes ao Executivo se deve

pôr esse segundo as Leis , ou em nenhum delles , para

que não pareça , que ha cousas , em que o dicto Executivo

se pode separar das Leis. Na Constituição de Hespanha não

vemos artigo algum , que limite ao Rei , nem o Poder de

dar honras , e distincções , nem o de perdoar ; e achando-se

no §. 172 as restricções da Authoridade Real , nenhuma

vem , que seja a isto relativa . Por tanto nós por agora en

tendêmos , que ao Rei mesmo na Constituição Hespanhola

pertencem estes dous direitos sem restricção alguma. Na In

glaterra ba casos , em que ao Rei está coarctado o direito

de perdoar , sendo hum delles , quando algum Inglez he de

facto enviado prezo para a Escocia , Irlanda , Jersey, Guer

** 2
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Pode pois dizer-se , geralmente fallando , que todas es

tas tres Constituições concordão em dar ao Rei todo o Po

der Executivo ; não tendo feito a de Hespanha nesta parte

senão enreda-lo , e prejudicialmente , com algumas palavras

vagas , e deslocadas , que podem ser motivo de futuras in

quietações. O tempo o mostrará.

O Sr. Thome P. da V. porem , ou fosse pelas velhas

prevenções Nacionaes , ou pelo seu consumado saber , não

achava a noviça Constituição Hespanhola , como hum mo

délo , de que os Portuguezes se houvessem de servir , com

preferencia á experimentada sabedoria da Constituição In

gleza ; e repetia muitas vezes , que Portugal não estava pa

ra com a Hespanha na mesma proporção da principiante

Roma com a illustrada Grecia , para que fosse mendigar

della huma Constituição : não podendo , nem querendo

persuadir-se , que deixasse de haver muitos Portuguezes ca

pazes de conhecerem os defeitos da dicta Constituição Hes

panhola , e de fazerem para Portugal outra , que fosse mui

to superior áquella no seu merecimento .

Entre as duas partes , que constituem o Governo , ba

huma essencial differença , relativamente á sua influencia na

pública prosperidade , e vem a ser , que esta ganha em

estar dividido o Poder Legislativo , e perde nas divisões do

Executivo , carecendo de que este sempre se ache junto.

Os fins diversos , a que se dirigem estes dous Poderes , são ,

es que produzem esta differença . O Legislativo tracta de es

tabelecer os preceitos , e as regras ; o Executivo tracta de

as fazer praticar o primeiro representa o Conselho , o se

gundo representa a Força : naquelle a divisão entre os diver

sos Corpos , que para elle concorrem , promette mais madu

nsey , ou para qualquer outro lugar além do mar , assim

nos Estados sujeitos ao Rei , como nos outros , que o não

são. Commentarios de Blackstou , Liv. 4. Cap. 8. , e M.

de Lolm. Const. , de L'Angleterre Liv. 1. Chap. 13. no

fim. E não duvidâmos, que se possa em algum caso restrin

gir essa faculdade ao Rei : mas ha de ser necessaria huma Lei

para isto com a intervenção Regia , conforme a parte que

The competir no Legislativo ; e , em quanto não a ha , esse

seu direito he illimitado..
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ra consideração , e mais acerto ; e nesta a divisão produz a

fraqueza no Todo , e a guerra entre as suas diversas partes.

A divisão no Poder Executivo não pode deixar de in

troduzir no Estado opposições de facto , e mesmo violencias

entre as diversas partes , que entrão no dicto Poder. Cada

huma dellas, pela natural condição dos homens, ha de que

rer adiantar-se na authoridade , invadindo mesmo a que

pertence ás outras partes ; destas ha de necessariamente es

perar-se a defesa : e , estando entre ellas dividido o Execu

tivo, a cada huma ba de acompanhar sua porção da força

pública , sem a qual aquelle seria enorme , e nullo. E d'a

qui virá infallivelmente o emprego da força contra a força

e as dictas vias de facto , e violencias . Todos os dias vêmos

acontecer isto mesmo entre os diversos Poderes Publicos

subalternos , e com tanto mais graves consequencias , quan

to elles em mais distancia do Chefe do Estado exercitão a

sua authoridade. Esta circumstancia difficulta à promptidão

do remedio , de que no dicto caso depende a pública tran

quillidade. Assim temos visto o Poder Militar luctando

com o Civil , e os Magistrados huns com outros , empre

gando cada hum o uso da força , que tem na sua mão. E ,

se houverem dous ou mais Supremos Poderes Executivos em

consequencia daquella divisão , ha de entre elles acontecer

o mesmo , e com a unica differença , que naquelle caso as

vias de facto , e as violencias poderão achar hum termo na

voz do Chefe do Estado , e no emprego da sua maior au

thoridade ; e que no segundo , faltando este Superior , hão

de ellas caminhar até que hum Poder supplante o outro. E

acontecendo isto , ficando pela força destruida a Organisa

ção politica no Governo Executivo , elle se constituirá fora

das Leis , e opprimirá tambem o Legislativo. He pois evi

dente que a divisão no Executivo he no meio da Socie

dade Civil bum manancial de contestações violentas , acom

panhadas com a força , e que conduzem á usurpação de to

do o Poder , á ruina da Constituição.

.

Não succede outro tanto nas divisões do Poder Legis

lativo , quando o Executivo está delle separado (a) . Nesse

.

(a ) Deve-se notar isto . Porque se o Executivo está reu

nido ao Legislativo , ou se este pode empregar aquelle, en
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caso as disputas todas , como diz excellentemente de Lolme

Const. de L'Anglat. Liv. 2. Chap. 3. reduzem -se a oposi

ção deprincipios , e de intenções : todas ellas tem por cam.

ро de batalha as regiões moraes . e por armas o querer ou

não querer: Vozes afavor , ou contra: hum sim , ou hum

não.

O Estado nada soffre com taes discussões ; e no fim da

lucta todo o resultado be , ou o triumpho a favor de bum

projecto , ou a sua rejeição. E no primeiro caso a disputa

dará mais probabilidade sobre a conveniencia da Lei , e no

segundo não fará mais , do que desviar naquella occa

zião o dicto projecto , que poderá noutra ser renovado , e

triunfar.

E por isso conclue sabiamente o dicto de Lolme = o ef

feito da divisão no Poder Executivo he , ou huma intestina

guerra continua, ou mais, ou menos prompto triunfo dodi

reito do mais forte ; e o effeito da divisão no Poder Legisla

tivo he, ou alinar com a verdade, ou ficar em inacção. Por

consequencia deve ter-se como regra geral que , para que

hum Estado seja estavel, he necessario , que o Poder Legis

lativo esteja dividido : e que , para que elte seja tranquillo ,

he indispensavel que o Executivo se ache reunido.

E nada mais he preciso , do que isto , para se ter por

defeituosissima toda a Constituição Monarchico-Representa

tiva , que não der ao Rei o Executivo inteiramente , e que

o dividir por este , ou por aquelle modo , fazendo partici

par delle estas , e aquellas pessoas ; por quanto huma tal

Organisação tende por sua natureza a privar de tranquilli

dade o Estado , o que he contrario aos principaes fins so

ciaes.

Acresce porem , que a manutenção da Liberdade pú

blica pede igualmente a unidade no Poder Executivo , isto

he , o Estado fica mais seguro , e em melhores circumstan

cias para conseguir que o Executivo não exceda os seus

limites , estando elle unido na Pessoa do Rei , do que achan

tão as suas divizões , e disputas terão os mesmos pessimos

effeitos , que resultão do Poder Executivo dividido : mas es

se mal não vem de estar o Legislativo dividido : provem de

estar o Executivo confundido com o Legislativo .
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e os

do-se dividido ; consideração esta , que he da primeira im

portancia , e que como tal a reputa de Lolme no L, 2, C. 2.

Nos Estados , diz elle , em que o Executivo he comet

tido a diversas mãos, e a cada huma dellas, com differentes

titulos , e prerogativas ; esta divisão , e a mobilidade das

medidas , que della resulla , não deixa vér muitas vezes a

verdadeira causa dos males públicos ; e no meio da perpe

tua variação de cousas nenhum principio se fixa

melhores se tornão inuteis. Humas vezes são os Tribunacs

Militares , que invadem , e se attribuem todo o Poder; ou

tras os Consules ; outras os Patricios , outras os Nobres;

e a tyrannia vem humas vezes dos Decemviros , e outras

dos Dictadores. A tyrannia em taes circumstancias nem

sempre derruba as barreiras levantadas para a conter; mas

inutilisa-as frequentemente , sallando por cima dellas :

quando ajulgão limitada em hum lugar , ella de repente

apparece noutro ; não he tornando- se invencivel , que ella

zomba dos esforços do povo , mas sim fazendo , com que se

The não de attenção ; agarrada pelas braços de Hercules ,

escapa-se com os arteficios de Prothéo.

Mas em Inglaterra a indivisibilidade do Poder Execu

tivo , e a sua grandeza previnem constantemente os erros.

do povo , dirigindo sempre as suas vistas , e os seus esfor

ços sobre hum e o mesmo objecto ; e a permanencia deste

Poder faz então ella mesma , com que lambem sejão per

manentes , e regulares as cautelas para o conter . . . .

2

"

Para reduzir tudo a duas palavras ; o Poder Execu

tivo em Inglaterra he illimitado , mas isto mesmo adver

te, e acautela os outros , e d'aqui resulta , ficar elle sendo

sempre qual era ; elle tem muitos recursos mas são co

nhecidos ; e como he o altributo indivisivel , e inalienavel

de huma só pessoa , todas as outras de qualquer ordem , que

sejão , se achão realmente interessadas a conté lo nos limi

tes , que lhe são prescriptos.

Não será com effeito possivel que alguem em boa fé

deixe de reconhecer o pezo destas considerações. Quando

se acha unido todo o Poder Executivo no Throno , que

ninguem espera occupar , por maior , que seja o lustre de

sua pessoa , nenhum pessoal interesse existe em algum dos

Cidadãos , para desarranjar a machina social , que consti
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tue o Governo. Como não ha quem tenha vistas em su

bir ao Throno , deixa de haver quem se empenhe para

accrescentar a sua authoridade : e como não ha quem es

pere apropriar-se alguma parte do Executivo , no exercicio.

de algum Emprego , a que ella pertença , deixa tambem

de haver quem tracte de o usurpar. E estendendo-se a sua

força sobre todos os Cidadãos , cada hum delles será hum

vigia zelosissimo , para que a Authoridade Real não exceda

os seus limites , d'onde podia originar-se a sua pessoal op

pressão. E será o resultado destas combinações manter-se

ella , qual for marcada na Constituição , já por falta de

auxiliadores para o seu engrandecimento , já por falta de

invasores das suas prerogativas.

Suponhamos porém agora, por hum pouco , que o Po

der Executivo não está todo na mão do Rei , mas que al

guma parte delle se acha confiado a huma outra Authori

dade , ou Magistrado : consideremos , o que se deve espe

rar neste caso , relativamente á tranquillidade pública , e á

estabilidade da Constituição. Esse , ou esses Empregos ,

que tem alguma parte do Executivo , bão de ser occupados

pelos Cidadãos , e muitos delles terão sempre em vista oc

cupa-los , quando chegarem avagar. Todos estes serão pois

outros tantos interessados em engrandecer, quanto poderem,

a parte do Executivo , unida a esses Empregos , a que elles

aspirão , e farão constantemente huma guerra para usurpar

as Prerogativas da Corôa , a fim de attribuir alguma parte

dellas ao exercicio , que confião será algum dia seu. E as

sim teremos ameaçada successiva , e perpetuamente a esta

bilidade da Constituição na parte do Executivo attribuida

ao Rei, e com muita probabilidade, passando-se de usurpa

ção em usurpação , ha de chegar-se ao ponto de se an

nular , ou ao menos atravancar consideravelmente a autho

ridade do Throno , privando-o da força , de que carece pa

ra o bem do Estado ; e tanto mais quanto mais extensos

forem os limites da Monarchia : por quanto , como escreve

muito discretamente Mr. de Brie Theor. des Loix Social.

Liv. 3. Chap. 8. a Lei das proporções , esta lei , quefaz

propria das grandes nações a magestade da Monarchia, e

pequenos Estados , as formas Republicanas , exige tambem

que a authoridade de hun Monarcha seja mais extensa ,
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que a de hum Archonte , de hum Prytanes , e de hum

Doge.

Erão estes Magistrados , os que tinhão o Poder execu

tivo em Athenas , Corintho , Veneza , e Genova ,

e Genova , Estados
muito pequenos , e por isso a elles se attribuia sem incon

veniente o dicto Poder mais limitado , do que compete ao

Rei da Grã-Bretanha , e do que he necessario competir

aos Monarchas , principalmente nas Nações maiores ; e he

muito facil de conhecer a razão da differença . He lei geral,

que as forças tanto diminuem no seu effeito , quanto são

empregadas em maior distancia do foco , de que ellas par

tem , e de que lhes vem a actividade ; e em
consequencia

disto tanto mais crescidas devem ser na sua origem , quan

to mais dista della o ponto , a que se dirigem . O Poder

Executivo pois , quando tem de obrar sobre hum pequeno

territorio , pode ser mais limitado , do que no caso ,

que tem de chegar muito longe , por ser extenso o Corpo

a elle sujeito. Se então he na origem huma muito pequena

força , que impulso poderá dar, sendo empregada ao longe ?

Nenhum , ou quasi nenhum ; e em razão disso , se o Poder

Executivo em huma Monarchia extensa for limitado , fal

tando-se á Lei das devidas proporções , elle será nullo para

os fins , a que se destina , e nao poderá servir para susten

tar a execução das Leis em toda a extensão della e o Le

gislador , que organisar assim Constituições , procederá tão

indiscretamente , como o Official de Artilheria , que em

pregar balas de calibre d'oito para aquelle serviço , a que

somente poderem chegar , as que forem de calibre de trinta.

Continuar-se-ha.

em

Considerações do Velho Liberal sobre as suspeitas , conje

cluras, e supposições, Critica, Filosofica, Politica , e Ju

ridicamente consideradas , ou seja para servirem de base

á credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nos

seus procedimentos Criminaes, e nas suas deliberações Po

lilicas. Continuado de fol. 487.

No decurso da Revolução Franceza , como vimos , co

meçou o moderno uso da Juris Prudencia das Suspeitas , e

dos procedimentos contra Suspeitos : e tem havido quem o

***



506

pertenda sustentar n'huma cousa , a que tambem moderna

mente se tem dado o nome de Governo Revolucionario .

Elle com effeito he novo em Politica , e deve-se aos Jaco

binos da França nos tempos de Marat , Danton , e Robes

pierre , quando , exercitado todo o Poder arbitrariamente

pelos dous Comités de Saude Publica, e de Segurança Pu

blica , se quiz dar a esta forma de administração hum no

me , que illudisse os Povos. Chamou-se depois aquelle Go

verno Revolucionario, para se não dizer a tyrannia de Ma

rat , de Danton , de Robespierre , de S. Just , etc. etc. co

mo lhe chamaria Tacito , Montesquieu , e outros Politicos

da velha escola . Os termos entretanto envolvião a maior

contradicção , de que se pode fazer idéa. Em Politica cha

ma-se Revolução aquella crise dos Estados, que altera o seu

Todo politico ; e ella consiste sempre ou emdesapropriar da

suprema administração Publica as mãos, que a exercitavão,

transferindo-a para outras , ou em conserva-la nas mesmas ;

porém de muito diverso modo. He huma metamorphose ,

em que o Corpo Politico deixa de ser o que era d'antes , e

passa a ser huma outra cousa : morre a anterior ordem Pu

blica , e apparece huma outra. Esta crise , o momento da

metamorphose , he a Revolução : em quanto ella subsiste

não ha Governo : o antigo espirou , o novo ainda não nas

cèo. Então impera sómente a força Real, que em todas as

Nações reside sempre , e essencialmente na multidão por

aquella lei geral dos numeros , estabelecida pelo Auctor da

Natureza , segundo a qual cem em todo o tempo bão de

ser mais do que dez.

Não existe a força moral , que substitue , e comprime

aquella força real. Em quanto existe o antigo Governo ,

não ha ainda a Revolução , por isso mesmo que elle exis

te ; depois que apparece o novo , deixa de haver a Revolu

ção , por isso mesino que este já apparecêo. A Revolução

pois em Politica designa a operação rápida , que altera o

Governo, o momento que passa entre a morte de hum , e o

nascimento do outro. E como o Estado entretanto se reduz

ao cáhos, de que o havia tirado a Organisação civil , impe

rando sómente a força Real , e mais a multidão , todas as

desordens são naturaes , e inevitaveis effeitos destas crises.

Todos os Direitos acabarão , porque elles acabão sempre ,
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quando só impera a força real ; por quanto nestes termos

o Direito he o do mais forte , o que não he Direito . Unir

pois estas duas palavras Governo Revolucionario he juntar

em huma frase idéas , que se destroem ; a Revolução des

troe o Governo , e o Governo destroc a Revolução .

Quando pois quem Governa subsequentemente ás Revo.

luções quer caminhar do mesmo modo , que se marcha no

seu curso ; quer que a sua vontade seja a unica Lei , que

a sua força seja o unico Direito, que be oque apparece na

quellas crises exercitado pela multidão , para se não dar o

nome de Despota , e de Tyranno , que designa o que elle

faz , intitula-se Governo Revolucionario. He huma masca

ra, com que se cobre a Tyrannia, e o Despotismo ; he hum

artificio para illudir com palavras a multidão quasi sempre

disposta para ser enganada com ellas . E os termos : " Con

"juncturas, em que arapidez da execução he quasi sempre

"o unico meio de assegurar medidas extraordinarias , me

"didas de providencia necessaria ; e todas as outras pa

rallelas, de que se faz usofrequentemente para justificar pro

cedimentos por Suspeitas, e contra Suspeitos, equivalem ao

uso da fraze Governo Revolucionario na boca de Danton "

esde Robespierre : são mascaras para cobrir o uso da von

tade , e mais da força , de quem impera , sem sujeição ás

Leis. Entre tanto he hum absurdo em Politica fazer com

que o estado de Revolução seja em tempo algum cstado

de Instituição.

""

[ad-'

Por tanto a abominação não está nas palavras de

Governos Revolucionarios , mas sim nas acções abomina

veis , que se praticão ; e sempre que se praticarem algumas

analogas aquellas , de que lançou mão o Governo Revolu

cionario da França , estabelecendo a Jurisprudencia, que jus

tifica os procedimentos contra Suspeitos , ha de apparecer a

abominação , que acompanhou este. E em que consiste esta

abominação ? Naquillo , que Montesquieu escreve no lugar

acima trasladado a respeito dos tempos de Tiberio , "em

"desapparecer a liberdade nas festas , a confiança nos Pa

"rentes , a fidelidade nos Escravos em ser a amizade

"hum precipicio , a ingenuidade huma imprudencia ; a

virtude huma affectação : em se exercitar a tyrannia ₫

"sombra das Leis, servindo deafogar os desgraçados aquel

*** 2
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" la mesma táboa , que elles tinhão buscado para salvar

"se." Quando aos bens da Sociedade Civil se substitue tu

do isto , existem sempre Governos abominaveis , como os

que se dizem Revolucionarios. Tiberio não estava em Re

volução , mas como seguia as doutrinas , contra que temos

declamado tanto , para vêr em beneficio da humanidade se

as fazemos detestar por todos os homens , como tinha a po

litica de proceder contra Suspeitos , e por Suspeitas , dèo

cansa a que o seu Imperio fosse pintado com as negras co

res , que Montesquieu empregou para o retratar.

Não erão Governos Revolucionarios os que em Roma

precedê: ão a Sergio Galba ; e com tudo elles forão tão abo

minaveis, como os que se chamão taes na forma dicta. Erão

Governos em que , para me servir das mesmas palavras de

Tacito no Liv. 1. da Historia : «A nobreza , as riquezas ,

as honras acceiladas , e tambem as recusadas , tudo isto era

Crime, e a Virtude huma infallivel causa para soffrer a

morte. Os premios dos delatores igualmente invejados ,

que as suas maldades , por quanto huns subião ao Sacerdo

cio , e ao Consulado , como se fossem os despojos das suas

Campanhas ; outros se fazião Senhores do influxo na pu

"blica administração , para fazerem tudo, e destruirem tu

ndo o que lhes agradava. Suscitavão- se já pelo odio , e já

pelo medo os escravos contra os seus Senhores , os Patro

"nos contra os seus Libertos , e erão opprimidos pelos seus

amigos aquelles , a que faltavão inimigos. "

99

99

Para que o Governo degenere em Despotismo basta

que o Crime de Lesa Magestade seja vago , diz Montes

quieu no Espirito das Leis , Liv. 12 Cap. 7. , tendo ante

riormente referido , que as Leis da China impunhão a pena

de morte a todo aquelle, que faltasse com o respeito aoIm

perador : e que , como ellas não definião o que fosse faltar

com o respeito ao Imperador , tudo podia servir de pretex

to para tirar a vida a quem se quizesse : e succede outro

tanto necessariamente, quando se julgão bastantes para jus

tificar os procedimentos politicos , e criminaes as palavras

Suspeitos, e Suspeitas mais vagas ainda , se he possivel , do

que o Crime de Lesa Magestade sem ser definido. Nós não

temos , nem inventado as doutrinas , que trasladâmos , nem

sonhado as Historias referidas : tudo se acha nos respeitaveis
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Escriptores , que apontâmos ; e muito estimaremos , se del

las vier algum beneficio á humanidade.

Os procedimentos , ou sejão Politicos , ou Criminaes

por Suspeitas , e contra Suspeitos , forão sempre , e são es

sencialmente as notas caracteristicas , e os mais evidentes

symptomas das duas mais graves enfermidades da Socieda

de Civil; a saber : a Anarchia , e o Despotismo.

A Multidão, naturalmente propensa para o maravilho

so, que lhe explica a origem de todos os successos , sem que

The faça falta o conhecimento das suas causas naturaes ; sus

peitos á proporção da sua ignorancia , sendo por isso como

quem marcha com os olhos tapados , que teme encontrar

precipicios de hum, e de outro lado : muito facil de illudir,

mesmo por este seu caracter suspeitoso , que lhe faz descon

fiar de tudo e sempre orgulhosa , e amiga de ostentar o

seu Poder , principalmente contra as classes superiores da

Sociedade Civil, que ella costuma olhar com inveja : a Mul

tidão , quando impera , tem huma natural tendencia para

os procedimentos contra Suspeitos , e por Suspeitas.

1
A supposição das traições he para ella huma muito cóm

moda arte , que lhe descobre a causa de todos os aconteci

mentos : o seu caracter desconfiado dá- lhe a mão para con

duzi-la a acreditar facilmente nas perfidias , e nas tramas

que se lhe representão : os que se querem aproveitar das

suas cominoções para as dirigir em seu proveito , ou que a

desejão lisongear para se salvarem do perigo dos seus furo

res , buns , e outros The apresentão aquelles seus fantasmas ,

esperando os primeiros ganhar com a dicta apresentação , e

os segundos defender-se e ella caminhará sempre arrebata

damente apoz dos mesmos fantasmas , já pela sua natural

ferocidade , já pela ostentação do Poder , com que sempre

se regosija.
obel EASON AT

3

A Multidão , por tanto, em todas as suas crises anar

chicas , ochlocraticas , e revolucionarias , ha de necessaria

mente fallar muito em Suspeitas , ha de vêr Suspeitas a

cada momento , e ha de Sacrificar infinitos innocentes , que

por estas preoccupações julgará desleaes á Causa , que ella

Sustenta. As suas Suspeitas serão vagas, e indeterminadas,

como todas as idêas da Multidão ; factos inteiramente inno

centes, palavras da mesma natureza , e até as cogitações al
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tribuidas aos outros , e attribuidas em consequencia dos

mais equivocos signaes , e das mais falliveis conjecturas , tu

do isto lhe servirá de motivo , para ella suspeitar , e perse

guir. Chimeras , sonhos , e fantasmas serão a materia dos

seus raciocinios ; ella olhará tudo isto como realidades ; os

signaes mais arbitrarios , e indeterminados , hão de ser o

objecto das suas interpretações ; e ella, a Multidão ignoran

te, supersticiosa , e inteiramente cega , será o mestre da

Lei , que ha de desenvolver estes arcanos , e decifrar estes

mysterios. Não he possivel que em algumas outras cir

cumstancias esteja tão arriscada , como nestas , a Liberdade

civil! 1800

O Governo da Multidão he a tyrannia popular, e por

isso o Despotismo he acompanhado destas mesmas proprie

dades, que acabamos de mostrar inherentes á Anarchia. A

usurpação do Poder, ou o abuso d'elle , enche de medo aos

Despotas : o seu medo produz nelles as desconfianças , e as

Suspeitas; estas originão os Delatores ; a Crime de Lesa

Magestade , e de inconfidencia vago ; os procedimentos ar

bitrarios , e tyrannicos. Elles não sabem de quem hão de

suspeitar , mas a sua consciencia lhes dicta , que devem ser

aborrecidos , e ter quem os aborreça , e suspeitão de todos ,

e sempre , porque nunca chegão a persuadir-se , que elles

poderão grangear, e merecer o amor, e affeição dos outros.

No Suspeitoso he sempre aonde está a doença : em o

Despota se corrigindo de maneira , que se não julgue elle

mesmo a si á execração do genero humano , elle despedirá

logo os Delatores ; abolirá os Juizos , e as Devaças de in

confidencia ; nem terá Suspeitas , nem perseguirá Suspeitos.

Foi isto , o que succedêo a Nerva , a Trajano , aos dous

Antoninos; porque estavão naquelle estado de saude, a que

os Despotas não poderão chegar nunca , sem que deixem

de o ser. Pelo contrario Syla , quando usurpou a Dictadu

ra , para sujar todo o territorio Romano com o sangue dos

que elle proscrevia como Suspeitos , e por Suspeitas , esta

belecêo pela primeira vez entre os Romanos , que os De

nunciantes em caso nenhum poderião ser castigados , isto

he, ainda mesmo, quando fossem calumniadores ; promessa ,

que fizerão tambem , e que cumprírão os Tiberios , os Ne.

ros , e os Caligulas. (Veja-se Pollet. Hist .For. Rom. Lib. 1 .
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Cap. 2. ) e que hão de fazer, e cumprir até ao fim do mun

do todos os Governos, que forem Suspeitosos, e sempre pe

los mesmos motivos. Nder

Desta sorte os Estados apresentão quadros mui seme

lhantes em ambos os dous extremos politicos ; no periodo

da licença , ou da summa liberdade ; e no periodo da es

cravidão , ou da inteira suspensão da mesma liberdade . E

estes signaes são tão sensiveis , e caracteristicos que , apenas

elles apparecem em qualquer Nação , o Medico Politico

nenhuma dúvida tem de afirmar logo que nella domina ,

ou a Anarchia , ou o Despotismo.

-313

207

Oh ! que admiravel quadro se não offerece aos nossos

olhos , e aos olhos de todos, observando a conducta de hum

Governo não Suspeitoso , procedendo quando se lhe apre

sentão Suspeitos. Sirva esta digressão de honrar a humani

dade , sirva de adoçar os horrorosos sentimentos , que deve

mos ter excitado em nossos Leitores com a materia tracta

da até agora. He de Roma , e dos tempos de Cicero , que

nós vamos buscar a nossa agradavel scena para brindar os

nossos Leitores , adoçar a sua sensibilidade , e excitar a sua

gloria de serem homens , conhecendo o que elles podem ser,

pelo que já tem sido.
DODAT 70579

Roma estava ameaçada : huma Facção interna conspi

rava contra sua existencia politica : ella tractava já com

os Legados estrangeiros , a fim de excitar contra a Republi

-ca os Gallos. O Consul foi informado da perfidia : fez sur

pre nder os Legados na sabida ; as cartas lhes forão aprehen

didas , e juntamente os seus Guias. Os mais illustres Cida

dãos de Roma , despertados com este rumor , acodem pela

madrugada ás casas de Cicero . As cartas trazião os Sine

tes , que designavão de quem erão , integris signis ; diz o

mesmo Cicero no §. 3. de Catilin . 3.; que he o nosso tex

to neste lugar : achárão-se nas mãos dosLegados dos inimi

gos , que sahião da Cidade , de noite , armados : quando

forão surprendidos , estes lançárão mão das armas para evi

tarem o serem apanhados , e foi preciso aos Romanos bri

gar com elles para os prenderem educuntur et ab illis

gladii , et a nostris dicla Orat. Cap. 2. Que vehemen

055600

tes indicios !

E por acaso bastárão elles , para que o Consul man

-
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dasse prender aquelles , que se reconhecião os auctores das

cartas pelos seus Sellos ? Não. E que lhe aconselhão os ou

tros Varões Consulares , que concorrêrão a casa delle ? Que

obrasse com toda a circumspecção Ne si nihil esset in

ventum , temere tantus tumultus civitati a consule injectus

videretur. Tomai cuidado , oh Consul! não precipiteis

vossos passos ! não succeda dizer- se de vós , que fosteis o réo

de sc alborotar a Cidade , e o Povo , se acaso se não veri

ficar isso , que vós suspeitais ! Que grande sabedoria não

apparece nestas poucas palavras ? Que grande lição para

todos os que se acharem á testa da direcção dos Negocios

públicos em tempos de crises , como aquella de Roma?

Continuar-se-ha.

1

No dia 29 do corrente nos foi entregue debaixo dehum

Sobrescripto , que trazia o nosso nome , hum Impresso com

o titulo Carla de hum Amigo Provinciano escripta ao

seu Correspondente em Lisboa , na qual se refuta a Dou

trina do 1. Artigo da Fé Politica do Velho Liberal: =

e sendo nossos desejos satisfazer promptissimamente com a

resposta , que tinhamos a dar á dicta muito bem escripla

Carta , temos o maior sentimento , que se houvesse começa

do já a impressão do Jornal , que ha de sahir no dia Terça

feira 3 de Outubro ; porque, se isto não foss , dedicariamos

o Jornal d'esse dia á mencionada resposta . Ella pois fica

reservada para o Jornal do dia Quinta feira 5 de Outubro ,

agradecendo desde já ao seu Auctor o dar- nos huma occa

sião de desenvolver melhor nossas ideas áquelle respeito ,

na certeza de que nenhuma dúvida teriamos de mudar de

opinião , ainda que não fossemos a isso conduzidos por Es

criptor tão sensato , como mostra ser o Auctor da Carta ,

se razões nos fossem apresentadas, que nos podessem mover

a isso.

O Velho Liberal.

LISBOA : NA IMPRESSÃO REGIA . 1826.

Com Licença.
Tar

m



ANNO DE 1826 OUTUBRO 3.

O VELHO LIBERAL.

N.° 14.

Festina lentè.

A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

Considerações do Velho Liberal sobre o resultado das

actuaes circumstancias Politicas de Portugal ,

continuadas do N.° 13. fol. 505.

Se
De lançarmos os olhos sobre as Constituições dos Estados ,

que , ciosos da Liberdade , pertendêrão defendê-la por meio

da divisão do Executivo em diversas mãos , havemos de

achar que todos elles ou sacrificárão mais depressa , e mais

gravemente a mesma Liberdade " ou para a salvar forão

obrigados a recorrer a arbitrios barbaros , e inteiramente

oppostos ans fins sociaes.
*

Nas Republicas Gregas foi preciso recorrer á Lei do

Ostracismo , fazendo expatriar os Cidadãos , que pelo gráo

de virtude , e de consideração pública , a que havião che

gado , fazião recear que viessem a dominar a Patria. Pa

ra conservar a Liberdade , ellas carecião de se privar dos

seus melhores ornamentos ! Carecião de honrar a virtude ,

como se costuma castigar o crime ! Se nellas o Executivo

estivesse reunido de maneira , que não fosse possivel atten

tar contra elle , uem usurpa-lo , como acontece na Grå

Bretanha , nem terião necessidade de alongar de si os mais

benemeritos Cidadãos , nem darião ao Universo o espanto

so exemplo de maltractar o merecimento .
303

#24
Na Republica Romana era muitas vezes preciso recor

rer a hum Dictador , em cujas mãos se reunia hum Poder
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illimitado , superior a todas as Leis , sobre a vida , sobre os

bens , e sobre a fortuna de todos os Cidadãos ; sendo neces

sario recorrer a este remedio por falta de haver na Consti

tuição o Executivo em tal força , qual se requeria para a

salvação do Estado. A divisão pois do Poder Executivo

em diversas mãos , em vez de sustentar entre os Romanos

a Liberdade , conduzia frequentemente ao exercicio de hum

Poder despotico , isento de todas as Leis. E jámais se re

correria a elle , se houvesse hum Executivo reunido , como

se acha em Inglaterra na pessoa do Rei , e que lhe desse

toda a força para acudir a quaesquer perigos do Estado.

As virtudes Romanas fizerão por muito tempo , que este

defeito Constitucional não trouxesse a ruina da Republica ;

mas quando ellas faltarem , como faltão em todas as Na

ções modernas , apparecerão todos os dias Syllas , que tor

nem perpetua a Dictadura , sem a generosidade , que elle

teve , de desistir della hum dia , por impulsos da sua livre

vontade : ou , para me explicar d'outra sorte , em lugar de

Syllas apparecerão todos os dias Cesares , que se apropriem

a dominação , sendo preciso os punhaes dos Brutos , e dos

Cassios , isto he , huma Revolução , para que se recupere

a Liberdade.

Temos outro semelhante exemplo no Governo de Ve

neza , que acabou nos nossos dias , e que Bielfeld (1) con

siderava o mais bem arranjado , e como hum grande modê

lo de Politica , pela distribuição dos Poderes , e pela justa

proporção , que nella se tinha guardado. Com effeito : em

nenhuma outra Constituição vimos jámais tão repartido of

Poder Executivo , e reconhecemos ser isto dirigido pelos

Venezianos , a fim de salvarem inteiramente a sua Liberda

de , de que elles erão extremosamente ciosos. Mas a que os

conduzio este meio empregado para se conservarem livres ?

A' necessidade do seu Conselho dos Dez , deste Tribunal

terrivel , que exercita hum cruel rigor sobre todos os des

graçados , que se lhefazem suspeitosos , e que emprega to

dos os meios de faser acabar aquelles , que lhe causão som

bra. Eis-aqui as maximas fundamentaes deste Conselho=

Não só se não devem perdoar em caso algum os crimes d'

(1) Inst. Polit. P. 3. Chap. 7. §. 13.
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Estado , mas he indispensavel castigar até as apparencias

d'elles He hum grande crime ser suspeito ao seu Princi

pe Se em todos os outros casos a Sabedoria manda acre

dilar menos doque apparece; pelo contrario, he preciso acre

ditar mais do que se vê , quando se tracta de segurar a

quietação do Estado Importa pouco fazer huma injusti

ça aos particulares , quando d'ahi resulta proveito ao Pu

blico He impossivel governar hum Estado, sem fazer in

justiça apessoa alguma He necessario acabar com aquel

les, que se começou a maltractar , em consequenoia de sus

peitas falsas , para que não succeda que o resentimento os

obrigue depois a serem criminosos para se vingar. =

Pode-sejulgar, á vista destes principios, o extremo de

desgraça , a que se chega , sendo conduzido diante deste

Tribunal , no qual se não admitte Advogado para defender

a Causa , nem se dão a conhecer os accusadores, nem se at

trevem a interessar pelo Réo os seus mais proximos pa

rentes , por maior credito que tenhão , receando fazerem- se

nisso mesmo suspeitosos . Noutro tempo o Tribunal fazia

as suas execuções muito amiudadamente pelos crimes d' Es

tado , entre as Columnas de S. Marcos : mas hoje o De

cemvirato , para não desacrcdilar a Nobreza no espirito do

Povo , que sejulgaria governado por malfeitores , se visse

todos os dias decapitar , ou enforcar Réos , serve-se de sup

plicios , que dão menos nos olhos. Os punhaes , e as sub

mersões nocturnas no canal Orfano, são os meios , por que

elle faz desapparecer, a miude , hum Nobre , hum Cidadão ,

hum Estrangeiro , que lhe dá cuidado , ou que he accusa

do, ainda que seja injustamente. Por mais odiosas , que

pareção semelhantes maximas , por mais affinidade , que el

las tenkão com as do Tribunal da Inquisição , he constante

com tudo que este Conselho dos Dex tem contribuido ·

muito para a conservação da Republica , e está demonstra

do que ella não subsistiria sem este Collegio temivel. Na

verdade : quando se pensa que, se nos tempos de Mario, de

Sylla , de Cesar , e de Pompeo , houvesse em Roma hum

Tribunal semelhante , seria provavel que esta Republica

não tivesse jamais degenerado em Monarchia, he inevila

vel conserva-lo , e mantê- lo em seus direitos.

A Republica sustenta hum grande número de espias ,

L
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paraser informada de tudo o que se passa, e para desco

brir as tramas mais finas , e mais occultas. Ellas são pes

soas de toda a idade , e de toda a condição , que ninguem

conhece , e que se introduzem em todas as companhias , de

maneira que ninguem está certo de não ter a seu lado

quem o haja de atraiçoar , o que necessariamente espalha a

desconfiança entre todos. Os parentes não confião entre si ,

ninguem abre a bóca sobre materias , que directa ou indi

rectamente tenhão relação com o Governo ; e a maxima de

fallar somente em cousas indifferentes acha se convertida

em habito. Os Estrangeiros principalmente obrão com dis

crição , não se informando dos negocios do Estado , e não

fazendo sobre elles , nem o menor juizo. Suspeita- se mesmo

dos louvores , parecendo que elles annuncião vistas occul

tas, e huma dissimulação estudada. He verdade que o sa

lario de tantos espias consome consideraveis sommas ,

a Republica poupa por esse meio a despeza de huma nu

merosa Guarnição , que lhe seria precisa para refrear as

sedições.

mas

O segundo meio , que emprega o dicto Tribunal para

descobrir o primeiro germen das Conspirações , he o que se

chama-o segredo Ella tem na praça de S. Marcos , e

no Palacio Ducal leões de bronze , cuja boca aberta serve

para receber as cartas , os bilhetes , e os avisos , ou sejão

anonymos , ou assignados , sobre quaesquer Conjurações ,

que se tramem contra a Repubica : e logo que hum No

bre , ou hum Cidadão he accusado por esta maneira , elle

he espreitado pelos espiões, que indagão todas as suas acções,

que o seguem por toda a parte , e que dão huma inteira

conta de sua conducta. Todas estas precauções tornão dif

ficillima a communicação com os Nobres Venezianos , e com

os outros naturaes do Pais , sendo muito trabalhoso pene

trar os Negocios do Estado. Os Embaixadores Estrangei

ros são principalmente Suspeitos ; e só vencendo mil diffi

culdades , e mil embaraços conseguem alcançar as noticias ,

que desejão : porque parece que ahi se tracta sempre com

mudos , e que se falla somente por enigmas.

Eis-aqui a maneira , por que se era livre em Veneza ,

em consequencia dos desvélos a favor da Liberdade, e d'essa

muito bem arranjada divisão , e distribuição do Executivo,
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•

tão gabada por Bielfeld , cujas palavras trasladámos de pro

posito mais extensamente , do que seria preciso , para que

este Quadro se comparasse com as vantagens de hum tal

Governo, por elle mesmo enunciadas. Entendêmos porem

que he mais discreto Montesquieu ( 1 ) quando diz , que o

Governo ahi para se sustentar carece de meios tão violen

tos como o da Turquia , sendo boa prova os Inquisidores

do Estado, e a caixa , em que qualquer delator pode a to

do o instante deitar em hum bilhete a sua accusação . En

tendêmos que a sabedoria desta conducta , a bem da Liber

dade , merece a censura de Marcial Epigr. 80 Livro 2.

Hic rogo , non furor est , ne moriare , mori?

Entretanto o Executivo entregue ao Rei na Grã-Breta

nha , como temos dicto , tirando todo o perigo de usur

pações, e das tramas intestinas, dirigidas a esse fim, faz des

necessarios aquelles cuidados Venezianos ; e os Inglezes não

carecem de se entregarem á tyrannia, para com o seu auxi

lio conservarem a Liberdade.

"

7

D'onde nascêrão os diversos resultados, que a Historia

nos faz vêr entre Annibal , Cesar , e o grande Duque de

Malbrugh , achando-se todos nas mesmas circumstancias ?

O General Carthaginez , á testa dos Exercitos da sua Na

ção , continuou a guerra contra a vontade , e contra as or

dens do Senado. O General Romano praticou o mesmo nas

Gallias ; e , quando o Senado se resolveo a mandar- lhe depôr

o Commando elle tomou a deliberação de passar o Robi

con , e opprimio a Republica com o Poder Militar , que

estava debaixo das suas ordens . General Inglez , nas

mesmas circumstancias dos outros, rodeado de Generaes , á

frente de hum Exercito victorioso , e entre Alliados , com o

auxilio dos quaes sustentava huma Campanha , que sempre

The tinha sido feliz , assim que recebêo ordem do Rei para

se dimittir , nenhuma dúvida teve em a executar . Aonde

he que a Liberdade estava mais defendida , e mais segura?

Entre as divisões do Poder Executivo de Carthago , e de

Roma ou com a união d'elle na Pessoa do Rei da Grã

Bretanha ? Malbrugh sabia que os Officiaes e Soldados do

seu Exercito , preoccupados pela Constituição a favor da

"

(1) De L'Esprit des Loix Liv. 11 Chap. 6.
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Prerogativa Real , não se prestarião jámais a obedecer-lhe

contra as ordens do Rei : elle sabia que este mestno espi

rito dominava toda a Nação, e que ella se conspiraria toda

para sustentar o Poder Real. Eis- aqui o resultado do Exe

cutivo reunido na Pessoa do Rei d'Inglaterra, e da opinião,

que isso produz. Isto evita que baja hum Annibal sus

tentando a guerra contra a vontade d'aquelles , a que devia

obedecer ; ou hum Cesar indo opprimir a sua Patria , e

dictar Leis áquelles , de que lhe cabia recebe-las.

9

OS

ADinamarca tinha ha pouco mais de hum seculo hu

maConstituição , em que o Rei era electivo , e em que ba

via Estados Geraes , estando o Poder Executivo repartido

entre o Rei , e o Senado. Este abusou logo do seu Poder ,

para usurpar ao Rei , o que lhe competia , e conseguio-o ,

favorecido pela Nobreza , a cujos interesses se fez favoravel ,

não tendo o Rei a força necessaria para o contêr , em ra

zão do Executivo dividido meio porque se tinha querido

limitar a Authoridade Real. O Senado fez-se então igual

mente odioso ao Rei , ao Clero , e ao Povo ; e o que re

sultou foi que , reunindo a oppressão os opprimidos ,

Estados de 1660 destruírão a Authoridade do Senado , e

derão então ao Rei hum Poder despotico. A Nação entre

gou-se a huma raiva cega contra os seus inimigos ; e para

os humilhar , não contente de se carregar de cadêas , pare

cêo empenhar-se em se querer até privar de todos os meios

de recobrar a Liberdade. Ese os costumes não tivessem fei

to , com que o Rei deixasse de ousar tudo , quanto podia ,

a Dinamarca teria de facto passado a hum Governo despo

tico ; e deveria isto á divisão do Poder Executivo entre elle

e o Senado , meio pelo qual se tinha procurado refrear o

Rei . Na Inglaterra , pelo contrario , não tem sido possivel

jamais que as duas Camaras , nem separadas , nem juntas ,

tenhão podido usurpar parte alguma das Prerogativas Reaes ,

e tem desviado da Inglaterra acontecimentos , como aquel

le da Dinamarca , conservando-lhe a sua Liberdade. As di

ctas Camaras determinão tudo , mas não executão nada ;

não podem pois nas suas deliberações ter nunca em vista

accrescentar bum Poder , de que ellas hajão de usar. Ellas

fazem as Leis , mas immediatamente apparece hum outro ,

que as ha de executar : ellas põem os tributos , mas imme
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diatamente apparece hum outro , que os ha de empregar , e

dispôr d'elles : ellas suspendem o Habeas Corpus , mas im

mediatamente apparece hum outro , que ha de usar do Po

der , que d'ahi resulta ellas pois decretão tudo , e não exe

cutão nada do decretado , antes os seus Membros ficão su

jeitos á execução das suas mesmas deliberações : e isto pro

duz necessariamente hum estorvo , para não emprenderem

usurpações do Poder Real , e faz com que ellas sejão cau

telosas sobre aquillo , que resolvem , visto que d'ahi não ha

de nascer Authoridade alguma , que hajão de exercer ,

sim huma, a que seus Membros hão de ficar sujeitos ; e tu

do isto se deve á união do Executivo na Pessoa do Rei.

mas

Na França, em nossos dias, todas as suas Constituições

pelas divisões do Executivo se tornárão de tal maneira in

subsistentes , que rapidamente se succedêrão humas ás ou

tras, tendo huma existencia tão curta, que se pode dizer de

todas , que a sua morte se unio com o seu nascimento. Em

nenhuma d'ellas se pode verdadeiramente descobrir , aonde

be que residia o Poder Executivo, ou o Poder Governante,

isto he , aquelle , d'onde havia partir o impulso , que fizesse

Jegular o movimento do Todo : nenhuma d'ellas tinha o Po

der Executivo , que fosse bastante para fazer executar as

Leis , e para impedir as usurpações , que se fizessem á Au

thoridade Executiva : e a facilidade, com que Luiz XVI foi

deposto , julgado, e condemnado, mostra evidentearente, em

quanto á primeira Constituição da França , que n'ella o

Monarcha não tinha nem o Poder necessario para defender

a Monarchia , nem o preciso para salvar a sua Pessoa . E

que Liberdade derão aos Francezes semelhantes Constitui

ções ? Elles passárão de tyrannias em tyrannias , até acha

rem a sua fortuna no Consulado , e no Imperio de Buona

parte , a quem os Corpos Representativos da Nação servião

somente para a enfeitar , e fazer mais pomposos os seus

Senatus Consultos, e as suas Leis. Entretanto, a Inglaterra

com a reunião do Executivo no seu Rei , conserva a Liber

dade pública , não por mezes , mas por annos , e por secu

los , sem que elle tenha podido jámais opprimi-la.

Temos pois, como infallivel, que só a reunião do Poder

Executivo na Pessoa do Rei em as Monarchias Represen

lativas he que pode fazer estavel a sua Constituição , des



520

viando d'ellas o gravissimo mal de continuos choques de

Poder contra Poder , de força contra força , que as inquie

tem sempre , trazendo-as no meio de dissensões civís , até

que huma força maior sobresáia , que supplante as outras

todas , e que , estabelecendo hum Governo pela força , seja

inteiramente oppressivo da Liberdade pública , e tal , qual

aquella o quizer instituir. Sempre que faltar a dicta união

do Poder Executivo, hão de repetir-se as scenas, que deFlo

rença descreve Machiavel no Liv. 3. da sua Historia.

Nós tivemos, diz elle, primeiramente os Buondelmon

tes , e os Hubertos , depois os Donatos , e os Cerches ; te

mos hoje os Diccis , e os Albizis , e por todos elles nos te

mos combatido , e nos combatemos : Quando noutro tempo

os Gibelinos forão opprimidos , entendeo cada hum que os

Guelfos satisfeitos quererião viver tranquillamente : mas

não acontecéo isto: dentro depouco tempo elles se dividirão

em as duasfacções dos Brancos , e dos Negros. E quando

os Brancos chegárão a ser anniquilados , levantárão - se no

vos partidos , e começárão novas perturbações. Brigava-se

humas vezes a favor dos expatriados , outras vezes erão as

luctas entre aNobreza, eo Povo. Efinalmente para entre

garmos a outros , o que nem sabiamos , nem queriamos pos

suir tranquillamente, sujeitámos nossa Liberdade já ao Rei

Roberto , já a scu Irmão , já a seu Filho , e por fim ao

Duque d'Athenas ; não nos fixando , nem acommodando

jamais com algum Governo, como quem não sabia nem go- .

sar da Liberdade , nem soffrer a escravidão.

E semelhante será a sorte de todas as Nações , em que

a divisão do Poder Executivo der lugar, a que se desenvol

va a ambição dos particulares , tendo em vista apropriar-se

do dicto Poder, ou de alguma parte d'elle. As Sociedades

Civís são de longo tempo conhecidas ; os homens dotados

das mesmas paixões , e de balde se procurará hoje tentar

experiencias sobre a Organisação Politica , que as lições do

passado não ensinem a classificar logo, ou como acêrtos, ou

como desvarios.

O Sr. Thomé P. da V. pois , desenvolvendo assim as

suas ideas relativas ao Poder Executivo nas Constituições

da Monarchia Representativa, confiava muito na sabedoria,

e nas luzes dos Portuguezes , e tinha como indubitavel que
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3
elles jamais se desviarião de unir todo aquelle Poder na

Pessoa do seu Rei , para não ficarem expostos ás successi

vas disputas intestinas sobre a occupação d'elle , ou d'algu

ma parte d'elle , como de Florença nos deixára escripto o

citado Historiador. E persuadido disto julgava felicissimo o

exito das actuaes circumstancias Politicas de Portugal .

9

Nenhuma reacção , dizia elle , se pode temer entre os

Portugueses ; todos ficarão satisfeitos , vendo-se o Clero , e

a Nobreza considerados na Camara dos Parcs e com in

tervenção no Corpo Legislativo, para não recearem a anni

quilação dos seus Direitos ; vendo - se a outra parte da Na

ção com a sua Camara dos Deputados , que ella mesmo ha

de eleger, segundo a confiança , que lhe merecerem seus

Concidadãos, c- dependendo d'ella a Legislação , e os Tri

butos, e agarantia dos seus individuaes direitos de Liberda

de, e de Propriedade ; seguros huns de não serem oppri

midos pelos outros , e todos de terem na sua união huma

poderosa barreira , que os livre do Despotismo , mutuamen

te contentes da sua Regeneração Politica não terão outros

sentimentos , que não sejão dirigidos á concordia , e á doce

consolação de hum futuro agradavel, que lhes faça esquecer

os passados males. E S. Magestade conservado em o exer

cicio de todo o Poder Executivo , que fará a Prerogativa

da sua Corôa ; vendo-a tanto mais segura para si , e para

a sua Augusta Dynastia , quanto he manifesto que em

cada huma das Camaras ha de achar apoio a Authoridade

Real contra quaesquer usurpações , que se lhe pertendão

fazer, para que nem triunfe a Democracia , nem a Aristo

cracia, que são os dous inimigos , de que ella se pode temer

inteiramente , S. Magestade, digo , não poderá deixar de

annuir muito cordealmente a huma Constituição , que , se

gurando seus Reaes Direitos , promette vantagens para os

seus Vassallos , que são a sua familia Europea , o berço dos

seus Augustos Maiores, e que tão evidentes testemunhos lhe

tem dado d'amor , e de fidelidade.

O Velho Liberal , transportado de summa alegria , pa

recendo-lhe vêr effeituada sobre estas bases entre Portugal ,

e o Brasil a concordia , que erão todos os seus desejos , ia

a fazer hum esforço para abraçar o respeitabilissimo Procu

rador da Corôa , a que devia tanta consolação , quando ,
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despertando do somno , reconhecêo que estava só, e que

hum lisongeiro sonho era a origem de todas as suas espe

ranças. Assentou porem coussigo de as transmittir aos seus

Portuguezes , entre os mais vivos desejos de que elles se

conduzão nas suas actuaes circumstancias , de maneira que

as venhão a verificar. E com este mesmo fim vai continuar

ainda mais hum pouco estas suas Considerações.

A Monarchia Representativa exige 1. a separação dos

Poderes Legislativo , e Executivo : 2. ° que aquelle seja di

vidido em duas Camaras, huma das Ordens distinctas do Es

tado , e outra dos Deputados Nacionaes : 3. que os Mem

bros da primeira transfirão bereditariamente a sua Dignida

de : 4. que na segunda esteja a Iniciativa sobre os Tribu

tos : 5. , que o Legislativo se não attribua parte alguma

no Executivo : 6. que este seja inteiramente confiado ao

Rei : 7.° que elle no Legislativo tenha somente o direito de

impedir , mas seja com tudo assim mesmo semprehuma par

te integrante da Legislatura . Era tambem sobre estas bases

que se devia estabelecer a Constituição Portugueza , segun

do as idêas , que temos referido , como a nós communica

das pelo St. Thome P. da V. , que em tudo era discreto ,

como seu illustre contemporaneo , o nosso Padre Antonio

Vieira testifica na Arte de Furtar , Cap. 38.

Para darmos porem mais peso ainda ás doutrinas re

feridas , julgamos conveniente trasladar alguns períodos de

Montesquieu no seu Espirito das Leis Liv. 11 C. 6. a fim

de se conhecer , que ellas concordão inteiramente com as

idêas deste outro Liberal , que descobrio os perdidos titulos

do genero humano , e que lhos restituio , segundo a fraze

de Mr. de L'Harpe.

Não he necessario , diz elle , que os Representantes ,

alem de receberem d'aquelles , que os elegerão , hum Man

dado geral , tenhão outro particular relativamente a cada

hum dos Negocios , como se pratica nas Dietas de Alema

nha. He certo que , tendo este , se poderia dizer mais exa

clamente, que elles erão a expressão da voz Nacional:

mas isto conduziria a delongas infinitas , faria as resolu

ções dependentes de cada hum dos Deputados : e nas occa

siões de mais urgencia hum caprico poderia suspender to

da aforça da Nação ....
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As antigas Republicas tinhão quasi todas hum grande

defeito nas suas Constituições , e vinha a ser , que o Povo

tinha direito de tomar resoluções activas, e que exigião exe

cução , cousa de que elle he inteiramente incapaz . Elle de

ve entrar no Governo só para eleger os seus Representan

tes; empreza , que está muito ao seu alcance : por quanto ,

ainda que poucas pessoas ha idóneas para classificar exacta.

mente o grao da capacidade dos homens , com tudo cada

hum delles he capaz de saber em geral , se aquelle , que es

colhe , he mais illustrado , do que a maior parte dos ou

tros.

O Corpo Representante pois não deve ser escolhido pa,

ra tomar alguma resolução activa , ao que elle não satisfu

ria bem; mas sim para fazer as Leis, e para ver se se tem

executado as que elle tiverfeito , objectos estes, a que elle ,

e sómente elle pode completamente satisfazer.

Ha sempre nos Estados pessoas distinctas, ou pelo seu

nascimento , ou pelas suas riquezas , ou pelas suas honras :

mas se ellas fossem confundidas entre o Povo, não tendo se

não a mesma voz que elle, a Liberdade commum viria afa

zer a sua escravidão , não tendo elles interesse algum para

adefender, porque todas as resoluções serião tomadas em seu

desproveito. Ellas pois devem ter na Legislatura humapar

te proporcionada as outras vantagens, que tem no Estado:

e isto acontecerá, quando fizerem hum Corpo, que tenha di

reito de suspender as emprezas do Povo, assim como este

tambem o ha de ter para suspender as suas.

Por tanto, o Poder Legislativo deverá ser confiado ao

Corpo dos Nobres , e ao Corpo dos Representantes Nacio

naes, os quaes terão as suas Assembléas, e as suas delibera

ções separadamente, assim como tambem se achão separadas

as suas vislas , e os seus interesses.

O Corpo dos Nobres deve ser hereditario. Elle o he

porsua natureza : mas, além disso , he necessario fazê- lo as

sim mais interessado em conservar as suas prerogativas , as

quaes são por si mesmo odiosas, e que por isso estarão sem

pre em grande perigo n'hum Estado livre.

Mas como hum Poder hereditario pode ser conduzido

a olhar para os seus interesses particulares , esquecendo - se

dos do Povo, he preciso que n'aquellas cousas , em que elle

** 2
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poderia ser muito interessado a corromper-se , como he nas

Leis sobre os Tributos, a sua parte na Legislatura seja li

mitada áfaculdade de impedir , não comprehendendo nun

ca a outra de estabelecer.

O Poder Executivo deve estar nas mãos do Rei , por.

que esta parte do Governo , exigindo sempre huma acção

momentanea, he mais bem administrada por hum , do que

por muitos: ao mesmo tempo que aquillo , que depende do

Poder Legislativo , he mais bem regulado por muitos , do

que por hum só.

9

E se não houver hum Monarcha , e o Executivo fór

entregue a hum certo número de pessoas , tiradas do Cor

po Legislativo , a Liberdade acabará; porque os dous Po

deres estarão reunidos , tendo as mesmas pessoas algumas

vezes e podendo ter sempre parte em ambos elles ...

Se o Poder Executivo não tiver o direito para estor

var as empresas do Legislativo, este ha de tornar-se Despo

tico; porque, como tem nasua mão attribuir-se todo oPo

der, que imaginar , destruirá sem dúvida todos os outros

Poderes.

Mas não he necessario que o Poder Legislativo tenha

reciprocamente afaculdade de suspender o Executivo; por

que este tem mesmo por sua natureza os seus limites, e vem

a ser inutil por isto o limita-lo : concorrendo tambem pa

ra islo o ser o seu exercicio sempre sobre cousas momenta

neas. O Poder dos Tribunos de Roma era vicioso , porque

elles não sómente suspendido o Legislativo , mas tambem o

Executivo , o que causava grandissimos males.

Mas assim como em hum Estado Livre o Legislativo

não deve ter direito para suspender o Executivo , tambem

elle deve ter a faculdade para examinar como se tem exe

cutado as Leis, que tiver feito: e isto furá o Governo mais

vantajoso do que o de Creta , e de Lacedemonia , aonde os

Cosmos , e os Ephoros não tinhão quem olhasse pela sua

administração.

Mas , seja qual for este exame , o Legislativo não de

ve ter nunca o Poder para julgar a pessoa, e consequente

mente a conducta de quem executa. A sua pessoa deve ser

sagrada, porque, sendo ella necessaria ao Estado, para que

o Corpo Legislativo se nãofaça tyrannico, a Liberdade aca
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1

baria desde aquelle momento, em que o Executivo fosse ac

cusado , ou julgado.

Faltando-se a isto , o Estado deixará de ser Monar

chico , e passará a huma Republica , não livre. Mas como

o Executivo não pode executar mal , sem ter Conselheiros

perversos, que aborreção as Leis como Ministros, ainda que

as favoreção, como homens, estes hão de estar sujeitos a ac

cusações, e a castigos. E, sendo assim o Governo, se avan

tajará ao de Gnido , aonde a Lei não permittia chamar a

Juizo os Amimonos (Magistrados, que o Povo escolhia an

nualmente) , nem mesmo depois de acabada a sua adminis

tração , e aonde consequentemente o Povo não tinha meio

para tomar conta das injustiças , que se bhe tivessem fei

to .. ··

O Poder Executivo , como temos dicto , deve ter par .

te na Legislatura pelo seu direito de impedir, faltando- lhe

o qual elle será bem depressa esbulhado das suas Prerogati

vas. Mas , se o Poder Legislativo se mette a participar

tambem do Executivo , este será com a mesma facilidade

anniquilado.

Se oRei tem parte na Legislatura comfaculdade acti.

va , a Liberdade acabará. Mas , sendo necessario que tenha

parte nella para se defender he indispensavel não lhe de

negar o direito de impedir.

Acausa, porque mudou o Governo de Roma, foi por

que nem o Senado , que tinha huma parte do Executivo ,

nem os Magistrados , que tinhão a outra , gozavão dafa

culdade de impedir , como competia ao Povo.

Eis-aqui pois a Constituição fundamental do Governo

de que fallámos. Sendo nelle o Corpo Legislativo composto

de duas partes , huma suspenderá a outra pela mutuafa

culdade , que lhe compete para o fazer : e ambas serão li

gadas pelo Poder Executivo , que tambem o ha de ser pelo

Legislativo.

Estes tres Poderes pois por estes seus choques condu

zirão ao repouso, ou á inacção; mas como pelo movimento

necessario de cousas ellas devem sempre caminhar , virá a

ser o resultado caminharem com acordo , e como deve ser.

Não podendo o Executivo entrar na Legislatura , se

não para impedir , elle não leria parte nos debates. Não

F
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he necessario mesmo que elle proponha , porque tendo a

faculdade de reprovar as resoluções, pode em virtude dellas

impedir as decisões d'aquellas Proposições , que elle quere

ria que se não fizessem.

Em algumas Republicas antigas , nas quaes o Povo

em massa debatia os Negocios , era natural que o Exe

cutivo lhos proposesse , e os debatesse com elle , efaltando

isto não poderia evitar-se huma summa confusão nas reso

luções.

Se o Executivo estabelece sobre os Tributos de outra

sorte, que não seja pelo seu consentimento, não haverá Li

berdade: porque elle passará a ser Legislativo , e na par

te mais importante da Legislação.

mas
Se o Legislativo estabelece não d'anno a anno ,

perpetuamente sobre os Tributos, arrisca-se a perder a Li

berdade , porque o Executivo não dependerá mais d'elle;

quando se tem hum direito perpetuo , he indifferente que

elle venha mesmo da pessoa , que o exercita , ou que venha

d'outra.

Trasladámos estes artigos deduzidos do Espirito das

Leis , para mostrarmos que as ideas , que temos desenvol

vido sobre os principios e bases , em que deve assentar a

Constituição Portugueza , são conformes com as de Mon

tesquieu , não podendo duvidar que isto concorra muito

para lhes dar peso entre os nossos Portuguezes. A reputa

ção deste sabio Politico , tão geral no mundo literario ,

não deixará de metter susto a todos os organisadores de

Constituições , quando virem que nellas se desvião das

suas Maximas. Ninguem lhe negou até aodia d'hoje o amor

do bem público , e o ardente desejo pela felicidade dos ho

mens. Mr. d'Alambert no seu Elogio, que se acha no prin

cipio do 5. vol. da Enciclopedia , explica-se desta sorte.

O que porem está ao alcance de todos , lendo o Espi

rito das Leis, e o que por huma parte deve grangear pa

ra o Auctor a estima de todas as Nações , e pela outra

bastaria para disfarçar quaesquer defeitos desta Obra, por

grandes quefossem , he o espirito liberal , e de Cidadão ,

com quefoi escripta. Oamor do bem público, e o desejo de

os homens felizes , nella apparecem em todos os seus

artigos , e ainda que ella não tivesse senão este tão raro ,

ver
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yox

e tão precioso merecimento , nada mais seria preciso para

afazer digna de occupar a leitura dos Povos , e dos Reis.

E d'Alambert he ham voto muito respeitavel na Re

publica das letras , para que se deixe de fazer caso das li

ções sobre as Sociedades civís, dictadas por hum genio, que

elle honrou desta maneira. Os mortos fallão sem paixão ,

não são addidos ás facções , que arrastão , e cegão os vivos

muito frequentemente ; aquelles pois devem servir- nos de

guia com preferencia a estes , quando nos queremos dirigir

ao bem , e olhar as cousas , e não as pessoas . E por isso

talvez com as ideas de Montesquieu se união tanto as do

Sr. Thomé P. da V. , que tambem ha muito se acha fora

deste mundo, e despido das affecções, que nelle fazem mui

tas vezes desfigurar as cousas.

Continuar-se-ha.-se-ha .

Considerações do Velho Liberal sobre as suspeitas , conje

cturas, e supposições, Critica, Filosofica, Politica , e Ju

ridicamente consideradas , ou seja para servirem de base

á credibilidade dos homens , ou seja para os dirigir nos

seus procedimentos Criminaes, e nas suas deliberações Po

liticas. Continuado de fol. 512.

.

Cicero, que era bom Juris-consulto, convoca o Senado ;

e nelle se tracta , e se examina tudo ; e com que miudeza ,

com que profundos conhecimentos de Juris-prudencia ? Elles

constão do Processo , que se nos conserva na dicta Oração

desde o Cap. 4. em diante : perguntão-se as testemunhas

muito circumspectamente ; confrontão-se humas coin as ou

tras ; ouvem-se os réos , confrontão-se entre si , e com as

testemunhas : e depois de todas estas diligencias , que pu

nhão fora de dúvida até a possibilidade de se confundir

innocencia com o crime, e com as suspeitas; só depois dis

to he que se decretou a prisão dos suspeitados , e dos já

suspeitados por tão vehementes indicios ! Consta isto do

Cap. 6. da mesma Oração. Roma salvou-se ; o Consul fez

immortal seu nome , e o seu Consulado : e nem ficou com

os remorsos de ter procedido contra mais suspeitos , où me
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nos suspeitosos , ou mesmo contra innocentes , nem carecêo

de apologistas , que para defende-lo recorressem á natural

condição das cousas humanas tão fora de proposito , como

o tinha feito o Heróe da Mancha no dicto Cap. 18 da sua

immortal Historia.

Roma tambem estava ameaçada por grandes perigos :

a guerra civil , que pertendia accender Catilina , ha poucos

dias retirado da Cidade , podia ser ateada pelos Conjurados,

seus amigos , de hum momento para o outro; a sua cor

respondencia com os inimigos estava verificada pelas suspei

tas mais vehementes , de que se pode fazer idea ; o Consul

tambem era o incumbido da Vigilancia Pública ; a salvação

da Patria , esta Suprema Lei dos Estados , com que vulgar

mente se cobrem em taes casos os que não são Ciceros, era

igualmente o negocio de que se tractava ; e por ventura ,

prevenia-se tudo isto com a prisão dos Suspeitados , sem

que as Suspeitas se verificassem , e sem que por esse modo

passassem de terceira para a primeira classe das provas ar

tificiaes ? De nenhuma sorte. E porque ? Porque o Consul

era quem elle era.

Que indicios tinha elle já contra Catilina, quando rom

pêo no Senado - Quousque tandem abutere Catilina pa

tientia nostra? Até quando , ó Catilina , abusarás da

nossa paciencia? E que se julgou authorisado a fazer con

tra elle por esse motivo ? Nada. Fallou diante delle ; e, con

servando-lhe a Dignidade Senatoria , expoz tudo quanto sa

bia a seu respeito na sua mesma presença. Que fazia nisto

o Consul ? Se as Suspeitas erão mal fundadas, dava ao Sus

peitado a occasião de as destruir.

1

Se Cicero não fosse quem elle era ; se quizesse perse

guir innocentes ; se quizesse seguir a tactica do Jacobino

Danton , a fim de perder quem lhe agradasse , com o titu

lo de Suspeito , nós diremos o que elle faria naquelle caso

dos Legados inimigos, que surprendeo sabindo de Roma com

as cartas dos traidores : Em vez de seguir o Conselho dos

respeitaveis Romanos , que lhe persuadírão toda a circum

specção, até se averiguar plenamente o negocio, para se não

dizer que elle Consul era o mesmo , que ia tumultuar a Ci

dade ; em vez de seguir este Conselho , deixava divulgar a

Rolicia mal averiguada , dando assim occasião a que se le
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vantassem os boatos populares, e a que se inquietasse oPar

vo ; passava a prender , ou a perseguir a quem quizesse sa

crificar , e em vez de ir liquidar , e pôr a Causa em toda a

Juz , como elle fez no Senado , se alguma das suas victimas

gritasse «haja hum Juizo , examinem-se taes , e taes teste

" munhas , que podem illustrar estas ambiguidades , de que

" vos aproveitais; appareça o portador d'esta Carta , que

"vos chegou á mão; averigue-se com elle se me conhece, se

" eu o conheço . se alguma outra Carta recebéo de mim—

" cu vos explico mesmo esta , que vós me apresentais

" nas explicações, que eu lhe dou, são congruentes, ou não,

podeis averigua- lo por taes, e taes pessoas, que vivem en

" tre nós
em hum dia se chega a dissipar todas estas tré

dai-me, ao menos , huma Certidão d'esta Carta,

"porque me quereis infamar - dai-me huma Certidão do

"que me perguntasteis a respeito della, e do que eu vos res

"pondi. " Olhai que negar-me esta Certidão he faser-vos ,

"ó Consul, Suspeitoso de querer falsificar as vossas per

"guntas , e as minhas respostas - a não ser com este fim,

"nenhum outro pode haver , que vos conduza a não querer

» que eu tenha na minha mão hum instrumento d'aquillo,

"que entre nós passou. "

""

» vas-

Bem podião gritar d'esta sorte as victimas destinadas

para o Sacrificio ; não se havia de averiguar o negocio ; e o

Consul satisfaria a todas estas preces , dizendo , que tudo se

examinaria no outro mundo , ainda que ficassem neste as

pessoas , que convinha ouvir; e que lá se passarião aquellas

Certidões.

-

-

E quem sabendo esta historia , deixaria de dizer , ao

menos , comsigo- " Sim , tudo se saberá lá no outro mun

"do; mas basta-nos isto , que nós sabemos , para conhecer

" mos que vós sois o Ministro da Justiça Danton , e que

"não sois Cicero. " (a)

Eis-aqui pois os Creditos, com que pode contar na pos

teridade quem se desvia de seguir o caminho trilhado pelo

Consul Romano ; e quem adopta a Jurisprudencia , e mais

-

-

(a) Tudo isto , que parece huma hypothese , he huma

historia verdadeira , e passada mesmo com aquelle , que a

escreve . YOOMIN

*****
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a Politica dos procedimentos contra Suspeitos , e por Sus

peitas.
20

E como vulgarmente se costuma pertender justificar os

procedimentos por Suspeitas, e contra Suspeitos com oPro

verbio Salus populi Suprema lex est- tudo deve sacrifi

car-se á Salvação da Patria- compre-nos mostrar , quanto

mal applicado he o dicto Proverbio para com elle se cobri

rem semelhantes atrocidades . E , para o fazermos conhecer

assim aos nossos Leitores , trasladaremos em nossa lingua

gem as palavras do Juris-Consulto Inglez Jeremias Ben

tham , (Tom . 2. das suas Obras , pag . 286. Ediç . de París

de 1802.)

66

Elle tracta neste lugar dos meios, que ha parajustificar

na Sociedade Civil os males , ou incómmodos causados a

alguns Cidadãos : diz pois , que o segundo destes meios he

-a repulsa de hum mal maior. E a este respeito accres

centa - He este o caso , em que se faz hum mal, para

«prevenir outro maior : he a este meio de justificação , a

«que se attribuem os ultimos recursos , de que se pode lan

«çar mão nas molestias contagiosas , nos assedios , nasfo

«mes , nas tempestades , nos naufragios. Salus populi Su

"prema lex est . Porém tanto mais grave he hum remedio

«desta natureza , quanto mais he preciso , que seja eviden

" te a necessidade do seu uso. A maxima da Saude publica

tem servido de pretexto a todos os crimes. Para que este

«meio de justificação seja admissivel , he necessario provar

« tres pontos essenciaes. A certeza do mal , que se quer

"desviar. Afalta absoluta de outro algum meio. A effica

«cia infalliveld'aquelle, que se emprega. Nesta maxima he

aonde se poderia ir buscar a justificação para matar os

Tyrannos , se o Tyrannicidio podesse justificar-se em caso

algum, mas isto não he possivel. A Grecia gabou os

«seus Timoliões , mas pode vér-se nas Convulções perpe

« tuas , que a agitárão , como a doutrina do Tyrannicidio

"preenche mal o seu fim. "

CC

66

-

"Ella serve somente para irritarhum Tyranno suspei

« toso, e para ofazer tanto mais ferox, quanto elle hemais

"covarde. Succede acaso errar-se o golpe? As vinganças

"são horriveis. Acertou-se elle ? Em hum Estado popular

"as Facções neste momento reassumem toda a sua violen
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«cia , o Partido vencedor faz todo o mal , que elle podia

«temer. Em hum Estado Monarchico o Successor espavo

"rido conserva hum profundo resentimento; e, se elle acaso

"aggrava ojugo , a sua maleficencia he desfigurada diante

" dos seus olhos por hum pretexto plausivel. »

66

"A penetração de Sylla descobre , segundo se diz ,

" mais do que hum Cesar em hum mancebo voluptuoso , cé

"lebre somente pelos seus deboches. Elle vé esconder o fogo

"da mais ardente ambição com a moleza dos costumes mais

effeminados , e não encontra nestes prazeres dissolutos se

"não hum véo para esconder o projecto de captivar a sua

"Patria. Acaso Sylla em virtude desta Suspeita seria au

«thorizado para fazer matar a Cesar? Pois a hum assas

asino para se justificar seria bastante declarar-se elle Pro

"feta? Hum impostor , em nome do Ceo , pertendendo ler

"nos Corações, poderia sacrificar todos os seus inimigos por

«crimesfuturos ! Com o pretexto de evitar hum mal sefa

aria o maior de todos elles , anniquilar-se-hia a segurança

"geral. "
5 %

Eis-aqui a maneira de discorrer de hum bom Juris

Consulto , e de todos os outros , que merecemoso mesmo

nome! Os que porem não são Juris-Consultos justificão os

seus procedimentos por Suspeitas, e contra Suspeitos como

vago principio da Salvação do Estado-da Saude Publica,

sem a escrupulosissima attenção ás tres circumstancias , in

dispensaveis para se adoptar o seu uso , segundo a doutrina

referida. Admitta-se a sua Politica , e a Sociedade Civil

será inteiramente destruida. Nenhum Soberano estará tran

quillo no seu Throno ; Luiz XV1 morreo no Cadafalso ,

porque assim o pedia a Salvação do Estado ; e não houve

ainda até o dia de hoje hum unico Conspirador contra o

Governo estabelecido , que não sustentasse a sua justificação

sobre esta mesma base. Todos os innumeraveis Francezes

sacrificados por Danton , e pelos da sua escola , caminhá

rão á morte , porque o pedia assim a Salvação do Estado

e não houve ainda até o dia de hoje nem hum unico Tyran

no , que deixasse de cobrir com este véo todas as suas ty

tannias. Tal he pois o Afforismo Politico adoptado para

sanctificar procedimentos por Suspeitas, econtra Suspeitos.

He aquelle mesmo principio , que expõe aos maiores peri

****
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gos todos os Governos , e mais todos os Governados ! He

aquelle mesmo principio , que destroc inteiramente a Socie

dade Civil , porque entrega todos os Soberanos , e todos

os Governos ao capricho das Facções ; e por que entrega

todos os Governados aos excessos da tyrannia !

Portuguezes , não adopteis estas vagas doutrinas , estes

indeterminados Afforismos Politicos , cujas perigosas conse

quencias na prática nós vos acabamos de representar. As

vozes, que vo-los ensinarem, serão atraiçoadoras : tende sen

tido ; olhai bem, que poderá vir hum dia, em que ellas mes

mas enunciem , que a Salvação do Estado pede os vossos

castigos, por factos identicos áquelles, porque fosteis applau

didos , como provenientes do mesmo vago principio , a Sal

vação do Estado.

Esta Salvação não pode nunca depender da. falta da

observancia das Leis . Se estas são feitas para a Salvação

da Patria , como pode o seu despreso concorrer para o mes

mo fim? Enganar-vos-hão todos os que vos procurarem

conduzir para factos ochlocraticos , para a intervenção da

vossa vontade individual , e da vossa força individual , em

Jugar da vontade , e da força pública , servindo-se deste va

go principio a Salvação do Estado , cujo abuso está quasi

connexo com o seu uso. Se em hum dia se vos representar

hum alvoroto , a substituição da vossa força individual , em

lugar da força pública , como sendo necessario para a Sal

vação do Estado , tendo-se-vos ensinado primeiro , que to

das as regras cedem a este grande principio , vós caminha

reis a todos os excessos , persuadidos do que obraes cohe

rentemente com aquillo, que deveis . Mas ha de vir hum dia,

em que se vos diga que a vossa applicação d'aquelle vago

principio foi mal feita , que não era aquelle o caso de elle

ter lugar , e vós sereis tractados como Réos , e castigados

por aquillo mesmo , que tinheis por virtude. A mesma voz

da Salvação do Estado , que servirá para vos conduzir aos

vossos factos referidos, ha de servir depois tambem para pe

dir os vossos castigos.

Manlio Torquato Dictador mandou cortar a cabeça ao

filho, que tinha vencido , mas que havia pelejado contra as

suas ordens Cui pater victori , et coronato collum securi

abscidisse diz Plutarcho in Fabio. Ainda que o vencer
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fosse util á Salvação do Estado , o pelejar contra o preceito

do General destruia a Disciplina Militar ; e a Republica

Romana perdia nisto mais, do que ganhava n'aquelle triun

fo: lá virião muitas outras occasiões , em que empregando

se bum semelhante meio, com a esperança de vencer, como

teve o filho de Torquato , se malograssem muitas emprezas ,

e se attrabissem sobre a Republica gravissimos desastres ;

como o meio empregado era muito susceptivel de abuso, não

se quiz deixar impunido , nem quando tinha sido notoria

mente util n'aquelle caso particular. O mesmo devemos di

zer da justificação de procedimentos arbitrarios , ou sejão

politicos , ou criminaes , fundados unicamente na regra

Salus populi &c. , porque ella he mais susceptivel de abuso,

do que de bom uso, e convem por isso que seja inteiramen

te reprovada.

Ainda porem no caso, em que esta Maxima se admit

te com as circumstancias referidas por Bentham , seu uso

sómente be permittido ou aos Soberanos , quando Superio

res ás Leis pela Constituição , ou áquelles , a quem as mes

mas Leis o concedem. De maneira que seu uso nunca já

mais compete a quem he subdito ás Leis , quaes são todos

os Cidadãos , senão quando estas o confião a algum d'elles .

Ser sujeito ás Leis, e podê-las despresar todas, seja por que

motivo fôr, sem que ellas mesmas opermittão expressamen

te , isto seria huma contradicção manifesta : era oimpossivel

methafysico do simul esse , et non esse.

E quando as Leis revestem alguna vez a hum Cida

dão com esta perigosissima authoridade de governar , como

elle entender que o pede a Salvação do Estado , sem sujei

ção alguma ás suas Leis, quando Roma, caminhando d'es

ta sorte, nomeava hum Dictador, elle era investido do Po

der Dictatorio, por entre o silencio , e as sombras da noite,

segundo ensina Tito Livio, no Liv. 8. Cap . 23, como pa

ra se inculcar que só ás escondidas he que se pode expôr

huma Nação aos perigos de semelhante Magistratura . Tal

be o susto , com que os Sabios olhárão sempre para a Au

thoridade de Salvar o Estado , seja como fôr , ainda que se

calquem todas as Leis , confiada a algum dos Cidadãos !

Para fazer uso pois da Maxima Salus populi Supre

ma Lex est he necessario 1. ° ser ou Soberano , ou re-

.

-
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vestido por huma Lei com aquella authoridade : e2.° exerci

ta-lo com sujeição ás regras ensinadas por Bentham ; isto

he , deve constar plenamente a existencia do perigo immi

nente , que se quiz desviar , a falta , que havia , de algum

outro remedio , e o infallivel effeito d'aquelle , de que se

lançou mão. O Sabio Inglez considera com o seu genio pro

fundo que aquelle Proverbio , propriamente fallando , não

dá hum direito, mas huma defeza, e huma escusa ; elle con

sidera hum Crime o mal , que se faz a hum Cidadão , não

sendo dirigido segundo as Leis , e diz então que huma de

feza, de que pode lançar mão quem lho causou, he o direi

to da necessidade Salus populi Suprema Lex est ; e como

he huma justificação , e huma defeza , a quemse justifica ,

e se defende , incumbe provar 1. que realmente existiria o

perigo do Estado , se se não atacassem os direitos , que se

atacárão : 2. que não havia outro meio para salva-lo , se

não atacando-se estes : e 3. que este ataque era com toda

a certeza efficaz para obter aquella Salvação. Eis-aqui a ju

diciosa doutrina de Jeremias Bentham .

He indispensavel pois que o dicto Proverbio seja con

siderado , não como fonte , de que dimana hum Direito ,

mas sim como fonte de que dimana huma escusa , ou hu

ma defeza ; estando a presumpção contra aquelle , que fez

uso do dicto Proverbio ; por quanto o ataque das Leis, e do

Direito dos Cidadãos , he verificado pela existencia dos fa

ctos attentatorios d'elle ; e a necessidade de taes factos para

a Salvação do Estado depende das provas , que der aquelle ,

que empregou as medidas illegaes com o motivo de indis

pensaveis para a Salvação do Estado. «Pour que ce moyen

«dejustification soit valide , ilfaut constater trois points

" essentiels. La certitude du mal qu'on veut ecarter. Le

" manque absolu de tout autre moyen. L'efficacité certaine

«de celui qu'on emploie. "

Estamos no caso, em que, constando da morte, edo ma

tador , este pertende defender-se , dizendo que matou em

justa defeza ; se elle não provar a sua quartada , será infa

livelmente condemnado. E nenhum Advogado esperaria

conseguir a sua absolvição com a sua simples asseveração

de que a morte se fizera emjusta , c necessaria defesa . E

he o mesmo o que se deve entender , quando se emprega
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o outro meio de defeza , deduzido do Proverbio referido, sem

se provar a concorrencia das circumstancias indispensaveis ,

para que ella seja attendida , e válida.

FIM.

LISBOA : NA IMPRESSÃO REGIA. 1826.

Com Licença.
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ANNO DE 1826

O VELHO LIBERAL.

N. 14.

SUPPLEMENTO 1.°

OUTUBRO 5.

Festina lentè.

A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porém sempre de vagar.

"

Considerações sobre a materia da Carta de hum Amigo

Provinciano escripta ao seu Correspondente em Lisboa

na qual se refuta a doutrina do 1.° Artigo da Fé Poli

tica do Velho Liberal impressa na Typographia de

Carvalho , Rua do Corpo Sancto N.° 16 , e que nos foi

dirigida em o dia 29 de Setembro passado.

――

Antes de entrarmos na materia destas nossas Considera

ções, que bão de dirigir-se a responder ás dúvidas, que a men

cionada Carta nos offerece, contra a generalidade, com que

concebemos o dicto 1. Artigo da nossa Fé Politica , não

podêmos prescindir de dar duas satisfações a quem quer que

seja o Auctor da dicta Carta.

He a primeira relativa á demasiada mercè ,

elle se dignou de tractar os nossos taes quaes Conhecimen

tos , e os nossos bons desejos no trabalho , a que nos temos

dado na composição do nosso Jornal : O que, se por huma

parte nos constitue em summa obrigação a seu respeito, pe

la outra nos priva de lhe tributarmos a homenagem da nos

sa opinião sobre o merecimento d'aquelle seu Escripto, e so

bre a idea , que elle nos dêo das qualidades do seu Auctor.

Este nos constituio suspeito em ambos aquelles dous assums

*
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ptos , sendo só por este motivo, que nos abstêmos de opinar

sobre o muito, que vale a sua Carta, e o muito que mostra

valêr , quem a escreveo.

Grande mágoa nos fica , de que suas dúvidas não fos

sem taes , que nos obrigassem a mudar de opinião. Nada

nos lisongeou tanto na sua Carta, como a honra, que nella

se faz á nossa franquesa (v . f. 7) . He esta a qualidade , de

que mais nos presâmos, e que só em nós deixa de ser huma

grande virtude , porque he nosso natural caracter , já hoje

filho de tão antigos habitos , que em vez de carecêrmos de

algum esforço , para sermos francos , entendêmos que não

teriamos a força bastante para deixar de o ser , ainda quan

do o quizessemos.

9

E, sendo isto assim, que gosto não teriamos de honrar

a Carta , e o seu Auctor retractando as nossas opiniões ? A

mais illustre Lição , que aprendêmos , foi , a que nos deo o

Sr. Olbeche Lente de Leis na Universidade de Coimbra ,

quando, depois de ter dictado na Cadeira Analytica de Di

reito Civil a sua analyse de hum texto do Digesto em tres

successivas Lições , subindo á Cadeira na quarta , começou

dizendo Risquem , risquem tudo , quanto lhes dictei nos

tres dias antecedentes sobre a intelligencia do texto , que ia

analysando. Hontem á noite conversando casualmente nes

ta materia com o Sr. Manoel José Alves elle mefez vér

que eu não entendia bem o dicto texto; e, desenvolvendo-me

suas ideas , fiquei convencido , de que elle tinha razão. Ris

quem pois , o que lhes tinha ensinado , e aprendão agora

d'aqui em diante, o que elle me ensinou E sendo a nossa

opinião , desde a flor dos nossos annos , que aquelle fôra o

momento , em que o Sr. Olbeche se cobrio da maior gloria

Literaria, seria sem dúvida para nós de muito particular es

tima , se a dicta Carta , e o seu Auctor nos desse a occa

sião de nos coroarmos tambem com semelhantes louros.

"

=

He a segunda satisfação, que temos de lhe dar prelimi

narmente, que nós conhecemos , e tivemos em vista , quan

do escrevemos o dicto Artigo da nossa Fé Politica , as dif

ficuldades , que elle poderia encontrar , e que estas poderião

desviar a alguns outros de o professarem. Foi por isto que

o Velho Liberal escreveo a fol. 133 Passa elle agora a

estabelecer os Artigos da sua Fé Politica , como quem
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nisto queria indicar que bem podia ser que elles o não

fossem de todos os outros homens ; que alguns houvessem

que seguissem outra Fé Politica . Não dêo os dictos Artigos

como de Fé Politica Universal , mas somente como da sua

Fé Politica. Tolerante com as opiniões de todos os outros ,

por effeito de reflectido , e estudado systema , elle exige dos

mais a mesma tolerancia a seu respeito , e nada mais do

que isso. Se suas opiniões agradarem aos outros , summa

consolação terá de lhes prestar o fructo dos seus estudos , e

das suas meditações. Se ellas desagradarem a alguns , nem

por isso deixará de estima- los.

Na discordia de opiniões , quem pode ter a certeza de

estar o acêrto da sua parte ? Os homens são obrigados a tra

balhar para que suas opiniões sejão acertadas . Assim como

o acêrto das suas opiniões melhora o seu estado moral , da

mesma sorte o deteriora o desacêrto em quanto a ellas ; e

todos os homens são obrigados por Lei da Natureza a aper

feiçoar-se , e a desviar de si imperfeições . Mas dependendo

as nossas opiniões da maneira , por que as cousas se apre

sentão aos nossos olhos, e ao nosso entendimento, é podendo

nisso enganarmo-nos , a obrigação dos homens , em quanto

ás suas opiniões , consiste em trabalhar , quanto em si esti.

ver, para ter as melhores possiveis; não tem porem a obri

gação de se não enganarem, porque essa obrigação seria su

perior as suas forças . Sendo porem esta a moral do Velho

Liberal, em quanto à sua obrigação , relativa á sua maneira

de pensar , tem como da mais rigorosa obrigação — Falla

rem os homens sempre como pensão, e obrarem sempre como

fallão : e se o ter erradas opiniões não deshonra no seu

systema pessoa alguma , huma vez que tenha empregado a

diligencia necessaria para as ter justas , e acertadas , elle só

tem como deshonroso , e immoral , ou 1. ° não trabalhar por

ter opiniões acertadas, ou 2. ter humas, e fallar como quem

tem outras, ou 3. ° fallar de huma sorte , e obrar de outra.

Por tanto ainda que ao A. da Carta continue a pare

cer que o dicto Art. 1. ° da nossa Fé Politica deve ser res

tringido , não obstante o que vamos a escrever sobre as dú

vidas , que nos propõe , nem por isso elle perderia a nossa

estima, se tivessemos o gosto de o conhecer. Sua Carta ma

nifesta ser elle hum homem de boa fé ; não dado a nenhum

L

* 2
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Partido no meio da nossa patria dilacerada por tantos ;

amigo dos homens , e dos seus concidadãos ; que sabe pen

sar , e escrever ; e , tendo isto , tem tudo quanto basta, para

grangear a nossa veneração , seja qual for a discordia de

nossas opiniões . Entremos na materia.

O 1. Artigo da nossa Fé Politica , que se acha a fol.

134 deste Jornal , diz que nós Detestamos todas as Revo

luções , sejão ellas de que natureza forem ; que a todas te

mos por essencialmente illegaes , e immoraes.

ou aos

O A. da Carta pertende que o dicto Artigo seja res

tringido alguma cousa , e isto de maneira que fique redu

zido ou aos seguintes termos , quaes se achão na dicta Car

ta a fol. 8. Toda a Revolução he illegal e immoral ,

quando he o producto do espirito de Partido , e não tem

porfim essencial estabelecer a Felicidade Publica

outros , que nella se encontrão a fol. 3 Ha Revolução le

gal e louvavel , quando deriva da força da vontade geral ,

e tende á Felicidade Publica: ha Revolução criminosa , de

testavel , te punivel , quando nasce do espirito de Partido

para bem d'alguns , encontrando , e pizando o bem da

maior parte, e por isso Publico d'uma Nação qualquer.=

Logo que lêmos a Carta , comprehendemos á primeira

vista que nenhuma discordancia havia entre as ideas de

seu A. e as nossas , e que poderiamos em duas palavras

responder á sua materia , mostrando em como as suas dú

vidas nãoatacavão o nosso Artigo. Quando chegarmos mais

adiante , nossos Leitores conhecerão , e mais o Auctor da

Carta , a exactidão deste nosso enunciado. Mas como de

sejâmos dar a este assumpto toda a extensão , e clareza ,

que elle pede , havemos de começar pela explicação da pa

lavra Revolução , o que tambem fez o Auctor da Carta

a fol . 7. Nós seremos mais extensos do que elle o foi.

2

Tudo muda , e tudo se renova no Universo : tudo ahi

morre para tornar a renascer ; e não vive , senão para mor

rer. E o que tem permanencia he esta interrupta Successão

de começar para acabar , e de acabar para tornar a come

çar. Isto he o mesmo no mundo fisico , e no mundo mo

ral. Os Estados , sujeitos tambem a esta Lei geral , rece

bem n'hum dia a sua existencia para a perderem noutro.

O Corpo Politico de huma Nação, depois de ella orga



541

5;

•U

ra

de

ol.

CO

te.

nisada , apresenta sempre , e necessariamente hum Todo ,

que se compõe de duas partes , a saber : o Governo , e os

Governados. Huma, e outra formão o dicto Todo, e nem elle

consiste só no Governo , nem só nos Governados , nem em

ambas estas partes desligadas : o nexo , e a harmonia exis

tente entre ellas, he tambem precisa , para que o Todo exis

ta . Isto mostra o modo , por que o Corpo Politico princi

pia , e mais acaba : e mostra tambem , como elle caminha

a esta metamorphose , que o faz desapparecer , para produ

zir hum outro.

D'aquellas duas partes integrantes do Todo , e que li

gadas pelo nexo social formão , o que se chama Corpo Po.

litico , huma he feita para mandar , e outra para obedecer.

A que manda ha de exercitar as duas faculdades indispen

saveis para se encher a sua Commissão , a saber : O Poder

Legislativo , e o Poder Executivo , isto he , ha de compe

tir-lhe 1.° o estabelecer as regras do bem civil , a fim de

determinar , o que se ha de fazer , e o que se não ha de fa

zer naquella associação : e 2. o uso da força , para que as

suas determinações não fiquem sem execução , e cumpri

mento. To

Estas faculdades constituintes da parte Governante

não estão sempre confiadas a huma só pessoa : achão-se

frequentemente repartidas , e mesmo humas vezes he hum

Cidadão, e outras hum Corpo moral, composto de diversos

Cidadãos , a quem ellas , ou cada huma dellas se confião :

e das differentes maneiras , por que ellas podem estar con

fiadas , e realmente o estão , he que resultão as differentes

formas dos Governos. Em algumas destas tambem aos Go

vernados pertence alguma fracção do Governo.

१

Aos Governados toca obedecer. E , ainda quando lhes

pertence alguma parte do Governo , elles são somente parte.

do dicto Governo, em quanto exercitão aquellas faculdades ;

e , findas ellas , entrão outra vez na classe dos Governados.

O Povo Romano junto nos Comicios , isto he , nas suas

Assembléas , exercia o Poder Legislativo : elle era quem fa

zia as Leis mas , dissolvidos os Comicios esse mesmo

Povo , Legislador nelles , deixava logo de ser Governo ,

era a parte Governada da Nação ; resultando disto o serem

sempre differentes o Governo e os Governados , ainda

9

е

"
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quando huma , e outra cousa existia nos mesmos indivi

duos : a diversa posição, em que elles se achavão, fazia com

que fossem huma vez huma cousa e outra vez outra. O

Povo Romano era Governo naquellas Assembléas , e fóra

d'ellas passava a ser a classe dos Governados.

"

Toda esta Organisação do Corpo Politico está marcada

na Constituição do Estado , ou nas suas Leis fundamen

taes , que , ou são , ou pelo menos se considerão sempre

anteriores á sua existencia. E ainda quando esta Constitui

ção , se estas Leis não appareção escriptas , a Organisação

do Corpo Politico , que se observa , e que se vê , faz co

nhecer , quaes ellas sejão. O bem commum do Todo he ,

a que se dirige o Corpo Politico , e elle deve ter-se como a

sua Suprema Lei. OGoverno tem as faculdades de Legislar ,

e de Executar , para o bem do Todo. Os Governados tem

obrigação de obedecer , tambem para o bem do Todo.

3 Eis-aqui o mechanismo de todos os Corpos Politicos

de todos os Estados , e de todas as Nações , e hum breve

desenho da Anatomia Politica. Em quanto todas aquellas

funcções se exercitão perfeitamente por cada buma das par

tes d'aquellesTodo , este acha-se no seu estado de saude , e

poderia chamar-se Phisiologia Politica a Sciencia , que o

representasse no dicto estado de vigôr. Mas como o dicto

Todo hecomposto de homens, e hum estabelecimento huma

no, não pode ser immudavel, e ha de estar necessariamente

sujeito a alterações , e estas serão as enfermidades do Corpo

Politica, e deverião formar a Pathologia Politica.

Poderia designar-se , e dar-se a conhecer com muita

facilidade o foco , de que partem as dictas enfermidades. O

amor do Poder he innato aos homens. Por natureza amigos

do prazer , e inimigos da dôr , olhando para o Poder como

meio de satisfazer a huma , e d'evitar a outra destas affec

ções , elles tem dentro de si huma tendencia para quere.

reni governar sobre os outros , e para estenderem constante

mente , tanto quanto poderein , as attribuições Governati

vas , que lhes forem conferidas. D'aqui nascem os choques

entre as partes do Corpo Politico , querendo cada huma

dellas accrescentar o Poder , que lhe cabe pela Constitui

ção , até chamar a si todo o Poder , se isso for possivel.

Scado a Organisação Politica mais bem combinada ,
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os Poderes estarão nella marcados de maneira , que se con

trabalancem ; e então huma parte do Todo, resistindo, inuti

lisa os esforços da outra , para invadir as funcções alheias .

As Organisações mais defectuosas, não apresentando aquel

le equilibrio dos Poderes , estão mais expostas a serem al

teradas. A parte do Corpo Politico , que sobresahe em . Po

der , não tendo quem lho encontre poderosamente , usurpa

todas as funcções das outras ; e aquellas mesinas Constitui

ções mais perfeitas , participando da mutabilidade , que he

commum a todas , perdem algum dia o equilibrio da sua

origem , ficando depois expostas ás alterações , que são pro

prias das segundas , a cuja classe ellas passarão. Estas alte

rações do Corpo Politico são as enfermidades Politicas, que

classificadas , e descriptas com miudeza , formârião a dicta

Pathologia Politica,

Estas enfermidades não vem nunca da pertensão dos

que tem o Poder , a fim de se demittirem d'elle , mas sem

pre pelo contrario ; a saber : de tentarem os que não tem

nenhum Poder Politico appropriar-se alguma parte d'elle ,

ou de tentar o que tem huma parte a appropriação das ou

tras , que lhe não cabem. Se os Poderes entre as partes do

Corpo Politico se contrabalanção , de tal sorte que nenliu

ma vence na usurpação , a que todas tenden , não se rea

lisa a alteração do dicto Corpo ; mas se alguma , por mais

fraca , he opprimida , elle soffre huma metamorphose , ou

huma mudança Politica , e a todas ellas se dá o nome ge-e

ral de Revolução no sentido , que o A. da Carta a fol. 7

attribue a esta palavra , a qual então designa toda a mu

dança Politica do Governo de quaesquer Povos , où Esta

dos , como se diz no dicto lugar da Carta.

Mas , para se tractar politicamente das Revoluções , o

que não fazem nunca os Diccionarios, he necessario não pa

rar nesta idea geral , e caminhar adiante alguma cousa no

assumpto , sobre que temos escripto até agora. Aquellas

metamorphoses realisão-se algumas vezes tão lentamente, indo

huma, où humas das partes do Corpo Politico approprian

do-se as funcções Governativas das outras pouco a pouco ,

e tão insensivelmente , que não se vê o momento , em que

a mudança se faz . Succede então o mesmo , que no Corpo

Humano, passando elle da mocidade á velhice , sem se pre

N
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sentir a alteração , que se soffre de dia em dia . Em cada

hum delles se dá algum passo para aquelle estado decrépi

to , que he o annuncio da morte ; mas a mudança não se

percebe ao tempo , que se vai fazendo , e conhece-se somen

te quando está feita, comparando a fraqueza d'aquella ida

de com a robustez dos primeiros annos. Porem da mesma

sorte que ha taes choques no Corpo Humano , que n'hum

momento fazem conhecer huma espantosa mudança nelle ,

por exemplo , a paralysia , que entorpece repentinamente a

acção do dicto Corpo , ou d'alguma das suas partes , assim

tambem no Corpo Politico ha Crises , que , fazendo passar

rapidamente os Poderes Politicos d'humas para outras par

tes do dicto Corpo , apresentão o quadro da sua rápida al

-teração. E estas Crises rápidas são as que já, mais propria

mente , se chamão as Revoluções do Corpo Politico , por

que nellas se conhece qual he o ponto d'união entre o que

acaba , e o que principia ; conhecimento este, que falta nas

metamorphoses lentas.

Por tanto sempre que ha huma mudança rápida , e

visivel dos Poderes Politicos d'huma parte do Corpo Politi

co para outra, deve considerar-se que elle passou por huma

Revolução no sentido d'esta palavra já mais restricto , do

que o era o primeiro , que acima lhe attribuimos . E succe

de que até as Revoluções d'esta natureza são algumas ve

zes marcadas nas mesmas Constituições , ou Organisações

Politicas , como acontece nas Monarchias Hereditarias pe

las mortes dos Soberanos, e nas Republicas, ou Monarchias

Representativas pelas novas Eleições dos Corpos , em que

residem alguns dos Poderes Politicos. Nestes casos o Cor

po Politico apparentemente existe o mesmo ; mas como os

Poderes passão rápidamente para diversas pessoas , elle sof

fre huma Revolução, e quasi sempre influente no Todo : por

que com muita difficuldade serão inteiramente iguaes as

mãos que perdem , e as que tomão conta dos dictos Pode

res. Com tudo , no sentido Politico , e na frase dos Poli

ticos ainda estas Crises não são as que propriamente tem o

nome de Revolução , porque , supposto que rápidas , e dei

xando ver o momento , em que se realisa a metamorphose

acima dicta , sendo esperadas , e connexas com a natureza

regular dos Corpos Politicos , nem fazem a surpreza , que
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aos
he propria das Revoluções , nem merecem este nome,

que tractão das Crises Revolucionarias , ou Reacções Politi

cas .

Elle he reservado para as mudanças dos Poderes Po

Hiticos , que são rápidas , e não marcadas nas Organisações

Politicas e ellas são de duas naturezas , conforme a diver

sa origem , de que nascem. Consistem todas em huma no

va, e rápida occupação dos Poderes Politicos , e são uni

formes por consequencia em se realisarem , havendo hum

Poder, que opprime os outros existentes , e que rápidamen

te faz passar estes para mãos diversas d'aquellas , que os ti

nhão. Mas ou esse Poder he huma Força externa, e temos

nesse caso huma invasão Estrangeira, e ás vezes a Conquis

ta ; ou esse Poder he huma Força interna , resultante d'al

gumas das mesmas partes do Corpo Politico , e he reste

caso que temos huma Revolução na accepção scientifica , e

particular d'esta palavra . O Povo Romano insurgindo con

tra os Tarquinios , fazendo passar da mão de hum o Poder

Real para huma Aristocracia Democratica ; esse mesmo Po

der, transferido para Cesar com o nome de l'erpetua Dicta

dura , tornando a voltar depois para os Corpos Aristocrati

co Democraticos pela morte do Dictador ás mãos de Bru

to, e Cassio ; revertendo outra vez para a mão d'Augusto

com o titulo d'Imperador , e tudo isto por meio da força

do mesmo Corpo Politico : Eis-aqui o que tem propriamen

te o nome de Revolução. -narado?

9

Algumas vezes ajudão estas Crises impulsos Estrangei

ros , que depois os vem apoiar , mesmo ostensivelmente ;

mas a metamorphose realiza- se pelo choque interno , e'esses

impulsos e auxilios Estrangeiros , ou não apparecendo , ou

apparecendo secundariamente não mudão , nem a natureza ,

nem o nome ao acontecimento. He por tanto da natureza

das Revoluções Politicas, propriamente assim chamadas , a rá

pida passagem dos Poderes Politicos d'huma parte do Cor

po Politico para outra , per effeilo dos movimentos e cho

que das forças do mesmo Corpo Politico. He neste sentido

que a palavra Revolução foi empregada no Art. 1. da nos

sa Fé Politica a f. 134 do nosso Jornal , e he o mesino sen

tido, o que convem a todas as dúvidas , e a todos os acon

tecimentos referidos pelo A. da mencionada Carta de f. 8

**
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em diante , como argumentos em opposição é nossa dou

trina.

Já que fizemos que a theoria , e a classificação geral,

das Revoluções Politicas fosse uma parte dos nossos pre

liminares á resposta das dúvidas apresentadas na Carta ,

como em opposição á doutrina do dicto nosso Artigo , não

queremos deixar de completar o quadro, ajuntando nelle hu

ma subdivisão , que ainda ba a fazer no ramo das Revolu

ções propriamente dictas , e que he , e deve ser da maior

importancia , para o conhecimento da marcha , e direcção ,

que cumpre
dar á Publica Administração , subsequentemen

Le ás dictas Revoluções Politicas .

Sin

A força interna do Corpo Politico , capaz de obrar a

metamorphose de transferir os Poderes Politicos d'aquellas

mãos , em que elles residem , não póde deixar de ser ou a

Multidão , o Povo , ou os Corpos Militares. Só nestas duas,

forças , ou em alguma dellas he que cabe hum esforço suf

ficientemente poderoso para inutilisar os Poderes Politicos

existentes. Por isso , a experiencia tem mostrado sempre.

que ou a Multidão , o Povo , ou os Corpos Militares são

os instrumentos destas metamorphoses. Mas tambem a mes

ma experiencia tem mostrado que , quasi sempre, estes ins

trumentos obrão secundariamente , e dirigidos por huma

parte do Corpo Politico , que mesmo algumas vezes não

tem nenhum Poder Politico , a qual forma hum plano pas

ra produzir aquella Crise , e que induz ou a Multidão , o

Povo , ou os Corpos Militares , ou a ambos juntamente ,

empregando-os como meios para realizar os seus projectos.

Assim: na Revolução Portugueza de 1610 os Acclamadores

do Senhor D. João IV. forão os agentes d'aquella Revolu

ção ; e a Multidão , o Povo , foi o instrumento , de que el

les se servírão debaixo do plano, que tinhão formado. Bru

to e Cassio , e os outros Conspirados com elles contra Ce

forão os agentes da Revolução contra este , seguros.

elles do apoio , que havião de ter no Senado , e no Povo

Romano , que aquelle havia de dirigir. São muito mais fre

quentes os exemplos de Revoluções desta natureza , haven

do huma força Militar , que as auxilia , como nos ultimos

Lempos de Roma teve Cezar e Augusto , e nos nossos dias

• Genera! Bonaparte, quando declarou abolido o Directorio

zar ,
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e The substituio o Consulado na França . As nossas Revo

luções de 1820 , e de 1823 tiverão tambem o auxilio dos

Corpos Militares. Em todas estas Revoluções , que tem bu

ma direcção , a Multidão , o Povo entrando nellas , não

reassume regularmente os Poderes Politicos , ou parte al

guma delles , sendo conservada sempre na Classe dos Go

vernados , ou sendo chamada a ella, quanto antes, por aquel

les , que dirigem semelhantes movimentos.

A outra especie de Revoluções he aquella , em que es

tas partem da Multidão , que se praticão pela dicta Mul

tidão , e em que esta consequentemente se appropria dos

Poderes Politicos . E desta especie foi a Revolução d'Hes

panha de 1808, e a Portugueza de Junho, e Julho do mes

mo anno. Em ambas ellas obrou activamente a Multidão ,

sem centro nenhum commum , de que partissem seus movi

mentos , e por effeito d'isto a mesma Multidão se appro

priou dos Poderes Politicos. As Revoluções desta especie

devem chamar-se Ochlocraticas , porque se fazem pela Mul

tidão , e nellas passão os Poderes Politicos para a mão da

mesma Multidão , a qual desappropria as pessoas , que d'el

les se acharão revestidas, entregando-os a outras de sua pro

pria escolha.

He muito conveniente esta distincção entre as mencio

nadas duas especies de Revoluções , quando se tracta de di

figir o Corpo Politico subsequentemente a cllas ; e os en

carregados disso , a que faltarem os conhecimentos precisos

neste ramo das Sciencias Politicas , ignorando a diversa ma

tureza destas duas differentes especies de Revoluções , e os

seus diversos caracteres , e symptomas ,, que conduzem os

Mestres da Arte para classificarem as Revoluções em hu

ma, ou em outra destas duas especies, procedendo empirica

mente conduzirão muitas vezes os Estados para as tenden

cias Revolucionarias , que he a mais fatal affecção , a que

elles podem ser conduzidos .

E para que não deixemos cousa nenhuma a desejar

nesta materia , accrescentamos , que as mesmas Revoluções

ochlocraticas, ainda merecem huma subdivisão , a saber :

dolosamente ochlocraticas , e manifestamente ochlocraticas.=

Em ambas ellas a Multidão se apropria dos Poderes Poli

ticos, e os exercita, como se lhe competissem ; mas nas pri

** 2
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meiras ella cobre a sua occupação do Poder com acclama

ções a pró d'aquelle, que d'antes o exercitava ; e na segun

da occupa os Poderes Politicos , e proclama que elles lhe

pertencem . Chamamos a primeira especie dolosa , porque a

occupação dos Poderes Politicos pela Multidão he desfigu

rada com as referidas acclamações , as quaes disfarção a en

fermidade Politica da occupação do Poder pela dicia Mul

tidão. E chamamos manifesta a segunda especie , porque

nella apparece a dicta occupação . do Poder pela Multidão

com toda a ostensibilidade , declarando-se mesmo franca

mente , que os dictos Poderes são seus ; e deduzimos esta

distincção das teorias Medicas, em que as molestias se di

zem humas vezes manifestas , e outras dolosas; no primeiro

caso , quando ellas apresentão consigo logo os seus essen

ciaes caracteres e symptomas ; no segundo , quando enco

brem os dictos caracteres e symptomas, de modo que elles

não são logo á primeira vista conhecidos . A Revolução

Portugueza de 1808 foi ochlocratico-dolosa ; a de 1820 foi,

on veio a ser militar- vchlocratico-manifesta : na primeira

não se annunciou a Soberania do Povo ; e esta foi procla

mada,na segunda . E sempre que as Revoluções ochlocratico,

dolosas forem mal dirigidas , e mal tractadas no seu curati

vo , hão de produzir mais cedo , ou mais tarde outra , que

seja manifesto- ochlocratica.

Atequi temos tractado de dar huma idea distincta

de todas quantas especies de Revoluções Politicas se podem,

conceber ; ou á palavra Revolução se dê o latissimo senti

do ,, que se lhe attribue na Carta a f. 7, ou se lhe dê o ou

tro já mais restricto , de que acima fallámos , mas não ain

da o proprio na Politica, quando se tracta das Revoluções,

ou se lhe dê finalmente o que he classico na dicta Sciencia,

quando se tracta das Convulções Politicas dos Estados, que,

por effeito do rápido choque das suas proprias forças inter-,

nas , alterão a sua Organisação Politica , transferindo os

Poderes Politicos de humas para outras mãos. E , á vista do

que temos dicto , se conhecerá que o Artigo 1. da nossa

Fé Politica tracta de Revoluções nesta ultima accepção , e

que tambem dessas tracta o Auctor da Carta em todos os

casos , de que se lembra , a que elle chama Revoluções ,

que pertende exceptuar do sobredicto nosso Artigo, por não

е
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poder persuadir-se , de como ellas poderão ser reputadas , e

classificadas por illegaes , e por immoracs.

E, do que temos escripto, se conhecerá que o dicto Ar

tigo da nossa Fé Politica não comprehende, nem pode com

prehendêr todas as Revoluções, incluidas mesmo as que en

trão no primeiro latissimo sentido desta palavra , referido

no principio destas Considerações, e nen tamben incluidas

todas aquellas, que entrão no já não tão lato, como aquel

le , mas ainda não thecnico sentido da palavra Revolução ,

qual he o de que tractâmos em segundo lugar. Se o Auctor

da Carta , servindo-se do amplissimo sentido da palavra Re

volução , qual elle lhe attribue no já citado lugar da sua

Carta , pertendesse então que declarassemos restricto o noss

so Artigo ás Revoluções comprehendidas debaixo deste no

me , sendo elle entendido no stricto sentido , que se lhe dá

em Politica , e que nós referimos em ultimo lugar , confes

savamos plenamente que o dicto Artigo não abrangia to

das as Revoluções , que se incluem na geral definição , que

desta palavra se acha a f. 7 da dicla sua Carta ; porque nós

não incluimos nelle as Revoluções nesses dous primeiros

sentidos ; por quanto , nem relativamente a ellas se podia

disputar sobre a sua illegalidade , ou sobre a sua immoralish

dade ; e era obvio que o dicto Artigo se referia unicamen

te ás Revoluções no sentido strictissimo, e classico em Poli

tica , em quanto á dicta palavra , conforme o qual se cha-,

mão tão somente Revoluções as rápidas mudanças dos Po

deres Politicos feitas pelo interno choque das proprias for

ças do Corpo Politico.

?

Mas o Auctor da Carta, bem que, huma vez que empre

ga a generalissima definição das Revoluções , que se acha.

no citado lugar da Carta , podesse de nós exigir a dicta .

restricção , não he com tudo essa a que elle nos pede . O

contexto da sua Carta, e os exemplos, de que se serve, ma

nifestão que elle queria que restringissemos o dicto Artigo ,

ainda tractando elle unicamente de Revoluções no strictissi

mo sentido d'esta palavra , e naquelle tambem , que nós

lhe demos no mencionado Artigo ; e não podemos satisfazê

lo , em quanto á dicta restricção , que elle nos pede ; e com.

tudo , não obstante isto , suas dúvidas não entrão em con

tradicção com o nosso Artigo, nem tão pouco estâunos dis-,
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cordes em quanto ao fundo das suas opiniões. O nosso Ar

tigo subsistirá qual nós o escrevemos , e demonstrámos ; e o

Illustre Auctor da mencionada Carta ha de conhecer ( se

nossas esperanças nos não enganão ) que as suas Considera

ções nem são dúvidas , que se possão apresentar contra a

verdade , e a exactidão do nosso Artigo, nem tão pouco se

rão ponderosas para o destruir.

9
0

Quando se tracta de alguma Revolução Politica são

muitas , e mui diversas as cousas , que se podem considerar

a seu respeito ; mas são essencialissimos os artigos seguintes :

1. Qual foi a sua causa o seu motivo , e a sua occasião :

2. Qual foi , ou quaes forão os seus fins : 3. ° Quaes forão

OS resultados : 4. Qual he a natureza moral d'esse mo

vimento, ou d'essa Revolução. Os primeiros tres artigos são

de facto, ou historicos : o quarto he de Direito, e de mora

lidade. Sendo pois diversos todos estes assumptos , e muito

diversos entre si ; e os primeiros tres de tal sorte diversos

do quarto , que aquelles tem por objecto a Historia , e os

factos , e este o Direito , e a moralidade da acção ; existin

do em tão distinctas orbitas os mencionados assumptos , le

evidente que se confundirião, e baralharião cousas diversas ,

se os dictos assumptos se não distinguissem cuidadosamente

huns dos outros.

=--

O 1. Artigo da nossa Fé Politica considera as Revo

luções unicamente em quanto à sua parte moral , em quan

to ao dicto quarto assumpto. O Auctor da Carta conside

ra as Revoluções em quanto aos seus fins , em quanto ao

mencionado segundo assumpto. Nós dissemos Todas as

Revoluções são essencialmente illegaes , e immoraes : nós

detestamos a todas ellas.: =0 Auctor da Carta diz- Nós

reconhecemos algumas Revoluções, que tem bons fins, e ou

tras, que tem máos fins, e n'aquella primeira especie mette

mos, as que se dirigem ao bem do Todo, como foi a Revo

lução Portuguesa de 1640, a outra de 1808 , e talvez tam

bem a de 1820; e meltemos na segunda as que provém de

hum Partido, ou de huma Facção, dirigindo- se somente aos

proveitos d'esse Partido , ou d'essa Facção , desligados elles

do interesse geral.:
=

Nestas duas proposições tanto não ha encontro algum,

que ellas podem ser ambas verdadeiras , como até nos pa

21-5
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rece que o são . Iluma d'ellas tracta do fiin , do objecto , e

do destino , a que se dirige hum movimento Revoluciona

rio, ou huma Revolução ; a outra tracta do meio , e da mo

ralidade do meio empregado para aquillo se conseguir. Ora :

os meios não tem íntima ligação com os fins, quando se tra

cla de conhecer , ou determinar a moralidade d'aquelles.

Podem haver fins justissimos , e ao mesino tempo meios il

legalissimos , e immoralissimos , empregados para os obter.

D'este enunciado ninguem pode duvidar, e nós logo o leva

remos á maior evidencia . Logo : vem a ser vicioso o argu

mento , que pertende deduzir da natureza dos fins a mora

Hidade dos meios postos para os conseguir. Porque , se po

dem haver fins justissimos , e ao mesmo tempo meios ille

galissimos , e immoralissimos , empregados para os alcan

çar , evidente he que os argumentos deduzidos da natureza

dos fins , para classificar a natureza dos meios , hão de ser

inconcludentes ; por isso que não ha a íntima , e necessaria

ligação entre as dictas duas cousas , para que da existencia

de huma se baja de concluir a existencia da outra . Nós po

demos concordar plenamente com o Auctor da Carla em

todos os seus enunciados ; podemos conceder-lhe que , a Re

volução de 1640 teve fins justissimos , e summamente pro

veitosos aos Portuguezes : podemos conceder-lhe o mesmo

em quanto á Revolução Portugueza de 1808 ; e mesmo em

quanto á outra de 1820 , sem que , depois de concedermos

tudo isso , vejamos cousa alguma nessas nossas concessões

que seja destructivo do Artigo 1. ° da nossa Fé Politica,

em que nós tractâmos dos actos , e movimentos Revolucio

narios , dos meios empregados para conseguir aquelles fins :

tractâmos no dicto Artigo de huma cousa : o Auctor da

Carta falla de outra muito diversa nas objecções , que apre

senta contra elle : nós tractâmos dos meios empregados pa

ra conseguir hum fim : elle tracta somente do fim ; e vem

a ser por tanto evidente que os seus ataques não podem of

fender a nossa doutrina.

"

Como o Auctor da Carta nos parece de muito boa fé,

não queremos poupar-nos ainda a mais algum trabalho para

The mostrarmos, com toda a evidencia, o vicio, ou o defeito

do seu raciocinio, e d'onde be que provêm as suas dúvidas.

Reduzamos a hum Sylogisino a materia geral da sua Car
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ta; e elle não poderá deixar de ser concebido desta sorte

As Revoluções Portuguezas de 1610, de 1808 , e de 1820, e

outras semelhantes tiverão , e podem ter fins summamente

justos , e summamente proveitosos , mas logo que ha fins

summamente justos , e summamente proveitosos são legaes ,

emoraes, e de nenhuma sorte delestaveis todos os meios em

pregados para conseguir os dictos fins: logo não se pode di

ser d'aquellas Revoluções , que os actos , e movimentos Re

volucionarios empregados , e dirigidos para se conseguirem

aquelles fins , sejão illegaes , immoraes , e detestaveis.

19

Quando assim se nos argumenta, nós concedemos ple

namente a maior do Sylogismo , negamos a menor , e tam

bem a consequencia , porque he mal deduzida para o fim

de convencer a
a nossa doutrina , visto que para isto era in

dispensavel , que nós concordassemos com o Auctor da Car

ta , assim na maior , como na menor do seu Sylogismo , e

que a conclusão fosse rectamente deduzida. Mas , se nós não

concordamos na menor , vem a cabir por terra a argumen

tação , que contra nós se dirigio. E o vicio d'ella ha de

achar-se em que o nosso Artigo empregava a palavra Revo

lucock como que se designasse os movimentos Revoluciona

rios nos actos Revolucionarios , os meios empregados para

faser a rápida mudança dos Poderes Politicos de humas

para outras mãos . E para não ser viciosa aargumentação ,

que se fizesse contra a nossa doutrina , era indispensavel

que na dicta argumentação se désse á palavra Revolução a

mesma accepção , que ella tinha no nosso Artigo , e isto

assimo na maior, como na menor do Sylogismo ; e o que

acima se apresenta , e foi contra a dicta nossa doutrina di

rigido , emprega a palavra Revolução em a maior n'hum

sentido differente daquelle , que ella tem no nosso Artigo :

chama Revolução o fim da Revolução , ou olha nas Revo

luções o fim , a que ellas se dirigitão : e nós tractâmos dos

meios empregados para obter os dictos fins , sendo isso so

mente aquillo , a que damos o nome de Revolução no diclo

nosso Artigo.
11198 90 یکهللا91

Nós temos como indisputavel que os fins , a que se

dirigem quaesquer acções humanas, podem ser de huma na

tureza ; e de outra muito diversa os meios empregados para

os conseguir: que aquelles podem ser bons , sendo estes



558

་

máos que aquelles podem ser justissimos , e muito provei

tosos , e estes illegaes , immoraes , e detestaveis : e para que

concluisse a argumentação do Auctor da Carta , era indis

pensavel que a natureza dos fins se communicasse aos

meios empregados , quaesquer que elles fossem que os fins

legaes , e moraes fizessem legaes , e moraes todos os meios

empregados para os alcançar ; e isto não he assim , e o

mesmo sensato Auctor da Carta ha de reconhecer que o

não he. A legalidade , e a moralidade das acções depende

sempre , e necessariamente , assim dos fins
a que ellas se

dirigem , como dos meios , que se empregão para estes se

conseguirem. Podem haver acções , que tenhão fins muito

justos , e summamente proveitosos , e que sejão illegaes ,

immoraes , e detestaveis em razão dos meios , que se em

pregárão para obter os dictos fins. He principio bem co

nhecido em toda a moral , que se não podea fazer cousas

más , para que d'ellas resultem cousas boas. Non suntfa

cienda mala ut veniant bona. E este aforismo manifesta a

diversidade moral , que pode haver entre a natureza dos

fins , e a natureza dos meios ; não se podendo por isso con

cluir bem , da bondade dos fins para a bondade dos meios.

E, para illustrarmos estas theorias com alguns exemplos,

começaremos pelo mais illustre , que
haver

, por serv

pode

deduzido do estabelecimento do Christianismo , e da Re-l

dempção do Genero Humano , que faz a base da Religião,

que a Carta do Senhor Dom PEDRO IV. estabelece co

mo a destes Reinos de Portugal , e Algarves . Quem podes

duvidar que a morte de Jesus Christo no Calvario teve os

fins mais proveitosos para o Genero Humano ? (Ninguem ,

que viver na Religião Catholica. E se nós dissessemos ques

o Sacrificio de Jesus Christo sobre o Calvariofora huma

acção illegal , immoral , e detestavel , haveria algum Chris

tão , que contestasse essa nossa doutrina , e que esperasses

triunfar , na consideração de que o fim da morte de Jesus

Christo á mão dos homens tivera fins summamente provei

tosos ? Chamaria alguem virtuosos aos Judeos , em razão do

que fizerão, sem olhar a cousa alguma mais do que os fins ,

que resultárão dos seus attentados ? Certamente não. E

porque não havia de succeder isso ? Sem dúvida , em razão

da necessidade que ha para classificar a moralidade das ac

***
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ções , de olhar , e considerar , não só os fins dellas , mas

conjunctamente a sua natureza , e qualidades , que vem a

ser a natureza dos meios empregados para se obterem os

dictos fins.

اک

Jesus Christo mandou aos seus Apostolos que prégas

sem pelo Mundo a sua Divina Religião , que ensinassem ,

e que persuadissem os homens ; nada menos pertendêo , do

que empregar a força , o ferro , e o fogo para captivar o

espirito ; e quando os Discipulos o tentavão para o fazer ,

pedindo-lhe que chamasse do Ceo o fogo , para converter

em cinzas os que se desviavão da sua doutrina , elle res

pondêo-lhes com a doçura , e sabedoria de hum Deos.

Nescitis cujus spiritus estis — Vós ignorais o espirito ,

que deveis seguir. Ora: supponhamos depois disto que

viamos empregar a força , o ferro , e o fogo para fazer

Christãos, e que nós diziamos : esta acção ke illegal, heim

moral, he detestavel : e que havia outro que se persuadisse

de nos convencer do contrario , de nos mostrar que esta.

vamos em
em erro naquella nossa proposição , allegando que

erão proveitosissimos os fins , a que erão dirigidos aquelles

meios. Nós certamente não mudavamos de doutrina ; e es

tamos persuadidos que o Auctor da Carta subscreveria

áquella nossa proposição , e que não mudaria della , ainda

quando se lhe opposesse a referida dúvida, e o referido argu

mento. Os Liberaes todos estremecerião, se neste caso com a

justiça dos fins se podesse sanctificar a impropriedade dos

meios empregados para elles se obterem. He necessario pois

sermos coherentes ; não desviar nunca dos principios da boa

moral, não empregar jamais aquella que he má , quando

em hum ou outro caso nos parece proveitosa para cobrin

mos com ella taes ou taes factos , que apparente ou mo

mentaneamente nos parecem uteis . Se procedermos desta

sorte , lá virá hum dia , em que se faça a mesma confusão

dos fins das acções com os meios empregados nellas ; e tu

do quanto ha de mais barbaro e de mais atroz contra os

homens poderá ser sanctificado , olhando-se unicamente pa

La os fins , que se levão em vista , sem nenhuma considera

ção aos meios , que se empregão para elles se conseguirem.

Se esta separação porem entre os fins das acções

e es meios empregados para ellas , se deve geralmente fazer,

9
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ella he muito mais necessaria nos Governos Liberaes e Cons

<titucionaes , nos quaes o modo dos procedimentos he sem

pre inseparavel dos mesmos procedimentos . As Leis marcão

huma e outra cousa , e nos Governos Liberaos e Constitu

cionaes as Leis devem estar sempre diante dos olhos , e em

plena execução em todos os seus artigos , e em todas as

suas partes. Se nelles se admittirem os vagos principios

da felicidade publica , da Salvação do Estado , dos

fins sem nenhuma consideração com os meios poderemos

achar-nos com os Governos mais illiberaes e intraclaveis ,

de que se possa formar idea, no meio de Governos nominal

mente Liberaes , e nominalmente Constitucionaes. Todos os

Governos suspeitosos , que nós tanto desejamos desviar do

Mundo com as nossas Considerações sobre Suspeitas , de

f. 312 em diante , sanctificão todos os seus procedimentos

com o sacrificio dos meios , os quaes lhes não importão ,

com tantosque caminhem aos seus fins , sejão aquelles ,

quaes elles forem. A Liberdade , e a segurança individual

acha-se mais a cobro de violencias nos Governos Constitu

cionaes e só be unicamente porque nelles tudo se deve di

rigir pela Lei , havendo-se altenção assim aos fins das Leis,

como aos meios por ellas decretados. Aonde pois be de

maior importancia não olhar sómente para os fins das ac

ções, sem altenção alguma pela qualidade dos meios, he nos

Governos Liberaes , e Constitucionaes , porque a conside

ração e o respeito por huma e outra cousa constitue a bar

se delles .
obsysis 200

2

Y

A Carta diz no Artigo 145 §. 10. , para garantir a

Liberdade e segurança individual, que Ninguem serásen,

tenciado senão pela Authoridade competente, por virtudede

Lei anterior , ena forma por ella prescripta. Se na prá,

tica se preterir esta forma , está perdida a garantia do Di

reito , a qual consiste na mesma forma da Lei para os pro

cedimentos por ella decretados . Se se olhar sómente ao fim

de castigar os crimes , tão sancto , tão justo e tão impor

tante como elle he , está perdida a garantia da innocencia ,

que consiste nas formulas pela Lei estabelecidas , para que

ella não seja confundida com o crime , e para que se the não

venha a dar o tractamento , que só cabe a este.

He nos Juizos Civís, e na forma do Processo decreta

***
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do para elles , que se acha garantida a Propriedade , para

conservação da qual , contra as vias de facto , e contra o

direito do mais forte , he que principalmente se instituírão

as Sociedades Civís. Os dictos Juizos , e a dicta forma de

Processo são os meios de garantir a dicta Propriedade.

Ninguem duvida que dar o seu a seu dono seja hum fin da

primeira importancia , e digno de todo o louvor. Entretan

to esse mesmo fim, tão bom como elle he, não será bastan

te para justificar os meios illegaes , immoraes, e detestaveis,

que se empregarem , e se dirigirem , para que elle seja con

seguido. Ninguem dirá que deixe de ser illegal , immoral ,

e detestavel o ir algum Cidadão por facto seu proprio, com

o emprego das suas forças individuaes, ou das dos seus ami

gos , reassumir a cousa , que era sua , e que hum outro lhe

havia usurpado. Tanto ajustiça do fim não sanctifica a im

moralidade do meio , que não somente as nossas Leis , mas

as dos Romanos, e as de quasi todas as outras Nações con

demnão aquelle , que taes meios empregou para conseguir o

que era seu, na reparação do esbulho, devendo repôr a cou

sa no estado , en que se achava antes d'elle , e sem que

possa nem allegar o seu direito da Propriedade, antes de ter

preenchido esta preliminar reparação do esbulho . (a)

"

(a) Vem aqui a proposito a illustração , sobre o que o

Auctor da Carta escrevêo a f. 9 Tenho para mim , que

todos os homens tendem por huma força irresistivel aos de

sejos da sua propria conservação ; que esta conservação de

pende essencialmente da existencia , e desempenho fiel d'a

quellas Leis, sem as quaes se não pode dar a existencia da

Sociedade ; que o homem até com braço armado pode e

deve remover, o que obste ao desempenho dessas Leis, a cu

ja sombra só pode viver no estado pacifico , e social. - As

premissas são verdadeiras , a.consequencia he falsa , e peri

gosissima. Os meios legaes são os unicos , de que se pode

fazer uso na Sociedade Civil. Para acabar o meio das for

ças individuaes , he que se estabelecêrão as Sociedades Ci

vís ; se elle se resuscita, temos o renascimento de força con

tra força , de braço contra braço , que era o estado anterior

ao da Organisação Social , e aquelle estado , a que se quiz

acudir, e que se quiz desviar com o estabelecimento das die
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Ninguem dirá que deixe de ser illegal , immoral , e de

testavel o ir algum Cidadão comprar testemunhas , on pei

tar os Juizes, para por estes perversos meios conseguir aquil

ctas Instituições. O ultimo período pois do texto acima

trasladado não pode convir , nem ser coherente aos Corpos

Politicos existentes , porque trazem as cousas ao estado an

terior ao da sua existencia , em que o braço individual se

armava contra o braço individual , a força individual contra

a força individual . O dicto período pois valia o mesmo que

se se dissesse Como a Sociedade Civil se acha defeituosa ,

destruámos a Sociedade Civil. O remedio era peior do

que o mal.

*

Os Velhos Liberaes receitavão neste caso o emprêgo

de todos os meios tendentes a curar a enfermidade do Cor

po Politico , sem com tudo lhes lembrar aquelle , que dava

de si a sua destruição ; por quanto a destruição , e a morte

do Corpo Politico , assim como de todas , e quaesquer cou

sas existentes , heso maior dos males , que lhe pode sobre

vir. E , se he o maior , evidente he que será hum erro de

cálculo emprega-lo para evitar qualquer outro mat Social,

o qual , seja de que natureza for , sempre ha de ser menos

grave, do que a dicta destruição do Corpo Politico.

Matar-me para evitar que os outros me matem : des

pender duzentos para conseguir huma cousa, que vale como

cincoenta , serião sem dúvida operações indiscretas , e todas

provenientes de erros de cálculo. E a isto se reduziria o sys

tema de destruir o Corpo Politico , e a Organisação Social

para desviar males , que nellas se observão.92
89.2

Assim como a garantia da Propriedade em geral pede

que o Cidadão espoliado d'aquella , que lhe pertence , sacri

fique o seu indubitavel Direito á usurpação do outro , não

armando o seu braço para a recuperação dos seus Direitos,

esperando somente esta dos meios legaes estabelecidos , para

ella se conseguir; da mesma sorte , e pelos mesmos , e mui

to mais ponderosos motivos , no caso de que tracta o dicto

período , o homem Social , o homem que vive no Corpo

Politico , nem pode , nem deve armar seu braço individual

em opposição ao Governo , ainda quando este não preen

cha os fins da Sociedade Civil.. Os males connexos com esse
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lo, que mesmo por direito lhe pertence. Tanto a justiça do

fim não sanctifica a illegalidade , e immoralidade do meio ,

que o Cidadão , que aquillo praticasse , seria indubitavel

mente criminoso.

Nem nós conhecemos huma doutrina mais absurda , e

de mais terriveis consequencias para os homens em particu

lar , e para a Sociedade Civil em geral , do que seria aquel

la de olhar , e de considerar somente a natureza dos fins ,

sem attender conjunctamente á natureza dos meios, que são

empregados para elles se conseguirem. As guerras , este

meio de se fazerem Justiça a si aquelles , que não tem Jui

zes ,stão desastrosas como ellas não podem deixar de ser ,

por sua propria natureza , a que extremo de barbaridade se

não eestenderião, se a Civilisação do Mundo não tivesse ado

çado os meios de ellas chegarem aos seus fins ? Se se admit

tisse o principio , que a Justiça do fim sanctificava a qua

lidade dos meios ? Poderião empregar-se , como armas con

tra os Inimigos , os venenos communicados aos alimentos ,

e ás bebidas : as seducções feitas aos Inimigos para que fos

sem traidores á sua Patria, para que faltassem as suas obri

gações ,, e aos seus juramentos , tudo isso deixaria de ser il

legal , immoral , e detestavel , quando huma guerra se ti

vesse por justa. Não havia que olhar então, senão para o

fim ; e como a justiça d'este sanctificava todos os meios, ne

nhuma d'aquellas cousas teria a qualidade d'illegal , immo

ral, e detestavel . 1980 #98 00

remedio erão muito mais fanestos , do que aquelles outros ,

a que se queria acudir. 200g or

Illustre Auctor da Carta , dirigido certamente pelo

seu enthusiasmo , e bons desejos , a pró do maior bem So

cial , allucinou-se, deixando de vêr as ponderadas más con

sequencias , que dimanão d'aquella sua doutrina : não refle

ctio que ella pode servir de motivo , ou de pretexto aos

procedimentos individuaes de muitos Portuguezes , que pro

ximamente tem coberto de luclo os amigos da Catta do

Senhor Dom PEDRO IV, os amigos da Ordem , e os que

secompadecem das desgraças dos seus semelhantes. Esperâ

mos que esta Nota ofaça conhecer operigo, e a pouca exa

ctidão d'aquella sua doutrina.
11& D AUTODO
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O A. da Carta , e nossos Leitores nos desculparão o

muito , que nos temos demorado em metter aos olhos Jos

nossos Concidadãos a absoluta necessidade , que ha nos ho

mens para considerarem não só os fins , a que se dirigem ,

mas tambem a qualidade dos meios , que destinão empre

gar , ou que empregão nas suas emprezas . A nossa Patria ,

dilacerada pelo desvio da boa moral , que temos prégado ,

exige todos os nossos esforços neste Artigo , para ver se se

suspende a carreira de males , que poderão chegar á inteira

anniquilação da Monarchia , se se lhes não acodir com a

correcção da sobredicta doutrina.

Acaso nossos Militares terião abandonado a Patria ,

voltado suas armas contra ella , ido acolher-se a bum Solo

estranho, faltando á Disciplina Militar, á fé dos seus Jura

mentos e ao credito , e á honra Portugueza , se elles esti❤

vessem imbuidos da verdadeira moral , que não separa nas

acções dos homens a sua moralidade da dos meios , que se

empregão para ellas se realisarem ? Não conhecem elles to

dos que os meios são immoraes ? Pode alguem deixar de

conhecer isso nos factos acima referidos ? Certamente não.

Mas preoccupados com huma moral errada , de que a na

tureza dos fins pode cobrir , e sanctificar a qualidade dos

meios , sendo facillimo aos homens o enganarem-se na clas

sificação da moralidade , ou immoralidade dos fins , a que

se destinão , huma vez que desacertem nesta sua classifica

ção , ficão sem barreira alguma , que lhes possa sustentar a

sua virtude ; tendo porem a verdadeira moral , por nós tão

evidentemente sustentada , de que o fim de qualquer em

preza não pode sanctificar os meios, que forem illegaes, im

moraes , e detestaveis , ainda quando suas preoccupações ,

ou mesmo seus acertados juizos lhes fizessem acreditar como

gloriosa huma empreza , não terião elles feito o que tem

praticado , huma vez que os meios referidos erão notoria

mente illegaes , immoraes , e detestaveis.

Ah ! se esta moral se tivesse inculcado , e inculcado

com toda a vebemencia aos Portuguezes, mais cedo , quicá

os Velhos Liberaes não tivessem que chorar tanto sobre os

desa- tres dos seus Coneidadãos. O General Romano, de que

já temos fallado , castigou com a morte o filho , que tendo

o commando d'huma parte do Exercito , de que elle era o
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Chefe , dando a batalha sem a sua ordem, conseguió sal

var a Republica dos maiores perigos . Elle não julgou que

a importancia do fim devia sanctificar o meio , arruinando

nos Exercitos Romanos a Disciplina Militar. Elle com hum

demasiado rigôr esquecendo-se de que era Pai , e mais com

os olhos na Patria , do que sobre o seu coração , livrou a

Republica de ter de chorar em muitas outras occasiões , pe

lo abandono , ou desvio da Disciplina Militar. Os Ve

lhos Liberaes não exigião tanto , contentavão-se com que

se não tivessem baralhado entre os homens as idêas da mo

ral , da virtude , e mais do vicio : contentavão-se com que ,

quando por algum extraordinario acontecimento se empre

gassem meios máos , illegaes , immoraes , e detestaveis ,

para se conseguirem fins , que ou erão bons , ou parecião

bons , se não deixasse radicar a doutrina , de que osfins

sanctificavão quaesquer meios.
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A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porem sempre de vagar.

OUTUBRO 7.
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Festina lentè.

Considerações sobre a materia da Carta de hum Amigo

Provinciano escripta ao seu Correspondente em Lisboa ,

na qual se refuta a doutrina do 1. Artigo da Fé Poli

tica do Velho Liberal impressa na Typographia de

Carvalho , Rua do Corpo Sancto N.° 16 , e que nos foi

dirigida em o dia 29 de Setembro passado , continuadas

defol. 560.

*

X40

Esta maxima he tão absurda , que destroe inteiramen

te a moral , e a distincção do vicio e da virtude. Não ha

verá nenhuma acção , que seja intrinsecamente má , ou in

trinsecamente boa , por si , e pela sua propria natureza . Os

fins , a que ellas são dirigidas , farão boas aquellas , que se

reputavão essencialmente más , e farão más aquellas , que

se reputavão essencialmente boas. Tudo isto temos visto , e

tudo isto acontece nos calamitosos tempos de Convulções

Politicas , e de Reacções Politicas. Já no nosso Jornal a

fol . 47 nos lembrámos de hum acontecimento , em que foi

reputado crime o não insurgir a tempo , e horas : muitos

outros tem havido na nossa Patria , em que a firmeza de

sustentar os Postos , que se havião recebido , foi mal olha

da , e mal considerada. Os Martins de Freitas , sustentando

.
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a todo o custo , e com immensos Sacrificios no Castello de

Coimbra a fidelidade , que havião promettido ao Senhor

D. Sancho , deixavão por tanto de ter o grande lustre ,

que lhes havião tributado nossos Maiores ! Muitos outros

nomes vimos cobrir de gloria por façanhas , que só o erão ,

attendido o fim , e postergada toda a attenção , e toda a

consideração pela moralidade , ou immoralidade dos meios ,

que elles havião empregado !

e enga

As virtudes , e os vicios não serão por si mesmo taes ;

as mesmas acções , segundo os fins , a que se destinão , serão

humas vezes legaes , moraes , e louvaveis ; outras vezes , il

legaes , immoraes , e detestaveis. Essa diversa classificação

ha de depender do proveito, e da conveniencia , que nos vem

das dictas acções. Que nos vem ? Não dis emos bem. Ha

viamos de dizer = Que nos parece vir das dictas acções.

Por quanto , he sempre momentanea , ephemera ,

nosa a conveniencia , que se colhe das acções illegaes , im

moraes , e detestaveis . Se em hum caso , por fatalidade ,

ellas nos são proveitosas , abrem o caminho para nos serem

damnosas
em m

osas em muitos outros ; e as desavantagens provenien

tes dos mãos exemplos , que depois se repetem , e se em

pregão mesmo contra nós , que huma , ou outra vez indis

cretamente os
os louvámos , honrâmos , e engrandecêmos , vem

a ser o castigo , que nós mesmos nos procurâmos aos nos

sos desacertos , e ás nossas immoralidades.

Os Apologistas dos factos Revolucionarios , que huma

vez lhes forão proveitosos nas emprezas , em que se havião

mettido , mal considerão que nisso se expõem a se mallo

grarem essas mesmas emprezas ! Poucos momentos depois o

desvio da moral , que foi louvado por elles ; a sanctificação

de todos os meios , quaesquer que elles sejão , em conside

ração dos fins , a que se dirigem , apparece convertida con

tra os mesmos propagadores desta moral pessima . As terri

veis doutrinas , que servírão para edificar , são depois em

pregadas para destruir. Semelhantes armas são como as

de Samsão , que , derrubando as columnas do Templo para

sepultar os Philistheos debaixo das suas ruinas, fica tambem

com elles entregue a mesma sepultura . Tacs armas igual

mente fataes aos Vencidos , que aos Vencedores , não se

empregarão jámais discretamente por pessoa alguma. E to
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dos os homens devem ter , como de eterna , e invariavel

verdade , que se as más sementes lançadas á terra não po

dem deixar de produzir plantas da sua mesma natureza ;

assim tambem os meios immoraes disseminados, e honrados,

quando huma vez nos são , ou nos parecem ser proveitosos ,

hão de produzir defuturo outros analogos , ainda quando

sejão em nosso desproveito ; e que por tanto a ninguem he

verdadeiramente util a propagação da immoralidade , e o

credito , e louvor dado a factos illegaes , immoraes , e de

testaveis , ainda quando elles huma , ou outra vez servem

afins bons , e proveitosos .

e
Huma , ou outra verdade nos parece incontestavel ,

vem a ser , que os fins , ou resultados das acções não po

dem alterar a moralidade , ou immoralidade , que he pro

pria dellas pela sua natureza.

0135

Tambem os venenos algumas vezes servem na Medici

na como remedios, e com tudo ninguem deixa de lhes cha

mar venenos. Tambem os terremotos podem ser a origem.

das reedificações de Lisboas , fazendo passar a muito formo

sas Cidades , as que d'antes erão , ou informes , ou muito

menos bem alinhadas ; e com tudo ninguem deixa de ter

os terremotos por huma grandissima desgraça . Nós pois não

havemos de baralhar nunca nossas ideas : havemos de sepa

rar sempre em todos os acontecimentos , que
e cahirem de

baixo das nossas considerações , os fins , e mais os meios

dando a cada huma destas cousas a classificação , que lh

compete.

?

6

Havemos de dizer sem dúvida que algumas Revolu

goes tem fins proveitosos , e dignos de louvor : e que outras

são tão detestaveis, illegaes, e immoraes, em quanto aos seus

fins , como em quanto aos seus meios. E nesta parte muito

acordes vamos com as idêas do Auctor da mencionada Car

ta. Serão mesmo , em quanto aos fins , illegaes , e immoraes

as Revoluções , quando ellas são o resultado do espirito de

Partido , e não tem por fim essencial estabelecer a Felicida

de Publica ; e terão fins louvavcis aquellas , que tenderem

á Felicidade Pública . Mas , ainda em quanto a estas ,

olharmos , e considerarmos os meios Revolucionarios em

pregados para se obterem os dictos bons fins , (e destes he ,

de que somente se tracta no dicto 1. ° Artigo da nossa Fé

se

* 2
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Politica , como já dissemos ) havemos de sustentar que

elles forão illegaes , e immoraes , porque , segundo as nossas

doutrinas já expostas , a natureza dos fins não altera a qua

lidade dos meios , e podem os meios ser máos , e dirigirem

se elles a fins summamente proveitosos. O Auctor da Carta

contempla os fins das Revoluções , e não dá attenção al

guma aos meios empregados ; e parece-nos que nisto he que

está a origem dos seus desejos , para que nós restrinjâmos

o dicto Artigo 1.° da nossa Fé Politica.

2015101 DON !

105 6E15

231)

US OQuando se tracta de qualquer questão , a primeira

cousa , que se deve fazer, he fixar o verdadeiro sentido, e a

verdadeira natureza della . Voltaire dizia :-Defini:-Se isto

se praticar , ou as disputas cessarão bem depressa , ou mes

mo nem ellas terião nascido , se se começasse por aquillo.

Toda a questão deveria trazer anteriormente
a sua definição

gravada , como em ar de frontespicio . Sabia-se desta sorte

logo distinctamente
aquillo , de que se tractava . Seguindo

se o methodo contrario , póde-se disputar por huma eterni

dade sem os homens se entenderem huns aos outros. Com

o uso de termos vagos , he que unicamente pode triunfar a

ignorancia , e a ma fé . He muito custoso dize-lo , mas he

huma indisputavel verdade : que em nossos dias quasi todas

as discussões apresentão- se , mantem-se dos termos vagos ,

que nellas são empregados. Não se tracta de definir os di

ctos termos : não se tracta de lhes attribuir significações pre

cisas , e que sejão communs a todos os contendores ; fal

tando a qual uniformidade , he inutil disputar , porque he

impossivel que os que disputão se entendão huns aos ou

tros . Foi por isto que começámos este trabalho, por definir

muito clara , e precisamente as diversas accepções , que se

poião dar á palavra Revolução , fixando , e determinando

aquella , que lhe haviamos attribuido no dicto Artigo 1. ° da

nossa Fé Politica, e esperamos que por este meio, fazendo

nos entender com o Auctor da Carla sobre a verdadeira in

telligencia do dicto nosso Artigo , cessarão inteiramente as

dúvidas , que se lhe offerecião contra elle. Era impossivel

que de outra sorte nos entendessemos
, e nos concordasse

mos. Nós traclavamos dos actos Revolucionarios
, dos meios

empregados para que as Revoluções se realisassem. Elle tra

Clava dos fins das Revoluções , do seu proveito , e da sua
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conveniencia. Marchando em orbitas tão differentes , se pc

lo identico uso das mesmas palavras , antes d'ellas bem de

finidas , nos parecesse a nós , ou parecesse aos outros que

tractavamos da mesma cousa , impossivel seria que nos ti

rassemos de embaraços.

Attendidos pois os fins das Revoluções , e quando se

tractar da moralidade , ou immoralidade dos dictos fins ,

faremos innegavelmente a distincção , que faz o Auctor da

Carta ; porem quando se tractar dos meios Revolucionarios,

que he aquillo , de que se tracta no dicto Artigo , não ad

mittimos, nem podêmos admittir alguma distincção , relati

vamente á moralidade , ou immoralidade de semelhantes

meios . Temos a todos elles por illegaes , immoraes,0 e de

testaveis.

v
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BOSTO

Somos Doutor pela Universidade de Coimbra na Fa

culdade de Leis . Os Estatutos da dicta Universidade são a

Lei fundamental d'aquella Associação , a que nos incorpo

rámos , quando recebemos aquelle Gráo . Os dictos Estatu

tos no Liv. 4. Tit . 3. Cap. 3. §. 14 determinárão ao Len

te de Direito Natural Publico , e das Gentes que acautelas

se a mocidade Portugueza contra as erradas doutrinas

contra os perigosissimos Principios do Monarchomachismo ,

que mette na mão dos Povos a intervenção nos abusos do

Poder , que os governa , e que espalha por esse modo nas

Sociedades Civís a horrivel sementeira das Rebelliões. Não

podênos desviar- nos da Lei fundamental d'aquella nossa

Associação Academica ; e muito menos ainda o podemos fa

zer , quando os subsequentes estudos da nossa vida nos fize

rão confirmar cada vez mais da Sabedoria , que o Se.

nhor Rei D. José impoz aquella Lei aos Doutores das Fa

culdades Juridicas , em cujo número entrámos.

200 Co

2967

BABIJ Glede at

O Compendio , por que aprendemos as Sciencias Poli

ticas na dicta Universidade , ensinou- nos a mesma doutrina ,

Pode vêr-se Martini Positiones de Jure Civitatis, §. 358,

e seguintes. Nós a vimos demonstrada muito amplamente

pelos cuidados do Senhor Rei D. José a bem do estabele

cimento da boa Moral , que convinha nas Sociedades Ci

vís para o proveito dos homens , em a Deducção Chrono

logica , e Analytica , Part . 1.ª Divis . 12 , § . 649 , e seguin

tes . Nós sabemos que huma das causas , que armou o dicto

6

مالسلامكلو

е
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Soberano contra a Sociedade Jesuitica , foi o acharem-se

em muitas das Obras dos seus Padres sustentados , ou os pri

meiros Principios Monarchomachos , ou as suas consequen

cias , e os seus corollarios. Podem vêr-se as duas Obras in

tituladas Origem infecta da Relaxação da Moral dos de

nominados Jesuitas Doutrinas da Igreja offendidas pelas

atrocidades da Moral Jesuitica Atrocid . 20 , e o Edital

da Mesa Censoria na data de 12 de Dezembro de 1771 .

=

th

HumaObra corria em Portugal intitulada Justa Ac

clamação do Serenissimo Rei de Portugal, D. João 4, ° =

attribuida ao Dr. Francisco Velasco de Gouvêa , em que

se sustentava o Direito da Serenissima Casa de Bragança

ao Throno Portuguez ; mas , a pesar d'isto , como nella se

estabelecião algumas doutrinas contrarias a estas , que te

mos escripto , e se declaravão legaes os Actos Revoluciona

rios da Acclamação , em respeito á intervenção , que nella

tiverão osos Povos , por ordeni do Senhor Rei D. José bum

Assento se fez na Secretaria d'Estado pelos Magistrados ,

que naquelle tempo havia em Lisboa mais acreditados , em

que a dicta Obra se julgou falsamente attribuida ao referi

do Doutor, como incompativel com as suas letras e oLivro,

defendia o Direito dos nossos Soberanos aoThrono, queque

legitimamente occupão , foi prohibido por hum d'elles mes

mos somente porque nelle vinbão as dictas doutrinas. Po

devver -se odicto Assento no lugar citado da Deduc . Chronol.

SI

" 754

J
O dicto Soberano conhecia que lhe não era vantajoso ,

como Rei , authorisar a acção do Povo contra quemoorgo

vernava, nem mesmo quando isto parecia dirigido em be

neficio dos Direitos da sua Serenissima Casa. Elle pensa

como Otho , no Discurso , que Tacito refere , por elle

feito aos seus Soldados depois de hum tumulto excitado por

zelo para com o mesmo Imperador : » Vosso zelo a meufa

"vor (disse este) he na verdade quem vos fez obrar; mas

" entre os alvorôtos , as trévas , e a confusão poderá tam

"bem apparecer alguma occasião , que seja contra mim.»

"(Vos quidem istud pro me , sed in discursu , et tene

nbris , et rerum omnium confusione pateficri occasio etiam

" adversus me potest . " Liv . 1. Hist. Cap. 84) ; e fez cas

tigar dous d'aquelles , que tinhão sido os principaes na se

dição feita para o seu serviço. sated cob
L
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Elle pensava com a sabedoria de Pompêo quando per

tendendo o seu primeiro triunfo , que alguns Romanos lhe

contestavão , por não ter sido nem Consul , nem Pretôr , e

por não haver exemplo de que gosasse d'aquella honra quem

não tivesse exercitado alguma das dictas Magistraturas ;

queixando-se , e fazendo huma especie de tumulto os Sol

dados do seu Exercito , que não tinhão recebido as liberali

dades , que d'elle esperavão , para ver se as conseguião, ex

citado o General a fazer-lhas , desejando que elles concor

ressem para o apoiar naquella sua pertenção , este proferio

a sempre louvavel Sentença, triun
eque antes não queria

far, do que consegui- lo por tal preço, a qual lhe deo tanto

crédito que Servilio , hum dos que mais se lhe oppunhão ,

exclamou : agora he que eu conheço que Pompeo he verda

deiramente grande, e digno de triunfar, Plutharc. in Pomp.

Eis-aquivo que se chama saber avaliar as cousas ; muito agra

davel era a Pompeo a honra do triunfo , que pedia ; mas
se , para obtê- la , lhe fosse necessario adular hum alvoroto

Sup

dos Soldados , contra quem em Roma exercitava a pública

authoridade , antes não queria triunfar , do que habitua-los

assim dos tumultos , e á licença : elle General conhecia que

lucrava thenos no triunfo, do que perdia , authorisando se

melhante mão exemplo.

Cubismo

2001

O Senhor Rei D. José não podia deixar de ver quan

to aos Imperadores Romanos , acclamados pelos Exercitos ,

elevação

ou pelas Guardas Pretorianas, era pouco util a sua citos ,

ao Imperio por meio de taes acclamações , porque ellas

mesmas os precipitavão do throno com huma facilidade

igual áquella , com que os tinhão elevado . E ainda nelles

havia huma razão particular para os conduzir, quando con

sentião pordicto meio , que era , não terem outro caminho

para a sua elevação , sendo- lhes preciso aproveitar aquelle :

de maneira que se os dictos Exercitos , e Guardas tinhão

sempre em perigo a existencia politica dos Imperadores ,

tambem erão a sua unica origem . Mas quem tem direitos

de soberania , fundados em outros mais seguros alicerces ,

não pode obrar senão em pura perda, quando os deixa aba

lar pelas doutrinas monarchomacas.

E nem com a sua sabedoria , nem com o seu conheci

mento dos homens , e das paixões humanas era compativel
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9

esperar que os Povos , habituados a empregar a sua força

individual nas cousas em que só devia figurar o Governo ,

e vendo-se por isto frequentemente louvados , se limitassem

constantemente a faze-lo naquillo, que agradasse ao Gover

no. Sylla opprimio Roma , para se oppôr á dominação , a

que Mario aspirava : opprimio-a para que ella continuasse

a ser livre , e por isso chegou hum dia , em que abdicou a

Dictadura. Mas dêo hum fatal exemplo contra a Liberdade ,

que queria defender : nenhum houve , que o imitasse no

abandono do Poder , havendo muitos , que o seguissem na

violenta occupação da publica authoridade, até que por es

te modo fizerão acabar a Republica. Montesquieu Grand.

et Decad. des Romains , Chap. 11. 13. e Dialogue de Sylla

et d'Eucrates. He isto , o que succede quasi sempre , quan

do se authorisão máos exemplos. Ainda quando se empre

gão algumas vezes para bons fins , elles são imitados ao de

pois sem a escrupulosa attenção das causas , com que da

primeira vez se justificárão.

1

4

20150Se destas considerações passarmos á Sagrada Authori

dade dos documentos , e preceitos , que nos deixou o Divino
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Temos tielles novos argumentos em confirmação da doutrina ,

que temos sustentado . Alem do exemplo , que Jesus Christo

deixou aos fieis para não intervirem em deliberações algu

mas , sem que se perguntassem a si primeiramente qual era

a fonte, d'onde lhes vinha a authoridade para intervir nellas,

exemplo de que nos lembrámos já, tractando de demonstrar

o referido Artigo 1. da nossa Fé Politica a f. 138 , e alem

de tudo quanto escrevemos de f. 261 em diante para desviar

os Portuguezes , com as doutrinas da Igreja , de factos Re

volucionarios , temos a accrescentar ainda que as dictas

doutrinas não deduzem a obrigação dos Fieis para respeita

rem, e obedecerem aos que governão, da qualidade do mes

mo Governo , de ser elle bom , ou máo ; mas sim denser

Governo. Pilatos era quem era , e estava para proferir a

mais iniqua das Sentenças , que ouvirão os homens quan

do disse a Jesus Christo , se acaso ignorava que elle tivesse

o Poder de o fazer Crucificar ? E o Filho de Deos respon

dêo-lhe que elle não teria aquelle Poder, se lhe não tivesse

emanado do Ceo Non haberes potestatem adversum me

Te

.
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ullam , nisi tibi datum esset desuper (S. João Cap. 19. v.

10 e 11). Não lhe disse que era bom , nem que era máo ;

que era usurpador , ou não usurpador ; que usava bem , ou

que não usava bem do seu Poder ; porem somente que elle

era Governo , e que por isso he que tinha aquella authori

dade,

E S. Pedro na Epistola 1. Cap. 2. , v. 13 , e seguin

tes, ensina aos Judeos a sujeição aos Principes da terra, ou

seja Rei Soberano , ou sejão Governadores mandados por

elle ; e porque razão o ensina assim o Principe dos Apos

tolos ? Porque esta he a vontade de Deos. Quia sic est vo

luntas Dei. Não lhes diz que aquella sua obrigação he fun

dada em serem bons o Rei , e os Governadores ; mas sim

em que a vontade de Deos he que se lhes obedeça , sejão el

les quaes forem ; e por isso no fim conclue o Apostolo di

zendo , que lhe estejão os Povos sujeitos , não só sendo

elles bons , e modestos , mas ainda no caso de serem dis

colos.

PL

ビり なり

=

Tudo isto são outras tantas vozes para convencerem os

Christãos da illegalidade de todos os seus factos Revolucio

narios , por quanto todos elles lhes são prohibidos pela Lei

de Deos. E nós já mostrámos tambem, tractando do dicto

1. Artigo da nossa Fé Politica , que erão illegaes todos os

dictos factos Revolucionarios , attendidas as Leis humanas ,

que dimanão da natureza das Instituições Sociaes , e que

formão , e que constituem o Direito Publico Universal . Es

tas Leis prohibem aos Governados occupar as funcções dos

Governos , por quanto isso he ir usurpar funcções alheias ,

e infringir todo o mechanismo da Organisação Social , in

tromettendo-se a dictar Leis aquelles , a quem só cabe obe

decer-lhes por effeito da dicta Organisação. São os Gover

nantes os que tem a authoridade de mandar no meio da

Sociedade Civil . Os Governados tem obrigação de obede

cer. Se pois estes quizcrem apropriar-se , e de facto se apro

priarem as attribuições , que são d'aquelles , segundo a Or

ganisação Social , quem poderá duvidar que elles obrão

illegalmente , isto he , contra a Lei dessas Instituições : Ci

vís , a que se chama Direito Publico Universal ?

7X3

9

Que era cada huma das Nações, consideradas ellas uni

camente com o territorio , que occupavão , e com os indivi

te ODREUILS

**



570

daos , de que se compunhão, antes de passarem pela Orga

nisação Civil , isto he , antes de se estabelecerem , e de se

separarem aquellas duas partes o Governo, e os Governa

dos ? Erão huma Collecção informe , em que tudo se acha

va baralhado , sendo todos os associados ao mesmo tempo

Governo , e ao mesmo tempo Governados ; e não havendo

por isso mesmo , nem huma , nem outra cousa. Erão co

mo os Poetas nos pintão o Cahos anterior á formação do

Uni verso , aonde havia tudo , e não havia nada ; porque

havendo luz, e havendo trevas, ambas estas cousas, confun

didas entre si , fazião com que não houvesse dia , nem hou

vesse noite: e havendo terra , e mais agua , a sua mutua

confusão fazia com que não houvesse , nem mar , nem con

tinente. feh ཀྱང བ ལྟ བུ མ པ1:|: ས མ བྱུང སྟེ

E como he que nos Livros Sagrados se nos refere ,

que Deos aniquillou o Cahos para crear o Mundo ? Sepa

rando estas cousas diversas e pondo cada huma no seu

lugar ; juntando a luz com a luz , e separando-a das trevas ,

formou o dia ; juntando as trevas com as trevas , e sepa

rando-as da luz , formou a noite ; e procedendo da mesma

sorte relativamente ao mar , á terra , e a todas as outras

w
a
s
s
i
m

o
r
g
a
n
i
s
o
u

a a
d
m
i
r
a
v
e
l

m
a
c
h
i
n
a

d
o U

n
i
v
e
r
s
o

,

"

conserva em marcha ha tantos Seculos com a regu

laridade, que vêmos, porque as suas diversas partes compo

nentes se conservão todas , e cada huma dellas no lugar ,

exexercicio, que lhes foi destinado, sem humas irem occupar

o lugar , e as funcções das outras. E que succederia , se el

las não obedecessem a esta Lei , e fossem confundir-se as

trevas com a luz , e as aguas com a terra ? Renasceria o

Cahos , acabaria o Mundo , não haveria , nem dia , nem

noite , nem mar , nem continente.

"alsoAquella mesma vereda trilhada pelo Omnipotente

na creação do Universo , he a que se segue na fundação

dos Imperios , e das Sociedades Civís. Destroe-se o Cahos

anti-Social , em que os Governados estavão baralhados com

• Governo: põem-se cada huma destas cousas no seu lu

gare apparecem as Nações , consideradas ellas como Cor

pos Politicos. E que succederá, se alguma d'aquellas partes

do Todo for occupar as funcções , que pertencem á outra ?

O mesmo que dissemos relativamente ao Universo : a So
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ciedade Civil deixará de existir , reduzindo-se outra vez ao

Cahos , de que foi tirada. 18001

Poderá disputar-se muito sobre os bens , e sobre os

males proprios de cada huma das especies de Constituições

Civís , que são conhecidas , e cuja differença está na diversa

maneira , porque nellas se acha constituido o Governo , en

tregue, já a huma pessoa , já a muitas , e com mais ampli

tude , ou com mais modificações . Todas estas questões são

alheias do nosso assumpta. D'ahi resulta unicamente , que

poderão haver muitas , e differentes especies de Governo ,

estando em buns mais sabiamente impedido, do que nos au

tros , o abuso , que se pode fazer da vontade geral, e da

força geral , que nelle se representa concentrada ; mas em

todas as dictas especies será regra invariavel Que he pre

ciso que o Governo seja Governo , e que os Governados

sejãoos Governados, sem que estes jamais sejulguem autho

risados a intrometter-se naquillo , que he inteiramente de

pendente dasfuncções incumbidas aquem os deve dirigir.

Esta he huma regra sem excepção. Se ella se não respeitar,

a Sociedade Civil desapparece logo , substituindo-se-lhe

Cahos , de que tinha sahido. El 14 919089176751 SUTOM

O Governo he o centro do Circulo Politico , she a

mola real dos Estados ; e assim como seria shum absurdo

geometrico querer considerar o centro do circulo em qual

quer ponto d'elle , e hum absurdo em Mechanica querer

considerar a mola real de huma machina em qualquer par

te della , assim tambem será sempre hum absurdo politico ,

conceber o Governo como existente em toda , e em cada

huma das partes da Sociedade Civil. E, não se concebendo

isto , não se poderá conceber tambem que cada Cidadão ,

ou cada fracção de Cidadãos possa jamais intrometter-se a

substituir a sua vontade individual , como se fosse a vonta

de geral para determinar o que se deve ter por bem , e por

mal Civil , e a substituir a sua força individual , como se

fosse a força pública , para coagir , ou impellir a execução

d'aquillo, que lhe parece ou util , ou prejudicial civilmente.

Se isto não fosse hum absurdo , seguir-se-hia que , da

mesma sorte que huns poucos de Cidadãos podem substi

tuir as suas vontades , e as suas forças individuaes , como

se ellas fossem a vontade , e a força pública , todos os ou

** 2
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tros poderião fazer o mesmo ; e produzindo a diversidade

de idêas , e de paixões diversissimas vontades individuaes ,

os Estados serião huma permanente Guerra Civil , que des

truiria tudo , querendo cada par de Cidadãos , que a sua

definição do bein , e do mal Civil fosse ávante , e que

todos os outros a reconhecessem , e a respeitassem como

tal. Esta he a consideração, que escapa igualmente a todos

os Conspiradores de todos os Paizes , (diz Mr. de Prat) que

tomão os seus pensamentos proprios , como se ellesfossem

os de huma Nação inteira , e as suas reuniões particulares,

como se fossem as da sua totalidade. Não se vé nenhuma

outra cousa , de trinta annos a esta parte. 321

Eis-aqui a maneira, porque pensa, e em inteira confor

midade com as nossas ideas , hum Escriptor tão acreditado

por Liberal, como ohe o antigo Arcebispo de Malines (L'Eu

rope et l'Amerique en 1821 Part. 1. Chap. 15. f. 356.)

Nós começando a f. 23. o nosso Tractado sobre a Ochlo

cracia , escrevemos no titulo , que esta molestia atacára os

Portugueses em 1808 , e que os perseguia des de esse tem

po até os nossos dias : e Mr. de Prat , que não fallava

restrictamente de Portugal , mas em geral da Europa, e da

America , extende a nossa proposição, emquanto ao tempo,

a hum período muito mais dilatado. A Ochlocracia he es

sa substituição das vontades individuaes em lugar da von

tade geral , que repugna com a mesma idêa da Sociedade

em geral , e por consequencia tambem com a idêa das So

ciedades Politicas. Humas e outras são o complexo de mui

tas vontades para hum fim commum. E poderá então dei

xar de ser illegal , que huma fracção , que huma parte des

sas vontades , obre como que se fosse a sua totalidade ? Que

juntando-se algumas dessas vontades em hum número pe

quenissimo , em comparação do Todo , obre como que se

esse ajuntamento o fosse , não de huma pequenissima parte

delle , mas da sua totalidade , ou da sua maioria ?

Supponhamos que a associação era de dez mil , e que o

ajuntamento era de mil : não vinha a ser contra a Lei des

se Corpo moral , contra a Lei deduzida da mesma nature

za dos seus números , que mil vontades dissessem que erão

dez mil vontades , ou obrassem , como que se o fossem ? A

Lei geral das Sociedades obstava a este comportamento ; e,

S
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se elle se visse praticado , não se bavia de dizer que era

illegal ?

O dicto antigo Arcebispo de Malines continua a con

siderar , e a reflectir sobre os acontecimentos Politicos de

Hespanha desde 1808 , e escreve nesta maneira. Em 1808

os Guardas de Corpo fizerão abdicar Carlos IV.; elles

prenderão o seu Ministro , o seu Amigo , o Principe da

Pas , homem sem dúvida muito pouco interessante , mas

hum homem ; mas hum homem de seu Amome elles nem

erão os seus Juizes , nem os do Estado do Reino , nem os

dus resoluções do Principe. Que direito lhes permitia mis

turar-se com o Povo para vociferarem todos contra o seu

Rei? Os principios são invariaveis ; não ha huns , que se

jão particularmente feitos para os Guardas de Corpo de

Carlos IV ; os de Fernando absolvem os Soldados da Ilha

de Leão , e os de Napoles. Se o homem armado se pode

elevar a Juiz de huma Causa , e dize- la boa , declarando

por sua authoridade que ella he a do Rei ; porque mo

tivo hum outro homem armado não teria a mesma escusa ,

e o mesmo direito , authorisando com o nome do Povo a

quillo, que elle pertendesse proclamar em nome deste? Tu

do isto não he outra cousa senão Anarchiabotx9 aɔitemA

Eis-aqui outra vez o antigo Arcebispo de Malines con

corde com as nossas idêas em hum sentido geral . Elle cha

ma Anarchia toda a intervenção , ou attribuição , que hu

ma fracção da Sociedade se dá a si mesmo , para fallar em

nome de toda ella , ou de quem representa a toda ella. E

a Anarchia não he hum Estado manifestamente illegal no

meio da Sociedade Civil ? 610 910 salli e ob inc

E considerando depois em particular a moralidade de

hum dos actos revolucionarios no curso dessa Anarchia , diz

elle =Mas os que abrirão o caminho a estes attentados

poderão lançar a pedra sobre aquelles , que os imitarem?

Todo o mundo tem o direito , e a obrigação para isso , ex

cepto elles. Não he manifesto que Mr. de Prat considera

illegaes todos esses actos revolucionarios , que reconhece em

todos os homens , não só o direito , mas a obrigação de os

declarar por taes, recusando unicamente este direito áquel

les , que pelos seus primeiros mãos exemplos , tentárão , ou

provocárão os seus imitadores ? Aqui terá pois o Auctor da

P

-
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Carta hum outro Escriptor Liberal , pensando em confor

midade do 1.° Artigo de nossa Fé Politica : e se o fazia

circumspecto , e receoso nas dúvidas , que se lhe apresenta

vão contra a nossa doutrina no dicto Artigo , o vêr que

nós tinhamos a nosso lado os dous nomes de Jeremias Ben

tham , e de Benjamin Constant , terá agora mais o outro ,

a saber , Mr. de Prat , para accrescentar áquelles seus re

ceios. $1.980£1,

-

E he chegada agora a occasião de tractarmos de mos

trar ao sensato Auctor da Carta aonde está o seu engano ,

quando escreve a f. 9- Não ha dúvida que as Revoluções

começão sempre por huma porção de individuos diminuta ,

e ás vezes diminutissima da Sociedade; mas se essa porção

de individuos abra conforme o espirito geral , e commum

da mesma Sociedade , conforme os desejos , e até as preci

sões da maior parte da mesma Sociedade; e se esses desejos,

e essas precisões são conformes à Justiça , e ao Direito Pu

blicosUniversal , parece , digo eu , que essa porção de indi

viduos , bem longe de praticar huma acção immoral, e il

legal , pratica o que a torna digna de grande louvor , e de

hum eterno renome. O Velho Liberal poderá agora que

rer oppôr-me a sua doutrina exposta em a Nota apag. 130

do mesmo Supplemento 5.º, aonde dix : A Opinião Publi

campanão tem huma idêa clara ... para que a tivesse era

precisossaber a maneira de pensar de hum , dous , ou tres

milhões de homens , a que se attribue aquella Opinião , pa

ra se dizer Publica. Agora digo eu que , se se der o caso

de existir hum motivo tal , que por elle se possa asseverar

qual he a maneira de pensar de milhão e meio de pessoas

Portuguesas , tinhamos achado com evidencia qual era a

Opinião Publica em Portugal, por isso que tinhamos acha

do a Opinião da maxima parte dos seus habitantes.

Doc Cumpre-nos analysar esta parte da Carta , para vêr

mos o pêso , que ella merece ,
visto que , se semelhante ma

neira de raciocinar fosse admittida , e propagada , aberto

estava o caminho para continuar a serie de factos Revolu

cionarios , a que he preciso pôr hum termo. A Carta do

Senhor D. PEDRO 4. foi dirigida ao dicto fim de pôr

humotermo aos factos Revolucionarios entre os Portugue

como escrevemos na Nota a fol . 134 , que tanto agra
Ze3,

مرو

2
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dou ao Auctor da Carta , em que se acha o período referi

do. Tomámos sobre nós a Sustentação da Carta, e não po

dêmos , nem devêmos deixa-la exposta aos grandes perigos ,

que lhe poderião vir da dicta maneira de raciocinar , que

não he nova , mas a mesma , com que os Monarchomachos

tem procurado sustentar a sua Seita.

O primeiro vicio da dicta maneira de raciocinar con

siste em não se ter attenção nenhuma, relativamente á Au

thoridade , que tem para obrar a fracção da Sociedade Ci

vil , ou maior , ou menor , cuja vontade se suppõe conheci

da , e uniforme em certo ponto. E já se vê que esta falta

ha de fazer illegal os seus procedimentos , visto não haver

Lei , que authorise a dicta fracção Social para obrar em

cousa algoma relativa á Publica Administração no meio da

Sociedade Civil , sendo ella no Corpo Politico huma parte

da Classe dos Governados.

Por ventura , quando a dicta fracção ouvia referir , e

provar os factos mais horriveis do mais escandaloso malfeitor,

não teria a indubitavel certeza da maneira de pensar , não

só de milhão e meio de Portuguezes , mas de todos os Por

tuguezes , sobre o castigo , que merecia o dicto malfeitor ?

Ninguem o pode duvidar. E com tudo : só por este conheci
mento lançava ella mão da sua força individ este conheci

e

para casti

gar o dicto malfeit
or

? De nenhu
ma

sorte. Ficava tranqui
l

la, espera
ndo

que o fizesse quem tinha o Direit
o para o fa

zer. Se ella obrass
e
de outra sorte , se fosse impôr aosdicto

malfei
tor aquelle

s
castigo

s
, que sabia serem confor

mes
,

pedido
s pela indubi

tavel
, e conhec

ida
vontad

e
geral dos

Portug
uezes

, não seria innega
vel

que os seus factos erão il

legaes ? Ningu
em

o poderi
a duvida

r
. E então : quand

o
lhe

constas
se

que esse inilhão e meio de Portug
uezes

entend
ia

que o Gover
no

se desvia
va

do caminh
o

, que devia trilhar,

havia de julgar-se author
isada

para obrar a seu respeit
o
por

hum modo, que não empreg
aria

, relati
vament

e
ao mais gra

ve, e desprez
ivel

malfeit
or

? Seus proced
imento

s
, que serião

illegae
s

, bem que apoiad
os

na vontad
e
da maxim

a
parte

dos Portug
uezes

, quand
o , applic

ados a hum Cidadã
o

, e a

hum Cidadã
o

notori
amente

crimin
oso

, havião deixar de ter

aquell
a
classif

icação
, sendo relativ

os
a quem estava na classe

do Gover
no

? Não seria isto huma manife
sta

contra
dicção

?
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?

Depois d'isto , não he evidente o risco de errar no cál

relativa.
culo d'esta uniformidade , que se tem como certa ,

mente ás vontades individuaes da maioria dos Portuguezes ?

Não vemos todos os dias , quando os Estados se achão nas

huma
suas Crises Politicas , querendo huns extremos para

parte , outros extremos para a outra , contar cada huma

d'estas fracções Sociaes com a maioría Nacional como sua

Entender cada huma d'ellas que a maior parte dos outros

se acha no seu sentido , e que pensa como ella pensa ? E

hão de então adoptar-se theorias de Direito Social sobre ba

ses tão incertas , qual he esta supposição do conhecimento

da vontade individual dos Portuguezes ? Poderá applicar- se

neste lugar a Philosophia Juridica, de que Jeremias Bentham

se serve , quando tracta das diversas origens dos falsos ra

ciocinios em materia de Legislação , relativamente ás Fic

ções , no Tom. 1. das suasObras , fol. 114. Hum suppos

to arbitrario , dependente do juizo de quem, suppõe, he igual

a huma Ficção , não tem mais solidez do que ella . ·

STOVC
E alem de tudo isto , dando por certo que era reco

nhecida , e indisputavel a Social molestia attribuida ao Go

verno ; que era constante , e uniforme a maioria dos Cida

dãos na necessidade de hum remedio , que era o mais , que

d'ahi se podia concluir ; vamos a vêr , o que falta ainda ,

depois de tudo isto , para chegar ao ponto de classificar co

mo remedio, buma Revolução ; e como hum remedio legal.

Não se pode duvidar que a Revolução he hum mal , o

qual no dicto caso se considera hum mal, que legitimamen

te se pode empregar , visto que se tracta de o oppôr a hum

mal muito maior, qual era a cura do Governo, que se con

siderava em contradicção com os fins Sociaes , e com a feli

cidade Publica. Estavamos pois no caso de que

dicto Juris-Consulto Inglez Jeremias Bentham no Tom. 2.

das suas Obras f. 286 , em que numera os meios de Justifi

cação , com que na Sociedade Civil se podem desculpar os

males, que nella se fazem : he hum destes meiosa repul

sa de hum mal maior. Authorisa-se , e considera-se tegal

hum mal , a fim de impedir , ou de estorvar hum outro

maior. A Revolução he hum mal , mas hum outro muito

maior he ainda a conservação de hum Governo , que não

satisfaz aos fins Sociaes. Logo temos chegado ao caso , em

tracta o
DI

1

Jag
3
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que o emprego d'aquelle mal se torna legitimo , como ten

dente a hum maior bem Social , do que era a conservação

da tranquillidade Publica , que vai necessariamente a per

turbar-se pelo meio da dicta Revolução.

E que diz Jeremias Bentham que he preciso para o uso

deste meio de Justificação , para o emprego de hum mal na

Sociedade Civil , a fim de evitar outro maior ? Eis-aqui as

suas palavras Mas tanlo he mais grave hum remcdio

desta natureza , quanto mais ha de ser preciso , que seja

evidente a necessidade de o empregar. A maxima da Saude

Publica tem servido de prelexio a todos os crimes. Para

que este meio de Justificação seja válido, he preciso verificar

tres pontos essenciaes : 1. a certeza do mal , que se quer

desviar : 2. a falta absoluta de todo outro meio : 3. °

fallivel próspero resultado d'aquelle meio , que se em

prega.

o in

Já concedêmos liberalissimamente que se tivesse muito

embora por indisputavél a certeza do mal , a que se queria

acudir com o remedio de huma Revolução ; faremos agora

mais : concedêmos que concorre tambem indubitavelmente

a absoluta falta de hum outro remedio. Perguntâmos so

mente : E , sendo esse remedio huma Revolução ; pode em

caso algum haver a certeza do infallivel próspero resultado

desse meio, que se emprega? Não pode haver pessoa alguma

tão ousada , e tão inconsiderada , que se atreva a responderse atr

affirmativamente a esta ultima questão . O mão successo de

tantas Revoluções mallogradas , acarretando somente sobre

os homens desgraças , e males muito superiores aquelles ,

que se querião evitar , depõem contra a temeridade , de

quem ousasse affirmar na concepção , ou no emprego dos

meios Revolucionarios , que elles havião de ter o infallivel

próspero resultado , que se desejava , e ao qual se dirigia o

emprego do mencionado meio. Bastaria pois isto para tor

nar illegal o seu emprego , visto que faltava a concorrencia

de huma destas circumstancias , que he indispensavel , para

se justificar , ou legalisar no meio da Sociedade Civil o em

prego de hum mal contra outro , que se reputa maior.

Odicto Jeremias Bentham continua a dizer o seguin

te na materia, de que tractâmos A Grecia gabou os scus

Timoleôes , mas pode vér-se nas convulsões perpetuas , que

=

***
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9

a agitárão , cómo a doutrina do Tyrannicidio preenche

mal o seu fim. Ella não serve senão pura irritar hum Ty

-ranno Suspeitoso e para o tornar tanto mais feroz ,

quanto elle he mais fraco. Erra-se o golpe? As vinganças

são terriveis. Acerla-se elle por acaso ? Em hum Estado

popular as facções neste momento reassumem toda a sua

violencia: o Partido vencedor faz todo o mal , que elle 10

de temer. Em hum Estado Monarchico , o Successor espa

vorido conserva hum profundo resentimento; e, se elle torna

mais pesado o seujugo , seus atrozes procedimentos são des

figurados diante de seus proprios olhos por hum pretexto

plausibel. oloalba -p -20bestem of

GOU

S

E

E ninguem pode deixar de reconhecer a Sabedoria , e

exactidão de tudo quanto acabamos de transcrever das Obras

do mencionado Juris-Consulto Inglez. xs up ob of dea

O raciocinio pois , que se acha nostrasladado Artigo

da Carta , que levamos em vista , pecca primeiro ein não

dar attenção ao Direito , e á faculdade de quem obra o

que The absolutamente indispensavel na classificação das

acções moraes, e legaes. Pecca segundo em hum suppos

$169,030 jamais pode haver a certeza de nãoaser enga

noso ,

ise
tracta em prática , esnãosem meras then

tias Becca terceiro em não se dar attenção ao risco de

não ir ávante a Revolução , caso em que falta a centeza da

efficacia do remedio; e havendo d'hema parte so mal certo

do remedio , le da outra ca incerteza ,pesmesmo a improbabi

4idade do bem , que d'elle ha de provir , não era possivel

que, para conseguir bens improvaveis, se expozesse olguem,

o expozesse os outros discretamente a males certos , e gra

Vissitnos.92 mizizogiteq sjen 489 06190

B EciPois seshuma receita houvesse , que , sendo applicada

cem vezes , fosse mortal noventa e nove , e salutifera bonu,

havia ella de ser classificada no numero dos remedios nue

vaveis , ou dos remedios detestaveis ? Que quereria cada

hum dos homens , que se considerasse enfermo , quando se

tractasse de se lhe applicar o dicto remedio ? Sujeitar-se ao

seu uso , ou desviar-se delle ? Em noventa e nove probabi

lidades de ser prejudicial contra huma de ser útilovfoguem

escolheria para si a applicação de semelhante remedio , a

não se achar em estado de alienação.gsk.Boll Job J9

t
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E tudo isto be assim, ainda não considerado o grande

risco do náoexemplo, (de que já têmos fallado) que vem das

Revoluções , arriscando os Estados á sua propagação , e á

applicação dellas nesses casos , em que o mesmo Auctor da

Carta as considera , por via de regra , immoraes , e illegaes.

Se, o mais das vezes , ellas são desta natureza, conforme nos

parece entender o mesmo Auctor da Carta , porque huma

vez , ou outra casualissimamente podião ter bons fins , e

bons resultados , sendo mais frequente o abuso , do que o

bom uso desse meio ; então isto bastaria para o ter como

civilmente illegal, e immoral , visto que era mais vezes oris

gem de males , do que de bens e no cálculo Politico va

leria muito menos privar os Estados do bem que buna ,

ou outra vezsrarissimamente lhes poderia vir de huma Re

volução , do que expô-los aos males frequentes , que Thes

poderia trazer of seanuso. vu

3

V HRB0167 0

* 90

Supposto o principio de utilidade, de que já temos fal

lado , como principio do justo no Systema de Jeremias

Bentham ; sendo certo que as Revoluções são mais fre

quentemente damnosas , do que proveitosas ao Corpo Poli

tico (e disto não pode ninguem duvidar) , ellas deyem todas

ser classificadas como hum mal Social , inadmissivel no

meio das Sociedades Civís , e por tanto como illegaes,, e

0

como immoraes, sap a
91067 i ofr

7 t

Nem era possivel pensar de outra maneira , sem que

se adoptasse o Monarchomachismo , este Systema, anti-So

cial , que semeia , a rebellião no meio das Nações , á força

querer levantar barreiras á usurpação , e aos abusos da

Authoridade Soberana. (1) word so duo 20 928950079 310

Derão grande Corpo a esta perigosissima Seita as Se

dições de Inglaterra contra Carlos I e em nossos
dias a

Revolução Franceza ; mas desgraçadissimas experiencias fi

zerão vêriques d'ellas não resultão para os Povos senão

(1) Sicut enim hi ( Machiavellista) faciunt Reges tyran

nos , et exleges , ita illi (Monarchomachi) populum regici

dam , et rebellem , Statumque publicum evertunt. Bohemer.

Jur. Publ. Univ . Pars. Gen, Cap. 5. §. 20. Grot. de Jur.

Belli , et Pace. Lib. 1. Cap. 3. §. 8. Puff. de Jur. Nat. ,

et Gent. Lib. 7. Cap. 6. §. 4 e ò.

A

039120

8***
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serem entregues á fluctuação das Paixões , e por meio d'el

las finalmente ao Despotismo. Demagogos inconsiderados ,

diz hum Escriptor muito instruido na theoria das Institui

ções Sociaes , que haveis pertendido que a Soberania resi

de originariamente no Puvo , porque o Povo era o Sobe

rano antes de ter delegado os seus poderes , vós cahisteis

n'hum erro funesto para as Nações. Assim que o vosso

Systema apparecéo , a terra se cobrio de crimes , e a tran

quilla probidade estremeceo em toda aparte do Mundo. (1 )

Felle passou depois a mostrar como o manancial d'aquel

le errado Systema era a confusão , que se fazia do Corpo

Politico antes da sua Organisação com elles mesmo , depois

de organisado. A Soberania está no Povo , antes da orga

nisação ; mas , feita ella , he a parte governada o mesmo

Povo; e permittir-lhe então algum exercicio da Soberania ,

seria authorisa-lo para invadir as funcções das outras partes

do Todo Politico , e desarranjar a sua saude . E he mani

festo que desta sorte , querendo -se destruir o que se chama

Despotismo Real , se lhe substitue outro Despotismo muito

mais terrivale que he o da Multidão , ou o Despotismo po

pular abrindo-se o caminho a esta serie infinita de crimes ,

que hennecessario cobrir com o veo do esquecimento , se

gundo a expressão do mesmo Rousseau (2), para não fazer

desmaiar a humanidade. E nem semelhante Systema pode

ser utilaas Povos , nem o pode ser aos Soberanos.

9

Se o sentimento da oppressão faz sahir o Povo da or

dem legal , em que elle já não achava segurança , he para

que elle se veja repentinamente sujeito a hum pequeno nú

mero de Chefes , tanto mais absolutos , quanto co titulo da

suanddministração he menos claro. O Povo não tem nunca

oPoder, senão para odar , ou para o deixar tomar. Eis

aqui como pensa o Sabio analysador da Constituição d'In

glaterra. ( 3) E juntaremos ainda a opinião de Rosseau pa

ra provarmos os nossos referidos sentimentos com a autho

92

(1) J. F. Dauray de Brie

Liv . 4. Chap. 3.

Théorie des Loix Sociales.

(2) Contract Social. Liv. 2. Chap. 8. 9949/bod

(3) Mr. de Lolme Const. de l'Angleterre Liv. 2. Chap.

14 , e Chap. 9.) 2 GI Milan&
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ridade de dous Politicos , que nem forão Apostolos do Des

polismo dos Soberanos , nem inimigos da Liberdade dos

Povos. Os Povos , diz elle , (1) huma vez acostumados a

ser Governados, não podem passar sem isto . Se elles ten

tão sacudir o jugo , apartão-se muito mais da Liberdade ,

aprehendendo em lugar d'ella huma Licença desenfreada ,

que lhes he opposta; e as suas Revoluções quasi sempre os

entregão a Seductores , que nãofazem senão aggravar as

suas cadeas. Se pois estes são os resultados das Revoluções,

ninguem as poderá olhar como principio dos melhoramen

tos na Sociedade Civil. spjeva 008.19.9

He porem muito mais claro ainda , que se não pode

fazer serviço util a algum Soberano , semeando - se entre o9

Povos semelhante Seita ; as vantagens , que se lle apresen

tarem , como effeitos della , serão sempre apparentes , illuso

rias, e atraiçoadoras : porque abalar os alicerces da Sobera

nia em geral ha de ser sempre huma desgraça, e buma per

da para aquelles , a quem ella pertence. E convem referir

neste lugar o que o judicioso Embaixador d'Inglaterra, Ro

berto Southwel escrevêo de Lisboa a Lord Harlington , Se

cretario d'Estado de Carlos II , vendo em outra crise poli

tica da nossa Historia deixar-se ao Povo tomar demasiada

authoridade (2). (2) 40694 ob odes 79 robang

binsoud & 18ismesb

D

sumediomse

200

Creio que he conveniente fazer-vos notar aqui , uMi

lord , que sejão quaes forem as mãos, em que venha

boqista ,cahiroa Suprema Authoridade , certamente será

necessario mais de meio Seculo para reduzir os Vas

sallos áquelle gráo de submissão , e de obediencia ,

say que devem ao seu Soberano, e eu que se abhavão

antes destas perturbações ; porque os mesmos Vassal

los se achão em tão grande corrupção, e emtão gran

Desde soberba por effeito da imaginação da sua perten

sodios dida authoridade (na qual com grande cuidado os

tem capacitado com lisonjas , introduzidas no seu es

pirito por differentes partes, para lhe fazerem appro

ایگاساک

(1 ) Dedicace du Contract Social.

Carta de 11 de Novembro de 1667 na Deducção

Chronol. e Analit. Part. 1. Devis . 13. §. 686.00
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"

var , e sustentar tudo o que se machína) que os di

tos Vassallos se exprimem nos seus discursos de hum

modo tão licencioso , como aquelle , com que se po

dia imaginar em qualquer Republica.

00

E poderá isto jámais ser proveitoso a hum Soberano ,

a hum Estado Monarchico ? Quer nelle domine hum

Monarcha Absoluto , quer elle seja governado por hum

Representativo ?

QIS

2

A materia lie de tanta importancia, para quem perten

de sustentar a Consolidação da Carta do Senhor Dom PE

DRO IV que, por mais que pertendamos por termo a este

assumpto,

Lovas idêas nos occorrem
tendena cada passo ,

tes ao fim de arrancar d'entre os Portuguezes todas as se

mentes das Revoluções , e não queremos , e entendemos não

Jever deixar de transmittir aos nossos Leitores todas as di

ctas idêas, para servirmos ao Sagrado empenho acima refe

rido. Sobre que bases assentaria a confiança de permanece

rem entrelos
os Portuguezes as novas Instituições, que da Côr

te do Brasil thes forão enviadas pelo dicto Augusto Sobera

se não tiver como indubitavel o 1.º Artigo da nossa

FePolitica, de que temos tractado ? A Amnistia , com que

o dicto Senhor acompanhou as dictas Instituições , he hum

veo tutelar, que cobre todos os casos preteritos , como era

proprio da Sua Real Sabedoria. Não nos assuste pois o

passado : não se tracta de fazer recriminação alguma. Nos

sos Leitores o verão quando mais adiante fallarmos daⓇRe

volução de 1808 , e da de 1820. Mas receios do passado

não sirvão para nos arriscar de futuro , impedindo- nos de

professar altamente as doutrinas de Direito Publico Univer

sal , que são indispensaveis , para que a Carta do Senhor

D. PEDRO IV não fique precaria , e sujeita aos inconve

nientes,ntes, que lhes podem vir da supposta, ou presumida opi

nião , que de presente , ou de futuro , se possa levantar con

tra ella , á sombra do Monarchomachismo , e da doutrina

anti-Social , que embaraça o Auctor da Carla , quando con

sidera a possibilidade de huma maioria da Vontade Nacio

nal em contraposição , ao que se acha 'decretado pelo 'Sobe

SOS

H

50

G

Fatto.
SONSTRAALAX 19 91109 61000

Vamos por isso extendermo-nos ainda mais alguma cou

1
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0

sa sobre esta materia. Já considerámos a summa difficulda

de , que havia em conhecer essa maioria da Vontade Na

cional , em que o Auctor da Carta estriba as suas dúvidas

contra o dieto 1. Artigo da nossa Fé . Politica ; mas não

queremos deixar de juntar a este respeito ainda mais a se

guinte respeitavel Authoridade do Juris-Consulto Inglez Je

remias Bentham (Tom. 1. das já citadas suas Obras pag. 129).

Mas como se conhece (diz elle) , e como sese consulta a Opi

nião Publica ? Qual he o seu orgão? Acaso todo o Poro

pensa uniformemente? Todos os individuos sentem, do mics

mo modo , incluidas mesmo as dezenove vigesimas parles,

quejamais se ouvirão fallar? E alem disto , se o l'ove seof

enganou, ha de ser ocondemnado a viver eternamente no

erro? As illusões , que produzem as trevas , não se hao dehão

dissipar á luz do diu ? Assenta-se que o Povo poderia ter

abraçada a sa razão , quando ella não he conhecida, nem

dos Legisladores , nem dos Sabios da terra?
BQ Sbieelb

୧

Gostamps sempre muito de apresentar aos nossos Con

cidadãos asas nossas ideas de acordo com
maso e de

do dicto Juris

Consulto Inglez , porque , tendo-se dado tanta importancia

no seu nome, no curso das passadas Cortes , não po
poden

ser suspeitosas as nossas doutrinas , quando ellas apparece

rem escudiadas com os seus Escriptos. 2006 das2 otib o

Mas passemos adiante alguma cousa : demos por cer

to que a vontade , não de huma maioria Nacional, mas

que a de todo oPovo vai de acordo com huma Bevolução :

seria isso bastante , para se deliberar á sua execução, quem

pensasse com madureza , e com conselho Pois não será

necessarin considerar tambem , se o Povo pode fisica

moralimente executar a sua vontade ? singmall, seestorg

Por isso que os homens são hunshuns entes dotados de von

o e

tade, e de entendimento, he que necessitão de não se aban

donarem ás cegas , dirigindo-se somente pela primeira fa

culdade , e que elles são obrigados a considerar em todas

as suas deliberações , não somente o que elles querem , mas

tambem o que podem , moral , e fisicamente , isto he, O

que lhes be licito , e aquillo para que tem forças.

Puffendorfio , tractando das obrigações do homem para

comsigo , conta entre ellas , a de examinarem os mesmos

muito altentamente , antes de emprenderem , cousa algu
Logoutma
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-ma , se as forças , de que podem dispôr , são proporciona

das á empreza , e se esta vale o trabalho , que lhes ha de

custar. Se conforme as regras da probabilidade , e da pru

dencia parecer que faltão os meios para se obter o fim

desejado , he sua obrigação não o tentar , e fôra huma lou

cura emprende-lo , porque seria gastar prodigamente as

forças empregadas ; e aos homens he vedado tudo aquillo ,

que he perder , e dissipar. E se a empreza vale menos , do

que o trabalho , que ha de custar , entrar nella seria per

der , ce dissipar por outro modo ; porque , dispendendo-se

mais do que se havia de lucrar , haveria a final hum resul

tado , que mostraria perda .

havia entãoChavia então deixar-se ao Povo tumultuariamente, ou

a huma fracção do mesmo Povo
seu nome , a resolu

ção desta questão tão complicada , como ella he ?

em

O
0

Não pode com effeito baver alguma outra mais difficil

de resolver. Os perigos , a que os movimentos revoluciona

rios expõe os Cidadãos , e todas as suas fortunas , são tão

grandes , que não pode encarecer-se o quanto he grave , e

Importante a deliberação sobre o rompimento de bama in

surreição. Plutharco na Vida de Bruto , expondo como

este se conduzio na Conjuração contra Cesar, diznque el

Tea não revelara a Cicero , a pesar da confiança , que nel

head consideração , e respeito , que lhevatíbulava :

porque receara , que o seu desejo de acautelar tudo , comb

era proprio da sua provecta idade , enfraquecessel/a resolu .

ção de huma empreza , que dependia de celeridade . Tão

difficeis são as deliberações nesta materia , que he preciso

dos homens de maduro Conselho ,,o para que se

não paraliser ! referes o mesmo Historiadors que tra

ctando o dicto Bruto de sondar , qual serial a opinião de

Favonio ao mesmo respeito , este respondèra que a Guer

ra Civil era muito maior mal , do que a Dominação in

justa. Injusto unius principatu bellum intestinum peius

dionos de loup on.

Continuar-sc-has

desvia

esse. =
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O VELHO LIBERAL.

N. 14.

SUPPLEMENTO 3.º

Festina lentè.

A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porem sempre de vagar.

t

Artigo do Velho Liberal sobre os quesitos, que se achão no

N. 9 do Velho Economico , relativos á materia Juri

dica, que elle tem sustentado no N. ° 6 , e seguintes a

favor do Direito do Senhor Doin PEDROIV. ásuccessão

da Monarchia Portugueza em refutação das doutrings, que

sefizerão imprimir n'hum Folheto intitulado Deducção ,

ou Manifesto dos factos. etc. etc. (1 ) Mora 215

$ 9.4 15 D dob

óparadites as de eisnotlo

O 1Velho Liberal tractou já desta materia no Supple

mento ao N. 10.° do seu Jornal , e tractou-a pelo modo

que elle costumou sempre tractar os Artigos de Juris-Pru

PEST AU CA

=

2

(1) Estava sobre o Prelo o Supplemento 3.° ao N.° 14,

no qual se concluião as Considerações sobre a materia da

Caria , de que se sem tractado no Supplemento 1. ° e 2.º,

quando no Sabbado 7 do corrente apparecêo o N. ° 9. do

Velho

e a sua publicação fez com que o Velho

Liberal, deixando aquelle Supplemento para ser o 4. , ante

pozesse a elle este N. ° do seu Jornal para satisfazer á ma

teria de bumas Respostas , que se lhe pedião pelo Velho
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dencia, sobre que teve occasião d'escrever. Fez sempre mui

to pouco caso da Juris- Prudencia Casuistica . Este seu Sys

tema Juridico deveria ser em Portugal geralmente conheci

do ; elle esperava que nenhum Portuguez o arguisse de

denão querer tractar
Casuisticamente

nenhuma
eu

Direito. Quando escrevêo, e publicou em 1822 os
Opus

culo Que he o Codigo Civil ? fez consistir quasi toda

a materia delle em mostrar a pouca valia , que dava á Ju

ris-Prudencia Casuistica , desacreditando todos os Codigos

conhecidos, que erão Casuisticos , os quaes derivados da Col

lecção Justinianea , que tambem era Casuistica, tinhão con

servado nas Legislações de toda a Europa odefeito d'aquel

la sua origem.

9 1
odioEste seu Escripto , muito embora desprezivel para al

guns Portuguezes , merecêo ser incluido na Redue En

cyclopedique , ou Analyse rasionée des productions les plus

remarquables dans la Litterature , les Sciences , eles Arts,

Vol. 25. pag. 458. Os Collaboradores deste Jornal são

os primeiros Shbios da França , e á testa dos que reigem

os artigos da parte relativa ás Sciencias Philosophicas, Mo

raes : Politieassetes está o Conde Lanjuinais , Par deFran

çagne Mambrondo Instituto , bem conhecido em toda a Eu

ropa pelo grande renome , que nella tem, em razão dos seus

conhecimentos nestas Sciencias , os quaes conduzítão tam

bema S. M. Christianissima para por este Sabio como

Presidente d'huma Commissão destinada para reformar os

Codigos -Francezes.

Foi o dicto Conde Lanjuinais , que achou o referido

Escripto do Velho Liberal digno de ser incluido no Cata

logo das producções mais notaveis na Litteratura Europêa.

Eis-aqui a traducção do dicto Artigo.
ter

Camg

eno let

PRADO ET

$

zer ,

Economico , e no qual elle ainda por esta vez quiz gatisfa

mas protestando desde já que nunca mais tem com el

le semelhante condescendencia , e que para se livrar desta

tentação , dando-lhe plena liberdade para escrever o que

quizer , pode ter a certeza de que o Velho Liberal não lê

mais nenhum dos N.os do Velho Economico.
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Portugal. (*)

085) 008ng or

193. Que he o Codigo Civil? pelo Doutor Vicen

tc José Ferreira Cardoso da Costa. Lisboa , 1822 — Ga

Thurdo em A. de 400 paginas pouco mais ou menos.

0

Esta Obra, deque ha pouco tivemos noticia , hehuma

theoria sabia dos Codigos Civis , appropriados ás respecti

vas necessidades dos Povos , ella contem huma indicação il

Lustrada por numerosos exemplos dos defeitos mais ordina

riosnesta qualidade de Obras, e do melhor Plano , que net

las, se dereria seguir. espainilaut oligoel

Sega'b oficial o aLanjuinuis , do Institutobevise

merito que al

15

Ora depois disto , como se pode pertender do Velho

Liberal que elle, abjure os seus principios , que , se não são?

conhecidos , nem bourados pelo Velho Economico , chegao

a solo em París , e por hum tão bom Juiz , qualpheos

Conde Lanjujuais ? Elle tractou do que diz respeito a El

Rei Nosso Senhor , em quanto à posse da Monarchia a f.

427 do seu Jornal ; e no que respeita ao Artigo da Pro

priedade a f. 429 , em ambos estes lugares pelasistas! theo

rias de Direito , que fazem conhecer enhonnan dewihomes?

fora dos, acanhados limites de Portugal,per no meio da igno

rancia dos Sabios de Paris. Ninguem aindu responddo dos

seus raciocinios Juridicos , que são irrespondiveis , que nined

guem poderá destruir por mais que faça , e que lemn quanto

zomibot

osib o joT

alloVob otqiz -a

eső,pubong zub

Jutro

SJEL

Standar

(*)) op Portugalicedi

beston ziem

་

est

hyored as

193. Que he o Codigo Civil ? Qu'est ce le Code

Civil ? par le Docteur Vicent José Ferreira Cardoso da Cos

la. Lisbonne, 1822, Galhardo . In 4. d'environ 400 pages.

Cet ouvrage , qui nous est parvenu depuis peu ,

une théorie savant des Codes Civils appropriés aux besoins

respectifs des peuples ; il renferme une indication illustrée par

de nombreux exemples des défauts les plus ordinaires de ces

sortes d'ouvrages , et du meilleur plan , qu'on y devrait

suivies basdid olt 20 ist ebog

Lanjuinais , de l'Institut

* 2
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9up 193

não forem destruidos , ou não tiverem contra si alguma

objecção , a que o Velho Liberal não satisfaça , hão de in

dubitavelmente triunfar no vencimento da Causa do Senhor

D. PEDRO IV.
80

Jenisini Mage

"

J

PAPA Estab

O Velho Liberal sustenta os Direitos do dicto Augus

to Senhor , e da Carta Constitucional por Elle Decretada ,

escrevendo no dia 5 do corrente hum Numero do seh Jor.

nal , no dia 7 outro , e hoje 10 , hum terceiro , todos de

dicados a sustentar , que são illegaes , immoraes , edetess

taveis, todas as Revoluções , Serviço o major , que se pode

fazer a pró do dicto Senhor , e da dicta Carta porque als

tando o Senhor D. PEDRO na possejog

exercicio do Governo destes Reinos , só por effeito de aeros

Revolucionarios se poderá perturbar a

dicia
Carlo là

dicta posse da Publica Administração desta Monarchia -ob

cob Eo Velho Economico , o modo por que quere I

Velho Liberal sirva ao Senhor D. PEDRO Vypa

Carta , he deixando em aberto a possibilidade de Révóðub

cos
Tag
mo

delestaveis , unico frei ,spor¹que

e

lia de ficar a porta abert para se tornar precuffaly že vået

lante a dicta Carta , e a dicta Posse da Publita® Adanis

nistração deste Reino , em que o Mesmo Senhof se acha

investido,
Quotes o giza obnse

2001j81oold )

Sup
Parece melhor a pró da dicta Carta , e dos dictos Di

reitos do Senhor D. PEDRO IV ao Velho Economico,

que se não metta aos olhos dos Portuguezes a illegalidade ,

e a detestabilidade de todos os actos Re

20
2

immoralidade , a tante estarem havendo tantos , que

volucionarios
, nao

parecem , e que se inse inculcão em opposição à dicta Carta ,

e aos Direitos do dicto Senhor. O que o offende sobre li

do , he que o Velho Liberal se apresente avesso a todos os

actos Revolucionarios
, que os queira desacreditar

perante

o Universo : só actos Revolucionarios
no estado, em que as

cousas se achão , são os que podem perturbar a Cartaze

os Direitos do Senhor D. PEDRO IV ; só elles heu que

a perturbão , segundo a opinião do mesmo Velho Econo!

mico. Entretanto : desacreditar
essas armas , e esses neios ,

unicos perturbadores
da Carta , e dos Direitos do Senhor

Velho Economico
.

Quer a dicta Carta , e os Direitos do Senhor D. PESKO

D. PEDRO IV offende o paladar direitos do Senhor
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IV , mas offende-se das letras maiusculas, com que escreve
head outer mathes

mos , que todas as Revoluções são illegaes ,
e

detestaveis , para fechar a porta a todas quantas se podes

sem imaginar , ou conceber , a todas quantas se podessem

intentar , ou praticar contra a dicta Carta , e contra os di

ctos Direitos do Mesmo Augusto Senhor.

—

Os perigos consistião nas
color

Ao Velho Liberal parece incomprehensivel o systema

do Velho Economico. Os Direitos do Senhor D. Pedro IV,

as sulas novas Instituições Politicas para esta Monarchia ,

não tinhão cousa alguma a temer , senão a divergencia de

alguma fracção da Sociedade Civil , que perturbasse a con

solidação das dictas Instituições , com factos , ou Ochlocra

tigas, com Substituições de suas vontades individuacs, em

Lugar da Vontadegeral- on Revolucionarios , empregan

do-se a força dessa fracção Nacional, como se fosse u força

Publica, para perturbar, ou inverter aquelles Direitos, ou

aquellas Instituições. dos

dictos factos , que se podião empregar

contra humaubou

contra a outra cousa : e com effeito : tem elles sido emprega

dos nas inquietações, que se tem observado no Solo Portu

guez , aqui , on alli , e nas ex-patriações de Cidadas , e da

Tropa para Solo Estrangeiro .

Sendo este o estado das cousas , parecia

major algabmaior evi

Jencia, que desacreditar os factos Ochlocraticos , e os actos

Revolucionarios , era o mais poderoso modo de desviar que

huns , e outros fossem empregados

200godictos Direi

tos , e contra as dictas Instituições. a reccio em Roma

de que a tranquilli lade Publica fosse perturbada com o uso

das armas curtas , e fizerão -se as Leis Sicarias para desacic

ditar, e prohibir o uso destas armas. Nossos Reis fizerão o

mesmo nas suas Leis contra as facas de
ponta , e

armas curtas. Entendêrão todos , até o dia de hoje , que

Sylla com aquellas Leis , e que os nossos Reis com estas ,

querião evitar os males, que vinhão das dictas armas curtas,

euque em desacredita-las , e puni -las , empregavão meios

proporcionados para os seus fins ..

61160 albib alast

ST

eb s

r eois Velho Liberal observa contra a tranquillidade da

sua Patria empregadas , e empregaveis para o futuro , em

contravenção dos Direitos, e das Instituições do Senhor D.

PEDRO IV, outra especic de armas curtas , que são os fa

& you !
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ctos Ochlocraticos , e os actos Revolucionarios ; e já que os

não pode prohibir el castigar emprega toda a força do seu

raciocinio, todo o peso das suas letras, para persuadir a to

dos os seus Concidadãos, que são illegaes , immoraes , è de

teslaveis os diclos factos Ochlocraticos, e os diétos actos Re

volucionarios ; e quando esperava que isto fosse muito

agradavel aos desejos , de que se inculca revestido o Velho

Economico , le manifesta o contrario. Seus intentos tãd

defender os Direitos do Senhor D. PEDRO IV , e as suas

novas
Instituições : as armas com que huma, e outra cous ?

se vêa , perturbadas , e se poderão perturbar mais ainua de

futuro , são factos Ochlocraticos , e actos Revolucionarios , e

não quer então elle , que se deshonrem que se desieregi

tem os dictos actos , e os dietos factos ? Não se pershade"

que esteja unido a esses bons desejos , que s'empenta, em

desacreditar , e deshonrar huma , e outra cous?? Pois seria

possivel que Sylla , ou os Senhores Reis deste Hero,quan

do fazião as suas Leis contra as armas curtas e Bolivisse

que gritasse em altissimas vozes , que craillegal

ral , e detestavel o uso dellas , se persuadissenr 80 quizes

sem inculcar, que erão avessos aos seus intentos os que pré

gavão a moral coherente com as prohibições das suas Leis ?

9 Velho Liberal torna a dizer: não entende como o

Velho,Economico pertende que elle sirva com as suas letras

a Causa do Senhor D. PEDRO IV, e das novas Institut-'

ções. Huma cousa sabe unicamente , ee vem a ser que as

suas,doutrinas em opposição a factos Ochlocraticos, e a actos

Revolucionarios, se não poderão destruir , a não ser com

outras doutrinas ; el que, huma vez que estas se não ape

sentem capazes de tornar duvidosa a illegalidade ??

gadim

moralidade, e a detestabilidade de todos os factos cho

craticos , e de todos os factos Revolucionarios ;" qualidade ,

que o Velho Liberal the attribue naquelle dicto Artigo 1.

da sua Fé Politica , debalde se empregarão quaesquer on

tros meios para destruir aquella sua doutrina. Supponha

mos, por exemplo , que se quer inculcar que o Velho Libe

sal foi ja huma vez , duas vezes , tres vezes pparticipante de

actos Revolucionarios : elle concede francamente tudo isso. "

Tanto melhor para o seu empenho ! Tanto melhor , " pata

que seja de ham pêso enorme a sua opinião , e a sua dou

3les sup 09imonool!
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trina contra os factos Revolucionarios ! Declara immoraes ,

illegaese delestaveis esses mesinos seus proprios factos Re

volucionarios e então seu volo será de tanto maior pèso ,

quanto virá a ser de todos conhecido que nem o interesse

qa Sua propria Causa o arrasta , para deixar de declarar á

face do Universo que são illegaes , immoraes , e detestaveis

todas as Revoluções.
111 031(8000 )A511
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Q Velho Liberal
entende que toda estarch.

em que o Velho Economico se tem posto a2sen respeito ,

vem da diversa maneira de pensar de hum , e de outro : el

le declara muito francamente que a sua 1. Consideração a

fol 418 do seu Jornal Seria discreta a publicidade , que

se foi dar a hum Escripto pela Refulação , que se the fes?

gag linha em vista desacreditar as boas intenções do Ve

lho Economico no N. 6 , e seguintes do seu Periodico. feb

Tractavatse unicamente de vêr se seria , ou não prolen

te para dicto fim o uso d'aquelle meio ; e muito bem iria

shomens, muito pouco se reconheceria a sua natural con

dição de homens, se factos imprudentes fossem todos os ma

Ies que elles fizessem , e todas as censuras , a que elles se

podessem sujeitar ! Era , alem d'isso , obvio que§ 6 Ma

nifesto refulado se não tinha divulgado , não podia deixar

de ser que assim acontecesse por outra causa q
que não fo

se entender o Governo , a cuja testa se achava a Berenissi

ma Senhora Infanta Regente , que era proveitoso não The

dar publicidade. E então julgava o Velho Liberal que em

tudo quanto escreveo na dicta Consideração não fazia outra

cousa, que não fosse dar hum testemunho do seu respeito

pelo procedimento da dicta Serenissima Senhora . Dar-lhe o

incenso que lhe parecia devido por aquelle motivo , foi o

que teve em vista o Velho Liberal naquella sua 1. * Consi

deração. Ella he quem he por si mesma, 1llustre Sangue

do Senhor D. João VI , Irmã do nosso Rei o Senhor D.

PEDRO IV, Regente d'este Reino , e por tantos Titulos

tão preferivel a todos os individuos da Nação Portugueza ,

que não será possivel que o Velho Liberal anteponha ás

suas Considerações , e ao seu respeito pela mesma Augusta

Senhora , as que forem relativas a algum outro Portuguez.

Elle declara pois huma , e mil vezes , se necessario be ,

quetem por bons os desejos do Velbo Economico
que este
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mesmo fora quem The fizera o favor de the deixar vêr , por

poucas horas , o Manifesto refutado que Tendo o bem

que á pressa , tivera na dicta leitura quanto era preciso pa

ra ajuisar , que as dúvidas nelle postas aos Direitos do Se

nhor Dom PEDRO IV sobre a Successão da Monarchia

Portugueza não erão concludentes , e algumas mesmo emi•

tra pruducentem que todas as dictas dúvidas erab tabs

muito mal applicados áquelle, ém que nos achâmos, eaquef

de queque se tractava ; que nos parecião muito bem

futados os dictos casos pelo Velho Economico Se elle se

persuade que a bem do seu empenho pode fazerAgiEnfa

cousa a publica consideração pelo nosso volo,volo, e pela rossa

opinião, aqui a tem o Vello Economico muitofrance

Inuito plenamente.

=

S

s

1, para o satisfazermos ainda mais , vamos responder abs

quesitos , a que elle inculca desejar a nossa resposta hoN°

9 do seu Periodico , que hontem apparecêo impresso,

colm Pode alguem ser considerado por Estrangeiro, semcothom

que a Lei o designe expressamente como tal mbog

Resp As Leis costumão designar as pessoas que

Yem ser bayidas por Naturaes do Reino , comocomo se fê

Bralicedo da Ord. L. c

de são

0

-6

"p

હા

S

?

pms oumilein
e nao, os

Dao tem as qualida . T. 55 , e então , todos os

trangeiros. Poderá pois succeder que haja Es1911haja Estrange765

som haverem Leis , que os declarem taes ; por quania (823

os que não forem Naturaes são Estrangeiros , e as Leis,nem

estão nem podem estar a fazer huma relação de todos os

8 Basão Nacionaes . Na nossa Carta Constitucional in.

declarão-se os que são Cidadãos Portuguezes não

que não são Cidadãos Portuguezes : mas, sabido os que são

Cidadãos , todos os outros ficão fora d'essa classificação.

Portanto a esta pergunta , na forma que ella está conftconfebi

da , não podemos responder senão que são Naturaes des

te Reino os que as Leis declarão taes , e que todostodos os noo

comprehendidos nestas declarações ficão sendo Estrangei

ros , ou não Nacionaes do Reino , que vem a sea ser o mesmo ;

e pode então haver Estrangeiros , sem huma capressa de

claração de Lei porque ellas nãopodem estar afaser hum

Diccionario de todas as classes depessoas, que poden haver

no Mundo , não Naturaes do Reino.

=

As
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2. Existe na Collecção das Leis Portuguesas alguma

outra, que não seja a Ord. do Reino em seu Livro 2.°

Tit. 55 sobre o objecto em questão?•

Resp. Esta Ord. tracta dos que devem ser havidos por

Naturaes deste Reino. Este he o seu objecto , e então os

não havidos por Naturaes do mesmo Reino , nos termos da

dicta Ord. , vem a ficar na classe de Estrangeiros . Sobre

este objecto não podêmos affirmar que não haja alguma

outra Lei na innumeravel Collecção das Portuguezas , mas

affirmamos que nos não lembra , nem occorre , que haja

alguma outra .

,, ་ ,

3. Na presença da Lei , deve , ou pode considerar-se

como Estrangeiro ElRei o Senhor D. PEDRO IVOOD

Resp. Esta Ord . he tambem Casuistica , tractando so

mente de resolver algumas dúvidas , que se tinlião suscita

do sobre serem ου serem Naturaes do Reino , taes , e
وت

To

"

taes pessoas e se pode fazer uso d'ella para servir ple

e
9

namente aos desejos do Velho Economico. Estes porem

podem satisfazer-se por outro modo, e vem a ser , affirmando ,

como o Velho Liberal affirma , que pelo Direito Publico ,
e Universald

de as Nações , he indubitavelmente Na

tural de hum Estado , aquelle que nasce nelle e de Pais

Naciones do mesmo Estado , e que o

Tapis Senador

Mello Freire declara Nacionaes Portuguezes , os que has

cem no Reino , ede Pais Portuguezes (Inst. Jur. Civ. Lus.

Lib. 2. Tit. 2. § . 3. ). Este Direito não he so Portuguez ,

he Universal de todas as Nações. Pode ver se Puffendorf.

de Jure Naturæ etc. Lib . 7. Cap. 2. §. 20. Nem pode ser

mettido em questão por pessoa alguma . E então, tendo o Se

nhor Rei D. PEDRO IV nascido neste Reino , e de Pais

Portuguezes , nem pode haver dúvida , que seja Natural

deste Reino , nem pode pertender-se que seja Estrangeiro.

4

4. Se Lei o não designar como tal , ser-lhe-hão ap

plicaveis as disposições das Leis Fundamentaes da Monar

chia Portuguesa, quando excluem os Principes Estrangei

ros de poderem occupar o Throno Lusitano?

Resp. Para se não applicar ao Senhor D. PEDRO

IV a disposição das Leis Fundamentaes da Monarchia, que

excluem do Throno Portuguez os Principes Estrangeiros ,

não he necessario o não haver huma Lei , que o designe por
JANE Obman 05

**
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Estrangeiro: basta que elle o não seja, e que pelo contrario

Ο

seja Natura
ldest

ino
. Ora : isto be oquetra : Elle beNa

ciona
l
Natura

l
Reino, e não he portam

s

to essa Lei Fundam
ental

exclusi
va

de Estran
geiros

na Thro

no Portug
uez

não tem nada com ElRei Nosso Senho
roug

5. Ainda que a Lei não design
e
aElRei o Senhor De

PEDR
O
IV na classe de Estran

geiro
, deve elle , apeser

disso, ser consid
erado

como tal , pelo simple
s
facto de acous

tar a Corón de hum outro Estado Indepe
ndente

? 9d sup

Resp. Não pode ser consid
erado Estran

geiro pelo dicta

facto , porque isso não faz , nem com que elle deixase
d
ide

ter nascid
o em Portug

al
, nem de ter nascid

o
de Pais Por

tuguêze
s
; e havend

o
estas duas circum

stanci
as

, fatteso ques

faltar , ou haja o que houver , temos hum Nacion
al

Partie

guez , e não temos hum Estran
geiro . odl

eg

9

2

6 Será esta a primeira época, em que humMonarblog

Portugues reune em sua posse o Imperio de mais de hunt

Estado Independente ?
2010sup zobot moɔ e

90 201090/9910096

900

Resp. Não be a primeira época.

-297.05 Osfactos occorridos com os Senhores Reis DOM

fonso III, D. Affonso V, e D. Manoel , e produzidos em

argumento contra o Direito de Successão do Senhor D

PEDROW, são elles em favor da doutrina do Manifes

to , ou são contra producentem ? polliope sodius

o Resp. Ao Velho Liberal parece que são contra produc

centem. 206 stoq291 A I stood ob neesm95

208. Os Capitulos , Replicas , e Respostas das Côrtes de

1641 , consideradas isoladamente sobre si sem havers Lei

que as confirme, e legitime o seu objecto podem constituir

Legislação? o indo seels flops &189 193

Resp. Velho Liberal entende que não. (1)

it

*s moS

BABY BAND KENYA

$

opală derenâpulos

(1) Aqui não podemos deixar de accrescentar , que ho

Discurso Preliminar da nossa Compilação Systematica Uns

Leis extravagantes de Portugal , §. 18 , e seguintes , susten

tando que as Resoluções dadas pelos nossos Soberanos su

bre as Consultas dos Tribunaes erão huma das diversasus

pecies de Artigos Legislativos , que tinhamos em Portugal,

bem que a tivessemos , e declarassemos por hama má espe

cie de Legislação , de nenhuma sorte podiamos servispor

*

#of

PRASHANT
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I

9. Existe por ventura essa Lei ?orp eland : qrisgocual

Respe Velho Liberal não sabe que a baja , e está

mesmo persuadido que a não houve. Tem em S. Miguel

huma antiga Collecção impressa das Leis feitas em conse

quencia dessas Côrtes , e nenhuma lembrança , de que nellas

se encontre a dicta Lei . Não pode responder de outra sorte

na multiplicidade das Leis Portuguezas , e não tendo com

sigo em Portugal os seus apontamentos sobre as dictas Leis ,

que lhe poderião muito servir para responder mais positiva

mente sobre esta pergunta.

ה

·

O

2BX

e

9b10 Concedendo mesmo que existisse (o que absoluta

mente se naga) estaria o Senhor D. PEDRO IF com

prehendido na sua disposição ? Isto he: estaria no caso de

sar considerado Estrangeiro? e posted no toilet

Resp. O Velho Liberal já expoz muito plenamente no

seu Jornal af. 429 , que o Senhor D. PEDRO IV na ques

ião, de que se tracta, deve ser considerado hoje, tal qual era,

e com todos quantos Direitos tinha antes das nnovidades ,

acontecimentos , que vierão da Revolução Portugueza de

1820 dos quaes nenhuma imputação se pode fazer ao Mes

mo Augusto Senhor. Por tanto : não pode
ser por forma al

guma considerado Estrangeiro , nem privado dos Direitos ,

Cetinal ob wasshock an TAJ.

authorisar aquillo, que nos parece se quiz inculcar authori

sado com a nossa doutrina , e com o nosso nome. A pro

messa de huma Lei não he a Lei: A resposta aos Capitur

los das Côrtes não são Resoluções de Consulta , são respos

las aos pedidos dos Povos. E por tanto , o que escrevemos

no mencionado lugar nenhuma applicação tem , nem , pode

ter para aquillo, que se quiz authorisar com o nosso nome,

e com as dictas nossas doutrinas. Tinhamos fallado de Re

soluções de Consultas dos Tribunaes ; e as respostas dos Se

nhores Reis destes Reinos aos Capitulos das Côrtes são

cousa, muito diversa disso E se com effeito houvesse huma

Resolução de Consulta , mesmo de hum Tribunal , que dis

sesse Eu hei de fazer a este respeito huma Lei , na con

formidade desta Consubla = a dicta Resolução consistiria

unicamente na promessa da Lei ; e ninguem lhe poderia

chamar a Lei promettida : porque a promessa de huma

cousa he sem dúvida diversa da cousa promettida.

7

TV

** 2
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se os 03

que lintta haquelle tempo, como Natural deste Reine ; con

sideração, que ainda hoje deve ter na opinião do Melind La

beral , da qual não poderá separar- se , em quantodhe nåd

responderein , ou the não poserem alguma dúvilla contraobs

fundamentos juridicos, que no dicto lugar expôz para asim

o entender. Accrescenta porem agora que a pró das suas

theorias está a Ord. Liv . 2. T. 55 , § 3. Ella declara, que

Naturaes do Reino sahirem delle POR SUA VONTADEY

e se forem morar a outra Provincia .... os filhos, que the

nascerem fóra do Reino, não serão havidos por Naturdes :

pois o Pai se ausentou, POR SUA VONTADE, do Reinojomsquɛ

nasceo , e os filhos não nascérão nelle. Vê-se por esta Onl

que, para os Naturaes perderem os Direitos da sura ! maparutia

dade são precisos actos DE SUA VONTADE isto he , dlos

que lhe scjão imputaveis , que os tirassem da posicaogmean

que estavão , e dos Direitos , que por ella the cabiabgɔünék.

de sabirem do Reino. Ora : no Senhor D. PEDROÍVonão

ha nenhum desses actos DE SUA VONTADE , eãoMejnih Am

gusto Senhor imputavel. Isto ha de sustentar Wadiyos Lis

beral sempre que fôr perciso , com todas quantas de rascib

ver. Portanto ha de ter por Natural Portuguez e ñño dr

Estrangeiro ao Senhor D. PEDRO IV , em quanto seglie

não destruir o Sylogismo Juridico, que no dictolugur apres

Sentou à pró do Mesmo Augusto Senhor; e está certo que

ninguem he capaz de lho destruir, porque demonstraçõesdi

rectas , deduzidas dos Principios de Direito , e do seu exacto

manejo, não deixão mangas, isto he, subterfugios para en

brulhar as questões , como acontece com todos os outros
emeios de as tractar , resolver , ou atrapalhar. and to all

Ainda quando assim acontecesse (o que tambemse

nega) deverião considerar- se esbulhadas dos seus Diretos

as Suas Augustas Filhas, nascidas antes do Reconheciinent

to da Independencia do Brasil?

6

Me and met

Resp. Está respondido plenamente na Resposta dada do

Artigo antecedente. Assim o Augusto Pai , como as AT

gustas Filhas tem hoje todos os Direitos de Naturaliculé,

que tinhão antes de 1820. Erão Naturaes então são Nã

turaes boje.
26 9up Tibnue

86

12. E, não sendo isso praticavel , deveria a Successão

vollar á linha transversal , existindo a linha directa?) ob

0
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Resp. Negada a bypothese, como o Velho Liberal ne

gal belodiaso a pergunta, porque a linha collateral não en

tran, senão deixando de existir a linha recta , ou perdendo

ellaslas os seus Direitos ; e nem huma , nem outra cousa acon

tece, segundo a já manifestada opinião do Velho,Liberal .

3bA occorrencia de ter havido guerra entre o Bra

sil, a Portugal pode acaso ser considerada como impedi

prenta legal para o Senhor D. PEDRO IV Succeder na

Garoa d'este Reino ?

Wat

1

"DTONY MH9not

2Resp. O Velho Liberal responde negativamente . Por

Sugak foj quem fez a Guerra ao Brasil , e a defeza não foi

nuoca considerada como capaz de privar de algum Direito

seu aquella, que se defendia. 8180 910
O
91

2014. Conhecido com evidencia que a doutrina , que se

aomprchande nos quesitos precedentes , foi artificiosamente

fabricada por hum Partido Rebelde , com o intuito crimi

mano &mathiavelico de rebellar os Portugueses contra o

seu Raisie com a dobrada malicia de subministrar á Jun

Jal Apostolica , á malevolencia dos Estrangeiros, Parti

distas doAbsolutismo , hum pretexto de atacar a LeLegitimi

dade do Senhor D. PEDRO IV com o doloso་ འ་ yeo de

apparencias legues : conhecido isto , será , oudizemos sera sub
ou não

rigarasa devorpatriotico de Portugues, bom Cidadão, Sub

dilofiel, e de mais a mais Escriptor Publico, o combater

esses tramas e frustrar os effeitos de taes machinações?

K

Advertis

-

Resp. O Velho Liberal não concorda na parte historica

deste Artigo. O primeiro Escripto, que vio, duvidando da

Legitimidade do Senhor D. PEDRO IV, e deduzindo con

tra os Direitos do dicto Senhor á Monarchia Portugueza

todos os argumentos , e as dúvidas , que tem visto refuta

adas pelo Velho Economico , foi o N.° 87 , do Periodico in

titulado O Portugues publicado em Londres , e que

tem hum Post Scriptum de 3 de Julho de 1826 , no qual

oká a noticia das novas Instituições dadas pelo Senhor D.

PEDRO IV a este Reino , como chegadas a Inglaterra ,

depois de escripto o dicto Periodico naquella parte, em queC ichan as mencionadas dúvidas. Por tanto, não se pode per

suadir que as dictas dúvidas fossem originadas para obstar á

oCarla Constitucional , nem para obstar ao estabelecimento

do Governo Representativo em Portugal , nem para servir

0
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ร

6

mens ,

ag Absolutismo , visto que erão apresentadas em Publico

antes da noticia de stados estes acontecimentoso Tambem

não pode persuadir-se que o Auctor do - Portuguęzed

Londres , o qual neste Reino se acreditou por summamente

Liberal, e que he bem conhecido pelas suas idêase sagmag

mente Liberaes , seja hum Orgão da Junta Apostolica, ay

addido a algum Partido rebelde, ou que elle tenha alguma

ligação com o refutado Manifesto. A sua opinião pois be

que neste caso ha de succeder o que succede em todos.cEm

se tractando de questões moraes , e de direito , ba deshacer

diversas opiniões , segundo as diversas intellgencias dosdrae

se mesmo segundo as diversas affecções de cadą húdod

Helvecio diz que ha verdades mathematicas , porque nine

guem tem interesse em contesta-las , não havendo a olem

convenha , que dous , e dous não fação quatro, masifoção!

einco: e que não succede outro tanto nas opiniões) dé mgit

ral , porque nellas entrão em mais , ou menos ossinteresses

dos homens , que se mettem a tractar questões das diote

moral : uniformidade em opiniões de homens solita))objeb

etos moraes be quasi impossivel consegui-lajo moito.lime

prudente, le temerario o espera-la. Mas o Velho Libéjak

está muito longe de chamar rebeldes , nes dar semelhantek

nomes aos que seguem opiniões diversas das suas , æjão al

las , de que natureza forem. A rebeldia consistel em facioss

Elle está persuadido que o azedume, com que se empregão

semelhantes palavras , he avesso ao espirito da concordia

que o Senhor D. PEDRO IV procurou estabelecerbentse

es Portuguezes , por meio da sua Carta de Lei, eda sua

Amnistia.kausmaneo tus ) au leisdid

E em quanto á parte moral da obrigação dos Portu

guezes para combater essas tramas , e frustrar os effeitos de

taes machinações , responde com a Carta Art. 145§.d

Nenhum Cidadão pode ser obrigado afazer , ou deitan

defazer alguma cousa , se não em virtude da LeitoFem

quanto não houver por tanto huma Lei, que obrigue dos

Portuguezes a tomar estes Partidos , e a fazerem-se Escrip

tores Publicos ao dicto respeito , o Velho Liberal entende

que ninguem pode ser obrigado a faze-lo, nem ser reputaz

do em falta, porque o não faz. Entende mais , que o Gal

verno he assás poderoso para tomar essa defeza sem auxilio

2

t

0

A $

Y

X
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7841

-

dos particulares , que elle pode determinar a quem lhe

agradar que tome a dicta defeza , e que nesse caso he

obrigação toma-la, e procurar preenche-la com todas quan

tab forças tiver esse, a quem tal preceito fôr imposto—que

fora deste caso pode ser virtuosissimo , e optimo Cidadão ,

quem se não metter a escrever ao dicto respeito, nem d'esse

seu facto negativo lhe pode vir infamia , ou desairosa im

putação alguma.
315N 009

0

n35, Dado que seja hum dever , em que conta deve ser

tido aquelle Portugues , Escriptor Publico , que não sơ

mente deixa de combater as perniciosas machinações dos Re
beldes ; senna

até mui affincadamente procura desacre

ditur os Escriptores , e os Escriptos , que as combatem ? !

Resp Em quanto á 1. parte nega o Velho Liberala

hypothese, de que tal dever haja (á vista do transcripto Ar

tigo da Carta) , relativamente a Portuguez algum , indivi

dualmente considerado. Em quanto ao resto da pergunta ,

que parece ser relativa a elle , entende que já tem respondi

dojdafficientemente. A Rebeldia não pode consistir senão

emifactos Ochlocraticos , e Revolucionarios ,sem sopposição

ásCaith pelaos Direitos do Senhor D. PEDRO IV. O Ve

Ho biberale tem combatido proximamente emotres) successi

vbs Numeroslo seu Jornal todos os factos Ochlocraticos ,

cos actos Revolucionarios , nos quaes não podem deixar de

ir incluidos tambemos que forem contrarios á dicta Carla,

e aos dictos Direitos . Se esforços literarios forem potentes

para desviarem semelhantes actos de rebeldia , será manifes

ta opposição á verdade conhecida o annunciar que o Vellio

Liberal não tem combatido as perniciosas machinações dos

Rebeldes Em quanto ás intenções de desacreditar os Escri

ptosodo Velho Economico , tal intenção não teve nunca ,

nem tem o Velho Liberal , antes , pelo contrario , asf. 430

tinha rescripto que lhe huvido parecido muito attendiveis as

suas Considerações relativamente aos documentos , e factos ,

sobre que elle discorria, em Refutação ao mencionado Ma

nifesto. Repere agora o mesmo ; e , se isto be desacreditar

U

Velho Economico , e os seus Escriptos , então annunciâ

mos plenamente que não sabemos como elle ha de ser acro

ditado, pup 21SUT BOYS

site's Neste sentido , qual he a conta, em que deve ser

$ 4

7

·

دنال
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tido o Supplemento ao 10. N.° do Velho Liberal? Onde

o seu Redactor (depois de pertender que o Velho Econo

mico tenha a sorte de Perpenna) reduz a questão ao esta

dasdo de problematica , sujeita ao imperio das vontades ,

intelligencias, e da opinião; exige que os Portugueses con

servem hum estupido silencio; não expendão agenuina ex

pressão de suas Leis Fundamentaes (iniquamente invertida

pelos Rebeldes) deixem correr á revelia os mais sagra

dos interesses Nacionaes , e aguardem apaticamente a deci

são do seu destino , que devem entregar a Juizes Estran

geiros!

Resp. Como este Artigo diz respeito ao Juizo , que se

deve fazer de hum Escripto nosso , e.não podemos ser Jui

zes em Causa propria , escrevemos a pergunta : muito fiel

mente , e deixâmos a resposta aos Leitores, que tem ao seu

alcance o nosso Jornal , e que podem ajuizar á vista d'elle

o que se deve responder a esta dicta pergunta ; e só notâ

mos as ultimas palavras , em que se nos levanta o testemu

nho de querermos levar a decisão d'este Negocio a Juizes

Estrangeiros. Nós tinhamos escripto a f. 428 Esperemos

pois submissos todos por que falle quem tem direito de fal

lar, que he o Senhor D. PEDRO IV, pela pacifica pos

se , em que se acha , do Governo d'este Reino. O Velho

Economico diz , depois de ler isto , que nós entregámos a

Causa a Juizes Estrangeiros . Então reputa Estrangeiro o

Senhor D. PEDRO IV, depois de ter feito tantas pergun

tas , que parecião tendentes a mostrar que elle não era Es

trangeiro..

11

12

17. Acaso a Nação Portuguesa nas épocas gloriosas

da exaltação dos Senhores Reis D. João 1, e D. João IV

ao Throno de seus Maiores entregou os seus destinos , e a

decisão dos seus Direitos ao Juizo de Arbitros Estranhos?

Resp. Não entregou : mas tambem o Velho Liberal não

entrega a de que se tracla a estranhos , excepto se se con

siderar , que he Estrangeiro o Senhor D. PEDRO IV. As

suas palavras acima trasladadas são , bem claras.

18. Não será do rigoroso dever de hum bom Portu

guez o propugnar pelos Direitos Nacionaes , pela prospe

ridade da sua Patria, e pela incontestavel Legitimidade de

seu Rei, quando os veja atros , e criminosamente atacados ?
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Resp. O Velho Liberal não negou , nem nega este Di

reito a ninguem , com tanto que os meios empregados sejão

legaes , e não o emprego de forças individuaes , o, qual não

admille, nem mesmo para isso. Estas bão de ser empregadas,

e só o podem ser legitimamente quando o Governo o De

terminar.

19. E se os alaques dos rebeldes tiverem sido funda

mentados sobre a inversão de factos , e de Leis , bastarápa

ra os destruir a simples força de frivolas, e arbitrarias con

siderações?

Resp. Respondemos que não bastão estas frivolas, e ar

bitrarias considerações.

0

"

Quando os argumentos dos Rebeldes inculcão fun

dar-se na Lei; e quando ao mesmo tempo hum Sabio Ju

ris-Consulto, ostentando contraria-los , se exime systemati

mente a empregar à Lei para destruir as razões contrarias,

poderá dizer-se que emprega meios efficazes para conse

guir ofim ostentado; ou vai elle com sua omissão systema

tica dar mais força , e vigor ao argumento dos contrarios?

Resp. Não sabemo
s de que Lei falla esta pergun

ta
; e

estamo
s

persua
didos

, que não ha nenhu
ma

expres
sa

para och

caso, de que tracta o Velho Econo
mico

, porque o dicto ca

so especif
ico

não podia lembra
r

antes das occorre
ncias

de

Portug
al

de 1820 em diante. E em quanto ao mais, nossos

Leitor
es

decidir
ão

, pelo que já temos dicto , se temos , au

não empreg
ado

os meios mais podero
sos

para rebater os Re

beldes, declar
ando

illegae
s

, immora
es

, e detesta
veis

todas as

Revolu
ções

, que são sempre as armas das Rebelli
ões

, e es.

forçan
do

-nos tanto , como nos temos esforç
ado

, para sus

tentar esta doutri
na

.

21. Qual he a profissão do Redactor do Velho Libe

ral, não he a de Juris- Consulto?

Resp. Sem dúvida .

22.° E no Supplemento ao 10. ° N.° do seu Jornal em

pregou elle o vigor de sua Jurisprudencia , para combater

a doutrina dos Rebeldes?

Resp. A sua Juris - Prudencia , não Casuistica , porem

derivada, como elle costuma derivar sempre, da natureza da

cousa , e das regras , e principios de Direito , que lhe são

relativos , empregou-a toda. Pole muito bem ser que ella

***
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1

901

ra

não tenha para com o Velho Economico a mesma força , e

a mesma consideração , que lhe attribue o, Velbo Liberal :

certamente não pode ter a culpa d'isso, nem tam

Juiz competente para decidir de mereeimenestero

Prudencia, que empregou ao diclo respeito, pa

não venha a julgar em causa proprias Jásfez vêr

no principio desta sua tarefa , como pensava das suas theo

rias Juridicas o Conde Lanjuinaise. Se o Velho Economi

co as tiver em desprezo , terá aquelle para se consolar, o

volo e a opinião do dicto Illustre Francezne pela me

nos ha de valêr tanto , como o Velho Estonem coragban.

do-se de Juris-Prudencia. E tambem , Velho Espnomi

co entender que não vale , nem com isso, senmortificará

muito o Velho Liberal.
ad ells sup 9b abivùb smun

23. Então porque a não empregou ? Se the pode ,

e não quis ,(obra com malicia reflectide obe se quis, não

póde , então peccou por inepto. Mas estão la de

presumir em tão conspicuo ,tão conspicuo , e tag illustrado facriptor.

"Todavia , seja ella a causa qual fór, so que he certain the

que elle o não fez , e que essa ommissão, não pode ser olha

da com indifferença citaucineloveHS 20911s150ldo 20tɔst

6

ES

-19098 0,

06
tem

Resp. A resposta a esta pergunta está comprehendida

na antecedente. O Velho Liberal entregou a Juris-Routen

Cla que sabia, e ninguem pode ser obrigado a maisova

do Velho Economico he lá outra ; pode mui bemo seraque

seja melhor : mas em quanto os Coudes de Lanjujnaishont

Tarem Velho Liberal pelas suas theorias Juridices , dnes

Paes elig e empregou para sustentar a Gausado

Senhor Dom PEDRO IV. , pode o Velho Economi® or

tar certo que o Velho Liberal não vai aprendens sua

Escolla de Juris-Prudencia , nem na de todosons Nelhos

Economicos , que possa haver no Mundo porque,prefere

aos creditos de Juris-Consulto , que estes llie poderander

com todos os seus elogios , os que lhe resultão das pou

cas palavras do Conde Lanjuinais , já acima mopcionadas.
e Ora

De Leo Velho Economico respondidas todas as

suas perguntas com a inacom a maior brevidade possivel, e com toda

quanta precisão , e clareza se podia desejar. Se la authori

dade do Vello Liberal , respondendo francamente ás dictas

respostas , podia prestar de alguma sorte,a Causa,mporque

Ο V15190185 10

96

mas
este

bem he

da
to

P

C
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que

S

es
11

0 630
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D 8

conforme com a sua maneira de disco Combater. Vai

trabalha o Velho Economico , muito estima aquelle ter-lhe

dado as dietas respostas , tão prompta , e tão francamente.

Mas o Velho Liberal roga hum favor ao Velho Etor13. I

nomicojere vem a ser Que lhe conserve o
ad med

Direito , que

pela Carta Constitucional do Senhor D. PEDRO 1 e

he garantido no Art. 145 , § . 1. que já acima for trasfa

dado. Não queira estar a obriga- lo a escrever naquillo , on

parecer ao mesmo Velho Economico , para lhe não fazer

desperdiçar deseu tempo com trabalho desnecessario. Esta

Causa do Senhor D. PEDRO IV , que o Velho Econo

mico muito desveladamente procura sustentar , lá segundo

o seu modo Javidico de a servir , não careceedet
etantos

forços como ele considera. O Velho Liberal não tem ne

nhuma dúvida de que ella haja de triunfar.

shoqVerdade te , que factos Ochlocraticos , e Revolucio

narios tén bavido tendentes a perturba-la. O Velho Eco

nomico entende que esses factos vem dos principios theori

cos inculcados no Manifesto , e tracta de os combater. Vai

obrá muito bem.

Velho Liberal entende pelo contrario , que os dictos

factos Ochlocraticos , e Revolucionarios vem dos habitos de

serhelhantes aciosa que Portugal se tem acostumado des

de 1808; ehdo sido elles algumas vezes louvados, e lucra

tivosisE por tanto todo o seu esforço tem sido, he,

depser o desacreditar os actos d'aquella natureza , d'aquel

la classificação , que são os que vê empregados pala per

turbarea tranquillitade Publica Portugueza , e para com

ekse meiò obstará Consolidação da Carta , e aos Direitos

do Senhor D. PEDRO IV.

que Caminhemos pois ambos aos mesmos fins , bem que

porediversos caminhos , e não nos estejamos a estorvar com

cousas , sique para nada prestão , se não para entreter

divenir Publico. O Velho Liberal protesta não fallar nun

ca mai no tome do Vello Economico : protesta não se

distrahir com respostas algumas , a que elle o provo ue

porque não tein tempo para isso, e , sese ' em Biglima Cousa

tem offendidos a sua delicadeza , não tem adole

para

sua desculpa , senão que , sempre que pegou na penna a

seu respeito 30 for provocado e com instancias pelo Velho

Economico para que o fizesse. Su afboq 201209297

ha
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Agora se se pertende , que Velho Liberal signe de

Cruz em Juris-Prudencia , o que nisso quizer escrever oVe

lho Economico , será impossivel consegui-lo ; porque elle

ha muitos , e muitos annos que m
e neste Reino escreve nessa

materia , sem que ninguem lhe conduza a sua mão sobre a

maneira de o fazer.

E que maior gloria pode desejar o Velho Economico

do que apparecer em Juris- Prudencia muito adiante do Ve

lho Liberal ? Deixando-lhe este aberto o caminho para con

seguir semelhante lustre , que mais pode elle appetecer ?
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A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porem sempre de vagar.
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Considerações sobre a materia da Carta de hum Amigo

Provinciano escripta ao seu Correspondente em Lisboa ,

na qual se refuta a doutrina do 1.° Artigo da Fé Poli

tica do Velho Liberal impressa na Typographia de

Carvalho, Rua do Corpo Sancto N.° 16 , e que nos foi

dirigida em o dia 29 de Setembro passado , continuadas

defol. 584.

E.se
se o muito , que se arrisca em semelhantes casos ,

torna difficultosa a deliberação , ella ainda o he mais em

razão do cálculo indispensavel sobre os meios , que se pó

dem empregar , e sobre a probabilidade , de que elles apro

veitem. Que conhecimentos Statisticos , e Politicos se não

requerem , para entrar nisto ? População , riqueza , allian

ças certas , ou esperaveis , espirito Publico , tudo isto deve

entrar em conta , e ser pezado , por quem saiba conhecer ,

e avaliar cada huma destas cousas.

E be depois d'isto , sobre tudo , necessario estar muito

versado na Historia Politica das Revoluções , tendo classi

ficado as suas diversas especies , as qualidades proprias de

cada huma d'ellas , e o como marchárão , e se aproveitá

rão , ou se perdêrão aquellas , que os Seculos passados apre

sentão, para aprendermos sobre ellas, e nos servirem de ma
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7teria ao estudo anatomico d'aquelles Crises one amplis-

sume rompo! Que complicadissimo labyrinthohave exten

$498.conhecimentos ! E que profundo, e penetrante.genio

se requer para pesar tantas , tão diversas , e tão grandes

cousas ! Pois deliberar , e determinar sem istol respeito

do rompimento de huma Revolução , he o mesmo que jo

gar aos dados a sorte de huma Nação. Vejarse Cicero

Epista
Attic. Lib. 9 , Epist. 4.) . isiquesis

E a maxima parte dos Cidadãos sempre foi heba

de ser péssimo Juiz em semelhante caso , porque he desti

tuida de todos os conhecimentos referidos fu9rquespestas

deliberações costuma , e ha de proceder, sempre apaixona

da , e prevenida , resultando d'aqui que não hade vers

perigos d'aquillo, em que entra , ou quer entrar, e faze for

801

297

nced ise 900 S
9

rar os outros assim como tambem não ha de vêr os meios

de suspender os dictos perigos , quando eles f, quando elles se apresentas

rem, fluctuando por tanto continuamente caire, os estremasentre -

de huma sumina confiança , e de hum sumpie, pavor. 9

E como não basta só a consideração 12 vontade

d'aquillo que se quer para se não entrar temerariamente

em cousas d'estas , sendo indispensavel pesar tambem

que sepode para o que são indispensaveis operações de

entendimento, gemendo este na maxima parte dos, Cidar

daos , debaixo de hum pesado captiveiro , occupandose nfs

la vontade a inteira Soberania das suas almas , pode ter-se

tomo infafliyel que coinmumente só os Cidadãos impru

dentes , e ignorantes d'aquillo , em que se rettem, orou quer

rem metter, seraoserão os primarios Agentes , e Conductores das

Revoluções, a não serem alguns genios ambiciosos

queirão conduzir unicamente em seu proveito , mee

apropriarem da Authoridade Publica, e passarem a per free

verno , em vez de continuarem a estar na classe dos Gover

nados. E então no primeiro caso não poderá deixar de ser

desastrosa a Revolução , porque

19

coad 808

›

0407 55 ohjulousit dotnowp mI

--

A

agarolaos Kia consili expers mole ruit suâ.Vis
and o819 and 2092

Horat. Ode 4, Lib. 3 , 694,8 MOD60 emizing192 Horat. Ode 4 , Lib. 3 , *.65.

otoIonord 06 spiegard sb

E no segundo não ganhará o Estado cousa alguma outra,

que não seja mudar de Senhor , sendo por tanto em ambos.
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quasi totalidade Nacional dean

elles de notorio e quasi certissimo desproveito , pafa

todos os projectos de Revoluce ,

e todas aquélasi, ° em que ella for conduzida , ou atrastada

26279710 061 2Biasi 70224 164
para entrar. 9 PᏋ

117

A

29

AJEMENon

A¹Historia ha de vir em nosso auxilio para contropara confirmat

estas nossas theorias , fazendo ver todos estes mãos succes

sos , que auguramos como inherentes ás Revoluções. Ella

nos apresentará 1. quasi sempre infelizes , e desgra

çados a final os primeiros Conductores das Revoluções dos

Estado : sé uma primeira , em que elles se mettem , lhes

produzioPalguns prosperos resultados ; cubiçosos de conse

guiten outras identicos , novas Revoluções emprendem ,

até que Ruina chega, que , sendo-lhes mal succedida , lhes

faz perder tudo o que havião ganhado nas outras .

grande massa Nacional , sendo sempre sacrificada a gravis

simbs desastres, por effeito das Revoluções, em que he met

iida pelos não tirando senão ma

les , e , por hunia Taridade quasi milagrosa , algum proveito

que não seja ephemero , e momentaneo , e que seja capaz

de compensar todas as perdas , que ella teve para conseguir

esse pouco proveito, com que fica. De maneira que as Re

bluções na nossa opinião são operações sempre indiscretas

porquee ou de mallogrãose o , ou custão muito mai caro do

que valem os beneficios , que dd'ellas se vem a

Se-19 Os factos da Historia em confirmação das verdades ,

que acabamos de enunciar , serão apapresentados aos nossos

Leitores em os NumerosNumeros seguintes do nosso Jornal.

zab Epassando agora destas idêas geraes , relativas a todas

as Revoluções , a dizer alguma cousa particularmente sobre

aquellas , de que se lembra o Auctor da Carta , e que nos

apresenta como argumentos contra o dicto Artigo 1. da

nossa Fe Politica , parecendo-lhe , que d'ellas não poderia

mos dizer, que tinhão sido illegaes , e immoraes : obs

sdeb eosb
୧

5 6

291096

2

937 Julov971 0 Beottagesh

Em quanto á Revolução de 1640

Seus fins erão bons emuito 1.

E

e muito conformes

com aJustiça, pelos Direitos, que tinha a Serenissima Casa

de Bragança ao Throno Portuguez. Os meios empregados

forão illegaes , e immoraes , como são todos Re

volucionarios. E muito prezâmos que o Auctor da Carta

os actoss
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Hos desteesta occasiår star P& Bgü¿£és a#granaos

diche elles podia ter gif ihr gib1129

acabar do comportamento do Selo D!João V na

quefftrife Politica , que consolidou no Throw Paribgwez

Villa Serenissima Casa. Foi huma Resolução e el con-

2 2 .

દ
My

E

sedentia da qual se levou ao fim a emprezala"que apai.

nha sido dedicada . Não produzio nenhuma Redação que

elfe 'Bum grandissimo perigo , quasi intrefentaba novimeq

Tos Revolucionarios , quando mal los mesyuhei

todos elles o são. O quadro pois servaines odpresenter

aos nossos Leitores , não pode deixat delleerupeali

dade para elles , se se quizeremistimabasukostrar

thes huma Revolução , levando ad fummpresal, oe

não produzindo depois nenhuma Redução os faremoso

tar , combs as meios empregados pelo Selo D.shodov

•erão todos)propribs , e tendentes a proazirsespelhos, ve

14Kitados. Eelitão será obvia a conaad sealinte

vereda,porque dicto Senhor marchew aquella riskFb

litica , deve ensinar os outros , que estiverem autostardas

Cousas Publicas , sibsequentemente de Crises Potilies prope

alteras o Corpo Politico, para que o nosa Ordem des ven

-382, que Ye pertende estabelecer chegue a ser estabelenila,3ds , se

<8 Rab prodard depois huma Reacção. llb angle obneg

2

V

9

sepia Suberano não
deojamais! res® de loûvör mas

-Tactos RevoPulofiarios que lhe deras u wccasião desse t

en Throno Portuguez , emo de Direito e peerbon

o , a como pedía o interesse dos Portugezes? Ordicro

anfuznem mostrou tecriminação algumaᵒdquel

ales, que, fielsa boa moral, se não prestarauf hoe Hicabs

Jattbs Revolucionarios , favoraveis á sua Sefeplesnaveden ;

dizemos ainda mais , nãofez , nem mostrofrerminado

Alguma aquelles , que mesmo apparecerlo tensilmente

impedindo os dictos actos Revolucionarios Aoddê dê diffe

• ios& Causa, ou de desaffectos & Caush sude affecton ou

• de desuffectos a nova Ordem de cousas Toi ,inpongamente

( desconhecida para o dicto Senhor Eisto tinhacomsig dous

F

ว

"

0

O

2
grandissimos proveitos , que erão 1. Não se enfraquecer a

ubo moral Social , de que dependia a Conservação deCon

Wolldação de seu Throno , a qual consistia em não nuthori

sard individual intervenção dos Cidadãos mas coulasoBu
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blicas, paso-Aye Pasz individualintervenção reysa hum

dia edifigaya, não fosse lentada mosseguinte a dest

Jo mesmo ue tinha, feito ng antecedente, 2h NA TA

rear dieacções , que estão na Ordem da natureza , ysio

-moral; em ambas as quaes as compressões, q9

"1

Q

በ

C

2

copos , ou seja nas affecções dos homens , reconcentrando

gas forças de hups de outras , e privando os dictosdictos Cor

-pos , ve as dictas affecções da extensão , que lhes he propria ,

abrigão huma1 qutra cousa a explosões , que serão sem

presanto mais violentas quanto maior
liver

stung
2015

-pressão , de que ellas tiverem resultado. penzzon HOM

761JaQuando prompŝo a primeiro motim de Lisboa , contra

20 Boder Estrangeiro, por causa do Imposto, a que os Mi

Distros Gastellanos quizerão sujeitar os Barcos dosPescado

Vds, toda a Nobreza foi omissa em tomar pelle alguma par

de ,sendo esse o motivo, porque se desvanecen (Port , Rest .

Parthidiya pag. 51). Nas outras agitações do Povo

da Evora, originadas do pedido dos quinhentos mil cruza

exlos,l¿que exigio Governo Hespanhol, alem, das Imposi

ɔgões antigas, braclátão de socegolas , 9,Arcebispo 9 Mar1

-quez de Ferreirage seu Irmão D. Rodrigo Conde de

Mimibasso Gonde de Basto , e D. Jorge de Mallo, she

gando alguns delles a serem muito affrontados pelo Pave ,

sem razão de quererem aquietar. E quando as diotas agi

tações se communicário a Villa Viçosa, aonda svar

whet Rei D. João Vocomeçando o Poxe prAcclamesto

Comalaridos, entre as sombras da noite , mandey dicto

Sephor ahir logo pelas ruas seu filho , o Duque de Barral

dos DooTheodosio , não para animar o tumulto , mas para

odesvanecer, como com effeito odesvanecco. ( Portug, Rest.

olhides pagə6970). $ 32 CIP #iam abnia comesib

einem Beaconstante , alem d'isso , que o mesmo Soberano re

-debeo molto friamente as primeiras offertas, que se lhe fi

zerãoipata asua Acclamação, e que somente com muita eir

cumspecção, ecom muito custo prestou para ella greua inter

venção, eoseu nome, (Port. Rest, ibid. pag.88, eseguintes.)

@ 1999He constante a todos odiscreto Voto do Conde de Son

→re sobre as difficuldades d'aquella empreza , o qual chegou

aofazer ottepidaros Acclamadores em a meditada evolu

çãosElle se achana Obra , que temos citado , fol. 102 .

S

B

1
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mais

97qmeiconstante que Mathias de nadbaiquotqueserestartbo

uesome Castello de Lisboa , der os Gastell.Conses

Juos no mesmo dias e Acto da Acalamaçãos parazòqutilis

sar aquelles movimentos , os quaes Conselhos elles felizment

te desprèsáião. (Portug. Restaur. ibid.pagball4d2

men Houve pois omissões , e factos de Portugueześlfavorab

vais á conservação da Ordem de Cousas existente emisore

Lugal , e contrarios aos fins da Acclamação da Serenissima

Casa de Bragança ; e muitas mais haveria mecessariamente

se aquella Revolução não começasse , pondosomesujeiçãos Vá

Duqueza de Mantua, que tinha o Governo de Reinoelque

foi constrangida a expedir com a sua Assignatur asıØse

dens necessarias para a entrega das Fortalezas, adePortagu

Restauribid. pag. 115) e se os Castellanosti vessiam

forças em Portugal; porque , tornando-se entãm Maib dasî

doso o Successo, mais serião sem dúvidacorruolaɖosib è

medrosos demais as acções , ou omissões coqkariasoft ca

clamação.ŝa assouguito ach seasretni 10q 9 $2062618

9229hE o Senhor Rei D. João 4. parao nada disto soli

como criminoso, nem considerou como desaffeiçoados á am

Causa os que tinhão deixado de apoin-lag e ajuda-la crías

ocasiões referidas ; antes de todos sa service muitpoutilments

bez para se sustentar no Throno ,e que dhe fâda restiluodo

come consta de todas as Historias d'aquelles tempos Hom

este seu comportamento vinha a conseguir duas cousas, ame

-basilellasede summa importancia para conservar seus Dirni

tos,Demoduja posse havia entrado. Era a prioseira mãnelas

sificar admo legal , como moral, e como lourango acto

daoRevolução, o meio por que fora restituido al potteroderpalteradia

que lhe pertencia , e huma doutrina , que poderia vodţance

depois contra elle em alguma outra occasião subsequiones

Elle não poderia encher todos estes fins se dastigqed, ou

se olhasse malos que , fieis da obrigação de obedecero laos

que estavão na Classe dos Governantesto tinha qeenchido

aquella sua obrigação. Enaarsegunda desviarprenogõesjoins

quaës fazem ordinariamente malograr os primeiros ADJUS

Revolucionarios, e as quaes se provocão, sempre quedesfor

mão , sou que se accrescentão as classes dos descontentes

com a nova Ordem de Cousas. Elbem vistoche ser de mui

to maior facilidade , e de muito menos auto não forman

Bes

1

S



OIT

2

9

9

29

estas elasses pdos descontentes do que tê-las depoisbempre

emancompressão sem vigia e mais parapequeem
guarda

não possãogreaticar aquillo , que se podia ate evitar qué

fossa por ellos desejado. sup 20 , 20lasingum, eslloups tee

Sabem todos os Portugueses, que tem lido as Histórias

darsualPatriaguque o Senhor Rei D. João IV não deò nem

o mais pequeno premio a nenhum dos quarenta Fidalgos ,

chamados os Acclamadores , por serem os que conceberão

Projecto, etragárão o Plano, por que havião de conduzir a

Nação a esujeitab-seqá Serenissima Casa de Bragança , na

quals residiál Direito á Successão da Monarchia. Todos

sabem quelonExo Conde de Almada só tevenesterTitulo

ngsinosos,diasporl Serviços feitos em diversos Governos ,

elem outros exercicios Publicos , não obstante iques nalesua

Casa dos Rocio foieque se fizerão as Conferenclas relativas

á dieta Aeclamação Seus Maiores, que nisto ontrárão , e que

a fantose expozerão, por interesse da Serenissima Casa de

Bragança , e por interesse dos Portuguezes , não conseguí.

oliver remunerados estes Serviços , para que se não desse

loney oranos factos que, supposto tendontes a bons fins , não

erão clouvaveis por sua natureza ,ole serião perigososapelo

mé exemplo, seise cobrissém de louros . ODesembargador

João Pinto Ribeiro , que foi talvez o principaleAgente, eso

mdis activos Cooperador para a dicta Acclainaçãoɔterroa

mesmassorte, que a CasaodesAlmada. Seus Serviços ao re

Picadosse tão importantes como elles forãoaparellalitá

Acclamação, não conseguírão premio, senão quando masCeo

te Bortugueza decacbava já no Rio de Janeiro. Mas me

nhoreRei D. João IV de nenhuma sorte premion os meios!

pon que lhesfora restituida huma Successão , que lhe per

tenciapoadue ošias000 $100 Janiclane oils stuco alodeb

Do Deppisede restituido a ella , havendo recuperado a pos

sedo qué era séu não só tinha Direito , mas tinha obriga❤ -

ção de empregar todos os meios precisos para conserva-la ;

e foidisso o que elle feznogem com tudo jamais dar ates de

approvaçãoyne de louvor aos meios , que lhe restituírãoa

dictasposse. 97qmes, odborong mà pocup BAX920178401gulovojl

ConNesta Revolução pois de 1640 parece- nos que , em

vez de acharmos argumentos contra a classificação, que des

mos no mencionado Artigo da nossa Fé Political aos actos

6

C

ง
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voldotnarios, àchâmos concordes composco, a autbriki

sdadoype abopinião do Senhor Rei D. João VIRÆJUL

100, nem premiou jamais os dictos, actes, lag van!AİP¥9${RA

-mo tinhão sido para a recuperação de seus IgauferiveisDi

geitos á Successão do Throno Portuguez, nem castigou la

ctos notoriamente avêssos aos dictos actos Revolucionarios,

hão podendo duvidar-se que este seu comportamento sei

-hum evidente testemunho , de que o mesmo Senhor não

contemplára como legaes , e mornes os aptos da dicta Revá

lução , nem como illegaes , e immorats os que lhe dinhão

sido avessos. 503 | 16 th ed

** Osque a Historia desta Revolução mostratégeda quem

a estudar miudamente , e com reflexão será o omnenda,

que por todos os modos se tomou , de fazer esquecer os fa

etos Revolucionarios , e de se incalcar Portuguezes a

Moral Social , que desvia os Governados de toda a inter

venção nas i cousas, que são proprias do Governp4gneces

sidade de porshum termo á extensão desta Cartat impede

nos de juntar os muitos Documentos de,que poderiamos

odançar mão para este fim ; mas sempre ajuntaremos humnje

será o seguinte. Padre Antonio Vieira , pregande, pa e

pella Roal ,osubsequentemente á dicta Revolução navega

quarta feira da Quaresma , discorrendo sobre a Betição, da

Mai dos falhas deZebedeo a Christo, para que os sige,

hum é sua direita , e outro á sua esquerda no seu Reingna

equal Petição se achava no Evangelho de S. Mattheus Cop.

20, no vers. que elle tomára para texto Dic, utsedeant

hi daofilii mei , unus ad dextram tuam , et unus ad sinis

tram in Regno tuo considera que aquillo vinha

92

seo

$ #1
A

C

mesmo que pedir ella ao Divino Mestre, que, despachasse

para Primeiros Ministros no seu Reino aos seus dous filhos :

se por esta occasião accrescentou , para ensinar a doutrina ,

que pedia o tempo , e o bem dos Portuguegesh e anifor

midade com todas as outras, que Lemos exposto ie Be

adíra todo conReino , ainda havia muito que dupidarinara

que não ouidassem os Vassallos , que juntos , ou divididos ,

podião ter acção , ou impulso nas Resoluções Soberangs

(Tonic3. dos seus Sermões , pag. 67 , n.° 118) , segodo

erineo Equando se procurava desta sorte metter nos olhos dos

-Portuguezes a illegalidade da sua intervenção, mas cousas

A
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públicas & na Capella Real, &vista é face dofobbyBi

D. Joad IV, nenhuma dúvida pode haver gode quobable

multo estimaria e botaria, quem protestasse , qcamo s

protestamos a illegalidade a immoralidade ,be a nosa in

testação por todos os actos Revolucionarios , en quenão

somente apparece aquella intervenção , pedindo , mas acti

Gramente decretando. Nós não podemos pois ter dúvidaat

guma em proferir hoje o dicto 1. ° Artigo da nossa Féng

ditica , por temor de offender a Serenissima Casa de Bragan

Sa por quanto estimos certos que , se o proferissemos nos

dias do Senhor D. João IV , e na sua mesma presença ,

alle? nose farb participantes da mesma estima , que sempre

The tiereceo aquelle lustre Orador Portuguez ebotes a

1.80 1993upro 1986) ob 10601 bom zo zobol tog sup

A possugune"Ein quanto á Revolução de 1800sloveji kala

-astai & sbol ob eóbania70%) avsub sup Isino2 LeoM

-29090Seus finis erao proveitosos , e tendentes alivrar Portu

198 huma violenta occupação Estrangeira sujeitando o

*aos seus naturaes, e legitimos Soberanos. Mas não tem com

istada

empregárão para o conseguir. Estes meios forãos excessos

populares ear diversas partes do Reinoypesactos Revolucio

natros de confulão pende desordemem que loss Governados

«prenderão eumaltraclárão aquelles , que sellachayàgina

Classe deos Governar o que elles tinha obrigação de

obedecer , e de respeitag Elles são de mito fresch khaya ,

para que seja necessario recorda los aos nossos Leitores,09

25sfa Revolução foi porem de huma diversa natureza

da antecedentel : aquella foisochlocratica , e esta não. A sc

gunda partio de huai centro , que dirigio todos os movi

mentos , e quasi quera totalidade dos Portuguezes não fez

* nenhuma outra cousa mais, do que obedecer ás Ordens, que

The forão dirigidas , ou assignadas pela Duqueza deMantua

para a entrega das Fortalezas on expedidas pelos Glover

nadores, que se instalarão em Lisboa no mesmo dia da Ac

clamação para dirigirem as redeas da Publica Administra

ção em Nome do Senhor Rei D. João IV , até que celle

chegasse de Villa Viçosa , aonde estava , quando foi Accla

mado em Lisboa. A primeira não partio de hum centro

commum ,ompessim arrebentou isoladamente de diversos pon

sideração
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0

tos do Reino, e em todos elles por meio de alvorotas, e bu

multos Populares. A multidão pois apropriou-se da Publi

ca Authoridade , e exercitou-a cin major, ou menos,pxden

sao por
mais , ou por menoss tempo. sistEsta Revolução era

inevitavel , e tambein inevitavel que fosse da natureza que

foi , proclamando a Soberania do Senhor D. João VI ,

unindo-se a Inglaterra. Neste nosso Jornal de fol. 23 em

diante se achão os motivos , que fazião inevitavel a dicta

Revolução , e inevitavel a dicta sua direcção sup Isino2

Em quanto a ella pois , 1. os meios forão isolados far

ctos illegaes , c immoraes : 2. os seus fins erão bons ; e

ella em si necessaria , e inevitavel , suppostas as Causas,

que a precedêrão , e que não podião deixar de trazer com

sigo aquelles resultados . As Revoluções Politicas dos Esta

dos muitas vezes , ou quasi sempre , vem de Causas tão

poderosas , que não está na mão de pessoa alguma suspen

der semelhantes explosões. Dadas as Causas productoras

d'aquellas crises , estas bão de apparecer necessariamente.

Em quanto pois á consideração moral do Todo, isto be

da Revolução em geral , ou d'ella considerada in abstracto

(1) ,
pes

taes
aconteciment

Politicos , sendo necessarios ,
Suprovision Que

HOERGUTmb?

33

171 29179banggb ebenob enn

08909

50
S

1498,199

(1) He necessar
io

notar estas palavra
s
para não parecer

que entramo
s
em contrad

icção
o com as nossas ideas . AsRe

voluçõe
s
podem-se consider

ar
in abstrac

to
, em o seu Todo,

e tambe
m

nos factos Revoluc
ionario

s
, que ihes derão prin

cipio , ou que as fizerão progred
ir

. Quando as dictas Reyo

luções conside
radas

em geral, e no seu Todo , provêm de

causas lacs , que tornavã
o

inevitav
el

aquellee acontec
imento

,

não he possivel que o Politico , e o
Moralis

t

deixe de as

ter como necessar
ias

, excluin
do

-se de as classific
ar

como

boas , nem como más. He isto o que indicâm
os

nas pala

vras , de • Mas bem que isto

seja relativ
amente

ao seu Todo , isso não tem nada

com os isolado
s Factos Revoluc

ionario
s

, que lhes derão prin

cipio , ou que as fizerão progred
ir

. Por quanto , esses laes

Factos isolados não erão igualme
nte

necessar
ios

: Porexem

plo , as circums
tancias

de Portuga
l
em 1808 fazião inevita

vel huma Revoluç
ão

da naturez
a d'aquel

la
, que então

houve , mas não era inevitav
el

, nem necessar
io

nenhum dos

assim nos servimos
neste lugar.
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o
inevitaveis , não são bons , nem são máos , porque estas

classificações somente podem cahir sobre aquillo, que não

he necessario e que não tem causas tão poderosas , que

sejão superiores a resistencia , que se pode oppôr ao seu
satulan 6b seaot sup 1979114

100

cufso.
10

Por isso he que as Amnistias se costumão empregar

sempre , epre , e utilmente sempre , depois de semelhantes Crises ,

para resuscitar a união . e a concordia , e se renovar o nexo

Socia!, que no meto d'aquellas Crises apparece. As dictas

Amnistias não fazem parte da Jurisprudencia Criminal ;

são Artigos de Direito Publico , e de Direito Politico , co

aronós ainda esperamos ter occasião de mostrar muito cla

ramente , tractando do Artigo 74 da nossa Carta Constitu

clonal goilo asöguage
20180891

20

282099000

(1

Do! Nestas Revoluções , o que tem os Politicos unican

té a considerars, he anarchia , que se lhes deo , por quem

46 depois foi posto á testa da Publica Administração. Nel

kfs devem ser muito maiores os cuidados d'aquelles , para

qem passa a attribuição de Governar , dirigidos ao fim

de reorganisar a Sociedade Civil , procurando fazer esque

Cercaos Governados a sua ingerencia , e a sua intervenção

activa nas cousas dependentes da Publica Administração :

por quanto, como os habitos dos Governados nos momentos

da Crise forão nelles mais dilatados , e
s, e mais vienguVISIVCIS mais

trabalhos derem causar aos que assume O Governo do

Estallo 19para os conjgit. E sein esta correc

acabará plenamente de reorganisar a Sociedade Civil , a

qat Reorganisação consiste ein separar plenamente as difas

chisses do Estado , o Governo , e os Governados , não dei

xando que estes sejão ao mesmo tempo Governados , e G¤•
verno. Tonizaslo erab

d

15"

" correcção não se

O
emos es

slog ang comŵpibm sue
009 (1190 esod

2

actos solidos , considerados in individuo , que lhe derão

origem of a fizerão progredir : Não era necessario que

ella começasse no Porto , ou nesta , ou naquella outra par

te determinada. Os actos pois Revolucionarios de todas es

sas partes , onde os houve , tinhão a imputação da illegali

dade , e da immoralidade , que Thes era propria , sem que

aproveite para os excluir disso a consideração da necesside

de da Revolução em geral , ou in abstracto.

"
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îdêmica , aoà , ao que dissemos sobre a Revolução de 1800.254

*folenta posição, em que se achavão os Portugueses naquela

fa data , por effeito de muitas , e differentes causaspi qus

repentinamente , e sem preparação àlgia, tão alterado

as fortunas de huma grande parte da Natásso la inflaged y

que ella fez em 1808 dos movimentos Revolucionarios ad

Hespanha , sendo-lhe bem succedida andando proveitos

muitos particulares , que intervierão os movimentos Rea

Lucionarios d'aquella data , causas estas , en podia

deixar de crear hábitos , e tendencia para semelhantes imtai

Lações dos movimentos de Hespanha embarassubsequenə

tes sempre olhar pome

Crises Politicas
doisto nos fe?

necessaria ,aria,, enevitável a dicta Revolição de 189031dedő

que vinos arrebentar em Hespanha a sua Revoluçãor nde

Janeiro do mesmo anno. Os seus meios porém o facros

Revolucionarios não poderão deixar de considerar-860 ¡ llezi

gaes, immoraes pelos motivos , que temos exuberanteix.

szódėjomsiem 8129b zioq9

9 Entretanto , reputando nós necessaria; e inevitavel

em taes circumstancias huma Revolução , entendemos sanp.

Breueta menos mal começar Pella com hum bentro

Bhidade no Porto , do que o seria , se começasse 490kal

damente nos diversos

res poderão achar a f. 202 do nosso Jornal amanitæ ‡
• 8910610091

ao Desembargador Thiome Pintrecots

Veigabe elle tivesse a conduzir á presençando Senhor

Đốm João VI. a primeira relação d'uqielles dontecil

mentos. A falla , que attribuimos ao diero Desembargador,

manifesta as escusas , que podião ser conduzidas su Real

Presença, para nella se desculpar aillegalidade, da immorák

lidade dos factos Revolucionarios , de que se lançou mão

e mostrar tambem como ella se podia considerar proveito

sa em quanto desviadora de huma Revolução Ochlocratica,

que poderia ser , e provavelmente seria de multo petores.

consequencias ,

ponderado. un

9

pontos da Noisos Lente

0 M

2

que poderiam relativamente aos Direitos de St Ma

gestade a esta Monarchia , como aos males Publicos proa.

94 zonem otnsup

eoiancioulov9 20109mivom com
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•
venientes de desorganisação Social, que tanto mais crescent,

quanto menosconexo habemeños centro commum nos mes

mos movimentos Revolucionarios .

L

7115

୧

JBJ

Slicee

supEngenq pelo que respeita aos fins desta Bexolução ,

eles,forãoshuns,no seu começo, e depois outros. Aimab

chaque se lhe deq no Porto , em os seus primeiros dias ,

não, indicava nenhuma outra cousa mais do que abrir hum

caminho , que, posesse em immediato contacto com o Se

pher Dom Joãosy residente no Brasil , os seus Vassal

las deste Beinnowspara que estes podessem levar á sua Real

Breagoes onsnecessidades , e precisões , esperando do

mesab Senhatvaremedio , de que elles carecião. No prin

pibogenkuns, apes se deo de cousa alguma , que não fosse

istori Masdepois o curso da Revolução mudárão os ding

chos fins chegandorse, a dictar Leis ao mesmoBody ao mesmo Senhor, e

amorganair hyma Constituição Politica nominalmente

Monarchica que estava em plena divergencia

stande maioría dos Governos das outras Nações

emocuja geral Associação entrava este Reinoeste Reino, o qual por

issinão podia deixar de se amoldar com elles sem se arr

riscar -adgravissimos inconvenientes , e a gravissimos perigos,

Depois desta metamorphose , em quanto aos fins d'aquella

Bevolução , ella foi má , em quanto aos meios má em

quanto gos fins,eofquloved smyd entonatemus

outa quinterá poistiso AuctoAuctor da Carta a nossa muito

franen , aberta maneira de olhar , e de consideradas

estris.Ires Revoluções Portuguezas. E para concluimos

to trabalho , la que nos conduzio a mencionada arta 197

mos ainda la accrescentar duas considerações importantes ;

sodafe bumo dellas deduzida da applicação de huma gran

de, cobuminosissima idea , que Benjamin Constant deixou

gravadasse Tractadinho Des Reactions Politiques =

que se achas no Tom. 3. das suas Obras Parte 6. f. 59,

Dispois elle pique he necessario considerar o fim das Re

voluções para ajussar dos seus resultados , que se ellas

não excedem oseu fine este se enche plenamente com ra

pidez , que então he seguro o seu resultado, não podendo

haver medo de subsequentes reacções ; que isto aconte

céra nas Revoluções da Suissa , da Hollanda , e da Amer

so, do Nortey (nós acrescentamos este numero com a nossa

ល

1970

12

a

Ꮀ

O
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cessario

Revolução de 1640) as quaes todas por isso não produzirão

reaceto alguma, que as perturbasse; mas que ,logo que

a Revolução passe este termo , ella produs inevitavelmen

te reacções.hony ove 200005911 92-169091 moveby, 29timil 2015

494 Revolução de Inglaterra , ( diz elle ) que tinha sido

feita contra o Papismo , tendo passado esle termo , se abo

lindo o Reinado , huma Reacção violenta se seguio , evin

te e oito annos depois foi precisa huma sutra Bevolução

para impedir que o Papismo fosse restabelecidos A Revo

Lução de França , que tinha sido feita contraq as Brdviles

gios , tendo passado este seu termo , atacando a Braprivdás

de, huma Reacção terrivel se faz experimentar pe será

não digo eu , huma nova Revolução, a guilds

não espero , mas grandes precauções , hum cuidado cctres

mo para evitar a
dos Privilegiosa les sup , sl

Logo que huma Revolução, condusida alean dos seits

termos, sefas suspender , começa- se pelafazer contar dens

tro dos seus termos , mas ao depois não sa fica satisfeitos

com isso. Recua-se tanto para tras em excesso, quantomed.

le se tinha caminhado para diante. A moderação acaboyid

as Reacções começão.gvápni oud 82-16m18 2gógossa esvia

6 ) Esta foi a sorte da Revolução Portugueza de 1890s

Começando com buns fins , como acabanes de ponderan

passando alem dos dictos fins, ella produzio buma Reacção

que não só poz as cousas como d'antes , mas exciton home

perseguição violenta .wales es mopiano shang98 & oll

obat

2960

ke

A de 1808 tambem sendo dirigida á Restituição dasSon

berania á Serenissima Casa de Bragança , mas tendo passag

do este termo com a série de Perseguiçõesup quecesenzezod

a Classes inteiras , como erão os nossos Portugnezos adesidida

em França , e os muitos outros , que no Reino tambianfol

rão perseguidos , como adherentes , ou Suspeitos adb addre

rentes aos Francezes , isto produzio , quv concorreo cardo

ponderosamente para a Revolução de 1820. obib o ribam

O remedio a todos estes males passados hepa Carta

Constitucional do Senhor D. PEDRO4 O seu fiu hepô

hum termo ao estado de cousas, e á divergencia de opiniões,

que os anteriores acontecimentos Politicos da Monarchia

tinhão originado neste Reino. Se a Revolução Politicay

que a dicta Carta fez no Corpo Politico Portugues, seecom

ก
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tiver dentro dos limites da mesma Carta , e da Amderní

que a acompanhou , não se poderá temer nenhuma Rene

ção, que seja consequente. Agora , se se excederem os di

clos limites , devem recear-se Reacções , que tenhão o cara

cler acima notado por Benjamin Constant , e que cheguem

a recoar tanto , quanto se tiver procurado avançar para

diante., ourgoz az birolois
0.0001

t

c

ogu Portanto, Portuguezes : A CARTA SOMENTE, NADA MAIS

DO QUE A CARTA, NADA MENOS DO QUE A CARTA. Todos os

que luctão pelos dous extremos , ambos fora dos termos da

Carta, podem achar-se no fim da lucta , por cffeitos de Reac

ções muito alem d'aquelle termo, em que se achavão, quan

do a dieta Carta chegou. Os Ultra- Realistas podem provo

ear atécos extremos de huma Liberdade maior do que aquel

la , que está na Carta, e que chegue até á licencia , e á in

discreta , se immoderada , e temeraria destruição de tudo

quanto existe e os Ultra-Constitucionaes poden provocar

até os extremos de nenhuma Liberdade, desafiando até bor

rorosos meastigos de fogo , que fazem estremecer os Velhos

Liberaes ; e ambos ostes dous Partidos, no curso das succes

sivas Reacções , armar-se hum contra O outro de quando

em quando , em se achando poderoso , de maneira que faça

soffrer do que se achar debaixo terriveis perseguições , eto

dos quantos males e intolerancias d'este podia tecear, se

sentornasse maiss poderoso. bomoo Pozuen 28 20 de oun sup

He a segunda Consideração relativa ás Instituições Pau

com as quaes

parece authorisar-se o Direito da Insurreição dos Governa

dos contra os que tinhão o Poder Publico. Com effeito , a

Historia deixou- nos noticia de algumas d'estas Instituições .

Temasida constantemente observado em todos os tempos o

receio dos abusos do Poder, e este receio tem levado os ho

mensua innumeraveis diversas maneiras de acautelar , e re

mediar o dicto abuso . O A. da Carta , dirigido por esses

bons desejos de acudir aos abusos do Poder, he que chegou

a duvidar sobre a legalidade , e moralidade de algumas Re

voluções , considerando que algumas poderião haver , que

podessem ser olhadas como o unico remedio , que restava

aos opprimidos, para se livrarem de injustas oppressões . Con

cordes por tanto, pelo que nos parece, ambos nós nos mes

liticas de alguns Povos, e de algumas ces Pa

7.
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moston's desejos de desviar males a humanidade , á Claste

mais auflerosa do Genero Humano , tinbalio-nos desviado

sobre bs theios de servir aquella importante Chura: Non

Tendiamos servi -la com a propagação do dicto 1. Artig

da nossa Fé Politica , para desviarmos com elle, da mañer

Tu que nos era possivel , as Crises Politicas dos Estados ,

que nós viamos sempre como origens de gravissimos males

taes, que nenhuns outros havia, que os podesşenî igualar.

A. da Carta queria servir a mesma Causa , que tinha

e demonstrar o dicto
anos diante dos olhos , ao escreidas

,que fizerão tre

A

Artigo , quando se lembrou das

pidar sobre a Profissão da Fé
paladoper procuravamos proplica , que tintamos pro

C

obrigárão a affirmar aquella doutrina , elle propo

0
dúvidas a seu respeito . Ninguem pode deviu que as ' a

ctas suas dúvidas vinhão da consideração de avéré aby

sos do Poder intoleraveis , que carecião é algu remédia,
parecendo-lhe que este se encontrari

a obepoderia

,
" )

T

-
·

contrar em huma Revolução. Nós discordamos sobre d'theip

por falta da sua legalidade , e
• causa dos más resulta

dos do remedio , que sempre he sunmameiſte doloroso dos

homens , e nunca , ou quasi nunca lhes da proverbs, que

cheguem nascompensar o muito , que elles mes culata . Já

temos escripto demasiado neste sentido ; e , para désengånb

dog !homens Bobre a inefficacia do dicto remedio , bastafa

corter historia dos Imperadores Romanos , sendo revolu

ciguariamente derrubados do Throno huns einelte 2811884

dos outros , o isto por seculos , sem que a Tyranilia tivesse

gremedios conda
92 sits 9VP ; ODU1G 0 of

of Queremos lembrar agora a Instituição de Creta ! -

rida por Aristoteles Polit. Lib. 2 , Cap. 9, porMontes

quieu Esp, das L. Liv . 8, Cap. 2. TinhaosCretenses Iftf

legitima ab
magi,

abuso do Poder, Assim que os seus
Magistrados

comegavão a abusar dos Direitos , das Attribuições do

Poder , que se les tinlião confiado , huma parte dos Cida

dãos se sublevava ; e , degradando-os das suas funcções , os

obrigava a entrar na classe dos simples particulates. Ein

Oretu pois podia haver Revoluções , que fossein legaeso

eni oOsAthenienses imitárão de alguma sorte esta Institut

១ .

primeiros

T

9
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ção de Crela, Huma Lei sua permitia a cada ju moosdir

dadãos matar aquelles , que no exercicio de alguna Magie

tratura tivessem lentado de apprimir, a Liberdade da Be

Rublica , Petit. de Legib . Attic. Lib. 3.- De Senatus

geatorum , et concione. Lib. 2. De Magistratibus.zzon bE

A Lei de Valerio Publicola em Roma authorisava qua
gobete you

si o Florentinos tiverão a sua Ballia , on huou

Conselho extraordinario, formado momentaneamente quane

do a occasian progisa occorria , o qual , revestido de todos

o Poderes, Minho de Decretar huma Destituição Univer

sal des gccionarios Publicos. Machiavel tracta a cada

paulo?
1017 A vidoe robic

on
Instituições extravagantes, nascidas dos

mesmos hogs desejos do A, da Carta contra o abuso do Po

95 as as ma se sempre muito mal ao seu fim , como

Se conhece nela Historia de todos estes Povas e pelo uso

desemellaola Direita. Elle fazia fluctuar constantemente, a

sopleida,Fstado, seduzindo-se quasi o dicto rethediosa não

sfryit de mentiuma putra cousa, que não fosse metter o Pu

bioder na mãode quem quer que fosse, quest'elle se

Anrobiaya anual do mesmo Poder se servia, não para des

pirmspara exercer a Tyrannia.go 60000 9 easmod'

at hy semelhante Poder legitimo houvesse nos Goyer

nos Despoticos , sou Absolutos , mais que provamelend (900

Se fizesse seu Alliado , e nos Governos Republicanosonleote

fario inimigo da Republica : não podendo ser piddmann ,

nepedenia jamais ser tranquillo ; porque, quando sabe

der he criado,repentinamente pela necessidade do momet

to , o Partido , que d'elle se senhorêa , nunca pára dentro

dos limites d'aquillo , que he justo , e necessario ele não

se conventa em desapropriar do Poder a quem otinha ; pas

saa petegui-lo, e a maltracta-lo ; e como persegue e inal

Jacta, es formas de Juizo , pode affirmar-se que asaas

Sog ABallia de Florença , nascida no meio da confusun ,

A da desordem , conservava sempre caracteres ,svsympto

pas au vestigios da sua origem. Ella condemenya boot

le, encarcerava , e despojava de tudo , porquédnáœcenkk-'

cia outro modo de privar do Poder Publico os que dialled sc

achavão revestidos. E esta Instituição, depois de trazer to

Fenga mas Aribações da Anarchia , foi o mais poderoso ins

t

J

2
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tumentapque levou as summo Podera Casa de Media

cisilst coildab mů o risq osive is roq abid

Que produzio em Roma o uso da Lei Valeria quand

ella sempregou para o assassinato de Cesar Asaginções

que sede seguirão , e depois Augusto seried'Impre

dores que lhe succedêrão quasi todos mãos, Como as gift

cumstancias dos Romanos já não quadravão senão com

dominação de hum , o assassinato de Cesar não podia deri

qutros resultados, que não fossem a da produzis novos Gesap

res , segundo o pensamento de Montesquieu Sag, bem con

nhecidas na Historia as constantes, convulsões Athenas

bem que do Instituto de Creta se tenhão digo qaravillaste

attribuindo isso ao excessivo amor da Patria,que apimanA

todos os Cretenses, e que lhes era peculige, onda disto des

true a dicto, 1 , Artigo da nossa Fe Raliliga . 2òn 104 medS

Bem visto he que elle não traça demanhuma destas

especies de Revoluções , que entravão pasInstituições Pulitin

cas dos Estados bem visto he que só tinhamas, jei vista

aquellas , que nenhuma Lei authorisava aquellas qu

mais de trinta annos a esta parte fazem a Historia delGev

rero Humano no Velho e Novo Mundo. A relação pois qua

as sobredictas peculiares Instituições de Florença, deRomais

Athenas mais de Creta podião ter com o disto 1.0

Artige da nossa Fé Politica, seria unicamente para mostrar,

ou a inutilylade , ou o prejuízo deste remedio de Revolu

Celesta individual intervenção dos Cidadãos nas Cou

sas Publicas para o bem do Estado. Porquanto nema

este fim servirão as dictas Revoluções, ea dicta interven

quando authorisada por Lei , e por Instituições, Politi

cas de alguns Paizes, mais do que evidente, será que lhe não

poderão servir nos Estados, que hoje conhecemos, des

nenhum adoptou aquella Lei , ou lustituiger semelhantes.

áquellasso obirstes oleo zeigiv eb & asögonul aisvinist 2602 28

q6 Concluidas desta sorte as nossas Considerações sobre a

materia da Caila, de que temos tractado neste Supplemento

e mais ng 1. , ao N. 14 do Velho Liberal, paramos,

que o Auctor da dicta Carta tenha toda a illustração, que

desejava sobre a materia do Artigo 1. da nossa Fé Politis

ca que na historia de Creta , e de Florença nossa cons

vencerise plenamente , de que jamais as Insurreições contra

18: -
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os Pederes Publicos réconis, ainda mesmo quantiamujj

thorisadas por Lei , servirão para o fim da Publica_felicio

dadesup si19's is sb cau o smo♬ is disabong su

2009 porque seus bons desejos contra o abuso do Pock

manifestados claramente no período , que trasladamos ap

558, são os que principalmente o conduzirão a duvidare

generalissima doutrina por nós enunciada no dicto 15 Ar?

tigo da nossa Fe Politica , julgámos a proposito juntar ao

que temos escriplo alguma cousa mais , para lhe indicar os

Mielos, que Ten parecido substituir aorecido substituir ao illegal , e immoral re

Medionals Ievoluções, a fin de impedir , ou desviar esses

æðasos de Poder que muito desculpavelmente pesárão no

йoAlcora dicta Carta. 28 06 022i obaindisle

-29b Estes les são aquelles, que o texto de Jeremias Ben

tham por nós Pasladado a f. 134 , designão nas palavras

24 abrindo uma carreira ús esperanças legitimas , vós sus

pendercís a vicio das esperanças illegaes . E como na No

theique juntamos ad dielo texto , Azemos ver que fora isto

mesmopo quiaupraticara o Senhor D. PEDRO PV nas no

vas Instituições dadas a Portugal , isto nos dara tambem

fazer algum

J

7

P

I

་
C

e

muito boa ocasião parviço ao Mesmo Ser

nifofapró dá Cção das dictas suas Instituições

A

C

o que entra no primario objecto deste nosso traballo, A

1811Não deixon de merecer cuidado em todos os tempos

aos que dirigirato as Organisações Politicas dos Estados

acautelar estes abusos de Poder , pelos meros que rese

recêtão maispróprios. Nós temos a prova disto nos arbitriose

que as Leis dos dictos Estados tomárno, para que Pos

detes Publicos não opprimissem os outros, a fim de sofco ?

Mirei appressores geraes de todo o Corpo Folitico. Com

osollos Risto e que Sparta teve os seus Ephotos , & Ven

feża osove Inquisidores do Estado , os quaes : tinhão entré

as suas terriveis funcções a de vigiar pelo referido objecto

angel ha sua Sciencia da Legislação, L. Cap.

s

1

A
O

"

10 accrescenta que, se hunia taf Magistratura tivesse bas

vido em Rona não teria sido tan poderoso o Deceiviìa

to e ele não teria annulado & Authoridade JoCnsule's

e dos Tribunos em todo o tempo , que estes dez Legisfacto

res governarão a Republica : a appellação para oPova não

teria sido abollida , nem 6 curso das outras funcções Paul

"

****
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1

casanbaramente interrompidospembApplib Claudio , e os

alue Collegas terão feitotromerao mesmo tempodonSem

choslowNobres o Povo19618 (6roq tabo¶ we ob tiv198 92

TubReconhecendo porem o dieto Sabio Escriptor må Dr

gahisação dos Estados a necessidade absoluta deshamsDo

derdPublico, que contenha todos os outros nascattribuições,

limites , que lhes são marcados , sendo revestido da coin!

pelente Authoridade para empregar os meios indispensavers

para se obter aquelle fim , elle reconhece a necessidadestę

attender a que o remedio não venha a ser peiorIdooqiasB

mal; a qual attenção não pode donsistironboutra dousar,

que não seja na combinação, e limites pobsesseotalPor

der Publico , para que lhe não seja possivel odbosarina

ab Montesquieu no Espirito das Leisqu Lib estChapɔ ad

indicava que aquella altenção se satisfupi , compensando.

coma brevidade da sua duração a grandezd do adictosid

der Público compressor de todos os outros para quesnab

excedessem seus limites. E debaixoslene ponto de disil

muito haveria que admirar , e que loovacina Instituides

Politicas de Roma. O Dictador , al que na sorte da Repa

ablica era inteiramente confiada; Dictado , querniones

nhecia alguma Authoridade , que fosse supérior á‹suà pique

eraielle mesmo tho superior a todas as Leis quecatésozly y◄.
js

"sasinato se fazia legitimo entre as suas mãos comisewo

~nhere do que refere Tito Livio na Decada 1. Liv. 4. Cap.

8. , tractando da Dictadura de Papirio , e mais de seuTe

nemeGeneral Servilio- Ahala : o Dictator não tinha o exer

cicio d'esta Magistratura senão por curtissimo tempo essó.

2567 aquelle , que pedião as imperiosas circumstancias , que

otinio exigido a sua nomeação. Não podia durar mais de

seis mezes : ese , antes d'elles se completarem ? œebsavâdeas

Dsobredictas circumstancias, elle abdicava destunesmonanDi

ctadura. Verdade he que algumasvezub Sodado prolongóu

Onesua duração até hum anno scomo sesvio praticado a fa

ivor de Camillo, (Tito Livio Liv. 6. Capt[1] , ebPlutarcko

na Vida de Camillo) , o que não merecêo a approvação de

Machiavel nos seus Discursos sobre a 1. Decada de Tito

Livio Lib:(8) Cap. 24,2aonde escrevêova celebreo Sen

tengaba prolongação dos Poderos arruinoulRoma,clos

osezverdade innegavel que oldimitação de tempsó ,

L 8.

no
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nño o̟ dávaláb Diqtador para formar grandes, projectos 36€

paraznatog grandes capuranga nem tão pouco dimiende

se servir do seu Poder para atacar as Leis , e Liberdade;

e6e Sry Tho prabongou de sen motu proprio a sua Dictadura ,

eCezandastorno perpetua na sua pessoa , isto forão abu

sospiedusurpações,ve de nenhum modo o exercicio del hum

Direitot connexo com aquella Magistratura ; e esses abusos

com effeito perdêrão a Republica , como mostra JustoLy

psiobabs sous Commentarios ao 1.° Livro dos Annaes de

Tacito Parle 19 N. 3. E por tanto : semelhantes factos

não temnada com a sabedoria , que dirigira os Romanos

tastorearemediodimitada aquella Magistratura. os 900

5 B

0 C

e

Entreladtola Censura , que tinha mais imperio sobre

bfcostumes do que influencia no exercicio do Poder , e da

Audharigade, a que por isso era mais assustadora, aos Ci.

dfdãoso individualmente considerados do que é Republica ,

darasap porqcino annos. O Consulado Pretura, eo

Tribunato erão annuaes , porque estas Magistraturas tinbão

assaz importancia para se fazerem bum Partido ,ve porstan

boqmuito scaberentes ião estas Instituições, com a referida

consideração de Montesquieu. Isto porem não obstante , a

opte final da Republica Romana ,be as suas perpetuas con

vulsões entre as Ortlens do Estado , em quanto ella, durgu,

manifestão que o dicto remedio , bem que disereto, pres

tadio , não he com tudo assaz poderoso para servis Molin

dado fimeism 9 ohiqe ob substi¶_ab obasjɔrit 0.8

-1973 Agora: no Systema dos Governos Representativomone

nas Cartado Senhor Dom PEDRO IV. Tir . 5. Capib

Apt., 7274 he que se acha o arbitrio , que parece mais

abeuis entendido aos olhos dos Politicos , que tem meditado

asobre estas cousas com o fim de acharem cautelas, que pre

~Minã……aseobuses dos Poderes Publicos , sem se lançar mão

udgomaking das Revoluções , ou ellas sejão illegaes e immoraes

-comobasiconsideramos geralmente fallando , com, relação

DaossBarados hoja conhecidos ou sejão legaes , quaes, as aci

sma mencionadas de Florença Creta , etc. ab sbi sa

onT. sdá vimos que a Ballia de Florença não sabia outro

meio ,dnem tinha outro arbitrio para despojar a quem se

aclava no Poder , senão encarcerando , proscrevendo , ma

tando , para desse modo attender á sua segurança pessoal ,

0

9

7

B
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AdCatabdo
Senbo

S

queflonsabem risco, usando-se aseu respeito do mesmo meio

por ella empregado contra outros.devianɔ & 0ɔií o o'

Dom PEDRO IVirestes re

celoggb eodesvia por tanto os illiberaes perigos . Yeferidas

Aupessoa do Rei he inviolavel , e sagrada elle não está

Sujeito responsabilidade alguma Entretantoche elle d

cumbido d'acudir a todo o abuso dos outros Poderes Plut

blicos e como lhes pode acudir sem receiù pela sua Pessoa,

posta a salvo pelo mencionado Artigo, acodesIhe com mo

deração , se sem recorrer aos mencionados pfbcedimentos

atrozes da Ballia de Florença.csbioni oq jupo esbisubortal

Se o abuso do Poder vem do Ministerio ! ElReup poi:

de dimittir livremente. (Art. 74, 5.Sederhos de

gistradospoelle os pode suspender nos terinus do Arto 1

conforme o 6 do dicto Art. 74 S6 vel do ObrpeLee

gislativo , o Rei , dissolvendo a Camara dosDeputados

como lhe compete pelo §. 4.° do dicto Artcode aos

dictos seus abusos20louA sito!sibⱭ ob 91169 sand

nd Ecomospara acudir a tudo isto está vie de todos ost

riscos pela sua Pessoa, em razão do dicto Arg972, não em

pregasmeios , que excedão os fins , para que fie são dadus

estas Attribuições . Dimitte o Ministerio sem o perseguir, heim

ters tentaçãp d' isso . Pratica o mesmo relativamente ao

CorpoLegislativo na sua dissolução, sem que the carba de

olaramok seus Membros em estado d'accusação.le küm

summodòfeito em todas as Instituições Politicas, não de

xanɔaoshomens revestidos de grande Poder alternativa al→→→

gunha entrela conservação do mesmo Poder, é o Cadafal

sea to não podia deixar de produzir reacções imusedlens,”

sempre que se quizesse acudir ao abuso dos dictos Poderes.”

Sevm Corpa Legislativo se visse ameaçadonasua

existencia politica , mas tambem da sua existenciaDindivi

dual, não era possivel d'esperar outra cousa, quenão fosse

tornarssevelle furioso pelo sentimento , e recelo do perigo ,"

achando se dessa sorte exposto o Estado ao grandissimo pe

rigo das reacçõesyre dos maiores males públicos bmes

mo se poderia decear , quando se tractasse de Ministerio. '

Seba não separase a faculdades de destituir sem custigar ,

de outra de ponir seria excitada a cólerashos individuos ,

empaquella destituição se quizessé ereduar ; oba yordi

9

2

܂ܕܕܐ
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1
pria segurança ou os desejos d'ella obrigariù a defender918

todo o risco a conservação, do Bodenico obey all

0 n

h

1 Audipois istofallende Sabia Carta de Senhor D.

PEDRO IV. Os Membros do Corpo Legislativos depois

da dissolução das Camaras os Ministros dephisodasque.

destiuição , entrão huns e outros na classe de simplesie

dadãos Acode-se aos abusos do Poder , sem o perigo d'ewo

cjlate Facções joe Bieacções 11 moo 9 : acgild

0.11 Baba getaltides das vantagens da Carta Constitucional

do Sonhos De PEDRO IV contra os abusos do Poders

introduzidas aqui por incidente , e por occasião das mater

rias, quea lespy antractar a Carta, que dêo assumpto a

estaneado trabalho, ha de ser algum dia mais amplamente

desenvolvidaob quando tractarmos da Analyse da nossa Car

La Constitucional, Artigo por Artigo , como esperamos

fazer, seqDebsalos de vida , e saude.
leff o ovitslag१

.

C

) >

08

206 EbconcluimosAeste N. com a seguinte traducção de

buma parte da Dedicatoria , que o Auctorado Tableau his

torique des Bévolutions de Génève , odirigio aos Genebri

noa, muitoseguro de que o A. da Carta , pelos sentimentos:

que nella manifesta , ha de ter por muitosagradaveks assuaq

leitura,ringsetog o useobolzigiMosto sogludinti A zetas

« Genebrinos , (diz elle) Recordai-vos de quandos em

uquando das vossas humiliações preteritas para o fim de vo§)

“não expordes nunca mais a ellus : & mas não evos lembreito

udas males , que recebesteis dosevossos Administradoresyɛ

"sendo para lhes perdoar , sem mistura alguma deorcnix

«minação. Não tos esqueçais que o espirito de Partidag

«azedando seus corações , os arrastará indubitavelmente asse

« sinbicatpœ¶ vós, além das justas medidus : e que es

" tristocracia exhaurio a sua ambição , e as suas vingan

gasia Democracia nãofoi de todo irreprehensivel. Hes

«lemposfinalmente de todos descançardes nos braços da pazb

"na seip hung confiança mutua , impedindo assim que oss

« detractoras da Liberdade não vos imputem por mais tems:

"poofazer a sua satyra , passando alternativamente das

" suas convulsões aos seus remedios.... Lembrai vos que os

"homens excessivos nas suas pertenções são mais oprejudi

"ciaes do que uleis ao Partido, que abração, e qué a felici b

«dade dos Estados , bem como a das familias , depende

(5)
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AL OFAUTIÜ

66if

«principalmente da tolerancia reciproca dos seus membros.

"Consolai, se he possivel, os inimigos da vossa nova Cons

a lituise, para aprender a amada , comparti-a com a

"dos vossos visinhos , e recordai-vos de que ella succedeo a

« hum Governo Militar . Acreditai sobre tudo que os cos

"tumes Republicanos , a conciliação dos Partidos , e a con

«cordia a hão de mais cedo ou mais tarde aperfeiçoar , ou

«supprir nella alguma cousa , que lhe possa faltar.

: Finalmente , penetrai-vos bem desta grande verdade,

« que be feliz recobrar a liberdade , e imprudente expô -la

"para a conseguir mais completa Que os vossos Antepas

"sados não poderão defender inteiramente a sua ,

"por prodigios devalor e união; eque hoje, não tendo vós

«internamente outra cousa mais que não seja a vossa fra

«quesa , he ao menos preciso faze-la-interessante pela har

monia dos corações.

se não

Estatnoscerlos que o A. da dichib Ourlar,banquem

tanto agradou a nossa Nota a pag. 134yse consolará sem

dúvida ao ler esta parte da mencionada Dedicatoria , e que

com a sua leitura , a que lhe dâmes occasião , se dará por

superabundantemente pago da mercê , que nos fez , honan

do as nossas tnes , quaes letras , nossa franquegajel Mosses

bons desejos.
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Os Portuguezes devem persuadir- se das seguintes Maxi
6 11

mas : 20jeesh nod

"

1. Que não haforma nenhuma de Governo , que se

ja perfeita; e que todas tem as suas vantagens , e os seus

inconvenientes. Se o excesso do Poder nos que governão ,

produz a Tyrannia , o excesso da Liberdade en os governa

dos produz a Licença , mais funesta aos Estados , do que a

mesma Tyrannia ; porque ella faz com que cada individuo

seja o tyranno do outro. Se a Authoridade se acha concen

trada , ella faz-se por isso mesmo mais activa , e mais for

te , e consequentemente pode vir a fazer-se mais perigosa :

mas , se ella está dividida , enfraquece-se ; e as machinas ,

que tem mais rodas , e que são mais complicadas , não se

movem tão facilmente como as outras , que são mais sim

ples , e que tem menos apparêlhos. Portanto , a bondade.

do Governo depende da justa proporção, em que se acha a

de e a Liberdade dos

que devem e em se combinando estas duas cou

sas , como cumpre , para que d'ellas resulte o bem geral ,

evitando-se de buma parte a Licença , e da outra o Despo

Auth you

que
amandar

,



630

द

tiofotoda a forma do Governo pode convir nos fins So

claseb mit on otel toq 9 sleemidosolf sbumevoy 201

si99qE 6 arbitrio constantemente adoptado , alsinf entre os

antigos, como entre os modernos, para manter a dicta pro

porção,The o emprego dos Corpos intermedios , que mode

Fão aquellas duas contrarias forças . Quando Sparta , can

çada das suas dissensões , originadas pelos Reis quererem

mandar despoticamente, e pelos subditos não quererem ' obe

decer , se entregou a Licurgo para remédiár seus males, el

le começou por estabelecer hum Senado que fuisse o

impulso do Poder Regio. Em Roma sevio para o mustfo

PósCan

fim outro Senado no tempo tanto dosReis , foto

ایڈ
01

mor

sules. E produz o mesmo effeito a Camara Alal na Co

tuição Ingleza ; o Senado nas Provincias das war

rica ; e na Suecia pela sua Constituição, subsequente in

te de Carlos 12 em 1718 ; e a Camara dos Pares™ña Trañ!

ob cmud sbg me osi199910
çames enbod sup oftas

Que a repentina inversão dos Costumes, das Iris

tituições , arraigadas pelo decurso dos seculos , he sempre

acompanhada de embaraços , e de terriveis difficuldades, saf

quaes regularmente inutilisão as reformas que se fasem !

empregando-se aquelle meio. Por isso as Revoluções , que

mudárão as Constituições Politicas , e que prosperátão, ca

minhárão sempre sobre as bases do Edificio Social , que se

pertendia melhorar : E as Provincias Unidas da America

deripbhum grande testemunho de Sabedoria , que hiontará

perpetuumente os nomes dos seus illustres Fundadores,"quant

dontomátão por modelo das suas Constituições of Grovetho

Inglez , de que trazião a sua origen , e a que havião per

tencido por muito tempo. Pelo contrario aFrança na sua

Revolução passada , caminhando sem a mésifia prudencia

mexendo repentinamente em todos quantos abusos The pa

reciaster asMonarchia , para lhe substituir hum Governo

conforme las theorías sobre a natureza do homemleSobre

a Organisação Social , calo de precipício chi precipício ,

sem achar porto de salvação, que não fosse naquelle mes

ao pontos d'onde havia partido . E a Inglaterra , no meio

dasosnas dissensões Civís , que levarão ao cadafalso o infe

liz Carlos I, trabalhou inutilmente para dar asi humaCons

tituição Republicana, que discordava inteiramente dos Cos

D

,
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13

tumes e das Instituições de buma Nação , ha fantos Gafur

los governada Monarchicamente ; e por isso, no fim depays

cos,annos fei obrigada a acolher-se aquella mesma especie

de Governo, de que havia sahido.
om 20 stigs omoo cogitas

gbonOs Romanos porem, quando cançados da Tyrannia

dos Tarquinios quizerão mudar de Constituição , acabarie

o Reinado, e estabelecerão os Consules, para os quaes transs

ferírão o Executivo, que pertencia aos Reis ; mas não des

mantelárão de huma vez todo o Edificio Social , conservan

do995 antigos, Comicios , o mesmo Senado , a mesma dist

tincção de Patricios , e de Plebêos ; em huma palavra , os

seusanterioresCostumes ; e d'esta sorte conseguírão que per

manecesser nor/seculos,a alteração , que tinhão feito na sua

Organisação Politica nivor no o esolgal obpiut

-19mMuitas vezes ( 1) as Estados florecem mais na insensi

vel passagem de hurda Constituição para a outra , do que

florecerião em cada huma d'ellas. He então que todas as ino

las Politicas se tornão elasticas , que todos os Cidadãos en

tragem pertenções , que todos atacão, e que todos ami

mão, resultando d'aqui huma nobre emulação entre os que

defendem a Constituição , que declina , esos outros , que

Bigmovem que se lhe pertende substituir. Desta sorte ,

sem bam chaque destruidor, ou muito incommodo, Be con

segue o melhor Bom Publico,and an aides enquee ofisdnice

Boyma Monarchia carece de bum Corpa Aristianstieg

intermedio, faltando o qual , ella ha de passar bem idepress

sagu para hum Governo Tyrannico , ou para hum Gioq

verno Popular. A Democracia não necessita de semellante

Corpo. E destes principios o que resultou em Roma føl

946, quando Servio Tulio , levado ao Throno sem ser pela

eleição da Senado, como seus antecessores , começou a fa

zer cahir em descredito este Corpo; o Governo sentio logo

buma Revolução, e tendêo para a Democracia, Quando

porem depois no tempo da os Plebêos forão pou

eos pouce opprimindo os Patricios , e o Senado, nem por

isso a Constituição Republicana se alterou : oodieto Corpo

intermedio era então superfluo. Ham Estado pode mudan

por duas formas ; a saber , ou corrigindo-se , ou corrom

6 3

9
U

2

one

2

ــــــــــــــــــــــــ
RIO BOND ISE TED EING UNS

(1) Montesquieu Esp. das Leis , Liv. 11 , Cap. 13.

* 2
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pega8-se a Constituição. Se elle muda, subsistindo os seus

elementos , eos seus principios isto indica comecção Oops

Pacitalse elle muda , alterando os seus elementas ,upids

Seus principios , isto indica corrupção Constitucionalbs !

depressão do Senado no tempo da Republica produzioup

Primeiro resultado , e no tempo dos Reis o segundos Egsd

Monarchica ;em Portugal
, querendo

-se

humação
hinde mas

3

9

D

"
B

se Servio Tulio , a

aar-se , corrompendo-se ; e deve cuidarse que llesse

corrija , em vez de se corromper , ‹ concorraídoslassis tudo

simultaneamente a persuadir os Porgaëzezqopqranquep se

desviem de inverter os elementos, e principios da Mo

narchiaguoi sb tozzer logge ostne leven9qaibni 198

20 Elles 'tem para isso hum outro motives hair poderoso

alem dos mais , que temos referido , even ser: qalen

do os seus desejos huma Constituição Moharchico Represen

tativahe dessa mesma natureza a nossa²como em patteng

ção ás suas Cortés a classifica Mr. de Beausobie, autodos

os mais , que traetão das formas dos Governos Europeos!

Elles tem pois em si mesmo os elementos da Constituição?

porque se desvelao , es aproveitando-se dellesgo edificente

sobre os mesmos alicerces , ligados com os habitos Nacios

nåes com as antigas Constituições Portugiezas , podent

oblerfacilmente o melhoramento , que he analogo ás ideas

Liberaeseto Seculo, e aos votos geraes manifestados pela

Natassem que tenhão a necessidade de destruir para nos

Panente edificar.ba gombə3 asbobingid eobnary en

29m No Correio Brasiliense desde o N 15 que corresponda

dea Agosto de 1809 até ao N. ° 20 achasestumbexcelleme

te trabalho Literario , que tem por titulos Paralellosald

Constituição P com a Inglesand Alidedseleg

seu A. são muito conformes com as nossas esfazoni abdes

vida honra á sabedoria dos nossos Maioresype á Conglitnis

ção por elles adoptada. Elle mostraroque,elsendo substane

cialmente huma igual a outra, entre ellas só hala differen

çá que os Inglezes fizerão reduzir sa rescriptosboss seus artis

got Constituciónaes em Diplomas authorisados peld Bei,

e que os Portuguezes não tiverão nunca este cuidado. Fal

4eisolaispus orrerant atmend 2002

2(4) Introd. Gener. a l'Etud de la Polite.o

e

9

متسمرسم
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ᎯᏞ
-

taspois muito pouco fazer para que Portugal se.popha

æ può da Grem, Bretanha, em quanto a sua Organisacantis

bidica , Eessing a nosso Reino virá a Ler com sunna fos

lidade uma Constituição Liberal , conforme a outr

que pela experiencia ja se conhecerão os proveitos , apes

lega ao nossos Costumes , e Instituições , o que satisfarg

todos os diclames, da sabedoria , que temos desenvolvido

com tanto desvelgen o amor proprio Nacional Dor,esta

mapleira deixará de ser bumilhado , com as apparencias de

sdin aprender dos outros , e de se mendigar na casa alheia,

98quepnapropriasse pode achar.
sinsmes8610

0

t

01 Bbraosigaminhas com os olhos filos na igualdade ,

será indispensavel então seguir os passos de Licurgo, que

começou por fazer uma nova partilha das terras entre os

Gidadãos, per the prohibir o uso da moeda de ouros e de

proloquel polas reduzira huma especie de vida commun

para que desta sorte, tornando- os a todos iguaes nas suas

circumstanciasdo os constituisse capazes do Governo, que

lbes quecia dari Isto porem seria inteiramente, impraticavel

çmişlguma das Nações, hoje existentes , que todas , olhão

asiriquezas comoorigem da prosperidade pública; eseria, con

trario ao fim das Instituições Civis, que be a conservação

das propriedade teodos direitos de cada hum, He pois per

cessario desviar deste caminho , e ir pela vereda de Salon.

que dividioso povo em quatro grandes classes, segundo as

suas riquezas , admittindo unicamente os das primeirastre

nas grandes Dignidades , e Empregos , e deixanda á quarte

són oqdireito de concorfer para a sua nomeação. Eisto mes

mo quando era seu intento estabelecer hama Constituição

Democratica, Diz Platão no Liv. 6. de Legib. , que o Le

gislador de Athenas distinguia duas especies de Igualdade

outde Judiĝas a primeira , que divide tudo em partes iguaes,

ela segunda, que dá a cada hum, o que lhe compete. A

primeira igualdade foi metter em cada uma das classes,

os que a ella pertencião e a segunda consistio em dan a

cada huma dellas , o que lhe competia. Elle contentay dess

ta sorte diz Aristot. no Liv. 6. de Repub. Get am

bos os Partidos , que nos Estados Livres se costumão iri

tar entre si, e dos quaes hum faz quasi sempre injustiças ,

que o oulto he obrigado a soffrer. Os pobres julgárão se

L " 6

2

0
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ada

ས

90

satisfeitos com o direito de entrar na nomeação dos Magis

trados e de poderem, acrescentando os seus bens passar

ás primeiras classes , e dellas a todas as Dignidades da Re

publica: e os vendo-se livres de oe
ricos contentarão- s

rem governados por pessoas sen consideração. Nas Monar

chias tambem ha duas classes , entre si rivacs 9 Os Aristo

cratas , e os não Aristocratas , e convem a respeito dellas

proceder com a prudencia de Solon , para que ambas fiquem

satisfeitas. Opprimir huma , e attender somente a outra ,

be fazer huma repentina inversão nas Instituições do Esta

do , nelle arraigadas pelo decurso de Seculos e não cami

nhar o grande Bem Publico , a que se dirigio aquelle sa

bio Legislador.

C

asions!

19.1

e

suas

10 ,

m encon
trar

.
20complemania

CORENDONOS BES

E se os Portuguezes se não
o desviarem destas maximes,

unidas ,idas concordes entre si todas as ordens de pessoas , de

que se compõe o Estado , USAorganisarão sem huma

Constituição , que lhe dará o Governo mais conveniente ás

circumstan ainda que não seja a melior imagina

vel . As Republicas de Platão , as Utopias de Thomaz Mor

e as Oceanas de
Harrington são bellissimos quadros

mas que só nos Livros se podem

TSLE dando por
por concluida esta tarefa, nossos Leitores des

culparão a extensão , que nella empregámos , e o havermos

trasladado tantas authoridades , e tantos albeios :

más sendo nossos desejos utilisar á Patria, em

nossas forças , quizemos empregar os nomes , e as palavras

dos nossos Mestres , para que não houvesse quem , com o

facil recurso de chamar a estas Considerações argumentos

por subtilmente desenvolvidos , Thes

peso , que ellas devem merecer , e desviar a proveito a que

as destinámos.

Bodfanges !! ospiulitenos arb

1092 29suguhoIzo chakop eromsƆ da smud me lanoiɔs

a erbeup oda ello a sup , 2911 mo chilivib sue & Oŝ19vit 919

antiorni zotnomala ondoe detas obiotitano stib

910 mud met eoxouguio eo obasopisom sinom

21555101201

procurasse tirar
92 201

1098910ail 4 2003

t

C

20. 2on oqinga somatsup oloq .ssondoИ smuda ox

gh6q blaga opp amintos 2018on $19390000 2910ǝboost

-yod videM Manzan ‚mingastuoli moo obɩbon ob 2007E7
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Tigo14 zob obqnautom pr tortes ab olinib, o mos zotretasios

and 21092 20 obmpiros2910D maraboq ab 9 zobor!

Jaminan
2322035 20TSSTO 20

Notas do Velho Liberal a dous §§ de huma Memoria

impressa no Portugues Constitucional N. 21 na dala

0

ofer

261615
de 27 de Janeiro de 1821 ,

alle 0902918. 057009 0

tés e Constituição. =
cosupi ecdrop se golet

e que tem por titulo Cor

19699019

aalistaite
e

luo & slastne 1314gh

Jati ob esôgiulilant 20
Taes são os dictos dous §§.

ob na na ellen .

75111462

Nenhuma obra Constitucional he mais accommodada

ao nosso systema , a nossa localidade , e ás nossas

tancias, do que a Constituição Politica de Hespanha (1) ;

esta Lei Fundamental abraçada pela Nação Napolitana a៩
260229q 9b 209bio en eco

1 o sogines SUP

HAJDE am o

STARe
ssa

90

das

dellas com o nosso

Aqui temos huma proposição muito geral , e que de

muito trabalho carecia, para ser demonstrada, Era

Juizo todas as Obras Constitucionaes conheci
Slysa

-las com sabedoria ; e
comparso e

cada buma

nossa localidade , e as nossas
sso systema,

circumstancias antes de tudo devia-se definire só depois disto seria permittido deduzir

CT

esta conclusão.
09 OK ROSTERS LIST

0

S
2010/10020

0

a
l
i
a
s

n
a
d
a

as vagas
expressões

no
nosso systema, enosa

significão, por isso
sas

SET

mesmo que podem significar tudo , o que

incluir es
" 2.69101 26820A

0 100 C
ob

Se nosso systema designa o systema Politico do

como ignoramos, qual elle seja, não o poderemos contestar.

Mas se
isto vale o mesmo que dizer , o systema Politico

Portuguez,

O
games

resolutivamente que a elle não qua

dra a Constituição Hespanhola , que tem a Representação

Nacional em huma só Camara , quando os Portuguezes sem

pre tiverão a sua dividida em tres ; que a elle não quadra a

dicta Constituição estabelecida sobre elementos inteira

mente Democraticos, quando os Portuguezes tem hum Cle

ro, e huma Nobreza. E, pelo que temos escripto nos N.us an

tecedentes , conhecerão nossos Leitores que nesta parte

vamos de acordo com Montesquieu , Rosseau, Mably, Ray

nal , Mounier ; não sendo certamente vergonhoso errar em

Politica á sombra destes nomes.

2

7956 ed

C
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1:07 0.55

huma số voz (2) tem em si motivos tão fortes quefos obri

gao a dar-lhe a Carta de naturalisação. Todo o Homem

sensato conhece , ao primeiro golpe de vista , que o Hespa

eo Portuguez tem hum vincolo de semelhança per

tado pelo
nascimento

linguagem , costumes , governos ,

ideas , sentimentos etc. etc. Todo o Homem prudente co

nhece que em partilha Politica cabe à Portugal à mesma

sorte, que be dada á Hespanha, e que por isso no Systema

de Governo deve andar em passo igual anqall our
d 2003

"

mod 100

(3) Parece que temos nisto o primeiro argumento utque

move o A. para dar esta Carta de naturalisação Portugue

za a Constituição. Nos
entendemo

Napolitano5% ου os seus fact
os

não

pra

201508

que os

Liber
aRY

.
gura

a em que se possa confi
ar

nas Casu
s
1767

98
.

gura

Giano
ne

be Bum dos mais illust
res, e dos mais Libor

aes
Es

cripto
res

Napol
itano

s
, tanto assim que , mostr

ands
a hum

seu amig
o

a sua Histo
ria

de Napol
es

, este á vista doLe
h

lismo, com que era escrip
ta

, lhe res
pond

ĉoos

histo

parai
s
para a vossa cabeç

a
huma Coro

a
de agudi

sscho

pinho
s
.

-Ora : eis-
aqui

oo que elle escre
ve

sobre o carat
it

d'aqu
ella

Naçã
o

relat
ivame

nte

as Causa
s

da Liber
dade

Nenh
um

Povo foi jamai
s

tão ávido , e tão incap
as

de Le

berda
de

como o de Napo
les

: ligei
ro

em
eni siia condu

cta

onsta
nte

nos seus senti
mento

s
, não tendo nenh

uma
opini

ão

elle das suas pared
es

où treme, ou esper
a

eni demaz
ia

a respet
to

do futur
o

. L

Abba
de

Millo
t

trans
creve

ndo

este texto concl
ue

,

elle passa
rá

sempr
e
da revol

ta
a huma especi

e
de erabi

dao Elem. d'His
t

. Gener. T. 8. XIV. Epoq."Liv. 1 .

C. 1. E suppo
sto

isto , d'hu
ma

semel
hante

Naçã
o

abraç
ar

a Const
ituiç

ão
Hespa

nhola
, nada sé pode concl

uir
afavor

d'ella e nós nada meno
s desej

amos
, do que serem agora

taes costu
mes

Napol
itano

s
o model

o
dos Port

ugez
és

. Por

odal saccial
i

nião, de nen
huma mont

a
lé

BEARD RD 100 quefoi

C

e

c

e
o
presente

, e a m
u

310
ou

Plus

-

Lumeno
opolare temos201

tanto, conforme, a nossa
raclado para o fim , a que

argumento , de que
61SUCH STOLSO19m sud mos stondsq29 1 062

emprégado.

primeiro raciocinio dirigido a

que principia el

que o vinculo de semelliança apertado pelo

(3) Este período contem o

a proposição,

ser ,

Helena 38

Pojamais u
D
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Ha ainda buma razão de muito pezo a favor d'aquelle

Codigo ; ghum dos mais Liberaes (1) , que tem apparecido

o sup slav 9b aqlos 019guma oF 4000 0162032

·

. 20

101

Dascimento linguagem , costumes etc. , que ha entre
tugaleellespanha , pede que estes dous Estados enor

tendiap

Constituições analogas. Não entrando na miuda analyse

deste presupposto , en que teriamos para dizer muito , con

tenlamp-nos somente, sem o contestar , com perguntar ao

A. , como he, qne d'isto se segue a conveniencia da Cons

tituição Hespanhola para Portugal ? Supponhamos por hum

Rouco a necessidade de Constituições analogas nos dous Es
RAUCO

Lados mas que desgraçada , e abatida será em nossos dias

A fenicio dos espiritos Portuguezes , que d'aquella hypo

These se deya deduzir a conclusão della tirada pelo A. Der

sendo of dous Estados ter Constituições analogas , porque

não haverag as Portuguezes de aspirar ao menos a fazer hu

wa Costituição muito mais perfeita ,2009 a
que a lespanhola

CARTA P.que não será preciso muito) , a fim de que elles ve

gbao aprender de Portugal a emendar a sua , em vez de

irem aPortuguezes dos nossos as lições dos ouas
Loma

Hos Devem ter os dous Estados Constituições analogas

cassim muito embora , mas desejen todos os Portu

guezes (por vida nossa) ser os Solons , e os Licurgos dafPe

ninsula Hespanhola , e não haja nem hum só que de por

celonanão ter na sua casa, que lhe possa fazer huma

Sons

tituicio, on humas poucas d'ellas, muito Libed'ellas, muito Liberaes, e muito

mais bem acabadas do que essa , que o A. considera Obra

Prima! O amor por nossa Patria , e pela gloria do nome

Portuguez obrigou- nos a apresentar ao Publico a nossa ana

lyse sobre essa tão gabada Constituição : o A. terá já visto

2 parte deste nosso trabalho , que faz a materia dos nossos
&
foot to auto e pós estimaremos muito que o A. se resol

va a instruir o Publico , o a nós sobre a injustiça

DER 496 Duos G

9.1977 Mo

00

Os 10 11

sobre

: 6179 D
dos nossos racio

O BORR46 89003200 2200

a

sas,ce
ll
o

200 0130
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exa
cti

das
tic

a

das nos

cini
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to

se não sati
sfiz
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a isto não se in

culq
ue

(por vida noss
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t

ção Hes
pan
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o
hum

a
merc

ador
ia

Estr
ange

ira
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que noss
a
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nam
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S
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osiç

ão

, a que se deve appl
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sup
sendo indispensaLudo o queOg 1995 &quiuinig na Not. 1." .
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na terra , be atacado pelos defensores do Despotismo desde

o mais insignificante Servil até ao mais poderoso Franciseo,

e Alexandre ; ( 1 ) logo deve ser adoptado por todo o Ho

postpumpar mingiausia au

vel definir primeiro que tudo , o que o A. entende por Co.

digo Liberal. Elle no nosso N.° 10 poderá vêr , como nós

o classificamos por anti-liberal na Not. 2. ao Cap. 3. do

Tit. 2. , e nós abi damos as razões da nossa classificação .

17

620/ b

9

(1) Muito desejariamos que o A , tão Hespanhol, como

se mostra, o tivesse sido em tudo , para não escrever aqui.

estas palavras. Na Lei das Côrtes de Hespanlia sobre in

Imprensa , que nós vimos na Gazeta de Lisboa N.280,

em data de 21 de Novembro passado , vem conseguinte.

Art. 17. BiBQ stazul ab 9

Todo o Impresso , em que sejad injuriadas as Aur

gustas Pessoas dos Monarchas , ou Cdrefes Supremos

onar das outras Nações , ou que excited directamente os

seus Subditos á rebellião , será qualificado por Juizes

de facto , com as notas de injurioso , ou sedidioso ;

Toledo impondo-se à pessoa responsavel do Impresso as pe

oloq nas que nesta Lei se designárão para estas oduas

01h qualificações ,
varios grãos, subo nezon

E não pode haver dúvida , que seja comprehendido neste

Arto designar por Franciscos ,me Alexandres , os Impe

radores de Austria ,
, e Russia. E nemo A. carecia desta

lição Estrangeira porque no Aviso em data de 121. de

Setembro de 1820 , no qual pelo Governo do Reino se de

rão dontissimas regras para os Impressos , se determina

que nelles não se tolerem expressões , que possuo allever

a harmonia, e relações politicas , que felizmente subsistem

com as outpus
as outras Nações E ninguemblatbomo duvidará

que o A. nestas expressões se esquecêo desta ben , la que

devia obedecer. Os Liberaes tem por primeira virtudes obe

decer ás Leis , que estão prescriptas pelos seus Governos ;

e não
o se combina com a Liberalidade o estilo sódproprioda

infima classe , a que falta a instrucção ,me que não sabe a

polidez50 e as
maneiras de tractar as pessoas ,franquem se

quer , e se deve honrar. Huma Nação , que declara toda

e toda jura querer huma Monarchia manifesta nisto

que ha de ter hum Monarcha por Chefe : e então he da

9

"

7

, ”

9

1

·

9

070

seus

-
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memblivreej teatero titulo de Codigo da Hlfmithidae? AN

708890407) 030saboq,siem og ble livis? atrodiagizni alem o

suai blu igbção tractar respeituosamente os Monarchara"

so-honter mesmo a si , visto que ha de ter hum Chele com

esta classificação. Se este Chefe ha de ser hum Trancisco

eohum Alexandre muito se deshonra quem deseja ser

parte decasNação; cuja cabeça ha de merecer este ri

diciloɔtractamento cb 25630

97

0 00

९

A. que

omoE,istonarnad prescindindo do util ; porque, se conside

ramoso amateria por este lado , bem pode ver o
COSTAVODUR

nãohesenLiberallestar desafiando inimigos poderosos, para

seCarmarémsedntia bLiberalismo. Dèmos por certo , que os

ddsafeiçoadomáv Liberdade Civil seduzem os Imperadores'

d'Austria ; e da Russia , para serem contra as causas Libe

raes das enbras Nações : será do interesse d'estas dar armas

aos seus amigos, para justificarem com ellas as referidas

sealurgões Não pedia o seu interesse, muito pelo contrario,

queise bhes ahodussem taes motivos ? eolibove 8092

638 JC

"

oecBudo isto seconspira contra o Buonaparte ? Pois oseu

argumento hund'essu mesma natureza.4 Os livros estão cheios

daupompesissimos Elogios , na nossa lingua , feitos pelos

nossos Portuguezes , ha poucos annos , dando-se aos dictos

1864oubdaperadores os maiores titulos , e os mais distinctos ,

reamb caberá então aos mesmos Portuguezes por unha

do ridicul naquelles que quem hu pouco tempo apterdátãoa

comb Heroes ? QUA.bem pole vêr que isto he déshonta
OPPI S

rem-se os Portuguezes a si mesmos.

suimAsCausas Liberaes não olhão para pessoas , olhão para

cousass Expor tanto, se o A. oquer inculcar aos seus Nacib

maessa Constituição Hespanhola , ou as suas bases , procure

angwaventos della deduzidos : diga o que he huma Constitui

ção Monarchico-Liberal : quaes são as partes , que ella'

dede derpuquaessão os defeitos , que deve evitar ; e compa

reedepois disto a Constituição espanhola Com os seis Prin

cipios estabelecidos , e demonstrados ; nas sarba ,que , e

não fizer istoup.com §§. couro estes seus , para classificat a

dicta Constituição pelo Codigo da Humanidade , não' con

seginitá jamais nem hum só voto , de quem entendu desta

Solfa, clestinga sidorenoM 610144

abed oûtae : sled zog sichs

J
୧

GTE G50.

or ab ad orp
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A Ochlocracia , molestia que atacou os Portugueses em

1808 , e que os persegue desde esse tempo até

aos nossos dias. Continuada def. 48.-

Estando a Cidade do Porto , e o seu Povo no estado ,

que referimos a f. 44 , huma circumstancia sobreveio , que

accelerou o seu rompimento. O General Junot , vendo a

Provincia do Minho , e principalmente aquella importante

Cidade , governada no Nome do Imperador, e debaixo das

suas Ordens , mas sem força alguma , que sustentasse este

Governo , que se tornava d'essa sorte , e em taes tempos

somente nominal , e muito precario, havia feito marchar de

Almeida para o Porto o General Loison com hum Corpo

do Exercito Francez. Por huma parte a pessoa d'este Ge

neral , muito odiosa na dicta Cidade pela execução, que ti

nha feito na Villa das Caldas em hum Regimento Portu

guez, que era da sua Guarnição, e a que se attribuíra hum

alboroto contra alguns Soldados Francezes ; e pela outra os

rumores espalhados , de que o dicto General ia castigar a

Cidade, por ella se não ter opposto aos anteriores movimen

Los dos Hespanhoes : estas duas causas , enchendo de pavôr

o Povo do Porto , e dando mais hum pretexto para elle

ser conduzido a insurgir , fizerão com que a Revolução ap

parecesse mais acceleradamente.

So Povo do Porto , apoiado pelo dicto Commandante

da Artilberia , e pelo Corpo , que estava debaixo dos seu

Commando , rompêo em hum tumulto no dia 18 de Ju

nho , acclamando a Soberania do então Principe Regen

te , e depois ElRei o Senhor D. João VI , e invecti

vando contra o Governo Francez . Todos os sinos da Ci

dade tocárão a rebate : a multidão arrombou o Deposito

das Armas , e apropriou-se de 80000 Espingardas , que

nello se achavão ; fez o mesmo a hum Armazem de Muni

ções de Guerra ; e passou todo aquelle dia , e noite em ala

ridos pelas ruas dando tiros sem fim , ou destino algum ,

e assustando a maior parte das familias Nobres , e ricas da

Cidade , que temião todos os desastres á vista de huma se

melhante perturbação. O Brigadeiro Luiz de Oliveira , re

"
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ceando que o tumulto se dirigisse contra elle , resolvêo-se a

fugir para o interior do Minho ; mas foi logo popularmen

te apregoado , como traidor , por se não ter levantado con

tra os Francezes, e por ter obedecido ás suas Ordens ; e as

sim começou a serie de todas as suas grandes desgraças, que

não tiverão nenhuma outra causa mais do que a sua indelibe

ração, e a indiscreta maneira de discorrer, que sempre seen

contra no Povo , e muito mais entre os seus tumultos ; e

talvez tambem o interesse , que tinhão os Officiaes Milita

es , que erão de menor graduação á sua , e que todos dese

javão fazer a primeira Representação naquelle acontecimen

res

10. Pelinsteu CO
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390 Na madrugada do dia 19 houve quem fizesse conhecer

ao Povo assim tumultuado , que era necessario estabelecer

se a Ordem, e organisar-se hum Governo, a que todos

obedecessem, porque de outra sorte serião infallivelmente

sacrificados á vingança dos Francezes , aos quaes se não

poderia fazer opposição alguma, em quanto durasse aquella

confusão: e convencido ou guiado o Povo desta sorte , á

voz do seu nome forão convocados alguns Ecclesiasticos ,

Magistrados , Militares , Nobres , e Commerciantes , a fim

de se acharem nas Casas da Camara , para onde se dirigio

tambem o Povo, e parte do dicto Corpo de Artilheria ,

porem, o

po , que era hum dos convocados , resolvêrão os que esta

vão na Casa da Camara mudar aquelle ajuntamento para

as Salas do Palacio Episcopal , em razão da sua maior

grandeza , o que se executou. Tractou-se a materia por to

dos os que estavão presentes , e determinou-se que se esta

belecesse huma Junta composta de dous Ecclesiasticos , dous

Desembargadores , dous Militares , e dous Cidadãos , os

quaes forão todos logo alli nomeados , escolhendo-se o Bis

po para servir nella de Presidente. Fez-se hum Termo d'es

ta deliberação , é eleição , que todos os Assistentes assigná,

rão, e nellesse declarava que a dicta Junta teria o exer

cicio do Supremo Goyerno , em quanto se não podesse res

tabelecer em Lisboa o Conselho , que S. A. R. havia dei

xado , quando se embarcou para o Brasil , e que constava

do Decreto , e Instrucções de 26 de Novembro de 1807. )

Deve-se porem observar que huma das cousas , que

N

"
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lembrou еe que se procurou promover naquelle Congresso ,

tinfi

9

erão já muitos os que aquells temps se tinhão apresentado

como

Jondentrarem 0190nta seis Officiaes Milites:

Tuna : todos soal IVRO ANOTHis interessados!
frente do

1ugares na T

na sua Causa : todos cobiçavão ter parte na Publica, Adr

ministração , e era por isso necessario hum maior número

de que fossem destinados para os Mili

tares, a fim de todos podêrem entrar nella. Mas lavendo

quem reflectisse que semelhante organização inutilisaya

todo o resto da Junta , fazendo com que a sua pacle Milir

tar se apropriasse de todo o Poder , illudio-se o dielo Ringedicta

jecto , lembrando que na Junta devia haver hum iguals

número de vozes em cada huma das Classes de que lla

I

YASH
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que , co
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o mai
s
, qu

dar

para que por ella0.0 98.900

stog

momento era relativo a Milicia, sedevia consa

tithir tuma Junta Militar , composta de seis , Membros e

sujeita a dose dirigissa.

o que pertencesse no Armamentob

necessario , e as medidas de defeza . Este arbitrio concilio ::

todos os interesses , e forão eleitos os seis Militares , gus

havião de compor a dicta Junta , a qual devia ser presidio

da pelo Governador das Armas do Porto . E conyem,polar

este Artigo, porque elle foi a
porque elle foi a origem da primeita, grande

reacção , ou convulsão Politica , que houve poucos dias.

deppis , e que sacrificou os dous Officiaes Militares , que ti

primeiramente apparecido na frente do Povo no disto

dia 18 de Junho,

Respues

2909pot ese19vib es

o No Alem-Tejo tambem vierão, masmal

obrigar em algumas Povoações os movimentos dos Pum

guezes ; e pode vêr-se em prova disto o que succede

Castello de Vide ; como consta da Minerva Lusitana do dia

7 de Setembro de 1808.
os of dinimc oyo on 9

F

09V
B

S 2

261

291Desta sorte os dictos Hespanhoes concorreran paspa

Revohição de Portugal , atiçando a indisposição das Potty

guezes contra os Francezes , dando-lhes o exemplo Revolu

cionario coininunicando-lhes o seu contagio, e desassustans

do-os lo Poder da França , porque desligada da Hespanha

não só perdia as forças desta Potencia para oppressão de

Portugal, mas precisava de as destruir, antes de atacar este

Reino ; e os Portuguezes consequentemente alla para a

T

0 19994503
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Força Franceza , Commandada pelo General Junot , como

a unica , que tinhão para vencer.

***

E como a Revolução da Hespanha era Ochlocratica

desta mesma natureza havia de ser tambem a de Portugal ,

que era huma emanação d'aquella.

Que a Revolução Portugueza apparecêo acclamando a

Soberania da Serenissima Casa de Bragança , e unindo-se

á Grã-Bretanha , como exigião as circumstancias acima re

feridas , he hun facto manifesto, e que não pode ser de ne

nhuma sorte equívoco. Agora que ella tivesse os caracteres

Ochlocraticos , e que fosse revestida de todas as emanações

da Ochlocracia , como era provavel acontecesse em conse

quencia das dictas anteriores Revoluções Franceza , e Hes

panhola, he cousa, que se não pode perceber tão obviamen

te , e que requer homa muito mais séria attenção . Tracta

se de conhecer o espirito de huma Convulsão Politica , e

elle nem sempre he conforme , com o que se proclama , sen

do por fan !
para o descobrir , analysar iniuda

mente os factos, que a acompanhão , remontando ao prin

cipio real , de que elles emanão, e sem confiar inteiramente

nos exteriores , que os revestem .

لود
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Na Revolução Franceza emprendida com o pretexto

de se procurar a Liberdade, e Igualdade para os Francezes,

o principio apparente de todos os movimentos havia de ser

necessariamente o amor da mesma Liberdade, e Igualdade :

e por isto foi uniforme o véo , com que se cobrirão todas

as diversas facções , que predominavão nos diversos períodos

da sua carreira : Moderantistas , Jacobinos , Gerondinos ,

Montanheses todos triunfárão , e forão á Guilhotina prece

didos do com das mesmas acclamações da Liberdade , e dae da

Igualtate com ellas en hum dia triunfárão como Patrio

tas e no outro caminhárão ao Cadafalso como Traidores.

Na Revolução Portugueza o principio apparente de tudo ,

o que se fazia, era, e havia de ser necessariamente a accla

mação da Soberania de S. A. R. , e mais o odio aos Fran

cezes , e pá sua dominação . Mas assim como na França

aquelle mesmo véo do amor da Liberdade , e da Igualdade.

cobria todas as facções , e servia a todos os projectos , sem

todos quizessem o mesino , apezar de fazerem as mes◄

mas acclamações, sendo-nos necessario, para conhecer o es

о
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pirito de cada hum d'aquelles Partidos, não nos limitarmos

a considerar o seu principio apparente , mas devendo para

isso desenvolver o seu principio real ; assim tambem na Re

volução Portugueza, para se encontrar o seu espirito, bu de

ser preciso não attender somente ás palavras , que acompa

nhavão todos os movimentos , mas analysando os factos , ir

desentranhar do centro delles o principio real , de que par

tião , porque esse tambem he , que se deve ter como verda

deiro principio da Revolução .

3d 900 $2900

Por tanto ainda que já demos huma idea -geral da

Ochlocracia , com tudo recordaremos , e desenvolveremos

aqui mais alguma cousa do que alli dissemos , para que de

pois nossos leitores , passando a comparar com isso a Revos

lução Portugueza , conheção evidentemente que ella foi da

classe das Ochlocraticas. (1)
CNE & SU olo't o оbnsy

BULATOON. I SILQUE
EVE CONT

13Shop 4

(1) Tendo já na Nota , que se acha a f. 161 , procers

do dar huma idea geral da

acroque fazemos entre

Ochlocracia dolosa , e Ochlocracia manifesta , e tendo hi

promettido ampliar esta materia , pelo muito que isso.com

vem em razão do diverso , e muito diverso tractamento 30

dos e muito diversos remedios , que cumpro appli

versos
,

car ao doente em huma , e outra enfermidade , aproveitare

mos esta Nota para o dicto fim. apnen 202000 200 ospit

-ICO &

STED 202

T

He evidente que le mais facil de conhecer a primeira

das diclas especies do que a segunda , da mesma sorte que

he mais facil a qualquer Medico capitular as molestias Mas

nifestas , sendo reservado para os mais habeis , e consumma

dos Professores conhecer as Dolosas , em quanto ellas con

servão esta natureza . Mas tambem he mais facil curar a se

gunda , do que a primeira ; porque nesta ife necessario cor

rigina
a prática , e a theoria , os habitos , e o systema , visto

que em e outra cousa consiste a enfermidade, e na

quella só a prática ; os habitos são viciosos , elexišlindo să

a theoria , e
e o systema ; o que mesmo subministra hum

grande auxilio para extirpar o mal. Para curar a molestia

na primeira especie he necessario remontar aos principios

da Organisação Social, fazer a sua anatomia, analysar quaes

são as suas partes , e as acções , que competem a cada hu

ma d'ellas , e mostrar con exemplos como se padecem gra

S
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e

com Hezda qua natureza particem ellas da Multidão , sem

haver outro centro commum, que lhesfde venha o movi

mento, epor isso he tambem a ellas essencial a substituição

da vontade individual de cada hum dos Cidadãos, ou de ca

dacfracção de Cidadãos, em lugar da vontade geral . Na So
06/0979 198

nekane EN SANTANA

ORL

vissimos males , perturbando-se as partes d'aquelle Todo no

exercicio das suas respectivas funcções , para que d'esta sor

te se conheça que he manifestamente absurda , e

mente damnosaa existencia do Poder Governativo nas

mãos da Multidão, E que difficil empreza ! Quando se tra

cb de illustrar o Povo em materias tão abstractas, estando

elle preoccupado com as theorias, que lhe attribuem a Sobe

minia; enecessariamente muito affeiçoado a sustenta- las ! Jul

gando o Povo que a sua saude consiste naquillo mesmo

que he a sua molestia, e consequentemente estando dispos

tena tebellar se gontra todo o curativo ! Mas se este reme

dia dhe não aproveita, assim mesmo difficil como elle he ,

não dia penhum outro, senão deixa-lo cançar de soffrer os

adegos, filhos da Ochlocracia , que hão de conduzi-lo á

docilidade necessaria para ser governado , e para se sujeitar

ailquem quer que en taes circumstancias se apresentar á

Lesta do Publica Administração. Isto he tão natural á con

dição dos homens , cançados de padecer os excessos da P

gengia popular, que na Republica Romana todos , os que

concebarão projectos ambiciosos , os Pompeos , os Crassos,

eos Cesares trabalhárão por semear a Anarchia , como obr

serva Montesquieu; Grand , et Decad. des Romains Chap

13. Elles procuravão assim desgostar do seu Poder ao mes

mo Povo para que elle se lhes entregasse , reconhecendo

como insupportaveis os inconvenientes do Governo Repu

blicano motava 09 eolidsif 20

26329170

SLODZ

9- Na segunda especie nem be necessario o uso d'aquelle

difficillimoremedio, nem tambem esta estragadora Medici

Ba, de deixar cançar o Povo de soffrer os males da sua mes

ma curativo em se lhe fazero porquelo seying llixue bag

notar a contradicção , que ha em acclamar essa outra So

berania , obrandoando ao mesmo tempo , como sinepit b
como se elle faise o

Soberano Na Revolução Portugueza, por exemplo, bastava

melter constantemente aos olhos do Povo que , se era actu
22119 120f

***
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1ciedade Civil , não Ochlocratica , só quem,exercita o Go•

verno he , que ousa decretar que isto ou aquillo convem ,

ou prejudica ao bem geral ; e tambem só elle he , que ousa

coagir os Cidadãos a executar ou a omittir
9

ir estas , ou

aquellas acções como conformes , ou desconformes com o

-DAY

C

mada a Soberania do então Principe Regente Nosso Se

nhor , seria indubitavelmente absurdo , e crime
criminoso altri

buir-se a Multidão direitos, de que nunca tinha

tes que o mesmo Senhor se retirasse para o b
não

podendo isto deixar de lhe ser muito sensivel , e muito ve

hemente para a comprimir.

o Brasil,

INSITI

ou

CX JANET

Estas mesmas Considerações nos encaminhão a obser

var que , assim como a Ochlocracia Dolosa se cobre com

véos não Ochlocraticos , sendo necessario não confiar só nas

apparencias , para se conhecer se a Sociedade estáOg mos

não enferma d'aquella molestia , da mesma sorte
Leaconte

ce que algumas vezes apparecem véos , e exteriores Ochlo

craticos , sem que com tudo exista a Ochlocracia. Quan

do concluida a primeira Constituição Franceza , e acceita

por Luiz XVI , se dissolvêo a Convenção Nacional , esta

belecida a Assemblea Legislativa , apparecião todos os ex

teriores anti-Ochlocraticos , e parecia ver-se a Organisação

de huma Monarchia Representativa : mas quem deixaria de

conhecer que esses exteriores erão véos da Ochlocracia ,

que triunfava em París , reflectindo que os Oradores da

Assemblea subião continuadamente à Tribuna para recitar

Philippicas contra os Reis: reflectindo todos
que

Clubs , e que todos os lugares públicos ressoavão aclama

ções fogosas , e accusações violentas contra o Monarcha , e

a sua Familia : reflectindo que no dia 20 de Junho de 1792

huma Multidão desenfreada forçava as Tulherias , e oppri

mia o Rei com injurias, eameaços : reflectindo demi

tido Petion do exercicio de Maire pela Administração do

Departamento com o motivo de haver favorecido as desor

dens do dicto dia , e sendo confirmada pelo Rei a sua desti

tuição, elle fôra com summa ousadia advogar pessoalmente a

sua Causa , gritando o Povo por todas as ruas , ao tempo

que elle passava »Petion, ou a morte, Petion ou la mort»

que o Corpo Legislativo assustado pela furia popular ce

03

que

NOS460
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shelat

dicto fim . Os Cidadãos , que não são o Governo, ainda

quando lhes parece que isto convem , que aquillo prejudica

a dicta Sociedade , considerão que lhes falta o direito para

nella definir o bem Civil , e o mal Civil , e para obrigar os

outros a conformar-se com as suas determinações , empre

C

SA

COM

451

déra aos seus impulsos , annulando o Decreto do Departa

mento: reflectindo que poucos mezes depois esse mesmo

Povo gritava por toda a parte com igual effervescencia

Petion , e seus amigos á morte. » Petion et ses amis a la

mort. " — reflectindo em que assim assustados constante

mente o Rei, e o Corpo Legislativo , que ostensivamente

occupavão o Governo , temião , e condescendião com a

Multidão em todo o momento: reflectindo que quando La

Fayette deixando o Exercito , veio a París para tentar a

compressão da Licencia Popular , e fallou ao Corpo Le

gislativo com toda a firmeza contra os facciosos , que op

primião a Constituição , a Multidão chegou mesmo a im

á Guarda Nacional , com que o General conta

va ; de maneira que ella não ousou ajudar os seus esforços :

reflectindo-se em toda esta espantosa serie de aconteci

mentos tumultuarios , que produzirão a proscripção da Mo

narchia, e a morte do Soberano , partindo todos elles da

Populaça , e sendo esta quem dictava a Lei , ninguem dei

xará de reconhecer a Suprema Authoridade occupada pela

Multidão , e consequentemente o Imperio da Ochlocracia ,

fossem quaes fossem os exteriores , que a disfarçassem .

·

1

"

=

E, pelo contrario , que Constituição Politica existio

jamais revestida de tantos exteriores Ochlocraticos , como

foi a Françeza de 1793 ? Pode dizer-se que nella estava mes

mo sanccionada a permanencia das Insurreições parciaes pe

lo Constitucional estabelecimento dos Jacobinos, e de todos

os outros Clubs, que lhe erão filiaes , pelo Poder concedi

do ás Communs , pela frequencia das Assembleas das Ses

sões , e pela obrigação , que havia , de fazer acceitar to

das as Leis pelo Povo. Tudo isto conspirava para accrescen

tar a influencia Popular na Suprema Administração, de ma

neira que não temos idêa de Organisação alguma Social "1

que revestisse a Multidão de mais Poder , do que era esta ,

não havendo nenhuma outra, que lhe attribuisse tão grande

't

po
r

*** 2



648

da

gando as suas forças em execução dellas . Por tantoarca

ahum se abstem de decretar , o que se ha de fazerį, sou

omittir. e muito mais de obrigar os outros a executur ,no

que elle julga ser do publico interesse : deixa cada huo ao

Governo determinar , e fazer executar , o que lhe agrada ,

" .

.

qu

parte da Soberania. Entretanto esta Constituição foissomen

te destinada a cobrir a Tyrannia com buin vee Democrati

co: e foi o que existio , quando a França era regida peto

GovernoRevolucionario , o mais absoluto , e independente,

que pode jamais haver. Elle era confiado inteiramentesa

duas Juntas , composta cada huma de doze Membrose

tinhão os Titulos de Junta da Saude Publicaje de

Junta da Segurança Publica. Seu Poder esterielêosse tam

to , que a mesma Convenção Nacional, que representave

Todo da Nação , cedêo da sua inviolabilidade, dandodas

dictas Juntas o Direito de prender os seus Deputadost oTo

da a França ficou comprimida debaixo do 'Perrorismo dies

te Governo ; e Robespierre , que se constituio seu Chefd ,

dispoz arbitrariamente das propriedades da industriazoidonis

braços , do ouro , e do sangue de todos os Francezes. Nu

da menos existiaos existia em França do que o Governo da Multik

dão; Robespierre era quem governava , sendo as Commd

ções Populares dirigidas por elle , e como hum instramento

da sua dominação.

On 20Na prin
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Na primeira E'poca, que descrevemos , a Multidão do

minava ,debaixo das apparencias de huma ConstituiçãosMa

narchica : aquelles, a quem era confiado oGovernby temiño

o 'Povo , e obedecião-lhe. Na segunda Epoca o Povode

apparencias de huma Constituição Ochlocratica ,

era governado pela individual vontade do Dictadors ecobe

decia ao seu absoluto Poder. Na primeira Epoca as Com

moções Populares erão armas contra o Governo, na segun

da erão arinas do Governo. Nenhum Estado houve menos

Democratico do que a França nos tempos de Robespierre :

e por isso he que ella ostentou huma tão grande força , que

enchéo de espanto a toda a Europa . Sem hum Governo

tão central , e energico era impossivel que a dicta Nação

resistisse aos grandes perigos , que então a cercarão esq

Coburg na Flandes Senhor de Condé , e de Valencie
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Pcomo vantajoso á Sociedade ; e,obedecendo-lhe, enche pela

sua parte todas as suas obrigações. Nos momentos porem

em que reina a Ochlocracia, cada Cidadão, ou cada fracção

de Cidadãos se attribue o direito de definir o que convem,

eso que prejudica ao Publico ; e de decretar o que he con

U

"

20

*

nemavançando até Landrecy ; e Wimpffen com hum Exer

cita de Descontentes chegando a vinte legoas de París

Bordeos armando-se para vingar a Proscripção dos Giron

dinos seus Representantes Leão revoltado , e juntando

dentro das suas muralhas buma multidão de Descontentes ,

que fazião/bum terrivel fóco de Insurreição O Rei da

Brussia deppis de lançar fora os Francezes de Francfort ,

senhoreando-se de Moguncia os Prussianos , e Austria

cosysreunidos ao Principe de Condé, tendo forçado as Li

nhas de Veissenberg, e provocando a emigração de cin

coenta mil ,Alsacianos Landau bloqueado Strasbourg

auibaçado os Inglezes , e Hespanhoes reunidos , Senhores

de Toulon , julgando-se no momento de se apropriarem de

todos os Departamentos Meridionaes, Basta saber que tal

er a situação Politica da França , e que ella não succum

bio tão poderosos inimigos , para se conhecer que a Mul

tidão não governava , seque havia hum Governo com cen

trome.com unidade, fossem quaes fossem os seus exterio

6 2
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con oE se for necessario outro exemplo , nós o teremos no

Parallelo de Sylla , e de Augusto , que Montesquieu traçou

em muito breves linhas. Grand et Decad. des Romains

Chap. 13. Sylla parecia encaminhar-se ao Reinado ; porem

no meio das suas violencias luzia o espirito Republicano ;

Lados os seus Regulamentos , ainda que executados , como

se elle fosse hum Despota , tendião sempre a huma certa

forma de Republica , e por isso elle demittio hum dia a Di

ectadura, espontaneamente , tendo conduzido á força os Ro

manos para a Liberdade , como se explica o dicto Illustre

Escriptor. Augusto , pelo contrario , fallava sempre na Di

gnidade do Senado , e no seu respeito para com a Republi

cca , e pedia no fim de cada dez annos que o alliviassem do

pêso do Imperio, mas de modo que o conservou sempre :

eynalpesar de todos aquelles exteriores , quem analysa as
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1

forme com as dictas duas definições , infamando , perse

guindo , como inimigo do Estado , a quem the parece que

se desvia dellas. Por tanto : cada Cidadão, ou cada fracção

de Cidadãos ousa considerar-se , como se fossero Governo

e ousa attribuir-se a expressão da vontade, e da força geral.

Desta essencial natureza da Ochlocracia resultão todas

as emanações , que a costumão acompanhar, e as quaes nos

cumpre agora referir brevemente , para que se reconheça

que todas ellas apparecêrão na Revolução Portugueza , de

que tractâmos , assim no seu rompimento , como na época ,

que se lhe seguio até á restituição do Governo de Lisboa , e

na subsequente ao seu restabelecimento ; e para que se possa

sokonikaj dinan

acções de Augusto , e os seus Regulamentos , conhece que

todos elles se encaminhavão visivelmente no estabelecimento

da Monarchia. Com tudo , os exteriores illudião o Povo ;

e, em quanto Sylla fortificava a Republica , todos temião

cabir debaixo do Poder Real : e em quanto Augusto con

solidava o Reinado , não havia susto algum d'este estabele

cimento , fallando todos somente da restituição da Liberda

de, que attribuião aos destinos do Imperador. Tanto he ne

cessario ao Politico não confiar nas apparencias , e discor

rer sempre , conhecendo o espirito dos acontecimentos , de

quetracta ! *0 01-1

Tem-se visto tambem alguma vez Governos indiscre

tos animar a Ochlocracia , quando huma , ou outra vez

The parece isso conveniente a algum seu fim , ou a algum

seu intento, e tremer depois á vista da mesma Ochlocracia,

estando a espreitar os empenhos da Multidão para Ibe obe

decer. Na primeira E'poca da França, que acima descreve

mos , o Governo estava sempre assustado , temendo , e obe

decendo á Multidão. Mas não era elle , quem animavasab

Ochlocracia. Na segunda o Governo assoprava as commoções

populares, mas não era para lhes obedecer , e para se sujei

tar a ellas, antes para as fazer servir aos seus fins. E só aos

sobredictos Governos indiscretos cabe o unir as duas circums

tancias, de fomentar a Ochlocracia, e de tremer diante del

la de fazer agitar a Multidão para depois espreitar quaes

erão os impulsos da sua vontade , e obedecer-lhe cega

sup pronpiedod collups i

:

mente.
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tambem de futuro ajuizar, quando esta molestia ataca o

Corpo Politico de alguma das Nações.
** 3.219

1,81 Como cada Cidadão , ou cada fracção de Cidadãos

arroga nos momentos de Ochlocracia a authoridade de de

finir o bem , e o mal Civil , por isse he sempre a primeira

emanação desta molestia huma geral effervescencia em to

das as Classes da Sociedade , para fallar nos negocios pú

blicos , predizendo os futuros acontecimentos ; censurando

humas medidas administrativas , e inculcando outras como

as mais uteis, e como as unicamente proveitosas . Homens

e mulheres , velhos , e novos , todas as profissões , todos os

ajuntamentos , e todos os instantes do dia são principal

mente dedicados a conferir sobre estes assumptos : quasi

que não souyeofallarsnoutra cousa ; todos indagão as no

tigins todas discorrem sobre ellas ; todos resolvem definiti

vamente o que convêm , e o que he prejudicial ao públi

condo mesmo modo que o farião os Deputados de huma

Assemblea, Em todas as praças , e em todas as ruas se

encontrão ajutitamentos mais , ou menos numerosos de pes

soas mesmo das infimas classes , que se entretem naquellas

materias , como se tivessem a sen cargo a Publica Admi

nistração ; toda huma Cidade , e toda huma Nação parece

hum Congresso permanente para as deliberações do Gover

no. Isto , que nos outros tempos além dos homens d'Esta

do , el dos que o pertendião ser , entretinha somente huma

pequenissima classe de pessoas , que o Auctor das Cartag

Persanas finamente retracta debaixo do nome da Nação dos i

Novelistas , (Vej. f. 437 e seguintes) isto he o Officio de

todos os Cidadãos, e de quasi todas as horas . Rica entran

do em qualquer das mais pequenas Cidades , infectadas com

esta molesta, parecer-the-bia encontrar nella mais Sobera

nos do que se tinhão conhecido em Ispahans , desde a

origem do 1mperio Persano : parecer-the-hia vêr alli mais

desvelos empregados a bem da Publica Administração , dom

que os Monarchas da Persia todos juntos tinhão consumi

do para bumilhar o Imperador dos Turcos , e do Mogol ,

e ficaria sen dúvida extraordinariamente surprendido, quan

do não podesse descobrir com todas as suas indagações ,

nem os grandes Estados , nem os innumeraveis Vassallos

d'aquelles Soberanos, que tão affincadamente tractavão das
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materias do Governo. Eis-aqui o primeiro grande caracter

da Ochlocracia ; aonde elle não apparecer , pode segurar- se

que não existe a dicta enfermidade.

2. Como a multidão he quem impéra , e huma natu

ral tendencia encaminha a quasi todos para lisongear aquel

les , que governão , esperando assim multiplicar as suas oc

casiões de gozar , e diminuir as suas occasiões de soffrer ,

por isso na Ochlocracia as idêas , e os sentimentos popula

res hão de formar o espirito público . Elle ha de inculcar

como maximas filhas de huma consummada sabedoria os

mais puerís , e ridiculos absurdos : ha de honrar muitas ve

zes como illustes virtudes as mais vergonhosas , e indignas

acções ; porque , geralmente fallando , tal he a sciencia ,

tal he a moral do Povo .

Hão de girar publicamente, como se fossem factos ver

dadeiros , noticias inteiramente fabulosas , que os mais cur

tos conhecimentos da Geografia , da Statistica , e da Histo

ria impedirião não só de se acreditar , mas até de referir :

hão de adoptar-se , e louvar-se, como grandes medidas ad

ministrativas , gravissimos desvarios , que jamais deixarião

de excitar riso a quem tivesse os primeiros elementos da

Politica , porque tão pouco exactas são as ideas da Multi

dão em todos estes artigos ; e ellas he que formão o espi

rito público. Não ha de apparecer dignidade de expressão

nem no que se escreve , nem no que se falla , enchendo-se

todos os discursos , e escriptos de nomes injuriosos , e de

baixos improperios , porque tal he a linguagem do Pavo ;

e elle be quem dá a Lei ao espirito público. Todas as li

ções dos Seculos passados na Sciencia Militar , na Jurispru

dencia , na Administração , e na Politica hão de ser perdi

das naquelles momentos : a Nação parecerá envolta ainda

nas mantilhas da barbaridade, a pezar de ter gentes illustra

das , porque ellas tractarão somente de se esconder, visto que,

imperando inteiramente a ignorancia popular , nem ellas

hão de esperar de a poder corrigir , nem se bão de delibe

rar a seguir o Carro do seu Triumpho.

Continuar-se-ha.

mmmmmmm

LISBOA: NA IMPRESSÃO REGIA. 1826.

Com Licença.
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Traducção da Carta de Mr. L'abbé Mably a Mr. Adams

Ministro Plenipotenciario dos Estados Unidos da Ame

rica na Hollanda , e para a Paz Geral , de que resul

tou o reconhecimento da sua Independencia , dutada de

Passy aos 6 de Agosto de 1783 , e impressa no Tom. 13

das Obras completas do dicto Mably = Edição de 1791

f. 149.#93hrs #51967

but By sullo s
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EASTA Carta traz muito serias reflexões sobre a Organisar

"

ras

ção Nacional em huma Camara , ou duas , por motivo de

na Pensilvania se ter adoptado só huma Camara , havendo

nas outras Provincias duas ; e como nos N.os antecedentes

se tinha apoiado na authoridade do referido Escriptor a

preferencia do Corpo Legislativo , dividido em duas Cama

parecêo conveniente dar aqui aos nossos Leitores a

traducção desta Carta, como em confirmação, e mais miudo

desenvolvimento dos raciocinios feitos nos dictos N.os ; cum

pre porem para o mesmo fim acreditar o nome do Auth

da Carta com o seguinte § . do seu Elogio Historico porMr. L'abbe seguinte §.

Mr. L'abbé Brizard premiado pela Academia Real das Ins

cripções , e Bellas Letras em 1787 , o qual se acha junto

20 1. Vol. das referidas Obras completas da mesma Edi

ção de 1791. Tal he pois o referido §. , que se pode ler a

£ 65 do mencionado Elogio.
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He com effeilo cousa digna de se notar , achar-se o

nome de hum simples , e modesto Cidadão , ligado a todos

os Estados , que ainda aspirão á Liberdade , ou que temem

de a perder. Berne adoptou as suas maximas : a Polonia

pedio- lhe Leis: a Corsega recorreo ás suas luzes : Gene

bra recebeo d'elle conselhos capazes de lhe desviarem aopres

são ; e os Sabios da America solicitarão o seu voto : tão

poderoso he o impcrio , e o encanto dos talentos unidos á

virtude ! Mably conseguio ambos estes titulos de triunfo.

E o Velho Liberal desejaria muito que a esta parte

do Elogio de Mably se podesse juntar algum dia em bu

ma Nota , que tambem á sua gloria estava ligada a Li

berdade Portugueza , por terem para esta concorrido as

suas luzes , e os seus Escriptos : estando segurissimo de

que nossos vindouros não levarão em deshonra aos actuaes

Portuguezes , seus Maiores , terem caminhado na sua Li.

beral empreza , dirigidos pela mão , de quem tantos outros

Estados procurárão para sua guia em idénticas circum

stancias. Segue-se a Carta , que tem por titulo = Reflexões

sobre as Leis da Pensilvania de Massachussets , e da

Georgia.

Eu julgo , Sar. que , para caminhar com mais segu«

rança , deverei começar pelo exame das Leis fundamentaes,

isto he , pela consideração sobre a forma , que cada huma

das vossas Republicas dêo ao seu Governo. He d'aqui na

verdade , d'onde cada buma das Nações deriva o seu cara

cter, e a estabilidade d'elle. Se o Governo satisfaz a todas

as suas urgencias , se todas as suas partes se ligão entre si,

tendendo constantemente ao mesmo fim , e se em vez de

se embaraçarem , e de se empecêrem , ellas se ajudão mu

tuamente , eu estou seguro que a prosperidade da Repu

blica progressivamente se tornará cada vez mais firme. E

porque ? Porque as paixões , depois de terem feito inuteis

esforços para se subtrahirem á authoridade das Leis , e pa

ra as violarem impunemente , tomarão pouco a pouco o

partido de se lhes sujeitarem , a fim d'ellas mesmas cami

nharem mais a seu cómmodo . O Cidadão terá nestas cir

cumstancias os costumes do seu Governo ; e a Sociedade

conseguirá toda a perfeição , de que fôr susceptivel.

Mas se o Poder Legislativo , que he a alma do Estad

"
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do , e o eixo de toda a Machina Politica , não for estabe

lecido com as devidas proporções , que desordens pelo con

trario não deverão d'ahi resultar ? A Pensilvania confiou o

Direito de fazer as Leis a huma Camara composta dos ho

mens livres da Republica , e escolhidos para nella repre

sentarem os habitantes da sua Cidade , e do seu Condado ,

epara em seu nome Legislarem, e fazerem os Regulamentos,

que lhes julgassem mais proveitosos . Ordenou- se que os

Representantes se escolherião d'entre os homens mais re

commendaveis por sua sabedoria , e virtude. Muito bem !

Mas eu
vos confesso que não hei de esperar nada d'esta

Lei de palavras , senão quando o Legislador tiver tomado

as medidas necessarias , para que ella seja fielmente obede

cida.

Se pelos seus costumes os da Pensilvania estão prepa

rados para se conformarem com esta Lei , amando a pro

bidade, e estando dispostos a recompensa-la , eu pergunta❤

rei então , por que motivo o Legislador determinou que a

eleição dos Representantes se fizesse por escrutinio ? Esta

forma de eleição , que parecêo necessaria , faz-me conjectu

rar que a Pensilvania está muito longe de ter o espirito ,

que deve dominar em huma Democracia. Eu penso por is

to, ao mesmo tempo por huma parte , que já ahi ha ho

mens poderosos , com os quaes se deve ter consideração ; e

pela outra, que custaria achar Eleitores , que ousassem ma

nifestar claramente o seu volo . Eu vejo , Snr. , que em to

das as Republicas bem governadas se tem querido que os

Cidadãos tenhão a coragem de exprimir seus sentimentos

em alta voz , porque isto he acostuma-los a não os ter

senão taes , que os não envergonhem de os manifestar. Os

mais sabios Politicos da antiguidade levantárão a sua voz

contra o uso do escrutinio , e bastará lembrar o que Ci

cero diz a esse respeito em hum tempo , em que a Repu

blica Romana se achava dividida em Partidos , que se não

podião offender sem gravissimo perigo. Quando a verdade

se vê obrigada a apparecer sómente ás escondidas , ou co

berta com huma máscara , então bem perto está a mentira

de se manifestar sem vergonha alguma . Se o escrutinio an

nuncia a decadencia de hum Estado livre , não se deve em

pregar seu uso , quando este nasce. Se elle se faz preciso ,

✓

* 2



656

I

he indispensavel concluir que tambem he necessario coar

elaras Instituições Democraticas.

9 2

is Determina-se que ninguem poderá ser elegido para

Representante de huma Cidade , ou de hum Condadog se

não quando elle tiver abi residido nosdous annos preceden.

teará (eleição. Esta Lei com effeito he mais sabia , do que

ande Inglaterra , que permitte ser Deputado no Parlamen

to , representando huma Cidade , ou hum Condado , em

que se não vive : mas a experiencia de dous annos não bas

ta para ganhar a minha confiança , porque hum homem

depravado pode sem muito custo encobrir nestescurto

espaço de tempo os seus costumes , fazendo wêr sentimen

tos , que não tem. Eu exigirias quecos Candidatos tives

sem passado pelo exercicio de algum Officio Publico da sua

Cidade , arou do seu Condado , o quals o, tivesse postobem

circumstancias de dar a conhecer a suaaprobidades,benas

suas luzea osos homens , geralmente fallando nãodestimão

senão aquillo , que lhe custa a conseguintes convem muis

to que o Corpo Legislativo seja composto de Cidadãos

acostumados a serem respeitados , e que fação buma alta

idêa do augusto Emprego , de que são encarregados 0191

steglTodos os Estados Unidos da America exigem huma

cerlasfortuna , assim nos Representantes , como nos seus

Eleitores: the sóba Pensilvania , que admitte indifferente

mente a estas Prerogativas todos os habitantes , que por

hum anno tiverem satisfeito os encargos do Estado (1) Ra

rece que10 Legislador por esta forma faz mais edsofosme

recimento , do que da fortuna bemaaprimeira vista pada

parece mais justo ; mas não ha circumstancias, Scbhqp, nem

que a Sabedoria se deve contentar com hum estabelecimen

to menos perfeito, por isso que, caminhando a bumpa maior

perfeição , encontraria somente chimeras Sahoma Repu

blica está ainda naquelle gráo de felicidadeqoque rembaraça

་་་་་
some! cabib

b (1) E be ainda menos do que isto exigir somentesas

vagas, e indefinidas qualidades de virtude de intelligen

ciarse por isso certamente o Sr. Thomé Po da Veiga nos

§§. 14 e 16 requéréo certo rendimento annual nos Eleito

Tes, e Deputados em o seu Projecto de Provisoria Consti

tuição, sumakay ( Kolho Liberal.Ja sin

"
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T

de conhecer a riqueza , e a pobreza , então pode- se , enmes

mo deve-se estabelecer ahia Leioda Pensilvania; porque

ella , não chocando os costumes públicos , seránfavorável á

Democracia. Mas se a fortuna poz já entre os Cidadãos

tab differença , que não permitte confundirem- se sap sims

condições , então , em vez de aspirar a huma pura Dento

cracia , não convirá antes contentar com lhes concederbos

privilegios gole direitos necessarios para tornar mais cir

cumspectaca Aristocracia impedindo-a de se entregará

ambição, que the he natural ? Nestas circumstancias pare

ce que o partido mais sabio seria imitar a Politicas de So

lon, que, para não indispôr os ricos, exigio hum certo ren

dimento, nos que aspirassem ás Magistraturasun mp40)

eur Hum dos escolhos mais perigosos da Politica he per

tender confundir , elsunir estabelecimentoso, bons embsi ,

consideradosdisoladamente , mas que se não podem amal

gamarshuns com os outros. A Lei da Pensilvania favorece

sem medida algumaga Democracia , mas esta mesma par

eialidade ha de servir somente para indisparos ricos , que

não consentirão jámais em ter somente os Direitos decas

Prerogativas da Multidão , e dos pobres. olengua ob 69b

smuPemitti-me, Senhor , de vos perguntar , ose julgais

que os costumes ,ese prejuizos porovós contrahidos debaixo

da Dominação Ingleza , vos permittem de aspirare huma

pura Democracia , Governo excellente com bons costumes ,

mas detestavel com os nossos ? Eurippor mim creiosquera

America tende para a Aristocracia por huma forçapsupe

rior, que destruirá sem dúvida as Leis , que se the quize

rem oppôr. A Politica pois , que se deve occupar do futu

ro quando regula o presente , cahirá em hum grande er

Tossesquizer estabelecer entre os Cidadãos huma igualda

de de Direitos contrária a todos os seus prejuizos , e que

consequentemente se não pode manter. Quantas mais me

didas tomar o Legislador para realisar suas esperanças ,

menos elle se poderá lisongear de o conseguir, porque os

seus esforços somente servirão de irritar paixões entre si in

conciliaveis , que precipitarão a Republica ou naAnarchia ,

ou nal Oligarchia, closes booy

eiben Não temo de me enganar , dizendo que a Democra

cia requer muito costumes , que lhe sejão analogos e ac

Si
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A

crescento que , por mais sabias , e mais bem combinadas

entre si que sejão suas Leis Constitutivas , ella não po

defá subsistir senão em Republicas taes , quaes as da

antiga Grecia , aonde todos os Cidadãos se conheciad,

erão mutuos Censores buns dos outros , estando a todo o

momento debaixo das vistas , e do Poder dos Magistrados.

Esta doutrina , que eu tomo a liberdade de vos expon he

deduzida de Platão , d'Aristoteles , de todos os Politicos

antigos ; e parece-me que toda a Historia¹ Hépỡë¹9ém©côh

firmação dasua sabia theoria. Tenho agora diante dósolhos

a Carta das vossas Possessões ; causa-mehuma especié de sust

to a vasta extensão de territorio , que a Pensilvania com

prehende. Bastará haver hum homem destro välokostspoẻ

emprendedor , que não tenha que perderse que espere de

"

ganhar mu em buma Revolução , para quesella possa1

&

B

ahi ser excitada , ou pelo menos preparada. Mas ainda

sem fallar destes Aventureiros , que por sua particular as

thoridade se erigissem em Tribunos do Povo, ninguem me

segurará de que não appareça algum opulento Commer

ciante , que para atiçar o fogo da Discordial, ensaiard

Poder , e firmar a sua Dominação , affectando huma Boll

tica popular, se aproveite das inquietações , dos odios , ⁹

dos ciumes, todos os dias se suseitão em huma Demos

Craci
1 na qual se achão as fortunas em tanta despropor

Samucis 9 80/1279) Ad Güe eufitamal

ção.
so sonoa $119/sign!

omesPoderão
o talvez dizer-me que eu dou corpo a chime

Fas , para ter gosto de aas combater: mas eu peçe-VOS,

Senhor , de tornar a lêr a Historia de Florença del des mie

não engano
,

talvez vós receareis , de que na Pensilvania

se levantem Medicis , que do seu Banco , e do seu Escrip

torio passem para o Throno. Aonde lo que se nadepode

chegar com a ambição , genio , dinheiro prelecom/lo favor

popular ? Não seria preciso mais, do que hum destes exem

plos , para se cortarem os laços da vossa Confederação

Peza-me na verdade demorar-me tanto sobre esteso tristes

objectos ; mas se a Politica conhecendo a força das paixões,

e dos caprichos da fortuna , se não quizer enganar , èlla

devee ser tanto mais facil em conceber receios , quanto mais

dificil em nutrir esperanças. 34 35podpilenou sb ols

O Povo , diz a Lei da Pensilvania , tem o Direito de

C
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se ajuntar, de consultar entre si no que he relativo ao Bem

commum, de dar instrucções aos seus Representantes , e de

pedir á Legislatura já por via de Memorias , já por via

de Representações a Reparação de Aggravos , que elle en

tender se lhe tem feito. 900100

23

2

B r

obeConfesso-vos , Senhor , que me custa a comprehender

o espirito d'esta Lei . Nada he mais justo , nem mais racio

navel do que ter o Povo o Direito de consultar entre si so

bre os seus interesses , e de dar Instrucções aos seus Repre

sentantes quando elle se acha junto para os nomear : nis

to não ba new mesmo apparencia alguma de sedição. Mas

eu pergunto, se o Povo ha de ter o Direito de se juntar

todas as yeso he vier á cabeça ,
que sem ser dirigido

por alguma, regra , ou por alguma Policia , e sem se achar

debaixo das vistas , de algum Magistrado ? Se este he o es

pirito daLei será preciso concordarmos , Senhor , que el

la á força de querer fazer-se Popular , se tornou verdadei

samente Anarchica ( 1) . As Leis não podem fazer o Poder

Legislativo demasiadamente respeitavel ; e eu vejo aqui ex

po-lo aos caprixos de huma Assemblea tumultuosa, que po

derá juntar hum perturbador , e hum descontente , huma

vez que tenha bastante eloquencia para arrastar os aninos animos

dos outros. Estas Memorias, estes Requerimentos, estas Re

presentações podem ser uteis , e mesmo talvez necessarias á

Inglaterra, aonde os Parlamentos são setenarios, e algumas

vezes por isso sacrificão os interesses da Nação ; ap mesmo

tempo que os Reis , e os seus Ministros tem huma Autho

sidade muito preponderante , e de que tão acertado be des

confiata, como prudente intimida- la. Mas na Pensilvania

nada d'isso serve para cousa alguma , porque a Assemblea

Legislativa se renova ahi todos os annos , da mesma sorte

que osMagistrados incumbidos do Poder Executivo, Se me

não enganot, as Leis em Inglaterra devem dirigir-se a ter

oPovo attento aos seus interesses , porque sua Liberdade

tem poderosos inimigos : e , pelo contrario , ellas devem en

C

pag pan andsong a
10 A HG PROS

(1) Talvez estas Considerações concorrerião para o Sr.

Thomé P. da V. juntar os §§. 76 , 77, e 78 ao seu Proje

cto de Constituição, que têmos publicado nos Numeros an

tecedentes. ཉན་ ལྟ་ུ Laineruang (0 Velho Liberal. )
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caminhar o Povo da Pensilvania a ter paciencia , e princi

palmashite a não obrar jamais, sem que seja dirigielo pom

Magistrado, porque a Anarchia lhe não pode ser de forma

alguma proveitosa deo silob stist Toq gup me

Dolu xos descobriria , Senhor, com menos liberdada

meus pensamentos , se vós não amasseis tanto a verdade,

ou se os meus erros vos podessem enganar. Duvido que apa

proveis a Constituição da Pensilvania na parte, em queel

Ja , sem vez de fazer o Corpo Legislativo tão respeitarel)

grande, e completo , como deve sen, lhe, denega a faculda

de de accrescentar, ou mudar couta alguma á sua primeira

Constituição . Eis-aqui huma Lei bem extraordinariase

gundo o mêo parecer. Os Legisladores juntos.om Philadel

phia aparadançar os alicerces de huma Republica nascente

poderião per acaso ignorar que nada hay que possa limitar

oPoder Legislativo? Julgar- se-hia infallivel esta Assemblea ?

Não poderia acontecer que novas circumstancias, novos ne.

gocios , novos costumes , novos interesses exigissem ou n

vas Leis ou que se modificassem as antigas Que Poder

superior ou mesmo igual á Assemblea Legislativa conce

bêrão esses primeiros Legisladores , que fosse capaz de cons

tranger esta a observar pontualmente o que elles ordenárão ?

Não se deve nunca estabelecer huma Lei, que possa ser vio

Jada impunemente. Parece-me que he hum axioma univers

salmente reconhecido , que o Poder Legislativo não deve

ter limite algum , quando se não pertende destruilo, ou

tornar inutil a sua acção. De que servirá poís a' clausula ,

de que eu me queixo ? De diminuir o summo respeito , de

que todo o Cidadão deve estar possuido para com o Corpo

Legislativo de fazer nascer contestações ,be disputas sobre

a natureza dos novos Regulamentos ; edesauthorisar os Ju

risconsultos, que todos são naturalmente sophistas, para in

torpetrar as Leis segundo a sua vontade, e para provar que

as novas são nullas , e sem authoridade , por se não contor

marem com as antigas... np sloupeR STRID

ASTAAN TÂM Néorio szisithnos oñn otistsb

* ( ) Trasladámos de proposito este Artigo da Carta Về
de

Mably, para fazermos ver por meio d'elle o justo motivo ,

dom que affirmámos no nosso 1. N. ser indispensavel

conhecimento da Myologia do Corpo Politico para desviar

9
$3

9
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Estejão muito embora as portas da Assemblea Legisla

tivasabertas atodo o mundo: isto apresentará buma Escola,

weasel af 198-abeq-ofn sdl nidbeenä,

enganos , em que por falta d'elle cabirão mesmo os mais

respeitaveis Politicos. Aqui vemos Mably confundindo o

Soberano , ou o Corpo Constituinte com a Assenblêa Le

gislativa , que he hum Corpo constituido , e que faz huma

parte do 3.° Elemento do Corpo Politico , que se chama o

Governo de esta sua confusão he que motiva a censura

pouco merecida , da Constituição da Pensilvania no Arti

gonde que elle tracta. Quem deixa de vêr que, sendo o

Corpo Legislativashuma fracção do Governo (queshande

indispensavelmente comprehender as duas partes; a saber:

1a Legislatura , 2. Executivo) , elle ha de ser institui

do , e carecer de bum Poder anterior á sua existencia , ao

qual elle deva cesta Seno Governo pode ser , e de facto he

muito diverso em cada hum dos Estados , segundoba diver

sa Organisação , quesnelles tem a Legislatura , e o Execu

tivo, não be possivel deixar de existir hum Poder anterior

á dicta Organisação, de que proviesse essa sua diversa na❤

tureza e isto conduz necessariamente a vêr , como diversos

entre si , o Corpo Constituinte , ou o Soberano Nacional ,

ea Legislatura , isto he , o Corpo, por aquelle institaido

para fazer as Leis Administrativas , sendo elles essencials

mente tão diversos entre si , quanta be a differença , que

vai do Creador á Creatura ; e tão differentes os Poderes de

hum e outro, quanta he a maior Authoridade , que a idea

do Instituidor une a quem gosa d'esta qualidade , em com

paração da que se liga á outra de Instituido. うわめてつぼみ

B

que conduzio Mably ao seu engano , foi vêr a Le

gislatura da Pensilvania , composta da inteira Representa

ção Nacional, qual interviera para a approvação da Lei

Constitutiva. Daqui veio que elle não achasse differença

entre buma , e outra Assemblea. E isto pois seria, co que

eu censurára naquella Constituição , para evitar que esse

defeito não conduzisse outros a ver no Corpo Legislativo a

mesma authoridade , que no Corpo Instituinte , o que trará

comsigo necessariamente a inestabilidade da Constituição ,

que he hum dos mais graves inconvenientes , que ella pode

Leſpain king Quilma ogro0 BSMSFUTRDÓZON
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6
aonde os Cidadãos se poderam itinatrnin. Bom he que se

imprima todos os oito dias o Jornal das suas sessõessballe

9

-23 , OABConstituição denHespanha de 1818s tem este mesmo

defeilo. (As Cortes Ordinarias, e Extraordinarias com pâtu

se dos mesmos Deputados. §. 161. Forab as Extraordinarias,

casque fizerão a Constituição : e são as. Ondinarias Corpo

Legislativo ; mas entre humas , e outras só un abdifferenga

do nome , as suas partes componentes são as mesmas Esse

com organisações desta natureza se engaño até asMablys,

para attribuir ao Corpo constituidon Podende alterar a

Constituição, quanto não será mais faeilo cadirem nomes

mo, os que não chegarem ao quecelle erade Peisesta cla

se entra asmaxima parte do genero dimano? E coma se

poderásterrentão por fixa, e estavel lumaConstituição, que

leva na sua natureza aquelle enganoso ptincipid ameaçador

da sua destruição ? Na Constituição de Hespanhaysconker

cêo-se a final este inconveniente ,De quizesedhe acodir.no

375, e seguintes , determinando-se que nella sé não podes

se alterar scousa alguma nos seus primeiros oito annos ,

que nos seguintes para isso fosse preciso duma especial au

thorisação dos Deputados , e as fórmulas, que ahi se pres

oreverão , para desviar a inestabilidade da Constituição.

Ve-se que se conhecêo o perigo , porque apparece o reme

diocom que se lhe quiz acudir. Mas que remedio se em

prego Hum , que pode enganar até os Mablyson por

meio dovedu engano inutilisar o remedio. Nós somos aintei

ra Representação Nacional ; aquella mesma , que fea

Constituição ; que Leis pois nella poderá haver, quoão

caiba em nosso poder o revogar ? Feita esta moção em hu

mas Cortes, e vencendo-se o Poder de revogan, ipassade im

mediatamente a propôr-se , e a vencer-se al revegação dos

dictose§. 376 ,perseguintes ; e no mesmo dia se poderásfazet

da Constituição, o que se quizer, muito mais sendo as Cor

tes huma só Camara , que nenhum contrabalançontém aspa

ra nestes e noutros casos semelhanteseinutilisant odmperío

de huma Facção. mon mieeAleoluggas VI 89 1 2 291

noo Debaldeyse dirá que o Rei tem no §. 144, a seguin

tes o Poder de suspender esses Decretos.20Vencidas aquella

moção, todos esses & se revogão com a mesma facilidade ,

18

298.
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mocracia he inimiga do Ministerio e ao mesmo tempboca,

redende ser illustradach masihe dadrez perigoso que todo nos

que os outros estando vivo,se permanente of Soberano , is

toheytham Corpo, que inteiramente seconfunde com oCool

tituinte. Todos os d'oliticos tem reconhecido com Mooter

quieo Espiritodas Leis Liv. 11. Cap. 4. , que he preciso

queoPoderseja contido pelo Poder. Mas alguem dará pa

radestesfimo titulo de Poder áquelle , que pode tão facil

mente ser destruida pelo outro , que elle havia de contêr !

8 101AlAssemblea Constituinte tambem decretou na Fran

ça que asseguintes Assemblêas não poderião mudare as

Leia fundamentalesz elconstitutivas , e ellas com effeito em

aazão disso forâordenaminadas Legislaturas : mas, tendo em

si a inteindi Representação Nacional , a simples mudança de

nome não bayia de impedi-las de se julgarem authorisadas

para revogar coque aquella tinha mandado. E assim acon

tecêo . Essa Assemblea Constituinte decreton squeson Go

verno seria huma Monarchia hereditaria ; ea segunda , que

The succedeo abolio a Monarchia,ne fez da França huma

Republica. Muito bem se lhes tinha prohibido o cxcercinio

do Poder Soberano (escreve J. F. Dournes de Briz Theo

rie des Loix Sociales Live8. Chap. 13. Not. ) mas nãoten

do a Constituição dado cao Rei a influencia noe Corpoe -

gislativo , que era precisa para contrabalangar a contade

dos noves Representantes, ella foi destruida semibusto, jako

motivo deque a Authoridade Real não tinha força piane

suspender o que emprendesse a Representação Nacional

epara a constranger a executar os Decretos do Poder So

berano, os2om sjas silt raun aps odina

on Eissaqui certamente a causa , por que o Sr. Thomé P.

da Vanqora Projecto de Constituição organisouna Legis.

laturas mito aliveisamentes, do que tinha sido organisado o

Corpos Constitaiinteodas Côrtes Extraordinarias den 19214

Duas Campras!sem shigaro de chuma só: erandos Deputados

diversamentes composta , doque otinha sido nas dietasCor

tes §. 1, e§. 17, eseguintes ! Assim: nem pode havercolen

gano, em que cahioMably , nem delle resultaremos incon

senientes referidos , que fazem precária , e inestavel a Com

tilaigabost ameom a mes ofyover(0 Velho Liberal. %20m

0.

1
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Billyelativos a algum objectopúblicos hajaoude,seroimpres

se pana serem expostos ao exame do Boepleto digres

Asai seguro meio de fazer budo problematico. Memlige

náral quanto o Povo,he ignorante imbecil e ujostas

pervenções , ainda mesino quando chegueia det o estrinitas,

@basJuzes do da antiga Athenas ? Não dastariniae Législio

dor determinar que no preambulo das Leiss seddsolveb

sem completa , e claramente os motivos que conduzbiol

faze-las ? Esta precaução seria sufficiente paraconduzima

Representantes a não obrarem temerariamintha e para por

venirgo Povos contra os sophismas dos Cidadãos inquietes,

e mal intencionados ... Diem to¶ .smls eve & 815 gup

InnoDepois desvos ter ponderado tandas dúvidas , essa

pulosyou time a maior satisfação por wêenquesos das Ben

silvania pasuanConstituição não tinhã∞odadoud PadertFire

cutiva a hum Conselho , que se houvesse despenntar nd kn

de cadacanal, como tinha feito a maior parte dos Estados

Unidose QConselho composta des Magistrados trienas

verá todos os nanos sahir os quatro mais antigos , eosiquaes

serão substituidos por novas eleições. Por meio destaconté

Dua rotação pedig a Lei , haverá mais homens acostumados

a tractar das cousas públicas ; achar-se- ba no Conselhadium

ccato número de pessoas instruidas do que se fez ná anno

Autotodente e em consequencias d'isto eos ! Negobios serão

conduzidos por huma maneira mais connexa , e uniformes

ETcacordopque a Pensilvania por este modo se deşijará

Janos dos seus principios , do que as Republicas , quelestar

Belegenão hum Conselho composto de Magistrados anounes):

shas isto não he para mim bastante. Magistradbaide bu

ma Republica nascente , te que trabalha parastabelecer o

any caracter, não carecerão de huma mais dopgautharidlá

de para nella estabelecerem Maximas, ePrincipios consta

tesaseapara lhe darem a marcha mais favoratebaupros

peridade live se sup , sbobitnoup ango amud ob obroløtyb

geolusPodesse acaso pensar , Senhor, sem grande,anedoonieste

amentão de homens, que compõem os Estados bbTodos tem

squito vehementes , e muito diversas paixões. E com audo:

Jauns são incapazes de pensar, e estas não só benae maior,

mas.commaxima parte : outros são apenas proprios para

combinarem entre si as idêas , que se lhes subministrão : e

S

2

2
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no meio de tudo sistọo foringese jalguns homensijabadidő

engenhol, casquaes Boob tudoxnens sempre pensão dangės198

sprte Que virá poisda serohoma Republicapscellanåt¶èr

dentro de si hum Corpo permanente , oquel comenaspelight

samente o deposito das Leis , da Politica , e do caracterving

cibal, assiancomo as Vestaes conservavão o fogosagrado

do VestaebbSe arialysarmos , Senhor , as Historias de Lacé

demonidoe du Roma , cuido que vireis a conhecer evidenz

demente que estas daas Republicas devêrão as virtudes , så

politioay a sabedorias a constancia , e o caracter, que nel

Jaesad pirâavos , bao estabelecimento deste Senado perpetuo',

que era a sua alma. Por meio d'elle se equilibravão a De

menacia, viristocracia , resultando d'abi homa forma

mistas quesopnserwava as vantagens dos dous Governos ,

semi tertnéhbubados seus vicios. Vi com muito gosto que

ma Constituição de New-York se dava a esta Republica

dual-Consello composto de vinte e quatro Membros , dos

quae abiad todos os annos los quatro mais antigos , sendo

suppridos parithamannova eleição de quatro Candidatos,

que sem custo tomarão naturalmente o espirito do Corpo ,

eth que entrão, eotransmittirão a seus Successores deixan

do os seus Lugaresd- (1)
406 68000 24b 18)5813 8

Não obstante a amigavel severidade , com que tenho

examinado as Leis da Pensilvania, tributo o mais profundo

B

sulana

D

A

81 (1h Aqui vejo en agora os motivos, por que o SrɔTho

mésPuda V. no seu Projecto de Constituição mettia huma

Camaras de Pares ordinariamente hereditarios ; e humalade

Députados que tambem se podia considerar perpetua pela

cannuabéaclusão e substituição de huma quarta parte. He

diestaisoste que se apresentão vinhos, denominados de cem,

ederduzenios annos , porque o Tonel , de que elles se tirão,

sendos cheiosha chum ou dous seculos he todos os annos

defalcado de huma certa quantidade , que se substitue par

svinhoonovo. Como pois se enclieo, ha hum , oa dous séculos,

e não sendo jamais plenamente esgotado seotem todos os

annos preenchido com outroba falta de algumadqueoseolhe

tiras, sempreese dizoser d'aquella data , em que teve o seu

princípiogocomo que se fosse constantemente o mesmo.

• Ofiteiaiandua J 95

G

@ (O Felho Liberal. )
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respeito dos Legisladores, a que ellas se devem. Vê-se nel

as frequentemente hum conhecimento profundo do Direito

Natural, e do coração humano: mas, eu otorno a divemão

éra possivel

sas parless haver o tempo necessario para arranja todas

a

23

sas partes do Governo , pela maneiras mais perfeita no ne

mento, em que vós estaveis forçados a deixar de reconhecer

a Authoridade d'Inglaterra , sendo preciso formar una

Constituição, para prevenir a Anarchia; e para desconcetvar

as vistas criminosas dos Partidistas que osInglizes tinhab

entre vós. Mas os Legisladores podem voltar sobre seuspus

sos : o amor da Patria os convida a isso⁹oved mão davido

que elles dem ainda á Pensilvania o Governos mais conpa

niente á sua presente situação , e que tenha tambem oeni

vista o futaro.97@DAN
bebisdil s 2911-19861 ob osiv

GOLA forma de Governo estabelecidabina Repablicalide

Massachussets be amoldada ao Governo d'Inglaterrapu

Tem muito mais sábia. O que os Inglezes obamapuParlal

mentointitulares vós Assemblea Geral . Ella he composta

de hum Senado que representa a Camara Alta d' Inglater

raye d'humaeCamara de Representantesy que goza des

mesmos Direitos, que a Camara dos Communs em Londrest

Cada huma destas Corporações pode propôr, e fazer seus

Decretos separadamente ; ellas communicão hưma á dus

tral, ecos que se adoptão em ambas pela pluralidade de vos

toosão dirigidos ao Governador , que ou os Approva , pene

donlelles a sua Assignatura, ou os torna a remetter sem el

la lexpondo os motivos , que o embaraçãosde dhe dar of acu

consentimento. Se com tudo as duas Corporações insistem

na sua resolução , e os Decretos , entrando novamentesen

discussão , são nellas Approvados outra vez, não por huma

simples pluralidade de Votos , mass pelos dousuiteogos dos

Membros presentes ; elles tem força de Les não bbstantea

rejeição do Governador. E o mesmo acontece, quandongsid

deixaapós cinco dias de manifestar seus sentimentos ponque

oise silencio de reputado , como Approvação siqa eb oktab

o oblicensura que as duas partes da Assemblea Geral

exercein , hume sobre a outra , podendo mutuamente rejei

tara seuss Decretos , he favoravel á estabilidade do Gober

nocnemesnão engano ; porque ella paralysa so, appetite dasa

novidades , e inspira aos Cidadãos maior amorque respeito

I

9
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pelas Leis. E o exame, que se faculta ao Governadoresde

Monseachlussers concorre tambem, para se conseguirem estas

Vantagebs ontoto ugesm onamud odpa100 ob 9 latujaИ

asbotRode ser que vós , Senhor , Lenhais o desgosto de vêr

a Pensilvania entregue a todos os caprixos da Democracia,

aosmessupstempos que o Governo de Massachussets $ 0 for

consolidando sobre os seus Principios. Formando huma Re

publicaɔndya, aonde se acabava de sacudir o jugo de huma

Dóminação dus , e que sacrificava tudo aos seus mal en

Landidos interesses, vós tivesteis a prudencia de não apre

sentar aos homens senão Leis , que sem custo se ligassem

áquellas ideas que elles estavão acostumados , be que por

isso mesmo, eth vez de offender seus anteriores habitos, ser

vião de fazer-lhes a Liberdade mais agradavel , e mais Iran

quillaldVossos Cidadãos em razão d'isto não soffrèrão o

grande choquel, bquecos da Pensilvania experimentárão na

Revolução do seu Governo. Sobre uma base Democrati

ca que segurala Liberdade á Multidão , sem lhe dar espe

ranças , quella tornem atrevida , vós estabelecesteis buma

Aristocracia, que be spor sua natureza menos inquieta, mais

uniforme comsign ,me que los Costumes Americanos , muito

semelhantes aos Europeos , fazião presentemente indispensa

vel. E em quanto á Pensilvania, indo muito alem das suas

opiniões , dasssuas Leis , e dos seus habitos familiares , tal

vez chegue a embriagar-se com uma Liberdade Democra

ticagrode quenuão conhece as molas , e que provavelmente

confundirás.comba Licenças a Republica de Massachuseetse,

mais moderada nas suas operações, porque não tem desoone

ciliarsinteresses centre si tão oppostos , ha de consolidar co

gau Governos, e o seu caracter. openorib

a

9

5 (

P

4

cob Naoeduvido que ao Governo de Massachussets prefi

roosdal Pensilvaniasaquelles , que olhão somente para la

Dignidade,para os Direitos communs , que todos os hor

meneo reçebênão da Natureza. Mas estou certo que elles mu→

darão de opinião assim que prescindindo das suas lespeeu❤

lações methaphysicas , considerarem quanto helimitado o

entendimento humano sa major parte dos homens. Avista

dasdesigualdade , com ques a Natureza entre elles repartio

seus favores, parece que ella mesma os prepara para asubor

dinação, que ha indispensavel na Sociedade. Conformando



668

9

P

J

nos com as suas Leis be que nós devemos, estabelecer as nos

sas, não sendo judicioso por isso dar o Poder de Governor

aos que ell
ella destinou para serem governados. Se entrarmosĖ

no nosso coração , para buscar nelle o germen de todas as

paixões, que procurão desenvolver-se successivamente; se

considerarmos a força dos nossos habitos , que escurecem as

luzes da nossa razão , e que terminão, fazendo-nos amer

abusos, que nos parecião intoleraveis, nós então nos conven

ceremos que a mais discreta Politica be aquella,, que mais DOT

presta ao que pedem as circumstancias , para d'ellas tirar o

melhor partido possivel. Não me cançarei jámais de o repar

tir : á proporção que os Costumes se relaxarem, devem can !

centrar-seas Leis; eo Poder, e o Governo ser confiado a

menor número de pessoas. Não vemos nós com effeito , See

nhor , em todas as Revoluções dos Estados que huna Darja

mocracia corrupta involuntariamente os conduza Anisto

cracia, e que este Governo passa depois a Oligarchia , pa

ra vir finalmente a parar na Monarchia ? Estahe a marchoq

natural das paixões, quando ellas são por si dirigidastetoo

da a Arte da Legislação consiste em suspendê-las no seu

curso, e encaminha-las a bum fim util , e honestoso olduit

Vos, que haveis de conhecer os progressos que os

vicios Europeos tem feito nos vossos Estadosyosois quam

melhor pode julgar sobre o Governo , que mais convenjen.l

te lhes seja. Tenho ouvido dizer que a Pensilvanda be

muito mais Agricola , que Mercantil, não se conhecendo

nella estas fortfortunas desproporcionadas , e excessivamente)

grandes , que frequentemente se encontrão na Bopublica dev

Massachussets. E , sendo verdade , isto bastará por agason

para justificar a sua Democracia ? Conheço que a Agricul

tura produz muito mais singelos , e mais paros, costumes

do que o Commercio : mas vejo que o porto de Philadels

phia abre huma porta muito favoravel á Industring 20 200

Tráfico Mercantil. Se os da Pensilvania amãomas riquezas ,

filbas da terra , por que,motivo não tractão elles de aug

menta-las Sma
sorte , que os de Boston ! Hopergud-o

taria tambem que medidas tinbão as Leis tomados poral

reter aquelles á borda do precipicio ? E juntamente , se em:

hum Governo todo popular era possivel toma-las ? Seria

hum milagre da primeira ordem , se hum Povo , que cultis

go

9

1
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va com muito custo a terra para com ella se enriquecer,

que terá bem depressa Fabricas , é officiaes , para traba

lharem as materias primas , mesmo a fim de com isto tuvos

récer á Agricoltura; e animar o seu progresso , fosse capaz

de se não deixar arrastar pelos sentimentos , que o levão a

riqueza. He a Lei , eo Governo , que deve vir em seu soc
corro. Eur lenger ninda mais: quaes

seraeneste
caso

✓

C

29501

os recursos da Democracia ? Tenho-me demorado muito

neste Artigo , porque desejo ardentement
e que a Pensilva

nia adopte principios politicos mais proporcionad
os ás suas

circumstanci
as

e mais capazes de lhe desviarem os males ,

de que ella me parece estar ameaçada. (1 )

Tornando a tractar de Massachusset
s

,

mo gosto quen Governo separou de si todos os homens ,

e que ten

dem necessariame
nte para perturbar a pública Administra

ção , senseslhes concede alguma Authoridade. Foi talvez

t 2010

25-rejo c
o com uma

sum

que tem nos seus braços toda a sua ema 1001

desta razão que as Republicas
a "

que tam

3

a

conhecerão as obrigações da humanidade entre os Cidadãos,

offenderão os direitos d'ella , admittindo escravos , que não

tinhão consideração alguma no Estado , sendo inteiramen

te sujeitos á vontade de seus Senhores . Vós caminhasteis

com mais sabedoria : os pobres , protegidos pelas vossas

Leis , podem esperar de chegar hum dia , por meio do seu

trabalho, e da sua economia , á Dignidade de concorter na

escolha dos Senadores , dos Representantes ,dos Representantes , e mesmo do

Governador. Esta esperança lhes fará sua condição agrada

veb; ellescamarão o Estado , por causa d'ella , e vós não

tereis de temer estes Levantamentos dos Escravos , de que

nos dá noticia a Historia antiga. Exigindo diversas fortu

na para entrar no Senado, e na Camara dos Represen

tantesy estabelecesteis hum discreto equilibro para impedir

que os mais sicos não chamassem a si toda a Authoridade.

O

s liens? an an

2

#40

a

$119.

& 10901
(1) São estas as mesmas considerações , que conduzirão

o-Sr. Thomé Poda V. a desviar dos Portuguezes o Corpo

Legislativo em huma só Camara , como Instituição mais

tendente á Democracia , que não pode quadrar ás suas cir

cumstancias.net levier
TOIUS

@ral mu

TOUA

Bud

P (0 Velho Liberal.)
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Cuido que nisto consiste o melhor arranjo , que se pode fa▾

para temperar a Aristocracia por huma certa mistura

Je Denveracia.
Dijealou ofɔprooldɔO

e
He muni (2) Woonto sup

000 90

855.0

He muito bem entendido entregar á Assemblèk Geral,

composta dos Senadores , e dos Representantes o nomeação

dos nove Conselheiros incumbidos do Executivo conjuncta

mente cocom o Governador , e com o Vice Governador:&E,

depois do que disse relativamente ao Conselhos dasPutsika

nia , não vos admirareis certamente , Seniorse e iomfár

a liberdade de censurar o de Massachussetsjɔwindaɔmenbs

Dumeroso e que tem de se renovar inteiramente todos Es

annos. He necessario não perder jámaís de vista que huma

Aristocracia sem hum Conselho, aonde se conservem eiper

petuem interruptamente os costumes despirito,no9caracter,

e os principios do Estado , he realmente um monstroom

Politica. A que fluctuação não ficará tudo exposto Re

2014

2

(

4

pudo successivamente
as opiniõesome

carteras

fantazias dos seus Magistrados, não poderá inspirar confian.

coacheminen for
aos seus Cidadãos , nem aos Estrangeiros. Este de

desarranjar toda a harmonia do vosso Cip

verno,
oonbilly

/ 16 € 15g - aarisacail ont euogiengora102 190p obnsup eOV 1989 9d

199976996 ob od geobre

667599

2569919 261100 9 SWIL

(3)

ཙྪཱ་ཀ
FIM. oboga absbrev ob esb

Tool shebites. O eloq ölleqser ob allel -oristni smud

1) ošbioun sa sup entes Paidarenall p-mies

t

C

P

t

2905

shom se on

13 Aqui vemos tambem a razão, por que o Sr. Thomé

da V. nas primeiras eleições para os Eleitores admittia

todos a votar , sem altenção alguma ás súas fortunas -Mas

ja nos Eleitores requerêo alguma ; e ainda maior nosDepu
-159 2019 5up 90
tados. C109 a ellal 619qmi sup

08 cup ob
luft o s

(O Velho Liberál.).obis

enguion 20

(2) Eis-aqui huma causa , que provavelmente moveo o

Sr. Thome P. da V. a introduzir no seu Projecto de Cons

tituição huma Camara de Pares ordinariamente hereditarios.

Teremos nella este Conselho permanente , que excita con

fiança interna , e
Svea & 8189291 externamente.798 zaba 26. sidoz msuliak

28 Julgamos não passar d'aqui adiante na traducção d'es

ta Carta de Mably ; porquee no mais não contém materia

c

cob mo16

relativa ao assumpto , que nos coconduzio a traslada-la, ilet

dollseer OeVelho Liberal.)UG
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Jeim $1190 smed 109 &ios300da1A & 1879 09:
198

96

A Ochlocracia , molestia , que atacou os Portugueses em

Jo 1808, e que os persegue desde esse tempo ale

birkoron dos nossos dias.Continuada def. 652 .

-stoпvinoo ovitnosxil ob ach

alzogmos

S

to

a fremmer

04-21132 200

13.10 Como a Multidão be quem impera, e ella he muito

orgulhosasda súa Soberania quando occupa o exercicio da

Publica Authoridade , he por isso huma outra emanação

adasOchlocracia e constante , e successiva proclamação dos

Principios Democraticos , summamente lisongeiros á Mul

stidadpue com os quges sempre de mistura as doutrinas

anti-Monarchicas. Ha de fallar-se muito no amor da Liber

dade coeon Patriotismo, e sempre com summo enthusias

moontlonde bontarse como heroicos os actos , pelospelos quaes

-Multidãoqzembqualquer parte que seja , se apropria do

Governo, desviando-o das mãos, em que elle estava : ha de

-inculcar sei que as Guerras dos Povos são muito mais

tels que
formidaveis , do que as Guerras dos huma Na

Caño devantadas em massa be invencive outras
Poro

be escravo , quando quer ser livre , е Semelhantes

proposições tão lisongeiras para a Multidão , como destitui

das de verdade , sendo bem analysadas ; ha de apparecer

huma inteira falta de respeito pela Qualidade Real, e para.

com a Monarchia : estas considerações que se guardão por

commum interesse do Reinado de Soberano a Soberano ,

sainda quando entre elles se levantão as maiores dissenções ,

Velas mais cruentas , cleimosas hostilidades , não se hão de

vernos momentos de Ochlocracia , porque na multidão,

que impéra , falla o commun interesse ,
de que ellas par

imo. (b) Ha de attender-se somente se o Rei , de que se

$

20069

Le

C

14

=

N

m

Staries olen sup obiu

rom stremisVEVO.

nob Esta decencia he recomendada por todos os Poli

aticos.be Becessario desconhecer inteiramente os homens

para ignorat o muito , que os habitos , e as preoccupações

influem sobre as suas acções e he com a este Co

nhecimento, que o interesse pessoal de cada hum dos Sobe

iranos pede que nenhum tolere nunca
Vassallos

faltas de respeito , e de consideração para com algum dos

outros ; alias osdictos Vassallos bão de se ir deshabituando,.

6

nos seus as

***
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tacle , serves ou não, abs ossos interesses: no primeiro

mo seu mome ha de serpacreditadel, enolsogando des

wonrados.com injurias de toda a natureza le condição,

sot ob onnist

3

" 1

por esto modo, da veneração, com que alb▲vão para a Qua

Lislado Real , o que reflectirá tambem em notorio prejuzg

dosSoberano , que tolera a profanação da dicta Qualidade

nasPessoa de outro Soberano Multidão acostaneripma

zombar de hum Rei, qualquer que elle seja ihoa muito mais

habil para não respeitar o seu , do que o estava, em quæBA

to não sabia que os Reis podião ser também objectoida

zombatia.si accrescentamos somente as palavras de Biell

feld InstaPolitiq Tom. 2. Chap. Zainfallandoodos

Manifestos da Guerra, porque ellas comprehenflemntodasɛas

razões, dé que se pode fazer uso em prova, da que dissermop

He com tudo necessario evitar ageprinopaliserte as

pressões chocantes , e odiosas. Huma linguagem impolida,

kum estilo grosseiro misturado de injurias be indigina de

hun Soberano , quando faz fallar de outro:Soberano , Os

Monarchas devem mutuamente tributar respeito, e conside

ração desua Dignidade, Alem disto os termos injuriesos

nãoprovio sada, e pelo contrario lanto se he mais civilh

quantosmmais sufragios se ganhão na Luropa pokida, zesdanı

faramenossse aseda o espirito do adversario. He necessarið་།

lauchrarosempre que depois da guerra vem in plax , quis

hé util deixar a porta aberta para a reconciliação e a

an obelissa S. A. R. , depois o Senhor Di João Val ope

zande tollas as suas razões de resentimento , que digha cone

Arato Imperador dos Francezes , não usou o nemodellhume

sa expressão injuriosa para com este Soberano, quandos de

slarou sos motivos de queixa contra ellenossen Manifesto

datado na, Côrte do Brasil em o primeiro de Maio de 1807

(ComicBrasil N.14. pag. 255).sigma comuneib , olai'b sis

supDominando porein a Ochlocracia não se guardão estas

contemplaçfies com a qualidade de Rei , anamsinesmo quan

da se visby debaixo do Poder de hum Monarcha, e seacula

ma assua Soberania. A Multidão bé quem impara nem

P

f 20

T

8

९

7

ellabetere coherencia
entre as suas acções nem lem

orprossodo que ha nos Soberanos para conservarem

sempre respeitavel aquella qualidade : e accresce ainda muis
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que ellas forem , mostrandose adesta sorte que áða , séɔstr

tribue la Qualidade de Reesque se attende somente œm

quaqtonaos Monarchas o Serviço , que elles nos fazethqua

deisão de fazer.

6

-449 & Comoà Multidão e quem Impera , e ella olha req

golarmente com inveja para as Classes , que são superiores

nasSociedade Civil, ou pela sua qualidade , ou pelos seus

empregos on pola sub riqueza , os que entrão nesta Classe

estão muito máis deposios a ser Victimas do seu furor nos

momentos, (eir que existe a Ochlocracia ; mas sempre as suas

perseguições ao ser cobertas com o principio apparente

da RetolachosisHam Funccionario Publico , que se tinha

feilbo aduiosolno ekercicio dos seus Empregos , e algumas ve

zeserbosmos peidosco bom desempenho , como succeden fre

quentemente na Sociedade Civil corrompida , epviciosas o

eutro, que pela indisputavel superioridade do seu mereci

zabiloquis sapanysil in

I

9

3

adunan

S o

toprincipalmente uma outra razão. Os Gregos , os Roma

nds„ esnos nassos dias os Francezes nos momentos das suas

Revoluções contra a Monarchia usárão de muitas expres

sões , e de muitas Sentenças vehementes , deshonrosas a to

dos os Reis , nos quaes geralmente chamavão Tyrannos.

Omnes, uutem, et habentur, et dicuntur Tyranni, qui potes

tate sunt perpetua in ea civitate , qua libertate usavest

diz Cornelio Nepote in Miltiad . Cap. 8. N. 8.Comentião!

se sempre os Escriptos destas Nações, quando qualquersEst

tado de revoluciona, e Pelagiarios inadvertidos trasladão nas

suas linguas tudo o que nelles encontrão , e que lhes pares

cenbrilhantego ou seja pela força da Sentença , ou pelo fogó

da expressão, esda eloquencia , sem reflectirem , nem thes

importal, seeas suas circumstancias são inteiramente iguaes

เค

D

emque iavão os modelos, que imitão. Em consequen

cia d'isto , discursos empregados para ludibriar gétalmente

os ReispeoReinado , e que convinhão ao espirito d'aquel

las tres Nações nos tempos , sem que usárão dellas y se ven

muitas vezes inconsideradamente repetidos em Diplomase dos

Governadores eremoObrassapprovadas porselles parascos

rerem no meio de Nações , que se revoltão, a
emas não contra

a Constituição Monarchica, antes acclamando, e obedcaen,

do a húm Rei:919069 : chabilaup aboupe (ovalisqeer siquoz
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mento ou tinha conseguido mais distinctos Empregos , ou

humilhava a mal fundada vaidade dos seus Collegas , e que

por qualquer d'estes motivos se fazia o alvo da sua inveja :

os que possuem riquezas , que podem ser objecto da pilha

gem , a qual entra sempre naquelles momentos em as vistas

de huma grande parte da Multidão , todos estes , e seme

Ihantemente muitos outros , que por diversos motivos exci

tão contra si as paixões dos Particulares , correm grande ris

co em taes tempos pela facilidade, que ha, de illudir o Po

vo , em cujas mãos reside a Suprema Authoridade. Ha de

esconder-se porem sempre a verdadeira causa da persegui

ção , substituindo-se-lhe a outra geral , que pretexia a Re

volução. Se ella he v. g. dirigida em odro para com a Do

minação Franceza , todos esses serão infamados como seus

adherentes , e apaixonados , e nessa qualidade perseguidos ,

attribuindo-se a effeitos de Patriotismo o que he filbo do

odio , e da vingança : da mesma sorte , sendo dirigida em

odio dos que são , ou se reputem avessos a hum novo Bys

tema Politico , que se tenha introduzido , où se queira in

troduzirona Organisação Social , tados esses, alquem se dés

tinarem perseguições , ou seja por effeitos de odio , ou ja

veja , ou mesinospor prejuizos , e preoccupações populares ,

sa todos esses se ha de dar o nome, que se tiver adoptador,

como designativo d'aquelles , que não amão a dielashore

ordem de cousas e o mesmo em todos os outros casos. ¿E

grande parte da Multidão, á qual he natural obranoporouns

stação ,péssem reflectir, ha de proceder de boa fé , acreditan

do ligeiramente , e sem exame tudo quanto se lhe apresca

tar, como motivo das atrocidades, em que a fazem tes par

te por mais inverosimil , e absurdo que isso seja. FRATE
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lda od

om o N.16 do Velho Liberal acaba a publicação dos

Nos donseupJornal que elle tinha composto nos fins do an

no de 1820, se principios de 1821 , e que remettera para

Lisboagoyendo a Crise Política da sua Patria naquella da

tae desejando concorrer, quanto em si estivesse, para que

se desviassem cexaltações, de que lhe parecia não podião re

sultar senão desastres para a Nação, em que havia nascido,

e que amava. tulala ab orivy sburg

Sabe todo o Portugal , sabe o Brasil , e sabe-se em

muita parte da Europa , que o Desembargador Vicente Jo

sé Ferreira Cardoso da Costa tinha sido Victima dos mais

illegaes , e arbitrarios procedimentos do Governo , que ha

via em Lisboa nos principios de 1810. O Auctor da Carta

de bum Amigo Provinciano , que dêo occasião aos Supple

mentos 1. , 2.º , e 4. ° ao N.° 14 d'este Jornal , a elles se

refere , quando escreve a f. 9. Ora: duvidará o Velho

Liberal que no dia 23 de Agosto de 1820 não erão nem

seguidas , nem respeitadas as Leis , de que depende a gran

de Sociedade , ou familia Portuguesa , para existir , e por

isso a cada um
dos Portuguezes para viver?

Duvidará o

Velho Liberal dos males , que então soffria a, que então soffria a Nação Por

tugueza, e de que talvez elle mesmofoi Victima? E, não

loupisup 199

C220g up 20

deup & 098e

bag smud st

gasmsinedt



676

2
0
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1
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2

dyvidando da existencia d'estes males, duvidaráque amaior

parte dos Portugueses sentisse hum vivo gosto de guitarlas?

FE se não duvida que a maior parte da Nação sentia caseF

desejos , duvidará que a somma d'esses individuacs desejo

da maior parte da Naçãoformava, o que se chamader

ve chamar, até segundo os seus principios, Opinião Publi

ca ? Este lugar porem he escabroso, mudar-me-hei para się

tio menos áspero .
olbeins1 stab ou o si19190

vo O dicto Desembargador , alem das razões já apontadas

a f. 116 , que o conduzião a considerar a sobredicta Revo

lução de 1820 como inevitavel , tinha tambem para si que

sem dúvida a promoverião muito consideravelmente, 98-4x+

cessos , com que se tinha marchado na outra de 1808, far

zendo-a passar do seu verdadeira termo, e dos saus vardas

deiros fins a huma serie de perseguições numerosas a glasses

inteiras de Portuguezes , quaes erão os que , pela fatalidade

dos Successos anteriores á dicta Revolução, se achárão da

tidos em França , sem culpa nenhuma sua , quando a dicte

Revolução começou , e muitos outros que , mesmo residin

do no Solo Portuguez , forão nelle maltractados com procer

dimentos illegaes, como adherentes , ou suspeitos de adl

rentes aos Francezes ; o que tambem já se indicou a f. 118.

Nenhuma dúvida pois tinha o mesmo Desembargador

sobre os poderosissimos motivos , que conduzirião os Portu

guezes em 1820 para desejar ás cousas da sua Patria huma

mudança , que servisse de remedio aos inconvenientes , que

lhes vinhão das alterações Politicas, que tinhão occorrido na

Monarchia Portugueza pela mudança , que o Senhor D.

João VI fora constrangido a fazer da sua Côrte para o Bra

sil, o que deixava Portugal na necessidade de ser entregue

a Delegados do Seu Poder , e Real Authoridade havendo

summo risco de abusarem d'elle , achando-se em lanta dis

tancia do Mesmo Senhor , quanta he a que vai do Velho

ao Novo Mundo. Nenhuma dúvida pois tinha mesmo

Desembargador, de que todos, ou a maxima parte dosPar

tuguezes concordassem com elle em julgarem absolutamen

be preciso hum remedio , que acudisse aos supra menciona

dos males. Entretanto não concordava , nem desejava que

remedio fosse huma Revolução : 1. porque temia os seus

resultados, não podendo haver pessoa alguma, que seja cas

W.

O

RT

98
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1

-5

22

(L
S

paz de prever, e de segurar quaes serão os resultados de

melhantes Crises Politicas , quando ellas arrebentão? g

porque a sua Moral The fazia ter este meio combiillegal ,

immorale detestavel , pelos motivos , que muito exibe

rantemente tem expendido em todo o curso do seu Fornalo

pildo Nem mesmo para acudir aos seus proprios soffrimentos,

para remediar procedimentos illegaes a seu respeito , elle

quereria o uso deste remedio. Esta sua Moral não he novit,

corre ha muito tempo pelo Mundo impressa , como provão

os Documentos que os nossos Leitores acharão ao diante

debaixo 86 N 2.º, e os quaes julgou conveniente pu

blicar agora em pleno testemunho da boa fé, com que escre

veoco Artigo da sua Fé Politica , que se acha a f. 134 ,

eque tem sido desenvolvido mais amplamente no Supple

menlo 4.194.ao N.° 14 deste Jornal. a eni auzial

ebebiNão reconhecendo pois o dicto Desembargador o reme

dio das Revoluções , como proveitoso para os males , a que

se queria acudir , continuou o seu Systema enunciado no

dicto Documentó N.º1 . °, que era fazer quanto da sua ppar

te estava, para que o dicto remedio lhe viesse d'onde podia

vir. Eos Leitores acharão a prova disto nos Documentos

Nos 3.º e 4. que não tem dúvida de transmittir ao Pu

blico, porque S. M. I.ce R. , que Sancta Gloria Haja, já

The bavia concedido Licença para a publicação dėstės , e

semelhantes Escriptos , em Portaria da Secretaria d'Es

tado e dos Negocios da Justiça em data de 25 de Setembro

de 18210990 osdaia sup
ls cob oddoiy end!

3

T
Consolidados os movimentos do Porto em 1820 "com

os outros de Lisboa em 15 de Setembro seguinte, e tractan

do-se de Congressos , e de Côrtes , considerou o dicto Des

embargador os grandes riscos, que haveria das já lembradas

exaltações que são proprias de semelhantes crises , e que

muito convinha moderar , para evitar os extremos , a que

ellas sempre costumão conduzir, e os quaes são sempre rui

nosos, e de gravissimas consequencias. Propoz-se pois a vêr

se arrefecia as dictas exaltações, offerecendo-se ao Governo

instalado em Lisboa para , ou nas Côrtes , que se lavião de

congregar , ou nas Juntas preparatorias d'ellas , fallar, e ser

auvido sobre os Direitos de ElRei Nosso Senhor , que au

sente se achava no Brasil. Alem de todas as outras razões ,

* 2
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qwedish para se considerar abrigadós questél offereingental

Cooberria a particular circumstancia deotor eodiato Desem

bargador advogado constantemente, semProcuração lakoff

ma por todos os Portuguezes, que ficarão surprendidosdemi

Bangasinculpavelmente , quando sarrebentous empPortugdb¶

Revolução de 1808 , e a que a Convenção de Cintra so

acudió. Todos elles erão muito mal consideradosną opini

geral , ou que parecia geral , sendo reputados , inimigos dé

Š.M. , e da sua Patria. Entretanto fondicto Desembargad

dor , que os olhava debaixo de outro ponto Uevista seat!

siderando-os nas circumstancias , em que Valeys latestub

no Liv. 2. pintava os Athenienses quandonelles aoGuer

ra Mithridatica tomárão as Armas contla Romanos

seus camigos oecalliados , sustentando aquelle alhistoriadors

que elles não faltárão á fé, que lhes havião dada, pelo anil

tivos de obrarem constrangidos por Mithridatessuqua accu

pava Athenas comas suas Armas, (1) mãostemelreceioide

advogar a sua Causa muito francamento na Cârter dp Bra

sil, sem que o Senhor Rei D. João VI por issobo maridadio

se reprehender; e então não queria a dicto Desembargador,I

que o Mesmo Senhor o podesse jamais considerarstenbe

Joso pelos seus Reaes Direitos , do que ovtinha sido relatieb

vamente pana com os dos dictos Portuguezes.lulit o mo lan

$

O

on Offeredeo sespois o mesmo Desembargadar aodictoConq

verno instalado em Lisboa para defensor dos Reges, Diréi

tos de Sua Magestade , na maneira Constante da Mamma

rial inserto no Documento N. 4: e manifestowá Göyteqbaq

Brasil no Documento N. 5 , quaes serião seas lihtemasM

quando chegasse a realisar- se aquelle seu projecte ipsocup

randorna Côrte do Rio de Janeiro por todos os referidosd

meios chamar a beneficencia do Senhor D. João Vollprób

Zelda amei_100_359970006 202869 29129 210g zobaⱭ

ab ob , onde o povo on, 29109A cob 1900 900

(1) Adequenim certa Atheniensium in Romoros fides

fuit , ut semper in omni re, quidquid sincera fide rageresI

tur, idRomani Alica fieri prædicarents Cæterum tuan op

pressi Mithridatis armis , hominis miserrima conditionis

cum ab inimicis tenerentur , oppugnabantur ab amicis , et

animos extra mania, corpora necessitati servientes inter

muros habebant. oliven de esh60 con di obasup Jegulio

Ca

F
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das contası dio Bortugal destulpando na Sua Real Presen

gausprimeiros actos, porque no Porto havia comegado

Revolugauzoffedecendo- se ao mesino tempo avis fallargend

Lisboab pelos Direitos de Seu Soberano , no meio da Crisa

Politica, que então havia carrebentado , e que apresentava

toda a tendencia para os principios eminentemente Demo

craticos ,socoahora dispensavel que acontecesse depois

dá direcção,aqueuse havia dado á outra Revolução , que

hayiadido lugar emo1808 , e depois dos acontecimentos de

Hespaphiom Janeico de 1820 , estando Portugal habitua

do desde 1808a/seguir por imitação , e por perfeita imita

ção, todos os movimentos Politicos de Hespanha . E o Se

nhonsDoJoao pelo Alvará que vai no Nifa6tbste

mundrino quantothesfora agradavel este comportamento dos

dieto Desembargadored eodi su a odiklist ośm eolls sup

Em quantos pois o dicto Desembargador esperavacat

decisão sobre lacsira ida a Lisboa ana forma sobredicta ,vơn

que dependia Oden duas circumstancias para sabere: 1. ques

elles fosse admittido a fallar por ElRei Nosso Senhor em

Lisbonasem quedoEx.mo General dos Açores, da çojas

Ösdens sellesestava em S. Miguel, capprovasse caquella suar

deliberação , escrevêo em S. Miguel os dezeseis NosodaJorol

nal com o titula Velho Liberal cajosultimosNaser

publicou em o dia 17, todos elles tendentes aseguiro Plano

Politico, que havia indicado para a Corte do Brasilina Carev

taconstante do Documento N.° 5 , e foi os remettendo, or

proporção que os ia escrevendo , a seu Amigo o Doutori

Manoel Alves do Rio , então Deputado nas Cortes para

que se fizessem imprimir , a fim de dispôr a Opinião Paup

blicaino caso delas cousas poderem vir aos supramenciona

dos desejos d'elle Desembargador. Tomado enten

Dados pois estes passos , acontecêo , por huma parte ,

que o General dos Açores não approvou o arbitrio do di

clo Dsembargador salir de S. Miguel para o supramencio

nado fim sem que recebesse a resposta da Corte do Brasily

a que havia participado o seu intento acima referido ; e

que, pelaboutra,vos Nos do dicto Jornal , tendentes a desg

viar o Corpo Legislativo em huma só Camaragde humss

Véto não effectivo , e meramente nominal , chegassemware

Portugal, quando já nas Côrtes se havião discutido estas

I

5.
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matérias, e resolvido no sentido contrario aos desejos do

mesmo Desembargador. E como suas Ordens ao dicto seu

Amigo etinhão sido , para que os publicasse, se as cousas

podessem ser chamadas áquelle caminho , visto que d'Aict8

Desembargador nada menos queria do que novamente if

perturba-las com huma reacção , à testa da qual se posesse;

o dicto seu Amigo deixou de fazer a publicação Visto não

poder servir já aos destinados fins ; e na sua mão conservou

os N.os do dicto Jornal , agora impressos , querestituidag

dicto Desembargador , quando elle veio a Poftugal nos frus

de 1822.
6ee90 1661 9b ošiesɔɔ0

To Regressando pois para S. Miguel em Março de 1893%

e levando comsigo os dictos Jornaes ; logo que os aconte

cimentos seguintes no fim de Maio , e principis de Junho ,

restituirão o Senhor D. João VI aos seus Legitimosa Na

turaes Direitos , na Monarchia Portugueza , pelo mesmo

Correio Maritimo
que foi participar a S. Miguel estab8.

ticia , o dicto Desembargador tornou a remetter para Lis

boa os mesmos Jornaes , dirigidos ao Conselleiro Offickl

Maior da Secretaria d'Estado dos Negocios do Ultramar,

Manoel José Maria da Costa eSa , que servia com oEfthe

Conde de Subserra , para que o Governo se podesse apro

veitar d'elles , e das ideas do mesmo Desembargador , no

caso de que o dicto Senhor Rei D. João VI quizesse dar

aos Portuguezes huma forma de Governo Monarchico-Re

presentativo , que fosse compativel com a sua Real Digm

dade , e com os interesses Nacionaes , ecomo a elle Desem

bargador parecia conveniente , para tranquillisar de diver

gencias de opiniões dos Portuguezes , dos quaeshma par

te havia levantado , e amava por extremo a Constituição

Portugueza de 1822 , e outra parte a linha fefto anniqui

lar em 1823.
89 egesd 26 16ine?

OeesosNão tendo porem os dictos Jornaes servido para o dis

cto fim , tornárão a ser remettidos para a mão do mes

mo Desembargador. Sobrevindo pois a morte do mesmo

Augusto Monarcha , e havendo elle Desembargador pedido

Licença ao Governo do Reino , para vir cumprimentar a

S. M. I. e R. , e suas Augustas Filhas por aquelle luctuo

80 Successo , e tendo-a conseguido por Aviso de 28 d'Abril

passado , veio entrar no Tejo no dia de Agosto , e achar

និ ក

e
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abi 9 Novidades Politicas da Carta Constitucional, que

Sephor D. PEDROLY tinha dado a este Reing, paraque

elle fosse de futuro huma Monarchia Representativa , tends

9 Corpo da Representação Nacional dividido em duas Car

maras, e pertencendo ao Rei o Veto absoluto , e o Direito

de dissolver as mesmas Camaras , que erão as circumstans

cias essenciaes , que o dicto Desembargador tinha enun

ciado no Documento N. 4, que havia de procurar quanto

podessege fossem adoptadas na nova Organisação Politica

Ja Monarchia que se destinava fazer em 1820 , se tivesse

occasião de fallar nessa época pelos Direitos de Sua Ma

gestade e quererão as mesmas , cuja conveniencia se pro

Curaya sustentar nos supramencionados Jornaes. obnavet s

Assentou pois que , se em 1820 convinha que elles se

publicassem a fim de vêr se dirigião o Espirito Publico

Bara huma Organisação Politica Portugueza, que assen

tasse sobre aquellas bases, e sobre aquella construcção, tam

bem bavia de convir que elles se publicassem em 1826 , a

fim de mostrareme dde sustentarem a Sabedoria , com que

o Senhor D. PEDRO IV Organisára a sua Carta Funda

mental d'esta Monarchia , datada de 29 de Abril
4968265

que tinha a mesma Construcção , e bases , preferindo-a á

outra Constituição Portugueza de 1822 , que d'ellas se ha

via desviado. Opt . (f 19f newth of eup shoesgV ist ob

Annunciou pois a sua publicação na Gazeta de 42 de

Agosto, e nella promettêo hum Jornal a pró da Consolie

dação da dicta Carta do Senhor D. PEDRO IV, até que

seCongregassem as Camaras , que pela dicta Carta se man

dayão juntar, E porque na conta dos dictos Jornaes havião

de entrar esses dezeseis Numeros , que havia remettido em

1820, para se imprimirem , e todos elles se dirigião a Sus

tentar as bases , e a Construção de Corpo Politico Portu

guez, que se achava na Carta , para que não parecesse

que estes dictos dezeseis Numeros erão humna Obra nova

mente composta para lisongear o seu Augusto Author , pe

dio , e conseguio da Serenissima Senhora Infanta Regente

que as Originaes dos dictos dezeseis Numeros, depois d'elles

impressos, fossem remettidos para a Bibliotheca Publica, e

que nella se conservassem , e se mostrassem , a quem os

quizesse vêr, a fim de que se conhecesse que tinhão side

fo

9. 2

4
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escriptos nos fins de 1820 , e principios de 1821 , já pela

Licença para se imprimir , que se achava no N.° 1 , dada

pela Commissão de Censura , que então havia , já pela an

tiguidade da letra , com que estavão escriptos.

Tendo porem promettido que os Jornaes serião de

tres folhas de impressão , hum dia sim , outro não , porque

as não enchia plenamente o contexto dos mencionados Nu

meros relativos a 1820 , acrescentou-os com alguns outros

Artigos , que lhe parecião convenientes ás actuaes circums

tancias da sua Patria , e destes mesmos fez alguns Nume

ros separados , que imprimio como Supplementos aos dictos

dezeseis Numeros remettidos para Lisboa nos principios de

1821 .

Elle Desembargador tinha para si que a Causa pri

maria das successivas Convulsões Politicas , em que a sua

Patria tinha estado desde 1808 , vinha a ser o espirito

Ochlocratico , com que havia nascido a Revolução de Por

tugal nesta data , e o qual , em vez de se corrigir , tinha si

do nutrido , e perpetuado. Tinha para si igualmente que

este espirito , e tendencia Ochlocratica , tinha habituado a

Nação a successivas Revoluções Politicas , tendo-se em to

das ellas caminhado com Systemas intolerantes , e dirigi

dos por Suspeitas, e contra Suspeitos, como he proprio das

crises Ochlocraticas , ou em que predominão emanações

da Ochlocracia.

=

Em consequencia disto fez consistir toda a parte do

seu trabalho , 1. em sustentar por principios Politicos a

Organisação de huma Monarchia Representativa , que fosse

composta de duas Camaras , e que desse ao Rei o Veto,:

O Poder de dissolver as Camaras e todo o Executivo ;

porque tal era o Systema Organico da Monarchia Portu

gueza , segundo a Carta : 2.° em mostrar como a Ochlo

cracia nascêra em Portugal em 1808 , descrevendo os seus

principaes caracteres , e symptomas , a fim de que , por hu

ma parte , comparando-se elles com os acontecimentos de

Portugal , desde aquella data até aos nossos dias , se conhe

cesse que aquella enfermidade Politica tinha affectado este

Reino desde a dicta data ; e para que pela outra se conhe

cesse o tractamento , que convinha lhe fosse dado pelo

Governo para ella se corrigir : 3. ° em desacreditar todos
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os Actos Revolucionarios , classificando-os de illegaes , im

moraes e detestaveis , para vêr se d'elles desviava de

futuro os seus Concidadãos como o pedia a Consoli

dação da Carta dada a este Reino pelo Senhor DOM

PEDRO IV: 4. em desacreditar tambem os procedimen

tos , ou fossem Politicos , ou fossem Criminaes por Suspei

tas e contra Suspeitos , visto que elles tinhão sido quasi o

Systema geral do Governo Portuguez desde aquella data ,

o qual muito poderosamente havia concorrido para as suc

cessivas Reacções, e Crises Politicas, que nelle se tinhão obe

servado, evisto que nada he tão alheio dos Governos Cons

titucionaes , como semelhantes procedimentos.

"

Tal ha sido toda a materia deste nosso Jornal , geral

mente fallando ; os Numeros delle compostos nos fins de

1820 , e principios de 1821 , terminárão naquelle , que se

publicou em o dia 17, e que vinha a ser oN. 16 do Velho

Liberal : Está determinado que as Côrtes sejão congrega

das no dia 30 ;. por tanto o.dicto. Desembargador , para le

var ao fim a promessa feita ño annuncio da Gazeta de 12

de Agosto passado , tem ainda de publicar , como Supple

mentos ao dicto N.° 16 , cinco Jornaes , hum no dia 21

outro no dia 24 , outro no dia 26 , outro no dia 28 , e ou

tro no dia 31. Sua materia pois será concluir o que res

peita á Ochlocracia ; assumpto , que se começou a tractar

no Supplemento 1.º ao N.° 1 , e que se continuou no N.

15 , e N. ° 16 ; e alem disso : 1. ° o Art. 25 da Carta ,

relativo á inviolabilidade dos Membros das duas Camaras

pelas Opiniões, que proferirem no exercicio das suas Func

ções. 2. O Art. 74 da mesma Carta , nos §§ . 6.º e 7.º ,

para que se veja a Sabedoria, com que nelles se separou das

Amnistias , que he huma Lei Politica , o Magestalico Di

reito de perdoar os Crimes , que he hum Artigo de Juris

prudencia Criminal. 3. A singular Consideração da Car

ta Fundamental da Monarchia Portugueza , que a tor

na summamente benéfica para as circumstancias deste Rei

no.

Com esta tarefa satisfaremos a promessa , que havia

mos feito no annuncio da dicta Gazeta de 12 de Agosto ,

e juntando hum Indice das Materias comprehendidas neste

nosso Jornal , para que elle se possa tornar manual , e prá

**
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tico aos nossos Leitores, daremos por concluidono memo

Jornal ; porque, congregadas as Dabaras, existindoned a

Representação das Tres Ordens do Estado , que xomɅa fa

zer o Todo da Nação , a que põe o excelso rematepa,Sa

nissima Senhora Infanta Regente em Nome d'ElReioNos

so Senhor , bavemos chegado ao termo da consolidação da

Carta , depois do qual nenhuma outra cousa cabeads bom

Portuguezes , que não seja com a sua plena obediencjaous

vozes do Governo mostrarem a gratidão, que devem aoAue

gusto Soberano , que por meio da dicta Carta veio unir

concordar os divergentes sentimentos da Nação áogastrodo

sacrificio dos Direitos , de que havião gosado seus Malores.

elanom sua & olasup
oh seal omylogy in

nodnse otsib o ese N.° 1.oner teen 191100zib 9b 61

solog , openile 191 ob bosqana ob sd se

Copia de huma Carta do Desembargador Vicente José Fore

reira Cardoso da Costa ao Editor do Correio Brasilienb

se, que este imprimio no seu Jornal

af. 570. (Vol. 8. ° N.° 47. ) ( 1 )

Ne

de Abril des 18dry

.0ŝgibnos sue £

madingmi 29389 100

O Desembargador Vicente José Ferreira Cardoso da

Costa , ao mesmo tempo que se considera muito obrigado

ao Sr. Hypolito José da Costa pelo trabalho , que tomoug

de publicar pela Imprensa Escriptos d'elle Desembargador ,

honrando-os d'este inodo com a sua approvação ,ere comos

seus elogios , não pode deixar de exprimir-lhe o seu descone

tentamento pela publicação das suas Observações á Gazeta

de Lisboa de 29 de Outubro de 1810 , que elle tinha ese

cripto para as enviar , como enviou para sa Corte doo Brab

(1) Para melhor intelligencia d'esta Carta faz-se notar

que , mandadas para a Corte do Brasil pelo dicto Desem❤

bargador as Observações á Gazela , lembrando-lhe queɛal

guma cópia extrahida das remettidas para a dietasCorte

poderia chegar á mão do Editor do Correio Brasiliense

que se tentaria a querer inserir no seu Jornal aquelle Esp

cripto , recomendou o dicto Desembargador a seu Amis

go Jacomo Ratton , que se achava em Londres, apara que

tomasse cuidado em desviar aquelle acontecimento. Sabens

do pois o dicto Jacomo Rattone que o mencionado Editor
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sily desejandoi que se não divulgassem, em quanto S. A. R.

• Principe Regente de Portugal lho não permittisse.

6) Accrescentou porem muito a sua sensibilidade o lêr na

Carta, squeso dicto Senhor escrevêo ao Senhor Jacomo Rat

ton sobre esta publicação - que, fazendo-se as Victimas da

Septembrisaida Lisbonense em tudo dignas de compaixão ,

somentesostião crdo na sua opinião, quando fazião o menor

esforço páral occultar , ou disfarçar os abominaveis Crimes ,

que aquelle bem escripto papel reprovava , e que era isloco

que elle desejava expôr á execração do Universo , para jus

to castigos, e infamia de seus Auctores. ovih 80 1ab100000

8910OfdictosDesembargador espera que ha de convencer o

Senhor Hypolyto José da Costa , em quanto à sua manei

ra de discorrer neste período , e que mesmo o dicto Senhor

se ha de arrepender de ter feito aquella publicação , pelos

seus sentimentos philantropicos , que desafião a vehemencia

de todos los seus escriptos , com o fim de diminuir aos ho

mens Lassomma dos seus padecimentos , e tornar mais feliz

a sua condição. O nimio zêlo , e paixão do dicto Senhor

por estes importantes objectos , fazem-lbe muitas vezes em

pregaromeios certamente contrarios aos seus fins . E a pu

blicação do Papel , de que tractâmos , lhe servirá de huma

prova d'esta nossa opinião.

o TobEste Papel, estando impresso, não deixa de ir a Portugal;

ecsendo neste Reino infinita a classe dos Descontentes para

comcobGoverno de Lisboa, he indispensavel que bajão mui

tas pessoas , que o procurem , e queirão lêr. E sendo o di

eto Governo tal , qual o considera o Senhor Hypolito José

da Costa , não se pode esperar que elle olhe para isso indif

G

tractava de imprimir as taes Observações á Gazeta , escre

vôo-lue , para que desistisse d'esse empenho , visto serem

taessos desejos do Auctor da Obra. Elle, não querendo ac

eeder as este pedido , respondeo a Jacomo Ratton , que nin

guumi o conduziria a isso ; e juntou á sua Carta o período ,

que se transcreve na Carta acima trasladada, e que dêo oc

casião a esta correspondencia do dicto Desembargador com

oumencionado Editor, que, publicando-a no seu Jornal sem

observação alguma , mostra nisso não ter tido cousa algu

mar, com que replicasse a sua materia. out ofoth o

**
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ferentemente. Ha de investigarupe perseguir quem elbou

ber , e mesmo suspeitar que leo aquelle Opuscatol, lien muito

mais os que louvarem os raciocinios nelle comprehendidos.

A sua publicação pois vai abrir mais hum desgraçado prie

cipio aos Portuguezes , e offerecer mais Victimas ás pene

guições do Governo, as quaes ainda algum dia hão de de

afiar a sensibilidade , e a penna do dicto Senhor.Bis-aqqi

osmalsa queso dicto Desembargador não queria daroori

gem. Sobejavão muito as paixões velhas, para que a Hamd

nidade tivesse que soffrer , e que lamentar entre os Porta

guezes , ideenão era necessario augmentar- lhes oss seusbiffri

mentos com as novas paixões , que se hão de incendian pör

causa d'esta publicação .

red stoodoo 9/11

Se se considerão os bens , que d'ella se esperava ha

de conhecer-se que elles são enganosos. O dicto Senhor.com

ta como o resultado da sua publicação expór á execrida

ção do Universo os abominarcis Crimes , que aquelle papal

reprova, para justo castigo , e infamia de seus Auctores.

Isto he hum esteril sentimento. Nam , ut Plato dibyne

mo prudens punit , quia peccatum est , sed ne peccetur, cœ

mo escreve Seneca de Ira , Lib. 1.º, Cap. 16. Para que a

publicação fosse proveitosa , havia de produzir para o futu

ro a cessação dos males reprehendidos , de outra sorte seria

applicavel a ella a discreta Sentença de Hobes de Cive, Cap.

3, §. 11. A Vingança , que olha só para o passado , he

unicamente hum vão triunfo , e huma falsa gloria, que

não tem fim , e que por consequencia he contraria á rásáb.

E como se poderia esperar que a dicta publicaçãosprodu

ziaseza emenda dos abusos para o futuro Esperar isso da

espontaneidade do Governo , era contradictorio com os seus

anteriores procedimentos , e com to conceito , quend'ellesse

formava. Espera- la da indignação do Povo Portuguez ?

Este não podia corrigir os excessosque vicios do Governo ,

sem se tumultuar contra elle, arrogando- se huma Authori

dade , que lhe não pode competir sem crime, e que iria ex

cilar huma perigosissima Convulsão Politica , unicamente

capas de produzir desgraças internas , e externas.
BJ600

O unico modo, que havia , para que d'aquelle Papel

resultasse aos Portuguezes o desejado beneficio , era, fazen

do-se que por meio delle chegasse á Côrte do Brasilo.co

-

- b

•
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obecimiento de verdades , sques the occultavão a distancia de

duas mil legoas, elossinteresses de quem em Portugal exer

eith an ad Publica Authoridade. Desta Côrte be que so

mante podingvir outil remedio para as desgraças deste Rei

now Era pois no Rio de Janeiro , aonde convinha que ap

-parecessed dicto Papel ; e o seu Auctor para ahi o dirigio

por todas as Secretarias d'Estado, e por diversas vias ; e não

Sooo dictonPapel , mas outros muitos da mesma natureza ,

densoite sques as Observações impressas serão a vigesima

parte dos Escriptos , que o mesmo Desembargador tem re

metido ha hum anno para a Côrte do Brasil , sobre oGo

vernoide Lisboa , e sobre os Negocios de Portugal, aonem

T

Elle conhecia bem todos os perigos, a que se expunha,

não vignorava que as verdades sempre uteis a quem as

ouve, nem sempre são igualmente proveitosas para quem as

dies mas considerous que os dictos perigos se limitavão pa

Lancom sapsua pessoa , e que os bens , que podião vir dos

seus Escriptos , erão transcendentes á generalidade dos seus

Concidadãos ; e que elle se expunha muito pouco em pro

-porção dos proveitos , a que se dirigia , e que esperava . E

nestas circumstancias julgou que era menos huma genero

sidade , do que huma obrigação imitar , os que ornados

com o Cincto Gabinio se sacrificavão voluntariamente pe

los seus Nacionaes.

Oratoquem toma huma resolução d'estas , e a segue

constantemente por mais de hum anno , estando ao alalcance

do Poder , contra que levantava a voz , e debaixo da Au

thoridade Soberana , a que se dirigia , e que podia ser con

duzida por muito diversos modos a olba-la , como digna de

castigo in quemoobra assim , pode dizer-se , que elle perten

desesconder , ou disfarçar os excessos do Governo de Lis

hoa? Auctor das Observações á Gazeta quer lisongear

sey de que nas circumstancias , em que elle estava , e em

que elle está , ainda ninguem no seu Paiz tomou huma re

solução igual á sua , nem huma resolução , que se faça

mais digna da compaixão do Senhor Hypolito José da

Costa. ADOPTO $20 & ROMNOSTR

Isqe Alborotar o Povo Porluguez contra o Governo de

Lisboa , isto não queria por modo algum o Auctor das di

clas Observações . Estefoi sempre inimigo do Despotismo ,

45%A150
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exercitou por muito tempo Funeçies Publicado eni kukinCi

dade tão populosa , como he a do Portoje está centoida

que se lhe não apontará hun unico facto , que's farsa foldi

do Poder arbitrario; porem foi sempre tambem ainda mais

inimigoda Anarchia , e do exercicio da Publica Aultmanidades

nas mãos da Multidão. Obrar a bem do Povo , e nuncaspes

lo Pova, he hum dos seus axiomas politicos. Ele não con

correria para melhoramento algum , quefosse praciib oxer

cutar-se obrando a grande massa da Nação aolival, e pric

mariamente. Esteve em todo o tempo , e está ainda persuas

dido que as reformas por este meio , ou não chegao absen

reformas , ou custão muito demasiadamente mais carozast

que ellas valem . Se esse mesmo Governo de Lisboa que

elle retratou com tão desagradaveis cores , só podesstobars

corrigido pela acção do Povo , o dicto Desembargadorbani

tes mil vezes o soffreria , do que concorreria , para que alle

se corrigisse por este modo. syarat 100,0śzisqmoɔ

O primeiro Escripto , que elle Desembargador remelte

para a Côrte do Brasil , estando ainda no Reino , foi humd

MemoriaJuridica sobre o seu caso particular, e pedia licença

a S. A. R. o Principe Regente de Portugal , para que el

la se imprimisse no Rio de Janeiro , dando logo todas as

suas ordens , e remettendo o dinheiro , e papel necessario

para a impressão. Elle sabia que , imprimir-se a diota Me

moria , e ser Juiz da sua causa o Universo , era vencê-la :

sabia que antes d'isto se conservaria dúbia a sua opinião

entre as sombrasse mysterios , com que se tinha alliadu o

Governo de Lisboa ; e sabia finalmente que o seu nome

aos olhos dos outros seria coberto da mais negra infamia ,

am quanto elles podessem acreditar , ou suspeitar que o

dicto Desembargador , constante , e notoriamente beneficia

do pelo Principe Regente de Portugal, tinha sido capaz

de ser lbe desleal , ainda que o fosse levissimamente; e a

pesar de tudo isto segurou ao Mesmo Senhor no começo da

dicta Memoria , que elle não faria na Europa cousa algu

ma, com que se desinfamasse e que esperariaḥdazA meni.

ca este beneficio necessario á Sua Real Justiça ;sequen

tretanto que esperava , se conformaria com a doutrina dez

hum dos seus Moralistas.
09719m97 6164 $1990qm00 26 91090

Si gratum esse non licebit , nisi ut videar Ingrata ,

0

"
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stadders beneficium non aliter quam per speciem injuriæ

poteras aquissimo animo ad honestum consilium per me

diam infamiam tendam, Nemo mihi vedetur pluris æstima

revvirtutem , nemo illi magis esse devotus , quam qui viri

boni famam perdidit , ne conscientiam perderet . Se

negasɔmum-9070 FONTANE

-Si Biao desempenho da promessa referida , feita a S. A.

Ro Principe Regente de Portugal , he que elle destinava

principalmente os seus desvelos , para que se não divulgas

se na Europa algum dos seus Escriptos relativos ao Gover

2
no de Lisbon, em quanto elles não conseguissem para isso

licença na Corte do Brasil.

sup Erdepois do que fica exposto , está o dicto Desembar

gador certo que o Senhor Hypolito José da Costa , usan

dovodaorectidão dos seus Juizos , ba de fazer justiça ao seu

coinportamento que o não ha de acbar indigno da sua

compaixão , por desejar que se não imprimão as Observa

ções únGazeta. Angra , 23 de Janeiro de 1812. = Vicente

José Ferreira Cardozo da Costa.

son9oil Bibsq

N.° 2.Is sup 6157

28 eubol oyo !

Copia de hum §, que se acha af. 133 da Obra do Doutor

-Vicente José Ferreira Cardozo da Costa . impressa em

Londres em 1813 com o titulo O Auctor da explica

ção imparcial das Observações á Gazeta , desencantado

defendido pelo Doutor Vicente José Ferreira Car

dozo. (1) sup Jueusipken budaideb oNove

simstot sign eiɛe abrebar
stro eoh zouts

1 09644

§. 15.

つ

O 5up 161q2as yo

pioneged stemaiolog a

wo partorTebu19 a

45
sqO nosso Explicador , a quem pelos seus Institutos de

Cavallaria andante literaria he prohibido limitar-se ao

estado
da questão , como já dissemos , pertendia neste lu

(1 ) Sendo as Observações á Gazeta , a que diz respeito

o Documento N. 1 impressas pelo Editor do Correio Bra

siliense , sem nenhuma intervenção de seu Auctor , que só

mente as composera para remetter , como remettéo , para

a Corte do Brasil , a fim de lá constarem , como ião as

4
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S

gar attrahir-nos para assumptos mpito diversoed(aquestes e

erão a materia do 8. chamado estratagemata me

assumptos ? Para a discussão de todo o Systema, do Goper

no Portuguez , subsequente á Revalução de 1808 , assim

na sua parte relativa ao estabelecimento da boa Moral Cli

vil , como na outra pertencente aos meios moraes empres

dos para repellir os inimigos , e para defender to Raigh ,

nos mesmo para testemunhas nas
palavrass

O

mesmosA. presenciou os cuidados , e desvelos do Gaper

no de Portugal para tranquillisar os seus habitantesse

"pard consolidar a harmonia com a Inglaterra , e estreitar

(99)os laços ,da sua amisade. " Sentimos muito não podermos

satisfazer-lhe a sua vontade , escrevendo aquí o nosso de

poimento sobre este Artigo , para que elle nos convidava ;

nós já o demos no Parallelo do Governo Portuguez , sub

sequente ás Revoluções de 1640 , e 1808 , Art. 4 , e quan

do está Obra lhe for com a Vista quebelle requer a, pag.

13 in fin. , e que nós lhe concedemos liberalissimamente,

então elle terá seus desejos. satisfeitos. Por agara não, pode

mos tractar em publico Questões sobre a boa , gou má ad

ministração do Governo de Lisboa. 10 20 31863 B

Huma cousa unicamente podemos nesta maleria dizer

aos Portugueses , a quem amâmos , e a quem desejamos to
dos os

bens, e he que, ainda quando o Governo de Lisboa

fosse o peior de todos os Governos imaginaveis, amenhum

delles tocava arrogar- se a Authoridade de substituir ás puas

determinações outras quaesquer , que a algun delles pare

cessem mais acertadas ; que esta sua substituição davonta

de individual, em lugar da vontade geral, que se teprifa

existente nas mãos do dicto Governo spela Dalegação , que

The fex SANR., he não só o maior das crimes, que qual

2 bosgametsortwas 6

cousas de Portugal , e poderem viroremodios d'undleugi

camente convinha que viessem, apparecêosimpresa emLion

dres huma Obra Anonyma com o titulo Explicação im

parcial das Observações do Doutor Vicente José Libracija

Cardozo da Costa , sobre hum Artigo da Garala, da) Lais

boa de 22 de Outubro de 1810 e foi ella a'quîêọc

casião que descrevesseignepaqua se bo primissent a

mencionadas no titulo d'este Extraqtoll'b ngandojčiv , óg

2

13

n

**

6
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"

quer delles pode cometter, mas tambem o maior dos males ,

que cuda hum delles pode fazer a si , aos seus Concidadãos ,

é á sua Patria. Que ainda quando as nossas vozes , e

mesmo outras muito mais eloquentes , do que as nossas se

erguerem para desacreditarem entre os Portugueses os De

legados do Soberano na Publica Administração d'aquelle

Reino , todos devem ser surdos a semelhantes vozes , sem

que ellas jamais sejão bastantes para os conduzir a obrar

contra elles, ou contra o que elles mandão : e se não pode

rem escuta-las , conservando-se na condição passina , que

unicamente lhes compete no meio da Sociedade Civil, quei

mem osnossos Escriptos, e livrem -se , desta sorte, dos males,

que podião produzir-lhes. * Sill-19seleitza

dog glasalog709 slls 900

To ở bị còn
1969 onsvold N. ° 3.°

8008

Copia da Carla do Desembargador Vicente José Ferreira

Cardoso , em dala de 23 de Setembro de 1820 ao Ex.mo

Conde dos Arcos , então Ministro e Secretario d' Estado

dos Negocios do Ultramar , na Córte do Rio de Janci

ro , sobre os acontecimentos do Porto em 24 de Agosto

do mesino anno.

A cambient

А

Fade Ill.mo e Ex.mo Senhor. Meu Amigo e Senhor . Jun

ta a esta achará V. Ex . a que lhe escrevi na data de hon

tem, assim que tive noticia dos primeiros acontecimentos do

Porto em 24 do passado. Agora accrescento hum Artigo ,

que não pude incluir na outra , e he pedir a V. Ex. leve

aos Pés de S. Magestade o Requerimento junto a favor do

Porto, minha Patria, e aonde eu vivi a maior parte da mi

nha vida. V. Ex.bem vê , o que Lisboa lhe prepara com

a sua Proclamação de 29 de Agosto ...

८

Se

L

=
9

6 caso do Porto poderia retrogradar , aquella Proclamação

atiça-o. Offende o amor proprio com os nomes de rebellião,

perversos , elc. Assusta a todos com aquelles alguns =

que depois se pode applicar a quem se quizer. Tracta o ca

30 de muitas mil pessoas, como se fosse de huma duzia d'el

las. Não olha que o Proclamado no Porto ha de estar pro

vavelmente no coração de quasi todos , pelas ideas do tem

po , visinhança d'Hespanha , e desgraçada situação de Por

***
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tugal, aonde todos julgarão melhorat com qualquer mudan

ça. Quem ha de acreditar nas suas Amnistias depois, d

quella Proclamação ? Não havia a Amnistia na Convenção,

de Cintra , e garantida pela Grã-Bretanha , e esa coro.20

........ no caso do Official Mascarenhas não escreve int

Mr. Stuart, que ninguem era obrigado o estar por aquellas

promessas , porque privavão a S. M. de castigar, traidos

res, e não se imprimio esta Jurisprudencia nas Gazetas de

Lisboa para irá mão de todos ? Eu sou quem tenho dicto

verdades sobre Portugal no Rio de Janeiro. Os casos d'agon

ra são o resultado d'huma Administração errada desde

1808 : Stem -se feito alli quasi sempre o contrario do que

convinha. Quando apparecêrem descontentamentos geresn

os poucos não podem ir contra os muitos com a palmato

ria na mão. Hão de levar a estes com geito , fo presuran

desviar as causas das agitações , que por via de regra tem

hum motivo, que pede previdencia, ainda que delle se tirem

consequencias , que vão alem das premissas. 11 ( 1)

O

V. Ex. pode lembrar neste artigo a S. Magestade

quando me mandou para o Porto em 1795 por occasião dos

movimentos , que houve na dicta Cidade subsequentemente

á Sua Carta Regia de 4 de Abril , em que por minha te

presentação se lhe restituio o seu Juiz do Povo, e Casa dos

Vinte e Quatro , de que a Cidade fora privada pelo levante

de 1757. Apresentou-se aquillo a S. Magestade, como hum

caso muito grande ; conduzirão-o a suspender o Juiz des

Orfaos Pissarro, e a mandar tirar devassa, e pedir informas

ções pelo Chanceller Veiga , etc. etc. E eu disse, se K.Mc

gestade não diz nada de Lisboa a este respeito se me dei

xa tudo ás minhas costas , cu respondo por tudo. S. Mas

gestade fez isto ; resistio , e não assignou os Papeis , que..

... lhe levava para esse fim , e que erão feitos ...

Eu cumpri a palavra ; e não se fallou , nemhou

ve mais nada no Porto. Estudei a causa da agitação , cu

rei-a , e acabou-se tudo, sem se prender, nem enforçar nin

guem . Se se segue o caminho indicado por ...... spighe

ião-se armar descontentamentos , e reacções , e sabe Duos ,

o que d'ahi sabiria! sini omos everlos e obut , 2010

Lembre V. Ex . " ao Mesmo Senhor os levantamentos ,

e tumultos de S. Torquato junto a Guimarães em 1805.

9
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rachum vin la mandado!! As Cadod's estavão ju entulha

das klevente pelas ligenelas do Corregedor de Guimarães ,

es daIntendencia Geral da Policia ; e apezar disso

os Povos nas suas agitações e teimas , como d'antes . Eu

fái sânî¹pão em pedra , sem nem hum Soldado dos tui

los que theme querião dar ; não fiz bulha , nem patacuada ,

soltarão-se os prezos, não teve que fazer a Relação do Por

to para julgar os que eu para la mandasse ; curcia moles

tida a causa , que erão as ideas errades , que tinhão!
เวDhagla

melido na cabeça d'aquelles Povos ; podião dei
e que não

xar de produzir aquelles resultados ; e curada sa molestia

atiBookserdid gonada mais houve que fazer. Eu escrevitén-I

tño aminha Trformação para a Secretaria d'Estado do Sno

Coiled Vill Verde! Não se pode castigar ninguemcebo

as¹rem por virtude quanto fazem , e outros the ensinardo

Atu AT&Pal, sem saber o que faziáo . ( 1) ,

409rit 92 siléh soup this , a d

(1) Estes tumultos tinhão tido origem nas ideas Reli

grosas quelles Povos pelo veneravel Corpo de S. Torqua

to que se acha junto a Guimarães na Igreja , que tem o

Alúa mesmo Sancto . Tinhão por elle summa devoção os

Povos d'aquelles districtos ; e , sempre que se preocupavão

de que lhe querião tirar o Corpo do seu Sancto, excitavão

se popularmente , e rompião em Commoções , para o impe

di Grande tumulto tinha havido por esse motivo no Rei

nado do Senior Rei D. Manoel , comobconsta de suas

Olifonicas , quando elle mandára transferir a dicta Reliquia

d'aquella Igreja para a Real Collegiadades Guimarães.

Outro teve occasião , quando o Arcebispo de Braga D. Se

bastião de Mattos sebot a muda-la para a Sé de Bra

ga. A tradição deixou transmittidos até á data acima re

ferida, e talvez até hoje , os muitos prodigios , e milagres ,

S

ಎ

2

ûécéd
èrāde

s
Povo foi armad

o
estorv

ar

que
d

rumultuariamente a mudança do Corpo do dicto Santo ,

déstasegunda vez : Referia-se que , tendo elle corrido para

a Igreja ao dicto fim , sem tomar prevenção alguina no que

deixava has suas Casas , quando a ellas voltára , passadas

horas , tudo se achava como tinha ficadojd seminenbuma

dathificação's nem prejuizoga e huma relação d'estes suc

desos eseripta em um dos Livros da Confraria do San

***

"
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602 Pois,IST. Conde , perdigoьlesman no sesando Por

to. A Providencia , tirandome dos exercicios. PhiblingsM

destinou-me a Repartição de Advogado aossNáð desBaál

Magestade por todas as victimas dos desacertos do Govere

no de Lisboa. Agora muito mais resolvido parquesjú¶

desejados fructos deste meu empenho. Quandoooreirados Pás

de Sua Magestade pelo . e polostom

eu bem via que se podia meu empenho infamar aos olkdsi

des Sud Magestade , como affeição pelos Francezeasupra o

son noir pour noircir do Governo de Lisbon gobanbath

o sabia ; mas eu tambem conhecia as virtudest deSoż¿Maq

gestadeliscorreo tempo, e os meus vaticinios fordomatitados.

eofqPortoshe minha Patria. Tem igunes direitos ásVnin

nbasstaes quaes letras. Os seus casos tambem vão te qplib

tação nos desacêrtos do Governo de Lisboa , damabostad

sos dos ep se dop.bis , klo 1899

Faça pois eu o meu officio aos Pés de Sua Magestadeilq

Procurador da Corôa accusará , e eu defendereins Sua

Magestadefor oJuiz , julga por mim. Aquievai oûtroiwaó

ticinio tome V. Ex. , tome sentido nelle : será talvezď'a

qui a muito tempo , mas ha de ser algum dia. E se perder!

a Causa terei muita pena ; mas não me heis desarrependel

de a tomar. E Sua Magestade sempre ganha a gloria pagal

o seu Nome , e para a sua Historia de ser Tal Soberanoy

que hum vassallo seu não receava d'ir a Squs Rés advos

gar semelhantes Causas. E nisto ganha tanto, quanto, Mup

Ex. conhece. (D) 20 rola modapi roup and or

Deseq sup obara 1981]

clo era dada aos Prégadores da sua estaranmal , 9spacat

que elles , louvando a devoção dos fieis, na firmeza de de

fenders o seu Sancto , lhes mostrassem , ocomo tambem elle

lhe era grato nos supramencionados prodigios Em 18051

renascêrão os sustos para o Pavo d'quelles districtes de

que lhe querião tirar a dicta sua Reliquia Elle tumultuou

se , e não se podia deixar de tumultuar. Tinhão-onensina

do , e obrigado a isso pela maneira , e relações peferidas

sem tenção de o fazer.onAbençoados os tumultos porɔbamal

Causa Religiosa , era preciso que a Religião se cimprégas

se para os curar, e não a forgag e foisistono que seifaz

o que se fez utilmente.

S

-OBİLLA SEZON
•

9

•

ge

293n1vg
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-10IComoque mereixoAmigo , eleve aos Pés de Sua

Magestade a Requerimedco junto pelo meu Porto. Sirvão

The tabbemasaninhas letras , como servírão ao

010001) ob 2011996.5A V. Ex . entrego a Causa da minha

PatjauNaq me conhecêo V. Ex . em Lisboa , chamando

niel todosismoao Dr. Vicente do Porto ? Não devos pois

agora mostrar , oque o meu titulo não era nenhuma alcu

nba 208 160słoi 32 eup civ med us

O £Quanto antes mandarei a V. Ex. a minba Deducção

Chronologica , el Analytica , que faz n'outros recahir acims

putaçãodasfactos do Porto na sua maior partem sidae o

20bitemedio das Alçadas nestes casos não aproveita. Ve

janVanEatsebqueira lembrar a S. Magestade os exemplos

dilespantia. Huma Revolução aqui castigada, outral arres

bentandorradli ;, esta curada com o mesmo remedio, outra

apparecendo acolá , até que veio huma , a que se não pôde

appliebria mèdicina do costume ; mas está visto que a tal

medicinal não era al propria , aliàs as applicações primeiras

dewiarião os seguintes casos.

-'bSnyConde, dê V. Ex. , e de S. Magestade pêso ao que

The excrevitem Abril pela mão do Almirante Paulo José.

Ham Regulamento para o Governo de Portugal, logo ,

loga, que tenha ares de huma Constituição, para dar tem

pooa que se possa do Brasil fazer o mais , de que se preci

seny para não parecer que o Filho quer definhar o Pai; e

que , porque vio neste n'outro tempo ares de Padrasta, ago.

ra lhe quer tambem dar os d'Enteado ( 1) . Se siston se não

fizer , ainda que passe o caso do Porto , virá outro, e ou

trosaté,ham sério al que se não possa acudir. Deos Guar

ob ob esoHITŃ

C

9 (1)meDaquioverão, nossos Leitores qual era a nossa ma

netral de pensary,bnão só em Setembro de 1820 , depois de

romperem os movimentos do Porto em 24 de Agosto prete

ritopmasjá em Abril antecedente.

-BiConstando ao. Desembargador Vicente José Ferreira

Cardoso que do Brasil eviera , e que se achava em huma

das Secretarias de Estado d'este Reino a Correspondencia ,

que ele tivera com a Corte do Rio de Janeiro nesta épo

ca, snella se encontrará o original d'esta cópia , e das se

guintes,
olgamlitu sel se

T

C
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muitos annos : alsjag derV

De V. Ex .

de a V. Ex .

bro de 1820.

dos Arcos.

te José Ferreira Cardoso.

4 164393&

›

تالا

១២

- Amigo fiel , e Creado obrigadismo

29

30%

SefeA

obiese gemeinɓtañoɔ Bru

390084 ouɔ19×A oleq on

obsataq oreog

Cópia do Requerimento , de que se tractaw Curta on

antecedente. 296 29829 m9220

Retasdlem92 201100 DO© $19ges , and soil.

lag

Senhor. Diz o Desembargador Vicente Poze fulfi

Cardoso da Costa, natural da Cidade do Porto, que nel!

la servio a V. Magestade nos
es
daquia‣

Mar
ine

s

noticia

todo o tempo da sua vida , até vir para os Açore888

V. que ; tendo -lhe chegado S.Me

da dicta Cidade chin 24 Buf

passado , Successos , que o Supplicante ha inofro tempo le

por muitos , e differentes Escriptos tein vaticth:filby Pies

sença de V. Magestade ...... que elle não pôpôde dialı

ir aos Pés de V. Magestade advogar a Causa dos cas pa

tricios , muito certo de que V. Magestade se habla de f

fender de que o Supplicante tome huma semelhante fete

a favor da sua Patria , e da terra , em que vivêo, elemeque

foi bem tractado a major parte da sua vida. O Supplicahs

te já não tem receio de ser na Presença de V. Magestade

Advogado de Causas apparentemente feias para as pessoas

cuja defeza elle toma : em circumstancias iguaes a amizatié,

gratidão , e mesmo o amor da Patria , offendido com dine

Coados
pelo

famia de traidores gratuitamente ithpostanemultosdos seus

o a aos Pes de

V. Magestade pelo .... , pelo ... na particulaAdade

de suas Causas fa envolvida a geral defeza dos muitos , que

estiverão has suas circumstaticias. A Providencia premiou

o Supplicante , conservando-lhe a vida até ver por V. Ma

gestade adoptados os principios da defeza , e de escusa , que

elle Supplicante apresentára muitos annos antes , a favor.

d'estes infelizes , que a sua Patria abandonou , deixando no

poder do inimigo, quando os podia trazer para si , e a qual

por isso não podia a mão da Justiça pata

depois e

castigar factos , de que a imputação recahia totalmente

.cl200 sb ozobnella.

O Supplicante tem os mesmos motivos para advogar
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agala perante V Magestade esta outra Causa. Elle pro

metto levar aos Pés de V Magestade huma Deducção Chro

nologiga e Analytica dos Factos, dos Escriptos, e do Syste

ma constantemente seguido
desde a evacuação do Rei

no pelo Exercito Francez , commandado pelo Marechal Ju

not , dos quaes não podião vir outros resultados , que n
não

fossem esses acontecimentos do Porto em Agosto passado ,

ou outros semelhantes. E , á vista da dicta Obra , espera o

Supplicante que V. Magestade , com a sua alta intelligen

ci e conhecida bondade , não imputará á dieta Cidade, as

Factos,que tem origem necessaria nos desacertos do

O Supplicante, seja qual fôr o Processo , Juizo , ou modo

Rogue Magestade se digne mandar tractar d'aquella

Causa deseja nella ser o Advogado pela Cidade do Porto ;

e1 %81 Magestade apresenta em substancia a defeza, que

Para ella e vem a ser , mostrando elle Sup

Blicapte que a errada maneira , por que se conduzio o

desde 1808 não podia deixar de produzir aquelles , ou ou

tros semelhantes acontecimentos; e que então , quando el

les apparecem , não he justo imputa-los para a vendicta á

espingarda , que dêo o tiro , mas sim á mão , que carregou,

di 193 cl

CUBULEV

...

୧

Vesparou a espingarda . Se o Supplicante não provar isto

evidentemente , elle está nos Estados de V. Magestade , e

aonde Magestade o pode castigar , e muito espontaneav

mente se sujeita a ser participante do castigo , que V. Ma

gestade the determinar. Mas , se o Supplicante satisfizer ao

He promette, tainbem espera , e tem direito de esperar da

Justion, e Bondade de V. Magestade , que não ha de puLustiga

BIBA Porto os resultados dos desacertos alheios. Neste Re

querimento da o Supplicante a V. Magestade mais hum

testemunho do tributo , que tem constantemente rendido ás

suas Redes Virtudes , pois que só muito seguro d'ellas he

que o Supplicante, ou qualquer outro ousaria advogar na

sua Real Presença huma tal Causa : e confado nellas P.

3 V Magestade a Mercê de Ordenar que o Supplicante se

ja Advogado pelo Porto na Causa sobre os Successos de

24 d'Agosto passado, seja ella tractada aonde quer que19

GER.M.ce=OmE R.
O Doutor Vicente José Ferreira Car

doso da Costa.

1

TODOROID 900 90

ingovba ming vovitom tomasm 20 me! stosoilqqu2

...

-
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math a peatugun exbrary Ab On E

waive a siket w

401000

得

9

Copia da Carta do Desembargador Vicente Job
Perreiro

Cardozo , em data de 25 de Outubro de 1820, ad EDmo

Conde dos Arcos , então Ministro e Secretario d' Bende

dos Negocios do Ultramar na Corte do Brasil , partici

pando- lhe a Resolução , que havia tomado de se oferecer

Sao Governo instalado em Lisboa , para advogar osDirei

artos de Sua Magestade , ou fosse nas Cortesjou ha

Juntas Preparatorias dellas. Sup Tulzainos kisbeq

.2011uo 19f ab 90 & S Rosda's

paulmoe Ex ,mo Senhor. = Meu Amigo é Senhor . Os

Acontecimentos Politicos nos nossos dias san espantosos

pela rapidez da sua marcha. Tal he o necessario resultado

da opinião , e do espirito público , deixado caminhar a re

dea solta , sem nada se oppôr á sua carreira , senão os cas

tigos , que são sempre inuteis remedios para corrigir a di

cta opinião , e o dicto espirito , como tem ensinado to

Mundo, de longo tempo, as perseguições de todas as

nunca corrigidas , nem destruidas pelos supplicios; O quả

huns chamão criminosos , e réos , os outros olhão como tir

tuosos , e martyres; e por tanto a lição causa estragos e

ruinas sem proveito.

"

14 let bas 6

f

6

Huma Revolução no Porto em 24 de Agosto. O Go

verno de Lisboa azedou-a com a sua Proclamaçãoo'de 29.

Ella fez-se geral Em 15 de Setembro outra Revolução em

Lisboa tira do Poder os Governadores do Reino por Sua

Magestade estabelecidos. Todos proclamão o mesmo , aMo

narchia , ElRei , e Sua Dynastia , as Côrtes, e huina Cons

tituição. Felizmente nem a Anarchia , nem a Guerra Civil

se desenvolvêo : os dous Governos instalados no Porto, é

em Lisboa vierão a Concordia , e formarão hum 90; como

V. Ex. ha de saber pelos papeis de Lisboa ,
que eu tenho

visto até aos primeiros de Outubro. 9b61

A sbabil

*
Sua Magestade se desenganará agora , como a Opinião

publica do Reino era contra aquelle Governo . Elle não te

ve ninguem , que o apoiasse . E agora não pode haver re

medio , senão ir com aquillo , para não forçar huma união

de Portugal com acom a Hespanha , estando huma , e outra Na

ção nos mesmos principios das Constituições Civ

38

Civís. Sua Ma

O



gestade he felizmente acclamado por todos com enthusias

ino. Isto dá grandes esperanças, e d'isto se pode tirar gran

de partido. Pessimos exemplos são na verdade , mas eu bem

ovaticinei , e bem a tempo. Ha dez annos que via dispôr ,

epreparar acontecimentos destes
56.300

-3514107

1955Collo 943-0OR CR

A Nação reclama , e apregoa Direitos seus , e ninguem the

pode contestar que ella tem alguns. Mas tamben ninguem

poderá contestar que a Corôa , que Sua Magestade, que a

Cabeça , e o Chefe do Corpo Politico ha de ter outros .

Toda a Nação falla pelos seus : he essa a sua Causa ,

ella a advoga. anib •20000 • sodnemɔ9lado À

sobigat sig

ERI Eu não pude conter-me , Exmo Sr. Conde ; chegou , g

momento de esquecer un e filhos

e

ܥܐ،ܐܗܚ

·

Remetti o Memorial da cópia junta .

BAC 4909

A

Eu bem sei que estava em S. Miguel por Ordem , e até

Ordem de S. Magestade. Mas julguei não faltar ao que

The devia , offerecendo-me a sabir de S. Miguel para tal

fim , e em tal urgencia. Passada ella , se tiver lugar , eu

volto logo para o destino , que se me tem dado em NoNome

de S. Magestade. E espero que o Mesmo Senhor não estra

nhará a minha deliberação, se d'ella resultar ser eu admitti

do no que peço , até S. Magestade designar outro , que o

sirva melhor. E fico d'isto tanto mais seguro , quanto he

certo que , indo eu sem huma Designação Sua , se lhe po

der prestar algum serviço , o Mesmo Senhor tirará esse pro

yeitos e, se lo não prestar , S. Magestade desapprova o

meu,facto, e castiga -nue , como lhe agradar , e não perde

pada : de maneira que a minha resolução, se não for de uti

lidade a S. Magestade , não lhe pode ser de desproveito.

O Brasil está muito longe para acudir promptamente, como

convem a cousas d'estas. He mellHe melhor acudir a tempo , pa

ra que se não estabeleça isto , ou aquillo , como Constitu

cional , do que , depois de estabelecido entrar em luctas ,

para emende,

f

que se reformel
l

&

Eu bem conheço as minhas forças

****

,

moa, lagune

cohellas e
e d'ellas he que
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a

a

unicamente tenho medo. Faço na verdadeha & Magustody

grande sacrificio , não em me expôr a ser tirado do bandf

co socêgo, que a Providencia me tinha concedidox,mus em

me arriscar a perder a reputação , que justa , ou injusta❤

mente acompanhava o meu nome. Conservando a minha

nullidade, eu morria com ella ; e depois do arbitrio, queſto,

inei , sabe Deos , o que será. . Agora diz-se de mim , seque

V. Ex. verá do Portuguez Constitucional N.° 6 eu pos

so ir perder aquella opinião. Eis-aqui o que eu vou expor

em Serviço de S. Magestade, e he expôr o mais que tenho.

Desejo a V. Ex. muita saude , e que Deos o illuminay reVa

S. Magestade , e o Seu Ministerio , para se birarem de im

baraços tacs. E que effeito fará isto nas Capitonisa do Brd

sil ? Deos nos acuda , e guarde a V. Ex. muitos annos18

Miguel 25 de Outubro de 1820. De V. Ex. IN.mo=

Ex.mo Sr. Conde dos Arcos. =Amigo muito fiel , e Crea

do obrigadissima Vicente José Ferreira Cardoso da Costa.

Copia do Memorial ao Governo Interino do Reino , de que

se faz menção na Carla N.° 4.0 b )

ose 02076)

a

е

A

Ill.mos e Ex.mos Senhores O Dr. Vicente José Fer

reira Cardoso da Costa , annullado , e retirado das coisas

públicas ha tanto tempo, não esperava ter motivo nembum, -

que o fizesse sabir da vida particular , e tranquilla , em que

a Providencia o tinha posto , muito mais beneficamente do

que elle o merecia , contentando-se com os seus bong, dese

jos pela prosperidade da Nação , em que nasceo , a quem

servio, e a quem ama ; mas vendo que nos proximdsiacon

tecimentos Politicos de Portugal , de que V. Exos em des

viado com tanta dexteridade a Anarchia , a Guerra civil,

ea Intolerancia Politica , que quasi sempre densopeonyme

perturba esses acontecimentos , vendosdiz , queira

otando-se de Direitos do Corpo Politico Portuguez , bide

que Sua Magestade faz certamente huma parte, tendo-o

toda a Nação proclamado com enthusiasmo , e amor parie

dente testemunho de não querer deprimir os Seus Daer

Los , se annulla nestas circumstanciassos Procurador da

Coroa , que Sua Magestade ahistinha , e a quem Loanva

com os suus. Officios , e pelo uso da sua Procuração advo

7.
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2

gar os Direitos da Coroase do Soberano nesses Congressos ,

am que d'elles se ha de tractar , o Supplicante , ainda que

se conhece , esospouco que pode , e vale , não pode deixar

de apresentar-se a V. Ex.as para supprir esse lugar , se elle

for abandonado , em quanto Sua Magestade não designa

outro , que o haja de encher melhor do que o Supplicante.

Ese a V. Ex.as parecer admittir ao Supplicante nesta Com

missão, elle ficará nisso tanto mais satisfeito , quanto se

The offerece huma occasião de testemunhar ao mesmo tem

po a Sua Magestade o respeito , que tributa as suas Reaes

Virtudes , le a sua gratidão pelo que lhe deve ; e á Nação

anjustiça , que faz aos seus sentimentos , que não são nem

de deprimir os Direitos de Sua Magestade , nem de assus

tar yoe repellir quem haja de advoga- los . E R. M.

SHIQ Doutor Vicente José Ferreira Cardoso da Costa."

99109 b# olium ogi

ning of geobaso

"

Tia

$24

L

sup shumob1

* up 8
099264

Copia da Carla do Desembargador Vicente José Ferreira

Cardoso, na dala de 14 de Novembro de 1820, ao Ex.mo

49Conde dos Arcos , então Ministro e Secretario d' Estado

anados Negocios do Ultramar na Côrte do Brasil , parti

mcipando-lhe os seus primarios destinos no caso de ser ad

amittido a fallar pelos Direitos de Sua Magestade peran

obte as Cortes , ou Juntas Preparatorias d'ellas , segundo

93d Supplica constante do Documento N. 4. 911 oup

shahhaqeorg aloy bot

toosIlhmoze Ex.mo Sr. Meu Amigo e Senhor de todo o

meu affecto. Tenho tido a honra de mandar a V. Ex. as

Copias N 1 e 2 , pelo Faial , e por Lisboa ; mas desejando

muito que cheguem á mão de V. Ex ." , principalmente a

do N2 aproveito mais esta outra via da Madeira , para

ondestenho agora Navio , a fim de as remetter a V. Ex." ,

ejunto a ellas a Copia N. 3 da Carta , que escrevi ao

nosso General com a participação da do N.° 2 , para d'elle

receber as Ordens , no caso , que o Governo interino

me admitta a ir fullar pelos Direitos de Sua

Magestade nas Juntas , e Côrtes , em que vão tractar , ou

estão tractando da Constituição do Reino. Se elle me dis

C

Q

de Posuas(

N.° 5.°

ودا

*

**** 2
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se? que não devo ir, fidoemos. Miguel andai apansjer ?

Lisboa me admittão naquillo para qui mé¹offeresignednte něj

tando-me com a minha boa vontade e com as manifesta

ção dos meus desejos , e da minha lealdade para com, by

Rei Nosso Senhor. E , se me faltar a occasião de los sergil

tambem me livro do risco de o servir mal por falude fipe

ças , de que eu certamente me teria prevenidoncomioagros

estudos , desde que estou nos Açores , se podessenbevera

necessidade de conhecimentos , de que hei de propisanôƆ es

9

Se porem em Portugal me admittemy de so,¿ eneral

approva a minha resolução , eu vou expôme , orria

fortuna de orar pelos Direitos de Sua Magestaden E queso

communicar a V. Ex. quaes nesse caso serão meus proje

close intentes . m 2080 & Tebuje ob sd cosa I

Ha de ser o principal , ver se consigo que acontés

não mudem o estilo , das que temos tido para que elas se

dirijão a S. Magestade por meio de apontamemds en fish

plica ao Mesmo Senhor , de maneira que lhe napordiateusla

Lei , mas que lha peção tal , qual lhes parecep correm aos

interesses da Nação, que serão tambem os de S. Magistale,

como Chefe della.

"

laguito con o

f

6

Hei de procurar em segundo lugar, vêr se consigo apie

a primeira parte da Súpplica das Cortes seja relativa atdes

culpar-se a Nação para com S. Magestade pelas suas re⁹g

luções, e factos desde 24 de Agosto, attribuindo os sámecer

sidade de querer dirigir-se immediatamente a S. Magestade,

como Filhos da seu Pai , sem haver nenhuma tenção? hella

de Their prescrever regras para o seu Governo. 2097A

E sendo certo que hão de instar porhuma Constitói

ção para o Governo de Portugal , hão de ser os meus esfor

ços para desviar a de Hespanha com huma só Camara ,

que pode annullar o Soberano, sempre que lhe parecer, co

mo succedêo na França com a Convenção Nacional, e com

a Assemblea Legislativa , por esse mesmo motivo de ser to

da a Nação representada em buma Camara, seth haver na

da , que contrabalançasse a sua força . Hei de puchan tudo

para a Constituição Ingleza com duas Camaras , das qildes

huma contrabalança, cannulla a outra, sempre que se quer

invadir alguma parte do Executivo , que todo hè de Elei

sem nenhuma limitação. E isto temos visto acontecem cons-
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tantemente em Inglaterra Bomcento e cincoenta annos, que

ján her bon gia experiencia em que podemos confiar.

А
Ἢ

jasNosmais as circumstancias , e pertenções , que houve

rdái , bão de conduzir ; mas pode V. Ex. segurar a S.

Magestade que eu não hei de perder huma linha , sem que

saja disputada, excepto quando eu vir que me convem, pa

zagaolanmois na causa do Mesmo Senhor. Eu hei de

tagsindulcarente, e fazer todo o manejo possivel para que

as Côrtesipor mim conduzão a S. Magestade os seus apone

famantos,ce Supplicas ; e , chegando com ellas aos l'és de S.

Mugestade , o Mesmo Senhor me poderá castigars, no caso

doop 3 nãoter servido bem . 1010 ob sou3:0)

9 am 6198. 0840 3. 7801000

E Déos ha de ajudar a Causa , que eu tomo e ha desen

sinuoma antracia la utilmente pela natureza d'ella , te pelo

muito, que isso , importa aos homens em geral , e em parti

apkát aos Portuguezes , aos quaes até agora não faltou ain

dano silmprimento das suas Divinas Promessas.

206 Orasaqui tem V. Ex. a confissão dos meus intentos ;

elfarei quanto poder , para que nos nossos dias não acabe

o nosso Portugal de existir , e não vá inutilisar os esforços

edos nossos Maiores em 1640. E' concluo , como nas antece

debtes, com os meus votos, para que Deos illustre a S. Ma

-gestade, ao seu Ministerio , e a V. Ex. no que mais con

-vieo nas embaraçadas circumstancias presentes. Deos Guar

desnoV.VEx. muitos annos . S. Miguel 14 de Novembro

ade 1820. De V. Ex . Ill.mo e Ex mo Senhor Conde dos

Arcos mais fiel Am. e reverente C. Vicente José

-Ferreira Cardoso da Costa.

0

a

e

C

0799 obase

-10149 2090 20 132 eb ogd ,Tes

61606 de caud moo No 6.$
રા

*09 (7999789 ed! sup sigmor

exoɔ 9 Jacobe (Extrahido do Original.)

LANCE01 192 sb ovilom omaan

60 19Eu ElRei Faço saber a vós D. Alvaro Antonio de

Noronhau Abranches Castello Branco , do Meu Conselho ,

29Marquez de Torres Novas, Coinmendador da Ordem de

19Nosso Senhor Jesu Christo Gram Cruze das de Nossa Se

ohhica da Conceição , e da de Torre e Espada , Gentil Ho

meme Minha Real Camara , e Meu Mordomo Mor : Tɑ- -

€

0.8160 021

b 200
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mando na Minha Real Consideração a fidelidade , e boa

vontade , com que o Desembargador Vicente José Ferreira

Cardozo da Costa se offerecêo na fatal época de mil oito

centos e vinte para fazer as funcções de Procurador dos

Direitos da Minha Real Corôa : Commissão , que não che

gou a desempenhar por motivos inteiramente alheios da sua

Pessoa : Hei por bem , e por Graça Especial , quejamais

servirá de Exemplo , de conceder a Fôro de Fidalgo Caval

leiro da Minha Real Casa á Pessoa , que com sua filha D.

Teresa houver de Casar , sendo da Minha Real Approva

ção : E este Alvará se cumprirá tão inteiramente ,

nelle se contem , posto que não passe pela Minha Chan

cellaria , e seu effeito haja de durar mais de hum anno

sem embargo das Ordenações em contrario. Dado no Pa

lacio da Bemposta em vinte de Novembro de mil oitocen

tos e vinte e quatro. = REI · · Marquez Mordomo

Mor.

?

Alvará , pelo qual Vossa Magestade Ha por bem , e

por Graça Especial , que jamais servirá de Exemplo, de

conceder o Foro de Fidalgo Cavalleiro da Sua Real Casa

á Pessoa, que houver de Casar com a filha do Desembarga

dor Vicente José Ferreira Cardoso da Costa , D. Teresa ,

sendo da Sua Real Approvação , como neste Alvará se de

clara. Para Vossa Magestade vêr. Seguem-se os Re

gistos. (1) 85**T

(1) Outro Alvará semelhante a este se expedio a pró de

outra filha do mesmo Desembargador , por nome= D. He

lena.
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N. 16 .

SUPPLEMENTO 2.

OUTUBRO 21.

A Ochlocracia , molestia , que atacou os Portugueses em

1808 , e que os persegue desde esse tempo até aos nos

sos dias. Continuada def. 671.
Gre ! 1.

-

Como
omo a Multidão impera , e ella he ignorante ,

e consequentemente suspeitosa , inconstante , supersticio

e governada sempre pelo coração , sem que o enten

dimento exercite alguma das suas funcções ; ( 1 ) por isto ,

sa ,

one0sh Ame

(1) Para se não duvidar de que a Ignorancia seja hum

attributo da Multidão, basta reflectir nos difficeis caminhos,

que conduzem á Sciencia , e que estes , nem são , nem po

dem ser trilhados por ella . Por isto diz muito bem Puffen

dorfio de Jur. Nat. et Gent. Lib. 7. Cap. 2. §. 15 , que

aapprovação da Multidão he com justiça considerada mui

como huma nota do êrro ; accrescentando Bar

beirac no N. 5 ao dicto §. muito respeitaveis authorida

des em confirmação da dicta Sentença , a qual he abonada

pela experiencia de todos os dias , e pela Historia de todas

as Nações , e de todos os Seculos passados :

tas vezes ,
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em quanto existe a Ochlocracia , em primeiro lugar ha

de reinar a desconfiança. Quaesquer palavras , quaes

quer factos , quaesquer gestos , e até o silencio serão bas

Odi profanum vulgus et arceo.

Cantava Horacio Carmin. Liv . 2. Od. 1 , e não se pode

duvidar sobre o seu tacto fino relativamente ao conheci

mento dos homens.

He igualmente manifesto que a Ignorancia produz as

Suspeitas. Quem ignora he semelhante ao que marcha por

entre as sombras , e que não vê por onde caminha : teme

encontrar precipicios aqui , e alli , e torna-se necessariamen

te desconfiado , bem como o homem zeloso , que vê todas

as infidelidades , que reccia , só porque tem os olhos co

bertos com a venda do ciume. A luz , que mostra as cou

sas , como ellas são , he o unico remedio , que convinha

a todos estes , mas a ignorancia não a deixa accender.

Daqui resulta tambem a inconstancia propria daMul

tidão , que o mesmo Lyrico exprime quando lhe chama:

Vulgus infidum

Carmin Lib. 1. Od . 35. v. 25. e nana Od. 1. v. 5.

....nobilium turba Quiritium

Quem marcha com os olhos vendados ha de encostar-se

com demazia já para hum lado , já para o outro , sem que

The seja possivel seguir fixamente a mesma vereda , e ha de

ser facil de ser levado pela mão, para onde o quizorem con

duzir. Parecerá pois que n'hum momento quer huma cou

sa , e no seguinte outra ; e destruirá com a mão esquerda ,

o que pouco antes havia plantado com a direita. A sua

falta de vista , que o obriga a vêr sempre com os olhos des

outros, he a causa da sua inconstancia , e d'onde nasce não

produzir ella confiança alguma em quem conhece aquelle

seu defeito. O bem da humanidade talvez pedisse que es

tendessemos a este respeito as nossas reflexões . Nos tempos

desgraçados , em que he tão productiva a semente das Re

voluções summamente damnosas ao genero humano , seria

sem dúvida muito util metter aos olhos de todos esta in
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tante materia para as Suspeitas , e plenissimas provas da

existencia dos fantasmas , que ellas originão : todo o máo

successo ha de ser attribuido á traição : todo o discurso

constancia da Multidão , para assustar os seus perturbado

res com os exemplos das victimas , que tem produzido as

apotheozes populares. Ellas allucinão huma grande parte

dos homens ; as primeiras acclamações de huma turba des

prezivel , por isso mesmo que he turba , esperanção a cada

hum , dos que as conseguem sobre a permanencia d'aquel

les cultos , e sobre os proveitos , que delles lhe hão de re

sultar. Mas como aquelles Sacerdotes são inconstantes nas

suas crenças passão facilmente da adoração de huma Divin

dade para a de outra , sacrificando a primeira quasi sem

pre aos cultos da segunda. O mais feliz destes popular

mente divinizados he aquelle , que vem a ser mais tarde

victima da Multidão. Huma Lista d'estas metamorphoses ,

apresentando sacrificados pelas mãos populares aquelles

que por ellas havião sido coroados pouco antes , seria mui

to proveitosa para assustar a ambição de outros , que po

dem ainda ser seduzidos com o encanto das acclamações

das turbas , e com as esperanças , de que ellas lhe sejão

vantajosas e este susto , diminuindo o número dos Dema

gogos , faria diminuir tambem o das agitações populares

muito proveitosamente para a humanidade, Mas este Qua

dro exige hum campo maior , que o de huma Nota ; e , se

o tempo nos não faltar , nós algum dia o offereceremos ao

Publico, como hum remedio proveitoso contra o veneno da

Ochlocracia.

"

A Superstição he tambem sempre filha da Ignorancia,

14-23

15

.... tantum terroribus addit.

Quos timeant non nosse Deos ....

Lucan. Phars. Lib. 3. Vers. 416, e 417. Quem conhe

ee as cousas e a ligação dos successos humanos , achando

nella a explicação dos fenomenos , que se apresentão aos

seus olhos, não recorre a causas extraordinarias : ignorando

porem todas as causas naturaes , que os podem produzir ,

he inevitavel procurar causas occultas , a que se attribua a
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w
w

asisado sobre os perigos , que se devem temergique con

vem considerar, e prevenir, ha de ser olhado como hum tes

temunho infallivel da desaffeição á Causa , que se trecta.

"

sua existencia . Eis-aqui porque a Multidão acreditafacil

mente em bruxas , feiticeiras , encantos , e na magicaenos

tempos das suas Revoluções em prodigios , em perfidias , e

em traições. Ignora , por exemplo , qual he a extensão das

forças de huma Nação inimiga , persuade-se por este nioti

vo , de que ella já não tem nem soldados , nem riqueza ,

nem cousa alguma d'estas, que são indispensaveis para ven

cer na guerra : e não podendo assim attribuir os seus trian

fos á fonte , de que elles emanão , vai buscar huma outra

imaginaria , e escondida , e acha-a facilmente na supposição

das compras , e das entregas. Se a Multidão comecesses

pois , o que ignora relativamente ás forças da dicta Nação,

attribuia-lhes os seus successos ,
Xsem que fosse recorrera

prestigios. As Tropas desta Nação fazem hum movimento

Fetrógrado , filho da Arte Militar , para depois obrarem

mais vantajosamente : e a Multidão imperita na dicta Arte

chama aquella operação huma fugida vergonhosa, attribuias

do-a ou a milagre , ou a huma declaração de guerra contra

a mesma Nação , de que não ha , nem pode haver esperan

ça alguma provavel ; ou a outra semelhante causa , sempre

tão extraordinaria, e maravilhosa, como a vinda do Senhor

Rei D. Sebastião.

HO 8191202 st

h

3

A Ignorancia finalmente annulla as operações do en

tendimento. Ellas consistem todas em perceber objectos , B

as suas relações , sendo evidente que , quanto maior heal

Ignorancia , menor he o número que ha destas percepções.

E o entendimento deshabituado dos exercicios , que lhe são

proprios , torna-se por fim até quasi inhabil para todos el

les , fazendo-se incapaz de receber modificação alguma, que

não seja summamente grosseira , e d'aquellas , que obrão

sobre todos os animaes. Por isto ordinariamente sobre a

Multidão obrão muito pouco os esforços dirigidos a condu

zi-la por meio de argumentos , ainda que estes sejão os mais

poderosos para convencer a razão, e produzem grandes effei

tos as declamações , dirigidas a mover o coração. No pri

meiro caso tracta-se de lhe dar impulso com o uso de hum
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Ha de apparecer o Grime de Lesa Magestade vago , e in

determinado , que possa ser applicado a tudo aquillo , que

M

4

instrumento, que não convem áquella machina, e no segun

do emprega-se outro , que lhe he analogo. A Multidão be

toda vontade , ha de ser pois arrastada pelas paixões : he

nada entendimento , e será por tanto constantemente rebel

dea todos os raciocinios : não hão de ser os Logicos , mas sim

os Oradores , que triunfarão d'ella. Na Oratoria as Perora

ções produzem quasi sempre mais fructo, do que todo o dis

curso. E porque ? Porque ellas não fallão ao entendimento ,

mas á vontade ; não tractão de convencer o espirito , mas

de mover o coração ; e a maior parte dos ouvintes he a

Multidão. Ao tunica ensanguentada de Cesar apresentada

aos olhos dos Romanos, excitando os seus affectos, aprovei

tou mais a Marco Antonio , do que lhe poderião valer to

dos os poderosos argumentos da mais exacta Logica, que elle

empregasse para os persuadir a vingar o assassinio do Dictador.

Concluiremos esta Nota , ajuntando-lhe duas passagens

de hum Politico muito profundo no conhecimento dos ho

mens , da Organisação Social , e da Historia , nas quaes se

descreve o natural caracter da Multidão com as mesmas cô

res, com que a temos pintado , para deduzirmos d'elle as

emanações da Ochlocracia . Admirai comigo .... (diz Mr.

L'Abbé de Mably Du cours , e de la marche des passions dans

la Societe Tom . 22. das suas Obras pag. 148 Lausanna

1798). Admirai comigo .... o Auctor da Natureza , que

parece ter destinado, ou, para dizer melhor, que realmente

destinou estes restos da humanidade para não servirem , se

eu me posso explicar assim , senão de lastro ao Navio da

Sociedade. Pelo peso d'alma , que lhes embaraça o pensar ,

e por esta immobilidade , que d'ahi resulta , elles são pro

prios para resistir aos accidentes extraordinarios , e impre

vislos, que poderião perturbar a ordem adoptada , e desar

ranjaro habito dos costumes públicos. Com effeito : se esta

populaça se tira alguma vez da sua situação natural pelo

foga subito , e violento de alguma paixão , que a extrava

gancia da fortuna faz nascer , e que Leis demasiadamente

grosseiras não poderão prevenir , vós observareis constante

mente em todos os Historiadores , cuidadosos de pintar o
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se quizer ; serão favorecidas as Denuncias até com a fatal

promessa do segredo ; renascerão os procedimentos crimi

•

coração humano, que ella se cança muito depressa do esfor

ço , quefez , para se separar dos seus habitos. A sua ima

ginação não lhe apresenta, senão pensamentos torcidos, des

ligados, perturbados, e confusos : ella esquece-se do motivo

por que entrou em cólera, accusa - se logo de imprudencia, e

de temeridade, e torna a cahir pelo peso da sua ignorancia

na sua rotina costumada , e que se lhe torna mais amavel

pela mesma experiencia , que ella fez da sua loucura. E a

pag. 189 diz o mesmo Escriptor = 0 seu orgulho acompa

nhado de huma ignorancia , e de huma presumpção , que a

Multidão he incapaz alé de suspeitar, faz com que ella não

ponha limite algum , nem ao seu despotismo , nem ans pas

vôres , e ás esperanças , que alternativamente a agitão e

que The persuadem constantemente que ella sempre tem ra

zão. Omar (diz Cicero) não he nem mais tempestuoso,

nem mais inconstante , do que os nossos Comicios . Tudo se

altera muitas vezes em o espaço de hum dia , e de huma

noite. Huma palavra , que escapou , basta para fazer com

que os espiritos tomem huma nova disposição , e experi

menta-se huma Revolução , de que he impossivel descobrir

a causa. Se tal era o capricho das paixões nas Assembléas

de huma Republica , aonde o Povo era conduzido pelo es

pirito Nacional o mais generoso , e era illustrado pelas lu

xes , e prudencia do Senado, e dos Magistrados os mais sa

bios , depois dos de Lacedemonia , não temerieis vós pela

sorte de huma Democracia tal , qual fôra estabelecida em

Athenas pelas Leis de Solon? Em hum semelhante Gover

no está-se muito mais sujeito , do que em qualquer outro,

a obedecer aos acontecimentos , que são obra da fortuna. E

porque? Porque o Povo incapaz de pensar , e ainda mais

de combinar differentes ideas entre si , sempre tímido , ou

temerario fora de proposito, se abandona assim nas desgra

ças , como nas prosperidades , já a hum atrevido , e falto de

luzes , já a hum Cidadão tímido , cuja incerteza , e irreso

lução arremeda a prudencia , e muitas vezes a hum intris

gante ambicioso , que quer aproveitar-se dos vicios do Go

perno para estabelecer o seu crédito , e a sua fortuna, &evoy
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naes arbitrarios , e todos os outros inseparaveis socios dos

Governos Suspeitosos. Emsegundo lugar : ha de estar o Pu

blico sempre em huma contínua oscilação sobre a sorte do

Estado, passando de huma extremosa segurança a hum ex

cessivo pavôr : ha de vêr-se muitas vezes em hum dia apre

goado , como Heróe , quem no outro dia ha de ser assassi

nado por traidor. Em terceiro lugar : tudo será explicado

por causas extraordinarias : serão milagres todos os aconte

cimentos uteis serão filhas da infidelidade, e da perfidia to

das as desgraças ; ainda quando existão muito visiveis cau

sas naturaes, de que nasça qualquer acontecimento, elle não

se lhes ha de attribuir , e sempre ha de ser o resultado de

huma causa , que se não veja . Não crêr no que toca nos

sentidos , e acreditar somente o que produz a imaginação ,

eis-aqui o criterio da verdade, que ha de ser adoptado. Em

quarto lugar : tudo o que se quizer, que aconteça, e o que

se ha de acreditar como acontecido , sejão quaes forem os

testemunhos , que o abonem : tudo o que se desejar que

não exista será desacreditado , como não existente , sejão

quaes forem os testemunhos , que deponbão em contrario.

Quando algum acredita , ha de julgar-se que elle deseja ; e,

quando não acredita, ha de ser isso hum argumento seguro

de que não deseja . O entendimento será huma faculdade ,

com que se não conte , attribuindo-se tudo á vontade até o

entender , e o acreditar. E d'esta nullidade do entendimen

to, e predominio da vontade sobre a Multidão resulta igual

mente que as deliberações , e as medidas , que se tomarem

hão de ser consideradas somente por hum dos seus lados

sem se attender nem á existencia dos meios necessarios pa

ra a sua execução , nem aos inconvenientes , e aos prejui

zos , que d'ellas se hão de seguir , nascendo d'aqui decreta

rem-se humas cousas , que são inexequiveis por falta de

meios , e outras , que fazem mais damno do que proveito ao

mesmo fim , a que são destinadas . Nos Conselhos , em que

entra a razão , e a vontade , não se resolve cegamente se

gundo os impulsos d'esta : depois de constar o que se quer,

examina-se tambem aquillo , que se pode , e só se decreta

aquillo , que he possivel executar fysica , e moralmente ;

mas quando nelles entra somente a vontade não importa

cousa alguma mais alem d'aquillo , que se quer. Ora : a

ว

"
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Multidão , segundo temos dito , delibera sempre em Con

selhos , em que predomina a vontade , e de que o entendi

mento be inteiramente excluido .

6. O Espirito de vingança he tambem dominante na

Multidão, e por isso elle apparece sempre , como humane

cessaria emanação da Ochlocracia , devendo lhe a sua ori

gem estas crueis atrocidades , que se praticão no meio da

Dominação Popular, e que são exercitadas humas vezes con

tra os mesmos Concidadãos , e outras contra os inimigos.

Nós já observámos n'outro lugar que , sendo a Multidão a

parte menos civilisada da Sociedade Civil , havia de ser ne.

cessariamente aquella , que nos seus costumes , e propensões

se assemelhasse mais aos Povos Selvagens , que tambem es

tavão ainda por civilisar. O interesse , diz Mr. Robert

son (1) não he , nem a mais frequente , nem a mais pode

rosa causa das hostilidades contínuas , que subsistem entre

os Selvagens. A principal causa deve procurar- se nesta

paixão de vingança , que abraza o coração dos Selvagens

com tanta violencia , que a necessidade de a satisfazer tal

vez pode ser olhada como o caracter distinctivo dos homens

no estado anterior ao da sua civilisação. Este pois ha de

ser tambem o caracter distinctivo da Multidão , que he

huma Classe já existente no estado da vida Civil , mas ain

da muito pouco adiantada na civilisação. E passando o

mesmo Escriptor no dicto lugar a considerar os motivos ,

que podem fortificar tanto esta paixão entre os Selvagens ,

acrescenta Quando se deixa a cada individuo o direito

de vingar as suas injurias com as suas proprias mãos , to

da a offensa he resentida com huma extrema vivacidade ;

eavingança he exercitada com huma animosidade implaca

vel. Eis-aqui pois os mesmos motivos , que fortificão o Es

pirito de vingança nos momentos , em que reina a Ochlo

cracia. Como a vontade individual he então substituida á

vontade geral , cada Cidadão , ou cada fracção de Cida

dãos se julga com a authoridade de vingar as suas injurias

com as suas proprias mãos..

Em consequencia d'isto hão de apparecer os mais san

-

*

(1) Histoire de L'Amerique. Liv. 4 pag. 299 Edit.

Amsterd. 1779.

2
4
4
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guinarios Juizes , e procedimentos criminaes , mesmo

tensivelmente dirigidos ao unico fim da vingança , e sem

que ao menos se tracte de disfarçar este seu espirito ,

talmente contradictorio com o da Justiça (1 ) : ha de vêr-se

publicamente louvada a vingança , como se fosse huma vir

tude Civil , e até Christã : hão de exhortar- se os Cidadãos

a pratica-la , e elles mesmo a exercitarão muitas vezes com

as suas mãos , comettendo as majs horriveis crueldades 9

que chegarão a ser quasi geralmente honradas , ou pelo me

nos olhadas com indifferença , e desculpadas.

511 Mas aonde o dicto espirito de vingança se ha de ma

nifestar ainda mais , será sem dúvida na maneira de proce

der na guerra : ella ha de ser despida de todas estas regras

de humanidade, com que o Direito das Gentes a ttem ado

cado entre os Povos Civilisados , e ha de ser amoldada acs

usps dos Selvagens : e isto pelo mesmo motivo de predomi

nar a Multidão , e viver ella muito atrazada ainda na Ci

vilisação. Trasladaremos aqui o Quadro da Guerra entre as

tibus , dos Certões da America ao tempo da sua descober

la , dal qual he traçado pelo dicto Mr. Robertson no mes

mo lugar, para que elle se possa comparar com as guerras

su sup -orbitol,

018 Sam fivio es

(1) Nem a vingança , nem a expiação do Crime pode

ser, objecto das penas, diz o Cavalleiro Filangieri , la Scien

co de la Legisl. Liv. 4, Cap. 3. A vingança he huma pai

xão , e as Leis são isenlas d'ellas. A Justiça não se parece

com estas Divindades , a quem os homens crucis sacrificão

victimas humanas para apasiguar o seu furor. As Leis

quando castigão tem diante dos olhos não o culpado , mas

a Sociedade; ellas são excitadas pelo interesse Publico ,

não por huma raiva pessoal , e procurão hum exemplo pa

ra ofuturo, e não huma vingança pelo passado . E Hobbes,

de Civ. Cap. 3 , §. 11 diz no mesmo sentido que a vin

gança, olhando só para o passado, he unicamente hum vảo

triunfo , e humafalsa gloria , que não tem fim , e que por

consequencia he contraria á razão. E he com o mesmo es

pirito que Seneca de Ira Lib. 1 , Cap. 16 deixou escripto

Nam, ut Plato ait , nemo prudens punit , quia pecca

tum est , sed ne peccetur.

**
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d'aquelles Estados , em que por algum período de tempo

domina a Ochlocracia.

As Nações Selvagens, (diz elle) são dirigidas nas suas

Guerras Publicas pelas mesmas ideas, e animadas pelo mes◄

mo espirito , que as impelle na persuasão das suas vingan

ças particulares .... Nestes termos a guerra , que entre as

grandes Nações sefaz com pouca animosidade, hefeita en

tre as pequenas Tribus com toda a violencia de huma rixa

particular. O resentimento destas Nações he tão implaca

vel, como o dos individuos .... Quando as Nações polidas

tem obtido a honra da victoria , ou hum augmento do ter

ritorio, podem terminar gloriosamente huma guerra : mas

os Selvagens não ficão satisfeitos, senão depois de terem ex

terminado a Tribu , que era objecto da sua raiva. Elles

combatem , não para conquistar, mas para destruir .... O

desejo de vingança he o primeiro, e quasi o unico principio,

que hum Selvagem tracta de gravar na alma dos seus filkos.

Este sentimento cresce com elles , á proporção que se au•

gmenta a sua idade; e como a sua attenção só temhumpe

queno número de objectos, a que seja dirigida, ella adquire

hum gráo de força , que se não conhece entre os homens,

cujas paixões são dissipadas , e enfraquecidas pela variedade

dos seus gostos , e das suas occupações. (1) Este desejo de

vingança, que domina o coração dos Selvagens , parece-se

mais com ofuror, e instincto dos animaes do que com hu

ma paixão humana .... A respeito dos seus inimigos a

vingança he acompanhada de huma illimitada raiva. Oho

mem dominado por esta paixão vem a ser o mais cruel de

(1) Eis-aqui huma circumstancia muito digna de obser

var. A Multidão parece-se com os Selvagens pela sua falta

de Civilisação em quanto ao espirito de vingança; mas co

mo já vive na Sociedade , cercada de maior variedade de

gostos , e de mais occupações do que os Selvagens , aquella

affecção não tem nella tanta força , e tanta permanenciacomo

entre estes , e consequentemente ella não subministra relati

vamente aos inimigos o mesmo vigôr , e as mesmas vanta

gens , que dava aos Selvagens , sendo na Multidão a via

gança até destituida desta qualidade , que de alguma sorte

a fazia util áquelles.
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todos os animaes : elle não sabe nem condoer-se , nem per

doar , nem disfarçar.

9

A violencia desta paixão he tão conhecida dos mesmos

Americanos , que he d'ella , que elles se servem sempre pa.

ra excitar os Povos a armarem-se .... Elles recorrem so,

mente ás emboscadas e aos estratagemas. Não põem a sua

gloria em atacar o inimigo em frente , e com a força des

coberta. Surprende- lo , e destrui-lo , cis-aqui o maior me

recimento de hum Chefe , e a maior gloria dos seus guer

reiros.3291
<

Até aqui o Illustre Historiador da America : nós não

duvidâmos de accrescentar que a guerra dirigida pela Mul

tidão necessariamente se ha de parecer muito com este Qua

e que, em quanto existirem alguns restos da Ochlocras

cia , bão de tambem sempre deixar- se vêr na guerra algu

mas sombras destes costumes Selvagens .

dr
o

"

3

6
2079 Nada porem he tão capaz de manifestar a existen,

cia da Ochlocracia , como he ; por huma parte a maneira ,

por que se falla á Multidão , ainda mesmo em nome d'a

quelles , que parecem governa-la : e pela outra a nenhuma

consideração guardada para com as outras Classes superio

res da Sociedade. Quem está á testa da Publica Adminis

tração nos momentos , em que domina a Ochlocracia , co

mo que se conhece inferior á Multidão , por isso espreita a

vontade do Povo para a lisongear ; e, quando apparece al

guma vez a corrigi-lo , he sempre com hum tom humilde ,

como quem supplíca , e sem manifestar esta superioridade ,

que dá o Imperio . Ainda quando tem a reprehender faltas

gravissimas , senipre o faz de maneira , que parece descul

pa-las , denominando-as v. g. excessos de selo , para lhe

dar assim como huma origem virtuosa . Quem não vê que

hum semelhante comportamento he aquelle , com que hum

Criado zeloso procura desviar o Amo , a quem serve , dos

precipicios , a que elle se entregava ? Quem não conhecerá

que este modo de tractar he so proprio dos inferiores para

com os seus superiores ? Todos os outros Cidadãos espreitão

da mesma sorte o espirito do Povo , para se amoldareni

com elle , fallando sempre a linguagem , que lhe agrada , e

todos elles dão nisso mesmo hum testemunho de reconhece

rem a Publica Authoridade nas mãos da Multidão.

** 2
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E pela outra parte ha de faltar-se a toda a considera

ção devida pelas Leis , e pelos costumes para com as Clas

ses mais distinctas da Sociedade , porque essas distincções

offendem a Multidão , e desapparecem sempre que ella do

mina. Os privilegios do Corpo Ecclesiastico , da Nobreza ,

dos Magistrados , dos Militares , dos homens de Letras ,

em huma palavra , de todas as Classes mais qualificadas ,

serão inteiramente desprezados , e nem haverá constancia

para os allegar , nem serão attendidos , ainda que se alle

guem. E porque ? Porque impera a Multidão , que , dese

jando nivelar-se com as Ordens Superiores da Sociedade ,

procura constantemente o aboli-los para os igualar a si ;

por cujo motivo todos os Demagogos , que quizerem agra

dar-lhe , seguirão o caminho de cortar pelos direitos , e pe

los privilegios das primeiras Classes, augmentando ao mes

mo tempo os do Povo . Seja pois qual for apparentemente

o Governo do Estado , quando elle falta á contemplação ,

que Leis , e costumes decretavão a favor das primeiras Or

dens da Nação , não se pode dirigir a outros fins , que não

sejão o Democratisa-la , e o lisongear a Populaça ; e , se os

não tem em vista , então obra á tôa , e sem saber o que

faz. Semelhante igualdade , e nivelação de direitos , e de

consideracões no meio da Sociedade civil , não foi nunca

promovida , por quem procurava sustentar buma Monar

chia , porque he certamente derrubar o Throno , destruir

os degráos , que medêão entre elle , e o pavimento.
3

8. Finalmente : Como , dominando a Ochlocracia , a

vontade , e a força individual substitue a vontade , e a força

geral ; e hum Cidadão , ou huma fracção de Cidadãos não

pode com a sua força individual coagir todos os outros.

membros da Sociedade , por isso os tumultos , e as agita

ções populares acompanhão sempre o Estado enfermo com

aquella molestia . Elles são os unicos meios , por que huma

pequena força social pode figurar , como huma grande for

ça , segundo he preciso para produzir o mesmo effeito , que

convem á força geral.

Estes caracteres da Ochlocracia poderião verificar-se

pela Historia das Nações antigas , e modernas , que forão

atacadas por algum tempo d'aquella enfermidade Politica.

Mas a necessidade , em que nos achamos de limitar as nos
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sas ideas a esse respeito , para terminarmos este Jornal na

forma indicada no Numero antecedente , não nos permitte

entrar agora neste assumpto : contentando- nos com o refe

rir somente a authoridade e testemunho de Aristoteles na

sua Politica , quando examinando as diversas especies de

Revoluções tracta d'aquellas , que fazem a Democracia , e

que são por tanto Ochlocraticas.

Correi ( diz elle , Polit . L. 5 , C. 5) a sua historia ;

ella he quasi sempre a mesina em toda a parte. Em humas

os Demagogos vexão os ricos para fazerem liberalidades

á Multidão , propõem Leis agrarias , e levantão Contri

buições para indemnisar a classe do Povo , occupada do

Governo em outras são os mesmos homens , que debaixo

defalsos pretextos accusão a classe dos ricos, afim de con

fiscarem seus bens ... Os Oradores vem a ser os Condu

ctores do Povo Todos , para ganharem a sua

confiança, empregão os mesmos meios, adeclaração deguer

ra ás riquezas . Entre os Membros do Governo havia al

guns , que se fazião verdadeiros Demagogos para com a

Multidão Elles a lisongeavão baixamente porque

ella dominava nas Eleições. A independencia , e preponde

rancia Politica da Multidão , cis - aqui os caracteres da De

mocracia (continua o mesmo Aristoteles no C. 9.°) He

bem verdade que os direitos de todos ahi parecem iguaes ,

mas esta igualdade não he outra cousa mais que a vontade

do maior numero , a qual dicta sempre a Lei.

Como porem os Demagogos , carecendo do auxilio da

Multidão para marcharem nas suas emprezas Ochlocraticas,

costumão illudi-la , lisongeando o seu amor proprio com

o prestigio das tres falsissimas proposições Democraticas

que referimos a Folhas 671 a saber : 1. ° Que as guerras dos

Povos são muito mais formidaveis , que aguerra dos Reis :

2. ° Que huma Nação levantada em massa he invencivel :

3.° Que nenhum Povo he escravo , quando quer ser livre ,.

concluirêmos este nosso Tractado com a analyse destas tres

proposições , que sempre a Ochlocracia leva nas suas ban

deiras , parecendo- nos que demonstrar a sua falsidade será

hum meio poderoso para desviar , ou inutilisar as Crises

Ochlocraticas apoiadas sempre na propagação , e na cren

ça d'aquelles erros .

..

.......

•
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Em quanto ao 1. ° basta chum leve conhecimento da

Historia , e alguma reflexão paraose conhecer , a ligeireza ,

com que no meio do exaltado espirito Democratico seppro

ferio esta proposição pela primeira vez , e tem sido ao de

pois repetida por esta maxima parte dos homens destinados

unicamente para serem o éco dos outros. Quaes forgoos

dias Militares mais brilhantes para Roma , e Carthago es

tas duas maiores Republicas , que o Mundo vio , e que por

jasa nos podem servir melhor do que algum outro Estado ,

para calcular a força das Guerras das Nações , comparadas

com as Guerras dos Reis ? Esses seus dias Militares mais bri

lhantes forão os das E'pocas , em que ellas se governavão

Monarchicamente. Hannon, Hamilcar, Asdrubal, erãos co

mo Generaes , verdadeiros Monarchas de Carthago e forão

o mesmo em Roma , ou tivessem , ou não o nome deDis

clador , os Camillos , os Fabios , os Flaminios , os Scipious,

os Metellos , os Paulos Emilios , os Marios , os Pompêos,

os Cesares , e os Augustos. Elles reunírão nas suas pessoar

todo o Poder do Estado , ou pelas suas virtudes , sou pala

usurpação , e sempre por hum merecimento pessoal que os

fazia decididamente superiores aos outros seus Concidadãos.

Pode dizer-se o mesmo da moderna Republica Franceza?a

sua Força Militar nunca sobresabio tanto como nos teme

pos , em que ella teve hum Governo Dictatorio tal,bqubl

foi o de Robspierre ( Veja-se a Not. f. 648) , e naquelles

que se seguírão ao Consulado, pelo qual se regenerou o Gob

verno Monarchico . a leug! obejlves mud

Como apparecêo esta superioridade das Guerras das Nas

ções nas Republicas das duas Grecias , a da Asia-menor

que não poderão conservar a sua existencia, senão por pou

cos seculos , e que forão depois conquistadas polos Monar

chas da pequena Macedonia ? Entretanto a China , po In

dostan , a Persia , a Turquia , a Russia, a Alemanha, a

França , a Hespanha , a Suecia , a Dinamarca governadas

Monarchicamente desde que se conhecem, tem conservado a

sua existencia Politica por muito mais dilatado espaço detem

po , apezar do grande número das suas Revoluções momens

taneas. Qual das Republicas modernas da Europa terial tido

cem annos de existencia pela sua propria força militar ? Qual

não teria acabado muito mais cedo , se o ciume dos seus

135
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visinhos , e a Politica da Europa lhes não tivesse garantido

a existencia , para que o seu territorio não fosse engrande

cer algum outro Estado ? Porque razão , a pezar dessa decan

tada superioridade militar das Guerras das Nações , compa

radas com as dos Reis , se não conservárão as Republicas

Cisalpina , Transalpina , e Helvetica , plantadas com tanto

enthusiasmo dos Povos ? Porque razão deixárão todas ellas

de existir, logo que assim o quiz a França já Monarchica?

Consulte-se a experiencia, e a Historia de todos os Estados,

e ha de reconhecer-se infallivelmente que as Monarchias

são muito mais proprias para atacar, e para se defender, do

que os Governos Republicanos : que as Guerras dos Reis

são as que apresentárão sempre maiores resultados.

E se quando se engrandecem as Guerras das Nações

se considerão aquelles infelizes tempos , em que cada hum

dos Cidadãos obra individualmente contra os Inimigos , co

mo se a cada hum delles considerado singularmente perten

cesse o direito da Guerra , aquelles infelizes tempos , em

que cada hum dos Cidadãos arroga a faculdade de os hos

tilisar quando , e pelo modo , que lhes agrada , ellas não

farão nunca vêr operações, que ostentem força , porque ne

cessariamente lhes ha de faltar a unidade , e porque a ex

periencia ensina que assim no Mundo Phisico , como no

Mundo Moral somente a união das forças , obrando homo

geneamente , he que produz as grandes forças , não poden

do ellas , empregadas segregadamente , apresentar jámais

hum resultado igual ao outro , que produzirião , se obras

sem juntas. Se em alguma causa he preciso hum Chefe , e

com Poder illimitado , be quando se tracta de dirigir a

Guerra , porque ella exige buma severissima disciplina , e

a mais exacta obediencia dos Soldados , e de todos aquel

les , que lhes hão de fazer executar as Ordens do General ;

e , ainda que a manutenção destas circumstancias nutra o

Despotismo , elle he então menos perigoso do que a licen

ça Ochlocratica, que, para me explicar assim, concede aca

da bum dos Militares o direito de examinar a Conducta "

e as Ordens dos seus Superiores. Ainda quando o successo

era feliz , os Generaes Romanos castigavão com a morte

dos proprios filhos a liberdade , que elles se tinhão arroga

do de pelêjar , sem serem mandados pelos Chefes : elles co
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1

nheciaó que não podia haver uma victoria tão interes

sante , que compensasse a ruina da disciplina Miliari e

seguindo constantemente este principio he, que elles pade

Tão subjugar quasi todas as outras Nações conhecidas po

seu tempo , estabelecendo o maior Imperio , que, pirag to

dos os Seculas.odens abor39 Domysh

Eselistos he assim , que consideração Militar ende

attribuio ás Guerras dos Povos , em que cada hum dga Bat

trouhires usaldo direito de obrar contra o Inimig en peluseu

ainutividuallo conselho , e deliberação ? Ainda quante todes

ellesosejābsanimados da maior coragem , esta ha de seyεbá

disciplina, porque o valôr, não sendo governade, é Ryz

Adesordem ease a impetuosidade aproveita alguma obez,

ella he desarranjada , apenas encontra resistencialesfig

-repellida, desapparece logo, e he substituida pelosBaydiso

CohabitosMilitar he , que ensinaman, Soldado a fugyzaba

reunião depois do desastre , e o sentimento altanks!

ao homem de olhar com sangue frio para os pasiger

quando na Guerra se emprega somente o valon stee

muitas vezes sem utilidade alguma ; ao mesmo tempaphe

o Guerreiro disciplinado não offerece nunca a sua prieja

Patria , sem proveito della. São pois os Exercitos, osCor

pos regulares da Tropa , os que fazem a Guerra com

tagem; e, sendo elles , os que obrão nas Guerras dos ,

he preciso fechar os olhos a razão , e á experiencia para

hes preferitas Guerras dos Povos no sentido

proximamente casi temos considerado. si ote

S 0

รา

92

Esta idea de fazer cada hum dos particulares anIpini

go todos os mal, que pode , regulando-se para esse , &m in

teiramente pelo seu arbitrio singular, esta idea bemuitapro

pria do Povo, o qual nem conhece a differença, queiba en

treshuma bulha , e huma Guerra , nem sabe refesi ,

mesmo nas bulhas , tres , ou quatro homens combinadosse

instruidos no jogo das Armas , de que usão, obrigauaof

gir diante da sua disciplina o duplo do seu número abo

vo quasi em toda a parte está muito visinho ainda deves

do Selvagem , se exceptuarmos o exercicio das profissões,

de que cada bumusa, Excitados por estas exhortagesiz

Mr. RobertsonHistoire de l'Amerique Livs; 4iquor.

-pag. 296. Edit Amsterd 1779, excitados por estas chor

9 Q

V
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tações , os Selvagens mais robustos lanção mão das suas

armas, transportão-se de furor .... Guerreiros particulares

juntão muitas vezes pequenas tropas , e vão atacar huma

Tribu inimiga, sem consultar os Chefes da povoação. Hum

unico Guerreiro por hum movimento ou de capricho , ou

de vingança , se põe muitas vezes em campo só , e caminha

muitos centos de milhas para surprender , e malar alguns

inimigos. Asfaçanhas de hum Guerreiro nestas excursões

solitariasfazem muitas vezes a parte principal da Historia

de huma Campanha Americana ; e os Chefes tolerão estes

rasgos irregulares de coragem , porque elles tendem a sus

tentar o espirito Marcial , e acostumão o Povo á audacia ,

e do perigo. Mas quando se excita huma Guerra Nacional

emprendida por Authoridade Publica , delibera-se a res

peito d'ella regular, e lentamente. Os mais velhos se ajun

táp , expổem as suas opiniões em discursos solemnes , pesão

maduramente a natureza da empreza , e discutem as suas

vantagens , e desvantagens com muita prudencia , e sagaci

dade Politica .... Se a decisão he pela Guerra , ella he

preparada com muita ceremonia. Apresenta-se hum Chefe

para dirigir a expedição , e elle he acceitado .

Assim exprime o dicto illustre Escriptor qual era a

maneira de proceder na Guerra contra os Selvagens da

America ; e se ella se comparar com os feitos bellicos dos

Povos mesmo civilisados , quando a Ochlocracia os affecta ,

eros domina, ha de achar-se huma perfeita uniformidade no

comportamento de huns , e de outros. Hão de vêr-se hon

radas as excursões dos particulares sobre os inimigos , con

fiar muito nestes esforços singulares , e serem elles olhados

com enthusiasmo , e animados pelo Publico e mesmo por

aquelles, que dirigem as rédeas do Estado . E, por mais ex

traordinario que isto pareça , nenhuma admiração causará

aos que reflectirem que nessas crises dominava a Multidão ,

porque quanto aos conhecimentos do que conver ,
ou não

convem na Guerra , a sua civilisação he quasi igual á dos

Selvagens.

"

E nem se diga que , preferindo-se as Guerras das Na

ções ás Guerras dos Reis , se queria inculcar a influencia

do espirito Publico, quando elle vai de acordo com as Ope

rações do Governo , porque a proposição , que analysâmos ,

****
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•

nem mesmo entendida neste sentida uge forha mais tolera

vel, ou menos absurda ; para não ser assim, erapreso que

o espirito Publico nunca fosse de acordo scom un duertas

dos Reis, e fosse sempre de acordo com as ferragdesPål

vos , ou , pelo menos , que fosse mais vezes de cordó Com

estas, do que com aquellas ; e as seguintes reflexões thosfra

que semelhantes hypotheses são inadmissiveis. Os Fafèezer

entrão na espanha , e em Portugal , e irrito & PotosPopul

d'estas duas Nações , os quaes tomão as armas pararepet

lir a sua Dominação. Eis- aqui huma Guerra dosPó÷bs,déi

que se annuncião , e de que se esperão grandes resultados

porque ella vain de acordo com o espirito Publico? Mayse

nessas mesmas circumstancias cada hum d'esles Estàdodips

vesse hum Rei , que rompesse na Guerra contra a França

pelo mesmo motivo , não iria tambem e do mesmosthodo

o espirito Publico conforme com essas Guerras dos Re

A rivalidade, que em tempos antigos subsistia entre os Ples!!

panhoes , e Portuguezes , não fez com que o espirito Publist

co fosse sempre de acordo com as Guerras dos Monarelias”

de Portugal contra os Monarchas de Hespanha ? Logb

acordo entre o espirito Publico , e a Guerra não vem d'elen

la ser proclamada pelos Reis , ou pelos Povos , mas da chave

sa , que a produz , e do fim , a que se dirige.doo a

O

odladas

"

"

E que cousa he o espirito Publico ? He o resultado?, £

ou a somma do espirito dos Particulares , que compõem

Nação , e consequentemente a influencia do espirito Publ

eo na Guerra quer dizer o mesmo , que a influencia davon

tade , com que os cidadãos individualmente considerades &

entrão , ou não entrão na Guerra: le attribuem -se grandes

resultados aosdicto espirito Publico, quando ellevur deb

acordo com a Guerra , porque parece que bexistindo élte

todos os grandes sacrificios , que então são necessarios da

parte dos dictos Cidadãos se hão de facilitare muito ,elvistom

que, querendo elles o fim, hão de prestar-se necessariamented!

a fornecer os meios ; mas a experiencia de todos os diasis

mostra a illusão destas esperanças. Quando se tracta de

collecções de homens , quererem elles certos fins não be aroq

gumento infallivel de haverem de empregar individualmente

todos os meios , que estão em seu poder para estes se oba

terem . Cada hum deseja o fim , mas tambem deseja eme16

よ
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0

pregar para o conseguir o menor preço , que lhe for possi

vel. Quando o Navio no meio da tempestade precisa de

alijar buma parte da carga para evitar o naufragio , todos

as passageiros desejão o alijamento , mas cada hum procu

Faevitar queha sua carregação seja a alijada. Cada hum

quenaquease evite o naufragio , mas estima ainda mais is

sos elle se evitar á custa dos outros. Succede por tanto

que enda hum toma sobre si o menos , que pode , se isto

depende só do seu arbitrio , e que a somma das forças em

pregados não he igual á somma das vontades. Eis-aquí a

analyse do natural caracter dos homens, a qual desvanece a

illusaq, que promettia hum grande , e espontaneo empre

godas forgas individuaes dos Cidadãos a proveito da Guer

ra que tinha por si o espirito Publico. 11 and 9.297

e

Lo Fallando por tanto geralmente , o dicto espirito Pu

blicgg quando se tracta de colleções d'homens , e do em

prega do seu trabalho, ou dos seus cabedaes produz somen

te vontades inertes , e he unicamente dado á força dos Go

vernos produzir nas dictas circumstancias vontades acti

vas. Toda huma Nação grita que he necessario extermi

nar os seus Invasores , que não pode haver mal superior á

suaDominação : mas tractando-se de subministrar para isto

trabalho , e cabedaes , custa a fazer os Recrutamentos ,

a conseguir os Sabsidios , e não he porque não queirão

todosso fim, mas sim por que deseja cada hum consegui- lo

com a sua menor despeza ; e o proprio interesse , &de que

parte este sentimento , persuade tambem a cada hum que

a falta ou a diminuição do seu concurso não ha de obstar,

a que se consiga o resultado , que entra nos desejos de to

dos. Se os Governos descançarem na espontanea acção dos

cidadãos , hão de achar-se sem Exercitos , e sem Erarios.

E se concorre algumas vezes espontaneamente grande nú

mero de pessoas para o Serviço Militar he , ou porque elle

The offerece melhor subsistencia , do que lhe daria outro

algum exercicio , ou porque essa vida lhe promette a li

cencia , e mais occasiões de satisfazer as suas paixões ; e

porisso, apenas se tractar de diminuir estas vantagens, v.g. ,

fazendo huma reducção

9

públicas necessidades do Soldo , pelo pedirem assim as

ou cohibindo pelo pedir a

disciplina ; estes arbitrios hão de exeitar murmurações , e

***
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queixas nos Exercitos , e muitas vezes serão dos Sol

dados. E não deixarão de ser fundadas estas nossa refle

xões em razão do exemplo de hum," de buero, quoopeto

seu particular caracter espontaneamente emprega tudun

to tem , e tudo quanto pode a bem da Causa , porqubuse

decide a sua vontade collectivamente com as dopunar

em todos os ramos apparecem enthusiastas porque

elles raros fazem a excepção da regraze bal de burer

sempre nos seus calculos , quem os fizer considerando a id

dos os agentes
SAND

BODde qualquer
empreza , como se fossernient

02 800oblo? sb.oq

145TOON 20

thusi astas.
0000 98-0802200

E vem a ser aa conclusão
de tudo quanto temos dito

que isso que se diz nos momentos
da Ochlocraciayɔem

honra das Guerras das Nações , sendo bem analysado
map

buma outra cousasignifica u senão que a Multidan
Be

quem domina , e que ou o seu orgulho the attribue aquella

gloria , ou os seus aduladores
espalhão aquelle "prejuízo

,LSPOVES ertheif put our
para a lisongear

.

"

2

AT

Em quanto á 2. relativa aos Levantamentos bur

mamentos das Nações em massa , trasladaremos aquesta

esse respeito escrevem dous illustres Politicoso Baransde

Bielfeld , e Mr. Robertson. O primeiro (Instit. Polítiq. P.

1. Chap. 16 §. 9) escreve o seguinte : Em quanto aPol

tica marcha ás apalpadellas , e que se adoptão maximas,

cuja solidez não foi ainda confirmada pela cœperiencia,

acontece tomarem - se arbitrios , que allucindo o Mulgordoe

que elle olha como vantajosos, sendo realmente prejudiciues

do Estado. Podem considerar-se desta natureza as convo

cações dos que tem fundos com obrigação de servir o Rei

na Guerra as Companhias dos Cidadãos , os Winetrosve

Caçadores arregimentados , o estabelecimento d'humia Ca

vallaria Miliciana , que muitas vezes se tem proposto , e se

pertendoformar, composta dos Cocheiros dos particula

res , dos Arreeiros , dos Aldeãos , elda quem se devem

fornecer armas, e uniformes para cada um scajuntar mon

tado no seu Cavallo n'hum lugar determinado , quando

chega o momento d'algum perigo. Todas estas especies

d'invenções são illusorias ; semelhantes Milicias hão defa

zer sempre huma opposição lamentavel na presença d'hum

inimigo aguerrido, como são nos nossos dias as Tropas
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regulares das principges, Potencias da Europa. E o máo

has que ordinariamente no Gabinele se põe alguma confi

ança em semelhantes medidas. O Inimigo apparece , os Ci

dadãos grmados , etc. , sahem- lhe ao encontro , são derro

tados, o Estado perde excellentes vassallos sem utilidade
og

algunaob es MO

Oupto Mr. Robertson na sua Introducção á Historia de

Carlos V, Secc. 2. escreve no mesmo sentido : =A Mi

bicia feudal composta dos vassallos , de que os nobres se

fosião acompanhar, não podia ser comparavel a hum Cor

po de Soldados constantemente exercitados na guerra; ella

perdeo insensivelmente a sua reputação , e passou - se logo a

das Tro

gias alegathares , de que se compunhão . Em menos de hum

Seculonas Nobres , e os Militares , que os seguirão , ain

da que arde chamados algumas vezes para aguerra, segun

danas antigasformulas , começárão a ser considerados co

mo huma Multidão estorvadora das Tropas , que servião

com,ella,jeforão olhados com desprezo pelos Soldados acos

Juniados aos detalhes peniveis , e constantes de huma disci

spling regular.

calcular semente aforça dos exercitos pelo numeringo a

1

puis abaixo continúa Hum Corpo consideravel de

Tropas regulares sustentado em França .... dév a esta Po

tencia huma vantagem táo sensivel sobre os seus visinhos ,

assim para o alaque , como para a defeza , que elles forão

obrigados a imitar o seu exemplo por interesse da sua pro

prva conservação .... Por muito tempo foi o objecto prin

cipal da Politica dos Principes , e dos Ministros , augmen

tar o número destas Tropas , e desacreditar e anniquilar

mesmo todos os outros meios de actividade, e de defesa Na

cional.
#boinamigols

.

M

Eis-aqui experiencias já feitas , e julgadas sobre essa

Milicia popular, e sobre esses armamentos em massa, quan

do tem de combater com Tropas regulares : e a Historia de

Napoles na primeira invasão dos Francezes no curso da sua

Revolução ensinou o mesmo , bem como os desgraçados

successos do Porto na invasão do Marechal Soult. Os Por
o do n ༅ Jམམ་ ཁས་

-Lugaczes cobrirão-se de immortal gloria pelos seus feitos Mi

ditures na Guerra Peninsular, e na da sua Patria, em quan

aqujeitos á disciplina Militar, e combatendo em Corpos de

6.28
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Tropa regular. Mostrárão então o que tinhão sido sempre

com as armas na mão ; mas em quanto armados popular

mente , e em massa , derão ao mundo tuma novalicaonova lição do

pouco , que valião suas forças empregadas por esse modo,
ebs

verificando a antiga Sentença de Vegecio Imperatori

minimefidendum in populo, ad defensionem semper inepto,

ad cædem autem prompta.=

16 01

20190

9

9Uf
Em quanto á 3.* , ella he empregada sempre para allu

cinar os Povos, que se querem conduzir a quaesquer empre

zas tendentes a alterar o seu estado actual politico. A na

turals repugnancia dos homens para a escravidão ensinou

que , inculcar-lhes qualquer empenho como dirigido a reco

brar a sua Liberdade , era hum seguroo meio para conduzi

los a sustenta lo. Depois disto , sendo a idea da Liberdade

summamente vaga , o uso d'aquelle meio podia servir para

capa de todos os projectos. Na Revolução do Barbante de

1790 os Democratas dizião que a bem da Liberdade pro

punhão dissolver todas as Authoridades , e convocar a Na

9b . 65 63

" 9b 04

198 ob 06

ção para dar a si huma Constituição : e os Aristocratas,

culcando dirigir-se igualmente á defeza da mesma Liberda

de , procuravão por todos os modos impedir aquelles

SFang, UQ4po

trios . Robespierre exercitando as suas crueldades procla

mava que as empregava em beneficio da Liberdade do Po
S

vo: e Buonaparte
estabelecendo

Consulado e depois o

Imperio na França protestava servir tambem á Liberdade

do Povo. Em huma palavra não ha projecto Politico มุ que

se não tenha coberto, e que se não possa cobrir com aqueo

le sobscripto Eis-aqui pois o motivo , que obriga a fallar

na defeza da Liberdade do Povo em todas as occasiões, que

o querem fazer entrar em algum trabalho elle he inculinculcado

sempre como em seu beneficio.badid 602 6

Mas não bastava isto para attrahirullidão

necessario persuadir-lhe ao mesmo tempo que tinha os

meios necessarios para conseguir , o queo que se propunha, e

como ella he inteiramente incapaz dos miudos detalhes da

analyse , e he facil de ser enganada com palavras, muito

mais quando estas lisongêão o seu obvia

Pembr

mente allucina- la com esta Sentença de que nenhum Po

vo deixou de ser livre , logo que elle quiz conseguir a Li

berdade.up on ospnells ma 900 ୯

1950919) D TOP

2004
d

era
OFF

28 90 .
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0
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OF ošinjt smp o ožige oficial acfuger oqov

Ella porem he tão illusoria, e falsa , como todas as

outras temos analysado. As emprezas dos
homens

,

muito mais tão grandes emprezas , não dependem nunca

da sua vontade somente , requerem tambem o concurso dos

1955
que sao necessarios para se obtêrem os fins deseja

faltando elles, tornão-se estereis as vontades. E , pa

ra não irmos busc
buscar exemplos anteriores aos nossos dias ,

que resultou dos esforços empregados pela Flandres , e pe

lo Barbante em 1790 a bem da sua Liberdade ? Os Belgas

começarão mui felizmente batendo as Tropas, Imperiaes ,

senboreando-se de Gante , de Bruxellas , de Namur, e de

Antuerpia , e proclamárão a Soberania do Povo. A Revo

lução no principio convinha á Politica das Côrteseinimi

BISC TIVISE CIDC
da de Vienna , e não havia tomado hum caracter ,

que as assustasse , porque era Aristocratica , e Sacerdotal.

Depois quizerão faze-la Democratica , os Reis abrítão os

olhos , mudou a Politica dos Estados , cujos auxilios pre

cisavão os Belgas : Exercitos Austriacos apparecêrão , os

Barbánções debandárão-se , huma só patrulha de Hussares

tomou posse da Capital ; e todo o Barbante , e toda a

Flandres cedêo sem resistencia aos ameaços do Marechal

Bender
ob eben

Que effeito teve no mesmo tempo o empenho do Po

vo de Liege a bem da sua Liberdade opprimida pela ambi

ção do seu Bispo ? Elle foi por fim obrigado a despedir o

Roban , a que se tinha entregue sujeitan
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Qual foi a sorte dos esforços de Hollanda em 1787 a

fim de deffender a sua Liberdade contra as operações do

Stbatuder. O Duque de Brunswik á testa de hum Exer

o de vinte mil Prussianos fez em menos de vinte dias,

que as Provincias unidas perdessem asua Causa.
3

a

nadisdiInh huge

20

E que resultado tiverão as vontades dos Polacos , e os

seus desvelos para sustentar a sua Liberdade á sombra da

Constituição de 3 de Maio de 1791 ? Deixar a Polonia de

ser huma Nação em 1794 , e ir o seu territorio augmentar

os Estados visinhos . E serão em todo o tempo iganes asdes

graças de todos os Povos , que sem attenção ao que em

prendem , ao que tem para vencer , e aos meios que tem
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para isto , assentarem que a mudança da sua situação Po

litica depende só da sua vontade.

He verdade que os alucinadores do Povo costumão in

culcar-lhe no meio das suas declamações a morte de todos,

e a geral anniquilação do Paiz , como o ultimo glorioso re

curso , no caso de se inutilisarem os seus esforços , e não

bastarem para se conseguir o fim , a que se dirigião ; isto

porem merece a censura de Martial Epigr. 80 Liv. 2.

Hic , rogo , nonfuror est , ne moreare , mori?

E podiamos ajuntar todas as outras Reflexões , de que se

servem os Philosophos, e Moralistas para reprehender a fra

queza , e a immoralidade do Suicidio individual , porque

todas ellas igualmente são applicaveis ao Suicidio Publico.

Mas quando se tracta de Estados , que se glorião de pro

fessar a Religião de Jesus Christo , quein se atreverá a lem

brar aquelles arbitrios , filhos da desesperação , e contrarios

á conformidade , que deve haver, com os destinos do Altis

simo ? E accresce que nem elles são proveitosos para sus

tentar a Proposição Democratica , que temos analysado ;

porque acabar inteiramente a Nação , que pertendia ser Li

vre , ainda que fosse possivel , não era fazer conseguir-lhe a

Liberdade.

FIM.

-N.B. Pag. 718. L. 1. onde se lê Em quanto ao 1.°

deve lêr-se Em quanto á 1.*
=
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Os Membros de cada huma das Camaras são inviolaveis

pelas opiniões , que proferirem no exercicio

de suas Funcções.

Eis-aqui

?

que

Zis-aqui hum dos mais importantes Artigos da Carta

Constitucional.. Ella estabelece hum Governo Monarchico

Representativo em Portugal , composto de duas Camaras ,

que hão de discutir as materias publicamente, enunciando, e

sustentando as suas opiniões a esse respeito , e votando fi

nalmente spara que se conheção as Resoluções das Camaras

hão de ser o resultado dos votos da maioria dos seus

Membros. Esta Instituição exige pois necessariamente a In

violabilidade dos votantes pelas opiniões , que proferirem

no exercicio das suas Funcções ; por quanto, se a confiança ,

que merece esta forma de Instituições Politicas , resulta da

combinação das seguintes circumstancias , 1. de huma gran

de collecção de homens , que se suppõe os mais conspicuos

da Nação , pela escolha , que d'elles fizerão os Cidadãos em

quanto á Camara dos Deputados , e pelas circumstancias, e

*



730

escolha do Rei em quanto á Camara dos Pares , 2.° das

suas discussões públicas sobre as materias , e negocios , que

tem de se tractar , e de se resolver , porquanto estas duas

circumstancias não podem deixar de fazer nascer a presum

pção do acerto , visto que apresentão huma grande somma

de boas intelligencias , e de boas vontades , empregadas a

escolher o melhor , e esse he o unico meio , que pode haver

entre os homens para os seus acêrtos , vem a ser absoluta

mente indispensavel que cada hum dos Membros d'estas

Assembleas possa enunciar, e sustentar as suas opiniões com

toda a franqueza , e segurança , sem o menor receio de ser

por ellas algum dia perseguido , ou maltractado. De outra

sorte , não sendo suas opiniões , e seus votos acompanhados

desta plena segurança , como se poderia esperar que elles

fossem taes, quaes os votantes entendião ? E, não havendo a

certeza de que fossem taes , não se poderia entender de for

ma alguma que as discussões , e deliberações da Assemblea

apresentassem aquelle resultado. Ellas mostrarião muitas ve

zes falsas discussões , e falsas deliberações , em lugar de ver

dadeiras , se por acaso os votantes não fallassem da manei

ra , que entendião .

Antes porem de desenvolvermos esta materia , e de fa

zermos conhecer a extensão , que se deve dar , (segundo a

nossa opinião) á Inviolabilidade sanccionada neste Artigo

para os Membros das duas Camaras , julgâmos a proposito

fallar das Instituições Politicas Athenienses , que se desvia

vão da doutrina do dicto Artigo , e que se poderião apre

sentar como huma objecção, ao que nelle se determinava. (1)

(1) Hum outro facto da Historia moderna poderia lembrar

em opposição á doutrina d'este Artigo da Carta , que tra

elâmos ; a saber , a sujeição , em que os Membros da Con

venção Nacional , que representava toda a Nação Fran

ceza se pozerão , por hum Decreto da mesma Convenção ,

para com as Juntas chamadas da Saude Publica , e da

Segurança Publica , ás quaes se deo o Direito de prender ,

fazer processar , e punir os Deputados da Nação , ou os

Membros da mesma Convenção. Sabem todos que isto se

vio praticado no curso do Governo chamado Revoluciona

Tio na França , e debaixo da dominação de Danton , e
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Em Athenas era conhecida a accusação , a que se dava o

nome de Illegalidade , por meio da qual os Cidadãos,

que tinhão feito passar huma Lei nas Assembleas do Povo ,

Robespierre ; mas primeiramente os procedimentos contra

os Membros da dicta Convenção não erão , ou pelo menos

não se dizião ser pelas opiniões , que elles enunciavào no

exercicio das suas Funcções, e por isso não tinhão propria.

mente relação alguma com a materia d'este Artigo : e em

segundo lugar , sendo o dicto arbitrio hum meio emprega

do pelo terrorismo de huma Facção , que temporariamente

dominou a França , não pode entrar em linha de conta

nem merecer attenção , quando se tracta de Organisações

Politicas dos Estados.

Aproveitamos porem esta occasião para fazer observar

aos Portuguezes a Sabedoria , que apparece no arranjo Po-.

litico , constante da Carta , que nos foi dada pelo Senhor

D. PEDRO IV. A Inviolabilidade garantida aos Membros

das duas Camaras he somente restricta ás opiniões, que elles

enunciarem no exercicio das suas Funcções. Não he huma

Graça feita aos dictos Membros das Camaras , mas hum

arbitrio , que se considerou indispensavel , para que elles

servissem utilmente a Patria , enunciando , e sustentando

quaesquer opiniões, que lhes parecessem a ella proveitosas ,

sem serem conduzidos a esconder algumas , que julgassem

taes , com o receio de se acharem depois compromettidos

por esse motivo. Cessando pois esta causal da dicta Invio

labilidade em tudo o mais , que não era a emissão , e sus

tentação das dictas opiniões , os Membros das Camaras ,

Cidadãos Portuguezes , declarando-se na Carta , Art. 145

§. 12 que a Lei seria igual para todos, quer protegesse,

quer castigasse pelos outros seus factos e acções não ba

vião de ter a mesma Inviolabilidade. Elles podião delinquir,

e havião de poder ser castigados ; mas a favor da sua in

dependencia , e para desviar o risco , que lhes podia vir da

oppressão dos outros Poderes Politicos , faz sempre a Carta

intervir as Camaras , relativamente aos procedimentos cris

minaes para com as pessoas , que entrão no número dos

seus Membros.

=

O Art. 26 determina que nenhum Par , ou Deputas

* 2
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em consequencia da sua proposição , e da sua preponderan

cia , podião ser chamados perante hum Tribunal ordinario

de Justiça , e serem nelle processados , e castigados , todas

do , durante a sua Deputação , possa ser prezo por Autho

ridade alguma , salvo por ordem da sua respectiva Cama

ra , menos emfragante delicto de pena Capital. E o Art.

27 determina que se algum Par , ou Deputadofor pro

nunciado, o Juiz , suspendendo todo o ulterior procedi

mentos dará conta é sua respectiva Cantara , a qual deci

dirá se o Processo deva continuar , e o Membro ser ou

não suspenso no exercicio das suas Funcções. E o Art. 41

§. 1. determina que a Camara dos Pares conhecerá pri

cativamente dos delictos individuacs comettidos pelos Pa

res, epelos Deputados, durante operíodo da Legislatura.=

A Representação Nacional das tres Ordens do Estado

acha-se em as duas Camaras, e a ellas he attribuidaea inter

venção nos procedimentos criminaes para com os seus Mem

bros ; e isto seguramente com o fim , e como destido de

terem elles mesmo nos Corpos Representativos da Nação

a garantia da sua segurança individual , para não poderem

ser opprimidos, quando isso pareça conveniente a algum ou

tro Poder Politico fora da dicta Representação . Quegrande

differença esta a pró dos Membros da Representação Na

cional , comparativamente com a attribuição dada ás dictas

Juntas de Saude Publica , e de Segurança Publica , para

a prizãos, e procedimentos criminaes dos Deputados da

Convenção Nacional da França ! Quanto se não acha por

aquelle meiosprevenida na Carta pa oppressão violenta de

alguma parte da Representação Nacional por crines que

The possão ser imputados , unicamente com o fim de a an

nullar , e fazer-se retirar da mesma Representação , quando

isso em huma ou outra occasião parecesse conveniente aos

fins de algum outro Poder Politico ! Os procedimentos das

dictas Juntas do Governo Revolucionario da França para

com alguns Membros da sua Convenção Nacional fazem

não se poder duvidar do emprego d'estes meios , ou da pos

sibilidade do emprego d'estes meios para o dicto fim , e só

com o mencionado destino.ss Eleste perigo está sabiamente

acautelado na nossa Carta pela maneira sobredicta.
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nou

as vezes que esse Tribunal entendia ser aquella mencionada

Lei injusta , e prejudicial ao Publico. (1) Por este modo ,

tendo Demosthenes entendido que era irregular a imposi

ção , e arrecadação do Subsidio para a Marinha , e que os

pobres supportavão nelle hum maior peso do que os ricos ,

corrigio este abuso por huma Lei utilissima , que proporcio

a Contribuição com a possibilidade de cada hum dos

particulares. Elle propoz esta Lei á Assemblêa ; mostrou to

das as suas vantagens ; convencêo o Povo , o unico Legisla

dor de Athenas , e a dicta Lei passou , e foi executada. Is

to não obstante , vio-se ao depois fazer-se-lhe hum Processo

Criminal pelo motivo desta Lei , de que se queixárão os

ricosopela salteração , que ella tinha feito naquelle Artigo

da Fazenda Publica . Pode vêr- se a Oração do mesmo De

mosthenes Pro Ctesiphonte. Elle foi na verdade absolvido ;

porque novamente mostrou , e sustentou a utilidade da Lei ;

mas basta a accusação , p, para que se não possa duvidar da

existência da mencionada prática .

K

9

Y

229

Ctesiphon propôz na Assemblea do Povo o decreta

rem-se certas honras a favor de Demosthenes , como a hum

Cidadão apaixonado da Republica , e que lhe era util. O

Povo, convencido da proposição, decretou na conformidade

da Proposta , e depois apparecêo Ctesiphon processado por

esse motivo. Affirmava-se , entre as outras allegações , que

Demosthenes nem era hum bom Cidadão , nemoaffecto ao

bem Publico. O Orador foi obrigado a defender o seu ami

go , eba fazer na defeza d'elle a sua propria , o que lhe deo

occasião de desenvolver a sua eloquencia, deixando-nos hu

ina das suas Orações, que mais tem excitado em todos os

tempos a admiração do género humano. 96q &augh

Depois da batalla de Choronea , pela proposição de

Hyperides , fez-se huma Lei , que dava aos Escravos a Li

berdade , e que os alistava na Tropa . O Orador foi ao de

pois accusado por motivo d'esta Lei ; e elle se defendêo, entre

outras razões, com aquella , que Plutarco , e Longino classi

ficão por admiravel em belleza = Não fui eu (disse elle) o

que propuz esta Lei , mas sim a necessidade da guerra ,

(1) Este mesmo Instituto se observava em Thebas. Plut.

in vita Pelop.
100g ala TA) 00 Fa
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isto he, a batalha de Charonea E as Orações de De

mosthenes estão cheias de exemplos de semelhantes Proces

sos , e provão clara , e evidentemente que elles forão de

masiadamente communs.

9

Na verdade tudo isto he capaz de surprender á

primeira vista . Parece indubitavel que em toda a Assem

blêa , ou Conselho Supremo, que delibera, be indispensavel

conceder a cada hum de seus Membros a Liberdade de fal.
༥ ་༠

larkennstocoino elle entender e que se devem ouvir allenta

mente todas as suas opiniões , e todos os seus raciocodas raciocinios ,

os quaes se encaminharem a esclarecer , de qualquer modo

que seja , a materia, sobre que se delibera. Parece indubita.

vel que, sendo huma opinião approvada pela Assemblea,em

que reside o Poder Legislativo , não seria possivel jamais o

ver-se huma accusação intentada contra aquelle Membre

da Assemblea , que foi o primeiro em emittir a dicta 1986

nião , e que a sustentou de maneira , que ella foi adopta

da. He porem muito superior a toda a consideração ba

tudo quanto se podia esperar , que o dicto Membro do As

semblea houvesse de responder , e ser julgado, em hud58%.

bunal inferior pelo comportamento , que tivera na dicta

Assemblêa , da qual parecia que havia de ser privativo 9

tornar de futuro responsaveis os seus Membros pelas suas

opiniões , e votos no meio d'ella proferidos , e que tinhão

merecido a sua approvação, ainda quando d'essa materia fog

se possivel tractar alguma vez ao depois . E com tudo pao

2038901690019 206

obstante todas estas reflexões , o Governo

de

es

viando-se d'ellas , admittia a dicta accusação deIllegali

dade=,
Ole por

por motivos , que tambem parecem summamen

te attendiveis.

A Democracia Atheniense era hutbetaal , ourbum Groverno da Mul

tidão , e da Populaça , do qual nos he muito difficultoso

hoje formar huma perfeita idea. O Corpo inteiro do Povod

junto dava oseu voto , relativamente a cada huma das Leis,

sem alguma attenção ásfortunas, sem alguma distincção de

Classes , sem dependencia de alguma Magistratura , ou de

algum Senado, e por consequencia sem ordem, sem justiça ,

e sem prudencia.

esba

30096msu

Os Athenienses conhecerão osos inconvenientes desta

Constituição ; mas como a não querião alterar , pela sua
GUAD
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repugnancia em se sujeitarem a alguma regra , ou restric

ção , resolvêrão -se a remediar os inconvenientes de seme

Ihante Organisação , contendo os seus Conselheiros , ou os

seus Demagogos , com o receio de serem para o futuro ac

cusados , e punidos por aquillo , que lhes aconselhavão , e

a que os conduzião a approvar. E Eschines ( In Ctesiphon

tem) julgava este Instituto tão essencial ao Governo de

Athenas que enunciava como huma verdade geralmente

conhecida que , se elle viesse a ser abolido , ou não usado ,

seria impossivel que a Democracia existisse. O Povo não

e
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GROSS
E
A

1

olum

(1) Esta mesma consideração dava origem a hum ou

tro uso tambem praticado em Athenas , que consistia em

prohibir a abrogação de huma , ou outra Lei , que se olha

va como
utilissima , e mui Popular ; e isto no mesmo mo

6, en
mento, em que ella se promulgava . D'esta sD'esta sorte o Dema

get yaban
gogo , que empregava todas as Rendas Publicas para

entretenimento dos Jogos, e dos Espectaculos, declarava cri

minoso todo aquelle, que ousasse propôr a abolição d'aquel
minose

la Lei. (Demosth. Olynth. 1. 2.) Da mesma sorte Lepti
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Ο

Não dando pois o Senhor Dom PEDRO IV. a Car

ta Constitucional para huma Democracia , cessavão a nos

so respeito as mencionadas razões, que fazião necessario em

Athenas aquelle arbitrio das accusações de llegalidade

para remediar a ligeireza , e precipitação Popular Es

tabelecêo pois este Artigo muito coherente com conheci

ment da natureza dos homens . Fazia hum e4abelecimen

to, em que duas Camaras , representando a totale da

Nação Portugueza , havião de discutir material, sen@hefan

do cada bum de seus Membros as suas opinies ,Isıßlentan

do-as conforme as suas ideas , e os seus conheciment

votando, como lhes parecesse mais acertado mas con

veniente ao bem do Estado ; e era preciso garakst

liberações , discussões , e votações, com a segurança de das

poderem jámais ter receio os dictos Membros das Cmaták

de serem, ou poderem ser algum dia incommodados :

opiniões , que enunciassem , e sustentassem . Estavama

he a que se lhes dá neste Artigo da Carta. Se ello na fot

se , que confiança poderia haver de que os Membrosus

dictas Camaras fallassem sempre como entendiaob

era para fallarem como entendião , a que finsetia elles

congregados ?
youn esim Q

F

He inseparavel dos homens o amorrade si mesmid²ª½

o seu empenho de desviar males , e perigos , qire ds Hajud

de incommodar. Vontades não livres de todo o sistare sike

todo o mêdo , não se considerão vontades, nem philosofled,

nem juridicamente. Por isso Ulpiano na L. 116 de Reg. Jur.

Junt us Inoвай обов & 90sladeles loup & ch

-9037 3 1000JO Tun 1991 DE LO 9 :25TEMBO

0G

92

19

nés propóz que se estabelecesse huma Ler, não somente

para revogar todas as immunidades anteriormente conce

didas ,s , mas para privar o Povo de conceder para o futuro

algumas outras. (Demosth. contra Lept.) Dainesma softe

se prohibírão todas as proscripções , ou Leis contra hum

Atheniense , que não fossem communs a todos os butros

Membros da Republica. Estes arbitrios, que o Poder Legis

lativo tomavaa para se ligar elle a si mestno de futuro,

podia ter outra origem , que não fosse o conhecimento ge

ral , que em Athenas havia da inconstancia , e ligelteza do

Povo: 295 9insmeniyin Sel obabisqzor zollowT

o

1

0
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0

affirma que nada he tão contrario ao consentimento , co

mo o medo. Se pois aos Membros das Camaras se não ti

rasse o receio de todos os perigos , em consequencia das

opiniões , que proferissem , e sustentassem , inutil seria es

perar que elles enunciassem as suas opiniões , e os seus

votos , segundo as suas intelligencias. Seus nomes pois

servirião somente alguma , ou inuitas vezes , para o fim d

se illudino Publico com fantasticas approvações de tudo

quanto se quizesse , por quem se achasse revestido de Po

derou por aquelles , a quen se temesse desagradar de

presente ou de futuro.
se smolgos 8a-0b

de
D

Ո
e

os Servicião ao mesmo fim para que servia o Senado no

tempo dos Imperadores, quando elle era considerado Ser

vile Amperatorum pecus , e quando os Senadores ouvião
respons

lerscom approvação as Apologias do Matricidio de Agri

ping; a se apparecia algum virtuoso como Thrasea , elle

ere accusado , e condemnado como criminoso por se retirar

do Senado , ao tempo que nelle se lia a dicta Apologia . O

Senado era isto naquelles tempos , porque a segurança da

Inviolabilidade não garantia seus Membros pelas opiniões ,

que emittião na mesma Assemblêa. E para que as nossas

Camaras não viessem a ser , ou não podessem vir a ser isto

mesmo era indispensavel que os seus Membros podessem

ellas fallar inteiramente desasustados, o que somente se po

dia esperar, e obter por meio da Inviolabilidade decretada

neste Artigo.men 365 TOT obben o obo

== =

ut Na Organisação Politica Portugueza , que se acha na

Carta, a qual estabelece a Representação Nacional em duas.

Camaras , e dá ao Rei hum Veto effectivo , e real , e jun

tamente o Poder para dissolver as Camaras, não ha moti

vo algum para que se temesse da dicta Inviolabilidade o

que se receava entre os Athenienses, e o que elles prevenião

com a dicta accusação da Illegalidade. Huma Or

ganisação d'estas, em vez de deixar receios de precipitação,

e de inconstancia, a que os Athenienses quizerão acudir com

a dicta accusação , apresenta toda a esperança de conse

lho , e madureza nas deliberações do Corpo Legislativo ; e ,

não podendo temer-se por tanto que hum Orador vehemen
quehuma

te o arraste precipitadamente a arbitrios , e medidas ruino

Eas á Publica Prosperidade , faz inteiramente desnecessaria

**
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aquella cautela empregada em Athenas somente , porque

nas suas Assembleas Populates havia este risco, I

sa

A

Se a Representação Nacional Portugueza estivesse em

huma só Camara , e nem houvesse o dicto Ke

Direito de a dissolver na Pessoa do Rei, então era preci

a dicta accusação pelo mesmo motivo, que eraentre

os Athenienses. Nesse caso podia haver todo o recejo da

precipitação , e desacêrto nas deliberações do CornesLegis

lativo era muito de temer que n'buma, oq qolff Assa

sião, em muitas podesse acontecer que humrador ve

hemente , ou hum Partido preponderante arrastasse todes

os outros Membros do Corpo , e o fizesse conduzir & meg

das desastrosas ao Publico : e a possibilidade , ou probabie

lidade d'este resultado exigiria que elle fosse pretenderes

aquelle meio , assustador de todos os Membras da Compoz

em quanto ao seu comportamento nelle. A dictaOcapisas

ção arriscaria o Corpo da Representação Nacional Átesir

pitação , e inconstancia , que le propria da menoridade

seria indispensavel acudir a isso com a individual respQ} }=

bilidade dos seus Curadores . ramn chro! ,2903

3

S

Of

(

Mas poderá lembrar a alguem que esta Inviolabilidade

concedida aos Membros das Camaras era inteiramente,des

necessaria nos termos da Carta , e não poderia ser conside

rada como d'algum momento á vista do Art. 145 da mess

ma Carta §. 3. , o qual garante a Inviolabilidade de todos

os Cidadãos Portuguezes no que respeita á communicação

dos seus pensamentos por palavras , e escriptos , e até pela

sua publicação por meio da Imprensa , sem dependencia de

Censura ; termos estes , em que parece que nadaLise confede

aos Membros das Camaras , que não seja commum a todos

os Cidadãos Portuguezes. A differença porem está nas pa

lavras finaes do dicto §. 3. com tanto que hajuto de res

ponder pelos abusos, que cometterem no exercicio d'esteDi

reito, nos casos, e pelaforma que a Lei determinan . Es

te período , bem que proximamente unido á publicação dos

escriptos pela Imprensa , e que talvez poderá parecer a al

guem restricto somente a ella , julgando-se que aLei, de

que tracta o mesmo período , e que se manda fazer , he re

lativa singularmente á dicta Imprensa, deve , na nossa opi

nião, ser extensivo tambem á primeira parte do § , quo tra

O

·
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9

cla da communicação dos pensamentos por palavras , e por

escripto . Tambem , em quanto a esta communicação, pode

haver abusos , e não será possivel que elles deixem de ser

punidos entre os Cidadãos , como o tem sido até agora , e

são dinda hoje na conformidade das Leis existentes . Entre

tanto pafa com os Membros das Camaras nas opiniões, que

elles proferirem no exercicio das suas Funcções , não pode

haver abuso das suas palavras , salvando-os de todo o pro

cedimento a Inviolabilidade, que se lhes concede neste Ar

tigo de que tractamos. E duas questões então se apresen

tão , as quaes não escaparão certamente á consideração das

Camaras quando tractarem da Lei referida no dicto §.

siddevem a ser a primeira Se a dicta Lei ha de tractar

somente dos abusos da Imprensa , ou se tambem dos abu

sos du communiçação dos pensamentos por palavras , e por

escript , acantelando estes segundos da mesma sorte que os

praeitos. He a segunda Se podendo os Membros das

Camaras com plena Inviolabilidade enunciar as suas opi

nies, quaesquer que ellas sejão, no exercicio das suas Func

terão a mesma Inviolabilidade quando as imprimirem,

não os comprehendendo a elles a Lei , que se houver defa

zer sobre os Abusos da Imprensa . São muito obvios os

motivos , que podem occorrer para tornar duvidosa a rest

Incaba estes respeitos , e não damos agora nisto a nossa

opinião particular, para não prevenirmos a mais discreta , e

acertada determinação , que será sem dúvida a que proferi

fel as mesmas Camaras , e que tiver a Sancção Real, een

3 ,

а

9

D

b Mas que se deverá entender pela Inviolabilidade dos

Membros das Camaras nos termos d'este Artigo , em quan

16 as opiniões , que proferirem no exercicio das suas Func

ções ? Até aonde, e até quando se deverá julgar que ella

se extende ? He sem duvida : 1. que este Artigo se dirige

a livrar os dictos Membros das Camaras de perigos , e in

cómmodos provenientes das opiniões , que enunciarem no

exercicio das suas Funcções : 2. que esta cautela do Senhor

D. PEDRO IV não tinha , nem podia ter outro fim , que

não fosse o de os conduzir a fallarem muito francamente ,

como entendessen que o pedia o bem do Estado , nas dis

cussões, de que se tractasse. Portanto, debaixo d'estes dous

pontos de vista he que nos pareparece que so deve marchar pa

**
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ra resolver a questão proposta. He necessario portanto ver

a que perigos poderião expôr os Membrosolas Camaras as

opiniões , que elles enunciassem no exercicio de suas Func

ções , para considerarmos depois a quaes d'elles acudia , ou

se devia acudir com a Inviolabilidade , de que tracta este

Artigo da Carta .
somebo¶.8

909 Podem-se reduzir a quatro diversas especies os menciona

dos perigos. 1. Os dictos Membros das Camaras,Jemeconsel

quencia das dictas opiniões hão de grangear, ouonaougran

gear o conceito público , e ou conservar, ou augmentar,bou

diminuir o credito, que tiverem para com os seus Concida

dãos , porque isto he o que succede necessariamente poto

dos aquelles , que se apresentão a enunciar as suasopiniões

á face dos outros homens. Elles hão de necessariamente me

recer applausos , ou censuras. Em quanto a isto arão podel

dizer respeito a Inviolabilidade promettida aos Membros dhe

Camaras. Não ba Lei alguma, que possa chegarsandefender

os homens dos juizos , que os outros farão honrosdsybibu

deshonrosos para os seus nomes , em consequendia dasqapis

niões, que elles proferirem, e da maneira, por que asisusted

tarem . Os Membros das Camaras devem sacrificar-se a estes

perigos relativos ao conceito , e consideração pública pique

podem adquirir, conservar, ou perder, emittindo as suas opis

niões no exercicio das suas Funcções. Chamados paralo di

cto importante exercicio, não devendo, nem podendosserring

fieis á sua consciencia , e obrigados a dizerem o que entendemo

e como o entendem nas materias, que se offerecerem as suas

discussões , devem sujeitar-se aos mencionados perigos que

d'ahi lhes podem vir , recebendo-os como hum sacrificion

que fazem á Patria , e aos destinos da Providencia de Deos

em quanto conduzio , ou deixou conduzir as cousas de ma

neira , que elles fossem expostos a correr os dictos perigos

2. Sendo impossivel que elles com as dictasósuas opi

niões satisfação os interesses , e as paixões de todos os Por

tuguezes , achando-se por isso nas circumstancias de todos

os Juizes , e Empregados Publicos , que não podem conten

tar a buns , sem descontentar os outros , tambem em quanq

to a isto não pode extender-se esta Inviolabilidade, porque

não está ao alcance de nenhuma Lei o fazer com quesada o

das opiniões , uteis para huns , e desfavoraveis para outros ,
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se contentem uniformemente assim os que interessão, como

os que perdem com ellas Os Membros das Camaros devem

sacrificar-se absoperigos , neste segundo lugar por nós referi

dos, pelos motivos, espelas mesmas considerações apontadas

no Astigo antecedente. A CART 4403

3. Podem os Membros das Camaras arriscar-se a per

secuções criminaes pelas dictas opiniões , assim como succe

dianaos Athenienses, de que fallámos no principio deste N.°

Em quanto a isto, a Inviolabilidade decretada neste Artigo

osodevergarantir,ce defender , como pedem as razões, que

jálpondělámos , intimamente connexas com o público inte

Fastes, et com o bom desempenho das altas Funcções, a que

elles forão chamadosamen $2 sup eslisupa eob

9491Enseráscomprehendido neste Artigo da Carta o sis

lehajoodas Galerias ,ce Tribunas das Camaras , para que os

Membros d'ellas não sejão affrontados , quando fallarem , é

entiatirem.cas suas opiniões ? Nós entendemos que a Inviola

bilidadegarantida aos Membros das Camaras neste Artigo

comprebenderstambem isto , não podendo duvidar-se que

ellesa deixarião de ser inviolaveis por suas opiniões , se ao

tempos em que as enunciassem fossem perturbados com des

approvações públicas dos assistentes , que se achassem nas

mesmas Galerias , ou Tribunas. Entendemos pois que a

Inviolabilidade referida deve começar nas Sessões das dictas

Camarase que nada he tão preciso para este fim como o

inteito silencio das dictas Galerias , e Tribunas, os que à Blvd

262 Pede-o não somente a dicta Ínviolabilidade, de que se

traçla neste Artigo da Carta, mas tambem muito poderosa.

mente o geral interessepoeso bom serviço públicos intima

mentel ligado com a franca enunciação das opiniões dos di

ctos Membros das Camaras. O Artigo 24 determinas que

os Negocios serão resolvidos pela maioria absoluta de volos

dos Membros presentes. Espara que esta maioria seja ver

dadeirage tal qual be ,ectorna-se indispensavel que os vo

Los sejão francos , e nem provocados pelos applausos dos

assistentes nas dictas Galerias e Tribunas , nem desviados

pelos seus rumores , e desapprovações. As não ser assim , as

deliberações das Camaras podião ser falsas, quaes se deverão

chamar todas aquellas , isques não resultaremada dicta maio

riacabsoluta de votos, livre, se espontaneamente enunciadas ;

f

D

6
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e se, ou tentações se apresentão nos applausos das dictas

Galerias, para que cs Membros das Camaras cobiçosos d'el

ou
las adoptem antes esta , do que aquella opinião de

e sustos se lhes mettem aos olhos , para que se desviem de

huma, e se liguem á outra , quem deixará de ver em tudo

isto hum terrivel precipicio aberto , para que os Negocios

não saião real, e verdadeiramente resolvidos na manera de

cretada no mencionado Artigo 24 , ainda quando assim o

pareça ? Somente se poderá conceber existente a dicta maio

ria , quando os Membros das Camaras não tiverem que

olhar para nada mais, do que para os Negocios, para a na

tureza d'elles , para o peso das razões , que se apresentarem

nas suas discussões , e para as suas consciencias. Etafo

ra de tudo isto a influencia das Galerias , e das Tribuna !

Segundo o Regulamento feito para as Eleições, cada

hum dos Membros da Camara dos Deputados representa a

voz de vinte e cinco mil Portuguezes. Nem a décima parte

deste número se poderá jámais juntar nas ditas Galerias

eTribunas ; e se estas houverem de interromper com appro

vações, oudesapprovações a qualquer dos Deputados, quah

do elle fallar , será preciso conceber que hum número the

nor a dez se torna igual , ou superior a outro como cem",

o que seria bum manifesto absurdo.
92 816 words

Os mesmos applausos podem desviar os Membros das

Camaras d'aquillo, que pedia o geral interesse. Podião elles no

silencio , e quietação dos seus Gabinetes , meditando sobre

os Negocios , terem visto a Felicidade Publica nas Opiniões,

que destinavão emittir, sendo ellas conduzidas até hum cer

to gráo ; e passarem d'elle arrastados pelos applausos, que se

lhes tributavão no progresso dos seus discursos . E pode

muito bem ser que nesses passos , que avançarão mais alem

das dictas suas meditações , destruão o bem que farino , se

não tivessem passado alem d'estas. Em todas as materias

que se discutem , e sobre que se delibera , ha hum termo ,

em que existe a conveniencia da sua resolução , e pode es

ta ser prejudicial por defeito , e por excesso , por menos,

e por mais, e os dictos applausos podem conduzir os Mem

bros das Camaras a este cæcesso , e a este mais. 189 sino

As desapprovações porem são muito mais consequen

tes. Excitão o susto , e mesmo algumas vezes o terror nog
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animos d'aquelles que deliberão ,
deliberão , e que depois tem de vo

tar , desviando - os muitas vezes da vereda , que aliàs toma

rião Pilatos reconhecia, e francamente declarava a innocencia

de
Jesus

Christo; e , só para condescender com os clamoresBibivaso be

do Povo 69sacrificou o nosso Salvador ao suplicio da Cruz.

A Historia das Assembleas Legislativas , que tem ha

vido
ngs nossos dias , podião offerecer-nos innumeraveis

exemplos de gravissimos males Nacionaes vindos unicamen

le da perturbação feita pelos clamores públicos nas delibe

rações pela influencia dos que assistião ás mesmas deli

betações sem nenhum direito de intervir nellas com os seus
vosot

Contentar-nos-hemos com a unica relação de hum

dos dictos exemplos. He geralmente conhecido que a ul

tima convocação dos Estados Geraes na França , que de

pois se convertêrão na Assemblea Constituinte , foi motiva

da pelo deficit , que havia no Thesouro. As dissenções , que

logose seguirão áquella convocação , e que se forão ingra

vesceuda progressivamente , augmentárão a desconfiança no

Publico ( fizerão retirar da circulação ainda mais algum

dinliciro d'aquelle pouco, que havia, devendo resultar d'aqui ,

cemo resultou , o augmentar-se a sua escassez . O papel

moeda com o nome de Assignados , foi o remedio , que

lembrou , para se applicar a este mal. Huma Lei da dicta

Assemblea , datada do dia 21 de Dezembro de 1789 , lhe

deo origem : mas no Setembro seguinte foi que nella se

disputou com mais vehemencia sobre a continuação , ou

suspensão desta medida , estando Mr. á, lesta .

primeiro Partido , e Mr. l'Abbé Maury á testa do segundo.

Tinhão-se consultado os Negociantes , e Financeiros do&

Reino, dos quaes huma grande maioridade approvava os As

signados , adherindo à sua opinião quasi todos os habitan

tes de París, e a Commissão das Finanças, cujos sentimen

tos forão expostos na Assemblêa por Mr. Anson . A Sala

estava rodeada de homens furiosos , que pedião os Assigna

das do
do mesmo modo , que pede agua quem está acom

mettido da mais ardente febre. Mr. Dupont , apesar de ser

hum dos Revolucionarios mais decididos , porque fallou

contra esta medida , esteve em perigo de ser lançado , e

afogado pela Multidão no Lago das Tulherias , e teria sido

apunhalado , sese lhe não valesse a Guarda Nacional.

O 5
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0Debalde Maury invectivou contra este recurso com o

maior calôr , e vehemencia : debalde apresentou o Livrodo

Systema de Law : debalde tirou, da algibeira bume poucos

de Bilbetes do enthusiasta Escocez , exclamanda Elgatqui

estes papeis desastrosos , cobertos com as lagrimangiardom o

sangue do Povo ! Eis-aqui estes papeis, que dete

siderados como faroes, para mostrarem os escolhos, meque

• Navio daPatria pode ser despedaçado !: Deballo Dupont

apresentou o quadro do Papel-Moeda Americgoog skam

brando qué a sual desapreciação conduzira sem spreqi.

sasotrintaodiseispmil Libras para comprar hamas batansA

necessidade,paio delirio prevalecerão, lesfoi decreíbda ascaris

são de 18.000000 Libras em Assignados, sendo nesta qitan-

tial comprehendiclos os de 4:0008000 Libras, aqácjú auvie

riormente corrião ; e sustentando Mirabeau, coaþolota

mente necessario , que elles nunca excedessem data quantia.

Mas de que aproveitou esta protestação ?obkin saida

de fez crear mais seiscentos milhões de Libras em borgan .

dos, de maneira que a Assemblea Constituintebaoabod, dey

xando a França enriquecida com mil e oitocentosamithões

de Libras d'esta moeda. A Assemblea Legislativa Endiqué

cêo-a mais com duzentos milhões de Assignados ÷A÷Con

venção Nacional accrescentou as emissões ao pontode be

gar a sua somma total a 9: 978:006 $618 Libras ; mas co

ino a publicidade dos seus Decretos fazia conhecer o exces

so d'aquellas emissões , e por isso desapreciava os Assigna

dos ,vella empregou , como remedio a isto , a mesquinhale

pueril medida de delegar nas Commissões denominadas do

Governo , e substituidas depois pelo Directorio Executivo ,

o Direito de mandar fabricar, e de emittir estai.moeda pa

recendo-lhe que este segredo , e mysterio havia derdimindir

o descredito dos Assignados , por se ignorar qual fosse ver

dadeiramente a sua quantidade. Este Decreto havia de pro

duzir necessariamente o effeito contrario , porque a tenden

cia , que ha no Publico para exagerar tudo , ase muito mais

ainda em objectos d'esta natureza , b havia de copiato

mesmo em razão d'aquellesDecreto , a' d'aquelle Segredo ,

para suspeitard as emissões mais crescidas , que se podessem

conceber, e talvez ainda superiores á sua realidade. Oertele

qued'esta providencia resultarãomais 35 :603:4058000Libras

2
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em Assignados , fazendo o total de 45.581 :4118618 Li

brasivil o ustasesiqa obladeb : none

DOUG Destes Assignados veio huma perturbação geral na cir

splacho em toda a França , e forão elles sem dúvida hum

dos maiores males, que lhe trouxe a sua Revolução. Entre

tunto mascêrão no meio da perturbação , e dos clamores ,

quenrodeavãosa Assemblea Constituinte , como acima vi

ma Podle muito bem ser que , se isso não e, prevale

»œerść acopinião de Mr. Dupont, e de Mr. L'Abbé Maury:

queçasvas razões pesadas com sangue frio , e desapaixona

damente, galvassem a França dos males , que lhe vierão de

hansa medida adoptada , cedendo-se ao impulso, lelaos ela

moras da Multidão. E a Historia das Assembleas Legisla

tivas desFrança apresenta em cada pagina desastrosos De

crotoscnascidos da mesma terrivel origem.vos sinsmoir

BitnapInviolabilidade pois do Artigo da Carta , de queste

-mos tractado, entendida ella , como comprehensiva do si

lencio das Galerias , e das Tribunas das Camaras , livrará

-este,Raino de perigos , quaes o acima referido ; e bem que

aensteinés elles sejão menos de recear , pelo Veto competen

-JoponReivnoArtigo 58 da mesma Carta , he comtudo mui

-bo de desejar que se desvie , quanto fôr possivel , a necessi

dade deste recurso.

*00 2600 Residid

2

-Diglak zo 6V8:39705822 ecious esilsupe

1e

60

Carta Constitucional da Monarchia PortuguesasArt. 74

ob zebanimenab esöraimış. 7.8 € 8. bish ab abibsm Hong

oviluosad oholossiⱭ obbq eign baguedua s OUTSYOU

69867.omPerdoando , e moderando as penas impostas aos

Rava condemnados por Sentença.

-29801 Concedendo Amnistia em caso urgente, e quan

do assim a aconselhëm a humanidade , e bem do Estado.

neboel & 9upted OT1010000 91-*

slag L, sill-obisaY

R

zism A Carta do Senhor D. PEDRO IV para a nova Or

ganisação Politica dasMonarchia Portugueza , tractando

do Reino Tit. 5. , e repartindo nos Capitulos 1.° e

Reas suas Attribuições em duas Classes , & huma das quaes

designa as que lhe competem , como Poder Moderador ,

Quran que lhe cabem como Poder Executivo , conclue a

***
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priméira com os dous & seguintesNɔ% ZM€ 81° , »para desi❤

gnar , que ao Rei pertenceria nesta Mbuarchia exercitar o

Poder Moderador. Serotes¶ Momos , &8.qs

§. 7. Perdoando , e moderando as penas importal das

Reos condemnados por Sentença. apdes sup obn999120

O
* §. 8. Concedendo Amnistia em caso urgente, e quand

do assim o aconselhem a humanidade , e bem doddiados
19156

Estes dous §§ tractão pois do Magestatico Diteitò, que

os Publicistas costumavão designar , o Direito da ugracian

e que todos elles referem entre aquelles, que constituenda

revestem o Summo Imperio, e o Reinado. PodevênșePụfo

fendorf. de Jure Nature et Gentium, Lib. 8, Cap.8. §oy

esseguintesse de Offic. hom. et civ. Lib. Cap 13,

2

}

15 Thomás. Dissert. de jur, agrat. Principinda.

poen. homicid. E não ba dúvida que elle foi sempré

nhecido entre os Portuguezés , e exercitado pelos saus eint

bumas vezes immediatamente por si , sem intervençãooden

Tribunaes ; e commummente por meio d'estes precedendo

Consultas, que elles fazião, e levavão á Real Presengal, co

mo se conhece de nossas Leis, e dos nossos Jurís-Comulos).

bastando que citemos o Senador Mello , Inst. JumaGrimiz

Lus. Tit. 1. § . 26. E era até muito frequente entrenps

uso dos perdões geraes, concedidos naquellas occasides, quei

públicos motivos excitavão a beneficencia dos nossosReid

para com os seus Vassallos. teen strive a ch

Dando pois o Senhor Rei D. PEDRO IV aCartd

para a Organisação Monarchico- Representativa, que de for

turo havia de reger este Reino, conservous nestes dousa

Reinado aquella Attribuição , que lhe cabia pela sua gerah

natureza, segundo ensinavão os dietos Publicistas , leque ios

costume , e prática havia mostrado sconstantemente exercis

tado pelos seus Maiores. Dividio-o potem em dous artigos,

ou em duas diversas classificações ; designando buma o

perdão e moderação das penas impostas aos Reos , conde

madospor Sentenças e a outra a concessão de Amnis

tia em caso urgente, e quando assim o aconselhe a humanis

dade , e o bem do Estado.
Bordmsif

C

Cumpre-nos antes de tudo dizer alguma cousa sobre sas

considerações , com que muitos , e muito respeitaveis Escri

plores modernos tem procurado desacreditar o exercicio de

S



747

Magestatico Direito de perdoar os crimes. Assim o Cava

lheiro Filangieti La Science de la Legislation Liv. 3.

Cap. 33 , como Mr. Pastoret Des Loix Pénales — Part,

1. Cap.4. , tractão esta inateria muito judiciosamente

parecendo que ambos elles fazer a critica destes dous $$

darmossa Carta. Assim hum , como outro começão por cen

surack Montesquieu , quando ( Espirit. das Leis Liv. 6.

Cap. 54,916, e21 ) escrevêo , que o Poder , que o Principe

Linha deperdoar, exercitado com sabedoria , poderia trazer

admiravets effeitos, e que o principio do Governo Despoti.

co, o qual não perdoa nunca , e ao qual tambem nunca se

Perdoa, o privava destas vantagens. E nontro lugar que

aclemencia era a qualidade distinctiva dos Monarchas. Ñas

Monarchias , aonde o espirito do Governo he a honra , a

qual muitas vezes pede , o que a Lei prohibe , ella he mais

nodessaria, do que nas Republicas , as quaes tem por prine

capeond vistude , e doque nos Estados Despoticos , cuja mo

labreal he o medo,b

100

a

ANDO

0 Diz pois assim Filangieri , como Mr. Pastoret , que o

Auctor do Espirito das Leis caminhando reste lugar , as

sim como em muitos outros , sobre ideas falsas , porque so

comprazia muito de ideas engenhosas , querendo explicar

tado pelos seus principios , reguladores das diversas especies

das Governos , que erão a honrd nas Monarchias Modera

das , a virtude nas Republicas , e o medo Bos Governos

Despoticos , fazendo-se apologista da clemencia do Princis

pe, favorecia o Despotismo , sem o perceber , e que nesta

parte desenvolvia a inexactidão de seus principios pela ma

Beina , porque delles fazia uso : que conforme, as suasdou

toina a Lei devia condemnar , e que o Principe devia per

doar49esquendada ebaveria mais contradictorio , e absurdo

do que eranista.19 mistoq rolbry 201

Sera Lei (diz Filangieri) deve condemnar , e o Prin

cipe perdoar , as Leis , em vez de serem huma barreira

contra os actos de violencias particulares , virão à ser nas

mãos de beam tyranno , meios infalliveis para opprimir os

Membros da Sociedade , que não tiverem saindo obter o

saufavor. Ellas serão hum objecto de desprazo para o ess

eravo audacioso , queras pode violar impunemente debais

só daprotecção de hana Cortezão , onde huma Duma ,

**** 2
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que estiver em favor. Oprincipal interesse do Cidadão se

rá pois não obedecer ás Leis, massagraila, mohioxar

cha. O Juiz , que vendéo a justiçao Magistradaderini

noso de concussões , e de extorsões; o General que sacri

ficou ao seu interesse a gloria e segurança da sua Ratria;

o Ministro, que se servio do seu poder pardenriquecer

a sua familia, e para opprimir os seus rivaes, parasosub,

trahirem ao castigo de seus crimes , não carecerdo de cousa

alguma mais , do que repartir as suas riquezas compara

ma, ou com o Amigo do Principe. A severidades da Lei

cahirá somente sobre o desgraçado , que não podeofaperise

superior a ella pela multiplicidade de seus crimes . Final

mente: se a clemencia do Principe he necessaria maMonar

chia aonde os homens são governados pela honraque mui

tas vezes pede , o que a Lei prohibe , vem a sem precisodi

xer, ou que o principio , que faz obrar o Cidadãomaa

narchia , he essencialmente opposto ás Leis, que doueride

rigi-lo, e isto seria hum absurdo ; ou queso principio ,

que anima este Cidadão , he huma outra cousa dibersinada .

honra. Sempre que algumas Leis Civis forem contrarias,

a algumas Leis de opinião , o Legislador deverá enskullar.

as primeiras , até que possa ter corrigido as segundos. Na

Monarchia, bem como na Republica , elle não deverd per

doar ao Cidadão , que violou humas , para não desobede

cer ás outras , mas deverá fazer desapparecer esta contra

dicção existente entre humas , e outras Leis, o Taladeveria

ser o principal objecto de seus cuidados . Mas esta operação

seria no Systema de Montesquieu, funesta para a Monak

chia , porque não se poderião corrigir as Lois de honra,

ainda sendo as mais contrarias á ordem socialy sent enfra

quecer , ou destruir oprincipio , que , segundo elle, anima

este Governo. zaksen roudinilo suab sa siis sup

As ideas do Auctor do Espirito das Leis nãocontem

pois huma rasoavel excepção a favor da impunidade nas

Monarchias. Neste Governo, bem como em todos os outros,

as Leis devem ser doces , e moderadas , o Soberano dovesser

inexoravel. Quando o Direito de perdoar aas soodpadas

não seria abusivo por sua natureza, o exercicio deste

reito seria quasi sempre huma injustiça para condanSobic

dade. O cuidado de conservar, e defender a SegurançaRú

1

"
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blica , sa tranquillidade particular deveria ser a primeira

obrigação da Soberanian Clemencia , que he contraria a

esta obrigação, he humafraqueza, e hum abuso manifesto.

A Kintude, a que se dá este nome , serve para corrigir as

Lois injustas , e ferozes , e não a illudir a Sancção das Leis

justas Toda a graça concedida a hum culpado he huma

darrogação da Lei. Se a graça he justa , a Lei he má. No

primeiro caso he preciso abolir a Lei : no segundo denegar

aperdãos 209504

asi Bastoret segue quasi os mesmos passos de Filangieri.

A acção de perdoar (diz elle) quando a Lei condemna po

desa ter o exercicio de hum Poder Monarchico, cuja essen

ciascàñsisterem ser subordinado á Lei?

-ium Ajacção de preferir hum particular Cidadão a todos ,

elopriasen de conceder hum favor singular, em vez de pro

tegensaOrdem Publica , será o exercicio de hum Poder

paternal, au de hum Poder arbitrario ?

SONY O

moto o sa 9910

TOST

cigstue mola para hum Governo Monarchico a usur

pação de huma Authoridade superior á do Legislador ,

@novempregos de huma semelhante Authoridade em fa

madhudos méos , e dos criminosos ! Não deverá antes cha

marseba isto hum acto de Despotismo , que se acha consa

grado pela Lei? s

-sbadEdepois do dicto Escriptor fazer a analyse , e refuta

ção das já referidas doutrinas de Montesquieu , assim como

tinha feito Filangieri , continúar kelarves _obesity

ooop Estabelecei Leis doces, e não perdoeis jamais. O direi

to deperdoar hahuma tacita reprehensão feita ás Less. Ha

veria alguma

J

Desse bem de o conceder ao Principe, se elle ti

Desse bem previsto, e distinguido todos os casos em que

shums delicto não he mais do que huma falta ligeira , em

que elle se deve attribuir antes ao acaso , do que a vonta

de , etc. ? Pode-se attribuir pois á desaltenção do Legisla

dor, e a hum defeito da Legislação huma parte dos males ,

de este

quereito he a origem. O maior de entre elles he

a sua eterna parcialidade. Elle conduz a considerar as pes

soas com preferencia aos casos. Seja qualfor o crime dos

•Cortezãos , a Clemencia do Monarcha será infallivel. Se o

Monarcha he bom , ha de deixar- se facilmente mover pelas

lágrimas, e pelas solicitações d'aquelles, que o cercão. Mas

2
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não chegarão a elle as vozes do desgraçado, que a Ordem

Social alonga do Throno; e, se chegaram, quellas serão re

pellidas como hum novo crime, ou lembraria então que ha

vião Leis. 804 0
92000 coiniɔo

<
Quizemos muito de proposito trasladar em toda a ex

tensão o texto d'estes dous Escriptores, pela reputação de

seus nomes , e por serem os que se costumão opresenter co

mo os primeiros na censura do Magestatico Direito de por

doar os crimes , de que tracta a Carta no referida§1.7.°

OJurisconsulto Inglez Jeremias Bentham, caminhaasto após

d'aquellas mesmas ideas, conclue da mesma corte que ebles ;

enasuaObra intitulada Principes du CodePenal Rart.

3. C. 10.° no fim escreve o seguinte. Resumamos asidéos,

Se as Leis são demasiadamente duras, o Poder de perdoar

vem aser hum correctivo d'esse mal: mas este conreation

he hum outro mal. Faxei boas Leis, e não crecis huma nd

rinha mágica, que tenha o poder de as annullar. Se on pie

na henecessaria, ella não sedeve perdoar; e, se não hepre

cisa, não se deve impôr.

1=

3

f

O

Lite commua ob 9

9

V

He manifesto pois á vista dos textos trasladados, que

nada do que escrevêrão Filangieri , Pastorats, Bentham

contra o Magestatico Direito de perdoar , eque depois d'ut

les tem repetido muitos outros , pode ser de marcina al

guan applicavel ás presentes circumstancias de Portugal,

á vista das Leis Criminaes , que actualmente regem Ed

las são tão duras , e sanguinarias , tão mal calculadas para

o fim de prevenir, e desviar os crimes , unico , a que deve

dirigir-se toda a Juris-Prudencia Criminal , que o Senador

Mello não duvidou declarar a muitas dallas derogadas pe

lo seu não uso , proveniente da sua atrocidade, e sam ne

nhum outro motivo. (Inst. Jur. Crim Lus. Tik. §89)

Sendo, pois nestas circumstancias , e com plena conhecis

mento d'isto , que o Senhor Dom PEDRO IV publicou a

Sua Carta Constitucional , tanto assim, que no Art. 146

§. 17, Manda que se organise , quanto antes , bum Go

digo Criminal, e nos §§. 17 , e 18 , deo logo por abolir

dos alguns dos principios , e arbitrios , de que vinha di

ola dureza, manifesto vem a ser que nós estavamoojno.

termos de carecer que o mesmo Senhor deixasse ,nodicto

& 7 do Arb 74 a correctivo, que deixou a dureza danost
U
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sa Juris-Prudencia Criminal, ainda mesmo segundo os sen

timentos dos supramencionados Escriptores.

Temos porein a accrescentar que nem mesmo os seus

raciocinios conseguirião a nossa approvação contra a ´altri

buição dada aos nossos Reis no dicto §. 7 , ainda quando

tivessemos as Leis Criminaes as mais conformes com os bons

principios de sociabilidade , e de humanidade , que as de

vem dirigir , e que os dictos Escriptores , muito benefica ,

e sabiamente procurárão ensinar.
89io 20 1600

1

Ainda quando pois venhamos a ter hum Codigo Cri

minal perfeitissimo , e o melhor , que se possa desejar , sa

tisfazendo-se ao disposto no dicto §. 17 do Artigo 145 , nem

nesse caso deverá deixar de competir ao Rei o direito de

perdours de moderar as penas impostas aos Réos condem

nados por Sentenças. E agora teremos occasião de mostrar

aby mossos Leitores o vicio do Dilêma , que apresentárão

Flangiti , Pastoret , e Bentham , nos lugares acima tras

ladados, eque á primeira vista parecia ser de gravissimo pê

zo, e de summa attenção. Se a Lei he justa (dizião elles , )

ninguem deve ter o direito para impedir a sua execução :

Bereiche injusta he necessario muda-la. Com effeito : d

Dilema seria convincente , e applicado á materia , de que

tractamos y seria huma objecção poderosissima contra o

Magestatico Direito de perdoar , ou minorar as penas , se

houvesse huma Lei Criminal para cada hum dos casos es

pecificos , e individuaes , que podessem ser levados aos Jui

zos Criminaes . Mas isto he o que não acontece , hem po

de acontecer.plosion

C

"

eq Sela Legislação fosse estabelecida casaisticamente , co

mo tem sido até agora , pela maneira que no nosso Opus

culo Que he o Codigo Civil ? mostrâmos ser summa

mente viciosa por mais volumoso que fosse o Código Cri

minal , impossivel seria que nelle se achasse hama reso

lução para cada hum dos casos Criminaes , que podião oc

correr attendidas todas as diversissimas circumstancias ,

que os podião acompanhar , e que os tornarião mais , ou

menos graves. A Legislação assim estabelecida seria seme

lhante á Juris-Prudencia proveniente dos Rescriptos dos Im

peradores , de que fazião pessimo juizo muitos dos Juris

Consultos , que mais concorrerão para o restabelecimento

न
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w

"da Juris-Prudencia Romana como forão Cujacio , (1).

Francisco Hottomano (2) Hugo Grocio (3) e Gothofredo(4).

Affirmão todos estes que os taes Rescriptos a perturbárão,

e confundirão muito, e louvão o destino do Imperador Opi

lio Macrinio, que se lembrou de os abolir a todos, como re

fere o Auctor da sua vida (Cap. 14) : sendo certo que o

Imperador Trajano (5) recusou muitas vezes dar os dictos

Rescriptos , a fim de evitar que depois se não quizesse ap

plicat geralmente o que tinha sido huma decisão , e talvez

hum favor particular , motivo porque Montesquieu (L'Es

prit. des Loix Liv. 29. C. 17) chama aos dictos Rescriptos

huma má especie de Legislação. Se pois a nossa Juris-pru

dencia criminal (dizemos outra vez) continuar a serCasuis

tica , manifesta será a impossibilidade de haver huma Lei

para cada hum dos casos especiaes , e individuaes , que po

dem occorrer na Sociedade Civil , e que não a havendo

deixará de ter lugar o dilêma referido ; visto que Sentenças

então poderão proferir-se sobre casos , que, supposto analo

gos a outros na sua generalidade , tenhão com tudo algu

ma , ou algumas circumstancias , que os tornem deseme

lhantes , e peção ao Rei alguma modificação relativamente

ás penas impostas aos Réos desses crimes , não perfeita

mente analogos aos outros , de que tractava a casuistica

Lei, que lhes foi applicada,

Continuar-se-ha.

(1) Obs. L. 7 Cap. 23 ad Leg. 10. ff. de Pactis , etc.

ad. Leg. 8. ff. de Postul. ad. Lib. 11. Quæst, Papin.

(2) Antitribonian . Cap. 9.

(3) In Flor. spars. ad princip. Codic.

(4) Diatriba de Constaphio p. 13.

(5) O mesmo Auctor da Vida de Opilio Macrinio ou

seja Aclio Spartiano como quer Salmasio ; ou seja Julio

Capitolino , como vulgarmente se crê.

wwwww
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Carta Constitucional da Monarchia Portugueza ,

Artigo 74 §. 7. e 8. em continuação do que

se escrevéo atéfol. 752.

S. 7 Perdoando , e moderando as penas impostas aos

Reos condemnados por Sentença.

§.. 8. Concedendo Amnistia em caso urgente , e quan

do assim o aconselhem a humanidade , e bem do Estado.

Non

Sendo porem a Legislação , qual ella deve ser , geral ,

quanto maior for a sua generalidade , tanto mais se alon

gará das acções particulares, a que ella deve ser applicada.

Huma Lei não pode ser perfeitamente justa , senão para

huma só circumstancia , e logo que ella se applica a duas

circumstancias , separaveis entre si , por qualquer pequena

differença , que as distinga , a dicta applicação será mais

ou menos injusta em hum dos dous casos. Os factos alte

rão-se ao infinito : as Leis não podem abranger todas estas

O dilema pois referido hediversas , e possiveis a pode ser it

erronéo , e sofistico. A Lei pode ser justá como Lei geral ,
选

jato he , pode ser conforme à Justiça , attribuir tal pena ,



ONTHO 754

a tal acção ; e com tudo não ser justa a applicação d'ella

a hum tal caso particular , porque tal acção materialmen

te a mesma que a outra , que a Lei teve em vista , pode

differir realmente d'esta , e de buma maneira , que tenha

escapado á Lei , e á sua consideração. E então o Direito

de perdoar não vem a ser nenhuma outra cousa mais do

que a conciliação da Lei geral com a equidade particular.

E a necessidade d'esta conciliação he tão urgente que ,

se não servisse a isso o Magestatico Direito de perdoar , se

ria preciso substitui-lo por alguma especie de meio , que se

dirigisse ao mesmo fim. He buma prática, que se vê segui

da muito frequentemente nos Tribunaes Superiores , a que

sobem as Sentenças criminaes para serem confirmadas ,

modificadas , ou revogadas , indagar-se , e prescrutar-se

muito miudamente todos , e quantos defeitos de formulas se

podem descobrir nos Processos , para com attenção a elles

se acudir aos Réos naquelles casos, em que as Leis,

tenças os sujeitão a penas nimiamente rigorosas. Esta prá

tica vem a ser hum outro correctivo contra o rigor das Leis.

A humanidade falla á consciencia dos Juizes ; apresenta-lhes

a desproporção gravissima entre a acção , que se quer casti

gar , e a pena , que se lhe vê imposta ; e em taes circum.

stancias nada he mais natural , do que dirigirem-se todos os

seus desvelos a descobrir meios para acudir áquelle desar

ranjo , sem se manifestar a falta de respeito pelas Leis, nem

tão pouco o verdadeiro motivo d'estes desvelos, o qual consiste

realmente na imperfeição , e na dureza das dictas Leis. Re

corre-se então á falta das formulas ; a necessidade , que ha

de as guardar religiosissimamente , e com a mais escrupulosa

attenção pelas formulas , o que inculca respeito pelas Leis

formularias , se cobre o conhecimento , que se tem da bar

baridade da Legislação , e se lhe acode , illudindo-se a sua

applicação. A attenção por humnas Leis abre o caminho pa

ra illudir as outras ; e, bem que isto seja hum abuso, torna-o

digno de escusa a causa d'elle. E então he muito melhor

acudir ao dicto desarranjo por huma idêa mais simples , e

mais legal , attribuindo ao Rei o Poder Magestatico de per

doar , para que com o uso d'elle se emende a dicta despro

porção entre a acção castigada, e a pena imposta. Eis-aqui

as sólidas , e bem justificadas considerações , que sustentão
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a legitimidade, e o público proveito na Sociedade Civil , da

faculdade concedida aos Soberanos para perdoar , e minorar

as penas impostas pelas Sentenças ; a qual sempre he neces

saria , e proveitosa , seja qual for a sabedoria da Legislação

Criminal , mas que he muito mais necessaria , quando ella

he imperfeita , e nimiamente sanguinaria.

g

Pode lembrar com tudo ainda hum inconveniente, não

do dieto Magestatico Direito de Perdoar , mas do uso , que

d'elle pode fazer , ou antes não fazer o Poder Real. Se o

Rei não se comprazer de usar d'elle e não reconhecer a

obrigação, em que se acha de o exercitar, ser-lhe-bia inutil

mente concedido para os importantes fins, que acabamos de

ponderar , e tornar-se-hia de nenhum effeito a benéfica ins

tituição d'esta providencia. E ao mesmo tempo poderia

acontecer que o Legislador , descançando nesta prerogativa

Real conservasse nimiamente rigorosa a Legislação Criminal,

deixando ao Rei o cuidado de adoçar a sua execução. Os

Cidadãos neste caso serião sacrificados ao nimio rigor das

penas. O Legislador teria contado com o Monarcha : este ,

indifferente sobre o referido objecto , se remetteria inteira

mente á Lei , e ficarião sem recurso as victimas do dicto ri

gor da Legislação , e da dicta indifferença do Rei .

Mas a reflexão , que acabâmos de fazer , não ataca o

Direito Magestatico, de que temos tractado, mostrando ape

nas que elle não he sufficiente para acudir ao excessivo ri

gor da Legislação Criminal . Não mostra que elle não seja

necessario, mas só que não he bastante, e que o Legislador

não deve descançar na dieta prerogativa Real , para deixar

subsistir a severidade das Leis Criminaes. E então o que da

dicta reflexão se segue, he que se deve trabalhar por adoçar

aquella Legislação, independentemente da dicta prerogativa

Real para que , quando aconteça que hum Rei seja indiffe

rente aos padecimentos dos Vassallos , o inconveniente desta

falta de clemencia venha a ter os menores resultados possi

veis. Geralmente fallando , são boas todas as Instituições ,

que dão, a quem tem o Poder, todos os meios razoaveis de

fazer bem. Mas ellas não devem descançar de tal maneira

no emprego dos dictos meios , que deixem subsistir o mal

confiando na esperança, de que se lhe ba de applicar o des

tinado remedio. E em ultima conclusão : a dicta reflexão he

* 2
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mais relativa ao Poder Legislativo , para excitar a sua at

tenção pela doçura da Legislação Criminal , do que huma

objecção contra o Direito Magestatico de perdoar.

E vê-se , do que fica dicto , que esta attribuição Real

he menos huma prerogativa , de que se reveste o Reinado ,

do que hum encargo , e huma obrigação , que pesa sobre

elle. A nossa Carta na maneira , por que concebe o dicto §.

7.°, não inculca de forma alguma que a dicta attribuição

seja huma mera prerogativa ; antes , collocando-a entre os

actos , por que o Rei exerce o Poder Moderador, que fazem

o objecto do Art. 74 da Carta , mostra que ella he huma

das obrigações, ou exercicios do Reinado. O Rei não deve,

nem pode perdoar as penas impostas pelas Sentenças , uni

camente dirigido pela sua vontade , e pelo seu prazer. Ha

de ser conduzido a isso em attenção ás circumstancias par

ticulares , que justifiquem o uso da sua clemencia no caso

que se tracta : por exemplo, quando o Reo he distincto por

talentos ou virtudes , que tem sido uteis á Patria , ou que o

podem ser : quando o seu delicto annuncia antes a impe

tuosidade de huma paixão, do que a perversidade da alma ;

- quando os Magistrados, que ojulgárão, e aquelles, quefo

rão objecto , ou testemunhas das suas virtudes , sollicitão a

favor do Reo a beneficencia do Soberano , e a suspensão

momentanea da Lei ; em huma palavra, quando a impuni

dade , ou a modificação da pena , em vez de animar ao cri

me , desafiar os Cidadãos para procurarem ser bons , e ho

nestos, a fim de que isso lhes possa valêr algum dia, quan

do a desgraça os levar á condição de criminosos. É nestes

termos a dicta attribuição conservada ao Rei no dicto § da

Carta, em vez de prerogativa será hum peso ; porque, se em

algumas occasiões abrir caminho ao Soberano para gosar a

satisfação , que dá o exercicio da clemencia , e da piedade ,

em muitas outras o sacrificará ás dôres , e á mortificação

de não poder acudir a taes , e a taes Reos condemnados.

Os nossos Soberanos neste exercicio Magestatico cos

tumárão sempre caminhar com a circumspecção , que aca

bâmos de referir, como conforme a Direito. Precedião sem

pre Consultas dos Tribunaes, e Informações dos Juizes ; não

perdoavão só porque querião , sem attender a mais cousa

alguma, do que a sua vontade; sendo sempre dirigidos pelas

-
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outras circumstancias ponderosas, que acompanhavão os ca

sos, em que se tractava do perdão, ou modificação de penas ,

para se deliberarem a alterar , ou não alterar as Sentenças ;

e todos quantos tractárão mais de perto a S. M. I. e R. ,

que Sancta Gloria Haja , poderão attestar que Elle muitas

vezes padecêo acerbissimas angustias por causa desta , que

se costuma chamar prerogativa Real , quando lhe parecia

que elle não devia, nem podia conceder o perdão. E por tan

to : se este exercicio he algumas vezes doce aos Reis , dando

lhes a opportunidade de serem clementes ; em muitas outras,

não podendo acudir aos desgraçados , vem a ser para elles

origem de angustias , e de padecimentos. (1)

Vê-se pois , 1. que esta attribuição do Reinado não

he destinada a accrescentar o seu lustre , mas sim dirigida

á correcção , ou da dureza da Legislação Criminal , ou da

impossibilidade , que ha para que ella seja tal , que da

applicação das Leis geraes , que a constituem , não venha

a resultar em hum , e em muitos casos singulares , a impo

sição de penas , que a equidade pedia que fossem desvia

das , ou minoradas pelas particulares circumstancias , que

concorrião , ou na pessoa do Réo , ou no facto Criminoso ,

que era objecto da Sentença..

9Em d especie humana ( diz Bentham no lugar já

citado) da mesma sorte , que nos seus individuos , a idade

A
=

(1) Bentham escreve muito judiciosamente (Principes du

Code Pénal , Part. 3. C. 10.) Diz-se que o Poder de

perdoar he a mais nobre prerogativa da Coróa. Mas esta

prerogativa nãopesará jamais naquellas mãos, que aexerci

tão? Se, em vez de procurar ao Principe hum amor cons

tante da parte dos Povos, ella o expõe ao capricho das opi

niões, dos clamores, e dos libellos se elle não pode ceder ás

solicitações , sem ser suspeitado defraqueza , nem mostrar

se inexoravel, sem ser accusado de crueldade, aonde he que

está o esplendor de hum direito tão perigoso ? Eu entendo

que hum Principe humano , e justo lamentará muitas vezes

o achar- se exposto a este combate entre as virtudes públi

cas, e as virtudes particulares.



758

das paixões precede a outra da razão. A Colera , e a Vin

gança dictárão as primeiras Leis penaes. (1) Mas logo

(1) He sem dúvida que antes da Organisação Social

as offensas particulares erão vingadas com aclos tambem

particulares ; e não opodião ser de outra sorte, não haven

do bum Poder público , que tivesse isto a seu cargo : e es

te mesmo estado de cousas não podia deixar de conti

nuar no principio da Sociabilidade : a Vingança havia de

considerar-se como o unico motivo , e o unico objecto das

penas , não se interessando o Corpo da Sociedade , no que

respeitava aos attentados individuaes , e não podendo ha

ver então Leis penaes para castigar as injurias , e proteger

os direitos dos particulares , como diz Aristot. de Republ.

Liv. 3. Havia de passar hum longo espaço , antes que o

Corpo Social se interessasse nas offensas individuaes. Nós

vêmos em Homero , que o matador entre os Gregos , ao

tempo da Guerra de Troia , não era obrigado a estar sepa

rado da sua Patria, senão até áquelle momento, emque elle

tivesse apasiguado os parentes do morto ; e voltando depois

disto não corria risco algum , estando salvo de toda a pe

na. (Feith. antiquit. Homer. Liv. 2. ° C. 8. ) Na Historia

Romana o primeiro exemplo , que temos de hum attentado

particular , vingado pela authoridade Publica , he a morte

da Irmã dos Horacios no tempo de Tullo Hostilio. E en

tre os Germanos o direito da Vingança pessoal existia

ainda em toda a sua extensão no tempo de Tacito , isto

he, mais de dous Seculos depois de Cesar , ainda que el

les tivessem tido muito frequente occasião de conhecer os

Romanos , e de tractar com elles. (Tacit. de Morib. Ger

man. Cap. 7 e 21.) Os braços pois , os páos , e as espa

das dos offendidos erão as Leis penaes então existentes , e

elles os vingadores das suas injurias , e os garantes dos seus

direitos . E como, sempre que se deixa ao individuo o direi

to de vingar as suas injurias com as suas proprias mãos ,

toda a offensa he ressentida com huma extrema vivacida

de , e a vingança he exercitada com huma animosidade

implacavel , como escrevêmos a f. 712 , servindo-nos das

expressões de Mr. Robertson, era huma consequencia neces

saria , que no progresso da Sociebilidade se passasse muito
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que estas Leis grosseiras , fundadas em caprichos , e em

antipatias , começárão a chocar o Espirito Publico já

mais esclarecido , o Poder de perdoar , offerecendo huma

salva-guarda contra o rigor sanguinario das Leis , vem

a ser , para me explicar assim , hum bem comparativo.

Vê-se em 2.º lugar , que a dicta attribuição de nenhu

ma sorte merece as censuras de Filangieri de Pastoret "

de Bentham , etc. , sendo bum sophisma o dilêma mencio

nado , de que elles usão para a desacreditar . Se o Rei usar

bem da dicta attribuição , isto he, perdoar , ou moderar

as penas , segundo o pedirem as circumstancias referidas ,

Bos olhos de huma bem entendida equidade será ella sem

dúvida summamente benéfica para os Vassallos , e nem po

derá ser arguida de injustiça , visto que ella então ha de

aproveitar a todos , os que se acharem em identicas cir

cumstancias , conservando até a igualdade , que se requer

na Lei para com todos , ou ella castigue , ou recompense ,

como se diz no Art. 145 da Carta §. 12. Não duvidâmos

que o Rei poderá abusar da dicta attribuição , fazendo-se

benéfico para huns , e não benéfico para outros em identi

cos casos , em identicas circumstancias ; mas qual he a at

tribuição, de que se não pode abusar ? E qual seria aquella,

lentamente destes primitivos habitos para os outros , quer

entregão ao público o castigo das injurias , e offensas feitas

aos particulares , e que ainda muito depois e de futuro se

havião de conservar vestigios d'aquelles primeiros usos. As

primeiras Leis penaes pois havião de ser durissimas , e ba

vião de ser precisos correctivos para desviar os homens dos

costumes , em que estavão de se vingarem , e muito acerba

e cruelmente por suas proprias mãos . Os asilos forão sem

dúvida hum destes correctivos , e outro o direito de per

doar transferido dos individuaes Membros da Sociedade

Civil para aquelle , que era o seu Chefe. E tudo concorre

paraque se tenha esta attribuição do Reinado como huma

correcção , ou da dureza das Leis criminaes , ou da incon

veniente applicação das suas regras geraes em hum , ou em

outro caso particular.
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que se conservaria , ou fosse ao Rei , ou a qualquer dos

Vassallos , se a possibilidade do abuso fosse motivo , para

se prohibir inteiramente o uso ?

H

Vê-se 3.º , que nós não deduzimos esta attribuição do

Reinado , como o fazia Heineccio , ( De jure naturæ et

gent. Liv. 2. Cap. 8. , §. 158) da faculdade, que per

tencia ao Rei , para abrogar as Leis . Se o Legislador ,

(diz elle) pode por justos motivos abrogar as Leis , com

muito maior razão poderá salvar aos Réos das penas ,

que nellas são impostas. Não nos parece acertado derivar

de semelhante fonte o Magestatico Direito de perdoar. A

essencia das Leis não deve ser movel , e precaria. Até ao

momento da sua abrogação deve-se-lhes prestar obedien

cia. O Legislador , seja elle qual for , será sem dúvida in

justo , se revogando , ou não fazendo caso das Leis , em

quanto a huns Cidadãos , as considerar em vigor em quan

to aos outros. Se isto assim não fosse , na mão delle esta

ria fazer no mesmo caso , nas mesmas circumstancias , e

pelos mesmos motivos , a huns innocentes , e a outros cul

pados , o que seria manifestamente absurdo . A dicta at

tribuição pois não deve ser derivada desta fonte , mas sim

da absoluta necessidade , que ha em muitos casos, de haver

de conciliar os termos de huma Lei geral com as circums

tancias de hum caso particular , como temos acima ponde

rado.

=

Vê-se 4. que , segundo este Artigo da Carta , ao Rei

não fica competindo o que em Jurisprudencia Criminal se

chama abolitio criminis isto he , extincção , e apaga

mento do crime , mas somente aquillo , que na dicta Juris

prudencia tem o particular nome de agraciação ; isto be,

o perdão das penas impostas por Sentenças. Por meio do

primeiro arbitrio o Réo livrava-se de todo o Processo cri

minal, e de toda a acção criminal, applicando-se- lhe a Cle

mencia Real , ainda antes de haver Sentença , que o conde

mnasse. Pode vêr-se o Senador Mello- Inst. Jur. Crim.

Lus. Tit. 23 §.3.-E muito bem nos parece que o Senhor

D. PEDRO IV limitasse , ou restringisse d'esta forma a

dicta prerogativa Real ; por quanto, se ella provinha da ne

cessidade de hum correctivo , ou de huma conciliação entre

a dureza da Lei , e a sua execução , em respeito a laes,
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"

taes circumstancias , que a generalidade da Lei não atten

dia , e que se encontravão em hum , ou outro caso particu

lar , a que ella se applicava , consequente era que não devia

ter lugar senão relativamente aos já condemnados por Sen

tenças ; porque , em quanto aos outros , 1. ° não se sabia se

elles carecião d'aquelle correctivo , e não be discreto appli

car remedios , quando se não conhece que elles sejão preci

sos ; e 2. porque somente depois da condemnação , e da

Sentença he que se poderia vir a conhecer se havia dureza

na Lei , relativamente á applicação , que d'ella se fez , e a

que fosse preciso , ou conveniente acudir com o perdão

Real.

E coherente com isto o Rei na Inglaterra pode exer

citar a clemencia para com os Cidadãos condemnados pelo

Parlamento , mas elle não pode subtrabi-los á publicidade

da accusação , e do julgado. A Camara dos Communs de

clarou nullo , e illegal o perdão , que Carlos II tinha con

cedido ao Conde de Damby, para lhe suspender o seu Pro

cesso Judiciario ; e este principio passou depois a ser cofisas

grado por huma declaração solemne. ( Blackston , Chap.

31 §. 2. )

Vê-se 5. que para o exercicio d'esta attribuição nem

ha de ser preciso ao Rei o perdão da parte offendida , nem

este ha de ser causa impellente , ou coadjuvante , para que

seja perdoada ao Réo a pena, que por Sentença the foi im

posta. O direito de castigar não pertence senão ao Sobera

no, que faz a Lei , e ao Magistrado, que a applica aos ca

sos particulares. O objecto da Lei não he a vingança do

offendido , mas a correcção , e o exemplo , como já disse

mos na Not. a f. 113 d'este Jornal . O offendido pode re

nunciar a reparação dos seus damnos, mas não pode privar

a Sociedade de hum exemplo , que lhe he preciso , nem o

Principe de hum direito , cujo exercicio lhe he confiado.

E se a necessidade da conciliação , ou do correctivo de hu

ma Lei , que decretou na generalidade , em quanto a sua

applicação se torna contraria á equidade , relativamente a

hum , ou outro caso particular , he o que conduzio a dar

ao Rei a faculdade de perdoar , ou de minorar a pena im

posta , não dizendo respeito a isto a pessoa do offindido , a

sua intervenção nem pode vir a ser necessaria , nem a ser

**
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conducente para o emprego d'aquella attribuição Real, que

tem somente relação com a qualidade da Lei , que decretou

a pena, e com a qualidade do Réo , e do caso , a que ella

foi applicada.

Mas tambem a agraciação feita pelo Rei não deve

de forma alguma tocar na reparação particular relativa ao

offendido , mas somente no que diz respeito á pública repa

ração. Ainda quando as mencionadas razões peção que es

ta se dispense , ou se minore , não se deve jámais dispensat

aquella. De outra sorte o perdão concedido a hurd seria

huma injustiça para com o outro : e nada haveria tão ab

surdo como prejudicar a hum cidadão innocente por meio

de hum favor concedido a outro , que era culpado.

Vê-se 6. que , como a attribuição concedida ao Rei

para perdoar recabe somente sobre as penas já impostas

por Sentenças , deverá proscrever-se d'entre nós para o fu

uro buma outra especie de perdões, até agora vista, e pra

ticada não só em Portugal , mas tambem nas outras Na

ções, e que muito desagrada aos Politicos modernos de me

Ibor reputação , e nota; e vem a ser aquelles , que se costu

mão prometter , e conceder a hum culpado para o obrigar

a descobrir seus complices. A mesma sanctidade das Leis

deveria rejeitar o emprego de hum meio , que he fundado

sobre huma traição , qual a do delinquente , que vai dela

tar seus complices. E ainda quando não bastasse para isso

tambem ser elle hum testemunho , que se dava , da fraque

za , e da falta de Poder Publico , a qual conduzia a men

digar o soccorro de hum culpado ; e ainda quando a expe

riencia não tivesse mostrado que em taes circumstancias o

mais perverso he ordinariamente aquelle , que escapa á se

veridade das penas , bastaria, para desterrar semelhante uso,

a consideração de que hum tal remedio deve produzir ne

cessariamente hum effeito contrario aquelle, que se espera.

A certeza , ou a esperança da impunidade concedida

ao delator dos complices , serve para animar muito os per

versos a tentarem aquellas especies de crimes , que exigem

⚫ concurso de outros homens ; aquelles já , antes de convi

darem a estes para se lhes unirem , terão formado o barba

ro projecto de os sacrificar á sua segurança , quando virem

que o seu crime está a ponto de ser descoberto. Cada hum
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dos socios , entrando na associação , conceberá o mesmo

plano. E a esperança da impunidade , entrando em todas

estas almas pérfidas , as tornará sem dúvida mais audacio

sas. E desta sorte o terror da pena será enfraquecido pela

esperança commum da impunidade : o crime será animado

por aquelle mesmo meio , de que a Lei buscou servir-se

para o punir ; e o Legisla lor , ou o Principe , desta sorte.

illudido nas suas esperanças , experimentará os funestos ef

feitos de hum remedio , que deveria ser abandonado , como

contrario á dignidade da Lei , ainda quando elle podesse

ser util em alguma circumstancia. A traição he hum meio

torpe , e a Lei não deve jámais lançar mão de meios taes ,

que não pagão com o proveito , que dão em hum , ou ou

tro caso ,
os males , que fazem aos costumes , e á Moral

publica. (1)

Vê-se 7. , que tambem nos termos da Carta deverão

cessar os outros perdões , que se costumão chamar geraes ,

e que se concedião por occasião de acontecimentos , que

desafiavão a clemencia dos Soberanos , como erão os dos

sens Casamentos , das suas Acclamações , dos Nascimentos

dos seus Filhos , etc. etc. etc. Estes perdões tinhão à seu

favor huma circumstancia , que era não serem favores par

ticulares , mas taes , que comprehendião a todos os Vas

sallos , que se achavão ein identicas circumstancias . Não

se fazia huma Lei particular , que tornasse desigual a con

dição dos Cidadãos , responsaveis á mesma pena pelos seus

factos : a modificação era geral : não se concedia bum favor

1

(1) Pastoret , des Loix Pénales , Part . 4. C. 17 , es

ereve coherentemente com as nossas ideas. Será acaso ver

dade que o interesse público authorise semelhantes dela

ções? Exigirá o dicto interesse jamais a recompensa de

hum crime? A razão , e a Lei podem attribuir algum cre

dito ao homem que as ultraja? devem ellas jamais servir

se de meios reprehensiveis ? Não ha boa Legislação sem

hum grande respeito pelos costumes . Não espereis diminuir

assim o número dos crimes . Os malvados tem tambem as

suas virtudes , virtudes , que lhe vem do medo , e da neces

sidade , como he a discrição , e a vigilancia. A traição ke

a seus olhos huma maldade.

tx

**
5



764

ao protegido , mas huma protecção, que abrangia a todos ;

e nem ella se extendia áquelles crimes , que pela sua na

tureza fazião inexoravel à Justiça . Entre nós vimos fre

quentemente o uso destes perdões , sendo nelles sempre ex

ceptuados os delictos , cuja impunidade seria contra o Ser

viço de Deos , e contra o bem da Republica . Mas , apezar

d'isto, he sem dúvida que elles não cabem debaixo dos mo

tivos , que temos referido para justificar o exercicio d'esta

attribuição Real , isto he , a conciliação da generalidade da

Lei com as circumstancias de hum caso particular ; e he,

sem dúvida , que elles são concedidos antes das Sentenças

proferidas , e por ambos estes motivos estão fora dos ter

mos , em que a Carta restringe na Pessoa do Rei a faculda

de de perdoar.

Vê-se, 8. , que esta attribuição do Rei não pode dei

xar de ser exercitada , quando hum grande número de Ci

dadãos foi arrastado por bum homem fogoso para comet

ter hum crime , ou quando huma Cidade , ou huma gran

de Povoação se torna complice delle : em huma palavra ,

todas as vezes , que a pena imposta pela Lei deixaria hum

funesto vacuo na População , na Agricultura, ou na Indus

tria . Então manifesto he que o interesse geral do Estado

exige o silencio de huma tal, ou tal Lei particular, que con

demnaria cada hum dos complices a ser castigado ; e então

a sua mão Paternal pode, e mesmo deve subscrever o Decre

to do perdão, fazendo com que a espada da Justiça sacrifique

á tranquillidade publica somente o Chefe do crime , e os

seus principaes satellites , ou aquelles , que a sorte designar.

Temos nestas circumstancias a colisão da generalidade da

Lei com a particularidade do caso ; e estamos portanto

nos termos , que justificão a attribuição dada ao Rei no §.

da Carta , de que tractâmos.

Vê-se 9. , que não são dignas de approvação , nem as.

opiniões d'aquelles, que sustentão com Platão, que
e nenhum

peccado deve ficar impunido , ( 1) : com Cicero , que he

manifesto indicio da imminente ruina da Republica o perdão

(1) Peccatum nullum impunitum sit. Plato , de legib.

dial. 9.
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dos condemnados ; (1) o que Totila , Rei dos Godos , repetia

frequentemente , entendendo que vinha a ser huma , e a

mesma cousa cometter hum delicto , e impedir o seu cas

tigo ; nem tambem o são as outras d'aquelles , que geral

mente apregoão não se parecerem os homens em cousa al

guma tanto com os Deoses , como quando perdoão aos seus

semelhantes. (2)

Esta ultima doutrina he só plenamente verdadeira ,

quando se tracta do perdão das injurias proprias , de par

ticular a particular , de cidadão a cidadão : (3) mas não ,

quando se tracta do perdão dado pelo Rei no caso do Art.

de que tractâmos. Ser Benefico , e ser Justo são igualmente

altributos de Deos , e por tanto entre os homens a clemen

cia do Rei deixará de ser huma virtude, quando ella se não

ligar com a justiça , sendo manifesta , e indubitavelmente

verdadeira a Sentença de Cicero , que o abuso das Graças ,

viria a ser huma malfeitoriu . (4)

E oque he conforme á Razão, á Juris-Prudencia , e á

Politica, vem a ser a prerogativa Real de perdoar nos termos

do dicto §. 7. da nossa Carta , considerado elle como hum

correctivo , e huma conciliação entre a disposição da Lei ,

(1) Perditas civitates , desperatis omnibus rebus , hos

solent exitus exitiales habere, ut damnati in integrum resti

tuantur , vincli solvantur , exules reducantur , res judicatæ

rescindantur. Quæ cum accidunt , nemo est , quin intelli

gat ruere illam rempublicam. Cicer. 7 in Verr.

,(2) Homines ad deos , nulla re propius accedunt ,

quam salutem hominibus dando. Cicer. pro Ligario.

(3) Quantos , equantos elogios se não tem prodigalisa

do á Clemencia ! Escreve Bentham no lugar já citado nas

nolas antecedentes . Tem se repetido mil vezes que ella he

a primeira virtude de hum Soberano . Sem dúvida se po

de affirmar isto , quando o delicto consistio em hum ataque

ao seu amor proprio , quando o delicto foi huma satyra a

seu respeito, ou a respeito dos seus favorecidos : neste caso

a moderação do Principe he meritoria; o perdão , que elle

concede , he hum triunfo , que elle ganha sobre si mesmo.

(4) Benefacla , male locala , malefacta arbitror. Cicer.

Offic. Lib. 1.°

NO

1

4
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nem

que fallou geralmente , e a applicação della feita na Sen

tença sobre hum caso individual , cujas circumstancias par

ticulares ou do mestno caso , ou do Réo, não estavão ,

podião estar prevenidas naquella disposição. Neste caso , o

que he perdão , e clemencia vem a ser ao mesmo tempo

justiça ; e a denegação d'aquella graça seria crueldade , e

injustiça. E não pode ser entendida de outra sorte a dicta

prerogativa , quando ella se acha , como fazendo parte das

attribuições competentes ao Rei , na qualidade de Poder

Moderador , parque naquelle caso elle não faz nenhuma ou

tra cousa , que não seja moderar os termos da Lei geral ,

em razão das circumstancias do caso particular , em que foi

applicada.

Vê-se 10. que esta attribuição Real não pode deixar

de ser vaga , e indeterminada , como se acha no Artigo da

Carta , ficando o uso d'ella entregue inteiramente á cons

ciencia , e á livre deliberação do Rei.

Pastoret entendia , no lugar já citado , que ella deveria

ser limitada para se evitarem os perdões sem motivo , e fi

lhos unicamente do favor , e da facilidade do Rei . Elle diz

deixando-se subsistir o Direito de perdoar as crimes , se

ria essencial limitar muito a seu respeito o uso de hum Di

reito, cujo exercicio he tão perigoso. Hum Principe hu

mano difficilmente resiste ás voses do arrependimento , ás

lagrimas do desgraçado , aos suspiros de huma familia des

amparada; mas a Lei pode vir em seu soccorro , e repri

mir huma sensibilidade , cujos effeitos serião prejudiciaes.

Se nós considerassemos a dicta attribuição como huma

prerogativa Real, somente destinada para dar lustre ao Rei

nado , concordariamos sem dúvida com o dieto Illustre Cri

minalista Politico : mas nos termos da Carta , a qual , co

mo temos dicto , faz considera-la debaixo de hum ponto de

vista muito differente ; a saber : como hum meio para con

ciliar os inconvenientes da Lei , que dispoz geralmente , e

tem de ser applicada depois a casos individuaes com tacs ,

e laes circumstancias , que pedem a sua modificação , que

nãopodia jamais ter sido acautelada precisamente pela mes

ma Lei , he a nossa opinião a de Benjamin Constant , (1)

(1) Esquisse de Constitucion , Note D.
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que , estabelecer regras fixas para o exercicio do Direito de

perdoar , seria fazê- lo semelhante a hum Julgado , e priva

lo d'aquella especie de indeterminação , e de latitude mo

ral, que constitue essencialmente a sua justiça, e a sua uti

lidade.

Se Leis podessem marcar ao Rei os casos fixos, em que

The cabia usar d'esse Direito, então poderião elles ser marca

dos tambem na Juris-Prudencia Criminal para direcção dos

Juizes nas Sentenças , que proferissem , fazendo-se desta sor

te desapparecer o inconveniente da generalidade da Lei com

a sua applicação a casos individuaes , que, materialmente os

mesmos , podião moralmente diversificar muito. E nestes

termos subscreveriamos o dilema, com que este Magestatico

Direito costuma ser atacado , como já dissemos , não nos

sendo possivel sustentar, como sustentámos, que o dicto di

lema era vicioso, por suppor huma Lei especifica para cada

caso , attendidas todas as suas circumstancias , o que tinha

mos dado por impossivel , e cuja possibilidade appareceria ,

se se podessem marcar fixos limites ao Rei no uso e exer

cicio desta dicta attribuição.

Em duas cousas unicamente poderemos convir a este

respeito. He a primeira em se imilar o uso dos Visigodos ,

entre os quaes o Rei em certos crimes , quando alguma

compaixão natural o arrastava para a indulgencia , era obri

gado a não ceder a esses seus sentimentos , sem o consenso

dos primeiros homens da Religião , e do Imperio. (Leg.

Wisigoth. Liv. 6. tit. 7.) Poderia pois muito embora, sem

repugnancia da nossa opinião , estabelecer-se tambem algu

ma previa audiencia , ou conselho ao Rei , antes de fazer

uso desta prerogativa. E pode dizer-se que esta mesma

tem sido a prática dos nossos Soberanos, os quaes, ou sem

pre, ou pelo menos regularmente, não se deliberavão a per

doar os crimes , sein primeiramente mandarem Consultar a

Mesa do Desembargo do Paço ; e sabemos nós, que tanto

a Rainha a Senhora D. Maria I , como ElRei o Senhor

D. João VI , tinhão para si , que na Resolução das Con

sultas , que do dicto Tribunal subião á Sua Presença , rela

tivamente aos condemnados á pena ultima , que se achavão

no Oratorio, e não podião soffrer a execução das suas Serr

tenças , sem lhe ser denegado o perdão Real , em quánto á
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pena capital , não podião conceder o dicto perdão , se na

Consulta não viesse ao menos hum voto , que fosse favora

vel á dicta concessão. Os usos, e as práticas dos nossos So

beranos erão regularmente dignas de louvor , e nós deseja

mos , e aproveitamos com muito gosto toda a occasião de

transmittir aos outros , e tambem á posteridade , a honra ,

que por isso lhes he devida. Evemos muito sabiamente pro

videnciado já isto na nossa Carta quando no Artigo 110 ,

tractando-se dos Negocios, em que o Rei deve proceder ou

vindo o Conselho de Estado, se numera tambem a occasião,

em que elle tiver de exercitar o seu Poder Moderador nos

termos deste §. 7.° e seguinte.

He a segunda , em se prohibir em hum , ou em outro

caso , o exercicio desta attribuição , como vemos praticado

em Inglaterra , aonde hum dos Artigos do famoso Acto

d'Habeas Corpus continha a prohibição, de que algum In

glez podesse ser , de facto , enviado preso para a Escossia ,

Irlanda , Jersey , Guernsey , ou para qualquer outro lugar

alem do mar, assim para os Estados sujeitos ao Rei , como

para os que o não são ; impondo-se diversas penas a quem

perpetrasse hum semelhante attentado , e declarando-se , que

neste caso cessaria o Poder, que o Rei tem para perdoar.

(Commentarios de Blackston , Liv. 4. Cap. 8 , e Mr. de

Lolme Const. de l'Angleterre , Liv. 1.° Chap. 14 , no fim.)

Em tudo quanto fosse, alem destas duas especies, teria

mos as limitações , que se quizessem fazer a esta prerogati

va Real , como contrarias essencialmente á sua justiça , e á

sua utilidade, conformando-nos inteiramente nisto com a di

cta opinião de Benjamin Constant.

Vê-se 11. , que este §. 7. da nossa Carta he inteira

mente relativo á Juris- Prudencia Criminal , á qual pertence

o que respeita á declaração dos crimes, e das penas, que lhe

são impostas , á applicação , que destas se faz nas Senten

ças , e ao embaraço , que se pode pôr á sua execução por

neio da attribuição dada ao Rei , como Poder Moderador ,

para que possa perdoar as penas impostas nas dictas Sen

tenças.

Agora no §. 8. veremos huma determinação, que per

tence a hum outro, e muito diverso ramo da Juris-Pruden

cia , a saber , ao Direito Politico , não obstante que assim
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odictos, como o antecedente nos effeitos parecem identicos ,

e que poderão confundir-se facilmente os objectos, e a ma

teria d'ambos ; dando-nos isto occasião a mostrar por huma

parte os males, que podem vir da dicta confusão, e pela ou

tra a alta sabedoria , que mostra o Senhor D. PEDRO IV

na separação, que d'elles fez nestes dous §§ da sua Carta.

Diz pois o §. 8 ° , que o Rei tambem ha de cxerci

tar o Poder Moderador , concedendo Amnistia , em caso

urgente, e quando assim o aconselhem a humanidade , co

bem do Estado.

E cumpre dizer antes de tudo o que seja Amnistia.

Martini (Posit. de Jur. Civit . Cap. 24. §.796) escreve, tra

ctando das Convenções bellicas , que a Amnistia he o ajus

te do perpetuo esquecimento de todos os males , que as par

tes belligerantes mutuamente se fizerão durante a Guerra.

E
que comofeita a Paz não era licito voltar á Guerra pe

la mesma causa, que a tinha motivado, vinha a ser eviden

te que na Convenção da Paz se devia comprehender ne

cessariamente a Amnistia , a qual com tudo se não extendia

áquillo, que ou era anterior á Guerra, ou posterior, e não

relativo a ella.

Na primeira parte ensina o que seja Amnistia , fazen

do-a consistir no perpetuo esquecimento dos males, que mu

tuamente se fizerão as partes belligerantes no curso da Guer

ra ; e na segunda declara que ella he mesmo hum necessario

accessorio da Paz ; porque, sendo esta feita para terminar a

Guerra , intimamente connexo era com este fim o dicto ar

bitrio da Amnistia, para que não tornasse a resuscitar aquil

lo , que se tinha querido acabar pelo dicto meio da Paz.

Naquelle lugar elle tractava da Guerra entre Nação, e

Nação , e por isso considerou , e descrevĉo a Amnistia so

mente com relação á dicta Guerra : mas sendo as dissensões

Civís tambem huma outra Guerra , sendo igualmente conve

niente acaba-las , e sendo tambem connexo necessariamente

com este fim aquelle meio do perpetuo esquecimento dos

males , que os Cidadãos se fizerão mutuamente no curso

d'aquellas suas desavenças , se desta especie tractasse o dicto

Escriptor , diria tambem que , sendo os accomodamentos

subsequentes ás dissensões Civís, feitos com ofim de se obter

a tranquillidade pública, era de sua natureza involverem a

***
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Amnistia ; para que, tendo-se procurado o restabelecimento

da concordia , não viesse a sua perturbação a nascer outra

vex desses mesmos motivos, que d'antes havião produzido as

discordias.

=

Vè-se pois que , considerando a Amnistia na sua ge

neralidade , ella designa (como mostrava a força d'aquella

mesma palavra na sua origem Grega) = 0 perpetuo esque

cimento do passado e que era relativo ás dissenções , que

se procuravão terminar , ou fosse por meio das Convenções

bellicas nas Guerras de Nação a Nação, ou fosse por meio

da concordia nas discordias Civís. Poderia parecer á pri

meira vista que o § da Carta tractava especialmente da

Amnistia no segundo caso , porque dizia =Concedendo

Amnistia ; o que propriamente indica o exercicio de hum

Poder relativamente para com os seus Subditos , lembrando

que , se se tivesse em vista o primeiro caso , isto he , as

Amnistias , que acompanhão as Convenções bellicas , bavia

de dizer-se ajustando Amnistias. Mas para que o di

eto § comprehenda humas , e outras , como pede a nature

za da cousa , visto que ao Rei ha de caber sem dúvida o

emprego d'este arbitrio necessario em ambos aquelles casos ,

e em ambos elles pertencente , e dependente do Poder do

Rei , deverá observar-se que tambem as Amnistias , subse

quentes ás Convenções bellicas , são concedidas mutuamen

te pelos dous Soberanos , que fizerão a Guerra , e que ajus

tárão a Paz , determinando-a cada hum d'elles para com

os seus Subditos , a fim d'estes não serem incommodados ,

nem viverem assustados pelo que fizerão, ou deixárão de fa

zer para com a sua Patria, em quanto ella esteve em Guer

ra com outra Nação. Neste caso a Amnistia he ajustada

nas Convenções bellicas ; mas estas Convenções não fazem

outra cousa mais do que obrigar os dous Soberanos mutua

mente a que cada hum d'elles conceda aos seus Vassallos a

Amnistia; e cada hum d'elles depois he que , em observan

cia da dicta sua obrigação , ha de conceder aos seus Sub

ditos a dicta Amnistia.

Este arbitrio das Amnistias he muito antigo entre as

Nações civilisadas , e ben que começasse relativamente á

Concordia destinada a terminar as dissenções Civis , com tu

do passou depois a ser tambem applicado nas Convenções



771

bellicas ; porque em ambos os casos havia a mesma neces

sidade de tranquillisar os Cidadãos para o futuro , desvian.

do-lhes o medo de serem incommodados pelo que tinhão

feito , ou deixado de fazer , ou fosse durante a guerra exter

na , ou durante a guerra interna : e porque a este fim ser

via , ou (fallando mais propriamente) porque a este fin era

absolutamente indispensavel o emprego d'aquelle meio em

ambos os dictos casos.

O dicto arbitrio conciliador dos Cidadãos teve a sua

origem na Grecia, quando Thrasybulo libertou Athenas dos

trinta Tyrannos, cousa de quatrocentos annos antes da Era

de Christo. Havião ficado na Republica muitos , que erão

participantes , ou complices da tyrannia anniquilada por

elle , ao mesmo tempo que as desordens públicas dos tem

pos d'ella tinhão produzido muitos criminosos . Elle pois

considerando com a sabedoria , de que era dotado , que ,

tractando de castigar a huns , e aos outros , não faria senão

avivar as chagas do Estado, propoz o celebre Acto d' Amnis

tia, que decretava todo o esquecimento do passado , é que

foi imitado depois , com muita honra do seu nome , em to

das as Nações , quando se queria substituir a concordia ás

dissenções Civis , como escreve Millot Hist . Génér. Tom. 1

pag. 343 .

Quando os Tarquinios forão expulsos de Roma tomou

se a mesma medida , convidando-se por isso os que os ti

nhão seguido , a fim de que voltassem para a Cidade , sem

receio de perseguição alguma. ( Dyon . Hallicarn. Lib. 5

Cap. 13. ) E quando, depois do assassinato de Cesar, o Se

nado se congregou in Æde Telluris para se tractar da ma

neira, por que se deveria marchar naquellas circumstancias,

gloriou-se constantemente Cicero do muito , que ahi havia

trabalhado para estabelecer os fundamentos da Concordia ,

segundo o Proverbio , e o uso Grego , de extender o véo

do esquecimento sobre o passado , ( 1) tendo louvado muito

(1) In quo templo , quantum in me fuit , jeci funda.

menta pacis ... atque omnem memoriam discordiarum ob

livione sempiterna delendam censui. ( Philip . 1 Cap . 1. ) E

Plutarcho in Cæsare , Cap. 97. At Senatus oblivione in

juriarum , omniumque adversus omnes pacificatione consti

*** 2
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a Marco Antonio por ter então cooperado para o dicto

fim .

=

Se os favorecidos , e partidistas do Dictador , na fren

te dos quaes estava o mesmo Antonio , entrassem em

dissenção com os amigos da Liberdade , e da Republica ,

rompendo a Guerra Civil , Roma se veria exposta a gran

des perigos : e como se tractou de os evitar ? Com o per

petuo esquecimento do passado. Todos os actos de Cesar

forão approvados : não porque elles merecessem a sua ap

provação , (diz Cicero) mas porque se devia attender prin

cipalmente ao grande objecto da Paz : (1) e parecião- lhe

tão importantes os sacrificios feitos á concordia , que elle

não só votou pela conservação das Leis , que Cesar publicou

em sua vida , mas tambem pela das outras , que depois da

sua morte se declarárão como existentes nos seus Commen

tarios. (Philipp. 1. Cap. 9. Montesquieu » Grandeur et

» Decadence des Romains Chap. 12.) É erão as Leis , e os

actos d'hum Usurpador, que tinha occupado adominação da

sua Patria, tão zelosa da Liberdade ! Que tinha exercitado o

Poder Regio tão odioso aos Romanos ! E que acabava de

ser morto no meio do mesmo Senado , facto , que as Leis ,

e os exemplos honravão como virtuosissimo em Roma ! (Mon

tesquieu , Ibidem , Chap. 11. ) Cicero pensava que impor

tava muito mais extirpar com o esquecimento do passado a

semente da dissenção entre os Cidadãos , do que corrigir

hum, ou outro facto, por mais digno de emenda, ou de cas

tigo , que elle fosse. E pelo contrario , mas com igual espi

rito , diz Floro , fallando no mesmo caso , que supposto a

cruenta morte de Cesar affectasse muito a Republica , com

tudo fóra desapprovado o castigo de Bruto e Cassio. (2)

tuta , Cæsari divinos honores decrevit , utque nihil ne le

vissimum quidem eorum, quae is Dictator sanxisset, rescin

deretur, Bruto quoque , et sociis provincias , dignosque ho

nores tribuerunt.

(1) Philipp. 1. Cap. 7. Non quo probem , quis enim id

quidem polest? Sed quia rationem habendam maximè ar

bitror pacis , et otii.

(2) Lib. 4. Cap. 7. n. 3. Cum appareret , quæ strages

Reipublicæ ex panu eorum immineret, displicuit ultio.



773

Domiciano usou do mesmo remedio no Senado , a fim

de conciliar os animos dos Cidadãos , que as facções dos

tres Imperios antecedentes havião armado de odios entre si

(Tacit. Hist. Lib. 4. Cap. 44.) e Aureliano socegou tam

bem com elle as agitações do Povo Romano. Vopisc. in

Aurel. Cap. 39.

A Historia ntoderna offerece a cada passo a adopção

do mesmo arbitrio, como o unico proveitoso para extirpar a

semente das discordias , sempre ruinosissimas aos Estados.

(1) Elle fez hum Artigo da celebre paz da Religião celc

(1) O Senhor Rei D. João IV, sendo felizmente Accla

mado em 1640 para recuperação do seu legitimo Direito á

Successão desta Monarchia , seguio na pratica a mais stri

cta observancia deste esquecimento do passado , indispen

savel para consolidar as alterações Politicas dos Estados.

Tinha anteriormente havido huma Sentença a favor dos

Reis de Hespanha , e que excluia a Serenissima Casa de

Bragança , a qual fora dada por Juizes Portuguezes , pro

postos pelos Tres Estados do Reino , e eleitos pelo Senhor

Cardeal Rei para decidirem a questão sobre a Successão

do Throno. Pode vêr-se Portug. Restaur. Part. 1. Liv . 1. , e

forão as dictas Côrtes celebradas em Lisboa no anno de 1579,

como consta da Historia Gen. da Cas. Real , Tom . 3. ° das

Prov. N. 174 , no qual Documento se refere a nomeação 9

e eleição dos Juizes. E tracta da mesma nomeação , e elei

ção , e da Sentença a dicta Hist. Gen. Tom. 3.° Liv. 4.

pag. 649 , e seguintes.

O

Os Estados do Reino nas Côrtes de Lisboa tinhão ju

rado fidelidade a ElRei Filippe III. (Dicta Histor. Gen.

Tom . 7.° Liv. 7. pag. 7. Portug. Restaur. Liv. 1.º Tom.

1. pag. 41 ) assim como d'antes o tinhão feito a Filippe

II. nas Cortes de Thomar (Dicta Histor. Gen. Tom. 7.°

Liv. 7. pag. 58. Portug. Restaur. Part. 1. Liv. 1. °)

Existião em Portugal os Ministros , que servírão no Con

selho d'Estado , e no Despacho do Gabinete da Duqueza

de Mantua , que governava Portugal pelos Reis de Hes

panha ; e das mãos da qual tinha sido arrebatado o exer

cicio do Governo para ser entregue ao dicto Augusto Se

nhor.
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brada na Dieta de Augsbourg de 1555 , e Maxilianno II,

escrevendo a Henrique III Rei de França e de Polonia ,

attribue áquella medida a restituição da tranquillidade do

Imperio , aconselhando-lhe , e recommendando-lhe o uso

della ( 1 ) , de que se lançou mão outra vez na paz deWes

tephalia para tranquillisar as dissenções Religiosas de Ale

manha ; (2) e da mesma sorte se pacificou a Inglaterra nos

tempos de Izabel , (3) e passou a fazer hum Artigo quasi

geral em todos os Tractados de Paz a estipulação da Amnis

E tudo isto lhe esquecêo , conservando o Senhor Rei

D. João IV todas as Mercês , com que os Reis de Hespa

nha havião despachado os Portuguezes , guardando fiel

mente a promessa feita no Solemne Acto da sua Acclama

ção (Hist. Gen. ibid. pag. 107. Decreto de 10 de Janeiro

de 1641 ; ) continuando a ser do seu Conselho de Estado ,

os que o erão do Governo Hespanhol (Hist. Gen. ibid.

pag. 116. Portug. Restaur. Part . 1. Liv. 3. no princi

pio ; ) e sendo escolhido pelo dicto Soberano para seu Se

cretario d'Estado com geral aprovação , e applauso , Fran

cisco de Lucena, que trinta e seis annos exercitára no Con

selho de Portugal em Madrid o Lugar de Secretario d'

Estado , e que em Lisboa era Secretario das Mercês pelo

Governo Hespanhol no tempo da Revolução (Histor. Gen.

ibid . pag. 99 , e 231.) E pode vêr-se alem d'isto o que es

crevemos relativamente a este assumpto a f. 608 , e seguin

tes deste Jornal.

O nosso Augusto Soberano o Senhor D. PEDROIV

empregou tambem proximamente este saudavel arbitrio ,

para trazer á união , e á concordia os Portuguezes , quan

do lhes enviou a Carta Constitucional de que tractâmos , e

a acompanhou de bum amplissimo Decreto de Amnistia ,

como já fizemos ver neste nosso Jornal a f. 62, e seguintes.

(1) Armis antea irritatum imperium , at amnistia san

cila ex cosummam in Imperio tranquillitatemfuisse. Thuan.

Hist. ad ann. 1574 L. 58 , quasi no principio. Histoir.

Politiq . du Siecle Part. 1. Chap. 1.§. 4. e 5. Londres 1754.

(2) Pode vêr-se Zalwim Princ. Jur. Eccles. Univ. et

Part. German. T. 4. Quæst 2. Cap. 6. §. 5.

(3) Cambden in Histor. Elis. Part. 3 , ad ann. 1585.
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tia , quando a elles tinhão precedido factos , que exigião

aquelle meio , a fim de que a Paz dos Estados não viesse

a ser origem de perseguições e Guerras intestinas. E isto

he tanto assim , que Mably ( 1 ) declara que na relação dos

Artigos dos Traclados se não demorará com aquelles ,

que intervem sempre em todos clles , por hum estilo inal

teravel; e , referindo alguns para exemplo, conta neste nú→

mero, o que estipula as Amnistias.

E já por esta parte Historica das Amnistias se poderá

conhecer que ellas não fazem hum Artigo da Jurispruden

cia Criminal , a que pertence o Magestatico Direito deper

doar as penas impostas por Sentenças , e que tinha sido a

materia do §. 7.° Quando se tracta de Leis Criminaes , e

da sua applicação a quaesquer factos , para que os delictos

comettidos se castiguem , e com este exemplo se desviem

os outros , que de futuro podião perturbar o Estado , lem

brão as Leis , e lembrão as suas transgressões , considera-se

huma , e outra cousa , tractando-se de applicar aquellas a

estas. O Direito de perdoar neste caso , que he a materia

do §. 7. , tracta tambem de pezar as circumstancias da

Lei geral , e as do caso particular , em que ella foi applica

da , para depois disto se perdoar , ou se minorar a pena

imposta , quando isso requer a equidade nos termos , e pe

la maneira, que temos dicto. E não se parece com cousa al

guma destas , antes he avêsso , e contrario a todas ellas o

arbitrio das Amnistias , que em vez de indagar os factos

sobre que recahem , e as circumstancias de cada hum del

les, cobre com espêsso veo a todos , não pelo que elles são, ou

não são , pelo que merecem , ou não merecem os Cidadãos ,

que os perpetrárão , ou que os omittirão , mas sim unica

mente com os olhos no Todo da Nação , no bem geral do

Estado , para que nelle viessem a ter finalmente algum ter

mo as inquietações dos Cidadãos , as suas mutuas desaven

ças , insultos , e perseguições , de qualquer natureza que

ellas fossem , e para que do emprego d'estes meios resultasse

a paz , e a tranquillidade pública, que he o primeiro , e

”

(1) Le Droit Publique de l'Europ. Chap. 4 , em o fim.

(Mihi pag. 306 Tom. 7. das suas Obras completas , im

pressas em 1791.)
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maior de todos os bens Sociaes , connexo intimamente com

todas as idêas da Sociebilidade , e indispensavel para que

se obtenhão os fins , a que os homens se destinárão quando

se unírão em Corpos Politicos. Indagações sobre Leis , e

sobre factos vem pois a ser o objecto da Juris-prudencia

Criminal , e não pode por isso entrar nella a Amnistia ,

que , em vez da idea da indagação , e de exame, apresenta a

outra de inteiro , e perpetuo esquecimento , que lhe he dia

metralmente opposta.

Continuar-se-ha.

N. B. No Jornal N.° 16. Supplemento 2.° a pag. 727.

lin. 30. onde se lê operações lêa-se oppressões ; e a

pag. 728. lin. 9. onde se lê= moreare lêa-se moriare.
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ANNO DE 1826 OUTUBRO 28.

O VELHO LIBERAL.

N. 16.

SUPPLEMENTO 5.*

Festina lentè.

A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porem sempre de vagar.

Carta Constitucional da Monarchia Portugueza ,

Artigo 74 § . 7.° e 8. em continuação do que

se escrevéo atéfol. 776 .

§. 7. Perdoando , e moderando as penas impostas aos

Reos condemnados por Sentença.

§. 8. Concedendo Amnistia em caso urgente, e quan

do assim o aconselhem a humanidade , e bem do Estado,

1

As Amnistias por tanto fazem huma parte da Juris-pru

,

dencia , ou do Direito Politico , que tracta em geral dos

meios que são tendentes aos grandes fins
9 para que

os homens se unírão nas Sociedades Civís , nos quaes já

temos visto que entra eminentemente o arbitrio das

Amnistias , ou seja subsequentemente ás Guerras de Nay

ção a Nação , ou seja depois das Dissensões Civís dos

Estados. Então tracta-se buma questão em geral , e vem a

serse mais conviria aos fins Sociąes indagar , avaliar , e

punir taes factos , ou taes ommissões , que se praticárão no

curso d'essas desavenças , ou se será mais proveitoso lançar

hurn espesso véo sobre todas essas cousas ; e decidida por

*
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esta segunda parte a mencionada questão , não se entra em

indagação alguma áquelle respeito . Apparece em colisão a

Jurisprudencia Criminal com a Juris-prudencia Politica;

entende-se que o uso , e o emprego d'aquella seria mais

damnoso , do que proveitoso ; e então o grande bem do

Estado , que entra na consideração do Direito Politico ,

on da Juris-prudencia Politica , faz inutilisar , e reduz ao

silencio aquelle outro ramo de Juris-prudencia, que tambem

era destinado , e que tambem servia áquelle dicto bem do

Estado , e que não devia por isso mesmo jamais ser empre

gado , quando produzisse maior somma de males , do que

a dos bens , que promovia. O Direito Politico , ou a Juris

prudencia Politica he hum genero , que abrange em si to

das as diversas especies de Juris-prudencia , que são pecu

liarmente destinadas a este , ou áquelle ramo da Publica

Administração , mas que todas se dirigem a trazer ao Es

tado o seu maior bem possivel. A Jurisprudencia Criminal

he huma destas especies, a que pertence o castigo dos crimes,

a fim de com elles se garantirem os direitos dos Cidadãos ,

por meio do medo das penas , que ella impoc áquellas pes

soas , que os offendem. Mas quando esta especie entrar em

colisão com aquelle genero , isto he , oramo- a Juris-pru

dencia Criminal , com o tronco-1a Juris-prudencia Poli

tica , não podia deixar de ser de rigorosa necessidade , in

utilisar o ramo , que não servia ao bem do tronco , para

proveito do qual era destinado.

Eis-aqui a filosofia Juridica deste Artigo ; e por isso

Bentham escreve muito sensatamente no lugar já por mais

vezes referido que nos casos , em que a pena faria mais

mal do que bem , depois das sedições , das conspirações ,

das desordens públicas , o Poder de perdoar não he somen

te util, mas tambem necessario, E Martini (Jur. Publ. Univ.

Lib. 2. Cap. 8. §. 12). Quemadmodum autem omnia,

ita quoque pœnarum inflictio est subordinanda saluti civita

tis , atque adeo , si ex illa majus malum in eam redundat ,

differenda , vel remittenda potius est. E a nossa Carta ,

coherentemente com isto , authorisa o Rei , como Poder

Moderador , para conceder a Amnistia em caso urgente,

e quando assim o aconselhar a humanidade , e bem do Es
tado.
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"

Em caso urgente : isto he , quando entrar em colisão

o mencionado Direito Politico com o castigo dos crimino

SOS e se entender que deste resulta maior mal do que

bem á Sociedade Civil . E quando assim o aconselhem a

humanidade : isto he , para evitar não só huma serie infi

nita de castigos , que não teria nenhum outro fim mais ,

do que a vingança para com os criminosos ; quando este

sentimento não deve entrar nunca nos Juizos Criminaes , e

nas penas impostas , como já escrevemos na nota a f. 713 :

mas tambem para não pôr em susto , e em receio toda a

grande collecção de Cidadãos , que nos mencionados casos

serão expostos a persecuções , muito frequentemente promo❤

vidas por particulares odios , e vinganças , como a expe

riencia mostra que acontece todos os dias , se depois das

discordias Civís se não emprega o meio das Amnistias.

São tão vagos , e tantos os meios de perseguir , e de in

quietar , pelo que se fez , ou pelo que se ommittio no curso

daquellas discordias que , se se abrir caminho a estas inda

gações , não poderá baver ninguem , que se possa dar por

seguro de não entrar em Processo , e de não ser objecto

da imposição de penas. E então a humanidade pede em

altissimas vozes que se lhe desvie huma tão franca origem.

dos seus padecimentos. E o bem do Estado : porque, sendo

este composto de Cidadãos , não pode deixar de estar liga

do o bem , que he a elle relativo , com o outro , que diz

respeito aos mesmos Cidadãos.

A unica cousa 9 que havia para ver , era , se a Mo

narchia se achava , ou não em circumstancias
de carecer

deste remedio : se nella tinha entrado em colisão aquelle

particular ramo da Juris-prudencia Criminal com o tronco

geral da Jurisprudencia
Politica , de que ella fazia huma

parte ; e isto que unicamente
havia para se vêr , e para se

considerar , para que fosse com toda a madureza visto , e

considerado
, foi entregue ao Rei com a declaração de que

a esse respeito seria ouvido o Conselho d'Estado , como

declara a Carta no Art. 110. Ella por tanto be merecedô

ra de todo o louvor pelo desenvolvimento
, que dêo á csta

materia , e pela maneira , com que a deixou arranjada.

Subsequentemente ás discordias públicas . e ás dissen

ções dos Estados , nem pode haver , nem as Historias mos

* 2
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trão senão huma de duas cousas , que vem aser: ou 1.

esquecimento do passado, isto he, Amnistias; ou 2. Reac

ções sempre necessariamente provenientes de hum Partido ,

ou de huma fracção Social vencida , e opprimida. Como

he da natureza das cousas que as compressões , fazendo

redobrar as forças comprimidas , produzão huma reacção ,

que destrua a força comprimente ; se depois das commo

ções Politicas dos Estados buma fracção Social se apre

senta triunfante , e orgulhosa , inculcando , ou querendo

comprimir a outra , á proporção dos esforços daquella re

dobrão nesta os motivos moraes de reagir , e a reação tor

na-se infallivel. E consequentemente não havendo , quan

do se despreza o arbitrio da Amnistia , senão a esperar o

resultado de buma reacção , isto seria mais que bastante

para sanctificar o emprego daquelle salutissimo arbitrio.

Os Estados sacrificados á continua serie de reacções irião

perdendo progressivamente as suas forças em cada huma

d'ellas , até que soffrerião a total anniquilação.

Quando em 1808 feita a Convenção de Cintra para

a evacuação do Exercito Francez , que commandava o Ge

neral Junot , se introduzio nella o Art. 17, estipulando-se

a Amnistia a pró dos Portuguezes pelo seu comportamen

to , durante a occupação Estrangeira , em conformidade ás

considerações , que acima ficão escriptas , e que em taes

circumstancias , desde Trasybulo Atheniense até aos nos

sos dias , fizerão em semelhantes casos lançar mão d'aquel

la medida, hum Protesto apparecêo alguns dias depois con

tra o dicto Artigo d'aquella Convenção feito pelo General

Portuguez , e fundado na razão , de que elle privava ao

Senhor D. João VI, então Principe Regente destes Rei

nos, de castigar os vassallos , que lhe tivessem sido traido

res. Não duvidâmos que o zelo , e ardor do dicto Gene

ral , a pró da lealdade Portugueza , fosse quem o condu

zisse a fazer o dicto Protesto. Mas he certo que elle por

este meio confundia o castigo dos criminosos , isto he , a

parte da Jurisprudencia Criminal, a que isto pertence, com

as Amnistias, isto he , com hum Artigo da Jurisprudencia

Politica , e que , se esta confusão não houvesse , não se ar

gumentaria com o que pedia a Jurisprudencia Criminal ,

relativamente áquillo , que pedia o Direito , ou a Jurispru
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dencia Politica. Desta confusão nascĉo aquelle Protesto ,

que trouxe aos Portuguezes , e nem podia deixar de lhes

trazer huma grande serie de males , estando hum Exerci

to nosso no poder do Inimigo , e juntamente muitos outros

Portuguezes , que inculpavelmente tinhão sido surprendi

dos naquella época debaixo da sua dominação , e abrindo

se por meio do mesmo Protesto a porta ás persecuções cri

minaes , de que acima fallámos , sendo ellas muito perigo

sas á innocencia , e á tranquillidade dos Cidadãos .

O nosso Augusto Monarcha o Senhor D. PEDRO IV

manifestou o mais completo conhecimento da Sciencia da

Publica Administração , quando separou estes dous §§ 7.0,

e 8. , de que temos tractado , fazendo vêr que conhecia a

distincção, que havia entre o que era de Juris-prudencia Cri

minal , e o que pertencia á Juris-prudencia Politica , não

obstante que se parecião entre si as duas determinações , que

fazião a materia d'aquelles dous §§ ; e que comumente se

poderá entender que ambas são da mesma natureza , e qua

lidade , como tendentes ao homogeneo fim de fazer bem aos

Vassallos. Nós não quizemos levantar a mão d'este nosso

trabalho , sem fazer observar isto aos Portuguezes , e sem

render ao Mesmo Senhor o tributo do nosso respeito pela

Alta Sabedoria , que apparece na separação d'estes dous §§

da sua Carta.

A singular Consideração da Carta Fundamental da Mo

narchia Portugueza , que a torna summamente bene

fica para as circumstancias d'este Reino .

4

A Carta Fundamental da Monarchis Portuguesa ,

dada pelo Senhor Rei D. PEDRO IV no seu Palacio do

Rio de Janeiro aos 29 de Abril de 1826 , fez apparecer

huma Revolução Politica neste Reino, sem ser por meio de

huma Revolução do Estado.

Eis-aqui a singular Consideração , que nos parece me

recer a dicta Carta , e que a torna a nossos olhos summa

inente benefica para as circumstancias de Portugal . E o ge

ral desenvolvimento d'estas nossas idêas fará a importante

materia , com que terminaremos este nosso Jornal .
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Não pode duvidar-se de que a dicta Carta faça huma

Revolução Politica neste Reino : por quanto ella vem fa

zer em Portugal huma mudança no Governo , por que este

anteriormente se regia, e isto he o que se chama huma Re

volução Politica no sentido mais geral d'esta palavra , co

mo já fizemos vêr a f. 543 d'este Jornal. Cumpre-nos pois

recordar, antes de tudo, qual era a forma do Governo d'es

te Reino antes da dicta Carta , e vêr depois qual ella fica

sendo em consequencia d'ella , para conhecermos se ella fez

realmente aquella mudança , e em que ella consistio. E,

para caminharmos neste trabalho com mais exactidão, e cla

reza , reduziremos as nossas opiniões a Proposições, ou The

ses , de que daremos as demonstrações.

1 .

O Governo d'este Reino era eminentemente Monar

chico- Absoluto , no sentido Politico , que convem
a esta

palavra , e que se achará na Nota af. 174 d'este Jornal.

Aos nossos Soberanos competia a plenitude das Attribui

ções , ou dos Direitos , que constituem a Mogestade Civil ,

ou as partes integrantes do Supremo Poder do Estado, que

vem a ser o mesmo. E talfoi a Constituição de Portugal

desde o começo d'esta Monarchia até aos nossos dias. (1)

A Constituição dos Estados he a forma Politica da

sua Publica Administração aquella Organisação Politica,

que elles tem nas diversas partes do seu Todo Social, a que

chamamos Corpo Politico. E he por isto que , tendo o Se

nhor D. PEDRO IV incluido na mencionada Carta buns

Artigos , que erão Constitucionaes , e outros não , escreveo

no Artigo 144 He só Constitucional o que diz respeito

aos limites , e Altribuições respectivas dos Poderes Politi

cos , e aos Direitos Politicos , e Individuaes dos Cidadãos.

Tudo o que não he Constitucional pode ser alterado , sem

as formalidades referidas pelas Legislaturas ordinarias . =

COM

-

(1) Nossos Leitores verão a uniformidade de nossas ideas,

sempre humas, e sempre as mesmas , e todas ellas em plena

conformidade com aquille, que escrevemos na nossa=Myo

logia , vulgarmente , Musculogia do Corpo Social , que co

meçámos a imprimir a f. 4 d'este Jornal , e que foi conti

nuada nos seguintes.
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D'onde se conhece que a materia pertencente á Constituição

do Estado he a distribuição das Attribuições respectivas dos

Poderes Politicos, por meio dos quaes se faz a Publica Ad

ninistração ; contendo , alem d'isso , somente a declaração

dos Direitos Politicos, e Individuaes dos Cidadãos, os quaes

são deduzidos da mesma natureza das Instituições Civis , e

mais dos fins , por que os Cidadãos nellas se ajuntarão.

O Corpo Politico compõe-se de quatro Elementos, co

mo dissemos a f. 5 d'este Jornal ; a saber : 1.° O Sobera

no : 2.° A Lei Constitutiva , ou Fundamental , a que hoje

se dá o nome de Constituição : 3. ° O Governo : 4.° O Po

vo.

Os dous primeiros Elementos são Constituintes : os dous

segundos Constituidos : e cumpre explicar muito claramen

te o que indicão estas nossas palavras.

Não se pode conceber hum Corpo Politico , sem que se

forme conjunctamente a idêa de huma collecção de muitos

individuos , ou de muitas familias , unidas entre si para os

fins Sociaes. He tambem indispensavel conceber que , antes

d'esta união , esses individuos , e essas familias crão todas ,

e cada huma d'ellas entre si independentes , e cada huma

d'ellas por isso mesmo Soberana , ( 1 ) visto que nem tinha ,

nem conhecia hum outro individuo , ou huima outra fami

lia , que lhe fosse superior. (2) E era então huma conse

=

(1) Pode vêr-se para completa illustração d'esta doutri

na a Nota 23 , que juntámos ao nosso Opusculo= Que he

o Codigo Civil? =para desenvolvermos a nossa theoria so

bre a Propriedade , a qual sendo por nós derivada da natu

ral distincção, e mutua independencia dos homens, nos con

duzio á demonstração d'esta sua natural qualidade .

(2) Como tractâmos de Instituições Moraes, isto he, de

Instituições , que dão Direitos , e Obrigações , devem nossos

Leitores não perder jámais de vista que sempre fallamos

em sentido Moral : e por isso v. g. , quando dizemos aqui

outro individuo , ou outra familia , que lhe fosse supe

rior , deve entender- se o nosso período como se dissesse

mos que lhefosse moralmente superior, isto he , ten

do hum Direito sobre as acções do outro , a que neste cor

respondesse a obrigação de as conformar com a vontade

=
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quencia necessaria d'isto que naquella primeva união , e

ao tempo d'ella se fazer , se havia de encontrar huma col

lecção de Soberanos , e que no complexo de suas vontades

havia de residir a Soberania Moral d'aquelle Todo.

Mas esse Todo, determinando a continuar unido, e em

Sociedade para obter os fins Sociaes , havia necessariamen

te de repartir as Attribuições Sociaes , regulando todas as

Authoridades , ou Poderes Politicos , que terião a seu car

go a direcção do Estado , e havião portanto fazer necessa

riamente a Lei Constitutiva d'esta determinada Associação,

visto ser huma circumstancia indispensavel para o propos

to , e decretado fim , não sendo esta Lei Constitutiva outra

cousa mais , do que aquella distribuição das Authoridades ,

ou Poderes Politicos, indispensaveis na Sociedade Civil pa

ra a sua direcção , como indica mesmo com muita sabedo

ria o trasladado Artigo da nossa Carta. A dicta Lei Fun

damental pois ha de havê-la , sempre que houver , e que se

vir existente hum Corpo Politico , e ella ha de ser coeva

com a Instituição Social . ( 1 )

alheia. E não exclue então isto a superioridade real , vinda

de algum dos motivos , que a podem produzir , quaes são ,

ou 1. a diversidade intellectual , em razão da qual huns são

mais , outros menos ricos em faculdades intellectuaes : 2.° a

diversidade corporea , em razão da qual huns são mais ri

cos , outros menos ricos em faculdades corporeas : 3.° a di

versidade da fortuna , em razão da qual , buns são mais , e

outros menos ricos, em alguma, ou em algumas d'estas cir

cumstancias , que acompanhão o estado dos homens , fazen

do a huns mais distinctos do que os outros , pela sua No

breza , pela sua Riqueza , pela sua Publica Consideração ,

etc. etc. etc.

(1) Relativamente á origem dos Corpos Politicos dos

Estados , ou das Nações , pode considerar-se , ou a sua ori

gem historica , ou a sua origem filosofica. Tractando-se da

primeira , considerão-se factos ; tractando-se da segunda ,

hão de considerar-se cousas moraes , que produzão Direitos ,

e Obrigações. Quando se entra no primeiro trabalho , ha de

achar-se necessariamente huma grande diversidade na ori

gem dos diversos Estados, ou Nações, que se tem conhecido,
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Estes dous primeiros elementos do Corpo Politico são

coevos , e contemporaneos , ambos elles existentes no tempo

da sua Organisação Politica , e ambos elles Constituintes ,

porque hum designa as pessoas, que constituem aquella Or

ganisação , e o outro designa a forma , que lhe foi dada.

E desta determinada forma havião de resultar tambem

Agora quando se entra no segundo ha de achar-se ne

cessariamente a uniformidade com as idêas , que deixâmos

escriptas neste lugar , sejão ellas enunciadas por este , ou

por aquelle modo. Puffendorf. de J. N. & G. L. 7. Ć. 2.

§. 7. considerou a structura Social Politica proveniente

de dous Pactos , e de hum Decreto que o primeiro Pacto

havia de conter a união de huns individuos , ou de huinas

familias d'antes independentes , mas então unidas entre si

para o fim da sua commum segurança, e prosperidade. Es

te Pacto não dava mais do que a união, segundo a manei

ra porque Puffendorf. via estas cousas. Mas, resultando d'el

le huma informe multidão de individuos , ou de familias ,

sem regularidade alguma na sua futura direcção , indispen

savel era huma outra instituição , que designasse a forma

d'aquella união , distribuindo os Poderes Politicos , que ha

vião de ter a seu cargo a Publica Administração , e a isto

he o que o dicto Escriptor chamava hum Decreto. Depois

disto considerava necessario hum outro Pacto , por que to

dos aquelles individuos , ou todas aquellas familias se reco

nhecessem sujeitas aos dictos Poderes Politicos, constituidos

no tal Decreto , sendo por este motivo , que elle chamava

ao primeiro ajuste : Pactum unionis= ao mencionado De

creto Decretumforma e ao ultimo ajuste = Pactum

subjectionis.

-

E ou seja por esta forma , ou por qualquer outra , que

se haja de considerar a origem filosofica das Sociedades Ci

vís , he indispensavel conceber huma união de individuos ,

ou de familias independentes , deixando esta sua indepen

dencia , e passando a huma sujeição a taes ou taes Poderes

Politicos designados , aos quaes ha de caber o Governo ,

bem como a todos os outros Socios a obediencia , porque

sem isto não pode entender-se a existencia de hum Corpo

Politico.

-

**

•



786

por huma absoluta necessidade os outros dous elementos do

Corpo Politico , que nós designamos como Constituidos ,

por serem o resultado d'aquella primeira determinação . Ha

via de apparecer o Governo , e os Governados , estas duas

partes essencialmente componentes d'aquelle Corpo , a que

nós demos os nomes de Governo , e de Povo na dicta nos

sa Myologia do Corpo Social.

Aquelle segundo elemento Constituinte , isto he , a

Lei Fundamental , ou a Constituição do Estado , não po

de deixar de ser reconhecido como existente , sempre que

se vir hum Corpo Politico , conforme acima dissemos ; por

quanto , exigindo este , e não podendo deixar de ter huma

certa , e determinada Organisação , a sua existencia he o

pleno testemunho de haver a dicta Organisação , que vem

a ser o mesmo, que asua Lei Fundamental , ou a sua Cons

tituição.

Succede porem que essa Organisação , bumas vezes

se pode achar escripta , sabendo-se por tanto por meio de

hum Titulo , ou de hum Instrumento aquillo , em que ella

consiste, qual foi a época do seu estabelecimento, e quaes os

seus Constructores : e que outras vezes ella se não acha escri

pta , não se conhecendo por hum Titulo , ou por hum Ins

trumento , ignorando-se a época , e os Constructores da di

eta Organisação. E neste segundo caso , a prática , aquil

lo que se vê observado , e que se deve suppôr proveniente

dessas primevas Instituições , de que se ignora a origem

he que mostra , e que manifesta qual tenha sido , e qual

seja a Lei Fundamental , ou a Constituição do Estado. (1)

1

(1) Os Inglezes tem a sua Magna Carta , que se intitula

Das Liberdades Communs e que lhe foi dada em 1215,

pelo seu Rei João, denominado " Sem terra» cujo original se

conserva na Bibliotheca Real , e que temos literalmente tra

duzida por Luis Bonaparte Histoire du Parlement An

glais depuis son origine en l'an 1234 , jus qu'en l'an 7. de

la Republique Française, af. 401. Ella he hoje considera

da como a sua Lei Fundamental , mas basta olhar para a

sua data , e para a historia dos acontecimentos , que condu

zírão o dicto Rei a dar a dicta Carta , para não se poder

duvidar que a Grã-Bretanha já antes d'aquella época era
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Caminhando pois na conformidade destas ideas , todas

muito claras , e intimamente connexas com a natureza da

cousa, de que se tracta, vejâmos como he exactamente ver

dadeira aquella nossa 1. Proposição.

Tinha este Reino , ou não tinha huma Lei Funda

mental , ou huma Constituição escripta ? Diz-se que tinha ,

e que ella existe nas nossas Côrtes de Lamego. E , se isto

be assim , vem a ser incontestavel que a nossa primeva

Lei Fundamental , e Constituição Portugueza , continha a

Instituição de hum Governo eminentemente Monarchico

Absoluto , a qual reconhecia nos nossos Soberanos a pleni

tude das Attribuições , ou Direitos , que constituem a Ma

gestade Civil , ou as partes integrantes do Supremo Poder

do Estado. E para nos convencermos disto não temos ne

cessidade de nenhuma outra cousa mais , do que lançarmos

os olhos sobre esse Instrumento , ou esse Titulo da dicta

huma Nação conhecida , que tinha huma certa fórmula re

gular de Publica Administração, e por tanto innegavelmen

te huma Constituição Politica, bem que se não achasse es

cripta. O uso , e a prática da direcção dos Negocios não

podia deixar de manifestar qual ella fosse nos tempos an

teriores ao dicto anno de 1215 .

Da mesma sorte , sendo as nossas Côrtes de Lamego a

Lei Fundamental da nossa Monarchia , tendo-se ellas cele

brado depois da batalha de Ourique , que foi em 1139 ;

tendo já anteriormente a esse tempo existido Portugal na

qualidade de hum Corpo Politico debaixo do Governo do

Sr. Conde D. Henrique , e , por sua morte , debaixo do Go

verno do Sr. D. Affonso 1 , em nome do qual na sua me

noridade teve a Publica Administração a Senhora D. Te

resa , desde 1112 , em que o Conde seu Marido fallecêo ,

até o anno 1128 , em que o Senhor D. Affonso I começou

a governar , e sendo indisputavel que em todo este período

até a dicta data de 1139 existia o Corpo Politico Portu

guez com huma certa , e regular Administração Publica , o

conhecimento de qual esta fosse ha de sem dúvida mostrar

qual tivesse sido a primeva Constituição desta Monarchia ,

em cuja miuda designação não podemos entrar agora , pelo

não permittirem os limites deste Jornal .

** 2
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nossa Constituição , isto he , as Actas das dictas Cortes de

Lamego.

O seu Titulo manifesta por huma parte , que ellas fo

rão as primeiras , que se congregárão , e que seu objecto

era tractar de Negocios do Reino , e de muitas outras cou

sas de grande ponderação , e momento. (1) O Instrumento

das dictas Côrtes he publicado em nome do Senhor Rei D.

Affonso I , o qual nos seus Titulos se declara elevado ao

Throno por piedade de Deos , (2) declarando outro sim ,

que fora elle quem fizera aquella convocação. (3) Reconhe

ce depois , que aquelles Membros das Cortes , que erão o

Estado Ecclesiastico , o Estado da Nobreza , e o Estado

do Povo , pela pessoa dos seus Procuradores , o tinhão fei

to Rei no Campo de Ourique , e apresentou-lhes as Bul

las do Papa , que o reconhecia Rei , para que dissessem se

querião, que elle o fosse. (4) Ora : nós sabemos aquillo, que

se fez no Campo de Ourique , e a que se refere este Mem

bro das referidas Actas , que foi : saudar o Exercito ao Se

nhor D. Affonso I como Rei , estando elle já anteriormen

te no exercicio da Publica Administração , e Governo do

que então constituia o Estado Portuguez , o qual já tinha

sido governado por seu Pai o Senhor Conde D. Henrique ,

e pelo mesmo Senhor D. Affonso I , como seu Successor ,

até ao tempo dessa batalha , como especificamente referimos

(1) Prima congregatio Regis Alfonsi , Henrici Comi

tis filii, in qua agitur de regni negotiis, et multis aliis re

bus magni ponderis , et momenti.

(2) Ac pielate divina ad Regium solium nuper subli

matus.

(3) Quoniam nos concessit Deus quietari , et dedit vi

ctoriam de Mauris nostris inimicis , et propterea habemus

aliquantam respirationem : ne forte nos tempus non habea

muspostea, convocavimus omnes istos. E mais abaixo, quan

do começa a fallar Lourenço Venegas, como Procurador do

Rei , Congregavit vos Rex Alfonsus.

(4) O período, porque acaba a Nota antecedente conti

núa : Quem vos fecistis in Campo Auriquo , ut videatis

bonas litteras domini Papæ, et dicatis si vullis quod sit ille
Rex.
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na Nota f. 786. Portanto : nesse periodo das Côrtes não se

tracta senão do Titulo de Rei , com que o Exercito Sau

dou ao Senhor D. Affonso I depois d'aquella batalha , que

o Papa reconheceo nas mencionadas Bullas , e que Louren

ço Venegas em nome do Rei propoz aos Tres Estados do

Reino , se querião , que elle fosse usado pelo dicto Senhor.

Não se pode applicar senão a isto o dicto periodo , huma

vez que sabemos que já anteriormente a essa batalha o di

cto Rei tinha o Governo do Estado , bem como o tinha ti

do tambem seu Pai. Do Titulo pois de Rei he que se tra

ctava naquelle lugar , e por tanto de nenhuma sorte se po

de deduzir d'aqui proveniente para o Senhor Dom Affon

so I a Authoridade , ou as Attribuições governativas , que

elle d'antes tinha exercitado , como tambem o tinha feito

seu Pai , e as quaes são tão independentes , e tão separa

das do Titulo de Rei , que ainda hoje vêmos na Europa

muitos Chefes d'Estados , com a plenitude do Governo d'el

les sem terem o Titulo de Rei. (1)

(1) Esta nossa opinião he tambem a do Senador Mello ,

Hist. Jur. Civ. Lus. §. 38, e geralmente reconhecida pelos

nossos Escriptores , e Juris-Consultos. E cumpre observar

isto para desviarmos a perigosa idêa do Dogma da Sobe

rania do Povo , que supposto seja verdadeiro na considera

ção filosofica da origem das Sociedades Civís , ao tempo da

sua Organisação , he falso quando se applica , ou se consi

dera existente depois da Organisação do Estado : porquanto ,

feita esta , e reconhecida , ou seja pelo Titulo da dicta Or

ganisação , ou pela prática , que manifesta qual ella tenha

sido, já o Povo deixou de conservar aquella Soberania, que

d'antes tinha , passando para ser a Classe Governada da

Sociedade Civil , ou o quarto elemento do Corpo Politico ,

como dissemos na dicta nossa Myologia a f. 6 d'este Jornal.

E esta com effeito be a doutrina constante dos nossos Do

cumentos Publicos. O Senhor D. Sancho II pelas contro

versias, em que entroucom os Ecclesiasticos, de que era Chefe

o Arcebispo de Braga , foi deposto pelo Papa InnocencioIV

na sua famosa Decretal de 1245 , referida no Capitulo Gran

di 2. de Suppl. Negligent. Praelat in 6. o qual lhe substi

tuio seu Irmão o Conde de Bolonha , que Reinou com o
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Seguio-se a isto o importante , e Constitucional Capi

tulo , que tractava da Successão do Reino , parte essensia

Titulo do Senhor D. Affonso III . Era nesse tempo reco

nhecida nos Papas , ou pelo menos por elles praticada esta

Suprema intervenção temporal sobre os Reis Christãos.

Mas não obstante o respeito , que então os Povos tributa

vão á Sancta Sé, os Portuguezes resistírão muito a esta de

posição do Senhor D. Sancho II ; e porque huma genealo

gia Franceza a tinha attribuido ao Povo Portuguez , accres

centando que muitos outros Reis depostos tinha havido em

Portugal, tractou de refutar, e refutou plenamente este Re

latorio Duarte Nunes do Leão naChronica do dicto Senhor

D. Sancho II.

Acclamado o Senhor Rei D. João I aos 6 de Abril de

1493 , e passando aos 10 do dicto mez , tão proximamente

áquella data da sua Acclamação , Carta de Confirmação

dos Privilegios da Cidade de Lisboa , por ser a que mais

concorrèra para elle ser declarado Regedor , e Defensor do

Reino , e pelos seus outros Serviços , escrevêo = De nosso

Poder Absoluto , lhe dámos , outorgamos , etc. como se

pode ver na Chronica de Fernão Lopes Part. 2. Cap. 2.

E quando se procedêo ao Auto de Levantamento , e

Juramento dado ao Senhor D. João IV em Lisboa nos Pa

ços da Ribeira , aos 15 de Dezembro de 1641 , com as so

lemnidades do estilo , fallou o Dr. Francisco de Andrade

Leitão na maneira seguinte E crendo a mesma Nobreza ,

que era chegado o tempo desejado, e profelisado, em que se

havia de restituir á Casa Real de Bragança o Sceptro , e

Coroa , que se havia usurpado , rompéo , dizendo em altas

poxes :

Rei novo alevantado , João IV, legitimo , natural , e

verdadeiro Senhor de Portugal.

Não se pode explicar , nem dar a entender com pala

vras , qual no mesmo instante foi a união , e concordia ;

qual o alvoroço , contentamento , e alegria , com que todos

os Povos , todos os Estados , e todas as idades receberão ,

seguirão , e repetirão esta vos , sem contradicção alguma:

applaudirão , e consentirão os Navios , as Torres , e Cas

tellos , que eslavão em poder dos Castelhanos , e todos se
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lissima de huma Lei Fundamental para huma Monarchia

a fim de se marcar e de se regular a transmissão do Di
9

rendêrão , entregárão , e sujeitárão logo ao felice nome , e

ditosa invocação de V. Magestade , porque ninguem me

lhor do que elles entende , que era tudo de V. Magestade,

e que se devia tudo a V. Magestade.

Semelhantemente no Aulo da Ralificação, e Juramen

to dos Tres Estados ao mesmo Senhor D. João 1V em as

Côrtes de Lisboa nos mesmos Paços da Ribeira aos 28 de

Janeiro de 1642 , e do Juramento , preito , e menagem ao

Serenissimo Principe D. Theodosio N. S. para o reconhe

cerem , e para lhe obedecerem , como seu Rei e Senhor , de

pois dos dias de S. Magestade acha-se a Oração , que fez o

grande Bispo de Elvas D. Manoel da Cunha , na qual se

explicou desta maneira.

Chegado o tempo promettido , e suspirado ha tantos

annos , em que Deos Omnipotente Foi Servido obrar com

nosco a maior Misericordia com a maior Justiça : maior

Misericordia , livrando com o seu poderoso braço este affli

gido Reino do captiveiro, em quejazia : maiorJustiça, res

tituindo-o com Soberano Poder a seu natural , legitimo , e

verdadeiro Senhor, e Successor.

Em nenhum d'estes dous lugares se acha nem a mais

leve idea de hum Direito conferido ao Senhor D. João IV,

mas sim o pleno reconhecimento de que a Coroa era sua , e

que lhe era devida , como a elle transferida pelo legitimo

Direito de Successão , que lhe competia pela originaria Lei

Constitutiva das Côrtes de Lamego sobre a Successão do

Reino de maneira que no facto da Acclamação do Senhor

Rei D. João IV, depois de huma occupação Estrangeira

por 60 annos, não se deixou nenhum vestigio de que o Po

vo , usando da sua Soberania , lhe conferisse o Reinado.

:

E o conhecimento, que tinhão os Portuguezes, dos pe

rigos , que lhe podião vir , e ao Estado da sua intervenção,

e exercicio da Soberania em caso algum , não podia ser re

conhecido mais plenamente do que o foi no seu Assento

ou Resolução datada de 8 de Janeiro de 1698 , em conse

quencia do Decreto de 3 de Dezembro antecedente, em que

o Senhor D. Pedro II encommendou ás Cortes então

"
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reito do Chefe do Estado pela sua morte. E quando se tra

ctava de Constituir essas Leis , e as outras , que pareces

sem precisas para a tranquillidade pública , perguntando-se

aos Tres Estados do Reino se querião , que taes Leis se fi

zessem , respondêrão todos Sim , Senhor , nós o quere

mos , e nos apraz que se Constituão Leis , taes quaes vos

agradarem, porque nós estamos com os nossos filhos, filhas,

netos , e netas , muito promptos para vos obedecer. (1)

Eis-aqui pois reconhecida nessas primeiras Cortes Portu

1

congregadas a consideração , que merecia o Capitulo das

Côrtes de Lamego , que não admittia á Successão do Reis

no o Filho do Irmão do Rei, que succedêra a este pela ex

tincção da sua linha , sem que houvesse huma nova eleição

dos Povos. Diz-se pois na dicta Resolução, ou Assento que

os Povos uniformemente concordavão na derogação do di

cto Capitulo das Côrtes de Lamego, para que ficasse de fu

turo decidido que nelle succedesse o Filho primogenito , e

seus Descendentes , sem dependencia alguma de nova elei

ção dos Povos , accrescentando-se as discretissimas palavras

Sendo para o socégo das Monarchias mais desejada a

vassallagem , que a sujeição jura , do que a obediencia ,

que a liberdade escolhe;:= manifestando assim os dictos P.o

vos que era para bem seu , para o socêgo de seu Corpo Po

litico , que elles julgavão conveniente renunciar a hum Di

reito , que lhe tinha sido reservado naquellas primeiras Côr

tes Portuguezas. E tudo quanto escrevemos de f. 105 d'es

te Jornal em diante sobre as palavras Legitimidade , e Le

gitimos , inculcando-as como dirigidas , não a sanctificar

hum Direito dos Reis , mas sim a buscar, e promover as

conveniencias dos Povos , tudo isso pode ser applicado ,

quando se tractar do Dogma da Soberania do Povo , para

se conhecer que convinha aos mesmos Povos que tal Do

gma se não reconhecesse, para os desviar das contínuas agi

tações, em que elle os podia metter, em seu notorio, e gra

vissimo desproveito.

(1) Dixerunt omnes: volumus domine Rcx , & placet

nobis constituere leges, quas vobis bene visum fuerit , & nos

sumus omnes cum filiis , filiabus , neptibus , & nepotibus ad
Destrum mandare.
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guezas a absoluta necessidade da intervenção Regia no exer

cicio do Poder Legislativo. Os Tres Estados do Reino pro

testárão que querião que não fosse Lei senão aquillo ,

que o Rei quizesse . Ora : a faculdade Legislativa he a pri

meira , ou a chave de todo o exercicio Soberano , porque as

Leis são o meio, por que se dão aos Cidadãos as regras , que

elles devem seguir ; e, estando isso em total dependencia do

Rei , não se pode contestar que seja eminentemente Mo

narchico-Absoluto o Governo, que assenta sobre semelhante

base.

Qal foi o Artigo ,o Artigo , que se seguio immediatamente

áquelle outro , em que ec tractou da Successão do Reino ?

Foi a sua materia a Legislação relativa á Nobreza , de

clarando-se quaes havião de ser os Portuguezes , que se

considerassem Nobres, e os modos, por que se havia de per

der a Nobreza. Eis-aqui huma outra nota de hum Gover

no eminentemente Monarchico, en que cumpre que a Aris

tocracia seja olhada, como huma Ordem intermedia entre o

Chefe do Estado , e os outros subditos delle , para servir

como de hum contra-forte entre o Reinado , e a Democra

cia , para que nem esta sobresaia , e se toque , e choque

directamente com aquelle , nem tambem este deixe de ter

alguma cousa , que mereça a sua attenção no exercicio do

Supremo Poder , que o conduza a não exceder nisso as re

gras da Justiça, bem que legalmente só dependentes das suas

determinações , em quanto ninguem dellas lhe pode pedir

contas senão Deos , como acontece em huma Constituição

Monarchico-Absoluta.

Feitas as Leis sobre a Nobreza , seguem-se as outras ,

relativas ás penas de alguns delictos , e ellas começão pela

protestação , e reconhecimento da plena obediencia de to

dos os Portuguezes áquillo , que o Rei mandar , ou os que

no seu Nome tiverem a Authoridade nos differentes luga

res da Monarchia. (1)

Temos pois , á face do Contexto das Côrtes de Lame.

go, que ellas davão aos Senhores Reis d'estes Reinos a ple

(1) Omnes de Regno Portugalle obediant Regi , &

Aluasilibus locorum quifuerint ibi per nomine Regum , &

isti judicabunt per istas leges justitiæ.

***
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nitude da Magestade Civil , toda a Authoridade na parte

Legislativa , e toda a Authoridade na parte Executiva , de

pois do que ninguem poderá deixar de encontrar huma Cons

tituição Monarchico-Absoluta , nesse primeiro monumento

das nossas Instituições Politicas.

E esta mesma conclusão , que do contexto das dictas

Côrtes deduzimos, nós a poderiamos tirar tambem da práti

ca dos nossos Reis , os quaes exercitárão o Poder Legis

lativo , e o Poder Executivo plenamente , convocando , e

ouvindo os Tres Estados do Reino, só quando isso lhes pa

recia conveniente , mas fazendo muitas , e muito diversas.

Leis , sem serem em consequencia das Representações das

Côrtes , nas quaes os Tres Estados do Reino fazião as suas

Supplicas, ou Representações aos dictos Senhores Reis des

tes Reinos , que deferião a ellas conforme lhes agradava ,

humas vezes dando as providencias pedidas , outras vezes

prometendo da-las , e outras vezes desatendendo-as , como

demonstra o Senador Mello , Inst . Jur. Civ. Lus. Lib. 1.°

Tit. 1. §. 4. E desta sorte o Poder Legislativo era todo de

pendente do Rei. Era seu igualmente tudo o que respeitava

aos Juizos, ou fossem Civis, ou Criminaes , pertencendo-lhe

o fazer Officiaes de Justiça , como são Corregedores , Ou

vidores , Juizes , Meirinhos , Alcaides , Tabellides , Escri

des , é quaesquer outros Officiaes deputados para admi.

nistrar a Justiça , como expressamente se declara na Ord.

Liv. 2. Tit. 26 §. 1.°; e o estabelecer as regras , ou Or.

dem Judiciaria , como com effeito estabelecerão , assim pa

ra as Causas Civeis , como para as Causas Crimes; em

quanto ás primeiras , na Ord. Affonsina Tit. 20, na Ma.

noclina , Tit. 15.° , e na Filippina , Tit. 20. °, emtodas ela

las no Liv. 3. , e em quanto ás Causas Crimes , no Liv.

5.; a saber : a Ord. Affonsina no Tit. 4. , a Manoelina

no Tit. 1. , e a Filippina no Tit . 124. (1) Era seu igual

(1) Da Ord. Liv. 5. , Tit. 137 , princip. , que já foi

trasladada da Ord. Manoelina Tit . 60, e da Affonsina Tit.

70, chega a conhecer- se que até os dictos Senhores Reis

exercitárão alguma vez por si mesmo a Authoridade Judi

ciaria em Feitos Crimes ; porque nas dictas Ord. se conser

va a Lei feita pelo Senhor D. Affonso II nas Cortes de
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?!
mente tudo o que respeitava á Milicia , quer fosse de Mar

quer de Terra , como se declara na dicta Oid. Liv. 2.

Tit. 26. , princip. , §§. 5. , 6. , o 7.°

Era tambem do Rei o que pertencia á Fazenda do

Estado , como se achava declarado na Ord. Liv. 2. Tit.

26.° §. 9.º, e seguintes ; sendo elle quem dava os Regimen

tos para a arrecadação dos Direitos , que se pagavão nas

Alfandegas , e que fazia todas as outras Leis para a arreca

dação , e distribuição da mesma Fazenda. Em huma pala

vra todos os Ramos da Publica Administração , assim no

que toca á parte Legislativa , como no que toca á parle

Executiva , se vírão sempre exercitados pelos nossos Sobe

ranos , não podendo consequentemente duvidar-se que à

Constituição desta Monarchia tivesse sido sempre Monar

chico-Absoluta.

He verdade que algumas vezes convocavão Côrtes

para ouvir os Tres Estados do Reino nas materias , que

lhes parecião mais graves , e importantes , reconhecendo

que esse era o costume do Reino , e que elle era de razão ,

como expressamente declarou a Rainha a Senhora D. Ca

tharina na Carta , que escrevêo aos 11 de Julho de 1562 ,

tendo a Regencia do Reino na menoridade do Senhor D.

Sebastião , á Camara de Lisboa para que mandasse dous

Procuradores ás Côrtes , que destinava celebrar na mesma

Cidade , e naquelle anno , como com effeito celebrou ; na

qual Carta se lè o seguinte Porque eu queria tractar ,

e communicar algumas cousas muito importantes do Ser

viço de Nosso Senhor , e Meu , e bem dos Meus Reinos ,

com todos os Tres Estados delles , como sempre se costu

mou fazer, e he de razão que se faça. Em consequencia

do que lhe Ordenou que trouxessem Procuração para tra

ctar , o que ella propozesse ; e lembranças do que vos pa

recer , que he do Serviço de Deos , Meu , bent dos meus

Coimbra de 1211 , e de que se lembra Brandão, (Monarch .

Lusit. 4. p. Lib. 13 , Cap. 21) na qual se determinava que

nos condemnados immediatamente pelos Senhores Reis á

morte , ou cortamento de algum membro , se não executas

se tal Sentença , senão depois de passarem vinte dias.

***
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Povos , e d'essa Cidade. Mem. d'ElRei D. Sebastião ,

Part. 2. , Liv. 1.° Cap. 12 N.° 89.

He verdade que muito judicioso , e muito prudente

era isto , e que as Representações , e Considerações feitas

aos Senhores Reis pelas Côrtes , os desviárão algumas ve

zes de entrar em emprezas , que serião damnosas ao Estado ;

bastando em prova disto , o que refere Duarte Nunes do

Leão na Chronica dos Reis de Portugal , tractando do

Senhor D. Sancho 1 , aonde conta que o Mesmo Senhor

se desviára de annuir ás preces , e ás instancias do Papa

Urbano III para ir com os mais Principes Christãos ,

convocados pelo Sancto Padre , resgatar a Cidade deJeru

salem , tomada naquelle tempo pelo Sultão Saladino; e

isto somente porque os Povos lhe pozerão diante dos olhos

os perigos, que ainda corrião as cousas de Hespanha, achan,

do-se nella tantos Mouros , etc. etc.

Mas nada disto encontra a nossa Proposição , porque

os Senhores Reis convocavão , e ouvião as Côrtes , quando ,

e como lhes parecia , sendo porem sua a resolução dos Ne

gocios ; e entendèmes assim , que se achará plenamente

provada a dicta nossa 1. Proposição.

2.

A Carta dada pelo Senhor D. PEDRO IV á Mo

narchia Portuguesa conserva a Constituição eminente

mente Monarchica , que era a d'este Reino , como o tinha

sido desde o seu principio.

Ademonstração d'esta Proposição será muito mais fa

cil , do que a da 1.; porquanto temos a Carta , e nella

distribuidos os Poderes Politicos da nossa futura Organi

sação Politica , não tendo precisão de recorrer a nenhuma

outra cousa mais , do que a ella , para se conhecer a exa

etidão da dicta nossa Proposição.

O Art . 4 ° declara que o Governo he Monarchico.

Distribue-se o Poder Legislativo em dous Ramos , ou duas

Camaras , huma de Pares , outra de Deputados , declaran

do-se porem no Art. 13 que o dicto Poder Legislativo

compete ás Côrtes , com a Sancção do Rei ; e no Art. 58,

que , quando o Rei negar a Sancção , esta denegação terá

effeito absoluto. Não haverá pois Lei alguma , senão aque

for tambem do aprazimento do Rei , assim como se dizia.
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C
nas Cortes de Lamego Aquella , que o Rei quiser: A

Camara dos Pares he revestida das mais distinctas Attri

buições , como se vè do Art. 41 da Carta , conservando ,

ou antes adquirindo a Aristocracia hum novo , extraordina

rio , e muito consideravel lustre , e consideração Politica ,

o que não convem , senão a huma Constituição eminente-:

mente Monarchica , consideração que tambem se lhe tinha

dado nas Côrtes de Lamego , em quanto a Legislação sobre

a Nobreza occupou nellas o segundo lugar , logo depois de

se tractar das da Successão do Reino. Dizia-se nas Côrtes

que todos os que proviessem do Rei fossem Nobilissimos.

(1 ) Diz-se na Carta , Art. 40 , que o Principe Real , e

os Infantes são Pares por Direito. Dizia-se nas Côrtes que

todos aquelles, que viessem de Nobres, serião perpetuamente

Nobres. (2) A Carta no Art. 145 , §. 31 , garante a No

breza hereditaria, e as suas regalias ; e o Senhor D: PEDRO

IV, tendo attribuido ao Rei a Nomeação dos Pares no Art.

39 , chamou a esta preeminencia tambem a Grandeza de

Portugal.

2

Em quanto ao Executivo , elle fica totalmente conser

vado ao Rei nos Capitulos 1. ° , e 2. ° , debaixo das duas

diversas denominações ; a saber : Poder Moderador , e Po-

der Executivo ; achando-se nas attribuições , que lhe são

dadas , comprehendidas todas aquellas , que até agora com

petião ao Reinado entre nós. A Pessoa do Rei he declara-

da Inviolavel , e Sagrada , e sem que esteja sujeita

ponsabilidade alguma , como se expressa no Artigo 72.

Era isto o mesino, que até agora acontecia, e o que faz re

eonhecer no Rei o Soberano Politico , depois de existente

a Organisação Social. A mesma força da expressão mani

festa que esta tal Soberania ha de residir naquelle , que

for Inviolavel, e Sagrado , e inteiramente irresponsavel a

todos os Poderes Politicos , e a todos os indivíduos da So

ciedade. E como a Carta reveste desta natureza o Rei ,

(1) Omnes de semine Regis , & de generationibus filio-·

rum , & nepotum sint nobillissimi viri.

•
(2) Omnes qui sunt de nostra Curia , & fuerunt de an.

tiquo nobiles , sint per semper nobiles.
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elle fica conservando a natureza de Soberano desta Monar

chia, como o era até agora.

E em consequencia de tudo isto vem aser manifesto

que a Constituição d'esta Monarchia fica sendo eminente

mente Monarchica pela Carta , e conservando substancial

mente a sua anterior natureza.

3.

Sem embargo porem de tudo isto , a Carta veio fazer

huma Revolução Politica , não relativamente ao que era

substancial á Monarchia, mas em quanto á marcha dos Po

deres Politicos, que havião de intervir na sua Publica Ad

ministração.

Erão conhecidas entre nós as Côrtes, e ellas se compu

nhão dos Tres Estados do Reino, o Ecclesiastico , o da No

breza , e o do Povo, juntando-se cada hum d'elles , e dis

cutindo , e deliberando sobre os Negocios separadamente.

Estes mesmos Tres Estados constituem hoje as Côrtes Ge

raes , achando-se na Camara dos Pares reunidos os dous

primeiros, e conservando-se o terceiro separado, como d'an

tes estava. Os dous primeiros fazem pois agora somente

hum , e tambem huma só discussão , e deliberação, ou voz ,

como se dizia relativamente aos Tres Estados nas antigas

Côrtes. O terceiro conserva-se na mesma separação antiga.

Em quanto pois ás partes componentes das Cortes , não se

pode considerar alteração , que mereça o nome de Revolução

Politica.

Mas na nossa anterior Organisação Politica , 1.° as

Côrtes dependião de huma convocação especial , e arbitra

ria dependente da Vontade do Rei , e podião consequente

mente ser congregadas , se Elle o quizesse , e quando o qui

zesse , e tambem deixar de as haver por muitos , e muitos

annos , se esta fosse a Sua Real Vontade. 2. As Camaras

crão as que nomeavão os Representantes , então chamados

os Procuradores do Povo, e nomeavão-os humas em maior,

outras em menor número, conforme a sua maior, ou menor

consideração, e conforme os antigos usos do Reino. 3. Não

havia materia alguma , que fosse propriamente affectada á

sua discussão , e deliberação , e muito menos ainda á sua

incumbencia , tractando os negocios , que os Senhores Reis

lhes mandavão propâr, e aquelles, que a cada hum dos Es
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0
tados parecião ser convenientes ao Serviço de Deos, ao bem

do Rei , e dos Povos. 4. Cada hum dos Estados conduzia

á Presença de ElRei separadamente o resultado de seu tra

balho em súpplicas , ou apontamentos , que continhão em

substancia as suas opiniões , ou sobre os negocios , que os

Senhores Reis lhe mandavão tractar, ou sobre aquillo , que

elles entendião proveitoso ao dicto Serviço de Deos , do

Rei , e do Estado. 5. Erão secretas as conferencias dos di

ctos Tres Estados.

9

E tudo isto se acha alterado pela Carta ; porquanto

1. Ella estabelece buma periodica , e annual reunião das

Côrtes , duradoura por tres bezes e cuja abertura deve

ser no dia dous de Janeiro (Art . 17 , 18 , e 43). 2. ° Os

Membros do Terceiro Estado , que hoje se diz Cama

ra dos Deputados são designados por meio da Eleição Na

cional , como se acha dispôsto no Art. 63 , e seguintes . 3:

A Carta designa muitas , e muito diversas , e muito im

portantes incumbencias , para Attribuições das Cortes , co

no se vê dos Art. 16 , 35 , 36 , 37 , e outros . 4. A mas

neira de conduzir á Presença d'ElRei as deliberações das

Côrtes he também marcada na Carta em o Capit. 4..

por diverso modo daquelle outro , que acima referimos , co

mo praticado nas antigas. 5. A Carta determina a publi

cidade das Sessões das Camaras no Art. 28.

14052

Estas determinações , que parecêrão convenientes ao

Senhor Dom PEDRO IV , provavelmente para se unifor

mar com os usos dos nossos dias , e com as práticas das

outras Nações , em quanto á Representação Nacional , e á

sua intervenção na Publica Administração , fizerão huma

alteração Politica no nosso Corpo Politico , passando o nos

so Governo de Monarchico-Absoluto , qual era , para Mo

narchico-Representativo , qual fica sendo : entrando nos Po

deres Politicos , e permanentes a Representação Nacional

das tres Ordens do Estado , reunidas ellas om duas Cama

ras denominada huma de Pares , outra de Deputados.

Aquella parte pois do Corpo Politico , que d'antes era só-

mente governada , e por nós designada com a denomina

ção de Povo na nossa Myologia a t. 6 , veio a ser tam

bem hum Poder Politico , por meio dos seus Representan-

tes , congregados na Camara dos Deputados , que ella mes
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mo nomeava na forma dicta , e a que cabião tambem at

tribuições Politicas na forma já referida . Ella era o quarto

elemento do Corpo Politico , e continúa a ser o mesmo ,

porque somente pelos seus Representantes figura na Cama

ra dos Deputados ; e fora desta , assim os dictos Deputados,

como os seus Eleitores , quer immediatos , quer mediatos ,

bem como os outros Portuguezes , que não entrão no nú

mero dos dictos Deputados , e Eleitores , ficão sendo apar

te governada da Nação , e formando o dicto quarto ele

mento do Corpo Politico , assim como entrão tambem nel

le os Membros da Camara dos Pares , considerados singu

larmente , e fora della. Todos os sobredictos ficão sendo ,

como os Cidadãos Romanos , que juntos nos Commicios

fazião parte dos Poderes Politicos da Republica , e fora

d'elles erão o quarto elemento do Corpo Politico , e os

Subditos da mesma Republica.

He manifesto por tanto que a classe dos Governados

na Monarchia Portugueza veio pelo beneficio da Carta do

Senhor Dom PEDRO IV a conseguir Direitos , ou Attri

buições , e Poderes Politicos , que d'antes lhe não cabião ;

e isto fez huma Revolução no Corpo Politico do Estado.

Continuar-se-ha.
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ANNO DE 1826 OUTUBRO 31.

O VELHO LIBERAL.

N. 16.

SUPPLEMENTO 6.*

Festina lentè.

A actividade dos Velhos consiste em caminhar

constantemente ; porem sempre de vagar.

A singular consideração da Carta Fundamental da Mo

narchia Portuguesa , que a torna summamente benéfica

para as circumstancias deste Reino , continuada defol.

800.

4.*

Enão obstante ter havido huma Revolução Politica ,

passando a classe dos Governados a entrar nos Poderes

Politicos , ella fez esta acquisição , sem ser por meio de

huma Revolução do Estado.

por
.

He si mesmo conhecida , e manifesta esta nossa

4. Proposição , ou These. Costumando ser sempre por ef

feitos de hum choque das forças internas do Corpo Politi

co , collidindo humas com as outras , que esse quarto ele

mento do dicto Corpo se appropria attribuições , que d'an

tes lhe não cabião , como dissemos a f. 545 d'este Jornal ,

sendo esse choque , que nós denominâmos no dicto lugar

huma Revolução do Estado no stricto sentido desta pala

vra , succedêo que entre os Portuguezes houve a pró do

dicto quarto elemento do seu Corpo Politico essa acquisi

ção de attribuições , que lhe não cabião , por effeito de

huma Lei proveniente d'aquelle mesmo Poder , que tinha

toda a Soberania , e Governo da Monarchia. O dicto quar

.
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to elemento adquirio attribuições , sem o emprego das suas

forças , e por effeito de huma concessão , que lhe foi feita

por aquelle mesmo , contra quem elle teria de as empregar,

se acaso se quizesse apropriar dellas , não havendo a dicta

concessão.

Foi pois a huma Lei , e não a huma Revolução do

Estado , a que nós devemos essa Revolução Politica , que

houve no dicto nosso Corpo Politico : e para esse fim não

bouverão em Portugal as luctas entre o Rei , e os Go

vernados , que se virão em Inglaterra , para que ella con

seguisse a sua Magna Carta do anno de 1215. Nós os Por

tuguezes , o quarto elemento da Monarchia Portugueza ,

devemos á Magnanimidade do Senhor D. PEDRO IV

aquella acquisição de attribuições , ou Poderes Politicos ,

que d'antes nos não cabão , e que nos ficão pertencendo

por effeito da mencionada nova Organisação Politica , es

tabelecida na Carta Fundamental , que o dicto Senhor pro

mulgou para este Reino.

A Nação Portugueza estava ha muito tempo Organi

sada em Corpo Politico com hum Governo Monarchico

Absoluto. (Propos. 1. ) Ao Senhor D. PEDRO IV por

tanto cabia a Soberania Nacional , suppondo-se por isso

reunida na sua Pessoa a collecção de todas as vontades in

dividuaes dos Portuguezes. Foi o Mesmo Senhor quem deo

a Carta. Ella pois veio do 1. ° elemento do Corpo Politico

por nós designado a f. 5 , com o nome de Soberano ,

e ao qual dissemos pertencia a Organisação do Edificio

Social.

Nós ahi dissemos , alem disto , que ao Soberano cabią

occupar-se das Leis Constitutivas , e que feita a Organisa

ção do Edificio Social , e o estabelecimento do Governo,

devia desapparecer , sem com tudo se entender que more

tia , porque elle continuava a apparecer, e a luzir perpe

tua, e permanentemente no Corpo Politico pelos seus De

legados , que erão 1. a Lei, e 2. o Depositario da Autho

ridade Executiva. E tudo isto se vê realisado em quanto

ao Senhor D. PEDRO IV no que respeita á Caria Fun

damental , que foi Servido de nos dar. Designou para nos

sa Rainha sua Augusta Filha a Senhora D. MARIA II,

continuando na sua Descendencia a Dynastia Reinante. E

assim á
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conjunc
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assim á dicta Senhora , como a esta constituio Chefes do

Poder Executivo , dando- lhes tambem o Poder Legislativo

conjunctamente com as Côrtes , ás quaes dêo tambem al

gumas outras attribuições designadas no Art. 15 , relati

vas á Publica Administração.

Assim pois a dicta Senhora , e a sua Dynastia , como

as Côrtes , ficão sendo Poderes Politicos na Monarchia

Portugueza , e como taes Representantes da Nação , na for

ma que declara a Carta no Art. 12 , e isto pela Delega

ção, que nestes Poderes Politicos fez o dicto Senhor D.

PEDRO IV , que em si tinka a collecção da vontade de

todos os Portuguezes pela absoluta Authoridade Monarchi

ca , de que se achava revestido. O dicto Senhor pois appa

recêo , e obrou immediatamente , organisando a Constitui

ção do Edificio Social na qualidade de Soberano , que era ,

e isto quando publicou a dicta Carta Fundamental : e obra

Tá mediatamente todos os dias , em quanto aquelle Edificio

subsistir , pelas pessoas dos seus Delegados em todos us

actos , que estes exercitarem , quer sejão do Poder Legis

lativo , quer do Poder Executivo , os quaes todos , como

provenientes da sua Instituição , hão de perpetua , e cons

tantemente remontar á sua origem , e reflectir consequente

mente nelle.

A dicta Carta he o dicto segundo elemento do Cor

po Politico , nos termos da dicta nossa Myologia f. 6 , re

gulando todos os nossos Poderes Politicos , e contendo o

registo das ordens do Soberano , que nella se achão , ás

quaes todos os Membros da Sociedade devem hum igual

respeito , e obediencia.

A dicta Senhora D. MARIA II , e a sua Dynastia .

vem a ser o 3.° elemento do Corpo Politico , a quem cabe

fazer executar aquella Lei Fundamental , e obedecer á So

berana disposição , que nella se acha. E como na dicta Lei

os Poderes Politicos estão repartidos na forma nella declara

da , a sustentação , e conservação destes Poderes Politicos

he a principal obrigação , que lhe incumbe para obedecer

constantemente á Lei Soberana da sua Instituição ; porque

a dicta Senhora , e a dicta sua Dynastia , são já hum Po

der Constituido pela dicta Carta , assim como o são tam

bem as Cortes , que entrão em huma das primeiras partes

* 2
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da dicta Lei Constituinte ; e ambas por tanto não podem

deixar de se reconhecer perpetuamente subditas da dicta

Lei , que lhes dêo nascimento , e que as fez apparecer.

Os Cidadãos Portuguezes de todas as ordens, e condi

ções , virão a constituir o 4.° elemento do Corpo Politico ;

elles concorrêrão todos para a sua Organisação , ou deve-se

suppor que todos concorrêrão para a dicta sua Organisa

ção , porque as vontades de todos elles , pela nossa anterior

forma Monarchica , se devião considerar concentradas na

Pessoa do Senhor D. PEDRO IV, entendendo-se que ,

quando elle decretava , decretavão todos os Portuguezes ; e

isto pela Soberana , e Absoluta Authoridade , de que Elle

estava revestido por si , e seus Maiores.

Eis-aqui temos pois applicadas á nossa Carta todas as

nossas primeiras ideas sobre Instituições Politicas , que dei

xâmos enunciadas logo no principio deste Jornal, para d'el

las fazermos a final a sua applicação á nossa actual Orga

nisação Politica , e de que gozàmos pelo beneficio da dicta

Carta.

Qual vem pois a ser a singular consideração , que dis

semos havia nesta nossa Constituição Politica , motivo por

que a julgavamos summamente benefica aos Portuguezes ?

Em primeiro lugar : pelo que se fica conhecendo á

vista da 1. e 2." Proposição demonstradas neste Numero ,

a Carta veio fazer huma Revolução Politica , mas sem al

terar a anterior , e primitiva Constituição do Estado , no

que era a ella substancial. Tinhamos hum Governo emi

nentemente Monarchico-Absoluto : (Propos. 1. ) e conti

nuamos a ter hum Governo eminentemente Monarchico

Representativo: (Propos. 2. e 3. ") . Fica pois conservado

o que he essencial da Monarchia , e o Chefe do Estado

revestido de todas as attribuições , que são , ou indispensa

veis , ou convenientes para que elle tenha o Vis in agendo

que exige o bem do Estado no Poder Executivo , como te

mos mostrado muito amplamente em diversas partes do

nosso Jornal.

A Revolução Politica consistio somente em passar a

Monarchia de Absoluta , que era , para Representativa , que

fica sendo. Mas sendo esta alteração feita por effeito de

huma Lei não tem os inconvenientes , que teria , se tives

se a sua
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se a sua origem em huma Revolução do Estado. A cousa

em si manifestamente apresenta a vantagem da maior som

ma de luzes , e de conhecimentos empregada para procurar

o bem do Estado . As duas Camaras compostas das pessoas

de que o são: huma dellas com os Deputados eleitos pela

Nação , que ha de escolher regularmente os Cidadãos , que

se lhe tiverem feito mais conhecidos por suas letras , е

por suas virtudes ; a dos Pares tendo a Grandeza Ecclesias

tica , e Secular , na qual se encontrará sem dúvida a som

ma de luzes , que vem da mais civil , e intellectual educa

ção , que a seus Membros se costuma dar , e dos conheci

mentos , que se adquirem no exercicio dos grandes Empre

gos , que os dictos Membros , ou exercitão , ou bão de ter

exercitado ; estas circumstancias não podem deixar de nu

trir a esperança , e a confiança , de que as Côrtes apresen

tem hum respeitabilissimo Congresso para considerar as

cousas relativas ao Estado em todos os ramos da Publica

Administração pela maneira , que lhe for mais proveito.

sa. Que fazião os Senhores Reis deste Reino em todos os

tempos da Monarchia , relativamente ao estabelecimento

das Leis , e á direcção da Publica Administração ? As mes

mas Leis o dizem , no preambulo das quaes pela maior

parte se annuncia que os dictos Senhores para o seu es

tabelecimento ouvirão as pessoas do seu Conselho , e ou

tras , que crão doutas , amigas do seu Serviço , do do Es

tado , e do de Deos. As Côrtes não são outra cousa SC

não isto. O Senhor D. PEDRO IV , pela sua Carta Fun

damental desta Monarchia , designou de huma vez para

sempre esta collecção das sobredictas pessoas respeitaveis ,

que até agora isoladamente , e pelo arbitrio dos dictos Se

nhores Reis , erão chamadas para intervir na parte Legis

tiva Portugueza , e que de futuro ficão designadas perma

nentemente nas dictas duas Camaras.

Se este melhoramento se obtivesse por meio de huma

Revolução , por isso mesmo que elle era hum estado ex

traordinario da Sociedade Civil , não podia deixar de lhe

trazer os inconvenientes , que sempre resultão de meios ex

traordinarios. Basta para isso buma unica circumstancia

deduzida do conhecimento da condição dos homens, o qual

manifesta que elles são summamente aferrados aos seus
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habitos , e muito mais faceis de serem dirigidos por elles ,

do que em opposição a elles. E os meios extraordinarios

não são meios habituaes , antes meios , a que os homens

não estão habituados. Os Portuguezes porem estão no ha.

bito de obedecer ás Leis dos Senhores Reis deste Reino ; e

por tanto , sendo por huma dellas que se fez a Revolução

Politica da Monarchia , ella tem a seu favor para a sua

plantação o não se empregar nella outro meio , senão hum

que tinha o diario habito dos dictos Portuguezes.

Estes seus habitos attrabião-lhe tambem a veneração

para com os Grandes do Reino , Ecclesiasticos , & Secula

res : e elles apparecem na Camara dos Pares , o que não

pode deixar de conciliar a attenção , e respeito nos Povos ,

pelo Corpo da Representação Nacional ; e a nomeação dos

mesmos Povos , relativamente á Camara dos Deputados ,

ha de chamar tantbem a sua attenção , e respeito para com

o dicto Corpo. O nosso novo Edificio Social por tanto

assenta sobre elementos , que promettem a confiança , e a

consideração dos Governados , relativamente ás principaes

determinações do Governo , que hão de vir sem dúvida da

parte Legislativa.

Se esta alteração se fizesse por meio de huma Revolu

ção seria sem dúvida indispensavel que a classe dos Go

vernados tivesse reagido contra o Chefe do Estado , para

o conduzir á alteração Politica , que se desejava , ou que

se julgava conveniente. Essa reacção foi a que se observou

praticada na Inglaterra, para se obter a sua Magna Carta,

de que já temos fallado. Essa reacção foi a que se obser

vou praticada nos nossos dias em a França nos fins do Rei

nado do desditoso Luiz XVI . A Historia destas Nações ,

nestas duas épocas , conserva-nos a memoria , e dá-nos o

conhecimento dos inconvenientes , por que passão os Cida

dãos , quando por meio de huma Revolução do Estado in

tentão fazer alguma alteração na sua Organisação Politi

ca. E o Senhor D. PEDRO IV. desviou-nos todos os di

ctos inconvenientes , fazendo a dicta alteração Politica por

meio de huma Lei sua ; e empregando por tanto para ella

hum meio , que 1. era habitual aos Portuguezes : (estes es

tavão acostumados á publicação de Leis provenientes do

Throno , e a obedecer ás dictas Leis) 2. desviando os ma
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les , que virião da reacção dos Governados , se estes pelo

espirito geral do tempo tentassem conseguir a dicta altera

ção Politica : 3. desviando as outras reacções , que erão

de temer de futuro , da parte do Throno , se a alteração

Politica tivesse vindo de huma acção dos Povos a seu res

peito.

i

Que singulares considerações , e todas tão eminente

mente bencficas a pró dos Portuguezes !

Em segundo lugar : se a Revolução Politica se fizesse

por meio de huma Revolução do Estado, havião de ser em

pregados os meios Revolucionarios, que todos consistem em

intervenções das individuaes vontades, e das individuaes for

ças dos Cidadãos, relativamente ás cousas públicas. E como

os homens são essencialmente habituaes , formando nelles

huma nova natureza aquillo , a que elles se acostumão ; af

feiçoando-se , e acostumando- se no curso da Revolução

aquelles meios Revolucionarios , áquellas intervenções das

suas vontades individuaes, e das suas forças individuaes nas

cousas públicas , havião de conservar por muito tempo , ou

aquelles seus costumes , ou pelo menos vestigios d'elles. E

então em que perigo não ficaria o novo Edificio Social , ex

posto progressiva , e diariamente , aqui e alli , áquellas in

tervenções das vontades individuaes , e das forças indivi

duaes dos Cidadãos , no que era dependente da Publicat

Administração ? Esse novo Edificio depois de plantado não

podia ser mantido, e conservado senão pela inteira obedien.

cia dos Governados aos Poderes Politicos , de que elle se

tinha composto. Todas as intervenções das vontades indivi

duaes, e das forças individuaes , que não proviessem da obe

dieneia aos dictos Poderes Politicos , erão , e não podião

deixar de ser gravissimos males na Sociedade Civil ; e elles

são quasi inevitaveis , quando as Revoluções Politicas se fa

zem por meio de Revoluções do Estado. No curso destas

aquellas dictas intervenções são sempre cobertas de público

louvor , como tendentes ao fim , que o Publico deseja ,

que o Publico procura . Esses louvores dão huma certa ce

lebridade aos dictos actos, ás dictas intervenções individuaes

dos Cidadãos nas cousas públicas ; e ha de parecer a estes ,

de futuro que se cobrirão do mesmo louvor , e gloria ,

sempre que empregarem meios identicos aos outros , pelos.

"
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quaes huma vez se virão louvados. Não se pode esperar

da grande massa dos Cidadãos , que estes distingão as épo

cas , e as occasiões , para em humas se absterem d'aquillo ,

por que n'outras forão honrados , e cobertos de louros. Nó

apresentamos no Documento que ao diante se achará junto

a este N.° o testemunho do susto , que nos causou , o vêr

mos dar esses taes louvores a semelhantes intervenções indi

viduaes dos Corpos Militares, subsequentemente á nossa Re

volução de 1808. Se os nossos sustos erão, ou não justifica

dos , nossos Leitores o conhecerão. Nós temos hoje as mes

mas ideas , e as mesmas opiniões , que tinhamos quando es

crevemos a Carta , que se achará no mesmo Documento.

Se a nossa Revolução Politica se fizesse por hunia Re

volução do Estado , no começo , e no progresso d'ella se

rião necessariamente louvadas, e muito acreditadas as inter

venções das vontades , e forças individuaes , que para ellas

se havião empregado . E esses louvores havião de tentar os

Cidadãos para a repetição desemelhantes actos, que sempre

serião desorganisadores, logo que terminasse a época da Re

volução , e logo que estivesse concluida a construcção do

novo Edificio Social , mas que até podião ser empregados

para a sua destruição, o que traria hum inconveniente mui

to maior. A nossa Historia de 1823 fará vèr aos nossos

Leitores , se he , ou não justificada a nossa maneira de pen

sar. Os mesmos meios empregados para construir forão

então empregados para destruir.

Ora : sendo a nossa presente Revolução Politica pro

veniente da Carta do Senhor D. PEDRO IV, qual he o

meio da construcção do novo Edificio Social ? Responderão

todos sem a minima discrepancia a obediencia á dicta

Lei , que nos déo o dicto Augustissimo , e Benificentissimo

Soberano =E de que dependerá a sua conservação ? Que

he o que ella pede para que se obtenhão os beneficios So

ciaes , a que ella foi dirigida ? Responderão todos sem a

minima discrepancia a obediencia dos governados aos

Poderes Politicos, que nella forão creados para intervir na

Publica Administração A plantação do novo Edificio

Politico não veio de intervenção de vontades , ou de for

ças individuaes , mas sim da obediencia ao Senhor D. PE

DRO IV. A conservação do dicto novo Edificio- a pros
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"

peridade dos Portuguezes a que elle he destinado - exige

tambem a não intervenção das vontades individuaes dos ci

dadãos nas cousas públicas , pedindo e dependendo da

sua plena obediencia aos Poderes Politicos na Carta orga

nisados para esta Monarchia. Ha huma perfeita analogia

entre os meios de construir , e os de conservar ; e de que

importancia não he para os Portuguezes esta consideração

connexa com a nossa nova Organisação Politica, em quan

to ella teve a sua origem , e nos veio da dicta Lei do Se

nhor D. PEDRO IV ?

Será pois absolutamente necessario que muito cuida

dosamente se desvie dos Portuguezes o emprego de todas

as suas intervenções individuaes nas Cousas Publicas. O

Rei, e as Côrtes são os Representantes da Nação. Eis-aqui

o grande Dogma Politico, que se acha no Art. 12 da nossa

Carta. Quando as dictas Cortes fallarem , e mais o Rei ,

falla por elles toda a Nação. A expressão pois da vontade

Nacional ha de ser unicamente , a que vier das dictas Côr

tes com o Rei . Toda a força Nacional ha de estar concen

trada nas dictas Côrtes , e no Rei , e só será por tanto for

ça Nacional aquella , que for empregada em consequencia

dos Decretos dessa Representação Nacional. Todas as inter

venções pois das vontades , e das forças individuaes dos ci

dadãos serão actos illegaes , tenhão elles o fim que tiverem ,

sejão dirigidos ao fim , a que se dirigirem : todos elles serão

huma usurpação das attribuições das dictas Côrtes , e do

dicto Rei , e hum attentado , e hum crime gravissimo , por

que nenhum outro pode haver mais grave na Sociedade Ci

vil , do que o he a appropriação , que cidadãos se fazem

relativamente aos Poderes Politicos , a qual apropriação

desorganisa o Edificio Social , e se dirige á sua anniquila

ção.

Em terceiro lugar : o Senhor.D. PEDRO IV, de cu

ja Augusta Pessoa nos veio a dicta nossa Carta Fundamen

tal desta Monarchia , e por effeito de cuja Soberania ella

existe , sendo o Creador do dicto nosso Edificio Politico ,

acha-se ainda com o exercicio da sua Real Authoridade en

tre os Portuguezes. Quaesquer dúvidas pois , que hajão sobre

a intelligencia de alguns dos Artigos da Carta , terão no

mesmo Senhor a authentica interpretação do que elles signi

**
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ficão, ou da maneira, por que hão de ser executados , e pra

ticados . Se Elle não existisse , e se taes não fossem as di

ctas nossas circumstancias , no caso de occorrerem algumas

das dictas dúvidas , seria indispensavel , que ellas conduzis

sein os Portuguezes a embaraços , os quaes não poderão de

forma alguma ter lugar , havendo na Sua Real Pessoa o

prompto remedio , para fazer acabar todas aquellas dúvidas

com a authentica interpretação da sua Real Vontade. E

nada com effeito seria mais estranho , do que excitarem-se

contestações consequentes entre os Poderes Politicos consti

tuidos na Carta , sobre a intelligencia de algum , au alguns

dos dictos Artigos , ou sobre a maneira delles serem prati

cados , havendo huma tão facil , e expedita maneira de as

terminar a todas , quieta , e pacificamente , explicando a

Carta , e as suas Reaes Intenções relativamente ás dictas

controversias , aquelle mesmo , de quem ella nos veio.

He indispensavel recorrer ás regras da Hermeneutica ,

para interpretar , e executar quaesquer Titulos , ou Institui

ções, quando se não pode haver a sua intelligencia d'aquel

la mesma pessoa , que foi o seu Auctor : mas quando ella

pode fallar , e exprimir com toda a certeza , e com toda a

clareza , o que nos quiz enunciar nas palavras, ou clausulas,

de cuja intelligencia , ou effeito se duvída , he este o pri

meiro recurso , que se deve buscar , e não só muito mais

desembaraçado , porem mesmo muito mais seguro para nos

desviarmos do perigo de errar, do que seria o uso de quaes

quer regras de interpretação , ou de quaesquer raciocinios.

E ninguem poderá deixar de conhecer quanto seja vanta

josa , e benefica esta particular circumstancia , que concorre

na dicta nossa nova Organisação Politica.

O importante motivo , que conduzio os homens a sa

crificarem huma parte da sua liberdade natural , entrando

no Estado Civil , foi o irem achar nelle quem lhe garan

tisse os seus Direitos, sem a necessidade de os sustentar pe

lo meio das suas forças individuaes . Considerou -se que era

de tanto momento para o bem dos homens o terem elles

quem terminasse as suas contestações por meio de huma de

cisão , a que se devessem sujeitar os contendores que elles ,

para conseguir este grande , e importante beneficio , sacrifi

cárão huma parte da independencia, que tinhão recebido da

natureza.
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natureza. Pois nós , os Portuguezes , temos nó Senhor D.

PEDRO IV huma benefica fonte de igual proveito , em

quanto nos termos desta nossa consideração , quaesquer dú

vidas , que possão occorrer sobre a intelligencia , e prática

da nossa nova Organisação Politica , sendo levadas á sua

Real Presença podem achar na explicação, e declaração da

Sua Real Vontade o mais expedito meio , que pode haver

para ellas terminarem .

9

As Cartas Fundamentaes , ou as Constituições dos Es

tados costumão considerar-se como Pactos Sociaes entre

o Chefe do Estado , e os outros Membros delle. Esta con

sideração ha de tambem ter a nossa Carta , relativamente

á Senhora D. MARIA II , e á sua Dynastia ; porquanto

na dicta Carta se achão , para nos explicarmos assim , as

clausulas , e condições , com que lhe foi conferido o Rei

nado desta Monarchia. Essas clausulas , e essas condições

serão tambem huma Lei para a dicta Augusta Senhora , e

seus Regios Successores como circumstancias intervenien

tes na sua elevação á Dignidade Reinante na Monarchia

Portugueza. Para com a Mesma Senhora a Carta vem a

ter o effeito de Pacto Social , porque contendo as clausu

las , com que o Reinado lhe foi conferido , na acceitação

delle vai incluida tambem a sua acceitação , relativamente

ásdictas clausulas, e á sua obrigação pelo seu cumprimento,

Não he porem o mesmo em quanto ao Senhor D.

PEDRO IV. A nossa Carta Fundamental , pelo que res

peita a elle, he huma Lei sua, da mesma natureza, que to

das as outras suas Leis , e por isso sujeitas ás interpreta

ções , com que o Mesmo Senhor se Dignar illustra las no

caso que isso seja preciso , ou conveniente.

E parece-nos evidente , attendidos todos os tres men

cionados artigos , sobre que temos discorrido , que ninguem

poderá duvidar de que seja especialissima a consideração ,

que merece a nossa Carta Fundamental , e de que essa es

pecial consideração , que ella merece , seja por todos os

nodos summamente benéfica para com os Portuguezes :

tendo tudo isto a sua origem em não ter vindo de huma

Revolução do Estado , mas sim da dicta Carta , a Revo

lução Politica , que as novas Instituições nella comprehen

didas fizerão no Corpo Politico desta Monarchia,

** 2
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E terminada por tanto a tarefa deste nosso Jornal ,

visto que , achando-se congregada já a Representação Na

cional , e as nossas Côrtes Geraes , he chegado o termo

até que no nosso annuncio da Gazeta de 12 de Agosto

passado nos tinhamos compromettido a continua-la , mui

to estimaremos que algum proveito possa ter vindo aos

nossos Concidadãos da franca communicação , que lhes te

mos feito das nossas idêas , e do fructo dos nossos estudos.

E, desejando cordealmente que todos elles sejão mui

to felizes , não cessâmos de lhe rogar que tenhão sempre

diante dos olhos as duas verdades , que já no curso da

Constituição de 1822 lhes inculcámos no nosso Opusculo

Que he o Codigo Civil? a f. 73 das Notas ; evem a

ser Que os homens extremos em suas pertenções são

mais nocivos , do que proveitosos ás causas , a que se en

tregão ::=que serve muito mal a liberdade quem lhe desa

fia, e provoca reacções , que estão intimamente ligadas

com a Ordem fysica , e moral do Universo.

FIM.

Copia de huma Carta escripta ao Ill.mo eEx.mo Sur. An

tonio d'Araujo de Azevedo na data de 6 de Junho de

1812 para lhe lembrar a necessidade de obstar á propa

gação dos Principios Ochlocraticos, que as Gazetas, e Fo

Thetos disseminados em Portugal estavão indiscretamente

propagando , e nutrindo , d'onde não podião deixar de

resultar gravissimos males ao Reinado , e ao Throno de

S. A. R.

Ill.mo e Ex.mo Snr. Ainda que a materia conduzida

agora por mim aos Pés de S. A. R., por intervenção de V.

Ex. , tenha sido já tocada em alguns outros escriptos meus

dirigidos para a Sua Real Presença ; com tudo o muito ,

que ella importa, mesmo pessoalmente a S. A. R. , e á Sua

Augusta Casa , e o muito , que deve interessar a todos

aquelles , que , como eu , recebêrão de S. A. R. quasi tu

do o que são , estes motivos me desculparão sem dúvida a

liberdade , que tomo , de a tractar de novo , e separada

mente:
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K

mente: e queira V. Ex . rogar a S. A. R. que se digne

de suppôr que Seu Grande Avô o Senhor Rei D. José Ire

quem lhe falla ; porque a Politica , que eu vou lembrar-lhe,

be toda d'elle e aquella , que o mesmo Augusto Monarcha

mais desveladamente tractou de deixar bem estabelecida nos

seus Estados.

9

O seguinte Artigo da Gazeta de Lisboa de 5 de De

zembro passado he que me desafia para ir chorar aos Pés

de S. A. R. , querendo , ao menos , deixar nas minhas la

grimas aos nossos vindouros hum testemunho , de que eu

amava , e era discretamente fiel aos meus Soberanos. Não

me contento , Ex.mo Snr . , com que elles não vejão o meu

nome entre os d'aquelles , que preparão o veneno das Re

belliões nos Estados de S. A. R.: as minhas obrigações pa

ra com o mesmo Senhor exigem mais ; e , a fim de corres

ponder a ellas , desejo deixar-lhes materia , para conhece

rem que não só me desviei de prepara- lo, mas que fiz tudo,

quanto em mim cabia , para o destruir. Eis-aqui o Artigo

da Gazeta , que he o N.° 289 das do anno de 1811 .

Chegou huma Mala de Heligoland, e traz a seguinte

noticia, que se não achará sem interesse :-Heligoland 8 de

Novembro. Esta manhã chegárão a Borcum ( huma Ilha

na Costa da Frisia Oriental , entre o Ems , e o Weser)

trinta e hum Soldados , parte da guarnição da dicta Ilha ,

tendo desertado do Serviço do Imperador para entrarem no

Serviço Britannico. São pela maior parte Oldemburgue

zes, queforão obrigados pela Conscripção a assentarem pra

ça. O seu primeiro desgosto se augmentou pela dureza do

seu Commandante , que os maltractava , e espancava pelas

cousas mais insignificantes , e pela irregularidade da paga,

e do soldo. Algum tempo depois que tinhão tomado a re

solução de escapar forão mudados para Borcum , e aqui

aproveitárão a occasião do primeiro vento favoravel para

executar o seu projecto. Começárão por se desfazer do seu

primeiro Commandante , que aborrecido , e sabião que era

Frances de coração; tres dos seus Officiaes inferiores , que

erão Francezes , e se oppunhão á execução dos seus desi

gnios , forão tambem mortos á baioneta; ameaçárãofazer

o mesmo a dous Soldados Francezes , se dessem a menor

causa de rebate , e os trouxerão como prisioneiros.
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Este acontecimento he referido aos Vassallos de S. A.

R. como huma noticia , que não se achará sem interesse.

E qual será elle , Ex.mo Snr. ? O mal , que d'alli vem ao

Imperador nosso inimigo , ou a lição , que se dá geralmen

te a todos os que forem arrastados ao Serviço Militar con

tra a sua vontade , e que forem maltractados pelos seus

Commandantes , e receberem com irregularidade a sua pa

ga , e o seu soldo ? Aos que se julgarem nestas circumstan

cias d'aquelles Soldados Oldemburguezes ha de ser mais in

teressante a noticia pela lição , que ella lhes ensina , e pela

esperança, que lhes dá, de poderem com o seu auxilio emen

dar a sua sorte. E aonde deixará de haver Soldados , que

se considerem nas mesmas circumstancias ?

A dicta noticia pois se interessa , por ser de hum máo

successo para o nosso inimigo , deve desinteressar pela pés

sima lição , que ensina aos Vassallos de S. A. R.: e não

se tira proveito , empregando-se contra os inimigos armas

igualmente fataes aos vencedores , e aos vencidos ; a força

de semelhantes armas he como a de Sansão , que abala as

columnas do Templo para empecer os Filisteos , mas que

fica com elles sepultado debaixo das mesmas ruinas.

Ah! Ex.mo Sor. ! E hão de trabalhar os Vassallos de

S. A. R. , e no Nome de S. A. R. para destruir os alicer

ces da Organisação Civil, que são as columnas do seuThro

no? E hão de ser acreditados, quando inculcão este seu em

penho a bem do Real Serviço , só porque tem o véo de ser

contra os Francezes ! Este empenho de sepultar a S. A. R. ,

e a Sua Augusta Familia debaixo d'aquellas mesmas ruinas,

em que S. A. R. , e todos os Soberanos com razão teme

rão ser sepultados, quando os Monarchomacos, predominan

do na França , abalavão os fundamentos do Edificio Social

com estas mesmas doutrinas , que os Politicos Portuguezes

dos nossos dias procurão ensinar , e acreditar em todo o

Universo , e perante todos os Povos ! Invectivando nas pa

lavras contra Jacobinos , e sendo os Apostolos do seu Sys

tema ! D'este Systema horrivel , que authorisa os Subditos

para obrarein activamente, segundo o impulso das suas von

Lades individuaes , contra os Chefes , a que tinhão prestado

obediencia , quando isto lhes parecer conveniente?

Para S, A. R. , e para os Soberanos erão menos temis
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veis os Monarchomacos da Revolução Franceza, porque elles

não disfarçavão as suas doutrinas Monarchomacas : como

o seu veneno era manifesto , e a sua guerra descoberta , S.

A, R. , e os mais Soberanos procuravão por todos os mo

dos defender os seus Vassallos do contagio de semelhantes

maximas ; mas o Systema Monarchomaco hoje apparece

disfarçado; he ensinado aos Povos com a capa de fazer mal

aos Francezes ; e a vontade de empecer a estes allucina os

entendimentos mesmo bem intencionados , mas pouco pers

picazes , de maneira que , não conhecendo o veneno , deixão

propagar o seu uso.

Seria possivel que hum facto d'estes se escrevesse nas

Gazetas de Lisboa de 1793 , inculcando-se aos Portuguezes

como interessante , e com ares de louvor , sem que o Go

verno conhecesse o perigo da lição , e sem que a desviasse

dos seus Vassallos ? E hoje , levando a capa de serem con

tra os Francezes , tem as doutrinas Monarchomacas plena

licença para correr livremente em todos os Estados de S. A.

R. , na Europa , na Asia , na Africa , e na America. E

que se pode esperar d'aqui ? Que a missão vá propagando ;

que os animos dos Povos se disponbão em toda a parte pa

ra a rebellião, doutrinados com o glorioso, e louvado exem

plo dos Soldados Oldemburguezes ; e que , em apparecendo

bum genio ardente , e resolvido , que levante a voz para a

revolta, possa haver toda a certeza de ser acclamado por

Heroe , e seguido , e sustentado pela Multidão.

A Organisação da Sociedade Civil he , como V. Ex.

sabe, o Chefe de Obra do espirito humano : ella offerece aos

nossos olhos huma multidão de maravilhas , quasi incom

prehensiveis á nossa razão , porque se oppõem ás Leis ge

raes da Natureza , aos principios da Ordem Universal . Es

tes principios são : que o Todo governe a parte ; que cem

libras pezem mais na balança , do que huma libra ; que o

forte predomine sobre o fraco ; que huma grande massa na

sua esfera de actividades , e na sua attracção chame a si a

outra , que he mais pequena. Ora : a Sociedade Civil tem

a sua base na destruição de todas estas Leis : ella não pode

existir , senão governando a parte ao Todo , hum pequeno

número de homens a milbões d'elles, a fraqueza sobre a for

ça. E que agentes pode haver capazes de produzir hum tão
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extraordinario phenomeno? O habito passivo dos Cidadãos,

e a opinião , que he filha d'elle ; eis-aqui os dous unicos

agentes , que produzem aquella maravilha. O dicto habito ,

acostumando os Cidadãos á obediencia para com o Gover.

no, e para com os seus Delegados, faz com que elles se não

recordem nem das suas forças individuaes , nem das suas

forças collectivas, resultando d'este esquecimento a sua cons

tante sujeição aos impulsos de quem exercita a Publica Au

thoridade, a pesar d'elle ter huma força menor, do que a do

Todo . E d'esta constante sujeição aos dictos impulsos re

sulta a opinião , de que ao Governo compete mandar , e

aos Subditos obedecer ; e , estabelecida esta opinião , ella

concorre para sustentar a maravilhosa , e anti-natural Or

ganisação da Sociedade Civil do mesmo modo , que entre

os homens se conservão muitas outras das suas Instituições,

e principalmente apoiadas na opinião. Apenas huma mil

lessima parte dos Cidadãos he capaz de conhecer as theo

rias do mechanismo Social , e essa mesma necessita do ba

bito para obrar coherentemente com ellas.

O conhecimento do homem , e da sua historia , mani

festa que , para elles conformarem as suas acções com as

regras moraes , podem estas menos , do que a constancia

de seguir as dictas regras , e a repetição dos habitos , com

que se lhes obedece : porque desta sorte he que se forma

o habito , que ao depois o conduz a obrar constantemente

na conformidade dos preceitos. A Historia das Nações

apresenta-nos huma mais , ou menos extensa licencia na

primeira idade das suas Instituições Sociaes : e porque?

Porque ainda se não tinha formado o babito passivo dos

Cidadãos , nem a opinião filha d'elle : estavão pois ainda

mal consolidadas as duas bases sustentadoras da Organisa

ção Social , que fazem , com que a fraqueza possa mais ,

do que a força. Na idade viril das Nações apparece já

plenamente formado aquelle habito , e aquella opinião , que

impede a substituição da vontade individual , em lugar da

vontade geral nas cousas públicas , resultando d'ahi o ma

ravilhoso phenomeno da existencia das Sociedades Civis , e

da sua Organisação .

Louve-se de quando em quando huma substituição

d'aquellas , como se faz nesta Gazeta ; conduzão-se por es
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te modo os Povos a perder o seu habito passivo no meio

da dicta Sociedade , obrando activamente nas cousas pú

blicas com a esperança da gloria , do louvor, edo interesse,

com que se conta a noticia vinda na Mala de Heligoland

e não hão de ser somente os Soldados Oldemburguezes ,

que matarão os seus Officiaes Francezes , quando isto lhes

agradar , para seguirem o impulso das suas vontades indi

viduaes. Ha de apparecer mais gente , que aprenda a lição

esperando que o seu nome tambem vá algum dia a huma

Gazeta , e que os seus factos se não achem nella sem inte

resse. E quem perderá nisto infallivelmente não he preciso

que eu o diga a V. Ex."

Na Carta , que tive a honra de escrever a V. Ex.* na

data de 2 de Setembro passado , remettendo-lhe a primeira

Parte do Parallelo do Governo Portuguez , subsequente ás

Revoluções de 1640 , e de 1808 , trasladei a Ordem do dia

1. de Julho de 1811 , que vem na Gazeta de Liboa de 11

do dito mez ,
em que o Marechal Beresford se queixa do

comportamento das Milicias , e habitantes do Alem-Tejo ,

com preferencia ás Ordens , que lhes prescrevia quem os

governava. Eis-aqui hum fructo da Ochlocracia nutrida ช

e sustentada em Portugal pelo ! Os Po

vos do Alem-Tejo substituirão a sua vontade individual ás

determinações do Governo , que erão a expressão da von

tade geral , fazendo o mesmo, que fizerão os Soldados Oldem

burguezes nessa occasião , que refere a Gazeta de Lisboa , e

cuja noticia diz que se não achará sem interesse.

• ·

Queira V. Ex.ª lêr a outra Ordem do dia 7 de Maio

de 1812 na Gazeta de 16 do mesmo mez , e achará outre

fructo da dicta Ochlocracia irmão germano do anteceden

te. As Milicias do Porto , e parte das do Minho , quando

Thes agradou , deitárão a fugir , largarão as Bandeiras, etc.

etc. sem que os seus Officiaes podessem contê- las. Fizerão

o mesmo que os Soldados Oldemburguezes , substituíção a

sua vontade individual á vontade geral , exprimida pelo

mando dos seus Officiaes ; e como o facto dos dictos Sol

dados se havia annunciado , como digno de se lê: com in

teresse , aquellas Milicias poderião esperar que o seu merc

cesse tambem ser contado com a mesina honra.

•

Todos os Escriptos, que se divulgarem entre os Povos,

***
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referindo-lhes acontecimentos , como o dos Soldados Ol

demburguezes com anota honrosa, de que elles se não acha

rão sem interesse , dispõem successos , como os das Mili

cias do Alem-Tejo , e do Minho tirando o habito de obe

decerem os Soldados cegamente aos Officiaes , e concorren

do para se apagar n'elles a idea da sua obediencia passiva,

queheem que consiste, e o que constitue a Disciplina Militar.

Qual he a razão , Ex.mo Senhor, por que a Tropa Re

gular Portugueza se tem comportado bem, e como deve?

Porque , sujeita á diaria disciplina Militar, o seu habito

passivo faz com que n'ella não fructifiquem tão facilmente

as doutrinas Ochlocraticas , que nas Gazetas , e Escriptos

de Lisboa se estão semeando de quando em quando. A

dicta diaria disciplina he o contraveneno , que a defende

do contagio. As Milicias porem , a que falta o dicto con

tra-veneno , por não vivêrem sujeitas à diaria disciplina Mi

litar , apparecem infectadas da epidemia , que os mesmos

venenos deixados espalhar . . . lhes

communicão.

E aonde irá isto parar ? Eu tremo de dizer a V. Ex.",

V. Ex. o sabe.C

Concorra V. Ex. para acudir a isto , se ainda he tempo

de o fazer utilmente , como muito duvido . .

Desculpe V. Ex. a extensão da Carta , que acabo para

não enfadar mais a V. Ex. e digne-se de acceitar os pro

testos do men respeito, e da minha obediencia. Deos Guar

de a V. Ex. muitos annos. Ilha de S. Miguel 6 deJunho

de 1812. De V. Ex." Ill.mo e Ex.mo Senhor Antonio

de Araujo de Azevedo. O mais reverente Venerador , e

Obrigado Creado Vicente José Ferreira Cardozo da Costa.

1

N. B. O Indice geral deste Jornal promettido no N. ° 16

Supplemento 1. a f. 683 , ha de achar-se nas mesmas Lo

jas , em que se tem achado este Jornal , em o dia 9 do se

guinte mez de Novembro.
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RESPOSTA

DO DOUTOR

VICENTEJOSE' FERREIRA CARDOSO DA COSTA

A'S PERGUNTAS

FEITAS PELO SENHOR REDACTOR

DO PERIODICO INTITULADO

O FISCAL DOS ABUSOS

AOS

POLITICO-CHRISTÃOS, E SABIOSDANAÇÃO

EM A SUA FOLHA N.° 15

NA DATA DE 4 DE SETEMBRO DE 1826.

Cópia das dictas Perguntas extrahidas do mencio

nado Periódico.

P.
erguntas , que faz o Redactor aos Politico-Christãos , e

Sabios da Nação Portugueza , para com seus Parecêres po

der satisfazer aos clamores dos Habitantes de Lisboa de me

nos instrucção e pede que as respostas sejão resumidas ,

proprias de huma pequena Folha, que deve contêr mais ar

tigos ; proprias de pessoas Sabias , e Religiosas ; e assigna

das , e reconhecidas ; na certeza que seus Nomes não appa

recerão em público , senão sendo nós a isso constrangidos.

Judicialmente.

1. Se Sua Eminencia , o Senhor Cardeal Patriarcha de

Lisboa , he ou não obrigado a cumprir os Reaes Decretos

do Senhor D. Pedro IV. ? Ou se Sua Emninencia por Sua

Alta Dignidade he impeccavel , e por isso isento de obe

decer a ElRei ?

2. Se, no caso de dever obedecêr, terá elle já cumpri

do o Sabio , e Generoso Decreto da Amnistia , a favor dos

Parochos , e mais Sacerdotes , perseguidos por opiniões Po

liticas?
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3. E, no caso de nada haver cumprido, se será isto por

têr-se ligado na qualidade de Patriarcha a alguma Irman

dade , que o prive de transigir com a actual Carta da Na

ção Portugueza , dada pelo seu Legitimo Rei , o Senhor D.

Pedro IV.?

4. Se terá aquelle primeiro Sacerdote, de obrigação, o

mandar Pastoralmente instruir o Povo rude no verdadeiro

sentido da mesma Carta ; huma vez que sabe que inimigos

do Throno , e do Altar , a coberto da mais refinada hypo

crisia , o distrahem do verdadeiro caminho da Lei ?
a

5. Que nome se pode , e deve dar a Sua Eminencia

em vista do seu comportamento , opposto á Lei , assim Di

vina , como humana?

6. Se este seu comportamento fará , ou não que osPo

vos percão para com Sua Eminencia aquella devoção, e res

peito , que as Sociedades Civil , e Ecclesiastica exigem dos

mesmos Povos para sua conservação , e harmonia ?

7. Se esta falta de respeito , que he tão necessario , fa

rá damno só a Sua Eminencia , e a Portugal , ou se redun

dará em prejuizo de toda a Igreja em geral?

8. Se Sua Eminencia , quando isto infelizmente acon

teça , terá razão de chamar aos Portuguezes , que o aborre

cêrem , Libertinos , Filosofos modernos , e Mações ? On se

estes a terão para lhe chamar máo Cidadão , máo Catholi

co , e máo Patriarcha?

9. E finalmente se Sua Eminencia, com a desapprova

ção, que publicamente ha manifestado, tem, ou não da sua

parte chamado a Nação á anarchia ? E , se esta por acaso se

desenvolvesse, que fim teria Sua Eminencia, o Senhor Car

deal Patriarcha de Lisboa ?

Esperamos judiciosas , e bem resumidas respostas , que

satisfação a inquietação, que Sua Eminencia já tem causa

do; mas que de forma alguma decáião d'aquella seriedade ,

e Religião pura, que professâmos, e devemos sempre ter eni

vistas.

O Redactor.
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"

Senhor Redactor do Periódico intitulado

=0 Fiscal dos Abusos . =

A sua requisição, inserida no N.° 15 do seu Periódico

na data de 4 do corrente , dirigida aos Politico- Christãos ,

e Sabios da Nação, para que taes pessoas lhe communicas

sem as suas Respostas ás Perguntas , que alli se juntárão ,

relativas á conducta de Sua Eminencia , o Senhor Cardeal

Patriarcha de Lisboa nas actuaes circumstancias de Portu

gal , levou-me á necessidade de satisfazê-lo , depois do mais

circumspecto exame, e da mais escrupulosa consideração so

bre o que eu deveria praticar , ou não em semelhante caso.

A Carta diz em termos muito claros , e expressos , no

Cap. 2.°

Da Camara dos Deputados.

Art. 36. Tambem principiará na Camara dos De

putados :

§. 1. O exame da Administração passada , e refor

ma dos abusos nella introduzidos.

Diz mais no Art. 147.° §. 27. °

Os Empregados Publicos são strictamente responsaveis

pelos abusos, e omissões, que praticarem no exercicio

das suas Funcções , e por não fazerem effectivamen

te responsaveis os seus Subalternos.

E depois deste Art. ajunta immediatamente o outro § . 28.

Todo o Cidadão poderá apresentar por Escripto ao Po

dér Legislativo , e ao Executivo reclamações , quei

xas , ou petições , e até expôr qualquer infracção da

Constituição, requerendo perante a competente Au

thoridade a effectiva responsabilidade dos infractores,

O

No Art. 145. § . 3.° attribue aos Portuguezes a facul

dade de communicarem por palavra , ou por escripto huns

aos outros os seus sentimentos debaixo da responsabilidade ,

que ha de ser marcada por huma Lei Regulamentar da Im

prensa , a qual ainda não ha.

* 2
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Neste estado de cousas, ninguem pode duvidar que as

Camaras hão de, quando se congregarem, determinar a ma

neira , porque todos estes diversos Artigos da Carta se hão

de pôr em harmonia huns com os outros , o que somente a

ellas lhes pertence na forma do seu Art. 15. §. 6.°

Sua Eminencia , o Senhor Cardeal Patriarcha nos ter

mos das dictas Perguntas he considerado como hum Grande

Funccionario Publico , e a sua Conducta na administra

ção das suas Funcções he nellas trazida a exame , assim

de Facto , como de Direito , e nos seus resultados . De

Facto no N.° 2. ° e 3.° De Direito , e nos seus resultados ·

em quasi todos os outros.

Será acaso impossivel que, juntas as Camaras, haja nela

las quem entenda que o exame da Administração passada ,

e a reforma dos abusos nella introduzidos por Sua Eminen

cia deva necessariamente principiar na Camara dos Depu

tados , segundo a Letra d'aquelle Art. 36."?

Será impossivel que haja quem considere hum Argu

mento , a favor da resposta affirmativa á antecedente per

gunta, a ligação, que se acha entre os trasladados §§. 27.°

e 28. do Art. 147. ? O 1.° d'elles Decreta a responsabili

dade dos Empregados ; e logo o 2. , immediatamente uni

do , dá a todos os Portuguezes o direito de Petição peran

te o Poder Legislativo , e perante o Poder Executivo. E

esta ligação não poderá fazer lembrar a alguem que a res

ponsabilidade referida ha de ser necessariamente exigida

perante aquelles dous Tribunaes do Podêr Legislativo , e

do Poder Executivo, e por meio das reclamações , queixas ,

e petições levadas a elles , começando o exame necessa

riamente na Camara dos Deputados , quando for ao Po

dêr Legislativo, na forma, que se Decreta no dicto Art. 36.°

§. 1.°?

Será impossivel lembrar a alguem que , entendida a

Carta por esta maneira, fica a responsabilidade com a maior

garantia , que se pode desejar , tendo por Fiscaes a todos

os Portuguezes , cada hum dos quaes pode por aquellas

reclamações , queixas , ou petições arguir os Funcciona

rios Publicos , vindo d'esta sorte os seus abusos a darem

Acções Populares , que possão ser movidas por todos os

dictos Portuguezes , e não somente pelos queixosos ? E ten

do por Juizes a Representação de todas as Ordens do Es

tado congregada nas dictas Camaras?

Será impossivel que lembre a alguem que nestas cir
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cumstancias para combinar os mencionados Artigos da Car

ta ha de ser necessario restringir o dicto §. 3. ° do Art. 145.°

para que elle não comprehenda a communicação geral , pe

la Imprensa , dos abusos dos Funccionarios Publicos , paraja

que fique intacto á Camara dos Deputados o Direito , e a

Attribuição , que se lhe dèo , para nella começar , e não

fóra d'ella , o exame da Administraçao passada , e a refor

ma dos abusos nella introduzidos ?

Será impossivel que haja nas Camaras, a quem lembre

que começar o exame dos dictos abusos nos Folhetos, e Pe

riodicos pode excitar prevenções, e prejuizos nas dictas Ca

maras para que ellas , quando Juizes , se desviem alguma ,

ou algumas vezes da Justiça , e que he por tanto necessa

rio desviar-lhes estes perigos ? Não temos na nossa Sancta Re

ligião hum documento para trazer os Christãos a esta cau

tela , e a este cuidado ? Jesu Christo levado na Capital da

Judea ao Tribunal de Pilatos , que declarava reconhecer a

sua innocencia , assim mesmo foi por elle entregue à morte,

só para satisfazer ao Povo Volens populo satisfaceré

(Marc. Cap. 15. V. 15.) isto he , só para satisfazer as preven

ções, e prejuizos, que os inimigos do nosso Divino Salvadót

havião feito excitar contra elle na multidão, e entre o Povo.

Será impossivel que haja na Camara , a quem lembre

que a licencia das accusações contra os Empregados Publi

cos em todos os Papeis divulgados pela Imprensa os torna

rá sem dúvida medrosos , e assustados no exercicio de suas

Funcções , tornando huma grande parte d'elles miseraveis

lisongeiros da multidão, e cuidando somente de se salvarem

de suas invectivas, em vez de procurarem servi-la utilmente ?

Virtudes de Quinto Fabio Maximo que resistio a todas as

imputações , até de traidor no meio de Roma para salvar

hum dia o Imperio , como salvou , são prodigios na Espe

cie humana , e que he imprudentissimo esperar nella .

Estamos a esperar que as Camaras se congreguem : e

não he então muito melhor que esperemos a sua voz, a au

thentica interpretação da Carta neste importantissimo Ar

tigo, para depois caminharmos seguros, em vez de nos arris

carmos a ir perturbar as suas primeiras Sessões com accusa

ções de infracções da Carta , e de responsabilidades , des

viando-as assim dos indispensaveis trabalhos de tantas Leis

Regulamentares , que são precisas fazer para Consolidação

da Carta?

Se Sua Eminencia, o Senhor Cardeal Patriarcha delin

-
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quisse no arguido exercicio das suas Funcções, como Gran

de Funccionario do Estado, somente d'esse seu delicto podia

conhecer a Camara dos Pares , na fórma do Art. 41. da

Carta §. 1. , porque Sua Eminencia he hum dos Pares.

E pode parecer que o Sr. Fiscal dos Abusos começa

no seu Periódico o exame da sua Conducta , assim de Fa

cto , como de Direito , e nos seus resultados , quando pode

parecer tambem que o devia deixar principiar na Camara

dos Deputados.

E pode parecer que o Senhor Fiscal dos Abusos leva o

conhecimento da Conducta do mesmo Eminentissimo Senhor

Cardeal Patriarcha ao meu Tribunal , e ao de todos os ou

tros Portuguezes , a que pede as ditas suas respostas , assim

de Facto, e de Direito, e nos seus resultados , quando pode

lambem que devia deixar este Juizo intacto para a
parecer

Camara dos Pares.

E aquelles Portuguezes, que satisfizessem seus desejos ,

dando-lhe respostas as suas perguntas, não ficarião inhabili

tados para votar em semelhante materia , se algum dia ella

fosse levada ás Camaras , em que elles tivessem assento ?

Havião de julgar , depois de terem propalado o seu voto ?

No Governo Representativo os Corpos Politicos costu

mão ser muito ciosos das Attribuições , que lhes são dadas.

D'aqui resultão as luctas , que entre elles costumão haver ,

e que são uteis para a conservação do seu equilibrio.

Mas a usurpação de individuos fora dos ditos Corpos

Politicos , relativamente áquillo , que compete a estes , não

entra na classe das dictas luctas , he hum attentado , e he

hum Crime. E para se conhecer a gravidade, que se lhe cos

tuma attribuir , ajunto aqui a traducção do Artigo 193.

do Codigo Penal Hespanhol , Decretado pelas Côrtes d'a

quella Nação, e que se não pode chamar avèsso á Liberda

de, pelos que amarem em Portugal a Constituição de 1822,

ou as Organisações Politicas , eminentemente Democrati

cas. Diz o Artigo d'esta sorte :

Qualquer pessoa, que se arrogar alguma das Faculda

des , que pela Constituição pertencem exclusivamen

te ás Côrtes , perderá os seus Empregos , os seus

cstipendios , e as suas honras ; ficará perpetuamen .

te inhabilitado para obter cousas d'estas , e soffrerá

em hum Castello a prisão de dez annos.
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P

E accrescento a tudo isto a seguinte reflexão. Huma

grande maioria da Nação he cordialmente Religiosa , e

as suas ideas de respeito para com os Successores dos

Apostolos , qual he Sua Eminencia , se achão ligadas com

as outras da sua Religião. E que resultados terá então a

pró , ou contra a mesma Carta a serie das Perguntas acima

trasladadas ? Eis huma outra serie de Perguntas , a que eu

tambem estimaria a Resposta .

1. Servirá , ou prejudicará á Consolidação da Carta ,

provocar contra ella alguma reacção , ou alguma classe de

inimigos?

2. Se fôr em seu desproveito esta provocação , não se

deverá ella evitar mais cuidadosamente , quando fôr relati

va aos Ministros da Religião, os quaes tem summa influen

cia , e podêr em todos os tempos , e em todas as Nações ?

2

3. Não se deverá evitar mais cuidadosamente , quando

a dicta provocação tocar , ou parecer tocar no que he rela

tivo á Religião , que tanto imperio tem sobre os homens ?

4. Não se deverá evitar mais cuidadosamente contra

huma classe , que se suppõe em dissidencia da Carta para

The desviar motivos capazes de a arraigar na sua dissiden

cia , e de lhe dar novas armas para engrossar o seu Partido ?

5. Não se deverá evitar mais cuidadosamente , quando

se diz que os inimigos da Carta se armão da Religião para

seduzir os Povos contra ella , e quando a dicta provocação

toca no mais authorisado Ecclesiastico Portuguez , sem ne

nhuma consideração, e sem nenhum respeito para com elle ?

6. Não se deverá evitar mais cuidadosamente , quando

a dicta provocação der , ou motivo , ou pretexto para os

Fieis , ou alguns Fieis entenderemisto só se vê depois da

Carta , logo a Carta he a causa d'isto― isto tende a ridi

culisar o primeiro Ministro do Altar entre os Portuguezes ,

logo muito mais se deve esperar relativamente aos outros

tracta-se de ridiculisar os Ministros do Altar , logo não se

quer o Allar
diga o que disser a Carta , o certo he que

á sombra d'ella se faz manifesta guerra aos Ministros do

Altar e isto não pode ser senão para que se destrua o

Altar-?

a

9

-

--

7. Será de importancia igual , ou superior a tudo o

acima ponderado a falta de execução da Amnistia relativa

mente a alguns indivi luos , quaesquer que elles sejão ?

Não seria mesmo conveniente ao fim , que se deseja

a pró dos Parochos, e mais Sacerdotes perseguidos por opi

8.
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niões , deixar Consolidar a Carta com o ajuntamento das

Camaras , nas quaes depois se havia de achar o temedio

para todos os males , que se considerassem taes?

9. Não he de temer que se ache mais arriscada a Causa

d'elles depois das dictas perguntas, que podem ter prejudica

da a mesma Causa , excitando paixões , e affecções particu

lares a seu respeito , as quaes não haveria , se não tivessem

havido as dictas perguntas ?

10. Empregar meios tendentes, obvia, e manifestamen

te para empecer a marcha, e a Consolidação da Carta, será

testemunho de amizade, ou de inimizade para com ella ? Se

elles são empregados por Amigos da Carta , serão estes dis

cretos , ou indiscretos ? Se são indiscretos poderá confiar-se

nelles a pró da Consolidação da Carta , ou deverá temer

se que mesmo com bons desejos , e com sentimentos de

amizade pela Carta , sirvão para a pôr em perigo , ou pa

ra lhe dar a morte ?

Espero que o Senhor Fiscal dos Abusos dê a si mesmo

a Resposta a estas Perguntas , e que depois d'isso dirija a

sua Conducta, como lhe parecer, em objectos de semelhan

te transcendencia , e natureza : E eu respondo ás suas ; que

muilo desejaria que taes perguntas se não tivessem feito.

Lisboa 13 de Setembro de 1826.

Dr. Vicente José Ferreira Cardoso da Costa,

……………………
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